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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2383, DE 08 DE MARÇO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA¸ 
inscrito no CPF sob nº 032.440.659-29, portador da cédula de 
Identidade nº 3857111 – SSP/SC, para o cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE com as atribuições estabelecidas no § 3º do art. 10, da 
Lei Complementar nº 054, de 01 de Novembro de 2013.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 08 de Março de 
2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2384, DE 09 DE MARÇO DE 2017
NOMEIA TESOUREIRA E ESTABELECE RESPONSÁVEIS PELAS CON-
TAS BANCÁRIAS DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, ASSIS-
TÊNCIA SOCIALEINFÂNCIA E ADOLESCENCIA DO MUNICÍPIO NA 
AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL e DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
SC, usando das atribuições conferidas pelo Artigo 99, item VIII da 
Lei Orgânica.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora JACQUELINE MILENA DE BORBA 
WEIRICH e para assinar como tesoureira dos Fundos Municipais de 
Saúde, Assistência Social e Infância e Adolescência do Município.

Art. 2º - Fica estabelecido que todas as contas bancárias do Fundo 
Municipal de Saúde CNPJ 10.481.963/0001-08, do Fundo Municipal 
de Assistência Social CNPJ 13.645.765/0001-20, e do Fundo da In-
fância e Adolescência CNPJ 26.724.870/0001-05, das agências do 
Banco do Brasil nº 5355-4 e da Caixa Econômica Federal nºs 0627 
e 3886, serão movimentadas pelas pessoas Abaixo Discriminadas:

ADEMAR AMANT – Gerente municipal de Saúde e Assistência Social
CPF nº 568.212.399-91

JACQUELINE MILENA DE BORBA WEIRICH - Tesoureira
CPF Nº 089.201.559-41

Art. 3º - Estas pessoas poderão efetuar isoladamente as seguintes 
transações:
- SOLICITAR SALDOS, EXTRADOS E COMPROVANTES;
- REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
- RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
- ENDOSSAR CHEQUES;
- SUSTAR/CONTRAORDENAR CHEQUES;
- CANCELAR CHEQUES;
- BAIXAR CHEQUES;
- EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
- CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
- CONSULTAR CONTAS/ APLIC. PROGRAMAS REPASSE RECUR;
- SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS;
- SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- EMITIR COMPROVANTES; e
- CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DEBITO DIRETO AUTORIZADO.

Art. 4º - As operações abaixo relacionadas, deverão ser firmadas 
e/ou autorizadas em conjunto pelas pessoas indicadas no Art. 2º 
do Presente Decreto:

- EMITIR CHEQUES;
- ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO;
- AUTORIZAR COBRANÇA;
- UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES;
- RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;
- AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES;
- EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE
- EFETUAR SAQUES - POUPANÇA;
- EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;
- EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;
- EFETUAR TRANSFERÊNCIAS PARA A MESMA TITULARIDADE;
- LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO AASP;
- ENCERRAR CONSTAS DE DEPÓSITO;
- MOVIMENTAR CONTA CORRENTE POR MEIO FÍSICO OU
ELETRÔNICO.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogado o decreto 2360 de 19 de janeiro de 2017 e as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista (SC), em 09 de março de 
2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

SIMONE HÜBNER
Presidente do CMDCA de Alto Bela Vista

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

CONTRATO Nº 040/2017 PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXT. CONTRATO Nº 040/2017 DL 006/2017
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para serem utilizados nas esco-
las do município, do Ensino Infantil e Ensino Fundamental para o 
primeiro semestre de 2017, em atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE. Pago com recursos do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar - PNAE.
VALOR R$: 35.986,00
CONTRATADO: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR CAM-
PONESA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA DE ANCHIETA - COOPERAN-
CHIETA Pelo Município: IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal; e 
pelo CONTRATADO: ALENCAR CHENET
Anchieta, 09 de março de 2017.

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Dispensa nº 006/2017 – Processo nº 018/2017
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, tor-
na público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório 
nº 018/2017, instaurado sob a modalidade Dispensa, Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para serem utilizados nas escolas do município, do 
Ensino Infantil e Ensino Fundamental para o primeiro semestre de 
2017, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Es-
colar/PNAE. Pago com recursos do Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar - PNAE.
EMPRESA VENCEDORA:
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR CAMPONESA E DE 
ECONOMIA SOLIDÁRIA DE ANCHIETA – COOPERANCHIETA.
Valor Total R$: 35.986,00
Anchieta, 09 de março de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

PORTARIA N°004/2017
PORTARIA Nº 004/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela lei orgânica municipal, pelo regimento interno da câmara- 
resolução n.11 de 16 de dezembro de 2010 e decreto n. 002/2014,

Resolve:

Art. 1º FIXAR, ao Vereador Ivo Schaeffer, a percepção de 3,5 (três 
e meia) diárias, com destino a Florianópolis-SC, nos dias 14,15,16 
e 17 de março de 2017, para participar do Encontro Estadual de 
Vereadores 2017, conforme convite e programação recebida pela 
UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa Catarina 
– UVESC com palestras nos dias 15, 16 e 17 de março de 2017. A 
Saída será no dia 14 de março de 2017, pelas 12h00min da tarde e 
o retorno dia 17 de março pelas 18h00min.
Art.2º Estabeleceu –se como nível de enquadramento para per-
cepção da diária, o Decreto Legislativo nº002/2014, tendo como 
valor da diária R$ 5,43 UFRM, perfazendo o total de R$ 1.697,50 
(um mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, em 08 de março de 
2017.
IVO SCHAEFFER
Presidente da Câmara Municipal

Certifico que a presente Portaria
Foi publicada na forma da Lei.

Angélica Antoneli
Secretaria Administrativa do Legislativo

PORTARIA N°005/2017
PORTARIA Nº 005/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela lei orgânica municipal, pelo regimento interno da câmara- 
resolução n.11 de 16 de dezembro de 2010 e decreto n. 002/2014,

Resolve:

Art. 1º FIXAR, ao Vereador Mario Luiz Signor, a percepção de 3,5 
(três e meia) diárias, com destino a Florianópolis-SC, nos dias 
14,15,16 e 17 de março de 2017, para participar do Encontro Esta-
dual de Vereadores 2017, conforme convite e programação recebi-
da pela UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa 
Catarina – UVESC com palestras nos dias 15, 16 e 17 de março de 
2017. A Saída será no dia 14 de março de 2017, pelas 12h00min da 
tarde e o retorno dia 17 de março pelas 18h00min.
Art.2º Estabeleceu –se como nível de enquadramento para per-
cepção da diária, o Decreto Legislativo nº002/2014, tendo como 
valor da diária R$ 5,43 UFRM, perfazendo o total de R$ 1.697,50 
(um mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, em 08 de março de 
2017.
IVO SCHAEFFER
Presidente da Câmara Municipal

Certifico que a presente Portaria
Foi publicada na forma da Lei.

Angélica Antoneli
Secretaria Administrativa do Legislativo
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PORTARIA N°006/2017
PORTARIA Nº 006/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela lei orgânica municipal, pelo regimento interno da câmara- 
resolução n.11 de 16 de dezembro de 2010 e decreto n. 002/2014,

Resolve:

Art. 1º FIXAR, ao Vereador Neri Gaspar, a percepção de 3,5 (três 
e meia) diárias, com destino a Florianópolis-SC, nos dias 14,15,16 
e 17 de março de 2017, para participar do Encontro Estadual de 
Vereadores 2017, conforme convite e programação recebida pela 
UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa Catarina 
– UVESC com palestras nos dias 15, 16 e 17 de março de 2017. A 
Saída será no dia 14 de março de 2017, pelas 12h00min da tarde e 
o retorno dia 17 de março pelas 18h00min.
Art.2º Estabeleceu –se como nível de enquadramento para per-
cepção da diária, o Decreto Legislativo nº002/2014, tendo como 
valor da diária R$ 5,43 UFRM, perfazendo o total de R$ 1.697,50 
(um mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, em 08 de março de 
2017.
IVO SCHAEFFER
Presidente da Câmara Municipal

Certifico que a presente Portaria
Foi publicada na forma da Lei.

Angélica Antoneli
Secretaria Administrativa do Legislativo

PORTARIA N°007/2017
PORTARIA Nº 007/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela lei orgânica municipal, pelo regimento interno da câmara- 
resolução n.11 de 16 de dezembro de 2010 e decreto n. 002/2014,

Resolve:
Art. 1º FIXAR, a Vereadora Maria Helena Trentin, a percepção de 
3,5 (três e meia) diárias, com destino a Florianópolis-SC, nos dias 
14,15,16 e 17 de março de 2017, para participar do Encontro Esta-
dual de Vereadores 2017, conforme convite e programação recebi-
da pela UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa 
Catarina – UVESC com palestras nos dias 15, 16 e 17 de março de 
2017. A Saída será no dia 14 de março de 2017, pelas 12h00min da 
tarde e o retorno dia 17 de março pelas 18h00min.
Art.2º Estabeleceu –se como nível de enquadramento para per-
cepção da diária, o Decreto Legislativo nº002/2014, tendo como 
valor da diária R$ 5,43 UFRM, perfazendo o total de R$ 1.697,50 
(um mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, em 08 de março de 
2017.
IVO SCHAEFFER
Presidente da Câmara Municipal

Certifico que a presente Portaria
Foi publicada na forma da Lei.

Angélica Antoneli
Secretaria Administrativa do Legislativo

PORTARIA N°008/2017
PORTARIA Nº 008/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela lei orgânica municipal, pelo regimento interno da câmara- 
resolução n.11 de 16 de dezembro de 2010 e decreto n. 002/2014,

Resolve:

Art. 1º FIXAR, a Secretaria Administrativa do Legislativo Angélica 
Antoneli, a percepção de 3,5 (três e meia) diárias, com destino a 
Florianópolis-SC, nos dias 14,15,16 e 17 de março de 2017, para 
participar do Encontro Estadual de Vereadores 2017, conforme 
convite e programação recebida pela UVESC, a ser realizado pela 
União de Vereadores de Santa Catarina – UVESC com palestras nos 
dias 15, 16 e 17 de março de 2017. A Saída será no dia 14 de mar-
ço de 2017, pelas 12h00min da tarde e o retorno dia 17 de março 
pelas 18h00min.
Art.2º Estabeleceu –se como nível de enquadramento para per-
cepção da diária, o Decreto Legislativo nº002/2014, tendo como 
valor da diária R$ 5,43 UFRM, perfazendo o total de R$ 1.697,50 
(um mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, em 08 de março de 
2017.
IVO SCHAEFFER
Presidente da Câmara Municipal

Certifico que a presente Portaria
Foi publicada na forma da Lei.

Angélica Antoneli
Secretaria Administrativa do Legislativo

PORTARIA N°009/2017
PORTARIA Nº 009/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela lei orgânica municipal, pelo regimento interno da câmara- 
resolução n.11 de 16 de dezembro de 2010 e decreto n. 002/2014,

Resolve:

Art. 1º FIXAR, a Chefe de Gabinete Jussara Santin, a percepção de 
3,5 (três e meia) diárias, com destino a Florianópolis-SC, nos dias 
14,15,16 e 17 de março de 2017, para participar do Encontro Esta-
dual de Vereadores 2017, conforme convite e programação recebi-
da pela UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa 
Catarina – UVESC com palestras nos dias 15, 16 e 17 de março de 
2017. A Saída será no dia 14 de março de 2017, pelas 12h00min da 
tarde e o retorno dia 17 de março pelas 18h00min.
Art.2º Estabeleceu –se como nível de enquadramento para per-
cepção da diária, o Decreto Legislativo nº002/2014, tendo como 
valor da diária R$ 5,43 UFRM, perfazendo o total de R$ 1.697,50 
(um mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, em 08 de março de 
2017.
IVO SCHAEFFER
Presidente da Câmara Municipal

Certifico que a presente Portaria
Foi publicada na forma da Lei.
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Angélica Antoneli
Secretaria Administrativa do Legislativo

PORTARIA N°010/2017
PORTARIA Nº 010/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela lei orgânica municipal, pelo regimento interno da câmara- 
resolução n.11 de 16 de dezembro de 2010 e decreto n. 002/2014,

Resolve:

Art. 1º FIXAR, ao Vereador Vilson Luiz Rossato, a percepção de 
3,5 (três e meia) diárias, com destino a Florianópolis-SC, nos dias 
14,15,16 e 17 de março de 2017, para participar do Encontro Esta-
dual de Vereadores 2017, conforme convite e programação recebi-
da pela UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa 
Catarina – UVESC com palestras nos dias 15, 16 e 17 de março de 
2017. A Saída será no dia 14 de março de 2017, pelas 12h00min da 
tarde e o retorno dia 17 de março pelas 18h00min.
Art.2º Estabeleceu –se como nível de enquadramento para per-
cepção da diária, o Decreto Legislativo nº002/2014, tendo como 
valor da diária R$ 5,43 UFRM, perfazendo o total de R$ 1.697,50 
(um mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, em 08 de março de 
2017.
IVO SCHAEFFER
Presidente da Câmara Municipal

Certifico que a presente Portaria
Foi publicada na forma da Lei.

Angélica Antoneli
Secretaria Administrativa do Legislativo

REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO N°001/2017
REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO N°001/2017

Pelo presente, eu Ivo Schaeffer, requisito recursos financeiros, na 
modalidade de adiantamento, para custeio de despesas que não se 
subordinam ao processo normal de empenhamento, liquidação e 
posterior pagamento, pela sua natureza, inclusive aquelas neces-
sitem de pronto pagamento em razão dos fatos, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 1.391/2005 e demais dispositivos constitu-
cionais e legais vigentes.

Outrossim, informamos abaixo os elementos necessários ao aten-
dimento ao solicitado para apreciação e aprovação se de mérito 
for, em conformidade com o que dispõe a Legislação Municipal e 
demais dispositivos constitucionais e legais vigentes.

As referidas despesas, objeto do presente solicitação, onerarão a 
seguinte dotação orçamentária:

ENTIDADE: Câmara Municipal de Vereadores
ÓRGÃO: Poder Legislativo Municipal
UNIDADE: Câmara Municipal de Vereadores
Projeto/Atividade: 2001–Manutenção e Des. das atividades do Po-
der Legislativo
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.96 – Pagamento Antecipado R$ 
45,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES – Adiantamento para custear 
despesas com estacionamento do Veículo Oficial Fiat Siena Placa: 
MHW 0226 em sua viagem para Florianópolis-SC nos dias 14, 15,16 
e 17 de março de 2017 para participar do Encontro Estadual de 
Vereadores 2017, conforme convite e programação recebida pela 
UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa Catari-
na- UVESC.

Anchieta, em 08 de março de 2017.

Ivo Schaeffer
Requerente

Maria Helena Trentin
1º Secretaria do Poder Legislativo Municipal

( ) deferido ( ) indeferido

ROTEIRO DE VIAGEM N°001/2017
ROTEIRO DE VIAGEM Nº 001/2017

Nome: Ivo Schaeffer

CPF: 422.758.309-87 MATRICULA: 152

Dispositivo Legal Portaria n° 004/2017

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

Objetivo da Viagem: para participar do Encontro Estadual de Ve-
readores 2017, conforme convite e programação recebida pela 
UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa Catari-
na- UVESC, com palestras nos dias 15,16 e 17 de março de 2017.

Destino da Viagem: Florianópolis, Santa Catarina.

Sumário da Viagem: Saída Município de Anchieta com destino a 
Florianópolis, Santa Catarina.
Meio de transporte utilizado: Veículo Oficial Fiat Siena Placa: MHW 
0226(até Chapecó)
Transporte Aéreo: Data de Saída do voo: 14/03/17 ás 15:10 e che-
gada 14/03/17 ás 16:05
Data do retorno do voo: 17/03/17 ás 13:40 e chegada 17/03/17 
ás 14:40

Documentos comprobatórios da viagem: Notas Fiscais Anexo no 
Processo, e Relatório.

Início da viagem: 14/03/2017 Término da Viagem: 17/03/2017
Horário: 12h00min Horário: 18h00min

Valor de cada diária: R$ 5,43 UFRM
Nº de diárias concedidas: 3,5 (três e meia) diárias
Valor total a receber: R$ 1,697,50
Cheque ao Portador: ( ) Depósito em conta: ( x )

Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta – SC,
Em 08 de março de 2017.

IVO SCHAEFFER



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

ROTEIRO DE VIAGEM N°002/2017
ROTEIRO DE VIAGEM Nº 002/2017

Nome: Mario Luiz Signor

CPF: 425.835.009-53 MATRICULA: 148

Dispositivo Legal Portaria n° 005/2017

Cargo: Vereador

Objetivo da Viagem: para participar do Encontro Estadual de Ve-
readores 2017, conforme convite e programação recebida pela 
UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa Catari-
na- UVESC, com palestras nos dias 15,16 e 17 de março de 2017.

Destino da Viagem: Florianópolis, Santa Catarina.

Sumário da Viagem: Saída Município de Anchieta com destino a 
Florianópolis, Santa Catarina.
Meio de transporte utilizado: Veículo Oficial Fiat Siena Placa: MHW 
0226(até Chapecó)
Transporte Aéreo: Data de Saída do voo: 14/03/17 ás 15:10 e che-
gada 14/03/17 ás 16:05
Data do retorno do voo: 17/03/17 ás 13:40 e chegada 17/03/17 
ás 14:40

Documentos comprobatórios da viagem: Notas Fiscais Anexo no 
Processo, e Relatório.

Início da viagem: 14/03/2017 Término da Viagem: 17/03/2017
Horário: 12h00min Horário: 18h00min

Valor de cada diária: R$ 5,43 UFRM
Nº de diárias concedidas: 3,5 (três e meia) diárias
Valor total a receber: R$ 1,697,50
Cheque ao Portador: ( ) Depósito em conta: ( x )

Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta – SC,
Em 08 de março de 2017.

MARIO LUIZ SIGNOR

ROTEIRO DE VIAGEM N°003/2017
ROTEIRO DE VIAGEM Nº 003/2017

Nome: Neri Gaspar

CPF: 461.106.660-68 MATRICULA: 149

Dispositivo Legal Portaria n° 006/2017

Cargo: Vereador

Objetivo da Viagem: para participar do Encontro Estadual de Ve-
readores 2017, conforme convite e programação recebida pela 
UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa Catari-
na- UVESC, com palestras nos dias 15,16 e 17 de março de 2017.

Destino da Viagem: Florianópolis, Santa Catarina.

Sumário da Viagem: Saída Município de Anchieta com destino a 
Florianópolis, Santa Catarina.
Meio de transporte utilizado: Veículo Oficial Fiat Siena Placa: MHW 
0226(até Chapecó)
Transporte Aéreo: Data de Saída do voo: 14/03/17 ás 15:10 e 

chegada 14/03/17 ás 16:05
Data do retorno do voo: 17/03/17 ás 13:40 e chegada 17/03/17 
ás 14:40

Documentos comprobatórios da viagem: Notas Fiscais Anexo no 
Processo, e Relatório.

Início da viagem: 14/03/2017 Término da Viagem: 17/03/2017
Horário: 12h00min Horário: 18h00min

Valor de cada diária: R$ 5,43 UFRM
Nº de diárias concedidas: 3,5 (três e meia) diárias
Valor total a receber: R$ 1,697,50
Cheque ao Portador: ( ) Depósito em conta: ( x )

Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta – SC,
Em 08 de março de 2017.

NERI GASPAR

ROTEIRO DE VIAGEM N°004/2017
ROTEIRO DE VIAGEM Nº 004/2017

Nome: Maria Helena Trentin

CPF: 385.306.199-00 MATRICULA: 150

Dispositivo Legal Portaria n° 007/2017

Cargo: Vereadora

Objetivo da Viagem: para participar do Encontro Estadual de Ve-
readores 2017, conforme convite e programação recebida pela 
UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa Catari-
na- UVESC, com palestras nos dias 15,16 e 17 de março de 2017.

Destino da Viagem: Florianópolis, Santa Catarina.

Sumário da Viagem: Saída Município de Anchieta com destino a 
Florianópolis, Santa Catarina.
Meio de transporte utilizado: Veículo Oficial Fiat Siena Placa: MHW 
0226(até Chapecó)
Transporte Aéreo: Data de Saída do voo: 14/03/17 ás 15:10 e che-
gada 14/03/17 ás 16:05
Data do retorno do voo: 17/03/17 ás 13:40 e chegada 17/03/17 
ás 14:40

Documentos comprobatórios da viagem: Notas Fiscais Anexo no 
Processo, e Relatório.

Início da viagem: 14/03/2017 Término da Viagem: 17/03/2017
Horário: 12h00min Horário: 18h00min

Valor de cada diária: R$ 5,43 UFRM
Nº de diárias concedidas: 3,5 (três e meia) diárias
Valor total a receber: R$ 1,697,50
Cheque ao Portador: ( ) Depósito em conta: ( x )

Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta – SC,
Em 08 de março de 2017.

MARIA HELENA TRENTIN
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ROTEIRO DE VIAGEM N°005/2017
ROTEIRO DE VIAGEM Nº 005/2017

Nome: Angélica Antoneli

CPF: 084.684.929-14 MATRICULA: 157

Dispositivo Legal Portaria n° 008/2017

Cargo: Secretaria Administrativa do Legislativo

Objetivo da Viagem: para participar do Encontro Estadual de Ve-
readores 2017, conforme convite e programação recebida pela 
UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa Catari-
na- UVESC, com palestras nos dias 15,16 e 17 de março de 2017.

Destino da Viagem: Florianópolis, Santa Catarina.

Sumário da Viagem: Saída Município de Anchieta com destino a 
Florianópolis, Santa Catarina.
Meio de transporte utilizado: Veículo Oficial Fiat Siena Placa: MHW 
0226(até Chapecó)
Transporte Aéreo: Data de Saída do voo: 14/03/17 ás 15:10 e che-
gada 14/03/17 ás 16:05
Data do retorno do voo: 17/03/17 ás 13:40 e chegada 17/03/17 
ás 14:40

Documentos comprobatórios da viagem: Notas Fiscais Anexo no 
Processo, e Relatório.

Início da viagem: 14/03/2017 Término da Viagem: 17/03/2017
Horário: 12h00min Horário: 18h00min

Valor de cada diária: R$ 5,43 UFRM
Nº de diárias concedidas: 3,5 (três e meia) diárias
Valor total a receber: R$ 1,697,50
Cheque ao Portador: ( ) Depósito em conta: ( x )

Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta – SC,
Em 08 de março de 2017.

ANGÉLICA ANTONELI

ROTEIRO DE VIAGEM N°006/2017
ROTEIRO DE VIAGEM Nº 006/2017

Nome: Jussara Santin

CPF: 026.265.849-67 MATRICULA: 158

Dispositivo Legal Portaria n° 009/2017

Cargo: Chefe de Gabinete

Objetivo da Viagem: para participar do Encontro Estadual de Ve-
readores 2017, conforme convite e programação recebida pela 
UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa Catari-
na- UVESC, com palestras nos dias 15,16 e 17 de março de 2017.

Destino da Viagem: Florianópolis, Santa Catarina.

Sumário da Viagem: Saída Município de Anchieta com destino a 
Florianópolis, Santa Catarina.
Meio de transporte utilizado: Veículo Oficial Fiat Siena Placa: MHW 
0226(até Chapecó)
Transporte Aéreo: Data de Saída do voo: 14/03/17 ás 15:10 e 

chegada 14/03/17 ás 16:05
Data do retorno do voo: 17/03/17 ás 13:40 e chegada 17/03/17 
ás 14:40

Documentos comprobatórios da viagem: Notas Fiscais Anexo no 
Processo, e Relatório.

Início da viagem: 14/03/2017 Término da Viagem: 17/03/2017
Horário: 12h00min Horário: 18h00min

Valor de cada diária: R$ 5,43 UFRM
Nº de diárias concedidas: 3,5 (três e meia) diárias
Valor total a receber: R$ 1,697,50
Cheque ao Portador: ( ) Depósito em conta: ( x )

Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta – SC,
Em 08 de março de 2017.

JUSSARA SANTIN

ROTEIRO DE VIAGEM N°007/2017
ROTEIRO DE VIAGEM Nº 007/2017

Nome: Vilson Luiz Rossato

CPF: 385.282.909-72 MATRICULA: 155

Dispositivo Legal Portaria n° 010/2017

Cargo: Vereador

Objetivo da Viagem: para participar do Encontro Estadual de Ve-
readores 2017, conforme convite e programação recebida pela 
UVESC, a ser realizado pela União de Vereadores de Santa Catari-
na- UVESC, com palestras nos dias 15,16 e 17 de março de 2017.

Destino da Viagem: Florianópolis, Santa Catarina.

Sumário da Viagem: Saída Município de Anchieta com destino a 
Florianópolis, Santa Catarina.
Meio de transporte utilizado: Veículo Oficial Fiat Siena Placa: MHW 
0226(até Chapecó)
Transporte Aéreo: Data de Saída do voo: 14/03/17 ás 15:10 e che-
gada 14/03/17 ás 16:05
Data do retorno do voo: 17/03/17 ás 13:40 e chegada 17/03/17 
ás 14:40

Documentos comprobatórios da viagem: Notas Fiscais Anexo no 
Processo, e Relatório.

Início da viagem: 14/03/2017 Término da Viagem: 17/03/2017
Horário: 12h00min Horário: 18h00min

Valor de cada diária: R$ 5,43 UFRM
Nº de diárias concedidas: 3,5 (três e meia) diárias
Valor total a receber: R$ 1,697,50
Cheque ao Portador: ( ) Depósito em conta: ( x )

Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta – SC,
Em 08 de março de 2017.

VILSON LUIZ ROSSATO
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2017
MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2017
Objeto: - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível aquisição de materiais de, higiene e limpeza destinados às 
unidades administrativas do Município, em conformidade com as especificações constantes do Anexo “E” deste Edital.

Recebimento das propostas: até as 13h20 do dia 22/03/2017.
Abertura: às 13h40 do dia 22/03/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.
Anita Garibaldi, SC, 09 de Março de 2017.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 038/2017; Modalidade: Pregão Presencial nº 027/2017; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: Contratação de presta-
dor serviços na área esportiva para Secretaria de Esportes do Município de Antônio Carlos/SC, nas modalidades: handebol, futsal, e voleibol. 
Entrega dos envelopes e abertura: Dia 23 de março de 2017 as 09:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações no 
setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, localizado na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo fone (48) 3272-8620 ou (48) 3272-8617, pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.
Antônio Carlos, 09 de março de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

CONTRATO ACT 037/2017
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 037/2017

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e BEATRIZ BAUER, inscrita no CPF/MF sob o nº. 069.691.859-58, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento para o cargo de Professora, na vaga vincula a professora Marli Burnier que 
esta de atestado médico e para atender as necessidades temporárias do excepcional interesse público conforme Edital de Processo Seletivo 
nº. 001/2017, em conformidade com a Lei Municipal nº. 218, de 23 de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 09 de março de 2017 até 17 de março de 2017;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 1493,04(um mil quatrocentos e noventa e três reais e quatro centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 
de dezembro de 2014, anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Professora;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação – G.E.P.F.
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno vespertino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 09 de março de 2017.

Beatriz Bauer   Leani Kapp Schmitt
Contratada   Prefeita

Testemunhas:

Maila Krebin    Joana Carine Goldmeyer
CPF/MFnº. 093.293.199-55  CPF/MFnº. 039.438.729-55

CONTRATO ACT 038/2017
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 038/2017

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e ADRIANE WILLE, inscrita no CPF/MF sob o nº. 092.498.479-12, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento para o cargo de Professora, na vaga vincula a professora Marli Burnier que 
esta de atestado médico e para atender as necessidades temporárias do excepcional interesse público conforme Edital de Processo Seletivo 
nº. 001/2017, em conformidade com a Lei Municipal nº. 218, de 23 de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 10 de março de 2017 até 17 de março de 2017;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 1493,04(um mil quatrocentos e noventa e três reais e quatro centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 
de dezembro de 2014, anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Professora;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação – G.E.P.F.
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno matutino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 09 de março de 2017.
Adriane Wille   Leani Kapp Schmitt
Contratada   Prefeita
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Testemunhas:

Maila Krebin    Joana Carine Goldmeyer
CPF/MFnº. 093.293.199-55  CPF/MFnº. 039.438.729-55

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº014/2017 
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 016/2017. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços descritos no Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC dos sistemas 
de climatização dos ambientes instalados na Prefeitura Municipal de Arabutã SC.

Recebimento das Propostas: até 08h15 do dia 20/03/2017.
Abertura: às 08h30 do dia 20/03/2017.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.
Arabutã, SC, 08 de março de 2017.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº015/2017 
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2017. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2017

Objeto: Registro de Preços para possível contratação de laboratório para realização de próteses dentárias para atender as demandas da 
população do Município.
Recebimento das Propostas: até 14h15 do dia 21/03/2017.
Abertura: às 14h30 do dia 21/03/2017.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.
Arabutã, SC, 09 de março de 2017.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita.
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Arroio Trinta

Prefeitura

CONTRATO Nº 0021/2017 - ALEXA RAQUEL DI DOMÊNICO
CONTRATO Nº 0021/2017 - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE OFICINEIROS DO CRAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE MARÇO A NOVEMBRO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, QUE FA-
ZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA – SC PESSOA FÍSICA ALEXA RAQUEL DI DOMÊNICO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0021/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2017.

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídico de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 82.826.462/0001-
27, com sede à Rua XV de Novembro, 26 em Arroio Trinta – SC, doravante considerada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na 
Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – SC e a Pessoa Física, ALEXA RAQUEL DI DOMÊNICO, devidamente inscrita no CPF 
sob o nº 776.588.339-91, com RG nº 2.665.789, com sede na rua Treze Tílias, nº 67, no Município de Arroio Trinta - SC, doravante deno-
minada CONTRATADA e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada no Processo 
Licitatório nº 0021/2017, PREGÃO PRESENCIAL 0009/2017, Doravante denominado processo, e que se regerá pela Lei nº 10.520/2002 e Lei 
nº 8.666/93 combinada com a Lei nº 8.883/94, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

Cláusula Primeira – O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA EXERCER A FUNÇÃO DE OFICINEIRA DO 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE MARÇO A NOVEMBRO DE 2017, CURSO DE BISCUIT, con-
forme Processo Licitatório acima citado contendo os seguintes itens com seus respectivos valores, conforme segue:

Item Material/Serviço Un.
Med. Qtd.

Vlr.
Un Vlr.

Total.

2

26294 - Curso: BISCUIT
O curso será oferecido pelo CRAS, para as famílias que participam dos Programas 
Sociais (BPC – Benefício de Prestação Continuada e PBF – Programa Bolsa Família) e 
famílias em situação de vulnerabilidade. A(o) professora(or) deverá ensinar as crian-
ças a confeccionar trabalhos manuais. Horas/aula: 10 horas/semanais. Dias da Ofi-
cina: Terça-feira, período matutino, 02 (duas horas) Terça-feira, período vespertino, 
04 (quatro horas) Quarta-feira, período integral, 04 (quatro horas). Os horários serão 
definidos posteriormente com a Responsável pelo CRAS Sra. Daniela Caon e a Pro-
ponente vencedora. Período do Contrato: 03/2017 à 11/2017 (março a novembro). 
OBS.: A proponente deverá no dia da abertura da licitação demonstrar os trabalhos 
confeccionados por ela, isto é, trazer alguns trabalhos feitos em biscuit.

Meses 9 440,00 3.960,00

Total 3.960,00

§ 1º - O objeto deste Contrato deverá ser fornecido no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, conforme descrição dos itens 
do presente Edital;

§ 2º - Todas as despesas com impostos, transporte do profissional até as escolas, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
outros, correrão por conta da proponente vencedora.

Cláusula Segunda – O objeto deste contrato será fiscalizado pelo Controlador Interno e pela Responsável pelo CRAS – Centro de Referência 
e Assistência Social Sra. Daniela Caon e Equipe de Apoio, podendo impor multas e aplicação de penalidades, em conformidade com o que 
dispõe a Lei 8.666/93, quais sejam:

I – advertência;

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente;

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
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§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão 
dos contratos regidos por esta Lei:

I – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II – tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetos da licitação;

III – demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

Tudo em caso de desvio de finalidade ou qualquer outra forma de irregularidades observadas na prestação dos serviços.
Cláusula Terceira – Estima-se o valor Global deste Contrato em R$3.960,00(TRÊS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS), divididos em 9 
prestações mensais de R$440,00(quatrocentos e quarenta reais), com base nos preços apresentados na licitação.

Cláusula Quarta – O prazo de fornecimento e ou prestação dos serviços é de 07 de março de 2017 a 31 de dezembro de 2017. O presente 
Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Artigo 57, II. Da Lei Federal nº 8.666/93, ou prorrogado através de Termo Aditivo.

Cláusula Quinta – A Despesa deste Contrato correrá a conta dos elementos de despesa do orçamento relativo ao exercício de 2016:

97 - 1 . 2012 . 8 . 244 . 5 . 2.10 . 1 . 339000 Aplicações Diretas

§ 1º - O pagamento será feito por transferência bancária, mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, me-
diante nota fiscal e ou fatura, apresentada na tesouraria da Prefeitura.

§ 2º - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação (item 5.2.1, deste Edital).

§ 3º - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

§ 4º - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, 
do artigo 65, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidadas.

Cláusula Sexta – A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela contratante.

Parágrafo único – A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da Contratada, no que concerne aos serviços contratados, e as suas consequências e implicações próximas ou remotas, ou seja, a prestação 
de serviços ora contratada de boa qualidade.

Cláusula Sétima - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a Contratada as sanções pre-
vistas na Lei, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.
Cláusula Oitava – A multa aplicada no caso do não comprimento do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor global contratado.

Cláusula Nona – O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas na Lei de licitações, sem 
que caiba à Contratada direito de qualquer indenização, sem prejuízos das penalidades pertinentes.

Cláusula Décima – O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.

Cláusula Décima Primeira – A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos ser-
viços descriminados, necessários à boa e perfeita entrega dos mesmos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento 
de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

§ 1º – Os danos e os prejuízos serão ressarcidos a Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação 
administrativa à Contratada sob pena de multa.

§ 2º – A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

§ 3º – A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execu-
ção do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

§ 4º – A Contratada manterá durante toda a execução do Contrato as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na 
licitação.
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Cláusula Décima Segunda – Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decor-
rentes da formalização deste Contrato e da execução de seu objeto.

Cláusula Décima Terceira – O Foro do presente Contrato será o da Comarca de Videira – SC, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03(três) cópias de igual teor, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 07 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
Contratante

ALEXA RAQUEL DI DOMÊNICO
CPF nº 776.588.339-91
Contratada

TESTEMUNHAS:

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02

TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

CONTRATO N.º 0021/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0021/2017
PREGÃO Nº 0009/2017
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE OFICINEIRA PARA AULAS NO CRAS
PERÍODO: 07/03/2017 a 31/12/2017
VALOR TOTAL: 3.960,00

CONTRATO Nº 0022/2017 - LUCIANE ELOY DE ANDRADE
CONTRATO Nº 0022/2017 - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE OFICINEIROS DO CRAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE MARÇO A NOVEMBRO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, QUE FA-
ZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA – SC E LUCIANE ELOY DE ANDRADE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0021/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2017.

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídico de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 82.826.462/0001-
27, com sede à Rua XV de Novembro, 26 em Arroio Trinta – SC, doravante considerada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na 
Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – SC e LUCIANE ELOY DE ANDRADE Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.048.290/0001-13, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por e LUCIANE ELOY DE AN-
DRADE, portadora do CPF sob nº 987.835.059-20, Residente e domiciliada à Rua Dona Maria Mendes 550, fundos, Macieira – SC e perante 
as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada no Processo Licitatório nº 0021/2017, PREGÃO 
PRESENCIAL 0009/2017, Doravante denominado processo, e que se regerá pela Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 combinada com a Lei 
nº 8.883/94, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

Cláusula Primeira – O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA EXERCER A FUNÇÃO DE OFICINEIRA DO 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE MARÇO A NOVEMBRO DE 2017, CURSO TRICÔ E BARBAN-
TE, conforme Processo Licitatório acima citado contendo os seguintes itens com seus respectivos valores, conforme segue:
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Item Material/Serviço Un.
Med. Qtd. Vlr.

Un.
Vlr.
Total.

1

26293 - Curso: TRICÔ E BARBANTE
O curso será oferecido pelo CRAS, para as famílias que participam dos Programas 
Sociais (BPC – Benefício de Prestação Continuada e PBF – Programa Bolsa Família) 
e famílias em situação de vulnerabilidade. A(o) professora(or) deverá ensinar a 
confeccionar luvas, cachecóis, tapetes de barbante, entre outros. A(o) mesma(o) 
professora(o) deverá ministrar os dois cursos, quais sejam tricô e barbante. Horas/
aula: 04 horas/semanais. Dias da Oficina TRICÔ: Segunda-feira, período noturno, 
02 (duas horas). BARBANTE: Terça-feira, período noturno, 02 (duas horas). Os 
horários serão definidos posteriormente com a Responsável pelo CRAS Sra. Daniela 
Caon e a Proponente vencedora. Período do Contrato: 03/2017 à 11/2017 (março 
a novembro). OBS.: A proponente deverá no dia da abertura da licitação demons-
trar os trabalhos confeccionados por ela, isto é, trazer alguns trabalhos feitos em 
tricô e barbante.

Meses 9 547,99 4.931,91

Total 4.931,91

§ 1º - O objeto deste Contrato deverá ser fornecido no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, conforme descrição dos itens 
do presente Edital;

§ 2º - Todas as despesas com impostos, transporte do profissional até as escolas, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
outros, correrão por conta da proponente vencedora.

Cláusula Segunda – O objeto deste contrato será fiscalizado pelo Controlador Interno e pela Responsável pelo CRAS – Centro de Referência 
e Assistência Social Sra. Daniela Caon e Equipe de Apoio, podendo impor multas e aplicação de penalidades, em conformidade com o que 
dispõe a Lei 8.666/93, quais sejam:

I – advertência;

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente;

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão 
dos contratos regidos por esta Lei:

I – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II – tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetos da licitação;

III – demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

Tudo em caso de desvio de finalidade ou qualquer outra forma de irregularidades observadas na prestação dos serviços.
Cláusula Terceira – Estima-se o valor Global deste Contrato em R$4.931,91(QUATRO MIL NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA 
E UM CENTAVOS) divididos em 9 prestações mensais de R$440,00(quatrocentos e quarenta reais), com base nos preços apresentados na 
licitação.

Cláusula Quarta – O prazo de fornecimento e ou prestação dos serviços é de 07 de março de 2017 a 31 de dezembro de 2017. O presente 
Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Artigo 57, II. Da Lei Federal nº 8.666/93, ou prorrogado através de Termo Aditivo.

Cláusula Quinta – A Despesa deste Contrato correrá a conta dos elementos de despesa do orçamento relativo ao exercício de 2016:

97 - 1 . 2012 . 8 . 244 . 5 . 2.10 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
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§ 1º - O pagamento será feito por transferência bancária, mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, me-
diante nota fiscal e ou fatura, apresentada na tesouraria da Prefeitura.

§ 2º - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação (item 5.2.1, deste Edital).

§ 3º - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

§ 4º - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, 
do artigo 65, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidadas.

Cláusula Sexta – A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela contratante.

Parágrafo único – A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da Contratada, no que concerne aos serviços contratados, e as suas consequências e implicações próximas ou remotas, ou seja, a prestação 
de serviços ora contratada de boa qualidade.

Cláusula Sétima - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a Contratada as sanções pre-
vistas na Lei, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.
Cláusula Oitava – A multa aplicada no caso do não comprimento do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor global contratado.

Cláusula Nona – O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas na Lei de licitações, sem 
que caiba à Contratada direito de qualquer indenização, sem prejuízos das penalidades pertinentes.

Cláusula Décima – O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.

Cláusula Décima Primeira – A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos ser-
viços descriminados, necessários à boa e perfeita entrega dos mesmos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento 
de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

§ 1º – Os danos e os prejuízos serão ressarcidos a Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação 
administrativa à Contratada sob pena de multa.

§ 2º – A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

§ 3º – A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execu-
ção do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

§ 4º – A Contratada manterá durante toda a execução do Contrato as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na 
licitação.

Cláusula Décima Segunda – Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decor-
rentes da formalização deste Contrato e da execução de seu objeto.

Cláusula Décima Terceira – O Foro do presente Contrato será o da Comarca de Videira – SC, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03(três) cópias de igual teor, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 06 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
Contratante

LUCIANE ELOY ANDRADE
CNPJ nº 21.048.290/0001-13
Contratada

TESTEMUNHAS:
RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02
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TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

CONTRATO N.º 0022/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0021/2017
PREGÃO Nº 0009/2017
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE OFICINEIRA PARA AULAS NO CRAS
PERÍODO: 07/03/2017 a 31/12/2017
VALOR TOTAL: R$4.931,91
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 
1/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA/SC
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2017

EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA No. 01/2017

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Ascurra, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Decreto n° 2951 de 01/03/2017 que autoriza abertura de Proces-
so Seletivo Simplificado, para atender necessidade temporária e 
formar cadastro de reserva para o ano de 2017, para provimento 
de vagas previstas no referido decreto, a serem admitidos pelo 
regime da CLT, de acordo com a Lei n° 1053 de 21/03/2007 e suas 
posteriores alterações, que estabelece a contratação por tempo 
determinado. As provas teórico-objetivas de caráter competitivo 
para todos os cargos terão a coordenação técnico-administrativa 
do Instituto Brasileiro de Administração Municipal-IBAM. É de com-
petência da Prefeitura Municipal de Ascurra os procedimentos ad-
missionais competentes.

Cargos/ Carga horária semanal Valor de Inscrição e va-
lor do Vencimento inicial

Cargos de Nível Superior Valor de inscrição R$ 50,00

Professor II
Carga horária semanal 40h.

Vencimentos de R$ 
2.206,01 + complemen-
to Piso Magistério

Professor II
Carga horária semanal 20h.

Vencimentos de R$ 
1.102,09 + complemen-
to Piso Magistério

Professor de Artes
Carga horária semanal 20h

Vencimentos de R$ 
1.102,09 + complemen-
to Piso Magistério

Professor de Língua Estrangeira-Inglês
Carga horária semanal 20h

Vencimentos de R$ 
1.102,09 + complemen-
to Piso Magistério

Médico Geral Comunitário
Carga horária semanal 40h

Vencimentos de R$ 
12.478,53

Cargos de Nível Médio Valor de inscrição R$ 30,00
Auxiliar de Educação; Atendente de Educação 
Infantil.
Carga horária semanal 40h

Vencimentos de R$ 
988,80

Professor I
Carga horária semanal 20h

Vencimentos de R$ 
1.002,74 + complemen-
to Piso Magistério

Técnico de Enfermagem
Carga horária semanal 40h

Vencimentos de R$ 
1.183,77

Cargos de Nível Fundamental Valor de inscrição R$ 20,00

Agente Comunitário de Saúde
Carga horária semanal 40h.

Vencimentos de R$ 
870,79 + Complem. Piso 
Salário Mínimo

Auxiliar de Serviços Gerais
Carga horária semanal 40h.

Vencimentos de R$ 
891,31 + Complem. Piso 
Salário Mínimo

Motorista
Carga horária semanal 40h.

Vencimentos de R$ 
1.323,06

As inscrições serão realizadas no período de 23/03/2017 a 
24/04/2017 pela internet no site
www.ibam-concursos.org.br e com apoio presencial de acesso a in-
ternet na Prefeitura Municipal - Recepção - Rua Benjamin Constant, 

221 – Centro, Ascurra/SC, no horário compreendido entre 8h e 
11h.
Edital Completo: Disponível na internet www.ibam-concursos.org.
br e no mural de Atos da Prefeitura Municipal de Ascurra. Informa-
ções pelo tel. (47) 3041-6262.
Data das provas: 21/05/2017, no período da manhã.

Ascurra, 10/03/2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal de Ascurra / SC

http://www.ibam-concursos.org.br
http://www.ibam-concursos.org.br
http://www.ibam-concursos.org.br
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017    -  FMS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  003/2017  –  FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017 – FMS
Fundamento:Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço 
por item, aquisição de Veículos para atender a Secretaria de Saúde. 
Recebimento dos Envelopes até: 29/03/2017 às 14h. Data da Ses-
são Pública: 29/03/2017 às 14h, na Secretaria de Administração 
e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, 
Balneário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-se no endere-
ço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário 
Piçarras(SC), 10 de março de 2017. Vinicio José dos Santos- Secre-
tário Municipal de Saúde.

ADITIVO 01/2017 DO CONTRATO 19/2016 PMBP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
ADITIVO Nº 01/2017 DE 03/03/2017 - PMBP
CONTRATO Nº 19/2016/PMBP DE 03/05/2016
REF. PROCESSO LICITATÓRIO nº 26/2016/PMBP
MODALIDADE Convite p/ Compras e Serviçosnº 03/2016 PMBP
O objeto deste caracteriza-se pela obrigação do CONTRATADO, 
em prestar à CONTRATANTE de consultoria e assessoria na gestão 
contábil aplicada ao setor público, capacitação, acompanhamento e 
orientação nas áreas orçamentária, financeira, patrimonial, contá-
bil e administrativa aos servidores e responsáveis pela administra-
ção pública da Prefeitura Municipal, nos sistemas de contabilidade, 
incluindo suporte aos sistemas de contabilidade, assuntos relacio-
nados a Lei de Responsabilidade Fiscal e diligências do Tribunal de 
Contas e de outros órgãos, conforme descrição detalhada contida 
na Proposta de Preços e Termo de Referência, partes integrantes e 
inseparáveis deste termo, especificados no Processo Administrativo 
nº 26/2016, Edital de Convite p/ Compras e Serviços nº 03/2016-
PMBP. Os serviços serão executados em regime de Execução Dire-
ta, Tipo Menor Preço Global.
Conforme solicitação e proposta anexas, fica prorrogada a vigência 
do presente contrato em 30(trinta) dias, passando a vigorar até o 
dia 3 de abril de 2017.
As despesas decorrente do presente contrato correrão por conta da 
dotação nº 35, assim classificada:
Órgão: 05 - [SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FA-
ZENDA]
Unidade: 001 - [Secretaria Municipal de Administração e Fazenda]
Tipo Ação: Atividade - Ação: 2007 - Funcional: 0004.0122.0135 
- [Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e 
Fazenda] Elemento: 333900000000000 - [Aplicações diretas]
Balneário Piçarras, 3 de março de 2017.
CONAR CONSULTORIA, ASSESSORIA E REPRESENTAÇÕES EIRELI
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

CONTRATO 04/2017 IPRESP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
INST. PREVIDENCIA SERVIDORES BALNEARIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 04/2017/PMBP DE 24/02/2017
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2017/PMBP DE 09/02/2017
MODALIDADE Convite p/ Compras e Serviços nº 01/2017
HOMOLOGADO EM 22/02/2017
O objeto deste caracteriza-se pela obrigação do CONTRATADO, em 

prestar à CONTRATANTE serviços técnicos, especificamente volta-
dos à realização de Assessoria e Controladoria na Gestão da Car-
teira de Investimentos , seguindo a regulamentação da Resolução 
3922/10, ao RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) do Muni-
cípio de Balneário Piçarras, conforme descrição detalhada contida 
na Proposta de Preços e Termo de Referência – Anexo I, parte 
integrante do Processo Licitatório nº 01/2017, Edital de Convite p/ 
Compras e Serviços nº 01/2017-PMBP.
O valor total do presente Contrato para efeitos financeiros, fiscais 
e orçamentários é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 
sendo R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais. Os valores são fixos 
e irreajustáveis.
O fornecimento dos serviços objeto do presente instrumento de-
verá se dar pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
do contrato e emissão de Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Serviço.
FAHM CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA
Balneário Piçarras(SC), 10 de janeiro de 2017.
Silvana Dallagnol – Presidente do Instituto

ERRATA PUBLICAÇÃO 004/2017 - FMS
ERRATA
ONDE SE LÊ:
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 - FMS
O Fundo Municipal de Saúde, através da Secretaria de Administra-
ção e Fazenda, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, suas 
alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará 
realizar Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Registro 
de Preços, Tipo Menor Preço por Item, para aquisição de medi-
camentos para a Assistência Farmacêutica Básica e Ambulatorial 
do Município de Balneário Piçarras. Recebimento dos Envelopes 
até:14/03/2017 às 09h. Data da Sessão Pública: 14/03/2017 às 
09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida 
Emanoel Pinto, nº 1.655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na 
íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria de 
Administração e Fazenda no endereço acima citado, no horário das 
8 às 12 e das 13:30 às 17:30h, ou no site balneariopicarras.atende.
net. Balneário Piçarras(SC), 21 de fevereiro de 2017. Vinicio José 
dos Santos –Secretário Municipal de Saúde.

LEIA-SE:
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 - FMS
O Fundo Municipal de Saúde, através da Secretaria de Administra-
ção e Fazenda, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, suas 
alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará 
realizar Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Registro 
de Preços, Tipo Menor Preço por Item, para aquisição de medi-
camentos para a Assistência Farmacêutica Básica e Ambulatorial 
do Município de Balneário Piçarras. Recebimento dos Envelopes 
até:14/03/2017 às 09h. Data da Sessão Pública: 14/03/2017 às 
09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida 
Emanoel Pinto, nº 1.655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na 

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria de 
Administração e Fazenda no endereço acima citado, no horário das 
8 às 12 e das 13:30 às 17:30h, ou no site balneariopicarras.atende.
net. Balneário Piçarras(SC), 21 de fevereiro de 2017. Vinicio José 
dos Santos –Secretário Municipal de Saúde.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017 -  PMBP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  014/2017 –  PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017 – PMBP
Fundamento:Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço 
por ITEM, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL E PEÇAS DE DESGASTE PARA A FROTA DE MA-
QUINÁRIOS E CAMINHÕES DA SECRETARIA de Obras, Serviços Ur-
banos e Rurais, FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
- FUNSAN E FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL. 
Recebimento dos Envelopes até: 28/03/2017 às 09h. Data da Ses-
são Pública: 28/03/2017 às 09h, na Secretaria de Administração 
e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, 
Balneário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-se no endere-
ço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário 
Piçarras(SC), 09 de março de 2017. Leonel José Martins– Prefeito 
Municipal.

-*

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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Barra Bonita

Prefeitura

CONTRATO Nº17/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 017/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA BONITA

CONTRATADO: CASSIANO GONÇALVES DA SILVA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇOES AM-
BIENTAIS DO TRABALHO; PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE SER-
VIÇOS COM ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE RISCOS AMBIENTAIS 
(PPRA); PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPA-
CIONAL (PCMSO) , EXAME MÉDICO OCUPACIONAL, CURSO DE 
CIPA, ACOMPANHAMENTO DE PPRA E AUDIOMETRIA OCUPACIO-
NAL.

VALOR: R$ 7.000,00 ( sete mil reais).

VIGÊNCIA: 09/03/2017 a 31/12/2017.

ASSINATURA: 09/03/2017.

FUNDAMENTO: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 
31/2017, DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 09 de MARÇO de 
2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº31/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 31/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 31/2017

OBJETO: PRESTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇOES AM-
BIENTAIS DO TRABALHO; PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE SER-
VIÇOS COM ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE RISCOS AMBIENTAIS 
(PPRA); PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPA-
CIONAL (PCMSO) , EXAME MÉDICO OCUPACIONAL, CURSO DE 
CIPA, ACOMPANHAMENTO DE PPRA E AUDIOMETRIA OCUPACIO-
NAL .

FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atuali-
zada, art 24 II.

FORNECEDOR: CASSIANO GONÇALVES DA SILVA
ENDEREÇO: Av. Getúlio Vargas, 927 – Jardinópolis - SC
CNPJ: 725.599.429-68
Valor Contratado: R$ 7.000,00

Barra Bonita - SC, 09 de março de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

EDITAL PREGÃO Nº28/2017
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº 028/2017

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivando 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de licen-
ça de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso simultâneo 
de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitati-
vos e os serviços técnicos correlatos descritos neste edital e em seu 
Anexo I. Os envelopes contendo documentação e propostas serão 
aceitos até as 13:30 horas do ia 23 de março de 2017. Informações 
poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a 
Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no 
Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra 
Bonita, em 09 de março de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito

EDITAL PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº30/2017
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº30/2017
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇONº30/2017

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico que se encontra aberto Edital de Pregão Registro de Preço, 
objetivando FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO,EM VA-
RIAS BITOLAS, DESTINADOS A CONSTRUCAO DE BUEIROS, PON-
TILHOES E DEMAIS NO INTERIOR DO MUNICIPIO. Os envelopes 
contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 
horas do dia 23 de março de 2017. Informações poderão ser obti-
das nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, 
nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de 
Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 8 de 
março de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito

PORTARIA Nº 079 DE 08  DE MARÇO DE 2017 NOMEIA 
O CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MUNICIPAL PINGO DE GENTE
PORTARIA Nº 079 DE 08 DE MARÇO DE 2017
NOMEIA O CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL MUNICIPAL PINGO DE GENTE

MOACIR PIROCA, Prefeito municipal de Barra Bonita, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade ao inciso VI do art. 73 da Lei Orgânica Municipal, de 11 de 
dezembro de 1997.
Resolve:
Art. 1º Nomear o conselho escolar do CENTRO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL MUNICIPAL PINGO DE GENTE para o exercício de 2 (dois) 
anos, com a seguinte composição:
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I – Representante do CEIM Pingo de Gente;
Professora Sirley Maria Zanin Trevisan
II – Representante dos pais:
Titular: Rosani Prévide Mazzardo
Suplente: Amauri Dresch
Titular: Márcia Bogus
Suplente: Antoninho Nunes de Arnote
III – Representante dos professores:
Titular: Tânia de Fátima Barbosa Sturmer
Suplente: Fábio Moacir Martinelli
IV – Representante de trabalhadores não docentes:
Titular: Catia Fronza
Suplente: Mariclei de March da Rocha
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e em especial, a 
portaria nº 156 de 06 de abril de 2015.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

001.2017
CONVÊNIO Nº. 001/2017

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE TRÊS BARRAS E O MUNICÍPIO DE BELA VISTA 
DO TOLDO.

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TRÊS BARRAS, pessoa jurídica de 
direito privado inscrito no CNPJ sob nº 83.627.596/0001-81, com 
sede na Rua João Manoel Sarda, 439, Quilometro Dois, Três Barras/
SC, representado neste ato pelo seu Presidente, Sr. LUIZ ALBERTO 
JENZURA, brasileiro, casado, gerente industrial, portador do RG 
nº. 1.792.819 SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº. 552.184.409-06, 
residente e domiciliado nesta cidade de Canoinhas/SC, doravante 
denominado CONVENENTE, e de outro lado O MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno inscrito 
no CNPJ sob nº 01.612.888/0001-86, com sede na Rua Estanislau 
Schumann, 839, no município de Bela Vista do Toldo/SC, represen-
tado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADELMO ALBERTI, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
nº 3.117.305, inscrito no CPF sob o n° 948.399.059-91, residente 
e domiciliado na Rodovia Ovídio Damaso, SNº, no município de 
Bela Vista do Toldo/S, doravante denominado de CONVENIADO nos 
termos da Lei Municipal de Bela Vista do Toldo nº 1.090/2016, de 
12 de dezembro de 2016 (Art. 20) e a Lei Complementar 101/2000 
(art. 4, I f; Art. 25§ 1º; e art. 26), resolvem firmar o presente con-
vênio segundo as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a prestação de serviços mé-
dicos, em plantão de 24 (vinte e quatro) horas, de forma ininter-
rupta, durante todos os dias do mês, inclusive sábado, domingos 
e feriados, na (s) unidade de FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TRÊS 
BARRAS, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando 
atender os usuários do Sistema Único de Saúde do município de 
BELA VISTA DO TOLDO, nas especialidades médicas de Ginecolo-
gia, Obstetrícia e Anestesiologia e de 100 (cem) consultas médi-
cas mensais nas especialidades de otorrinolaringologia, ortopedia, 
neurologia e cirurgia geral.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

O CONVENENTE se obriga a atender a demanda de usuários do sis-
tema único de saúde do CONVENIADO conforme legislação vigente 
e normas emanadas do Ministério da Saúde e o CONVENIADO se 
obriga a repassar ao CONVENENTE os valores previstos neste ins-
trumento de convênio no prazo ora estabelecido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O CONVENIADO repassará a CONVENENTE mensalmente até o dia 
30 de cada mês o valor de R$ 14.000,00 (Oito mil reais), sendo re-
passado o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) mês para as espe-
cialidades médicas de Ginecologia e Obstetrícia, R$ 2.000,00 (Dois 
mil reais) mês para especialidade de Anestesiologia e R$ 6.000,00 
(Seis mil reais) para 100 (cem) consultas médicas mensais nas 
especialidades de otorrinolaringologia, ortopedia, neurologia e ci-
rurgia geral oriundo da seguinte dotação orçamentária:

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade 2.028 - Ações de Atenção Básica

(22) - 3.3.90.00.00.00.00.00.0702 - Aplicações Diretas

Projeto Atividade 2.032 - Ações de Média e Alta Complexidade
(40) - 3.3.90.00.00.00.00.00.0702 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência a partir de 24 de fevereiro de 
2017, até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado confor-
me lei específica.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

O presente convênio poderá ser rescindido de pleno direito por 
qualquer uma das partes, no caso de infração a qualquer uma 
das cláusulas ou condições nela estipuladas, mediante notificação 
formal e por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
ou a qualquer tempo, em face da superveniência de impedimento 
legal ou administrativo, que o torne materialmente inexeqüível.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução do presente convênio, que 
não possam ser dirimidas administrativamente entre as partes, se-
rão processadas e julgadas no foro desta Comarca de Canoinhas/
SC.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, na presente das testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Bela Vista do Toldo/SC, 24 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALBERTO JENZURA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TRÊS BARRAS

ADELMO ALBERTI
PREFEITO DE BELA VISTA DO TOLDO

TESTEMUNHAS:

1. _____________________________ 
Nome:

2. _____________________________ 
Nome:

PORTARIAS 452-456
PORTARIA nº. 452/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são con-
feridas art. 67, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º. Reintegrar a servidora VANEIDE APARECIDA WATZKO, 
ao cargo de Auxiliar Administrativo do Quadro de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, conforme determinação dos Autos nº 0302227-
74.2015.8.24.0015.
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Art. 2º. Designar VANEIDE APARECIDA WATZKO, para exercer o 
cargo de Provimento em Comissão e Confiança de Coordenado-
ra de Vigilância Epidemiológica, com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, com remuneração correspondente ao 
Código ou Nível de Referência Salarial CC-3, fixado no anexo 01 da 
Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, ficando a mesma lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 08 de março de 2017.

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 08 de março de 2017
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Econômico, em 08 de março de 
2017
DAIANE DE SOUZA GOMES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

PORTARIA nº. 456/2017, DE 09 DE MARÇO DE 2017

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferi-
das art. 67, inciso XXIV e XXV da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento na Lei Municipal nº 978 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º. Exonerar a pedido a servidora JULIANE LECIN do cargo 
Provimento em Comissão e Confiança de Diretora de Administração 
e Fazenda, retornando a servidora ao cargo de Assistente Adminis-
trativo do Quadro de Provimento Efetivo do Poder Executivo Muni-
cipal, além de remover da Secretaria Municipal de Administração 
e Fazenda para desempenhar suas funções junto ao Correio, em 
conformidade com o Art. 40, § 2º da Lei nº 004 de 27 de janeiro 
de 1997

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 13 de março de 2017.

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário especial a 
Portarias nº 314/2017 de 03 de janeiro de 2017.

Bela Vista do Toldo - SC, 09 de março de 2017
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Econômico, em 09 de março de 
2017

DAIANE DE SOUZA GOMES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 - FMS
Aviso de Licitações
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 001/2017-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017-FMS
O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 10.324.957/0001-47, torna público e para o conhecimento 

dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade de Pre-
gão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, onde o objeto é 
a AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS BÁSICOS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2017, de acordo com o que se encontra definido na 
especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus ane-
xos. ENTREGA DE ENVELOPES: Até a 08h30min do dia 21/03/2017. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 21/03/2017 a 
partir das 08h30min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista 
do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro. O edital 
estará disponível no site do Município de Bela Vista do Toldo/SC 
www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas pelo 
email compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br. Bela Vista do Toldo, 10 
de Março de 2017. ADELMO ALBERTI - Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 - FMS
Aviso de Licitações
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2017-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017-FMS
O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 10.324.957/0001-47, torna público e para o conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade de Pre-
gão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, onde o objeto 
é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2017, de acordo com o que se encontra 
definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. ENTREGA DE ENVELOPES: Até a 08h30min do dia 
22/03/2017. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
22/03/2017 a partir das 08h30min, na sede da Prefeitura Munici-
pal De Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, 
centro. O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista 
do Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solici-
tadas pelo e-mail compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br. Bela Vista do 
Toldo, 10 de Março de 2017. ADELMO ALBERTI - Prefeito Municipal
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Belmonte

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO / PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017
MUNICIPIO DE BELMONTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017
Registro de Preços

Objeto: aquisição de material ambulatorial para atendimento a população do município, conforme as especificações contidas no edital e em 
seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 14:00 horas do dia 27/03/2017, no Dpto.. de Licitações da 
Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 14:00 horas do mesmo dia. Informações pelo 
fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 09 de março de 2017.
Volmir José Frozza
Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO / PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017
MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017
Registro de Preços

Objeto: contratação de serviços de transporte de maquinas e equipamentos com caminhão prancha, com capacidade mínima de carga de 
18 toneladas, destinados aos serviços da secretaria municipal de transportes e obras., conforme as especificações contidas no edital e em 
seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 10:00 horas do dia 22/03/2017, no Dpto.. de Licitações da 
Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 10:00 horas do mesmo dia. Informações pelo 
fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 09 de março de 2017.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO / PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017
MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017
Registro de Preços

Objeto: contratação de serviço mensal de transporte escolar para transporte de alunos de ensino superior de Belmonte a Itapiranga - FAI 
Faculdades, no período noturno de segunda a sexta-feira, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento 
dos envelopes de documentação e propostas até às 14:00 horas do dia 29/03/2017, no Dpto.. de Licitações da Prefeitura Municipal, a Rua 
Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 14:00 horas do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 09 de março de 2017.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 25/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial. OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO CAMINHÃO NOVO E 
COLETOR COMPACTADOR DE LIXO PARA UTILIZAÇÃO NA COLETA 
DE LIXO DO MUNICÍPIO. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 9h 
do dia 23 de março de 2017, no Setor de Protocolo da Prefeitura. 
ABERTURA: às 9:05h do dia 23 de março de 2017, na Sala de Reu-
niões, 2º Piso, no Prédio da Prefeitura de Benedito Novo. Licitação 
regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. 
Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas dia-
riamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta 
Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/
Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no 
e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 09 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 27/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 - SRP

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, CONSERTO E VULCANIZO 
DE PNEUS PARA VEÍCULOS E MAQUINAS DAS DIVERSAS SECRE-
TARIAS. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 9h do dia 24 de março 
de 2017, no Setor de Protocolo da Prefeitura. ABERTURA: às 9:05h 
do dia 24 de março de 2017, na Sala de Reuniões, 2º Piso, no Pré-
dio da Prefeitura de Benedito Novo. Licitação regida pelas Leis nº 
10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações 
e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário 
de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a 
Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, 
no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@be-
neditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 09 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO - TP 26/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 26/2017

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Tomada 
de Preços para Obras e Serviços de Engenharia. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLAN-
TAÇÃO DE CICLOVIA, COM FORNECIMENTO DE TODO MATE-
RIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. ENTREGA DOS ENVELOPES: até 
as 09h do dia 29 de março de 2017, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura. ABERTURA: às 09h05m do dia 29 de março de 2017, 
na Sala de Reuniões, 2º Piso, no Prédio da Prefeitura de Benedito 

Novo. Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 e alterações vigentes. 
Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas dia-
riamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta 
Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5070, Centro, pelo Fone/
Fax: (47) 3385-0487, site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou e-mail: 
licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 09 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

DECRETO Nº 012/2017 - DELEGA COMPETÊNCIA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
Rua Celso Ramos, 5070 – Centro – 89.124-000
BENEDITO NOVO – SC
FONE/FAX: (47) 3385-0487
CNPJ 83.102.780/0001-08

DECRETO N° 012/2017, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

DELEGA COMPETÊNCIA

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, no seu artigo 50, VII, c/c artigo 70, I, “f”; e
Considerando a Lei nº 577, de 16 de novembro de 1987, que Disci-
plina o Regime de Adiantamento;
Considerando a necessidade de agilização no pagamento das des-
pesas de pronto atendimento.

DECRETA:
Art. 1° - Fica responsável pelo adiantamento, de conformidade 
com a Lei nº 577/87, a partir desta data, o servidor ALAN RAFAEL 
KINDER, CPF nº 079.902.719-74, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo B, pela conta bancária nº 86.687-3, agência 2858-4 
no Banco do Brasil S.A.

Art. 2º - Fica revogado no Decreto nº 46/2014, de 02 de julho 
de 2014, onde mencionava Ronalf Schmidt como responsável pela 
conta bancária nº 86.687-3.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 09 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Decreto n° 012/2017 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 09 de março de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2016
Referente: Processo Licitatório nº 79/2016
Contratada: IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILME S/A
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADORA PARA 
RAIO-X
Finalidade do Aditivo: PRORROGA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Valor Total Contratado: R$ 82.000,00
Vigência: 01/03/2017 a 30/04/2017
Data Assinatura: 22/02/2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 144 - DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DO ÓRGÃO EXECUTIVO DE TRÂNSITO NO 
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC E DA JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO 
- JARI, ALTERA A LEI Nº 733/1991 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Lei Complementar nº 144, de 08 de março de 2017.
Dispõe sobre a criação do órgão executivo de trânsito no Município 
de Benedito Novo - SC e da Junta Administrativa de Recursos de 
Infração – JARI, altera a Lei nº 733, de 06/0919/91, e dá outras 
providências.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito 
Novo, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e este san-
ciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica criado na estrutura administrativa do Poder Executivo 
do Município de Benedito Novo/SC, vinculado à Secretaria de Pla-
nejamento e Trânsito, o Departamento Municipal de Trânsito, para 
atuar como Órgão Executivo de Trânsito.
§ 1º - Compete ao Órgão Executivo de Trânsito exercer as ativida-
des de engenharia de tráfego, fiscalização de trânsito, educação 
para o trânsito, controle e análise de estatística, nos moldes pre-
conizados pela Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CON-
TRAN.
§ 2º - A estrutura do Órgão Executivo de Trânsito será regulamen-
tada por meio de Regimento Interno, através de decreto municipal, 
especificando as atribuições e responsabilidades do órgão.
§ 3º - Cabe ao responsável pelo Órgão Executivo de Trânsito atuar 
como autoridade de trânsito municipal.

Art. 2º - Fica instituída a Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções – JARI, vinculada ao Órgão Executivo de Trânsito.
§ 1º - A Junta Administrativa de Recursos de Infrações terá regi-
mento próprio regulamentado através de decreto municipal e apoio 
administrativo e financeiro do Órgão Executivo de Trânsito.
§ 2º - A JARI será composta por três membros titulares e respecti-
vos suplentes, com mandato de dois anos, sendo:
I – 1 (um) representante com conhecimento na área de trânsito, 
mediante comprovação da participação de pelo menos 30 horas
-aula de conhecimento teórico voltado para o trânsito nos últimos 
dois anos;
II – 1 (um) representante servidor do órgão ou entidade integrado 
ao Sistema Nacional de Trânsito que impôs a penalidade;
III – 1 (um) representante de entidade representativa da socieda-
de ligada à área de trânsito.
§ 3º - O presidente da JARI poderá ser qualquer um dos integran-
tes do colegiado, a critério da autoridade de trânsito competente 

para designá-los.
§ 4º - É vedado ao integrante da JARI compor o Conselho Estadual 
de Trânsito do Estado de Santa Catarina.
§ 5º - A nomeação dos membros da JARI será realizada pelo Chefe 
do Poder Executivo, facultada a delegação ao responsável pelo Ór-
gão Executivo de Trânsito.
§ 6º - Cabe ao Presidente da JARI, informar o Conselho Estadual 
de Trânsito sempre que alterada a sua composição ou Regimento 
Interno.

Art. 3º - A Lei nº 733, de 06/09/1991, que trata da Estrutura Admi-
nistrativa do Poder Executivo Municipal de Benedito Novo, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º - ........:
 ........................ 
I - ................;
II – ................;
III - .............. ;
IV - .........;
V - organizar, executar, avaliar, controlar, fiscalizar e regulamentar 
as ações municipais na área de trânsito, nos limites legais e em 
cooperação com os demais órgãos governamentais e não-governa-
mentais competentes; e
VI - elaborar plano de ação e coordenação das atividades de defesa 
civil.
Parágrafo Único - Fica subordinado também à Secretaria de Plane-
jamento e Trânsito o Departamento Municipal de Trânsito, como 
Órgão Executivo de Trânsito no Município, dirigido pelo Secretário 
de Planejamento e Trânsito ou Servidor designado pelo Poder Exe-
cutivo.

Art. 5º - ................”

Art. 4º - Fica, o Prefeito Municipal, autorizado a proceder, mediante 
Decreto, todas as alterações no orçamento do Município que se 
fizerem necessários em decorrência desta lei.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 08 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Esta Lei Complementar foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 08 de março de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A Federação Catarinense de Municípios – FECAM, objetivando con-
tribuir para o aperfeiçoamento da gestão pública municipal, tem 
destacado a necessidade de integração dos Municípios ao Sistema 
Nacional de Trânsito – SNT, conforme prevê o § 2º do artigo 24 
da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1996 (Código de 
Trânsito Brasileiro).

Segundo a FECAM, dentre as mudanças trazidas com o advento do 
CTB, está a inclusão dos municípios como componentes do Sistema 
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Nacional de Trânsito, que passam a responder por questões envol-
vendo parada, circulação e estacionamento de veículos, podendo 
aplicar penalidades e medidas administrativas no caso de infrações.

Antes da integração formal do município ao SNT, cabe ao Estado as 
responsabilidades inerentes ao trânsito, previstas no artigo 24 da 
legislação citada, incluindo-se:
a) Engenharia de tráfego;
b) Fiscalização e operação de trânsito;
c) Aplicação dos recursos de multas em projetos de trânsito;
d) Autorização e fiscalização de obras públicas em vias ou fora 
delas;
e) Planejamento, operacionalização e organização do trânsito nas 
vias municipais.

Com efeito, o art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro estabelece 
competências a serem assumidas pelos órgãos executivos locais, 
como segue:

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Municípios, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no 
âmbito de suas atribuições;
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, 
de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da cir-
culação e da segurança de ciclistas;
III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispo-
sitivos e os equipamentos de controle viário;
IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os aciden-
tes de trânsito e suas causas;
V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva 
de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;
VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medi-
das administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacio-
namento e parada previstas neste Código, no exercício regular do 
Poder de Polícia de Trânsito;
VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por 
infrações de circulação, estacionamento e parada previstas nes-
te Código, notificando os infratores e arrecadando as multas que 
aplicar;
VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas admi-
nistrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;
IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplican-
do as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;
X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo 
pago nas vias;
XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veícu-
los e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas 
ou perigosas;
XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas 
de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escol-
ta e transporte de carga indivisível;
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional 
de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra uni-
dade da Federação;
XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do 
Programa Nacional de Trânsito;
XV - promover e participar de projetos e programas de educação 
e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo CONTRAN;
XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de 
veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a 
emissão global de poluentes;
XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de 

tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, au-
tuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes 
de infrações;
XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão 
humana e de tração animal;
XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;
XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos 
pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas de 
órgão ambiental local, quando solicitado;
XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para 
transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados 
para a circulação desses veículos.
 ........................ 
§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, os 
Municípios deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, 
conforme previsto no art. 333 deste Código.

Contudo, atualmente o Município de Benedito Novo ainda não pos-
sui departamento de trânsito e nem está integrado ao Sistema 
Nacional de Trânsito – SNT, de forma que, há vários anos, vêm 
mantendo convênio de trânsito com o Estado de Santa Catarina 
para delegação destas atribuições aos organismos estaduais (Polí-
cia Militar e Polícia Civil).

Neste contexto, dos 295 (duzentos e noventa e cinco) municípios 
que compõem o Estado de Santa Catarina, apenas 88 (oitenta e 
oito) estão devidamente integrados ao SNT, segundo informações 
da Federação Catarinense de Municípios - Fecam.

Por outro lado, conforme parecer jurídico de n. 0238/14 elaborado 
pela Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina e de acordo 
com a decisão tomada na reunião realizada em 21 de março de 
2016, pelo Secretário da Casa Civil, Sr. Nelson Antônio Serpa e de-
mais membros do Estado de Santa Catarina, nele compreendidos o 
Secretário de Segurança Pública e o Diretor Geral do Departamento 
Estadual de Trânsito, foi deliberado que os atuais convênios de 
trânsito com os municípios não integrados ao Sistema Nacional de 
Trânsito serão mantidos até a data limite de 31 de março de 2017.

Diante desta situação, a FECAM vem orientando aos gestores mu-
nicipais para procederem à integração dos Municípios ao Sistema 
Nacional de Trânsito, informando que os procedimentos de integra-
ção estão descritos na Resolução do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN n. 560, de 15 de outubro de 2015, e consistem, basi-
camente, nas seguintes etapas:
a) Criação do órgão de trânsito mediante lei municipal;
b) Designação da Autoridade de Trânsito;
c) Regulamentação da JARI via decreto;
d) Nomeação dos membros da JARI via Portaria.

E ainda orienta que: Assim, instituída a estrutura de trânsito, o 
Município deverá encaminhar toda a documentação ao Conselho 
Estadual de Trânsito - CETRAN, solicitando formalmente a integra-
ção ao sistema. O CETRAN fará o exame da legislação municipal e 
a vistoria no Município para certificar-se da regularidade das infor-
mações prestadas. Após, a documentação será remetida ao Depar-
tamento Nacional de Trânsito – DENATRAN para o cadastramento 
definitivo no sistema.

Ademais, no mês de abril do ano de 2015, a FECAM celebrou com o 
CETRAN um termo de cooperação técnica que, dentre os seus ob-
jetivos propostos, está a municipalização do trânsito, sendo que à 
FECAM caberá a orientação e suporte para os Municípios não inte-
grados ao SNT na elaboração das leis de criação do órgão/entidade 
de trânsito, regimento interno das JARIS e respectiva nomeação 
de seus membros (conforme minutas recebidas por ofício). Ao CE-
TRAN caberá a prestação de assistência técnica nos procedimentos 
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administrativos inerentes à integração dos novos órgãos e/ou enti-
dades municipais de trânsito no SNT.

Portanto, cabe a Administração criar a estrutura para gerir o trânsi-
to dentro de sua circunscrição, conforme prevê o artigo 24, da Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB e Resolução do Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN de nº 560/15, de forma que antes do término de vigên-
cia do atual Convênio de Trânsito (31/03/2017), Benedito Novo 
esteja apto a desenvolver as atividades de engenharia de tráfego, 
fiscalização de trânsito, educação, controle e análise de estatística, 
bem como tenha constituído sua Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI.

Para isso, faz-se necessário também a alteração da Estrutura Ad-
ministrativa do Poder Executivo, regulada pela Lei nº 733/1991, 
de forma a criar o Departamento Municipal de Trânsito, vinculado 
à Secretaria de Planejamento e Trânsito, para atuar como Órgão 
Executivo de Trânsito.

Desta forma, a presente proposição trata da estruturação admi-
nistrativa para integração deste Município ao Sistema Nacional de 
Trânsito, possibilitando-se que, em parceria com os demais órgãos 
e entidades, se possa construir um trânsito mais seguro.

Por fim, declaramos que a despesa prevista na execução desta 
proposição encontra conformidade com os instrumentos orçamen-
tário-financeiros do Município, na forma da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

Além disso, a despesa de pessoal obedece aos limites estabeleci-
dos na LRF, comportando as alterações pretendidas.

Pelo exposto, submetemos a apreciação de Vossas Senhorias o 
presente Projeto de Lei Complementar, em Regime de Urgência, 
face ao tempo da integração ao Sistema Nacional de Trânsito ter a 
data limite de 31 de março de 2017.

Município de Benedito Novo, aos 10 de fevereiro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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Biguaçu

Prefeitura

DL27/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2017-PMB
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de mão de obra de chaveiro, cópias de chaves e fe-
chaduras para uso das Secretarias da Administração, Educação e 
FUNREBOM.
VALOR: R$ 6.015,50 (seis mil quinze reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2017
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03.01.2.011.333903024000000
03.01.2.011.333903016000000
07.01.2.018.333903024000000
07.01.2.018.333903916000000.
20.03.2.095.333903024000000
20.03.2.095.333903016000000
JUSTIFICATIVA: Devido à necessidade da aquisição de serviços 
de chaveiro para uso da Secretaria de Administração, Educação e 
FUNREBOM, optou-se por Dispensa de Licitação, tendo em vista 
que os valores totais previstos para a aquisição desse objeto para 
o ano de 2014 não ultrapassarão o valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), possibilitando assim a realização de Processo de Dispensa 
de Licitação de acordo com o art.24, II da Lei 8.666/93.
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de 
validade, bem como a Secretaria de Administração apresentou 03 
(três) orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao 
Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no 
mercado.
Biguaçu, 09 de março de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

DL43/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2017-PMB
OBJETO: Aquisição de bobina térmica 80X40 mm 1 VIA para má-
quina de senhas para atendimento no CIRETRAN - BIGUAÇU. Essa 
compra será custeada com recursos de multa conforme convênio 
firmado entre a Prefeitura e a Policia Civil.
EMPRESA CONTRATADA: Fabesul Comércio de Suprimentos Ltda
VALOR: R$ 1.021,50
VIGÊNCIA: 31/12/2017
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
26.01.2.105.333903016000000
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a extrema necessidade para suprir 
uma dificuldade de organização de fila no atendimento a população 
por parte da Superintendência de Transporte e Trânsito, facilitando 

assim o suporte ao contribuinte. Optou-se por dispensa de licitação 
de acordo com o art. 24, II da Lei de Licitação 8.666/93 por ser a 
solução para atender de forma eficaz a situação atual.
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de 
validade, bem como a Superintendência de Transporte e Trânsito 
apresentou 03 (três) orçamentos cujos documentos encontram-se 
acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do 
praticado no mercado.
Biguaçu, 09 de março de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

IL09/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 09/2017-FMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU POR-
TADORAS DE TRANSTORNOS MENTAIS, CONFORME DECISÃO 
DOS AUTOS N° 000123147.2013.8.24.0007 QUE DEFERIU A IN-
TERNAÇÃO DE MARIA DE LOURDES TAVELLA.
EMPRESA CONTRATADA: CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA
VALOR: R$ 3.964,73 (três mil novecentos e sessenta e quatro re-
ais e setenta e três centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 
47.576,76 (quarenta e sete mil quinhentos e setenta e seis reais e 
setenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18/01
PROJETO/ATIVIDADE: 2.033
ELEMENTO DA DESPESA: 333903999000000
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista à decisão judicial Autos nº 
000123147.2013.8.24.0007 que deferiu a liminar para internação 
do paciente com transtornos mentais, o que inviabiliza a competi-
ção ou torna inútil, a princípio, a obtenção de propostas melhores, 
optou-se por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, 
inciso I, da lei 8.666/93:
para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante co-
mercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a com-
provação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria 
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
A contratada apresentou os documentos de regularidade fiscal 
dentro do prazo de validade.
Biguaçu, 09 de março de 2017
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 732/2017
PORTARIA nº 732 de 08 de março de 2017

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Maria das Neves Machado dos Santos, brasilei-
ro(a), para exercer o cargo em comissão de Diretor de Abrigo Ins-
titucional, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação, a contar de 01/03/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2017.

Biguaçu, 08 de março de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 733/2017
PORTARIA nº 733 de 08 de março de 2017

Designar Servidor(a), para responder pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do Muni-
cípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) Genivalda Ronconi, ocupante do 
cargo comissionado de Superintendente de Saúde, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, para responder pela Secreta-
ria Municipal de Saúde no período de 03/03/2017 até 17/03/2017, 
cumulativamente com as funções que já exerce.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/03/2017.

Biguaçu, 08 de março de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PP34/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 34/2017 PMB
OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução de 
projeto para elaboração de projeto elétrico para a licitação da ilu-
minação pública e reforma das salas da licitação e do pregão.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 9:45 horas, do dia 27 março de 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
10:00 horas, do dia 27 março de 2017, no Setor de Licitações des-
ta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.

bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Biguaçu, 10 de março de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PREGAO PRESENCIAL RP 01/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 01/2017 FMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIRAS DE VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA 
PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES INSULINOS DEPENDENTES 
DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BI-
GUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 22 de março, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 22 de março, 2017, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Biguaçu, 9 de março de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 004/2017
EXTRATO – CONTRATO N° 004/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS 
LTDA.

OBJETO: Execução de terraplenagem, drenagem, pavimentação 
asfáltica e sinalização viária da Rua Jordão, localizada no Bairro 
Progresso – Blumenau/SC, conforme projetos, planilhas e demais 
informações constantes no edital e anexos. Recursos programa BA-
DESC CIDADES - SEMOB.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-025/16.

PREÇO: R$ 2.294.471,02 (dois milhões, duzentos e noventa e qua-
tro mil, quatrocentos e setenta e um reais e dois centavos).

PRAZO: 10 (dez) meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual.

DATA: 06 de fevereiro de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 005/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 005/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

PAINEL PESQUISAS, CONSULTORIA E PUBLICIDADE LTDA – EPP.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de trabalho técni-
co social, junto ao Residencial Bella Vista, localizado na Rua Silvano 
Cândido da Silva Sênior, nº. 4.171, bairro Ponta Aguda, Blumenau 
- SC, conforme especificações constantes no edital. Aprovado pelo 
Mistério das Cidades 021/2014. CONVÊNIO CEF MCMV - SEMUDES.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 180/2016.

PREÇO: R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais).

PRAZO: 12 meses (Vide Apenso 02 – Cronograma de Atividades) a 
contar da sua assinatura.

DATA: 07 de fevereiro de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 012/2017
EXTRATO – CONTRATO N° 012/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA CELEIRO DA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA.

OBJETO: Execução de terraplenagem, drenagem, pavimentação 

asfáltica e sinalização viária da Rua Gonçalves Dias localizada no 
Bairro Escola Agrícola em Blumenau/SC, conforme projetos, plani-
lhas e demais informações constantes no edital (LOTE 01) – SE-
MOB.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-026/16.

PREÇO: R$ 52.900,08 (cinquenta e dois mil novecentos reais e oito 
centavos).

PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da assina-
tura do instrumento contratual.

DATA: 17 de fevereiro de 2017.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO/FMAC 
Nº 128/2016
EXTRATO – 5º Termo Aditivo ao Contrato/FMAC nº 128/16

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

RODRIGO ANTONIO DA SILVA

OBJETO: APOIO FINANCEIRO.

FUNDAMENTO LEGAL: PROJETO CULTURAL Nº 032/15.

DATA: 08 de fevereiro de 2017.

OBS: Altera-se as responsabilidades da contratada.

PORTARIA Nº 702/2017 - FAEMA
PORTARIA NO 702
NOMEIA FELIPE FERNANDO GUEDES PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE DE CONTROLE DA POLUIÇÃO DA FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FAEMA.

ALEXANDRE BAUMGRATZ, Presidente da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
6º, inciso VI, da Lei Complementar nº 507, de 17 de março de 
2005, e com fundamento no artigo 9º, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 660, de 28/11/2007, combinado com o artigo 5º, inciso 
IV, “b”, artigo 14, III, “c” e artigo 20, todos da Lei Complementar nº 
507, de 17/05/2005, e alterações subsequentes, resolve:

NOMEAR

FELIPE FERNANDO GUEDES, para exercer o cargo em comissão de 
Gerente de Controle da Poluição da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente - FAEMA, símbolo CC-3, a contar desta data.

Blumenau, 08 de março de 2017.
ALEXANDRE BAUMGRATZ
Presidente da FAEMA
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 003/2017  - URB
CIA. DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP 003/2017

Partes: Companhia de Urbanização de Blumenau – URB, Auto Posto Bela Jóia Ltda.

Objeto: Fornecimento parcelado de Combustíveis e Lubrificantes para a frota de veículos da Companhia de Urbanização de Blumenau.

Fundamentação Legal: Pregão Presencial n.º 06-006/2017 de 24 de fevereiro de 2017 - De acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2.002 e alterações.

Valor Registrado: De acordo com a respectiva classificação:

Item 01 - Álcool e
Bela Jóia Ltda

Pagamento: O pagamento será efetuado em 28 (vinte e oito) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal.

Recursos Orçamentários: Estão previstos no orçamento da Companhia de Urbanização de Blumenau.

Vigência da Ata de Registro de Preços: Validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

Blumenau, 24 de fevereiro de 2017.

17º EXTRATO DOS ADITIVOS AOS CONTRATOS FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA - EDITAL Nº 003/2015 
A Fundação Cultural de Blumenau, por meio do Fundo Municipal de Apoio à Cultura (FMAC), através de seu Presidente, Rodrigo Rogério Ra-
mos, no uso de suas atribuições, torna pública a formalização dos aditivos aos contratos de Apoio Financeiro referentes ao Edital 003/2015 
do FMAC, celebrados entre a contratante, Fundação Cultural de Blumenau (FCB) e contratados (proponentes) que tiveram seus projetos 
culturais aprovados e homologados. As partes contratantes terão deveres e responsabilidades no cumprimento do disposto nos Contratos 
de Apoio Financeiro firmados. O prazo para prestação de contas dos recursos financeiros repassados será de até 30 dias após a finalização 
da execução do projeto cultural, conforme datas aprazadas constantes nos respectivos Contratos assinados pelas partes.

Edital 
FMAC

Nú-
mero 
do 
Con-
trato

Contratante Contra-
tado

Título do 
Projeto 
Cultural

Objeto Objeto do Aditivo Valor (R$)
Data da as-
sinatura do 
Contrato

Data da 
assinatura 
do Aditivo

Prazo de 
Execução

003/2015 113

Fundação 
Cultural de 
Blumenau por 
meio do Fun-
do Municipal 
de Apoio à 
Cultura

Fernanda 
Borges 
Raupp

Auto da 
prece do 
Lixão

Constitui objeto do 
presente Contrato 
de Apoio Financei-
ro a execução do 
Projeto Cultural n. 
062/2015, Área: 
Teatro e Circo, 
Modalidade: Pro-
dução/Montagem, 
Intitulado “Auto da 
prece do Lixão”, de 
responsabilidade 
da contratada nos 
moldes descritos 
no projeto técnico 
aprovado bem 
como o cumpri-
mento do contrato 
firmado.

As partes resolvem 
celebrar o 2º TERMO 
ADITIVO, em comum 
acordo, alterando a 
Cláusula Sexta, Inciso I, 
letra “a”, “b” e “c” (Da 
Contrapartida Social e 
do Produto Cultural)

40.000,00 23/05/2016 01/03/2017
17/06/2016 
até 
08/06/2017

Blumenau, 09 de março de 2017.
Rodrigo Rogério Ramos
Presidente
Fundação Cultural de Blumenau
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU

R$ ReaisRREO - Anexo 5 (LRF, Art. 53, inciso III)

JANEIRO A DEZEMBRO / 2016     <<>>    BIMESTRE  NOVEMBRO / DEZEMBRO

SALDO

31/Dez/2015 31/Out/2016 31/Dez/2016
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 231.659.886,59 262.176.982,82 273.528.808,09

DEDUÇÕES (II) 57.901.957,59 104.983.704,42 71.227.661,53

122.468.290,35 95.134.833,41 98.668.105,37Disponibilidade de Caixa Bruta

10.482.141,03 10.843.476,01 10.480.668,15Demais Haveres Financeiros

75.048.473,79 994.605,00 37.921.111,99(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 173.757.929,00 157.193.278,40 202.301.146,56

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 173.757.929,00 157.193.278,40 202.301.146,56

No Bimestre Até o Bimestre

Período de Referência
RESULTADO NOMINAL

RESULTADO NOMINAL 45.107.868,16 28.543.217,56

VALORDISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Meta de Resultado Nominal Fixada no Anexo de Metas Fiscais para o Exercício de Referência 7.503.451,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

31/Dez/2015 31/Out/2016 31/Dez/2016
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 328.341.905,94 328.341.905,94 409.169.326,33

328.341.905,94 328.341.905,94 409.169.326,33Passivo Atuarial

0,00 0,00 0,00Demais Dívidas

DEDUÇÕES (VIII) 354.655.518,17 394.083.212,86 386.854.884,97

56.702,16 19.295,66 142.829,17Disponibilidade de Caixa Bruta

355.373.438,37 394.063.917,20 387.821.607,91Investimentos

0,00 0,00 0,00Demais Haveres Financeiros

774.622,36 0,00 1.109.552,11(-) Restos a Pagar Processados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -26.313.612,23 -65.741.306,92 22.314.441,36

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) -26.313.612,23 -65.741.306,92 22.314.441,36

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 9 de Março de 2017 e hora da emissão 05h e 28m

CPF 038.738.439-19 383.022.769-87033.846.539-12
Prefeito Municipal 
NAPOLEÃO BERNARDES

CPF
Secretário Municipal da Fazenda
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES

CPF
Tecnica Contabil - TC-CRC/SC 17.460
ROSANE DOS SANTOS
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO  A  DEZEMBRO / 2016     <<>>    BIMESTRE  NOVEMBRO / DEZEMBRO
RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ Reais

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS
Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 1.184.896.941,13 1.084.411.599,781.351.182.000,00
Receita Tributária 299.216.476,71 275.449.988,46327.466.000,00

IPTU 67.102.430,46 58.262.077,1064.200.000,00
ISS 116.428.251,34 115.726.766,75121.000.000,00
ITBI 27.500.379,43 27.624.551,6130.000.000,00
IRRF 43.353.523,31 34.238.847,9739.000.000,00
Outras Receitas Tributárias 44.831.892,17 39.597.745,0373.266.000,00

Receita de Contribuições 113.407.314,22 112.592.755,59134.588.000,00
Receita Previdenciária 90.925.018,01 89.017.426,83109.198.000,00
Outras Contribuições 22.482.296,21 23.575.328,7625.390.000,00

Receita Patrimonial Líquida 4.586.709,64 -13.037.340,7914.320.000,00
Receita Patrimonial 86.629.615,44 49.269.296,7160.306.000,00
Aplicações Financeiras (-) 82.042.905,80 62.306.637,5045.986.000,00

Transferências Correntes 620.908.832,02 575.815.168,91701.111.000,00
FPM 51.222.405,51 43.988.612,9045.600.000,00
ICMS 181.851.281,83 179.023.328,74200.800.000,00
IPVA 33.836.524,12 33.149.139,9735.280.000,00
Convênios 4.904.840,37 4.649.908,8824.198.000,00
Outras Transferências Correntes 349.093.780,19 315.004.178,42395.233.000,00

Demais Receitas Correntes 146.777.608,54 133.591.027,61173.697.000,00
Dívida Ativa 10.882.901,46 11.025.402,4612.073.000,00
Diversas Receitas Correntes 135.894.707,08 122.565.625,15161.624.000,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 67.925.162,71 45.324.966,75696.234.000,00
Operações de Crédito (III) 41.310.011,89 33.692.128,97362.176.000,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,000,00
Alienação de Ativos (V) 414.640,00 71.688,0090.000,00
Transferências de Capital 26.200.510,82 11.561.149,78333.968.000,00

Convênios 17.149.686,97 4.681.756,02332.168.000,00
Outras Transferências de Capital 9.050.823,85 6.879.393,761.800.000,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 26.200.510,82 11.561.149,78333.968.000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I+VI) 1.211.097.451,95 1.095.972.749,561.685.150.000,00

DESPESAS LIQUIDADAS INSCR. EM RESTOS A PAGAR
Em 2015

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
ATUALIZADADESPESAS PRIMÁRIAS

Até o Bim./2016 Em 2016Até o Bim./2015Até o Bim./2016Até o Bim./2015
DESPESAS CORRENTES (VIII) 1.305.321.227,50 1.164.093.624,34 1.094.528.765,65 1.128.025.642,81 1.052.128.675,08 36.067.981,53 42.400.090,57

Pessoal e Encargos Sociais 640.867.370,26 611.795.420,49 467.172.487,09 611.795.420,49 465.032.479,31 0,00 2.140.007,78
Juros e Encargos da Dívida (IX) 10.855.000,00 9.878.784,17 9.559.204,84 9.878.784,17 9.559.204,84 0,00 0,00
Outras de Despesas Correntes 653.598.857,24 542.419.419,68 617.797.073,72 506.351.438,15 577.536.990,93 36.067.981,53 40.260.082,79

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 1.294.466.227,50 1.154.214.840,17 1.084.969.560,81 1.118.146.858,64 1.042.569.470,24 36.067.981,53 42.400.090,57
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 825.055.553,32 139.777.886,97 105.872.347,03 124.482.037,89 95.849.255,43 15.295.849,08 10.023.091,60

Investimentos 780.119.553,32 96.028.717,03 73.579.338,62 80.732.867,95 63.556.247,02 15.295.849,08 10.023.091,60
Inversões Financeiras 3.000.000,00 1.995.317,43 1.000.000,00 1.995.317,43 1.000.000,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 3.000.000,00 1.995.317,43 1.000.000,00 1.995.317,43 1.000.000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XIV) 41.936.000,00 41.753.852,51 31.293.008,41 41.753.852,51 31.293.008,41 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)783.119.553,32 98.024.034,46 74.579.338,62 82.728.185,38 64.556.247,02 15.295.849,08 10.023.091,60
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 340.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (XVII) 25.528.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 2.103.453.780,82 1.252.238.874,63 1.159.548.899,43 1.200.875.044,02 1.107.125.717,26 51.363.830,61 52.423.182,17

RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII) -418.303.780,82 -41.141.422,68 -63.576.149,87 10.222.407,93 -11.152.967,70 -51.363.830,61 -52.423.182,17

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 53.338.774,64 40.007.211,93 53.338.774,64 40.007.211,93 0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Meta de Resultado Primário Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o Exercício de Referêmcia -360.126.000,00

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 9 de Março de 2017 e hora da emissão 03h e 36m

CPF 038.738.439-19 383.022.769-87033.846.539-12
Prefeito Municipal 
NAPOLEÃO BERNARDES

CPF
Secretário Municipal da Fazenda
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES

CPF
Tecnica Contabil - TC-CRC/SC 17.460
ROSANE DOS SANTOS
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72) R$ Reais

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art.212 da CF)
Receitas Realizadas

Até o Bimestre
(b)

% (c) = ((b/a) x
100)

Previsão Inicial
Previsão

Atualizada (a)

99,86%264.800.000,00 264.800.000,00 264.430.722,751 - RECEITAS DE IMPOSTOS
106,83%71.050.000,00 71.050.000,00 75.900.652,801.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
115,50%72.800.000,00 72.800.000,00 84.083.677,971.1.1 - IPTU
401,05%100.000,00 100.000,00 401.047,271.1.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
121,68%6.900.000,00 6.900.000,00 8.395.901,131.1.3 - Dívida Ativa do IPTU

1,27%100.000,00 100.000,00 1.273,941.1.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
191,88%-8.850.000,00 -8.850.000,00 -16.981.247,511.1.5 - (-) Deduções da Receita do IPTU
90,80%30.300.000,00 30.300.000,00 27.511.083,301.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
88,81%31.150.000,00 31.150.000,00 27.663.468,891.2.1 - ITBI
10,70%100.000,00 100.000,00 10.703,871.2.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
0,00%100.000,00 100.000,00 0,001.2.3 - Dívida Ativa do ITBI
0,00%100.000,00 100.000,00 0,001.2.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

14,18%-1.150.000,00 -1.150.000,00 -163.089,461.2.5 - (-) Deduções da Receita do ITBI
94,55%124.450.000,00 124.450.000,00 117.665.463,341.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
91,54%127.750.000,00 127.750.000,00 116.936.280,261.3.1 - ISS
13,92%100.000,00 100.000,00 13.915,271.3.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
32,19%3.800.000,00 3.800.000,00 1.223.033,721.3.3 - Dívida Ativa do ISS
0,26%100.000,00 100.000,00 263,011.3.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
6,96%-7.300.000,00 -7.300.000,00 -508.028,921.3.5 - (-) Deduções da Receita do ISS

111,16%39.000.000,00 39.000.000,00 43.353.523,311.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
111,16%39.000.000,00 39.000.000,00 43.353.523,311.4.1 - IRRF

0,00%0,00 0,00 0,001.4.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
0,00%0,00 0,00 0,001.4.3 - Dívida Ativa do IRRF
0,00%0,00 0,00 0,001.4.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
0,00%0,00 0,00 0,001.4.5 - (-) Deduções da Receita do IRRF
0,00%0,00 0,00 0,001.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art.153, §4º, inciso III)
0,00%0,00 0,00 0,001.5.1 - ITR
0,00%0,00 0,00 0,001.5.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
0,00%0,00 0,00 0,001.5.3 - Dívida Ativa do ITR
0,00%0,00 0,00 0,001.5.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
0,00%0,00 0,00 0,001.5.5 - (-) Deduções da Receita do ITR

94,22%357.400.000,00 357.400.000,00 336.734.742,042 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
110,43%57.000.000,00 57.000.000,00 62.946.484,392.1 - Cota-Parte FPM
102,84%57.000.000,00 57.000.000,00 58.620.397,652.1.1 - Parcela Referente à CF, art.159, I, alínea b
100,00%0,00 0,00 2.591.698,072.1.2 - Parcela Referente à CF, art.159, I, alínea d
100,00%0,00 0,00 1.734.388,672.1.3 - Parcela Referente à CF, art.159, I, alínea e
90,56%251.000.000,00 251.000.000,00 227.314.101,002.2 - Cota-Parte ICMS
90,66%1.000.000,00 1.000.000,00 906.606,722.3 - ICMS - Desoneração - LC 87/1996
77,32%4.200.000,00 4.200.000,00 3.247.643,092.4 - Cota-Parte IPI-Exportação
24,25%100.000,00 100.000,00 24.253,072.5 - Cota-Parte ITR
95,91%44.100.000,00 44.100.000,00 42.295.653,772.6 - Cota-Parte IPVA
0,00%0,00 0,00 0,002.7 - Cota-Parte IOF-Ouro

96,62%622.200.000,00 622.200.000,00 601.165.464,793 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
Receitas Realizadas

Até o Bimestre
(b)

% (c) = ((b/a) x
100)

Previsão Inicial
Previsão

Atualizada (a)

0,00%0,00 0,00 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
52,50%36.229.000,00 36.229.000,00 19.020.176,785 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
98,12%13.323.000,00 13.323.000,00 13.072.399,315.1 - Transferências do Salário-Educação
0,00%0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas PDDE

82,55%4.583.000,00 4.583.000,00 3.783.452,005.3 - Transferências Diretas PNAE
60,47%162.000,00 162.000,00 97.955,965.4 - Transferências Diretas PNATE
8,84%17.920.000,00 17.920.000,00 1.584.561,145.5 - Outras Transferências do FNDE

199,92%241.000,00 241.000,00 481.808,375.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
4,65%14.165.000,00 14.165.000,00 659.260,536 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
4,65%14.155.000,00 14.155.000,00 658.702,076.1 - Transferências de Convênios
5,58%10.000,00 10.000,00 558,466.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
0,00%0,00 0,00 0,007 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,00%0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

39,05%50.394.000,00 50.394.000,00 19.679.437,319 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

Continua (1/3)
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Continuação (2/3)RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72) R$ Reais

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
Receitas Realizadas

Até o Bimestre
(b)

% (c) = ((b/a) x
100)

Previsão Inicial
Previsão

Atualizada (a)

93,01%71.480.000,00 71.480.000,00 66.481.731,0510 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
102,84%11.400.000,00 11.400.000,00 11.724.079,5310.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB (20% de 2.1.1)
90,56%50.200.000,00 50.200.000,00 45.462.820,2010.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB (20% de 2.2)
90,66%200.000,00 200.000,00 181.321,3410.3 - ICMS - Desoneração Destinada ao FUNDEB (20% de 2.3)
77,32%840.000,00 840.000,00 649.528,6210.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB (20% de 2.4)
24,25%20.000,00 20.000,00 4.850,6110.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB (20% de 1.5 + 2.5)
95,91%8.820.000,00 8.820.000,00 8.459.130,7510.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB (20% de 2.6)
93,94%137.300.000,00 137.300.000,00 128.975.892,5911 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
93,78%137.000.000,00 137.000.000,00 128.482.556,1211.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB
0,00%0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da União ao FUNDEB

164,45%300.000,00 300.000,00 493.336,4711.3 - Receita de Aplicação Financeira do Recursos do FUNDEB
94,63%65.520.000,00 65.520.000,00 62.000.825,0712 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)

100,00%0,00 0,00 62.000.825,07ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Dotação Inicial
Despesas Liquidadas

% (h) = ((g/d) x
100)

DEPESAS DO FUNDEB

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processados
(i)

Despesas Empenhadas

Até o Bimestre (e) % (f) = ((e/d) x
100) Até o Bimestre (g)

Dotação
Atualizada (d)

117.907.503,73 0,0093,34%93,34%13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 126.316.000,00 126.316.000,00 117.907.503,73
61.365.465,09 0,0096,37%96,37%13.1 - Com Educação Infantil 60.246.000,00 63.679.000,00 61.365.465,09
56.542.038,64 0,0090,27%90,27%13.2 - Com Ensino Fundamental 66.070.000,00 62.637.000,00 56.542.038,64
9.658.207,55 0,0087,93%87,93%14 - OUTRAS DESPESAS 10.984.000,00 10.984.000,00 9.658.207,55
5.938.087,88 0,0093,51%93,51%14.1 - Com Educação Infantil 6.350.000,00 6.350.000,00 5.938.087,88
3.720.119,67 0,0080,28%80,28%14.2 - Com Ensino Fundamental 4.634.000,00 4.634.000,00 3.720.119,67

127.565.711,28 0,0092,91%92,91%15 - TOTAL DAS DESPESA DO FUNDEB (13 + 14) 137.300.000,00 137.300.000,00 127.565.711,28

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB

Valor

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
0,0016.1 - FUNDEB 60%
0,0016.2 - FUNDEB 40%
0,0017 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
0,0017.1 - FUNDEB 60%
0,0017.2 - FUNDEB 40%
0,0018 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

INDICADORES DO FUNDEB

Valor

127.565.711,2819 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)
91,42%19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) * 100)%
7,49%19.2 - Mínimo de 40% em despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) * 100)%
1,09%19.3 - Máximo de 5% não aplicado no exercício (100 - (19.1 - 19.2))%

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

Valor

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Receitas Realizadas

Até o Bimestre
(b)

% (c) = ((b/a) x
100)

Previsão Inicial
Previsão

Atualizada (a)

96,62%155.550.000,00 155.550.000,00 150.291.366,2022 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)

Dotação Inicial
Despesas Liquidadas

% (h) = ((g/d) x
100)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processados
(i)

Despesas Empenhadas

Até o Bimestre (e) % (f) = ((e/d) x
100) Até o Bimestre (g)

Dotação
Atualizada (d)

105.722.386,83 476.007,8779,51%79,87%23 - EDUCAÇÃO INFANTIL 128.277.000,00 132.963.287,00 106.198.394,70
46.517.850,21 209.443,4679,51%79,87%23.1 - Creches 56.441.880,00 58.503.846,28 46.727.293,67
29.613.563,31 0,0096,11%96,11%23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 29.302.240,00 30.812.760,00 29.613.563,31
16.904.286,90 209.443,4661,05%61,80%23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 27.139.640,00 27.691.086,28 17.113.730,36
59.204.536,62 266.564,4179,51%79,87%23.2 - Pré-escola 71.835.120,00 74.459.440,72 59.471.101,03
37.689.989,66 0,0096,11%96,11%23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 37.293.760,00 39.216.240,00 37.689.989,66
21.514.546,96 266.564,4161,05%61,80%23.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 34.541.360,00 35.243.200,72 21.781.111,37

111.858.711,83 782.335,9989,09%89,71%24 - ENSINO FUNDAMENTAL 123.621.000,00 125.556.713,00 112.641.047,82
60.262.158,31 0,0089,58%89,58%24.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 70.704.000,00 67.271.000,00 60.262.158,31
51.596.553,52 782.335,9988,52%89,87%24.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 52.917.000,00 58.285.713,00 52.378.889,51

0,00 0,000,00%0,00%25 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00%0,00%26 - ENSINO SUPERIOR 2.000.000,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00%0,00%27 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00

33.767.658,96 132.504,50343,20%344,55%28 - OUTRAS 11.444.000,00 9.839.000,00 33.900.163,46
251.348.757,62 1.390.848,3693,66%94,18%29 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26

+ 27 + 28)
265.342.000,00 268.359.000,00 252.739.605,98

Continua (2/3)



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 57

CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Continuação (3/3)RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72) R$ Reais
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

Valor

62.000.825,0730 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (12)
0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

493.336,4732 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (50 h)
0,0033 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
0,0034 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
0,0035 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIB. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

3.576.346,1936 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISP.FINANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (46 g)
66.070.507,7337 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

152.768.934,7938 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - 37)
25,41%39 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38 / 3) * 100) %

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Dotação Inicial
Despesas Liquidadas

% (h) = ((g/d) x
100)

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processados
(i)

Despesas Empenhadas

Até o Bimestre (e) % (f) = ((e/d) x
100) Até o Bimestre (g)

Dotação
Atualizada (d)

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,000,00%0,00%40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00

12.180.259,39 227.102,0589,57%91,24%41 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

13.403.000,00 13.598.160,70 12.407.361,44

0,00 0,000,00%0,00%42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00
5.220.885,25 3.380.880,1913,61%22,43%43 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA

FINANCIAMENTO DO ENSINO
36.991.000,00 38.354.396,41 8.601.765,44

17.401.144,64 3.607.982,2433,49%40,44%44 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

50.394.000,00 51.952.557,11 21.009.126,88

268.749.902,26 4.998.830,6083,90%85,46%45 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 315.736.000,00 320.311.557,11 273.748.732,86

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

Cancelado em
2016 (i)Saldo Até o

Bimestre

0,00 3.576.346,1946 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
0,00 2.864.381,7946.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
0,00 711.964,4046.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

Valor

6.872.045,4147 - SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
128.482.556,1248 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉO BIMESTRE
135.197.307,1849 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
127.565.711,2849.1 - Orçamento do Exercício
14.363.054,4749.2 - Restos a Pagar

493.336,4750 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
650.630,8251 - (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota: O valor apresentado na linha 49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE R$ 135.197.307,18, representa o valor líquido das despesas, sendo que o valor bruto é R$ 141.928.765,75.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 9 de Março de 2017 e hora da emissão 05h e 20m
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE NOVEMBRO A DEZEMBRO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I) R$ Reais

RECEITAS REALIZADAS (b)RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO

(c)=(a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 41.310.011,89 320.865.988,11362.176.000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO
EXECUTADO

(f)=(d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DESPESAS DE CAPITAL 139.777.886,97 685.277.666,3515.295.849,08124.482.037,89825.055.553,32

(-) Incentivos fiscais a contribuintes 0,00 0,000,000,000,00

(-) Incentivos fiscais a contribuintes por instituições financeiras 0,00 0,000,000,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 139.777.886,97 685.277.666,3515.295.849,08124.482.037,89825.055.553,32

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

-98.467.875,08 -364.411.678,24-462.879.553,32

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 9 de Março de 2017 e hora da emissão 05h e 22m
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016  a  2089

RREO - Anexo 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Reais

Despesas Previdenciárias Resultado Previdenciário Saldo Financeiro do Exercício
(b) (c) = (a-b) (d) = ("d" exercício anterior) + (c) (a)

Exercício Receitas Previdenciárias

PLANO PREVIDENCIÁRIO

2015 340.859.593,3914.226.989,8379.475.955,1693.702.944,99
2016 356.256.512,6915.396.919,3082.547.675,8097.944.595,10
2017 366.647.570,0610.391.057,3789.271.620,4499.662.677,81
2018 391.057.035,2324.409.465,1795.442.100,08119.851.565,25
2019 423.373.012,4432.315.977,21103.534.338,92135.850.316,13
2020 477.851.342,4954.478.330,05111.797.514,40166.275.844,45
2021 556.040.964,2978.189.621,80120.399.791,46198.589.413,26
2022 671.473.297,71115.432.333,42131.685.354,96247.117.688,38
2023 784.122.421,07112.649.123,36143.551.394,69256.200.518,05
2024 893.871.973,45109.749.552,38155.388.371,63265.137.924,01
2025 1.001.207.090,31107.335.116,86166.588.023,44273.923.140,30
2026 1.106.570.089,40105.362.999,09177.222.493,80282.585.492,89
2027 1.208.167.458,43101.597.369,03189.554.371,83291.151.740,86
2028 1.307.659.753,8899.492.295,45200.022.200,27299.514.495,72
2029 1.408.383.980,29100.724.226,41207.049.388,87307.773.615,28
2030 1.510.190.598,14101.806.617,85214.322.928,68316.129.546,53
2031 1.614.052.371,77103.861.773,63220.711.772,40324.573.546,03
2032 1.719.765.597,67105.713.225,90227.450.985,01333.164.210,91
2033 1.828.219.445,01108.453.847,34233.435.705,17341.889.552,51
2034 1.940.016.152,15111.796.707,14239.006.449,73350.803.156,87
2035 2.054.335.112,23114.318.960,08245.622.436,48359.941.396,56
2036 2.173.385.179,56119.050.067,33250.205.208,47369.255.275,80
2037 2.297.849.786,32124.464.606,76254.412.962,12378.877.568,88
2038 2.426.512.866,59128.663.080,27260.186.446,96388.849.527,23
2039 2.562.810.754,27136.297.887,68262.800.547,12399.098.434,80
2040 2.708.352.710,77145.541.956,50264.288.765,55409.830.722,05
2041 2.865.101.783,41156.749.072,64264.394.124,92421.143.197,56
2042 3.032.782.740,95167.680.957,54265.472.942,09433.153.899,63
2043 3.211.126.400,45178.343.659,50267.502.912,86445.846.572,36
2044 3.402.715.073,46191.588.673,01267.616.652,36459.205.325,37
2045 3.609.731.077,80207.016.004,34266.369.356,18473.385.360,52
2046 3.833.593.090,51223.862.012,71264.655.869,99488.517.882,70
2047 3.877.640.344,5044.047.253,99263.543.749,67307.591.003,66
2048 3.926.828.706,1449.188.361,64261.840.568,80311.028.930,44
2049 3.983.261.633,9656.432.927,82258.350.346,77314.783.274,59
2050 4.041.830.678,3558.569.044,39260.411.278,75318.980.323,14
2051 4.102.260.664,4260.429.986,07262.883.663,34323.313.649,41
2052 4.165.036.557,7462.775.893,32264.990.930,70327.766.824,02
2053 4.230.207.355,7965.170.798,05267.198.228,77332.369.026,82
2054 4.295.225.517,1065.018.161,31272.105.119,08337.123.280,39
2055 4.360.133.582,6664.908.065,56276.968.750,26341.876.815,82
2056 4.424.901.166,3364.767.583,67281.864.686,29346.632.269,96
2057 4.489.645.946,0664.744.779,73286.643.125,16351.387.904,89
2058 4.554.346.383,2764.700.437,21291.450.430,17356.150.867,38
2059 4.619.086.531,8364.740.148,56296.179.803,51360.919.952,07
2060 4.683.898.032,4264.811.500,59300.888.789,44365.700.290,03
2061 4.748.877.900,0064.979.867,58305.514.000,83370.493.868,41
2062 4.814.022.950,1965.145.050,19310.161.547,49375.306.597,68
2063 4.879.441.151,6365.418.201,44314.720.175,85380.138.377,29
2064 4.945.187.282,6265.746.130,99319.249.645,75384.995.776,74
2065 5.011.336.670,4666.149.387,84323.732.787,19389.882.175,03
2066 5.077.963.994,2266.627.323,76328.174.861,28394.802.185,04
2067 5.145.100.868,9467.136.874,72332.623.506,95399.760.381,67

Continua (1/2)
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação (2/2)

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016  a  2089

RREO - Anexo 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Reais

Despesas Previdenciárias Resultado Previdenciário Saldo Financeiro do Exercício
(b) (c) = (a-b) (d) = ("d" exercício anterior) + (c) (a)

Exercício Receitas Previdenciárias

PLANO PREVIDENCIÁRIO

2068 5.212.882.504,6167.781.635,67336.977.121,26404.758.756,93
2069 5.281.354.378,1368.471.873,52341.333.645,96409.805.519,48
2070 5.350.617.086,7269.262.708,59345.640.786,35414.903.494,94
2071 5.420.787.900,5770.170.813,85349.888.003,28420.058.817,13
2072 5.491.933.363,1971.145.462,62354.133.158,62425.278.621,24
2073 5.564.169.817,1172.236.453,92358.330.545,91430.566.999,83
2074 5.637.639.708,4673.469.891,35362.461.143,05435.931.034,40
2075 5.712.443.009,9974.803.301,53366.576.072,16441.379.373,69
2076 5.788.724.717,5476.281.707,55370.636.411,50446.918.119,05
2077 5.866.603.193,8777.878.476,33374.677.597,92452.556.074,25
2078 5.946.188.092,5979.584.898,72378.715.547,38458.300.446,10
2079 6.027.679.189,4881.491.096,89382.666.823,03464.157.919,92
2080 6.111.151.680,9683.472.491,48386.668.097,96470.140.589,44
2081 6.196.865.688,5785.714.007,61390.539.067,05476.253.074,66
2082 6.284.937.015,1988.071.326,62394.439.765,59482.511.092,21
2083 6.375.537.799,3990.600.784,20398.320.916,48488.921.700,68
2084 6.468.920.282,9593.382.483,56402.112.856,33495.495.339,89
2085 6.565.217.440,5296.297.157,57405.950.099,41502.247.256,98
2086 6.664.709.059,2699.491.618,74409.693.925,45509.185.544,19
2087 6.767.573.613,30102.864.554,04413.462.549,61516.327.103,65
2088 6.874.104.202,47106.530.589,17417.152.170,68523.682.759,85

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 9 de Março de 2017 e hora da emissão 05h e 07m
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016
RREO - Anexo 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III) Reais

RECEITAS
Saldo a Realizar (c)

= (a-b)
Previsão Atualizada

(a) Receitas Realizadas (b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 90.000,00 -324.640,00414.640,00
Alienação de Bens Móveis 90.000,00 -324.640,00414.640,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,000,00

DESPESAS
Saldo a Executar (g)

= (d - e)
Dotação Atualizada

(d)
Pagamento de

Restos a Pagar (f)
Despesas Inscritas
em Restos a Pagar
Não Processados

Despesas Pagas (e)Despesas LiquidadasDespesas
Empenhadas

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 4.445,22127.783,12 8.367,22 123.337,900,003.922,004.445,22
Despesas de Capital 4.445,22127.783,12 8.367,22 123.337,900,003.922,004.445,22

Investimentos 4.445,22127.783,12 8.367,22 123.337,900,003.922,004.445,22
Inversões Financeiras 0,000,00 0,00 0,000,000,000,00
Amortização da Dívida 0,000,00 0,00 0,000,000,000,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,000,00 0,00 0,000,000,000,00
Regime Geral da Previdência Social 0,000,00 0,00 0,000,000,000,00
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,000,00 0,00 0,000,000,000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
Saldo Atual (j) =

(IIIh+IIIi)
2015 (h) 2016 (i)=(Ib - (IIe+IIf))

VALOR (III) 1.344.596,31 1.754.791,09410.194,78

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 9 de Março de 2017 e hora da emissão 05h e 21m
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016
RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Reais

(por grupo de natureza da despesa) (a)

Valores
transferidos por

contrato de
rateio

CONSORCIO SAUDE - CISAMVI - 2016

Despesas liquidadas

(b) (b/a) * 100 (c) (c/a) * 100

Despesas empenhadasDESPESAS COM SAÚDE EXECUTADAS EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Até o bimestre % Até o bimestre %

100,00%81.268,90100,00%83.094,030,00DESPESAS CORRENTES

100,00%61.000,41100,00%62.428,410,00Pessoal e Encargos Sociais

0,00%0,000,00%0,000,00Juros e Encargos da Dívida

100,00%20.268,49100,00%20.665,620,00Outras Despesas Correntes

100,00%2.071,44100,00%2.071,440,00DESPESAS DE CAPITAL

100,00%2.071,44100,00%2.071,440,00Investimentos

0,00%0,000,00%0,000,00Inversões Financeiras

0,00%0,000,00%0,000,00Amortização da Dívida

100,00%83.340,34100,00%85.165,470,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (I)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO 

Despesas liquidadas

(e) (e/Ib) * 100 (f) (f/Ic) * 100

Despesas empenhadas

Até o bimestre % Até o bimestre %

0,00%0,000,00%0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00%0,000,00%0,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

0,00%0,000,00%0,00Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

0,00%0,000,00%0,00Recursos de Operações de Crédito

0,00%0,000,00%0,00Outros Recursos

0,00%0,000,00%0,00OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

0,00%0,000,00%0,00RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA

0,00%0,000,00%0,00DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00%0,000,00%0,00DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00%0,000,00%0,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (II)

100,00%83.340,34100,00%85.165,47TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = (I - II)

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 9 de Março de 2017 e hora da emissão 05h e 17m

CPF 038.738.439-19 383.022.769-87033.846.539-12
Prefeito Municipal 
NAPOLEÃO BERNARDES

CPF
Secretário Municipal da Fazenda
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES

CPF
Tecnica Contabil - TC-CRC/SC 17.460
ROSANE DOS SANTOS
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016
RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Reais

% ((b/a) x 100)Até o bimestre (b)
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Previsão inicial Previsão

atualizada (a)

Receitas realizadas

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 265.600.000,00 264.430.722,75 99,56%265.600.000,00
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 64.200.000,00 67.102.430,46 104,52%64.200.000,00
Imposto Sobre a Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 30.000.000,00 27.500.379,43 91,67%30.000.000,00
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 121.000.000,00 116.428.251,34 96,22%121.000.000,00
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 39.000.000,00 43.353.523,31 111,16%39.000.000,00
Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00%0,00
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 300.000,00 425.666,41 141,89%300.000,00
Dívida Ativa dos Impostos 10.800.000,00 9.618.934,85 89,06%10.800.000,00
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa dos Impostos 300.000,00 1.536,95 0,51%300.000,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 357.400.000,00 332.408.655,30 93,01%357.400.000,00
Cota-Parte FPM 57.000.000,00 58.620.397,65 102,84%57.000.000,00
Cota-Parte ITR 100.000,00 24.253,07 24,25%100.000,00
Cota-Parte IPVA 44.100.000,00 42.295.653,77 95,91%44.100.000,00
Cota-Parte ICMS 251.000.000,00 227.314.101,00 90,56%251.000.000,00
Cota-Parte IPI-Exportação 4.200.000,00 3.247.643,09 77,32%4.200.000,00
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.000.000,00 906.606,72 90,66%1.000.000,00
Desoneração ICMS (LC 87/96) 1.000.000,00 906.606,72 90,66%1.000.000,00
Outras 0,00 0,00 0,00%0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) =
(I+II)

623.000.000,00 596.839.378,05 95,80%623.000.000,00

% ((d/c) x 100)Até o bimestre (d)
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE Previsão inicial Previsão

atualizada (c)

Receitas realizadas

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 225.841.000,00 194.574.169,59 86,16%225.841.000,00
Provenientes da União 206.428.000,00 177.616.297,57 86,04%206.428.000,00
Provenientes dos Estados 17.963.000,00 15.677.154,35 87,27%17.963.000,00
Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00%0,00
Outras Receitas do SUS 1.450.000,00 1.280.717,67 88,33%1.450.000,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00%0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00%0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.009.000,00 1.669.582,45 165,47%1.009.000,00
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 226.850.000,00 196.243.752,04 86,51%226.850.000,00

DESPESAS COM SAÚDE Dotação
atualizada (e)

Despesas empenhadas

Dotação inicial
Inscritas em

Restos a Pagar
Não ProcessadosAté o bimestre (f) % ((f/e) x 100) Até o bimestre (g) % ((g/e) x 100)

Despesas liquidadas

361.227.000,00 380.389.900,48 349.053.894,40 326.758.569,93 85,90%91,76% 22.295.324,47DESPESAS CORRENTES
131.067.000,00 145.831.233,11 145.312.132,73 145.310.704,73 99,64%99,64% 1.428,00Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%0,00% 0,00Juros e Encargos da Dívida
230.160.000,00 234.558.667,37 203.741.761,67 181.447.865,20 77,36%86,86% 22.293.896,47Outras Despesas Correntes

14.675.000,00 10.246.976,19 1.257.228,64 1.223.065,15 11,94%12,27% 34.163,49DESPESAS DE CAPITAL
14.675.000,00 10.246.976,19 1.257.228,64 1.223.065,15 11,94%12,27% 34.163,49Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%0,00% 0,00Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%0,00% 0,00Amortização da Dívida

375.902.000,00 390.636.876,67 350.311.123,04 327.981.635,08 83,96%89,68% 22.329.487,96TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

Continua (1/2)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016
RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Reais

Despesas empenhadas

Dotação atualizadaDotação inicial
Inscritas em

Restos a Pagar
Não ProcessadosAté o bimestre (h) % ((h/IVf) x 100) Até o bimestre (i) % ((i/IVg) x 100)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS
DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

Despesas liquidadas

0,00 0,00 974.357,33 974.357,33 0,000,30%0,28%DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO

ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
225.840.000,00 229.478.725,81 189.774.981,80 168.789.626,63 20.985.355,1751,46%54,17%DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
210.766.000,00 214.334.692,91 189.450.908,40 168.465.553,23 20.985.355,1751,36%54,08%Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde -

SUS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%Recursos de Operações de Crédito

15.074.000,00 15.144.032,90 324.073,40 324.073,40 0,000,10%0,09%Outros Recursos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS

INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 2.064.368,83 2.064.368,83 0,000,63%0,59%DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR
CANCELADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS
VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO
QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

225.840.000,00 229.478.725,81 192.813.707,96 171.828.352,79 20.985.355,1752,39%55,04%TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)
150.062.000,00 161.158.150,86 157.497.415,08 156.153.282,29 1.344.132,7947,61%44,96%TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS

PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

26,39%

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VII - ((15 x IIIb)/100)] 67.971.508,37

Pagos A pagarEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA Inscritos Cancelados/
prescritos

Parcela
considerada no

limite

Inscritos em 2015 0,006.283.569,60 35.451.758,53 26.276.702,5541.735.328,13
Inscritos em 2014 0,006.173.380,17 31.199.391,60 32.272.697,7037.372.771,77
Inscritos em 2013 0,00606.182,68 8.446.845,04 5.386.818,709.053.027,72
Inscritos em 2012 0,00398.321,35 4.158.143,25 3.838.175,664.556.464,60
Inscritos em 2011 0,00823.049,24 6.711.678,39 5.484.722,017.534.727,63
Exercícios anteriores ao de referência - Somatório 0,001.569.379,33 27.698.388,00 16.687.920,4529.267.767,33
Total 0,0015.853.882,37 113.666.204,81 89.947.037,07129.520.087,18

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS
A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo final (não
aplicado)Saldo inicial

Despesas
custeadas no
exercício de
referência (j)

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE - ARTIGO 24, § 1º e 2º

Total (VIII) 0,000,00 0,00

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE
NÃO CUMPRIDO

Saldo final (não
aplicado)Saldo inicial

Despesas
custeadas no
exercício de

referência (k)

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 e 26

Total (IX) 0,000,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

Despesas empenhadas

Dotação atualizadaDotação inicial
Inscritas em

Restos a Pagar
Não ProcessadosAté o bimestre (l) % ((l/total l) x 100) Até o bimestre (m) % ((m/total m) x

100)

Despesas liquidadas

183.217.000,00 197.329.474,71 176.334.834,15 173.070.770,23 3.264.063,9250,34% 52,77%Atenção Básica
188.971.000,00 188.910.910,97 169.851.441,93 150.944.710,05 18.906.731,8848,49% 46,02%Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00% 0,00%Suporte Profilático e Terapêutico
1.061.000,00 1.237.063,00 1.016.432,95 956.340,29 60.092,660,29% 0,29%Vigilância Sanitária
1.523.000,00 2.098.247,52 2.047.233,54 1.948.634,04 98.599,500,58% 0,59%Vigilância Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00% 0,00%Alimentação e Nutrição
1.130.000,00 1.061.180,47 1.061.180,47 1.061.180,47 0,000,30% 0,32%Outras subfunções

375.902.000,00 390.636.876,67 350.311.123,04 327.981.635,08 83,96%89,68% 22.329.487,96TOTAL

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 9 de Março de 2017 e hora da emissão 05h e 13m

CPF 038.738.439-19 383.022.769-87033.846.539-12
Prefeito Municipal 
NAPOLEÃO BERNARDES

CPF
Secretário Municipal da Fazenda
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES

CPF
Tecnica Contabil - TC-CRC/SC 17.460
ROSANE DOS SANTOS
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016
LRF, Art. 48 - Anexo 14 Reais

Até o bimestreNo bimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
2.093.402.000,00Previsão Inicial
2.093.402.000,00Previsão Atualizada
1.334.864.050,47253.436.002,83Receitas Realizadas

0,00Déficit Orçamentário
53.338.774,64Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
2.093.402.000,00Dotação Inicial

62.842.780,82Créditos Adicionais
2.156.244.780,82Dotação Atualizada
1.303.871.511,31160.652.092,43Despesas Empenhadas
1.252.507.680,70261.656.337,58Despesas Liquidadas
1.213.966.501,58263.850.221,04Despesas Pagas

30.992.539,16Superávit Orçamentário

Até o bimestreNo bimestreDESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

1.303.871.511,31160.652.092,43Despesas Empenhadas
1.303.871.511,31261.656.337,58Despesas Executadas
1.252.507.680,70261.656.337,58Liquidadas

51.363.830,61Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

1.165.854.317,87Receita Corrente Líquida

Até o bimestreNo bimestreRECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
Despesas Previdenciárias Executadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I-II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

157.614.234,9219.690.175,42Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
126.002.728,7126.682.740,91Despesas Previdenciárias Executadas (V)
125.749.190,1326.682.740,91

253.538,58
31.611.506,21-6.992.565,49Resultado Previdenciário (VI) = (IV-V)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Resultado apurado até

o bimestre (b) % em relação à meta (b/a)
Meta fixada no AMF

da LDO (a)

370,26%7.503.451,00 27.782.001,07Resultado Nominal
11,42%-360.126.000,00 -41.141.422,68Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Saldo a pagar
Pagamento até o

bimestre
Cancelamento até o

bimestreInscrição

503.594,0975.915.360,27 70.878.998,524.532.767,66RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
503.594,0975.823.096,15 70.786.734,404.532.767,66Executivo

0,0092.264,12 92.264,120,00Legislativo
0,000,00 0,000,00Poder Judiciário
0,000,00 0,000,00Ministério Público

700.722,0953.520.432,49 43.573.340,999.246.369,41RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
700.722,0953.520.432,49 43.573.340,999.246.369,41Executivo

0,000,00 0,000,00Legislativo
0,000,00 0,000,00Poder Judiciário
0,000,00 0,000,00Ministério Público

1.204.316,18129.435.792,76 114.452.339,5113.779.137,07TOTAL

Continua (1/2)
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação (2/2)

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016
LRF, Art. 48 - Anexo 14 Reais

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

bimestre % aplicado até o bimestre
% mínimo a aplicar no

exercício

Limites constitucionais anuais

25,41%152.768.934,79 25,00%Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
25,20%151.510.590,93Liquidadas

0,21%1.258.343,86Inscritas em Restos a Pagar Não Processados
91,42%117.907.503,73 60,00%Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remun.do Magistério com Educação Infantil e Ensino

Fundamental
91,42%117.907.503,73Liquidadas

0,00%0,00Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo não realizado

320.865.988,1141.310.011,89Receitas de Operações de Crédito
685.277.666,35139.777.886,97Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
2015 2024 2034 2049

Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias (I)
Despesas Previdenciárias (II)
Resultado Previdenciário (III = II-I)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores
314.783.274,5993.702.944,99 350.803.156,87265.137.924,01Receitas Previdenciárias (IV)
258.350.346,7779.475.955,16 239.006.449,73155.388.371,63Despesas Previdenciárias (V)

56.432.927,8214.226.989,83 111.796.707,14109.749.552,38Resultado Previdenciário (VI = IV-V)
0,000,00 0,000,00Receitas Previdenciárias (VII)
0,000,00 0,000,00Despesas Previdenciárias (VIII)
0,000,00 0,000,00Resultado Previdenciário (IX = VII-VIII)
0,000,00 0,000,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo não realizado

-324.640,00414.640,00Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
123.337,908.367,22Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

bimestre % aplicado até o bimestre
% mínimo a aplicar no

exercício

Limites constitucionais anuais

26,39%157.497.415,08 15,00%Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00%Total das Despesas/RCL (%)

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 9 de Março de 2017 e hora da emissão 05h e 01m

Prefeito Municipal 
NAPOLEÃO BERNARDES

Secretário Municipal da Fazenda
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES

Tecnica Contabil - TC-CRC/SC 17.460
ROSANE DOS SANTOS

CPF 038.738.439-19 383.022.769-87033.846.539-12CPF CPF
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 030/2017
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2017

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: OI S.A – Em Recuperação Judicial

Objeto: Contratação de Prestador de Serviços de telefonia fixa para 
linha fixa do terminal 49 33630059.

Valor: R$ 1.138,80 (um mil cento trinta e oito reais e oitenta cen-
tavos).

Vigência: 01 de março de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 031/2017
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2017

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: OI S.A – Em Recuperação Judicial

Objeto: Contratação de Prestador de Serviços de telefonia fixa para 
linha fixa do terminal 49 33630248.

Valor: R$ 1.138,80 (um mil cento trinta e oito reais e oitenta cen-
tavos).

Vigência: 01 de março de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049/2017 DE 09 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 049/2017, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de Saúde a Servidora 
Municipal Sra. FABIANE AMMES MORANDINI, inscrita na matricula 
sob nº 514-2, portadora do CPF sob nº 034.590.939-94 ocupante 
do cargo de Professora II 40 horas, lotada na Secretaria da Educa-
ção, Cultura e Esporte, conforme Atestado Médico, no período de 
03 de março de 2017 à 17 de março de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.
/
Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 09 de março de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 95 E 96/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 95/2017 Pregão Presencial 09/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: Telefônica Brasil S.A.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de telecomunicações, que possua outorga da ANATEL – Agência Nacional de 
Telecomunicações para Prestação do Serviço Móvel Pessoal – SMP, com fornecimento de 30 (linhas), que possibilite o atendimento do Con-
tratante em todas as localidades atendidas pela Autorizada, em sua Área de Prestação.
Valor Total: R$ 18.907,20 (dezoito mil novecentos e sete reais e vinte centavos)

Extrato Contrato Nº 96/2017 Ata de Registro de Preços nº 01/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Drogaria Lamiceu Ltda. EPP..
Objeto: Registro de Preços, com o maior percentual de desconto sobre a tabela divulgada pela ABC FARMA VIGENTE DO MÊS, para forneci-
mento parcelado diário de medicamentos não padronizados para o Fundo Municipal de Saúde, que são prescritos pelos profissionais da saú-
de do Município de Bom Retiro, para atendimento especifico e imediato de enfermidades de pacientes atendidos na rede pública de saúde.
Valor Total Medicamento Genérico: R$ 428,14 (quatrocentos e vinte e oito reais e quatorze centavos).
Bom Retiro, 10 de março de 2017.
Vilmar Jose Neckel
Prefeito
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EDITAL DE LIC. DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2017 
– DL FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 05/2017 FMS
EDITAL DE LIC. DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2017 – DL FMS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria técnica especializada administrativa e atualização nos 
programas, SCNES, SAI, BPAMAG, FPOMAQ, VERSIA, SISREG, 
SISPRENATAL, WEB, E-SUS, PMAQ, SISMOB, relatório de gestão, 
plano municipal de saúde, pactuações, convênios e projetos da 
Secretaria de Saúde.
Valor: R$ 6.300,00(seis mil e trezentos reais).
Vigência: 30/04/2017
Braço do Trombudo, em 09 de março de 2017.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 01/2017   
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 01/2017
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Prefeitura municipal de 
Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67
Sito a Praça da Independência, 25 , município de Braço do Trom-
budo – SC.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CTG Braço Forte
CNPJ 05.572.506/0001-99
Ribeirão Vitória, SN
Estrada Geral
Braço do Trombudo - Santa Catarina
Objeto: O presente termo de colaboração/termo de fomento, 
tem por objeto repasse financeiro conforme termos da Lei nº 
0878/2017 de 03/03/2017, ainda, dispensado o chamamento pú-
blico – conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO IVigência 
até 12.03.2017
Data da assinatura: 09.03.2017
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal

PORTARIA 045/2017
PORTARIA Nº 45/2017

CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO, PARA OS FINS DA LEI FEDERAL 13.019/2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e

Considerando a Lei Federal nº 13.019/2014, Estabelece o regi-
me jurídico das parcerias entre a administração pública e as or-
ganizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de co-
laboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 
define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de 
cooperação com organizações da sociedade civil; e

Considerando o DECRETO Nº 019, de 06 de março de 2017, que 
regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014, com suas respectivas alterações, no Município de Braço 
do Trombudo, para o fim de regulamentar, em âmbito local, as par-
cerias e os acordos de cooperação entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco

RESOLVE:
Art. 1º Constituir e nomear os servidores JEAN CARLOS CORREA DA 
COSTA SCHARFF, Escriturário, nomeado pela portaria nº 007/2014, 
ALAIR FRANZ HEN, Escriturária, nomeada pela portaria nº 024/95, 
e CARICE ELISABETH LARSEN WOLNIEWICZ, Secretária de Ad-
ministração e Finanças, nomeada pela portaria nº 002/2017, para 
compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e DECRETO Nº 019, 
de 06 de março de 2017.

Parágrafo único: A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a 
instância administrativa colegiada responsável por monitorar o 
conjunto de parcerias; apresentar proposta de aprimoramento dos 
procedimentos; padronizar objetos, custos e indicadores e pela 
produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação; e homologar os 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação ora nomeada 
poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não 
seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos, es-
pecialmente quando a parceria envolver programas ou políticas 
públicas setoriais.
Art. 3º O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação ora 
designado deverá se declarar impedido de participar do monitora-
mento e da avaliação da parceria quando verificar que tenha par-
ticipado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, diri-
gente, conselheiro ou empregado da organização da sociedade civil 
ou que tenha participado da Comissão de Seleção e de Julgamento.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 09 de março de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046 2017
PORTARIA Nº 046/2017
NOMEIA GESTOR PARA OS FINS DA LEI FEDERAL 13.019/2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e

Considerando a Lei Federal nº 13.019/2014, Estabelece o regi-
me jurídico das parcerias entre a administração pública e as or-
ganizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de co-
laboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 
define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de 
cooperação com organizações da sociedade civil; e
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Considerando o DECRETO Nº 019, de 06 de março de 2017, que 
regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, com suas respectivas alterações, no Município de Braço 
do Trombudo, para o fim de regulamentar, em âmbito local, as par-
cerias e os acordos de cooperação entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JONATAN KOENIG TRUPPEL, Secretário da Cultura, 
Turismo e Lazer, nomeado pela portaria nº 004/2017, como gestor 
da parceria realizada entre a administração pública com organiza-
ções da sociedade civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014 e DECRETO Nº 019, de 06 de março de 2017.

Parágrafo único: Cabe ao gestor acompanhar e fiscalizar a execu-
ção da parceria; Informar o superior hierárquico a existência de 
fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados; e, emitir parecer 
conclusivo de análise de prestação de contas final, com dados do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 09 de março de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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Brunópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 15/2017
DECRETO Nº 15 DE 07 DE MARÇO DE 2017.
DESIGNA SERVIDORAS PARA FUNÇÕES ALÉM DO CARGO CONCURSADAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Ademil Antonio da Rosa, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Brunópolis;

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica designada as Servidoras ANA MARIA DOS PASSOS GIRARDI; JANE FERREIRA DA SILVA e VALDIRENE ALVES REIS a desem-
penharem funções além do cargo efetivo a qual ingressaram no Serviço Público.
§ 1º. A Servidora Ana Maria dos Passos Girardi será responsável pela execução dos projetos de captação de recurso desde o cadastro até 
prestação de contas executados nos sistemas SICONV, SIGEF, SIGA, SIGPC e também responsável pelo controle interno do Poder Executivo.
§ 2º. A Servidora Jane Ferreira da Silva será responsável pelo sistema de CIMCATARINA, preenchimento e inserção de contratos no Diário 
oficial; solicitação de compras via sistema e responsável pela programação e solicitação de compras da Prefeitura;
§ 3º. A Servidora Valdirene Alves do Reis será responsável pelo Departamento de Recursos Humanos.
Artigo 2º. As servidoras descritas no art. 1º terão direito a gratificação de 30% conforme regulamentação pelo decreto 70/2013.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogam-se as disposições em contrário.

Brunópolis, 07 de março de 2017.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios
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Brusque

Prefeitura

EDITAL Nº 001/2017 - PROCESSO SELETIVO
Prefeitura Municipal de Brusque

Processo Seletivo Simplificado

EDITAL Nº 001/2017
LISTA DE INSCRITOS - PROCESSO SELETIVO N. 001/2017

A Diretora, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA LISTA DE 
INSCRITOS em ordem alfabética do Processo Seletivo para o cargo 
de AGENTE DE OBRAS- PEDREIRO, AGENTE DE OBRAS-PINTOR, 
AGENTE DE OBRAS- ENCANADOR, AGENTE DE SERVIÇOS ESPE-
CIAIS e ELETRICISTA, conforme segue:

Edital: 2017-1 - Área: Obras

Agente de Obras - Pedreiro

001 Adailton DE Andrade Galdino

002 Adelson Espinoza da Costa

003 Ademarino Orivaldo Soares da Silva

004 Ademir Buschirolli

005 Adir Barbosa dos Santos

006 Aldo Flores

007 Alisson Antonio de Oliveira

008 Altair Rocha

009 Antonio Alacir Ribeiro

010 Antônio Brum

011 Antonio Eugenio da Costa

012 Antonio Francinaldo Freitas da Silva

013 Antonio Gabriel de Oliveira

014 Antonio Jacinto

015 Antonio Marcos Sales

016 Aparecido Bueno

017 Arnaldo dos Santos

018 Carlos Gianezini

019 Cassemiro Santos Tavarez

020 Claudio dos Santos de Oliveira

021 Claudio Vill

022 Cleito Cezar Costa

023 Cristiano Aprigio de Oliveira

024 Daniel Lino Martins

025 Domingos da Conceicao Dos Santos

026 Douglas Alves de Oliveira

027 Douglas Francisco Filsinger Silva Santos

028 Edielson da Silva Gomes

029 Eliseu Cardoso

030 Erotides Ramos

031 Evaldo Beira

032 Everton DA ConceiÇÃo Machado

033 Ezequiel Luiz Ribeiro

034 Fábio Augusto Miranda

035 Fabio da Costa

036 Geraldo Lucio Divino

037 Geraldo Marques

038 Gilson Carvalho

039 Guilherme Augusto Novaes Branco

040 Inori Fernandes Medeiros

041 Itor Bedim Filho

042 Ivan Rodrigues Bodemuller

043 Jairo Loureiro Soares

044 Jefferson Luiz Razini
045 Jerson Luiz Leitner

046 João Carlos dos Santos

047 João José da Silva

048 João Luiz Galvão

049 Joao Maciel dos Santos

050 João Maria Lemes da Silva

051 Joao Sa Teles Santana

052 Joaquim Domingos de Souza

053 Jocemar Koakoski

054 Joeci Rodrigues Martins
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055 José Carlos Alves da Silva

056 José Celso Alves

057 José Cosme Bispo Costa

058 José de Amurim

059 Jose Ferreira da Silva

060 José Lino Garcia

061 José Luciano Oliveira Gomes

062 Jose Maria Gomes

063 Jose Osvaldecir Trindade

064 Jose Raimundo Bernardes dos Santos

065 Josimar Deodato da Silva

066 Jucelino DA Silva

067 Julio Cesar Vicente

068 Julio Pereira Lopes

069 Kelvin Georgi da Silva Rosa

070 Leandro Rios

071 Leonir da Silva

072 Lucas Gabriel Colombo de Jesus

073 Lucio Kohler

074 Luiz Bussolo

075 Luiz Carlos da Silva Oliveira

076 Luiz Geraldo Ribeiro

077 Luiz Liberto Vanini

078 Manoel AdÃo Machado Munhoz

079 Manoel Barbosa dos Santos

080 Manoel Fernandes Galvão

081 Marcelo Pereira dos Santos

082 Marco Antonio Pereira Carneiro

083 Marcos Antonio Barbosa

084 Marcos Silva Miguel

085 Mario Sergio Samagaia

086 Michel Alves de Ramos

087 Miguel Augusto Melo de Brito

088 Milton Laureano da Silva

089 Odilon Boger

090 Oliveiros Aparecido Alves
091 Osmar Pereira

092 Osmarino Backes

093 Paulo Sérgio Lino

094 Roberto Rildo Oliveira Santana

095 Rodrigo Rodrigues

096 Rogerio Gomes Rodrigues

097 Roque Santana

098 Silvio Pereira dos Santos

99 Solenir de Brito da Rosa

100 Valdecir Maurer

101 Valdemar Rosa

102 Valmir Jose Rozetti

103 Valmir Rohrig

104 Vander DA Silva Becher

105 Vandro João de Oliveira

106 Vendelino Pedrini

107 Vilmar de Lima

108 Vilmar Ferreira dos Santos

109 Vilmar Lazaro Booz

110 Vilson Pereira Lima

111 Vinicius Vargas

112 Vitorio Marcos Iaroseski

113 Walcir Piazza

114 Wilmar dos Santos

115 Wilson Laureano da Silva

116 Zaqueu Baptista Ricardo

Edital: 2017-1 - Área: Obras

Agente de Obras - Pintor

001 Adilo Bernardi

002 Airton Moises Chaves da Silva

003 Alcione Ullrich

004 Alexsandro Dussarratt

005 Altair da Silva Brito
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006 Andrea Cristina Martins Gonçalves Cosme

007 Carlos Alberto Lopes

008 Carlos Alves Soares

009 Carlos Augusto Pereira Da Silva

010 Carlos Eduardo dos Santos Matos

011 Carlos Henrique Doirado

012 Claudemir Venancio Martins

013 Claudiomir Ribeiro

014 David Ferreira

015 Diego Donizete Correa

016 Dionisio Ferreira

017 Eduardo Silvio Ferreira

018 Eliezer Branham da Silva Ribeiro

019 Elisemar Jacob Pering

020 Fabiano dos Prazeres Cardoso

021 Fabio Silva dos Santos

022 Felipe Cervo

023 Jackson Becker

024 Jackson Clementino da Silva

025 Jaqueline da Silva Quintino

026 Jaqueline Fernandes

027 Jeferson de Souza Medina

028 Jessé Carlos Alves

029 João Sabino da Silva Neto

030 João Henrique Martins

031 José Reinaldo dos Santos Junior

032 Jose Romeu do Nascimento

033 José Wendersom Portal Pereira

034 Jucimar Dalla Costa

035 Leandro Leal

036 Luis Carlos de Jesus Cardoso

037 Luiz Carlos Brehm

038 Luiz Inacio Cardozo

039 Marcos Antonio Casturino Vieira

040 Miguel Simao Lopes

041 Moises de Menezes Adorno

042 Natanael de Melo

043 Nilberto Goedert

044 Reginaldo Damiao Costa
045 Rogerio Alves Pereira

046 Sergio Silva Fernandes

047 Tedy Renan Silveira dos Santos

048 Tiago Arruda Xavier Pereira

049 Tiago de Andrade Farias

050 Valdecy Ernestino Anacleto

051 Vilton Junior da Silva Barbosa

052 Vinicius Araldi

053 Walter Roberto Silva

Edital: 2017-1 - Área: Obras

Agente de Obras - Encanador

001 Ednaldo Silva Souza

002 Eliezer Bertulino Teixeira Junior

003 Gilberto Francisco de Souza

004 Gildevan Barreto DE Sousa

005 Gilnei Coelho

006 Jose Carlos de Oliveira

007 Jose da Conceiçao Santos

008 Leonardo dos Reis Brito

009 Luis Fernando das Chagas Costa

010 Manoel Gilmar Gomes Trindade

011 Marçal Gomes da Costa Neto

012 Rogerio Machado

013 Sergio Jose DE Souza

014 Valdeci Paulinho Dos Santos

Edital: 2017-1 - Área: Obras

Agente de serviços Especiais

001 Abel Toresani

002 Adalberto da Cunha

003 Adbielson Dutra Barbosa

004 Adelaide da Silva
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005 Adelia Rosena Antunes Rosa

006 Adelson Alves Barreto

007 Ademir Bento Guedes

008 Ademir José dos Santos

009 Adenir Gonçalves Bueno

010 Adilson Ferreira de Lima

011 Adilson Ferreira de Souza

012 Adonias Domingos da Silva

013 Adriana Laurindo

014 Adriana Veber

015 Afonso Roland Decker

016 Ailton Trindade

017 Aldevane Pereira De Souza

018 Alesio Miqueli

019 Alessandro Iongblood

020 Alex Guadeson Louro Leal

021 Alexandre Krewer Paulus

022 Alfredo Montanha

023 Aline Silva dos Santos

024 Almir Coutinho

025 Altair Mafra

026 Altamir Borges

027 Alvimar da Silva Macario

028 Amador Ramos Castanha

029 Amarildo dos Santos

030 Amarildo Silva

031 Amilis Claudine Lima DA Silva

032 Amilton Horner

033 Ana Luiza Coelho

034 Ana Paula Antunes de Souza

035 Anderson Wagner Franzen

036 André Luiz de Freitas Lopes

037 Andréia Silva

038 Angela Aparecida Rodrigues DE Oliveira

039 Angela Ferreira da Silva

040 Angelino Pinheiro de Souza

041 Angelo Bento Burg

042 Angelo Vidal

043 Anisio Miquele

044 Antonia do Carmo da Silva
045 Antonio Carlos de Quadros

046 Antonio da Silva Filho

047 Antonio dos Reis Teixeira

048 Antonio Guimaraes

049 Antonio Raposo Oliveira

050 Aramis Santos de Melo

051 Arieli Ribeiro de Lima

052 Arielle Cristine Pereira

053 Arivaldo Pinho Junior

054 Arlindo Amaral de Souza

055 Arnaldo Paza

056 Arnoldo Xavier Junior

057 Aroldo Ramos

058 Assis DA Costa Alvares

059 Atlas Assis Vasselai

060 Aurindo Alves Rodrigues

061 Bernadete da Silva

062 Brizola Muniz Nascimento

063 Carlos Alberto da Silva

064 Carlos Bento Cardoso

065 Carlos Eduardo Correa do Nascimento

066 Carlos Roberto Artioli

067 Carlos Roberto Tillmann

068 Carlos Robson de Jesus

069 Carlos Santana de Oliveira

070 Celso de Matos

071 Celso Domingues do Nascimento

072 Cezar Silva De Andrade

073 Cicero Célio Alves de Melo
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074 Cirlei Vicente

075 Claudia Fernandes Reis dos Santos

076 Claudinei Schmitz

077 Claudionice Lima dos Santos

078 Claudir Jose de Morais

079 Cleidevaldo Alves da Silva

080 Clemilda da Cruz Felix

081 Cristiane Santos DE Paula

082 Cristiano Bertolini

083 Cristiano de Oliveira

084 Cristiano Pereira de Miranda

085 Cristiano Simoni

086 Daniel Muzilio

087 Danielia dos Santos Silva

088 Danilo Alves de Melo

089 Danilo dos Santos Guedes

090 David Araujo Santos
091 David Fernandes

092 Dina Ligonde

093 Dirceu Goncalves

094 Domingos Baschera

095 Dorgival Ricardo da Silva

096 Douglas Lopes de Santa Anna

097 Durval Paes do Nacimento

098 Eder Torresani Paulo

99 Edilene Nogueira dos Santos

100 Ednilson Pedrassoli

101 Edson Luis Lopes

102 Edson Luiz Martins

103 Eduardo Tomaz

104 Eli da Silva Oliveira

105 Eliaquim Chaves Trindade Neto

106 Eliomar Paulo Gomes das Neves

107 Elizabete dos Santos Padilha

108 Elizangela Nascimento da Silva

109 Elizani Vieira dos Santos

110 Ellen Silveira dos Santos

111 Emilton Oliveira da Paixão

112 Erivaldo Santos de Jesus

113 Evandro Carlos da Silva

114 Evandro Schmitz

115 Fagner de Oliveira Nascimento

116 Felipe Lass Tulio

117 Fernanda Rodrigues Sander Santos

118 Fernando Dos Santos Roos

119 Fernando Francisco Lourenço dos Santos

120 Fernando Teixeira Silva

121 Flavio Luciano Pereira

122 Flavio Santos Pereira

123 Francidalva Ribeiro da Silva

124 Francisca Aguiar Da Silva

125 Francisco Romeu Rodrigues

126 Francisco Xavier Padilha

127 Fredson Mascarenhas da Silva

128 Gabriel de Goes Rosa

129 Gabriel Júnior de Jesus Silva

130 Geovane Coelho

131 Geraldo Soares

132 Gerson Monteiro dos Santos

133 Gerson Rodrigues

134 Gideon Silvasantos

135 Gilberto Pedrini

136 Gilio Valerio Lebeck
137 Gilson dos Alves

138 Gilvan da Silva Ferreira

139 Giordano Pagno

140 Gisele DA Silva Nunes

141 Gleiciane Pereira Dos Santos Cavalheiro

142 Gloria Mirjam Elvira Zen Schlindwein

143 Gomercindo Manoel Batista
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144 Graciane Sousa

145 Graciene Silva E Andrade

146 Gregue Rodighero Conde

147 Gustavo Xavier dos Santos

148 Harri Karloh

149 Heber Moraes Araujo

150 Idio Sapelli

151 Ilma Beatriz Almeida

152 Iraci Sabina Pena

153 Iracy de Jesus Ribeiro

154 Ires Veloso dos Santos

155 Irineu Contezini

156 Isaias Santos Silva

157 Ismael Constantino

158 Itamar Siqueira Magalhaes

159 Ivan Carlos da Silva

160 Ivanete Monteiro dos Santos Costa

161 Ivonei da Cruz

162 Izabel Hassmann

163 Izilda Dolores de Gracia Nogueira

164 Jaciel de Jesus Almeida

165 Jackson Dognini

166 Jackson Schimitt Rodrigues

167 Jadson da Conceição Costa

168 Jailson Oliveira da Silva

169 Jailton de Jesus Moreira

170 Jair Duarte

171 Janderson Sayan Maia da Silva

172 Janete da Silva Dias Homem

173 Janete Martins da Silva dos Santos

174 Jeam de Oliveira Gabriel

175 Jean Araujo de Souza

176 Jean Gardy Pierre

177 Jean Ricardo Martins

178 Jeferson Luiz DE Oliveira Narciso

179 Jefferson Faustino da Silva

180 Jilvan Matos Dos Santos

181 JoÃo Adalberto Cavichioli

182 Joao Baron
183 João Batista de Oliveira

184 Joao Carlos Mathias

185 Joao Carvalho Ferreira

186 João Domingos Francisco

187 Joao Eugenio de Mattos

188 Joao Gozdziuk

189 Joao Leonardo de Oliveira Castro

190 João Mauro de Oliveira

191 Joao Ribeiro dos Santos

192 João Testoni

193 João Vitor da Silva

194 João Vitor dos Santos de Oliveira

195 Joel Batista Santos Filho

196 Joice Ingintruim

197 Joicemar Luis Debatin

198 Jonata Roberto Machado Wust

199 Jonathan Reis Da Silva

200 Joqueline Miranda de Freitas Oliveira

201 Jorge Luis Ferreira Muniz

202 Jorge Luis Foppa

203 Jorge Luiz Sparremberger

204 Jose Antunes Pereira

205 Jose Augusto Riens

206 José Carlos Machado

207 Jose Domingos Lopes Munhoz

208 Jose Evelasio Dietrich

209 Jose Luiz Coelho

210 Jose Martins Viana de Souza

211 Jose Raimundo Franklin Guerra

212 José Rodrigues da Cruz

213 Jose Wellington Bispo da Silva
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214 Josiane Aparecida DE Souza

215 Josimar Vargas de Souza

216 Josuel Ferreira Bezerra

217 Juarez da Costa

218 Juarez Ferreira Xavier

219 Juliano Claudionei Pereira da Silva

220 Julio Cesar Souza

221 Jurandir Vitorio Bambinetti

222 Jussiara Melo da Silva

223 Kathiuscia Waleska Wojciechowski Brum

224 Katia Cilene Roque Correia

225 Katia Fernandes Coelho Benjamim

226 Laercio Bodenmuller

227 Laudicéia Aparecida de Oliveira

228 Lavinho de Souza
229 Leandro Bombassaro

230 Leandro DE Souza Fernandes

231 Leandro Raiser

232 Leila Prin

233 Lena Pierre Louis

234 Leonel Melo

235 Leopoldo Rodrigues

236 Lesiane Veiga de Melo

237 Lindinalva Vieira de Jesus

238 Lourdes da Luz

239 Luan Rafael Gross

240 Lucca Batschauer Corrêa da Silva

241 Luciano Carlos da Silva

242 Luciano Fontes Mafra

243 Luciene Pereira de Sousa

244 Lucineide Regis

245 Luis Darli Benvenutti

246 Luis Fernando Koschnik Bunn

247 Luiz Alberto Kohler

248 Luiz Carlos Aprigio

249 Luiz Carlos Ferreira

250 Luiz Fernando França Eugenio

251 Luiz Maçaneiro

252 Luiz Narciso

253 Maiara Ferreira Costa

254 Maicon Junior Moreira dos Santos

255 Manoel de Jesus Ribeiro

256 Manoel Silva Santos

257 Manoel Simas

258 Marcelo Maciel de Souza

259 Marcia Regina Barbosa da Silva Gustavo

260 Marciele Ribeiro de Lima

261 Marcio Amorim

262 Marcio da Silva Cruz

263 Marcio José dos Santos

264 Márcio José Lebeck

265 Marcio Pires Camargo

266 Marcio Witkowsky

267 Marco Aurelio Mafra

268 Marcos Antonio dos Santos

269 Marcos Antonio Minella

270 Marcos Paulo Ecks Costa

271 Marcos Vinicius Souza Lemos

272 Maria Aparecida Nunes

273 Maria Conceição Pereira Santos

274 Maria de Fatima Kolody
275 Maria Lourenço Gomes Candido

276 Maria Ozinete dos Santos E Santos

277 Maria Talia Monteiro da Costa

278 Mariano Sena Santos

279 Marineia de Souza Martins

280 Marines Alves dos Nascimento

281 Marinho Raiser

282 Mario Cesar dos Santos

283 Mario Jose Cesari
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284 Marioli Ferreira da Costa

285 Mary Iloir DE Souza

286 Maucir Luiz Rescarolli

287 Max Oliveira de Jesus

288 Miguel Chaves da Rosa

289 Miguel de Quadros

290 Milohn de Souza Mesquita

291 Mirian Gonçalves Medina

292 Nadir Antonio Alves

293 Nanci Batista Santos

294 Nei Dimas Martins Farias

295 Nelson Nris Pereira

296 Nelson Teixeira

297 Nestor Andrade

298 Nicxon Gonzaga Ramos Nascimento

299 Nilo Graf

300 Nilto Roque Bastiani

301 Nilton Veneri

302 Nivaldo Afonso Oliveira

303 Nivaldo Rodrigues de Souza

304 Noelio Nascimento Jovita

305 Norma Meurer Pering

306 Odair JosÉ Potratz

307 Olivio Soares

308 Orlando da Luz

309 Orlando Soares Moreira

310 Oscar Antonio Minella

311 Osmar Jose de Oliveira

312 Osnei Rey de Souza

313 Osvaldo Goedert

314 Parailho Godois

315 Patricia Denise da Silva

316 Patricia Silva dos Santos

317 Patrick David Dauer Grobe

318 Paulo Cesar Carpes

319 Paulo Cesar Guedes

320 Paulo de Jesus Rodrigues
321 Paulo Luiz da Silva

322 Paulo Martins dos Santos

323 Paulo Roberto Rosa Freire

324 Pedro Jaco Provesi

325 Pedro Machado

326 Pedro Mathias

327 Pedro Santos Salomão

328 Pompilio Vitorino de Almeida Neto

329 Pricila Morais Rosa

330 Rafael Almeida Ramos

331 Rafael Alves de Andrade

332 Rafael Chagas DE Araujo

333 Rafael Erick de Jesus Ribeiro

334 Rafael Severino

335 Raimundo Nonato Souza da Silva

336 Ralquione Taveira DA Silva

337 Regina Machado

338 Reginaldo Aparecido Bressam da Costa

339 Reginaldo Brandao Souza

340 Reginaldo Jose Jesus dos Santos

341 Reginaldo Soares de Araújo

342 Reinaldo Fagner Dantas Santos

343 Remerson Thiago Almeida Bezerra

344 Renato Rodrigues Varela

345 Ricardo Cota

346 Roberta Keisy Matos Fernandes

347 Roberto Carlos Gonçalves dos Passos

348 Roberto Carlos Mendes

349 Roberto Duarte

350 Roberto Fernandes Bahia Filho

351 Robson Buss

352 Robson Lorenceti
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353 Rodomir Wilson Klann

354 Rodrigo Borges de Chaves

355 Rodrigo de Sousa Santos

356 Rodrigo Everton Pereira

357 Rodrigo Ferreira do Prado

358 Rodrigo Laurentino

359 Rogerio Alves

360 Ronaldo da Silva

361 Roni Arno Dumke

362 Roniel Messias da Silva

363 Rose Maria Aparecida de Castro Heckert

364 Roselene Gonçalves

365 Rosilda Ferreira Soto

366 Rosilda Maria Almeida Ramos
367 Rosileia Viera da Silva

368 Roverson Habitzreuter

369 Ruan Carlos Wortmeyer

370 Sabrina Miotto

371 Samuel Messias Ferreira Cardoso

372 Sandra Regina da Silva

373 SansÃo Correia DO Nascimento

374 Santulino Pinheiro de Souza

375 Sarah Nunes Brito

376 Sebastiana do Rocio dos Santos Moreira

377 Sebastiao Dantas Neto

378 Sebastiao de Oliveira

379 Sebastião Nunes Cardoso

380 Sebastiao Schmitt

381 Sergio Ribeiro da Silva

382 Sergo Luis Hadriano

383 Sidnei Alves Moreira

384 Sidnei Antonio Buschirolli

385 Silvana de Lima

386 Silvano Merizio

387 Silvino Habitzreuter

388 Silvio DE Souza Nunes

389 Silvio Rogerio Barbosa da Silva

390 Solange da Silva de Oliveira

391 Sthefanie Gabriela de Almeida Dias Ramos

392 Suderlan Queiroz dos Santos Cartaxo

393 Suellen de Almeida Dias

394 Suellen de Jesus Batista

395 Taina da Veiga Machado

396 Tainara Correa de Mello

397 Tais Dias Leite

398 Taize Zorrer

399 Talita Santos Domingos

400 Tarcisio Luiz Raiser

401 TarcÍsio Testoni

402 Tatiana de Sena Silva

403 Tatiane Nunes DE Brito

404 Tatiane Oliveira Lesnik

405 Telma Aparecida Pobenga de Melo

406 Teresinha Carneiro Barbosa

407 Terezinha Eccher

408 Vagner Clementino Pereira

409 Valdecir Martins

410 Valdemiro Habitzreuter

411 Valdir Jose Dell Agnolo

412 Valdir Antonio Micoansky
413 Valdir Ferreira DE Castro

414 Valdir Machado

415 Valdir Otto

416 Valmir Alves

417 Valmir Alves da Silva

418 Valmir Cavichioni

419 Valtair Doro de Melo

420 Vanderson Antonio Sampaio de Moraes

421 Vania dos Santos Pfleger

422 Vanilson de Souza Palheta



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 81

423 Vanio Podiatsky

424 Vendelino Vicentini

425 Vera Lucia Silva Miguel

426 Veronica Dzioba

427 Vilma Aparecida de Souza Santana de Melo

428 Vilson Júnior da Silva Santos

429 Vilson Paza

430 Vilson Ribeiro Santana

431 Vilson Torresani

432 Vlademir Ribeiro Teixeira

433 Wallace Dias Alves

434 Waster Santos Santana

435 Wellington de Brito Cardoso

436 Wenderson da Assunção Silva Pereira

437 Werno Lanoer

438 Werveth Willyck da Silva Ataide

439 Wesley Mascarenhas da Silva

440 Willian Pereira Santos

441 Wilson DE Gracia Nogueira

442 Wiverson Macario de Oliveira

Edital: 2017-1 - Área: Obras

Eletricista

001 Ademar Jose Coelho

002 Alisson Schork

003 Anderson Carminatti

004 Carlos Bezerra de Souza

005 Celso Pereira Barreto

006 Celso Visnheski

007 Claudemir de Paula

008 Claudemir Soares dos Santos

009 Cleber Antonio Guth

010 Cleiton Scuissiatto

011 Diego Ribeiro Oliveira

012 Diego Sousa Ferreira

013 Edson Juliano Formaio

014 Edson Luiz Debatin

015 Emmanuel Pereira Ferreira

016 Erão Alcir de Paula

017 Fabio Soares Lemos

018 Fabricio Ramos

019 Fernando Marques De Moraes

020 Gildeon Santos Nunes

021 Gilderson Santos Nunes

022 Isair Daroceski

023 Janir dos Santos Fuck

024 Jardel Domingos

025 Joálisson Oliveira dos Santos

026 Jose Reinaldo Cordeiro de Souza

027 Julio Cesar Gonçalves

028 Junior dos Santos Silva

029 Mario Luiz Puhler

030 Odair Jose Amador dos Santos

031 Orny Amelio da Gama

032 Paulo Costa Ramos

033 Renan DA Silva Santos

034 Rogerio Oliveira de Mendonca

035 Ronilton Gleyson DE Paula

036 Silvester Capistrano da Cunha

037 Tarciso Kalil Rodrigues

038 Uhalaci Luiz Batista Ramos

039 Wagner Lazer

Brusque, 09 de março de 2017.
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA  N° 518-2017
PORTARIA Nº 518/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 03/01/2017, do cargo 
efetivo de Agente de Obras, ao servidor CLEBER LUIZ SOARES 
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NUNES, em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.581/2017, para cargo de provimento em comissão de Coorde-
nador, junto a Secretaria de Obras.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 03/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 519-2017
PORTARIA Nº 519/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 03/01/2017, do cargo 
efetivo de Contador, ao servidor CRISTIANO BITTENCOURT, em 
virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 11.548/2017, para 
cargo de provimento em comissão de Diretor, junto a Secretaria de 
Orçamento e Gestão.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 03/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 521-2017
PORTARIA Nº 521/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 05/01/2017, do cargo 
efetivo de Agente de Defesa Civil, ao servidor EDEVILSON PAULI-
NO CUGIKI, em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.572/2017, para cargo de provimento em comissão de Coorde-
nador, junto ao Gabinete do Prefeito – Defesa Civil.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 05/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 522-2014
PORTARIA Nº 522/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 05/01/2017, do cargo 
efetivo de Enfermeiro, a servidora EDNEA NARDIN PEREIRA, em 
virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 11.549/2017, para 
cargo de provimento em comissão de Diretor, junto a Secretaria de 
Saúde.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 05/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 523-2017
PORTARIA Nº 523/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 02/01/2017, do cargo 
efetivo de Arquiteto, a servidora JIANE MARA DE MELO HEIL, em 
virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 11.607/2017, para 
cargo de provimento em comissão de Diretor, junto ao Instituto 
Brusquense de Planejamento – IBPLAN..

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável
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PORTARIA  N° 524-2017
PORTARIA Nº 524/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 03/01/2017, do cargo 
efetivo de Assistente de Administração, ao servidor JOEL CESAR 
SCHWAMBERGER, em virtude de sua nomeação, através da Por-
taria nº 11.527/2017, para cargo de provimento em comissão de 
Diretor, junto a Secretaria de Orçamento e Gestão – Recursos Hu-
manos.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 03/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 525-2014
PORTARIA Nº 525/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 02/01/2017, do cargo 
efetivo de Agente de Serviços Especiais, ao servidor JOSÉ JOVEN-
TINO DOS SANTOS, em virtude de sua nomeação, através da Por-
taria nº 11.587/2017, para cargo de provimento em comissão de 
Chefe Operacional, junto a Secretaria de Obras.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 526-2017
PORTARIA Nº 526/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 02/01/2017, do car-
go efetivo de Técnico em Enfermagem, à servidora LETÍCIA FI-
GUEREDO, em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.639/2017, para cargo de provimento em comissão de Coorde-
nador, junto a Secretaria de Saúde.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 527-2017
PORTARIA Nº 527/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 16/01/2017, do cargo 
efetivo de Técnico em Vigilância Sanitária, à servidora LUCIE HER-
TA HILBERT, em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.648/2017, para cargo de provimento em comissão de Coorde-
nador, junto a Secretaria de Saúde.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 16/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 528-2017
PORTARIA Nº 528/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 09/01/2017, do cargo 
efetivo de Veterinário, à servidora MILENE PUGLIESI ZAPALA ROZA, 
em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 11.554/2017, 
para cargo de provimento em comissão de Diretor, junto a Funda-
ção Ecológica e Zoobotânica de Brusque.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
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Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 09/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 534-2017
PORTARIA Nº 534/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal e, Artigo 50 e 51 da LC 
147/2009;

RESOLVE:
Art. 1º – Remover de Ofício, a servidora BARBARA DOS SANTOS 
REZENA, matrícula nº 889253, ocupante do cargo de Psicólogo, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 
para a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo 1º – A remoção se dá, em virtude da desnecessidade do 
serviço prestado pelo servidor na área de atividade de sua lotação, 
conforme prevê o Art. 50 da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 17/02/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA  N° 535-2017
PORTARIA Nº 535/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 11/01/2017, do cargo 
efetivo de Professor, à servidora MONICA SOARES, em virtude de 
sua nomeação, através da Portaria nº 11.609/2017, para cargo de 
provimento em comissão de Diretor, junto à Secretaria Municipal 
de Educação.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 11/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 536-2017
PORTARIA Nº 536/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 05/01/2017, do car-
go efetivo de Enfermeiro, à servidora NATÁLIA DE ANDRADE CA-
BRAL MARCHI, em virtude de sua nomeação, através da Portaria 
nº 11.556/2017, para cargo de provimento em comissão de Diretor, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 05/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 537-2017
PORTARIA Nº 537/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 05/01/2017, do cargo 
efetivo de Assistente de Administração, ao servidor PAULO VENDE-
LINO KONS, em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.574/2017, para cargo de provimento em comissão de Diretor 
Geral, junto à Defesa Civil de Brusque.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 05/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável
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PORTARIA  N° 538-2017
PORTARIA Nº 538/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 13/01/2017, do cargo 
efetivo de Agente Administrativo, ao servidor RAFAEL SCHEIBEL 
DE ANDRADE, em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.626/2017, para cargo de provimento em comissão de Diretor, 
junto ao Gabinete do Prefeito.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 13/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 539-2017
PORTARIA Nº 539/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 02/01/2017, do car-
go efetivo de Engenheiro Civil, ao servidor RENATO DE BORBA, 
em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 11.575/2017, 
para cargo de provimento em comissão de Diretor Geral, junto a 
Secretaria de Obras.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 540-2017
PORTARIA Nº 540/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 01/02/2017, do car-
go efetivo de Assistente de Administração, a servidora SANDRA 
BERTOLDI BERTOLINI, em virtude de sua nomeação, através da 
Portaria nº 11.689/2017, para cargo de provimento em comissão 
de Diretor, junto a Secretaria de Orçamento e Gestão – Compras..

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/02/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 541-2017
PORTARIA Nº 541/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 04/01/2017, do cargo 
efetivo de Professor, ao servidor VALENTIM CIM, em virtude de 
sua nomeação, através da Portaria nº 11.559/2017, para cargo de 
provimento em comissão de Diretor, junto a Secretaria Municipal 
de Educação.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 04/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 542-2017
PORTARIA Nº 542/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 04/01/2017, do cargo 
efetivo de Professor, a servidora VALQUIRIA DE AMORIM, em vir-
tude de sua nomeação, através da Portaria nº 11.560/2017, para 
cargo de provimento em comissão de Diretor, junto a Secretaria 
Municipal de Educação.
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Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 04/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 544-2017
PORTARIA Nº 544/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 13/01/2017, do cargo 
efetivo de Agente Administrativo, ao servidor VICTOR MARCELINO 
DE ALMEIDA, em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.660/2017, para cargo de provimento em comissão de Coorde-
nador, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 13/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 545-2017
PORTARIA Nº 545/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 02/02/2017, do cargo 
efetivo de Agente Administrativo, a servidora VANESSA DE SOUZA 
VAZ FRANCO, em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.741/2017, para cargo de provimento em comissão de Coorde-
nador, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02/02/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 546-2017
PORTARIA Nº 546/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 01/02/2017, do car-
go efetivo de Técnico em Informática, o servidor ALISON TADEU 
BRENTANO em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.704/2017, para cargo de provimento em comissão de Coorde-
nador, junto a Secretaria de Orçamento e Gestão – TI.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/02/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 550-2017
PORTARIA Nº 550/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 01/02/2017, do car-
go efetivo de Agente Administrativo, a servidora ANA CLAUDIA 
MACHADO, em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.740/2017, para cargo de provimento em comissão de Coorde-
nador, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/02/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável
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PORTARIA  N° 552-2017
PORTARIA Nº 552/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 01/01/2017, do cargo 
efetivo de Médico, o servidor HUMBERTO MARTINS FORNARI, em 
virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 11.497/2017, para 
cargo de Agente Político de Secretário de Saúde, junto a Secretaria 
de Saúde.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 17 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 553-2017
PORTARIA Nº 553/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 03/01/2017, do cargo 
efetivo de Técnico em Planejamento Urbano, o servidor LUIS HEN-
RIQUE BLUMER em virtude de sua nomeação, através da Portaria 
nº 11.552/2017, para cargo de provimento em comissão de Diretor, 
junto a Secretaria de Trânsito e Mobilidade..

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 03/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 17 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA  N° 554-2017
PORTARIA Nº 554/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 06/02/2017, do cargo 
efetivo de Nutricionista, a servidora IZABELA ALBANI em virtude de 
sua nomeação, através da Portaria nº 11.751/2017, para cargo de 
provimento em comissão de Diretor, junto a Secretaria Municipal 
de Educação

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 06/02/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 17 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA N° 357 2017
PORTARIA Nº 357/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. FERNAN-
DA SABRINA DIAS, matrícula n° 4294335-01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, por 180 (cento e oitenta) dias, no 
período compreendido entre 01/02/2017 e 30/07/2017.

Parágrafo Único - A licença de que trata este artigo foi concedida 
com fulcro nos artigos n° 157, VI da LC 147/2009, artigo 41, §§ 1° 
ao 5° da LC 174/2011 e decreto 6.118 de 30 de setembro 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de fevereiro de 2017.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA N° 503- 2017
PORTARIA Nº 503/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
– IBPREV, o servidor Sr. PEDRO MACHADO, matrícula n° 708348-
02, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Serviços 
Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, em decorrên-
cia do atestado médico do dia 14/02/2017 de 07 (sete) semanas, 
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sendo seu afastamento no dia 01/03/2017.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de fevereiro de 2017.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA N° 516-2017
PORTARIA Nº 516/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 02/01/2017, do cargo 
efetivo de Engenheiro Eletricista, ao servidor CARLOS HENRIQUE 
BEUTING, em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.577/2017, para cargo de provimento em comissão de Diretor, 
junto a Secretaria de Obras.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA N° 517-2017
PORTARIA Nº 517/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder afastamento, na data de 03/01/2017, do car-
go efetivo de Arquiteto, à servidora CAROLINA MARIA DALRI 
MEIRELES, em virtude de sua nomeação, através da Portaria nº 
11.605/2017, para cargo de provimento em comissão de Diretor, 
junto ao Instituto Brusquense de Planejamento - IBPLAN.

Parágrafo 1º – O afastamento se dá nos termos do Parágrafo 2º do 
Artigo 9º, da Lei Complementar 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 03/01/2017, revogadas as disposições em 

contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de Fevereiro de 2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA N° 551- 2017
PORTARIA Nº 551/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – 
concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previ-
dência - IBPREV, a servidora Sra. NAYARA NOEMIA DO ESPIRITO 
SANTO SAPELLI, matrícula n° 693987-06, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, em decorrência do atestado médico do dia 17/02/2017 
de 15 (quinze) dias, sendo seu afastamento no dia 04/03/2017.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de fevereiro de 2017.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA N° 703- 2017
PORTARIA Nº 703/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. NAYARA 
NOEMIA DO ESPIRITO SANTO SAPELLI, matrícula n° 693987-06, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no 
Secretaria Municipal de Educação, para tratamento de saúde na 
modalidade auxílio-doença, em decorrência do atestado médico do 
dia 17/02/2017 de 15 (quinze) dias, ficando suspenso a contar de 
04/03/2017.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo su-
pracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, item 
1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 04/03/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de março de 2017.
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Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

PORTARIA N° 704- 2017
PORTARIA Nº 704/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora Sra. EMA-
NUELLE DIAS PINTO, matrícula n° 4255313-01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria de 
Assistência Social e Habitação, por 180 (cento e oitenta) dias, no 
período compreendido entre 06/03/2017 e 01/09/2017.

Parágrafo Único - A licença de que trata este artigo foi concedida 
com fulcro nos artigos n° 157, VI da LC 147/2009, artigo 41, §§ 1° 
ao 5° da LC 174/2011 e decreto 6.118 de 30 de setembro 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de março de 2017.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

PORTARIA Nº 24- 2017 LEGISLATIVO
Portaria Nº 24, de 7 de março de 2017.
Concede Licença Prêmio.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas 
atribuições;

RESOLVE:
Autorizar o pagamento da licença prêmio não gozada e trabalhada 
à Servidora Rose Marie Ulrich, ocupante do Cargo de Datilógrafa/
Digitadora do Quadro Funcional da Câmara Municipal, referente ao 
período de 16/05/2009 a 15/05/2014.

Brusque, 7 de março de 2017.

Jean Daniel dos Santos Pirola
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITACAO PROCESSO- Nº 02– 2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 01 – 2017– FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
FUNDEMA

PROCESSO DE LICITAÇÃO 02/2017 – Pregão Presencial – 01-2017- FUNDEMA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA CONSERVAÇÃO DE MEDICAMENTOS E VACINAS VETERINÁRIAS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/03/2017 às 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 22/03/2017 às 14h10min.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 
195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações, no horário de expediente em vigor; Não será fornecida informação por telefone

Caçador, 08 de março de 2017.
CHRISTIANE DRIESSEN
DIRETORA DE MEIO AMBIENTE

ERRATA T.P 01-2017 - PREFEITURA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR

ERRATA

EDITAL: Processo Licitatório nº 09/2017 – Tomada de Preços nº 01/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DAS RUAS IGNES 
BORTOLON PIVATTO, OCTACÍLIO TRINDADE CORDEIRO, ONOFRE PEREIRA, SEBASTIÃO VELASQUES, RICARDO ANGELLI E JOSÉ SOUZA.

Onde consta:
Qualificação técnica :
m) Atestado de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou Cau, e 
acompanhado do Acervo técnico, de que tenha a proponente em conjunto com o profissional que será responsável pela execução da obra, 
executado na qualidade de responsável técnico, 3.200,00 m² ( três mil e duzentos metros quadrados) de pavimentação asfáltica.

Passa a ser:
Qualificação técnica :
m) Atestado de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou Cau,e 
acompanhado do Acervo técnico, de que tenha a proponente em seu quadro, profissional de nível superior, ou outro devidamente reconhe-
cido por entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características seme-
lhantes, executado na qualidade de responsável técnico, 3.200,00m² ( três mil e duzentos metros quadrados) de pavimentação asfáltica.

Caçador, 09 de março de 2017.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR

PORTARIA Nº 27.041
PORTARIA Nº 27.041, de 30 de junho de 2016.

NÃO UTILIZADA

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de junho de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 27.208
PORTARIA Nº 27.208, de 19 de agosto de 2016.

NÃO UTILIZADA

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de agosto de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.550
PORTARIA Nº 27.550, de 23 de dezembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados nas diversas Secretarias/Órgãos Municipais, ascensão de nível 
por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, especificando código, nome, cargo e nível ascendido, a ser pago a partir do mês de 
dezembro de 2016:

Código Nome Cargo Nível Ascendido
1964 Adelar Geraldo Piran Motorista Caminhão Nível VIII
476 Altair Jorge Machado Mecânico Nível XIII
1453 Alvaro Santos de Castro Motorista Caminhão Nível IX
5063 André Augusto Carneiro Operador Usina de Asfalto Nível VI
1552 Antonio Voitach Motorista Caminhão Nível IX
305 Ginesio Alves de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais Nível XI
801 Nedival Rodrigues da Cruz Fiscal de Obras e Posturas Nível XIV
1098 Rosilene Mannes Assistente Administrativo Nível XI
806 Valdir Alves Agente Serv. Obras Públicas I Nível XII
795 Vilmar José Carneiro Engenheiro Agrônomo Nível XII

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de dezembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.565
PORTARIA Nº 27.565, de 30 de dezembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, em exercício na Secretaria Municipal da Saúde, o pagamento do SER-
VIÇO HORAS PLANTÕES realizado no mês de dezembro de 2016 junto ao Pronto Atendimento Municipal, especificando código, nome dos 
servidores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº Horas
14594 Everton Zeni 120h00min
200 Ilse Maria Schmidt Driessen 30h00min
14649 Matheus Lobato Farinon 117h00min
14131 Pablo Augusto Gehlen 50h00min
14503 Rafael Stecca Martins 140h00min
13370 Raphael Salgado Pedroso 80h00min



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 92

14129 Rodrigo Rocha da Silva 108h00min
14052 Youssef Elias Ammar 230h00min

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de dezembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 029 DE 09 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA nº 029 de 09 de março de 2017.
Concede progressão funcional à servidora Odila Damacena Ferlin.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos 
II e XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Município 
de Caçador e com fundamento no art. 28 da Lei Complementar nº 
113, de 20 de agosto de 2007.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por participação em cursos 
de formação e/ou capacitação, à servidora ODILA DAMACENA FER-
LIN, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Nível CPEA 
3030 do quadro permanente da Câmara Municipal de Caçador, em-
possada em 18/02/2013, conforme anexos do Plano de Carreira, 
Cargos e Vencimentos dos servidores da Câmara Municipal, com 
ascensão da Classe/Referência I-D para II-A, na tabela de venci-
mentos constante do Anexo I-A.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 09 de março de 2017.
Antonio Rubiano Schmitz
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 030 DE 09 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA nº 030 de 09 de março de 2017.
Concede 45 dias de férias à servidora Odila Damacena Ferlin.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, inci-
sos II e XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Muni-
cípio de Caçador e com fundamento nos arts. 90 e seguintes da Lei 
Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 45 dias de férias, sendo 15 dias relativos ao pe-
ríodo aquisitivo de 18/02/2015 a 17/02/2016, e 30 dias relativos ao 
período aquisitivo de 18/02/2016 a 17/02/2017, a serem gozadas 
no período de 04/04/2017 a 18/05/2017 à servidora ODILA DAMA-
CENA FERLIN, ocupante do cargo de Assistente Administrativa, do 
quadro permanente da Câmara Municipal, com pagamento em até 
2 (dois) dias antes do início do período de gozo.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 09 de março de 2017.
Antonio Rubiano Schmitz
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 31 DE 09 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA nº 31 de 09 de março de 2017.
Concede licença em razão de falecimento à DANIELA MARQUES DE 
OLIVEIRA e ANTONIO EMILIO MARQUES DE OLIVEIRA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos II 
e XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Município de 
Caçador e com fundamento nos art. 73, III, b da Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença de 08 (oito) dias consecutivos em razão 
de falecimento de ascendente até 2º grau, referente ao período 
de 11 de fevereiro de 2017 a 18 de fevereiro de 2017, à servidora 
Daniele Marques de Oliveira, ocupante do cargo de Controlador 
Interno, e ao contratado temporário Antonio Emilio Marques de 
Oliveira, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, conforme 
certidão de óbito apresentada.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, com efeitos retroativos, 
condicionada sua eficácia à publicação no DOM.
Gabinete da Presidência, 09 de março de 2017.
Antonio Rubiano Schmitz
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 32 DE 09 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA nº 32 de 09 de março de 2017.

Suspende os pagamentos de conversão de licença prêmio e con-
versão de férias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, inci-
sos II e XIII e art. 212 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
do Município de Caçador,

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal exige dos 
administradores públicos a correta aplicação dos recursos públicos, 
devendo esta ser tratada com austeridade, controle e, principal-
mente, em atendimento ao princípio da moralidade administrativa, 
cuja desobediência pode ensejar posterior sanções civis e criminais 
contra o ordenador de despesas;

CONSIDERANDO o esforço na manutenção do equilíbrio financeiro 
das despesas com pessoal;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Ad-
ministração Pública, em especial os da supremacia do interesse 
público e da economicidade,

RESOLVE:
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Art. 1º - Suspender temporariamente, até 31 de dezembro do cor-
rente ano, o pagamento de conversão de licença prêmio e conver-
são de férias.
Art. 2º - O pagamento poderá ser liberado apenas para as ques-
tões emergenciais, com prévia autorização especial do Presidente, 
desde que demonstrada a extrema necessidade.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.
Gabinete da Presidência, 09 de março de 2017.
Antonio Rubiano Schmitz
PRESIDENTE
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Camboriú

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/2017 - FMS
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS PARA A REDE 
BÁSICA DE SAÚDE, CONFORME O SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
DA TABELA DE PROCEDIMENTOS -SIGTAP.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei nº. 8.666/1993 e as respectivas 
alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 27 
(Vinte e Sete) de Março de 2017, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 08 de Março de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.214/2017
DECRETO N.º 3.214/2017
Cria o Grupo Especial de Trabalho para Modernização da Adminis-
tração Tributária Municipal – GEMAT e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Grupo Especial de Trabalho para Modernização 
da Administração Tributária Municipal - GEMAT, com a finalidade 
de coordenar todas as ações relacionadas ao desenvolvimento de 
medidas voltadas ao aperfeiçoamento das capacidades normativa, 
organizacional, operacional e tecnológica da Administração Tributá-
ria Municipal, sendo constituído pelos seguintes membros:
I - Fernando Garcia Junior;
II - Claudinei Loos;
III - Viviane Zimmermann;
IV - Carlos Eduardo de Souza;
V - Douglas Jedson Macelai.
Art. 2º O Grupo Especial de Trabalho, como responsável pela co-
ordenação das ações modernizadoras da área de Administração 
Tributária, terá as seguintes atribuições específicas:
I - identificar e selecionar os principais problemas e suas causas 
existentes na Administração Tributária do Município, que vêem limi-
tando a exploração eficiente do potencial de receita, nas seguintes 
áreas e interseções:
a) organização e gestão;
b) legislação tributária;
c) cadastros fiscais;
d) lançamento e arrecadação dos tributos;
e) cobrança amigável e judiciária;
f) acompanhar, autorizar e fiscalização a aplicação dos recursos do 
PMATA;
g) anistias e isenções;
h) estudos econômico-tributários;

i) atendimento ao contribuinte;
j) sistema e tecnologia de informação;
k) relações intra e interinstitucionais;
l) outras áreas correlatas.
II - propor e detalhar as iniciativas para o enfrentamento e o equa-
cionamento dos problemas identificados, coordenando estudos, le-
vantamentos, a elaboração, implantação e o acompanhamento de 
medidas internas e de projeto de modernização da administração 
tributária junto ao BNDES, bem como em outros órgãos oficiais.
Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 3.108/2016.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 08 de março de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração

RESULTADO PR 001/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2017-FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“FRACASSADA OS ITENS 01, 05 AO 11”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.
Camboriú SC, 08 de Março de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE CONTRATO 03 A 09 DE MARÇO
RESUMO DE CONTRATO

PMC

Contrato nº014/2017 a ata de registro de preços nº 026/2017
Processo: Pregão Presencial Nº 008/2017
Contratado: CALDART & ZANARDI MATERIAL DE CONSTRUCAO 
LTDA - EPP
Data: 03/03/2017
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE ASFALTO USINADO, PARA SERVIÇOS 
EMERGENCIAIS DE RECUPERAÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS PAVI-
MENTADAS COM PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA PARA APLICAÇÃO A 
FRIO EM OPERAÇÃO TAPA BURACO, EM TODO O MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ
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FUNDESP

Contrato n° 001/2017
Processo: Pregão Presencial Nº 001/2017
Contratado: SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, CUL-
TURAIS E TURISTICOS LTDA - ME
Data: 08/03/2017
Prazo: 31/12/2017
Valor: R$ 120.190,00 (Cento e vinte mil e cento e noventa reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ARBITRAGEM, QUE ATUARÁ DURANTE OS SEGUINTES 
EVENTOS PROMOVIDOS PELA FME EM 2017 CAMPEONATO DE FU-
TEBOL AMADOR, CAMPEONATO DE FUTEBOL SÊNIOR, TAÇA CI-
DADE CAMBORIÚ DE FUTSAL 1ª E 2ª DIVISÃO, COPA FUTEBOL 7, 
COPA EMPRESARIAL DE FUTEBOL DE AREIA, CAMPEONATO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMBORIÚ

ELCIO ROGERIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA CIRCUNSTANCIADA PREGÃO 18/2017
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 18/2017)

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, na cidade de Campo Alegre, às quatorze horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Ana Flavia Marciniak e Patrick Onghero, membros 
da equipe de apoio, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 18/2017, modalidade Pregão (presencial), para procederem 
a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
saibro para recuperação das estradas vicinais do município de Campo Alegre – SC. Passou-se ao recebimento dos envelopes (proposta e 
documentos) das empresas proponentes: Extração de Areia Fundão Ltda CNPJ: 79.390.530/0001-43 e Terezinha Kupicki Simões ME – CNPJ 
09.382.935/0001-54. A licitante Terezinha Kupicki Simões ME credenciou como representante na sessão o Sr. José Odilio Simões. A licitante 
Extração de Areia Fundão Ltda não credenciou representante na sessão. As licitantes apresentaram a declaração de cumprimento dos requi-
sitos de habilitação e comprovaram enquadramento como ME e EPP. Após, procedeu-se à abertura dos envelopes da proposta comercial. O 
critério de julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO UNITÁRIO. Passou-se a fase de lances, ficando definido conforme tabela.

Empresa Valor da proposta inicial 
(R$)

Valor proposta após lances 
(R$) Classificação Situação

Habilitação

Terezinha Kupicki Simões ME 21,80 21,70 1ª HABILITADA

Extração de Areia Fundão Ltda 22,30 22,30 2ª ---------

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante classificada em primeiro lugar conforme tabela acima, estando de acordo com o 
exigido no edital, a empresa Terezinha Kupicki Simões ME, foi declarada vencedora com o valor de R$ 21,70. Não houve manifestação de 
Intenção de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 08/2017 FMS
RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº07/2017 FMS)

Às 14h do dia 08/03/2017, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de medicamentos para farmácia básica das Unidades de Saúde do município de Campo Alegre/SC.
A ata completa está disponível no site Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), administradora dos pro-
cessos licitatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço 
eletrônico: http://goo.gl/e3mgKH.

Pregoeira e Equipe de Apoio

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 15/2017
RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 15/2017)

Às 10h do dia 08/03/2017, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual aquisição de troféus e medalhas para campeonatos municipais e eventos esportivos realizados pela Coordenadoria 
de Esportes do município de Campo Alegre - SC. A ata completa está disponível no site Portal de Compras Públicas (https://www.portalde-
compraspublicas.com.br), administradora dos processos licitatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e 
pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: http://goo.gl/e3mgKH.

Pregoeira e Equipe de Apoio

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://goo.gl/e3mgKH
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CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 036/2017
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 036/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: GEOVANE TADEU CANDIDO, no Cargo Público de Agente Operacional II e exercendo a Função de Vigia, portador do CPF/
MF nº 018.606.279-60, residente domiciliado na Rua do Ipê, nº 210, Bairro Cascatas, Município de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII do Artigo 300 da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação Temporária para substituição do Servidor Luiz Sildonir Cardoso, o qual solicitou aposentadoria. Não haven-
do Concurso público vigente dar-se a contratação temporária, conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração nº 
001/2017.

PRAZO: Início: 09 de março de 2017;
Término: 09 de maio de 2017.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.075,01 (um mil setenta e cinco reais, um centavo).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Administração do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 09 de março de 2017

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

GEOVANE TADEU CANDIDO
Contratado

Testemunhas:

1. ___________________________ 

2. ___________________________ 

DECRETO Nº 10.414 DE 09 DE MARÇO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.414 DE 09 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a 
Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, nos Incisos VII e IX do Artigo 300 e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar o Sr. GEOVANE TADEU CANDIDO, para exercer o Cargo Público de Agente Operacional II, na Função de Vigia, Registro no 
Sistema sob nº 955701, Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no 
Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 006, lotado na Secretaria Municipal de Administração, cujas atribuições e responsabilidades 
constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.
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Parágrafo único: A contratação de que trata o Caput deste Artigo, pelo período de 09 de março de 2017 a 09 de maio de 2017, em substi-
tuição ao Servidor Público Municipal Titular Luiz Sildonir Cardoso, o qual solicitou sua aposentadoria.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 006/02, é o Nível 2 Sub-Nível 21, Referência A, no valor 
de R$ 1.075,01 (um mil e setenta e cinco reais, um centavo) mensais com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do Sr. GEOVANE TADEU CANDIDO, aprovado em 2º lugar no Processo Sele-
tivo Público Municipal nº 001/2015, homologado pelo Decreto nº 9.058 de 16 de Junho de 2015.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de março de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/03/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.415 DE 09 DE MARÇO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.415 DE 09 DE MARÇO DE 2017
AUTORIZA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; DECRETA:

Art.1º) Fica autorizado a Servidora Pública Municipal LÍLIAN TEREZINHA BARTSCH, Matrícula Funcional nº 000093, Registro no Sistema 
sob nº 295720, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para dirigir de forma eventual, os veículos pertencentes a Frota da Secretaria Municipal de Assistência Social, descritos no Parágrafo 
1º deste Artigo.
§ 1º – Veículo Wolkswagen/Gol, Placa MKQ-7496, Registro no Patrimônio sob nº 103; Veículo Chevrolet/Corsa Sedan, Placa MLV-0526, 
veículo este de propriedade do Governo do Estado de Santa Catarina, cedido por Termo de Cessão de Uso ao Poder Executivo do Município 
de Campo Alegre/SC.;
§2º – Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão ser utilizados pela Servidora Pública Municipal autorizada no Caput do Artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§3º – A Servidora Pública Municipal mencionada no Caput do Artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota Pública 
Municipal, descritos no § 1º do Artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitada pelo Órgão Estadual de Trânsito.
Art.2º) Em caso de justificada necessidade, a Secretária Municipal de Assistência Social, poderá autorizar outros Servidores Públicos Muni-
cipais de sua Secretaria a dirigirem os veículos da Frota Pública Municipal, mencionados no § 1º do Artigo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos §2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de março de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/03/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2017
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 036/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: GEOVANE TADEU CANDIDO, no Cargo Público de Agente Operacional II e exercendo a Função de Vigia, portador do CPF/
MF nº 018.606.279-60, residente domiciliado na Rua do Ipê, nº 210, Bairro Cascatas, Município de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII do Artigo 300 da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação Temporária para substituição do Servidor Luiz Sildonir Cardoso, o qual solicitou aposentadoria. Não haven-
do Concurso público vigente dar-se a contratação temporária, conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração nº 
001/2017.

PRAZO: Início: 09 de março de 2017;
Término: 09 de maio de 2017.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.075,01 (um mil setenta e cinco reais, um centavo).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Administração do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 09 de março de 2017

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

GEOVANE TADEU CANDIDO
Contratado

Testemunhas:

1. ___________________________ 

2. ___________________________ 

PORTARIA Nº 14.246 DE 09 DE MARÇO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.246 DE 09 DE MARÇO DE 2017

REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 14.245 DE 06 DE MARÇO DE 2017.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial ao Inciso VII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1º) Revogar todas as disposições da Portaria nº 14.245 de 06 de março de 2017.

Parágrafo único. A revogação de que trata o Caput do Art. 1º desta Portaria em virtude de engano do nome do Servidor Público Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a retroativos a 06 de março de 2017.
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Art.3º) Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de março de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 10/02/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.247 DE 09 DE MARÇO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.247 DE 09 DE MARÇO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público Municipal, ONIVALDO DA COSTA MENEZES, Matrícula Funcional nº 000827, 
Registro no Sistema sob nº 955501, no Cargo Público de Médico IV, exercendo a Função de Médico Plantonista, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Parágrafo único. As férias de que trata o Caput deste Artigo referente aos períodos aquisitivos: 27 de julho de 2015 a 31 de dezembro de 
2015 = 13 (treze dias); 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016 = 17 (dezessete) dias.

Art.2º Pagamento de um Terço de Férias referente aos períodos aquisitivos mencionados no Parágrafo único do Artigo 1º desta Portaria.

Art.3º O Servidor gozará as férias no período de 06 de março de 2017 á 04 de abril de 2017, segundo opção sua já requerida junto ao 
Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, devidamente protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data 
de 06 de março de 2017 sob nº 8.462.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de março de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de março de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 10/03/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Câmara muniCiPal

EXTRATO DAS ATAS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/20107
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES CAMPO ERÊ

Extrato de Atas de Registro de Preço oriundas do Pregão Presencial nº 001/2017, para futura e eventual aquisição de forma parcelada de 
gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza, material de copa e cozinha e material de expediente. Vigência a partir da assinatura 
até 31 de dezembro de 2017, improrrogáveis, sendo as empresas abaixo listadas Fornecedores Registradas:

ATA Nº 001/2017

MINIMERCADO ALVORADA LTDA EPP
CNPJ: 01.108.936/0001-01
Lote 1: R$ 4.630,00 (quatro mil seiscentos trinta reais)
Lote 2: R$ 3.402,48 (três mil quatrocentos e dois reais e quarenta e oito centavos)

ATA Nº 002/2017

ANILDA SCHOENINGER ME
CNPJ: 04.192.895/0001-64
Lote 3: 4.119,35 (quatro mil cento e dezenove reais e trinta e cinco centavos)
Lote 4: 798,74 (setecentos e noventa e oito reais e setenta e quatro centavos)

Os preços registrados poderão ser consultados na integra junto ao endereço eletrônico www.campoere.sc.leg.br e www.camaracampoere.
sc.gov.br
Campo Erê/SC, 09 de março de 2017.
ADELIR ANTONIO BUSSOLARO
Presidente

EXTRATO DAS ATAS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/20107
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES CAMPO ERÊ

Extrato de Ata de Registro de Preço oriunda do Pregão Presencial nº 003/2017 para futura e eventual aquisição combustível para o automó-
vel oficial da Câmara Municipal de Campo Erê. Vigência a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2017, improrrogáveis, sendo a empresa 
abaixo listada Fornecedora Registrada:

ATA Nº 003/2017

BAGGIO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 05.156.931/0001-05
Valor por litro: R$ 3,79 (três reais e setenta e nove centavos)
Valor total: R$ 3.145,70 (três mil cento e quarenta e cinco reais e setenta centavos)

Os preços registrados poderão ser consultados na integra junto ao endereço eletrônico www.campoere.sc.leg.br e www.camaracampoere.
sc.gov.br
Campo Erê/SC, 09 de março de 2017.
ADELIR ANTONIO BUSSOLARO
Presidente

http://www.campoere.sc.leg.br
http://www.camaracampoere.sc.gov.br
http://www.camaracampoere.sc.gov.br
http://www.campoere.sc.leg.br
http://www.camaracampoere.sc.gov.br
http://www.camaracampoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 17/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 29/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2017

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 22 de março de 2017 às 14 horas Pregão Presencial do Tipo 
Maior Desconto, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO DE VALE-ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
NOVOS (PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES) CONFORME ESPE-
CIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou 
na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Ba-
tista de Almeida, nº 323, no horário das 13h30min às 18h30min 
diariamente.
Campos Novos, 10 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

AVISO PP 14/2017 - PNEUS - SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 24/03/2017 às 14:00 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, 
tendo como objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, SERVIÇOS DE 
CONSERTOS, MONTAGEM, GEOMETRIA E BALANCEAMENTO DE 
PNEUS PARA VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O Edital que está amparado na lei de 
licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.
camposnovos.sc.gov.br, ou na sede do Fundo, localizado na Rua 
Nereu Ramos, nº 333, no horário das 13h00min às 16h00min horas 
diariamente.

Campos Novos, 10 de março de 2.017.

SANDRA MARIA ROSAR BRESOLA
Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 161/17
PORTARIA Nº 161/17 de 20/01/17
NOMEIA A SERVIDORA ILANIR CATARINA NERES PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA DO CEIM – PADRE ARMANDO DE 
COSTA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Nomear a servidora ILANIR CATARINA NERES, para o cargo em 
comissão de SECRETÁRIA DO CEIM- PADRE ARMANDO DE COSTA. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de janeiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491/17
PORTARIA Nº 491/17 de 09/02/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JANETE LUCIA BEVILAQUA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º 
da Lei 1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, JANETE LUCIA BEVILAQUA para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 06 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
09 de fevereiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 583/17
PORTARIA Nº 659/17 de 01/03/17

RETIFICA PORTARIA Nº 480/17 DE 09/02/17 QUE CONCEDEU LI-
CENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR ANTONIO PADILHA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a portaria que concedeu licença prêmio ao servi-
dor ANTONIO PADILHA.

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar com o seguinte texto:
Concede licença-prêmio ao servidor ANTONIO PADILHA, referente 
ao período aquisitivo de 01/01/11 a 31/12/15 a serem gozadas no 
período de 02/03/17 a 30/05/17.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
01 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 585/17
PORTARIA Nº 585/17 de 21/02/17

RETIFICA PORTARIA Nº 185/17 DE 20/01/17 QUE NOMEOU A 
SERVIDORA JANETE LUCIA BEVILAQUA PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO DA E.M. ANDRÉ REBOUÇAS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a portaria que nomeou a servidora JANETE LUCIA 
BEVILAQUA, para o cargo em comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO 
DA E. M. ANDRÉ REBOUÇAS.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar com o seguinte texto:
NOMEAR A SERVIDORA JANETE LUCIA BEVILAQUA PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO DA E. M. ANDRÉ 
REBOUÇAS, ALTERANDO TEMPORARIAMENTE SUA CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL PARA 40 HORAS, ENQUANTO OCUPAR A FUNÇÃO, 
CONFORME PREVISTO NO § 1º DO ART. 13 DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 07/2011.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E
Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de fevereiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 586/17
PORTARIA Nº 586/17 de 22/02/17
NOMEIA O SERVIDOR LUIZ AUGUSTO BARBOSA DOS SANTOS 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE ATIVIDADE 
OPERACIONAL

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Nomear o servidor LUIZ AUGUSTO BARBOSA DOS SANTOS, para 
o cargo em comissão de COORDENADOR DE ATIVIDADE OPERA-
CIONAL. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22 de fevereiro de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 647/17
PORTARIA Nº 647/17 de 23/02/17
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA IVONE ZAMBOM

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Função Gratificada – FGR – II – a servidora IVONE ZAM-
BOM, junto a Secretaria de Saúde. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
23 de fevereiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 648/17
PORTARIA Nº 648/17 de 23/02/17
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA ELIANE TORRI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Função Gratificada – FGR – II – a servidora ELIANE TOR-
RI, junto a Secretaria de Saúde. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
23 de fevereiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 649/17
PORTARIA Nº 649/17 de 23/02/17
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA AO SERVIDOR MARIO A. FA-
VRETTO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Função Gratificada – FGR – II – ao servidor MARIO A. 
FAVRETTO junto a Secretaria de Saúde. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
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23 de fevereiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 650/17
PORTARIA Nº 650/17 de 23/02/17
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA CARLA GARBIM

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Função Gratificada – FGR – II – a servidora CARLA GAR-
BIM junto a Secretaria de Saúde. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
23 de fevereiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 651/17
PORTARIA Nº 651/17 de 23/02/17
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA HELENA G. DE 
VILA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Função Gratificada – FGR – II – a servidora HELENA G. 
DE VILA junto a Secretaria de Saúde. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de feve-
reiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
23 de fevereiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 652/17
PORTARIA Nº 652/17 de 23/02/17
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA GISELE DA SILVA 
ALEXANDRE

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Função Gratificada – FGR – II – a servidora GISELE DA 
SILVA ALEXANDRE junto a Secretaria de Saúde. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 

de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
23 de fevereiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 653/17
PORTARIA Nº 653/17 de 23/02/17
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA LUANA LOREN-
ZINI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Função Gratificada – FGR – II – a servidora LUANA LO-
RENZINI junto a Secretaria de Saúde. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de feve-
reiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
23 de fevereiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 678/17
PORTARIA Nº 678/17 DE 07/03/17
NOMEIA MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSITO - CO-
MUTRAN E DIRETOR INTERINO DO DEMUTRAN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear o Sr. ANTONIO VILMAR VIEIRA, como Diretor In-
terino do DEMUTRAN e como Representante do Poder Executivo, 
no Conselho Municipal de Trânsito – COMUTRAN.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, 07 de março de 2017.
Silvio Alexandre zancanaro
Prefeito Municipal
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RG 07/2017 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, LONAS E ESTRUTURAS PARA EVENTOS DA PREFEITURA
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RG 09/2017 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS DA 
PREFEITURA
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Canelinha

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FHMC - RETIFICADO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 002/FMHC/2017
RETIFICADO
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de materiais gráficos para manutenção das atividades da Fundação Hospitalar 
Municipal de Canelinha SC. conforme especificações descritas no Anexo, parte integrante do Pregão. DATA DE ABERTURA: 22 de março de 
2017, às 14:30 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, 
sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 09 de março de 2017. 
VANDERLEIA ROSA - Diretora Administrativa.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/FMHC 
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 007/FMHC/2017
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição parcelada, conforme necessidade de materiais de limpeza, destinados á manu-
tenção das atividades da Fundação Hospitalar Municipal de Canelinha SC. conforme especificações descritas no Anexo, parte integrante 
do Pregão. DATA DE ABERTURA: 24 de março de 2017, às 08:30 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à 
disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.cane-
linha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 09 de março de 2017. VANDERLEIA ROSA - Diretora Administrativa.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 025/PMC/2017
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição parcelada, conforme necessidade, de Materiais de Expediente, para manutenção 
das atividades da Secretaria de Administração e Finanças e da Secretaria de Assistência Social e da Cidadania do Município de Canelinha 
- SC; de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital. DATA DE 
ABERTURA: 24 de março de 2017, às 14:30 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos in-
teressados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. 
Canelinha/SC, 09 de março de 2017. MOACIR MONTIBELER- Prefeito do Município.

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DE TOMADA DE PREÇO Nº PMC 02/2017
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 26/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº PMC 02/2017
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a anulação do TOMADA DE PREÇO Nº PMC 
02/2017, que tem por objeto TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, NA LOCALIDADE RURAL DENOMINADA 
SEREIA, PERÍODO VESPERTINO, LINHA COM TRAJETO DE DIFÍCIL 
ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Motivo: Processo não pu-
blicado. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a 
licitação ANULADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº PMC 24/2016
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 183/2016
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº PMC 24/2016
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a anulação do TOMADA DE PREÇO Nº PMC 
24/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS À PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA BERNARDO OLSEN TRECHO II, COM 
EXTENSÃO TOTAL DE 270 M, COM O FORNECIMENTO DE TODO 
O MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA. Motivo: Anulado con-
forme parecer da comissão de licitação anexo ao processo. Assim, 
conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANU-
LADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
23/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 35/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 23/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 23/03/2017, 
às 09h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇO PARA O FOR-
NECIMENTO DE DIVERSOS IMPRESSOS (CONVITES, FLYERS, 
CARTAZES, FOLDERS, CRACHÁS E CERTIFICADOS, PASTAS E 
ENVELOPES) DESTINADOS A DIVULGAÇÃO DE DIVERSAS ATIVI-
DADES REALIZADAS PELA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS. Recebimento de propostas até as 09h00min do dia 
23/03/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
24/2017 (ELETRÔNICO)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 36/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 24/2017 (ELETRÔNICO)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 24/03/2017, 
às 15h00min, licitação para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO UTI-
LITÁRIO, NOVO, TIPO CAMINHONETE, 4X4, 0 KM, CABINE DUPLA, 
COM POTENCIA MÁXIMA DE NO MÍNIMO 155 CV, DESTINADO AS 
ATIVIDADES OPERACIONAIS DA 22ª CIRETRAN DE CANOINHAS. 
Recebimento de propostas até às 14h00mim do dia 24/03/2016. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital (acesso livre) e pre-
gão (acesso identificado): www.licitacoes-e.com.br.
Gilberto do Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Capinzal

Prefeitura

Edital nº 014/2017
EDITAL Nº 014, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei 
nº 9.452, de 20 de março de 1997 e Decreto Municipal nº 005, de 09 de janeiro de 2017, notifica os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais com sede neste município de Capinzal, da liberação de recursos financeiros provenientes do 
Governo Federal, a seguir especificados:

ÓRGÃO PROVENIENTE
DATA
DO
CRÉDITO

PROGRAMA E/OU
AÇÃO À QUE SE DESTINA

VALOR
R$

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE 08/03/2017 Educação Infantil 1.541,20

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE 08/03/2017 Ensino Fundamental 633,88

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE 08/03/2017 Ensino Médio 3.691,42

Capinzal - SC, 9 de março de 2017.
Nilvo Dorini
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

Hilário Chiamolera
Secretário Interino da Administração e Finanças

PMC PROCESSO LICITATORIO 0038/2017 PREGÃO PRESENCIAL 0029/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0038/2017
Pregão Presencial Nº 0029/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de serviços de manutenção mecânica e elétrica em veículos leves da frota da Municipali-
dade. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção às 09:05 horas do dia 22/03/2017.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 - Centro.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 10 de Março de 2017.

HILÁRIO CHIAMOLERA
Secretario de Administração e Finanças Interino

http://www.capinzal.sc.gov.br/
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PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0039/2017 PREGÃO PRESENCIAL 0030/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0039/2017
Pregão Presencial Nº 0030/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Larvicida Biológico para manutenção das atividades de controle ao Mosquito Borrachudo, 
realizado pela Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, com Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 14:00 horas, para abertura da Seção às 14:05 horas do dia 22/03/2017.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 - Centro.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 10 de Março de 2017.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretario de Agricultura Interino

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0040/2017 PREGÃO PRESENCIAL 0031/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0040/2017
Pregão Presencial Nº 0031/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO de horas/homens para prestação de serviços de Solda, Fresa e Torno, com montagem e desmontagem, para 
mautenção das diversas atividades das Secretarias e Fundos solicitantes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 16:00 horas, para abertura da Seção às 16:05 horas do dia 22/03/2017.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 - Centro.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 10 de Março de 2017.

HILÁRIO CHIAMOLERA
Secretario de Administração e Finanças Interino

TERMO DE FOMENTO 001/2017
TERMO DE FORMENTO Nº 001, DE 9 MARÇO DE 2017
CONCEDENTE: Município de Capinzal
PROPONENTE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE).
OBJETO: EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA, CONFORME Plano de trabalho ano 2017, que prevê o atendimento de até 100 (Cem) alunos 
em Educação Especial, sendo 88 (oitenta e oito) alunos da Educação Básica e 88 (oitenta e oito) alunos do AEE (atendimento Educacional 
Especializado) nos aspectos físicos, emocionais, afetivos, congnitivos-linguisticos e sociais.
LEGISLAÇÃO AUTORIZATIVA: Lei Municipal 3.236 de 02 de março de 2017, e processo administrativo nº 01/2017 de 09 de Março de 2017, 
com base no Art. 31 da Lei 13.019/2014
VIGÊNCIA: 31/12/2017
VALOR: R$ 90.000,00 em 10 parcelas mensais de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

http://www.capinzal.sc.gov.br/
http://www.capinzal.sc.gov.br/
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TERMO DE FOMENTO 001/2017
JUSTIFICATIVA DO ATO

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPICIONAIS (APAE), entidade civil sem fins lucrativos, fundada em 05 de abril de 1970, inscrita 
no CNPJ sob o º 83.826.370/0001-00, com sede a Rua Agenor Trancoso, nº 378, Loteamento são Luiz, nesta cidade, representada neste ato 
pelo seu Presidente Alexandre Antônio Baratto, brasileiro, casado, residente á Rua Carmelo Zocolli, Centro, Capinzal (SC), inscrito no CPF 
sob nº 924.441.489-91, doravante denominada simplesmente APAE, atende hoje 129 alunos, sendo 88 do município de Capinzal, nas áreas 
de educação, assistencialismo e saúde, sendo a única entidade com sede no Município em que atende alunos portadores de necessidades 
especiais, tornando-se dessa forma inviável a competição. A manutenção dos atendimentos gera muitas despesas, principalmente com 
alimentação, transporte e folha de pagamento. De acordo com a Lei Municipal nº 3.236, de Março de 2017 Autoriza a Efetuar Despesas de 
até R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE).
Considerando inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria conforme Art. 31 da Lei 13.019/2014, deve-se justificar o ato e admitir a impugnação no prazo 
de 05 (cinco) dias a contar da sua publicação conforme Art. 32 da Lei 13.019/2014.

Capinzal, 09 de março de 2017.
Município de Capinzal
Prefeito de Capinzal
Nilvo Dorini
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Câmara muniCiPal

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO - MÊS DE FEVEREIRO/2017
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CP 001/2017 PCS
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 PCS

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar – PNAE, para a rede Municipal de Ensino, conforme relação especificações constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma de Credenciamento: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 28/03/2016.
Abertura: dia 28/03/2016, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-
0127.

Caxambu do Sul - SC, em 10 de março de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATOS 52 A 54/2017
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

165.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 165/2017

CONSIDERANDO, o princípio da autotutela administrativa que permite à Administração reapreciar seus atos;

CONSIDERANDO que, a Administração Pública pode rever seus atos a qualquer tempo quando eivados de vícios;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado – SC;

RESOLVE:
Art. 1º No art. 3º da Portaria n° 160/2017 de 01.03.2017, substituir a expressão “A servidora supra mencionada acumulará as funções do 
cargo efetivo com as provenientes do Cargo de Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes”, por “A servidora supra mencionada 
acumulará as funções do cargo efetivo com as provenientes do Cargo de Secretaria Municipal de Assistente Social.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.03.2017.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 09 de março de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

166.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 166/2017

- CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico de Gestante;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e suas alterações,

RESOLVE:
Art.1ºConceder Licença Maternidadea servidoraANA LUCIA HERDT FREITAS, ocupante do Cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais - 40 
horas, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, por 120 (cento e vinte) dias, conforme consta em Atestado Médico, pelo 
período de 08.03.17 a 05.07.17.

Art. 2º Esta portariaentra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08.03.2017.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 09 de março de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04 DE 2017
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 4/2017

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: S.A Luza Sistema De Impressões E Copiadoras Ltda 
- EPP
Objeto: Termo Aditivo para substituição de 21 (vinte e uma) im-
pressoras laser monocromáticas (a4) por 21 (vinte e uma) multi-
funcionais copiadora/impressora monocromática (a4).
Valor/Ano: R$ 0,00
Vigência: De 01/02/2017 a 31/12/2017

Chapecó-SC, 08 de fevereiro de 2017.
Valmor Junior Scolari
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05 DE 2017
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 5/2017

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Orbenk Administração e Serviços Ltda.
Objeto: Termo aditivo de reajuste do valor originariamente contra-
tado, compreendendo o percentual de reajuste repassado aos sa-
lários e ao vale alimentação, com fundamento na Cláusula Sétima 
do Contrato Superior nº 24/2014, firmado em 01 de dezembro de 
2014, é o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao quantita-
tivo de serventes previstos no contrato superior.
Valor/Ano: R$ 65.450,30
Vigência: De 06/03/2017 a 31/12/2017

Chapecó-SC, 08 de fevereiro de 2017.
Valmor Junior Scolari
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06 DE 2017
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 6/2017

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Noar Turismo Ltda Me
Objeto: prestação de serviços de agenciamento de passagens aé-
reas nacionais e internacionais, incluindo reserva, emissão, entre-
ga transferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de 
bilhetes, visando atender as necessidades da câmara municipal de 
Chapecó-SC
Valor/Ano: R$ 130.000,00
Vigência: De 06/03/2017 a 06/03/2018

Chapecó-SC, 08 de fevereiro de 2017.
Valmor Junior Scolari
Presidente

PORTARIA 56/17
Portaria Nº 56/17
Dispõe sobre nomeação em cargo comissionado.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Nomear a senhora LEILA FLORES MENEGHINI para exercer 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, com 
vencimento R$ 3.093,59 (Três mil e noventa e três reais com cin-
quenta e nove centavos).
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
Portaria serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de março de 
2017.

Gabinete do Presidente, em 09 de março de 2017

VALMOR JÚNIOR SCOLARI
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 20/PMCS/2017
CONTRATO Nº: 20/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: MURILO MARQUES CERON 06255537994.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 07/PMCS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 06/PMCS/2017.

Objeto: Fornecimento de Pedra tipo Ardósia para E.E.F. Demétrio Bettiol, Bairro Brasília e fornecimento e colocação de Pedra de Granito para 
o E.E.F. José Peruchi, Bairro Vila Nova, no município de Cocal do Sul.
Assinatura: 01/03/2017.
Vigência: Início: 01/03/2017 Término: 31/12/2017.
Valor: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição da Atividade
07.01.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 54 Manutenção da Educação Básica

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 05/PMCS/2017
CONTRATO Nº: 29/2016.
ADITIVO Nº: 05/2017.
TIPO DE ADITIVO: SEGUNDO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ADENIR ANTÔNIO MENEGON – EPP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45/PMCS/2016.
TOMADA DE PREÇOS: 05/PMCS/2016.

Objeto do contrato: Contratação de empresa para fornecimento de material e prestação de serviços de pavimentação com lajotas da Rua 
Italino Carboni e Rua Izaltina Búrigo Correa, Bairro União, Rua Silvestre Bortulatto e rua Adolfo Carrer, Bairro Jardim Itália e Rua Zeferino 
Euclides Furlan, Linha Braço Cocal , no município de Cocal do Sul, através do convênio n° 2016TR001411,firmado entre o município de Cocal 
do Sul e o estado de Santa Catarina.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 23/06/2016.
Assinatura: 07/03/2017.
Vigência: Início: 01/04/2017 Término: 31/07/2017.
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Concórdia

Prefeitura

AVISO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 03/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
3/2017
Aquisição de bens
O Gestor do FMS torna público que ratificou o ato da Senhora Gra-
ce Simioni Menegat, Diretora de Saúde e Medicina do Trabalho, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso IV, 
do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores altera-
ções, homologada em 08 de janeiro de 2017, para aquisição de 
medicamento Remicade® (Infliximabe 100mg), para o paciente 
André Ramos, conforme determinação judicial, autos nº 0302792-
89.2016.8.24.0019, a favor da empresa CUBILLA ASSISTENCIA 
MEDICA EPP, no valor total estimado de R$ 8.430,00 (oito mil qua-
trocentos e trinta reais).

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do FMS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 2/2017 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR – FUMAS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2017

Objeto: Credenciamento de empresas interessadas na prestação 
de serviço médico, hospitalar, ambulatorial, laboratorial, fisioterá-
pico, nutrição, fonoaudiologia, psicologia, exames complementares 
para diagnóstico e tratamento aos segurados nominados na Lei 
Complementar Municipal nº 163, de 26 de julho de 1999, Decreto 
Municipal nº 4.155, de 16 de setembro de 1999 e alterações pos-
teriores.
Tipo: Credenciamento a todos os interessados.
Recebimento dos documentos: a partir de 10/03/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, 
link “Credenciamento Público”. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas na sede do SEMAS, na Rua Doutor Maruri, nº 1342, de 2ª a 
6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3442-0248.

Concórdia, SC, 09 de março de 2017.
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Presidente do FUMAS

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2017 
– FMAS
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2017 – FMAS

ESPÉCIE:Termo de Colaboração 04/2017, celebrado na data de 9 
de março de 2017, entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ 
sob nº 11.585.795/0001-63, representado por seu Gestor, DENISE 
JUSTI LOPES e a SOCIEDADE CASA DE APOIO MÃO SOLIDÁRIA, 
inscrita no CNPJ sob nº 12.505.298/0001-70, representada pela 
sua Presidente, senhora Lenir Terezinha Kobs.

OBJETO: Destinação de Recursos do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social para a Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
destinado ao Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e 

Famílias na Modalidade Casa de Passagem

VALOR: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais) em até 10 par-
celas, podendo chegar ao valor total de R$ 69.000,00 (sessenta e 
nove mil reais).

PRAZO: Até 31 de dezembro de 2017, a partir da data de assinatu-
ra do termo de Colaboração.

PARECER CONSELHO FISCAL BALANÇO 2016 - 
IPRECON
PARECER DO CONSELHO FISCAL Nº 2/2017
– BALANÇO GERAL DE 2016 -

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 
oito horas e trinta minutos, reuniram-se os membros do CONSE-
LHO FISCAL do IPRECON – Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Concórdia, Estado de Santa Cata-
rina, tendo como local a sala de reuniões do referido Instituto, para 
apreciação e deliberação da documentação, relatórios e demons-
trativos contábeis pertinentes à matéria, referentes ao BALANÇO 
GERAL DE 2016. Após ampla e minuciosa análise dos anexos que 
compõem o processo, execução orçamentária, financeira, patrimo-
nial, fluxos de caixa e relatório base da taxa de administração, 
elaborados e emitidos na forma da lei, atendendo os princípios e 
normas contábeis, bem como o que rege a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Analisada também, e em especial, a comprovação do reco-
lhimento, por parte do Ente, das parcelas do Aporte para Cobertura 
do Déficit Atuarial, conforme Lei nº 4.700/2014. Após a conclusão 
da análise, discussão do assunto e certificada a veracidade das 
informações, os membros do Conselho Fiscal manifestaram-se fa-
voráveis à aprovação das contas do ano de 2016, deste Instituto.
É O PARECER.
Concórdia, SC, 9 de março de 2017.

MARIA GABRIELA VIEI-
RA DA LUZ
Presidente
CPA 10 ANBIMA

VANUSA SALETE 
CAMARGO
Vice-Presidente

ANDERSON DANIEL 
MULLER
Secretário

LEONICE PARIZOTTO 
CAMARGO
Conselheira e Membro 
do Comitê de Inves-
timentos – CPA 10 
ANBIMA

LEANDRO BOEIRA 
ZORZAN
Conselheiro

GIOVANA MAIRA 
PRIAMO
Conselheira

LIANE AIDE TESSMANN
Conselheira

MARIA HELENA 
BILIBIO
Conselheira

ANA PAULA DE 
AGUIAR
Conselheira
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Cordilheira Alta

Prefeitura

4º ADITIVO - ECT
4º (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912344161 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC
CONTRATADA: ECT – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº. 509, de 20 de março de 1969.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 meses.
DA PRORROGAÇÃO
Em conformidade com o art. 57, II da Lei nº. 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em pror-
rogar o contrato por 12 (doze) meses, de 18/02/2017 até 18/02/2018.
DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das 
despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor estimado em R$ 5.000,00 (cinco mil).
4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
Elemento de Despesa: 339000
Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 04.122.2503.2.020
SIGNATÁRIOS: Carlos Alberto Tozzo e Vladimir Rodrigues.
Cordilheira Alta/SC 08/02/2017.

DECRETO N. 256/2017
DECRETO Nº256/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal Sr. JULIANO BRUSTOLIN, ocupante do cargo de ocupante do cargo de Médico Especialis-
ta-Geriatra, lotado na Secretaria municipal de Saúde e Assistência Social, 10 (dez) dias de férias relativos ao período aquisitivo de 
01/02/2016 a 31/01/2017, que serão gozadas a partir do dia 11/04/2017.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga no mês de março de 2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 08 de março de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

JULIANO BRUSTOLIN
Ciente em:____/____/2017



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 135

DECRETO N. 257/2017
DECRETO Nº257/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

“NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia a partir do dia 08/03/2017o Sr. JEAN MARCOS DETOFENO TONELLO, para exercer o cargo de Coordenador Pedagógico do 
Ensino Fundamental, com carga horária integral, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O Servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal – LC nº 18/2001 e ao 
Plano de Cargos e Salários – LC nº 92/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 08 de Março de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCHO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 258/2017
DECRETO Nº258/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017

“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:

Art. 1º Fica admitido a partir de 08/03/2017, em caráter temporário por excepcional interesse público, o Sr. EZEQUIEL VITÓRIO LINI, ocu-
pante do cargo de Fisioterapeuta , com carga horária de 20 (vinte)horas semanal , lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social.

Art. 2º O Servidor ficará sujeito ao disposto no Estatuto dos Servidores (LC N°018/01), Lei Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 08 de Março de 2017
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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DECRETO N. 259/2017
DECRETO Nº259/2017, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“REVOGA DECRETO N. 481/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA

Art. 1º Revoga Decreto N.481/2015 que determina ao Servidor Municipal HELVICO JOSÉ SABBI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, que exercerá suas atividades no horário compreendido das 20h às 23h45min e 01h às 04h30min.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para dia 06/03/2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário em especial o Decreto n. 481/2015.

Cordilheira Alta, SC, 09 de março de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

EXTRATO AO CONTRATO ADM. 016/2017
Extrato DO CONTRATO ADM N. 16/2017
Chamada Pública 05/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC
CONTRATADA: COOPERATIVA ALTERNATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2017, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública 05/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de ane-
xação ou transcrição.
Item Especificação Quantidade Unid. Preço Máximo

1 ABOBRINHA ITALIANA, MADURA, DE TAMANHO GRANDE, SEM DEFEITOS, INTAC-
TAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 100,00 kg 3,00

2
ACELGA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOL-
VIDA, FIRME, INTACTA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS PRAGAS E DOENÇAS.

90,00 kg 3,96

3 BATATA DOCE, LIVRE DE DANOS CAUSADO POR PRAGAS OU DOENÇAS E EM ESTÁ-
GIO DE MATURAÇÃO PLENA. 200,00 kg 3,83

8 BETERRABA SEM FOLHAS COM CASCA SÃO, SEM RUPTURAS, EM GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO. 130,00 kg 3,60

9 CARNE SUÍNA S/ OSSO E S/ PELE, RESFRIADA, ROTULADA EM EMBALAGENS DE 
NO MÁXIMO 2 KG 250,00 kg 13,96

12 MILHO VERDE IN NATURA, ESPIGAS GRANDES, LIMPAS E DE BOA QUALIDADE. 300,00 Kg 1,47

13 FEIJÃO PRETO NOVO SEM SUJIDADES COM ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE, TIPO 2. 80,00 Kg 7,45

14 LARANJA IN NATURA, NOVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE GRAU DE AMADURECI-
MENTO MÉDIO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, LIMPAS, ASPECTO SAUDÁVEL. 700,00 Kg 1,92

15

MANDIOCA LIMPA, NOVA DE 1° QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO SEM CASCA, CON-
GELADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE COM 
1KG, NO RÓTULO DEVE CONTER: INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICA-
ÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE.

250,00 Kg 6,30

16 MORANGA CABOTIÁ, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, DE 1° QUALIDADE. 100,00 Kg 3,63

17 POKAN, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADE. DEVE APRE-
SENTAR GRAU DE MATURAÇÃO IDEAL PARA CONSUMO. NÃO CONTER SUJIDADES. 250,00 Kg 2,21

18 SUCO CONCENTRADO DE POLPA, SABORES DIVERSOS. 600,00 Lt 7,00

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula 
Quarta) ou até 20/07/2017.
VALOR: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 14.451,90 
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(quatorze mil quatrocentos e cinquenta e um reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto atividade: 2.017; 
Modalidade: 3.3.90;
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Sandra Nespolo Bergamin.
Cordilheira Alta/SC, 01/02/2017.

EXTRATO AO CONTRATO ADM. 018/2017
Extrato DO CONTRATO ADM N. 18/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 26/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 03/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC
CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina -Epagri
Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CON-
TRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho - PAT.
VIGÊNCIA: Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 09 de fevereiro até 31 de dezembro/2017, facultando a continuida-
de da prestação dos serviços por acordo e interesse das partes, prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo, com correção do INCP 
anual, com previsão na Lei Municipal e aplicação do disposto do artigo 57 e inciso da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações superve-
nientes às licitações e Contratos da Administração Pública.
VALOR: O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de 
R$ 26.320,00 (vinte e seis mil trezentos e vinte reais) divididos em 8 (oito) parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 3.290,00 (três mil 
duzentos e noventa reais), repassadas no período de março a outubro de 2017.
DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto atividade: 2.009; 
Modalidade: 3.3.90;
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Ivan Tormem.
Cordilheira Alta/SC, 09/02/2017.

EXTRATO AO CONTRATO ADM. 19/2017
Extrato DO CONTRATO ADM N. 19/2017
Processo Administrativo n° 28/2017
Dispensa de Licitação nº 17/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC
CONTRATADA: INSTITUTO O BARRIGA VERDE - IOBV
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO, COMPREENDENDO 
TODAS AS ETAPAS, DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ANEXOS “A” E “B” da dispensa de Licitação n° 17/2017.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31/05/2017.
VALOR: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, por toda a execução do objeto e demais atribuições, obrigações e responsabilidades 
constantes deste instrumento, Dispensa de Licitação nº 17/2017, propostas de assessoria técnica e demais anexos, o valor total de R$ 
9.100,00 (nove mil e cem reais).
DOTAÇÃO Projeto atividade: 2.013
Modalidade: 3390
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Caroline Puehler.
Cordilheira Alta/SC, 15/02/2017.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE - PROCESSO  38/2017 - INEXIGIBILIDADE 07/2017 - 
EMPRESA PARA PROMOVER SHOW ITALIANO NO DIA 18/03/2017 NO JANTAR ITALIANO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO 38/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 07/2017

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, usando das atribuições legais e constitucionais vigentes, e em conformidade com o que preceitua 
a Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando o que consta nos autos do Processo em epígrafe, que trata da contratação 
de empresa especializada para promover show italiano incluindo iluminação, sonorização, painel de led hd, com duração de 04 horas no dia 
em evento a ser realizado no dia 18 de março de 2017 no 24° jantar italiano no município de cordilheira alta, a favor da empresa FAMÍLIA 
PAGANINI LTDA ME pelo valor global de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), decide por ratificar o aludido processo em todos os 
seus termos.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta/SC,
em 06 de março de 2017.
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CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE - PROCESSO 40/2017 - INEXIGIBILIDADE 08/2017 - 
EMPRESA PARA PROMOVER SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 01/04/2017 EM COMEMORAÇÃO AO 25 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO 40/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 08/2017

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, usando das atribuições legais e constitucionais vigentes, e em conformidade com o que preceitua a 
Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando o que consta nos autos do Processo em epígrafe, que trata da CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROMOVER SHOW ARTISTICO MUSICAL NO DIA 01 DE ABRIL DE 2017, EM COMEMORAÇÃO AO 25° 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, a favor da empresa GERVASIO BACKES ME, (Banda Cosmos Express) pelo valor 
global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), decide por ratificar o aludido processo em todos os seus termos.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta/SC,
em 07 de março de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

EXTRTAO AO CONTRATO ADM. 017/2017
Extrato DO CONTRATO ADM N. 17/2017
Chamada Pública 05/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC
CONTRATADA: SILVIA MAGGIONI TRESSOLDI
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2017, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública 05/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de ane-
xação ou transcrição.
Item Especificação Quantidade Unid. Preço Máximo

4 BOLACHA DE MANTEIGA, DEVIDAMENTE EMBALADA COM INFORMAÇÃO NUTRI-
CIONALEINFORMAÇÕES DO FABRICANTE (KG). 100,00 Kg 17,10

5 BOLACHA DE MELADO, DEVIDAMENTE EMBALADA, COM INFORMAÇÃO NUTRICIO-
NALEINFORMAÇÕES DO FABRICANTE. 100,00 Kg 17,10

6 BOLACHA DE MILHO CASEIRA DEVIDAMENTE EMBALADA COM INFORMAÇÃO NU-
TRICIONALEINFORMAÇÕES DO FABRICANTE. 100,00 kg 16,98

7 BOLACHA DOCE CASEIRA, DEVIDAMENTE EMBALADA COM INFORMAÇÃO NUTRI-
CIONAL E ONFORMAÇÃO DO FABRICANTE. 150,00 kg 16,05

10 CUCA SIMPLES DEVIDAMENTE EMBALADA COM INFORMAÇÃO NUTRICIONALEIN-
FORMAÇÕES DO FABRICANTE 200,00 kg 13,91

11 CUCA C/ RECHEIO SABORES DIVERSOS, DEVIDAMENTE EMBALADA(UN 700G) COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONALEINFORMAÇÕES DO FABRICANTE. 150,00 kg 16,59

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula 
Quarta) ou até 20/07/2017.
VALOR: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 12.796,00 
(doze mil setecentos e noventa e seis reais).
DOTAÇÃO As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto atividade: 2.017; 
Modalidade: 3.3.90;
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e SilviaMaggioni Tressoldi.
Cordilheira Alta/SC, 01/02/2017.
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Coronel Freitas

Prefeitura

DECRETO Nº 7766/2017
DECRETO Nº. 7.766, 06 DE Março DE 2017.
AUMENTO DE CARGA HORÁRIA. NOMEIA COMISSÃO PARA SELEÇÃO DE SERVIDOR. E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso de suas atribuições legais e 
com base no art. 16 e ss. da Lei Municipal nº 2.079/2015;

DECRETA

Art. 1º. Fica criada a comissão para Seleção de Servidor interessado em aumento da carga horária de 20 para 40 horas no cargo de Assessor 
Jurídico do Município de Coronel Freitas.

Art. 2º. Tal comissão será integrada pelos seguintes servidores:

I – Emanuela Cristina Grando;
II – Paulo Cesar Strada.
III – Marcia Matilde Ferreira

Parágrafo único – A Comissão será presidiada pela servidora indicada no inciso primeiro do presente artigo.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de Março de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 06/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital Pregão Presencial R.P. Nº 06/2017
Objeto: FORMULÁRIO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR, 4 VIAS AUTOCOPIATIVAS MODELO PADRÃO SANTA CATARINA.
Tipo: Menor Preço Por item
Entrega dos envelopes: até às 08h do dia 23/03/2017.
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h do dia 23/03/2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Av. Santa Catarina, 1022, nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
07h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 49 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 09 de março de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 091/2017
DECRETO Nº. 091, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
AUTORIZA SERVIDORA PUBLICA A CONDUZIR VEÍCULOS DA MU-
NICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 94 da 
Lei Orgânica do Município, de 28/10/1994;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;
AUTORIZAR:

Art. 1º A Servidora Pública Municipal e prestadora de serviços, 
abaixo nominada, a conduzir os veículos da frota Municipal, quando 
a serviço do Poder Executivo.

NOME CARGO
Lais Cristina Bandeira Coordenadora Controle Interno

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 07 de Março de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. de Administração, Planejamento e Finanças.
.

DECRETO Nº 092/2017
DECRETO Nº. 092, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO– DE CORONEL MAR-
TINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Municipal nº 
513/2009 de 25 de Agosto de 2009 e pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/10/1994, resolve;

NOMEAR:
Art. 1º Os membros do Conselho Municipal do Idoso- CMDI, con-
forme abaixo:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar 
Social:
Titular – Valderes Karacek
Suplente – Camila Paulina Brum

II – Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:
Titular – Marcia dos Santos
Suplente – Sonia da Silva

III- Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes:
Titular –– Neiva Terezinha Ghidini
Suplente – Manuela Eunice Fernandes

IV – Representantes da Secretaria Municipal de Administração, Pla-
nejamento e Finanças:
Titular – Giuvani Schuster;
Suplente – Carmelinda Biazin Gaio

V – Representantes do Fundo Municipal de Assistência Social:
Titular – Eloide Terezinha Guisolphi
Suplente – Chaiane Zanata

VII – Representantes da Sociedade Civil:
Titular – Roseli Garbin
Suplente – Claudiomir Conte

VIII – Representantes da Organização do Grupo de Idosos:
Titular – Pedro Campagnolo
1º Suplente- Elizia Crestani
2º suplente- Enedi Maria Grotto Ravarena

Art. 2º O Conselho Municipal do Idoso terá um presidente escolhi-
do pelos membros.

Art. 3º O mandato dos Membros do Conselho Municipal do Idoso 
será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por igual período, 
a critério da entidade a qual representa.

Art. 4º Os Membros do Conselho Municipal do Idoso, não serão 
remunerados, uma vez que trata-se de órgão de apoio voltado ao 
idoso do Município sem vínculo empregatício e constituir-se-á de 
relevante serviço público.

Art. 5º As competências, funcionamento e demais disposições con-
forme previsto na Lei que Institui o Conselho Municipal do Idoso 
serão tratadas e definidas no Regimento Interno.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Nº. 186, de 05 de Agosto de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins, SC em 07 de 
Março de 2017.
ADEMIR MADELA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretário Mun. de Administração, Planejamento e Finanças.

DECRETO Nº 093/2017
DECRETO Nº. 093 DE 07 DE MARÇO DE 2017.
CONTRATA FUNCIONÁRIA POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº. 612, de 19/11/2013, e Lei Orgânica do Município de 
28/10/1994,

Considerando o Edital de Aviso publico nº. 003, de 13 de Fevereiro 
de 2017, que Dispõe sobre admissão de Estagiários em caráter 
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temporário – com carga horária de 30 horas semanais e conforme 
Decreto de Homologação de Resultado nº. 083 de 20 de fevereiro 
de 2017 resolvem:

CONTRATAR:
Art. 1º A Pessoa abaixo relacionada para exercer o devido cargo 
conforme discriminação e carga horária abaixo descrita, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, a partir do dia 01 de março de 
2017 ate final do Ano Letivo de 2017, podendo ocorrer à rescisão 
antecipada a critério da Administração Municipal por conveniência 
administrativa ou interesse público.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
Dhjovana Fin Estagiaria 30:00 horas semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC,
em 07 de Março de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun.de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 094/2017
DECRETO Nº 094 DE 07 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA PARA O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL SERVIDORA 
APROVADA EM CONCURSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do 
artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994;

Considerando a homologação do Concurso Público nº. 001/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica NOMEADA para o Serviço Público Municipal, sob o Re-
gime Jurídico Estatutário, em virtude de aprovação em concurso 
público (Edital nº 001/2013, de 15 de abril de 2014), o Sra. Juceli 
de Fatima Girardi Brum, para exercer o Cargo de Servente, pelo 
Provimento de cargo Efetivo.

Art. 2º. O local de trabalho indicado no início do exercício, durante 
o período de estágio probatório de trinta e seis meses, não gera 
direito à estabilidade de permanecer naquele local, a critério da 
Administração, podendo ser remanejado em qualquer época.

Art. 3º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias constante do Orçamento Geral 
para este exercício e exercícios posteriores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 07 de março de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretario Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 017/2017
PORTARIA Nº. 017, DE 08 DE MARÇO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
93 a 98 da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei 
Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e referên-
cia que especifica:
01 – Para gozo de 30 (trinta) dias a partir do dia 11/03/2017
Nome Cargo Referência
Laudinei Bandeira Vigia 02/06/2015 á 01/06/2016

Paragrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de paga-
mento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 08 de Março de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PROCESSO DE LICITAÇÃO FUNSAU Nº 005/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO FUNSAU N. 005/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL FUNSAU Nº 003/2017
MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de Coronel Martins – SC comunica que encontra-se 
aberto o processo licitatório acima especificado objetivando contra-
tação de empresa para confecção e consertos de Próteses odonto-
lógicas para pacientes da Secretaria Municipal de Saúde do Municí-
pio de Coronel Martins. Os envelopes da documentação habilitação 
e da proposta deverão ser entregues até às 13h:30min do dia 22 
de março de 2017, procedendo à abertura às 14h:00min do mesmo 
dia. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à sede do 
Município de Coronel Martins - SC, sito à Rua Porto Alegre nº 47, 
com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda 
a sexta feira.
Coronel Martins - SC, 09 de março de 2017.
Ademir Madella
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017

O Município de Coronel Martins – SC TORNA PÚBLICO que fará 
realizar, com base nas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no dia 09 de março de 2017, 
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para registro de preço 
para contratação de empresa para prestar serviços profissionais de 
Educação Física com especialização na área de futebol de campo 
no Município de Coronel Martins, para o exercício de 2017, confor-
me quantitativos e detalhamentos do edital. Os envelopes deverão 
ser entregues até às 08:30 horas iniciando-se a Sessão Pública às 
09:00 horas do mesmo dia e local. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo fone (49) 3459-0011.

Coronel Martins (SC), 09 de Março de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO 04/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO 04/2017
PREGÃO PRESENCIAL

ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Avenida Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia Pinto, Estado de Santa Catari-
na, torna público para conhecimento dos interessados a ERRATA ao edital do Pregão Presencial - Processo n.º 04/2017 FMS, AQUISIÇÃO DE 
DIVISÓRIAS MODULADAS EM PVC, PORTAS E JANELAS, PARA INSTALAÇÃO EM REPARTIÇÕES MUNICIPAIS DE CORREIA PINTO, alterando-
se a data de abertura dos envelopes, onde se lê “20/02/2017”, passa a ser lido: “22/03/2017”. O edital retificado encontra-se disponível no 
site www.correiapinto.sc.gov.br
Correia Pinto/SC, 10 de março de 2017.
Celso Rogerio Alves Ribeiro
Prefeito

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 06/2016 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL
DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 06/2016
EXTRATO DE CONTRATO
ERRATA
Instrumento: 0116/2017
A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Avenida Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia Pinto, Estado de Santa Cata-
rina, torna público para conhecimento dos interessados a ERRATA ao extrato de contrato, vinculado ao Processo Licitatório 06/2016 PMCP, 
onde se lê: “Vigência: 01/03/2017 à 31/12/2017”, passa a ser lido: “Vigência: 01/03/2017 à 30/04/2017”.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO E/OU EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS VISANDO A MANUTENÇÃO, REVISÃO E RESTAURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC.
Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento do item nº 02, na quantidade pendente do contrato 279/2016, com as características 
constantes da proposta julgada vencedora, para atender as necessidades da CONTRATANTE, pelo preço decorrente do Pregão Presencial n. 
06/2016 PMCP, e seus anexos, estando dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço 03/2016, do respectivo processo.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
RAMALUZ LTDA - ME
CNPJ: 08.962.222/0001-05
Vigência: 01/03/2017 à 30/04/2017

Item Quant. pendente do contrato 
279/2016. Características Preço Unitário Preço Total

2 1.284 horas Hora Adicional de Serviços técnicos de manutenção, 
revisão e restauração da iluminação pública. R$ 54,1019 R$ 69.466,84

Correia Pinto/SC 01 de março de 2017
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 08/2017 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL N. 08/2017 PMCP
EXTRATO DE CONTRATO
ERRATA

Instrumento: Contrato 0136/2017 PMCP

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Avenida Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia Pinto, Estado de Santa Cata-
rina, torna público para conhecimento dos interessados a ERRATA ao extrato de contrato, vinculado ao Processo Licitatório 08/2017 PMCP, 
onde se lê: “Contrato 0117/2017” passa a ser lido: “Contrato 0136/2017”.

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Objeto: TRANSPORTE DIÁRIO, DE ÔNIBUS, PARA PROFESSORES - LINHA BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, TOTAL DE QUILOME-
TRAGEM 16 KM POR PERCURSO, SENDO 04 PERCURSOS DIÁRIOS, EM 22 DIAS DO MÊS, TOTALIZANDO 1.408 KM POR MÊS, CONFORME 
DESCRITIVO NO ANEXO I DO EDITAL.

Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento do item nº 01 com as características constantes da proposta julgada vencedora, para 
atender as necessidades da CONTRATANTE, pelo preço decorrente do Pregão Presencial n. 08/2017 – PMCP e seus anexos.

Item Produto Unid. Quant. Preço Unit. (R$) Preço Total (R$)

01

TRANSPORTE DIÁRIO, DE ÔNIBUS, PARA PROFESSORES - LINHA 
BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, TOTAL DE QUILOMETRAGEM 
16KM POR PERCURSO, SENDO 04 PERCURSOS DIÁRIOS, EM 22 DIAS 
DO MÊS, TOTALIZANDO 1.408KM POR MÊS.

KM 14.080 km/
mês 3,40 47.872,00

Total do 
contrato 
para 10 
meses: 
R$47.872,00

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ADRIANA DE SOUZA MARTINS ME

CNPJ nº 12.002.878/0001-45

Vigência: até 31/12/2017

Correia Pinto/SC 07 de fevereiro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS E RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS DO EDITAL 001/2017
INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS E RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS DO EDITAL 001/2017

A Comissão do Processo Seletivo nº 001/2017, através do presente divulga as inscrições deferidas/indeferidas, conforme edital:

Inscrição Nome Cargo Situação
001 PAULO CESAR RAUSCH Farmacêutico Deferida
002 FERNANDO MURILO MARTYNETZ Médico Deferida
003 AMANDA ANTUNES MENDES BUSSOLOTTO Farmacêutico Deferida
004 CAMILA CAMARGO ERPEN Farmacêutico Deferida
005 ALEXANDRO PATRICK PROBST Farmacêutico Deferida

Após análise dos critérios constantes dos itens 5 e 6 do Edital do Processo Seletivo nº 001/2017, divulgamos o RESULTADO PRELIMINAR:

Para o cargo de Farmacêutico:

Nome Títulos Experiência Cursos TOTAL
1º PAULO CESAR RAUSCH 20 20 - 40
2º ALEXANDRO PATRICK PROBST 10 20 2 32
3º AMANDA ANTUNES MENDES BUSSOLOTTO - 20 - 20
4º CAMILA CAMARGO ERPEN 10 10 - 20

Para o cargo de Médico:

Nome Títulos Experiência Cursos TOTAL
1º FERNANDO MURILO MARTYNETZ - - 20 20

Com a classificação acima, determina-se a publicação do presente no Diário Oficial dos Municípios, no site www.correiapinto.sc.gov.br e no 
Mural da Prefeitura.

Correia Pinto/SC, 09 de março de 2017.

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO 11/2017 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL 11/2017 – PMCP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MECÂNICA LINHA LEVE E PESADA E FUNILARIA NOS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, SUAS 
SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. Tipo: Menor preço por ITEM. Abertura dos envelopes: 22/03/2017 às 14:30 horas. Base Legal: Lei 
n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais 
legislação pertinente à matéria. O edital poderá ser obtido no setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque 
de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, ou em www.
correiapinto.sc.gov.br
Correia Pinto/SC, 10 de março de 2017.
CELSO ROGERIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1264/17
DECRETO Nº 1264/17

PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO REFERENTE O EDITAL Nº 001/2015.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto no artigo 66, inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no item 1.8, das Disposições Preliminares, do Edital nº 001/2015 de Concurso Público, que dispõe sobre o prazo 
de validade do concurso;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano a validade do Concurso Público previsto no Edital nº 001/2015, com base no item 1.8, a 
partir de 11 de março de 2017, cujo resultado final foi homologado pelo Decreto nº 1022/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
06 de março de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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Cunhaporã

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 22/2017
PREGÃO PRESENCIAL – Nº 22/2017 - O Município de Cunha Porã, SC, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que fará reali-
zar processo licitatório sob nº 336/2017, na modalidade Pregão Presencial “Sistema de Registro de Preços” nº 22/2017, com julgamento por 
item, cujo objeto é registro de preços para eventual e parcelada prestação de serviços de transporte com caminhão basculante, caminhão 
prancha, abastecidos e com motorista, serviços de máquinas abastecidas e com operador para acompanhar e auxiliar a frota do município 
nos trabalhos desenvolvidos pela secretaria municipal de infraestrutura e agricultura. O credenciamento das empresas com entrega dos en-
velopes encerra-se no final do expediente do dia 22/03/2017, às 18h00min e a sessão com abertura dos envelopes e lances verbais iniciará 
às 14h00min do dia 23/03/2017, na sala do Departamento de Licitações, situado na Rua Moura Brasil, 1639, Centro, Município de Cunha 
Porã. Maiores informações pelo fone (49)3646-3352, ou por e-mail licitação@cunhapora.sc.gov.br - Cunha Porã/SC, em 10/03/2017. JAIRO 
RIVELINO EBELING - Prefeito Municipal.

mailto:licita��o@cunhapora.sc.gov.br
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Descanso

Prefeitura

DECRETO Nº 1828/2017
DECRETO Nº 1828/2017, de 06 de março de 2017.

REGULAMENTA FUNÇÕES DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
de acordo com artigo 86, inciso IX e XXIII, da Lei Orgânica do Município de Descanso,

DECRETA:

Art. 1º Pelo presente decreto ficam os(as) senhores(as) secretários(as) municipais autorizados a praticar com exclusividade atos co-
muns da administração municipal, gerenciar pastas, subscrever documentos de rotina, encaminhar compras de materiais e serviços, 
coordenar a emitir ordens diretas em suas equipes, sem autorização específica do chefe do Poder Executivo, ressalvadas questões de 
iniciativa deste, orçamentárias e de pessoal, responsabilizando-se pelo pleno andamento dos trabalhos e atos praticados.
Art. 2º Considerando as atribuições, cada secretário terá autonomia em sua pasta, devendo agir com respeito aos princípios da admi-
nistração pública, garantindo maior efetividade, economia e qualidade na gestão pública, arcando com as responsabilidades inerentes 
à função.
Art. 3º As atribuições conferidas no art. 1º são meramente formais, não implicando em aumento no vencimento.
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso - SC, 06 de março de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

José Rizzi
Agente Administrativo

DECRETO Nº 1829/2017
DECRETO Nº 1829/2017, de 06 de março de 2017.

DESIGNA VALDECIR FRANCISCO CASAGRANDE COM ATRIBUIÇÕES DE GERÊNCIA SOBRE O PARQUE DE MÁQUINAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas, de 
acordo com artigo 86, inciso IX e XXIII, da Lei Orgânica do Município de Descanso,
DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Sr. VALDECIR FRANCISCO CASAGRANDE para acompanhar os trabalhos junto à Secretaria dos Transportes e Se-
cretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município, com gerência sobre o parque de máquinas e sua recuperação, cabendo a coordenação 
dos trabalhos em conjunto com o secretário da pasta.

Art. 2º A designação do artigo anterior não acarretará aumento no vencimento.

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso - SC, 06 de março de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

Valdecir Francisco Casagrande
Vice-Prefeito
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Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

José Rizzi
Agente Administrativo

DECRETO Nº 1830/2017
DECRETO Nº 1830/2017, de 06 de março de 2017.

REGULAMENTA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E DÁ OUTAS PROVIDÊNCIAS.

SADÍ INÁCIO BONAMIGO, Prefeito de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
art. 86, inciso IX c/c Artigo 104, da Lei Orgânica do Município de Descanso e disposições da Lei nº 1513/2017, de 10 de fevereiro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º A Secretaria Municipal de Administração é a responsável pela implantação no âmbito municipal da sistemática de publicações median-
te o uso do Diário Eletrônico dos Municípios – D.O.M., devendo adotar as providências técnicas, administrativas e financeiras necessárias.
Art. 2º O Diário Eletrônico dos Municípios será publicado na rede mundial de computadores – Internet, permanecendo disponível também 
no sítio do Município.
Parágrafo único. Poderão ser emitidas assinadas digitais em caso de necessidade, atendendo aos requisitos de autenticidade, de integrida-
de, de validade jurídica e de interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.
Art. 3º Fica determinado como data inicial das publicações o dia 01 de março de 2017, em conformidade com o disposto no art. 4º, da Lei 
Municipal nº 1513/2017, de 10 de fevereiro de 2017.
Art. 4º Serão obrigatoriamente publicados na íntegra os seguintes atos:
I - as Leis e demais atos resultantes de processo legislativo;
II - os Decretos e outros atos normativos baixados pelo Prefeito, ressalvados os de ordem interna publicados apenas no mural e portal da 
transparência;
III - os atos dos Secretários, baixados para a execução de normas.
Art. 5º Não requerem publicação na íntegra:
I - atas e decisões, desde que exigidas em Lei específica;
II - editais, avisos e comunicados;
III - contratos, convênios, aditivos;
IV - outros atos oficiais não elencados no art. 6º.
Parágrafo único. Os atos oficiais elencados nos incisos deste artigo poderão ser publicados em resumos restringindo-se o extrato aos ele-
mentos necessários à sua identificação e aos exigidos por Lei.
Art. 6º Caberá à Secretaria de Administração a determinação para o encaminhamento dos atos ao DOM, podendo haver divisão por secre-
taria ou setor quanto à autonomia do envio de documentos.
Art. 7º A data da publicação será a do dia em que o Diário for disponibilizado na rede mundial de computadores.
Parágrafo único. Tratando-se de publicação em que haja prazo a ser cumprido, a contagem iniciar-se-á no primeiro dia útil subsequente à 
data do respectivo Diário Oficial dos Municípios.
Art. 8º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso - SC, 06 de março de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

José Rizzi
Agente Administrativo

DECRETO Nº 1831/2017
DECRETO Nº 1831/2017, de 06 de março de 2017.

REVISA TABELA QUE ESPECIFICA VALORES DE SERVIÇOS PRESTADOS A TERCEIROS POR VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RO-
DOVIÁRIOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo com o artigo 86, inciso IX, XXIII c/c 137, da Lei Orgânica do Município e Artigo 11 parágrafo único da Lei Complementar nº 01/2005, 
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de 28 de setembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1º Fica revisada a tabela dos serviços prestados a terceiros por veículos, máquinas e equipamentos rodoviários de propriedade do Mu-
nicípio de Descanso, que serão cobrados conforme os seguintes preços abaixo discriminados:

ITEM VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS Valor por hora / carga/
tonelada/dia

A Motoniveladora R$ 195,00
B Trator de esteiras até 12 toneladas R$ 180,00
C Escavadeira Hidráulica Komatsu R$ 200,00
D Retroescavadeira Traçada (4X4) R$ 120,00
E Trator Distribuidor de Esterco R$ 100,00
F Rolo Compactador Grande R$ 150,00
G Caminhão por carga até 3 km R$ 50,00
H Caminhão por carga acima de 3 km, por km rodado R$ 4,50
I Caminhão e/ou trator por carga (limpeza fossa, limitado até 02 cargas/mês) R$ 50,00
J Retroescavadeira (enterrar animais e abrir vala reserva) por propriedade R$ 85,00
K Caminhão por Carga de Água R$ 50,00
L Caminhão por Carga de Terra R$ 50,00

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 1545/2014, de 23 de janeiro de 2014.
Descanso – SC, 06 de março de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal
Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

José Rizzi
Agente Administrativo

DECRETO Nº 1832/2017
DECRETO Nº 1832/2017, de 06 de março de 2017.

ESTABELECE VALORES DE TAXAS DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS PRESTADOS PELO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 86, inciso IX, c/c 137, da Lei Orgânica do Município e Artigo 11 parágrafo único da Lei Complementar nº 01/2005, de 28 de setembro 
de 2005,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a Taxa de Expediente e Serviços Diversos que tem como fato gerador a prestação de serviços públicos prestados 
por qualquer autoridade ou servidor municipal competente.
Art. 2º O contribuinte da Taxa e Serviços Prestados é a pessoa física e ou jurídica, que houver requerido o serviço ou aquela que figurar do 
ato administrativo, dele tiver interesse ou obtiver qualquer beneficio.
Art. 3º Os valores serão cobrados conforme anexos I e II do presente Decreto.
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a contar de 01 de abril de 2017.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 1267/2011, de 03 de março de 2011 e Decreto nº 1798/2016, 
24 de outubro de 2016.

Descanso – SC, 06 de março de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

José Rizzi
Agente Administrativo
ANEXO I, DO DECRETO Nº 1832/2017, de 06 de março de 2017.

I – Tarifas de Expediente:
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Item Protocolização de Requerimento para Atestados, Declarações,
Alvarás e Outros. Valor

A Negativas ou Positivas de Tributos Municipais e Baixas R$ 20,00
B Segunda Via Alvará de Licença R$ 20,00
C Narrativas com Busca e Pesquisa R$ 40,00
D Autorização de Desdobramento R$ 50,00
E Qualquer Outra por Laudo R$ 20,00
F Requerimento dirigido a Qualquer Autoridade Municipal, para demais Fins R$ 20,00
G Segundas Vias R$ 20,00

H Fotocópia por Unidade R$ 0,60
I Emissão de DAN’S R$ 6,00
J Taxa de Expediente (Redação dada pelo Decreto n° 1146/2009) R$ 3,00
K Retirada de Edital (Tomada Preços/Concorrência/Leilão/Outros) até 5 Folhas R$ 5,00
L Retirada de Edital (Tomada Preços/Concorrência/Leilão/Outros) acima de 5 Folhas - por Folha R$ 1,00
M Taxa de Inscrição para Processo Seletivo (acrescido Decreto n° 983/2007)
a) cargos com exigência de nível superior R$ 80,00
b) cargos com exigência de nível médio - 2º grau R$ 50,00
c) cargos com exigência de alfabetizado - 1º grau R$ 40,00
N Taxa de Inscrição para Concurso Público (acrescido Decreto n° 564/2001)
a) cargos com exigência de nível superior R$ 100,00
b) cargos com exigência de nível médio - 2º grau R$ 80,00
c) cargos com exigência de alfabetizado - 1º grau R$ 50,00

II – Tarifas de Serviços Diversos:
Item Protocolização de Requerimento para Serviços Diversos Valor
A Numeração e remuneração de prédios além da placa R$ 15,00
B Bens ou Mercadorias aprendidos ou depositados por dia ou fração R$ 15,00
C Animais apreendidos, por cabeça, dia ou fração R$ 5,00
D Aluguel de espaço em Prédios Municipais (box, banca, etc.), por mês ou fração, por m². R$ 5,00
E Aluguel de espaço em prédios Municipais Residencial (casas) m²/mês R$ 1,20
F Aluguel de espaço em Centros Esportivos Municipais (ginásio de esportes) por hora R$ 15,00
G Inumação em sepultura rasa R$ 20,00

H Inumação em carneira R$ 20,00
I Exumação antes de cinco anos R$ 20,00
J Exumação após cinco anos R$ 30,00

L Aluguel com pintura de painéis publicitários por m², valor mínimo anual (Ginásio Municipal de Esporte e Estádio Municipal 
João Baretta). (acrescido Decreto n° 903/2007) R$ 40,00

M Aluguel de espaço em Centro Esportivo Municipal (Estádio Municipal João Baretta, com iluminação dos projetores) por 
hora). (acrescido Decreto n° 1259/2011) R$ 75,00

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

ANEXO II, DO DECRETO Nº 1832/2017, de 06 de março de 2017.

III – Serviços Incidentes sobre o Fornecimento de Água:

Item Taxa de Ligação Valor
1 Residencial R$ 132,00
2 Comercial R$ 132,00

Item Parcelamento Valor
1 Residencial (3 X 44,00) R$ 132,00
2 Comercial (3 X 44,00) R$ 132,00

Item Violação de Lacre Valor
1 Multa de 20% sobre a taxa de ligação R$ 26,40

VII – Serviços de Fornecimento de Água:

RESIDENCIAL COMERCIAL
m³ R$ Quantidade R$ m³ m³ R$ Quantidade R$ m³
10 26,00 De 00 a 10 m³ 26,00 10 39,50 De 00 a 10 m³ 39,50
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- - De 11 a 25 m³ 4,00 - - Acima de 10 m³ 6,15
- - De 26 a 50 m³ 6,00
- - Acima de 50 m³ 7,00

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1833/2017
DECRETO Nº 1833/2017, de 08 de março de 2017.
HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS INSCRITOS AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2017, PARA A SELEÇÃO DE 
PROFESSORES E SERVIDORES DA EDUCAÇÃO PARA O ANO LETIVO DE 2017 E DEMAIS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ATÉ 
01 ANO, PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, EM RAZÃO DOS CONCURSOS PÚBLICOS Nº 02 E 
03/2007, ESTAREM SUB JUDICE E EM EVENTUAIS VAGAS VINCULADAS OU EXCEDENTES E COMPOR RESERVA TÉCNICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
que estabelece o Art. 37, inciso IX, c/c artigo 40, § 12, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 303, da Lei nº 086/1991, 
27.12.1991, alterado pela Lei nº 106/1997, de 22.09.1997, Lei nº 354/2001, de 18.12.2001, alterada pela Lei nº 1009/2010, de 22.11.2010 
e Lei nº 1281/2013, de 25.11.2013, Lei nº 04/1990, de 02.03.1990, Lei nº 040/90, de 28.05.1990, Lei nº 089/1990, de 31.10.1990, Lei n° 
263/2000, de 03.04.2000, Lei nº 360/2001, de 27.12.2001, Lei nº 908/2009, de 26.11.2009, alterada pela Lei nº 994/2010, de 20.10.2010, 
Lei 521/2004, de 28.05.2004, Lei nº 827/2009, de 25.03.2009, Lei nº 1327/2014, de 29.04.2014 (FG-6 Médico ESF), Lei nº 1376/2014, de 
16.10.2014, alterada pela Lei nº 1384/2014, de 07.11.2014, Lei nº 1378/2014, de 16.10.2014, Lei nº 1426/2015, de 16.04.2015, Lei nº 
392/2002, de 18.06.2002, alterada pela Lei nº 1379/2014, de 16.10.2014, Emenda Constitucional nº 51, de 14.02.2006, regulamentada 
pela Lei Federal nº 11.350, de 05.10.2006, alterada pela Lei Federal nº 12.994, de 17.06.2014, Portaria nº 724/GM-MS, de 11.04.2002, Por-
taria nº 648/MS, de 28.03.2006, reorganiza do PSF para ESF, Decreto nº 1798/2016, 24.10.2016, Lei n° 1178/2012, de 12.06.2012 (doador 
de sangue e de órgãos), Lei nº 086/91 de 27.12.91 e Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologadas as inscrições DEFERIDAS – ANTES DOS RECURSOS dos candidatos inscritos ao Edital de Processo Seletivo n° 
01/2017, de 23 de janeiro de 2017, para seleção de servidores para contratação temporária / admissão por prazo determinado de profes-
sores e servidores da educação, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para o ano letivo de 2017 e ser-
vidores de até 01 ano, prorrogável, conforme a necessidade em eventuais vagas vinculadas e/ou excedentes, programas conveniados em 
substituição de profissionais impedidos de atuarem e compor reserva técnica, para ocupação de vagas que venham a surgir no decorrer do 
prazo de validade deste Processo Seletivo e em razão dos Concursos Públicos nº 02 e 03/2007, estarem sub judice, nos autos da Ação Civil 
Pública de nº 084.08.00010/41-9, sendo a contratação sob o Regime Estatutário, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
no nível de vencimento inicial das categorias funcionais do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso e do Plano 
de Carreira dos Profissionais em Educação do Magistério Público do Município de Descanso, abaixo relacionadas:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Agente Comunitário de Saúde | ESF 01 - Micro área 06

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 574206 Clarice Cerezer de Sousa DEFERIDA

2 573564 Daniel Kipper da Silva DEFERIDA

3 539405 Janete Puntel DEFERIDA

4 558724 Romulo Dutra de Campos Mazutti DEFERIDA

5 555008 Tamiris Dickel DEFERIDA

Agente Comunitário de Saúde | ESF 02 - Micro área 07

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 539496 Alice Gubiani DEFERIDA

2 573544 Carine Lorenski DEFERIDA

3 541539 Delonei de Togni DEFERIDA

Agente Comunitário de Saúde | ESF 03 - Micro área 01

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 543471 Carine Casagrande DEFERIDA

2 565959 Gustavo Luiz Cappellari DEFERIDA
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3 574986 Leidiane Ghizzi DEFERIDA

4 574988 Melania Capellari DEFERIDA

5 574350 Sineia da Cruz DEFERIDA

6 565978 Tayna Lazarotto DEFERIDA

Assistente Social

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 574270 Franciele Cristina Sangalli Casaril DEFERIDA

2 574592 Giovana Beatriz Copatti DEFERIDA

3 539879 Graciele Regina Bizello DEFERIDA

4 555372 Jaqueline Regina Schott DEFERIDA

5 553930 Jussara Consoladora Colle DEFERIDA

6 574902 Maria Elisete Fernandes da Silva DEFERIDA

7 570324 Márcia Besing DEFERIDA

8 574179 Nadia Costacurta DEFERIDA

9 563885 Nadia Regina Marangon Dalavechia DEFERIDA

10 554869 Priscila Fusieger DEFERIDA

Assistente Social – CRAS

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 575407 Camila Osmarin DEFERIDA

2 575412 Cristiane Machado DEFERIDA

3 541123 Eliane Piacentini DEFERIDA

4 540368 Graciele Fatima Marina DEFERIDA

5 575588 Jesica Mai DEFERIDA

6 573181 Jucernei Trevisan Passoni DEFERIDA

7 567699 Leonardo Lengert DEFERIDA

8 573148 Luciane Radke DEFERIDA

9 555184 Mariana Hoffelder DEFERIDA

10 553920 Mariciana Mezzomo DEFERIDA

Auxiliar de Serviços Gerais

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 562316 Arminda Riedel Bortolotto DEFERIDA

2 545606 Cleocir Ghidini DEFERIDA

3 563589 Dorival De Oliveira DEFERIDA

4 551075 Eleni Da Conceicao Mendes DEFERIDA

5 552780 Ezequiel Zdunek DEFERIDA

6 571119 Gelsi Dos Santos DEFERIDA

7 576339 Izabel De Oliveira Ganzer DEFERIDA

8 561236 Jose Dalla Possa DEFERIDA

9 549059 Neuza Fernandes De Matos DEFERIDA

10 550655 Renan Cipriani DEFERIDA

11 541266 Simara Visentin DEFERIDA

Fisioterapeuta

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 568233 Abeli Tuane dos Santos Soares DEFERIDA
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2 573270 Alessandra Paula Salerno DEFERIDA

3 548823 Aline Cristina Castanha DEFERIDA

4 574633 Aline Pasolini DEFERIDA

5 574393 Ana Paula Maihack Gauer DEFERIDA

6 574481 Anelize Priscila Spilmann DEFERIDA

7 575360 Barbara Zanchet DEFERIDA

8 553450 Caiano Fornasari DEFERIDA

9 575705 Carine Corso DEFERIDA

10 539808 Cristine Dalmagro DEFERIDA

11 569473 Daiani Bosa DEFERIDA

12 575052 Danusa Manica DEFERIDA

13 575532 Flaviane Teixeira DEFERIDA

14 569337 Franciele Ziliotto DEFERIDA

15 540774 Genaina Karine Santin DEFERIDA

16 573989 Jessica Cronemberger de Carvalho DEFERIDA

17 571223 Jessica do Rocio Kappel DEFERIDA

18 572974 Julia Luft Brum DEFERIDA

19 574605 Jusinele Aparecida Antero DEFERIDA

20 549481 Maria Liduina de Andrade Leite DEFERIDA

21 575319 Patricia Ogliari DEFERIDA

22 569555 Rutiana Silva Patias DEFERIDA

23 572154 Tatiele Bressan Signori DEFERIDA

Médico (ESF)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 545539 Caroline Maria Dahmer DEFERIDA

2 555399 Caroline Rocha Burnett DEFERIDA

3 552308 Dantas Luiz Lavall Da Silva DEFERIDA

4 548388 Eridson Posttal Marques DEFERIDA

5 559115 Eudes Bucar DEFERIDA

6 575631 Ivy Mendes Bueno DEFERIDA

7 573385 John Richard Mendonca Ronchesel DEFERIDA

8 576313 Lucas Ide Guadagnin DEFERIDA

9 556800 Luiz Mario Enderle Signor DEFERIDA

10 570862 Paulo Roberto Toebe DEFERIDA

11 574307 Yusleidy Moreno DEFERIDA

Mecânico

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 560021 Diego Miotto DEFERIDA

2 573122 Leandro Groth DEFERIDA

3 574717 Luiz Guilherme Martini DEFERIDA

4 541284 Marcos Antonio Ribeiro DEFERIDA

Motorista Categoria “C”

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 552414 Ednei Airto Powala DEFERIDA

2 573350 Hilario Silva de Almeida DEFERIDA
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3 554462 Ivo Carollo DEFERIDA

4 557594 Sidinei Pires DEFERIDA

5 574734 Valdir Inacio Vargas de Oliveira DEFERIDA

6 560726 Volmir Basso DEFERIDA

Motorista Categoria “D”

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 561027 Amauri Roberto Bertochi DEFERIDA

2 560606 Edmar Jose de Sousa DEFERIDA

3 575305 Evandro Carlos Scopel DEFERIDA

4 573614 Gilmar Fagundes dos Santos DEFERIDA

5 570656 Gilson Jose de Farias DEFERIDA

6 545774 Jordani Soares Leal DEFERIDA

7 555912 Nerci Massardo DEFERIDA

8 560659 Rogerio Groto DEFERIDA

9 564527 Vilson Souza DEFERIDA

10 565688 Volnei Simon DEFERIDA

Operador de Equipamentos Rodoviários

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 574586 Ilizeu Colombo DEFERIDA

2 550237 Joiane Eibel DEFERIDA

3 544448 Loimir Campagnaro DEFERIDA

4 550958 Luiz Carlos Lutz DEFERIDA

Professor de Língua Estrangeira - Inglês (Habilitado)

Não há candidatos deferidos neste cargo.

Professor de Língua Portuguesa (Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 546480 Daniela Alves de Souza DEFERIDA

Professor de Ciências (Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 573101 Ines de Bastiani DEFERIDA

Professor de Ciências (Não Habilitado)

Não há candidatos deferidos neste cargo.

Professor de Geografia (Habilitado)

Não há candidatos deferidos neste cargo.

Professor de Geografia (Não Habilitado)

Não há candidatos deferidos neste cargo.

Professor de História (Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 547017 Patricia Miguel Cavagnoli DEFERIDA
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Professor de História (Não Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 540759 Angelica Rigon DEFERIDA

2 540983 Marcia Marlene Philippsen Machado DEFERIDA

3 540988 Neusa Marlei Paloschi DEFERIDA

Professor de Língua Estrangeira - Inglês (Não Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 567572 Daniela Busa Caliari DEFERIDA

Professor de Língua Portuguesa (Não Habilitado)

Não há candidatos deferidos neste cargo.

Professor de Matemática (Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 570530 Tatiane Tais Brisola Schneider DEFERIDA

Professor de Matemática (Não Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 540926 Wellinton Tosini DEFERIDA

Psicólogo

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 550080 Ana Cassia Zanatta Bonamigo DEFERIDA

2 554607 Ana Maria Thaler DEFERIDA

3 569275 Andressa Sauzem Mayer DEFERIDA

4 539660 Cacieli Fernanda Ribeiro de Oliveira DEFERIDA

5 565781 Camila Almeida DEFERIDA

6 557649 Carine Bruneto DEFERIDA

7 555238 Carolina Kist DEFERIDA

8 569001 Caroline Chiodelli DEFERIDA

9 552992 Caroline Gomes Petry DEFERIDA

10 540540 Caroline Zanin DEFERIDA

11 558549 Clair Odete Schneider DEFERIDA

12 575362 Cristieli Bringhenti DEFERIDA

13 553922 Cristina Toillier DEFERIDA

14 573083 Daiane Zaparoli DEFERIDA

15 562294 Danieli Cristina Metdler DEFERIDA

16 539513 Danuza Lapazini DEFERIDA

17 539644 Dayanna Basso Perozzo DEFERIDA

18 543371 Denise Sasso DEFERIDA

19 567886 Eduarda Da Silva DEFERIDA

20 542234 Eduardo Hubner DEFERIDA

21 539795 Eliane Claudia Beloli DEFERIDA

22 570136 Eloi Clovis Welter Junior DEFERIDA

23 549011 Evandro Radaeli DEFERIDA

24 539232 Francieli Cristina Wingert DEFERIDA
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25 540576 Geniffer Edite Marcon DEFERIDA

26 559706 Gessica Aparecida De Mello DEFERIDA

27 574061 Grazieli da Rocha DEFERIDA

28 554604 Gustavo Pivatto dos Santos DEFERIDA

29 573263 Jhenifer Thomazzi dos Santos DEFERIDA

30 540189 Joscelaine Cristiane Cardoso Lima DEFERIDA

31 544756 Karine Zambiazi DEFERIDA

32 568524 Katieli Trombeta de Aquino Ferreira DEFERIDA

33 555212 Kelin Cristina Izotton DEFERIDA

34 564279 Kelly Christina Gimenez DEFERIDA

35 556320 Kelly Gomes DEFERIDA

36 539347 Laura Schmidt DEFERIDA

37 562487 Loridane Meotti DEFERIDA

38 539812 Marcos Bello Caetano DEFERIDA

39 572050 Marilene Lucia Martello Bagnara DEFERIDA

40 573434 Marjana Damm DEFERIDA

41 557823 Patrícia Sehn DEFERIDA

42 563034 Patricia Cristina Falavigna DEFERIDA

43 549294 Patricia Mattana DEFERIDA

44 547873 Raquel Cristina Dalcero DEFERIDA

45 539830 Sabryna Joane Voos Bortoncello Tarouco DEFERIDA

46 553175 Saionara Regina Barili DEFERIDA

47 562830 Simone Hammes DEFERIDA

48 572101 Suzileia Cecchin DEFERIDA

49 574703 Tais Camila Primon DEFERIDA

50 566809 Tamara Lima da Rosa Franco DEFERIDA

51 562599 Tiago Antonio Vitti DEFERIDA

52 541702 Vania Ghisleri DEFERIDA

53 573296 Veridiane Keller Bruxel DEFERIDA

Técnico Agrícola

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 557798 Adilvane Tressoldi Mella DEFERIDA

2 564350 Alexandre Francisco Sturmer DEFERIDA

3 553925 Daniela De Faveri DEFERIDA

4 576061 Diandra Paula Andreolla DEFERIDA

5 543759 Djenison Ian Baldo DEFERIDA

6 574548 Etson Bagnara DEFERIDA

7 575505 Felipe Openkoski DEFERIDA

8 574404 Giseli Chiaparini DEFERIDA

9 575597 Jair Osvaldo Laufer DEFERIDA

10 575356 Lucas Dalmolin DEFERIDA

11 551417 Maicon Roberto Mahl DEFERIDA

12 571909 Marcos Fernandes Sebben DEFERIDA

13 552793 Mauricio Turcatto DEFERIDA

14 573261 Micheli Machado DEFERIDA

15 575467 Nicolas Paloschi DEFERIDA

16 568701 Thiago Andre Parisoto DEFERIDA
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Técnico em Enfermagem

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 574263 Gisele Teresinha Filipe DEFERIDA

2 570143 Janaina Aparecida Kochhann DEFERIDA

3 543562 Julia Martins DEFERIDA

4 571659 Salete Tomazelli DEFERIDA

Art. 2° Fica igualmente indeferidas e/ou anuladas as inscrições dos candidatos, pelo não cumprimento do item 2. subitem 2.1.1.2 letra “e”, 
do Edital de Processo Seletivo n° 01/2017, de 23 de janeiro de 2017, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

Agente Comunitário de Saúde | ESF 01 - Micro área 02

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 555522 Fernanda Müller Galiao Alves INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 540696 Franklin Correia Boeno INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 539973 Jane Dos Santos Pinheiro Da Rosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 539943 Jaqueline Da Rosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 541255 Jordam Korbes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

6 555989 Luana Sonalio INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

7 541175 Rodrigo Macena De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

8 539691 Tais Carbonara INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Agente Comunitário de Saúde | ESF 01 - Micro área 06

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 572836 Joao Silveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Agente Comunitário de Saúde | ESF 02 - Micro área 07

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 551412 Cheila Buche INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 539260 Daniela Graczyk INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 539460 Leticia Palaver INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 558003 Susan Zorzo Guillen INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 564441 Thiago Teixeira Ribeiro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Agente Comunitário de Saúde | ESF 03 - Micro área 01

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 575367 Cristiano Luiz Silveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 575435 Daiane Baumgardt INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 539446 Sandra Maria Semioni Brugnerotto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.
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Assistente Social

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 576183 Adriano Oliveira Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 540489 Atrize Viviane Avila INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 569335 Camila Viana INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 575064 Caroline Goettems INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 562964 Gabriely Saccomori Deon INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

6 541366 Geise Dos Santos Cabral INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

7 551126 Hellen Ketlyn Cantuaria Schneiders INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

8 546191 Jade Emi Santos da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

9 556847 Juliana Manzoni Borges Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

10 571482 Lucilene Loch INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

11 555565 Marcia Rosa Lopes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

12 575202 Mariele De Oliveira Prado INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

13 575147 Marlene Terezinha Theisen INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

14 564489 Mitzrael Narcizo Voos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

15 543925 Patricia Comparin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

16 573400 Paula Machado Baesso INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

17 563035 Raquel Tumelero INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

18 575300 Rosane Tressino INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

19 563806 Simone Carla Boito INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

20 540127 Terezinha Aparecida Mattos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Assistente Social – CRAS

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 573294 Aline Ferreira Matteussi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 542157 Aline Katia Lopes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 575430 Amanda De Moraes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 555858 Barbara Da Fonseca Rabaioli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 573022 Elizandra Muller Ogliari INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

6 539726 Erico Costa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

7 540267 Gilberto Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

8 551709 Ingrid Byanne Alves de Oliveira Bernardes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

9 559801 Jonatan Ariel De Oliveira Melo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.
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10 574230 Leila De Ramos Pivetta INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

11 574107 Maeli Cristina Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

12 569429 Maria Noelia Nascimento Vieira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

13 566615 Maria Santina Nunes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

14 558770 Marilia Munerolli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

15 541420 Neila Taciana Padilha Fogliatto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

16 565355 Patricia De Fatima De Oliveira Almeida Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

17 551378 Raquel De Souza Mendes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

18 541108 Sabrina Lopes Garcia INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

19 573167 Sandra Soethe Jung INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

20 570323 Yasmin Granger Sabugari INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Auxiliar de Serviços Gerais

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 553891 Ana Paula Mendes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 541165 Domingo Giordani INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 550002 Iara Marta De Quadros Frutuoso INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 539984 Marcelo Luiz Testolin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 545001 Moacir Perez INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

6 539118 Olga Antoninha Antunes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

7 564322 Paula Pereira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

8 560182 Renato Vesentin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Fisioterapeuta

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 566852 Aline Segsttater INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 568793 Angelica Pires INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 572936 Carla Beatriz da Costa Villas Boas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 575271 Carlos Alexandre Castanha INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 575081 Daniela Albano INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

6 543128 Denise Tapparello INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

7 569952 Elaine Cristina Gregorio INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

8 572838 Erick Alvaro Grencheski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

9 552424 Evelyn Tavares Guarnieri INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

10 575302 Fernanda Kaiane De Andrade INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.
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11 575392 Franciele Sirena INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

12 560858 Geisa Crissy Bandeira Gama INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

13 539775 Janaina Rockenbach INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

14 572537 Janaina Santos Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

15 539959 Kathia Vanessa Riffel INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

16 557059 Liliana Sudré Marques INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

17 574369 Rafael Cunha Lopes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

18 572943 Samara Pereira Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

19 575276 Simone Cristina Coradeli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Médico (ESF)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 559829 Alexandra Pereyra Coelho Bastos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 575342 Aloisio Hofer Begrow INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 576030 Antonia Celia Martins INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 575256 Antonio Augusto Riani De Souza INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 541328 Athaid David INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

6 547831 Cecilia Rodrigues INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

7 540360 Charles Alencar Marx INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

8 541071 Delano Pasa Pereira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

9 540592 Fernando Henrique Da Rocha INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

10 559778 Geisson Toseto Zanotto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

11 574710 Hanna Fontana Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

12 562196 Humberto Pereira Cunha INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

13 540068 Jefferson Silveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

14 552320 Kathicia Furlanetto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

15 572881 Livia Fonseca Cavalhero INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

16 567897 Luziane Rinie Preissler Furtado INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

17 574611 Marcia Figueiredo Peixoto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

18 564784 Natasche Tartas Haruyama INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

19 542280 Nathany Raup Porfirio INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

20 576090 Neudy Juliano Quadros INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

21 540582 Paulo Sergio Farias De Almeida INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

22 549672 Rafaela Haettinger INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.
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23 557704 Sandro Roberto Romitti INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

24 575336 Sergio Antonio De Sousa Sirotheau Correa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

25 542908 Simone Gavira Lahoud INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

26 551753 Telmo Tonon Ribeiro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

27 571231 Vera Lucia Moreira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

28 575806 Wendel Assuncao De Araujo Lima INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Mecânico

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 574004 Cesar Augusto Soares Knapp INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 539702 Edinei Pagliari INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 572219 Ismael Vizentin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 556712 Josue Vargas De Jesus INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 554783 Paulo Schmidt INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

6 552175 Roni Dalsotto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Motorista Categoria “C”

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 549780 Alvear Luiz Comin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 552104 Carlos Alberto Feistel INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 541344 Everson Rafael Gose INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 558921 Julio Cesar De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 571387 Moacir Bueno INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Motorista Categoria “D”

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 575438 Alencar Antonio Finatto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 543566 Clair Hertes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 539380 Juniormar Nadir Janovitz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 569696 Marcio Correia INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Operador de Equipamentos Rodoviários

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 543659 Arlisson Signor INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Professor de Língua Estrangeira - Inglês (Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO
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1 547044 Andressa Brugnerotto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Professor de Língua Portuguesa (Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 541282 Alexandre Sampaio De Souza INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 541262 Leyla Pires De Lima INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 544298 Milza Paula Krulicoski Rodrigues INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Professor de Ciências (Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 541105 Adilson Balbinot INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 540744 Marcia Baratto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 557777 Soeli Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Professor de Ciências (Não Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 565926 Alessandra Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 570197 Juliano Do Vale Silvestrin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Professor de Geografia (Habilitado)

Não há candidatos indeferidos neste cargo.

Professor de Geografia (Não Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 564563 Divanete Facin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Professor de História (Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 539128 Andressa Campagnaro Campana INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 559536 Evelisy De Lourdes Peixoto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 540610 Francielle Aparecida Uchak INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 568800 Jesse Pereira Pinto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 567850 Livia Lima INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

6 567920 Tamara Silvestri INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Professor de História (Não Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 559962 Ana Paula Maria INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 560800 Andrey Luigi De Pellegrin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 164

Professor de Língua Estrangeira - Inglês (Não Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 541173 Andresa Kesselring Da Franca INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 558470 Bruno Maikel Kochhann INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Professor de Língua Portuguesa (Não Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 554482 Leticia Jaroseski Hoss INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 549005 Vanessa Karine Menegassi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Professor de Matemática (Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 542607 Camila Daltoe INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 543205 Elisandra Manfroi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 538941 Francisco Rother INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 574034 Nilce De Menezes Moreira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Professor de Matemática (Não Habilitado)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 538996 Eduarda Steffenon Soares INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 549761 Francielle Hungaro Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 548889 Lisandro Sandini Alves INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Psicólogo

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 539618 Alcidete Bielak INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 556766 Ana Carolina Rocha INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 575537 Ana Luiza Roso Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 550564 Ana Teresa Reis Batista INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 540469 Andre Felipe De Castro Melo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

6 550754 Andressa Orlandi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

7 576041 Antonio Augusto Ferreira Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

8 541531 Bruna Michelon INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

9 563058 Camila Bach INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

10 541384 Caroline Neris INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

11 570534 Clara Clariana Ribeiro De Matos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

12 574512 Cleidenice F. Jasckovski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.
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13 576037 Cleo Rodrigues INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

14 576014 Cristiane Alves De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

15 540876 Daiana Denize Nicloti INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

16 575820 Dana Tatiana Batista Farias De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

17 539450 Danela Carla Schmitz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

18 550296 Daniela Filipini INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

19 555714 David De Lima Rabelo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

20 559997 Debora Ines Dreyer INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

21 540300 Debora Luiza Biazzi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

22 559906 Delciana Bianchi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

23 557968 Elizaneti Almeida Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

24 565463 Evelise Ferreira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

25 572746 Fabiana Moraes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

26 556107 Fabiane Padova INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

27 541577 Franciele Tumelero Martinotto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

28 544500 Gabriana Maldaner INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

29 576337 Gabriel Engelman De Leon Madeira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

30 547721 Gabriela Brito Pires INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

31 539407 Gabriela Dresch INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

32 574352 Graciela Ritter INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

33 542378 Greyce Camila Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

34 555654 Henrique Manorov Mohr INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

35 552968 Idene Pauli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

36 540194 Igor Martinho Fregonese Barros INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

37 541365 Isadora Padilha Gelain INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

38 562648 Jacqueline Signor Cenci INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

39 571879 Janaina Brasil Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

40 574698 Janaina Fernanda Konflanz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

41 540721 Jaqueline Lipreri INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

42 540578 Jaqueline Palu INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

43 546936 Jessica Luiza Tonial Turra INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

44 549042 Jhenifer Cristina Federizzi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

45 571178 Julio Alexandre Fachini INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.
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46 576249 Kamila Francisco Bendini INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

47 575794 Karine Bello Ferraz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

48 544451 Keli Cristina Barth INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

49 550382 Larissa Pagnussatto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

50 560881 Leticia Konzen INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

51 541504 Luciana Brandt Cortina INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

52 550313 Lucimara Carvalho Brandao INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

53 549595 Luiz Henrique Palavicini Selivan INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

54 545392 Maiara Da Rosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

55 544894 Maira Regina Toigo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

56 541417 Maite Caroline Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

57 555190 Marciane Paula Zilio INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

58 574555 Marciano Pontel INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

59 543519 Marco Antonio Dos Santos Da Fontoura INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

60 549679 Mariane Simionato INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

61 549751 Marina Ventura Da Luz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

62 561271 Marlice Gerlach INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

63 574418 Miguel Fernando Ramos Rodrigues INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

64 539620 Pamela Koch INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

65 568612 Priscila Almeida Coelho INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

66 575315 Roger Augusto Staudt INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

67 570352 Ruth Magalhaes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

68 539887 Sabrina Mallmann INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

69 575261 Susilei Aver INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

70 554138 Tatiana Passos Pinheiro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

71 564509 Thais Larissa Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

72 570655 Vanessa Bruneto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

73 573576 Vanessa Kunz Rech INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

74 539681 Vanilda Antunes dos Santos Andreolla INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

75 570444 Victor Moreira De Moraes Lopes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Técnico Agrícola

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 539736 Anderson Bido INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.
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2 570449 Daniel Michellon INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 552611 Gilson Silva De Souza INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 539752 Jaqueline Klafke INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 554158 Joel Flavio Paini INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

6 540513 Leonardo De Faveri INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

7 569922 Luana Cristina Jantsch INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

8 554536 Maria Eduarda Wichoroski Thome INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

9 563872 Paulo Marcos Sonalio INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

10 560753 Vinicius Giordani INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

11 567119 Volnei Poletti INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Técnico em Enfermagem

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 551409 Carlise Wagner INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

2 539402 Ivanilde Teresinha Moraes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

3 540354 Jacqueline Barbosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

4 551265 Jandira M.T.Favaretto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

5 572073 Marina Tomazelli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

6 545105 Wikthor Matheus de Souza Antunes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2., subitem 2.1.1.2, letra e) 
do edital.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso – SC, 08 de março de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

Certifico que publiquei o presente Decreto na data supra.

José Rizzi
Agente Administrativo



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

Dionisio Cerqueira

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO 003/2017 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - HMDC
E S T A D O D E S A N T A C A T A R I N A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
R. Santos Dumont, 413–Cx Postal 27 CEP 89950-000
Fone (49) 3644-6700 – fax 49 -3644 - 6741
E-mail: compras@dionisiocerqueira.sc.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2017.
PROCESSO Nº 003/2017.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e de embalagens descartáveis para manutenção do Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira/SC..

Fornecedores e itens vencedores:

FORNECEDORES QTDE DE ITENS TOTAL DOS ITENS
ROSA & ROSA CIA LTDA - ME 95 18.460,57
TOTAL 95 18.460,57

DIONÍSIO CERQUEIRA/SC, 09 de Março de 2017.
THYAGO W. GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002-2017 - PLANTÕES , PERICIAS E PARECERES

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNINICIO DE DIONISIO CERQUEIRA 

 
INXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 

 

 
PROCESSO Nº 009/2017 

 

 
 
 

MODALIDADE:    INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
ENTIDADE PROMOTORA:  DIONISIO CERQUEIRA/SC 
 
 

O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, através do Hospital 
Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interessados o resultado da IL nº 
002/2017, Objeto: Contratação de serviços médicos para realização de plantões, 
pareceres, pericias e avaliações diversas no hospital municipal de Dionísio 
cerqueira – SC.  

 
Vencedores: 
 

 

Fornecedores e Itens Vencedores: Qtde de Itens Total dos Itens 
ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME 1 16.000,00 
CLINICA FURUKITA - EIRELI - ME 2 12.250,00 
CLINICA GONZALES ACOSTA LTDA. 5 22.200,00 
JAKYMIU & SILVA LTDA - ME 7 16.600,00 
JULIANA CRISTINA DEOLA - ME 1 3.600,00 
MARCOS MASSAO OKAMURA - EIRELI 2 3.250,00 
 RENATO MOCELINI - ME 2 24.400,00 
RICARDO ANTONIO SALVON E CIA LTDA - ME 5 31.400,00 
RODRIGO MATANA SERAFINI & CIA LTDA 1 7.200,00 
TOTAL 26 136.900,00 

 
 

 
 
 Dionísio Cerqueira/SC, 09 de Março de 2017. 
 
 
 
 

THYAGO W. G. GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/
PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 27/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL – FORQUI-
LHINHA/SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. GILMAR SANI – ME CNPJ/MF n.º 14.588.459/0001-62 estabe-
lecida na Rua Anitápolis, 135, em Alfredo Wagner/SC, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gui-
lherme Alexandre, CI 5.827.969, CPF 084.739.809-99;

2. LANCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS LTDA
-EPP CNPJ/MF n.º 11.549.124/0001-47 estabelecida na Rua Cane-
linha, 20, em Balneário Camboriú/SC, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Sr. Daniel Gaitkoski Neto, 
brasileiro, CI 2683680, CPF 015.795.049-22;

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 27/PMF/2017, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de bancos 
e lixeiras de madeira plástica, para atender as necessidades do 
Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.

1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 15 (quinze) dias a partir da data de recebimento das mes-
mas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 05 (cinco) dias.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.
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Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados na cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.

2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.
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Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 27/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Daniel Jaeger, Arquiteto e Urbanista será o gestor/fiscal 
desta Ata, sendo dele a competência de fiscalizar a entrega dos 
materiais, garantindo a devida execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 08 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
GILMAR SANI ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: GUILHERME ALEXANDRE
CPF: 084.739.809-99

LANCI IND. E COM. MOV. PLAST. LTDA EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: DANIEL GAITKOSKI NETO
CPF: 015.795.049-22

DANIEL JAEGER
Gestor/Fiscal da Ata
Arquiteto e Urbanista

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 21/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/
PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 16/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n°. 1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa AUTO EUROPA 
REPAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF n.º 14.793.963/0001-02 
estabelecida na Rodovia Gabriel Arns, 5088, Bairro Saturno, Forqui-
lhinha/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato repre-
sentado pelo Sr. Lucas Fenilli Felisberto, brasileiro, CI 4.482.160, 
CPF 008.154.689-03, doravante denominada DETENTORA(s) DA 
ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 
10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 16/
PMF/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e 
condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO referente a prestação de ser-
viços de solda, funilaria e pintura com fornecimento de materiais, 
(com exceção das peças de reposição) para a frota de veículos le-
ves do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
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do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades da Secretaria correspondente, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
Ordens de Serviço previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de execução dos serviços constarão expres-
samente nas requisições que deverão ser rigorosamente cumprido, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas Neste edital de 
licitação.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 15 (quinze) dias.
1.5. Os serviços, quando solicitados pelo município, deverão ser 
executados por profissional especializado, nas instalações da em-
presa contratada, sendo que o transporte dos veiculos será de res-
ponsabilidade da contratada.
1.5.1. Se necessário, a contratada socorrerá o veículo em local 
específico, dentro do perímetro do Município de Forquilhinha/SC, 
efetuar os serviços e devolvê-lo na sede desta municipalidade.

2. O setor competente do município processará a conferencia dos 
serviços executados, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a CONTRATADA pela entrega dos serviços em desa-
cordo com as especificações exigidas.
2.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
refeito pela CONTRATADA num prazo máximo de 05 (cinco) dias 
contados da notificação da não aceitação.

3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

4. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

6. A existência de preços registrados não obriga a administração a 
firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registra-
dos.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos serviços aceitos será feito em até 30 (trinta) 
dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal/Fatura, através de 
Ordem Bancária ou na tesouraria da Secretaria de Administração e 
Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico da 
Secretaria correspondente, autorizado para o recebimento, devida-
mente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo fun-
cional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar, necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação da Secretaria 
correspondente, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subseqüentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
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2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos nesta ata, no 
edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 16/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Eduardo Wesler, Mecânico, será o gestor/fiscal desta Ata, 
sendo dele a competência de fiscalizar a entrega dos materiais, 
garantindo a devida execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.
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Forquilhinha/SC, 08 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
AUTO EUROPA REPAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Lucas Fenilli Felisberto
CPF: 008.154.689-03

EDUARDO WESLER
Gestor/Fiscal da Ata
Mecânico

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 28/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/
PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 28/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. ELETRO BACK LTDA-ME, estabelecida na Travessa Adolfo Tis-
coski, em Forquilhinha/SC, CNPJ/MF n.º 02.337.668/0001-54, do-
ravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Airton Rocha, brasileiro, CI 3.033.491, CPF 845.625.609-91.

2. JORGE RODRIGUES MAT. DE CONST. EPP, estabelecida na Rodo-
via Paulino Búrigo, 840, Içara/SC, CNPJ/MF n.º 74.145.053/0001-
37, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representa-
da pelo Sr. Tiago Aguiar Marcolino, brasileiro, CI 6.250.905, CPF 
932.943.909-04;

3. WSZ MAT. DE CONST. E TRANS. EIRELI ME, CNPJ/MF n.º 
20.660.396/0001-00, estabelecida na Rua Rio de Janeiro, 50, Bal-
neário Rincão/SC, neste ato representada pelo Sr. Willian da Silva 
Zanette, brasileiro, CI 6.121.615, CPF 088.570.159-39;

4. MADERONCHI MAT. DE CONST. LTDA EPP, CNPJ/MF n.º 
04.094.667/0001-51, estabelecida na Rodovia Gabriel Arns, 2983, 
Forquilhinha/SC, neste ato representada pela Sra. Lais Milanez 
Ronchi, brasileira, CI 55027989, CPF 069.066.109-61;

5. MARCOS FERNANDES MAT. DE CONST. LTDA ME, CNPJ/MF n.º 
19.654.843/0001-30, estabelecida na Rua Henrique Lage, 1821, 
Criciúma/SC, neste ato representada pelo Sr. Marcos Fernandes, 
brasileiro, CI 4239328, CPF 043.850.329-55;

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 28/PMF/2017, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de materiais 
de construção para uso na manutenção das diversas secretarias do 
Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 48 (quarenta e oito) horas a partir da data de recebimento 
das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.
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Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
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descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 28/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Marcio Vieira será o gestor/fiscal desta Ata, sendo dele a 
competência de fiscalizar os produtos, garantindo a devida execu-
ção do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 

10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 09 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
ELETRO BACK LTDA-ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Airton Rocha
CPF: 845.625.609-91

JORGE RODRIGUES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Claudio Rodrigues de Cordova
CPF: 689.191.589-91

WSZ MAT. DE CONST. E TRANSP. EIRELI ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Willian da Silva Zanette
CPF: 088.570.159-39;

MADERONCHI MAT. DE CONST. LTDA EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Lais Milanez Ronchi
CPF: 069.066.109-61;

MARCOS FERNANDES MAT. DE CONST. LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Marcos Fernandes
CPF: 043.850.329-55;

Marcio Vieira
Administrador da Garagem Municipal
Gestor/Fiscal da Ata

EXTRATO DE CONTRATO FMS 07/2017
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 07/2017
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – CIAMED DIST. DE MED. LTDA

OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.

VALOR – R$ 36.529,40 (trinta e seis mil quinhentos e vinte e nove 
reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA – 31/07/2017

DOTAÇÃO – 1701.2055 – fonte de recurso 3390.68; 1701.2055 
– fonte de recurso 3390.696 e 1701.2055 – fonte de recurso 
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3390.743.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 01/FMS/2017

DATA DA ASSINATURA – 09 de fevereiro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.227, DE 09  DE MARÇO DE 2017.
LEI Nº 2.227, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNI-
CÍPIO DE FORQUILHINHA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

TÍTULO I - DO REGIME JURÍDICO

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Forquilhinha, compreendidos os servidores do Execu-
tivo e do Legislativo, das autarquias e das fundações públicas do 
Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são servidores públicos aqueles 
legalmente investidos em cargo público de provimento efetivo ou 
de provimento em comissão.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições, deveres e res-
ponsabilidades cometido ao servidor público, criado por lei, com 
denominação própria, número certo e vencimento a ser pago pelos 
cofres públicos.

Art. 4º Carreira é a estruturação dos cargos em níveis e padrões.

Art. 5º Quadro de pessoal é o conjunto de cargos de carreira, 
cargos isolados, cargos de provimento em comissão e funções gra-
tificadas existentes nos órgãos públicos municipais do Município de 
Forquilhinha.

TÍTULO II - DO PROVIMENTO E DO EXERCÍCIO
CAPÍTULO I - DO PROVIMENTO
Seção I - Disposições Gerais

Art. 6º São requisitos básicos para a investidura em cargo público:
I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - regularidade com as obrigações militares e eleitorais;
IV - nível de escolaridade exigido para exercício do cargo;
V - possuir habilitação legal para o exercício do cargo;
VI - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VII - condições de saúde física e mental compatíveis com o exer-
cício do cargo ou função, de acordo com prévia inspeção médica;
VIII - não estar incompatibilizado para o serviço público em razão 
de penalidade sofrida.
IX - não possuir acúmulo de cargo ou emprego público, exceto 
aqueles previstos na Lei.
Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvol-
vimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão estabe-
lecidos no plano de cargos, carreiras e vencimentos.

Art. 7º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da 

autoridade competente de cada Poder e do dirigente superior de 
autarquia ou de fundação pública.

Art. 8º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

Art. 9º São formas de provimento no cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - readaptação;
IV - reversão;
V - reintegração;
VI - recondução;
VII - aproveitamento.

Seção II - Do Concurso Público

Art. 10. O concurso público para investidura em cargo público de 
provimento efetivo será de provas ou de provas e títulos, de acordo 
com a natureza e a complexidade do cargo.

Art. 11. O concurso terá validade de até 2 (dois) anos, prorrogável, 
uma vez, por igual período.

Art. 12. As normas gerais para a realização do concurso serão fixa-
das em edital, que será publicado na sede da Prefeitura ou da Câ-
mara de Vereadores, em jornal de grande circulação ou em órgão 
oficial de imprensa.

Art. 13. O edital de concurso público, do qual se dará ampla divul-
gação, conterá os seguintes requisitos mínimos:
I - prazo para a inscrição, nunca inferior a 20 (vinte) dias, contado 
de sua publicação oficial;
II - requisitos para a inscrição e condições para o provimento do 
cargo;
III - tipo e conteúdo programático das provas e se for o caso, ca-
tegoria dos títulos;
IV - forma de julgamento das provas e, se for o caso, dos títulos;
V - critérios de aprovação e classificação;
VI - prazo de validade do concurso;
VII - valor da inscrição, se for cobrado.

Art. 14. O concurso público será organizado, executado e julgado, 
a critério da autoridade competente:
I - por uma comissão composta por três membros integrantes do 
quadro de pessoal do Município, ainda que não pertençam ao qua-
dro ou entidade que o promover;
II - por pessoa jurídica de direito público ou privado contratada 
para a tarefa.

Art. 15. O concurso será homologado pela autoridade competente 
do órgão ou entidade que o promover e publicado seu resultado.
Parágrafo único. Junto ao ato de homologação, deverá ser publi-
cada relação dos aprovados por cargo, em ordem de classificação, 
com a pontuação final de cada candidato.

Art. 16. A aprovação em concurso não cria direito à nomeação, 
que será feita em ordem rigorosa de classificação dos candidatos, 
durante a validade do concurso.
Parágrafo único. Não serão nomeados candidatos de novo concur-
so público enquanto a ocupação do cargo puder ser feita por ser-
vidor em disponibilidade ou por candidato aprovado em concurso 
anterior com prazo de validade ainda vigente.

Art. 17. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de se 
inscrever em concurso público para provimento de cargos cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, reservando-se-
lhes 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso.
§ 1º A reserva não terá incidência nos casos em que a aplicação 
do percentual de 5% (cinco por cento) implique na prática, em 
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majoração indevida do percentual mínimo fixado.
§ 2º As vagas reservadas para pessoas com deficiência, não preen-
chidas, serão preenchidas pelos demais candidatos.

Seção III - Da Nomeação
Subseção I - Disposições Gerais

Art. 18. A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado ou de 
carreira;
II - em comissão, para cargos de livre nomeação e exoneração.

Art. 19. A nomeação para cargo de provimento efetivo depende de 
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo, obede-
cidos a ordem de classificação e o prazo de validade.
§ 1º O candidato terá prazo de 15 (quinze) dias para tomar posse, 
a contar da data do aviso de recebimento protocolado pela Empre-
sa de Correios e Telégrafos - ECT.
§ 2º Caso o candidato não seja localizado através de correspon-
dência, o prazo contará a partir da data de publicação do ato de 
nomeação.
§ 3º A nomeação será revogada caso o candidato não se apresente 
no prazo estabelecido nos parágrafos 1º e 2º.
§ 4º É de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção 
de seu cadastro atualizado.

Art. 20. Os cargos em comissão destinam-se às atribuições de di-
reção, chefia e assessoramento e serão providos mediante livre 
escolha da autoridade competente de cada Poder, assegurado o 
provimento por servidores de carreira nos casos, condições e per-
centuais previstos em lei.
Parágrafo único. O servidor efetivo, nomeado para cargo em co-
missão, poderá optar pela remuneração do cargo comissionado ou 
de carreira, nos termos do artigo 94 desta lei.

Art. 21. As funções gratificadas, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, destinam-se ao desempenho 
das atribuições de direção, chefia e assessoramento para as quais 
não se tenha criado cargo em comissão.
Parágrafo único. A vantagem paga pelo exercício de função gratifi-
cada não será incorporada ao vencimento do cargo efetivo, após a 
destituição da função.

Subseção II - Da Posse e do Exercício

Art. 22. A posse dar-se-á com a assinatura, pela autoridade com-
petente e pelo empossado, do respectivo termo.
§ 1º A posse ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias contados da 
publicação do ato de nomeação.
§ 2º Somente haverá posse no caso de provimento por nomeação.
§ 3º No ato da posse, o servidor apresentará, obrigatoriamente, 
declaração:
I - dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
II - de exercício de outro cargo ou função pública, especificando-o, 
quando for o caso.
III - Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual cons-
te não haver sofrido condenação definitiva por crime doloso ou 
contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão com prazo 
inferior a 05 anos, no exercício de função pública qualquer.
§ 4º Na hipótese de se verificar, posteriormente, que quaisquer das 
declarações referidas nos incisos I e II do parágrafo anterior são 
falsas, o servidor empossado responderá a processo administrativo 
disciplinar, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
§ 5º Será tornado automaticamente sem efeito o ato de provimen-
to se a posse não ocorrer nos prazos previstos nos parágrafos 1º 
e 2º deste artigo.
§ 6º São competentes para dar posse:
I - o Prefeito e o Presidente da Câmara.

II - os Secretários Municipais, por delegação.
III - as autoridades dirigentes das autarquias e fundações públicas 
municipais.

Art. 23. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção 
médica oficial que avalie a aptidão física e mental do servidor para 
o exercício do cargo.

Art. 24. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo.
§ 1º É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor entrar em exer-
cício, contado:
I - da posse;
II - da publicação oficial do ato, em qualquer outro caso.
§ 2º Cabe à autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado ou designado o servidor dar-lhe exercício.
§ 3º Será exonerado o servidor empossado que não entrar em 
exercício no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 25. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício 
serão registrados no assentamento individual do servidor.
§ 1º Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão com-
petente os elementos necessários ao seu assentamento individual.
§ 2º A promoção, a readaptação e a recondução não interrompem 
o exercício.

Subseção III - Do Estágio Probatório

Art. 26. O servidor nomeado para cargo de provimento efetivo fi-
cará sujeito a estágio probatório pelo período de 3 (três) anos, 
durante o qual serão avaliadas sua aptidão e capacidade para o 
desempenho do cargo.
§ 1º Constitui condição necessária à aquisição de estabilidade, nos 
termos do art. 41, § 4º da Constituição da República de 1988, a 
avaliação especial de desempenho, a ser procedida nos termos da 
lei.
§ 2º O órgão competente de cada Poder e das entidades da Ad-
ministração Indireta dará prévio conhecimento aos servidores dos 
critérios, normas e padrões a serem utilizados para a avaliação 
especial de desempenho de que trata esta Subseção, através de 
legislação específica.

Art. 27. A avaliação especial de desempenho, durante o período de 
estágio probatório, ocorrerá, a cada 12 (doze) meses, mediante a 
observância dos seguintes critérios de julgamento:
I - idoneidade moral: atendimento pelo servidor às normas legais, 
regulamentares e sociais e aos procedimentos da unidade de ser-
viço de sua lotação.
II - assiduidade: maneira como o servidor cumpre o expediente, 
exercendo o respectivo cargo sem faltas injustificadas;
III - relacionamento interpessoal: habilidade do servidor para coo-
peração e colaboração na execução dos trabalhos em grupo e inte-
ração com os usuários do serviço, ou órgãos externos, buscando a 
convivência harmoniosa necessária à obtenção de bons resultados;
IV - produtividade e qualidade no trabalho: capacidade do servidor 
produzir resultados adequados e desenvolver, normalmente, com 
exatidão, ordem e esmero as atribuições do respectivo cargo;
V - responsabilidade: capacidade do servidor em atuar com eficácia 
e zelo nas suas tarefas, tendo ciência das consequências de seus 
atos.

Art. 28. A avaliação especial de desempenho será realizada por 
uma Comissão de Avaliação de Desempenho - CAD, regulamentada 
em lei específica.

Art. 29. O procedimento de avaliação do servidor em estágio pro-
batório será arquivado em pasta ou base de dados individual, per-
mitida a consulta pelo servidor, a qualquer tempo.

Art. 30. O servidor estável que for nomeado, após concurso público, 
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para outro cargo de provimento efetivo não ficará dispensado de 
novo estágio probatório.

Subseção IV - Da Estabilidade

Art. 31. Os servidores nomeados em virtude de concurso público 
são estáveis após 3 (três) anos de efetivo exercício.
Parágrafo único. A aquisição da estabilidade está condicionada à 
aprovação em estágio probatório, mediante avaliação especial de 
desempenho, na forma prevista nos artigos 26 e seguintes.

Art. 32. O servidor estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo disciplinar, assegurada ampla 
defesa;
III - excepcionalmente, quando houver a necessidade de redução 
de pessoal, na forma do art. 169, parágrafos 3º e 4º da Consti-
tuição da República de 1988, da Lei Complementar nº 101/2000.
Parágrafo único. O servidor que perder o cargo na forma do inciso 
III deste artigo fará jus à indenização correspondente a um mês de 
remuneração por ano de serviço.

Seção IV - Da Promoção

Art. 33. Promoção é a elevação do servidor à classe imediatamente 
superior àquela a que pertence, na mesma carreira, desde que 
comprovada, mediante avaliação prévia, sua capacidade para exer-
cício das atribuições da classe correspondente.

Art. 34. A promoção não interrompe nem suspende o tempo de 
exercício, que é contado no novo posicionamento na carreira.

Art. 35. Os critérios de avaliação do servidor para efeito de pro-
moção serão estabelecidos pela lei que instituir o plano de cargos, 
carreiras e vencimentos.

Seção V - Da Readaptação

Art. 36. Readaptação é a investidura do servidor estável em cargo 
de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em 
inspeção médica realizada pelo órgão previdenciário.
§ 1º Nos casos de readaptação temporária, esta deverá ser reava-
liada anualmente por Junta Médica do Município.
§ 2º O servidor julgado incapaz para o serviço público será aposen-
tado pelo órgão gestor da previdência social, na forma da legisla-
ção previdenciária.
§ 3º O servidor será colocado em disponibilidade quando não 
houver cargo vago, observado o art. 42 e seguintes, devendo ser 
aproveitado tão logo haja vacância de cargo compatível com a sua 
capacidade.
§ 4º Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar 
redução dos vencimentos do servidor.

Seção VI - Da Reversão

Art. 37. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado 
por invalidez quando declarados, mediante inspeção médica, in-
subsistentes os motivos determinantes da aposentadoria.

Art. 38. A reversão far-se-á, de ofício ou a pedido, no mesmo cargo 
anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua transforma-
ção.
§ 1º O servidor que reverter à atividade terá o prazo de 10 (dez) 
dias contados da publicação do ato de reversão, para assumir o 
exercício do cargo, sob pena de cassação de sua aposentadoria.
§ 2º Encontrando-se provido ou extinto o cargo, o servidor será 
colocado em disponibilidade, até a ocorrência de vaga.

Art. 39. Para que a reversão possa efetivar-se é necessário que 
o aposentado não tenha completado 70 (setenta) anos de idade.

Seção VII - Da Reintegração

Art. 40. Reintegração é a reinvestidura do servidor estável concur-
sado no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultante de 
sua transformação, quando invalidada sua demissão por decisão 
administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vanta-
gens e reconhecimento dos direitos inerentes ao cargo.
§ 1º O servidor reintegrado será submetido à inspeção médica, 
verificada a sua incapacidade será encaminhado para o órgão de 
previdência.
§ 2º Na hipótese do cargo ter sido extinto, o servidor será rein-
tegrado em outro de atribuições análogas e de igual vencimento 
ou ficará em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 42 e 
seguintes.
§ 3º Encontrando-se provido o cargo, seu eventual ocupante será 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização, apro-
veitado em outro cargo de atribuições e vencimentos compatíveis 
ou, ainda, posto em disponibilidade remunerada.

Seção VIII - Da Recondução

Art. 41. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo ante-
riormente ocupado, em casos de:
I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo anterior, o servi-
dor será aproveitado em outro de atribuições e vencimentos com-
patíveis, respeitada a habilitação legal exigida, ou colocado em dis-
ponibilidade, observado o disposto nos arts. 46 e seguintes.

CAPÍTULO II - DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 42. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o ser-
vidor estável ficará em disponibilidade remunerada, percebendo 
seus vencimentos proporcionais a seu tempo de serviço, até o seu 
adequado aproveitamento.
Parágrafo único. Para efeito de cálculo da proporcionalidade do 
vencimento do servidor em disponibilidade, será considerado 1/35 
do vencimento se homem, e 1/30 se mulher.

Art. 43. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-
se-á, mediante aproveitamento obrigatório, em caso de vacância 
de cargo de atribuições e vencimento compatíveis com o anterior-
mente ocupado.
§ 1º O órgão de pessoal determinará o imediato aproveitamento do 
servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer em órgão 
ou entidade da Administração Municipal.
§ 2º No aproveitamento terá preferência o servidor que estiver há 
mais tempo em disponibilidade e, no caso de empate, o que contar 
mais tempo de serviço público municipal.

Art. 44. O aproveitamento de servidor que se encontre em dispo-
nibilidade dependerá de prévia comprovação de sua capacidade 
física e mental, mediante inspeção médica.
§ 1º Se julgado apto, mediante inspeção médica, o servidor as-
sumirá o exercício do cargo em até 15 (quinze) dias contados da 
publicação do ato de aproveitamento.
§ 2º Verificando-se a redução da capacidade física ou mental do 
servidor que inviabilize o exercício das atribuições antes desempe-
nhadas, observar-se-á o disposto no art. 36.
§ 3º Constatada, através de inspeção médica, a incapacidade de-
finitiva para o exercício de qualquer atividade no serviço público, 
o servidor em disponibilidade será encaminhado ao órgão gestor 
de previdência social, para aposentadoria, na forma da legislação 
previdenciária.
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Art. 45. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo esta-
belecido no § 1º do art. 44, salvo em caso de doença comprovada 
em inspeção médica.

CAPÍTULO III - DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Seção I - Da Remoção

Art. 46. Remoção é o ato pelo qual o servidor passa a ter exercício 
em outro órgão interno da Administração Municipal, no âmbito do 
mesmo quadro de pessoal.
§ 1º Dar-se-á a remoção:
I - de ofício, no interesse da Administração;
II - por permuta;
III - a pedido do servidor.
§ 2º A remoção de ofício ocorrerá para ajustamento de lotação e da 
força de trabalho às necessidades do serviço, inclusive nos casos 
de reorganização da estrutura interna da Administração Municipal.
§ 3º A remoção por permuta de servidores será precedida de re-
querimento de ambos os interessados e observará a compatibilida-
de dos cargos, a carga horária, a área de atuação e a conveniência 
da Administração.
§ 4º A remoção a pedido do servidor fica condicionada à existência 
de vagas e à conveniência da Administração.
§ 5º O ato de remoção não interromperá as férias do servidor 
removido.

Seção II - Da Redistribuição

Art. 47. Redistribuição é o deslocamento de servidor efetivo, com 
o respectivo cargo, para o quadro de pessoal de outro órgão ou 
entidade da Administração municipal, no âmbito do mesmo Poder.
§ 1º A redistribuição ocorrerá de ofício para ajustamento de qua-
dros de pessoal às necessidades do serviço, inclusive nos casos 
de reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade da 
Administração Municipal.
§ 2º A redistribuição dar-se-á mediante decreto ou portaria.
§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, 
os servidores estáveis que não puderem ser redistribuídos serão 
colocados em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 42 
e seguintes.

Seção III - Da Cessão

Art. 48. O servidor poderá ser cedido, de comum acordo, para 
ter exercício em outro órgão municipal, no âmbito de quadro de 
pessoal diverso, para órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, nas seguintes hipóteses:
I - para exercício de cargo em comissão ou função gratificada;
II - em casos previstos em leis específicas;
§ 1º A cessão será formalizada em termo específico firmado pelas 
autoridades competentes dos órgãos ou entidades cedentes e ces-
sionários.
§ 2º Será publicada mediante portaria em órgão oficial de impren-
sa.
§ 3º O ônus da remuneração e encargos serão preferencialmente 
do órgão ou entidade cessionário.

CAPÍTULO IV - DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 49. Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou investi-
dos em função gratificada terão substitutos indicados por ato nor-
mativo ou previamente designados pela autoridade competente.
Parágrafo único. O prazo de substituição não deverá ser superior a 
180 (cento e oitenta) dias.

Art. 50. Os servidores efetivos serão substituídos, por servidores 
do quadro efetivo, desde que sua formação atenda aos requisi-
tos de provimento do cargo a ser substituído e que o prazo de 

substituição não seja superior a 180 (cento e oitenta) dias.
Parágrafo único. Durante a substituição o servidor substituto pode-
rá optar pelos vencimentos do cargo efetivo de origem ou do cargo 
exercido em substituição, neste último caso, pago na proporção 
dos dias de efetiva substituição.

Art. 51. O servidor substituto fará jus à retribuição pelo exercício de 
cargo comissionado ou de função de confiança, paga na proporção 
dos dias de efetiva substituição, salvo se optar pelos vencimentos 
do seu cargo efetivo.

Art. 52. A substituição, quando possível, dar-se-á de forma auto-
mática, nos afastamentos ou impedimentos regulares do titular.

CAPÍTULO V - DA VACÂNCIA

Art. 53. A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - readaptação permanente;
V - aposentadoria;
VI - posse em outro cargo inacumulável;
VII - falecimento.

Art. 54. A vaga ocorrerá na data:
I - do falecimento do ocupante do cargo;
II - imediata àquela em que o servidor completar 70 (setenta) anos 
de idade;
III - da publicação do ato que aposentar, readaptar, exonerar, de-
mitir ou conceder promoção;
IV - da posse em outro cargo de acumulação proibida.

Art. 55. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servi-
dor ou de ofício.
§ 1º A exoneração de ofício ocorrerá:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório, as-
segurada ampla defesa;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercí-
cio no prazo estabelecido;
III - quando houver necessidade de redução de pessoal, em cum-
primento ao limite de despesa estabelecido na Lei Complementar 
nº 101/00, na forma do art. 169, § 3º, II da Constituição da Re-
pública.
§ 2º A exoneração do cargo em comissão dar-se-á a juízo da auto-
ridade competente ou a pedido do servidor.
§ 3º O ocupante de cargo em comissão poderá ser exonerado no 
curso do gozo de férias ou licença, garantindo-lhe a remuneração 
correspondente até o término das férias ou licença.

Art. 56. A demissão a que se refere o artigo 53, inciso II, será 
precedida de processo administrativo, assegurando-se ao servidor 
ampla defesa, na forma regulada por esta Lei.

Art. 57. São competentes para exonerar e demitir, as autoridades 
indicadas no parágrafo 7º do artigo 22 desta Lei.

Art. 58. A demissão resulta de penalidade imposta ao servidor.
Parágrafo único. A apuração e a constatação de abandono do cargo 
por mais de 15 (quinze) dias assegurada a ampla defesa, gera a 
demissão do servidor.

CAPÍTULO VI - DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 59. O início, a interrupção, e o reinício do exercício de cargo ou 
função serão registrados no assentamento individual do servidor.
Parágrafo único. O início do exercício e as alterações que nele 
ocorrerem serão comunicados ao órgão competente da Adminis-
tração pelo titular da unidade administrativa em que estiver lotado 
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o servidor.

Art. 60. O servidor entrará em exercício no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados da data:
I - da posse, no caso de nomeação;
II - de publicação oficial do ato, nos demais casos.
Parágrafo único. Será exonerado de ofício o servidor empossado 
que não entrar em exercício no prazo previsto neste artigo.

Art. 61. O aproveitamento e a readaptação não interrompem o 
exercício, que será contado no novo cargo a partir da validade do 
ato.

Art. 62. O servidor removido para outra unidade administrativa terá 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da publica-
ção do respectivo ato, para reiniciar as suas atividades.
Parágrafo único. No período de férias, licença ou afastamento legal 
do cargo, esse prazo será interrompido.

Art. 63. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que 
serão convertidos em anos, considerado o ano de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias e o mês de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. O tempo de serviço será comprovado através do 
registro de frequência, da folha de pagamento ou de certidões.

Art. 64. Além das ausências ao serviço previstas no art. 157, serão 
considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude 
de:
I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente em órgão ou 
entidade federal, estadual, distrital ou municipal;
IIII - desempenho de mandato eletivo federal, estadual ou munici-
pal, a ocorrer nos moldes do art. 38 da Constituição da República, 
exceto para fins de progressão e promoção;
IV - licenças:
a) para tratamento de saúde, exceto para progressão quando su-
perior a 60 dias;
b) à gestante, à lactante, à adotante e à paternidade;
c) por acidente em serviço ou por doença profissional;
d) para o serviço militar;
e) para concorrer a cargo eletivo;
f) para exercício de mandato classista.
V - missão a trabalho ou estudo fora do Município, desde que au-
torizado pela autoridade competente;
VI - afastamento preventivo por processo disciplinar se o servidor 
nele for declarado inocente, ou se a punição limitar-se à pena de 
advertência;
VII - prisão se houver sido reconhecida a sua ilegalidade ou a im-
procedência da imputação que lhe deu causa.

Art. 65. Contar-se-á para efeito de disponibilidade:
I - o tempo de serviço público prestado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios;
II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do 
servidor; pelo prazo que o município remunera;
III - licença para tratamento da própria saúde;
IV - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada ao regime 
geral de previdência social e não concomitante ao serviço público 
municipal.

Art. 66. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
prestado concomitantemente em mais de um cargo ou função de 
órgãos ou entidades dos Poderes da União, do Estado, do Distrito 
Federal e dos Municípios.

TÍTULO III - DOS DIREITOS E VANTAGENS
CAPÍTULO I - DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 67. A jornada normal de trabalho dos servidores municipais 

será fixada em lei específica, tendo em vista as atribuições perti-
nentes aos respectivos cargos, não podendo ultrapassar 40 (qua-
renta) horas semanais, nem 8 (oito) horas diárias, facultada a com-
pensação de horários e a redução da jornada mediante lei.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica:
I - à jornada de trabalho fixada em regime de turno, quando neces-
sária para assegurar o funcionamento dos serviços públicos ininter-
ruptos, respeitado o limite semanal;
II - ao servidor ocupante de cargo em comissão ou detentor de 
Função Gratificada, submetido ao regime de dedicação integral ao 
serviço, podendo ser convocado a critério da Administração.

Art. 68. A frequência do servidor será apurada através de registro 
de ponto.
§ 1º Ponto é o registro pelo qual se verificará, diariamente, as en-
tradas e saídas do servidor.
§ 2º Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os elemen-
tos necessários à apuração da frequência.

Art. 69. É vedado dispensar o servidor do registro de ponto e abo-
nar faltas ao serviço, salvo motivo de saúde devidamente justifica-
do e as concessões previstas no art. 157.
Parágrafo único. Os servidores comissionados trabalham em regi-
me de dedicação integral e não serão submetidos ao registro de 
ponto.

Art. 70. O servidor terá direito a repouso semanal remunerado, 
preferencialmente aos domingos, bem como nos dias de feriado 
civil e religioso, exceto no caso do disposto no inciso I do parágrafo 
único do art. 67.
Parágrafo único. A remuneração do dia de repouso corresponderá 
a um dia normal de trabalho para cada semana trabalhada.

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 
6 (seis) horas, conceder-se-á um intervalo, de 1 (uma) a 2 (duas) 
horas, para repouso e alimentação.

Art. 72. Entre duas jornadas de trabalho haverá um período míni-
mo de 11 (onze) horas consecutivas para descanso.

Art. 73. O trabalho desenvolvido excepcionalmente aos sábados e 
domingos será compensado com o correspondente descanso em 
dias úteis da semana, garantindo-se, pelo menos, o descanso em 
um domingo ao mês.
Art. 74. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do 
serviço na forma do art. 157.
Art. 75. O período de serviço extraordinário não está compreendido 
nos limites previstos no art. 67, devendo ser remunerado com o 
adicional previsto no art. 95.
§ 1º Somente será permitido o serviço extraordinário quando au-
torizado e requisitado justificadamente pela chefia imediata, para 
atender a situações excepcionais e temporárias, não podendo ex-
ceder o limite máximo de 2 (duas) horas diárias, ou 60 (sessenta) 
horas mensais.
§ 2º O período de serviço extraordinário poderá exceder o limite 
máximo previsto no § 1º deste artigo, para atender à realização 
de serviços inadiáveis, ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo 
manifesto à Administração, desde que haja autorização expressa 
da autoridade competente.
§ 3º Poderá ser adotado o sistema de compensação de horários, 
desde que atendida a conveniência da Administração e a necessi-
dade de serviço.
§ 4º A compensação a que se refere o § 3º deste artigo será feita 
conforme dispõe o art. 95.
§ 5º Os limites expostos no § 1º deste artigo não se aplicam aos 
vigias e motoristas do TFD, esporte e caminhão do lixo, cujo limite 
é de110 horas extras mensais.

CAPÍTULO II - DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO
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Art. 76. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de 
cargo público, com valor fixado em lei, vedado a sua vinculação ou 
equiparação.

Art. 77. Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das van-
tagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas 
em lei.

Art. 78. O vencimento do ocupante de cargo público, acrescido 
das vantagens pecuniárias permanentes, é irredutível, observado o 
disposto no art. 37, XV da Constituição da República.

Art. 79. A remuneração devida ao servidor não poderá ser inferior 
ao Salário Mínimo nacional, respeitada a proporcionalidade da jor-
nada.

Art. 80. Nenhum servidor poderá receber, mensalmente, a título de 
remuneração, valor superior ao subsídio do Prefeito Municipal, nos 
termos do art. 37, XI da Constituição da República.

Art. 81. É assegurada a revisão geral anual da remuneração dos 
servidores públicos municipais, sempre no mês de março e sem 
distinção de índices, nos termos do art. 37, X da Constituição da 
República.

Art. 82. Nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou os pro-
ventos, salvo por imposição legal ou ordem judicial.
Parágrafo único. O servidor poderá autorizar a consignação em 
folha de pagamento, em favor de terceiros, na forma definida em 
regulamento, até o limite de 30% (trinta por cento) da remunera-
ção ou proventos.

Art. 83. As reposições e indenizações ao erário poderão ser des-
contadas em parcelas mensais não excedentes a 20% (vinte por 
cento) da remuneração ou dos proventos do servidor, em valores 
atualizados, informado o servidor sobre o procedimento e desde 
que observado o devido processo administrativo.

Art. 84. Quando constatado pagamento indevido por erro no pro-
cessamento da folha ou por má-fé do servidor, a reposição ao erá-
rio será feita em uma única parcela no mês subsequente a identifi-
cação, observado o devido processo administrativo.
Parágrafo único. Será inscrito em dívida ativa, para cobrança ju-
dicial, o débito que não tenha sido quitado no prazo previsto no 
caput deste artigo.

Art. 85. O recebimento de quantias indevidas poderá ensejar pro-
cesso administrativo disciplinar, para apuração de responsabilida-
des e aplicação das penalidades cabíveis, nos moldes desta Lei.

Art. 86. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia e do descanso remunerado, se não com-
parecer ao serviço, salvo por motivo legal ou por enfermidade de-
vidamente comprovada nos termos desta Lei;
II - a parcela da remuneração diária proporcional aos atrasos, au-
sências e saídas antecipadas superiores a 5 (cinco) minutos, ou 
quando a soma destes ultrapassar o limite máximo de dez minutos 
diários, exceto nos casos de compensação de horários ou quando 
devidamente autorizados ou justificados pela autoridade compe-
tente.

CAPÍTULO III - DAS VANTAGENS
Seção I - Disposições Gerais

Art. 87. Por vantagem compreende-se todo estipêndio diverso do 
vencimento recebido pelo servidor e que represente efetivo provei-
to econômico.

Art. 88. São vantagens a serem pagas aos servidores:
I - gratificações;
II - adicionais.

Art. 89. As vantagens de que trata este Capítulo não se incorpo-
rarão aos vencimentos dos servidores, ressalvado o adicional por 
tempo de serviço.

Art. 90. As vantagens previstas nesta Seção não serão computadas 
nem acumuladas para efeito de concessão de acréscimos pecuni-
ários posteriores.

Seção II - Das Gratificações e dos Adicionais
Subseção I - Disposições Gerais

Art. 91. Serão deferidas ao servidor, nas condições previstas legal-
mente, as seguintes gratificações e adicionais:
I - gratificação de função;
II - adicional por serviço extraordinário;
III - adicional de férias;
IV - adicional pelo exercício de atividade insalubre ou perigosa;
V - adicional noturno.
Parágrafo único. Os servidores ocupantes exclusivamente de car-
gos em comissão somente farão jus à vantagem prevista no inciso 
III.

Subseção II - Da Gratificação de Função

Art. 92. Ao servidor investido na função a que se refere o art. 91, 
inciso I, a concessão será regulamentada na Lei de Estrutura.
Parágrafo único. A vantagem paga pelo exercício de função gratifi-
cada não será incorporada ao vencimento do cargo efetivo, após a 
destituição da função.

Art. 93. A vantagem continuará a ser devida durante as férias; 
concessões legais e licenças gestante, lactante, adotante e a pa-
ternidade.

Art. 94. Ao servidor público efetivo, nomeado para exercer cargo 
em comissão, será facultado optar pela sua remuneração.
Parágrafo único. O servidor que optar pela remuneração do cargo 
de carreira terá acrescido a seu vencimento gratificação de 20% 
(vinte por cento) do vencimento do cargo comissionado no qual 
está nomeado.

Subseção III - Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 95. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo 
de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de tra-
balho, de segunda a sábado, e de 100% (cem por cento) quando 
executado aos domingos e feriados, exceto nos casos em que a 
escala de trabalho seja exigência do cargo que o servidor ocupa ou 
em que haja legislação específica.
§ 1º O cálculo da hora será efetuado sobre o vencimento-base do 
servidor, somados os valores de insalubridade ou periculosidade, 
se houver.
§ 2º O serviço extraordinário realizado no horário previsto no art. 
111 será acrescido do percentual relativo ao serviço noturno, em 
função de cada hora extra.

Art. 96. Havendo a compensação de horários prevista no art. 75, 
§§ 3º e 4º, não será concedida a gratificação de que trata esta 
Subseção.

Art. 97. O ocupante de cargo em comissão ou detentor de Função 
Gratificada não faz jus à gratificação por serviço extraordinário.

Art. 98. É vedado conceder o adicional pela prestação de servi-
ços extraordinários acima de 50% do valor do vencimento-base 
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do servidor, salvo quanto aos serviços realizados aos domingos e 
feriados.
Parágrafo único. O adicional por serviço extraordinário não será 
incorporado à remuneração de contribuição previdenciária.

Art. 99. A duração do trabalho dos servidores poderá, excepcional-
mente, ser acrescida de horas extraordinárias, até o limite de duas 
horas diárias.

Art. 100. Considerar-se-ão automaticamente autorizadas as horas 
extraordinárias ocorridas em virtude de acidente com o equipa-
mento de trabalho, incêndio, inundação, missões oficiais sem tem-
po certo de duração e outros motivos de casos fortuitos ou de força 
maior.

Art. 101. Não será submetido ao regime de serviço extraordinário:
I - o servidor em gozo de férias ou licenciado;
II - o ocupante de cargo beneficiado por horário especial em virtu-
de do exercício de atividades insalubres ou perigosas;
III - o servidor em regime de turno ininterrupto.

Subseção IV - Do Adicional de Férias

Art. 102. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, 
por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um 
terço) da média da remuneração percebida ao longo do período 
aquisitivo.

Art. 103. O servidor em regime de acumulação lícita perceberá o 
adicional de férias calculado sobre a remuneração do cargo cujo 
período aquisitivo lhe garanta o gozo das férias.
Parágrafo único. O adicional de férias será devido em função de 
cada cargo exercido pelo servidor.

Subseção V - Do Adicional pelo Exercício de Atividade Insalubre ou 
Perigosa

Art. 104. Os servidores que trabalham, de forma permanente, em 
locais ou condições insalubres farão jus, respectivamente, a um 
adicional remuneratório correspondente a 10% (dez por cento), 
20% (vinte por cento) ou 40% (quarenta por cento) sobre o valor 
de referência municipal fixado anualmente pelo chefe do Poder 
Executivo, nos moldes da Norma Regulamentadora do trabalho nº 
15.
§ 1º O adicional será concedido ao servidor à vista de laudo pe-
ricial emitido por médico, engenheiro do trabalho ou técnico em 
segurança do trabalho, elaborado por solicitação dos titulares das 
Secretarias Municipais ou órgãos equivalentes, a que estiverem lo-
tados os servidores.
§ 2º Todo servidor exposto a condições de insalubridade ou pe-
riculosidade deve ser submetido a exames médicos periódicos e 
específicos.

Art. 105. Os servidores que trabalham, de forma permanente, em 
locais ou condições perigosas farão jus, a um adicional remunera-
tório correspondente a 30% (trinta por cento), sobre seu venci-
mento-base, nos moldes da Norma Regulamentadora do Trabalho 
nº 16.

Art. 106. Não poderão ser acumulados os adicionais, devendo o 
servidor optar por apenas um deles.

Art. 107. O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou riscos que deram causa 
à sua concessão.

Art. 108. Haverá permanente controle da atividade de servidores 
em operações ou locais considerados insalubres ou perigosos, 
ficando o Município obrigado a fornecer gratuitamente a esses 

servidores os equipamentos próprios exigidos pelas disposições le-
gais específicas relativas à higiene e segurança do trabalho.
§ 1º Os equipamentos de que trata este artigo serão de uso obri-
gatório pelos servidores em referência, sob pena de suspensão, na 
forma do art. 180.
§ 2º O servidor que reincidir na falta prevista no § 1º deste artigo 
será aplicada a pena de demissão.
§ 3º O servidor comissionado ou em função gratificada que permi-
tir que servidor que lhe seja subordinado trabalhe sem os equipa-
mentos de proteção individual será exonerado ou destituído de sua 
função gratificada.

Art. 109. Os locais de trabalho e os servidores que operam com 
raios X ou substâncias radioativas devem ser mantidos sob contro-
le permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não 
ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

Art. 110. A servidora gestante, ou lactante em atividades ou opera-
ções consideradas insalubres ou perigosas, poderá ser readaptada 
temporariamente, mediante recomendação médica ratificada pela 
Junta Médica Oficial do Município, em novas funções, na forma 
prevista no art. 36.

Subseção VI - Do Adicional Noturno

Art. 111. O serviço noturno prestado em horário compreendido 
entre 22 (vinte e duas) horas de um dia a 5 (cinco) horas do dia 
seguinte terá o valor/hora acrescido de 20% (vinte por cento), 
computando-se cada hora como 52’ 30’’ (cinquenta e dois minutos 
e trinta segundos).
§ 1º Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que 
trata este artigo incidirá sobre o valor da hora normal de trabalho, 
acrescido do percentual relativo à hora extraordinária.
§ 2º Nos casos em que a jornada diária de trabalho compreender 
um horário entre os períodos diurno e noturno, o adicional será 
pago proporcionalmente às horas de trabalho noturno.

Seção III - 13º Vencimento

Art. 112. O 13º vencimento será pago, anualmente, a todo servidor 
municipal, inclusive aos ocupantes de cargo em comissão.
§ 1º O 13º vencimento corresponderá a 1/12 (um doze avos) da 
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, pro-
porcional por mês de efetivo exercício no respectivo ano.
§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será 
tomada como mês integral, para efeito do § 1º deste artigo.
§ 3º O 13º vencimento poderá ser pago em 2 (duas) parcelas, a 
critério da Administração, sendo a 1ª parcela paga até dia 30 (trin-
ta) do mês de novembro e a segunda parcela sem ultrapassar o dia 
20 de dezembro, quando deverá estar pago integralmente.

Art. 113. Caso o servidor deixe o serviço público municipal, o 13º 
vencimento será pago proporcionalmente ao número de meses de 
efetivo exercício no ano, calculada sobre a remuneração devida até 
a data do desligamento.

CAPÍTULO IV - DAS INDENIZAÇÕES
Seção I - Disposições Gerais

Art. 114. Constitui indenização paga ao servidor:
I - as diárias.
§ 1º As diárias não sofrerão desconto de qualquer natureza, nem 
poderão ser computadas para percepção de quaisquer vantagens.
§ 2º O valor das diárias será periodicamente atualizado, mediante 
decreto.

Seção II - Das Diárias

Art. 115. Ao servidor efetivo que for designado para serviço, curso 
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ou outra atividade fora do Município, em caráter eventual ou tran-
sitório, serão concedidas, além do transporte, diárias para custeio 
das despesas de alimentação, hospedagem e locomoção urbana.

Art. 116. A diária é devida a cada período de 24 (vinte quatro) 
horas de afastamento, tomando-se como termo inicial e final para 
contagem dos dias, a hora da partida e da chegada à sede respec-
tivamente.
§ 1º Os casos de fração deste período serão regulamentadas por 
lei específica.
§ 2º No caso em que o deslocamento da sede constituir exigência 
permanente do cargo, o servidor não fará jus às diárias.

Art. 117. O servidor que receber diárias e não se afastar do Municí-
pio, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 1º Na hipótese do servidor retornar ao Município em prazo menor 
do que o previsto para seu afastamento, deverá restituir as diárias 
recebidas em excesso, no prazo estabelecido neste artigo.
§ 2º É considerado falta grave conceder diárias com o objetivo 
de remunerar serviços ou encargos não previstos no caput deste 
artigo.

Art. 118. Os valores e demais critérios para a concessão das diárias 
serão fixados mediante lei específica.

CAPÍTULO V - DAS FÉRIAS

Art. 119. Todo servidor, inclusive o ocupante de cargo em comis-
são, terá direito, após cada período de 12 (doze) meses de exercí-
cio, ao gozo de 1 (um) período de férias remuneradas de 30 (trinta) 
dias corridos.

Art. 120. As férias serão reduzidas para:
I - vinte e quatro dias corridos, quando o servidor tiver de seis a 
quatorze faltas injustificadas;
II - dezoito dias corridos, quando o servidor tiver de quinze a vinte 
e três faltas injustificadas;
III - doze dias corridos, quando o servidor tiver de vinte e quatro a 
trinta e duas faltas injustificadas.
Parágrafo único. Não terá direito a férias o servidor que, no curso 
do período aquisitivo:
I - faltar ao serviço, sem justificativa e tiver descontos dos seus 
vencimentos, por mais de trinta e dois dias;
II - tiver afastamento do exercício do cargo em licença por acidente 
em serviço, para tratamento de saúde ou em auxílio-doença, e li-
cença por motivo de doença em pessoa da família, totalizando mais 
de cento e oitenta dias.

Art. 121. As férias serão concedidas de acordo com a escala orga-
nizada pela chefia imediata, nos 12 (doze) meses subsequentes à 
data em que o servidor adquiriu o direito.

Art. 122. As férias serão concedidas em um único período, ex-
cepcionalmente, a critério da Administração, as férias poderão ser 
concedidas em 2 (dois) períodos, sendo que nenhum poderá ser 
inferior a 10 (dez) dias.

Art. 123. É proibida a acumulação de férias, salvo por imperiosa 
necessidade do serviço, não podendo a acumulação, neste caso, 
abranger mais de dois períodos.
§ 1º A pedido do servidor e a critério da administração, poderá ser 
convertido 1/3 das férias em valor pecuniário.
§ 2º A solicitação de conversão de 1/3 das férias em pecúnia deverá 
ser formalizada 30 dias antes do vencimento do período aquisitivo.

Art. 124. Em caso de acumulação de cargos ou funções, o servidor 
gozará férias, obrigatória e simultaneamente, nas suas distintas 
situações funcionais.

Art. 125. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo 
de calamidade pública, comoção interna, convocação para o júri, 
serviço militar ou eleitoral ou por imperiosa necessidade de serviço.

Art. 126. Durante as férias, o servidor terá direito, além do venci-
mento base do cargo correspondente, a todas as vantagens que 
percebia no momento em que passou a fruí-las, acrescido do adi-
cional de férias previsto no art. 102.

Art. 127. O servidor, ao entrar em período de férias, comunicará ao 
chefe imediato o seu endereço eventual.

Art. 128. Todo servidor do Quadro do Magistério Público Munici-
pal, inclusive o ocupante de Cargo em Comissão, terá direito, após 
cada período de 12 (doze) meses de efetivo exercício, ao gozo 
de 01 (um) período de férias, sem prejuízo da remuneração, de 
30 (trinta) dias a serem distribuídos conforme calendário escolar 
expedido pela Secretaria Municipal de Educação cumprindo-se no 
mínimo 800 horas de efetivo trabalho escolar, distribuídos, em 200 
dias letivos.
Parágrafo único. De acordo com o Calendário Escolar definido pela 
Secretaria Municipal de Educação, o docente poderá fazer jus a, no 
mínimo, mais 15 dias à título de Recesso Escolar.

CAPÍTULO VI - DAS LICENÇAS
Seção I - Disposições Gerais

Art. 129. Conceder-se-á licença:
I - para tratamento de saúde;
II - à gestante, à lactante, à adotante e à paternidade;
III - por acidente em serviço ou por doença profissional;
IV- por motivo de doença em pessoa da família do servidor do 
quadro efetivo;
V - para o serviço militar;
VI - para concorrer a cargo eletivo;
VII- para exercício de mandato classista;
VIII - para trato de assuntos particulares;
IX - Licença Para Participação em Cursos, Congressos e Competi-
ções Esportivas.
§ 1º O servidor não poderá permanecer em licença da mesma es-
pécie por período superior a 24 (vinte quatro) meses, salvo no caso 
dos incisos I, III, V e VII e VIII.
§ 2º No caso do inciso VIII a licença será sem remuneração.
§ 3º Fica vedado o exercício de atividade remunerada durante o 
período das licenças previstas nos incisos I, II, III, IV, VI, VII e IX 
deste artigo, sob pena de devolução do que foi percebido indevida-
mente em prejuízo aos cofres públicos.
§ 4º Ao servidor que se encontre no período de estágio probatório, 
só poderão ser concedidas as licenças previstas nos incisos I, II, 
III, V, VI e IX deste artigo.
§ 5º Ao ocupante exclusivamente de cargo em comissão será con-
cedida apenas as licenças previstas nos incisos I, II e III deste 
artigo.
§ 6º O servidor ao retornar das licenças contidas nos itens IV, VII 
e VIII, deverá ser submetido a nova avaliação médica, caso a ava-
liação atestar inaptidão, a licença será prorrogada até o servidor 
estar apto para o desempenho das funções.
§ 7º No caso da licença para tratar pessoa da família, a avalição 
médica do servidor acontecerá no retorno do mesmo ao trabalho, 
quando o afastamento for superior a 30 dias.
§ 8º Findo o período de licença, deverá o servidor retornar ao 
seu cargo no primeiro dia útil subsequente, sob pena de falta ao 
serviço neste e nos demais dias em que não comparecer, salvo 
justificativa prevista nesta Lei.

Art. 130. Nas licenças dependentes de inspeção médica, expirado o 
prazo legal da concessão, o servidor será submetido à nova inspe-
ção, que concluirá pela sua volta ao serviço, pela readaptação, ou 
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pela aposentadoria por invalidez.

Art. 131. As licenças previstas nos incisos I e III do art. 129, serão 
autorizadas por inspeção médica, e pelo prazo indicado nos respec-
tivos laudos ou atestados.
§ 1º Será facultado à autoridade municipal competente, em caso 
de dúvida, exigir nova inspeção médica, podendo inclusive, neste 
caso, designar junta médica.
§ 2º No caso de o laudo ou atestado não ser aprovado, o servidor 
será obrigado a reassumir imediatamente o exercício do cargo, a 
partir de sua ciência do despacho denegatório, sob pena de serem 
consideradas faltas ao serviço os dias de ausência do servidor.
§ 3º Na hipótese de ocorrer a falsa afirmativa por parte do médi-
co atestante, o servidor e o médico serão submetidos a processo 
administrativo disciplinar, que apurará e definirá responsabilidades, 
e, caso o médico atestante não esteja vinculado ao Município, para 
fins disciplinares, o fato será comunicado ao Ministério Público e ao 
Conselho Regional de Medicina competente.
§ 4º Em casos excepcionais, serão aceitos laudos ou atestados, 
com identificação do CID - Classificação Internacional de Doenças, 
de órgão médico de outra entidade pública ou ainda de origem 
particular, sempre a critério da autoridade competente.
§ 5º No processamento das licenças dependentes de inspeção mé-
dica, será observado o devido sigilo sobre os respectivos laudos ou 
atestados.

Art. 132. Terminada a licença ou considerado apto, o servidor reas-
sumirá imediatamente o exercício, sob pena de serem computados 
como faltas os dias de ausência ao serviço, ressalvados os casos de 
prorrogação previstos neste Capítulo.
Parágrafo único. Se da inspeção médica ficar constatada simulação 
do servidor, as ausências serão havidas como faltas ao serviço e 
o fato será comunicado à Secretaria Municipal de Administração, 
para as providências disciplinares cabíveis.

Art. 133. A licença poderá ser prorrogada de ofício ou a pedido.
Parágrafo único. O pedido de prorrogação deverá ser apresentado 
antes de findo o prazo da licença; se indeferido, contar-se-á como 
de licença o período compreendido entre a data do término e a da 
publicação ou ciência do despacho pelo interessado.

Art. 134. O servidor licenciado comunicará ao chefe imediato o 
local onde poderá ser encontrado.

Art. 135. É vedada a negociação das licenças previstas neste Capí-
tulo, inclusive quanto aos seus prazos, que são ininterruptos, não 
podendo qualquer licença ser convertida em abono pecuniário.

Seção II - Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 136. Será concedida ao servidor licença para tratamento de 
saúde, a pedido, com base em perícia médica, sem prejuízo da 
remuneração a que fizer jus.
§ 1º sempre que necessário, a perícia médica será realizada no 
local onde se encontrar o servidor.
§ 2º O servidor gozará de licença para tratamento de saúde re-
munerada pelo Município até o 15º (décimo quinto) dia de afasta-
mento, a partir do qual deverá requerer o auxílio-doença perante o 
órgão gestor do respectivo regime de previdência social, na forma 
da legislação previdenciária.
§ 3º A licença concedida no período de sessenta dias contados do 
término da anterior, por igual motivo, será considerada prorroga-
ção desta.

Art. 137. O servidor não reassumirá o exercício do cargo sem nova 
inspeção médica, quando a licença concedida assim o tiver exigi-
do; realizada essa nova inspeção, o respectivo laudo ou atestado 
médico concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licen-
ça, pela readaptação do servidor ou pelo encaminhamento para 

aposentadoria.

Art. 138. O servidor que se recusar à inspeção médica ficará impe-
dido do exercício do seu cargo, até que se realize a inspeção.
Parágrafo único. Os dias em que o servidor, por força do disposto 
neste artigo, se recusar à inspeção médica serão tidos como faltas 
injustificadas ao serviço.

Art. 139. No curso da licença poderá o servidor requerer inspeção 
médica, caso se julgue em condições de reassumir o exercício.

Seção III - Da Licença à Gestante, à Lactante, à Adotante e à 
Paternidade

Art. 140. Será concedida licença à servidora gestante, por 120 
(cento e vinte) dias consecutivos, a partir do parto, sem prejuízo 
da remuneração.
§ 1º A licença poderá ser concedida com início de até 28 (vinte 
oito) dias antes do parto, podendo ser prorrogada na forma pre-
vista no artigo.
§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir 
do parto.
§ 3º Considera-se parto o evento ocorrido a partir da 23° semana 
(6° mês) de gestação, inclusive em caso de natimorto.
§ 4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora 
terá direito a duas semanas de repouso remunerado, findo o prazo, 
reassumirá o exercício do cargo, salvo se não for julgada apta por 
inspeção médica.
§ 5º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e 
posterior ao parto podem ser aumentados em mais duas semanas, 
mediante exame médico pericial a cargo do Departamento de Pre-
vidência.
§ 6º É assegurado à servidora gestante, durante o período de gra-
videz, e exclusivamente por recomendação médica, o desempenho 
de funções compatíveis com a sua capacidade laborativa, sem pre-
juízo de sua remuneração, na forma prevista no art. 36 desta Lei.
§ 7º Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a 
servidora com jornada diária de 08 horas, terá direito, durante a 
jornada de trabalho, a uma hora por dia, que poderá ser parcelada 
em dois períodos de meia hora.
§ 8º Nos casos em que a jornada diária for de até 06 horas, a 
servidora terá direito a um período de meia hora por dia para ama-
mentar o próprio filho, até a idade de seis meses.
§ 9º Após o término da licença-maternidade, a servidora terá direi-
to a licença remunerada, limitada ao teto dos benefícios pagos pelo 
Regime Geral de Previdência Social, de 60 (sessenta), desde que a 
requeira até o final do primeiro mês após o parto.
§ 10. No período da licença disposta no parágrafo anterior, a servi-
dora não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a crian-
ça não poderá ser mantida em creche ou organização similar e em 
caso de descumprimento do disposto neste parágrafo, a servidora 
perderá o direito à licença.

Art. 141. A servidora que adotar ou obtiver guarda, para fins de 
adoção, de criança terá direito a licença remunerada de 120 (cento 
e vinte) dias.
§ 1º O prazo de que trata este artigo será de 10 (dez) dias, inde-
pendentemente da idade da criança, se o servidor adotante for do 
sexo masculino.
§ 2º Se o servidor público do sexo masculino houver adotado so-
zinho terá direito aos mesmos prazos concedidos às servidoras.
§3º Nos casos de união homoafetiva fica assegurado a um dos 
companheiros o direito aos mesmos prazos concedidos às servido-
ras, desde que sua condição esteja devidamente averbada em seus 
assentamentos funcionais.
§ 4º Se o adotante for o casal de servidores a licença será conce-
dida à mulher.
§ 5º Para fins de concessão de licença maternidade nos casos de 
adoção ou guarda, é indispensável que o nome do adotante conste 
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na nova certidão de nascimento da criança ou o termo de guarda, 
sendo que, neste último, deverá constar que se trata de guarda 
para fins de adoção.

Art. 142. A licença paternidade será concedida ao servidor pelo 
parto de sua esposa ou companheira, para fins de dar-lhe assis-
tência, durante o período de 10 (dez) dias consecutivos a partir do 
nascimento do filho.
Parágrafo único. Em caso de falecimento da mãe no período puer-
peral, o pai, servidor, terá direito ao período da licença de 120 dias 
concedido às servidoras.

Seção IV - Da Licença por Acidente em Serviço ou Doença Profis-
sional

Art. 143. O servidor acidentado em serviço ou acometido de doen-
ça profissional fará jus à licença, sem prejuízo do vencimento do 
cargo efetivo.

Art. 144. Configura-se acidente em serviço o dano físico ou mental 
sofrido pelo servidor e relacionado mediata ou imediatamente com 
as atribuições do cargo.
§1º Equipara-se ao acidente em serviço o dano:
I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor 
no exercício do cargo;
II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa.
III - sofrido durante o percurso do trabalho para o local de refeição.
§ 2º O disposto nos incisos II e III não será aplicado, caso o ser-
vidor, por interesse pessoal, tenha interrompido ou alterado o per-
curso.

Art. 145. A prova do acidente será feita em processo regular, devi-
damente instruído, inclusive acompanhado de declaração das tes-
temunhas do evento, cabendo à inspeção médica descrever o es-
tado geral do acidentado, mencionando as lesões produzidas, bem 
como as possíveis consequências que poderão advir ao acidente.
Parágrafo único. Cabe ao chefe imediato do servidor adotar as pro-
vidências necessárias para o início do processo regular de que trata 
este artigo, no prazo de 03 (três) dias, contados do evento.

Art. 146. Entende-se por doença profissional a que decorrer das 
condições do serviço ou de fatos nele verificados, devendo o laudo 
médico caracterizá-la detalhada e rigorosamente, estabelecendo o 
nexo de causalidade com as atribuições do cargo.

Art. 147. A licença poderá ser prorrogada, desde que mediante 
atestado médico.

Seção V - Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 148. Poderá ser concedida licença, a cada cinco anos, de no 
máximo 180 dias, ao servidor do quadro permanente por motivo 
de doença em pessoa de sua família, cujo nome conste em seu 
assentamento individual, mediante comprovação médica.
§ 1º As licenças de até 15(quinze) dias serão remuneradas.
§ 2º A licença concedida no período de sessenta dias contados do 
término da anterior, por igual motivo, será considerada prorroga-
ção desta.
§ 3º Por pessoa da família entende-se o cônjuge, companheiro ou 
companheira, pais, filhos.
§ 4º A licença será concedida mediante atestado médico e declara-
ção da necessidade de acompanhamento, que poderá ser precedi-
da de visita domiciliar de assistente social do município e avaliação 
médica oficial do município.
§ 5º A licença somente será deferida se a assistência pessoal do 
servidor for indispensável e não puder ser prestada simultanea-
mente com o exercício do cargo.
§ 6º Não se considera assistência pessoal ao doente a representa-
ção, pelo servidor, dos seus interesses econômicos ou comerciais.

Seção VI - Da Licença para o Serviço Militar

Art. 149. Ao servidor convocado para o serviço militar obrigatório 
ou para outros encargos de segurança nacional será concedida li-
cença sem vencimentos, à vista de documento oficial que compro-
ve a convocação.
§ 1º Ao servidor desincorporado será concedido prazo não exce-
dente a 10 (dez) dias para assumir o exercício do cargo, findo o 
qual os dias de ausência serão considerados como de faltas injus-
tificadas.
§ 2º O prazo previsto no parágrafo anterior terá início na data de 
desincorporação do servidor.

Seção VII - Da Licença para Concorrer a Cargo Eletivo

Art. 150. O servidor terá direito à licença, sem remuneração, du-
rante o período que mediar entre a sua escolha em convenção 
partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro 
de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, na forma da legis-
lação eleitoral.
Parágrafo único. A partir do registro da candidatura e até o 10º 
(décimo) dia seguinte ao da eleição, o servidor afastar-se-á do 
exercício do cargo ou função como se em efetivo exercício estives-
se, sem prejuízo da remuneração, quando for obrigatória a desin-
compatibilização.

Seção VIII - Da Licença para Exercício de Mandato Classista

Art. 151. É assegurado ao servidor o direito à licença com venci-
mento para o desempenho de mandato classista no Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Forquilhinha.
§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para car-
gos de Presidente, na referida entidade.
§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser pror-
rogada, no caso de reeleição, e por uma única vez.

Art. 152. Poderá ser concedido, após análise de conveniência ou 
de oportunidade administrativa, ao servidor o direito à licença sem 
remuneração para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, ou entidade 
fiscalizadora da profissão.
Parágrafo único. A licença terá duração igual à do mandato, po-
dendo ser prorrogada, no caso de reeleição, e por uma única vez.

Seção IX - Da Licença para Tratar de Interesse Particular

Art. 153. A critério da administração poderá ser concedido ao ser-
vidor estável, para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 
até 02 anos consecutivos, sem remuneração, podendo ser renova-
da uma única vez por igual período.
§ 1º O requerente aguardará, em exercício, a concessão da licença, 
configurando falta injustificada os dias que não trabalhar.
§ 2º A licença excepcionalmente poderá ser interrompida, a pedido 
do servidor e/ou por interesse da Administração.
§ 3º Findo o prazo da licença, o servidor deverá retornar ao exer-
cício do cargo, configurando falta injustificada os dias que não tra-
balhar.
§ 4º O servidor do magistério em licença para tratar de interesse 
particular, somente poderá requerer o retorno ao cargo com a in-
terrupção da licença nos meses de janeiro ou agosto.
§ 5º Não se concederá nova licença de igual natureza à prevista 
nesta Seção antes de decorrido o período de 2 (dois) anos.
§ 6º O servidor deverá ser avaliado pela Junta Médica do Município 
quando do afastamento do trabalho e em seu retorno.

Seção X - Da Licença Para Participação em Cursos, Congressos e 
Competições Esportivas
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Art. 154. A critério da administração poderá ser concedida licen-
ça ao servidor com remuneração integral quando for convocado 
ou designado para participar de cursos, congressos, seminários ou 
competições esportivas oficiais.

CAPÍTULO VII - DOS BENEFÍCIOS
Seção I - Disposições Gerais

Art. 155. Conceder-se-á ao servidor, custeado pelo Poder Legis-
lativo e pelo Poder Executivo e suas Autarquias e Fundações, os 
seguintes benefícios:
I - salário família;
II - auxílio funeral.
Parágrafo único. Os benefícios previstos no caput serão regula-
mentados pela lei de criação do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município e pelo Fundo de Assistência do Servidor.

Art. 156. O Município poderá criar através de leis específicas, be-
nefícios visando a segurança alimentar e estímulo à assiduidade 
dos servidores.

CAPÍTULO VIII - DAS CONCESSÕES

Art. 157. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do 
serviço:
I - por até 36(trinta e seis) horas anuais, pelo tempo necessário, 
para:
a) acompanhamento à consultas médicas de filhos menores ou de-
ficientes;
b) para gestantes em consultas e exames pré-natal.
II - por quatro horas:
a) para se alistar como eleitor.
III - por um dia:
a) a cada 04 (quatro meses), para a doação de sangue;
IV - por cinco dias consecutivos, em virtude de:
a) casamento civil;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou pa-
drasto, filhos enteados, irmãos.
V - por dois dias consecutivos, em virtude de:
a) Falecimento de avós, netos e sogros.
VI - para participação em júri, eleições e outras obrigações legais.
§ 1° As ausências referidas neste artigo serão abonadas pela chefia 
imediata do servidor, que anexará o comprovante respectivo no 
boletim mensal de frequência.
§ 2º Se não for anexado o comprovante referido no parágrafo ante-
rior no boletim mensal de frequência, a ausência será considerada 
como falta injustificada.

CAPÍTULO IX - DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 158. É assegurado ao servidor, ativo ou inativo, requerer ao 
Poder Público em defesa de direito ou de interesse pessoal, inde-
pendentemente de qualquer pagamento.

Art. 159. O requerimento será dirigido à autoridade competente 
para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a quem esti-
ver imediatamente subordinado o requerente.
§ 1º O chefe imediato do requerente terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após o recebimento do requerimento, para remetê-lo à 
autoridade competente.
§ 2º O requerimento será decidido no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, salvo em casos que obriguem a realização de diligência ou es-
tudo especial, quando o prazo máximo será de 90 (noventa) dias.
§ 3º Nos casos da licença prevista no art. 148 o requerimento será 
decidido no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Art. 160. Caberá pedido de reconsideração à autoridade que hou-
ver expedido o ato ou proferido a primeira decisão denegatória.
§ 1º É de 5 (cinco) dias, contados, a partir da ciência do ato ou da 

decisão, o prazo para apresentação de pedido de reconsideração.
§ 2º O pedido de reconsideração deverá ser despachado no prazo 
de 10 (dez) dias e decidido dentro de 15 (quinze) dias.
§ 3º Não se admitirá mais de um pedido de reconsideração.

Art. 161. Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões administrativas e dos recursos contra elas suces-
sivamente interpostos.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à 
que tiver expedido o ato ou proferido a decisão e, sucessivamente, 
em escala ascendente, às demais autoridades.
§ 2º O recurso será encaminhado, de imediato, por intermédio da 
autoridade a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 162. O prazo para interposição do recurso é de 05 (cinco) 
dias a contar da publicação ou ciência pelo interessado da decisão 
recorrida.

Art. 163. O recurso será decidido no prazo de 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Em caso de provimento de pedido de reconside-
ração ou recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato 
impugnado.

Art. 164. O direito de requerer prescreve:
I - em 2 (dois) anos, quanto aos atos:
a) de demissão;
b) de cassação de aposentadoria;
c) que coloquem o servidor em disponibilidade ou;
d) que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes do vín-
culo institucional com a Administração;
II - em 1 (um) dias, nos demais casos.
Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da pu-
blicação do ato impugnado ou da data de ciência pelo interessado.

Art. 165. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, 
suspendem a prescrição.

Art. 166. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser releva-
da por nenhuma autoridade.

Art. 167. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista 
do processo ou documento, na repartição, podendo ser extraídas 
cópias de atas e documentos do processo pelo servidor ou pelo 
procurador por ele constituído.

Art. 168. A administração pode rever seus atos, por conveniência 
ou oportunidade, e anulá-los a qualquer tempo quando eivados de 
ilegalidade.

TÍTULO IV - DO REGIME DISCIPLINAR
CAPÍTULO I - DOS DEVERES

Art. 169. São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente 
ilegais;
V - atender com presteza, sem preferências pessoais:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, res-
salvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou 
esclarecimento de situação de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;
VI - guardar sigilo dos assuntos da Administração Pública sempre 
que exigido em lei;
VII - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularida-
des de que tiver ciência em razão do cargo que exerce;
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VIII - zelar pela economia do material e pela conservação do pa-
trimônio público;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual no serviço, inclusive para convocação de 
serviços extraordinários;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder;
XIII - testemunhar e compor comissão, quando convocado, em 
sindicâncias e processos administrativos;
XIV - apresentar-se ao serviço em boas condições de asseio e con-
venientemente trajado ou com o uniforme que for determinado;
XV - seguir as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho;
XVI - frequentar programas de treinamento ou capacitação institu-
ídos ou financiados pela Administração;
XVII - colaborar para o aperfeiçoamento dos serviços, sugerindo à 
Administração as medidas que julgar necessárias;
XVIII - tomar as devidas providências para que esteja sempre atu-
alizado o seu assentamento individual, bem como sua declaração 
de família;
XIX - submeter-se à inspeção médica determinada por autoridade 
competente.

CAPÍTULO II - DAS PROIBIÇÕES

Art. 170. Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia auto-
rização do chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qual-
quer documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e 
processo ou à execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 
repartição;
VI - atender a pessoas na repartição para tratar de assuntos par-
ticulares;
VII - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autorida-
des públicas ou aos atos do Poder Público, mediante manifestação 
escrita ou oral, podendo, porém, criticar ato do Poder Público, do 
ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço;
VIII - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos pre-
vistos em lei, o desempenho de atribuições que sejam de sua res-
ponsabilidade ou de seu subordinado;
IX - cometer a outro servidor atribuições estranhas às do cargo que 
ocupa, exceto em situações transitórias de emergência;
X - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de con-
fiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau;
XI - coagir ou aliciar outro servidor no sentido de filiar-se a associa-
ção profissional ou sindical ou a partido político;
XII - recusar-se ao uso de equipamento de proteção individual des-
tinado à proteção de sua saúde ou integridade física, ou à redução 
dos riscos inerentes ao trabalho;
XIII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais, quando solici-
tado;
XIV - ingerir bebida alcoólica ou fazer uso de substância entorpe-
cente durante o horário do trabalho ou apresentar-se ao serviço 
sob sua influência;
XV - coagir outro servidor para receber favores de qualquer espé-
cie;
XVI - constranger outro servidor, fornecedor ou contribuinte com o 
intuito de obter vantagem econômica, prevalecendo-se de sua con-
dição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício 
do cargo ou função;
XVII - assediar, valendo-se do cargo que ocupa, sexualmente ser-
vidor de nível hierárquico inferior;
XVIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem 
em detrimento da dignidade da função pública;
XIX - participar de gerência ou de administração de empresa pri-
vada, de sociedade civil, ou exercer atividade empresarial, e nessa 

qualidade, contratar com o Município;
XX - atuar como procurador ou intermediário junto a repartições 
públicas municipais;
XXI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;
XXII - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XXIII - proceder de forma desidiosa;
XXIV - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em ser-
viços ou atividades particulares;
XXV - levar para repartição material, equipamentos ou objetos pes-
soais sem autorização expressa do superior hierárquico;
XXVI - exercer quaisquer atividades, inclusive manter conversas e 
fazer leituras, incompatíveis com o exercício do cargo ou função e 
com o horário de trabalho;
XXVII - comercializar bebidas, comidas e roupas no local e horário 
de trabalho;
XXVIII - praticar atos de sabotagem contra o serviço público.

CAPÍTULO III - DA ACUMULAÇÃO

Art. 171. Ressalvados os casos previstos no art. 37, inciso XVI, le-
tras a, b e c da Constituição da República, é vedada a acumulação 
remunerada de cargos públicos.
§1º A proibição de acumular estende-se a empregos e funções 
em autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo Município.
§ 2º A acumulação, ainda que lícita, fica condicionada à comprova-
ção da compatibilidade de horários.

Art. 172. O servidor que acumular licitamente dois cargos efeti-
vos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará 
afastado de ambos os cargos efetivos.
Parágrafo único. Caso opte pela remuneração dos cargos de carrei-
ra, terá acrescida gratificação de 20% (vinte por cento) do venci-
mento do cargo comissionado que ocupar.

Art. 173. A acumulação proibida será apurada em processo admi-
nistrativo.
§ 1º Provada a má-fé, o servidor perderá os cargos ou as funções 
que exercia e será obrigado a restituir o que tiver percebido indevi-
damente, sem prejuízo do procedimento penal cabível.
§ 2º Caso o servidor não tenha agido de má-fé, será concedido o 
direito de opção por um dos cargos ou funções.
§ 3º Na hipótese do § 1º deste artigo, a demissão será comunicada 
ao órgão ou entidade em que o servidor exercer cargo, emprego 
ou função.

CAPÍTULO IV - DAS RESPONSABILIDADES

Art. 174. O servidor responde administrativa, civil e penalmente 
pelo ato omissivo ou comissivo praticado no exercício irregular de 
suas atribuições.
Parágrafo único. As responsabilidades civil e penal serão apuradas 
e punidas na forma da legislação federal pertinente.

Art. 175. A indenização de prejuízo dolosamente causado pelo ser-
vidor ao erário será reparada de uma só vez, por meio de acordo 
administrativo onde o servidor assuma a responsabilidade pelos 
atos praticados.
§ 1º Comprovada a falta de recursos para reparar os danos cau-
sados na forma do caput deste artigo, a indenização dar-se-á na 
forma prevista no art. 83, aplicando-se ao valor devido os índices 
oficiais de correção monetária.
§ 2º Os prejuízos causados pelo servidor por culpa, negligência, 
imprudência ou imperícia serão indenizados na forma do art. 83.
§ 3º Tratando-se de dano causado a terceiros, o servidor respon-
derá em ação regressiva, na forma da lei civil.
§ 4º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e 
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contra eles será executada até os limites da herança.

Art. 176. A responsabilidade administrativa será afastada no caso 
de absolvição criminal que negue a existência do fato ou a sua 
autoria, hipótese em que os eventuais descontos remuneratórios 
indevidamente suportados pelo servidor serão restituídos.

CAPÍTULO V - DAS PENALIDADES

Art. 177. São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria;
V- destituição de função gratificada.

Art. 178. Na aplicação das penalidades, serão consideradas a na-
tureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela pro-
vierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes e ate-
nuantes, bem como os antecedentes funcionais.
§ 1º As penas impostas aos servidores serão registradas em seus 
assentamentos funcionais.
§ 2º O ato de imposição da penalidade mencionará, sempre, o 
fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 179. A advertência será aplicada, por escrito, nos casos de 
violação da proibição constante do art. 170, incisos I a XIII desta 
Lei, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, regula-
mentos ou normas internas, desde que não justifique imposição de 
penalidade mais grave.

Art. 180. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das 
faltas punidas com a advertência e de violação das demais proibi-
ções que não tipifiquem infração sujeita à penalidade de demissão, 
não podendo exceder a 90 (noventa) dias.
§ 1º O servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submeti-
do à inspeção médica, determinada pela autoridade competente, 
será punido com suspensão de até 15 dias, cessando os efeitos da 
penalidade quando cumprida a determinação.
§ 2º O servidor suspenso perderá, durante o período de suspen-
são, todas as vantagens e direitos do cargo.

Art. 181. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus 
registros cancelados após o decurso 05 (cinco) anos de efetivo 
exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse perío-
do, praticado nova infração disciplinar.
Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efei-
tos retroativos para a fruição de quaisquer direitos e obtenção de 
vantagens.

Art. 182. A demissão, apurada em processo administrativo discipli-
nar, será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a Administração Pública;
II - abandono de cargo, observado o art. 187 desta Lei;
III - inassiduidade habitual, observado o art. 188 desta Lei;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em 
legítima defesa ou defesa de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiro público;
IX - revelação de segredo apropriado em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, funções ou empregos públicos, 
inclusive de proventos deles decorrentes, quando eivados de má-
fé, observado o disposto no Capítulo III do Título V, desta Lei;
XIII - reincidência de faltas punidas com suspensão;
XIV - transgressão do art. 170 incisos XXI e XXIII.

Art. 183. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de car-
gos, empregos ou funções públicas, a autoridade que tiver conhe-
cimento do fato, notificará o servidor, por intermédio de sua che-
fia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de 10 
(dez) dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, 
adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização 
imediata.
§ 1º O processo administrativo disciplinar previsto no caput deste 
artigo observará as seguintes fases:
I - instauração, com a publicação do ato que instituir o procedimen-
to, a comissão terá a mesma composição da comissão do processo 
administrativo disciplinar.
II - instrução sumária que compreende indiciação, defesa e rela-
tório;
III - julgamento.
§ 2º A indicação da autoria de que trata o inciso I, do parágrafo 
anterior, dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a materiali-
dade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em 
situação de acumulação ilegal dos órgãos ou entidades de vincula-
ção, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspon-
dente regime jurídico.
§ 3º A comissão lavrará até 05 (cinco) dias após a publicação do 
ato que a constituiu, termo de indiciação em que terão transcritas 
as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como pro-
moverá a citação pessoal do servidor indiciado ou a citação por 
edital, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar defesa escrita.
§ 4º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório quanto 
à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as 
peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação 
em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o pro-
cesso à autoridade instauradora para julgamento.
§ 5º No prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do pro-
cesso, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.
§ 6º O exercício do direito de opção pelo servidor, até o último dia 
de prazo para defesa, configurará sua boa-fé, hipótese em que se 
converterá, automaticamente, em pedido de exoneração do outro 
cargo.
§ 7º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé apli-
car-se-á a pena de demissão ou destituição ou disponibilidade em 
relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de 
acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de 
vinculação serão comunicados.
§ 8º O prazo para a conclusão do processo administrativo disci-
plinar submetido ao rito sumário não excederá 30 (trinta) dias, 
contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, 
admitida a sua prorrogação por até 15 (quinze) dias, quando as 
circunstâncias o exigirem.
§ 9º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste ar-
tigo, observando-se no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as 
disposições dos Títulos IV e V desta Lei.

Art. 184. A demissão de cargo efetivo ou a destituição de cargo 
em comissão, nos casos dos incisos IV, VIII e X do art. 170 desta 
Lei, implica o ressarcimento ao erário, sem prejuízo de ação penal 
cabível.

Art. 185. A demissão do cargo efetivo por infringência aos incisos 
I, IV e X do art. 179 desta Lei, incompatibiliza o ex-servidor para 
nova investidura em cargo público do Município pelo prazo de 8 
(oito) anos.

Art. 186. A destituição de função gratificada poderá ser aplicada 
nos casos de infração sujeita à penalidade de suspensão.

Art. 187. Configura abandono de cargo a ausência injustificada do 
servidor ao serviço por 15 (quinze) dias consecutivos.

Art. 188. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, 
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sem causa justificada, por 20 (vinte) dias, interpoladamente, du-
rante o período de 12 (doze) meses.

Art. 189. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade ha-
bitual, também será adotado o procedimento sumário a que se 
refere o art. 193desta Lei, observando-se especialmente que:
I - a indicação da materialidade dar-se-á:
a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do pe-
ríodo de ausência intencional do servidor ao serviço por 15 (quin-
ze) dias consecutivos;
b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de 
falta ao serviço sem causa justificada, pelo período de 20 (vinte) 
dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses.
II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório 
quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resu-
mirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo 
legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a justifica-
tiva da ausência ao serviço superior a 15 (quinze) dias e remeterá 
o processo à autoridade instauradora para julgamento.

Art. 190. As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Prefeito, pelo Presidente da Câmara Municipal e pelo diri-
gente superior de autarquia e fundação pública, quando se tratar 
de demissão ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo 
Poder, órgão ou entidade;
II - pelos Secretários Municipais, Coordenadores ou Diretores de 
Departamento, por delegação, quando se tratar de suspensão su-
perior a 30 (trinta) dias;
III - dirigentes de autoridades administrativas, por delegação, na 
forma dos respectivos regimentos e regulamentos, nos casos de 
advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;
IV - pela autoridade que houver, por delegação, feito a nomeação 
ou a designação, quando se tratar de destituição de cargo em co-
missão ou destituição de função gratificada.

Art. 191. A ação disciplinar prescreverá em:
I - 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão ou 
disponibilidade e destituição de cargo em comissão;
II - 2 (dois) anos, quanto à suspensão e destituição de função 
gratificada;
III - 6 (seis) meses quanto à advertência.
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato 
se tornou conhecido pela autoridade competente para iniciar o pro-
cesso administrativo respectivo.
§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às 
infrações disciplinares capituladas também como crime.
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo ad-
ministrativo disciplinar suspende a prescrição, até a decisão final 
proferida pela autoridade competente.

TÍTULO V - DA SINDICÂNCIA, DO AFASTAMENTO PREVENTIVO E 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 192. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância, ou se for o caso diretamente por processo administra-
tivo disciplinar, assegurado ao acusado amplo direito de defesa.
Parágrafo único. As providências de apuração terão início logo em 
seguida ao conhecimento dos fatos e iniciar-se-ão por relatório cir-
cunstanciado do ocorrido.

CAPÍTULO II - DA SINDICÂNCIA

Art. 193. A sindicância será instaurada a fim de apurar o cometi-
mento de infração, mediante procedimento sumário.
Parágrafo único. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ense-
jar a imposição de penalidade de suspensão, demissão ou cassa-
ção de aposentadoria será obrigatória a instauração de processo 

administrativo disciplinar.

Art. 194. São competentes para instaurar sindicância:
I - o Prefeito e os Secretários Municipais;
II - o Presidente da Câmara Municipal;
III - o dirigente de autarquia e fundação pública.

Art. 195. O procedimento sumário da sindicância será iniciado pela 
autoridade competente em aplicar a pena decorrente da tipificação 
do fato, com a expedição de portaria que indique:
I - a determinação de apuração pela Comissão de Sindicância;
II - o fato;
III - a tipificação;
IV - a determinação de prazo para a realização da audiência de 
conhecimento;
V - determinação de prazo para a decisão da Comissão de Sindi-
cância, que não poderá exceder a 10 (dez dias) da audiência de 
conhecimento, admitida sua prorrogação por até 20 (vinte) dias.
§ 1º A Comissão de Sindicância será composta por 3 (três) servido-
res, sendo, no mínimo, 2 (dois) efetivos.
§ 2º Não poderá participar da Comissão de Sindicância, cônjuge, 
companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o 3º (terceiro) grau do acusado, ou que possuam, 
com este, relação de subordinação hierárquica, de amizade ou ini-
mizade.

Art. 196. Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento dos autos;
II - instauração de processo administrativo disciplinar, nos casos 
em que a infração importar na aplicação de penalidade.

Art. 197. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a in-
fração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente 
encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, independente-
mente de imediata instrução do processo administrativo disciplinar.

CAPÍTULO III - DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 198. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não 
venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instau-
radora do processo administrativo disciplinar poderá ordenar o seu 
afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) 
dias, sem prejuízo de quaisquer direitos e vantagens decorrentes 
do cargo.
Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual 
prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não conclu-
ído o processo.

CAPÍTULO IV - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Seção I - Disposições Gerais

Art. 199. O processo administrativo é o instrumento destinado a 
apurar a responsabilidade do servidor por infração praticada no 
exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as atribui-
ções do cargo em que se encontre investido.

Art. 200. O processo administrativo disciplinar precederá à aplica-
ção das penas de suspensão, demissão ou cassação de aposenta-
doria, assegurado ao acusado amplo direito de defesa.

Art. 201. O processo administrativo disciplinar será conduzido pelos 
membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.
§ 1º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar será com-
posta por 3 (três) servidores efetivos.
§ 2º Não poderá participar da Comissão de Processo Administra-
tivo Disciplinar, cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau do 
acusado, ou que possuam, com este, relação de subordinação hie-
rárquica, de amizade ou inimizade.
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§ 3º A Portaria regulamentar a ser editada após a publicação desta 
Lei disciplinará a atuação da Comissão.

Art. 202. A Comissão exercerá suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da Administração.
Art. 203. O processo administrativo disciplinar desenvolve-se nas 
seguintes fases:
I - instauração, com a publicação do ato que instaura o processo 
administrativo disciplinar.
II - instrução, que compreende interrogatório, produção de provas, 
defesa e relatório;
III - julgamento.
Parágrafo único: A instauração do processo administrativo discipli-
nar compete às autoridades do art. 194.

Art. 204. O prazo para a conclusão do processo administrativo dis-
ciplinar não excederá a 90 (noventa) dias, contados da publicação 
do ato de indiciação do servidor, admitida a sua prorrogação por 
igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem, ou por prazo su-
perior em razão da ocorrência de fatos que independam de ato ou 
decorram de omissão da Administração.

Seção II- Da Instrução

Art. 205. A instrução do processo administrativo disciplinar obede-
cerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 206. Os autos da sindicância, se ocorrida, integrarão o proces-
so administrativo disciplinar, como peça informativa da instrução.

Art. 207. Na fase de instrução, a comissão promoverá a tomada 
de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, 
objetivando a coleta de provas, recorrendo, quando necessário, a 
técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos 
fatos.

Art. 208. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o pro-
cesso, pessoalmente ou por intermédio de procurador regularmen-
te constituído, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova peri-
cial.
§ 1° O Presidente da Comissão poderá denegar o pedido conside-
rado impertinente, meramente protelatório ou de nenhum interes-
se para o esclarecimento dos fatos.
§ 2° Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a compro-
vação do fato independer de conhecimento especial do perito.

Art. 209. As testemunhas serão intimadas a depor mediante man-
dado expedido pelo Presidente da Comissão, devendo a segunda 
via, com o ciente do interessado, ser anexada aos autos.
§ 1º Se a testemunha for servidor público municipal, a expedição 
do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repar-
tição onde serve, com indicação do dia, hora e local onde será 
prestado o depoimento.
§ 2º Caso a testemunha esteja em local incerto e não sabido, será 
procedida a citação mediante publicação no diário da imprensa ofi-
cial.

Art. 210. O depoimento será prestado oralmente, gravado e redu-
zido a termo.
§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente, de modo a 
evitar que uma ouça o depoimento da outra.
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infir-
mem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes, quando ne-
cessária para o esclarecimento dos fatos.

Art. 211. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão 

promoverá o interrogatório do acusado.
§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido 
separadamente, e, sempre que divergirem em suas declarações 
sobre os fatos ou circunstâncias será promovida a acareação entre 
eles.
§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, 
bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interfe-
rir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquirir 
o acusado e as testemunhas através do presidente da comissão.

Art. 212. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acu-
sado, a comissão proporá à autoridade competente que seja sub-
metido a exame médico.
Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado 
em autos apartados e apensos ao processo principal, após a expe-
dição do laudo pericial.

Art. 213. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indicia-
ção do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e 
das respectivas provas.
§ 1º O indiciado será citado, por mandado expedido pelo presiden-
te da comissão para apresentar defesa escrita no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data da citação, assegurando-se-lhe vista dos 
autos do processo na repartição.
§ 2º Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será comum e 
de 20 (vinte) dias.
§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro para 
diligências consideradas indispensáveis, pela Comissão, ou a re-
querimento do indiciado.
§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia 
da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada em 
termo próprio pelo membro da comissão que fez a citação, com as 
assinaturas de 2 (duas) testemunhas.

Art. 214. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a co-
municar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 215. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente cita-
do, não apresentar defesa no prazo legal.
§ 1º A revelia será declarada por termo nos autos do processo e 
devolverá o prazo para a defesa.
§ 2º Para defender o indiciado revel, o Presidente da Comissão 
designará de preferência o assessor jurídico do Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipal, como defensor dativo.
§ 3º Caso o assessor jurídico do Sindicato se recuse, deverá ser 
nomeado um servidor efetivo, que seja portador de diploma de 
nível superior, que o represente.

Art. 216. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório deta-
lhado, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará 
as provas em que se baseou para formar a sua convicção.
§ 1º O relatório será preciso quanto à inocência ou à responsabili-
dade do servidor.
§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indi-
cará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 217. O processo administrativo disciplinar, com o relatório da 
comissão, será remetido à autoridade que determinou sua instau-
ração, para julgamento.

Seção III - Do Julgamento

Art. 218. No prazo de 30 (trinta dias), contados do recebimento do 
processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.
§ 1º O processo será encaminhado à autoridade competente para 
aplicar a pena proposta.
§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o 
julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da 
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pena mais grave.
§ 3º Se a penalidade prevista for a de demissão ou disponibilidade, 
o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do art. 
194 desta Lei.

Art. 219. O julgamento será baseado no relatório da comissão, 
salvo quando contrário às provas dos autos.
§ 1º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a auto-
ridade instauradora do processo determinará seu arquivamento, 
salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos.
§ 2º Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos au-
tos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a pe-
nalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabi-
lidade, ouvida a respectiva assessoria jurídica.

Art. 220. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade 
julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo.
§ 1º declarada a nulidade total do processo a autoridade julgado-
ra ordenará a constituição de outra comissão para instauração de 
novo processo, observado o prazo prescricional.
§ 2º declarada a nulidade parcial, reputam-se de nenhum efeito 
todos os atos subsequentes, que dele dependam; todavia, a nuli-
dade de uma parte do ato não prejudicará a outra que dela sejam 
independentes, podendo a mesma Comissão dar seguimento ao 
processo.
§ 3º A autoridade julgadora, ao pronunciar a nulidade parcial, de-
clarará que atos são atingidos, ordenando as providências neces-
sárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados.

Art. 221. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade jul-
gadora determinará o registro dos fatos nos assentamentos indivi-
duais do servidor.

Art. 222. Quando a infração estiver capitulada como crime, o pro-
cesso administrativo disciplinar será remetido ao Ministério Público, 
para eventual instauração de ação penal, ficando um traslado na 
repartição.

Art. 223. O servidor que responde a processo administrativo dis-
ciplinar somente poderá ser exonerado a pedido ou aposentado 
voluntariamente após a conclusão do processo e o cumprimento 
da penalidade acaso aplicada.

Art. 224. As decisões proferidas em processos administrativos 
constarão dos assentamentos individuais do servidor.

Seção IV - Da Revisão do Processo

Art. 225. O processo administrativo disciplinar poderá ser revisto, 
observado o prazo prescricional de 05 (cinco)anos, a pedido ou de 
ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias susce-
tíveis de justificarem a inocência do punido ou a inadequação da 
penalidade aplicada.
§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do 
servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do 
processo.
§ 2º Em caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será 
requerida pelo respectivo curador.
§ 3º No processo revisional o ônus da prova cabe ao requerente.

Art. 226. A simples alegação da injustiça da penalidade não consti-
tui fundamento para a revisão, que requer elementos novos ainda 
não apreciados no processo original.

Art. 227. O requerimento da revisão do processo será encaminhado 
ao dirigente máximo de cada Poder ou entidade respectiva.
Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente pro-
videnciará a constituição de comissão, na forma desta Lei.

Art. 228. A revisão correrá em apenso ao processo original.

Art. 229. A Comissão Revisora terá até 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por 30 (trinta) dias, quando 
as circunstâncias o exigirem.

Art. 230. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que 
couber, as normas e os procedimentos próprios da comissão do 
processo administrativo disciplinar.

Art. 231. O julgamento caberá à autoridade imediatamente supe-
rior àquela que aplicou a penalidade apurada mediante processo 
administrativo disciplinar, exceto quando essa autoridade for o Pre-
feito.
Parágrafo único. O prazo para julgamento será de até 60 (sessen-
ta) dias contados do recebimento do processo, no curso do qual a 
autoridade julgadora poderá determinar diligências.

Art. 232. Julgada procedente a revisão, a autoridade competente 
poderá, fundamentadamente, alterar a classificação da falta dis-
ciplinar, modificando a pena, absolver o servidor ou anular o pro-
cesso.
§ 1º No caso de absolvição, será declarada sem efeito a penalidade 
aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor.
§ 2º Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de 
penalidade.

TÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 233. O dia 28 de outubro será consagrado ao Servidor Público 
do Município de Forquilhinha.

Art. 234. O dia 15 de outubro será consagrado ao Professor.

Art. 235. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias 
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o de ven-
cimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o 
prazo vencido em dia que não haja expediente.

Art. 236. Nenhum servidor poderá ser removido, redistribuído ou 
cedido nos 06 (seis) meses anteriores às eleições municipais, nem 
nos 3 (três) meses subsequentes.
Parágrafo único. O servidor eleito para desempenho de mandato 
eletivo que continue exercendo as atribuições do cargo efetivo não 
poderá ser removido, redistribuído ou cedido, desde a expedição 
do diploma eleitoral até o término do mandato.

Art. 237. O Prefeito Municipal baixará, por decreto, os regulamen-
tos necessários à fiel execução da presente Lei.

Art. 238. Para todos os efeitos previstos nesta Lei e em leis do 
Município os exames de sanidade física e mental serão realizados 
preferencialmente por médicos do Município.

Art. 239. Prêmios, honrarias e diplomas poderão ser concedidos, 
uma vez ao ano, aos servidores que elaborarem trabalhos ou pro-
jetos técnicos ou científicos de interesse do Município, mediante 
critérios a serem definidos em decreto, não podendo o prêmio, 
quando convertido em dinheiro, ultrapassar 30 (trinta) por cento 
do vencimento-base do respectivo cargo do servidor premiado.

Art. 240. Os benefícios previdenciários dos servidores serão conce-
didos nos moldes da Constituição da República e da legislação do 
regime de previdência social adotado pelo Município.

Art. 241. Lei municipal própria regulará o Plano de Carreira dos 
servidores.

Art. 242. As regras deste Estatuto não se aplicam aos servidores 
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que optaram em permanecer no regime celetista.

Art. 243. Ficam extintos todos os direitos e as vantagens, pecuniá-
rios ou de outra natureza, que não tenham sido previstos nesta Lei, 
assegurado o direito adquirido.

Art. 244. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação des-
ta Lei, serão utilizados recursos orçamentários próprios em cada 
exercício, observados os limites com despesa de pessoal previsto 
na LC 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 245. Com a publicação desta Lei ficam revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial a Lei nº 487 de 02 de dezembro de 
1998 e a Lei nº 876, de 06 de junho de 2002.

Art. 246. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Forquilhinha/SC, 09 março de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de março de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0022_2017-RP 
0020 PMF -DOM
Aviso do Pregão Presencial nº 0022/2017 – PMF
Registro de Preços Nº 0020/2017 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisição em contratações 
futuras de gás liquefeito de petróleo em cargas de 13 kg e 45 kg, 
cilindro de gás P45 e botijão vazio de 13 kg, para uso do Órgão 
Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes 
(SANEFRAI e FMS). Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 
horas do dia 23.03.2017, deverão ser feitos junto a Secretaria-Exe-
cutiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. 
Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 
09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. 
Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 09 de março de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita

DECRETO Nº 071-2017
DECRETO Nº 071, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA REPRESENTANTE JUNTO A SECRETARIA DE DIREITOS 
HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado o Dr. Silvano Pelissaro, Procurador Geral do 
Município, como representante do Município de Fraiburgo junto a 
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 09 DE MARÇO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 072-2017
DECRETO Nº 072, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da Lei 
2348 de 01 de Dezembro de 2016;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo crédito 
adicional suplementar para o exercício de 2017 no valor de R$ 
193.906,25 (cento e noventa e três mil, novecentos e seis reais e 
vinte e cinco centavos), nas seguintes dotações:

08.00 – Secretaria de Saúde
08.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.027 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulato-
rial
3.3.90.00 – Aplicações Diretas - Recurso 
0.1.0454 (73) R$ 193.906,25

TOTAL R$ 193,906,25

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

41721332600 – Transferências de Recursos dos 
SUS – Quartos de Retaguarda R$ 193.906,25

TOTAL R$ 193.906,25

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 09 DE MARÇO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 073-2017
DECRETO Nº 073, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com os artigos 14 e 
17 da Lei 2348 de 01 de dezembro de 2016
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para 
o exercício de 2017 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
54.196,19 (cinquenta e quatro mil, cento e noventa e seis reais e 
dezenove centavos), nas seguintes dotações:

13.00 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer FME

13.01 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer FME

27.812.0026.2.054 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer - FME

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0800 (7) R$ 51.696,19

14.00 – Autarquia de Saneamento de Fraiburgo

14.01 - SANEFRAI

17.512.0027.2.055 – Manutenção do Saneamento Básico

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0989 (12) R$ 2.500,00

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Total R$ 54.196,19

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financei-
ro apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2016, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 09 DE MARÇO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DE EDITAL DE ACT  Nº 0009-2017 - PMF
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0009 DE 09 DE MARÇO DE 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação em 
Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades temporá-
rias de excepcional interesse público, para as funções públicas de 
Assistente Social, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farma-
cêutico, Farmacêutico Bioquímico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, 
Médico Clínico Geral, Médico Clínico Geral com Formação em Saúde 
Mental, Médico Clínico Geral – ESF, Médico Clínico Geral com Es-
pecialização em Ginecologia/Obstetrícia, Nutricionista, Odontólogo, 
Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Técnico em Higiene Dental, Téc-
nico em Enfermagem, Monitor Social, Agente de Serviços Gerais, 
Agente Operacional, Auxiliar de Alimentação e Nutrição, Guarda 
do Patrimônio Público, Instrutor de Trabalhos Culturais, Instrutor 
de Trabalhos Manuais, Mecânico, Motorista, Zelador do Patrimô-
nio, Operador Trator de Pneu; e Operador de Maquinas, sendo: 
Escavadeira Hidráulica, Retroescavadeira, Britador, Carregadeira, 
Motoniveladora, Rolo Compactador e Trator de Esteira. O preenchi-
mento de vagas será para o ano de 2017, podendo ser prorrogado, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 186, de 03 de novembro 
de 2016. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço 
eletrônico http://seletivofraiburgo.fepese.org.br/, no período com-
preendido entre às 12 horas de 13 de março de 2017 às 15 horas 
do dia 12 de abril de 2017. A íntegra do Edital estará disponível 
na internet no site “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações 
junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-
3059 ou junto a FEPESE, pelo fone (48) 3953-1000.

Fraiburgo, 09 de março de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE ACT Nº 0005-SANEFRAI
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai
Fone: (49) 3246-0160 – Fax: (49) 3246-1868
CNPJ: 06.017.932/0001-23
Rua Nereu Ramos, nº 1061, Centro.

EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0005 DE 09 DE MARÇO DE 2017.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRAIBURGO - SANEFRAI, no uso de suas atribuições, FAZ SABER 
que encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seleti-
vo para Contratação em Caráter Temporário - ACT, para atender 
as necessidades temporárias de excepcional interesse público no 
Município de Fraiburgo, nas funções públicas Agente de Serviços 
Gerais, Agente Operacional, Guarda do Patrimônio Público, Insta-
lador Hidráulico, Motorista, Operador de Máquina Retroescavadei-
ra, Operador de Máquina Trator de Esteira, Agente de Leitura e 
Inspeção, Operador de ETA/ETE, Farmacêutico Bioquímico e Tec-
nólogo em Saneamento. O preenchimento de vagas será para o 
ano de 2017, podendo ser prorrogado, em conformidade com a 
Lei complementar Municipal nº 186 de 03 de novembro de 2016. 
As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico 
http://sanefrai.fepese.org.br/, no período compreendido entre às 
12 horas de 13 de março de 2017, às 15 horas do dia 12 de abril 
de 2017. A íntegra do Edital estará disponível na internet no site 
“www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3059 ou junto a FEPE-
SE, pelo fone (48) 0953-1000

Fraiburgo, 09 de março de 2017.
ILDO LUCAS
Presidente
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 11002017
PORTARIA Nº. 1100, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 0763/2017 da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIELE MANFIOLETTI, brasileira, solteira, inscri-
ta no CPF sob o nº 094.549.259-62, no cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 13 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://actfraiburgo.fepese.org.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 11012017
PORTARIA Nº. 1101, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROBERTO STANGUERLIN, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 753.550.519-87, no cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 13 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 11022017
PORTARIA Nº. 1102, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0022 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a co-
municação interna nº 013/2017, da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais o ser-
vidor Orli Nottar, que se encontra em Auxilio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SEBASTIÃO MACHADO 
DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 
480.092.889-34, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 13 de 
março de 2017 até 30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 11032017
PORTARIA Nº 1103, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 020/2017, da Se-
cretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor IDAIR BONETTI, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 005.921.289-62, nomeado no cargo de 
provimento efetivo de ANALISTA EXECUTIVO, Função Gratificada 
Nível 4, por ser responsável pelo setor de arrecadação no Município 
de Fraiburgo, a partir de 10 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria 
nº 0594, de 31 de janeiro de 2017.

Fraiburgo, 09 de março de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 11042017
PORTARIA Nº 1104, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 019/2017, da Se-
cretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora JESSICA DA SILVA, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 080.868.649-60, nomeada no cargo 
de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Função 
Gratificada Nível 4, por ser responsável pelos serviços funerários 
concedidos no Município de Fraiburgo, a partir de 10 de março de 
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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RECURSOS FEDERAIS 09.03.2017
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

09.03.2017 FNDE PNATE Médio 3.087,24
09.03.2017 FNDE PNATE Infantil 919,87
09.03.2017 FNDE PNATE Fundamental 11.101,48

Secretaria de Finanças
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO N° 869/2017 DISPÕE SOBRE O 
CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL
DECRETO N° 869/2017 DE 09 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE 
INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO, MEDIANTE A EXECUÇÃO DE 
PROJETOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRA-
BALHO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 13.019/2014, COM AS 
ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI 13.204/2015, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério- SC, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Federal 13.019/2014, com suas alterações pos-
teriores:

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o sistema de cadastramento das organizações 
da sociedade civil no Município de Frei Rogério-SC, para fins de 
obtenção de reconhecimento como entidade credenciada, quando 
as atividades destas forem voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social.
Parágrafo único – O Cadastramento será de entidades que pres-
tem serviços nas referidas áreas de educação, saúde e assistência 
social, independentemente de sua sede ser ou não no Município.

Art. 2º - Serão consideradas aptas e credenciadas, as organizações 
da sociedade civil que apresentarem a documentação abaixo elen-
cada, isenta de vícios de qualquer natureza e que não tenham pen-
dências de qualquer espécie para com o Município de Frei Rogério:
I - cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a entidade 
como de Utilidade Pública, exceto as Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público instituídas na forma da Lei Federal n. 
9.790, de 1999, e cópia da Lei Federal quando houver;
II - cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo à organização 
da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando 
cadastro ativo;
III - certidão Negativa de:
a) Débito Tributário de qualquer natureza junto ao órgão fazendá-
rio municipal;
b) Certidão quanto à Dívida Ativa da União conjunta;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS;
e) Certidão de Débito Trabalhista;
IV - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de regis-
tro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta comercial;
V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
comprovante de residência, número e órgão expedidor da carteira 
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas 
- CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um deles;
VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funcio-
na no endereço por ela declarado;
VIII – cópia das normas de organização interna (estatuto ou regi-
mento interno) que prevejam expressamente:
a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social; e
b) a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o 

respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídi-
ca de igual natureza que preencha os requisitos desta lei e cujo ob-
jeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
IX - apresentar escrituração de acordo com os princípios funda-
mentais de contabilidade e com as normas brasileiras de contabi-
lidade;
X – comprovar experiência prévia na realização, com efetividade, 
do objeto de interesse de parceria ou de natureza semelhante;
XI – demonstrar possuir instalações, condições materiais e capaci-
dade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades 
ou projetos previstos na sua área de atuação;
XII – apresentar registro da organização da sociedade civil em Con-
selho Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação assim 
condicionar sua capacitação para atuar ou de firmar Parceria com 
a Administração Pública;
XIII - declaração de que a organização não deve prestações de 
contas a quaisquer órgãos ou entidades;
XIV - declaração que não emprega menor, conforme disposto no 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988;
XV - declaração do representante legal da organização da socie-
dade civil informando que a organização e seus dirigentes não in-
correm em qualquer das vedações previstas na Lei 13.019/2014;

Art. 3º - A experiência prévia solicitada no inciso X, do art. 2º, po-
derá ser comprovada por meio dos seguintes documentos:
I – instrumento de parceria ou outro equivalente, firmado com 
órgãos e entidades da administração pública, cooperação interna-
cional, empresas ou com outras organizações da sociedade civil;
II – relatório de atividades desenvolvidas;
III – notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre 
atividades desenvolvidas;
IV - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produ-
ção de conhecimento;
V – currículo de profissional ou equipe responsável;
VI – declarações de experiência prévia emitidas por redes, organi-
zações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas 
ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos 
públicos ou universidades;
VII – prêmios locais ou internacionais recebidos; e
VIII – atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organi-
zações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas 
ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos 
públicos ou universidades.

Art. 4º - A solicitação do Credenciamento poderá ser realizado a 
qualquer tempo.

Art. 5º - A Organização que não apresentar toda a documentação, 
será notificada para apresentar a documentação faltante no prazo 
de cinco dias, sob pena de indeferimento.

Art. 6º - Compete a Secretaria Municipal de Administração do Mu-
nicípio, expedir em até cinco dias do protocolo, o comprovante do 
Credenciamento da Entidade na forma deste Decreto, ou emitir 
decisão justificada denegando o cadastramento.
Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Administração, deverá 
previamente ter parecer de aprovação do órgão gestor da respec-
tiva política no Município.

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o decreto nº 
866/2017 de 07 de março de 2017.
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Frei Rogério(SC), 09 de março de 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto, aos nove dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezessete.

GILMAR CARLOS FERTIG
Secretário de Administração
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 037, DE 09 DE MARÇO DE 2017
DECRETO N.º 037, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

ALTERA O DECRETO N.º 182 DE 29 DE SETEMBRO DE 2015, QUE “Designa membros para formarem o conselho municipal de saúde e dá 
outras providências”.

PAULO SÉRGIO DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº. 1.690, de 28 de dezembro de 2012, e demais legislação vigente,

DECRETA:
Art. 1º - O Inciso I e IV, artigo 1º, do Decreto n.º182, de 29 de setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO

Titular: Tatiane Ávila Rosa Pacheco
Suplente: Danúbia Cascaes Lopes

IV – USUÁRIOS

APAE
Titular: Eliza Regina Muller Carvalho da Rosa
Suplente: Rosimara Adélia Piovezan

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 10/03/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 038, DE 09 DE MARÇO DE 2017
DECRETO N.º 038, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

Aprova o regulamento para a Avaliação de Desempenho do servidor em estágio probatório.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Municipal n.º 1.000/2005 e demais legislação vigente,

DECRETA:
Art. 1.° Fica aprovado o regulamento para a avaliação de desempenho do servidor municipal em estágio probatório, excetuados os servido-
res do Magistério Público Municipal, obedecidos os termos da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n.º 142/2010.

Garopaba, 09 de março de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 10/03/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração
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REGULAMENTO PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
DO SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

Seção I

Objeto e Finalidade

Art. 1º - A Avaliação de Desempenho é o instrumento legal pelo qual serão avaliadas a aptidão e a capacidade demonstradas no trabalho 
pelo servidor nomeado para cargo de provimento efetivo em cumprimento de estágio probatório.

Parágrafo Único - Tendo tomado posse no cargo, o servidor passará a cumprir estágio probatório, de natureza teórica e prática, cuja duração 
é de 3 (três) anos de efetivo exercício, nos termos da Lei Municipal n.º 1.000, de 06/12/2005.

Seção II

Do Processo de Avaliação de Desempenho

Art. 2º - O processo de Avaliação de Desempenho observará a Instituição de Comissão de Avaliação de Estágio Probatório (CAEP), e indi-
cação dos membros, por ato do Prefeito Municipal, nos termos da Lei Municipal n. 1.000/2005.

Sub-Seção I

Da Apuração

Art. 3º - A Avaliação de Desempenho será formalizada mediante o preenchimento do formulário padrão, que integra este regulamento.

§ 1º - O formulário padrão é composto de fatores de avaliação, conforme previsto no art. 32, da Lei n.º 1.000/2005:

I – Idoneidade Moral: entende-se como idôneo o servidor que não tiver sido condenado por qualquer crime contra o patrimônio, à Adminis-
tração Pública ou por crimes hediondos ou a eles equiparados;

II – Asseio e pontualidade: entende-se como asseado e pontual o servidor que comparece ao local de trabalho observando as condições 
básicas de higiene e cumpra rigorosamente sua jornada de trabalho, iniciando seus

trabalhos com pontualidade, de acordo com o horário de funcionamento de seu órgão de lotação;

III – Disciplina: entende-se como disciplinado, o servidor que mantém a ordem que convém ao funcionamento regular da instituição, com 
observância aos preceitos e normas;

IV – Produtividade e Capacidade de Iniciativa: entende-se como a qualidade e o rendimento dos trabalhos desenvolvidos pelo servidor no 
desempenho de suas atribuições, assim como sua disposição de tomar a iniciativa em tarefas próprias das atribuições do cargo;

V – Sociabilidade: entende-se como sociável o servidor que mantém bom relacionamento com seus colegas, tratando-os com urbanismo e 
respeito, e que mantenha o espírito de equipe e companheirismo, para a prestação de um serviço público de excelência.

VI – Aptidão: entende-se como aptidão a capacidade, a competência e a destreza do servidor no desempenho das atribuições do cargo.

§ 2º - Cada fator de avaliação é estruturado em quesitos, subdivididos em conceitos A, B, C e D, que indicarão a avaliação do servidor.

§ 3º - Os conceitos obtidos, por quesito, deverão ser indicados no quadro II do formulário padrão.

§ 4º - O resultado obtido nos quesitos corresponde ao número de conceitos alcançados pelo servidor, será somado ao final de cada quadro.

Art. 4º - O servidor avaliado deverá alcançar, no mínimo 70% (setenta por cento) de aproveitamento nos conceitos “A” e “B”.

Parágrafo Único - Comprovado, porém, durante o Estagio Probatório que o servidor não satisfaz as exigências legais da Administração ou do 
desempenho legal do cargo, poderá ser exonerado, justificadamente, desde logo, garantidos os direitos de ampla defesa e do contraditório.

Sub-Seção II

DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO (CAEP)

Art. 5º - O processo de Avaliação de Desempenho será coordenado e supervisionado pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 
(CAEP).

Art. 6º - São atribuições da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório (CAEP):

I - Contactar com as chefias imediatas dos servidores imediatos para coletar os dados de avaliação;
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II - Orientar o preenchimento do formulário padrão de Avaliação de Desempenho;

III - Levantar, quando for o caso, as causas possíveis do baixo desempenho do servidor, apresentando soluções dentro das possibilidades 
administrativas;

IV - Opinar, emitindo parecer, quando o servidor estiver incluso nas situações de: falta grave, inaptidão na Avaliação de Desempenho e 
divergências na avaliação;

V - Analisar e concluir o resultado das avaliações encaminhadas pelos avaliadores;

VI - Concluir pela manutenção, efetivação ou exoneração do servidor cujo desempenho não atenda ao estabelecido neste regulamento ou 
cometer infração passível de penalidade disciplinar;

VII - Indicar abertura do procedimento administrativo específico, aplicado aos avaliadores, quando da inobservância das normas estabe-
lecidas à Avaliação de Desempenho;

VII – Encaminhar as Avaliações ao Setor de Recursos Humanos, depois de finalizado o processo, para o devido arquivamento em ficha 
funcional.

Sub-Seção III

Dos Avaliadores

Art. 7º - O chefe imediato do servidor em estágio probatório é o avaliador responsável pelo preenchimento do formulário padrão.

Parágrafo Único - Nos impedimentos legais do chefe imediato, o titular da unidade administrativa poderá nomear o substituto para a ava-
liação do servidor.

Art. 8º - Os avaliadores encaminharão os formulários padrão, devidamente preenchidos, à Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 
(CAEP), no prazo máximo de 15 (dias), após o prazo previsto no art. 33 da Lei n.º 1.000/2005.

Art. 9º - O supervisor hierárquico do servidor submetido a estágio probatório que deixar de prestar as informações relativas à Avaliação de 
Desempenho do servidor, cometerá infração disciplinar, ficando sujeito à destituição de chefia.

Parágrafo Único - É vedada qualquer espécie de remuneração aos avaliadores.

Seção III

Dos resultados da Avaliação de Desempenho

Art. 10 - O servidor que se encontra avaliado deverá receber instrumento informativo no qual conste os fatores e a forma de avaliação, 
assinar sua avaliação semestral / anual tendo a possibilidade de recorrer administrativamente a CAEP, quando não estiver de acordo com 
sua avaliação.

Art. 11 - Quando o funcionário em estágio probatório não preencher quaisquer dos requisitos enumerados no art. 32 da Lei n.º 1.000/2005, 
caberá a CAEP concluir o processo de acompanhamento de desempenho destinado à exoneração do nomeado.

Parágrafo Único - Ao funcionário em estágio probatório será dada ciência do processo de acompanhamento do seu desempenho, conceden-
do-se-lhe vistas na hipótese de concluso para fim de exoneração, e o prazo de quinze (15) dias para apresentar defesa.

Seção IV

Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 12 - No caso de afastamento de servidor, por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias no decorrer de cada Avaliação de Desempe-
nho, por motivo de licença ou acidente de trabalho, a apuração da Avaliação de Desempenho será submetida à Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório (CAEP).

Art. 13 - No prazo regular da avaliação, se o servidor estiver ausente, esta será discutida com o mesmo, após o seu retorno, ou antecipa-
damente, em caso de férias ou licença.

Parágrafo Único - Caso a ausência do servidor coincida com a última avaliação e, havendo impossibilidade de antecipação da mesma, a 
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório (CAEP) poderá optar pela sua

anulação, prevalecendo como resultado final o apurado na avaliação anterior.

Art. 14 - A aferição do Estágio Probatório somente poderá dar-se no efetivo e regular exercício do cargo para o qual o interessado ingressou.

Art. 15 - Não cabe ao ingressante pleitear remoção ou qualquer forma de movimentação que o coloque em outro cargo, função ou 
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atribuições diferentes da prevista no ingresso.

Art. 16 - É de competência do Setor de Recursos Humanos prestar auxilio material e documental a Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP).

Art. 17 - Os casos omissos serão submetidos ao Prefeito Municipal, juntamente com Parecer da Assessoria Jurídica Municipal.

Art. 18 - Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 09 de março de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDOR PÚLBICO MUNICIPAL EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

Instruções para preenchimento

1. Preencha, à tinta, os dados de identificação do servidor ainda não preenchidos.

2. Antes de preencher o formulário, leia atentamente cada um dos fatores/quesitos da avaliação.

3. Assinale com um X o nível que, na sua opinião, mais fielmente traduza o desempenho do servidor após análise criteriosa e imparcial.

4. Marque apenas um nível para cada quesito. Não deixe quesito sem avaliação.

5. O formulário não pode conter rasuras.

6. Analise com o servidor os quesitos apontados na avaliação.

7. Se necessário, preencha também o formulário “Informações Complementares”.

8. Date e assine o formulário, solicitando, também, a assinatura do servidor e o visto do Secretário Municipal.

9. Encaminhe a Comissão de Avaliação.

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM ESTÁGIO PROBATÓRIO (3 vias – CAEP, Secretaria Responsável, Setor de Gestão 
de Pessoas)
Concurso Público nº:
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
NOME MATRÍCULA

CARGO

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

SECRETARIA:

NOME E CARGO DA CHEFIA:

DATA DA ENTRADA EM EXERCÍCIO DO SERVIDOR AVALIADO:

I – NÍVEIS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
A B C D

O desempenho do servidor supera a 
exigência do seu cargo, demonstrando 
excelente qualidade de trabalho.

O desempenho do servidor atende às expectativas 
para o cargo que ocupa.

O desem-
penho do 
servidor 
aproxima-
se do nível 
desejado.

O desempenho do servidor está muito 
abaixo do nível desejado para o cargo.
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II – CONCEITOS
1. IDONEIDADE MORAL
QUESITOS
A

CONCEITOS
B C D

1. Demonstra firmeza e coerência de atitudes?
2. Sua conduta social corresponde aos padrões comumente aceitos, não ingerindo drogas, álcool 
e tendo condutas ilícitas?
3. Mostra-se compromissado com o seu trabalho, assumindo as responsabilidades que lhe são 
atribuídas?
4. Seu trabalho inspira confiança. É resoluto e decidido?
5. Cumpre a legislação vigente, as normas específicas do setor e assume as obrigações de traba-
lho?
TOTAL
2. ASSEIO E PONTUALIDADE
QUESITOS
A
B

CONCEITOS

C D

1. Comparece regularmente ao trabalho nos limites do horário previsto?
2. É pontual, permanece no local de trabalho, não se ausentando desnecessariamente?
3. Dedica-se à execução das tarefas, evitando interrupções e interferências?
4. Mantém comportamento e aparência pessoal condizentes ao local de trabalho?
5. Traja-se em consonância com ambiente de trabalho?
TOTAL

3. DISCIPLINA
QUESITOS
A

CONCEITOS
B C D

1. Cumpre o horário de trabalho, informando de imediato, imprevistos que impeçam o seu compareci-
mento ou cumprimento do horário?
2. Demonstra zelo e segurança no exercício do cargo, fazendo uso adequado de materiais e equipamen-
tos?
3. Sabe fazer e receber críticas e aceitar mudanças e inovações?
4. Evita comentários comprometedores ao conceito do órgão, imagem dos servidores ou prejudiciais ao 
ambiente de trabalho?
5. Mantém a própria situação de vida pessoal sob controle, de forma a não interferir no trabalho?
TOTAL
4. PRODUTIVIDADE E CAPACIDADE DE INICIATIVA

QUESITOS
CONCEITOS
A B C D

1. Assimila ensinamentos e faz transferência de aprendizagem?
2. Organiza as tarefas e esmera-se na execução, observando as prioridades?
3. Busca orientação para solucionar problemas do dia-a-dia e resolver situações embaraço-
sas?
4. Encaminha corretamente os assuntos que fogem ao seu poder de decisão?
5. Normalmente está à frente de novas situações, tomando decisões e resolvendo proble-
mas?
TOTAL
5. SOCIABILIDADE

QUESITOS
CONCEITOS
A B C D

1. Trata as autoridades e superiores, os colegas e auxiliares com respeito e consideração?
2. Procura conhecer o trabalho de seu setor. Coopera e participa efetivamente dos trabalhos 
em equipe, revelando consciência de grupo?
3. Mantém sempre um bom clima de trabalho e age procurando elevar o moral de seus 
colegas e demais servidores?
4. Trata aos usuários dos serviços públicos com educação, mostrando ser ponderado com as 
pessoas?
5. É receptivo a críticas, discute-as, analisa-as e adota aquelas que proporcionam melhoria 
à instituição e ao seu local de trabalho?
TOTAL
6. APTIDÃO

QUESITOS
CONCEITOS
A B C D
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1. Age com discrição, demonstra agilidade mental, firmeza e coerência de atitudes?
2. Aprecia fatos com sensatez, clareza e ponderação?

3. É ágil na resolução das tarefas que lhe são atribuídas?

4. Demonstra habilidade para exercer as funções atinentes ao cargo?
5. Demonstra estar apto emocionalmente para exercer as funções inerentes ao cargo?
TOTAL

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
1. O Servidor está em exercício das atribuições do cargo para o qual ingressou?

( ) sim ( ) não

Sendo a resposta negativa, anexar informação detalhada (ofícios, portarias, etc.)
2. O Servidor durante o período de avaliação sofreu penalidade disciplinar.

( ) sim ( ) não

Sendo a resposta positiva, anexar informação detalhada (ofícios, port., advertências, etc.)
3. Com base nos fatores abordados pela avaliação, comente sobre aquele(s) que você considera importante(s), visando esclarecer e/ou acrescentar 
algum aspecto acerca do desenvolvimento do servidor.

4. Indique, se necessário, sugestões para melhor adaptação e/ou melhoria de desempenho do servidor.

5. Este espaço está reservado para sugestões que possam favorecer o aperfeiçoamento desta avaliação.

A B C D
TOTAL GERAL

Percentuais Totais
RESERVADO AO SERVIDOR AVALIADO
( ) Concordo com a avaliação. ( ) Discordo da avaliação.

Justifique: ________________________________________________________________________________

Data: ____/___/____ ___________________________________
Servidor

ASSINATURAS:
Data: ____/____/____

Chefia Imediata
VISTO DA COMISSAO DE AVALIAÇAO

DECRETO Nº 039, DE 09 DE MARÇO DE 2017
DECRETO N.º 039, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 10.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Lei n.º 2.022 de 01/12/2016 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no Orçamento vigente:

13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO 10.000,00
23695512.063 - Func. E Manutenção do Setor Turístico 10.000,00
4.4.90.0.1.00.00000 - Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correrão por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações do orçamento vigente:
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13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO 10.000,00
23695512.063 - Func. E Manutenção do Setor Turístico 10.000,00
3.3.90.0.1.00.00000 - Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 10/03/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 262/2017
PORTARIA N.º 262, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 55, da Lei Municipal n.º 1000/2005, LEONARDO ALBINO MEDEIROS, CPF n.º 081.715.289-02, do 
cargo de MÉDICO EMERGENCISTA, do quadro de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Garopaba.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 09 de março de 2017.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 10/03/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

DECRETO 086/2017
DECRETO Nº. 086 de 08 de março de 2017

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE LICENÇA PRÊMIO E UM TERÇO DE FÉRIAS EM PECÚNIA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009.

Considerando a necessidade de cortes nos gastos públicos;
Considerando os dispostivos da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 101/2000;
Considerando a necessidade de medidas urgentes para a redução da folha salarial;
Considerando a supremacia do interesse público;

DECRETA:
Art. 1º Fica suspensa a conversão de licença prêmio em pecúnia ao servidor, por tempo indeterminado;

Art. 2º Fica suspensa a conversão de um terço de férias em pecúnia, por tempo indeterminado;

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
PREFEITO MUNICIPAL
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 7.380, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
DECRETO Nº 7.380, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CON-
FIANÇA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado, a partir de 01º de março de 2017, nos ter-
mos do artigo 28 e seguintes da Lei Complementar nº 69, de 22 
de dezembro de 2015, o servidor efetivo FLAVIO ROGÉRIO RODRI-
GUES DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 956.419.120-34, para 
exercício de função de confiança de Nível II - Encarregado Geral de 
Informática, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 23 de fevereiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.382, DE 01º DE MARÇO DE 2017
DECRETO Nº 7.382, DE 01º DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA SERVIDORES PARA EXERCER CARGOS EM COMISSÃO NO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GASPAR.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 01º de março de 2017, os ser-
vidores abaixo designados, para o exercício de cargos em comissão 
no Poder Executivo do Município de Gaspar:

I - SANDRA MARA HOSTINS, servidora efetiva, inscrita no CPF sob 
o nº 461.116.979-00, para o exercício de cargo em comissão de 
Assessora Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, ref. 
64,

II - EDUARDO FERNANDES DA ROCHA SANTOS, servidor efetivo, 
inscrito no CPF sob o nº 504.945.627-49, para o exercício do cargo 
em comissão de Assessor de Cobrança, da Secretaria Municipal da 
Fazenda, ref. 45;

III - RAUL SCHILLER, inscrito no CPF sob o nº 217.528.429-87, 
para o exercício do cargo em Comissão de Superintendente do 
Belchior, do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito, ref. 70.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01º de março de 2017.

Gaspar, 01º de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.383, DE 02 DE MARÇO DE 2017
DECRETO Nº 7.383, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
EXONERA MARCO VINICIO REINERT DO CARGO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR DE OBRAS DO BELCHIOR.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor MARCO VINICIO REI-
NERT, inscrito no CPF sob o nº 066.067.609-50, do cargo em co-
missão de Diretor de Obras do Belchior, ref. 55, o qual foi nomeado 
pelo Decreto nº 7.304, de 11 de janeiro de 2017, a partir de 01º 
de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01º de março de 2017.

Gaspar, 02 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.384, DE 02 DE MARÇO DE 2017
DECRETO Nº 7.384, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
EXONERA O SERVIDOR RAFAEL FIALHO BEZERRA DE MENEZES.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor RAFAEL FIALHO BE-
ZERRA DE MENEZES, inscrito no CPF sob o nº 035.992.654-1, do 
cargo efetivo de Agente de Serviços Especializados I, lotado com 
40 h semanais na Secretaria de Administração e Gestão, ao qual foi 
nomeado pelo Decreto nº 6.203, de 28 de janeiro de 2015, a partir 
01º de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01º de março de 2017.

Gaspar, 02 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.385, DE 02 DE MARÇO DE 2017
DECRETO Nº 7.385, DE 02 DE MARÇO DE 2017.

SUPLEMENTA SALDOS DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo 
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artigo 6º, inciso VI, da Lei Municipal nº 3.744, de 24 de novembro 
de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão:
Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Gestão
Unidade: 14 Ditran - Diretoria de Trânsito
Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 0015 Gestão da Ditran
Atividade: 2078 Manutenção da Ditran
Dotação: 207 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Art. 2º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na Secre-
taria Municipal de Educação:
Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2044 Transporte Escolar
Dotação: 213 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Art. 3º Ficam suplementados, por Superávit Financeiro, nos valores 
indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente 
no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE:
Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano
Programa: 0025 Gestão do SAMAE
Projeto: 1141 Consórcio Público AGIR

Dotação: 21 3.3.93.00.00.00.00. Aplicação Direta De-
corrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social com Consórcio Público do qual o Ente Participe

R$ 9.237,84

Atividade: 2110 Manutenção da Estrutura Administrativa da Autarquia
Dotação: 23 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 177,57
Atividade: 2116 Ampliação/Manutenção da Rede de Água e Esgoto
Dotação: 22 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 380.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.389, DE 03 DE MARÇO DE 2017
DECRETO Nº 7.389, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
EXONERA O SERVIDOR RICARDO SILVINO DA CUNHA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor RICARDO SILVINO DA 
CUNHA, inscrito no CPF sob o nº 186.693.278-05, do cargo efetivo 
de Agente de Biblioteca, lotado com 40 horas semanais na Secre-
taria Municipal de Educação, ao qual foi nomeado pelo Decreto nº 
6.675, de 11 de janeiro de 2016, a partir 01º de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01º de março de 2017.

Gaspar, 03 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE GASPAR/SC
AVISO DE ABERTURA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017
OBJETO: credenciamento de coordenadores de árbitros, árbitros 
gerais, auxiliares e mesários para atuação nas modalidades espor-
tivas que compõem os eventos esportivos do calendário 2017 da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Interessados em se Credenciar poderão apresentar 
a documentação exigida no Edital, a partir das 8h de 10/03/2017, 
na Fundação Municipal de Esportes de Gaspar (R: Itajaí, 2.300, 
Poço Grande, Gaspar/SC). Íntegra do EDITAL no site: www.gaspar.
sc.gov.br ou e-mail: esporte@gaspar.sc.gov.br.
Gaspar, 09 de março de 2017.
JOSÉ CARLOS DE CARVALHO JUNIOR – Diretor Presidente da FME

EXTRATO ADITIVO ACRÉSCIMO DE ITEM DA ATA 
22/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DA ATA Nº 22/2016
Pregão Presencial nº.: 97/2016. OBJETO: Acrescimo do quantita-
tivo do item 33 Purificador de água refrigerado de parede elétri-
co 220v. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gaspar (CNPJ: 
83.102.244/0001-02). CONTRATADA: TECNOFORTE SISTEMAS DE 
REFRIGERAÇÃO – EIRELI - EPP (CNPJ: 21.613.975/0001-65). VA-
LOR SUPRIMIDO DO CONTRATO: R$ 655,00 (seiscentos e cinquen-
ta e cinco reais).
Gaspar/SC, 09 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 02/2017
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 02/2017. PARTÍCIPES: A Secretaria 
de Administração e Gestão e a Câmara de Vereadores do Município 
de Gaspar. OBJETO: Cessão para Câmara de Vereadores dos se-
guintes equipamentos: um Computador HP Compaq dc5800 - N/S: 
BRG919F69R; um Computador HP Compaq 6000 Pro - N/S: BRG-
017F7C9; um Monitor Beng ET -0024-TA - N/S: ETE3B08471019; 
um Monitor Flatron W1752T-PF - N/S: 809SPXVC0362; um Estabi-
lizador APC Line-R 300 - Patrimônio 11591; um Estabilizador SMS 
Revolution Speedy - N/S 159630714031; dois Teclados HP; dois 
Mouses HP.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
DATA: Gaspar, 17 de fevereiro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Pereira, pela Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão e Ciro André Quintino pela Câmara de 
Vereadores.

http://www.gaspar.sc.gov.br
http://www.gaspar.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 5.160, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
PORTARIA Nº 5.160, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

REMOVE POR PERMUTA A SERVIDORA JANE ZANINI.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Remover por permuta, com a servidora Eli Amorim de Lima, 
a partir de 20 de fevereiro de 2017, a servidora JANE ZANINI, 
ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação Física DOC 
IV - 8, lotada com 40 horas semanais, sendo 30 horas na E.E.B. 
Norma Mônica Sabel, e 10 horas na E.E.B. Aninha P. Rosa, ficando 
com 10 horas na E.E.B. Aninha P. Rosa, 10 horas na E.E.F. Augusto 
Schramm, 10 horas na E.E.B. Ervino Venturi, e 10 horas na E.E.B. 
Luiz Franzói.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 20 de fevereiro de 2017.

Gaspar, 23 de fevereiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.161, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
PORTARIA Nº 5.161, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

REMOVE POR PERMUTA A SERVIDORA ELI AMORIM DE LIMA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Remover por permuta, com a servidora Jane Zanini, a partir 
de 20 de fevereiro de 2017, a servidora ELI AMORIM DE LIMA, 
ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação Física DOC 
IV - 8, lotada com 40 horas semanais, sendo 20 horas na E.E.B. 
Ervino Venturi, 10 horas na E.E.F. Augusto Schramm, e 10 horas na 
E.E.B. Luiz Franzói, ficando com 30 horas na E.E.B. Norma Mônica 
Sabel, e 10 horas na E.E.B. Ervino Venturi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 20 de fevereiro de 2017.

Gaspar, 23 de fevereiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.162, DE 02 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 5.162, DE 02 DE MARÇO DE 2017.

COLOCA À DISPOSIÇÃO A SERVIDORA NILSA GERTRUDES SABEL.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º A servidora NILSA GERTRUDES SABEL, inscrita no CPF sob 
o nº 935.481.849-87, ocupante do cargo de Professora DOC III - 8, 

lotada com 40 horas semanais, sendo 20 horas na E.E.B. Norma 
Mônica Sabel e 20 horas na E.E.B. Angélica Costa, fica à disposição 
no CDI Dorvalina Fachini a partir de 01º de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01º de março de 2017.

Gaspar, 02 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA RH 11/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 11/2017

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) SALATIEL ARRUDA, ocupante do cargo efetivo de Ope-
rador de Máquina, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Urbanos, referente ao período aquisitivo de 06/03/2008 a 
05/03/2013, devendo folgar a partir de 01/03/2017 a 29/05/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA SMS 004/2017
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA SMS Nº 004/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL do Município de GOVERNADOR CELSO 
RAMOS, Estado de Santa Catarina, com serviços administrativos à 
Praça 06 de novembro, 01, Ganchos do meio, através da Secretária 
Municipal de Saúde do mesmo município, com serviços adminis-
trativos à SC-410, KM 12, Avenida Bela Vista, Calheiros, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no inciso IX 
do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Torna público para conhecimento a todos, que realizará Pro-
cesso de Chamada Pública para profissionais capacitados na Área 
de Enfermagem, devido à desistência e rompimento de contrato de 
funcionários no qual estavam contratados.

CESÁRIO RODRIGO PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento

1. DO OBJETO:
1.1 O presente edital tem por objeto a contratação temporária no 
prazo de 90 (noventa) dias, de profissionais capacitados para as 
vagas em aberto na rede municipal de Saúde.
2. DAS CONDIÇÕES:

2.1 Poderão participar do Processo de Chamada Pública os profis-
sionais qualificados na seguinte área:

I- Enfermeiros (40 horas);

3. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
3.1 Os candidatos interessados deverão dirigir-se á sede da secre-
taria Municipal de Saúde munido de documentos pessoais e do-
cumentos que comprovem a área em que irão atuar, em horário 
pré-estabelecido pela comissão.

3.2 Dos requisitos gerais para a inscrição:

I- Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II- Apresentar cópia da carteira de identidade e CPF;
III- Apresentar certificado de conclusão do curso na área e certifi-
cado de especialização no caso de haver;
IV- Registro no órgão de competência.

4. DAS VAGAS

4.1 As vagas disponíveis para este Processo de chamada Pública 
são as seguintes:

I- 06 Enfermeiros (40 horas semanais).

5. DOS PROCEDIMENTOS DA ENTREVISTA:

5.1 Os candidatos interessados deverão comparecer na sede da 
secretaria de Saúde e Saneamento que fica localizada na SC 410, 
KM 12, Avenida Bela Vista, Calheiros, na data de 14 de março de 
2017 (terça-feira) das 08h00min às 11h30min, juntamente com as 
documentações solicitadas. (Item 3.2)

6. DA AVALIAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
6.1- Os candidatos serão avaliados pela banca composta de 03 
(três) membros, tendo um como presidente e os demais como au-
ditores.

6.2- No caso de haver empate, serão considerados os seguintes 
critérios de desempate:
I- Maior tempo de atuação na área;
II- Maior idade.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1- Será excluído do Processo de Chamada Publica o candidato 
que apresentar documentações incompletas, falsas ou inexatas, ou 
documentos irregulares ou que não comprove estar devidamente 
habilitado para o cargo;
7.2- Os casos omissos serão resolvidos pela banca examinadora 
do mesmo.

Governador Celso Ramos, 07 de março de 2017.

CESÁRIO RODRIGO PEREIRA
Secretário Municipal de saúde e Saneamento
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Grão Pará

Prefeitura

CONTRATO CIACA 03-2017
Consórcio Intermunicipal de Abrigo para Criança e Adolescente – 
CIACA
CNPJ 06.081.945/0001-61

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS 
PARA HIGIENE E LIMPEZA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE ABRIGO PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CIACA.
VENCEDOR: RECH E SILVA SUPERMERCADO LTDA EPP
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 3.3.90.00
VALOR HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 121.116,53
Braço do Norte/SC, 22 de fevereiro de 2017.
MÁRCIO BORBA BLASIUS
Presidente do CIACA

CONTRATO Nº 03/2017
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ABRIGO PARA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE – CIACA.
CONTRATADO: RECH E SILVA SUPERMERCADO LTDA EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS 
PARA HIGIENE E LIMPEZA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE ABRIGO PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CIACA.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 22/02/2017 a 31/12/2017 ou enquanto 
perdurarem as quantidades licitadas, conforme disposto no Edital.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 121.116,53
Braço do Norte/SC, 22 de fevereiro de 2017.
MÁRCIO BORBA BLASIUS
Presidente do CIACA

PORTARIA Nº 102-106, 111, 114-116, 119-127, 129-
131.
PORTARIA Nº. 0102 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 31.º ítem I, da Lei 
Municipal
nº 990/2000 de 04/04/2000
Resolve Contratar, temporariamente, ANDRESA DE OLIVEIRA LEM-
BECK para, a partir de 13/02/2017, ocupar o cargo de Professor, 
nível I, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atu-
ar no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Pré Escola, com 
vínculo na Secretaria da Educação eCultura, conforme solicitação 
administrativa, por extrema necessidade de serviço, por ter sido 
classificada em 2º (segundo) lugar no Processo Seletivo 004/2016, 
sob o regime Estatutário, com vínculo revidenciário ao INSS.
PORTARIA Nº. 0103 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 31.º ítem I, da Lei 
Municipal nº 990/2000 de 04/04/2000 Resolve Contratar, empo-
rariamente, MILEIDE WESLING RECH DA SILVA para, a partir de 
13/02/2017, ocupar o cargo de Professor, nível I, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no Centro de 
Educação Infantil Rio Pequeno - Creche, com vínculo na Secretaria 
da Educação e
Cultura, conforme solicitação administrativa, por extrema necessi-
dade de serviço, por ter sido classificada em 5º (quinto) lugar no 
Processo
Seletivo 004/2016, sob o regime Estatutário, com vínculo 

previdenciário ao INSS.
PORTARIA Nº. 0104 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 31.º ítem I, da Lei 
Municipal
nº 990/2000 de 04/04/2000
Resolve Contratar, temporariamente, NAISE KUELKAMP BERTO 
SCHLICKMANN para, a partir de 13/02/2017, ocupar o cargo de 
Professor, nível I,
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no 
Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche, com vínculo na 
Secretaria da
Educação e Cultura, conforme solicitação administrativa, por extre-
ma necessidade de serviço, por ter sido classificada em 8º (oitavo) 
lugar no
Processo Seletivo 004/2016, sob o regime Estatutário, com vínculo 
previdenciário ao INSS.
PORTARIA Nº. 0105 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 31.º ítem I, da Lei 
Municipal
nº 990/2000 de 04/04/2000
Resolve Contratar, temporariamente, EDINEIA DE OLIVEIRA BO-
NOTI para, a partir de 13/02/2017, ocupar o cargo de Professor, 
nível I, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no Centro de 
Educação Infantil Tio Patinhas - Creche, com vínculo na Secretaria 
da Educação e
Cultura, conforme solicitação administrativa, por extrema necessi-
dade de serviço, por ter sido classificada em 11º (décimo primeiro) 
lugar no
Processo Seletivo 004/2016, sob o regime Estatutário, com vínculo 
previdenciário ao INSS.
PORTARIA Nº. 0106 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 31.º ítem I, da Lei 
Municipal
nº 990/2000 de 04/04/2000
Resolve Contratar, temporariamente, CLEIA TERESINHA COAN DA 
COREGIO para, a partir de 13/02/2017, ocupar o cargo de Profes-
sor, nível I, com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no Centro 
de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche, com vínculo na Secre-
taria da
Educação e Cultura, conforme solicitação administrativa, por extre-
ma necessidade de serviço, por ter sido classificada em 12º (déci-
mo segundo)
lugar no Processo Seletivo 004/2016, sob o regime Estatutário, 
com vínculo previdenciário ao INSS.
PORTARIA Nº. 0111 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
Resolve Contratar EDUARDA HONORATO HERT, para, a partir de 
13/02/2017, ocupar a função de Estagiária, com carga horária de 
30 (trinta) horas
semanais, para atuar no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas 
- Creche, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
conforme
solicitação administrativa.
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PORTARIA Nº. 0114 / 2017 DE 14 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº
991, de 04/04/2000,
Resolve Contratar, a partir de 15/02/2017, ROBSON VIDAL ROSA 
para ocupar em carater temporário o cargo de Gari, Código 4.01, 
com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais, para ter exercício na Secretaria Mu-
nicipal do Planejamento, Industria, Comércio e Desenvolvimento 
Urbano, sob o
regime Estatutário, com vínculo previdenciário no INSS, em subs-
tituição ao titular José Ernande Pereira Cedro, licenciado por 30 
(trinta) dias,
conforme portaria 113/2017.
PORTARIA Nº. 0115 / 2017 DE 15 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 31.º ítem I, da Lei 
Municipal
nº 990/2000 de 04/04/2000
Resolve Contratar PRISCILA COAN DA COREGIO, para, a partir 
desta data, ocupar o cargo de Professor, nível I, com carga horária 
de 40 (quarenta)
horas semanais, e exercer suas funções 20 (vinte) horas semanais 
no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche, vinculado a 
Secretaria
Municipal da Educação e Cultura, e 20 (vinte) horas semanais no 
SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sob 
o regime
Estatutário, com vínculo previdenciário no INSS, por extrema ne-
cessidade de serviço, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0116 / 2017 DE 15 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
Resolve Conceder férias regulamentares a TANIA SCHMITZ DELLA 
GIUSTINA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais, no período compreendido en-
tre 15/02/2017 a 17/03/2017, referente ao periodo aquisitivo de 
14/10/2015 a
13/10/2016.
PORTARIA Nº. 0119 / 2017 DE 15 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
Resolve Contratar LILIANE CAROLINA AMBRUST, para, a partir des-
ta data, ocupar a função de Estagiária, com carga horária de 20 
(vinte) horas
semanais, para atuar na Escola Municipal Professor Gregorio Wes-
sler vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, con-
forme
solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0120 / 2017 DE 15 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 31.º ítem I, da Lei 
Municipal
nº 990/2000 de 04/04/2000
Resolve Contratar RITA CANEVER GUIZONI, para, a partir desta 
data, ocupar o cargo de Professor, nível I, com carga horária de 
20 (vinte) horas
semanais, e exercer suas funções na Escola Municipal Professor 
Gregorio Wessler, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura, sob o
regime Estatutário, com vínculo previdenciário no INSS, conforme 
Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0121 / 2017 DE 15 de FEVEREIRO de 2017

MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 31.º ítem I, da Lei 
Municipal
nº 990/2000 de 04/04/2000
Resolve Contratar DAIANE BEZA CÂNDIDO , para, a partir desta 
data, ocupar o cargo de Professor, nível I, com carga horária de 30 
(trinta) horas
semanais, e exercer suas funções no Centro de Educação Intantil 
Tio Patinhas - Creche, vinculado a Secretaria Municipal da Educa-
ção e Cultura,
sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário no INSS, con-
forme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0122 / 2017 DE 17 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº
991, de 04/04/2000,
Resolve Contratar TÂNIA CARARA SCHILICKMANN, para, a partir 
desta data, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, código 
4.01, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais no Centro de Educação Infan-
til Tio Patinhas - Pré Escola, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0123 / 2017 DE 20 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o Artigo 18º, da Lei Municipal
991/2000, de 04/04/2000
Resolve Exonerar, a pedido, LAIS MORGAN DACOREGGIO, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, no ESF - Estratégia 
de Saúde
Familiar, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a 
partir de 28/02/2017, conforme requerimento.
PORTARIA Nº. 0124 / 2017 DE 20 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
Resolve Exonerar, a pedido, MARCELA FORTUNATO PICANCO DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar Consultório Odontológico 
- ACD, com
carga horária de 40(quarenta) horas semanais, com exercício na 
Secretaria de Saúde e Saneamento, desde 18/07/2016, conforme 
portaria de
nomeação por concurso nº 223/2016, de 27/06/2016, a partir des-
ta data, conforme requerimento, declarando a vacância do cargo 
especificado, na
forma prevista no artigo 28º, incisos I, da Lei Municipal nº 989/2000
PORTARIA Nº. 0125 / 2017 DE 21 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,
Resolve Remover, temporariamente, ADRIANA BECKER, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas sema-
nais, com exercício
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para ter exercício 
no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche II, a partir de 
01/038/2017,
conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0126 / 2017 DE 21 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,
Resolve Remover ELLEN BLASIUS FOLQUINI, para, a partir de 
01/03/2017, exercer a função de Estagiária, com carga horária de 
30 (trinta) horas
semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Pré Escola, 
vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, conforme
solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0127 / 2017 DE 21 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
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Resolve Cessar, a partir de 01/03/2017, os efeitos da portaria 
421/2016, de 21/12/2016, que prorroga os efeitos da portaria 
126/2016, de 04/05/2015, que
contrata MILENA ANACLETO WEBER, para exercer a função de 
Estagiário, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no 
Centor de
Educação Infantil rio Pequeno - Creche, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal da Educação e Cultura, conforme solicitação adminsitrativa.
PORTARIA Nº. 0129 / 2017 DE 22 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o Artigos 11, 12, 13 e 14 da Lei Municipal nº 989/2000, de 
04/04/2000
Resolve Nomear CIRLENE DE SOUZA VIEIRA, para, a partir da 
apresentação dos documentos previstos no Edital de Processo Se-
letivo nº 003/2016, e
assinatura do Termo de Posse, exercer o cargo de Auxiliar Consul-
tório Odontológico - ACD, com carga horária de 40(quarenta) horas 
semanais,
para ter exercício na Secretaria de Saúde e Saneamento, sob o 
regime Estatutário, com vínculo previdenciário no INSS, por ter 
sido classificado em
4º (quarto) lugar no Processo Seletivo nº 003/2016.
PORTARIA Nº. 0130 / 2017 DE 22 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
Resolve Conceder férias regulamentares a RUBERTO JOSÉ 
KULKAMP, ocupante do cargo efetivo Condutor de Veículos no pe-
ríodo compreendido entre
06/03/2017 a 05/04/2017, referente ao periodo aquisitivo de 
08/04/2015 a 07/04/2016.
PORTARIA Nº. 0131 / 2017 DE 24 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Nomear, a partir de 01/03/2017, ALCEDIR FERNANDES 
para ocupar o Cargo Comissionado de Diretor do Departamento 
de Esportes, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura 
Municipal, para ter exercício na Secretaria Municipal do Esporte e 
Turismo, sob o regime Estatutário com
vínculo previdenciário no INSS.

PORTARIAS Nº 50-94
PORTARIA Nº. 0050 / 2017 DE 27 de JANEIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,
Resolve Desginar ELIZETE ORBEN MACIESKI BLASIUS, ocupante 
do cargo de Tecnico em Enfermagem, código 2.01, com carga ho-
rária de 40
(quarenta) horas semanais, para atuar como responsável pela 
orientação e fiscalização do cumprimento da carga horária dos 
profissionais médicos,
odontólogos, e demais profissionais da Secretaria Municipal da 
Saúde e Saneamento, em cumprimento ao Termo de Ajustamento 
de Conduta
firmado com o Ministério Público de Brfaço do Norte.
PORTARIA Nº. 0051 / 2017 DE 27 de JANEIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,
Considerando o disposto no art. 7º, inciso XIV, da CF/88 c/c art. 16 
da Lei Municipal 991/2000, de 04/04/2000
Resolve Designar, a partir desta data, aos servidores relacionados 
no anexo, para cumprimento de carga horária de 6 (seis) horas 
ininterruptas,
permanecendo com os vencimentos e vantagens de seu cargo 
equivalente a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
PORTARIA Nº. 0052 / 2017 DE 27 de JANEIRO de 2017

MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,
Considerando o disposto no art. 7º, inciso XIV, da CF/88 c/c art. 16 
da Lei Municipal 991/2000, de 04/04/2000,
Considerando as atribuições, especialmente de limpeza urbana, 
cuja produtividade aumenta nos horários em que é menor a quan-
tidade de trânsito
e de veículos estacionados,
Resolve Designar, a partir desta data, aos servidores relacionados 
no anexo, para cumprimento de carga horária de 6 (seis) horas 
ininterruptas,
permanecendo com os vencimentos e vantagens de seu cargo 
equivalente a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
PORTARIA Nº. 0053 / 2017 DE 27 de JANEIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
Resolve Conceder férias regulamentares a FABIANA ALBERTON 
PERIN, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com 
carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, no Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde - PACS, no período compreendido entre 27/01/2017 a 
25/02/2017,
referente ao periodo aquisitivo de 01/04/2015 a 31/03/2016.
PORTARIA Nº. 0054 / 2017 DE 27 de JANEIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições
Resolve Reduzir, temporariamente, a carga horária da funcionária 
ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor, 
Nível III, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, passando para 30 
(trinta) horas semanais, e, cessar os efeitos da portaria 229/2016, 
de 29/06/2016,
que concede Licença sem Vencimentos para Tratar de Interesses 
Particulares, a partir de 01/02/2017, conforme solicitação adminis-
trativa.
PORTARIA Nº. 0055 / 2017 DE 27 de JANEIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Alterar, temporariamente, a carga horária da servidora 
SELMA SANDOVAL, ocupante do cargo de Agente de Serviços Ge-
rais (ACT), com carga
horária de 20 horas semanais, com exercício no Posto de Saúde, 
passando para 30 (trinta) horas semanais, por extrema necessida-
de de serviço em
substituição a titular Maria Costa de Faveri, em licença para trata-
mento de saúde pelo INSS, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0056 / 2017 DE 27 de JANEIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
Resolve Conceder férias regulamentares a VALDETE ALEXANDRE 
SERAFIM, nomeada para atuar como Conselheira Municipal dos Di-
reitos da Criança
e do Adolescente, no período compreendido entre 01/02/2017 
a 02/02/2017, referente ao periodo aquisitivo de 10/01/2016 a 
09/01/2017.
PORTARIA Nº. 0057 / 2017 DE 30 de JANEIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
Resolve Contratar MARIA GABRIELA DA SILVA, para, a partir de 
01/02/2017, exercer a função de Estagiária, com carga horária de 
30 (trinta) horas
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semanais, na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, confor-
me solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0058 / 2017 DE 30 de JANEIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
Resolve Exonerar, a pedido, SIRLÉIA MAXIMIANO DA SILVA MAR-
TINS, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40
(quarenta) horas semanais, com exercício no Centro de Educação 
Infantil Tio Patinhas, vinculado a Secretaria Municipal da Educação 
e Cultura,
desde 15/03/2001, conforme portaria de nomeação por concurso 
nº 087/2001, de 15/03/2001, declarando a vacância do cargo es-
pecificado, na
forma prevista no artigo 28º, incisos I, da Lei Municipal nº 
989/2000, concedendo a despedida voluntária, de forma parcela-
da, conforme o que
dispõe o artigo 20, da Lei Municipal nº 991/2000, de 04/04/2000, 
alterado pela Lei Complementar nº 13/2015, de 12/08/2015, a par-
tir de
02/02/2017, conforme requerimento, parecer jurídico e solicitação 
administrativa.
PORTARIA Nº. 0059 / 2017 DE 30 de JANEIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
Resolve Exonerar, a pedido, HELENA HEIDEMANN BECKER, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horá-
ria de 40 (quarenta)
horas semanais, com exercício no Programa de Agentes Comuni-
tários de Saúde - PACS, desde 10/03/2003, conforme portaria de 
nomeação por
processo seletivo nº 081/2003, de 01/03/2003, a partir de 
02/02/2017, conforme requerimento.
PORTARIA Nº. 0060 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
Resolve Contratar BIANCA ASTE, para, apartir desta data, ocupar 
a função de Estagiária, com carga horária de 30 (trinta) horas se-
manais, para atuar no
CEI Rio Pequeno vinculado a Secretaria de Educação e Cultura, 
concedendo remuneração no período de 09/01/2017 a 31/01/2017, 
conforme
solicitação adminsitrativa.
PORTARIA Nº. 0061 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
Resolve Contratar PAMELA BLASIUS MACEDO, para, a partir desta 
data, ocupar a função de Estagiária, com carga horária de 30 (trin-
ta) horas semanais,
para atuar na Creche Tio Patinhas II, concedendo remuneração no 
período de 09/01/2017 a 31/01/2017, conforme solicitação admin-
sitrativa.
PORTARIA Nº. 0062 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº
991, de 04/04/2000,
Resolve Prorrogar, no período compreendido entre 01/02/2017 a 
13/02/2017, os efeitos da portaria 013/2017, de 02/01/2017, que 
altera a carga horária de
DENISE MARTA ANDREGHETTO, passando de 20 (vinte) horas se-
manais, para 30 (trinta) horas semanais, no Centro de Educação 
Infantil Tio

Patinhas, vinculado à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
por necessidade de serviço, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0063 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Designar a funcionária, JANE BUSSOLO BLASIUS, ocupan-
te do cargo de Professor, nível III, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais,
para exercer o cargo em comissão de Diretora de Escola, para atu-
ar no Centro de Educação de Jovens e Adultos - CEJA, vinculado 
à Secretaria
Municipal da Educação e Cultura, sem ônus aos cofres municipais, 
conforme solicitação administrativa

PORTARIA Nº. 0064 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Designar a funcionária, NEIDE LEAL WEBER PERIN, ocu-
pante do cargo de Professor, nível II, com carga horária de 40 
(quarenta) horas
semanais, atuando no Centro de Educação Infantil tio Patinhas, 
para exercer o cargo em comissão de Diretora de Escola, para atu-
ar no Centro de
Educação Infantil Tio Patinhas II, vinculado à Secretaria Municipal 
da Educação e Cultura, sem ônus aos cofres municipais, conforme 
solicitação
administrativa.
PORTARIA Nº. 0065 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Designar a funcionária SANDRA APARECIDA DACOREGIO 
WEBER BLASIUS, ocupante do cargo de Professor, nível III, com 
carga horária de
40 (quarenta) horas semanais, para ocupar a Função Gratificada de 
Chefe de Setor de Educação na Escola Municipal Professor Gregório 
Wessler,
sem ônus aos cofres municipais, conforme solicitação administra-
tiva.
PORTARIA Nº. 0066 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Designar a funcionária, ANA PAULA AVELINO LUCIO, ocu-
pante do cargo de Professor, nível III, com carga horária de 40 
(quarenta) horas
semanais, atuando no Centro de Educação Infantil tio Patinhas, 
para exercer o cargo em comissão de Diretora de Escola, para atu-
ar no Centro de
Educação Infantil Tio Patinhas - Creche, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal da Educação e Cultura, sem ônus aos cofres municipais, 
conforme
solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0067 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Designar a funcionária PATRICIA HEIDEMANN INACIO, 
ocupante do cargo de Professor, nível III, com carga horária de 40 
(quarenta) horas
semanais, para ocupar a Função Gratificada de Chefe de Setor de 
Educação no Centro de Educação de Jovens e Adultos - CEJA, sem 
ônus aos
cofres municipais, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0068 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
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991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Designar a funcionária ANDREIA OENNING MORGAN, ocu-
pante do cargo de Professor Nível II, com carga horária de 30 
(trinta) horas
semanais, atuando no CEI Tio Patinhas, com vínculo na Secretaria 
da Educação e Cultura, para exercer o cargo em comissão de Di-
retora de Escola
no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas, vinculado à Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, sem ônus aos cofres municipais, 
conforme
solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0069 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Designar a funcionária RENATA PINTO COSTA, ocupante 
do cargo de Professor, nível I, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais,
para ocupar a Função Gratificada de Chefe de Setor de Educação 
no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas, sem ônus aos cofres 
municipais,
conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0070 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Designar a funcionária, JULIANA MIRIAN MACIESKI KA-
FKA, ocupante do cargo de Professor, nível II, com carga horária 
de 40 (quarenta)
horas semanais, com exercício na Secretaria Municipal da Educa-
ção e Cultura, para exercer o cargo em comissão de Diretora de 
Escola, para atuar
no Centro de Educação Infantil Rio Pequeno, vinculado à Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, sem ônus aos cofres municipais, 
conforme
solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0071 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Designar a funcionária JANE BONIN, ocupante do cargo 
de Professor, nível II, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no Centro de
Educação Infantil Tio Patinhas - Pré-Escola, Turma 04 - 05 anos, 
com vínculo na Secretaria da Educação e Cultura, para ocupar a 
Função
Gratificada de Chefe de Divisão da Educação, sem ônus aos cofres 
municipais, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0072 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Designar a funcionária EDINARA HERECK BUSSOLO, ocu-
pante do cargo de Professor, Nível III, com carga horária de 40 
(quarenta) horas
semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Pré-Es-
cola, Turma de 3 Anos, com vínculo na Secretaria da Educação e 
Cultura, para
ocupar a Função Gratificada de Chefe de Divisão de Cultura, sem 
ônus aos cofres municipais, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0073 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Remover, temporariamente, SARITA PAMFIL, ocupante do 
Cargo em comissão de Dirtetora de Departamento da Educação, 
para exercer suas
funções no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas, vinculada 
à Secretaria Municipal da Educação e Cultura,a partir desta data, 

conforme
Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0074 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Exonerar, a partir desta data, FABIANA CORREA DELFINO, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, código 4.01, car-
ga horária de 30
(trinta) horas semanais, no Serviço de Convivência e Fortalecimen-
to de Vínculos - SCSV, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0075 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 32, da Lei Municipal 
nº
990/2000, de 04/04/2000
Resolve Cessar, a partir desta data, os efeitos da portaria 035/2012, 
de 08/02/2012, que reduz a carga horária da funcionária NEUSA 
PICKLER
KULKAMP, ocupante do cargo de Professor, Nível II, retornando 
ao exercício de suas funções com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais,
no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Pré-Escola, vinculado 
à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, conforme Solicitação
Administrativa
PORTARIA Nº. 0076 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº 1235/2003 
de
15/06/2003
Resolve Contratar FERNANDA ALBERTON PINTO, para, a partir 
desta data, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, carga 
horária de 40 (quarenta)
horas semanais, para exercer suas funções no SCFV - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 (seis) a 16 (dezes-
seis) anos, por
extrema necessidade de serviço, até a realização de processo se-
letivo para preenchimento de vaga, conforme Solicitação Adminis-
trativa.
PORTARIA Nº. 0077 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº 1235/2003 
de
15/06/2003
Resolve Contratar SEOLI TERESINHA BELTRAME BLASIUS, para, a 
partir de 09/02/2017, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas funções no 
SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 
(seis) a 16
(dezesseis) anos, por extrema necessidade de serviço, até a reali-
zação de processo seletivo para preenchimento de vaga, conforme 
Solicitação
Administrativa.
PORTARIA Nº. 0078 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº 1235/2003 
de
15/06/2003
Resolve Contratar ADRIANA CEOLIN MICHELS NIEHUNS, para, a 
partir de 09/02/2017, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
carga horária de
30 (trinta) horas semanais, para exercer suas funções no SCFV - 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 (seis) 
a 16 (dezesseis)
anos, por extrema necessidade de serviço, até a realização de pro-
cesso seletivo para preenchimento de vaga, conforme Solicitação 
Administrativa.
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PORTARIA Nº. 0079 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Contratar MARIA APARECIDA NUNCIO BECKER, para, a 
partir desta data, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, no 
Centro de
Educação Infantil Tio Patinhas - Creche, vinculado a Secretaria da 
Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, por
180 (cento e oitenta) dias ou até a realização de concurso público 
para provimento de cargo, por extrema necessidade de serviço, 
sob o regime
Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, conforme Solicita-
ção Administrativa.
PORTARIA Nº. 0080 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Contratar ELENICE DOS SANTOS MARQUES, para, a partir 
desta data, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, no Centro 
de Educação
Infantil Tio Patinhas - Creche II, vinculado a Secretaria da Educa-
ção e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
por 180 (cento
e oitenta) dias ou até a realização de concurso público para provi-
mento de cargo, por extrema necessidade de serviço, sob o regime 
Estatutário, com
vínculo previdenciário ao INSS, conforme Solicitação Administra-
tiva.
PORTARIA Nº. 0081 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Contratar MAIARA POSSENTI DAL SANTO, para, a partir 
desta data, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, no Centro 
de Educação
Infantil Tio Patinhas, vinculado a Secretaria da Educação e Cultu-
ra, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por 180 
(cento e oitenta)
dias ou até a realização de concurso público para provimento de 
cargo, por extrema necessidade de serviço, sob o regime Estatu-
tário, com vínculo
previdenciário ao INSS, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0082 / 2017 DE 01 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Contratar MARIA GORETI ANTUNES MONTEIRO, para, a 
partir desta data, exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
código 4.01, na
Escola Municipal Professor Gregório Wessler, vínculado a Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas
semanais, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a realização de 
concurso público para provimento de cargo, por extrema necessi-
dade de serviço, sob
o regime Estatutário com vínculo previdenciário no INSS, conforme 
Solicitação Administrativa anexo.
PORTARIA Nº. 0083 / 2017 DE 02 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
Resolve Exonerar, a pedido, ROSA ALBERTON DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Monitor de Educação, desde 01/02/1991, 

conforme portaria de
nomeação por concurso público nº 358/1992, de 01/06/1992, a 
partir desta data, conforme requerimento.
PORTARIA Nº. 0084 / 2017 DE 02 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
Resolve Exonerar, a pedido, ODICIA GALVANI PICKLER, ocupante 
do cargo de Professor, nível III, desde 01/02/1991, conforme por-
taria de nomeação
por concurso público nº 095/1990, de 01/09/1990, conforme re-
querimento, declarando a vacância do cargo especificado, na forma 
prevista no
artigo 28º, incisos I, da Lei Municipal nº 989/2000.
PORTARIA Nº. 0085 / 2017 DE 02 de FEVEREIRO de 2017
MARCIO BORTBA BLAISIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no 
uso de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 148.º ítem I, da 
Lei
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
Resolve Conceder 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, a funcio-
nária CIRLEI FIGUEREDO DELLA GIUSTINA, ocupante do cargo de 
Professor, nível
III, sem a auto-substituição do período da licença, a partir desta 
data, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0086 / 2017 DE 03 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
Resolve Conceder férias regulamentares a ALCIONE MAIRA FUR-
TADO, ocupante do cargo de Professor, Nível II, com carga horária 
de 40 (quarenta)
horas semanais, em exercício na Escola Municipal Professor Gre-
gório Wessler, em exercício na Secretaria Municipal da Educação 
e Cultura, no
período compreendido entre 04/02/2017 a 06/03/2017, referente 
ao periodo aquisitivo de 02/01/2016 a 01/01/2017.
PORTARIA Nº. 0087 / 2017 DE 03 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
Resolve Exonerar, a pedido, a partir desta data, CINTHIA CAROLI-
NA DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente Social, com carga 
horária de 30
(trinta) horas semanais na Secretaria Municipal de Saúde e Sane-
amento, desde 01/07/2016, conforme portaria de nomeação por 
concurso nº
215/2016, de 27/06/2016, declarando a vacância do cargo especi-
ficado, na forma prevista no artigo 28º, incisos I, da Lei Municipal 
nº 989/2000.
PORTARIA Nº. 0088 / 2017 DE 06 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Nomear SABRINA MIGUEL ASCARI, para, a partir desta 
data, ocupar o Cargo em comissão de Dirtetora de Departamento 
da Educação, para
exercer suas funções na Escola Municipal Professor Gregório Wes-
sler, vinculada à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, con-
forme
Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0089 / 2017 DE 06 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
Resolve Conceder férias regulamentares a CLEIMAR COSTA KOCH, 
ocupante do cargo de Telefonista, código 4.03, com carga horária 
de 30 (trinta) horas
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semanais, com exercício na Secretaria da Saúde e Saneamento, no 
período compreendido entre 07/02/2017 a 08/03/2017, referente 
ao periodo
aquisitivo de 20/01/2013 a 09/01/2017, período ajustado devido 
afastamento para licença sem vencimentos, conforme portaria 
117/2013.
PORTARIA Nº. 0090 / 2017 DE 08 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
Resolve Exonerar, a pedido, NADIR PERIN DEBONA, ocupante do 
cargo de Professor, nível III, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, com
atuação no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Turma 3 
/4 anos, desde 01/02/1991, conforme portaria de nomeação por 
concurso público
nº 027/1991, de 01/02/1991, a partir desta data, conforme reque-
rimento em anexo, declarando a vacância do cargo especificado, 
na forma prevista
no artigo 28º, incisos I, da Lei Municipal nº 989/2000
PORTARIA Nº. 0091 / 2017 DE 08 de FEVEREIRO de 2017
MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal nº 1650/2010, 
de
23/02/2010,
Resolve Nomear, a partir desta data, GISELE ANSELMO FLORES 
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador do CRAS, para 
exercer suas
atividades no Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, 
vinculado a Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento So-
cial, sob o
regime Estatutário, com vínculo previdenciário no INSS.
PORTARIA Nº. 0092 / 2017 DE 08 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições
Resolve Cessar, a partir desta data, os efeitos da portaria 060/2017, 
d e01/02/2017, que contrata BIANCA ASTE, para ocupar a função 
de Estagiária, com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no CEI Rio 
Pequeno vinculado a Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
solicitação
administrativa.
PORTARIA Nº. 0093 / 2017 DE 08 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº 1235/2003 
de
15/06/2003
Resolve Contratar SINARA AMADOR VIEIRA, para, a partir de 
09/02/2017, ocupar o cargo de Monitor, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais,
para exercer suas funções no SCFV - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos de 06 (seis) a 16 (dezesseis) anos, por 
extrema
necessidade de serviço, até a realização de processo seletivo para 
preenchimento de vaga, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0094 / 2017 DE 08 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
Resolve Conceder férias regulamentares a OSMAR LUIZ DA CO-
REGIO, ocupante do cargo de Auxiliar de Tributação, com carga 
horária de 30 (trinta)
horas semanais, no período compreendido entre 13/02/2017 a 
15/03/2017, referente ao periodo aquisitivo de 02/01/2014 a 
01/01/2015.

PORTARIAS Nº 96-101,107-110, 112-113
PORTARIA Nº. 0096 / 2017 DE 08 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições
Resolve Alterar, temporariamente, a carga horária da estágiária 
FRANCIELI CAMPOS JOAQUIM, passando de 20 (vinte) horas se-
manais, para 30 (trinta)
horas semanais, exercendo suas funções no Centro de Educação 
Infantil Tio Patinhas - Creche II, vinculado à Secretaria Municipal 
da Educação e
Cultura, a partir de 13/02/2017, conforme solicitação administra-
tiva.
PORTARIA Nº. 0097 / 2017 DE 08 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições
Resolve Alterar, temporariamente, a carga horária da estágiária 
PRISCILA PICKLER DA SILVA, passando de 20 (vinte) horas sema-
nais, para 30 (trinta)
horas semanais, exercendo suas funções no Centro de Educação 
Infantil Tio Patinhas - Pré-Escola, vinculado à Secretaria Municipal 
da Educação e
Cultura, a partir de 13/02/2017, conforme solicitação administra-
tiva.
PORTARIA Nº. 0098 / 2017 DE 10 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal n.º 1782/2011, 
de
20/09/2011,
Resolve Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade 
a VANESSA KUHNEN OENNING, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessor Nivel
III,com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com exer-
cício no Centro de Educação Infantil Rio Pequeno, vinculado à Se-
cretaria
Municipal da Educação e Cultura, no período compreendido entre 
10/02/2017 a 09/06/2017, bem como, a prorrogação de 60 (ses-
senta) dias o
período, de acordo com a Lei Municipal 1782/2011, de 20/09/2011, 
conforme documentação anexo.
PORTARIA Nº. 0099 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,
Resolve Remover, temporariamente, a funcionária EDNARA PEREI-
RA KULKAMP, ocupante do cargo de Professor, Nível I, com carga 
horária de 40
(quarenta) horas semanais, para atuar 20 (vinte) horas semanais 
no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas- Pré Escola e 20 (vinte) 
horas
semanais no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas- Creche, a 
partir desta data, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0100 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Nomear, DIEGO DE OLIVEIRA, para, a partir desta data, 
ocupar o cargo em comissão de Diretor Adjunto de Departamento, 
nível DAS-02, do
Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal , para 
exercer suas funções no Transporte Escolar, vinculado à Secretaria 
Municipal da
Educação e Cultura, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0101 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,
Resolve Reduzir, temporariamente, a carga horária da funcionária 
ANGELA MARIA MEURER MULLER BERTHIER, ocupante do cargo 
de Professor
Nível II, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
Centro de Educação Infantil Tio Patinhas, com vínculo na Secretaria 
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da Educação e
Cultura, passando para 30 (trinta) horas semanais, a partir de 
17/02/2017, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0107 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 31.º ítem I, da Lei 
Municipal
nº 990/2000 de 04/04/2000
Resolve Contratar SIMONE ROLING MORAES, para, a partir de 
13/02/2017, ocupar o cargo de Professor, nível I - Língua Inglesa, 
com carga horária de
20 (vinte) horas semanais, e exercer suas funções na Escola Mu-
nicipal Professor Gregório Wessler- Ensino fundamental, vinculado 
a Secretaria
Municipal da Educação e Cultura, sob o regime Estatutário, com 
vínculo previdenciário no INSS, por extrema necessidade de servi-
ço, até chamada
de candidato inscrito em Concurso Público e/ou Processo Seletivo 
para provimento de cargo, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0108 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 31.º ítem I, da Lei 
Municipal
nº 990/2000 de 04/04/2000
Resolve Contratar JAMILI MULLER DORIGON, para, a partir de 
13/02/2017, ocupar o cargo de Professor, nível I, com carga horária 
de 40 (quarnta) horas
semanais, e exercer suas funções no Centro de Educação Infantil 
Rio Pequeno - Creche, vinculado a Secretaria Municipal da Educa-
ção e Cultura,
sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário no INSS, por 
extrema necessidade de serviço, até chamada de candidato inscrito 
em
Concurso Público e/ou Processo Seletivo para provimento de cargo, 
conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0109 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Contratar ELIANE FRANCISCO, para, a partir de 13/02/2017, 
ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 (quarnta)
horas semanais, e exercer suas funções no Centro de Educação 
Infantil Rio Pequeno - Creche, vinculado a Secretaria Municipal da 
Educação e
Cultura, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário no 
INSS, por extrema necessidade de serviço, até chamada de candi-
dato inscrito em
Concurso Público e/ou Processo Seletivo para provimento de cargo, 
conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0110 / 2017 DE 13 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
Resolve Contratar JAISON GUIZONI DE BONA, para, a partir desta 
data, ocupar o cargo de Condutor de Veículos, código 4.03, com 
carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, para ter exercício na Transporte Es-
colar, vinculado à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, em 
substituição ao
titular Márcio Borba Blasius, licenciado para mandato eletivo, sob o 
regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, conforme 
Solicitação
Administrativa

PORTARIA Nº. 0112 / 2017 DE 14 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
Resolve Conceder férias regulamentares a CLEIA MICHELS LOCH 
LEMBECK, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, código 
4.01, carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, com exercício na Secre-
taria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social, no período 
compreendido
entre 14/02/2017 a 16/03/2017, referente ao periodo aquisitivo de 
01/03/2015 a 28/04/2016.
PORTARIA Nº. 0113 / 2017 DE 14 de FEVEREIRO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições
Resolve Conceder 30 (trinta) dias de descanso ao funcionário JOSE 
ERNANDE PEREIRA CEDRO, ocupante do cargo de Gari, Código 
4.01, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, com exercício na Secre-
taria Municipal do Planejamento, Industria, Comércio e Desenvol-
vimento Urbano,
a partir de 15/02/2017, a ser compensada no Banco de Horas, de 
acordo com o artigo 6º, do Decreto nº 012/2010, de 01/04/2010.

PR 05/2017 FISIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 06/2017
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 05/2017-PR
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIO-
TERAPIA PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ. Data e 
Horário de Abertura: 28/03/2017, às 14:00 h. Local: Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do Rio 
Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Municipal. 
A íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural Municipal. 
Demais informações podem ser obtidas na Sede da Prefeitura Mu-
nicipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. Grão-Pa-
rá/ SC, 08 de março de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

PR 10/2017 LUBRIFICANTE
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 33/2017
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 10/2017-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017. 
Data e Horário de Abertura: 30/03/2017, às 14h. Local: Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do 
Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Munici-
pal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural Munici-
pal. Demais informações podem ser obtidas na Sede da Prefeitura 
Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira.
Grão-Pará/ SC, 09 de março de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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PR 11/2017 CESTA BÁSICA
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 34/2017
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 11/2017-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE 150 (CENTO E CINQUENTA) CESTAS BÁSI-
CAS PARA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRÃO 
PARÁ.
Data e Horário de Abertura: 31/03/2017, às 14:00 h. Local: Secre-
taria Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão 
do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Mu-
nicipal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural Muni-
cipal. Demais informações podem ser obtidas na Sede da Prefeitura 
Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. Grão
-Pará/ SC, 09 de março de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

ATA 4 CREDENCIAMENTO 07.2016 SESSÕES 
ENDOSCOPIA.DOCX
PROCESSO N° 42/2016 - INEXIGIBILIDADE N° 11/2016
CREDENCIAMENTO N° 07/2016
Ata Nº04 da reunião de abertura da documentação e proposta
A comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 089/2017, reu-
niu-se na sala do Departamento de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Guaraciaba, SC, sito a Rua Ademar de Barros, n° 
85, Centro, no dia 09/03/2017 a partir das 10h00min para fazer a 
avaliação da documentação e proposta referente ao credenciamen-
to de empresas para CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA 
REALIZAÇÃO DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA, TESTE DE ORELHINA 
OU EMISSÕES OTOACÚSTICAS, SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA, 
EXAME DE ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA (ENDOSCOPIA DI-
GESTIVA COM TESTE DE UREASE, DESTINADOS AOS PACIENTES 
DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA 
SC, CONF. PRESCRIÇÃO MÉDICA E AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA 
SECRETARIA PARA O ANO DE 2017. (VALORES - SESSÃO FISIOTE-
RAPIA, SESSÃO DE FONOAUDIOLOGIA E ENDOSCOPIA DIGESTI-
VA, CONFORME TABELA CIS/AMEOSC, destinadas ao atendimento 
dos munícipes de Guaraciaba, SC, conforme prescrição médica e 
autorização da Secretaria Municipal de Saúde, para o ano de 2017.
Até a presente data a Comissão protocolou os envelopes das pro-
ponentes a seguir nominadas:
1) UNIMED EXTREMO OESTE CATARINENSE COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO CNPJ Nº 80.653.975/0001-58
Após avaliada a documentação complementar de habilitação e 
proposta da empresa UNIMED EXTREMO OESTE CATARINENSE 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO feita pela Comissão, foi de-
clarada apta a ser credenciada a prestar os serviços, a proponente 
abaixo nominada na especialidade conforme segue:
a) UNIMED EXTREMO OESTE CATARINENSE COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO CNPJ Nº 80.653.975/0001-58 credenciada 
para prestar os serviços de EXAME ESOFAGOGASTRODUODENOS-
COPIA (ENDOSCOPIA DIGESTIVA) COM TESTE DE UREASE pelo 
valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por EXAME e não aceitar 
o credenciamento das sessões de Fonoaudiologia pois a mesma 
pretende realizar os serviços na Rua Barão do Triunfo nº821 na 
cidade de São Miguel do Oeste/SC e o Município conforme previsto 
no edital Anexo I (Termo de Referencia) que prevê “SESSÕES DE 
FONOAUDILOGIA o profissional deverá prestar os serviços junto a 
unidade de saúde no perímetro urbano do Município de Guaracia-
ba”.
Para tanto, abre-se o prazo recursal de três dias a contar da pre-
sente data, e não havendo recursos interpostos, ou após sua de-
negação, o processo será encaminhado para a autoridade compe-
tente para homologação.
Como o processo de credenciamento fica em aberto, as demais 
proponentes que tenham interesse em credenciar-se para prestar 
os serviços, objeto do presente credenciamento, poderão proto-
colar a documentação no setor de compras e licitações, a qual 
será avaliada pela comissão, que determinará o atendimento das 
exigências do presente edital até 30/11/2016.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Aldo Justino Salvi   Tatiane Cristina Schneider
Presidente   Membro/Suplente 

Letícia Santin da Silva
Membro/Suplente

EXTRATO ADITO 01.2017 CENTRO DE REPARAÇÃO 
MECANICA JACARÉ LTDA CONTRATO 47.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad01/17Cont47/17 - Contrato Nº: 47/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: CENTRO DE REPARACAO MECANICA JACARE LTDA -
EPP
Valor ............ : (SUPRESSÃO) 1.265,13 (um mil duzentos e ses-
senta e cinco reais e treze
centavos)
Vigência ....... : Início: 08/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS (EMBUCHAMENTO, CO-
XINS,
CILINDRO GIRO, CILINDRO ESTABILIZADOR, BASE CONCHA...) E
SERVIÇOS (EMBUCHAMENTO, COMANDOS...) PARA RECUPERAR E
SUBSTIUIR EXISTENTES DANIFICADOS NOS SISTEMAS DE
EMBUCHAMENTO DA CONCHA, COMANDOS, GIRO DA LANÇA, 
EIXO
DIANTEIRO E OUTROS PARA A RETRO JCB 3C 04 SERIE JCB1770945
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO CONTRATOS FMS Nº 16, E 17.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 16/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - ME
Valor ............ : 10.200,00 (dez mil duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2017 Término: 08/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (CARRINHO DE
EMERGENCIA) DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
GUARACIABA/SC.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 17/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA - EPP
Valor ............ : 179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2017 Término: 09/10/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
1/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA
ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICOS, ESTUDO DE CONCEPÇÃO E
VIABILIDADE (RELATÓRIO TÉCNICO PRELIMINAR-RTP), PROJE-
TOS
BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIEN-
TAIS
PARA SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO - SES CONFORME
CONVÊNIO Nº 746/2016, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE
GUARACIABA E A COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E
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SANEAMENTO - CASAN E TERMO DE REFERÊNCIA, PARA O
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA-SC.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATOS PMGBA DE 54.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 54/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: G.A. SERVICOS DE ESCAVACOES LTDA - EPP
Valor ............ : 52.350,00 (cinqüenta e dois mil trezentos e cin-
qüenta reais)
Vigência ....... : Início: 10/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS INTERESSA-
DAS
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM RETROESCAVADEIRA PARA O
MUNICIPIO DE GUARACIABA, PARA REALIZAR SERVIÇOS COMO:
EXTRAÇÃO DE CASCALHO E PEDRAS, ABERTURA E LIMPEZA DE
BUEIROS E VALAS DE ESCOAMENTO DE AGUA EM VIAS
MUNICIPAIS, ACESSOS A PROPRIEDADES RURAIS, VIAS DE
ESCOAMENTO DE PRODUÇÃO RURAL, ENTRE OUTROS DE ACOR-
DO
COM A NECESSIDADE PARA O ANO 2017.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO FMS Nº 08 E 14.2017 
FMS.DOCX
TOMADA DE PREÇO Nº 1/2017
PROCESSO Nº 8/2017 HOMOLOGAÇÃO: 09/03/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICOS, ESTUDO DE CONCEPÇÃO E
VIABILIDADE (RELATÓRIO TÉCNICO PRELIMINAR-RTP),
PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E
ESTUDOS AMBIENTAIS PARA SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITARIO - SES CONFORME CONVÊNIO Nº 746/2016,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE GUARACIABA E A
COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO - CASAN
E TERMO DE REFERÊNCIA, PARA O PERÍMETRO URBANO DO
MUNICÍPIO DE GUARACIABA-SC.
-------------------------
CONTRATADO: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 179.000,00 (cento e setenta e nove mil
reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017

PROCESSO Nº 14/2017 HOMOLOGAÇÃO: 09/03/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ( SELADORA E
CARRINHO DE EMERGENCIA) DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DOS PACIENTES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC.
-------------------------
CONTRATADO: SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI -
ME
VALOR DA DESPESA: R$ 10.200,00 (dez mil duzentos reais)
========================================
=================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 34.2017.
DOCX
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
PROCESSO Nº 34/2017 HOMOLOGAÇÃO: 09/03/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MADEIRA
DE EUCALIPTO SERRADA EM PRANCHAS A SEREM UTILIZADAS
EM REFORMAS DE ASSOALHO DE CAÇAMBAS, BEM COMO EM
REFORMAS DE PONTES E PONTILHÕES DO MUNICIPIO, DE
ACORDO COM A NECESSIDADE POR CONDIÇÕES DE
DESGASTE NATURAL OU INTEMPÉRIES. PARA O ANO DE 2017.
-------------------------
CONTRATADO: MADEIREIRA BERWANGER LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)
========================================
=================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 38.2017 
SEQUENCIA 2.DOCX
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2017
PROCESSO Nº 38/2017 HOMOLOGAÇÃO: 10/03/2017 Sequencia 2
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS INTERESSADAS
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM RETROESCAVADEIRA PARA
O MUNICIPIO DE GUARACIABA, PARA REALIZAR SERVIÇOS
COMO: EXTRAÇÃO DE CASCALHO E PEDRAS, ABERTURA E
LIMPEZA DE BUEIROS E VALAS DE ESCOAMENTO DE AGUA EM
VIAS MUNICIPAIS, ACESSOS A PROPRIEDADES RURAIS, VIAS
DE ESCOAMENTO DE PRODUÇÃO RURAL, ENTRE OUTROS DE
ACORDO COM A NECESSIDADE PARA O ANO 2017.
-------------------------
CONTRATADO: G.A. SERVICOS DE ESCAVACOES LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 52.350,00 (cinqüenta e dois mil trezentos
e cinqüenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================

Câmara muniCiPal

CONTRATO 05/2017 - RÁDIO RAIO DE LUZ LTDA
CONTRATO Nº 05/2017

A Câmara Municipal de Vereadores de Guaraciaba, Estado de San-
ta Catarina, com sede Rua Ademar de Barros, 85, na cidade de 
Guaraciaba, CNPJ nº 02.606.335/0001-83, neste ato representado 
pelo Presidente Sr. IRINEU ANTÔNIO ARNDT, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF nº 195.289.739-49, residente e domiciliado na Li-
nha Daltro Filho, interior, município de Guaraciaba, SC, doravante 

denominado CONTRATANTE e por outro lado a empresa RAIO DE 
LUZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 76.812.627/0001-09, estabelecida na Rua 7 de Setembro, cen-
tro, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO HUBNER, brasilei-
ro, empresário, inscrito no CPF sob nº 831.892.709-53, residente 
e domiciliado na Rua Guilherme José Missen, nº 310, no Município 
de São Miguel do Oetse-SC, doravante denominado CONTRATA-
DO, de acordo comum e com amparo legal nas Leis Federais n.º 
8.666/93 e nº 10.520/02 e demais dispositivos constitucionais e 
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legais vigentes e Processo Licitatório Nº 01/2017, resolvem con-
tratar o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este contrato tem como origem o Pregão Presencial nº 01/2017, 
instaurado pela CONTRATANTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RÁDIO, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, COM INSER-
ÇÃO DIÁRIA DE 60 (SESSENTA) SEGUNDOS, ENTRE AS 11H50MIN 
ATÉ 12H00, E AOS SÁBADOS ENTRE AS 12H00 E 12H30MIN, 
COM PROGRAMA DE 05 (CINCO) MINUTOS, PARA DIVULGAÇÃO 
E VEICULAÇÃO DOS ATOS E ATIVIDADES DO PODER LEGISLATI-
VO MUNICIPAL DE GUARACIABA, COM PUBLICAÇÕES DE AVISOS, 
NOTAS, EDITAIS E OUTROS ATOS DE INTERESSE PÚBLICO, COM 
EDIÇÃO DO CONTEÚDO PELO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

CLAÚSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS

Pelo fornecimento dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, como abaixo discriminado:
Valor Mensal R$1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais)
Valor Total R$14.250,00 (Quatorze mil, duzentos e cinquenta reais)

CLAUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS

1 – Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário.
2 – Só se iniciam e vencem os prazos referidos no item anterior 
em dia de expediente na Câmara Municipal de Vereadores de Gua-
raciaba/SC.
3 – O prazo de vigência dos serviços licitados será à partir do dia 
15 de março de 2017 até 31/12/2017, podendo ser prorrogado por 
até 48 meses a critério do contratante, sendo reajustado pelo INPC 
ou outro índice que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços prestados advindo do presente processo 
licitatório, será efetuado ao respectivo credor, conforme a entrega, 
mensalmente, até o dia 10 do mês subseqüente à prestação dos 
serviços, após a apresentação da fatura, desde de que esteja pro-
cessada na forma da Lei.

CLAUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos serão aqueles de origem própria.

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do pre-
sente Edital, correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, na 
seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Unidade: 1 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Função: 01 - Legislativa
Subfunção: 031 – Ação Legislativa
Programa: 91 – Gestão Legislativa
Projeto/Atividade: 2.078 – Execu. e Manut. do Processo Legislativo 
Mun
Despesa: 2
Elemento: 33903988000000 – Serviços de Publicidade e Propagan-
da
Recurso: 00 - Recursos próprios CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPON-
SABILIDADE DO CONTRATANTE

Caberá a CONTRATANTE efetuar o pagamento pela aquisição do 

objeto do presente Contrato, de acordo com o estabelecido na 
Cláusula Segunda e Terceira.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato 
de acordo com a proposta apresentada no procedimento licitató-
rio na modalidade de Pregão Presencial nº01/2017, a qual, como 
todos os documentos da licitação e especificações da CONTRATAN-
TE, passa a fazer parte integrante do presente Contrato, indepen-
dentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA obriga-se a manter, duran-
te a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, devendo comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, 
qualquer alterações que possa comprometer a manutenção do 
presente.

CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS E FORMA DE ENTREGA

O fornecimento dos serviços, objeto do Pregão Presencial nº 
01/2017, iniciar-se-á partir do dia 15 de março de 2017, findando-
se no dia 31/12/2017.Os saldos correspondentes às quantidades 
não utilizadas serão considerados extintos após essa data.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços licitados deverão ser prestados a 
licitante pelo valor aprovado no processo, sendo proibida à cobran-
ça de qualquer outra despesa que venha interferir no valor licitado 
e aprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADE

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE po-
derá aplicar a CONTRATADA as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Suspensão do direito de licitar com a Administração pelo prazo 
de 02 (dois) anos; e,
c) Declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

O PRESENTE Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quais-
quer dos fatos elencados no Art. 78 e seguinte da Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores vigentes.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Contratada reconhece os direitos da Con-
tratante, em caso de rescisão administrativa, previstas no Art. 77 
da Lei Federal 8.666/93 e alterações vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Con-
trato somente se reputará válida se tomada expressamente em 
instrumento aditivo, que o presente aderirá, passando a dele fazer 
parte integrante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Contrato reger-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e demais alterações 
posteriores vigentes, e pelos preceitos de direito público, aplican-
do-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrá por conta da Contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666 de 21 
de Junho de 1993 e alterações posteriores vigentes, recorrendo-se 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, como competente para dirimir questões oriundas 
do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente junta-
mente com duas testemunhas, em duas ( ou mais) vias de igual 
teor e forma, sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Guaraciaba - SC, em 09 de março de 2017.
IRINEU ANTÔNIO ARNDT   FERNANDO HUBNER
PRESIDENTE    CONTRATADO
CONTRATANTE

Testemunhas:

 _________________________  _____________________
RODRIGO TREMARIN   LIZETE GRIMM
CPF: 024.228.949-50   CPF: 015.806.549-24
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Guaramirim

Prefeitura

DECRETO Nº. 751/2017
DECRETO Nº. 751/2017

Altera Decreto nº. 50/1994, que regulamenta disposições do Códi-
go Tributário do Município.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. O Decreto nº. 50/1994 passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

“Art. 24A. .....................................
 ........................................... 
§ 4º Fica condicionada tão somente para liberação do alvará de 
funcionamento a apresentação do protocolo de entrada do pedido 
de licenciamento ambiental, junto a Fundação do Meio Ambiente 
de Guaramirim.” (NR)

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de março de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

Jiuvani Assis Assing
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
e Gestor da Fundação do Meio Ambiente de Guaramirim

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 27/2016 - PMG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2016 
– PMG
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2016 – PMG

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Objeto da Licitação: Contratação de instituições financeiras e de 
crédito para o recebimento de tributos e demais receitas públicas, 
bem como faturas do serviço de água do município de Guaramirim 
(SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa 
Catarina.
Contratada: Cooperativa Central De Crédito Urbano – CECRED, ins-
crita no CNPJ sob o nº 05.463.212/0001-29, estabelecida na Rua 
Frei Estanislau Schaette, município de Blumenau, estado de Santa 
Catarina.

Resumo do aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do contrato até o dia 31 de dezembro de 2017.

Data da Assinatura: 12/01/2017 Vigência: 31/12/2017.

Guaramirim (SC), 9 de março de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 35/2016 - PMG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2016 
– PMG
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2016 – PMG

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Objeto da Licitação: Contratação de instituições financeiras e de 
crédito para o recebimento de tributos e demais receitas públicas, 
bem como faturas do serviço de água do município de Guaramirim 
(SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa 
Catarina.
Contratada: Banco Bradesco SA, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.746.948/0001-12, estabelecida na Cidade de Deus, s/n, municí-
pio de Osasco, estado de São Paulo.

Resumo do aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do contrato até o dia 31 de dezembro de 2017.

Data da Assinatura: 12/01/2017 Vigência: 31/12/2017.

Guaramirim (SC), 9 de março de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 150/2017
PORTARIA N°. 150/2017

Altera Portaria nº. 469/2016, que nomeia membros para compo-
rem o Conselho Municipal dos Direitors da Criança e do Adolescen-
te – CMDCA.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com a 
Lei nº. 3638/2009;

RESOLVE:
Art. 1°. A Portaria nº. 469/2016 passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1º. ....................................
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REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
 .............................................. 

V – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
a) Titular: Luís Claudio Dalprá
b) Suplente: Ademar Antônio Paludo
 ......................................... ” (NR)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de março de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 151/2017
PORTARIA N°. 151/2017

Altera Portaria nº. 612/2016, que nomeia membros para compo-
rem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
de Guaramirim - COMDEG.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com a 
Lei nº. 3913/2011;

RESOLVE:
Art. 1°. A Portaria nº. 612/2016 passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1º. ....................................

Representantes Governamentais

I – Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação:
a) Titular: Leonardo Rodrigues
b) Suplente: Daniela Leuthauser

 ......................................................... 

III – Secretaria de Educação
a) Titular: Eliani Gomes
b) Suplente: Tatiana Fernandes Guenther
 ......................................................... ” (NR)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de março de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 152/2017
PORTARIA N°. 152/2017

Altera Portaria nº. 417/2014, que nomeia membros para compo-
rem o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com a 

Lei nº. 3848/2011;

RESOLVE:
Art. 1°. A Portaria nº. 417/2014 passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1°. ...................................

Representantes Governamentais:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HABITAÇÃO:
a) Titular: Daniela Kugelmeier;
b) Suplente: Mariléia Freitag;

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HABITAÇÃO:
a) Titular: Luciana Mohr Tonet;
b) Suplente: Josiane Carvalho;

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
a) Titular: Lucilene de Azevedo Krüger;
b) Suplente: Maria Helena Conceição de Lima Habus;

IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
a) Titular: Ivo Rangheti;
b) Suplente: Jorge Luiz Chaves;

 .......................................... 

VI – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
a) Titular: Julio César Oliveira Gomes;
b) Suplente: Inês Ferreira;

VII – FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMIRIM
a) Titular: Marilei Deretti;
b) Suplente: Amanda dos Santos Lima.
 ................................................. ” (NR)

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº. 149/2017.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de março de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICIÇÃO - FMS CD 27/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº.27/2017.
O município de Guarujá do Sul, através do Fundo Municipal de Saúde, com fundamento no Artigo 24 Inciso XVII da Lei nº. 8666/93 comu-
nica Aquisição de material e serviço para revisão obrigatória de 6º. Revisão 60.000 km do veiculo Chev/Spin MT LTZ QHV 4135, utilizado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, no transporte de pacientes.
Fornecedor: BREGOMAR VEICULOS LTDA
Valor Total - R$ 936,92 ( Material – R$ 2595,92 - Serviço R$ 341,00 )
Guarujá do Sul, SC, 09 de março de 2017.
Adelise de Oliveira
Secretaria Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF 24 E 25/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul.
O MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados o Edital de Chamada 
Pública nº. 01/2017 Processo Licitatório nº. 24/2017 Dispensa de Licitação nº. 03/2017, para atendimento ao Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar – PNAE e convidam os Grupos Formais e Informais da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais a apresentarem 
documentação e propostas de preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para 
serem utilizado na elaboração da alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino - Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, conforme Lei 11.947 DE 16/07/2009 e Resolução nº. 26 do FNDE de 17/06/2013 e Resolução nº. 04 do FNDE de 02/04/2015.
Propostas e Habilitação: 27/03/2017 as 13:30 horas.
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a sexta-feira, 
na Prefeitura Municipal, informações pelo fone 49 36420122 ou no site www.guarujadosul.sc.gov.br
Guarujá do Sul, SC, 08 de março de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 25/2017 - Tomada de Preço Nº. 01/2017.
Objeto: Contratação de serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comercias urbanos e serviços de 
saúde, município de Guarujá do Sul.
Habilitação e Propostas: 28/03/2017 ( Documentação 08:15 e abertura as 08:30 ).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, de segunda a sexta-feira, 
na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 36420122 e no site www.guarujadosul.sc.gov.br.
Guarujá do Sul, SC, 08 de março de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3.643/2017.
DECRETO Nº 3.643 / 2017.
Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, com suas respectivas alterações, no Município de Herval 
d Oeste - SC, para o fim de regulamentar, em âmbito local, as par-
cerias e os acordos de cooperação entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco.
O PREFEITO DE HERVAL D OESTE - SC, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal com fundamento na Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regi-
me jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública 
municipal e as organizações da sociedade civil de que trata a Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
§ 1º Recepciona, no âmbito local, as definições previstas no art. 2º 
da Lei Federal nº13.019, de 2014, com as atualizações e os acrés-
cimos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de setembro 
de 2015.
§ 2º Aplica-se subsidiariamente ao disposto neste Decreto:
I - o Decreto Federal nº 8.428, de 2 de abril de 2015, que dispõe 
sobre Procedimento de Manifestação de Interesse, a ser observa-
do na apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou 
estudos, por pessoa física ou jurídica de direito privado, a serem 
utilizados pela administração pública;
II – o Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, que regu-
lamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dis-
por sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil.
§ 3º A administração pública municipal adotará procedimentos 
para orientar e facilitar a realização de parcerias e estabelecerá, 
sempre que possível, critérios para definir objetos, metas, custos e 
indicadores de avaliação de resultados.
§4º A Secretaria Municipal de Administração e Finanças publicará, 
no sítio eletrônico oficial do Município, informações que contem-
plem os procedimentos a serem observados em todas as fases da 
parceria, para orientar os gestores públicos e as organizações da 
sociedade civil, nos termos do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014.
§ 5º A atualização das informações referidas no § 3º deve ser cons-
tante, tendo como base as alterações da legislação federal.
§ 6º As secretarias da administração pública municipal poderão 
editar orientações complementares, de acordo com as especificida-
des dos programas e das políticas públicas setoriais.
Art. 2º As parcerias entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil terão por objeto a execução de 
atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio das se-
guintes modalidades:
I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver 
transferência de recurso financeiro; ou
II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de 
recurso financeiro.
Art. 3º O acordo de cooperação previsto no inciso II do art. 2°:
I – poderá ser proposto pela administração pública municipal ou 
pela organização da sociedade civil.
II – será firmado pelo Prefeito, permitida a delegação;

III – poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público, 
hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.
Parágrafo Único: São aplicáveis ao acordo de cooperação as re-
gras e os procedimentos referidos no art. 5° do Decreto Federal 
n° 8.726/2016.

CAPÍTULO II
DO CHAMENTO PÚBLICO E DA SELEÇÃO DA ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA

Art. 4º A seleção da organização da sociedade civil para celebrar 
parceria deverá ser realizada pela administração pública municipal, 
por meio de chamamento público, nos termos do art.24 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.
§ 1º O chamamento público poderá selecionar mais de uma pro-
posta, mediante formalização de termo de atuação em rede, se 
houver previsão no edital, observadas as formalidades dos artigos 
45 e seguintes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.
§ 2º O chamamento público para celebração de parcerias execu-
tadas com recursos de fundos específicos, como o da criança e do 
adolescente, do idoso e de defesa de direitos difusos, entre outros, 
poderá ser formalizada, em sua fase interna, pelos respectivos con-
selhos, conforme legislação específica, respeitadas as exigências 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste Decreto.
§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recur-
sos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais serão celebrados com dispensa do chamamento público, 
nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§ 4º O chamamento público poderá ser dispensado ou será consi-
derado inexigível nas hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada 
do Prefeito, nos termos do art. 32 da referida Lei.
§ 5º Além das condições exigidas pela Lei Federal nº 13.019, de 
2014, a organização da sociedade civil interessada em parceria, 
nos termos deste Decreto, não poderá estar em débito com a fa-
zenda pública municipal.
Art. 6º A administração pública municipal nomeará Comissão de 
Seleção e de Julgamento para o Chamamento Público, sendo este 
um órgão colegiado, composto por três agentes públicos, designa-
dos por portaria, com pelo menos dois de seus membros servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo.
§ 1º Quando se tratar de Chamamento Público para parceria que 
envolva programas ou políticas públicas setoriais, a Comissão de 
que trata este artigo poderá ser composta por mais dois servidores 
da área.
§ 2º Na portaria de nomeação o Presidente e o Secretário da Co-
missão de Seleção assumirão a responsabilidade pela condução 
dos trabalhos.
§ 3º Será impedida de participar de Comissão, para fins deste arti-
go, o servidor que, nos últimos cinco anos, tenha mantido vínculo 
jurídico com, ao menos, uma das entidades em disputa.
§ 4º Configurado o impedimento previsto no § 3º, deverá ser de-
signado membro substituto que possua qualificação equivalente à 
do substituído.
§ 5º O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a 
divulgação e a homologação dos resultados.
Art. 7º A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e clas-
sificatório.
§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no edital.
§ 2º Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta 
esteja em desacordo com os termos do edital ou que não contenha 
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as seguintes informações:
I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a ati-
vidade ou o projeto proposto;
II – as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
III – os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
das metas; e
IV – o valor global.
Art. 8º A administração pública municipal divulgará o resultado 
preliminar do processo de seleção no seu sítio eletrônico oficial.
Art. 9º As organizações da sociedade civil poderão apresentar re-
curso contra o resultado preliminar, no prazo de cinco dias, contado 
da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu.
§ 1º Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no 
prazo de cinco dias, contados do recebimento, deverão ser enca-
minhados ao Prefeito para decisão final.
§ 2º Os recursos poderão ser apresentados por meio do sítio ele-
trônico oficial do Município ou no setor de protocolo da Prefeitura.
§ 3º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste 
artigo.
Art. 10. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
para interposição de recurso, a administração pública municipal 
deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o 
resultado definitivo do processo de seleção.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 11. O Procedimento de Manifestação de Interesse Social é o 
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas à ad-
ministração pública municipal, diretamente na Secretaria vinculada 
à área de atuação do projeto pretendido, para que esta avalie a 
possibilidade de realização de um chamamento público objetivando 
a celebração de parceria.
§ 1º O Procedimento de Manifestação de Interesse Social deve 
conter:
I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido; e
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação de viabilidade, de cus-
tos, de benefícios e de prazos de execução da ação pretendida.
§ 2º Preenchidos os requisitos, a administração pública municipal 
deverá tornar pública a proposta no sítio eletrônico do Município 
e, verificar a conveniência e oportunidade para realização do Pro-
cedimento.
§ 3º A realização do procedimento previsto no § 2º não obrigará a 
execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo com as 
possibilidades da administração pública municipal.
§ 4º A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação, 
por meio de chamamento público, para a celebração de parceria.
§ 5º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifes-
tação de Interesse Social não impede a organização da sociedade 
civil de participar no eventual chamamento público.
Art. 12. A execução das parcerias pode se dar por atuação em rede 
de duas ou mais organizações da sociedade civil, a ser formalizada 
mediante assinatura de termo de atuação em rede.
§ 1º A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações 
coincidentes, quando há identidade de intervenções, ou de ações 
diferentes e complementares à execução do objeto da parceria.
§ 2º A rede deve ser composta por:
I - uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com 
a administração pública municipal, que ficará responsável pela rede 
e atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, poden-
do participar diretamente ou não da execução do objeto; e
II - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e 
não celebrantes da parceria com a administração pública munici-
pal, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria 
definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil 

celebrante.
§ 3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços 
e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da orga-
nização da sociedade civil celebrante.
§ 4º Aplica-se, à atuação em rede, o disposto nos art. 45 e seguin-
tes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 13. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância 
administrativa colegiada responsável por:
I - monitorar o conjunto de parcerias;
II – apresentar proposta de aprimoramento dos procedimentos;
III - padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação; e
IV - homologar dos relatórios técnicos de monitoramento e ava-
liação.
§ 1º A administração pública municipal designará, por portaria, os 
integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação, a ser cons-
tituída por três membros, pelo menos dois servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal.
§ 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar as-
sessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado para subsidiar seus trabalhos, especialmente quando a 
parceria envolver programas ou políticas públicas setoriais.
§ 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá perio-
dicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da 
análise das ações previstas nos arts. 58 a 60 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014.
§ 4º O monitoramento e a avaliação de parceria executada com 
recursos de fundo específico poderão ser realizados pela Comissão 
Municipal com atuação temática na respectiva área- fim.
Art. 14. O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
deverá se declarar impedido de participar do monitoramento e da 
avaliação da parceria quando verificar que tenha participado, nos 
últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conse-
lheiro ou empregado da organização da sociedade civil ou que te-
nha participado da Comissão de Seleção e de Julgamento.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Para os processos administrativos das parcerias formaliza-
das nos termos deste Decreto será observado, subsidiariamente, o 
que dispõe a Lei da União nº 9.784, de 29 de janeiro de1999.
Parágrafo único. A juízo da administração pública municipal e a 
pedido da organização da sociedade civil, poderá ser realizada au-
diência para esclarecimento necessário à instrução do processo.
Art. 16. Não constituem parceria, para fins do disposto neste De-
creto:
I - os patrocínios, apoio financeiro e contribuições concedidos a 
atividades e/ou projetos a qualquer pessoa física ou jurídica, nos 
termos do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000;
II – subvenções sociais para entidades de que trata a Lei nº 13.019, 
art. 3º, IV; III – subvenções econômicas;
Art. 17. No âmbito da administração pública municipal, a prévia 
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de na-
tureza eminentemente jurídica, relacionada à execução da parce-
ria, prevista no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, caberá à Procuradoria do Município.
§ 1º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução admi-
nistrativa, o órgão jurídico deverá consultar a Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, quanto à existência de processo de apuração 
de irregularidade concernente ao objeto da parceria.
§ 2º É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade 
civil se fazer representar por advogado perante a administração 
pública municipal, especialmente em procedimento voltado à con-
ciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes da exe-
cução da parceria.
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Art. 18. A administração pública municipal fará reuniões públicas 
com as organizações da sociedade civil, a fim de orientá-las quanto 
à Lei Federal nº 13.019, de 2014, bem como sobre a aplicação 
deste Decreto.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Herval d Oeste (SC), 02, de março de 2017.
AMÉRICO LORINI
PREFEITO MUNICÍPIO HERVAL D´OESTE

DECRETO Nº 3.644/2017.
DECRETO Nº 3.644/2017.

"REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA PROCE-
DIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS NO MUNICÍPIO DE HERVAL 
D`OESTE (SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d’Oeste (SC), no uso de atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações, DECRETA:

Art. 1º. Fica regulamentado na Administração Municipal de Herval 
d`Oeste (SC) o Sistema de Credenciamento através de Edital de 
Chamamento, para realização dos seguintes procedimentos cirúr-
gicos eletivos:

I – Ginecologia.
II – Proctologia.
III – Oftalmologia.
IV – Cirurgia Geral.
V – Ortopedia.
VI – Otorrinolaringologia.
VII – Anestesiologia.
VIII – Urologia/Nefrologia.

a) Os valores dos procedimentos cirúrgicos eletivos deverão respei-
tar a Tabela de Procedimentos, Item Novo Valor do Prêmio, forne-
cido pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, para o 
exercício 2016/2017.

Art. 2º. Os critérios e exigências mínimas para que os interessa-
dos possam credenciar-se serão estabelecidos em Edital específico 
para o devido credenciamento.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste (SC), 22 de fevereiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 232

Ilhota

Prefeitura

PORTARIA 062/2017
PORTARIA Nº 062/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

EXONERAR, o(a) Sr(a) ARIANE DA SILVA, do cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO, em caráter em comissão, no regime jurídico estatutário 
e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir 
de 07 de Fevereiro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de Março de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 063/2017
PORTARIA Nº 063/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

NOMEAR, o(a) Sr(a) ARIANE DA SILVA, no cargo de DIRETOR (A) 
DE DEPARTAMENTO, em caráter em comissão, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 08 de Fevereiro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de Março de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 064/2017
PORTARIA Nº 064/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

NOMEAR, o(a) Sr(a) AGNALDO PERRONE DE OLIVEIRA, no cargo 
de ASSESSOR JURIDICO, em caráter em comissão, no regime ju-
rídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), designado 
para responder pelo PROCON do Município de Ilhota, a partir de 08 
de Fevereiro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de Março de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 065/2017
PORTARIA Nº 065/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

NOMEAR, o(a) Sr(a) ATIERRE AGOSTINHO PEIXER , no cargo de 
DIRETOR (A) DE DEPARTAMENTO, em caráter em comissão, no 
regime jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), 
com 200 horas mês, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de Março de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 066/2017
PORTARIA Nº 066/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

NOMEAR, o(a) Sr(a) SIDNEI AGOSTINHO , no cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO, em caráter em comissão, no regime jurídico estatutário 
e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, a partir 
de 06 de Fevereiro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de Março de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 067/2017
PORTARIA Nº 067/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

NOMEAR, o(a) Sr(a) JOSIMAR SAES , no cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO, em caráter em comissão, no regime jurídico es-
tatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, 
a partir de 10 de Fevereiro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de Março de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 068/2017
PORTARIA Nº 068/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

NOMEAR, o(a) Sr(a) JAQUELINE APARECIDA FERRETTI, no cargo 
de CHEFE DE DIVISÃO, em caráter em comissão, no regime jurídi-
co estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 13 de Fevereiro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de Março de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 069/2017
PORTARIA Nº 069/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

NOMEAR, o(a) Sr(a) ROSILENE FRONZA ZIMMERMANN, no cargo 
de DIRETOR(A) DE DEPARTAMENTO , em caráter em comissão, no 
regime jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), 
com 200 horas mês, a partir de 21 de Fevereiro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de Março de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 070/2017
PORTARIA Nº 070/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

EXONERAR o(a) Sr(a) CARLOS HENRIQUE RUSSI , do cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO , em caráter em comissão, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 28 de Fevereiro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de Março de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

fundo muniCiPal de assistênCia soCial de ilhota

RESOLUÇÃO 01/2017 CMAS

Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
C.N.P.J. 14.756846/0001-60 CEP 88.320-000
Fone: (047) 3343-7061 E-mail: conselhos@ilhota.sc.gov.br

:
R E S O L U Ç Ã O N° 001/2017
Dispõe sobre recurso para manutenção
e aquisição de patrimônio

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS do 
município de Ilhota, em REUNIÃO ORDINÁRIA, realizada em 31 de 

janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO: o disposto na lei federal n° 8.742/93 (Lei Orgâ-
nica de Assistência Social – LOAS).

CONSIDERANDO: o Manual de Orientação do FNAS (Fundo Nacio-
nal de Assistência Social), conforme descrição dos itens de des-
pesas descritos, sendo estes: materiais de consumo, conservação 
e adaptação de bens imóveis, locação de materiais permanentes, 
aluguel de imóvel, aluguel de espaço, locação de veículos (desloca-
mento de usuários/equipe) e despesas com manutenção;

CONSIDERANDO: a Lei n° 0769/97 art. 6° II definir prioridades 
para concessão das ações para a captação e aplicação de recursos 
da Política de Assistência Social.

RESOLVE:
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Art. 1º Aprovar a utilização dos recursos do co financiamento fe-
deral, no Grupo: bloco da Gestão Suas – Índice de Gestão descen-
tralizada do Suas, grupo: Bloco de Proteção Social Básica, Grupo: 
Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, 
disponíveis para, aquisição de equipamentos para atendimento no 
Cadastramento único.

Art. 2º Os recursos serão utilizados para compra:
- Mobiliários, materiais, equipamentos para sala de atendimento do 
cadastramento único;
- mobiliários, materiais e equipamento para o centro de referencia 
de assistência social;
- mobiliários matérias e equipamentos para secretaria de assistên-
cia social.

Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Ilhota, 31 de janeiro de 2017.
Raquel Santos da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência

RESOLUÇÃO 02/2017 CMAS
R E S O L U Ç Ã O N° 002/2017
Dispõe sobre recurso para manutenção
de equipamentos

CONSIDERANDO: o disposto na lei federal n° 8.742/93 (Lei Orgâ-
nica de Assistência Social – LOAS).

CONSIDERANDO: o Manual de Orientação do FNAS (Fundo Nacio-
nal de Assistência Social), conforme descrição dos itens de des-
pesas descritos, sendo estes: materiais de consumo, conservação 
e adaptação de bens imóveis, locação de materiais permanentes, 
aluguel de imóvel, aluguel de espaço, locação de veículos (desloca-
mento de usuários/equipe) e despesas com manutenção;

CONSIDERANDO: a Lei n° 0769/97 art. 6° II definir prioridades 
para concessão das ações para a captação e aplicação de recursos 
da Política de Assistência Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização dos recursos disponíveis para retirada 
dos ares condicionados do antigo endereço e Reinstalação dos ares 
condicionados no atual endereço.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 16 de fevereiro de 2017.
Raquel Santos da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência

RESOLUÇÃO 03/2017 CMAS
R E S O L U Ç Ã O N° 003/2017
Dispõe sobre recurso para pagamento de funcionários efetivos da 
Secretaria de Assistência Social.

Considerando: a Lei nº 8.742/1993 (LOAS) que dispõe sobre a 
Organização da Assistência Social e prevê o cofinanciamento dos 
serviços socioassiatenciais;

Considerando: a Lei nº 12.435/2011 que inseriu o art. 6º-E no tex-
to da LOAS, no qual prevê a possibilidade de aplicação dos recursos 
do cofinancimento do SUAS destinados a execução das ações con-
tinuadas de assistência social no pagamento dos profissionais que 

integram as equipes de referência, cujo percentual será apresen-
tado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
(MDS) e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS);

Considerando: a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 
2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social-PNAS, a 
qual institui o SUAS;

Considerando: a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, 
que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único da As-
sistência Social - NOB/SUAS;

Considerando: a Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006, 
Norma Operacional Básica NOB-RH, que prevê a constituição das 
equipes de referências para cada nível de proteção e que preceitua 
que “são aquelas constituídas por servidores efetivos responsáveis 
pela organização e oferta dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios de proteção social básica e especial, levando- Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS) - 2/2 se em consideração 
o número de famílias e indivíduos referenciados, o tipo de aten-
dimento e as aquisições que devem ser garantidas aos usuários”

Considerando: a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 
2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais;

Considerando: a Resolução CNAS nº 105, de 3 de dezembro de 
2009, que publicou as deliberações aprovadas na VII Conferência 
Nacional de Assistência Social;
Considerando: Resolução 17 do dia 21 de setembro de 2016, que 
substitui o Art° 1 da resolução 32 de 28 de novembro de 2011.

“Art. 1º Os Estados, Distrito Federal e Municípios poderão utilizar 
até 100% (cem por cento) dos recursos oriundos do Fundo Nacio-
nal de Assistência Social, destinados a execução das ações conti-
nuadas de assistência social, no pagamento dos profissionais que 
integrarem as equipes de referência do SUAS, conforme art. 6º-E 
da Lei 8.742/1993”.

“Parágrafo único. A utilização na integralidade dos recursos oriun-
dos do cofinanciamento federal para o pagamento de profissionais 
nos termos do caput não deverá acarretar prejuízo à qualidade, à 
continuidade e ao funcionamento das ações de assistência social 
em observância às normativas do Sistema Único de Assistência So-
cial – SUAS”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização dos recursos oriundos do fundo Na-
cional de Assistência Social, para pagamento de servidores que 
integram a equipe de referência do SUAS.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 16 de fevereiro de 2017.
Raquel Santos da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência
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RESOLUÇÃO 04/2017 CMAS
R E S O L U Ç Ã O N° 004/2017
Dispõe sobre a Prestação de Contas dos Serviços de Proteção So-
cial Básica e benefício eventual, entre o Fundo Estadual de As-
sistência Social (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social 
(FMAS) de Ilhota.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária Ordinária, realizada dia 21 de fevereiro de 2017, no uso 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 769 de 1997, que institui o 
Conselho Municipal de Assistência Social de Ilhota – CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que 
dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência 
Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito 
de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS.

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas do ano de 2017 sobre a 
reprogramação e devolução de valores ao FEAS, para o cofinancia-
mento dos Serviços da Proteção Social Básica e benefícios eventu-
ais, por meio de recursos financeiros alocados no FMAS;

Art. 2º Devolver R$29,59 do recurso de Proteção Básica – manu-
tenção.

Art. 3º Reprogramar R$23.957,95 do recurso de Proteção Básica 
– investimento.

Art. 4º Devolver R$2,38 do recurso de Proteção Básica –benefícios 
eventuais.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Ilhota, 23 de fevereiro de 2017
Raquel Santos da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO 05/2017 CMAS

Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Fone / Fax: (047) 3343-7061 E-mail: conselhos@ilhota.sc.gov.br

R E S O L U Ç Ã O N° 005/2017
Dispõe sobre o repasse de Recursos financeiros para a Entidade 
APAE no ano de 2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS do 
município de Ilhota, em REUNIÃO ORDINÁRIA, realizada em 21 de 
fevereiro de 2017, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO: que é atribuição do conselho conforme art.6° 
inciso II, V, XV e XXV da lei complementar 0769/97, deliberar sobre 
as entidades socioassistenciais e a aplicação dos recursos oriundos 
do Fundo Municipal de Assistência Social deste município;

CONSIDERANDO: as normas da LOAS ( Lei Orgânica de Assistência 
Social).

CONSIDERANDO: a discussão em pauta da reunião ordinária, onde 
foram levantados serviços ofertados nos centro de referencia de 
assistência social. Concluiu-se que Associação dos Pais e Amigos 
dos Excepcionais não executam Serviços descritos na Tipificação 
nacional de assistência Social;

CONSIDERANDO: que o Município de Ilhota é de Pequeno Porte 
1 e a Secretaria de Assistência Social atende com as equipes de 
Proteção Social Básica e Especial de Média Complexidade;

RESOLVE: Deixar de firmar convenio na modalidade “termo de Par-
ceria” com a entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais de Ilhota.

Ilhota, 21 de fevereiro de 2017.
Raquel Santos da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência de Ilhota
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO ATA Nº 09/2017 DO PP Nº 66/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2017 DO PP 66/2016.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de ônibus para realização de transporte escolar, orçamento 2017.
EMPRESA: ANGIGU-EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME.
VALOR TOTAL: R$ 535.000,00
VIGÊNCIA: será de 12 meses – 06/02/2017 à 06/02/2018.
Imbituba, 06 de fevereiro de 2017.
FILIPE DIAS ANTÔNIO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE ABERTURA -  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  EDITAL PMI/CERSP/PSS/Nº 04/2017                                     
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/Nº 04/2017

EXTRATO DE ABERTURA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imbituba, a Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal – CERSP 
da Prefeitura Municipal de Imbituba, Santa Catarina, no uso de suas atribuições, pelo decreto 65, de 30 de abril de 2008, torna público as 
instruções especiais destinadas a realização de Processo Seletivo Simplificado por Títulos, destinado a reserva técnica para preenchimento 
dos cargos temporários existentes no Quadro Permanente e Suplementar de Pessoal, conforme Lei Lei nº 4.644, de 15 de dezembro de 
2015 e o Edital a seguir:

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

0.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital, em caráter excepcional, consistirá de Análise de Títulos, tendo como 
objetivo o recrutamento e a seleção de profissional para suprir vagas temporárias de Engenheiro Sanitarista/Ambiental.

ANEXO I

Cargo Requisitos Básicos Total de 
Vagas

Jornada 
Semanal Salário Base

Engenheiro Sanitarista/Ambiental
Diploma de conclusão de Ensino Superior, com Habilitação 
legal específica e registro no órgão fiscalizador do exercí-
cio profissional

RT 40h R$ 2.021,16

*RT = Reserva Técnica

0.2 Para candidatar-se ao(s) cargo(s) em aberto neste edital, o candidato deverá comprovar a formação mínima exigida, conforme deta-
lhado no quadro acima.

As inscrições serão realizadas no período de 10 à 20 de março de 2017, junto a Gerência de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão Pública. Localizada a Rua: Ernani Cotrin,n° 601, Centro, Imbituba, Santa Catarina, das 13:30 às 19:00 horas e/ou 
via SEDEX.

Edital completo: Disponível na internet www.imbituba.sc.gov.br / Editais / PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 04 2017 ENGENHEIRO 
SANITARISTA

EXTRATO DE ABERTURA -  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEDUC Nº 03/2017                                             
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEDUC Nº 03/2017

EXTRATO DE ABERTURA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imbituba, a Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal – CERSP 
da Prefeitura Municipal de Imbituba, Santa Catarina, no uso de suas atribuições, pelo decreto 65, de 30 de abril de 2008, torna público 
as instruções especiais destinadas a realização de Processo Seletivo Simplificado EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEDUC Nº 03/2017, destinado à 
contratação de profissionais para suprir vacâncias temporárias no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, conforme Lei nº 
4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o Edital a seguir:

http://www.imbituba.sc.gov.br
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1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

0.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital, em caráter excepcional, consistirá de Análise de Títulos, tendo como 
objetivo o recrutamento e a seleção de profissional para suprir vagas temporárias de Professor I de Artes e Professor II de Artes.

ANEXO I

Disciplina Formação mínima exigida

Professor II de Artes • Licenciatura em Artes ou Educação Artística

Professor I de Artes • Histórico escolar e frequência de, no mínimo, 5° semestre de Licenciatura em Artes

Categoria
Funcional Área de Atuação Vagas

Salário para respectiva jornada semanal
40h 30h 20h 10h

Professor (Nível I)
Ensino Fundamental RT*

1.863,66 1.397,75 931,83 465,92

Professor (Nível II) 2.017,74 1.513,31 1.008,87 504,44

*RT = Reserva Técnica

0.2 Para candidatar-se ao(s) cargo(s) em aberto neste edital, o candidato deverá comprovar a formação mínima exigida, conforme deta-
lhado no quadro acima.

As inscrições serão realizadas no período de 13 de março à 22 de março de 2017, junto a Gerência de Gestão de Pessoas, da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão Pública. Localizada a Rua: Ernani Cotrin,n° 601, Centro, Imbituba, Santa Catarina, das 13:30 às 19:00 
horas e/ou via SEDEX.

Edital completo: Disponível na internet www.imbituba.sc.gov.br / Editais / Editais SEDUC / EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEDUC Nº 03/2017

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 15.2017 PREGÃO 11.2017 SETEC
PREFEITURA DE IMBITUBA
SETEC
PROCESSO Nº 15/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017
A Prefeitura de Imbituba, por meio de sua Pregoeira Oficial e através do Fundo Municipal de Turismo, comunica, que realizará às 14:30 
horas, do dia 23 de março de 2017, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço 
Global, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, 
pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES MUNICIPAIS, 
COM ÁRBITROS FEDERADOS E ACADÊMICOS VINCULADOS A UNIVERSIDADE NO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA: CAMPEONATO CITADINO 
DE FUTSAL, CAMPEONATO CITADINO DE HANDEBOL, CAMPEONATO CITADINO DE VOLEIBOL E MOLEQUE BOM DE BOLA, encontra-se à 
disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda à 
Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 10 de março de 2017
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário da SETEC

INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 001/2017
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 001/2017

O presente documento trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de Colaboração com a Colônia 
de Pescadores Z13.

O Inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a questão 
da inexigibilidade do Chamamento Público: “Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem 
ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

(...) II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada ex-
pressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.”

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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Considerando a exposição do dispositivo legal acima descrito, defiro a formalização do Termo de Colaboração junto à entidade abaixo re-
lacionada:

Entidade: COLÔNIA DE PESCADORES Z13
CNPJ: 82.909.227.0001/19
Endereço: Rua 03 de Outubro, 870 - Centro
Modalidade: Termo de Colaboração (com inexigibilidade de chamamento público)
Objeto: Atendimento a Crianças da Educação Infantil da Creche Ângela Amim, durante o ano letivo de 2017.
Período: 09/03/2017 a 31/12/2017
Valor: até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme o Art. 1° da Lei N° 4.792, de 07 de março de 2017.
Lei N. 4.792, de 07 de março de 2017.

Justificativa:
O município de Imbituba torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 31, inciso I, da Lei n.º 13.019/2014, 
visando firmar parceria com Colônia de Pescadores Z13, para o Atendimento a Educação Infantil na Creche Ângela Amim, em razão da 
inviabilidade de competição pela natureza singular do objeto, pelo fato desse tipo de ser a única entidade que vem a anos desenvolvendo 
esta parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória, que a atividade proposta no plano de trabalho é de maneira singular, 
que é a única entidade do município que desenvolve a atividade proposta. Sendo de grande relevância que os serviços ofertados sejam 
oferecidos dentro do município, uma vez que fica inviável o deslocamento das crianças, haja vista que os usuários atendidos são residentes 
no município.
Ainda assim o ano letivo já esta em curso e a administração anterior deveria ter providenciado a regulamentação da Lei N. 13.019/2014. 
Uma vez que as crianças não poderão ficar sem atendimento, e que trata-se de serviço preponderante e essencial.
Imbituba, SC, 09 de março de 2017.

Jari Luiz Dalbosco
Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 285/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 285, de 08 de março de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora IV, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 08 de março de 2017, a Sra. ROZILANE BORGES MANOEL MAXIMIANO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 005.042.059-
35, para exercer o cargo de Assessora IV junto a Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, com a remuneração consignada 
na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 08 de março de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 286/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 286, de 08 de março de 2017.
Dispõe sobre fruição de saldo de férias, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, considerando o disposto no Processo nº 1735/2017, de 31 de janeiro de 2017 e ainda o 
disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, fruição de saldo de férias, a servidora Sra. SHIRLEY NASCIMENTO DOS PASSOS, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 
037.822.599-55, admitida em 06 de fevereiro de 2012, contrato nº 6023, tendo em vista a referida interrupção numa totalidade de 14 
(quatorze) dias, devido ao bom andamento da prestação do serviço público, os quais serão fruídos no período de 20/12/2017 a 02/01/2018.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 08 de março de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 287/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 287, de 09 de março de 2017.
Dispõe sobre a concessão de licença sem vencimentos e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei nº 2.140, 
de 30 de abril de 2001, considerando ainda, o disposto no Processo Administrativo nº 2535, de 09 de fevereiro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, Sra. NELMA PEREIRA DA ROSA, inscrita no CPF sob o n.º 578.549.399-34, Professora, matrícula n.º 408, 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 06 de fevereiro de 2017, ficando impossibilitado qualquer contratação 
para suprir o presente afastamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de março de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 288/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 288, de 09 de março de 2017.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Comple-
mentar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. LISIANE BITTENCOURT VIEIRA, Administradora Escolar, inscrita no CPF sob o n.º 
888.448.389-15, admitida em 01 de junho de 1994, contrato nº 270, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição

2009 a 2014

03.03.2017 a 01.04.2017
01.02.2018 a 02.03.2018
01.02.2019 a 02.03.2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de março de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração
e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
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Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 289/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 289, de 09 de março de 2017.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Comple-
mentar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor, Sr. MARCELO SALVADOR MARTINS, Professor, inscrito no CPF sob o n.º 053.134.479-71, ad-
mitido em 18 de janeiro de 2012, matrícula nº 6007, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição 
conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2012 a 2017
01.10.2018 a 30.11.2018 Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 

março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de março de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 010/2017
Ato da Presidência nº 010/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 6ª Sessão Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia 13 
de março de 2017 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME
Mensa-
gem

Modalidade/
Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discus-

são
Vota-
ção

009 PL nº 
4.905/2017 03/03/2017 Executivo 

Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro a título de 
abono aos profissionais Especialistas do 
Centro de Especialidades Odontológicas, 
Centro de Referência da Mulher, Policlínica 
Municipal, Centro de Atenção Psicossocial 
e Nasf da Rede Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

010 PLC nº 
400/2017 03/03/2017 Executivo 

Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro a título 
de abono aos profissionais do Programa 
de Saúde da Família – PSF, e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 241

011 PL nº 
4.906/2017 03/03/2017 Executivo 

Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro a título 
de gratificação aos profissionais Fisiotera-
peutas que atuam na Estratégia Saúde da 
Família e dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

012 PL nº 
4.907/2017 03/03/2017 Executivo 

Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro a título de 
abono aos profissionais que atuam no Nasf 
e dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

013 PL nº 
4.908/2017 03/03/2017 Executivo 

Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro a título 
de abono aos profissionais Enfermeiros, 
Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, que 
atuam como Vacinadores nas salas de 
vacinas da Secretaria Municipal de Saúde e 
dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

014 PL nº 
4.909/2017 03/03/2017 Executivo 

Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro a título 
de gratificação aos profissionais Fisiote-
rapeutas que atuam no ambulatório de 
Fisioterapia da Rede Municipal de Saúde, e 
dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

Moção nº 
001/2017 06/03/2017 Legislativo 

Municipal
Michela da 
Silva Freitas

Moção de Congratulação em reconheci-
mento às mulheres que se dedicaram à 
política em Imbituba, especialmente as 
que fizeram parte do Poder Legislativo 
Municipal.

Ordinário Única Única

Requeri-
mento nº 
010/2017

02/03/2017 Legislativo 
Municipal

Gilberto 
Pereira

Requer ao Conselho Municipal dos Contri-
buintes, através de seu presidente, infor-
mações sobre a atuação do Conselho.

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 09 de março de 2017.

Renato Carlos de Figueiredo Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente Vice-Presidente
Gilberto Pereira Humberto Carlos dos Santos
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 276/17
. DECRETO Nº 276/17
. De 09 de março de 2017

RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito Municipal de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam reconhecidas pelo Município de Indaial as seguintes despesas realizadas em Exercício(s) Anterior(es) no orçamento, con-
forme abaixo:

EMPENHO: Nº 1665/2017 – DATA: 08/03/2017
CREDOR: PANIFICADORA MARYMARIA LTDA ME
ELEMENTO: 333909230 – VINCULO: 1000000
VALOR: R$4.665,17

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 09 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na forma da Lei.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017-PRORROGAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 009/2017
Edital de Pregão Presencial n° 004/2017-10430
Registro de Preços
PRORROGAÇÃO DE DATA DO EDITAL
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de pneus,câmaras e protetores para máquinas, caminhões, motos e veículos leves.
Entrega dos envelopes: 14/03/2017 - 08h45min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 14/03/2017 - 09h00min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic01@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 009/2016
TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 009/2016

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE DO PREFEITO - SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SECRETARIA DE OBRAS 
- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO - SECRETARIA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE - FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS - FUNDAÇÃO MUN. DE ESPORTES 
VEREADOR MARO MARCOS HADLICH, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede 
na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André 
Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, advogado, casado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de 
Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Ca-
tarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, bairro Centro Histórico, na cidade de Porto 
Alegre – Estado do Rio Grande do Sul, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Marcelo Wais, brasileiro, solteiro, segurador, 
portador da RG nº 7009036166, inscrito no CPF sob nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Mariland, 929, Apto 1.102, na cidade 
de Porto Alegre – Estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na 
melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato 
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mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula terceira, item 3.1. e cláusula quarta, item 4.1, do 
contrato original, que tem como objeto a contratação de seguros, nas modalidades Compreensiva, RCF-V – Responsabilidade Civil Faculta-
tiva de Veículos, para a frota de veículos, motocicletas, utilitários, caminhões, tratores para construção e tratores agrícolas, da Prefeitura do 
Município de Indaial, Fundos, Fundações e Convênios, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1. Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a contratação de seguros, nas modalidades Compreensiva, RCF-V – Respon-
sabilidade Civil Facultativa de Veículos, para a frota de veículos, motocicletas, utilitários, caminhões, tratores para construção e tratores 
agrícolas, da Prefeitura do Município de Indaial, Fundos, Fundações e Convênios.

3.1. O lote será formado da seguinte maneira:

LOTE 01:

ITEM VEÍCULO/MODELO CHASSI PLACA FRANQUIA
(2)

PRÊMIO
(em R$)

GABINETE DO PREFEITO

001 RENAULT/SYMBOL EXPRESSION 1.6 16V 8A1LBMC25CL241194 MKJ 7613 1.000,00 466,20
002 ÔNIBUS GRANMIDI MERCEDES 41PASS. 9BM3840786B468438 MFT-9781 - 233,10
003 GM - CHEVROLET / GM ZAFIRA ELITE 2.0 MPFI 9BGTW75W06C196512 MDY-9902 950,00 450,00
VALOR TOTAL SUBITEM 01: R$ 1.149,30
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
004 VW/GOL CL 1.6 3P 9BWZZZ377ST084556 LXD-4406 - 166,50
005 GM/CELTA 1.0 FLEX 5P 9BGRG48F0CG198902 MIX-3084 1.000,00 466,20
006 FIAT/UNO MILLE 3P 9BD158025534471084 MDN-5672 900,00 466,20
007 GM/CORSA HATCH MAXX 1.4 5P 9BGXH68808C148048 MFD-6189 950,00 466,20
VALOR TOTAL SUBITEM 03: R$ 1.565,10
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
008 VW/SPACEFOX PLUS 1.6 8AWPB05Z89A302376 MFC-7966 1.000,00 466,20
009 GM/CORSA SEDAN CLASSIC 1.6 9BGSB19N0B175588 MDO-9152 900,00 466,20
010 GM/CELTA 1.0 FLEX 5P 9BGRZ489G121101 MFK-7844 1.000,00 466,20

011 ONIBUS MARCOPOLO/VW 15.190 EOD E.HD ORE
43 PASS. 9532E82W9ER400079 MLL2420 2000,00 999,00

012 FIAT FIORINO FURGÃO EVO 1.4 FLEX 9BD265122E9014407 MMH 9865 1.100,00 466,20

013 PEUGEOT BOXER 2.3 MINIBUS 350 LH
12 PASSAGEIROS 936ZCWMNCE2134122 OKG-6196 2000,00 999,00

014 IVECO /CITY CLASS 70C17 29 PASSAGEIROS (ESTADO) 93ZL68C01D8442859 MKW 6316 2000,00 999,00
015 IVECO/CITY CLASS 6013 F 26PASS. 93ZC6190148312778 MCF-9623 2000,00 999,00
016 MICRO ONIBUS VOLARE 27PASS. 93PB40E3PBC037708 MIW-6553 - 233,10
017 MARCOPOLO/VOLARE LOTAÇÃO 24 PASS. 93PB02AM2C005680 MFJ-9650 - 233,10
VALOR TOTAL SUBITEM 04: R$ 6.327,00
SECRETARIA DE AGRICULTURA
018 NISSAN LIVINA 1.6 S 16V FLEX MEC. 94DTAFL10EJ401335 QHA7305 1000,00 466,20
019 RENAULT KANGOO EXPRESS RL 1.6 16V (CIDASC) 8A1FC00281L260232 MCJ-2241 1000,00 466,20
020 GM CORSA WIND 1.6 HATCH 5P (CIDASC) 9BGSC68N0YC187574 MBB 6271 900,00 466,20
021 GM CELTA 1.0 5P FLEX 9BGRZ48908G126597 MDQ 5455 1000,00 466,20
022 FIAT/UNO MILLE SX 3P 9BD146027T5860649 MAP-1700 900,00 466,20
023 GM/MONTANA LS 1.4 ECONOFLEX 9BGCA80X0CB278524 MKD-5963 1.000,00 466,20
024 VW/13.170 BASCULANTE 9BWX2VGC11R102478 MBO-2342 - 233,10
025 FORD/CARGO 1519 BASCULANTE 9BFXEB2B8DBS08282 MKA 7684 - 233,10
026 FORD/TRATOR NEW HOLLAND 5630/93 LA032 TRATOR11 - 233,10
027 FORD/TRATOR NEW HOLLAND 5030/96 KA374 TRATOR12 - 66,60
028 JCB/ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JS 160LC JCBJS16DV01704119 TRATOR14 - 66,60
029 JCB/RETRO ESCAVADEIRA 214E /2011 9B9214T34BBDT4212 MIR-3725 - 66,60
030 JCB /RETRO ESCAVADEIRA 214E/2009 9B9214T049BDT4433 TRATOR 15 - 66,60
031 FORD/TRATOR NEW HOLLAND 7630/06 5ZCA073824630 MAR-3786 - 66,60
032 FORD/TRATOR NEW HOLLAND 5030/09 Z9CB52414 MGS-4537 - 66,60
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033 TRATOR NEW HOLLAND 8030/2014 HCCZ8030CDCA18870 TRATOR 16 - 66,60
034 TRATOR NEW HOLLAND TT 4030 HCCZ4030LECG26213 TRATOR 18 - 66,60
035 TRATOR BUDNY 9040 BDY 10540/ BDY 7540 TRATOR 17 - 66,60
036 AGRALE/TRATOR M.A TRAÇADO Z0011168 MEW-0915 - 66,60
VALOR TOTAL SUBITEM 05: R$ 4.162,50
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
037 RENAULT/CLIO 1.6 16V 5P 93YBB8E158J881401 MES-3987 900,00 466,20
038 VW GOL 1.0 GIV 5P 9BWCA05W08T104012 MFV 4268 900,00 466,20
039 MOTO YAMAHA/XTZ LANDER 250CC 9C6KG021080028744 MEQ-3966 - 119,88
VALOR TOTAL SUBITEM 06: R$ 1.052,28
SECRETARIA DE OBRAS
040 VW/SAVEIRO 1.6 TITAN 9BWKB05W49P132950 MHF-8854 900,00 466,20
041 PICK UP FIAT/STRADA TREK FLEX 9BD27801C52428670 MCZ-3337 1000,00 466,20
042 GM/CELTA 1.0 LS 9BGRG48F0CG198962 MIX-3064 1.000,00 466,20
043 VW/GOL G V 1.0 9BWAA05U99T249055 MHF-8874 1000,00 466,20
044 VW/GOL 1000 MI 9BWZZZ377UT192779 LZH-5788 - 299,70
045 PEUGEOT/PARTNER FURGÃO 8AEGCN6AVBG501239 MHS-7948 1.100,00 466,20
046 MITSUBISHI/ PAJERO GLX 3.0 V6 4P JMY0NV330TJ001187 CHV-2472 - 166,50
047 VW/KOMBI STANDART 09 PASS. 9BWGB07X33P012947 MCA-5353 1.000,00 466,20
048 VW/KOMBI LOTAÇÃO 1.4 FLEX 09 PASS 9BWMF07X39P012513 MFT-9406 1.000,00 466,20
049 VW/KOMBI STANDART 09 PASSAGEIROS 9BWZZZ237XP012862 MAZ-2546 1.000,00 466,20
050 VW/KOMBI 9 PASSAGEIROS 9BWGB07X45P13169 MDC-9076 1.000,00 466,20
051 FORD/F350 G 9BFJF3799AB076580 MIC-4945 - 233,10
052 FORD/F-14000 TANQUE 9BFXTNSM6RDB43004 LYQ-0831 - 233,10
053 FORD/F-14000 BASCULANTE 9BFXTNSMORDB46917 LYM-7945 - 233,10
054 VW/24.220 TANQUE 9BW2RRT6YRX11679 MEJ-3860 - 233,10
055 VW/26.220 BASCULANTE 9BW4M82U43R309979 MBW-9114 - 233,10
056 VW/26.220 BASCULANTE 9BWY2VYTXYRY02450 MBF-1592 - 233,10
057 MERCEDES-BENZ/2423K BASCULANTE 9BM6933864B382624 MCO-4045 - 233,10
058 FORD/CARGO 2628 E CN 6X4 9BFZEAZX9CBS84046 MJG-4147 - 233,10
059 FORD/CARGO 2628 E 9BFZCEEXX9BB38785 MHM-3019 - 233,10
060 FORD/CARGO 2628 E 9BFVCE1N3ABB40899 MHM-3049 - 233,10
061 FORD/CARGO 815 E 9BFZCEEX69BB38783 MHM-8539 - 233,10
062 IVECO/DAILY 70C16 CAB. DUPLA 93ZC668B01C8433997 MKM 8391 - 233,10
063 IVECO/DAILY 70C16 CAB. DUPLA 93ZC68B01C8430820 MKM 8371 - 233,10
064 VW 13.130 BASCULANTE V003416 LWR 2879 - 233,10
065 MOTONIVELADORA DRESSER 835/91 W310002N001169 RETRO1 - 66,60
066 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120-H/03 CAT0120HE5FM02842 MBZ-8294 - 66,60
067 NEW HOLAND/MOTONIVELADORA 140B N9AF06258 MGS-6827 - 66,60
068 CASE/RETRO ESCAVADEIRA 580-L/00 JHF0027726 MBE-2602 - 66,60
069 CASE/RETRO ESCAVADEIRA 580-L/03 HBZ0007427 MBY-8374 - 66,60
070 CASE/RETRO ESCAVADEIRA 580-M/2010 NAAH22708 MHP-5314 - 66,60
071 RANDON/RETRO ESCAVADEIRA RK 406B 4A4068BMC4W0136 MCK-9344 - 66,60
072 NEW HOLAND/RETRO ESCAVADEIRA 110B N9AH20889 MGS-4497 - 66,60
073 CASE/CARREGADEIRA W-20B/90 1HF0016845 RETRO4 - 66,60
074 KOMATSU/TRATOR ESTEIRA D65 E/91 1194 RETRO3 - 66,60
075 DYNAPAC/ROLO COMP. AUTOPROPELIDO 678B670 TRATOR7 - 66,60
076 FORD/TRATOR 6600 C/PNEUS V124424 TRATOR 1 - 66,60
077 CATERPILLAR/ROLO COMPACTADOR CS423E CATCS423PEAE00830 MKM-1161 - 66,60
078 CATERPILLAR/CARREGADEIRA DE RODAS 924HZ CAT0924HCWLB01263 MKM-1091 - 66,60
079 CATERPILLAR/MOTONIVELADORA 120K CAT0120JKJJAP01628 MKM-1191 - 66,60
080 VW - VOLKSWAGEN / VW SAVEIRO 1.6 MI/ 1.6MI 9BWB05WX9P064363 MFH-0255 900,00 450,00
VALOR TOTAL SUBITEM 07: R$ 9.374,40
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
081 RENAULT/CLIO 1.6 93YBB8E158J931300 MFK-2068 900,00 466,20
082 GM/KADETT SL/E 9BGKS08KNMC314646 BGP-1350 - 166,50
083 GM/CORSA SEDAN CLASSIC 1.6 SPIRIT 9BGSN19N06B192219 MGK-5892 900,00 466,20
VALOR TOTAL SUBITEM 08: R$ 1.098,90
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE INDAIAL – DEMUTTIN
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084 GM/MONTANA 1.4 FLEX CONQUEST 9BGXL80809C132938 MFC-8846 1.000,00 466,20
085 PEUGEOT/HOGGAR XR 9362VKFWXBB074716 MIQ-5214 1.000,00 466,20
086 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540CR535611 MCJ 0323 - 119,88
087 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540CR533585 MCJ 0253 - 119,88
088 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540CR530838 MCJ 0313 - 119,88
089 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540CR535429 MJC 0353 - 119,88
090 GM - CHEVROLET / GM ASTRA SED. ADVANT. 2.0 9BGTR69W09B136038 MER-2205 1.050,00 400,00
VALOR TOTAL SUBITEM 09: R$ 1.811,92
CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES
091 PEUGEOT/207 HB XRS 9362MKFWXBB038443 MII-4927 1.000,00 466,20
092 RENAULT/SANDERO EXPRESSION 1.6 93TBSR7UHCJ840418 MIM-3574 1.000,00 466,20

VALOR TOTAL SUBITEM 10: R$ 932,40

SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO E FUNDO DE SANEAMENTO AMBIENTAL
093 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 9BD15822764675824 MFF-4532 900,00 466,20
094 GM/MONTANA LS 9BGCA80X0CB125834 MIX-2894 1.000,00 466,20
095 GM/MONTANA LS 9BGCA80X0CB125902 MIX-3114 1.000,00 466,20
096 VW/SAVEIRO 1.6 FLEX 9BWEB05W87P039620 MAK-2671 1.000,00 466,20
097 GM/MONTANA 1.4 FLEX CONQUEST 9BGXL80809C133013 MFE-5956 1.000,00 466,20
098 FORD CARGO 1723 / 9BFYEAHD9FB573572 OKE- 4447 - 233,10
099 FORD/CARGO 1721/03 9BFYTHZF63BB20290 MCD-1353 - 233,10
100 FORD/CARGO 2422-E 9BFYCEHV6ABB57859 MHP-6226 - 233,10
101 MERCEDES/1718 ATEGO 9BM9580747B546536 MDV-4325 - 233,10
102 VOLKSWAGEN/13.180 9BWBE72S95R509983 MEJ-4721 - 233,10
103 CASE/RETRO ESCAVADEIRA 580-L/06 N6AH02762 MDK-3425 - 66,60
104 JCB/RETRO ESCAVADEIRA 214E 9B9214T34BBDT4096 MIX-1903 - 66,60
105 JCB/RETRO ESCAVADEIRA 214E 9B9214T34BBDT4095 MIT-4084 - 66,60
106 NEW HOLLAND/MINI CARREGADEIRA L160 LMU0L160N8M472282 MGT-8767 - 66,60
107 BOB CAT 570S /MINICARREGADEIRA A7U714384 TRATOR 19 - 66,60
VALOR TOTAL SUBITEM 12: R$ 3.829,50
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
108 MITSUBISHI/L-200 SAVANA 93XVNK740CCB78986 MIJ-0373 1.200,00 799,20
VALOR TOTAL SUBITEM 13: R$ 799,20
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA DE SAÚDE
109 FIAT/DUCATO MC 7 PASS 93W245G34B2055342 MIM-0557 2.000,00 799,20
110 PEUGEOT/AMBULÂNCIA BOXER 2.8 HDI 936ZCPMNB82026403 MEC-1265 2.000,00 799,20
111 FIAT/FIORINO 1.3 FLEX 9BD25504988830448 MFR-3854 900,00 466,20
112 FIAT/FIORINO 1.3 FLEX AMBULÂNCIA 9BD25504988830409 MFR-3694 1.100,00 466,20
113 FORD TRANSIT 115 T350 AMBULÂNCIA W0XXXTBFBTJ41764 MKV-4606 2.000,00 799,20
114 FIAT/UNO MILLE FIRE 9BD15822524290491 MBH-5255 900,00 466,20
115 GM/CELTA 1.0 FLEX 9BGRZ48909G178109 MFB-7845 1.000,00 466,20
116 GM/CELTA 1.0 FLEX 9BGRZ48909G129761 MFK-7764 1.000,00 466,20
117 GM/CORSA SEDAN 1.6 CLASSIC SPIRIT 9BGSN19N05B225828 MDE-7536 900,00 466,20
118 GM/CORSA SEDAN 1.6 CLASSIC SPIRIT 9BGSN19N06B138635 MEM-6459 900,00 466,20
119 VW/VOYAGE 1.6 TREND 9BWDB05U2BT177342 MJC-3789 1.000,00 466,20
120 GM/ZAFIRA 2.0 EXPRESSION AUTOM. 9BGTD75J0CC117660 MJB-5605 1.200,00 466,20
121 MOTO HONDA/CG 125 FAN 9C2JC30705R038908 MCV-0994 - 93,24
122 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540BR509874 MIN-4639 - 93,24
123 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540BR112711 MJF-4245 - 93,24
124 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540BR113264 MJF-4975 - 93,24
125 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KDO540DR136508 MKI-1505 - 93,24
126 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540DR149699 MKI-1625 - 93,24
127 MOTO HONDA/NXR150 BROS ESD 9C2KD0540DR139611 MKI-1575 - 93,24
128 FORD FIESTA 1.6 SE FLEX 9BFZF55P8E8039832 MMD-2284 1.200,00 566,10
129 FORD FIESTA 1.6 SE FLEX 9BFZF55PXE8051125 MMD-5214 1.200,00 566,10
130 FORD FIESTA 1.6 SE FLEX 9BFZF55P3E8039690 MMD-2324 1.200,00 566,10
131 FIAT STRADA WORKING 1.4 FLEX 9BD27805MD7701396 MLS-1984 1.200,00 566,10
132 FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 9BD119609E1114512 MMH-2842 1.200,00 566,10
133 PEUGEOT 207 HB ACTIVE 1.4 FLEX 9362MKFWXFB000563 MLV-0327 1.200,00 566,10
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134 PEUGEOT 207 HB ACTIVE 1.4 FLEX 9362MKFWXFB001714 MLV-0227 1.200,00 566,10
135 FIAT/DUCATO MINIBUS 16 PASS. 93W231M2241016730 MCM-9905 2.000,00 799,20
136 RENAULT/MASTER DCI EXEC 16 PASS 93YADC1L6DJ250587 MKA-7402 2.000,00 799,20
137 FORD/TRANSIT 350L BUS 16 PASS WF0DXXTBFBTD71083 MIJ-0813 2.000,00 799,20
138 MOTO CG 160 START GAS. 9C2KC2500GR033172 QHY-3327 93,24
139 MOTO CG 160 START GAS. 9C2KC2500GR033105 QHY-3457 93,24
140 PEUGEOT/ BOXER 936ZCWMNCG2157442 QIK-5896 1.350,00
VALOR TOTAL SUBITEM 14: R$ 15.142,86
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
141 VW/GOL G V. 1.6 FLEX 9BWAB05U79P032562 MGA-1499 900,00 466,20
142 PEUGEOT/207 HB XR FLEX 8AD2MKFWBG011788 MII-4997 950,00 466,20
143 VW/KOMBI 9 PASSAGEIROS 9BWGB07X62P012262 MBM-5835 1000,00 466,20
144 FORD/TRANSIT 350L BUS WF0DXXTBFBTD71051 MII-9953 2.000,00 799,20
145 MERCEDES/SPRINTER 312D 8AC6903311A545347 MBQ-0967 2.000,00 666,00
146 FIAT SIENA EL 1.4 FLEX 8AP372171E6058847 MKT-6785 1000,00 566,10
147 FIAT SIENA EL 1.4 FLEX 9BD372171E4051541 MMH-9895 1000,00 566,10
148 FIAT UNO VIVACE 1.0 FLEX 9BD195102E0551175 MLN-8412 1000,00 566,10
149 FIAT PALIO WEEKEND ATTRACTIVE 1.4 FLEX 9BD373121E5050319 MLL-2380 1000,00 566,10
VALOR TOTAL SUBITEM 15: R$ 5.128,20
CONVÊNIO POLÍCIA MILITAR
150 FIAT FIAORINO FURGÃO 1.3 FIRE FLEX 9BD255049D8971305 MKY-9205 1.200,00 566,10
151 GM CRUZE LT 1.8 16V FLEXPOWER 4P AUT. 9BGPB69M0DB244409 MKT-1532 1.500,00 999,00
152 GM S10 PICK-UP LT 2.4 FLEX POWER 4X2 CD 9BG148EH0DB409642 MJO-1124 1.500,00 999,00
153 FIAT DOBLO ATTRACTIVE 1.4 FIRE FLEX 07 PAS. 9BD119707D1106130 MMF-5024 1.200,00 566,10
154 FORD FIESTA 1.6 SE FLEX 9BFZF55PXE8050282 MLI 7288 1.200,00 640,00
155 FIAT PALIO WEEKEND TREKKING 1.6 16V 9BD373184E5044671 MLI 4207 1.200,00 640,00
156 RENAULT LOGAN EXPRESSION 1.6 93YLSR76HDJ794794 MLP 4525 1.200,00 640,00
157 RENAULT LOGAN EXPRESSION 1.6 93YLSR76HDJ795069 MLP4475 1.200,00 640,00
158 PEUGEOT 207 PASSION XS 5 P. 9362NN6AXBB037664 MII 4847 1.200,00 640,00
159 VW GOL 1.6 POWER GV 9BWAB45U9AT152138 MGQ 7917 1.200,00 650,00
160 FIAT / FT PALIO WEEKEND TREKKING 1.6 FLEX 9BD373184E5045115 MLK-0277 1.200,00 640,00
161 RENAULT / RT DUSTER DYNAMIQUE 4X4 2.0 93YHSRC4NGJ314279 QHT-3566 1.550,81 678,12
162 RENAULT / RT DUSTER DYNAMIQUE 4X4 2.0 93YHSRC4NGJ305400 QHT-5066 1.550,81 678,12
VALOR TOTAL SUBITEM 16: R$ 8.976,44
VALOR TOTAL GERAL R$ 61.350,00

CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 61.350,00 (sessenta e um mil, trezentos e cinquenta reais), de acordo com a proposta 
apresentada pela contratada, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus sucessores.

Indaial/SC, em 28 de fevereiro de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Andre Luiz Moser
Contratante

GENTE SEGURADORA LTDA
Marcelo Wais
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
Manoel Felipe Boaventura
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
Irone Aldo Maurisenz
Secretário Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ozinil Martins de Souza
Secretário Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Ivo Odorizzi
Secretário Municipal
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SECRETARIA DE OBRAS
Lindomar Lindner
Secretário Municipal

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO
Isold Thurow
Secretário Municipal

SECRETARIA DE SANEAMENTO
E MEIO AMBIENTE
Fabiano dos Santos
Secretário Municipal

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Katiuscia Simone Harbs
Secretária Municipal

FUNDO MUN. DE SAÚDE
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

FUNDAÇÃO MUN. DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH
Márcio Moises Selhorst
Diretor Executivo

FUNDAÇÃO IND DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS
Elaine Cristine Theilacker
Diretora Executiva

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC N° 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________
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Iomerê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 17/2017

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 17/2017 para serviços de fonoaudiologia. A abertura 
das propostas se dará no dia 23/03/2017 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 09 de março de 2017.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 18/2017

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 18/2017 para aquisição de uniformes. A abertura das 
propostas se dará no dia 23/03/2017 ás 14h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 09 de março de 2017.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 19/2017

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 19/2017 para ministrar aulas de dança. A abertura 
das propostas se dará no dia 24/03/2017 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 09 de março de 2017.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
http://WWW.iomere.sc.gov.br
http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 073/2017 DE 06 DE MARÇO DE 2017.  
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2017 PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 073/2017
DE 06 DE MARÇO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e IX do 
artigo 91 da Lei Orgânica do Município, Art. 5°, inciso III da n° Lei 
840, de 05 de dezembro de 2016, Lei Orçamentária para o exercí-
cio de 2017;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar pelo superávit financei-
ro no valor de R$ 63.163,14 (sessenta e três mil, cento e sessenta 
e três reais e quatorze centavos), na seguinte programação de 
despesa:

05.00 – Secretaria de Educação

Projeto/Atividade 12.361.1201.2.037 – Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental

Modalidade de 
Aplicação 3190.00.00 – Aplicações Diretas

Fonte de Recurso 03.0019 – Superávit Financeiro do FUNDEB
Despesa: 121 R$ 63.163,14

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicio-
nal de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do superávit financeiro da fonte de recursos 03.0019 – Superávit 
Financeiro do FUNDEB.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 06 de março de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

DECRETO Nº 074/2017 DE 06 DE MARÇO DE 2017.  
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2017 PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 074/2017
DE 06 DE MARÇO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e IX do Art. 
91 da Lei Orgânica do Município, Art. 5°, inciso III da Lei 840, de 05 
de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária para o exercício de 2017;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar pelo superávit finan-
ceiro no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte 
programação de despesa:

08.00 – Secretaria de Assistência Social

Projeto/Atividade 08.244.0801.2.024 – Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social

Modalidade de 
Aplicação

3350.00.00 – Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

Fonte de Recurso 03.0000 – Superávit Financeiro de Recursos 
Ordinários

Despesa: 122 R$ 40.000,00

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do 
superávit financeiro da fonte de recursos 03.0000 – Superávit Fi-
nanceiro de Recursos Ordinários.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 06 de março de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

DECRETO Nº 075/2017  DE 06 DE MARÇO DE 2017.   
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
DECRETO Nº 075/2017
DE 06 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e IX 
do artigo 91 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar 
n° 013/2005, de 14 de junho de 2005, e Lei Complementar n° 
0041/2013, de 01 de julho de 2013;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Servidor abaixo relacionado, NOMEADO para o res-
pectivo cargo pelo provimento de Cargo em Comissão:
SERVIDOR CARGO DATA

Rosalvo Soccol Coordenador de Educação 
Indígena 07/03/2017

Art. 2º. Este Decreto é publicado na presente data, com efeitos 
retroativos ao dia 03 de março de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 06 de março de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu
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Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

DECRETO Nº 076/2017  DE 06 DE MARÇO DE 2017.  
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE SERVIDORA APROVADA EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.
DECRETO Nº 076/2017
DE 06 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, constantes nos incisos VI e IX do 
artigo 91 da Lei Orgânica do Município, e
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo 
ao edital de processo seletivo simplificado n° 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada temporariamente, pelo prazo de 90 (no-
venta) dias, a contar da data de 01 de março de 2017, conforme 
edital do processo seletivo simplificado n° 001/2017, a servidora 
abaixo relacionada, para o inicio do ano letivo de 2017, de acordo 
com o especificado no quadro a seguir:

SERVIDORES FUNÇÃO CARGA HORÁ-
RIA

Lucinéia Batistella Coreia de 
Mello Professor II 20h

Art. 2º. Este Decreto é publicado na presente data, com efeitos 
retroativos a data de 01 de março de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 07 de março de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PL FMS 06.2017 PP FMS 05.2017
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina através do 
Fundo Municipal de Saúde, COMUNICA que estará recebendo pro-
posta referente ao Processo Licitatório FMS n 06/2017, Edital de 
Pregão Presencial FMS n. 05/2017 para Registro de Preços, do 
tipo menor preço por item até às 08h30min do dia 22 de março 
de 2017, e fará abertura das mesmas a partir das 08h40min do 
mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação 
a Seleção de propostas para Aquisição de materiais e produtos 
odontológicos de diversos tipos a serem retirados e pagos de forma 
parcelada para uso com pacientes atendidos pela rede municipal 
de saúde, conforme descrito no anexo I deste edital. O fundamento 
legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 
21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e 
demais documentos somente poderão ser obtidos junto a sede do 
município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Rua 
Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, telefone (49) 34490045. 
Ipuaçu - SC, em 09 de março de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

PL PREF 17.2017 CP PREF 01.2017
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 017/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 01/2017
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina, COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório n 
0017/2017, Edital de Concorrência Pública n. 0001/2017, do tipo 
Melhor Proposta Técnica até às 09:00 horas do dia 28 de abril de 
2017, e fará abertura das mesmas ás 09:30 horas do mesmo dia, 
sendo que constitui-se o objeto da presente licitação a seleção de 
empresa que promova, mediante contrato de concessão de servi-
ço público, a remoção, guarda e depósito de veículos removidos, 
apreendidos e retirados de circulação por infração à legislação de 
trânsito nas vias públicas abertas à livre circulação no âmbito do 
território de Ipuaçu-SC. O fundamento legal é a Lei 8.666/93 de 
21/06/93 e a Lei 9.074/1995, consolidadas e legislação aplicável 
à espécie. A integra do Edital e demais documentos somente po-
derão ser obtidos junto à sede do município com a Comissão de 
Licitação do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de 
Ipuaçu - SC, telefone (49) 34490045.
Ipuaçu – SC, em 09 de março de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 049/2017 DE 01 DE MARÇO DE 2017.  AMPLIA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR CONFORME 
ESPECIFICA. 
PORTARIA N° 049/2017
DE 01 DE MARÇO DE 2017.

AMPLIA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR CONFORME ESPECIFICA.

CLORI PEROZA, prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio, principalmente as contidas no Parágrafo Único do art.º 19, da Lei Complementar nº 14 de 14 de junho de 2005; e
Considerando a necessidade urgente da Administração Municipal em contratar em caráter temporário ocupantes do cargo de servente, até 
a realização de teste seletivo, em razão do inicio do ano letivo;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica ampliada a carga horária da servidora abaixo relacionada:
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NOME CARGO C H Anterior C H ampliada/ atual
Rosana Cristina Zorzi Saminotti Agente de Copa e Limpeza 20h 40h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 20 de fevereiro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de março de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA N°. 241/2017 DE 09 DE MARÇO DE 2017.
REGULAMENTA A IMPLANTAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO 
DO PROCESSO ENSINO-APRENDIZAGEM NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Ipumirim, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto na lei nº 9394/96, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece diretrizes para a Educação Nacional; a Re-
solução CNE/CEB 04/2010, a lei 12.796, de 04 de abril de 2013, 
a Lei 1.246/2.002, de 24 de março de 2.003, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Educação e a Resolução nº 01/2017/Conse-
lho Municipal de Educação, de 07 de março de 2017, que dispõe 
sobre o processo de avaliação, recuperação, promoção, colegiado 
de classe e recurso de ato avaliativo para a Educação Básica da 
Rede Municipal de Ensino.

RESOLVE:
Art. 1º Acatar todos os dispositivos da Resolução nº01/2017 de 07 
de março de 2017, que dispõe sobre o processo de avaliação, recu-
peração, promoção, colegiado de classe e recurso de ato avaliativo 
para a Educação Básica da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º Todas as Unidades escolares da Rede Municipal de Ensino 
deverão fazer constar no seu projeto Político-Pedagógico o que 
prevê a Resolução CME Nº 01/2017, assim como realizar assem-
bleia geral com a comunidade escolar a fim de explicitar sobre os 
processos avaliativos da aprendizagem dos estudantes.

Art. 3º A nova sistemática de avaliação do processo ensino-apren-
dizagem na Rede Municipal de Ensino terá validade a partir deste 
ano letivo, considerando todos os capítulos, artigos, incisos e pará-
grafos aprovados pela plenária do Conselho Municipal de Educação 
através da resolução CME Nº 01/2017.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrario, a presente portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 09 de março de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito

PORTARIA Nº. 240/2017 DE 08 DE MARÇO DE 2017.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
A PEDIDO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições:

EXONERA

ROSANE LAZZAROTTO ROSSETTO, Matrícula 2660-3, com domicí-
lio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
2.468.719 e do CPF 945.193.909-15, com nomeação para o cargo 
de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Mem-
bros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos 
previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar 
nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, com carga horá-
ria de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
178/2017, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 08 de 
março de 2017.

Ipumirim - SC, 08 de março de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

RESOLUÇÃO CME Nº 01/2017
Dispõe sobre o processo de avaliação, recuperação, promoção,-
colegiado de classe e recurso de ato avaliativo para a Educação 
Básica da Rede Municipal de Ensino de Ipumirim.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPU-
MIRIM/SC, no uso de suas atribuições, conforme Capítulo II, artigo 
7º, inciso I – c do Regimento Interno deste conselho e tendo em 
vista a deliberação em plenária do dia 07 de março de 2017.
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DA AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM

Art. 1º A avaliação do processo de ensino e de aprendizagem se 
constitui na ação reflexiva que perpassa todas as ações pedagógi-
cas, onde os variados segmentos, integrados à educação, podem 
pensar reelaborar e redimensionar, permanentemente, seu Projeto 
Político Pedagógico, no intuito de definir objetivos, metas e ações 
que proporcionem o exercício da cidadania daqueles que conver-
gem à escola, considerando-se, portanto, o desenvolvimento das 
múltiplas dimensões humanas, da convivência política solidária e a 
consolidação de uma escola pública, gratuita, democrática e volta-
da para o sucesso educacional.

§ 1º Esta resolução normatizará a avaliação do processo de pro-
dução, apropriação, aprendizagem do conhecimento e do desen-
volvimento competência e habilidades nas unidades educativas da 
Rede Municipal Ensino que oferecem a Educação Infantil – Pré-Es-
cola e o Ensino Fundamental devendo garantir, democraticamente 
o acesso, a permanência, a gestão pedagógica e o sucesso escolar 
do estudante.

§ 2º Os órgãos que compõem a rede Municipal de Ensino – RME 
serão responsáveis pela elaboração de instrumentos de registro e 
controle escolar que assegurem a regularidade da trajetória es-
colar do estudante, bem como da avaliação da práxis educativa, 
envolvendo todos os segmentos da comunidade escolar, de forma 
unificada para a RME, com base na legislação vigente e a serem 
contemplados no Projeto Político Pedagógico de cada Unidade Edu-
cativa vinculada.

Art. 2º O período letivo anual será de no mínimo 800 (oitocen-
tos) horas distribuídos em 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho 
escolar, em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional, Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, sendo 
subdividido em 04 (quatro) períodos de 50 (cinquenta) dias letivos 
cada um (bimestre educativos) para o ensino fundamental e em 
três períodos (trimestres educativos) para a Educação Infantil Pré 
– Escola.

Art. 3º A avaliação, durante o processo de ensino-aprendizagem, 
considerará, no seu exercício, os seguintes princípios:
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I – o aperfeiçoamento do processo de ensino-aprendizagem;
II – a aferição do desempenho do estudante, quanto à apropriação 
de conhecimentos em cada área do conhecimento, componentes 
curriculares e o desenvolvimento de conceitos, competências e ha-
bilidades.

Art. 4º A avaliação se constituirá como:
I - processo permanente e contínuo da produção/apropriação na 
aprendizagem do estudante, no ensino do professor e da Unidade 
Educativa, com prevalência dos aspectos qualitativos do conheci-
mento sobre os quantitativos do ensino;
II - possibilidade de avanço nos anos do Ensino Fundamental;
III - aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
IV - realização de estudos de recuperação paralela.

Art. 5º É direito do estudante participar do processo avaliativo, na 
perspectiva de sua aprendizagem, considerando as atividades rea-
lizadas e os instrumentos específicos de aferição, bem como, da re-
visão dos resultados deles decorrentes durante os períodos letivos.

Art. 6º A verificação do rendimento escolar será expressa em forma 
numérica de um (1) a dez (10) com fração de 0,5 com parâmetro 
para retenção à expressão numérica inferior a seis (6) levando em 
consideração os conceitos de aprendizagem e as competências e 
habilidades assimiladas pelo estudante no decorrer dos períodos 
avaliados, cuja forma de registro será explicitada no Projeto Político 
Pedagógico de cada Unidade Educativa, sendo:
I - através de parecer descritivo trimestral que revele o diagnósti-
co do processo de aprendizagem das respectivas competências e 
habilidades desenvolvidas pelos estudantes da Educação Infantil 
Pré-Escola;
II – nos anos iniciais 1º Ano, 2º Ano o registro da avaliação será 
descritivo e de forma numérica, de um (1) a dez (10), com fração 
de 0,5 sem retenção, automaticamente o sistema registrará AP 
(aprovado) considerando a frequência anual se o aluno atingir o 
estabelecido em Lei;
III – nos anos iniciais 3º Ano, 4º Ano e 5º Ano através forma nu-
mérica, de um (1) a dez (10), com fração de 0,5, com parâmetro 
para retenção à expressão numérica inferior a seis (6) em qualquer 
disciplina e a critério da Unidade Educativa explicitada no Projeto 
Político Pedagógico podendo além dos conceitos numéricos realizar 
parecer descritivo que revele o diagnóstico do processo de apren-
dizagem das respectivas competências e habilidades desenvolvidas 
pelos estudantes;
IV – nos anos finais 6º ao 9º Ano através forma numérica, de um 
(1) a dez (10), com fração de 0,5, com parâmetro para retenção à 
expressão numérica inferior a seis (6) em qualquer disciplina;
V – não será adotado exame final em nenhum ano letivo na Edu-
cação Básica;
VI – para efeito de cálculo de resultado de aprovação, deve-se 
considerar a fórmula a seguir:

Soma da média dos bimestres ÷ 4 (quatro) ˃ ou = 6 (seis)

Art. 7º Ter-se-ão como promovidos, quanto à assiduidade, os es-
tudantes cuja frequência seja igual ou superior a 75% (setenta e 
cinco por cento) das horas de efetivo trabalho escolar anual.

Art. 8º O Projeto Político Pedagógico deverá prever adequações 
curriculares e adoção de estratégias, recursos e procedimentos di-
ferenciados, quando necessário, para a avaliação da aprendizagem 
dos alunos com necessidades especiais, assegurando-lhes a aces-
sibilidade.

Art. 9º Cabe a cada Unidade Educativa expedir os históricos esco-
lares, declarações de conclusão de ano, diplomas, quando houver 
expedição, e certificados de conclusão de curso.

CAPÍTULO II

DA RECUPERAÇÃO PARALELA DE ESTUDOS

Art. 10º Entende-se por recuperação de estudos o processo didáti-
co-pedagógico que tem por objetivo oferecer novas oportunidades 
de aprendizagem ao estudante para que esse supere as deficiên-
cias/necessidades da aprendizagem.

Art. 11º A recuperação de estudos é oferecida sempre que se diag-
nosticar, no estudante, insuficiência/necessidade no rendimento, 
durante todo o processo regular de apropriação de conhecimentos 
– ao longo de um bimestre e do desenvolvimento de competências 
e habilidades, tendo em vista a dificuldade da aprendizagem.

§1º Entende-se por insuficiência, o rendimento inferior a expressão 
numérica 6 (seis) ao final de cada unidade didática do processo de 
aprendizagem;

§ 2º As Unidades Educativas deverão oferecer, a título de recupe-
ração paralela, novas oportunidades de aprendizagem, sucedidas 
de avaliação, quando verificado o rendimento insuficiente, durante 
os bimestres;

§ 3º O conceito numérico obtido na avaliação, após o processo 
de recuperação, em que o estudante demonstre ter superado as 
dificuldades/necessidades da aprendizagem, substituirá o concei-
to obtido como insuficiente anterior, quando maior, referente aos 
mesmos propósitos da aprendizagem.

§ 4º O Projeto Político Pedagógico da Unidade Educativa disporá, 
se necessário, normas sobre aspectos complementares da recupe-
ração paralela bimestral, que deve ser oferecida de forma conco-
mitante aos estudos ministrados no cotidiano da escola, obrigato-
riamente, antes do registro dos conceitos numéricos ou pareceres 
de cada bimestre educativo.

§ 5º O professor registrará no Diário de Classe, além das ativi-
dades regulares desenvolvidas, as atividades de recuperação de 
estudos, as metodologias avaliativas e os seus resultados obtidos, 
bem como, a frequência dos estudantes, dentre outros dados e 
informações relevantes.

§ 5º As atividades referentes ao cumprimento dos parágrafos 3º e 
4º do caput, deverão ser planejadas pelos professores, juntamente 
com a Coordenação Pedagógica da escola, que deverão velar pelo 
seu efetivo cumprimento.

CAPÍTULO III
DO AVANÇO DA APRENDIZAGEM

Art. 12º O avanço da aprendizagem deverá ser realizado sempre 
que se constatar defasagem na relação idade civil/ano escolar do 
estudante.

Art. 13º O avanço da aprendizagem será oferecido observando as 
seguintes determinações:
I - ser organizado pela Unidade Educativa, sob-responsabilidade 
do Gestor, observando os princípios, as diretrizes, orientações e as 
matrizes curriculares emanadas da Secretaria Municipal de Educa-
ção de Ipumirim;
II - ser oferecida preferencialmente, em horário oposto ao período 
regular de aula;
III - ter suas atividades pedagógicas desenvolvidas em ambientes 
de aprendizagem diferenciados, com recursos e materiais didático
-pedagógicos adequados a cada especificidade e aos estudantes a 
serem atendidos;
IV - ter as atividades pedagógicas planejadas e operacionalizadas 
por profissionais com formação docente convergente com a fina-
lidade.
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§ 1º A avaliação dos estudantes que frequentam as turmas de 
avanço de aprendizagem é de responsabilidade dos docentes que 
atuam na Unidade Educativa, cujos resultados serão apreciados e 
deliberados pelo Conselho de Classe.
§ 2º A Unidade Educativa deverá guardar, em seus arquivos, as 
atas e procedimentos específicos cujos atos foram apreciados pelo 
Conselho de Classe, bem como os resultados da avaliação dos es-
tudantes.

§ 3º A avaliação dos estudantes nas turmas de avanço de aprendi-
zagem será realizada e registrada na forma de pareceres descriti-
vos em que se relacione o domínio do conhecimento, os conceitos 
apreendidos, as competências e as habilidades desenvolvidas.

CAPÍTULO IV
DO AVANÇO NOS ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 14º O avanço nos anos do Ensino Fundamental, por classifica-
ção, poderá ocorrer sempre que se constatarem altas habilidades 
ou apropriação pessoal de conhecimento por parte do estudante, 
igual ou superior a 85% (oitenta e cinco por cento) dos objetos do 
conhecimento de todos os componentes curriculares e/ou áreas 
do conhecimento oferecidas no ano em que o estudante estiver 
matriculado.

Art. 15º. A proposição e efetivação do avanço nos anos do ensino 
fundamental caberão à Unidade Educativa, devendo ser deliberado 
pelo Colegiado de Classe, informando-se os pais ou responsáveis.

Art. 16º A avaliação do estudante de que trata o art. 13º deverá ser 
planejada, elaborada e operacionalizada por comissão constituída 
por membros do corpo docente e da Coordenação Pedagógica da 
Unidade Educativa, designada pelo Gestor da Unidade Educativa, e 
ter o resultado apreciado pelo Conselho de Classe.

§ 1º A Unidade Educativa deverá guardar em seus arquivos os 
documentos específicos do processo de avanço no ano do Ensino 
Fundamental.

§ 2º No Histórico Escolar do estudante deverá constar, no campo 
de observação, o registro do avanço no ano escolar do ensino fun-
damental referenciado nesta resolução.

CAPÍTULO V
DA CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO

Art. 17º. Entende-se por classificação/reclassificação, o posiciona-
mento/ reposicionamento do estudante que permita sua matrícula 
no ano adequado, considerando a relação idade civil/ano escolar 
em consonância com a Lei nº 9394/96.

§ 1º Para alunos do 6º ao 9º Ano, além dos critérios de promoção 
e transferência, poderá ser efetuada a classificação ou reclassifica-
ção do estudante, independente de escolarização anterior, toman-
do por base sua experiência e nível de desenvolvimento individual.

§ 2º A reclassificação tomará como base as normas curriculares 
gerais, cuja sequência deve ser preservada, e se constatar apro-
priação de conhecimento por parte do estudante, nota igual ou 
superior a 6 (seis) em todas as disciplinas, a escola deverá proce-
der de conformidade com a normatização estabelecida no artigo 6º 
desta Resolução.

§ 3º Não poderá ser reclassificado o estudante que estiver repro-
vado no ano cursado.

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 18º O conselho de Classe é instância deliberativa integrante da 
estrutura das Unidades Educativas e têm sob sua responsabilidade:

I - a avaliação do processo de aprendizagem desenvolvido pela 
Unidade Educativa e a proposição de ações e atividades para a sua 
melhoria;
II - a avaliação da prática docente no que se refere à metodologia, 
aos conceitos, aos objetos do conhecimento, às competências, às 
habilidades e à totalidade das atividades pedagógicas realizadas;
III - a avaliação dos estudantes envolvidos no trabalho educati-
vo e a proposição de ações para a superação das dificuldades de 
aprendizagem;
IV - a avaliação das condições físicas, materiais e de gestão da 
Unidade Educativa que substanciam o processo do ensino e da 
aprendizagem;
V - a definição de critérios para a avaliação e sua revisão, quando 
necessária;
VI - a apreciação, em caráter deliberativo, os resultados das ava-
liações dos estudantes apresentados, individualmente, pelos pro-
fessores;
VII - a decisão pela promoção ou reprovação dos estudantes e a 
inclusão e encaminhamento a projetos específicos de apoio peda-
gógico e/ou de avanço , classificação e reclassificação no ensino 
fundamental.

Art. 19º O Conselho de Classe será composto:
I - pelos professores da turma/ano;
II - pelo Gestor da Unidade Educativa ou seu representante;
III - pela Coordenação Pedagógica da escola, quando houver;
IV - pelos estudantes;
V - pelos pais e/ou responsáveis, quando for o caso.

Parágrafo único. O funcionamento e a composição da representa-
ção prevista nos incisos IV e V do Conselho de Classe será previsto 
no Projeto Político Pedagógico das Unidades Educativas.

CAPÍTULO VII
DA REVISÃO DE RESULTADOS E DOS RECURSOS E SUA TRAMI-
TAÇÃO

Art. 20º Da decisão do Conselho de Classe referente aos resulta-
dos da avaliação geral, ao final do ano letivo, se constatada a não 
observância dos dispositivos desta Resolução ou demais normas 
legais caberá:
I - pedido de revisão do resultado junto à própria unidade escolar, 
pelo estudante, quando maior de idade, pelo pai e/ou responsável;
II - recurso à Secretaria Municipal de Educação;
III - recurso, em grau superior, ao Conselho Municipal de Educação 
de Ipumirim, quando for o caso.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração de que trata o caput 
deste artigo será admitido somente em caso de observância de 
ilegalidade em qualquer fase do processo avaliativo.

Art. 21º Para instrução do recurso de que trata o inciso II do art. 
20, desta Resolução, deverá ser impetrado pelo estudante, quando 
maior de idade ou por seu responsável legal, mediante requeri-
mento acompanhado de:
I - registro de notas ou conceitos em boletim ou documento equi-
valente;
II - cópia do resultado do pedido de revisão junto à escola.

Art. 22º A Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal 
de Educação para fundamentação, análise e emissão de parecer, 
poderão solicitar, junto à Unidade Educativa, cópia dos seguintes 
documentos:
I - diário de classe, com registro da realização dos estudos de re-
cuperação, critérios de avaliação e seus resultados;
II - avaliação descritiva do professor sobre o processo de ensino e 
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da aprendizagem do estudante durante o ano letivo em questão, 
quando adotada pela Unidade Educativa;
III - Plano de Atividade Educacional do professor do componente 
curricular e/ou da área do conhecimento curricular em questão 
com o número de aulas previstas e efetivamente ministradas;
IV - cópia dos instrumentos avaliativos;
V - cópia das atas das reuniões do Conselho de Classe;
VI - cópia dos critérios da avaliação de aprendizagem constantes 
no Projeto Político Pedagógico da Unidade Educativa;
VI - cópia das pautas, lista de participantes, relatórios das reuniões 
pedagógicas, dos relatórios de orientação e supervisão da Equipe 
Pedagógica e dos planos de ensino e de trabalho realizados pela 
Unidade Educativa.

Art. 23º O pedido de revisão, bem como dos recursos, de que trata 
o art. 20 deverá obedecer aos seguintes prazos:
I - pedido de revisão, 02 (dois) dias úteis após a divulgação dos 
resultados pela unidade escolar;
II - a Unidade Educativa terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
julgar o pedido de revisão e cientificar o interessado, entregando-
lhe uma cópia do parecer;
III - decorrido o prazo previsto no inciso anterior, o requerente 
terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para impetrar recurso junto à 
Secretaria Municipal de Educação;
IV - a Secretaria Municipal de Educação terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para julgar o recurso, após recebimento da documenta-
ção prevista no inciso I do art. 21, se houver solicitado;
V - o recurso em grau superior, ao Conselho Municipal de Educa-
ção, deverá ser impetrado em até 10 (dez) dias úteis, após divulga-
ção oficial do parecer da Secretaria Municipal de Educação;
VI - o Conselho Municipal terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para julgar o recurso.

Parágrafo único. São dias úteis os dias considerados de atividade 
letiva, excetuando-se os sábados, domingos, feriados e recessos 
administrativos.

Art. 24º. O recurso de que trata o inciso II do art. 20 e o pedido de 
reconsideração de que trata o referido artigo, deverão ser protoco-
lados nos órgãos correspondentes.

Art. 25º. O recurso será acolhido em instância superior unicamente 
na hipótese de haver sido rejeitado na imediatamente anterior, na 
ordem estabelecida nos artigos 20 a 23.

Art. 26º. Em todas as fases recursais, é garantido ao recorrente 
amplo direito ao contraditório.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 27º As Unidades Educativas que integram a Rede Municipal 
de Ensino deverão dar conhecimento aos pais e/ou responsáveis, 
professores, Coordenadores Pedagógicos e estudantes quanto ao 
teor desta Resolução, no início e no final do ano letivo.

Art. 28º As Unidades Educativas que integram a Rede Municipal de 
Ensino deverão adaptar e atualizar seu Projeto Político Pedagógico, 
com vigência a partir do ano letivo de 2017 referentes à publicação 
desta Resolução.

Art. 29º Caberá à Secretaria Municipal de Educação viabilizar, 
quando necessário, as condições físicas, humanas e materiais para 
realização dos projetos de atendimento aos estudantes reprova-
dos, no decorrer do ano letivo.

Ipumirim, 07 de março de 2017.
Loiri Parizotto Santian
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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Iraceminha

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA 04/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IRACEMINHA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2017
Dispensa de Licitação nº. 004/2017

O Município de Iraceminha – SC, com sede administrativa à Rua Dona Paulina, 780, Centro, através de seu Prefeito, torna público a Dispen-
sa de Licitação, oriunda do Processo Licitatório nº. 029/2017 e, com fulcro no Art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, conforme abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa devidamente constituída para fornecimento de materiais e serviço de mão de obra para manutenção da 
Iluminação Pública do Município de Iraceminha.
CONTRATADO: JRM ELÉTRICA LTDA ME, CNPJ/MF nº 15.600.788/0001-44. VALOR TOTAL: R$ 7.962,00 (sete mil novecentos e sessenta e 
dois reais). Iraceminha – SC, 10 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND - Prefeito Municipal

EXTRATO DISPENSA 05/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IRACEMINHA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2017
Dispensa de Licitação nº. 005/2017

O Município de Iraceminha – SC, com sede administrativa à Rua Dona Paulina, 780, Centro, através de seu Prefeito, torna público a Dispen-
sa de Licitação, oriunda do Processo Licitatório nº. 026/2017 e, com fulcro no Art. 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, conforme abaixo:
OBJETO: Aquisição de mudas de flores para plantio nos canteiros de flores das vias públicas do Município de Iraceminha.
CONTRATADO: COMERCIAL B.B. LTDA ME, CNPJ/MF nº 23.390.787/0001-40. VALOR TOTAL: R$ 7.573,50 (sete mil quinhentos e sessenta 
e três reais e cinquenta centavos). Iraceminha – SC, 10 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND - Prefeito Municipal
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RELAÇÃO COMPRAS 02/2017
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Iratí

Prefeitura

PREGÃO 013- LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS ERRATA
Estado de Santa Catarina
Município de Irati

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo 022/2017
Pregão Presencial 013/2017

ERRATA

Objeto: Alteração de Data da Abertura e inclusão dos itens 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8, 2.9 e 2.10.

Abertura dia 23/03/2017 às 08:00 h

Os demais itens permanecem inalterados.

Irati – SC, 09 de março de 2017.
Neuri Meurer
Prefeito Municipal
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Irineópolis

Prefeitura

EXTRATO REVOGAÇÃO Nº 12/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 12/2017
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2017
REVOGAÇÃO
Conforme solicitado através do Oficio nº 155/2017, em 09 de março de 2017, torna publico a REVOGAÇÃO do processo licitatório em epi-
grafe.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091/2017
PORTARIA Nº. 091/2017.
NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, 
da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo II da já citada Lei,

RESOLVE:

Art 1st - NOMEAR GUIDO LUIZ TRETTO, nascido em 18/04/1967, portador do CPF nº 613.291.189-87, RG n º 3.956.093-3 – SESP/PR, para 
exercer o Cargo de Agente Político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, criado através da Lei Complementar 
n º 007/2001 de 15/10/2001, com lotação na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Art 3rd - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de Março de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

hosPital Bom Jesus

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 01/2017.
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 01/2017.

Termo de Rescisão Contratual, que entre si celebram o Hospital Municipal Bom Jesus e a Dra. Dalet Camboim Bizerra.

O Hospital Municipal Bom Jesus, com sede à Rua Paraná, nº 168, na Cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina - CEP 89440-000, CNPJ 
nº 83.145.375/0001-77, neste ato representada pela Sra. Wianey de Cassia Oliveira Godoy Teles dos Santos, casada, no exercício do Cargo 
de Presidente, residente e domiciliada á Avenida 22 de Julho, n° 1080, no centro do município de Irineópolis – SC, inscrita no CPF sob o 
n° 811.060.769-15, RG 5.104.357-0, denominada CONTRATANTE e, de outro lado, Dalet Camboim Bizerra, médica, residente a rua Pará, 
Apt 408, Centro, Municipio de Irineópólis, Estado de Santa Catarina, inscrita no CPF sob nº 056.411.399-98, CRM 23422/SC denominada 
CONTRATADA , acordam e ajustam firmar a presente rescisão contratual nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
e legislação pertinente, assim como pelas cláusulas a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Considerando que a Contratada não exerce mais a função de médica no Município de Irineópolis, resolvem as partes rescindir amigavel-
mente o Contrato n.º 06/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

Em razão da presente rescisão, liberam-se as partes de todas as cláusulas do Contrato Original, declarando, desde já, o Contratado, que 
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nada tem a reclamar, administrativa ou judicialmente, seja que título for com relação ao Contrato que ora extingue.

E, por estarem as partes de pleno acordo e para que passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 09 de março de 2017.

Hospital Municipal Bom Jesus
Wianey de C. O. G. T. dos Santos
Presidente
Contratante

Dalet Camboim Bizerra
Contratada

Testemunhas:

Nome: Cristiane Kruger
CPF: 029.055.52-99

Nome: Silvana Rodrigues da Silva
CPF: 063.466.079-95
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2017 FMS, PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2017 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 – FMS
A Gestora do Fundo Municipal de Saúde do Município de Itá - Santa Catarina torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão 
Presencial, no dia 23 de março de 2017, para aquisição equipamentos e material permanente para as unidades de saúde do município. As 
propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 23 de março de 2017 e abertas as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se 
disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda e/ou pelo telefone (49) 3458-9508/9543. Itá SC, 09 de março de 2017.

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL 016 -CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2016
Edital 016 do Processo Seletivo 001/2016
CONVOCAÇÃO

Fica convocada as auxiliares de classe classificadas no presente Processo Seletivo, de acordo com a lista abaixo, para comparecerem dia 10 
de Março de 2017 às 13 horas e 30 minutos na Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua Principal n° 16, Bairro Vila Gerasul.

Auxiliar de Classe

Posição Nome Assinatura
58 Janice Lurdes Valcarenghi Gusatto
59 Diana Carla De Araujo
60 Genuir José Andrioli Junior

Itá,09 de Março de 2017
Domingos Rodrigues Dos Santos
Prefeito Municipal em exercício
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Itaiópolis

fundo muniCiPal de saúde de itaióPolis

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Segundo Termo Aditivo referente ao contrato de prestação de serviços nº 10/2016. Objeto: Prestação de serviços médicos pro-
fissionais (clínico geral, plantões médicos) em atendimento ao Hospital Municipal e Secretaria Municipal da Saúde de Itaiópolis. Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde. Contratada: MEDPAR – Clinica e Gestão em Saúde Ltda - EPP. CLÁUSULA PRIMEIRA – Alteração – do Prazo. Fica 
prorrogado o prazo da vigência do referido contrato para mais 60 (sessenta) dias. Iniciando-se em 31 de janeiro de 2017, estendendo-se 
até 31 de março de 2017. Itaiópolis, 09/03/2017. Reginaldo José Fernandes Luiz – Prefeito Municipal.
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Itapema

Prefeitura

PROCESSO 009/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.004.2017 
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.004.2017
Objeto: Registro de Preços para aquisição de combustíveis (óleo diesel S10, óleo diesel S500 e arla 32), mediante a implantação de reser-
vatório de combustível, para atender as necessidades da frota do município de Itapema, conforme especificações e quantidades estimadas 
constantes do Anexo I do Edital de Pregão. Presencial nº 04.004.2017.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 22(vinte e dois) de março de 2017.
Abertura do Pregão: 22(vinte e dois) de março de 2017, às 14:00(quatorze) horas.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “serviços – fornecedores – moda-
lidades – pregão – pasta 04.004.2017” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.

Itapema, 09 de março de 2017.
Nilza Nilda Simas
Prefeita de Itapema

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 042 A 061/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: ARP 042/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA
Valor ............ : 72.215,00 (setenta e dois mil duzentos e quinze reais)
Vigência ....... : Início: 13/02/2017 Término: 12/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONER NOVOS E DE RECARGA DE TONERS, PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Itapiranga, 9 de Março de 2017

Contrato Nº..: ARP 043/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA
Valor ............ : 3.593,20 (três mil quinhentos e noventa e três reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 13/02/2017 Término: 12/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONER NOVOS E DE RECARGA DE TONERS, PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Itapiranga, 9 de Março de 2017
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: ARP 044/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: JACKSON UBIRATAN VARGAS - ME
Valor ............ : 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 13/02/2017 Término: 12/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONER NOVOS E DE RECARGA DE TONERS, PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Itapiranga, 9 de Março de 2017
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EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Joaçaba Pneus Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 016/2016
OBJETO: Reequilíbrio econômico financeiro dos itens 01, 02, 03, 04, 09, 10 e 14 do pregão para aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores, 
destinados para maquinas e veículos desta municipalidade
VALOR: R$ 11.951,00
VIGÊNCIA: 15 de fevereiro de 2017.
Itapiranga – SC., 15 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2017
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Bellenzier Pneus Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 016/2016
OBJETO: Reequilíbrio econômico financeiro dos itens 12 e 13 do pregão para aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores, destinados para 
maquinas e veículos desta municipalidade.
VALOR: R$ 5.311,60
VIGÊNCIA: 15 de fevereiro de 2017.
Itapiranga – SC., 15 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2017
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2016
PARTES: Município de Itapiranga e JP Equipamentos Ltda - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 096/2016
OBJETO: Reequilíbrio econômico financeiro do item nº 42 do pregão para aquisição de forma parcelada de materiais de expediente destinados para 
manutenção das atividades das diversas secretarias desta municipalidade.
VALOR: R$ 1.407,60
VIGÊNCIA: 21 de junho de 2017.
Itapiranga – SC., 15 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2017
2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Abastecedora Líder Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 049/2016
OBJETO: Reequilíbrio econômico financeiro do item nº 01 do pregão para aquisição de combustível para uso das maquinas e caminhões de propriedade 
do município de Itapiranga, para recuperação das estradas vicinais no interior do município, conforme programa transferência nº 2016004709.
VALOR: R$ 1.038,66
VIGÊNCIA: 23 de agosto de 2017.
Itapiranga – SC., 15 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

Contrato Nº..: ARP 049/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: POTENTI SOLUÇÕES EM ELETRO ENERGIA
Valor ............ : 112.500,00 (cento e doze mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 16/02/2017 Término: 15/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE CADASTRADA JUNTO A CELESC, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (REDE CELESC) DO MUNICIPIO 
DE ITAPIRANGA

Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: ARP 050/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: RADIO ITAPIRANGA LTDA
Valor ............ : 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 16/02/2017 Término: 15/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE RADIOFUSÃO PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, AVISOS E IN-
FORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: ARP 051/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: ROGERIO LUIS DELAVY - EPP
Valor ............ : 114.750,00 (cento e quatorze mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 21/02/2017 Término: 20/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS PESADAS E CAMINHÕES, DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: ARP 052/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: IMPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDA -
Valor ............ : 102.000,00 (cento e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 21/02/2017 Término: 20/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS PESADAS E CAMINHÕES, DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: ARP 053/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: ALBATER TERRAPLANAGEM LTDA ME
Valor ............ : 86.200,00 (oitenta e seis mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 21/02/2017 Término: 20/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS PESADAS E CAMINHÕES, DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: ARP 054/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: OESTE MAQUINAS LTDA
Valor ............ : 19.700,00 (dezenove mil setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 21/02/2017 Término: 20/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS PESADAS E CAMINHÕES, DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 289

Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: ARP 055/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: KM TRANSPORTES E SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA
Valor ............ : 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 21/02/2017 Término: 20/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS PESADAS E CAMINHÕES, DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: ARP 056/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: COOPERATIVA DE LIVRE ASSOC. DO MUN. DE ITAPIRANGA
Valor ............ : 90.321,05 (noventa mil trezentos e vinte e um reais e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2017 Término: 21/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS A 
ATENDER OS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: ARP 057/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: CONFEITARIA ITAPIRANGA LTDA
Valor ............ : 92.168,00 (noventa e dois mil cento e sessenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 22/02/2017 Término: 21/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS A 
ATENDER OS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: ARP 058/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: HERTA ANA VOGT - ME
Valor ............ : 16.900,00 (dezesseis mil novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 22/02/2017 Término: 21/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS A 
ATENDER OS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: ARP 059/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
Valor ............ : 5.156,35 (cinco mil cento e cinqüenta e seis reais e trinta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2017 Término: 21/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS A 
ATENDER OS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: ARP 060/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: DOCES E SALGADOS BELA VISTA LTDA - ME
Valor ............ : 58.133,00 (cinqüenta e oito mil cento e trinta e três reais)
Vigência ....... : Início: 22/02/2017 Término: 21/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS A 
ATENDER OS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Itapiranga, 9 de Março de 2017

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: ARP 061/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: CRISTIANE EPPING 07742705940
Valor ............ : 38.490,00 (trinta e oito mil quatrocentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 22/02/2017 Término: 21/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS MATERIAIS DESTINADOS A 
ATENDER OS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Itapiranga, 9 de Março de 2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e CINTIA TAIZA KLEIN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determinado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: B-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e EDIANE RIPPLINGER MELZ.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FERNANDA BOTTEGA.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FRANCIELI EYNG.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e GLAUCIA PETRY DORNELES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.

Nível salarial: 545
Classe - Referencia: B-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 13/06/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e IVANA RAQUEL KRUG.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 40 horas semanais, como Professor de Educação Física.
Nível salarial: 578
Classe - Referencia: B-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 10/07/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e IVANICE TERESA RAMBO.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 40 horas semanais, como Professor de Língua Estrangei-
ra – Inglês.
Nível salarial: 570
Classe - Referencia: B-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JAIME ANDRE KLEIN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 40 horas semanais, como Professor de Português.
Nível salarial: 574
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JANAINA DEWES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JANICE BUCHE.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JAQUELINE PACHECO PINTO.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JUSSARA KARAL.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 30 horas semanais, como Professor de Matemática
Classe - Referencia: A-01

VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e KARINE KLEMENT FEYH.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e LORI MULLER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e LUANA MULLER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e LUCIA HEMSING REICHERT.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e LUCIANA FREITAG.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e LUCIANE DEWES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARILENE OSWALD.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.

Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 23/03/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e NAISSA CARMINE SCHAURICH.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 30 horas semanais, como Professor de Educação Física.
Nível salarial: 578
Classe - Referencia: B-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e NELSON DE LIMA.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 31/08/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e NEUSA MARIA WIGGERS MUL-
LER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e NOELI NADIR RAIMANN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e RAQUEL APARECIDA CALIARI 
SPIES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ROSANE BECKER VALK.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ROSANE MARLI WERLANG.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo de-
terminado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino 

Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ROSELI SEHNEM WIRTH.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e SIRLENE STUELP GIEHL.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e SOLANGE BITENCOURT RO-
DRIGUES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 40 horas semanais, como Professor de Português.
Nível salarial: Piso Nacional do Magistério.
Classe - Referencia:
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 26/04/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e SOLANGE MARION DA ROCHA 
HECK.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 06/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 06 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARILETE STAUB.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 30 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: B-01
VIGÊNCIA: 07/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 07 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MICHELE REIMANN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 08/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 08 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ROSILEI KESSLER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 20 horas semanais, como Professor de Artes

Nível salarial: 571
Classe - Referencia: A-01
VIGÊNCIA: 09/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 09 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MICHELE KAUFMANN GONZA-
LEZ.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 09/02/2017 a 24/03/2017
Itapiranga – SC, 09 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e METILDE BIDO LOCATELLI.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 30 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 10/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 10 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e GABRIELA CASPERS.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 10/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 10 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARLI LUCIA S SCHAEFER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 30 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 10/02/2017 a 31/03/2017
Itapiranga – SC, 10 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JANAINA DEWES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 13/02/2017 a 03/07/2017
Itapiranga – SC, 13 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e OLIVETA KORBES BERGMANN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 13/02/2017 a 03/07/2017
Itapiranga – SC, 13 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JORGINA RENATA ZINN PHI-
LIPPSEN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo de-
terminado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino 

Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 15/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 15 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e GESSICA RENATA SCHUSTER 
KLEIN.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: B-01
VIGÊNCIA: 15/02/2017 a 30/03/2017
Itapiranga – SC, 15 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARLENE VALK.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01
VIGÊNCIA: 16/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 16 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e SUZANE BUSS.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: B-01
VIGÊNCIA: 16/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 16 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e SILVANA WESCHENFELDER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 40 horas semanais, como Professor de Ciências.
Nível salarial: 572
Classe - Referencia: A-01
VIGÊNCIA: 21/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 21 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e JOSANE RITA ANTUNES DO 
NASCIMENTO.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 30 horas semanais, como Professor de Português
Nível salarial: Piso Nacional do Magistério
Classe - Referencia:
VIGÊNCIA: 21/02/2017 a 26/04/2017
Itapiranga – SC, 21 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e CLAUDIA PADILHA
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 10 horas semanais, como Professor de Língua Estrangei-
ra - Inglês.
Nível salarial: Piso Nacional do Magistério.
Classe - Referencia:
VIGÊNCIA: 21/02/2017 a 14/12/2017
Itapiranga – SC, 21 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e SOLANGE BITENCOURT RO-
DRIGUES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 68/2017 onde al-
tera a carga horaria de 40 para 10 horas semanais do contrato de 
Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Português.
Nível salarial: Piso Nacional do Magistério
Classe - Referencia:
VIGÊNCIA: 17/02/2017 a 26/04/2017.

Itapiranga – SC, 17 de fevereiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

PORTARIA 033/2017
PORTARIA Nº 033/2017 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Maurício Luis Lauer, matricula nº 
15281/01, para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de 
Preços nº 056, 057, 058, 059, 060 e 061/2017, firmada pelo Muni-
cípio de Itapiranga, em virtude do Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 031/2017, para aquisição de gêneros alimentícios e 
demais materiais destinados a atender os programas da secretaria 
de assistência social.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução da respectiva ata/contrato e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 09 de março de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Maurício Luis Lauer
Fiscalizador

PORTARIA Nº 127 DE 07 DE MARÇO DE 2017
Portaria nº 127 de 07 de março de 2017

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e suas 
alterações e Decreto nº 49/2017 de 06/03/2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 7 de março de 2017, Clair Inês 
Urnau matrícula nº 15318/01 para exercer as funções do cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria de 
Assistência Social com 40 horas semanais.

Art.2º. A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Traba-
lho Estatutário e enquadrado no nível 503, classe A-01.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
Art. 4º -. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 7 de março de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 129 DE 09 DE MARÇO DE 2017
Portaria nº 129 de 9 de março de 2017

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e suas 
alterações e Decreto nº 49/2017 de 06/03/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Art. 1º - Exonerar a partir do dia 01 de março de 2017, Pau-
la Prost Welter, matricula nº 11741/03, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Movimento Econômico Agropecuário.
Art. 2º - Nomear a partir do dia 1 de março de 2017, Paula Prost 
Welter matrícula nº 11741/03 para exercer as funções do cargo 
de provimento em comissão de Diretor do Movimento Econômico 
Agropecuário com 40 horas semanais.
Art. 3º - A servidora municipal além dos vencimentos do cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo receberá Função Gratificada, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 002/2006 e alterações.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 09 de março de 2017.
Jorge Welter
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 130 DE 09 DE MARÇO DE 2017
Portaria nº 130 de 09 de março de 2017

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
e Lei Complementar 39/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender as férias a partir de 07/03/2017, por motivo 
de superior interesse público, da servidora municipal Katia Da Silva 
Schossler Grisotti, matrícula nº 10350/01.

Art. 2º - O saldo das férias que corresponde a quatorze dias lhe se-
rão concedidos em época oportuna, conforme nova programação.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo os 
efeitos a partir de 07/03/2017.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 09 de março de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO Nº 004/2017-FMS
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO Nº 038/2017
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Itapoá

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 3119/2017 – EXONERA 
DIRETOR DE TURISMO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO MEIO AMBIENTE E CULTURA.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3119/2017
Data: 08 de março de 2017.
EXONERA DIRETOR DE TURISMO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado, o Sr. Cláudio Roberson Lemonie, do cargo 
de Diretor de Turismo, da Secretaria Municipal de Turismo, Meio 
Ambiente e Cultura.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 08 de março de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3120/2017 – EXONERA 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO MUNICIPAL Nº 3120/2017
Data: 08 de março de 2017.
EXONERA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada, a Sra. Joselene Gonçalves do Nascimento 
Cunha, do cargo de Diretora de Administração da Secretaria de 
Administração e Finanças.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 08 de março de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3121/2017 – EXONERA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
DECRETO MUNICIPAL Nº 3121/2017
Data: 08 de março de 2017.
EXONERA DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado, o Sr. Carlito Joaquim Custódio Júnior, do 
cargo de Diretor de Finanças da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 08 de março de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3122/2017 – EXONERA 
DIRETOR DE MEIO AMBIENTE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE E 
CULTURA
DECRETO MUNICIPAL Nº 3122/2017
Data: 08 de março de 2017.
EXONERA DIRETOR DE MEIO AMBIENTE DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado, o Sr. Ricardo Ribeiro Haponiuk, do cargo de 
Diretor de Meio Ambiente da Secretaria Municipal de Turismo, Meio 
Ambiente, Cultura.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 08 de março de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 030, de 06 de março de 2017.
DECRETO Nº 030, de 06 de março de 2017.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que 
lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município 
de Ituporanga, e

Considerando o disposto no artigo 8º da Lei nº 2.400, de 07 de 
maio de 2012;
Considerando a indicação feita pelos órgãos representativos discri-
minados no artigo 2º e incisos I, II, III e IV do referido dispositivo 
legal;

DECRETA:
Art. 1°. No Município de Ituporanga, constituirão o Conselho Mu-
nicipal Conselho Municipal de Defesa Civil – COMDEC. Será com-
posto pelo Presidente, Vice-Presidente, representantes das Secre-
tarias Municipais e dos órgãos da Administração Pública Municipal, 
Estadual e Federal e do Poder Judiciário, sediados neste município, 
representantes das classes produtoras e trabalhadoras, de clube 
de serviços, de entidades religiosas e de organizações não-gover-
namentais (ONG) que apóiam as atividades de Defesa Civil em 
caráter voluntário.

Art. 2º. A comissão de que trata o art. 1º deste Decreto será com-
posta pelos seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

Presidente do Conselho Municipal Conselho Municipal de Defesa 
Civil;
Osni Francisco de Fragas – Prefeito do Município,

Vice - Presidente do Conselho Municipal Conselho Municipal de De-
fesa Civil;
Adelar José dos Santos – Coordenador Municipal de Proteção e 
Defesa Civil;

a) Representantes da Procuradoria, Geral do Município:
José dos Santos Júnior – Titular
Márcio Lima da Costa Júnior – Suplente

b) Representantes da Secretaria da Administração:
Bruna Rudolfo
Annelore Strube Lima

c) Representantes da Secretaria da Fazenda:
Antônio César Grah – Oficial Administrativo
Tânia Maria Beling de Carvalho –

d) Representantes da Secretaria de Planejamento:
Artur Alexandre Korb
Vilmar Schwambach

e) Representantes da Secretaria de Infraestrutura:
José Gervásio Tholl –
Célio Luciano Erharth

f) Representantes da Secretaria de Urbanismo:
Antônio de Souza – Motorista
Vilmar Menegaz

g) Representantes da Secretaria do Desenvolvimento Econômico:
Osmar Sebold
Luana Schneider
h) Representantes da Secretaria de Educação:
Maria Fernanda Nienkotter Muller
Nilo Antônio Schwartz

i) Representantes da Secretaria da Saúde:
Viviana Cristina de Fragas – Enfermeira
Aldonei José de Melo -

j) Representantes da Secretaria de Assistência Social:
Débora de Oliveira Marcelino Barbosa – Titular
Janete Mees Juttel - Suplente

k) Representantes da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente:
Acássio Clasen - Titular
Adilson Rode – Suplente

l) Representantes do Departamento Municipal de Trânsito – DEMU-
TRAN:
Juvenal Valdemiro Capistrano – Titular
Edevir Kammers – Suplente

II – REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS ESTADUAIS;

a) Representantes da 4ª Companhia do 13º Batalhão da Polícia 
Militar:
SubTen.da PM Marcos José Amancio – Titular
3º Sargento PM Volnei Luiz – Suplente

b) Representantes do 4º/3ª/5º Batalhão de Bombeiro Militar:
1º Tenente BM Polliana Muller Giacominn – Titular
3º Sargento BM Marcos Duarte da Silva – Suplente

c) Representantes da Delegacia Regional de Polícia Civil:
Edson Antunes Jaques – Titular
Alexandre Kenig dos Santos – Suplente

d) Representantes do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
– SAMU:
Odair Rogério da Silva – Titular
Olivir Nogueira – Suplente

e) Representantes da 13ª Agência de Desenvolvimento Regional 
– ADR:
Alexandre Schaffer – Titular
Angelita Goedert Oliveira – Suplente

f) Representantes da EPAGRI – Estação Experimental de Itupo-
ranga:
Édio Zunino Sgrott - Titular
Edson Luckmann – Suplente

III - REPRESENTANTES DO PODER JUDICIÁRIO:

a) Norberto Sens – Titular
Waldenésio Martendal - Suplente

IV - REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS:

a) Representantes da CASAN:
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Marcos Antônio Vandresen – Titular
Cristiane Arndt – Suplente

b) Representantes da CELESC:
Eliane Capistrano de Souza – Titular
Manoel Arisoli Pereira – Suplente

c) Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL:
Lúcio Thomazelli – Titular
Dagoberto Schmitt – Suplente

d) Representantes da Associação Abrigo Mão Amiga - AMA:
Rogério Tadeu Bilk – Titular
Carlos Alberto Dalabrida – Suplente

e) Representantes do Departamento de Assessoria de Comunica-
ção Social e Imprensa:
Orlando Adilson Turnes
José Fernando Sens

f) Representantes do Sindicato Rural:
Arny Mohr – Titular
Pedro Adriano Damann – Suplente

Art. 2º - A Comissão Municipal de Defesa Civil reger-se-á pelo Pla-
no Municipal de Defesa Civil, cujo mandato será gratuito e consti-
tuirá serviço Público Relevante.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 019, de 05 de fevereiro de 
2013 e demais disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 06 de março de 
2017.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017   
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO para formação de cadastro de 
reserva para preenchimento de vagas temporárias de categorias funcionais para o ano de 2017, constantes nos Quadros de Pessoal da 
Administração Pública Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual se regerá pelas 
instruções especiais contidas neste Edital e Leis Municipais legais vigentes.

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME

DATA ATO

10/03/2017 Publicação do Edital

10/03/2017até às 23h59min do dia 09/04/2017 Período de Inscrições

10/03/2017 a 10/04/2017 Prazo para pagamento da taxa de inscrição – Prazo para envio dos títulos.

14/04/2017 Publicação do ROL DOS INSCRITOS E DIVULGAÇÃO DO LOCAL DAS PROVAS OBJETIVAS.

17 e 18/04/2017 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição

20/04/2017 Homologação das Inscrições

23/04/2017 Realização das provas escritas objetivas.

23/04/2017 Publicação do gabarito provisório (após as 18 horas)

24 e 25/04/2017 Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o gabarito da prova objetiva

28/04/2017 Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e discordância com o gabarito

28/04/2017 Publicação do gabarito definitivo, nota da prova objetiva, de Títulos e classificação provisória.

29 e 30/04/2017 Prazo para recurso contra nota da prova objetiva, de Títulos e classificação provisória.

02/05/2017 Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova objetiva, de Títulos e classificação 
provisória.

02/05/2017 Publicação do resultado final para Homologação

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga horária semanal, 
formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos no mesmo.

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados no setor de Recursos Humanos da 
prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo sob pena de perda da classificação.
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2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I.

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites www.acesseconcursossc.com.br e www.itupo-
ranga.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante 
a realização do mesmo até sua homologação final.

3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo para os cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada 
cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei nº 2.907, de 17 de março de 2009.

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem 
como deverá encaminhar, via postal, por SEDEX até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para a empresa ACESSE CONCURSOS 
LTDA, com sede na Rua Pará, 162, bairro Estados, Timbó/SC, CEP 89120-000 os seguintes documentos:
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência..
b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de condição especial, prova especial e/
ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio 
anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade;
c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, somente para o caso de 
pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853,
de 24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação.
d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade especial não o impossibilita de exercer as 
atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria;

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será considerado como 
pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que 
tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.

3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão avaliar a sua condição 
física e mental.

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem classificatória.

3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico e/ou não preencher as condições descritas no 
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos 
candidatos, sem direito à reserva de vaga.

3.9. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos 
procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de 10/03/2017 a 09/04/2017.

Os candidatos que necessitarem de auxilio para realizar a inscrição, deverão comparecer no setor de Protocolo da Prefeitura no horário das 
08h00min até as 12h00min e 14h00min até as 16h00min. No local haverá uma pessoa para auxiliar nas inscrições.

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição.

4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, imprimir e pagar o boleto no valor 
da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa 
de inscrição.
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.luisalves.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br
http://www.ituporanga.sc.gov.br
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as publicações e suas possíveis alterações.

4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.

4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão.

4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a devolução 
da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo.

4.2.7. Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou condicional ou ainda fora do prazo estabelecido.

4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos (rol de Inscritos) para confirmar 
o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar 
pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.

4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele esti-
vessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apre-
sentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-mail contato@acesseconcursossc.com.br.

4.5. A Prefeitura Municipal de Ituporanga e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, via 
internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fa-
tores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital.

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou inexatas, determi-
narão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que 
o fato seja constatado posteriormente.

4.7. Os candidatos poderão se inscrever para 02 (dois) cargos desde que atendam a habilitação mínima exigida.

4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, no e-mail 
contato@acesseconcursossc.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários (materiais, equipa-
mentos, etc.) até o último dia de inscrição.

4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento diferenciado para realização de 
provas.

4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por escrito, no ato da 
inscrição, e levar acompanhante maior de idade, que permanecerá em sala reservada para essa finalidade.
4.8.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o horário descrito no item 7.1.
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação.
5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO
PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO R$ 50,00

PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 80,00

6. DAS PROVAS

6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO.

6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, que avaliarão as aptidões e o 
desempenho na função que pretendem exercer.

6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada 
para todos os candidatos.
6.3.1. Serão considerados aprovados todos os candidatos que não zerarem na prova objetiva.
6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja nota será 
obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 7.2.2.

6.4. Prova de Títulos (PT) para os cargos de professor, de caráter exclusivamente classificatório para todos os candidatos aprovados na prova 
objetiva, ou seja, que não zerarem na prova objetiva. Podendo totalizar no máximo 10 (dez) pontos conforme anexo IV.
6.4.1. Tempo de Serviço (TS) para os cargos de professor, de caráter exclusivamente classificatório para todos os candidatos aprovados na 
prova objetiva, ou seja, que não zerarem na prova objetiva. Podendo totalizar no máximo 10 (dez) pontos conforme anexo IV.
OS DOCUMENTOS REFERENTES À PROVA DE TÍTULOS DEVERÃO SER ENVIADOS POR SEDEX, PARA O ENDEREÇO RUA PARÁ Nº 162, 
BAIRRO ESTADOS, TIMBÓ – SC, CEP 89120-000 EM NOME DE ACESSE CONCURSOS LTDA, DA SEGUINTE FORMA: CÓPIA AUTENTICADA, 
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EM ENVELOPE LACRADO, CONTENDO NA PARTE EXTERIOR DO ENVELOPE, NOME, CARGO E NÚMERO DE INSCRIÇÃO.
OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENVIADOS ATÉ DIA 10/04/2017, NÃO SERÃO ACEITOS TÍTULOS ENVIADOS APÓS ESTA DATA.

6.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.
6.6. Para os cargos de professores a nota final será PO = 65% + PT = 25% + TS = 10%, onde a fórmula final será PO x 0,65 + PT x 0,25 
+ TS x 0,10 = NF.
6.6.2. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%.

Entenda-se:
PO = Prova Objetiva
TS = Tempo de Serviço
PT = Prova de Títulos
NF = Nota Final

6.7. A classificação dos candidatos aos cargos de Professor será separada por HABILITADOS NÍVEL SUPERIOR, MAGISTÉRIO (para os cargos 
de professores de educação infantil e anos iniciais) E NÃO HABILITADOS CURSANDO APARTIR DO 4º PERÍODO OU FASE. Para contratação, 
primeiro será utilizada a lista dos HABILITADOS NÍVEL SUPERIOR, MAGISTÉRIO (para os cargos de professores de educação infantil e anos 
iniciais) Esgotadas as opções, passa-se a chamar os candidatos da lista dos NÃO HABILITADOS.

6.7.1. A classificação para os demais cargos seguirá apenas uma lista.

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 23 DE ABRIL DE 2017. PODERÁ SER APLICADA PROVA NO 
PERÍODO MATUTINO E VESPERTINO, DEPENDENDO DO NÚMERO DE CANDIDATOS.

7.1.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após o horário mencionado na data 
e hora da prova objetiva.
7.1.2. O LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA SERÁ DIVULGADO JUNTAMENTE COM O ROL DE INSCRITOS.
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de desclassificação do certame:
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do início da mesma, portando, obriga-
toriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta;
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos 
ilegíveis ou não identificáveis.
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de desclassificação.
7.2.2. A prova objetiva terá 25 questões, distribuídas da forma abaixo:
CONTEÚDOS NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DA QUESTÃO
Conhecimentos Gerais (Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais e Atualidades) 15 0,30
Conhecimentos Específicos 10 0,55

7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital.
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo Seletivo:
7.2.3.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem como consultar livros ou apontamentos;
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação;
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de provas, em local indi-
cado pelo fiscal;
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, implicará na exclusão 
do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será desclassificado do Processo Se-
letivo.
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista pessoal e/ou de seus 
pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de prova fora do horário e local 
marcado para todos os candidatos;
7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, junta-
mente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos;
7.2.6. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada cargo inscrito, sendo respon-
sável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao 
cargo para o qual se inscreveu.
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 
permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.
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7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às questões não 
assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa 
das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta;
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único documento válido e utilizado 
para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamen-
te preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará a automática eliminação do candidato do certame.
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato.
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O CARTÃO-RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E 
ASSINADO.
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O candidato que 
não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo de encerramento, 
juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões respostas, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo;

7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos;
7.3.1. Os envelopes contendo os cartões-respostas serão entregues, pelos fiscais, à Comissão Executora do Processo Seletivo.

7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com 
o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso;
Para todos os cargos será:
a) Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos;
b) Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa;
c) Que obtiver melhor nota na prova de Matemática;
d) Que tiver maior idade.

7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do sistema de sorteio 
pela Loteria Federal, conforme segue:
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 
resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo 
os critérios a seguir:
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente.

7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Processo Seletivo.

8. DOS RECURSOS
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:
8.1.1. Da impugnação do presente Edital;
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição;
8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;
8.1.4. Da nota da prova objetiva e de títulos;
8.1.5. Da classificação Provisória.

8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua publicação, mediante 
requerimento junto à Secretaria de Administração, no Município de Ituporanga.

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos LTDA– www.acesseconcursossc.
com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrô-
nico, via fax ou fora do prazo preestabelecido.

8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com apresentação de 
bibliografia no caso de recurso contra questões.

8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última instância para recurso, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir, sob pena de desclassi-
ficação:
9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
9.1.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata este Edital, os quais são de 
responsabilidade do candidato;
9.1.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;
9.1.5 - Carteira de Identidade;
9.1.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;
9.1.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
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9.1.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
9.1.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
9.1.11 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
9.1.12 - Certidão de casamento ou união estável;
9.1.13 - 01 foto 3x4
9.1.14 - PIS/PASEP (frente e verso);
9.1.15 - Número da conta corrente;
9.1.16 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda
9.1.17 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;
9.1.18 - Cópia da Carteira de Trabalho;
9.1.19 - Comprovante de endereço;
9.1.20 - Registro no Conselho de Classe, quando for o caso, regularidade financeira.

9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente na instituição na data da admissão.

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar de sua homologação final, podendo o mesmo ser prorrogado por igual 
período a critério da Administração.
10.2. A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a expectativa de ser nomeado de 
acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.
10.3. APÓS A 1ª (PRIMEIRA) CHAMADA DOS CANDIDATOS APROVADOS, AS DEMAIS CHAMADAS SERÃO REALIZADAS POR TELEFONE E 
E-MAIL, CADASTRADO PELO CANDIDATO NO ATO DA INSCRIÇÃO, CASO O CANDIDATO NÃO SEJA LOCALIZADO OU NÃO RESPONDA EM 
ATÉ 24 HORAS, SERÁ CHAMADO O CANDIDATO SUBSEQUENTE.

10.4. O candidato que já escolheu vaga, com disponibilidade para aumentar a sua carga horária, poderá ampliá-la, sem a necessidade de 
publicação da nova vaga, na sua Unidade Escolar, ou em outra Unidade Escolar.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes 
deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de Ituporanga e nos sítios www.acesse-
concursossc.com.br e www.ituporanga.sc.gov.br

11.2 - A homologação do Processo Seletivo far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, constando em ambas a nota final 
de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas.

11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em Editais 
devidamente publicados.

11.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora competente também para 
julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.

11.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:
11.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;
11.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva;
11.5.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais;
11.5.5. Anexo IV – Normas para realização da prova de títulos.

Prefeitura Municipal de Ituporanga, 10 de março de 2017.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO

Cargo Vagas Horas
Semana Vencimento Habilitação Mínima

Professor de 
Educação 
Infantil

CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Pedagogia com habilitação em Educação Infantil.
Habilitado Nível Médio Magistério. 2ª Listagem: Ensino Médio Magistério com habilitação em 
Educação Infantil.

Não habilitado/ 3ª Listagem: Ensino médio e obrigatoriamente Cursando a partir da 4ª fase de 
Licenciatura em Pedagogia.

Professor de 
Anos Iniciais CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Pedagogia com habilitação em Anos Iniciais.
Habilitado Nível Médio Magistério. 2ª Listagem: Ensino Médio Magistério com habilitação em Anos 
Iniciais.

Não habilitado/ 3ª Listagem: Ensino médio e obrigatoriamente Cursando a partir da 4ª fase de 
Licenciatura em Pedagogia.

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br
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Professor 
de Língua 
Portuguesa

CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Letras.

Não habilitado/ 2ª Listagem: Ensino médio e Cursando a partir da 4ª fase de Licenciatura em 
Letras.

Professor 
de Ensino 
Religioso

CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Ensino Religioso.

Não habilitado/ 2ª Listagem: Ensino médio e Cursando a partir da 4ª fase de Licenciatura em 
Ensino Religioso.

Professor de 
Ciências CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Ciências.

Não habilitado/ 2ª Listagem: Ensino médio e Cursando a partir da 4ª fase de Licenciatura em 
Ciências.

Professor de 
Geografia CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Geografia.

Não habilitado/ 2ª Listagem: Ensino médio e Cursando a partir da 4ª fase de Licenciatura em 
Geografia.

Professor de 
Artes CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Artes.

Não habilitado/ 2ª Listagem: Ensino médio e Cursando a partir da 4ª fase de Licenciatura em 
Artes.

Professor de 
Inglês CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Letras/Inglês.

Não habilitado/ 2ª Listagem: Ensino médio e Cursando a partir da 4ª fase de Licenciatura em 
Letras/Inglês.

Professor de 
Matemática CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Matemática.

Não habilitado/ 2ª Listagem: Ensino médio e Cursando a partir da 4ª fase de Licenciatura em 
Matemática.

Professor de 
História CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em História.

Não habilitado/ 2ª Listagem: Ensino médio e Cursando a partir da 4ª fase de Licenciatura em 
História.

Professor de 
Educação 
Física

CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Educação Física.

Não habilitado/ 2ª Listagem: Ensino médio e Cursando a partir da 4ª fase de Licenciatura em 
Educação Física.

Professor de 
Educação 
Especial

CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Educação Especial OU Licenciatura em 
Pedagogia com Complementação em Educação Especial.

Não Habilitado / 2ª Listagem: Ensino Médio E obrigatoriamente Cursando a partir da 4ª fase de 
Licenciatura em Educação Especial.

Não Habilitado / 3ª Listagem: Pedagogia Conclusa E obrigatoriamente apresentar no mínimo 40 
horas de Cursos na área de Educação Especial.

Professor de 
Educação 
Especial - 
BRAILLE

CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Educação Especial OU Licenciatura em 
Pedagogia com Complementação em Educação Especial.

Não Habilitado / 2ª Listagem: Ensino Médio E obrigatoriamente Cursando a partir da 4ª fase de Li-
cenciatura em Educação Especial E obrigatoriamente apresentar no mínimo 40 horas de Curso em 
Braille (Caso tenha concluído a Disciplina Braille em sua Graduação, pode ser utilizado o Histórico 
Escolar para Comprovação).

Não Habilitado / 3ª Listagem: Pedagogia Conclusa E obrigatoriamente apresentar no mínimo 40 
horas de Curso em Braille (Caso tenha concluído a Disciplina Braille em sua Graduação, pode ser 
utilizado o Histórico Escolar para Comprovação).

Professor de 
Educação 
Especial - 
LIBRAS

CR

40h
30h
20h
10h

40hs: 2.298,80
30hs: 1.724,10
20hs: 1.149,40
10hs: 574,70

Habilitado Nível Superior / 1ª Listagem: Licenciatura em Educação Especial OU Licenciatura em 
Pedagogia com Complementação em Educação Especial.

Não Habilitado / 2ª Listagem: Ensino Médio E obrigatoriamente Cursando a partir da 4ª fase de Li-
cenciatura em Educação Especial E obrigatoriamente apresentar no mínimo 40 horas de Curso em 
Braille (Caso tenha concluído a Disciplina Libras em sua Graduação, pode ser utilizado o Histórico 
Escolar para Comprovação).

Não Habilitado / 3ª Listagem: Pedagogia Conclusa E obrigatoriamente apresentar no mínimo 40 
horas de Curso em Libras (Caso tenha concluído a Disciplina Braille em sua Graduação, pode ser 
utilizado o Histórico Escolar para Comprovação).
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Assistente 
Técnico 
Pedagógico

CR 40h 40hs: 2.298,80 Habilitação obtida com licenciatura plena em pedagogia ou normal superior, com registro no MEC

Técnico em 
Informática CR 40h R$ 1.465,35 Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Informática

Instrutor de 
modalidades 
esportivas
(atletis-
mo, futsal, 
voleibol, 
handebol, 
futebol de 
campo, xa-
drez e tênis 
de mesa)

CR 40h R$ 1.741,75 Graduação em Educação Física com
Registro no CREF

Instrutor de 
Judô CR 40h R$ 1.741,75

Estar filiado à Confederação Brasileira de Judô ou Federação Catarinense de Judô e possuir gradu-
ação mínima de Faixa Preta 2º
Dan.
Credenciamento junto à Federação Catarinense de Judô.

Instrutor de 
Informática CR 40h R$ 1.741,75 Possuir Diploma de Licenciatura em Informática, Bacharelado em Sistema de Informática ou Curso 

Superior em Ciências da Computação.
Instrutor de 
artes visuais 
(música, 
dança e 
teatro)

CR 40h R$ 1.741,75 Possuir Diploma de nível superior Possuir Certificado de Curso Superior em Educação Artística ou 
Artes.

CR = CADASTRO RESERVA

CARGOS E TIPOS DE PROVAS
Professor de Educação Infantil PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de Séries Iniciais PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de Língua Portuguesa PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de Ciências PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de Geografia PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de Matemática PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de História PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de Inglês PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de Ensino Religioso PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de Educação Física PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de Artes PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de Educação Especial PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de BRAILLE PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Professor de LIBRAS PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Assistente Técnico Pedagógico PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Técnico em Informática PROVA ESCRITA
Instrutor de modalidades esportivas (atletismo, futsal, voleibol, handebol, 
futebol de campo, xadrez e tênis de mesa) PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO

Instrutor de Judô PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Instrutor de Informática PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
Instrutor de artes visuais (música, dança e teatro) PROVA ESCRITA , TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Conhecimento de língua: ortografia/acentuação gráfica; classes de palavras: substantivo: 
classificação, flexão e grau; adjetivo: classificação, flexão e grau; advérbio: classificação, locução adverbial e grau; pronome: classificação, 
emprego e colocação dos pronomes oblíquos átonos; verbo: classificação, conjugação, emprego de tempos e modos; preposição e conjun-
ção: classificação e emprego; estrutura das palavras e seus processos de formação; estrutura da oração e do período; concordância verbal 
e nominal; regência verbal e nominal, crase. Pontuação; sintaxe e morfologia.

MATEMÁTICA: Sistema de numeração decimal; Operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; Números decimais, operações en-
volvendo números decimais (adição, subtração, multiplicação e divisão); Medidas de comprimento, medidas de tempo, medidas de massa, 
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medidas de capacidade, medidas de temperatura, raciocínio lógico e problemas matemáticos, juros simples, operações com juros simples.

CONHECIMENTOS GERAIS: Domínio de tópicos de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, geografia, educação, tecno-
logia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, em nível municipal, regional, nacional e internacional. 
Atualidades.

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO E NÃO HABILITADO):
Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos 
e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material 
didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, 
audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel 
do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Didática Geral. Direitos de Aprendizagem do aluno, Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de alfabetização, Currículo e 
articulação das áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do aluno, planejamento do professor (rotina, sequência didática, 
projeto didático), Legislação da educação básica; Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais 
(histórias e culturas africanas, afro-brasileiras e indígenas). Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil, DIDÁTICA GERAL. Lei Orgânica do Município. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.
PROFESSOR ANOS INICIAIS (HABILITADO E NÃO HABILITADO):
Educação no mundo atual, Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola. Problemas de aprendizagem. Fatores físicos, psíquicos e sociais. 
Aprendizagem: Leitura/Escrita. Didática: métodos, técnicas, livro didático, recursos/material didático. Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, recupe-
ração. Planejamento de aula: habilidade, objetivos à avaliação. Métodos e processos no ensino da leitura. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita 
e leitura. Instrumentos/Atividades Pedagógicas. Lei de Diretrizes e Bases - LDB, Métodos de Alfabetização, Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, 
Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática 
Geral. Novas diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Estatuto da criança e do adolescente. Plano Nacional da Educação – Lei 13.005 de 25 de 
junho de 2014.
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Concepções de linguagem; A língua como forma de interação; Gêneros tex-
tuais orais e escritos e ensino; Oralidade, escrita e ensino; Fala e leitura, escrita e ensino; Leitura e produção textual; Articulação entre ler, escrever e as 
áreas do conhecimento; Ensinar e aprender: perspectiva histórico-cultural. Compreensão e interpretações de textos. –Denotação e Conotação; - Sistema 
ortográfico vigente: emprego das letras e acentuação gráfica; - Classes de palavras e suas flexões; Processo de formação de palavras; - Verbos: conjuga-
ção, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. - Concordância Nominal e Verbal, Regência Nominal e Verbal. Didática Geral. Planejamento educacio-
nal; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; 
Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S.
PROFESSOR DE CIÊNCIAS (HABILITADO E NÃO HABILITADO): A Vida no Nível da Célula: Organização básica de células procarióticas e eucarióticas: es-
trutura e função das substâncias orgânicas e inorgânicas que compõem os seres vivos; Metabolismo celular; Reprodução sexuada e Embriologia. A Conti-
nuidade da Vida: Hereditariedade e a natureza do material hereditário: As bases moleculares da hereditariedade. Fundamentos da Genética. Processos de 
evolução: Teorias da evolução; Causas genéticas da variabilidade; Seleção e Adaptação; Isolamento reprodutivo e formação de novas espécies; Genética 
de Populações; Origem e evolução da espécie humana. A Diversidade da Vida. Vírus: Estruturas, ciclo de vida e patologias relacionadas. Monera, Protista 
e Fungi: Características gerais e aspectos básicos da reprodução; Importância ecológica e econômica; Prevenção das principais doenças humanas. Plan-
tas: Características gerais dos principais grupos de plantas; Evolução das plantas e adaptações morfológicas e reprodutivas ao ambiente; Organização 
morfológica básica, crescimento, desenvolvimento e reprodução das Angiospermas. Animais: Características gerais e hábitat dos principais grupos de 
animais; Evolução dos animais e comparação dos principais grupos quanto à alimentação, locomoção, respiração, circulação, excreção, osmorregulação e 
reprodução; Animais parasitas do ser humano: ciclos de vida e medidas profiláticas; Animais urbanos e suas relações com os humanos; Estrutura básica 
e fisiologia dos sistemas do corpo humano; Nutrição e desnutrição; Reprodução Humana e regulação neuro-endócrina; Doenças sexualmente transmis-
síveis; Constituição do pensamento humano. Os Seres Vivos e o Ambiente: Populações, comunidades e ecossistemas; O fluxo energético e os ciclos da 
matéria nos ecossistemas; Dinâmica das populações; Ecossistemas aquáticos; Ecossistemas terrestres; Características gerais dos principais tipos de ecos-
sistemas brasileiros. Ecologia humana: O crescimento da população humana como fenômeno histórico; As atividades humanas e as alterações provoca-
das nos ecossistemas; A utilização dos recursos naturais; O problema da geração de resíduos sólidos em excesso: a reciclagem e o tratamento adequado 
dos resíduos e seus efluentes; O problema do esgoto e o tratamento da água; A genética e clonagem: aspectos éticos, ecológicos e econômicos; Saúde: 
indicadores; determinantes sociais; a importância do controle ambiental, do saneamento básico, da vigilância sanitária e epidemiológica e dos serviços de 
assistência à saúde. Metodologias no Ensino das Ciências e a organização da prática educativa. Educação Ambiental: Abordagens contextualizadas com 
enfoque interdisciplinar de questões polêmicas contemporâneas relacionadas às discussões de desequilíbrios ambientais e ecológicos, de qualidade de 
vida, de saúde pública, das relações entre tecnologia e sociedade e de outras questões recorrentes às ciências, amplamente veiculadas pelos meios de di-
vulgação científica e comunicação social. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação 
do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-ra-
ciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S.
PROFESSOR DE GEOGRAFIA (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil; 
Geografia de Santa Catarina - Geografia Física dos Continentes; - Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos; - Aspectos Econômicos; modo de 
produção; - Sistema Financeiro; - Globalização Econômica (Formação de Blocos Econômicos); - Endividamento interno e externo; - Distribuição de Renda, 
PIB e PNB; industrialização; - Aspectos Sociais e Políticos; - Sistemas de governo; - População (crescimento vegetativo, emigração, imigração e xenofo-
bia); - IDH; Urbanização; - Meio Ambiente; Transportes; Turismo; Informática; - Efeito Estufa; El nino; Questões Ambientais; - Ecossistemas e Biotecno-
logia. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão 
escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL.
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PROFESSOR DE ARTES:
Metodologia de ensino de Artes; A paisagem artística sob a ótica do teatro, da música, das artes visuais e da dança – suas particularidades e diferenças 
em relação ao tempo e espaço; A paisagem artística a partir da diversidade cultural; Aspectos formais do teatro, música, artes visuais e dança. Estudo 
da arte e de sua manifestação nas diferentes poéticas: visuais, cênicas e musicais; Poéticas, meios e substâncias expressivas; Composição, estrutura e 
organização da expressão; Técnicas, modos e procedimentos criativos; Modalidades expressivas visuais, cênicas e musicais. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 
10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais (histórias e culturas africanas, afro-brasileiras e indígenas). Constituição Federal, 
na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina,
PROFESSOR DE INGLÊS (HABILITADO E NÃO HABILITADO): A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; 
- O ensino de língua para a comunicação; - Dimensões comunicativas do inglês; - Construção da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; - A escrita e 
a linguagem oral do inglês; - A natureza sócio internacional da linguagem; - O processo ensino e aprendizagem da Língua Estrangeira; - Interpretação 
de texto; - Gramática; - Ortografia; Verb Forms (affirmative/interrogative/negative): The present simple; the present continuous; the past simple; the 
past continuous; the present perfect; the present perfect continuous ; the past perfect; the future; the near future; the future continuous .Modals and 
auxiliary verbs.Phrasal Verbs. Used to/get used to/be used to. If clauses and other conditionals. The Infinitive and the "-ing" form. Reported Speech. 
Articles: indefinite and definite articles. Nouns: singular and plural; countable and uncountable nouns. Quantifiers: much, many, a lot, little, few etc. 
Pronouns: subjective and objective pronouns; demonstratives; reflexive and emphatic pronouns: indefinite pronouns; possessive pronouns. Adjectives: 
the use and position of adjectives; comparatives and superlatives; adjectives ending in "-ed" and "-ing"; possessive adjectives. Adverbs: of manner, of 
frequency, time and place; adverbs of degree; "too" and "enough". Prepositions and Preposition Phrases. Prepositions/Link words. Relative clauses: with 
"who, which, that"; "where, whose, what"; defining and non-defining relative clauses; clauses with "-ing" or a past participle; "with" in identifying phases. 
Word order. Vocabulary, antonyms, synonyms, false cognates, meanings, idioms, collocations, ambiguity. Pronunciation: vowel sounds, consonant sounds, 
"-ed sounds", plural sounds. Reading Comprehension. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto políticopedagógico; sistema de ensino; sistema 
de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Re-
lações Étnico raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa 
Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL.
PROFESSOR DE MATEMÁTICA (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); Sis-
temas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções; Cálculos algébricos: produtos notáveis, 
fatoração de expressões algébricas; Equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, 
exponencial, trigonométricas; Geometria Plana e espacial. Sequências e progressões; Matrizes e Determinantes; Sistemas Lineares. Análise Combinatória; 
Matemática Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções; Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: 
ponto e reta, circunferência, secções cônicas; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação Gráfica, medidas de tendência central, 
medidas de dispersão, testes de significância; Polinômios e Equações Algébricas; e Noções de limites, derivadas e integral. Didática Geral. Planejamento 
educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 
LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatu-
to da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S.
PROFESSOR DE HISTÓRIA (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Ensino de História: Saber histórico escolar; Seleção e organização de conteúdos histó-
ricos; - Metodologias do ensino de História; Trabalho com diferentes linguagens no ensino de História; - Conhecimento histórico contemporâneo: saber 
histórico e historiografia; história e temporalidade; - História do Brasil e a construção de identidades: historiografia brasileira e a história do Brasil; - 
História nacional, regional e local; História Brasileira: da ocupação indígena ao mundo contemporâneo; - História da América e suas identidades: lutas 
sociais e identidades: sociais, culturais e nacionais; - História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade clássica, convívios e confrontos entre 
povos e culturas na Europa Medieval. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do 
rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-ra-
ciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. 
DIDÁTICA GERAL.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO E NÃO HABILITADO):
Metodologia de ensino de Educação Física: Ação – vivência corporal; reflexão – significação social; nova ação – elaboração; (re)significação do conhe-
cimento. Os conteúdos de Educação Física: Ginástica – prática corporal que possibilita a descoberta das possibilidades de movimento (Ginástica Geral, 
Ginástica Olímpica, Ginástica Rítmica Desportiva); Dança – forma de linguagem que expressa sentimentos, retratos de épocas, costumes, tradições (brin-
cadeiras cantadas; danças folclóricas, populares, de salão, urbanas, eruditas, criativas); Jogo – representação simbólica da realidade, caracterizada pela 
flexibilidade de regras (jogos tradicionais, cooperativos, pré-esportivos).Esporte – fenômeno cultural, caracterizado pela existência de regras oficializadas 
que regulamentam a atuação amadora e a profissional (Voleibol, Futebol, Handebol, Atletismo e Basquetebol). Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 
09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais (histórias e culturas africanas, afro-brasileiras e indígenas). Constituição Federal, na parte 
referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina,
INSTRUTOR DE MODALIDADES ESPORTIVAS:
Metodologia de ensino de Educação Física: Ação – vivência corporal; reflexão – significação social; nova ação – elaboração; (re)significação do conhe-
cimento. Os conteúdos de Educação Física: Ginástica – prática corporal que possibilita a descoberta das possibilidades de movimento (Ginástica Geral, 
Ginástica Olímpica, Ginástica Rítmica Desportiva); Dança – forma de linguagem que expressa sentimentos, retratos de épocas, costumes, tradições (brin-
cadeiras cantadas; danças folclóricas, populares, de salão, urbanas, eruditas, criativas); Jogo – representação simbólica da realidade, caracterizada pela 
flexibilidade de regras (jogos tradicionais, cooperativos, pré-esportivos).Esporte – fenômeno cultural, caracterizado pela existência de regras oficializadas 
que regulamentam a atuação amadora e a profissional (Voleibol, Futebol, Handebol, Atletismo e Basquetebol). Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 
09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais (histórias e culturas africanas, afro-brasileiras e indígenas). Constituição Federal, na parte 
referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina,
PROFESSOR - ENSINO RELIGIOSO (HABILITADO E NÃO HABILITADO): Organizações religiosas; Lugares Sagrados; Textos Sagrados orais ou escritos; 
Símbolos Religiosos; Temporalidade Sagrada; Festas Religiosas; Ritos; Vida e Morte. Legislação da educação básica; Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 
de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S.
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PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL (HABILITADOS E NÃO HABILITADOS): Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva; O Atendimento Educacional 
Especializado; Legislação Educacional; A caminhada legislativa na educação especial e a legislação vigente; Tecnologia Assistiva e suas Modalidades; 
Desenho Universal Inclusão escolar de alunos com deficiência; atendimento educacional especializado; amparo legal, legislação vigente; fundamentos 
e princípios da educação inclusiva; política nacional de educação especial na perspectiva da educação inclusiva; legislação, políticas e programas de 
educação especial e inclusão escolar em Santa Catarina; Alfabetização com letramento; Conceitos de deficiência. Legislação nacional, políticas públicas e 
documentos internacionais a respeito de pessoas com necessidades educacionais especiais. História da educação de alunos com necessidades educacio-
nais especiais no Brasil. O conceito de necessidades educacionais especiais. A família e o indivíduo com necessidades educacionais especiais. Representa-
ções sociais a respeito de pessoas com necessidades educacionais especiais. A Formação de professores. Processos de ensino e aprendizagem e o aluno 
com necessidades educacionais especiais. A educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Adaptações curriculares e acessibilidade. Sistemas 
de apoio ao aluno com necessidades educacionais especiais no ensino regular. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação 
das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de 
Santa Catarina, PCN’S.
PROFESSOR BRAILLE (HABILITADOS E NÃO HABILITADOS):
Histórico e conceituação do sistema Braile; O alfabeto Braille e a representação dos pontos no processo inicial de alfabetização; Leitura do Sistema Braille 
mediante as técnicas específicas que envolvem a estimulação sensorial e os esquemas simbólicos; Escrita em Braille mediante a utilização e o manuseio 
dos instrumentos reglete e punção; Transcrição de textos através da transposição da escrita Braille para tinta e vice-versa;
Simbologia Braille: alfabeto, letras acentuadas, sinais de pontuação, numerais, sinais da matemática e sinais acessórios; Normas técnicas para a constru-
ção de textos em Braille; Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na 
parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S.
PROFESSOR DE LIBRAS (HABILITADOS E NÃO HABILITADOS):
Aspectos históricos, Éticos e profissionais de TILS. Estudos da tradução Língua de Sinais I Língua de sinais II Atuação do TILS no espaço educacional 
Aspectos linguísticos e culturais da Língua Brasileira de Sinais. Legislação relativa à acessibilidade, Língua Brasileira de Sinais, surdez. Tradutores(as) e 
Intérpretes de Língua Brasileira de Sinais e educação de surdos(as). 5. Formação, especificidades e competências dos(a) Tradutores(a)s e Intérpretes 
Aspectos éticos relativos aos processos de tradução e de interpretação da Língua Brasileira de Sinais. Conceitos e diferentes modalidades de Tradução e 
Interpretação. Educação Bilíngue para surdos(as) Histórico e conceituação da pessoa surda. Conhecimento sobre a legislação que assegura a educação 
da Pessoa Surda. Características do desenvolvimento da Pessoa Surda. O papel da Libras na formação da identidade do surdo na sociedade inclusiva. 
Introdução à estrutura linguística da Libras. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Consti-
tuição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S.
ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO:
1. Programa de Suporte ao Processo Educacional SERIE - Sistema Escolar de Registro Informação Escolar 2. Conhecimento da legislação da escola: ma-
trícula, transferência, adaptação e conclusão de curso. 3. Tipos de documentos administrativos da escola: Histórico Escolar, Ficha de Avaliação, Boletim 
Escolar, Calendário, Certificados, Diplomas, Registros e Atas. 4. Escrituração dos documentos pertinentes à vida escolar do aluno e sua guarda. 5. Conhe-
cimento das determinações legais de um Regimento Escolar. 6. Arquivamento de documentos escolares e atualização documental. 7. Conhecimento das 
determinações legais de um Regimento Escolar. 8. CNE Parecer 16/97 CP aprovado em 04/11/97 disponível em http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/
pdf/PNCP1697.pdf. 9. Administração escolar: Autonomia e gestão escolar democrática, interação comunicativa, funções e papéis na administração escolar. 
10. Administração e ambiente de trabalho: organização do local de trabalho. Relacionamento interpessoal. Gerenciamento do tempo. Atendimento ao 
público. Organograma e fluxograma. Protocolo e arquivo de documentos. 11. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação 
das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de 
Santa Catarina, PCN’S.
TÉCNICO EM INFORMÁTICA:
Informática em Geral: conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. Utilização e configurações básicas do Sistema Operacional Windows. 
Instalação, configuração e utilização: Word, Excel, Outlook e PowerPoint e suas respectivas versões posteriores. Noções de segurança para Internet. 
Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox e suas respectivas versões posteriores, dentre outros. Correio Eletrônico. 
Sistemas de proteção antivírus e outros. Configuração e utilização de Impressoras e periférico. Extensões de arquivos; Conversores para PDF.
INSTRUTOR DE JUDÔ:
As lutas e a Educação Física. Artes marciais. Conceitos e história. Princípios filosóficos. Esportes de combate. A Educação Física Escolar e as lutas. Enfo-
que das lutas nos Parâmetros Curriculares Nacionais. O professor de Educação Física Escolar e o Instrutor de Lutas. Legislação e Lutas. O Judô. História 
do Judô. Princípios Filosóficos do Judô. Glossário do Judô. As regras e seu conhecimento. Aquecimento - preparação individual para o treinamento ou 
competição. Condicionamento físico, técnico e psicológico. Os árbitros, suas responsabilidades e sinais oficiais. Instalações e equipamentos. Regras de 
Arbitragem. Ética Profissional. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função.
INSTRUTOR DE ARTES:
A paisagem artística sob a ótica do teatro, da música, das artes visuais e da dança – suas particularidades e diferenças em relação ao tempo e espaço; A 
paisagem artística a partir da diversidade cultural; Aspectos formais do teatro, música, artes visuais e dança. Estudo da arte e de sua manifestação nas 
diferentes poéticas: visuais, cênicas e musicais; Poéticas, meios e substâncias expressivas; Composição, estrutura e organização da expressão; Técnicas, 
modos e procedimentos criativos; Modalidades expressivas visuais, cênicas e musicais. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – 
Educação das Relações Étnico-raciais (histórias e culturas africanas, afro-brasileiras e indígenas). Constituição Federal, na parte referente à Educação; e 
ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina,
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA:
Conhecimentos de DOS, Windows e Linux; Pacotes de trabalho Microsoft Office e Star Office; Hardware (periféricos de entrada, saída e armazenamento, 
redes de computadores); Software (conceitos e utilização de softwares); Segurança em Informática (vírus e outros códigos maliciosos, spam, spywares, 
firewall pessoal, backup e recuperação de dados); Sistemas de informações (aspectos gerais e ambientes multiusuários); Análise estruturada de sistemas; 
Conhecimento de banco de dados e estrutura de arquivo; Implantação de sistemas e projetos; Utilização de serviços (e-mail e web). Lei nº 9.394/96 
LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais (histórias e culturas africanas, afro-brasileiras e indígenas). Consti-
tuição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente);
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ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME DO CANDIDATO:

CPF:

RG:

CARGO PRETENDIDO:

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município ________________________________
___________________ para que surta os efeitos legais que:

1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado;
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposen-
tadoria.

Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas:
 _______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
______________________________________ .

 _______________________________________________ , _____ de ______________ de 20___.

Assinatura do Candidato

ANEXO IV
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS
I – Os documentos para prova de títulos deverão ser encaminhados por SEDEX até o dia 10/04/2017 para o endereço: Rua Pará nº 162, 
Bairro Estados, Timbó, SC, CEP 89120-000 em nome de ACESSE CONCURSOS LTDA.
II. Os títulos deverão ter relação com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição ou não serão computados.
III. Não serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga horária no mesmo.
IV. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.
V. Não haverá em hipótese alguma outro período para entrega dos documentos para prova de títulos.
VI. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação zero na prova de títulos para 
o cálculo da pontuação final.
VII. Será aceito para comprovação dos títulos atestados ou declarações de conclusão de cursos, desde que possuam a respectiva carga 
horária, disciplinas, aproveitamento, assinatura e carimbo do responsável pela emissão.
VIII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alte-
ração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.
IX. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como encaminhamento de um 
mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Compro-
vada a culpa do candidato este será excluído do Processo Seletivo.
X. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
XI. Os pontos das linhas “a, “b” e “c” da tabela a seguir não são acumulativos, será validada apenas a pontuação do maior título apresentada 
pelo (a) candidato (a).
XII. Somente será computado o título dos candidatos aprovados na prova objetiva.

PARA A PROVA DE TÍTULOS PARA PROFESSORES HABILITADOS SERÁ COMPUTADA NOTA DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO:
TÍTULOS PONTUAÇÃO
Certificado de conclusão de Pós-graduação, Mestrado ou Doutora-
do.

Especialização 5 pontos a
Mestrado 7 pontos b
Doutorado 10 pontos c

TEMPO DE SERVIÇO 0,40 PONTOS PARA CADA 1 ANO DE TEMPO DE SERVIÇO, TOTALIZANDO NO 
MÁXIMO 10,0 PONTOS

SOMENTE SERÃO CONPUTADOS PONTOS REFERENTES AO TEMPO DE SERVIÇO AS DECLARAÇÕES QUE APRESENTAREM ANOS, MESES E DIAS.

PARA A PROVA DE TÍTULOS PARA PROFESSORES NÃO HABILITADOS SERÁ
COMPUTADA NOTA DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO:
TÍTULOS PONTUAÇÃO
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Declaração ou atestado de frequência da fase ou período 
em que está matriculado (a). Obrigatoriamente deverá estar 
expressa a fase ou período que o candidato está cursando.

4ª fase 3 pontos
5ª fase 4 pontos
6ª fase 6 pontos
7ª fase 8 pontos
8ª fase 10 pontos

TEMPO DE SERVIÇO 0,40 PONTOS PARA CADA 1 ANO DE TEMPO DE SERVIÇO, TOTALIZANDO NO 
MÁXIMO 10,0 PONTOS

SOMENTE SERÃO CONPUTADOS PONTOS REFERENTES AO TEMPO DE SERVIÇO AS DECLARAÇÕES QUE APRESENTAREM ANOS, MESES E DIAS.

PARA A PROVA DE TÍTULOS PARA PROFESSORES COM MAGISTÉRIO SERÁ
COMPUTADA NOTA DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO:
TÍTULOS PONTUAÇÃO

Certificado de conclusão de Ensino médio Magistério 10 pontos

TEMPO DE SERVIÇO 0,40 PONTOS PARA CADA 1 ANO DE TEMPO DE SERVIÇO, TOTALIZANDO NO MÁXIMO 
10,0 PONTOS

SOMENTE SERÃO CONPUTADOS PONTOS REFERENTES AO TEMPO DE SERVIÇO AS DECLARAÇÕES QUE APRESENTAREM ANOS, MESES E DIAS.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017   
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO para formação de cadastro de 
reserva para preenchimento de vagas temporárias de categorias funcionais para o ano de 2017, constantes nos Quadros de Pessoal da 
Administração Pública Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual se regerá pelas 
instruções especiais contidas neste Edital e Leis Municipais legais vigentes.

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME

DATA ATO

10/03/2017 Publicação do Edital

10/03/2017até às 23h59min do dia 09/04/2017 Período de Inscrições

10/03/2017 a 10/04/2017 Prazo para pagamento da taxa de inscrição – data limite para envio dos títulos.

14/04/2017 Publicação do ROL DOS INSCRITOS E DIVULGAÇÃO DO LOCAL DAS PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS.

17 e 18/04/2017 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição

20/04/2017 Homologação das Inscrições

23/04/2017 Realização das provas escritas objetivas e práticas.

23/04/2017 Publicação do gabarito provisório (após as 18 horas)

24 e 25/04/2017 Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o gabarito da prova objetiva

28/04/2017 Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e discordância com o gabarito

28/04/2017 Publicação do gabarito definitivo, nota da prova objetiva, práticas, de títulos e classificação provisória.

29 e 30/04/2017 Prazo para recurso contra nota da prova objetiva, práticas, de títulos e classificação provisória.

02/05/2017 Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova objetiva, práticas, de títulos e classificação 
provisória.

02/05/2017 Publicação do resultado final para Homologação

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga horária semanal, 
formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos no mesmo.

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados no setor de Recursos Humanos da 
prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo sob pena de perda da classificação.

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I.



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 318

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites www.acesseconcursossc.com.br e www.itupo-
ranga.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante 
a realização do mesmo até sua homologação final.

3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo para os cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada 
cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei nº 2.907, de 17 de março de 2009.

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem 
como deverá encaminhar, via postal, por SEDEX até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para a empresa ACESSE CONCURSOS 
LTDA, com sede na Rua Pará, 162, bairro Estados, Timbó/SC, CEP 89120-000 os seguintes documentos:
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência..
b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de condição especial, prova especial e/
ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio 
anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade;
c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, somente para o caso de 
pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853,
de 24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação.
d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade especial não o impossibilita de exercer as 
atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria;

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será considerado como 
pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que 
tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.

3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão avaliar a sua condição 
física e mental.

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem classificatória.

3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico e/ou não preencher as condições descritas no 
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos 
candidatos, sem direito à reserva de vaga.

3.9. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos 
procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de 10/03/2017 a 09/04/2017.

Os candidatos que necessitarem de auxilio para realizar a inscrição, deverão comparecer no setor de Protocolo da Prefeitura no horário das 
08h00min até as 12h00min e 14h00min até as 16h00min. No local haverá uma pessoa para auxiliar nas inscrições.

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição.

4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, imprimir e pagar o boleto no valor 
da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa 
de inscrição.
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando 
as publicações e suas possíveis alterações.

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.luisalves.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br
http://www.ituporanga.sc.gov.br
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4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.

4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão.

4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a devolução 
da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo.

4.2.7. Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou condicional ou ainda fora do prazo estabelecido.

4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos (rol de Inscritos) para confirmar 
o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar 
pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.

4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele esti-
vessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apre-
sentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-mail contato@acesseconcursossc.com.br.

4.5. A Prefeitura Municipal de Ituporanga e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, via 
internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fa-
tores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital.

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou inexatas, determi-
narão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que 
o fato seja constatado posteriormente.

4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas 01 (um) cargo.

4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, no e-mail 
contato@acesseconcursossc.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários (materiais, equipa-
mentos, etc.) até o último dia de inscrição.

4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento diferenciado para realização de 
provas.

4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por escrito, no ato da 
inscrição, e levar acompanhante maior de idade, que permanecerá em sala reservada para essa finalidade.
4.8.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o horário descrito no item 7.1.
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação.

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO
PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO R$ 30,00

PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO R$ 50,00

PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 80,00

6. DAS PROVAS

6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO.

6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, que avaliarão as aptidões e o 
desempenho na função que pretendem exercer.

6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada 
para todos os candidatos.
6.3.1. Serão considerados aprovados todos os candidatos que não zerarem na nota da prova objetiva.
6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja nota será 
obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 7.2.2.

6.4. Prova Prática (PP) para os cargos de operador de equipamentos, servente, auxiliar de serviços gerais e auxiliar de mecânico de caráter 
exclusivamente classificatório para todos os candidatos aprovados na prova objetiva, ou seja, que não zerarem. Podendo totalizar no máxi-
mo 10 (dez) pontos conforme anexo IV.
6.4.1. Prova de Títulos (PT) para os cargos de Assistente Social, Farmacêutico, Enfermeiro, Técnico em Enfermagem, Médico, Cirurgião Den-
tista e Psicólogo de caráter exclusivamente classificatório para todos os candidatos aprovados na prova objetiva, ou seja, que não zerarem. 
Podendo totalizar no máximo 10 (dez) pontos conforme anexo V.
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OS DOCUMENTOS REFERENTES À PROVA DE TÍTULOS DEVERÃO SER ENVIADOS POR SEDEX, PARA O ENDEREÇO RUA PARÁ Nº 162, 
BAIRRO ESTADOS, TIMBÓ – SC, CEP 89120-000 EM NOME DE ACESSE CONCURSOS LTDA, DA SEGUINTE FORMA: CÓPIA AUTENTICADA, 
EM ENVELOPE LACRADO, CONTENDO NA PARTE EXTERIOR DO ENVELOPE, NOME, CARGO E NÚMERO DE INSCRIÇÃO.
OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENVIADOS ATÉ DIA 10/04/2017, NÃO SERÃO ACEITOS TÍTULOS ENVIADOS APÓS ESTA DATA.

6.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.
6.6. Para os cargos de operador de equipamentos, servente, auxiliar de serviços gerais e auxiliar de mecânico a nota final será PO = 50% 
+ PP = 50%, onde a fórmula final será PO x 0,5 + PP x 0,5 = NF.
6.6.1. Para os cargos de Assistente Social, Farmacêutico, Enfermeiro, Técnico em Enfermagem, Médico, Cirurgião Dentista e Psicólogo a 
nota final será PO = 70% + PT = 30%, onde a fórmula final será PO x 0,7 + PT x 0,3 = NF.
6.6.2. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%.

Entenda-se:
PO = Prova Objetiva
PP = Prova Prática
PT = Prova de Títulos
NF = Nota Final

6.7.1. A classificação para todos os cargos seguirá apenas uma lista.

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 23 DE ABRIL DE 2017. PODERÁ SER APLICADA PROVA NO 
PERÍODO MATUTINO E VESPERTINO, DEPENDENDO DO NÚMERO DE CANDIDATOS.

7.1.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após o horário mencionado na data 
e hora da prova objetiva.
7.1.2. O LOCAL E HORÁRIO DAS PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICA SERÃO DIVULGADO JUNTAMENTE COM O ROL DE INSCRITOS.
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de desclassificação do certame:
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do início da mesma, portando, obriga-
toriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta;
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos 
ilegíveis ou não identificáveis.
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de desclassificação.
7.2.2. A prova objetiva terá 20 e 25 questões, distribuídas da forma abaixo:

PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR
CONTEÚDOS NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DA QUESTÃO

Conhecimentos Gerais (Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais e Atualidades) 15 0,30

Conhecimentos Específicos 10 0,55

PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO
CONTEÚDOS NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DA QUESTÃO

Língua Portuguesa 10 0,50

Matemática 05 0,50

Conhecimentos Gerais e Atualidades 05 0,50

7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital.
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo Seletivo:
7.2.3.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem como consultar livros ou apontamentos;
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação;
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de provas, em local indi-
cado pelo fiscal;
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, implicará na exclusão 
do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será desclassificado do Processo 



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 321

Seletivo.
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista pessoal e/ou de seus 
pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de prova fora do horário e local 
marcado para todos os candidatos;
7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, junta-
mente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos;
7.2.6. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada cargo inscrito, sendo respon-
sável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao 
cargo para o qual se inscreveu.
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 
permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às questões não 
assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa 
das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta;
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único documento válido e utilizado 
para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamen-
te preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará a automática eliminação do candidato do certame.
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato.
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O CARTÃO-RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E 
ASSINADO.
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O candidato que 
não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo de encerramento, 
juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões respostas, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo;

7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos;
7.3.1. Os envelopes contendo os cartões-respostas serão entregues, pelos fiscais, à Comissão Executora do Processo Seletivo.

7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com 
o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso;
Para os cargos de nível médio e superior será:
a) Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos;
b) Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa;
c) Que obtiver melhor nota na prova de Matemática;
d) Que tiver maior idade.

Para os cargos de nível fundamental/alfabetizado será:
a) Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa;
b) Que obtiver melhor nota na prova de Matemática;
c) Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais e Atualidades;
d) Que tiver maior idade.

7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do sistema de sorteio 
pela Loteria Federal, conforme segue:
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 
resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo 
os critérios a seguir:
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente.

7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Processo Seletivo.

8. DOS RECURSOS
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:
8.1.1. Da impugnação do presente Edital;
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição;
8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;
8.1.4. Da nota da prova objetiva, prática e de títulos;
8.1.5. Da classificação Provisória.

8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua publicação, mediante 
requerimento junto à Secretaria de Administração, no Município de Ituporanga.

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos LTDA– www.acesseconcursossc.
com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrô-
nico, via fax ou fora do prazo preestabelecido.

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
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8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com apresentação de 
bibliografia no caso de recurso contra questões.

8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última instância para recurso, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir, sob pena de desclassi-
ficação:
9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
9.1.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata este Edital, os quais são de 
responsabilidade do candidato;
9.1.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;
9.1.5 - Carteira de Identidade;
9.1.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;
9.1.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
9.1.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
9.1.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
9.1.11 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
9.1.12 - Certidão de casamento ou união estável;
9.1.13 - 01 foto 3x4
9.1.14 - PIS/PASEP (frente e verso);
9.1.15 - Número da conta corrente;
9.1.16 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda
9.1.17 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;
9.1.18 - Cópia da Carteira de Trabalho;
9.1.19 - Comprovante de endereço;
9.1.20 - Registro no Conselho de Classe, quando for o caso, regularidade financeira.

9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente na instituição na data da admissão.

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar de sua homologação final, podendo o mesmo ser prorrogado por igual 
período a critério da Administração.
10.2. A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a expectativa de ser nomeado de 
acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.
10.3. APÓS A 1ª (PRIMEIRA) CHAMADA DOS CANDIDATOS APROVADOS, AS DEMAIS CHAMADAS SERÃO REALIZADAS POR TELEFONE E 
E-MAIL, CADASTRADO PELO CANDIDATO NO ATO DA INSCRIÇÃO, CASO O CANDIDATO NÃO SEJA LOCALIZADO OU NÃO RESPONDA EM 
ATÉ 24 HORAS, SERÁ CHAMADO O CANDIDATO SUBSEQUENTE.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes 
deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de Ituporanga e nos sítios www.acesse-
concursossc.com.br e www.ituporanga.sc.gov.br

11.2 - A homologação do Processo Seletivo far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, constando em ambas a nota final 
de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas.

11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em Editais 
devidamente publicados.

11.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora competente também para 
julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.

11.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:
11.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;
11.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva;
11.5.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais;
11.5.4. Anexo IV – Normas para realização da prova prática;
11.5.5. Anexo V – Normas para realização da prova de títulos;

Prefeitura Municipal de Ituporanga, 10 de março de 2017.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br
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ANEXO I
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO

Cargo Vagas Horas
Semana Vencimento Habilitação Mínima

Nutricionista CR 40h R$ 2.491,12
Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação em nível 
superior em Nutrição. Registro profissional no órgão de fiscalização da profis-
são.

Servente CR 40h R$ 937,00 Alfabetizado
Auxiliar de Serviços Gerais CR 40h R$ 937,00 Alfabetizado
Auxiliar de Mecânico CR 40h R$ 1.006,53 Alfabetizado e comprovar experiência no exercício da função.
Vigia CR 40h R$ 937,00 Alfabetizado
Operador de Equipamentos CR 40h R$ 1.260,21 Alfabetizado, Demonstrar habilidade na função e CNH categoria “C”
Motorista CR 40h R$ 1.098,92 Alfabetizado e CNH categoria “D”
Auxiliar Administrativo CR 40h R$ 950,49 Ensino Fundamental Completo
Engenheiro Civil CR 40h R$ 4.176,27 Ensino Superior em Engenharia Civil e registro no órgão competente.
Educador Social CR 40h R$ 1.142,97 Ensino Médio Completo

Assistente Social CR 40h R$ 2.491,12
Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação em nível 
superior em Serviço Social. Registro profissional no órgão de fiscalização da 
profissão

Atendente de Farmácia CR 40h R$ 1.274,85 Ensino Médio Completo

Farmacêutico CR 40h R$ 2.491,12
Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação em nível 
superior em Farmácia. Registro profissional no órgão de fiscalização da 
profissão.

Enfermeiro CR 40h R$ 2.491,12 Possuir diploma de nível superior com formação em enfermagem.
Registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem – CRE/SC.

Médico CR 40h R$ 12.309,04 Possuir diploma de nível superior com formação em medicina. Registro profis-
sional no Conselho Regional de Medicina – CRM/SC.

Cirurgião Dentista CR 40h R$ 5.409,63 Possuir diploma de nível superior com formação em odontologia.
Registro profissional no Conselho Regional de Odontologia – CRO/SC.

Técnico em Enfermagem CR 40h R$ 1.274,85 Ensino Médio e Curso Técnico em Enfermagem com registro no órgão com-
petente.

Auxiliar de Consultório Dentário CR 40h R$ 950,49 Conclusão do ensino fundamental.
Agente Comunitário de Saúde – 
Área 1 ESF – Santo Antônio CR 40h R$ 1.014,00 Conclusão do ensino fundamental. Residir na área da comunidade em que 

atuar desde a data da publicação do edital do processo seletivo público.
Agente Comunitário de Saúde – 
Área 2 ESF - Gabiroba CR 40h R$ 1.014,00 Conclusão do ensino fundamental. Residir na área da comunidade em que 

atuar desde a data da publicação do edital do processo seletivo público.
Agente Comunitário de Saúde – 
Área 3 ESF – Nossa Senhora de 
Fátima

CR 40h R$ 1.014,00 Conclusão do ensino fundamental. Residir na área da comunidade em que 
atuar desde a data da publicação do edital do processo seletivo público.

Agente Comunitário de Saúde – 
Área 4 ESF – Cerro Negro CR 40h R$ 1.014,00 Conclusão do ensino fundamental. Residir na área da comunidade em que 

atuar desde a data da publicação do edital do processo seletivo público.
Agente Comunitário de Saúde – 
Área 5 ESF - Centro CR 40h R$ 1.014,00 Conclusão do ensino fundamental. Residir na área da comunidade em que 

atuar desde a data da publicação do edital do processo seletivo público.
Agente Comunitário de Saúde – 
Área 6 ESF – Bela Vista CR 40h R$ 1.014,00 Conclusão do ensino fundamental. Residir na área da comunidade em que 

atuar desde a data da publicação do edital do processo seletivo público.
Agente Comunitário de Saúde – 
Área 7 ESF – Rio Bonito CR 40h R$ 1.014,00 Conclusão do ensino fundamental. Residir na área da comunidade em que 

atuar desde a data da publicação do edital do processo seletivo público.
Agente Comunitário de Saúde – 
Área 8 ESF – Vila Nova CR 40h R$ 1.014,00 Conclusão do ensino fundamental. Residir na área da comunidade em que 

atuar desde a data da publicação do edital do processo seletivo público.

Psicóloga CR 40h R$ 2.491,12
Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação em nível 
superior em Psicologia. Registro profissional no órgão de fiscalização da 
profissão.

CR = CADASTRO RESERVA
CARGOS E TIPOS DE PROVAS
Nutricionista PROVA ESCRITA
Servente PROVA ESCRITA E PRÁTICA
Auxiliar de Serviços Gerais PROVA ESCRITA E PRÁTICA
Vigia PROVA ESCRITA
Operador de equipamentos PROVA ESCRITA E PRÁTICA
Auxiliar Mecânico PROVA ESCRITA E PRÁTICA
Motorista PROVA ESCRITA
Auxiliar Administrativo PROVA ESCRITA
Engenheiro Civil PROVA ESCRITA
Educador Social PROVA ESCRITA
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Assistente Social PROVA ESCRITA E TÍTULOS
Atendente de Farmácia PROVA ESCRITA
Farmacêutico PROVA ESCRITA E TÍTULOS
Enfermeiro PROVA ESCRITA E TÍTULOS
Técnico em Enfermagem PROVA ESCRITA E TÍTULOS
Médico PROVA ESCRITA E TÍTULOS
Cirurgião Dentista PROVA ESCRITA E TÍTULOS
Auxiliar de Consultório Dentário PROVA ESCRITA
Agente Comunitário de Saúde PROVA ESCRITA
Psicóloga PROVA ESCRITA E TÍTULOS

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto; Conhecimento de língua: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, sinônimos e antôni-
mos, encontros consonantais, vocálicos e dígrafos, alfabeto (ordem alfabética; reconhecimentos de vogais e de consoantes), separação e 
classificação de sílabas. Emprego, flexão e substituição de substantivos, adjetivos, artigos, pronomes e advérbios. Sujeito, tipos de sujeito, 
classificação do sujeito.

MATEMÁTICA: Sistema de numeração decimal; Operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; Números decimais, operações en-
volvendo números decimais (adição, subtração, multiplicação e divisão); Medidas de comprimento, medidas de tempo, medidas de massa, 
medidas de capacidade, medidas de temperatura, raciocínio lógico e problemas matemáticos;

CONHECIMENTOS GERAIS: Domínio de tópicos de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, geografia, educação, tecno-
logia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, em nível municipal, regional, nacional e internacional. 
Atualidades

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Conhecimento de língua: ortografia/acentuação gráfica; classes de palavras: substantivo: 
classificação, flexão e grau; adjetivo: classificação, flexão e grau; advérbio: classificação, locução adverbial e grau; pronome: classificação, 
emprego e colocação dos pronomes oblíquos átonos; verbo: classificação, conjugação, emprego de tempos e modos; preposição e conjun-
ção: classificação e emprego; estrutura das palavras e seus processos de formação; estrutura da oração e do período; concordância verbal 
e nominal; regência verbal e nominal, crase. Pontuação; sintaxe e morfologia.

MATEMÁTICA: Sistema de numeração decimal; Operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; Números decimais, operações en-
volvendo números decimais (adição, subtração, multiplicação e divisão); Medidas de comprimento, medidas de tempo, medidas de massa, 
medidas de capacidade, medidas de temperatura, raciocínio lógico e problemas matemáticos, juros simples, operações com juros simples.

CONHECIMENTOS GERAIS: Domínio de tópicos de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, geografia, educação, tecno-
logia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, em nível municipal, regional, nacional e internacional. 
Atualidades.

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO

NUTRICIONISTA:
Segurança Alimentar e Nutricional (SAN); Controle Social em Saúde. Código de ética do nutricionista. Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e pos-
sibilidades de ação; Guias alimentares; Promoção e educação em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. Avaliação Nutricional de 
coletividades: Vigilância Nutricional - SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado nutricional e consumo alimentar de populações; Determinantes 
sócio-culturais do estado nutricional do consumo de alimentos. Nutrição básica: Conceitos e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, absor-
ção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). Nutrição humana nos ciclos de vida: Avaliação Nutricional (critérios e métodos)
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ENGENHEIRO CIVIL:
Materiais de construção civil: Componentes de alvenaria: tijolos cerâmicos e blocos vazados. Concreto armado: dosagem, amassamento, lançamento e 
cura; Argamassa para revestimento: chapisco, reboco e embôco; Aço para concreto armado: tipos de aço e classificação; Aglomerantes aéreos e hidráu-
licos: caracterização e procedimentos de ensaios físicos e mecânicos; Agregados: caracterização e procedimentos de ensaios físicos e mecânicos dos 
agregados graúdos e miúdos; Aditivos, impermeabilizantes e polímeros: classificação, caracterização, propriedades e emprego de aditivos na construção 
civil; Tipos e aplicações de impermeabilizantes e isolantes; Características e aplicações dos polímeros na construção civil; Vidros: classificação, caracterís-
ticas, propriedades e emprego na construção civil; Materiais cerâmicos: etapas de fabricação, tipos, especificação da cerâmica vermelha e cerâmica para 
revestimento; Madeiras e materiais metálicos: classificação, características, propriedades das madeiras e metais; Uso e preservação da madeira, tipos, 
constituição e emprego; Tecnologia das construções: Estudos preliminares; Levantamento topográfico do terreno; Anteprojetos e projetos; Canteiro de 
obras; Alvenaria de vedação e alvenaria estruturais; Formas para concreto armado; Sistema de formas de madeira. Cobertura das edificações; Telhados 
cerâmicos: suporte e telhas; Resistência dos materiais: Tensões, deformações, propriedades mecânicas dos materiais, torção, flexão, cisalhamento, linha 
elástica, flambagem, critérios de resistência; Concreto armado: Materiais, normas, solicitações normais, flexão normal simples, cisalhamento, controle de 
fissuração, aderência, lajes maciças e nervuradas, punção, torção, deformações na flexão, pilares; Teoria das estruturas: Morfologia as estruturas, carre-
gamentos, idealização; Estruturas isostáticas planas e espaciais; Estudo de cabos; Princípio dos Trabalhos Virtuais; Cálculo de deslocamentos em estru-
turas isostáticas: método da carga unitária; Análise de estruturas estaticamente indeterminadas: método das forças; Análise de estruturas cineticamente 
indeterminadas: método dos deslocamentos, processo de Cross; Método de energia: teoremas de Castigliano, teoremas de Crotti-Engesser, método de 
Rayleigh-Ritz.; Instalações Hidro Sanitárias: Projeto e dimensionamento de instalações prediais de água fria; Projeto e dimensionamento de instalações 
prediais de esgotos sanitários; Projeto e dimensionamento de instalações prediais de águas pluviais; Projeto e dimensionamento de instalações prediais 
de combate a incêndio; Instalações elétricas: Projeto e dimensionamento de instalações elétricas prediais de baixa tensão; Planejamento e controle 
de obras: Estudo de viabilidade do terreno: análise técnica e sintética. Orçamento: quantitativos, composições do custo unitário dos serviços, planilha 
orçamentária, bonificação e despesas indiretas; Cronogramas: físico e financeiro de execução, interdependência de serviços, cronograma de aquisição de 
insumos; Apropriações: dimensionamento de pessoal, medições, análise dos resultados das medições, faturas. Controle de qualidade: de materiais, de 
serviços e de desperdícios; Saneamento: drenagem pluvial: estimativas e contribuições, galerias e canais; Limpeza pública: estimativa de contribuições, 
coleta de resíduos sólidos domiciliares, princípios de compostagem, aterros sanitários e controlados.
EDUCADOR SOCIAL:
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores de saúde, legislação; protocolos 
SUS; Sistemas de informação em saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; Vigilância em saúde; Epidemiologia; Pacto pela Saúde; Programa 
Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso. Política 
Nacional de Assistência Social. Lei da Adoção Cidadania; democracia; rede social; direitos sociais; seguridade social; Proteção Social; Violência Social; Fa-
mília; Políticas Públicas; Estado e Serviços Públicos. Conhecimento sobre: Relações Humanas; Participação popular e controle social nas políticas públicas 
e garantia de direitos; Trabalho com grupos; Sistema de Garantia de Direitos; O papel do Educador Social; Reordenamento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos na Política de Assistência Social; Orientações Técnicas sobre o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Concep-
ção de convivência e fortalecimentos de vínculos. CRAS; Legislação Social: Constituição Federal de 1988.
ASSISTENTE SOCIAL:
Questão Social. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Controle Social. Lei Federal N.º 8.662/93 (Lei que regulamenta a profissão do Assistente Social). 
Questão Social. Controle Social. Código de Ética Profissional do Assistente Social. As dimensões ético-políticas, técnico-operativas e teórico-metodoló-
gicas do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica da Assistência Social e suas alterações. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2005. Resolução CNAS nº. 
109/2009 –Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 – Lei Orgânica da Seguridade Social: Títulos I, II e III. Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH 
SUAS/2006. Lei nº 12010/09 - nova lei da adoção.
ATENDENTE DE FARMÁCIA:
Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. Princípio de qualidade no atendimento. Formas 
farmacêuticas. Vias de administração, nome genérico ou comercial, concentração dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Classes terapêuticas. 
Medidas preventivas e auxiliares na conservação dos medicamentos. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-sepsia das mãos, materiais e instalações. 
Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia hospitalar. Legislação Trabalhista, Farmacêutica, Sanitária e Ética. Lei do Exercício Profissio-
nal Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em hospitais. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 
344/98 SVS/MS de 12.05.1998. Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e Conservação de medicamentos e produtos. 
Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias). Noções de administração de farmácia hospitalar. Gerenciamento de Resíduos de Ser-
viços de Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Assuntos 
relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho.
FARMACÊUTICO:
Dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas. Farmacocinética. Farmacodinâmica. Agonistas e antagonistas adrenérgicos. Drogas 
que atuam no sistema nervoso central: hipnóticos, sedativos e ansiolíticos. Drogas anticonvulsivantes; hipnoanalgésicos; drogas antidepressivas; analgé-
sicos e antiinflamatórios (esteroidais e não esteroidais); drogas diuréticas; drogas cardiovasculares; antihipertensivos, antiarrítmicos. Drogas que atuam 
no sistema gastrointestinal: fármacos que controlam a acidez gástrica. Drogas antiparasitárias: escabicida e parasiticida. Drogas antimicrobianas: penici-
linas, cefalosporinas, cloranfenicol, eritromicina, aminoglicosideos. Interações farmacológicas: interação medicamento Estrutura física e organizacional da 
farmácia popular; Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar; Seleção de medicamentos, Sistema de Distribuição de 
Medicamentos; Comissão de Farmácia e Terapêutica; Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares; Farmacovigilância Hospitalar; Farmaco-
epidemiologia; Farmacoeconomia; Terapia Antineoplásica (quimioterapia); Nutrição Parenteral; Estudos de utilização de medicamentos; Farmácia Clínica 
e Atenção Farmacêutica; Cálculos em Farmácia Hospitalar. Medicamentos Genéricos (Lei Federal 9787/1999) Medicamentos Controlados Portaria da 
Secretaria de Vigilância Sanitária (Ministério da Saúde 344/98)
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ENFERMEIRO:
Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, indicação e contraindicação, prazo de validade após aber-
tura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, Organização e operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas. 
Administração e Gerência de Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde Coletiva: Administração de medicação; esterilização de material; Consulta de 
enfermagem; procedimentos de enfermagem. Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, aleitamento mater-
no, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, infecções respiratórias agudas. Assistência integral à Saúde do Adolescente. 
Assistência Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino. Assistência Integral à Saúde do Adulto e 
do Idoso: Assistência aos portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção ao Diabético e ao Hipertenso. Assistência Integral 
à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias. Assistência Integral à Saúde do Portador de Sofrimento Mental. Noções básicas de psicopatologia e 
psicofarmacologia. Assistência Integral à Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis: Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente 
Transmissíveis ‐ DST; AIDS. Epidemiologia: Indicadores de saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa 
Nacional de Controle da Hanseníase.
TÉCNICO EM ENFERMAGEM:
Conhecimento de anatomia e fisiologia humana; microbiologia; parasitologia; farmacologia, higiene e profilaxia; saneamento básico; nutrição e dietética; 
psicologia aplicada à saúde e saúde mental; Prevenção e controle das infecções relacionadas aos serviços de saúde e infecções hospitalares. Aciden-
tes de trabalho com material biológico. Emprego de precauções por via de transmissão de doenças e medidas de biossegurança. Boas práticas para o 
processamento de produtos para saúde (classificação de produtos para saúde e superfícies hospitalares, desinfecção, limpeza, esterilização de material). 
Ética Profissional; Legislação do Exercício Profissional. Processos fundamentais da execução do trabalho (habilidade manual, técnica e científica) através 
da fundamentação teórico-prática: colheita de material para exames; reconhecimento e descrição de sinais e sintomas, terminologia científica; preparo 
e administração de medicamentos; administração de hemoderivados; realização de controles (hídrico, sinais vitais e diurese); prevenção e tratamento 
de feridas e diferentes tipos de curativos; oxigenoterapia; inaloterapia; enemas; aplicação de frio e calor; cuidados com cateteres urinários; cuidados de 
higiene, conforto e segurança; limpeza e preparo da unidade do paciente; preparo de pacientes para exames/procedimentos e consultas; cuidados na 
alimentação oral e por sondas; realizar registros de enfermagem; cateterismo vascular; Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento 
clínico (portadores de afecção gastrointestinais, cardiovascular, respiratória, renal, endócrina, neurológica, imunológica e hematológica); Assistência de 
enfermagem a clientes/pacientes em tratamento cirúrgico (submetidos às cirurgias de cabeça e pescoço, tórax, de abdome, de membros e vascular) 
nos períodos pré, trans e pós-operatórios; Centro cirúrgico e aspectos fundamentais para a enfermagem; Cirurgia Segura; Assistência de enfermagem 
materno-infantil: à gestante, à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança; Assistência de enfermagem em situações de urgência e emergência 
(suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas); Assistência de enfermagem a clientes/pacientes pediátricos em estado grave; 
Assistência de enfermagem a clientes/pacientes adultos em estado grave; Organização do processo de trabalho em enfermagem (Administração em 
Enfermagem); Assistência de enfermagem na área de saúde pública/saúde coletiva/atenção primária e secundária a saúde: administração e conservação 
de imunobiológicos (vacinas e soros e suas indicações); doenças transmissíveis e notificação de doenças, agravos e eventos em saúde pública; vigilância 
epidemiológica e investigação de casos; atuação do técnico de enfermagem nos programas do Ministério da Saúde (mulher, homem, criança, adoles-
cente, família, saúde do trabalhador, doenças crônico-degenerativas e transmissíveis, idosos e vigilância epidemiológica); educação em saúde; Programa 
Nacional de Segurança do Paciente, Políticas Públicas de Saúde no Brasil. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federa-
tiva do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para 
a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova 
o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica.
MÉDICO:
DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. - Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos 
de saúde pública. - Imunizações, imunologia e vacinas. - Epidemiologia. - Prevenção e Combate a Doenças. - Direitos dos usuários da saúde. - Segurança 
e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. - Ética Profissional. - Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto 
quando os artigos estiverem especificados). - Anatomia. - Embriologia. - Fisiologia. - Genética. -Patologia. - Semiologia. - Farmacologia. - Toxicologia. - 
Epidemiologia Clínica. - Cuidados em Ambiente Hospitalar. - Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 
- Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. - Doenças Alérgicas. - Doenças Infecciosas e Parasitárias.
CIRURGIÃO DENTISTA:
Técnicas restauradoras; Preparos cavitários; Nomenclatura e classificação das cavidades; Princípios gerais do preparo cavitário; Interrelação periodontia/
dentística; Oclusão; Procedimentos preventivos e restauradores (características gerais)./Desenvolvimento e morfologia dos dentes decíduos; Erupção 
dos dentes: fatores locais, sistêmicos e congênitos que influenciam o processo; Cárie dentária e tratamentos preventivos e restauradores na criança e no 
adolescente; Abordagem dos traumatismos nos dentes e tecidos de suporte./Pares cranianos; Osteologia; Miologia; Vascularização da face. /Prevenção 
das doenças bucais; Recursos humanos direcionados para a promoção da saúde bucal./Características do periodonto sadio; Etiologia das doenças perio-
dontais; Patologia periodontal e tratamento./Fármacos; Equipamentos; Técnicas e complicações; (anestésicos)./Defeitos de desenvolvimento da região 
maxilofacial e oral; Anomalias dos dentes; Doenças da polpa e do periápice; Doenças periodontais; Infecções Bacterianas virais; Tumores dos tecidos 
moles; Patologia óssea; Cistos e Tumores odontogênicos; Manifestações orais de doenças sistêmicas./Princípios de exodontias simples e complicadas – 
particularidades./Preparo, moldagem e cimentação para prótese fixa; Características gerais, procedimentos operatórios e materiais utilizados nos diversos 
tipos de restaurações protéticas./Doenças infecciosas de interesse Odontológico; Proteção pessoal e do equipamento; Degermação das mãos e lavagem 
do instrumental; Esterilização e desinfecção./Histofisiologia do complexo dentino-pulpar; Patologias de origem não-endodôntica; Diagnóstico diferencial e 
semiologia em endodontia; Anatomia interna, cavidade de acesso e localização dos canais; Isolamento absoluto; Radiologia em endodontia; Microbiologia 
endodôntica; Biofilme bacteriano Perirradicular; Tratamento e retratamento endodôntico (generalidades); Substâncias químicas empregadas no preparo 
radicular; Medicação intracanal. /Bases química, física e mecânica; Estrutura dental; Materiais restauradores diretos e indiretos; Cimentos e bases pro-
tetoras; Materiais para moldagem, modelos e troquéis e para higiene bucal e prevenção; Materiais clareadores./Vias de administração de drogas; Bases 
farmacológicas para a prática clínica; Uso de medicamentos na prevenção e controle da dor; Uso clínico de antimicrobianos; Tratamento de pacientes que 
requerem cuidados especiais; Prevenção da endocardite infecciosa; Protocolos indicados na prática odontológica./Princípios gerais de aplicação e efeitos 
biológicos dos raios X em odontologia; Técnicas radiográficas; Interpretação e patologia radiográfica./Saúde, saúde bucal saúde pública e profissões da 
saúde; Unidades de medidas: índices; Prevalência e incidência; Levantamentos sobre cárie dentária; Níveis de prevenção e de aplicação.
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PSICÓLOGO:
Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicólogo da Criança (infância e Adolescência), considerando os pressupostos básicos 
dados pelas diferenças abordagens psicoterápicas utilizadas na atualidade – Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança 
e do adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público – Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências 
mentais. Diagnostico Psicológico: conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagem terapêuticas. Psicopatológi-
ca: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às necessidades da Comunidade Assistida; 
O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica – O normal e o Patológico; Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; 
Psicopatologia Clinica: conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, história individual, motivo incons-
cientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, 
sua dinâmica e importância; a Psicologia Humanística: diretividade e não–diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos 
operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e metaregras. O psicólogo na escola, Acompanhamento Escolar, dificul-
dade na aprendizagem, a escola e a criança/adolescente; processo de psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, avaliação e atendimento 
da criança e do adolescente; Aprendizagem – fatores determinantes do processo ensino aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A 
aprendizagem: sua vicissitudes e modelos. O processo ensino-aprendizagem como uma construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os 
portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional – Comportamento social: atitudes, estereóti-
pos, preconceitos, conformismo. Levantamento de Dados sobre suas Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas 
dificuldades, perdas e outros; O desenvolvimento humano – Determinantes bio-psico-sócio-culturais de comportamento: síndromes genéticas, gestação, 
parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: constituição do EU.

ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME DO CANDIDATO:

CPF:

RG:

CARGO PRETENDIDO:

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município ________________________________
___________________ para que surta os efeitos legais que:

1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado;
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposen-
tadoria.

Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas:
 _______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
______________________________________ .

 _______________________________________________ , _____ de ______________ de 20___.

Assinatura do Candidato

ANEXO IV
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS
A prova prática será realizada no dia 23 de ABRIL de 2017 e constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 
candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com 
tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado tam-
bém, o candidato que não conseguir colocar a máquina em funcionamento em até três tentativas.
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu apro-
veitamento, técnica e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:
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Categoria da Falta Pontos a serem descontados
Faltas Graves 1,00 Faltas
Médias 0,50 Faltas
Leves 0,25

b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:
FALTAS GRAVES: APROVEITAMENTO DO EQUIPAMENTO, PRODUTIVIDADE, TÉCNICA, APTIDÃO E EFICIÊNCIA
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos para iniciar a tarefa
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade.
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta.
- NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao estacionar após o término da 
tarefa.

FALTAS MÉDIAS: HABILIDADES DO OPERADOR
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração desnecessária de habilidade.
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha)
- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina.
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.

FALTAS LEVES: VERIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO
- NÃO usou roupas e calçados adequados
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes indicadoras, horímetro.
- NÃO conferiu nível de combustíveis e nível de óleo.”

O candidato realizará a prova em uma retroescavadeira.
Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas, deverão apresentar carteira de habilitação categoria 
mínima “C”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro documento que 
não seja a carteira de habilitação.
No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a partir do mo-
mento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

A prova prática será realizada no dia 23 de abril de 2017 e constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 
candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com 
tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado tam-
bém, o candidato que não conseguir colocar a máquina em funcionamento em até três tentativas.
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu apro-
veitamento, técnica e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25)
Unhas curtas e aparadas (-0,25)
Roupas e Calçados adequados (-0,25)
Usou Equipamentos proteção. (-0,25)
Organização do trabalho Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50)
Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50)
Soube trabalhar em equipe (-0,50)
Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) Uso correto dos equipamentos e mate-
riais de trabalho Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50)
Execução da tarefa proposta. Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00)
Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00)
Executou a tarefa adequadamente (-1,00)
Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00)
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SERVENTE
A prova prática será realizada no dia 23 de abril de 2017 e constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 
candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com 
tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado tam-
bém, o candidato que não conseguir colocar a máquina em funcionamento em até três tentativas.
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu apro-
veitamento, técnica e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25)
Unhas curtas e aparadas (-0,25)
Roupas e Calçados adequados (-0,25)
Usou Equipamentos proteção. (-0,25)
Organização do trabalho Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50)
Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50)
Soube trabalhar em equipe (-0,50)
Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) Uso correto dos equipamentos e mate-
riais de trabalho Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50)
Execução da tarefa proposta. Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00)
Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00)
Executou a tarefa adequadamente (-1,00)
Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00)

AUXILIAR DE MECÂNICO

A prova prática será realizada no dia 23 de abril de 2017 e constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 
candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com 
tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da prova.
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será 
impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado tam-
bém, o candidato que não conseguir colocar a máquina em funcionamento em até três tentativas.
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu apro-
veitamento, técnica e produtividade.
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) (-0,25)
Roupas e Calçados adequados (-0,25)
Identificou as ferramentas e peças corretamente (- 3,00)
Organização do trabalho Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50)
Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50)
Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) Uso correto dos equipamentos e mate-
riais de trabalho Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Cuidados com as ferramentas (-0,50)
Execução da tarefa proposta. Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00)
Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)
Executou a tarefa adequadamente (-1,00)
Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00)

ANEXO IV
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS
I – Os documentos para prova de títulos deverão ser encaminhados por SEDEX até o dia 10/04/2017 para o endereço: Rua Pará nº 162, 
Bairro Estados, Timbó, SC, CEP 89120-000 em nome de ACESSE CONCURSOS LTDA.
II. Os títulos deverão ter relação com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição ou não serão computados.
III. Não serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga horária no mesmo.
IV. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.
V. Não haverá em hipótese alguma outro período para entrega dos documentos para prova de títulos.
VI. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação zero na prova de títulos para 
o cálculo da pontuação final.
VII. Será aceito para comprovação dos títulos atestados ou declarações de conclusão de cursos, desde que possuam a respectiva carga 
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horária, disciplinas, aproveitamento, assinatura e carimbo do responsável pela emissão.
VIII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alte-
ração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.
IX. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como encaminhamento de um 
mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Compro-
vada a culpa do candidato este será excluído do Processo Seletivo.
X. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
XI. Os pontos das linhas “a, “b” e “c” da tabela a seguir não são acumulativos, será validada apenas a pontuação do maior título apresentada 
pelo (a) candidato (a).
XII. Somente será computado o título dos candidatos aprovados na prova objetiva.

PARA A PROVA DE TÍTULOS SERÁ COMPUTADA NOTA DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO:
TÍTULOS PONTUAÇÃO
Certificado de conclusão de Pós-graduação, Mestrado ou Doutora-
do.

Especialização 5 pontos a
Mestrado 7 pontos b
Doutorado 10 pontos c
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Jacinto Machado

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 20/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Lucineide Maria Pavesi 02980465984
Objeto: Aquisição parcelada de material de expediente e escolar 
para manutenção da Secretaria de Administração, Planejamento e 
Finanças e Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, durante o 
ano de 2017.
Valor: R$ 56.067,50 (cinqüenta e seis mil, sessenta e sete reais e 
cinqüenta centavos) global estimado
Vigência: de 13/02/2017 a 31/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 21/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: HN Papelaria e Cópias Ltda ME
Objeto: Aquisição parcelada de material de expediente e escolar 
para manutenção da Secretaria de Administração, Planejamento e 
Finanças e Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, durante o 
ano de 2017.
Valor: R$ 12.380,75 (doze mil, trezentos e oitenta reais e setenta e 
cinco centavos) global estimado
Vigência: de 13/02/2017 a 31/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 22/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Gelson Luiz Kauduinski ME
Objeto: Aquisição parcelada de pneus e câmaras para reposição 
nos veículos e máquinas da Administração Municipal.
Valor: R$ 74.042,00 (setenta e quatro mil e quarenta e dois reais) 
global estimado
Vigência: de 13/02/2017 a 31/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 23/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Aelson Lessa e Cia Ltda ME
Objeto: Fretamento de ônibus para o transporte escolar dos alunos 
da rede pública de Jacinto Machado, durante o exercício de 2017.
Valor: R$ 33.768,00 (Trinta e três mil, setecentos e sessenta e oito 
reais) global estimado
Vigência: de 14/02/2017 a 31/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 24/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Sandro Novelli ME
Objeto: Fretamento de ônibus para o transporte escolar dos alunos 
da rede pública de Jacinto Machado, durante o exercício de 2017.
Valor: R$ 78.792,00 (Setenta e oito mil, setecentos e noventa e 
dois reais) global estimado
Vigência: de 14/02/2017 a 31/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 25/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Transporte e Turismo Unidos Ltda ME
Objeto: Fretamento de ônibus para o transporte escolar dos alunos 
da rede pública de Jacinto Machado, durante o exercício de 2017.
Valor: R$ 87.592,00 (Oitenta e sete mil, quinhentos e noventa e 
dois reais) global estimado
Vigência: de 14/02/2017 a 31/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 26/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Vilmar Scheffer Matos Eireli ME
Objeto: Fretamento de ônibus para o transporte escolar dos alunos 
da rede pública de Jacinto Machado, durante o exercício de 2017.
Valor: R$ 30.380,00 (Trinta mil, trezentos e oitenta reais) global 
estimado
Vigência: de 14/02/2017 a 31/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 27/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Transportes Antonin Eireli ME
Objeto: Fretamento de ônibus para o transporte escolar dos alunos 
da rede pública de Jacinto Machado, durante o exercício de 2017.
Valor: R$ 39.240,00 (Trinta e nove mil, duzentos e quarenta reais) 
global estimado
Vigência: de 14/02/2017 a 31/12/2017
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 28/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: ANDRÉIA ARCARO TONETTO
Objeto: Prestação de serviços para solicitação de requerimento de 
extração junto ao DNPM e a Licença Ambiental de Operação junto 
a FATMA de uma área localizada no Rio Pinheirinho, entre as comu-
nidades de Pinheirinho do Meio e Último Rio.
Valor: R$ 7.750 (sete mil, setecentos e cinqüenta reais)
Vigência: de 15/02/2017 a 31/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 29/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Caldieraro e Silva Saúde e Segurança Ocupacional 
Ltda ME
Objeto: Prestação de serviços para acompanhamento e implanta-
ção dos programas de saúde e segurança do trabalho, com acom-
panhamento de engenheiro de segurança, médico do trabalho e 
técnicos especializados
Valor: R$ 10.890,00 (dez mil oitocentos e noventa reais)
Vigência: de 15/02/2017 a 31/12/2017

RETIFICAÇÃO_PORTARIA 147
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 147 DE 20 DE FEVEREIRO DE 
2017, PUBLICADA NO DOM/SC – EDIÇÃO Nº 2203, PÁG. 528, EM 
03 DE MARÇO DE 2017.

Onde se lê:
PORTARIA Nº. 147 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.
Admite em Caráter temporário a Professora e dá Outras Providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da com-
petência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com o que estabelece a Lei n°. 135, de 01 de abril 
de 1997, Lei n°. 143, de 16 de maio de 1997, combinadas a Lei n°. 
245, de 20 de março de 2000.
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis 
n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga transitória a Professora 
de Educação Infantil EDILEIA VELHO PIVA, portadora do CPF n°. 
093.644.739-73, nível MAG LP 1A, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, para atuar no CEI Viver e Crescer, aprovada 
no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 2017, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Professora acima, admitida nos termos do artigo 1º, 
desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribui-
ções previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social 
(RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 20 de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Leia-se:

PORTARIA Nº. 147 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.
Admite em Caráter temporário a Servidora e dá Outras Providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da com-
petência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com o que estabelece a Lei n°. 135, de 01 de abril 
de 1997, Lei n°. 143, de 16 de maio de 1997, combinadas a Lei n°. 
245, de 20 de março de 2000.
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei 
n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória, EDILEIA 
VELHO PIVA, portadora do CPF n°. 093.644.739-73, no cargo de 
Servente, nível SGM E2, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para atuar no CEI Viver e Crescer, aprovada no Processo 
Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 2017, com os vencimen-
tos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Servidora acima, admitida nos termos do artigo 1º, 
desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribui-
ções previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social 
(RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 20 de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

SEMPLU - ORDEM DE PARALISAÇÃO – N° 02/2017
ORDEM DE PARALISAÇÃO – n° 02/2017

Determinamos por meio desta, a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, a paralisação dos serviços referentes a prestação de serviços 
de engenharia, para pavimentação asfáltica, drenagem, calçadas e sinalização da Rua 1053 – Arduíno Perine, no Bairro Jaraguá 99, com 
extensão total de 695,61m (seiscentos e noventa e cinco vírgula sessenta e um metros), com fornecimento de materiais e mão de obra, 
objeto do Edital de Tomada de Preços nº 51/2016, e formalizada pelo Contrato nº 267/2016, a partir da data do recebimento desta Ordem, 
por prazo indeterminado, devido ao atraso no repasse do recurso estadual, impossibilitando a quitação das medições aprovadas (Insufici-
ência financeira – exceção do parágrafo único do artigo 8° da lei 8.666/93).

Jaraguá do Sul, 27 de janeiro de 2017.
FELIPE EMMENDÖRFER SCHEUER
Engenheiro Civil – Fiscal Designado

Recebi em,____/____/ _____ 

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ/MF 03.620.927/0001-12

OBS:- Será lavrada em 5 (cinco) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) Arquivo no Setor responsável pelas 
obras; e) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.
RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.666/93, face a presente Ordem de Paralisação, fica ratificada pela autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 30 de janeiro de 2017.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

FMAS - RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Pregoeiro, designado pelo Decreto nº 11.188/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº01/2017 na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL aoRegistro de preços à Aquisição de material de limpeza e higiene, material de copa e cozinha, acondicionamento 
e embalagens tecidos, destinados à manutenção das proteções sociais e serviços do FMAS, ao longo de 12(doze) meses, conforme espe-
cificações e quantidades estimadas constantes no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços do edital nº 01/2017-FMAS , 
obteve o seguinte resultado:

Item Quant. Unid Especificação Do Material Valor 
unit. Valor Total Marca Fornecedor

1 242 pct Absorvente higiênico com abas com 08 unidades 2,40 580,80 SYM DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

2 35 pct Absorvente protetor diário, sem abas, pacote com 15 unida-
des. 2,95 103,25 SYM MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

3 820 fr

Água Sanitária c/ 1000ml –
Água sanitária para limpeza; solução aquosa, a base de 
hipoclorito de sódio; teor de cloro ativo de 2% pp a 2,5% pp; 
com validade mínima de 6 meses, embalada em frasco plástico 
opaco com 1 litro.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,10 902,00 BELLA DONA ZELI ODETE DA SILVA-ME

4 430 fr

Álcool com 1000 ml – Álcool etílico hidratado para limpeza, 
com 1 litro; com 54 gl e selo do Imnetro.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

3,95 1.698,50 FLOOPS
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP
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5 210 fr

Álcool etílico hidratado em gel 65º INPM, para limpeza (uso 
doméstico), em frasco contendo no mínimo 480g, com tampa 
dosadora de fluxo.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

3,50 735,00 BELLA DONNA ZELI ODETE DA SILVA-ME

6 186 fr
Álcool gel, antisséptico 70%, higienizante para as mãos – com 
válvula pump - mín. 400g. Apresentar registro ou notificação 
do produto no Ministério da Saúde (Anvisa).

5,58 1.037,88 BIOLUX
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

7 131 gl

Alvejante sem cloro – para limpeza e remoção de manchas 
em roupas brancas e coloridas. Embalagem: galão 5 litros. 
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

6,50 851,50 BELLA DONNA ZELI ODETE DA SILVA-ME

8 216 fr
Amaciante de roupas, 02 litros
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

2,89 624,24 VERDESAN
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

9 460 un
Aparelho de barbear descartável, confeccionado em polipropi-
leno, sem rebarbas, com 2 lâminas em aço inox, afiadas, sem 
sinais de oxidação, com protetor.

1,10 506,00 LAMIX
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

10 50 un Balde plástico – reforçado em plástico não reciclado (100% 
virgem), com alça de metal. Capacidade mínima de 15 litros. 5,50 275,00 ARQPLAST

JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

11 70 un Bandeja de papelão redonda - Bandeja de papelão aluminiza-
do, redonda, diâmetro aproximado 40cm FRACASSADO

12 65 un Bandeja de papelão retangular - Bandeja de papelão alumini-
zado, retangular, tamanho aproximado 50x40cm DESERTO

13 7 un

Banheira ergonômica para bebê, confeccionada em plástico 
resistente e antialérgico, formato anatômico e confortável, 
capacidade mínima 24 litros; cantos arredondados, locais 
apropriados para colocar sabonete e esponja; fundo e bico 
projetados para permitir escoamento rápido e total da água.

33,00 231,00 TRITEC
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

14 30 un Borrifador de água – em plástico, gatilho com regulagem do 
jato direto ou pulverizado com capacidade no mínimo 340ml. 3,29 98,70 PRATIK LIMPEXCEL PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA-EPP

15 23 un

Botijão térmico capacidade mínima 06 litros: Garrafão térmico 
com torneira de plástico com travamento para retirada dos 
líquidos; alça retrátil que confere maior facilidade para trans-
portar o produto; bocal largo que facilita a entrada de líquidos; 
indicado para líquidos quentes e frios; tripé retrátil.

115,20 2.649,60 TERMOLAR
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

16 26 un
Capacho emborrachado para porta, fabricado em fibras de vinil 
sintética entrelaçadas, com base antiderrapante, resistente à 
água, medindo 1m X 1,50m.

190,00 4.940,00 WS DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

17 19 un
Capacho emborrachado para porta, fabricado em fibras de vinil 
sintética entrelaçadas, com base antiderrapante, resistente à 
água, medindo 40cm x 60cm.

29,00 551,00 Kapazi
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

18 17 gl
Cera líquida antiderrapante, auto brilho – galão 05 litros.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

22,00 374,00 BRILHO INS-
TANTANEO

COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

19 60 gl

Cera líquida – galão 5 litros - Cera líquida incolor com perfume, 
diluível em água, para piso e assoalhos.. Acondicionado em 
bombonas plástica de 5 litros.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

17,90 1.074,00 DIVAN COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

20 10 un Cesto plástico resistente para roupa, mínimo 46 litros com 
tampa. 26,00 260,00 Arqplast

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

21 11 un Cesto plástico resistente para roupa, 30 litros com tampa. 22,00 242,00 PLASNORTH COMERCIAL VITÓRIA 
LTDA-EPP

22 28 un
Coletor (lixeira) para copos descartáveis usados, com 2 tubos 
para copos de água e café, de PCV, fixados em base resisten-
te. Capacidade aproximada 300 copos.

23,90 669,20 NOBRE LIMPEXCEL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA-EPP
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23 220 pct

Colheres descartáveis
Colheres descartáveis confeccionado em plástico resistente 
na cor branca ou translúcida medindo 15 a 16 cm de com-
primento. O produto deve ser isento de materiais estranhos, 
rachaduras, deformações, rebarbas ou aresta. Embaladas 
higienicamente em saco plástico com 50 unidades. Acondicio-
nado conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a 
higiene e integridade do produto até seu uso. A embalagem 
deve conter externamente os dados de identificação, proce-
dência e quantidade.

3,17 697,40 STRAWPLAST MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

24 80 un

Condicionador de cabelos infantil, (creme para cabelo tipo 
condicionador, indicado para todos os tipos de cabelo. Clini-
camente testado, ph balanceado, não possui álcool, não irrita 
os olhos. embalagem: frasco plástico. Conteúdo mínimo de 
200ml.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

5,60 448,00 ANJINHO DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

25 170 un
Condicionador de cabelos, embalagem mínima 350ml
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

7,12 1.210,40 MONANGE MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

26 1710 pcte

Copos Descartáveis 180 ml
Copo descartável, branco ou transparente em polipropileno 
ou PP, com capacidade mínima para 180 ml, acondicionado 
em mangas com 100 unidades, as mangas não devem estar 
violadas e protegidas em caixa de papelão resistente, deverá 
constar impresso na manga a capacidade total do copo, quan-
tidade, e o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter 
gravado de forma indelével: em relevo marca ou identifica-
ção do fabricante, símbolo de identificação do material para 
reciclagem conforme NBR 13230 Os copos deverão estar em 
conformidade com NBR 14865, NBR 13230 da ABNT.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 14865

2,79 4.770,90 CRISTALCOPO LIMPEXCEL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA-EPP

27 269 pcte

Copos Descartáveis isopor térmico 180ml
Copo descartável, isopor térmico, com capacidade mínima 
para 180 ml, acondicionado em mangas com 25 unidades, as 
mangas não devem estar violadas e protegidas em caixa de 
papelão resistente, deverá constar impresso na manga a ca-
pacidade total do copo, quantidade, e o peso mínimo de cada 
copo; os copos devem conter gravado de forma indelével: em 
relevo marca ou identificação do fabricante, símbolo de iden-
tificação do material para reciclagem conforme NBR 13230, os 
copos deverão estar em conformidade com NBR 14865, NBR 
13230 da ABNT.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 14865

3,85 1.035,65 COPOBRAS
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

28 100 pcte

Copos Descartáveis 300 ml
Copo descartável branco ou transparente, em polipropileno 
ou PP, com capacidade mínima para 300 ml, acondicionado 
em mangas com 100 unidades, as mangas não devem estar 
violadas e protegidas em caixa de papelão resistente, deverá 
constar impresso na manga a capacidade total do copo, quan-
tidade, e o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter 
gravado de forma indelével: em relevo marca ou identifica-
ção do fabricante, símbolo de identificação do material para 
reciclagem conforme NBR 13230, Os copos deverão estar em 
conformidade com NBR 14865, NBR 13230 da ABNT.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 14865

4,90 490,00 CRISTAL
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP
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29 34 pcte

Copos Descartáveis 400 ml
Copo descartável, branco ou transparente em polipropileno 
ou PP, com capacidade mínima para 400 ml, acondicionado 
em mangas com 50 unidades, as mangas não devem estar 
violadas e protegidas em caixa de papelão resistente, deverá 
constar impresso na manga a capacidade total do copo, quan-
tidade, e o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter 
gravado de forma indelével: em relevo marca ou identifica-
ção do fabricante, símbolo de identificação do material para 
reciclagem conforme NBR 13230 Os copos deverão estar em 
conformidade com NBR 14865, NBR 13230 da ABNT.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 14865

5,25 178,50 COPOZAN MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

30 51 pcte

Copos Descartáveis 50ML - Copo descartável, polipropileno 
ou PP, com capacidade mínima para 50 ml, acondicionado 
em mangas com 100 unidades, as mangas não devem estar 
violadas e protegidas em caixa de papelão resistente, deverá 
constar impresso na manga a capacidade total do copo, quan-
tidade, e o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter 
gravado de forma indelével: em relevo marca ou identifica-
ção do fabricante, símbolo de identificação do material para 
reciclagem conforme NBR 13230. Os copos deverão estar em 
conformidade com NBR 14865, NBR 13230 da ABNT
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 14865

1,44 73,44 CRISTAL MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

31 45 un Cortador de unha para as mãos, em aço cromado, convencio-
nal lixa. 2,29 103,05 MERHEJE COMERCIAL VITÓRIA 

LTDA-EPP

32 2506 un
Creme dental, com flúor, 90g.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,40 3.508,40 ICEFRESH
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

33 130 un Creme para pentear, embalagem mínima 200ml 5,12 665,60 KANESHOW MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

34 372 fr

Desengordurante líquido para cozinha , embalagem com 500 
ml .
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,90 706,80 BELLA DONNA ZELI ODETE DA SILVA-ME

35 573 fr

Detergente Gel para louças – embalagem entre 500g e 550g 
– Com registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

5,00 2.865,00 LIMPOL GEL
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

36 18 un

Desinfetante clorado para desinfecção de frutas, legumes e 
verduras, em pó, embalagem de 1kg. Ação antimicrobiana 
comprovada. Princípio ativo: Dicloroisocianurato de Sódio 
dihidratado.

18,20 327,60 MULTWEG COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

37 370 un

Desodorante roll-on, antitranspirante, 50ml, com fragrâncias 
diversas, unissex.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

4,20 1.554,00 SKALLA
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

38 250 un

Desodorizador de Ambientes , spray, frasco com no mínimo 
360ml.Fragrâncias diversas.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

5,50 1.375,00 ULTRAFRESH
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

39 30 un

Desentupidor granulado ou em escamas, para pias e ralos 
-embalagem de 300g.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

11,19 335,70 DIABOVERDE MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

40 24 un

Dispenser para copos - Dispenser para copos descartáveis 
180ml - Corpo feito em plástico transparente com tampa 
superior – acompanha kit de buchas e parafusos para fixação 
na parede

15,37 368,88 ANODILAR MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

41 4 un

Dispenser para copos - Dispenser para copos descartáveis 
50ml – Corpo feito em plástico transparente com tampa 
superior – acompanha kit de buchas e parafusos para fixação 
na parede

13,46 53,84 ANODILAR MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME
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42 25 un

Dispenser para sabonete líquido com reservatório para abas-
tecimento de até 800ml, em plástico ABS reforçado, de alta 
resistência ao impacto, na cor branca, apropriado para fixação 
em parede, sistema dosador, trava de segurança, visor frontal 
transparente para facilitar a visibilidade da quantidade de 
sabonete para o abastecimento, garantia contra defeitos de 
fabricação, acompanha buchas e parafusos.

14,56 364,00 BELLPLUS MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

43 25 pcte

Elástico para cabelo (rabicó), confeccionado com fio de poli-
éster e elastano, funcionando como elástico, que prende os 
cabelos sem quebrá-los, com acabamento rugoso, coloridos, 
tamanho médio com largura aproximada de 2,5cm, pacote 
com no mínimo 12 unidades.

3,30 82,50 KL
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

44 2420 un

Escova de dente adulto, cerdas macias, 4 fileiras de tufos – 
aproximadamente 34 tufos de cerdas, arrendondadas e na 
mesma altura, cabo medindo aproximadamente 17cm de com-
primento. Embalada separadamente. Embalagem em blister.

0,60 1.452,00 MEDFIO DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

45 70 un

Escova dental infantil, atóxico, cerdas macias, 3 fileiras de 
tufos – aproximadamente 22 tufos de cerdas – corte reto e 
pontas arredondadas na mesma altura -cabo medindo aproxi-
madamente 15cm de comprimento. Embalada separadamente. 
Embalagem em blister.

0,60 42,00 MEDFIO DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

46 31 un Escova de aço 3,45 106,95 MAXX
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

47 10 un Escova para higienização de mamadeiras, com cerdas de 
nylon, atóxica. Dimensão aproximada: 27cm. 7,90 79,00 SHANGRILA

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

48 20 un

Escovão para piso com cabo – escovão para limpeza de pisos, 
com cerdas de polipropileno duras. Base em polipropileno de 
no mínimo 30cm e cabo em madeira revestida, de no mínimo 
120cm e rosqueável.

5,59 111,80 VERPLAST LIMPEXCEL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA-EPP

49 45 un Escova Oval de Mão – Base plástico medindo no mínimo 11,5 x 
6,5 x 4 cm; com cerdas em náilon sintético, sem alça. 1,98 89,10 DESAFIO LIMPEXCEL PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA-EPP

50 46 un
Escova Sanitária com suporte –
Escova para limpeza sanitária; com suporte, cabo em polipro-
pileno, medindo no mínimo 34,5x12cm.

3,60 165,60 RIO TIJUCAS
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

51 38 un Esmalte para unhas, com 8ml, cores claras. 2,15 81,70 BEAUTY
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

52 167 un Esponja de lã de aço – composto de aço carbono; acondicio-
nado em saco plástico c/ 8 unidades, peso mínimo 60g. 1,02 170,34 INOVE MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

53 713 un

Esponja de Louça p/ Limpeza –
Tipo dupla face; medindo no mínimo 110mmx74mmx20mm; 
com formato retangular. Composição: espuma de poliuretano e 
fibra sintética, abrasivo e agente antimicrobiano; na cor verde/
amarelo.

0,42 299,46 ASSOLAN
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

54 40 un Estojo compacto para escova, fio e creme dental, em plástico 
resistente, diversas cores. 4,65 186,00 JAGUAR

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

55 22 pct

Faca descartável - faca plástica descartável para refeição 
confeccionada em plástico resistente na cor branca ou trans-
lúcida medindo 16 a 17 cm de comprimento. O produto deve 
ser isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, 
rebarbas ou arestas, cor branca, acondicionada em pacotes 
com 50 unidades.

3,05 67,10 STRAWPLAST MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

56 119 un
Filme de pvc para alimentos
Filme de pvc para embalar, proteger e conservar alimentos. 
Dimensões 28cm x 30m.

3,30 392,70 BOMPACK LIMPEXCEL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA-EPP

57 210 cx Filtro de Papel para café 103
Filtro de papel para café n° 103, caixa com 30 unidades 2,80 588,00 BRIGITTA

JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

58 80 un

Fio dental em embalagem resistente e vedada com rolo de 
100m a 150m. Deve constar externamente os dados de iden-
tificação, data de fabricação, prazo de validade e registro no 
ministério da saúde.

3,80 304,00 MEDFIO DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

59 305 un Flanela comum – Medindo no mínimo 30x40 cm, 100% algo-
dão, cor:amarelo-ouro (laranja), com costura na barra. 0,80 244,00 MARTINS MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME
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60 76 maço

Fósforo - Fósforo em madeira, composto em vegetal e mineral, 
apresentado na forma de palito, com ponta em pólvora, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabri-
cação e prazo de validade. Embalagem contendo 10 caixas de 
40 palitos.

1,80 136,80 GABOARDI
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

61 250 pcte

Fralda infantil tam GG - Composição: Filme de polietileno, pa-
pel absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, cobertura 
interna de polipropileno, superabsorvente, barreiras antiva-
zamento, formato anatômico, testado dermatologicamente. 
Pacote com mínimo 24 unidades.

16,50 4.125,00 BABY PISS DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

62 250 pcte

Fralda infantil tam G - Composição: Filme de polietileno, papel 
absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, cobertura 
interna de polipropileno, superabsorvente, barreiras antiva-
zamento, formato anatômico, testado dermatologicamente. 
Pacote com mínimo 20 unidades.

14,00 3.500,00 BABY PISS COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

63 250 pcte

Fralda infantil tam M - Composição: Filme de polietileno, papel 
absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, cobertura 
interna de polipropileno, superabsorvente, barreiras antiva-
zamento, formato anatômico, testado dermatologicamente. 
Pacote com mínimo 24 unidades.

14,00 3.500,00 BABYPISS COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

64 150 pcte

Fralda infantil tam P - Composição: Filme de polietileno, papel 
absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, cobertura 
interna de polipropileno, superabsorvente, barreiras antiva-
zamento, formato anatômico, testado dermatologicamente. 
Pacote com mínimo 34 unidades.

16,50 2.475,00 BABY PISS DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

65 150 pcte

Fralda infantil tam RN - Composição: Filme de polietileno, pa-
pel absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, cobertura 
interna de polipropileno, superabsorvente, barreiras antiva-
zamento, formato anatômico, testado dermatologicamente. 
Pacote com mínimo 18 unidades.

13,57 2.035,50 BABY PISS DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

66 278 pct

Garfo descartável - Garfo descartável confeccionado em plás-
tico resistente na cor branca ou translúcida medindo 15 a 16 
cm de comprimento. O produto deve ser isento de materiais 
estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou aresta. 
Embaladas higienicamente em saco plástico com 50 unidades. 
Acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma a 
garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. A em-
balagem deve conter externamente os dados de identificação, 
procedência e quantidade.

3,17 881,26 STRAWPLAST MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

67 49 un

Garrafa térmica – Garrafa térmica; de pressão; com capaci-
dade de 1,8 litro; corpo em polipropileno; ampola em vidro, 
devendo esta de acordo com a NBR 13282; fundo de polipropi-
leno; com tampa em polipropileno; com alça; decorada.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 13282

67,40 3.302,60 INVICTA MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

68 80 un

Gel dental infantil, sem flúor, composição suave e isenta de 
substâncias prejudiciais ao organismo em caso de ingestão. 
Validade mínima 12 meses da data da entrega. Embalagem 
100g.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

8,20 656,00 DENTICS DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

69 65 un Gel para cabelos s/ álcool, mínimo 300g. 5,25 341,25 HARD HAIR
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

70 7 cx
Grampo para cabelo em aço com proteção nas pontas (pontas 
arredondadas), nº 5, cor: preto. Caixa com mínimo de 100 
unidades.

3,95 27,65 DARMA COMERCIAL VITÓRIA 
LTDA-EPP

71 663 pct
Guardanapos de papel, - folha simples, tipo liso, cor branca, 
alvura superior a 70%, conforme norma ISO. Acondicionado 
em pacotes com 50 unidades. Medida mínima 30x30cm.

0,95 629,85 ORQUIDEA DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

72 80 un Hastes flexíveis, com algodão nas duas extremidades, caixas 
contendo 75 unidades. 1,10 88,00 COTTON 

BABY
DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP
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73 137 gl

Hipoclorito de sódio; com teor de concentração de cloro ativo 
mínimo de 10%; odor característico; cor característica; acondi-
cionado em bombona plástica hermética com 05 litros; rotulo 
com informações do produto, fabricante e data de fabricação 
e validade.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

10,00 1.370,00 Bella Donna ZELI ODETE DA SILVA-ME

74 64 un

Inseticida aerosol, eficaz contra baratas, mosquitos (inclusive 
da dengue), pernilongos, formigas e moscas, à base de água, 
livre de CFC, inodoro. Conteúdo mínimo 300 ml. Constar na 
embalagem informações do fabricante, data de fabricação, nº 
note, Prazo de validade mínimo de 18 meses a partir da data 
de entrega pelo fornecedor. Registrado na Anvisa/MS.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

5,60 358,60 ULTRAINSET
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

75 19 kit

Kit Balde Centrifugador + esfregão 360º – balde centrifugador 
com capacidade mínima de 09 litros, sistema de centrifuga-
ção por pressão do cabo. Esfregão completo com certas em 
microfibras, com cabo regulável, em alumínio com acabamento 
em polipropileno, trava para regulagem da altura do cabo, 
cabo com comprimento de no mínimo 1,20m e com rotação de 
360°. Acompanha mais 03 refis.

67,00 1.273,00 BOMPACK
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

76 226 cx Lenço de papel, branco, caixa com 50 unidades. 2,62 592,12 KLINEX MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

77 205 un

Lenço umedecido, embalagem contendo no mínimo 70 unida-
des com dimensões mínimas de 19 x 11 cm.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

2,79 571,95 ANJINHO
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

78 163 un

Limpa Vidros 500ml –
Princípio ativo: Lauril éter sulfato de sódio. Composição 
básica: nonil fenol etoxilado, álcool, éter glicólico; hidróxido 
de amônio, corante, perfume; e água, cor azul. Frasco plástico 
500ml. Com registro do produto ou notificação no Ministério 
da Saúde/Anvisa.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,97 321,11 WORQUER
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

79 250 gl

Limpador multiuso de limpeza geral – indicado para remoção 
de gorduras, poeira, fuligem em cozinhas, banheiros, pias, 
azulejos, plásticos e esmaltados, fogões e outras superfícies la-
váveis. Acondicionado em galão plástico de 5 litros. Biodegra-
dável. Validade mínima de 12 meses .
Apresentar registro ou notificação do produto noMinistério da 
Saúde (Anvisa).

5,79 1.447,50 BELLA DONNA ZELI ODETE DA SILVA-ME

80 90 un Lixa de unha, comum, um lado com granulações mais grossas 
e outro mais fina. 0,15 13,50 LANDS

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

81 24 un Lixeira plástica resistente, lavável, capacidade 60L, com tampa 
e pedal. 79,90 1.917,60 JSN MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

82 17 un Lixeira plástica resistente, lavável, capacidade de 100L, com 
tampa e pedal. 123,40 2.097,80 JAGUAR

JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

83 17 un Lixeira plástica resistente, lavável, capacidade 50L, basculante 
. 39,90 678,30 ARQPLAST

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

84 21 un Lixeira plástica resistente, lavável, capacidade 15L, com tampa 
e pedal. 19,00 399,00 PLASVALE LIMPEXCEL PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA-EPP

85 20 un Lixeira plástica, resistente, lavável, Capacidade 12 Litros. 
telada 2,00 40,00 ARQPLAST

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

86 83 un

Lustra Móveis 200ml –
Composição: Emulsão aquosa cremosa; perfumado; para 
superfície em geral (exceto piso); composto de cera, silicone, 
solvente, emulsificante, conservante; sequestrante, perfume e 
água; embalado em frasco plástico com no mínimo 200ml.

1,45 120,35 WORKER MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME
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87 67 pr

Luva p/ Limpeza – Tam. G –
Borracha de látex natural, norma NBR 13393; com palmas 
antiderrapantes, tamanho grande. Embalados em pacotes 
plásticos contendo 01 (um) par cada. Embalagem constando 
informações do fabricante, lote, tamanho, data de fabricação, 
prazo de validade, responsável técnico.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 13393

1,75 117,25 TALGE
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

88 192 pr

Luva p/ Limpeza – Tam. M –
Borracha de látex natural, norma NBR 13393; com palmas 
antiderrapantes, tamanho grande. Embalados em pacotes 
plásticos contendo 01 (um) par cada. Embalagem constando 
informações do fabricante, lote, tamanho, data de fabricação, 
prazo de validade, responsável técnico.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 13393

1,70 326,40 TALGE
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

89 16 pr

Luva p/ Limpeza – Tam. P –
Borracha de látex natural, norma NBR 13393; com palmas 
antiderrapantes, tamanho grande. Embalados em pacotes 
plásticos contendo 01 (um) par cada. Embalagem constando 
informações do fabricante, lote, tamanho, data de fabricação, 
prazo de validade, responsável técnico.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 13393

1,73 27,68 TALGE
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

90 8 un Mangueira para jardim, de PVC, 30 metros, trançada, 1/2” com 
engate de 1/2” 41,00 328,00 MANTAC LIMPEXCEL PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA-EPP

91 19 un

Mop pó Completo 40cm -
Com cabo de alumínio anodizado, tamanho 1,40mx24mm de 
diâmetro. Armação Profi em polipropileno e aço galvanizado 
aproximadamente 40 x 10cm. Luva composta por fios 100% 
acrílicos que permitem uma estática natural com resultado 
superior na retenção de partículas, tamanho 40cm.

40,00 760,00 NOBRE LIMPEXCEL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA-EPP

92 38 pct
Naftalina em bolas – repelente para insetos e traças. Embala-
gem: pacote com 50g, devendo conter impresso as informa-
ções do fabricante.

DESERTO

93 12 un Óleo de Peroba 100ml - Embalagem plástica com no mínimo 
100ml. Á base de óleos e solventes vegetais e minerais. 3,12 37,44 WORKER MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME
94 82 cx Palito de Dente, embalagem com 100 unidades DESERTO

95 30 un Palito para unhas de madeira, com acabamento especial, resis-
tente e durável, 1 ponta fina e a outra em forma de espátula. 0,30 9,00 LANDS

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

96 36 un

Pá de Lixo c/ cabo – Confeccionada em polipropileno; medindo 
aproximadamente 23x19x9cm, cores variadas, cabo de madei-
ra revestido com polipropileno de medida mínima de 75,5 cm 
de comprimento.

5,00 85,00 CANADA
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

97 17 cjto

Pá de lixo com escova – conjunto de pá de lixo com escova. 
Dimensões aproximadas da pá: 18 x 4 x 16cm. Comprimen-
to aproximado da escova:23cm. Escova com cerdas lisas e 
flexíveis.

3,14 113,04 CANADA MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

98 335 un Pano de chão atoalhado (felpudo), 100% algodão, medindo no 
mínimo: 50cm x 70cm. 2,90 971,50 PANOTRIC LIMPEXCEL PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA-EPP

99 348 un
Pano de prato atoalhado (felpudo) – 100% algodão, medindo 
no mínimo 40x60cm, com bainha nas laterais e estampas 
variadas.

1,90 661,20 PANOPRATIC LIMPEXCEL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA-EPP

100 207 pct

Pano Multiuso p/ Limpeza – Pct c/ 5un –
Composição: Fibras de viscose; composto de resina, vinil acríli-
ca, corante, agente bacteriostático, medindo mínimo 50x30cm; 
embalado em embalagem apropriada com dados do fabricante 
e produto.

1,47 304,29 VABENE MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

101 63 un Papel Alumínio - Rolo com 45cm 7,5m 3,65 229,95 BOMPACK LIMPEXCEL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA-EPP
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102 380 fdo

Papel higiênico branco com 60 metros –
Fardo com 64 unidades, folha simples na cor branca, neutro, 
não reciclado, absorvente, com 100% celulose virgem, grama-
tura mínima de 17 g/m², picotado, gofrado, cor branca, macio 
e sem pigmentação aparente oriunda da utilização de aparas 
de material impresso com distribuição homogenia das fibras ao 
longo do papel. Embalagem com boa visibilidade do produto. 
Rolo medindo no mínimo 60m x 10cm de largura. Embalagem 
com boa visibilidade do produto.
Apresentar ficha técnica do produto ofertado.

58,65 22.287,00 NESS
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

103 51 rolo Papel Manteiga - Papel Manteiga, rolo com 7,50m x 30cm de 
largura. 3,40 173,40 BOMPACK MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

104 1360 pcte

Papel toalha branco: dimensões mínimas folha: 23cm (largura) 
x 21cm (altura) – pcte c/ 1000 folhas - Papel toalha interfo-
lhado de 2 dobras, alta absorção, gofrado, macio, frangrância 
neutra, gramatura do papel: Igual ou superior a 24 g/m², cor 
branca, 100% celulose virgem. Distribuição homogênea das 
fibras ao longo do papel, de forma que não esfarele. Sendo 
duas folhas suficientes para secagem das duas mãos. Atender 
ABNT NBR 15.134:2007, ABNT NBR 15.464-7, ABNT e ABNT 
NBR ISO 12625-8:2012. Rotulagem contendo: Identificação da 
classe, marca, quantidade de folhas, dimensão da folha, dados 
do fabricante, cnpj, data de fabricação.
Apresentar ficha técnica do produto ofertado

9,20 12.512,00 NC PAPEIS
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

105 700 un

Pedra sanitária – Composição: Aglutinante, isotiazolinonas, 
corante e essências. Com haste plástica. Com peso mínimo de 
25g.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

0,68 476,00 SANY MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

106 40 un Pinça para sobrancelha em aço inoxidável. 1,40 56,00 MERHEJE COMERCIAL VITÓRIA 
LTDA-EPP

107 80 pcte

Pote descartável 250ml - Pote descartável em plástico, branco 
ou transparente, para acondicionar bebidas ou comidas 
quentes ou frias, com capacidade para 250ml, acompanha-
do de tampa perfeitamente adaptável. Os potes devem ser 
homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, furos, 
deformações e não devem apresentar sujidades internas nem 
externamente, bordas afiadas ou com rebarbas. Embalagem 
conforme praxe do fabricante, com no mínimo 25 unidades de 
potes com tampa, de forma a garantir a integridade do produ-
to até seu uso. A embalagem externa deverá conter os dados 
do identificação, procedência e quantidade.

6,87 549,60 COPOZAN MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

108 349 pct

Pratos descartáveis 26cm - Pratos descartáveis, raso em po-
liestileno, alta resistência, branco, em material atóxico, com di-
âmetro aproximadamente de 26 cm. Pacotes com 10 unidades. 
Embaladas higienicamente em saco plástico. Acondicionado 
conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene 
e integridade do produto ate seu uso. A embalagem devera 
conter externamente os dados de identificação, procedência e 
quantidade.

2,64 921,36 MINASPLAST DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

109 810 pct

Pratos descartáveis 18cm - Pratos descartáveis, raso em po-
liestileno, alta resistência, branco, em material atóxico, com di-
âmetro aproximadamente de 18 cm. Pacotes com 10 unidades. 
Embaladas higienicamente em saco plástico. Acondicionado 
conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene 
e integridade do produto ate seu uso. A embalagem devera 
conter externamente os dados de identificação, procedência e 
quantidade.

1,14 923,40 MINASPLAST DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

110 725 pct

Pratos descartáveis 21cm - Pratos descartáveis raso em polies-
tileno, alta resistência, branco, em material atóxico, com diâ-
metro aproximadamente de 21 cm. Pacotes com 10 unidades. 
Embaladas higienicamente em saco plástico. Acondicionado 
conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene 
e integridade do produto ate seu uso. A embalagem devera 
conter externamente os dados de identificação, procedência e 
quantidade.

1,55 1.123,75 MINASPLAST DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP
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111 10 pcte
Prendedor de cabelo tipo piranha, em plástico resistente, 
pigmento atóxico, diversas cores, tamanho comprimento de 
3,5cm a 5cm e largura 3,0cm a 4cm. Pacote com 12 unidades.

3,80 38,00 RAÇAS
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

112 102 dz Prendedor de roupas de madeira com 12 unidades 1,00 102,00 BOTH MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

113 12 car-
tela

Presilha para cabelos, tipo tic-tac, em cores variadas, tamanho 
médio. Cartela com 12 unidades. 2,50 30,00 PC UTILIDA-

DES
COMERCIAL VITÓRIA 
LTDA-EPP

114 32 un

Refil para MOP - Adaptável em cabo de alumínio anodizado de 
1,40mx24mm de diâmetro, em armação Profi em Polipropileno 
e aço galvanizado; Luva composta por fios 100% acrílicos. 
Parte superior confeccionada com tecido sintético lavável e de 
fácil secagem. Resistente ao encolhimento, sistema de fecha-
mento por laços. Tamanho: 40 cm x 08 cm.

16,00 512,00 NOBRE LIMPEXCEL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA-EPP

115 20 un Refil (luva) para rodo combinado, de lã – 35cm – para limpeza 
de vidros. 23,09 461,80 BRALIMPIA COMERCIAL MULTVILLE 

LTDA-EPP

116 7 un Regador, material plástico, tipo bico chuveiro, alça inteira, 
capacidade de 10 litros. 12,99 90,93 POLICAMP

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

117 21 un
Rodo Combinado 35cm com cabo: Rodo combinado, confeccio-
nado em metal, 2 em 1, dupla face, uma de borracha e outra 
de lã, para limpeza de bancadas e vidros.

31,95 670,95 NOBRE
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

118 32 un

Rodo; com cepa de alumínio; cepa medindo mínimo 40cm; 
borracha: natural; dupla; cabo de alumínio mínimo 120cm; 
gancho de alumínio; com rosca, com rebite de alumínio maci-
co.

20,00 640,00 CANADÁ
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

119 29 un

Rodo; com cepa de alumínio_polido; cepa medindo mínimo 
60cm; borracha: natural; dupla; cabo de alumínio mínimo 
150cm; gancho de alumínio; com rosca, com rebite de alumí-
nio macico.

21,00 609,00 CANADÁ
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

120 309 un

Sabão em Barra, glicerinado, testado dermatologicamen-
te – embalado em saco plástico individual, peso 200g, com 
validade 2 anos. Com registro do produto ou notificação no 
Ministério da Saúde/Anvisa.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,40 432,60 YPE COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

121 382 pcte

Sabão em Pó 3kg –
Com registro do produto ou notificação no Ministério da Saú-
de/Anvisa.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

17,99 6.872,18 TYXAN YPE COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

122 120 un

Sabão líquido para lavar roupas – frasco de 03 litros. Validade: 
02 anos. Registrado no órgão competente.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

FRACASSADO

123 2130 un

Sabonete infantil com hidratante, mínimo 75g. Com registro do 
produto ou notificação no Ministério da Saúde/Anvisa .
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,35 2.875,50 ANJINHO DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

124 580 un

Sabonete adulto 90g, suave, diversos aromas – Registro no 
órgão competente.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,10 638,00 IARA
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

125 83 gl

Sabonete Líquido c/ 5l –
para higiene das mãos; ph entre 7,0 e 8,0, fragrâncias: erva 
doce, floral e frutas; acondicionado em galão de 5 litros.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa .

9,00 747,00 BELLA DONNA ZELI ODETE DA SILVA-ME

126 40 un Saboneteira plástica, com escorredor e tampa, comum, resis-
tente a queda, diversas cores. 2,20 88,00 RAINHA

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

127 27 pcte Sacos de papel para pipoca, na cor branca, tamanho 14cm x 
11cm. Pacote com 500 unidades cada. 9,37 252,99 IMPEL MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

128 60 rolo Sacos plásticos para alimentos – 02 kg - com 100 unidades 
cada rolo – dimensões mínimas: 20cm x 33cm 2,00 120,00 BOMPACK MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

129 89 rolo Sacos plásticos para alimentos – 03 kg - com 100 unidades 
cada rolo - dimensões mínimas: 23cm x 35cm 2,89 257,21 MEGAMIL LIMPEXCEL PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA-EPP
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130 91 rolo Sacos plásticos para alimentos – 05 kg - com 100 unidades 
cada rolo - dimensões mínimas: 28cm x 40cm 3,12 283,92 MEGAMIL LIMPEXCEL PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA-EPP

131 71 pcte Saco plástico para cachorro quente: leitoso medindo aproxima-
damente 20x12cm. Embalagem com 100 unidades. 1,60 113,60 GIOCA DISQUEMED DIST. DE 

PROD. HOSP. LTDA-EPP

132 26 pcte

Saco para lixo 200L com 100 unid. – Saco plástico para lixo, 
na cor preta, capacidade de 200 litros, dimensões mínimas 
de 90x115cm, pacote 100 unidades. O material não pode 
expelir odor desagradável e deve conter espessura mínima de 
0,10mm. Dentro das normas da ABNT. Na embalagem deve 
estar impresso a identificação do fabricante, marca do produ-
to, medidas do produto, código de barras e data de fabricação.

62,78 1.632,28 BRIOVILLE COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

133 94 pcte

Saco para lixo 100L com 100 unid. –
Saco plástico para lixo, na cor preta, capacidade de 100 litros, 
dimensões mínimas de 75x105cm, pacote 100 unidades, e 
suas condições deverão estar de acordo com a NBR9190, 
NBR9191. O material não pode expelir odor desagradável e 
deve conter espessura mínima de 0,10mm. Na embalagem 
deve estar impresso a identificação do fabricante, marca do 
produto, medidas do produto, código de barras e data de 
fabricação.

41,35 3.886,90 IDEAL MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

134 115 pcte

Saco para lixo 60L com 100 unid. - Saco plástico para lixo, 
na cor preta, capacidade de 60 litros, dimensões mínimas de 
60x70cm, para acondicionamento de lixo, pacote 100 unida-
des, e
suas condições deverão estar de acordo com a NBR9190, 
NBR9191. O material não pode expelir odor desagradável e 
deve conter espessura mínima de 0,07mm. Na embalagem 
deve estar impresso a identificação do fabricante, marca do 
produto, medidas do produto, código de barras e data de 
fabricação.

11,70 1.345,50 IDEAL MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

135 84 pcte

SACO PARA LIXO 40L COM 100 unid. –
Saco plástico para lixo, na cor preta, capacidade de 40 litros, 
dimensões mínimas de 50x60, para acondicionamento de 
lixo, pacote 100 unidades, e suas condições deverão estar 
de acordo com a NBR 9190, NBR 9191. O material não pode 
expelir odor desagradável e deve conter espessura mínima de 
0,04mm. Na embalagem deve estar impresso a identificação 
do fabricante, marca do produto, medidas do produto, código 
de barras e data de fabricação.

6,95 583,80 IDEAL DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

136 80 pcte

SACO PARA LIXO 20L COM 100 unid. –
Saco plástico para lixo, na cor preta, capacidade de 20 litros, 
dimensões mínimas de 39x52, para acondicionamento de 
lixo, pacote 100 unidades, e suas condições deverão estar 
de acordo com a NBR 9190, NBR 9191. O material não pode 
expelir odor desagradável e deve conter espessura mínima de 
0,04 mm. Na embalagem deve estar impresso a identificação 
do fabricante, marca do produto, medidas do produto, código 
de barras e data de fabricação.

5,99
479,20

NEWPLASS LIMPEXCEL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA-EPP

137 245 un

Saponáceo Cremoso – Composição: Linear Alquilbenzeno 
Sulfato de Sódio, alcalinizante, espessante, agente abrasivo 
e essência. Tensoativo biodegradável. Fragrâncias variadas. 
Embalagem com no mínimo 300ml. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, número do 
lote, validade.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,94 475,30 WORKER
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

138 120 un

Shampoo infantil para cabelos, ph balanceado, antialérgico, 
não irrita os olhos, e com ótimo rendimento. isento de álcool, 
indicado para todos os tipos de cabelo. com suave fragrância 
e testado dermatologicamente. com identificação do produto, 
marca do fabricante, composição, data de fabricação e prazo 
de validade, embalagem com no mínimo 200ml.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

7,99 958,80 ISABABY MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

139 366 un
Shampoo para cabelos, embalagem com no mínimo 350ml.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

5,99 2.192,34 SEDA
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 344

140 9 un
Soda cáustica, embalagem de 01 kg.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

11,12 100,08 KG MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

141 39 un

Suporte/Dispenser para papel toalha: Dispenser próprio para 
papel toalha Interfolha 2 ou 3 dobras. Material: plastico ABS 
reforçado, alta resistência, na cor branca. Frente com visor 
para inspeção do nível de papel remanescente, sistema de tra-
vamento de segurança – acompanha acessórios para fixação. 
Capacidade para até 600 folhas. Dimensões aproximadas do 
produto: 30 x 24,5 x 12 cm (Altura x Largura x Profundidade)

16,83 656,37 PANDOLFO MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

142 76 un
Talco para os pés – 100g.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

7,00 532,00 TENISSECK MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

143 32 un

Talco infantil, embalagem plástica de no mínimo 200g. A em-
balagem deverá conter externamente os dados de identifica-
ção através de rótulo contendo informações sobre o produto, 
fabricante e validade.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

6,00 192,00 ANJINHO
JP DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP

144 19 un Tapete para banheiro, de microfibra, antiderrapante, tamanho 
aproximado 60 x 40cm. 25,44 483,36 KAPAZZI COMERCIAL VITÓRIA 

LTDA-EPP

145 13 un Tapete para box emborrachado 13,86 180,18 PCUTILIDA-
DES

COMERCIAL VITÓRIA 
LTDA-EPP

146 22 un

Tesoura especial para corte de unha de bebes: (tesoura em 
inox com ponta arredonda e cabo anatômico. indicada para o 
cuidado com as unhas do bebê, a partir do nascimento. corta 
de forma segura e precisa. material: aço inoxidável e plástico. 
com capa protetora em plástico para as lâminas).

8,60 189,20 BEAUTY
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

147 20 un
Tiara (arco) para cabelo, para crianças de 04 a 17 anos, arco 
em plástico ou metal revestido, e adornos diferentes. Diversas 
cores.

2,20 44,00 HAIR
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

148 20 un Tiara (arco) para cabelo para crianças de 04 a 17 anos, em 
plástico, sem adornos, diversas cores. 2,20 44,00 HAIR

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

149 428 pct Toalha de Papel para cozinha - com 02 rolos de 60 toalhas 
cada; dimensões mínimas 20cmx22cm. 2,39 1.022,92 FACE FACE LIMPEXCEL PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA-EPP

150 17 un

Vassoura de Cipó c/ cabo –
fabricada com cerdas de cipó, base reforçada com no mínimo 
03 amarras e cabo de madeira medindo mínimo 120 cm firme-
mente fixado.

17,32 294,44 CANADA MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

151 55 un

Vassoura de Náilon c/ cabo –
Pontas plumadas (desfiadas), base em pvc resistente, largura 
mínima de 26cm, com cabo revestido em polipropileno, medin-
do mínimo 120cm de comprimento, com gancho de polietileno, 
rosca em polietileno.

4,20 231,00 VERPLAST LIMPEXCEL PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA-EPP

152 93 un

Vassoura de Palha de Milho c/ cabo – Tipo caipira; proprieda-
des mínimas: cepa em palha, com cerdas de palha, tipo 5 fios 
e amarração com arame; cabo de madeira medindo mínimo 
120cm de comprimentos

10,89 1.012,77 BRUXINHA
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

153 25 un

Vassoura de Pêlo 60cm c/ cabo –
Propriedades mínimas:: cepa em crina animal; 60 cm compri-
mento x 5cm de largura x 5cm de espessura com a rosca; com 
120 tufos; contendo 200 cerdas por tufo; tipo lisa; cepa pe-
sando 240g; cabo de madeira revestida de polipropileno, me-
dindo mínimo 120cm comprimento; com gancho de polietileno 
de alta densidade; rosca em poli etileno de baixa densidade.

18,95 473,75 PEROVINHA
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 152.736,75

Jaraguá do Sul, SC, 06 de março de 2017.

Edson Willian Piotto
Pregoeiro – Decreto 11.188/2017
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FMAS - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017

Tendo analisado a Ata e Julgamento do Pregão nº01/2017 do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, efetuada pelo Pregoeiro e sua 
equipe de apoio, designada pelo Decreto nº 10.282/2016, constatei total regularidade no procedimento do Pregoeiro, tanto no que se refere 
ao julgamento como nas decisões apresentadas.

Item Quant. Unid Especificação Do Material Valor 
unit. Valor Total Marca Fornecedor

1 242 pct Absorvente higiênico com abas com 08 unidades 2,40 580,80 SYM DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

2 35 pct Absorvente protetor diário, sem abas, pacote com 15 unidades. 2,95 103,25 SYM MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

3 820 fr

Água Sanitária c/ 1000ml –
Água sanitária para limpeza; solução aquosa, a base de hipo-
clorito de sódio; teor de cloro ativo de 2% pp a 2,5% pp; com 
validade mínima de 6 meses, embalada em frasco plástico opaco 
com 1 litro.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,10 902,00 BELLA DONA ZELI ODETE DA SILVA-
ME

4 430 fr

Álcool com 1000 ml – Álcool etílico hidratado para limpeza, com 
1 litro; com 54 gl e selo do Imnetro.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

3,95 1.698,50 FLOOPS
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

5 210 fr

Álcool etílico hidratado em gel 65º INPM, para limpeza (uso 
doméstico), em frasco contendo no mínimo 480g, com tampa 
dosadora de fluxo.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

3,50 735,00 BELLA DON-
NA

ZELI ODETE DA SILVA-
ME

6 186 fr
Álcool gel, antisséptico 70%, higienizante para as mãos – com 
válvula pump - mín. 400g. Apresentar registro ou notificação do 
produto no Ministério da Saúde (Anvisa).

5,58 1.037,88 BIOLUX
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

7 131 gl

Alvejante sem cloro – para limpeza e remoção de manchas em 
roupas brancas e coloridas. Embalagem: galão 5 litros. Apresen-
tar registro do produto ou notificação no Ministério da Saúde/
Anvisa.

6,50 851,50 BELLA DON-
NA

ZELI ODETE DA SILVA-
ME

8 216 fr
Amaciante de roupas, 02 litros
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

2,89 624,24 VERDESAN
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

9 460 un
Aparelho de barbear descartável, confeccionado em polipropi-
leno, sem rebarbas, com 2 lâminas em aço inox, afiadas, sem 
sinais de oxidação, com protetor.

1,10 506,00 LAMIX
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

10 50 un Balde plástico – reforçado em plástico não reciclado (100% 
virgem), com alça de metal. Capacidade mínima de 15 litros. 5,50 275,00 ARQPLAST

JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

11 70 un Bandeja de papelão redonda - Bandeja de papelão aluminizado, 
redonda, diâmetro aproximado 40cm FRACASSADO

12 65 un Bandeja de papelão retangular - Bandeja de papelão aluminiza-
do, retangular, tamanho aproximado 50x40cm DESERTO

13 7 un

Banheira ergonômica para bebê, confeccionada em plástico re-
sistente e antialérgico, formato anatômico e confortável, capaci-
dade mínima 24 litros; cantos arredondados, locais apropriados 
para colocar sabonete e esponja; fundo e bico projetados para 
permitir escoamento rápido e total da água.

33,00 231,00 TRITEC
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

14 30 un Borrifador de água – em plástico, gatilho com regulagem do jato 
direto ou pulverizado com capacidade no mínimo 340ml. 3,29 98,70 PRATIK LIMPEXCEL PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA-EPP

15 23 un

Botijão térmico capacidade mínima 06 litros: Garrafão térmico 
com torneira de plástico com travamento para retirada dos líqui-
dos; alça retrátil que confere maior facilidade para transportar o 
produto; bocal largo que facilita a entrada de líquidos; indicado 
para líquidos quentes e frios; tripé retrátil.

115,20 2.649,60 TERMOLAR
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

16 26 un
Capacho emborrachado para porta, fabricado em fibras de vinil 
sintética entrelaçadas, com base antiderrapante, resistente à 
água, medindo 1m X 1,50m.

190,00 4.940,00 WS DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

17 19 un
Capacho emborrachado para porta, fabricado em fibras de vinil 
sintética entrelaçadas, com base antiderrapante, resistente à 
água, medindo 40cm x 60cm.

29,00 551,00 Kapazi
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP
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18 17 gl
Cera líquida antiderrapante, auto brilho – galão 05 litros.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

22,00 374,00 BRILHO INS-
TANTANEO

COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

19 60 gl

Cera líquida – galão 5 litros - Cera líquida incolor com perfume, 
diluível em água, para piso e assoalhos.. Acondicionado em 
bombonas plástica de 5 litros.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

17,90 1.074,00 DIVAN COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

20 10 un Cesto plástico resistente para roupa, mínimo 46 litros com 
tampa. 26,00 260,00 Arqplast

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

21 11 un Cesto plástico resistente para roupa, 30 litros com tampa. 22,00 242,00 PLASNORTH COMERCIAL VITÓRIA 
LTDA-EPP

22 28 un
Coletor (lixeira) para copos descartáveis usados, com 2 tubos 
para copos de água e café, de PCV, fixados em base resistente. 
Capacidade aproximada 300 copos.

23,90 669,20 NOBRE LIMPEXCEL PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

23 220 pct

Colheres descartáveis
Colheres descartáveis confeccionado em plástico resistente na 
cor branca ou translúcida medindo 15 a 16 cm de comprimento. 
O produto deve ser isento de materiais estranhos, rachaduras, 
deformações, rebarbas ou aresta. Embaladas higienicamente em 
saco plástico com 50 unidades. Acondicionado conforme a praxe 
do fabricante, de forma a garantir a higiene e integridade do 
produto até seu uso. A embalagem deve conter externamente 
os dados de identificação, procedência e quantidade.

3,17 697,40 STRAWPLAST MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

24 80 un

Condicionador de cabelos infantil, (creme para cabelo tipo con-
dicionador, indicado para todos os tipos de cabelo. Clinicamente 
testado, ph balanceado, não possui álcool, não irrita os olhos. 
embalagem: frasco plástico. Conteúdo mínimo de 200ml.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

5,60 448,00 ANJINHO DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

25 170 un
Condicionador de cabelos, embalagem mínima 350ml
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

7,12 1.210,40 MONANGE MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

26 1710 pcte

Copos Descartáveis 180 ml
Copo descartável, branco ou transparente em polipropileno ou 
PP, com capacidade mínima para 180 ml, acondicionado em 
mangas com 100 unidades, as mangas não devem estar viola-
das e protegidas em caixa de papelão resistente, deverá constar 
impresso na manga a capacidade total do copo, quantidade, e o 
peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravado de 
forma indelével: em relevo marca ou identificação do fabricante, 
símbolo de identificação do material para reciclagem conforme 
NBR 13230 Os copos deverão estar em conformidade com NBR 
14865, NBR 13230 da ABNT.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 14865

2,79 4.770,90 CRISTALCO-
PO

LIMPEXCEL PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

27 269 pcte

Copos Descartáveis isopor térmico 180ml
Copo descartável, isopor térmico, com capacidade mínima para 
180 ml, acondicionado em mangas com 25 unidades, as mangas 
não devem estar violadas e protegidas em caixa de papelão re-
sistente, deverá constar impresso na manga a capacidade total 
do copo, quantidade, e o peso mínimo de cada copo; os copos 
devem conter gravado de forma indelével: em relevo marca ou 
identificação do fabricante, símbolo de identificação do material 
para reciclagem conforme NBR 13230, os copos deverão estar 
em conformidade com NBR 14865, NBR 13230 da ABNT.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 14865

3,85 1.035,65 COPOBRAS
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP
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28 100 pcte

Copos Descartáveis 300 ml
Copo descartável branco ou transparente, em polipropileno ou 
PP, com capacidade mínima para 300 ml, acondicionado em 
mangas com 100 unidades, as mangas não devem estar viola-
das e protegidas em caixa de papelão resistente, deverá constar 
impresso na manga a capacidade total do copo, quantidade, e o 
peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravado de 
forma indelével: em relevo marca ou identificação do fabricante, 
símbolo de identificação do material para reciclagem conforme 
NBR 13230, Os copos deverão estar em conformidade com NBR 
14865, NBR 13230 da ABNT.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 14865

4,90 490,00 CRISTAL
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

29 34 pcte

Copos Descartáveis 400 ml
Copo descartável, branco ou transparente em polipropileno ou 
PP, com capacidade mínima para 400 ml, acondicionado em 
mangas com 50 unidades, as mangas não devem estar violadas 
e protegidas em caixa de papelão resistente, deverá constar 
impresso na manga a capacidade total do copo, quantidade, e o 
peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravado de 
forma indelével: em relevo marca ou identificação do fabricante, 
símbolo de identificação do material para reciclagem conforme 
NBR 13230 Os copos deverão estar em conformidade com NBR 
14865, NBR 13230 da ABNT.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 14865

5,25 178,50 COPOZAN MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

30 51 pcte

Copos Descartáveis 50ML - Copo descartável, polipropileno ou 
PP, com capacidade mínima para 50 ml, acondicionado em man-
gas com 100 unidades, as mangas não devem estar violadas 
e protegidas em caixa de papelão resistente, deverá constar 
impresso na manga a capacidade total do copo, quantidade, e o 
peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravado de 
forma indelével: em relevo marca ou identificação do fabricante, 
símbolo de identificação do material para reciclagem conforme 
NBR 13230. Os copos deverão estar em conformidade com NBR 
14865, NBR 13230 da ABNT
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 14865

1,44 73,44 CRISTAL MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

31 45 un Cortador de unha para as mãos, em aço cromado, convencional 
lixa. 2,29 103,05 MERHEJE COMERCIAL VITÓRIA 

LTDA-EPP

32 2506 un
Creme dental, com flúor, 90g.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,40 3.508,40 ICEFRESH
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

33 130 un Creme para pentear, embalagem mínima 200ml 5,12 665,60 KANESHOW MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

34 372 fr

Desengordurante líquido para cozinha , embalagem com 500 ml 
.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,90 706,80 BELLA DON-
NA

ZELI ODETE DA SILVA-
ME

35 573 fr

Detergente Gel para louças – embalagem entre 500g e 550g – 
Com registro do produto ou notificação no Ministério da Saúde/
Anvisa.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

5,00 2.865,00 LIMPOL GEL
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

36 18 un
Desinfetante clorado para desinfecção de frutas, legumes e ver-
duras, em pó, embalagem de 1kg. Ação antimicrobiana compro-
vada. Princípio ativo: Dicloroisocianurato de Sódio dihidratado.

18,20 327,60 MULTWEG COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

37 370 un

Desodorante roll-on, antitranspirante, 50ml, com fragrâncias 
diversas, unissex.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

4,20 1.554,00 SKALLA
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

38 250 un

Desodorizador de Ambientes , spray, frasco com no mínimo 
360ml.Fragrâncias diversas.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

5,50 1.375,00 ULTRAFRESH
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP
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39 30 un

Desentupidor granulado ou em escamas, para pias e ralos -em-
balagem de 300g.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

11,19 335,70 DIABOVERDE MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

40 24 un
Dispenser para copos - Dispenser para copos descartáveis 180ml 
- Corpo feito em plástico transparente com tampa superior – 
acompanha kit de buchas e parafusos para fixação na parede

15,37 368,88 ANODILAR MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

41 4 un
Dispenser para copos - Dispenser para copos descartáveis 50ml 
– Corpo feito em plástico transparente com tampa superior – 
acompanha kit de buchas e parafusos para fixação na parede

13,46 53,84 ANODILAR MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

42 25 un

Dispenser para sabonete líquido com reservatório para abas-
tecimento de até 800ml, em plástico ABS reforçado, de alta 
resistência ao impacto, na cor branca, apropriado para fixação 
em parede, sistema dosador, trava de segurança, visor frontal 
transparente para facilitar a visibilidade da quantidade de 
sabonete para o abastecimento, garantia contra defeitos de 
fabricação, acompanha buchas e parafusos.

14,56 364,00 BELLPLUS MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

43 25 pcte

Elástico para cabelo (rabicó), confeccionado com fio de poliéster 
e elastano, funcionando como elástico, que prende os cabelos 
sem quebrá-los, com acabamento rugoso, coloridos, tamanho 
médio com largura aproximada de 2,5cm, pacote com no míni-
mo 12 unidades.

3,30 82,50 KL
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

44 2420 un

Escova de dente adulto, cerdas macias, 4 fileiras de tufos – 
aproximadamente 34 tufos de cerdas, arrendondadas e na 
mesma altura, cabo medindo aproximadamente 17cm de com-
primento. Embalada separadamente. Embalagem em blister.

0,60 1.452,00 MEDFIO DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

45 70 un

Escova dental infantil, atóxico, cerdas macias, 3 fileiras de tufos 
– aproximadamente 22 tufos de cerdas – corte reto e pontas ar-
redondadas na mesma altura -cabo medindo aproximadamente 
15cm de comprimento. Embalada separadamente. Embalagem 
em blister.

0,60 42,00 MEDFIO DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

46 31 un Escova de aço 3,45 106,95 MAXX
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

47 10 un Escova para higienização de mamadeiras, com cerdas de nylon, 
atóxica. Dimensão aproximada: 27cm. 7,90 79,00 SHANGRILA

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

48 20 un

Escovão para piso com cabo – escovão para limpeza de pisos, 
com cerdas de polipropileno duras. Base em polipropileno de 
no mínimo 30cm e cabo em madeira revestida, de no mínimo 
120cm e rosqueável.

5,59 111,80 VERPLAST LIMPEXCEL PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

49 45 un Escova Oval de Mão – Base plástico medindo no mínimo 11,5 x 
6,5 x 4 cm; com cerdas em náilon sintético, sem alça. 1,98 89,10 DESAFIO LIMPEXCEL PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA-EPP

50 46 un
Escova Sanitária com suporte –
Escova para limpeza sanitária; com suporte, cabo em polipropi-
leno, medindo no mínimo 34,5x12cm.

3,60 165,60 RIO TIJUCAS
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

51 38 un Esmalte para unhas, com 8ml, cores claras. 2,15 81,70 BEAUTY
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

52 167 un Esponja de lã de aço – composto de aço carbono; acondiciona-
do em saco plástico c/ 8 unidades, peso mínimo 60g. 1,02 170,34 INOVE MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

53 713 un

Esponja de Louça p/ Limpeza –
Tipo dupla face; medindo no mínimo 110mmx74mmx20mm; 
com formato retangular. Composição: espuma de poliuretano e 
fibra sintética, abrasivo e agente antimicrobiano; na cor verde/
amarelo.

0,42 299,46 ASSOLAN
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

54 40 un Estojo compacto para escova, fio e creme dental, em plástico 
resistente, diversas cores. 4,65 186,00 JAGUAR

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

55 22 pct

Faca descartável - faca plástica descartável para refeição 
confeccionada em plástico resistente na cor branca ou trans-
lúcida medindo 16 a 17 cm de comprimento. O produto deve 
ser isento de materiais estranhos, rachaduras, deformações, 
rebarbas ou arestas, cor branca, acondicionada em pacotes com 
50 unidades.

3,05 67,10 STRAWPLAST MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME
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56 119 un
Filme de pvc para alimentos
Filme de pvc para embalar, proteger e conservar alimentos. 
Dimensões 28cm x 30m.

3,30 392,70 BOMPACK LIMPEXCEL PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

57 210 cx Filtro de Papel para café 103
Filtro de papel para café n° 103, caixa com 30 unidades 2,80 588,00 BRIGITTA

JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

58 80 un

Fio dental em embalagem resistente e vedada com rolo de 
100m a 150m. Deve constar externamente os dados de iden-
tificação, data de fabricação, prazo de validade e registro no 
ministério da saúde.

3,80 304,00 MEDFIO DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

59 305 un Flanela comum – Medindo no mínimo 30x40 cm, 100% algodão, 
cor:amarelo-ouro (laranja), com costura na barra. 0,80 244,00 MARTINS MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

60 76 maço

Fósforo - Fósforo em madeira, composto em vegetal e mineral, 
apresentado na forma de palito, com ponta em pólvora, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabrica-
ção e prazo de validade. Embalagem contendo 10 caixas de 40 
palitos.

1,80 136,80 GABOARDI
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

61 250 pcte

Fralda infantil tam GG - Composição: Filme de polietileno, papel 
absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, cobertura 
interna de polipropileno, superabsorvente, barreiras antivaza-
mento, formato anatômico, testado dermatologicamente. Pacote 
com mínimo 24 unidades.

16,50 4.125,00 BABY PISS DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

62 250 pcte

Fralda infantil tam G - Composição: Filme de polietileno, papel 
absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, cobertura 
interna de polipropileno, superabsorvente, barreiras antivaza-
mento, formato anatômico, testado dermatologicamente. Pacote 
com mínimo 20 unidades.

14,00 3.500,00 BABY PISS COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

63 250 pcte

Fralda infantil tam M - Composição: Filme de polietileno, papel 
absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, cobertura 
interna de polipropileno, superabsorvente, barreiras antivaza-
mento, formato anatômico, testado dermatologicamente. Pacote 
com mínimo 24 unidades.

14,00 3.500,00 BABYPISS COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

64 150 pcte

Fralda infantil tam P - Composição: Filme de polietileno, papel 
absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, cobertura 
interna de polipropileno, superabsorvente, barreiras antivaza-
mento, formato anatômico, testado dermatologicamente. Pacote 
com mínimo 34 unidades.

16,50 2.475,00 BABY PISS DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

65 150 pcte

Fralda infantil tam RN - Composição: Filme de polietileno, papel 
absorvente, polpa de celulose, fita adesiva, lycra, cobertura 
interna de polipropileno, superabsorvente, barreiras antivaza-
mento, formato anatômico, testado dermatologicamente. Pacote 
com mínimo 18 unidades.

13,57 2.035,50 BABY PISS DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

66 278 pct

Garfo descartável - Garfo descartável confeccionado em plástico 
resistente na cor branca ou translúcida medindo 15 a 16 cm de 
comprimento. O produto deve ser isento de materiais estranhos, 
rachaduras, deformações, rebarbas ou aresta. Embaladas higie-
nicamente em saco plástico com 50 unidades. Acondicionado 
conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu uso. A embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, procedência e quanti-
dade.

3,17 881,26 STRAWPLAST MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

67 49 un

Garrafa térmica – Garrafa térmica; de pressão; com capacidade 
de 1,8 litro; corpo em polipropileno; ampola em vidro, devendo 
esta de acordo com a NBR 13282; fundo de polipropileno; com 
tampa em polipropileno; com alça; decorada.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 13282

67,40 3.302,60 INVICTA MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

68 80 un

Gel dental infantil, sem flúor, composição suave e isenta de 
substâncias prejudiciais ao organismo em caso de ingestão. Vali-
dade mínima 12 meses da data da entrega. Embalagem 100g.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

8,20 656,00 DENTICS DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

69 65 un Gel para cabelos s/ álcool, mínimo 300g. 5,25 341,25 HARD HAIR
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP
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70 7 cx
Grampo para cabelo em aço com proteção nas pontas (pontas 
arredondadas), nº 5, cor: preto. Caixa com mínimo de 100 
unidades.

3,95 27,65 DARMA COMERCIAL VITÓRIA 
LTDA-EPP

71 663 pct
Guardanapos de papel, - folha simples, tipo liso, cor branca, 
alvura superior a 70%, conforme norma ISO. Acondicionado em 
pacotes com 50 unidades. Medida mínima 30x30cm.

0,95 629,85 ORQUIDEA DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

72 80 un Hastes flexíveis, com algodão nas duas extremidades, caixas 
contendo 75 unidades. 1,10 88,00 COTTON 

BABY
DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

73 137 gl

Hipoclorito de sódio; com teor de concentração de cloro ativo 
mínimo de 10%; odor característico; cor característica; acondi-
cionado em bombona plástica hermética com 05 litros; rotulo 
com informações do produto, fabricante e data de fabricação e 
validade.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

10,00 1.370,00 Bella Donna ZELI ODETE DA SILVA-
ME

74 64 un

Inseticida aerosol, eficaz contra baratas, mosquitos (inclusive 
da dengue), pernilongos, formigas e moscas, à base de água, 
livre de CFC, inodoro. Conteúdo mínimo 300 ml. Constar na 
embalagem informações do fabricante, data de fabricação, nº 
note, Prazo de validade mínimo de 18 meses a partir da data de 
entrega pelo fornecedor. Registrado na Anvisa/MS.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

5,60 358,60 ULTRAINSET
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

75 19 kit

Kit Balde Centrifugador + esfregão 360º – balde centrifugador 
com capacidade mínima de 09 litros, sistema de centrifuga-
ção por pressão do cabo. Esfregão completo com certas em 
microfibras, com cabo regulável, em alumínio com acabamento 
em polipropileno, trava para regulagem da altura do cabo, cabo 
com comprimento de no mínimo 1,20m e com rotação de 360°. 
Acompanha mais 03 refis.

67,00 1.273,00 BOMPACK
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

76 226 cx Lenço de papel, branco, caixa com 50 unidades. 2,62 592,12 KLINEX MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

77 205 un

Lenço umedecido, embalagem contendo no mínimo 70 unidades 
com dimensões mínimas de 19 x 11 cm.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

2,79 571,95 ANJINHO
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

78 163 un

Limpa Vidros 500ml –
Princípio ativo: Lauril éter sulfato de sódio. Composição básica: 
nonil fenol etoxilado, álcool, éter glicólico; hidróxido de amônio, 
corante, perfume; e água, cor azul. Frasco plástico 500ml. Com 
registro do produto ou notificação no Ministério da Saúde/Anvi-
sa.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,97 321,11 WORQUER
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

79 250 gl

Limpador multiuso de limpeza geral – indicado para remoção de 
gorduras, poeira, fuligem em cozinhas, banheiros, pias, azulejos, 
plásticos e esmaltados, fogões e outras superfícies laváveis. 
Acondicionado em galão plástico de 5 litros. Biodegradável. 
Validade mínima de 12 meses .
Apresentar registro ou notificação do produto noMinistério da 
Saúde (Anvisa).

5,79 1.447,50 BELLA DON-
NA

ZELI ODETE DA SILVA-
ME

80 90 un Lixa de unha, comum, um lado com granulações mais grossas e 
outro mais fina. 0,15 13,50 LANDS

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

81 24 un Lixeira plástica resistente, lavável, capacidade 60L, com tampa 
e pedal. 79,90 1.917,60 JSN MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

82 17 un Lixeira plástica resistente, lavável, capacidade de 100L, com 
tampa e pedal. 123,40 2.097,80 JAGUAR

JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

83 17 un Lixeira plástica resistente, lavável, capacidade 50L, basculante . 39,90 678,30 ARQPLAST
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

84 21 un Lixeira plástica resistente, lavável, capacidade 15L, com tampa 
e pedal. 19,00 399,00 PLASVALE LIMPEXCEL PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA-EPP

85 20 un Lixeira plástica, resistente, lavável, Capacidade 12 Litros. telada 2,00 40,00 ARQPLAST
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP
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86 83 un

Lustra Móveis 200ml –
Composição: Emulsão aquosa cremosa; perfumado; para 
superfície em geral (exceto piso); composto de cera, silicone, 
solvente, emulsificante, conservante; sequestrante, perfume e 
água; embalado em frasco plástico com no mínimo 200ml.

1,45 120,35 WORKER MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

87 67 pr

Luva p/ Limpeza – Tam. G –
Borracha de látex natural, norma NBR 13393; com palmas anti-
derrapantes, tamanho grande. Embalados em pacotes plásticos 
contendo 01 (um) par cada. Embalagem constando informações 
do fabricante, lote, tamanho, data de fabricação, prazo de vali-
dade, responsável técnico.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 13393

1,75 117,25 TALGE
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

88 192 pr

Luva p/ Limpeza – Tam. M –
Borracha de látex natural, norma NBR 13393; com palmas anti-
derrapantes, tamanho grande. Embalados em pacotes plásticos 
contendo 01 (um) par cada. Embalagem constando informações 
do fabricante, lote, tamanho, data de fabricação, prazo de vali-
dade, responsável técnico.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 13393

1,70 326,40 TALGE
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

89 16 pr

Luva p/ Limpeza – Tam. P –
Borracha de látex natural, norma NBR 13393; com palmas anti-
derrapantes, tamanho grande. Embalados em pacotes plásticos 
contendo 01 (um) par cada. Embalagem constando informações 
do fabricante, lote, tamanho, data de fabricação, prazo de vali-
dade, responsável técnico.
Apresentar certificado emitido pelo órgão competente e/ou 
credenciado, de que os itens atendem a NBR 13393

1,73 27,68 TALGE
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

90 8 un Mangueira para jardim, de PVC, 30 metros, trançada, 1/2” com 
engate de 1/2” 41,00 328,00 MANTAC LIMPEXCEL PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA-EPP

91 19 un

Mop pó Completo 40cm -
Com cabo de alumínio anodizado, tamanho 1,40mx24mm de 
diâmetro. Armação Profi em polipropileno e aço galvanizado 
aproximadamente 40 x 10cm. Luva composta por fios 100% 
acrílicos que permitem uma estática natural com resultado supe-
rior na retenção de partículas, tamanho 40cm.

40,00 760,00 NOBRE LIMPEXCEL PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

92 38 pct
Naftalina em bolas – repelente para insetos e traças. Embala-
gem: pacote com 50g, devendo conter impresso as informações 
do fabricante.

DESERTO

93 12 un Óleo de Peroba 100ml - Embalagem plástica com no mínimo 
100ml. Á base de óleos e solventes vegetais e minerais. 3,12 37,44 WORKER MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME
94 82 cx Palito de Dente, embalagem com 100 unidades DESERTO

95 30 un Palito para unhas de madeira, com acabamento especial, resis-
tente e durável, 1 ponta fina e a outra em forma de espátula. 0,30 9,00 LANDS

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

96 36 un

Pá de Lixo c/ cabo – Confeccionada em polipropileno; medindo 
aproximadamente 23x19x9cm, cores variadas, cabo de madeira 
revestido com polipropileno de medida mínima de 75,5 cm de 
comprimento.

5,00 85,00 CANADA
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

97 17 cjto

Pá de lixo com escova – conjunto de pá de lixo com escova. 
Dimensões aproximadas da pá: 18 x 4 x 16cm. Comprimento 
aproximado da escova:23cm. Escova com cerdas lisas e flexí-
veis.

3,14 113,04 CANADA MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

98 335 un Pano de chão atoalhado (felpudo), 100% algodão, medindo no 
mínimo: 50cm x 70cm. 2,90 971,50 PANOTRIC LIMPEXCEL PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA-EPP

99 348 un Pano de prato atoalhado (felpudo) – 100% algodão, medindo no 
mínimo 40x60cm, com bainha nas laterais e estampas variadas. 1,90 661,20 PANOPRATIC LIMPEXCEL PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA-EPP

100 207 pct

Pano Multiuso p/ Limpeza – Pct c/ 5un –
Composição: Fibras de viscose; composto de resina, vinil acríli-
ca, corante, agente bacteriostático, medindo mínimo 50x30cm; 
embalado em embalagem apropriada com dados do fabricante 
e produto.

1,47 304,29 VABENE MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

101 63 un Papel Alumínio - Rolo com 45cm 7,5m 3,65 229,95 BOMPACK LIMPEXCEL PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP
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102 380 fdo

Papel higiênico branco com 60 metros –
Fardo com 64 unidades, folha simples na cor branca, neutro, 
não reciclado, absorvente, com 100% celulose virgem, grama-
tura mínima de 17 g/m², picotado, gofrado, cor branca, macio 
e sem pigmentação aparente oriunda da utilização de aparas 
de material impresso com distribuição homogenia das fibras ao 
longo do papel. Embalagem com boa visibilidade do produto. 
Rolo medindo no mínimo 60m x 10cm de largura. Embalagem 
com boa visibilidade do produto.
Apresentar ficha técnica do produto ofertado.

58,65 22.287,00 NESS
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

103 51 rolo Papel Manteiga - Papel Manteiga, rolo com 7,50m x 30cm de 
largura. 3,40 173,40 BOMPACK MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

104 1360 pcte

Papel toalha branco: dimensões mínimas folha: 23cm (largura) 
x 21cm (altura) – pcte c/ 1000 folhas - Papel toalha interfolhado 
de 2 dobras, alta absorção, gofrado, macio, frangrância neutra, 
gramatura do papel: Igual ou superior a 24 g/m², cor branca, 
100% celulose virgem. Distribuição homogênea das fibras ao 
longo do papel, de forma que não esfarele. Sendo duas folhas 
suficientes para secagem das duas mãos. Atender ABNT NBR 
15.134:2007, ABNT NBR 15.464-7, ABNT e ABNT NBR ISO 
12625-8:2012. Rotulagem contendo: Identificação da classe, 
marca, quantidade de folhas, dimensão da folha, dados do 
fabricante, cnpj, data de fabricação.
Apresentar ficha técnica do produto ofertado

9,20 12.512,00 NC PAPEIS
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

105 700 un

Pedra sanitária – Composição: Aglutinante, isotiazolinonas, 
corante e essências. Com haste plástica. Com peso mínimo de 
25g.
Apresentar registro ou notificação do produto no Ministério da 
Saúde (Anvisa).

0,68 476,00 SANY MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

106 40 un Pinça para sobrancelha em aço inoxidável. 1,40 56,00 MERHEJE COMERCIAL VITÓRIA 
LTDA-EPP

107 80 pcte

Pote descartável 250ml - Pote descartável em plástico, branco 
ou transparente, para acondicionar bebidas ou comidas quentes 
ou frias, com capacidade para 250ml, acompanhado de tampa 
perfeitamente adaptável. Os potes devem ser homogêneos, 
isentos de materiais estranhos, bolhas, furos, deformações e 
não devem apresentar sujidades internas nem externamente, 
bordas afiadas ou com rebarbas. Embalagem conforme praxe do 
fabricante, com no mínimo 25 unidades de potes com tampa, 
de forma a garantir a integridade do produto até seu uso. A 
embalagem externa deverá conter os dados do identificação, 
procedência e quantidade.

6,87 549,60 COPOZAN MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

108 349 pct

Pratos descartáveis 26cm - Pratos descartáveis, raso em poliesti-
leno, alta resistência, branco, em material atóxico, com diâmetro 
aproximadamente de 26 cm. Pacotes com 10 unidades. Embala-
das higienicamente em saco plástico. Acondicionado conforme a 
praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e integridade 
do produto ate seu uso. A embalagem devera conter externa-
mente os dados de identificação, procedência e quantidade.

2,64 921,36 MINASPLAST DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

109 810 pct

Pratos descartáveis 18cm - Pratos descartáveis, raso em poliesti-
leno, alta resistência, branco, em material atóxico, com diâmetro 
aproximadamente de 18 cm. Pacotes com 10 unidades. Embala-
das higienicamente em saco plástico. Acondicionado conforme a 
praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e integridade 
do produto ate seu uso. A embalagem devera conter externa-
mente os dados de identificação, procedência e quantidade.

1,14 923,40 MINASPLAST DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

110 725 pct

Pratos descartáveis 21cm - Pratos descartáveis raso em poliesti-
leno, alta resistência, branco, em material atóxico, com diâmetro 
aproximadamente de 21 cm. Pacotes com 10 unidades. Embala-
das higienicamente em saco plástico. Acondicionado conforme a 
praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e integridade 
do produto ate seu uso. A embalagem devera conter externa-
mente os dados de identificação, procedência e quantidade.

1,55 1.123,75 MINASPLAST DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

111 10 pcte
Prendedor de cabelo tipo piranha, em plástico resistente, pig-
mento atóxico, diversas cores, tamanho comprimento de 3,5cm 
a 5cm e largura 3,0cm a 4cm. Pacote com 12 unidades.

3,80 38,00 RAÇAS
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

112 102 dz Prendedor de roupas de madeira com 12 unidades 1,00 102,00 BOTH MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME
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113 12 car-
tela

Presilha para cabelos, tipo tic-tac, em cores variadas, tamanho 
médio. Cartela com 12 unidades. 2,50 30,00 PC UTILIDA-

DES
COMERCIAL VITÓRIA 
LTDA-EPP

114 32 un

Refil para MOP - Adaptável em cabo de alumínio anodizado de 
1,40mx24mm de diâmetro, em armação Profi em Polipropileno 
e aço galvanizado; Luva composta por fios 100% acrílicos. Parte 
superior confeccionada com tecido sintético lavável e de fácil 
secagem. Resistente ao encolhimento, sistema de fechamento 
por laços. Tamanho: 40 cm x 08 cm.

16,00 512,00 NOBRE LIMPEXCEL PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

115 20 un Refil (luva) para rodo combinado, de lã – 35cm – para limpeza 
de vidros. 23,09 461,80 BRALIMPIA COMERCIAL MULTVILLE 

LTDA-EPP

116 7 un Regador, material plástico, tipo bico chuveiro, alça inteira, capa-
cidade de 10 litros. 12,99 90,93 POLICAMP

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

117 21 un
Rodo Combinado 35cm com cabo: Rodo combinado, confeccio-
nado em metal, 2 em 1, dupla face, uma de borracha e outra de 
lã, para limpeza de bancadas e vidros.

31,95 670,95 NOBRE
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

118 32 un
Rodo; com cepa de alumínio; cepa medindo mínimo 40cm; bor-
racha: natural; dupla; cabo de alumínio mínimo 120cm; gancho 
de alumínio; com rosca, com rebite de alumínio macico.

20,00 640,00 CANADÁ
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

119 29 un

Rodo; com cepa de alumínio_polido; cepa medindo mínimo 
60cm; borracha: natural; dupla; cabo de alumínio mínimo 
150cm; gancho de alumínio; com rosca, com rebite de alumínio 
macico.

21,00 609,00 CANADÁ
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

120 309 un

Sabão em Barra, glicerinado, testado dermatologicamente – 
embalado em saco plástico individual, peso 200g, com validade 
2 anos. Com registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,40 432,60 YPE COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

121 382 pcte

Sabão em Pó 3kg –
Com registro do produto ou notificação no Ministério da Saúde/
Anvisa.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

17,99 6.872,18 TYXAN YPE COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

122 120 un

Sabão líquido para lavar roupas – frasco de 03 litros. Validade: 
02 anos. Registrado no órgão competente.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

FRACASSADO

123 2130 un

Sabonete infantil com hidratante, mínimo 75g. Com registro do 
produto ou notificação no Ministério da Saúde/Anvisa .
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,35 2.875,50 ANJINHO DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

124 580 un

Sabonete adulto 90g, suave, diversos aromas – Registro no 
órgão competente.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,10 638,00 IARA
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

125 83 gl

Sabonete Líquido c/ 5l –
para higiene das mãos; ph entre 7,0 e 8,0, fragrâncias: erva 
doce, floral e frutas; acondicionado em galão de 5 litros.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa .

9,00 747,00 BELLA DON-
NA

ZELI ODETE DA SILVA-
ME

126 40 un Saboneteira plástica, com escorredor e tampa, comum, resisten-
te a queda, diversas cores. 2,20 88,00 RAINHA

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

127 27 pcte Sacos de papel para pipoca, na cor branca, tamanho 14cm x 
11cm. Pacote com 500 unidades cada. 9,37 252,99 IMPEL MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

128 60 rolo Sacos plásticos para alimentos – 02 kg - com 100 unidades cada 
rolo – dimensões mínimas: 20cm x 33cm 2,00 120,00 BOMPACK MÁXIMA ATACADISTA 

EIRELI-ME

129 89 rolo Sacos plásticos para alimentos – 03 kg - com 100 unidades cada 
rolo - dimensões mínimas: 23cm x 35cm 2,89 257,21 MEGAMIL LIMPEXCEL PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA-EPP

130 91 rolo Sacos plásticos para alimentos – 05 kg - com 100 unidades cada 
rolo - dimensões mínimas: 28cm x 40cm 3,12 283,92 MEGAMIL LIMPEXCEL PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA-EPP

131 71 pcte Saco plástico para cachorro quente: leitoso medindo aproxima-
damente 20x12cm. Embalagem com 100 unidades. 1,60 113,60 GIOCA DISQUEMED DIST. DE 

PROD. HOSP. LTDA-EPP
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132 26 pcte

Saco para lixo 200L com 100 unid. – Saco plástico para lixo, 
na cor preta, capacidade de 200 litros, dimensões mínimas de 
90x115cm, pacote 100 unidades. O material não pode expelir 
odor desagradável e deve conter espessura mínima de 0,10mm. 
Dentro das normas da ABNT. Na embalagem deve estar impres-
so a identificação do fabricante, marca do produto, medidas do 
produto, código de barras e data de fabricação.

62,78 1.632,28 BRIOVILLE COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA-EPP

133 94 pcte

Saco para lixo 100L com 100 unid. –
Saco plástico para lixo, na cor preta, capacidade de 100 litros, 
dimensões mínimas de 75x105cm, pacote 100 unidades, e suas 
condições deverão estar de acordo com a NBR9190, NBR9191. 
O material não pode expelir odor desagradável e deve conter 
espessura mínima de 0,10mm. Na embalagem deve estar im-
presso a identificação do fabricante, marca do produto, medidas 
do produto, código de barras e data de fabricação.

41,35 3.886,90 IDEAL MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

134 115 pcte

Saco para lixo 60L com 100 unid. - Saco plástico para lixo, 
na cor preta, capacidade de 60 litros, dimensões mínimas de 
60x70cm, para acondicionamento de lixo, pacote 100 unidades, 
e
suas condições deverão estar de acordo com a NBR9190, 
NBR9191. O material não pode expelir odor desagradável e deve 
conter espessura mínima de 0,07mm. Na embalagem deve estar 
impresso a identificação do fabricante, marca do produto, medi-
das do produto, código de barras e data de fabricação.

11,70 1.345,50 IDEAL MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

135 84 pcte

SACO PARA LIXO 40L COM 100 unid. –
Saco plástico para lixo, na cor preta, capacidade de 40 litros, 
dimensões mínimas de 50x60, para acondicionamento de lixo, 
pacote 100 unidades, e suas condições deverão estar de acordo 
com a NBR 9190, NBR 9191. O material não pode expelir odor 
desagradável e deve conter espessura mínima de 0,04mm. Na 
embalagem deve estar impresso a identificação do fabricante, 
marca do produto, medidas do produto, código de barras e data 
de fabricação.

6,95 583,80 IDEAL DISQUEMED DIST. DE 
PROD. HOSP. LTDA-EPP

136 80 pcte

SACO PARA LIXO 20L COM 100 unid. –
Saco plástico para lixo, na cor preta, capacidade de 20 litros, 
dimensões mínimas de 39x52, para acondicionamento de lixo, 
pacote 100 unidades, e suas condições deverão estar de acordo 
com a NBR 9190, NBR 9191. O material não pode expelir odor 
desagradável e deve conter espessura mínima de 0,04 mm. Na 
embalagem deve estar impresso a identificação do fabricante, 
marca do produto, medidas do produto, código de barras e data 
de fabricação.

5,99
479,20

NEWPLASS LIMPEXCEL PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

137 245 un

Saponáceo Cremoso – Composição: Linear Alquilbenzeno Sulfato 
de Sódio, alcalinizante, espessante, agente abrasivo e essência. 
Tensoativo biodegradável. Fragrâncias variadas. Embalagem 
com no mínimo 300ml. A embalagem deverá conter externa-
mente os dados de identificação, número do lote, validade.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

1,94 475,30 WORKER
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

138 120 un

Shampoo infantil para cabelos, ph balanceado, antialérgico, 
não irrita os olhos, e com ótimo rendimento. isento de álcool, 
indicado para todos os tipos de cabelo. com suave fragrância 
e testado dermatologicamente. com identificação do produto, 
marca do fabricante, composição, data de fabricação e prazo de 
validade, embalagem com no mínimo 200ml.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

7,99 958,80 ISABABY MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

139 366 un
Shampoo para cabelos, embalagem com no mínimo 350ml.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

5,99 2.192,34 SEDA
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

140 9 un
Soda cáustica, embalagem de 01 kg.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

11,12 100,08 KG MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME
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141 39 un

Suporte/Dispenser para papel toalha: Dispenser próprio para 
papel toalha Interfolha 2 ou 3 dobras. Material: plastico ABS 
reforçado, alta resistência, na cor branca. Frente com visor para 
inspeção do nível de papel remanescente, sistema de travamen-
to de segurança – acompanha acessórios para fixação. Capaci-
dade para até 600 folhas. Dimensões aproximadas do produto: 
30 x 24,5 x 12 cm (Altura x Largura x Profundidade)

16,83 656,37 PANDOLFO MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

142 76 un
Talco para os pés – 100g.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

7,00 532,00 TENISSECK MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

143 32 un

Talco infantil, embalagem plástica de no mínimo 200g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identifi-
cação através de rótulo contendo informações sobre o produto, 
fabricante e validade.
Apresentar registro do produto ou notificação no Ministério da 
Saúde/Anvisa.

6,00 192,00 ANJINHO
JP DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP

144 19 un Tapete para banheiro, de microfibra, antiderrapante, tamanho 
aproximado 60 x 40cm. 25,44 483,36 KAPAZZI COMERCIAL VITÓRIA 

LTDA-EPP

145 13 un Tapete para box emborrachado 13,86 180,18 PCUTILIDA-
DES

COMERCIAL VITÓRIA 
LTDA-EPP

146 22 un

Tesoura especial para corte de unha de bebes: (tesoura em 
inox com ponta arredonda e cabo anatômico. indicada para o 
cuidado com as unhas do bebê, a partir do nascimento. corta de 
forma segura e precisa. material: aço inoxidável e plástico. com 
capa protetora em plástico para as lâminas).

8,60 189,20 BEAUTY
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

147 20 un
Tiara (arco) para cabelo, para crianças de 04 a 17 anos, arco 
em plástico ou metal revestido, e adornos diferentes. Diversas 
cores.

2,20 44,00 HAIR
OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

148 20 un Tiara (arco) para cabelo para crianças de 04 a 17 anos, em 
plástico, sem adornos, diversas cores. 2,20 44,00 HAIR

OTS MULTILAR DISTRI-
BUIDORA DE ARMARI-
NHOS LTDA-EPP

149 428 pct Toalha de Papel para cozinha - com 02 rolos de 60 toalhas cada; 
dimensões mínimas 20cmx22cm. 2,39 1.022,92 FACE FACE LIMPEXCEL PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA-EPP

150 17 un

Vassoura de Cipó c/ cabo –
fabricada com cerdas de cipó, base reforçada com no mínimo 03 
amarras e cabo de madeira medindo mínimo 120 cm firmemen-
te fixado.

17,32 294,44 CANADA MÁXIMA ATACADISTA 
EIRELI-ME

151 55 un

Vassoura de Náilon c/ cabo –
Pontas plumadas (desfiadas), base em pvc resistente, largura 
mínima de 26cm, com cabo revestido em polipropileno, medindo 
mínimo 120cm de comprimento, com gancho de polietileno, 
rosca em polietileno.

4,20 231,00 VERPLAST LIMPEXCEL PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

152 93 un

Vassoura de Palha de Milho c/ cabo – Tipo caipira; proprieda-
des mínimas: cepa em palha, com cerdas de palha, tipo 5 fios 
e amarração com arame; cabo de madeira medindo mínimo 
120cm de comprimentos

10,89 1.012,77 BRUXINHA
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

153 25 un

Vassoura de Pêlo 60cm c/ cabo –
Propriedades mínimas:: cepa em crina animal; 60 cm compri-
mento x 5cm de largura x 5cm de espessura com a rosca; com 
120 tufos; contendo 200 cerdas por tufo; tipo lisa; cepa pesan-
do 240g; cabo de madeira revestida de polipropileno, medindo 
mínimo 120cm comprimento; com gancho de polietileno de alta 
densidade; rosca em poli etileno de baixa densidade.

18,95 473,75 PEROVINHA
COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 152.736,75

ISTO POSTO, H O M O L O G O o procedimento licitatório realizado, por oportuno e conveniência, tipo menor preço por item às empresas. 
Autorizando a despesa e determinando ainda que seja dada ciência aos participantes. Jaraguá do Sul (SC), 06 de março de 2017.

MARIA SANTIN CAMELLO
Ordenadora do Fundo
Municipal de Assistência Social
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PORTARIA Nº 250/2017
PORTARIANº 250/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar Municipal Nº 
37/2004, de 02/08/2004; e

CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 454 do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 032/2017/Semad-GAS, de 
20/02/2017, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º REMANEJAR a servidora pública municipal ELI DE MOURA 
LIMA, matrícula 8789, do cargo de Agente de Alimentação e Nu-
trição, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer 
temporariamente, no período de 20/02/2017 a 16/02/2018, as atri-
buições do cargo de Telefonista, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, com os vencimentos do cargo de origem, em razão das 
limitações em sua capacidade laborativa identificadas pela Comis-
são de Readaptação e Remanejamento.

Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional 
da servidora.
Art.3º Comunique-se à Gerência de Assistência ao Servidor para 
acompanhar o período de remanejamento da servidora.

Art.4º Comunique-se a Secretaria Municipal da Administração para 
o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 20/02/2017, revogada a Portaria Nº 988/2016, 
de 17/11/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 251/2017
PORTARIANº 251/2017
Substitui Conselheiros do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 016/2017/Controle So-
cial, de 23/02/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR KARINE KATH JOCHEM SCHMITT, como conse-
lheira titular, em substituição à Dionara Radunz Bard; e GILBERTO 
GESSER, como conselheiro suplente, em substituição a Laci Felippi, 
para representarem a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer, na qualidade de Representantes Governamentais, no Conse-
lho Municipal de Assistência Social (CMAS).

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 118/2016, de 
07/03/2016.
Art.3º O mandato encerrar-se-á em 12/02/2019.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 252/2017
PORTARIANº 252/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 22, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, e do parágrafo 
único, do artigo 45, da Lei Complementar Municipal Nº 186/2016, 
de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO que a lotação dos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta e Indi-
reta, será determinada, observada a necessidade de pessoal e a 
qualificação, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 02/03/2017, a servidora pública mu-
nicipal MARIANA CONCEIÇÃO VASCONCELOS, matrícula 8958-3, 
ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para exercer suas funções na Secretaria Muni-
cipal da Administração.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/03/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 252/20173
PORTARIANº 253/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Capítulo IV, do Título V, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 257/2017/Cogem, de 
24/02/2017, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 25/02/2017, por mais 30 (trin-
ta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo, concernentes ao Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 024/2015, instaurado pela Portaria Nº 1093/2015, 
de 02/09/2015.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 25/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 254/2017
PORTARIANº 254/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Capítulo IV, do Título V, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 258/2017/Cogem, de 
24/02/2017, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 23/02/2017, por mais 30 (trin-
ta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo, concernentes ao Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 018/2016, instaurado pela Portaria Nº 744/2016, de 
25/08/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 23/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 255/2017
PORTARIANº 255/2017
Suspende os Trabalhos da Comissão de Processo Administrativo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 259/2017/Cogem, de 
24/02/2017, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :
Art.1º SUSPENDER, a partir de 21/02/2017, os trabalhos da Co-
missão de Processo Administrativo concernentes ao Processo Ad-
ministrativo Disciplinar Nº 022/2016, instaurado pela Portaria Nº 
1118/2016, de 06/12/2016, em desfavor do servidor público muni-
cipal JOSINEI CARDOZO.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 256/2017
PORTARIANº 256/2017
Suspende os Trabalhos da Comissão de Processo Administrativo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 260/2017/Cogem, de 
24/02/2017, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :
Art.1º SUSPENDER, a partir de 21/02/2017, os trabalhos da Co-
missão de Processo Administrativo concernentes ao Processo Ad-
ministrativo Disciplinar Nº 025/2016, instaurado pela Portaria Nº 

1187/2016, de 19/12/2016, em desfavor do servidor público muni-
cipal JORGE EDUARDO OPPERMANN.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 257/2017
PORTARIANº 257/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Capítulo IV, do Título V, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 261/2017/Cogem, de 
24/02/2017, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 1º/03/2017, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Pro-
cesso Administrativo, concernentes ao Processo Administrativo Dis-
ciplinar Nº 027/2015, instaurado pela Portaria Nº 1096/2015, de 
02/09/2015.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/03/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 258/2017
PORTARIANº 258/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Capítulo IV, do Título V, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 262/2017/Cogem, de 
24/02/2017, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 20/02/2017, por mais 30 (trin-
ta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo, concernentes ao Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 015/2016, instaurado pela Portaria Nº 716/2016, de 
18/08/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 20/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 259/2017
PORTARIANº 259/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Capítulo IV, do Título V, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 263/2017/Cogem, de 
24/02/2017, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 21/02/2017, por mais 30 (trin-
ta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo, concernentes ao Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 004/2016, instaurado pela Portaria Nº 408/2016, de 
25/05/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 260/2017
PORTARIANº 260/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no §4º, do artigo 16, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO que a candidata aprovada por Concurso Público, 
nomeada através da Portaria Nº 1196/2016, de 20/12/2016, e re-
gularmente convocada, desistiu do cargo e não tomou posse sem 
o que não há provimento para o cargo;
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 073/2017/DGP, de 
23/02/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 1196/2016, de 
20/12/2016, que dispõe sobre a nomeação de ALCIDALIA GRANE-
MANN DE MELLO para o cargo público de Fisioterapeuta, declaran-
do a vacância do mesmo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 261/2017
PORTARIANº 261/2017
Substitui Conselheiras do Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher (Comdim).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 019/2017/Controle So-
cial, de 03/03/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR LIARA ROSELI KROBOT, como conselheira 

suplente, em substituição à Laci Felippi, para representar a Secre-
taria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, na qualidade de Repre-
sentante do Poder Público, no Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher (Comdim).

Art.2º DESIGNAR VERA DE TOFOL, como conselheira titular, em 
substituição à Maria da Costa; e FATIMA APARECIDA JUNKES, 
como conselheira suplente, em substituição à Aucionete Aparecida 
Kiatkowski Salvador, para representarem a Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer, na qualidade de Representantes do Poder 
Público, no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (Comdim).
Art.3º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 187/2016, de 
29/03/2016, e parcialmente revogada a Portaria Nº 1305/2013, de 
07/08/2013, no que se refere a designação de Maria da Costa e 
Aucionete Aparecida Kiatkowski Salvador.

Art.4º O mandato encerrar-se-á em 15/08/2017.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 262/2017
PORTARIANº 262/2017
Instaura Processo Administrativo em Face da
Empresa JGM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 71, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal; 
e

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício Nº 072/2016/
Semur-DTT e seus anexos, datado de 02/05/2016, subscrito, à 
época, pelo Sr. Rogério Luiz Kumlehn, Diretor de Trânsito e Trans-
portes, junto à Secretaria Municipal do Urbanismo, o qual solicita 
a abertura de Processo Administrativo em face da empresa JGM 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 02.553.526/0001-24, 
com sede na Rodovia SC 416, Nº 2727, Bairro Rio Cerro I, CEP 
89.260-160, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, para pagamento da empresa, referente a contratação, pela 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, de aluguel de 01 (um) ter-
reno, localizado na Rua Walter Marquardt, Nº 756, Matrícula Nº 
1816, com custo mensal de R$ 4.270,00 (Quatro mil, duzentos 
e setenta reais); e de 01 (um) terreno, localizado na Rua Walter 
Marquardt, Nº 749, Matrícula Nº 25.337, com custo mensal de R$ 
3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais), destinados à guarda dos 
veículos apreendidos desde outubro de 2015 a março de 2016;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício Nº 072/2016/
Semur-DTT e seus anexos, datado de 02/05/2016, subscrito, à 
época, pelo Sr. Rogério Luiz Kumlehn, Diretor de Trânsito e Trans-
portes, junto à Secretaria Municipal do Urbanismo, o qual informa 
que o período a ser pago à empresa JGM Empreendimentos e Par-
ticipações Ltda. compreende os meses de outubro de 2015 a março 
de 2016, totalizando, assim, 06 (seis) parcelas para cada terreno 
alugado;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício Nº 072/2016/
Semur-DTT e seus anexos, datado de 02/05/2016, subscrito, à 
época, pelo Sr. Rogério Luiz Kumlehn, Diretor de Trânsito e Trans-
portes, junto à Secretaria Municipal do Urbanismo, o qual informa 
que o atraso da formalização do contrato deu-se em virtude da 
empresa JGM Empreendimentos e Participações Ltda. não dispor 
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da documentação necessária para formalização do devido processo 
legal;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício Nº 208/2017/Co-
gem, datado de 13/02/2017, subscrito pelo Sr. Mario Lemke, lotado 
na Controladoria-Geral do Município, o qual solicita a instauração 
de Processo Administrativo Geral com o objetivo de investigação 
dos fatos que motivaram a possível contratação verbal e a conse-
quente necessidade de pagamento desprovido dos requisitos legais 
vigentes à empresa JGM Empreendimentos e Participações Ltda.;

CONSIDERANDO os indícios de que a contratação da empresa JGM 
Empreendimentos e Participações Ltda. ocorreu à revelia, não sen-
do observados as normas legais em vigor;

CONSIDERANDO que qualquer contratação à revelia, sem o de-
vido processo licitatório, conforme determina a Lei Federal Nº 
8.666/1993, e suas alterações, ferem as normas legais em vigor;

CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal Nº 4.320/1964, de 
17 de março de 1964, e suas alterações, principalmente o constan-
te no caput dos artigos 58, 60 e 61;
CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal Nº 8.666/1993, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações, e o disposto na Lei Federal 
Nº 8.429/1992, de 02/06/1992;
CONSIDERANDO que efetivada e comprovada a realização de um 
serviço, impõe à Administração Municipal a necessidade de pa-
gamento dos serviços prestados, ante o Princípio da Vedação ao 
Locupletamento Ilícito, aplicável aos entes públicos, entre eles o 
Município;

CONSIDERANDO que esgotadas as providências administrativas, 
havendo necessidade, proceder-se-á a instauração de processo de 
Tomada de Contas Especial, em conformidade com as disposições 
constantes do artigo 7º, da Instrução Normativa Nº 13/2012, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC);

CONSIDERANDO os princípios básicos da Administração Pública, 
dispostos no artigo 37, da Constituição Federal, e aplicáveis ao 
Direito Administrativo, que versam sobre a legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal;
RESOLVE :
Art.1º Instaurar Processo Administrativo Geral Nº 002/2017 e DE-
SIGNAR os servidores públicos municipais JOSÉ BENEDITO DE 
CAMPOS, matrícula 8987-7, ocupante do cargo de Fiscal Tributa-
rista, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda; TONY ALEXAN-
DRE ROSÁRIO, matrícula 10928-2, ocupante do cargo de Agente 
Tributário, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda; e EDEMARA 
PICCOLI CEZARIO, matrícula 8184-1, ocupante do cargo de Oficial 
Administrativo, lotada no Gabinete do Prefeito, para comporem a 
COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO GERAL, 
para, sob a presidência do primeiro, promover o devido processo 
administrativo, tendo em vista possível responsabilidade culposa ou 
dolosa de agentes públicos pela não realização do devido Processo 
Licitatório na contratação da empresa JGM EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob Nº 02.553.526/0001-24, com sede na Rodovia 
SC 416, Nº 2727, Bairro Rio Cerro I, CEP 89.260-160, na cidade 
de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, para pagamento da 
empresa, referente a contratação, pela Prefeitura Municipal de Ja-
raguá do Sul, de aluguel de 01 (um) terreno, localizado na Rua 
Walter Marquardt, Nº 756, Matrícula Nº 1816, com custo mensal 
estimado em R$ 4.270,00 (Quatro mil, duzentos e setenta reais); e 
de 01 (um) terreno, localizado na Rua Walter Marquardt, Nº 749, 
Matrícula Nº 25.337, com custo mensal estimado de R$ 3.400,00 
(Três mil e quatrocentos reais), destinados à guarda dos veículos 

apreendidos, pelo período de outubro de 2015 a março de 2016, 
totalizando, assim, 06 (seis) parcelas para cada terreno alugado, a 
um custo total aproximado de R$ 46.020,00 (Quarenta e seis mil 
e vinte reais); apurar a verificação dos fatos, a identificação e a 
punição dos responsáveis na esfera administrativa e denúncias nas 
esferas cível e criminal, conforme o caso o exigir, com a premissa 
da devida quantificação de dano ao erário e às normas legais infrin-
gidas, caso constatado, levando em consideração os indícios de-
nunciados, de contratação da empresa JGM EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA sem observância às normas legais em vigor.
Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem 
no curso dos trabalhos deverão ser devidamente apurados, com-
provados e fundamentados pela Comissão Especial de Processo 
Administrativo Geral.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Especial de Pro-
cesso Administrativo Geral deverá, imediatamente, encaminhar 
cópia do documento comprobatório da publicação à Controlado-
ria-Geral do Município e à Diretoria de Gestão de Pessoas, para 
tomada das providências cabíveis.

Art.3º A Comissão Especial de Processo Administrativo Geral, ato 
contínuo, solicitará à Controladoria-Geral do Município a disponibi-
lidade dos documentos que fundamentam a instauração do feito.

Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato 
objeto do Processo, a Comissão Especial de Processo Administrati-
vo Geral deverá observar o seguinte rito:

I - lavratura do Termo de Abertura do Processo Administrativo Ge-
ral;
II - indicação de membro para secretariar os trabalhos da Comis-
são Especial de Processo Administrativo Geral;

III - juntada, aos autos do Processo, dos documentos, respeitada 
a ordem cronológica de apresentação;

IV - notificação da parte indiciada, quando houver, para conheci-
mento do fato objeto do processo, apresentação de Defesa Inicial, 
indicação de provas, inclusive rol de testemunhas e acompanha-
mento do feito, assegurada a ampla defesa e o contraditório;

V - instrução do feito; e

VI - apresentação do Relatório Final Conclusivo.

§1º A capa do Processo deverá conter referência ao número da 
Portaria de Instauração, seguido da data de publicação, indicação 
do número sequencial do Processo Administrativo Geral, dados da 
empresa, entidade ou associação envolvida, quando houver, e re-
sumo do objeto do Processo.

§2º As folhas dos documentos a que se refere o inciso III, do pre-
sente artigo, deverão ser numeradas e rubricadas pelo(a) Secretá-
rio(a) da Comissão Especial de Processo Administrativo Geral, no 
canto superior direito, a partir da capa do Processo.
§3º A juntada de qualquer documento ao Processo deverá ser an-
tecedida da indicação da data da juntada e da indicação do docu-
mento a que se refere.

§4º A notificação a que se refere o inciso IV, do presente artigo, 
deverá se dar de forma pessoal ou por edital, conforme legislação 
vigente.

§5º Na fase instrutória a que se refere o inciso V, do presente ar-
tigo, a Comissão Especial de Processo Administrativo Geral poderá 
promover a oitiva de testemunhas, solicitar documentos às uni-
dades administrativas internas, solicitar documentos à quaisquer 
unidades externas envolvidas diretamente com o feito, desde que 
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conste nas requisições referência expressa ao fim a que se destina, 
bem como promover a produção de outras provas que entender 
pertinentes ao esclarecimento dos fatos.

Art.5º As reuniões da Comissão Especial de Processo Administrati-
vo Geral deverão ser registradas em ata, sequencialmente, e todos 
os termos afetos ao Processo deverão ser lavrados pelo(a) Secretá-
rio(a) da Comissão, observada a sua forma processual e resumida.

Art.6º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão 
ser mantidos em 02 (duas) vias ou reproduzidas em cópia para a 
formação dos autos suplementares.
Art.7º Caberá à Comissão Especial de Processo Administrativo Ge-
ral verificar a regularidade da despesa, conforme o caso, com vis-
tas ao atendimento dos seguintes aspectos:

I - efetividade da prestação ou realização do serviço, da entrega do 
material ou cumprimento do objeto convencionado;

II - forma da contratação, ainda que tácita;

III - compatibilidade e equivalência dos valores apresentados com 
os valores praticados no mercado;

IV - a capacidade da empresa, entidade ou associação envolvida 
em contratar com o Poder Público, bem como a capacidade da 
unidade administrativa contratante;
V - indicação da legislação e das normas legais infringidas; e

VI - valor do dano ao erário, caso constatado.

§1º As provas condizentes ao previsto no inciso I, do presente arti-
go, poderão se dar através da análise de documentos e depoimen-
tos, ou ainda, através da verificação “in loco” junto às unidades da 
Administração Pública, devendo a Comissão Especial de Processo 
Administrativo Geral valer-se da presente Portaria para fundamen-
tação da diligência pretendida.

§2º A verificação quanto ao previsto no inciso II, do presente ar-
tigo, deverá apontar expressamente o agente público causador e 
sua qualificação.

§3º A capacidade contratual da empresa, entidade ou associação 
envolvida, prevista no inciso IV, do presente artigo, deverá se dar 
através da verificação e análise de quaisquer restrições junto ao 
Fiscos Federal, Estadual e Municipal, mediante, ainda, a apresenta-
ção das Certidões Negativas de INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas, 
dentre outras exigências contidas na Lei Federal Nº 8.666/1993, no 
Edital ou Contrato respectivo.
Art.8º A Comissão Especial de Processo Administrativo Geral deve-
rá analisar, da mesma forma, a verificação da prestação ou realiza-
ção do serviço, da entrega do material ou cumprimento do objeto 
convencionado, considerando-se os seguintes aspectos:
I - quanto ao interesse público condizente à despesa promovida;

II - quanto ao cumprimento dos procedimentos legais necessários;

III - quanto à existência de dotação orçamentária para a consuma-
ção da despesa;

IV - quanto à efetiva observação das fases da despesa.

§1º No que se refere à análise do conteúdo constante do inciso II, 
do presente artigo, deverão ser consideradas as exigências conti-
das na Lei Federal Nº 8.666/1993, para as modalidades e tipos de 
licitações.

§2º Na análise do conteúdo constante do inciso II, do presente 
artigo, deverão ser consideradas, ainda, as hipóteses de dispensa 

ou inexigibilidade de licitação, em consonância com os artigos 24 e 
25, da Lei Federal Nº 8.666/1993.

§3º Na análise constante do inciso III, do presente artigo, deverá 
ser considerado o disposto nas leis orçamentárias vigentes, espe-
cialmente quanto à conformidade com o disposto no Plano Pluria-
nual (PPA) e na Lei Orçamentária Anual (LOA).
Art.9º Constatando-se que o suposto crédito reúne todos os re-
quisitos para que seja considerada uma despesa regular, os pro-
cedimentos para a efetivação do pagamento respectivo dar-se-á 
independentemente da tramitação do processo para imputação de 
pena ao(s) responsável(is) que deu(ram) causa à inobservância 
dos procedimentos legais exigíveis.

Parágrafo único. A abertura de procedimento para imputação de 
pena, nos termos referidos no caput do presente artigo, deverá ser 
indicada pela Comissão Especial de Processo Administrativo Geral 
em seu Relatório Final Conclusivo e será processada mediante Pro-
cesso Administrativo Disciplinar próprio.

Art.10. Constatando-se que o suposto crédito não reúne todos os 
requisitos para que seja considerada despesa regular, ficará a Ad-
ministração Pública Municipal impedida de efetuar o pagamento, 
podendo o pretenso credor valer-se das vias recursais, inclusive a 
judicial, para a efetivação do pretendido.

Art.11. A Comissão Especial de Processo Administrativo Geral deve-
rá analisar, ainda, a existência da prática de atos contra a Adminis-
tração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal 
Nº 12.846/2013, bem como os atos de improbidade administrativa 
que importem em enriquecimento ilícito, que causem prejuízo ao 
erário ou que atentem contra os princípios da Administração Públi-
ca, nos termos da Lei Federal Nº 8.429/1992.
Art.12. O Relatório Final Conclusivo, emitido pela Comissão Especial 
de Processo Administrativo Geral, deverá ser apresentado de forma 
completa e objetiva, contendo a indicação dos seguintes itens:

I - da instauração do Processo Administrativo Geral;

II - da instalação dos Trabalhos;

III - dos apontamentos constantes da Defesa Prévia;

IV - do conteúdo constante da Instrução Processual;

V - da Conclusão;

VI - das Recomendações e Sugestões de Providências;

VII - do apontamento das Referências Bibliográficas; e

VIII - do apontamento dos Anexos do Processo.

§1º A instauração do Processo Administrativo Geral, prevista no 
inciso I, do presente artigo, deverá indicar o histórico dos fatos e o 
objeto da investigação de forma resumida.
§2º O conteúdo constante da Instrução Processual, previsto no in-
ciso IV, do presente artigo, deverá indicar o resumo dos depoimen-
tos, eventuais acareações, da compilação de provas, da promoção 
de perícia, do relatório de verificação “in loco” e o resumo da junta-
da dos demais elementos considerados necessários e convenientes 
para a apuração dos fatos.

§3º A Conclusão, prevista no inciso V, do presente artigo, deverá 
mencionar expressamente as normas legais infringidas, bem como 
promover a indicação de responsabilização administrativa do Ges-
tor do Contrato ou servidor público, conforme o caso.
§4º A Conclusão, prevista no inciso V, do presente artigo, deve-
rá, ainda, quando for o caso, indicar a responsabilização do(a) 
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contratado(a).

§5º As Recomendações e Sugestões de Providências, previstas no 
inciso VI, do presente artigo, deverão sugerir novos procedimentos 
normativos ou a observância de conteúdo vigente para adequação 
de rotinas internas, indicando-se impreterivelmente a unidade ad-
ministrativa a qual se destina a orientação.

Art.13. Emitido o Relatório Final Conclusivo, a Comissão Especial 
de Processo Administrativo Geral deverá encaminhar o conteúdo 
à Controladoria-Geral do Município para a emissão de Parecer do 
Controle Interno.

Art.14. Ato contínuo, a Controladoria-Geral do Município encami-
nhará o conteúdo diretamente à autoridade instauradora para a 
emissão da Decisão Administrativa.

Parágrafo único. Promovida a Decisão Administrativa, a Controla-
doria-Geral do Município deverá encaminhar às unidades adminis-
trativas envolvidas cópia da respectiva decisão e a indicação de 
providências para o caso, devendo o Controle Interno promover a 
guarda e o arquivamento do feito, inclusive em sua forma digita-
lizada.
Art.15. A Comissão terá prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, a contar da sua publicação, podendo ser prorroga-
do, mediante justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art.16. A Comissão de que trata o artigo 1º, da presente Porta-
ria, será gratificada na forma da Lei Municipal Nº 3.826/2005, de 
27/05/2005, e suas alterações, c/c a Lei Complementar Municipal 
Nº 176/2016, de 14/10/2016, até a conclusão dos trabalhos.
Art.17. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 263/2017
PORTARIANº 263/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 038/2017/Semad-GAS, de 
02/03/2017, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º REVOGAR, a partir de 26/02/2017, a Portaria Nº 070/2017, 
de 1º/02/2017, que alterou a carga horária de trabalho da servido-
ra pública municipal DEONISE STEINDL, matrícula 4333, ocupante 
do cargo efetivo de ATENDENTE DE BERÇÁRIO, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 264/2017
PORTARIANº 264/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 069/2017/PGM, de 02/02/2017, 
da Procuradoria-Geral do Município;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 15/02/2017, JAISON SILVEIRA, ma-
trícula 10879, ocupante do cargo efetivo de Procurador Municipal, 
lotado na Procuradoria-Geral do Município, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de PROCURADOR-GERAL ADJUNTO 
DO CONTENCIOSO, da Procuradoria-Geral do Município, do Poder 
Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 265/2017
PORTARIANº 265/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 069/2017/PGM, de 02/02/2017, 
da Procuradoria-Geral do Município;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 15/02/2017, ANGELITA APARECI-
DA STANKEWICZ MISSFELDT, matrícula 9460, ocupante do cargo 
efetivo de Procuradora Municipal, lotada na Procuradoria-Geral do 
Município, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE CONSULTORIA, da Procura-
doria-Geral do Município, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 266/2017
PORTARIANº 266/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016,

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 15/02/2017, LUÍS CARLOS WINTER, 
matrícula 1390, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Posturas, 
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lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE EQUI-
PE - I MANUTENÇÃO DE BENS PÚBLICOS, da Gerência de Obras 
Gerais e Conveniadas, da Diretoria de Obras e Serviços Públicos, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Poder 
Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 267/2017
PORTARIANº 267/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016,

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 15/02/2017, LEONARDO PANGRATZ, 
matrícula 2846, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Veículos 
Pesados e Ambulância, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, para exercer o cargo de provimento em comis-
são de CHEFE DE EQUIPE - III SERVIÇOS PÚBLICOS ÁREA 2, da 
Gerência de Obras Gerais e Conveniadas, da Diretoria de Obras 
e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 268/2017
PORTARIANº 268/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016,

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 15/02/2017, MARILENE GIESE, ma-
trícula 11135, ocupante do cargo efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental - Licenciatura Plena, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
GERENTE ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio, Serviços 
e Turismo, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/02/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 269/2017
PORTARIANº 269/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 41 a 46, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 24/02/2012; 
121/2012, de 23/03/2012; 127/2012, de 25/06/2012; 164/2015, 
de 20/08/2015; 167/2015, de 15/10/2015; e 172/2016, de 
28/03/2016; e

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal Nº 10.979/2016, de 
11/08/2016;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 167/2017/Semed, de 
06/03/2017, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/03/2017, BERNADETE DA SILVA, 
matrícula 8757, ocupante do cargo efetivo de Professora de Ensino 
Fundamental - Licenciatura Plena, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, para exercer a função gratificada de DIRETORA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA "DOM PIO DE FREI-
TAS" - (FG4), da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Exe-
cutivo do Município.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/03/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

SEMDRA - PORTARIA Nº 002/2017
PORTARIANº 002/2017/Semdra

DANIEL PEACH, Secretário Municipal do Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento – SEMDRA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Co-
missão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Primeira Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, composta pelos servidores públicos 
municipais Sérgio Antônio de Tofel, matrícula 8448-4; Sônia Maria 
Roweder, matrícula 9057; e Cleonis Rosalia Tomaselli, matrícula 
80161-5; Sindicância Administrativa Nº 028/2016, Portaria inicial 
Nº 004/2016/Semag, datada de 02 de dezembro de 2016, em face 
dos servidores Aricenir Canuto e Norbert Voigt;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 009/2017, datado de 06 de 
março de 2017, subscrito pelo Presidente da Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância Administrativa, solicitando prorrogação 
do prazo anteriormente concedido para a conclusão dos trabalhos 
da Sindicância por mais 30 (trinta) dias;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogado, a partir de 04/03/2017, por mais 30 (trin-
ta) dias, o prazo anteriormente concedido para a conclusão dos 
trabalhos afetos à Primeira Comissão Permanente de Sindicância 
Administrativa, instaurada pela Portaria Nº 004/2016/Semag, de 
02/12/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04/03/2017.
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Jaraguá do Sul, 09 de março de 2017.
DANIEL PEACH
Secretário Municipal do
Desenvolvimento Rural e Abastecimento

SEMED - PORTARIA Nº 036/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 036/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, DANIELE KARIN FRANZNER FAGUNDES, para em Cará-
ter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, a partir de 03/03/2017 até 16/06/2017, conforme o 
quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB CRISTINA MARCATTO 20

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2017.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 037/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 037/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SULAMITA WAGNER GARTZ, para em Caráter Temporá-
rio atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, 
a partir de 03/03/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB MARIA NILDA SALAI STAHELIN 20

Jaraguá do Sul, 02 de março de 2017.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 038/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 038/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARINA TROMM , para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 07/03/2017 até 
16/06/2017, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI ONÉLIA MULLER ERSCHING 40

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2017
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 039/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 039/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LENIRA PEREIRA DOS SANTOS, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Iniciais, a partir de 07/03/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro 
abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB SANTO ESTÊVÃO 20

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2017.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 040/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 040/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ROSANE PEREIRA WALZ, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir 
de 07/03/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB VITOR MEIRELLES 20

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2017.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 041/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 041/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SILMARA EVANGELISTA DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, 
na disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 07/03/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB ATAYDE MACHADO 04

7 40
EMEB HELMUTH GUILHERME DUWE 14
EMEB MARCOS EMILIO VERBINNEN 5
EMEB PROFª GERTRUDES STEILEIN MILBRATZ 10

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2017
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 042/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 042/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 004/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JESSICA JUNCKES, para em Caráter Temporário atuar como TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS DE NÍVEL MÉDIO, a partir de 
09/03/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:
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UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB MACHADO DE ASSIS 40

Jaraguá do Sul, 08 de maio de 2017.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 043/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 043/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ELIANE FRANCIELE DE AZEVEDO, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, 
a partir de 09/03/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB SANTO ESTÊVÃO 20

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMPLU - ORDEM DE PARALISAÇÃO – N° 01/2017
ORDEM DE PARALISAÇÃO – n° 01/2017

Determinamos por meio desta, a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, a paralisação dos serviços referentes a prestação de serviços 
de engenharia, para pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização da Rua 561 Alwin Meier, no Bairro Jaraguá 99, com extensão total de 
466,28m (quatrocentos e sessenta e seis vírgula vinte e oito metros), com fornecimento de materiais e mão de obra, objeto do Edital de 
Tomada de Preços nº 88/2016, e formalizada pelo Contrato nº 279/2016, a partir da data do recebimento desta Ordem, por prazo inde-
terminado, devido ao atraso no repasse do recurso estadual, impossibilitando a quitação das medições aprovadas (Insuficiência financeira 
– exceção do parágrafo único do artigo 8° da lei 8.666/93).

Jaraguá do Sul, 27 de janeiro de 2017.
FELIPE EMMENDÖRFER SCHEUER
Engenheiro Civil – Fiscal Designado

Recebi em,____/____/ _____ 

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ/MF 03.620.927/0001-12

OBS:- Será lavrada em 5 (cinco) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) Arquivo no Setor responsável pelas 
obras; e) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.
RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.666/93, face a presente Ordem de Paralisação, fica ratificada pela autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 30 de janeiro de 2017.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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SEMSA - PORTARIA Nº 015/2017
PORTARIANº 015/2017/Semsa

JONAS GERMANO SCHMIDT, Secretário Municipal da Saúde, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Co-
missão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Segunda Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, composta pelas servidoras públicas 
municipais Viviane Stolf, matrícula 8220-1; Roberta Rotermund 
Baratto, matrícula 9108-1; e Clareli Adriano Malheiro, matrícula 
7045; Sindicância Administrativa Nº 025/2016, Portaria inicial Nº 
112/2016/Semsa, datada de 29 de novembro de 2016, em face do 
servidor público municipal Cláudio Péricles de Andrade dos Santos 
Cruz;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 017/2017/SCPSA, datado de 
02 de março de 2017, subscrito pela Presidente da Segunda Co-
missão Permanente de Sindicância Administrativa, solicitando pror-
rogação do prazo anteriormente concedido para a conclusão dos 
trabalhos da Sindicância por mais 20 (vinte) dias;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogado, a partir de 02/03/2017, por mais 20 (vin-
te) dias, o prazo anteriormente concedido para a conclusão dos 
trabalhos afetos à Segunda Comissão Permanente de Sindicância 
Administrativa, instaurada pela Portaria Nº 112/2016/Semsa, de 29 
de novembro de 2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/03/2017.

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2016.
JONAS GERMANO SCHMIDT
Secretário Municipal da Saúde

SEMSA - PORTARIA Nº 016/2017
PORTARIANº 016/2017/Semsa

JONAS GERMANO SCHMIDT, Secretário Municipal da Saúde, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Co-
missão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Primeira Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, composta pelos servidores públicas 
municipais Sérgio Antônio de Tofel, matrícula 8448-4; Sônia Maria 
Roweder, matrícula 9057; e Cleonis Rosalia Tomaselli, matrícula 
80161-5; Sindicância Administrativa Nº 024/2016, Portaria inicial 
Nº 093/2016/Semsa, datada de 10 de outubro de 2016, em face 
das servidoras públicas municipais Michele da Silva Melo Talayer e 
Elis Rejane da Maia;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 007/2017, datado de 03 de 
março de 2017, subscrito pelo Presidente da Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância Administrativa, solicitando prorrogação 
do prazo anteriormente concedido para a conclusão dos trabalhos 
da Sindicância por mais 30 (trinta) dias;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogado, a partir de 09/02/2017, por mais 30 (trin-
ta) dias, o prazo anteriormente concedido para a conclusão dos 
trabalhos afetos à Primeira Comissão Permanente de Sindicância 
Administrativa, instaurada pela Portaria Nº 093/2016/Semsa, de 
10/10/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09/02/2017.

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2017.
JONAS GERMANO SCHMIDT
Secretário Municipal da Saúde

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 45/2017
PORTARIA Nº 45/2017
Estabelece Procedimentos Internos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da resolução 06/2016 a qual estabelece critérios para registro e controle de frequência dos servidores 
da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os trabalhos administrativos, a carga horária e horário de expediente diferenciado de alguns 
servidores do Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de maior agilidade nos procedimentos administrativos internos e de mantermos documentados horários 
diferenciados;

RESOLVE:
Art. 1º O expediente da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul será das 08h às 12h e das 13h30min às 17h de segunda a quinta-feira e das 
07h30min às 13h30min na sexta-feira a partir de 01 de março de 2017.

Art. 2º Fica definido que os servidores poderão cumprir, conforme determinado em Portaria, os seguintes horários:
Código Segunda a quinta Sexta
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Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída

022 07:30 11:30 13:00 16:30 07:30 13:30

030 07:30 13:30 07:30 13:30

051 08:00 11:30 13:00 17:00 07:30 13:30

052 08:00 12:00 13:30 17:00 07:30 13:30

053 08:00 12:00 13:00 16:30 07:30 13:30

100 08:30 12:00 13:30 17:30 07:30 13:30

110 12:30 18:30 12:30 18:30

080 07:30 13:30 2ª e 4º 13:30 19:30 3ª e 5ª 07:30 13:30

090 13:00 19:00 13:00 19:00

Art. 3º Fica estabelecido que, os servidores abaixo mencionados, cumprirão horário diferenciado de trabalho conforme discriminado:
· Horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 16:30 de segunda a quinta-feira e das 07:30 as 13:30 na sexta-feira
Ariane Cristine Correa
Débora Lanznaster Vegini
Francielle Berlarmino Boeing
Idianara dos Santos
Maurício Rodolpho da Silva
Viviane Liebl Rocha
· Horário das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a quinta-feira e das 07:30 as 13:30 na sexta-feira
Joel Luis Correa
Naiana Sousa Pereira
Rogério Nivaldo Winter
· Horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 16:30 de segunda a quinta-feira e das 07:30 as 13:30 na sexta-feira
Abigail do Nascimento Severiano
Andreas Kulczynskyj
Carlos Ricardo Woeltje
Fabiana de Souza Stringari
Larissa Mendes Soares
Mariana Schmitz Martins
Pietro Di Carlo Manfrini Galvan
Regis Wojanh Junior
· Horário das 08:30 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 de segunda a quinta-feira e das 07:30 as 13:30 na sexta-feira
Eliezer Antunes
Maria do Carmo Delgado de Souza
Sandra Mara Rodrigues Batistella Kaspchak
Simone Jark
Tarcízio Rodrigues Pinto
Wagner Leandro Lopes
Servidores com carga horária semanal de 30h:
· Horário das 07:30 as 13:30 de Segunda a Sexta-feira
Mariana Sciascia Riedel Fischer
· Horário das 12:30 as 18:30 de Segunda a Sexta-feira
Mateus Cidral Machado
Polyana Carolina de Souza
· Horário das 07:30 as 13:30 Segunda, Quarta e Sexta-feira e das 13:30 as 19:30 Terça e Quinta-feira
Tiago Rosário de Santana

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 10 de março de 2017.
PEDRO ANACLETO GARCIA
Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO Nº 5.088 DE 06 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº 5.088 DE 06 DE MARÇO DE 2017.
PRORROGA PRAZO DE CONCURSO PÚBLICO QUE TRATA DO PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO EM CARÁTER EFETIVO PARA O MUNICÍPIO 
DE JOAÇABA, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), usando das atribuições que são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam prorrogados por 2 (dois) anos os efeitos do Edital de Concurso Público nº 001/2015, a contar de 01 de maio de 2017, con-
forme o disposto no respectivo Edital.

Art. 2º. Este decreto entrará na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 06 de março de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 02 0E 9 DE MARÇO DE 2017.
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 02 0E 9 DE MARÇO DE 2017.
“Abre inscrições e fixa normas ao Processo Seletivo de provas, para provimento de cargos temporários atualmente vago, dos que vagarem 
e forem necessários ao Município de Joaçaba em especial a Secretaria Municipal de Assistência Social durante o prazo de validade deste 
Certame.”

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida XV 
de Novembro, nº 378, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. DIOCLÉSIO RAGNINI, no uso de suas atribuições e com fundamento na 
Lei Complementar nº 97/2005, estabelece normas para a realização de Processo Seletivo para a contratação de servidores para atuação no 
Município de Joaçaba, que se regerá pelas normas fixadas neste Edital e disposições da legislação vigente.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade da empresa contratada pelo Município - GEORGEO 
ALMEIDA ME - APRENDER.COM, sediada em Joaçaba/SC.

1.2. O presente Processo Seletivo destina-se ao provimento do cargo público de provimento efetivo a ser ocupado na atual situação e con-
soante a disposição do Anexo I, parte integrante deste Edital.

1.3. É de inteira responsabilidade do candidato inteirar-se do presente conteúdo, bem como fazer consultas diárias no site da organizadora 
do certame www.aprendersc.com.br para estar ciente de todas as publicações legais do processo que norteia o presente Edital.

II – DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições para o cargo do referido Edital, serão recebidas SOMENTE POR INTERNET, através do preenchimento do formulário eletrô-
nico disponibilizado no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br na opção correspondente ao município de Joaçaba, do dia 09/03/2017 
até às 16:00 hrs do dia 24/03/2017, observando-se o horário oficial de Brasília/DF.
2.1.1 O candidato deverá preencher o formulário de inscrição eletrônico de forma a não deixar nenhum campo em branco, do contrário sua 
inscrição não será efetuada.
2.1.2. O candidato indicará um endereço eletrônico (e-mail) VÁLIDO o qual deverá permanecer ativo e lido constantemente até o final do 
seletivo, sob responsabilidade do candidato. Caso o candidato não tenha um e-mail, é obrigação do mesmo providenciar o mais breve pos-
sível para conclusão de sua inscrição.
2.1.3. O candidato que não tiver condições de acesso para fazer sua inscrição on-line, poderá fazê-la dirigindo-se à Prefeitura de Joaçaba, 
especificamente na Secretaria de Assistência Social, no horário das 13:00 às 17:15 horas, no qual será auxiliado para realizar sua inscrição 
por um funcionário especialmente designado para este fim, nos dias considerados úteis e de expediente normal nas repartições públicas 
municipais.
2.1.4. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento dos dados corretos para a inscrição.

2.2. A APRENDER.COM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, horário inadequado, prazos já expirados conforme diretrizes estabelecidas em Edital, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

2.3. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder do candidato e 

http://www.aprendersc.com.br
http://www.aprendersc.com.br
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recomenda-se apresentado-lo no local de realização das provas caso houver qualquer intercorrência no dia.
2.3.1. O candidato que não portar junto no dia da realização da prova os documentos citados acima perderá o direito de se manifestar frente 
a situações inesperadas que possam a vir acontecer momentos antes que antecedem a realização das provas.

2.4. O candidato deverá, no período das inscrições, pagar a importância indicada a seguir, de acordo com o nível de escolaridade ao cargo 
pretendido no referido certame.
Ensino Superior R$ 80,00 Oitenta Reais.
Ensino Médio / Técnico R$ 50,00 Cinquenta Reais.
Ensino Fundamental / Alfabetizado R$ 30,00 Trinta Reais.

2.5. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do cer-
tame por conveniência da Administração Pública.

2.6 Serão aceitos pedidos de isenção da taxa de inscrição para todo candidato que se enquadrar na condição de doador de sangue fideliza-
do, desde que comprovada a sua condição, mediante documentação emitida pela entidade coletora. O pedido de isenção da taxa de inscri-
ção deverá ser encaminhado OBRIGATORIAMENTE VIA SEDEX, devendo a documentação chegar até a empresa para análise e apreciação 
até a data limite constante no cronograma do Anexo V - (20/03/2017), sob pena de não ser acatado após esta.

2.7. O pedido de isenção da taxa de inscrição deverá ser conforme o modelo estabelecido no Anexo VI do presente Edital, acompanhado 
da declaração original e/ou cópia autenticada emitida pela entidade coletora que comprove a condição de doador de sangue fidelizado.

2.8. Após análise dos pedidos de isenção será publicada uma listagem contendo a relação dos isentos do pagamento da taxa de inscrição. 
Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão efetuar o pagamento de sua inscrição até a 
data limite conforme cronograma, sob pena de eliminação do Processo Seletivo.

2.9. Quem pode solicitar isenção de taxa de inscrição:
2.9.1 Somente serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição do candidato doador de sangue fidelizado;
2.9.2. A isenção será efetuada mediante a apresentação de declaração emitida pela entidade coletora contendo o número do cadastro, 
nome do doador e, OBRIGATORIAMENTE, as datas das últimas doações, considerando-se no mínimo duas vezes ao ano, imediatamente 
quinze dias anteriores a abertura do processo.
2.9.2.1. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido pela entidade 
coletora conforme citado acima, juntamente com o Anexo VI do presente Edital, enviando-se OBRIGATORIAMENTE via SEDEX/AR, para o 
seguinte endereço:

ASSUNTO: EDITAL 02/2017 SOCIAL – PROCESSO SELETIVO – JOAÇABA/SC
GEORGEO ALMEIDA ME - APRENDER.COM
Rua Duque de Caxias, 844, 1º Andar
CENTRO – 89.600-000 – JOAÇABA - SC

2.10. Considera-se, para obtenção do benefício, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela 
União, pelo Estado ou pelo Município.

2.11. É de total responsabilidade do candidato verificar/acompanhar o resultado do pedido de isenção, inclusive sobre eventual indeferimen-
to no prazo supra descrito, para todos os efeitos legais.

2.12. A guia do boleto bancário e o comprovante de inscrição estarão disponíveis UMA ÚNICA VEZ no endereço eletrônico www.aprendersc.
com.br na aba correspondente ao certame em questão logo após o candidato ter preenchido o formulário de inscrição. A guia de pagamento 
bancário e o comprovante de inscrição DEVERÃO SER IMPRESSOS NA SEQUÊNCIA E MANTIDOS EM PODER DO CANDIDATO.
2.12.1 Tanto o Boleto Bancário quanto o comprovante de inscrição poderão ser gerados quantas vezes forem necessárias, observando-se o 
período de vigência das inscrições, ou seja, após encerrado o prazo das inscrições, não será mais possível a impressão dos mesmos.

2.13 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data limite de vencimento constante no boleto, OBRIGATORIAMENTE nas 
agências da Caixa Econômica Federal.

2.14 A inscrição do candidato e o pagamento do boleto bancário implicarão no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.15. O candidato declarará, ao efetuar sua inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos com-
probatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da admissão.

2.16. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição.

2.17. A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, verificada em qualquer etapa do presente 
certame, implicará na eliminação automática do candidato, não ficando livre das cominações legais decorrentes de seus atos.

2.18. Caso a inscrição do candidato não conste na relação das inscrições pré-homologadas, que será divulgada conforme data constante no 
Anexo V, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a empresa, através do e-mail contato@aprendersc.com.br, anexando 
no corpo do e-mail o comprovante de Pagamento da Guia Bancária na forma digital (escaneada), conforme prazos recursais estabelecidos 

http://www.aprendersc.com.br
http://www.aprendersc.com.br
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neste Edital, sob pena de não serem acatadas reclamações posteriores.

III – DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E CONDIÇÕES ESPECIAIS

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo 
com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Complementar nº 19/98, de 31 de agosto de 1998.

3.2 Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mun-
dialmente estabelecidos e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99.3.3 Na sua inscrição, 
o portador de necessidades especiais deverá indicar no espaço apropriado, constante da Ficha de Inscrição, as condições especiais que 
necessitar para realizar as provas.

3.3. O candidato com deficiência após realizar sua inscrição on-line e fazer suas observações referentes à deficiência deverá encaminhar 
OBRIGATORIAMENTE VIA SEDEX, o requerimento preenchido conforme modelo do Anexo VII a cópia simples do CPF e a cópia do laudo 
médico (original ou cópia autenticada) especificando a respectiva deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência e a indicação de que ela não impede ao candidato 
o exercício das funções do cargo a que se inscreveu cuja data de expedição deverá ser compatível aos prazos legais estabelecidos por este 
Edital, para o endereço da empresa APRENDER.COM – Rua Duque de Caxias, 844 – Edif. Dona Olga - Centro – Joaçaba/SC – 89.600-000.

3.4. O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A APREN-
DER.COM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da cópia simples do CPF e do laudo a seu destino.
3.4.1.Somente serão aceitos atestados médicos cuja data de expedição seja igual ou posterior à data de publicação
deste Edital.

3.5. O candidato inscrito para a vaga reservada a candidato com deficiência que deixar de atender, no prazo editalício, as determinações 
do disposto nos subitens anteriores terá sua inscrição invalidada, passando a concorrer unicamente como candidato não portador de defi-
ciência.

3.6 O candidato com deficiência submeter-se-á, quando da nomeação, à avaliação de equipe multiprofissional, que terá a decisão termina-
tiva sobre:
a) a qualificação do candidato como deficiente ou não; e
b) o grau de deficiência, capacitante ou não, para o exercício do cargo.

3.7 O candidato com deficiência participará deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem como à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

3.8. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição (exclusivamente durante o período 
de inscrição), não declarar essa condição.

3.9. O candidato que tiver a necessidade de realizar as provas em braile ou em qualquer outra condição especial deverá requerer no ato da 
inscrição - (exclusivamente durante o período de inscrição).

3.10. O candidato que tiver a necessidade de prova em fonte ampliada deverá requerer no ato da inscrição - (exclusivamente durante o 
período de inscrição), apresentando laudo médico para a condição especial e indicando o tamanho da fonte de sua prova ampliada, entre 
12, 14 e 16..

3.11. O candidato com deficiência que não requerer e não comprovar a condição especial na forma da legislação vigente (exclusivamente 
durante o período de inscrição), não terá o atendimento ou condição especial para a realização das provas, não podendo impetrar recurso 
em favor de sua condição.

3.12. A solicitação de condições diferenciadas será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.13. Não será realizado atendimento domiciliar em nenhuma hipótese.

3.14. Não havendo candidatos classificados para a vaga reservada aos portadores de necessidades especiais, esta será preenchida pelos 
demais candidatos classificados.

IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade compe-
tente no prazo previsto no cronograma constante do Anexo V e estarão disponíveis no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, no site da 
Prefeitura Municipal de Joaçaba, no endereço eletrônico www.joacaba.sc.gov.br e no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br no link 
correspondente ao município de Joaçaba.

4.2. Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas.
4.2.1 Para todos os efeitos, os candidatos que não constarem na relação do referido Edital, estarão com suas inscrições indeferidas.

4.3. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá recurso, dirigido à APRENDER.COM, no prazo máximo previsto no Anexo V, contado da 
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data de publicação da relação mencionada desde edital.
4.3.1 O recurso deverá ser preenchido conforme modelo disponível no site www.aprendersc.com.br no link correspondente ao município de 
Joaçaba que deverá ser encaminhado eletronicamente (e-mail) após o candidato realizar o preenchimento do mesmo de forma digitada ou 
manuscrita com letra legível. Junto com o formulário de recurso, o candidato deverá enviar de forma digitalizada o comprovante de paga-
mento da taxa de inscrição. Todos esses documentos deverão ser encaminhados para o e-mail contato@aprendersc.com.br.

V – DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

5.1 Os candidatos habilitados e classificados neste certame, serão regidos pela Lei Complementar n.º 97/2005 a qual dispõe sobre contra-
tações temporárias.

VI – DAS PROVAS

6.1. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, constará de Prova objetiva de conhecimentos para todos os cargos.

6.2. O candidato que necessite de alguma condição especial para realização da prova deverá requerer quando da sua inscrição, bem como 
protocolar e comprovar o que lhe é de direito no ato da inscrição para que o atendimento seja concedido.

6.3. Os portões do local de prova serão fechados 10 (dez) minutos antes do horário de início da aplicação das provas – observando-se o 
horário oficial de Brasília/DF, ou seja, SERÁ FECHADO PONTUALMENTE AS 08h20, NÃO SENDO MAIS PERMITIDO O INGRESSO DE CANDI-
DATOS AO LOCAL DAS PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO.

6.4. O local de aplicação da prova objetiva será no PRÉDIO DO CERT – Centro Educacional Roberto Trompowsky - Avenida Santa Terezinha, 
49, Centro – Joaçaba – SC, com início das provas as 08h30min.
6.4.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares prevista para o local das provas, a organizadora do Processo Seletivo e a 
Secretaria de Assistência Social poderão alterar os horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data 
e/ou turno, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais através do site www.aprendersc.com.br.
6.4.2 É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e informar-se sobre o horário da realização das provas ao cargo que se inscreveu 
a partir da data da homologação das inscrições até o dia anterior ao da aplicação das provas.

6.5. As provas escritas de conhecimento serão realizadas em etapa única de três horas (3h) de duração, incluído o tempo para preenchi-
mento do cartão-resposta e o tempo necessário para as instruções gerais que serão repassadas pelos fiscais de sala.

6.6. Para entrada nos locais de prova, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente documento de identificação válido com foto e reco-
menda-se portar o comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição para eventuais intercorrências que vierem 
a ocorrer, conforme reserva o item 2.3.1

6.7. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profis-
sional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal 
ou estadual, valham como identidade; carteira de trabalho e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto).

6.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data de realização da prova, documento de identidade original por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
trinta (30) dias.

6.9. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo 
e sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danifi-
cados.

6.10. Por ocasião da prova, o candidato que não apresentar o documento de identificação válido, na forma definida no item 6.7, não poderá 
fazer a prova e será automaticamente eliminado do certame.

6.11. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em substituição aos exigidos.

6.12. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova.

6.13. Durante a realização da prova é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcular, 
relógios e aparelhos celulares ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob pena de eliminação do candidato do certame.
6.13.1. Os aparelhos de telefones celulares móveis e outros equipamentos eletrônicos deverão ser entregues desligados aos fiscais das salas 
antes do início da prova, para serem devolvidos na saída, sob pena de eliminação do candidato.
6.13.2. Não será permitido o uso de aparelhos celulares nos locais de provas, bem como é vedado ao candidato entrar no pátio do local de 
prova com o aparelho ligado, sendo que a não obediência implicará na eliminação e na remoção do candidato do estabelecimento designado 
como local de prova.

6.14. No decurso da prova, o candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala se acompanhado por um fiscal.

6.15. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de prova após uma hora de seu início.
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6.16. O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão-resposta 
devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do certame.

6.17. Todos os cartões-respostas serão rubricados ou assinados no verso pelos três (03) últimos candidatos de cada sala, independente do 
cargo.

6.18. Os três (03) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar a sua prova e retirar-se definitivamente do local simultane-
amente.

6.19. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a prova, nem a realização de prova fora dos horários e locais estabelecidos 
neste Edital.

VII – DA PROVA OBJETIVA

7.1. A prova objetiva de conhecimentos inclui questões de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Espe-
cíficos, conforme ementa das disciplinas constantes dos Anexos presentes neste Edital.

7.2. A prova de conhecimentos para o cargo de nível médio, será objetiva e constará de 20 (vinte) questões, com quatro (4) alternativas de 
respostas cada uma, sendo que apenas uma (1) estará correta.

7.3. A pontuação de cada disciplina será em conformidade com o quadro abaixo:
DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PESO INDIVIDUAL PESO TOTAL
Conhecimentos Língua Portuguesa 05 0,44 2,20
Conhecimentos Matemática 05 0,39 1,95
Conhecimentos Gerais 05 0,37 1,85
Conhecimentos Específicos 05 0,80 4,00
Total 20 10,00

7.4. Para realização da prova objetiva de conhecimentos, o candidato deverá utilizar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, sendo as 
questões respondidas em cartão-resposta, que não será substituído em caso de erro do candidato.

7.5. A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato.

7.6. Será atribuída nota zero (0,0) às respostas de questão (ões) que contenha(m):
a) Emenda (s) e/ou rasura(s), ainda que legível (eis), no cartão-resposta;
b) Mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta;
c) Espaço não assinalado (s) no cartão-resposta;
d) Cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta cuja cor seja diferente 
do especificado no item 7.6 ou, ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão.

7.7. A prova objetiva de conhecimentos será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo as notas expressas com 01 (um) decimal, 
sem arredondamento.

7.8. O Gabarito Oficial referente à prova objetiva de conhecimentos será divulgado no primeiro dia útil subsequente à realização da referida 
prova no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br e no site da Prefeitura Municipal de Joaçaba/SC.

7.9 O caderno de provas estará disponível de FORMA ÚNICA para todos os interessados que assim o requisitarem através do endereço 
eletrônico contato@aprendersc.com.br.

7.10. Havendo necessidade de recurso para impugnação de questões da prova objetiva de conhecimentos, o candidato poderá preencher o 
requerimento que estará disponível através do endereço eletrônico www.aprendersc.com.br, na aba “processos em andamento” no link do 
município de Joaçaba, conforme prazos previstos em Edital.
7.10.1. As respostas às eventuais impugnações de questão serão publicadas juntamente com a classificação final do Processo Seletivo, bem 
como o Gabarito Oficial definitivo, na ocorrência de recurso julgado procedente.

7.11. Toda questão anulada será computada como resposta correta para todos os candidatos.

VIII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

8.1 Somente serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,00.

8.2 A nota final para o cargo será calculada com a aplicação da seguinte fórmula:
PO = (NaP x 0,44 + NaCG x 0,37 + NaCM x 0,39 + NaCE x 0,80) = NF
Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaP: Número de acertos em questões de Língua Portuguesa; NaCG: Número de acertos em questões 
de Conhecimentos Gerais; NaCM: Número de acertos em questões de Matemática; NaCE: Número de acertos de Conhecimentos Específicos. 
NF: Nota Final.

8.3 A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da nota final.
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8.4 Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessivamente, os seguintes critérios para desempate:
a) maior nota na prova de conhecimentos específicos;
b) maior nota na prova de conhecimentos português;
c) maior nota na prova de conhecimentos matemática.
d) maior nota na prova de conhecimentos gerais.
e) sorteio público.

8.5 O sorteio público conforme estabelecido no item 8.4, letra “e”, será feito na sala de licitação da Prefeitura Municipal, com a presença 
dos funcionários do setor, a comissão do Processo Seletivo e a presença dos candidatos em questão que serão comunicados da sessão pela 
administração municipal. Se por algum motivo, o candidato não se fizer presente no dia e horário marcado para o sorteio público, o mesmo 
acontecerá sem maiores prejuízos, sendo que no final será lavrada uma ata pela comissão com a presença de testemunhas para que não 
fique em momento algum dúvidas quanto ao resultado e o procedimento utilizado.

8.6 A data da divulgação da classificação final é a constante no cronograma previsto no ANEXO V deste Edital e será divulgada no DOM/SC, 
site oficial do município e no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br.

8.7 A listagem a que se refere o item acima conterá somente os candidatos aprovados, em ordem de classificação contendo sua média final 
de acordo com a fórmula constante no item 8.2.

8.8 Os candidatos que não lograrem aprovação e desejarem saber suas notas, poderão enviar solicitação das mesmas para o e-mail através 
do site: www.aprendersc.com.br.

8.9 A solicitação de que trata o item acima deverá conter: nome, CPF, cargo a que concorreu e data de nascimento do candidato interessado.

8.10. Em hipótese alguma serão fornecidas informações por telefone.

IX – DOS RECURSOS

9.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do Processo Seletivo que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candidato, desde 
que devidamente fundamentado e apresentado rigorosamente nos prazos estabelecidos no cronograma constante do Anexo V deste Edital.

9.2. Os recursos aqui mencionados deverão ser preenchidos em formulários modelos disponibilizados através do endereço eletrônico www.
aprendersc.com.br na aba de processos em andamento na opção correspondente ao município de Joaçaba, no qual deverá ser enviado para 
o e-mail contato@aprendersc.com.br dentro dos prazos estabelecidos por este Edital.

9.3. Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota deverão ser encaminhados conforme item 9.2, cabendo a banca organiza-
dora da APRENDER.COM a apreciação dos mesmos.

9.4. Os recursos que se apresentarem sem fundamentação teórica, ilegíveis, fora de prazo e que não estiverem de acordo com o disposto 
nos subitens acima serão liminarmente indeferidos automaticamente.

9.5. Às decisões dos recursos será dada divulgação, sejam elas através de publicações no site da Prefeitura Municipal de Joaçaba e divul-
gação no site da empresa responsável.

9.6. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota da prova, sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.

9.7. Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão apenas 
da sua nota.

9.8. As decisões dos pedidos de revisão da nota da prova serão dadas a conhecer coletivamente.

9.9. Será instituída Comissão Especial para acompanhamento do Processo Seletivo, nomeada através de Portaria publicada no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM/SC, constitui-se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, não cabendo recur-
sos ou revisões adicionais na esfera administrativa.

X – DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 O resultado final do Processo Seletivo objeto deste Edital será homologado pela autoridade competente e publicado no site da Prefei-
tura Municipal de Joaçaba, no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br e no órgão de publicação oficial do Município (DOM-SC).

XI – DA CONTRATAÇÃO

11.1 A convocação do candidato para apresentação dos documentos será realizada mediante publicação de ato de nomeação no DOM/SC e 
contato através de e-mail, telefone ou correspondência registrada, sendo de responsabilidade única e exclusiva do candidato informar seu 
endereço eletrônico, telefone e endereço, corretamente quando do preenchimento do formulário de inscrição e mantê-lo atualizado perante 
o Departamento De Pessoal da Prefeitura Municipal após a homologação do certame.

11.2. São requisitos básicos para investidura no cargo:
a) Aprovação neste certame;
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b) O gozo dos direitos políticos;
c) A quitação das obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares;
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, comprovando estar em dia com o órgão regulamentador da profissão, 
quando for o caso;
e) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
f) Ser aprovado em exame médico admissional;
g) O candidato convocado que não tenha interesse em assumir a vaga, poderá solicitar sua passagem para o final da lista de classificados, 
mediante assinatura de termo, não assegurada sua segunda convocação.(acho que deve ser um item separado)

11.3. No prazo de 5 (cinco) dias após a convocação, o candidato deverá apresentar, no Setor de Pessoal do Município, os seguintes docu-
mentos:

a) Exame admissional e exames complementares, conforme Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO da Prefeitura 
Municipal de Joaçaba;
b) Carteira de Trabalho CTPS
Cópia de:
c) CPF, em situação regular (autenticada);
d) Título de Eleitor c/ comprovante da última votação (autenticada);
e) Carteira de Identidade RG (autenticada);
f) Certificado de Escolaridade ou Diploma (autenticada);
g) Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da Categoria) (autenticada);
h) Carteira Nacional de Habilitação – Categoria mínima “C”, para o cargo de operador de máquinas (autenticada);
i) Certificado Militar (se homem);
j) Declaração de Não Acumulação de Cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão Empregador, contendo o Regime Jurídico, 
a carga horária e o horário de trabalho, com firma reconhecida);
k) 1 Foto 3X4;
l) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 14 Anos;
m) Declaração de Bens;
n) Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar em função pública;
o) Demais documentos que a administração julgar necessários para atendimento dos requisitos de Controle Interno.

11.4. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima serão exigidos apenas dos candidatos classificados e convocados 
para nomeação e posse.

11.5. Apresentada a documentação acima mencionada e/ou outras julgadas necessárias pelo Município, o candidato convocado será nome-
ado para o cargo público.

11.6. A nomeação e posse no cargo público dar-se-á até 15 (quinze) dias após a publicação do ato de convocação, sob pena de perda do 
direito a vaga.

XII – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

12.1 Delega-se competência à Georgeo Almeida ME (Aprender.com) para:
a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar todas as provas;
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edital;
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
d) prestar informações sobre o Processo Seletivo;
e) definir normas para aplicação das provas;

XIII – DO FORO JUDICIAL

13.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao certame de que trata este Edital é o da Comarca de Joaçaba.

XIV– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito.
14.2 O presente Processo Seletivo e respectivo resultado terão validade pelo prazo de 01 (um) ano podendo ser prorrogado por igual perí-
odo, conforme conveniência da administração.

14.3 Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão contratados pela ordem de classificação, respeitado o número de vagas, 
a conveniência e oportunidade e o limite prudencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

14.4 As vagas constantes no Anexo I serão preenchidas conforme a necessidade da Administração Municipal; havendo necessidade, pode-
rão ser abertas novas vagas, aproveitando-se os candidatos aprovados que comporão reserva técnica para essa finalidade;

14.5 A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação automática.
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14.6 O candidato classificado quando for convocado para assumir a vaga, se, por qualquer motivo, não comparecer, não aceitar na atual 
circunstância a vaga oferecida ou optar pela desistência desta, será recolocado automaticamente no final da
listagem dos classificados, tendo uma nova e última chance de ser convocado seguindo a ordem natural da listagem. A não aceitação na 
segunda convocação exclui de forma definitiva o candidato da listagem final dos aprovados perdendo seu direito de tomar posse ao cargo 
em questão.

14.7 Será excluído do certame, por ato da APRENDER.COM, o candidato que:
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de realização da prova;
a) for surpreendido, durante a aplicação da prova, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra 
forma;
b) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal;
c) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal.

14.8 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital.

14.9 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de solicitar o atendimento especial para esse 
fim, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança; 
caso contrário, ficará impossibilitada de realizar a prova.

14.10 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjuntamente, pela Georgeo Almeida ME e pela Comissão Especial do Processo 
Seletivo da Secretaria Municipal de Assistência Social.

14.11 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Dos Cargos, Vencimentos Iniciais e Habilitações Mínimas.
b) ANEXO II – Do Conteúdo Programático.
c) ANEXO III – Das Atribuições e dos Requisitos para o Cargo.
d) ANEXO IV – Do Cronograma Previsto.
e) ANEXO V – Pedido Isenção Taxa de Inscrição.
f) ANEXO VI – Requerimento / Declaração de necessidades especiais

14.12 O Edital para fins de publicidade, estará disponível no DOM-SC, no site da Prefeitura Municipal de Joaçaba e no endereço eletrônico 
www.aprendersc.com.br a partir do dia 9/03/2017.

Joaçaba-SC, 9 de Março de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito Municipal

ANEXO I

DOS CARGOS, VENCIMENTO INICIAL E HABILITAÇÕES MÍNIMAS

Função Nº Vagas Habilitação Mínima Carga Horária Sema-
nal Vencimento

Assistente Social CR Ensino superior completo, em Serviço Social, com registro no 
CRESS/SC 40 horas R$ 3.867,58

Auxiliar de Serviços Internos 1+CR Ensino fundamental completo 40 horas R$ 999,25
Cuidador CR Ensino médio completo e 100 horas de curso na área de cuidador. 35 horas R$ 1.480,10
Pedagogo CR Ensino superior completo, em Pedagogia 35 horas R$ 2.232,49

Profissional de Educação Física 1+CR Ensino superior completo, em Educação Física: bacharelado/licen-
ciatura com registro no CREF/SC 40 horas R$ 2.285,02

Psicólogo CR Ensino superior completo, em psicologia, com registro no CRP/SC 35 horas R$ 2.232,48
Técnico Administrativo CR Ensino médio completo 35 horas R$ 1.529,57

CR = Cadastro Reserva

ANEXO II

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS
DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Língua Portuguesa: Compreensão de Textos, Alfabeto; formas comuns de tratamento; plural e singular; aumentativo e diminutivo; feminino 
e masculino; ortografia; tipos de frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; substantivo; substantivos coletivos; adjetivos; 
sinônimos e antônimos; Separação de sílabas; Concordância Verbal e Nominal; Noções de fonética. Gramática em geral.

Matemática: Tabuada dos números; Números naturais: operações e problemas. Unidades de medida de tempo, de comprimento, de massa 
e de capacidade. Sistema monetário brasileiro. Leitura de horas em relógios e de informações em calendários. Reconhecimento de figuras 
planas (quadrado, retângulo, triângulo, círculo). Noções de razões, frações, proporções e porcentagem. Radiciação; Divisibilidades; Regras 
de três simples e composta; Algarismos romanos; Resolução de problemas simples. Demais assuntos compatíveis com grau de estudo.

http://www.aprendersc.com.br/
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Conhecimentos Gerais: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa falada ou escrita de circulação 
nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, 
Estado de Santa Catarina e do Município de Joaçaba. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do 
Estado de Santa Catarina e do Município de Joaçaba. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de 
Joaçaba. Ecologia e meio ambiente.

ANEXO III

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL PARA TODOS OS CARGOS
DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO e SUPERIOR.

Língua Portuguesa: leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões, noções de fonética, 
acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência 
verbal, crase, análise sintática, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, 
emprego do hífen, vícios de linguagem, estrutura das palavras, estilística, gramática em geral.

Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz quadrada de um número qualquer; Teoria dos Con-
juntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções loga-
rítmicas, exponenciais, trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e composta. 
Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos; Matrizes e Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de probabi-
lidade. Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; Radiciação; Exponenciação.

Conhecimentos Gerais: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa falada ou escrita de circulação 
nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, 
Estado de Santa Catarina e do Município de Joaçaba. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do 
Estado de Santa Catarina e do Município de Joaçaba. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de 
Joaçaba. Ecologia e meio ambiente.

ANEXO IV

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO AOS CARGOS
DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR

CUIDADOR: Lei Orgânica Municipal. Constituição da República Federativa do Brasil, 1988; Direitos Fundamentais da Pessoa Humana; Es-
tatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/03); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069 de 13 de julho de 1990); Política Nacional 
do Idoso (Lei nº 8.842/94; Decreto nº 1.942/96); Lei de Acessibilidade (Lei nº 10.098/00; Decreto nº 5.296/04); Política Nacional para 
integração da pessoa portadora de deficiência (Lei nº7853/89; Decreto nº 3298/99); Lei Maria da Penha; Órgãos de defesa e de direitos; 
Politica de assistência social; Serviços de assistência social conforme Tipificação Nacional Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais 
(Resolução- CNAS nº 109, de 11 de novembro, de 2009); e Serviços de acolhimento institucional. Papel do cuidador e as politicas públicas; 
Postura ética dos cuidadores; Guia prático do cuidador do Ministério da Saúde (2008); Áreas de atuação e atividades do cuidador; Proces-
sos de envelhecimento humano; Perfil do idoso brasileiro; Cuidador e mercado de trabalho; O cuidador e a família; Cuidador e as relações 
profissionais: instituições, família e equipe de saúde; Serviços disponíveis e direitos do cuidador e da pessoa cuidada; Cuidados com a saúde 
da pessoa idosa e de crianças e adolescentes; Cuidador e situações de maus tratos; Projetos de regulamentação da profissão de cuidador. 
Noções essenciais de Primeiros Socorros; Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.

TÉCNICO ADMINISTRATIVO: Constituição Federal de 1988 – Título I – Dos princípios Fundamentais, Títulos II – Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais e Título III – da Organização do Estado – Capítulo VII – Administração Pública; Serviços Públicos: Conceitos e natureza, 
modalidades e formas de prestação, o perfil moderno do serviço público. Noções básicas de Direito Administrativo; Direitos políticos: a) 
conceito e abrangência; b) sufrágio, voto, plebiscito, referendo e iniciativa popular; c) sistemas eleitorais; d) inelegibilidades. Conceitos de 
organização de arquivos e métodos de acesso. Noções básicas nos serviços gerais de Secretaria: preparar, preencher e tratar documentos; 
preparar relatórios, formulários e planilhas; executar rotinas de apoio na área de recursos humanos. Noções básicas de administração ge-
ral, contabilidade, finanças. Redação e correspondências oficiais: qualidades de linguagem, formas de tratamento (pronomes, empregos e 
abreviaturas) e documentos (ata, ofício, edital, memorando, circular, requerimento e relatório). Relações interpessoais. Ética no trabalho. 
Processos de Licitação e Contratos – Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores. Princípios Orçamentários. Noções básicas do Sistema 
Tributário Nacional, conforme Constituição Federal de 1988. Conhecimentos de Informática (Processador de Textos, Planilhas Eletrônicas, 
Internet). Legislação brasileira de Arquivologia; Política Nacional de arquivos públicos e privados. Noções essenciais de ortografia, pontu-
ação, acentuação da língua portuguesa; Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do dia-a-dia.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: História, conceitos, princípios, finalidades e objetivos da Educação Física. Os conteúdos nas aulas de 
Educação Física Escolar: Jogos, Esporte, Lutas, Ginástica, Dança; Os procedimentos didático-metodológicos do ensino da Educação Física. 
As concepções e as tendências pedagógicas da Educação Física Escolar. As concepções abertas no ensino da Educação Física Escolar. O 
lúdico nas aulas de Educação Física. O esporte no contexto escolar; As concepções do esporte; O fenômeno esportivo enquanto realidade 
educacional. Condicionamento físico, legislação, metodologia, métodos gímnicos, organização e pedagogia. Fundamentos, regras, equipa-
mentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, futebol e voleibol. Conceitos: 
anatomia, biometria, biomecânica, fisiologia do esforço e socorros de urgência. Contextualização sócio-política da Educação Física: Esporte 
na escola (teoria epráticaconscientizadora). A cultura popular, o lazer e a Educação Física escolar de séries iniciais e educação infantil. 
O jogo: Características sócio-afetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo. O Ensino da Educação Física no Ensino Fundamental: 
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Procedimentos metodológicos e avaliatórios; Seleção de conteúdos. A Educação Física com instrumento de comunicação, expressão, lazer 
e cultura. A Educação Física: ética, saúde, orientação sexual, pluralidade cultural e meio ambiente. A corporalidade e a ludicidade no am-
biente escolar. Linguagem corporal e cultura. Corpo e poder: disciplina e controle. Metodologia de ensino de Educação Física. Constituição 
Federal, na parte referente a Educação; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; PCN 
de Educação Física; Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90). Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função, 
observando-se a prática do dia-a-dia.

ASSISTENTE SOCIAL: Lei do SUAS a qual altera a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS); Sistema Único de Assistência Social (SUAS); 
Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica de Assistência Social (NOB/SUAS/2005); Estratégias e Metas 
para Implementação da Política de Assistência Social no Brasil; Normas e orientações do CRAS e do CREAS; Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais do SUAS (2009); Direitos socioassistenciais do Suas; Leis Orgânicas de Saúde; Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Política Nacional de Atendimento da Criança e do Adolescente; Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase); Estatuto do 
Idoso; Lei Maria da Penha - Lei n° 11340 de 07/08/2006 e Lei nº 12010/09 - nova lei da adoção; Plano Nacional de Enfrentamento da 
Violência Sexual Infanto-Juvenil; Seguridade Social; Direitos Sociais; Movimentos Sociais; Gestão de Políticas Públicas; e Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase); Estatuto da pessoa com deficiência e Lei da Acessibilidade nº 10.098/2000.Pesquisa Social; Regu-
lamentação da Profissão de Serviço Social (Lei n° 8.662, de sete de junho de 1993 dispõe sobre a profissão de assistente social e dá outras 
providências e Código de Ética do Assistente Social 1993); Serviço Social e Ética; Aportes teóricos e metodológicos do Serviço Social; Serviço 
Social e a questão social; Trajetória histórica e debate contemporâneo da profissão; Instrumentalidade do serviço social: Dimensões teórico-
metodológica, ético- política e técnico-operativa;Trabalho do assistente social no SUAS; Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à 
função, observando-se a prática do dia-a-dia.

PSICÓLOGO: Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no contexto da saúde; Manual Diagnóstico e Estatístico de Trans-
tornos Mentais; legislação em saúde mental: portaria 10.216/2001; portaria 336/2002; portaria 3088/2011; psicopatologia geral; psicologia 
geral, experimental e do desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas, A Estratégia de Saúde da Família – ESF e outros da área de aten-
ção básica, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF (Portaria nº 154, de 24 de janeiro de 2008, do Ministério da Saúde); orientação pro-
fissional; teoria e técnicas psicoterápicas; acompanhamento e tratamento a pessoas com deficiências e seus familiares; ações preventivas; 
interpretação de sinais e sintomas; Lei 8.080/1990; Lei 8.142/1990; Conhecimentos relacionados à atuação do profissional de Psicologia 
no contexto da assistência social; Temas atuais e aplicações da Psicologia Social; Psicologia comunitária; Tipificação dos serviços socioas-
sistenciais (resolução nº109/2009); A atuação do psicólogo no CRAS/SUAS; O Papel do Psicólogo na equipe interdisciplinar; O Psicólogo na 
orientação familiar e como agente multiplicador frente à comunidade; Atendimento a Crianças/adolescentes com direitos violados e suas 
famílias; Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto do Idoso; Lei Orgânica Municipal; Ética Profissional; Leis pertinentes à profissão; 
Atualidades profissionais. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

PEDAGOGO: Lei Federal n° 8069 de 13/07/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal n° 10.741 de 01/10/2003 - Estatuto 
do Idoso; PNAS - Política Nacional de Assistência Social; Lei Federal n° 11340 de 07/08/2006 - Lei Maria da Penha; Alfabetização e cons-
cientização; Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil; Filosofia crítica da educação. Pensadores da Educação e 
História da educação. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. Pedagogia 
do conflito. Temas transversais. Ensino e aprendizagem de questões sociais. Linguagem na escola. História da Educação. Sociologia da 
Educação. Gestão democrática. Autonomia. Pedagogia da inclusão. Conhecimento sobre ciclos de formação. Educação e sociedade. Temas 
emergentes. Democratização do ensino. Avaliação. Planejamento Participativo. Plano. Projeto Político Pedagógico. Sistema Único da Assis-
tência Social; Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93). Lei Orgânica Municipal. Teorias de conhecimento e de aprendizagem; 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS INTERNO: Materiais de limpeza e sua utilização. Destinação do lixo. Lixo Orgânico e Reciclagem. Equipa-
mentos para a segurança e higiene. Limpeza dos diferentes espaços. Carregamento e descarregamento de mercadorias leves de veículos 
em geral. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Noções de 
Varrição de superfícies diversas. Conhecimento e uso dos utensílios de trabalho braçal, mobiliários e utensílios; Limpeza interna e externa 
de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios. Jardinagem, Regras de comportamento no ambiente de 
trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno 
e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Noções de Pri-
meiros Socorros, ética e cidadania. Uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes 
observando-se a prática do dia-a-dia.

ANEXO V

DO CRONOGRAMA
(Sujeito a alterações)

É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO FICAR ATENTO A TODAS AS PUBLICAÇÕES NO SITE DA APRENDERSC.COM.BR DURANTE OS 
PRAZOS ESTIPULADOS NO CRONOGRAMA ABAIXO.
ITEM ATOS DATAS
1. Divulgação do Edital 09/03/2017
2. Publicação do Edital 09/03/2017
3. Período de Inscrições (exclusivamente por Internet) 09/03 à 24/03/2017
4. Período de isenção de Inscrição para doadores de sague fidelizados 09/03 à 20/03/2017
5. Divulgação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 21/03/2017
6. Pré-Divulgação da Homologação das Inscrições 28/03/2017
7. Recursos quanto às Inscrições 28/03 à 29/03/2017
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8. Homologação Final das Inscrições 30/03/2017
9. Ensalamento dos Candidatos 30/03/2017

10. Realização das Provas objetivas de conhecimentos para todos – 08:30h
PRÉDIO DO CERT – Centro Educacional Roberto Trompowsky 02/04/2017

11. Divulgação do Gabarito Provisório 03/04/2017
12. Recursos quanto ao Gabarito e Provas 03/04 à 04/04/2017
13. Divulgação do Gabarito Oficial 10/04/2017
14. Divulgação dos Aprovados 10/04/2017
15. Recursos quanto à Classificação 10/04/2017 à 11/04/2017
16. Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo 12/04/2017

O cronograma detalhado acima é uma projeção estimada da ordem das etapas do presente certame, estando sujeito a alterações no de-
correr do certame, levando-se em conta o número de inscritos e o número de intercorrências intempestivas, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar suas alterações nos meios legais de divulgação apresentados pelo presente Edital.

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO E REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
Lei Municipal nº 4.097/2011.

(A DECLARAÇÃO DO HEMOCENTRO DO REFERIDO MUNICÍPIO ATESTANDO AS CONDIÇÕES DE DOADOR VOLUNTÁRIO DEVERÁ ESTAR 
ANEXADA A ESTA DECLARAÇÃO PARA TER VALIDADE.)

DECLARAÇÃO/REQUERIMENTO

Eu ______________________________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, 
inscrito no cargo de _________________________– Inscrição n.º ________________________________ do Processo Seletivo Edital 
02/2017 (SOCIAL) da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA – SC, residente e domiciliado a Rua/Av. __________________________
_____________________ nº _____, Bairro ______________________ , Cidade ____________________, Estado ____________, CEP 
________________ 
DECLARO sobre as penas da lei de que sou doador de sangue.

Sendo assim REQUER a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me ENQUADRO NA CONDIÇÃO de doador 
de Sangue.

Nestes Termos firma a presente declaração e
Pede Deferimento.

Joaçaba(SC), _____ de _________________de 2017.

Assinatura do Declarante/Requerente

ANEXO VII

REQUERIMENTO/DECLARAÇÃO NECESSIDADES ESPECIAIS

Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, inscrito no 
CPF n.º ________________  residente e domiciliado a Rua _____________________________________________,nº _______ ,Bairro 
________________ ,
Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________, inscrito para o Processo Seletivo 02/2017 (SOCIAL) da 
Prefeitura Municipal de Joaçaba(SC), inscrição sob o número _______________, para o cargo de ____________________________requer 
a Vossa Senhoria:

01) ( ) Condição Especial para Deficiente Físico realizar a prova:

Deficiência: ___________________________________________________  CID n°: _________

Nome do Médico: _____________________________________________ CRM: ___________

02) ( ) Condição Especial para realização da prova:

a) Prova com ampliação do tamanho da fonte ( )-12 ( )-14 ( )-16

b) Amamentação:
Nome do Acompanhante: __________________________________
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Horários Amamentação: ___________________________________

c) Outra Necessidade:
Especificar: ____________________________________________________________________________

Declaro estar ciente de todas as normas e atribuições do presente Edital ao Cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, a minha 
deficiência não me impedirá de exercer as funções do cargo a que me inscrevi. Estarei também sujeito à avaliação pelo desempenho dessas 
funções, para fins de habilitação durante o estágio probatório.

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

Joaçaba(SC), _____ de _________________de 2017.

Assinatura Candidato

TERMO DE CITAÇAO
TERMO DE CITAÇAO

O presidente da comissão de Processo Administrativo instaurada pela portaria 777 de 01 de março de 2017 do Exmo. Sr Prefeito Municipal 
Dioclésio Ragnini, a fim que se apure indícios de descumprimento das obrigações contratuais por parte da empresa Cirúrgica Santa Cruz 
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, diante dos registros encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como parecer jurídico, 
referente processo licitatório n.º 10/2016/FMS, pregão presencial 06/2016/FMS. Para exercício da plena defesa fica-lhe assegurado o direito 
de acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador,devidamente constituído para este fim,podendo arrolar testemu-
nhas,requerer vista do processo, produzir provas e contra-provas, conforme determina o Art. Nº. 151 da LC 76/2003, na sede da comissão, 
junto à sala do PLASS, localizada no prédio da Prefeitura, AV.XV De Novembro nº 378–Centro, subsolo.

Joaçaba-SC, 08 de março de 2017.
Tiago Dupont Giumbelli
Presidente

Câmara muniCiPal

PORTARIA 22.17 - PROGRESSÃO TITULAÇÃO - JEAN
PORTARIA Nº 022/2017 DE 08 DE MARÇO DE 2017
“CONCEDE PROGRESSÃO AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 34, incisos II e 
XXXIII do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO ao Servidor Sr. JEAN CARLOS DA SILVA, Recepcionista/Secretário, em função da titu-
lação de Pós-Graduação, conforme pedido protocolado através do processo n.º 101/2017 de 02 de março de 2017, ficando enquadrado em 
função da nova titulação como “Recepcionista/Secretário, Classe C-V”, de acordo com a Lei Complementar nº 321 de 04 de Janeiro de 2016 
e da Lei Complementar nº 324 de 07 de março de 2016.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Joaçaba, 08 de março de 2017.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Lages

Prefeitura

ATO DISPENSA 05/2017 FMAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2017–FMAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2017 – FMAS
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob nº 
05/2017– FMAS através do MUNICÍPIO DE LAGES com a Sr.ª.:MA-
RIA DA GRAÇA GONÇALVES E SOUZA.: CPF 179.173.529-00.
Valor total a ser pago é de R$ 29.970,00 (vinte e nove mil nove-
centos e setenta reais);
Sendo: “locação de imóvel, em caráter emergencial, situado a rua 
frei Gabriel, 848 bairro universitário Lages/SC – para o uso do Cen-
tro POP”
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à 
Autoridade Superior para ratificação e devida publicidade.
Lages, 22 de fevereiro de 2017.
Bernadete Aparecida Casa Liston
Secretaria Municipal de Assistência

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato acima, de autoria da Exma. Sr.ªBernadete Aparecida 
Casa Liston,Secretaria Municipal de Assistência,que está em con-
formidade com os documentos que instruem o respectivo processo, 
uma vez que preenchido todos os requisitos que a legislação exige.
Publique-se.

Lages, 22 de fevereiro de 2017.
Antônio Ceron
Prefeito do Município

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
04/2017 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO N.º 04/2017 FMAS
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, 
com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC – 
CEP: 88.505-900.
LOCADOR: SOCIEDADE DE TRABALHO E CIDADANIA - SAMT, ins-
crito no CNPJ n° 78.490.653/0001-93, com sede à Rua frei Gabriel, 
344 Centro Lages-SC CEP 88.502-030.
Resolvem celebrar este Contrato, conforme parecer jurídico n° 
106/2017, decorrente da Dispensa de Licitação nº 04/2017, corre-
lato ao processo administrativo n° 05/2017, datada de homologa-
ção 06/03/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóvel, em caráter emergencial, situado a Rua situado 
a rua Luiz Floriano júnior S/N Santa Monica para o uso do CRAS V
resolvem celebrar este 1° termo aditivo ao Contrato 04/2017,de-
corrente da Dispensa de Licitação nº 04/2017, correlato ao proces-
so administrativo n° 05/2017, datada de homologação 06/03/2017, 
consoante as seguintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóvel, em caráter emergencial, situado a Rua situado 
a rua Luiz Floriano júnior S/N Santa Monica para o uso do CRAS V.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias contado a partir 
da data final do período de adimplemento de cada parcela, nos 
termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 

atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira será o IGP-M, 
em conformidade com art. 55, III da Lei 8.666/93.

Lages, 09 de março de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito municipal

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
09/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 
09/2017 PML
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC CEP 88.501-110.
LOCADOR: RENE ALEXANDRE VOLKERT, inscrito no CPF n° 
287.498.479-53, com sede a Av. Brasil, 815 – Bairro São Cristóvão 
– Lages/SC CEP 88.509-310..
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóvel, situado a Av. Papa João XXIII , 194, bairro 
Beatriz, Lages-SC. Barracão com área de 233,12m² e terreno com 
área superficial de 439,50 m². Matricula n° 5.578 de 22/11/1979.
resolvem celebrar este 1° termo aditivo ao Contrato 09/2017, de-
corrente da Dispensa de Licitação nº 07/2017, correlato ao proces-
so administrativo n° 12/2017, datada de homologação 23/02/2017, 
consoante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóvel, situado a Av. Papa João XXIII , 194, bairro Bea-
triz, Lages-SC. Barracão com área de 233,12m² e terreno com área 
superficial de 439,50 m². Matricula n° 5.578 de 22/11/1979 – Para 
o uso do setor de manutenção unidades escolares.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, 
nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira será o IGP-M, 
em conformidade com art. 55, III da Lei 8.666/93.
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos

Lages, 09 de março de 2017
Prefeito municipal
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EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
10/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO N.º 10/2017 PML
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC CEP 88.501-110.
LOCADOR: EVANDRO LUZ MAIER, inscrito no CPF n° 551.840.449-
91, EUGENIO LUZ MAIER, inscrito no CPF nº 661.709.589-87, 
EUNICE LUZ MAIER, inscrita no CPF nº 850.545.349-20, EVILA-
SIO LUZ MAIER, inscrito no CPF 834.440.259-04 e EULITA LUZ 
MAIER, inscrita no CPF nº 496.296.979-04 com sede a Rua: Ben-
jamin Constant, 51 Ed. Batalha – Bairro Centro – Lages/SC CEP 
88.501-110, PROCURADOR: Antonio Carlos Koerich inscrito no CPF 
n° 138.124.089-53 Rua Benjamin Constant, 51 Centro Lages-SC
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóvel, situado à Rua Frei Gabriel, Centro, Lages-SC – 
com área superficial de 364,00m². Matricula 31.061.
resolvem celebrar este 1° termo aditivo ao Contrato 10/217, decor-
rente da Dispensa de Licitação nº 08/2017, correlato ao processo 
administrativo n° 15/2017, datada de homologação 24/02/2017, 
consoante as seguintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóvel, situado à Rua Frei Gabriel, Centro, Lages-SC – 
com área superficial de 364,00m². Matricula 31.061 – Para o Uso 
da Secretaria de Habitação.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, 
nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira será o IGP-M, 
em conformidade com art. 55, III da Lei 8.666/93.
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 09 de março de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito municipal

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
14/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO N.º 14/2017 PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES, inscrito no 
CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 
Constant nº 13, Centro, Lages, SC – CEP 88.501-110.
LOCADOR: MARIA DA GRAÇA LEAL VIEIRA, inscrito no CPF n° 
347.849.009-00, residente a Rua Dilnei Vieira Velho, n° 777 Chalé 
Azul/Branco– Bairro Chapada – Lages-SC CEP 88.500-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóvel, em caráter emergencial, com 3 (três) salas co-
merciais com 81,70m², 80,50m² e 89,00 m², onde respectivamen-
te, encontram-se atualmente instaladas salas de execução fiscal 
vinculadas à Procuradoria Geral do Município.
resolvem celebrar este 1° termo aditivo ao Contrato 14/2017, 
conforme parecer jurídico n° 127/2017, decorrente da Dispensa 
de Licitação nº 12/2017, correlato ao processo administrativo n° 
16/2017, datada de homologação 02/03/2017, consoante as se-
guintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação De Imóvel, em Caráter Emergencial, Situado a Rua Bae-
pendi, 300 Bairro Centro Lages-SC CEP 88.502-141 CEIM – para 
uso do CEIM Chapeuzinho Vermelho Metragem 549.82,6m². Ma-
tricula 4.326.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, 
nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira será o IGP-M, 
em conformidade com art. 55, III da Lei 8.666/93.

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos

Lages, 09 de março de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito municipal

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
15/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1º TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO N.º 15/2017 PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES, inscrito no 
CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 
Constant nº 13, Centro, Lages, SC – CEP 88.501-110.
LOCADOR: ARISTOTELES WALTRICK FILHO, inscrito no CPF n° 
020.936.859-49, residente a Rua Lauro Muller, 636, Apt. 121 Resi-
dencial Mont Blanc Centro Lages-SC CEP 88.501-130.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de Imóvel, em Caráter Emergencial, Situado à Av. Belisário 
Ramos, S/N Bairro São Cristóvão Lages-SC CEP 88.509-101 - Para 
o uso do Almoxarifado Central Da SMEL METRAGEM 3.083,30m². 
Matricula 26.592
resolvem celebrar este 1° termo aditivo ao Contrato 15/2017, 
conforme parecer jurídico n° 128/2017, decorrente da Dispensa 
de Licitação nº 13/2017, correlato ao processo administrativo n° 
17/2017, datada de homologação 02/03/2017, consoante as se-
guintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de Imóvel, em Caráter Emergencial, Situado à Av. Belisário 
Ramos, S/N Bairro São Cristóvão Lages-SC CEP 88.509-101 - Para 
o uso do Almoxarifado Central Da SMEL METRAGEM 3.083,30m². 
Matricula 26.592
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, 
nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira será o IGP-M, 
em conformidade com art. 55, III da Lei 8.666/93.

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
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em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 09 de março de 2017
Antonio Ceron
Prefeito municipal

EXTRATO CONTRATO N° 06/2017 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 
06/2017 FMAS
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ sob n.º 
13.668.709/0001-01, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages/SC – CEP: 88.505-900.
LOCADOR: MARIA DA GRAÇA GONÇALVES E SOUZA, inscrita no 
CPF sob n.º 179.173.529-00, RG nº 255.667, residente e domicilia-
do na Rua Estrada Manoel Leôncio de Souza Brito n.º 4.657 – Bair-
ro Vargem Pequena CEP: 88.052-400 na cidade de Florianópolis/
SC.
Resolvem celebrar este Contrato, conforme parecer jurídico n° 
93/2017, decorrente da Dispensa de Licitação nº 05/2017, correla-
to ao processo administrativo n° 09/2017, datada de homologação 
22/02/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Locação de imóvel, em caráter emergencial, situado a rua frei Ga-
briel, 848 bairro universitário Lages/SC - para o uso do Centro POP.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da data da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data 
da assinatura do presente contrato ou até a homologação da lici-
tação decorrente do processo licitatório, sem qualquer espécie de 
indenização a contratada;
2.3 Do Contrato, até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da 
assinatura do presente contrato ou até a homologação da licitação 
decorrente do processo licitatório, sem qualquer espécie de inde-
nização a contratada;
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago ao mês será de R$ 4.995,00 (quatro mil nove-
centos e noventa e cinco reais.).

Lages, 22 de fevereiro de 2017
Antonio Ceron
Prefeito municipal

EXTRATO REVOGAÇÃO DE CONTRATO 002/2014 
FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: REVOGAÇÃO DO 
CONTRATO 002/2014 FMAS
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, através do FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, 
com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC – 
CEP: 88.505-900.
LOCADOR: MARIA DA GRAÇA GONÇALVES E SOUZA, inscrita no 
CPF sob n.º 179.173.529-00, RG nº 255.667, residente e domicilia-
do na Rua Estrada Manoel Leôncio de Souza Brito n.º 4.657 – Bair-
ro Vargem Pequena CEP: 88.052-400 na cidade de Florianópolis/
SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a locação de um Imóvel (terreno 
de 708m2 e 31 cômodos) sito a Rua Frei Gabriel, 848 – Bairro: Uni-
versitário, na cidade de Lages-SC, com as seguintes configurações:
Fica revogado o 2° termo aditivo ao contrato 02/2014, homologa-
ção de processo administrativo.
Lages, 09 de março de 2017
Antonio Ceron
Prefeito de Lages

PP 07/2017 PML, PP 05/2017 PML
PP 07/2017 PML, PP 05/2017 PML
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial 07/2017- PML
Objeto: Registro de Preços para aquisição de madeiras para refor-
mas de pontes e passarelas do Município.
Tipo: Menor Preço por Item
Abertura: 27/03/2017 às 13:30
Valor Estimado: R$ 331.752,00(trezentos e trinta e um mil setecen-
tos e cinqüenta e dois reais)

Modalidade: Pregão Presencial 05/2017- PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de materiais de constru-
ção para uso em diversos locais do Município
Tipo: Menor Preço por Item
Abertura: 29/03/2017 às 13:30
Valor Estimado: R$ 212.845,81 (duzentos e doze mil, oitocentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta e um centavos)

O Edital será disponibilizado no site www.lages.sc.gov.br ou R$ 
10,00 no Setor de Licitações. Informações pelo telefone (49) 3221-
1169.

Lages, 10 de março de 2017.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO PP 02/2017 SMS
RERRATIFICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL 02/2017 – SMS

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM TRATAMENTO 
PARA HEMODIÁLISE, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MU-
NICÍPIO DE LAGES.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório que em face de impug-
nação interposta, informa aos interessados às alterações que se 
fazem necessárias.
No Item 14. Da Proposta:
• Excluir: Subitem 14.8.6
No Item 16.3 Da Qualificação Técnica:
• Incluir: Subitem: 16.3.1 Do Veículo
• Incluir: Subitem: 16.3.1.1 Cópia(s) do(s) Certificado(s) de Pro-
priedade(s) do(s) Veículo(s); na inviabilidade de comprovação de 
propriedade ou posse do veículo apresentar termo de compromis-
so, comprometendo-se a atender a referida exigência até o mo-
mento da contratação.
• Incluir: Subitem: 16.3.2 Do Motorista
• Incluir: Subitem 16.3.2.1 Motorista com habilitação exigida pela 
legislação vigente (Carteira Nacional de Habilitação D).
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para as 13h30min horas do dia 16/03/2017, para as 13h30min do 
dia 23/03/2017.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Lages, 10 de março de 2017

Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

http://www.lages.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO 06/2017
Extrato do Contrato nº 06/2017
Processo: 04/2017 Pregão Presencial nº. 01/2017.
Vigência: 07/03/2017, Vencto: 31/12/2017,
Objeto: O presente contrato tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de horas técnicas 
na manutenção, recuperação, com substituição de peças do circuito interno de tv, da central telefônica e equipamentos de informática em 
notebooks, impressoras, monitores, nobreak e demais equipamentos de informática bem como softwares, salvo a manutenção regular de 
pc's para a câmara municipal.

Contratada: MICROLAGES INFORMÁTICA LTDA – EPP CNPJ nº 06040884/001-94 No valor total: R$ 24.480,00 (vinte e quatro mil, quatro-
centos e oitenta reais) Anual.

Lages/SC, 09 de março de 2017.
AIDAMAR SEMINOTTI HOFFER - PRESIDENTE
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Laguna

Prefeitura

PORTARIA Nº 211/2017
PORTARIA RH Nº 211/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
NOMEAR, SAMANTHA CLAUDINO SAMPAIO, para exercer o cargo 
de Assessor Parlamentar, AS 3, com lotação no Gabinete do Prefei-
to, com efeitos a partir de 01/02/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Fevereiro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2017
PORTARIA RH Nº 223/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 1103/2017;

RESOLVE:
CONCEDER A PEDIDO, LICENÇA SEM VENCIMENTO a partir de 
14/02/2017 pelo período de 01 ano, ao Servidor GABRIEL SANTOS 
DA SILVA ocupante do Cargo de provimento efetivo de Assistente 
de Administração, lotado na Secretaria de Planejamento, Desenvol-
vimento Econômico e Social, com base no Art. 56 da Lei Comple-
mentar nº 136/2006 e suas alterações.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 21 de Fevereiro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 224/2017
PORTARIA RH Nº 224/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
HOMOLOGAR, nos termos do Artigo 41§ 4º da Constituição Fe-
deral e Decreto nº 2636/09 de 18 de maio de 2009 o resultado 
da avaliação do Estágio Probatório do Servidor MARY ELBA LAPAZ 
SOARES Professor de Educação Infantil, do período de 14/02/2013 
a 23/02/2017, lotado na Secretaria de Educação e Esportes, nome-
ado por Concurso Público para o Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Fevereiro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2017
PORTARIA RH Nº 225/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, ROGÉRIO PACHECO DOS REIS do Cargo de 
Técnico em Contabilidade, de provimento efetivo, com lotação na 
Secretaria da Fazenda, Administração e Serviços Públicos, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 24 de Fevereiro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 226/2017
PORTARIA RH Nº 226/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 4025/2016;

RESOLVE:
Conceder adicional de titulação, no percentual de 3%, ao Servi-
dor SALETE ENEDINA VIEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, de acor-
do com o Art. 14 da Lei Complementar nº 330/2015, a partir de 
02/01/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 24 de Fevereiro de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2017
PORTARIA RH Nº 227/2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
01.02.17 a 02.03.2017.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
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Aline Silva 2016/2017
Cinara de Souza D'Espíndola 2016/2017
Fernanda Saviatto Knabben de 
Oliveira 2016/2017

Gabriella Brum Mariano 2016/2017
Kelly Regina da Silva Alfonso 2016/2016
Luciana Teixeira Adão 2016/2017
Luzemir Tereza Vicente Clemente 2016/2017
Mary Elba Lapaz Soares 2015/2017
Petry Jane Alves Lúcia 2014/2015
Renata de Souza Adriano 2015/2016
Rosane Leopoldo Florentino 2016/2017
Steffy Kaleine de Souza Marcos 2015/2016
Terezinha Fernandes Crescêncio 2016/2017

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 24 de Fevereiro de 2017.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 228/2017
PORTARIA RH Nº 228/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
01.03.17 a 30.03.2017.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Fabiana Euclides 2015/2016
Perpétua Firmiano Cardoso 2015/2016
Samir Vitor Marcolino 2015/2016
Tatiana da Silva Pereira 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 229/2017
PORTARIA RH Nº 229/2017

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DO MUNI-
CIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 
de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
01.03.17 a 30.03.2017.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Fabiane Kfouri Palma 2016/2017
Iara de Aguiar Souza 2015/2016
Manuela Luz da Rosa 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
MARIA DE FÁTIMA FIGUEIREDO DUARTE
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 230/2017
PORTARIA RH Nº 230/2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor MARISE ETELVINA PIRES BAP-
TISTA, Nutricionista, do dia 01.03.17 a 30.03.2017,referente ao 
período aquisitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 231/2017
PORTARIA RH Nº 231/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, JOSIANE NASCIMENTO DOS SANTOS Fiscal 
de Tributos, do dia 01.03.2017 a 30.03.2017, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 232/2017
PORTARIA RH Nº 232/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, VANDERLEI DA ROSA do Cargo em comis-
são de Coordenador de Análise de Projetos, DS 4, com lotação 
na Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico e 
Social, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 233/2017
PORTARIA RH Nº 233/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 1238/2017;

RESOLVE:
Alterar a pedido, a carga horária de REINALDO BENTO DOS SAN-
TOS Motorista, de provimento efetivo, de 20 horas para 40 horas 
semanais, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 234/2017
PORTARIA RH Nº 234/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
NOMEAR, MAYARA SAMTANA AMBONI para exercer o Cargo em 
comissão de Assessor de Projetos, AS 3, com lotação na Secretaria 
de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico e Social, 
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 235/2017
PORTARIA RH Nº 235/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
NOMEAR, MAYARA SUZANA PASCKE para exercer o cargo de Di-
retor de Escola, DAE 1, na E.E.B. Marilza Lory de Barros - Bentos, 
nos termos da Lei Complementar nº 138/2006, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 236/2017
PORTARIA RH Nº 236/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
NOMEAR, CRISTIANE DA CRUZ HOEPERS para exercer o cargo em 
comissão de Diretor do Departamento Especial de Atenção Básica, 
DS 3, com lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 237/2017
PORTARIA RH Nº 237/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, MARI REGINA SANTINO para exercer o Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível ANB, 40 horas, com lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes, a partir de 01/03/2017, em conformidade 
com a Lei nº 217/2010 e Edital 06/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 239/2017
PORTARIA RH Nº 239/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 1109/2017;

RESOLVE:
CONCEDER A PEDIDO, LICENÇA SEM VENCIMENTO a partir de 
01/03/2017, pelo período de 01 ano a Servidora LIRANE MORENO 
ocupante do Cargo de provimento efetivo de Naturóloga, lotado na 
Secretaria de Saúde, com base no Art. 56 da Lei Complementar nº 
136/2006 e suas alterações.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 240/2017
PORTARIA RH Nº 240/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e 
processo protocolado sob o nº 1066/2017;

RESOLVE:
CONCEDER LICENCA PREMIO, de 01 de Março de 2016 a 29 de 
Maio de 2017, a Servidora JANAINA CAETANO CARDOSO, Enfer-
meiro, referente ao período 2009/2014, com base no art.55 da Lei 
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 241/2017
PORTARIA RH Nº 241/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DEMITIR A PEDIDO, as pessoas abaixo relacionadas, do cargo de 
Professor Auxiliar, com lotação na Secretaria de Educação e Espor-
tes, a partir desta data.

- Debora Marques Júnior da Rosa- 20 horas;
- Iara Terezinha Fernandes – 20 horas;
- Mariza Vieira – 20 horas;
- Mariza Vieira – 20 horas;
- Rosilda Soares – 20 horas;

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242/2017
PORTARIA RH Nº 242/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DEMITIR A PEDIDO, as pessoas abaixo relacionadas, do cargo de 
Professor de Educação Infantil, com lotação na Secretaria de Edu-
cação e Esportes, a partir desta data.

- Dagmar Sirlete May Garcia – 20 horas;
- Silvia Feltes Mendonza – 20 horas;
- Simone Silva de Oliveira – 40 horas;

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243/2017
PORTARIA RH Nº 243/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DEMITIR A PEDIDO, SABRINA FERNANDES DE SOUZA, do cargo 
de Professor de Educação Física, 40 horas, com lotação na Secre-
taria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 244/2017
PORTARIA RH Nº 244/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
02.03.17 a 31.03.2017.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Aline Rodrigues Martins 2016/2017
Carlos Alberto Brandão Delgado 2015/2016
Giseli Cardoso Paes dos Santos 2015/2016
Juliana Patrício Justino 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 02 de Março de 2017.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 245/2017
PORTARIA RH Nº 245/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e 
processo protocolado sob o nº 1066/2017;

RESOLVE:
CONCEDER LICENCA PREMIO, de 01 de Março de 2016 a 30 de 
Março de 2017, a Servidora KARLA RENATTA MAURÍLIA DE SOU-
ZA, Auxiliar de Enfermagem, referente ao período 2007/2012, com 
base no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 
2006.

Dê-se ciência e registre-se.
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Laguna, SC, 02 de Março de 2017.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 247/2017
PORTARIA RH Nº 247/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e 
processo protocolado sob o nº 1432/2017;

RESOLVE:
CONCEDER LICENCA PREMIO, de 03 de Março de 2016 a 31 de 
Maio de 2017, a Servidora ANA CHRISTINA DUARTE RODRIGUES, 
Odontólogo, referente ao período 2007/2012, com base no art.55 
da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Março de 2017.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 248/2017
PORTARIA RH Nº 248/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, JUCEMIR DA SILVA PINTO Fiscal de Tributos, 
do dia 03.03.2017 a 01.04.2017, referente ao período aquisitivo 
2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Março de 2017.
LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 249/2017
PORTARIA RH Nº 249/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, GUSTAVO LUZ GUEDES Fiscal de Serviços Pú-
blicos, do dia 06.03.2017 a 04.04.2017, referente ao período aqui-
sitivo 2014/2015.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.
LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 250/2017
PORTARIA RH Nº 250/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
06.03.17 a 04.04.2017.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Cleusa Machado Cândido de Jesus 2015/2016
Daniel Lima Rebelo 2015/2016
Eliane de Andrade Silva Rafael 2015/2016
Elisa Miranda F. De Souza 2016/2017
Jadson de Oliveira Fretta 2014/2015
Renata Aguiar da Rosa 2015/2016
Thamires Larissa da Silva Sá 2016/2017

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 251/2017
PORTARIA RH Nº 251/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e processo protocolado sob 
o nº 1122/2017;

RESOLVE:
CONCEDER LICENCA PREMIO, de 06 de Março de 2016 a 03 de 
Junho de 2017, ao Servidor ANDRÉ NANDI ANTUNES, Assistente 
de Administração, referente ao período 2012/2017, com base no 
art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.
LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 253/2017
PORTARIA RH Nº 253/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, ANA HELENA HENRIQUE LOPES para exercer o Cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANB, 40 horas, com lotação 
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 06/03/2017, em 
conformidade com a Lei nº 217/2010 e Edital 06/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 255/2017
PORTARIA RH Nº 255/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 1536/2017;

RESOLVE:
Cancelar a pedido A LICENÇA SEM VENCIMENTO, da Servidora 
PAULA SOUZA DE MEDEIROS ocupante do Cargo de provimento 
efetivo de Assistente de Administração, lotado na Secretaria da 
Fazenda, Administração e Serviços Públicos, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257/2017
PORTARIA RH Nº 257/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas 
para exercerem o Cargo de Professor de Educação Infantil, lotação 
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 01/03/2017, em 
conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 
02/2016.

- Ana Paula Pinto Rosa – 40 horas – HAB 300;
- Cecília da Silva Schmitz –20 horas – HAB 300;
- Cleide da Conceição Pinto Estevão – 40 horas – HAB 300;
- Graziela Rodrigues da Rosa – 20 horas – HAB 300;
- Joelma Custódio Dutra – 40 horas – HAB 300;
- Kátia Aparecida Fernandes de Souza – 40 horas – HAB 300;
- Pauline Espíndola de Oliveira – 40 horas – HAB 300;
- Rosilda Soares – 20 horas – HAB 300;
- Roberta Oliveira da Silva – 20 horas – HAB 300.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 258/2017
PORTARIA RH Nº 258/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas 
para exercerem o Cargo de Professor Auxiliar, lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes, a partir de 01/03/2017, em conformidade 
com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 02/2016.

- Daucira Duarte Martins Patrício – 20 horas – HAB 300;
- Giselli Pereira de Souza –20 horas – HAB 300;
- Janaina Rodrigues da Silva – 20 horas – HAB 300;
- Tatiane Cristine Souza – 20 horas – HAB 010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 259/2017
PORTARIA RH Nº 259/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas 
para exercerem o Cargo de Professor de Educação Física, lotação 
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 01/03/2017, em 
conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 
02/2016.

- Antônio Bastos Scott – 10 horas – HAB 300;
- Thayse de Andrade Mattos –20 horas – HAB 300.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 260/2017
PORTARIA RH Nº 260/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas 
para exercerem o Cargo de Professor de Educação Infantil, lotação 
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 02/03/2017, em 
conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 
02/2016.

- Iara Terezinha Fernandes Silvério – 40 horas – HAB 300;
- Mariza Vieira – 40 horas – HAB 300.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 261/2017
PORTARIA RH Nº 261/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário ADRIANA DE SOUZA VIEIRA para 
exercer o Cargo de Professor de Artes, 20 horas semanais, HAB 
100, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
de 01/03/2017, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010 e Edital 02/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 262/2017
PORTARIA RH Nº 262/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário WANDREI MACHADO MARÇAL 
para exercer o Cargo de Instrutor de Informática, 40 horas sema-
nais, PENM, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a 
partir de 01/03/2017, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e 
nº 217/2010 e Edital 02/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 267/2017
PORTARIA RH Nº 267/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, DANIELI RAMALHO MALUCELLI, do cargo 
de Secretária Adjunta de Saúde, NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 07 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268/2017
PORTARIA RH Nº 268/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
NOMEAR, PAULA SOUSA DE MEDEIROS para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Gestão Orçamentária, AS 3, com lotação 
na Secretaria da Fazenda, Administração e Serviços Públicos, a par-
tir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 07 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 269/2017
PORTARIA RH Nº 269/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
NOMEAR, LUCIMAR PADIAS DE SOUZA FLORES, para exercer o 
cargo de Coordenador de Serviços de Cadastro Social, DS 4, com 
lotação na Secretaria de Assistência Social e Habitação, com efeitos 
a partir de 01/03/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 07 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270/2017
PORTARIA RH Nº 270/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 4187/2016;

RESOLVE:
Conceder adicional de titulação, no percentual de 4% (quatro por 
cento), ao Servidor PETRY JANE ALVES LÚCIA SERAFIM, Meren-
deira, de acordo com o Art. 14 da Lei Complementar nº 330/2015, 
com efeitos a partir de 02/01/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 07 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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Lajeado Grande

Prefeitura

ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 
ERRATA AO PROCESSO LICITATÓRIO 12/2017, PREGÃO PRESEN-
CIAL 11/2017

O Município de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, com 
sede na Rua Vitória, 503, Centro, Lajeado Grande– SC, CEP n. 
89.828-000, através do Prefeito Municipal Sr. NOELI JOSÉ DAL MA-
GRO, FAZ SABER a todos os interessados em participar do Processo 
Licitatório 12/2017, Pregão Presencial 11/2017, que por razões de 
conveniência administrativa e economicidade, fica reaberto o prazo 
para apresentação dos envelopes de documentos e propostas de 
preços para o dia 22 de março de 2016 até as 08h15min. Permane-
cem inalteradas as demais condições previstas no Edital.

Lajeado Grande/SC, em 09 de março de 2017.
NOELI JOSÉ DAL MAGRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2017 DE 23/02/2017 
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL LIANA PICCOLI RELATIVO AO PERÍODO 
DE 02/08/2016 A 01/02/2017 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº. 100/2017
DE 23/02/2017
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LIA-
NA PICCOLI RELATIVO AO PERÍODO DE 02/08/2016 A 01/02/2017 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 
§ 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal LIA-
NA PICCOLI, relativo ao período 02/08/2016 A 01/02/2017, APRO-
VADO no quarto semestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 101/2017 DE 23/02/2017 HOMOLOGA 
AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
TATIANE AMADO RELATIVO AO PERÍODO DE 
05/08/2016 A 04/02/2017 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº. 101/2017
DE 23/02/2017
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL TATIANE AMADO RELATIVO AO PERÍODO DE 05/08/2016 A 
04/02/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 
§ 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal 
TATIANE AMADO, relativo ao período 05/08/2016 A 04/02/2017, 
APROVADO no quarto semestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 102/2017 DE 23/02/2017 HOMOLOGA 
AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CLEDER DOS SANTOS RELATIVO AO PERÍODO 
DE 05/08/2016 A 04/02/2017 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº. 102/2017
DE 23/02/2017
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CLEDER DOS SANTOS RELATIVO AO PERÍODO DE 05/08/2016 A 
04/02/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 
§ 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal CLE-
DER DOS SANTOS, relativo ao período 05/08/2016 A 04/02/2017, 
APROVADO no quarto semestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 392

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 103/2017 DE 23/02/2017 HOMOLOGA 
AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
REGIANE BADIA RELATIVO AO PERÍODO DE 
05/08/2016 A 04/02/2017 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº. 103/2017
DE 23/02/2017
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL REGIANE BADIA RELATIVO AO PERÍODO DE 05/08/2016 A 
04/02/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 
§ 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal 
REGIANE BADIA, relativo ao período 05/08/2016 A 04/02/2017, 
APROVADO no quarto semestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 104/2017 DE 24/02/2017 HOMOLOGA 
AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
JAQUELINE FORTES MARTINS RELATIVO AO 
PERÍODO DE 03/08/2016 A 02/02/2017 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº. 104/2017
DE 24/02/2017
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL JAQUELINE FORTES MARTINS RELATIVO AO PERÍODO DE 
03/08/2016 A 02/02/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 
§ 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal 
JAQUELINE FORTES MARTINS, relativo ao período 03/08/2016 A 
02/02/2017, APROVADO no quarto semestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 105/2017 DE 24/02/2017 HOMOLOGA 
AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
VERA LUCIA BRASSO SANTIN RELATIVO AO 
PERÍODO DE 05/08/2016 A 04/02/2017 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº. 105/2017
DE 24/02/2017
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL VERA LUCIA BRASSO SANTIN RELATIVO AO PERÍODO DE 
05/08/2016 A 04/02/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 
§ 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal 
VERA LUCIA BRASSO SANTIN, relativo ao período 05/08/2016 A 
04/02/2017, APROVADO no quarto semestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 106/2017 DE 24/02/2017 HOMOLOGA 
AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EDIMAR RAMPAZZO RELATIVO AO PERÍODO 
DE 07/07/2016 A 06/01/2017 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº. 106/2017
DE 24/02/2017
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EDIMAR RAMPAZZO RELATIVO AO PERÍODO DE 07/07/2016 A 
06/01/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 
§ 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal 
EDIMAR RAMPAZZO, relativo ao período 07/07/2016 A 05/01/2017, 
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APROVADO no terceiro semestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 107/2017 DE 24/02/2017 
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA 
PEDROSO RELATIVO AO PERÍODO DE 06/07/2016 A 
05/01/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº. 107/2017
DE 24/02/2017
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA PEDROSO RELATIVO AO PERÍ-
ODO DE 06/07/2016 A 05/01/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 
§ 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal 
GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA PEDROSO, relativo ao período 
06/07/2016 A 05/01/2017, APROVADO no terceiro semestre do es-
tágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 108/2017 DE 24/02/2017 HOMOLOGA 
AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
ANDRESSA DE ALMEIDA RELATIVO AO PERÍODO 
DE 07/07/2016 A 06/01/2017 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº. 108/2017
DE 24/02/2017
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL AN-
DRESSA DE ALMEIDA RELATIVO AO PERÍODO DE 07/07/2016 A 
06/01/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 
§ 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Munici-
pal ANDRESSA DE ALMEIDA, relativo ao período 07/07/2016 A 
06/01/2017, APROVADO no segundo semestre do estágio proba-
tório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 109/2017 DE 24/02/2017 CONCEDE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO  MUNICIPAL 
EROMILDES PAULO FREITAS PEREIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n.109/2017
DE 24/02/2017
"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EROMIL-
DES PAULO FREITAS PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente o art. 
61 inc. I e art. 68 da Lei Complementar Municipal n. 15/2001 de 
26/11/2001.

DECIDE:

Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor Público Municipal EROMILDES 
PAULO FREIRAS PEREIRA pelo prazo de 15 dias, SENDO QUE 10 
dias serão convertidos em abono pecuniário no mês de fevereiro 
de 2017 e 05 dias de gozo no mês de março de 2017, sendo pago 
o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do pe-
ríodo.

Parágrafo Único - O período aquisitivo corresponde de 02 de maio 
de 2015 a 01 de maio de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 24 de fevereiro de 2017.
Noeli Jose Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora designada



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 394

PORTARIA Nº 110/2017 DE 02/03/2017 DESIGNA O 
SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL IVANIS SPADOTTO 
TESTON PARA EXERCER A FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
DE CHEFE DE SERVIÇO – FC-1 JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PALNEJAMENTO 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 110/2017
de 02/03/2017
“DESIGNA O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL IVANIS SPADOTTO 
TESTON PARA EXERCER A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE CHEFE DE 
SERVIÇO – FC-1 JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E PALNEJAMENTO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmen-
te o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 26 
da Lei Complementar n. 20/2010 de 10/06/2010.
CONSIDERANDO que as funções de confiança serão exercidas, ex-
clusivamente, por servidores de provimento efetivo, de livre esco-
lha e nomeação do Chefe do Poder Executivo Municipal.

D E C I D E:
Art. 1º - Designar IVANIS SPADOTTO TESTON, para exercer a Fun-
ção de Confiança de Chefe de serviço – FC-1 junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento.

Parágrafo único - Em virtude do exercício da função de confiança 
de que trata o “caput” deste artigo, fica atribuído a FG - Função 
Gratificada no percentual de 25% (vinte e cinco) sobre o venci-
mento base do respectivo servidor, nos termos do parágrafo pri-
meiro do art. 26º da Lei Municipal Complementar n. 20/2010 de 
10/06/2010 e suas alterações.

Art. 2º - Permanecem inalterados os Direitos Adquiridos do Cargo 
de Provimento Efetivo.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario.

Art. 4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação

Lajeado Grande, em 02 de março de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 111/2017 DE 06/03/2017 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE WILLIAN DOS REIS PARA 
A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO  
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 111/2017
DE 06/03/2017
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE WILLIAN DOS REIS PARA 
A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO JUNTO A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, especial-
mente Lei Complementar n. 030/2014 de 04/04/2014, bem como 

na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 0001/2016 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, WILLIAN DOS REIS, 
para o função de excepcional interesse público de AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ACT, nível 17, com carga horária 
de 40 horas semanais, nos termos previstos em lei, com duração 
de 06 de março de 2017 a 22 de dezembro de 2017.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de março de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 112/2017 DE 06/03/2017 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE GESSICA ALBANI PARA 
A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE NUTRICIONISTA 20HS JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 112/2017
DE 06/03/2017
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE GESSICA ALBANI PARA A 
FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE NUTRICIO-
NISTA 20HS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, especial-
mente Lei Complementar n. 030/2014 de 04/04/2014, bem como 
na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 0001/2016 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, GESSICA ALBANI, para 
o função de excepcional interesse público de NUTRICIONISTA ACT, 
nível 90, com carga horária de 20 horas semanais, nos termos 
previstos em lei, com duração de 06 de março de 2017 a 29 de 
dezembro de 2017.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.
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Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de março de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 113/2017 DE 06/03/2017 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JONNI MAICON CERESA 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PSICOLOGO JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 113/2017
DE 06/03/2017
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE JONNI MAICON CERESA 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PSI-
COLOGO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, especial-
mente Lei Complementar n. 030/2014 de 04/04/2014, bem como 
na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 0001/2016 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, JONNI MAICON CERE-
SA, para o função de excepcional interesse público de PSICOLOGO 
ACT, nível 90, com carga horária de 20 horas semanais, nos termos 
previstos em lei, com duração de 06 de março de 2017 a 29 de 
dezembro de 2017.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de março de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 114/2017 DE 06/03//2017 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE BERONICE MELLA PARA 
A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 114/2017
DE 06/03//2017
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE BERONICE MELLA PARA A 
FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR 
DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como 
na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 001/2017 e
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, BERONICE MELLA, para 
o função de excepcional interesse público de Professor de Pedago-
gia ,com carga horária de 20 horas semanais, turno vespertino nos 
termos previstos em lei, com duração de 06 de março de 2017 a 
22 de dezembro de 2017.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de março de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 115/2017 DE 07/03/2017 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARILENE NALIN 
RIBEIRO PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA 
E DA  OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 115/2017
DE 07/03/2017
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARILENE NALIN RIBEIRO 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PRO-
FESSOR DE PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007e suas alterações, bem como 
na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 001/2017 e
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CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Públi-
co Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas 
modalidades de educação infantil, ensino fundamental e reforço 
escolar, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do 
desdobramento de classe por aumento de matrícula, suprindo a 
interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino 
ao aluno e impõe o dever do Município em manter e desenvolver o 
seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, MARILENE NALIN RIBEI-
RO, para o função de excepcional interesse público de Professor de 
Pedagogia - Segundo Professor ,com carga horária de 20 horas se-
manais, turno vespertino nos termos previstos em lei, com duração 
de 07 de março de 2017 a 31 de julho de 2017.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 07 de março de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 116/2017 DE 08/03/2017 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ALDIR SPADOTTO PARA 
A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE OPERADOR DE MAQUINAS JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 116/2017
DE 08/03/2017
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ALDIR SPADOTTO PARA A 
FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE OPERADOR 
DE MAQUINAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, especial-
mente Lei Complementar n. 030/2014 de 04/04/2014, bem como 
na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 0001/2017 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, ALDIR SAPADOTTO, 
para o função de excepcional interesse público de OPERADOR DE 
MAQUINAS ACT, nível 32, com carga horária de 40 horas semanais, 
nos termos previstos em lei, com duração de 08 de março de 2017 
a 22 de dezembro de 2017.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou 

interesse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 08 de março de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 117/2017 DE 08/03/2017 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARCIANO FACHINETTO 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE OPERADOR DE MAQUINAS  JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
FOMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 117/2017
DE 08/03/2017
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARCIANO FACHINET-
TO PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
OPERADOR DE MAQUINAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, FOMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, especial-
mente Lei Complementar n. 030/2014 de 04/04/2014, bem como 
na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 0001/2017 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, MARCIANO FACHINET-
TO, para o função de excepcional interesse público de OPERADOR 
DE MAQUINAS ACT, nível 32, com carga horária de 40 horas sema-
nais, nos termos previstos em lei, com duração de 08 de março de 
2017 a 22 de dezembro de 2017.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 08 de março de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 118/2017 DE 08/03/2017 NOMEIA, 
TALIA CRISTINA MAROCCO  PARA O EXERCÍCIO DO 
CARGO DE ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTO A 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 118/2017
De 08.03.2017
“NOMEIA, TALIA CRISTINA MAROCCO PARA O EXERCÍCIO DO 
CARGO DE ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTO A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSE DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmen-
te o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 9º in-
ciso II da Lei Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001.
e CONSIDERANDO ser Cargo em Comissão declarado em lei, de 
livre
nomeação e exoneração.

D E C I D E:
Art. 1º - Nomear TALIA CRISTINA MAROCCO, para exercer o Car-
go de Assessor de Administração, Código do Cargo 06.10, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, percebendo 
o vencimento constante no Plano de Cargos e Salários relativo ao 
respectivo cargo.

§ 1º - Com a nomeação, o respectivo Servidor passou a integrar o 
quadro de Cargos em Comissão de livre nomeação e exoneração, 
constante no Anexo II da Lei Municipal Complementar n. 20/2010 
de 10/06/2010 e suas alterações com dedicação integral.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Lajeado Grande, em 08 de março de 2017.
Noeli Jose Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 119/2017 DE 08/03//2017 DISPÕE 
SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE VALDECIR DOS 
SANTOS DO CARGO  COMISSIONADO  DE CHEFE DE 
DIVISÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 119/2017
DE 08/03//2017

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE VALDECIR DOS 
SANTOS DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DE DIVISÃO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOELI JOSE DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmen-
te o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 35 da 
Lei Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001.

e CONSIDERANDO que os cargos comissionados são de livre no-
meação e exoneração.

D E C I D E:
Art. 1º - Exonerar VALDECIR DOS SANTOS do cargo de Chefe de 
divisão, Código do Cargo 06.15, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Fomento Agropecuário e Meio Ambiente.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
Lajeado Grande, em 08 de março de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora designada

PORTARIA Nº 120/2017 DE 09/03/2017 NOMEIA, 
ANDREIA BAGGIO  PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
DE ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 120/2017
De 09.03.2017
“NOMEIA, ANDREIA BAGGIO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSE DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmen-
te o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 9º in-
ciso II da Lei Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001.
e CONSIDERANDO ser Cargo em Comissão declarado em lei, de 
livre nomeação e exoneração.

D E C I D E:
Art. 1º - Nomear ANDREIA BAGGIO, para exercer o Cargo de As-
sessor de Administração, Código do Cargo 06.10, junto a Secre-
taria Municipal de Administração e Planejamento, percebendo o 
vencimento constante no Plano de Cargos e Salários relativo ao 
respectivo cargo.

§ 1º - Com a nomeação, o respectivo Servidor passou a integrar o 
quadro de Cargos em Comissão de livre nomeação e exoneração, 
constante no Anexo II da Lei Municipal Complementar n. 20/2010 
de 10/06/2010 e suas alterações com dedicação integral.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Lajeado Grande, em 09 de março de 2017.
Noeli Jose Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada
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PORTARIA Nº 121/2017 DE 09/03/2017 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE VALDECIR DOS SANTOS 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE OPERADOR DE MAQUINAS  JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
FOMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA n. 121/2017
DE 09/03/2017
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE VALDECIR DOS SANTOS 
PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE OPE-
RADOR DE MAQUINAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, FOMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, especial-
mente Lei Complementar n. 030/2014 de 04/04/2014, bem como 
na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 0001/2017 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, VALDECIR DOS SAN-
TOS, para o função de excepcional interesse público de OPERADOR 
DE MAQUINAS ACT, nível 32, com carga horária de 40 horas sema-
nais, nos termos previstos em lei, com duração de 09 de março de 
2017 a 22 de dezembro de 2017.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 09 de março de 2017.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Mariana Kahler
Servidora Designada
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Lebon Regis

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 06/2017
Edital de Convocação n. 06/2017

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n. 
001/2013, abaixo relacionados, para apresentar-se perante o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Arthur 
Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário compreendido entre 13h00min e 17h00min, até o dia 20/03/2017, munido(s) da docu-
mentação exigida para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.
Nome Cargo Classificação

Leonardo Andre S. Savi Farmacêutico 2º

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 09 de março de 2017.
Douglas Fernando de Mello
Prefeito Municipal
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Leoberto Leal

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
TIPO: “Menor Preço por Item”. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de equipamentos de informática e 
mobiliários para o Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, conforme relacionado no Anexo I, que faz parte integrante do Edital de 
Pregão Presencial nº 004/2017. LEGISLAÇÃO: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Decreto Municipal 23/2007, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze horas), do dia 22 de março de 
2017. Cópia do Edital pode ser obtida no endereço acima citado ou no site www.leobertoleal.sc.gov.br. Informações fone: (48) 3268 1212. 
Em 09/03/2017. ROBERTA OTTO – Secretária Municipal da Saúde.
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 19-2017 
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2017

Genir Loli – Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
sistema registro de preços, na forma da Lei nº 10.520/02, para possível aquisição de oleos lubrificantes, graxas e fluidos, no dia 23 de 
março de 2017, as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de 
licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de 
expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 09 de março de 2017.
Genir Loli - Prefeito Municipal.

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

CONTRATO PML Nº 019.17
CONTRATO PML Nº 019/2017
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 003/2017
DISPENSA PML Nº 003/2017

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-
72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC, representado neste ato por Prefeito MOISÉS DIERSMANN, 
brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 11/C-3. 427.769, residente e 
domiciliado a Rua Beno Dresch, s/n, Bairro Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, CEP 89609-000, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e BRANDALISE & PADILHA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.665.295/0001-79, situada na Av. XV de novembro, 530, sala 09, Centro, no Município de 
Joaçaba/SC, neste ato representada por seu sócio-gerente, SIDNEI PADILHA, brasileiro, casado, técnico em segurança do trabalho, inscrito 
no CPF/MF sob nº 005.059.399-40, portador da cédula de identidade 11/R- 3.157.112, residente e domiciliado na Rua Augustinho Zamboni, 
147, Bairro São Francisco, em Luzerna/SC, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado o presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DA SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL, com fundamento na Processo Licitatório nº 018/2017 
Dispensa de Licitação nº 004/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO
0.1. O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em Gestão da Saúde e Segurança Ocupacional, para 
atender os servidores do Município (aproximadamente 230 servidores) na realização de serviços de segurança e saúde ocupacional, con-
forme tabela discriminativa abaixo:
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário R$ Preço Total R$

1 1 un

Contratação de empresa especializada em Gestão da Saúde e Segurança 
Ocupacional, para atender os servidores do Município (aproximadamente 
230 servidores) na realização de serviços de segurança e saúde ocupacional, 
conforme descrito no Anexo I – Projeto Básico do Edital.

7.850,00 7.850,00

0.2. O objeto desde contrato é a prestação de Serviços Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho, destinados aos servidores do Município 
de Luzerna/SC, consubstanciados em:
• Elaborar o PPRA e PCMSO para os servidores do Município de Luzerna de acordo com a legislação vigente, especificamente a Portaria n.º 
3.214/1978 de 08-06-1978, do Ministério do Trabalho e Emprego – Normas Regulamentadoras n.º 07 e 09;
• Preparar o relatório anual do PCMSO;
• Elaboração do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, relatando as condições do ambiente de trabalho de acordo 
com as avaliações de riscos, concluindo sobre a caracterização da atividade como especial;
• Elaboração do Laudo do Programa de Conservação Auditiva - PCA;
• Realizar avaliações qualitativas dos agentes químicos, físicos, biológicos e as avaliações quantitativas do agente físico: ruído (NR 15), 
tomando-se como referência a Norma de Higiene Ocupacional – NHO 01 da Fundacentro. A estratégia de amostragem para a realização das 
avaliações quantitativas de ruído será definida pela equipe de Segurança do Trabalho da Contratada, ficando a critério da referida equipe a 
definição dos pontos em que serão realizadas as avaliações com medidor integrador de uso pessoal (dosímetro de ruído) e os pontos em 
que as avaliações serão realizadas com medidor de nível de pressão pontual (decibelímetro);
• Os relatórios de LTCAT, PPRA, PCA e PCMSO deverão ser entregues ao Município em, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da assina-
tura do contrato, em arquivos digitalizados e/ou eletrônicos, elaborados em Microsoft Word e/ou Excel, juntamente com cópia impressa e 
encadernada de cada programa, devidamente assinada. Caso prorrogável a revisão deverá ser entregue em, no máximo 30 (trinta) dias.
• Realizar, sempre que solicitado pelo Setor competente, avaliação/reavaliação dos Laudos das atividades dos cargos de forma individuali-
zada e em loco, para que seja possível apontar as peculiaridades de cada atividades dos servidores;
• Assumir a responsabilidade por todas e quaisquer informações necessárias ou solicitadas por autoridades constituídas referentes aos 
serviços e atendimentos prestados à Contratante pela Contratada, no período de vigência do Contrato;
• Realizar os exames admissional, demissional, periódico, mudança de função, retorno ao trabalho, para o número de funcionários informa-
dos Setor de Recursos Humanos, conforme prescrito no PCMSO:
- Os exames periódicos serão prestados no Município de Luzerna, nos locais determinados pelo Setor de Recursos Humanos.
• Realizar os procedimentos necessários para subsidiar o PCMSO, relacionando por cargo, setor e função os desvios de saúde que devem 
merecer atenção;
• Emitir em receituário ou formulário específico, orientações ao Contratante (restrições à atividade laboral, situações técnico ou legalmente 
incorretas a corrigir, riscos ambientais a neutralizar, etc);
• Atestar a aptidão física e mental para a função pretendida pelo Servidor, através de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, de emissão 
obrigatória para cada um dos exames previstos no PCMSO;
• Os dados de avaliação clínica e complementar, conclusões e medidas aplicadas, são registradas em prontuário clínico individual, que ficará 
sob responsabilidade do médico coordenador do PCMSO;
• Indicação, descrição detalhada e acompanhamento na aquisição e orientações de uso, conservação e armazenamento dos EPI's para os 
230 (duzentos e trinta) servidores, bem como indicação da periodicidade de troca e vida útil de cada equipamento, tudo em conformidade 
com a legislação (NR´s), na ficha de EPI’s de cada servidor;



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 403

• Verificar a necessidade ou não de ginástica laboral em cada setor indicando e sua periodicidade;
• A assessoria técnica:
- Treinamentos e palestras oferecidos pela Contratada aos servidores do Município, abrangendo as áreas da Engenharia de Segurança do 
Trabalho e Medicina do Trabalho, os treinamentos e palestras deveram ser realizadas quando requisitado pelo Contratante;
- Esclarecimentos referente à documentação de segurança e medicina do trabalho;
- Orientação sobre o uso dos EPI’s.
1.3. Os serviços prestados poderão ser executados a partir da assinatura do Contrato.
1.4. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes e aquelas 
complementares e pertinentes aos respectivos serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscali-
zação, dos órgãos de controle e demais aplicáveis à espécie.
0.5. O CONTRATADO deverá responsabilizar-se por refazer o serviço imediatamente refeito, sem ônus para a municipalidade, quando na 
ocasião do recebimento, for constatado que o mesmo encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer 
das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, a título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na 
entrega, a contar da data efetiva do pedido.
0.6. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a execução 
do objeto, são de inteira responsabilidade do CONTRATADO.
0.7. Serão de total responsabilidade do CONTRATADO, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para 
realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao 
Código de Trânsito Brasileiro.
0.8. Caberá exclusivamente ao CONTRATADO na execução do objeto, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, pre-
videnciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade ou colocado à disposição para a execução do 
objeto.
0.9. O aceite do serviço não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos serviços, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas e verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.
0.10. Caso o serviço seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
0.11. Por ocasião do recebimento dos serviços, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à ins-
peção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto 
licitado, obrigando-se o CONTRATADO a promover a devida regularização, observando-se os prazos contratuais.
0.12. O CONTRATADO deverá responsabilizar-se pela regularização dos serviços, quando na ocasião do recebimento for constatado que os 
mesmos estejam diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA, RESCISÃO E INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente Contrato é de 01 de março de 2017 a 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado em conformi-
dade a Lei nº 8.666 e alterações posteriores, art. 57, inciso II, sendo que a inexecução total ou parcial do objeto o CONTRATANTE poderá 
rescindir o presente Contrato com fundamento nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e pelas formas do art. 79 da Lei Federal 8.666/3 e 
suas alterações sendo que pela inexecução total ou parcial do contrato fica estipulada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PREÇO
3.1. Pela execução do Contrato, o CONTRATADO, receberá R$ 7.850,00 (sete mil e oitocentos e cinquenta reais), sendo o pagamento efe-
tuado em parcela única no valor total da prestação do serviço após a entrega dos laudos e relatórios.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.4. O CONTRATADO deverá enviar por e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras 
(Fone: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br).
3.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer à CONTRATADA.
3.6. O valor somente poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com o 
art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo CONTRATADO.
3.7. O CONTRATADO poderá solicitar repactuação contratual até a data da prorrogação e/ou do encerramento do contrato. Inexistindo 
pedido devidamente justificado neste prazo, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1. Será de responsabilidade do CONTRATADO:
4.1.1. Executar a prestação de Serviços Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho, nos termos e nos prazos fixados nesse Contrato (Da 
Cláusula 1– Do Objeto e Forma de Execução).
4.1.2. Responder pela solidez, segurança e perfeição do objeto do Contrato durante a execução dos serviços.
4.1.3. Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente uniformizados e munidos dos EPI’s ade-
quados, com a identificação do CONTRATADO.
4.1.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.
4.1.5. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato.
4.1.6. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a guarda, conser-
vação e danos que porventura vierem a sofrer.
4.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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gerenciamento, resultantes da execução do contrato.
4.1.8. Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado, responsabilizando-se pelos serviços.
4.1.9. Exigir do Município a emissão da Autorização de Fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do Contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à ação 
ou à omissão do CONTRATADO, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na 
Lei n.º 8.666/1993 e no Contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao CONTRATADO junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
4.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do CONTRATADO.
4.4. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
4.5. O Município observará a boa-fé do CONTRATADO e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
4.6. O atraso na execução do objeto licitado determinará a imposição de penalidades correspondentes de:
a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual, por dia consecutivo que exceder à data prevista para a realização do objeto.
4.7. O caso de necessidade de troca e/ou retirada do objeto licitado já executado, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o 
mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, 
caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de 
pagamento de multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato por dia de mora, até 
o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença.
4.8. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
a) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos 
após o recebimento pelo CONTRATADO da Autorização de Fornecimento.
b) Todos os serviços executados que não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.9. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATADO.
5.10. Se o valor a ser pago a CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.11. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.
5.12. A aplicação das sanções estabelecidas no edital compete ao Prefeito do Município de Luzerna/SC.
5.13. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a responsabilização da licitante inadimplente por eventuais perdas ou danos 
causados à instituição.
5.14. No processo de aplicação das sanções é assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
6.1. O Contrato somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, inciso I, letra "b" 
e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por Ana Caroline Diesel Deitos, designadas pelo Prefeito, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº 0803.27.812.0049.2009 - Segurança 
do Trabalhador - Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes - 3.3.90.00.00 - Reduzido: 033 - Fonte 00 - Re-
cursos Ordinários.

CLÁUSULA OITAVA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 01 de março de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE
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SIDNEI PADILHA
BRANDALISE & PADILHA ASS., COM. EM SEG. E HIGIENE DO TRABALHO LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________   2. ____________________________

DECRETO 2334
DECRETO Nº 2334 de 09 de março de 2017.
“REVOGA PARCIALMENTE O DECRETO Nº 2316 de 31 de janeiro de 2017 E ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) PARA O EXERCÍCIO DE 2017”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 5º da Lei nº 1.475 de 10 de novembro 
de 2016,

DECRETA:
Art.1º- Fica parcialmente revogado o artigo 1º do Decreto nº 2316 de 31 de janeiro de 2017, no valor R$ 14.900,01 (quatorze mil reais e 
novecentos e um centavos) nas ações, Grupo de Natureza da Despesa (G.N.D.) e modalidade de aplicação e Valores abaixo descritos:

Ação: 08.001.12.361.0031.1032 - Aquisição de imóveis, construção e reforma de prédios escolares
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas
Fonte: 3.19 - S.F. Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica)
Detalhamento: 019 - FUNDEB 40%
Valor: R$ 14.900,00

Ação: 08.001.12.365.0028.2091 - Manutenção da Educação Infantil - Creches
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - Aplicações diretas
Fonte: 3.19 - S.F. Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica)
Detalhamento: 019 - FUNDEB 40%
Valor: R$ 0,01

Parágrafo Único - Os demais valores suplementados pelo o art. 1º do Decreto nº 2316 de 31 de janeiro de 2017 continuam inalterados.

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, que voltam a condição de superávit financeiro do exercício de 2016 ficam 
suplementadas nas ação, Grupo de Natureza da Despesa (G.N.D.) e modalidade de aplicação abaixo descrito:

Ação: 08.001.12.361.0031.2030 - Manutenção da Educação Básica Fundamental
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - Aplicações diretas
Fonte: 3.19 - S.F. Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica)
Detalhamento: 019 - FUNDEB 40%
Valor: R$ 14.900,01

Parágrafo Único - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 09 de março de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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DECRETO 2335
DECRETO Nº 2335 de 09 de março de 2017.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 2017”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei nº 1.475 de 10 de 
novembro de 2016,

DECRETA:
Art.1º- Ficam anuladas parcialmente, as dotações atribuídas à 
ações discriminadas até o limite dos valores também abaixo dis-
criminados:

08.001.12.122.0102.2093 - Gestão Administrativa da Secretaria de 
Educação
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - 
Aplicações diretas
Fonte: 01 - Recursos de Impostos e Transferências de Impostos - 
Educação
Detalhamento: 001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educa-
ção
Valor: R$ 10.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
ficam suplementadas até os limites anulados nas dotações atribuí-
das às atividades abaixo discriminadas:

08.001.12.122.0102.2093 - Gestão Administrativa da Secretaria de 
Educação
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 01 - Recursos de Impostos e Transferências de Impostos - 
Educação
Detalhamento: 001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educa-
ção
Valor: R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 09 de março de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2336
DECRETO Nº 2336 de 09 de março de 2017.
“ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) PARA O EXERCÍCIO DE 2017”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 5º da Lei nº 1.475 de 10 de 
novembro de 2016,

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
montante de R$ 29.012,63 (vinte e nove mil e doze reais e sessen-
ta e três centavos), à conta do superávit financeiro do exercício de 
2016, apurado no detalhamento 217 - Plantas Medicinais - Custeio 
Fitoterápico, distribuídos na ação, Grupo de Natureza da Despesa 
(G.N.D.) e modalidade de aplicação abaixo descrito:

Ação: 13.001.10.301.0016.2095 - Assistência Farmacêutica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 3.38 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/
União
Detalhamento de Recurso: 217 - Plantas Medicinais - Custeio Fi-
toterápico

Valor: R$ 29.012,63

Parágrafo Único - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da 
Lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2016.

Art.2º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à conta do su-
perávit financeiro do exercício de 2016, apurado no detalhamento 
218 - Plantas Medicinais - Investimento Fitoterápico, distribuídos 
na ação, Grupo de Natureza da Despesa (G.N.D.) e modalidade de 
aplicação abaixo descrito:

Ação: 13.001.10.301.0016.2095 - Assistência Farmacêutica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 4.4.90. Investimentos - Aplica-
ções diretas
Fonte: 3.38 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/
União
Detalhamento de Recurso: 218 - Plantas Medicinais - Investimento 
Fitoterápico
Valor: R$ 50.000,00

Parágrafo Único - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da 
Lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 09 de março de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2337
DECRETO Nº 2337 de 09 de março de 2017.
“ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) PARA O EXERCÍCIO DE 2017”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribui-
ções legais que lhe confere os art. 4º e 5º da Lei nº 1.475 de 10 
de novembro de 2016,

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
montante de R$ 8.960,93 (oito mil e novecentos e sessenta e três 
reais), à conta do superávit financeiro do exercício de 2016, apu-
rado no detalhamento 203 - Saúde Bucal, distribuídos na ação, 
Grupo de Natureza da Despesa (G.N.D.) e modalidade de aplicação 
abaixo descrito:

Ação: 13.001.10.301.0016.2017 - Atenção Básica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - 
Aplicações diretas
Fonte: 3.38 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/
União
Detalhamento de Recurso: 203 - Saúde Bucal
Valor: R$ 8.960,93

Art.2º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
montante de R$ 36.635,01 (trinta e seis mil e seiscentos e trinta 
e cinco reais e um centavos), à conta do superávit financeiro do 
exercício de 2016, apurado no detalhamento 204 - PACS Agentes 
Comunitários de Saúde, distribuídos na ação, Grupo de Natureza 
da Despesa (G.N.D.) e modalidade de aplicação abaixo descrito:

Ação: 13.001.10.301.0016.2017 - Atenção Básica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - 
Aplicações diretas
Fonte: 3.38 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/
União
Detalhamento de Recurso: 204 - PACS Agentes Comunitários de 
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Saúde
Valor: R$ 36.635,01

Art.3º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
montante de R$ 20.922,89 (vinte mil e novecentos e vinte e dois 
reais e oitenta e nove centavos), à conta do superávit financeiro do 
exercício de 2016, apurado no detalhamento 205 - ESF - Estratégia 
Saúde da Família, distribuídos na ação, Grupo de Natureza da Des-
pesa (G.N.D.) e modalidade de aplicação abaixo descrito:

Ação: 13.001.10.301.0016.2017 - Atenção Básica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - 
Aplicações diretas
Fonte: 3.38 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/
União
Detalhamento de Recurso: 205 - ESF - Estratégia Saúde da Família
Valor: R$ 20.922,89
Art.4º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
montante de R$ 16.082,99 (dezesseis mil e oitenta e dois reais 
e noventa e nove centavos), à conta do superávit financeiro do 
exercício de 2016, apurado no detalhamento 209 – NASF Federal, 
distribuídos na ação, Grupo de Natureza da Despesa (G.N.D.) e 
modalidade de aplicação abaixo descrito:

Ação: 13.001.10.301.0016.2017 - Atenção Básica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - 
Aplicações diretas
Fonte: 3.38 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/
União
Detalhamento de Recurso: 209 - NASF Federal
Valor: R$ 16.082,99

Art.5º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
montante de R$ 7.074,50 (sete mil e setenta e quatro reais e cin-
quenta centavos), à conta do superávit financeiro do exercício de 
2016, apurado no detalhamento 212 - Vigilância em Saúde, distri-
buídos na ação, Grupo de Natureza da Despesa (G.N.D.) e modali-
dade de aplicação abaixo descrito:

Ação: 13.001.10.301.0016.2018 - Manutenção dos serviços de vi-
gilância sanitária e epidemiológica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - 
Aplicações diretas
Fonte: 3.38 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/
União
Detalhamento de Recurso: 212 - Vigilância em Saúde
Valor: R$ 7.074,50

Art.6º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
montante de R$ 5.170,41 (cinco mil cento e setenta reais e quaren-
ta e um centavos), à conta do superávit financeiro do exercício de 
2016, apurado no detalhamento 221 - NASF Estadual, distribuído 
na ação, Grupo de Natureza da Despesa (G.N.D.) e modalidade de 
aplicação abaixo descrito:

Ação: 13.001.10.301.0016.2017 - Atenção Básica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - 
Aplicações diretas
Fonte: 3.67 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/
Estado
Detalhamento de Recurso: 221 - NASF Estadual
Valor: R$ 5.170,41

Art.7º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2016.

Art.8º- Ficam anuladas parcialmente, as dotações atribuídas à ação 
discriminada até o limite dos valores também abaixo discriminados:

Ação: 13.001.10.301.0016.2017 - Atenção Básica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - 
Aplicações diretas
Fonte: 02 - Recursos de Impostos e Transferências de Impostos - 
Saúde
Detalhamento: 002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 90.000,00

Art.9º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
ficam suplementadas até os limites anulados nas dotações atribuí-
das à ação discriminada:

Ação: 13.001.10.301.0016.2017 - Atenção Básica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 02 - Recursos de Impostos e Transferências de Impostos - 
Saúde
Detalhamento: 002 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 90.000,00

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 09 de março de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 - 
AGRICULTURA FAMILIAR - PML
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito, Sr. 
MOISÉS DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados que 
fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO.
OBJETO: O objeto da presente Chamado Público é a aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE, conforme quantitativos e especificações 
constantes no Edital e seus anexos.
REGIMENTO: no art. 14, da Lei nº 11.947/2009, na Resolução 
FNDE n.º 26/2013 e Resolução FNDE n.º 04/2015, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 27 de março de 
2017.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 14h10min do dia 27 de março de 2017.
OBTENÇÃO DO EDITAL: www.luzerna.sc.gov.br

Luzerna/SC, 09 de março de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PL 018/2017 - DL 004/2017 - GESTÃO DA SAÚDE E 
SEGURANÇA OCUPACIONAL - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 018/2017
Dispensa nº 004/2017

O Poder Público Municipal torna pública a Dispensa de Licitação re-
ferente à Contratação, a preço de mercado, com a empresa BRAN-
DALISE & PADILHA ASSESSORIA, CONSULTORIA EM SEGURANÇA, 
HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA – ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.665.295/0001-79, 
situada na Av. XV de novembro, 530, sala 09, Centro, no Municí-
pio de Joaçaba (SC), para contratação de empresa especializada 
em Gestão da Saúde e Segurança Ocupacional, para atender os 

http://www.luzerna.sc.gov.br
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servidores do Município (aproximadamente 230 servidores) na rea-
lização de serviços de segurança e saúde ocupacional.
Valor homologado: R$ R$ 7.850,00
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, e suas alterações introduzidas 
pela lei 8.883/94 em especial o disposto no art. 24, inciso II.

Luzerna (SC), 01 de março de 2017.
Moises Diersmann
Prefeito de Luzerna

PL 020/2017 - TP 001/2017 - REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 020/2017 - PML
Tomada de Preço nº 001/2017 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito, MOI-
SÉS DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de em-
presa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento 
dos materiais e equipamentos necessários para a implantação da 
Rede de Iluminação Pública em parte da Rua João Dalla Lana, Bair-
ro Vila Alemanha e da Passarela de Pedestre sobre o Rio Limeira, 
no Município de Luzerna/SC, conforme projeto, memorial descriti-
vo, orçamento máximo e cronograma em anexo ao Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14 horas do dia 27 de março 
de 2017.
ABERTURA ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO: às 14h10min do dia 
27 de março de 2017.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

PL 021/2017 - PP 011/2017 - PEÇAS TRATOR BUDNY 
- PML
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 021/2017 - PML
Pregão Presencial nº 011/2017 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Muni-
cipal, MOISÉS DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para Registro 
de Preço.
OBJETO: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Pre-
ço para a aquisição eventual e futura, de peças originais para a 
manutenção do Trator Budny BDY 11040, pertencente à frota de 
veículos do Município de Luzerna, conforme descrições no Edital e 
em seus Anexos.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09 horas do dia 22 de março 
de 2017.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 09h10min do dia 22 de março de 2017.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

RESOLUÇÃO CONJUNTA CMAS/CMI 001/2017
RESOLUÇÃO CONJUNTA CMAS/CMI Nº 001/2017
“ESTABELECE CRITÉRIOS PARA O ENCAMINHAMENTO DE IDOSOS 
E RESPECTIVO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE 
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA À ASSO-
CIAÇÃO BENEFICENTE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS".

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNI-
CÍPIO DE LUZERNA juntamente com o CONSELHO MUNICIPAL 
DO IDOSO DE LUZERNA, no uso de suas atribuições legais, bem 
como a deliberação por unanimidade dos membros do CMAS e CMI 
presentes na reunião realizada em 22/02/2017, conforme Ata nº 
009/17,

RESOLVE:
Art.1º- Ficam estabelecidos os critérios abaixo descritos para o en-
caminhamento de idosos para internação e respectivo repasse de 
recursos financeiros, mediante Termo de Convênio de Cooperação 
Financeira à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FREI ROGÉRIO:

I. Residam em Luzerna a mais de 03 (três) anos;
II. Não dispõe de condições físicas, psicológicas, econômicas, para 
permanecer na família;
III. Encontra-se com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, 
mesmo após a tentativa de fortalecimento com a equipe respon-
sável;
IV. Em situações de negligência familiar ou institucional, sofrendo 
abusos, maus tratos e outras formas de violência;
V. Com a perda da capacidade de auto cuidado;
VI. Avaliação técnica por profissionais da área médica;
VII. Estudo sócio econômico dos familiares (pais e filhos).

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

Luzerna(SC), 01 de março de 2017.
CRISTINA KULL
Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social de Luzerna

IVONE DEZANET
Presidente do Conselho
Municipal do Idoso de Luzerna

http://www.luzerna.sc.gov.br
http://www.luzerna.sc.gov.br
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DECRETO 2337 - ANEXO 14
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO_ PROCESSO LICITATÓRIO N° 0013/2017
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0006/2017
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0013/2017

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, Centro, 
na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Municipal, representado pelo Sr. ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao 
conhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Processo Licitatório nº 0013/2017, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 0005/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que até 09h00min, do dia 22 de março de 2017, na sede da Prefeitura 
Municipal localizada no endereço acima citado, a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 3588, de 03 de janeiro de 
2017, estará recebendo propostas para contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença de uso de aplicativos de ges-
tão pública, com acesso simultâneo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos 
descritos no Termo de Referencia, anexo ao Edital.

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do dia 22/03/2017, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Macieira 
no endereço citado no preâmbulo deste Pregão Presencial n° 0006/2017, através do e-mail compras2@macieira.sc.gov.br ou através do 
telefone (49) 3574-2000, ramal 2017, de segunda à sexta-feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min. as 17h00min.

Macieira – SC, 09 de março de 2017.
REJANE SPANHOLO ABRAÃO
Pregoeira

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ ATAS DE RP N° 06 E 07.2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Processo Licitatório n° 0009/2017
Pregão Presencial n° 0004/2017
Registro de Preços n° 0003/2017.
Objeto: Registro de preços para a contratação futura de empresa especializada para o fornecimento de combustível - tipo gasolina comum 
- destinado ao abastecimento dos veículos da Frota municipal e demais equipamentos do Município de Macieira, conforme quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus Anexos.
Vigência: Até 31 de dezembro de 2017.
Pagamento: Até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente, após a entrega e emissão de Nota Fiscal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2017
FORNECEDOR: BORTOLI, ARGENTA E CIA LTDA

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO

01 LT 20.000
GASOLINA COMUM – a ser fornecida em posto de abastecimento instalado 
na sede do município de Macieira ou em um raio de no máximo 60 km de 
distância da sede na Rodovia sentido Caçador.

PETROBRAS R$ 3,75

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2017
FORNECEDOR: POSTO SERIBA LTDA

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO

02 LT 20.000

GASOLINA COMUM – a ser fornecida em posto de abastecimento instalado 
na sede do município de Macieira ou em um raio de no máximo 20 km de 
distância da sede na Rodovia sentido Arroio Trinta, Salto Veloso, Videira ou 
Treze Tílias.

IPIRANGA R$ 3,75

Macieira, 06 de março de 2017.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

mailto:compras2@macieira.sc.gov.br
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DECRETO Nº. 4001
DECRETO Nº. 4001
Data: 22.02.2017.
HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº02/2016/SMS.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIE-
LECKI, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 68, item 
XVII, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Ofício 
Nº 025/2017 – Gestão de Pessoas de 20 de Fevereiro de 2017;

DECRETA
Art. 1º - Fica Homologado o Resultado do Processo Seletivo Tem-
porário – Edital Nº 02/2016/SME – Programas Especiais para aten-
der programas e convênios com a União, Estados e os Municípios 
conforme Lei Nº 4049/2014, como segue em anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mafra, em 22 de Fevereiro de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2017
(NOVO PRAZO)
O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando CRE-
DENCIAMENTO de estabelecimentos bancários, tendo como ob-
jeto a cobrança de impostos, taxas e demais tributos correlatos 
de competência municipal em documentos não compensáveis, no 
padrão FEBRABAN, através de suas agências e/ou conveniadas em 
abrangência nacional, nos termos e quantitativos relacionados no 
anexo I deste Edital, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento. Os protocolos dos envelopes poderão 
ser feitos de 10 de março de 2017, até o dia 10 de março de 2022, 
no Departamento de Licitações, situada na Avenida Frederico Hey-
se, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro. Base legal: 
Lei Federal nº 8.666/93. O horário de funcionamento da Prefeitura 
é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone 
(47) 3642-4009.

Mafra (SC), 09 de março de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 021/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
021/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de Concreto Betuminoso Usi-
nado a Quente CBUQ - Faixa C e emulsão asfáltica RM 1C que 
serão utilizados para realizar trabalhos de manutenção das vias 
do município, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente, conforme especificações contidas neste 
edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser fei-
tos até as 08h30min do dia 28/03/2017, hora e data da abertura da 
sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com apli-
cação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor 
deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, situada na Avenida Frederico Hey-
se, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário 
de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 3642-4009.

Mafra (SC), 09 de março de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 024/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
021/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de Concreto Betuminoso Usi-
nado a Quente CBUQ - Faixa C e emulsão asfáltica RM 1C que 
serão utilizados para realizar trabalhos de manutenção das vias 
do município, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente, conforme especificações contidas neste 
edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser fei-
tos até as 08h30min do dia 28/03/2017, hora e data da abertura da 
sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com apli-
cação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor 
deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, situada na Avenida Frederico Hey-
se, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário 
de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 3642-4009.

Mafra (SC), 09 de março de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para Contratação de empresa especializada para 
instalação e fornecimento de rede de Internet por fibra óptica, 
destinada a Guarnição da Policia Militar de Mafra, conforme espe-
cificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 27/03/2017, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, si-
tuada na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Fran-
cisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas pelos Fone 
(47) 3642-4009.

Mafra (SC), 09 de março de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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DECRETO 13/2017
DECRETO N° 13 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS DO MUNICÍPIO DE MARA-
CAJÁ/SC.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 4º da Lei nº 408 de 26/03/97 e Art. 73, Inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, sem ônus para o município, os membros 
titulares e suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS, do município de Maracajá, que passa a ser assim 
constituído:

· Departamento Municipal de Educação e Cultura:
- Efetivo: Luciane Ronchi Valnier
- Suplente: Sandra Regina Pedro

· Secretaria Municipal de Administração:
- Efetivo: Graziela Becker
- Suplente: Raimundo Darolt

· Clube de Mães Cantinho da Amizade:
- Efetivo: Augusta Milanez Minatto
- Suplente: Idméia Scarduelli Barcelos

· Departamento Municipal de Assistência e Bem-Estar Social:
- Efetivo: Cinara Minato
- Suplente: Karine dos Santos Marques Dal Toé

· Representante da AMBES:
- Efetivo: Maria Goreti Venâncio Nolla
- Suplente: Vera Lúcia Silveira Cândido

· Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
- Efetivo: José Carlos Ciquella
- Suplente: Tairini Scarpari

Parágrafo único - O mandato dos membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social nomeados no caput deste artigo é de 2 (dois) 
anos, ficando sua vigência de 15/02/2017 à 15/02/2019.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 15 de Fevereiro 
de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria Municipal 
de Administração, em 15 de Fevereiro de 2017.

Vladimir Borges Bitencourt
Secretário de Administração

DECRETO 14/2017
DECRETO N° 14 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO GESTOR 
DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 5º da Lei nº 734 de 11/12/2007 e Art. 73, Inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, sem ônus para o município, os membros 
titulares e suplentes do CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICI-
PAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL, do município de Mara-
cajá, que passa a ser assim constituído:

· Representante do Departamento de Assistência e Bem-Estar So-
cial:
- Efetivo: Cinara Minatto;
- Suplente: Sirlei Inácio Elias da Silva;

· Representante do Departamento de Municipal de Saúde:
- Efetivo: Ivirlene Gomes Savi;
- Suplente: Bruna Giuspi Destro;

· Representante do Departamento de Obras, Habitação e Serviços 
Urbanos:
- Efetivo: Remualdo Machado Martins;
- Suplente: Enio Luiz da Silva;

· Representante da Secretaria de Administração:
- Efetivo: Adenauer Espíndola Serafim;
- Suplente: Márcio Wessler Roque;

· Representante da Associação de Assistência Social de Maracajá 
– AMBES:
- Efetivo: Vera Lúcia Silveira Cândido;
- Suplente: Maria Goreti Venãncio Nolla;

· Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mara-
cajá:
- Efetivo: José Carlos Ciquella;
- Suplente: Tairini Scarpari;

· Representante da Associação dos Moradores de Mangue Seco:
- Efetivo: Adenir Leandro Cichella;
- Suplente: Isolina Macedo Inácio;

· Representante do Grupo de Idosos Adilton de Medeiros:
- Efetivo: Irma Borges Bitencourt;
- Suplente: Janice dos Santos Freitas;

· Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Maracajá - APAE:
- Efetivo: Dilnei de Pelegrini;
- Suplente: Cristiane Mazieiro Rocha;

Parágrafo único - O mandato dos membros do Conselho Gestor 
do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social, nomeados 
no caput deste artigo é de 2 (dois) anos, ficando sua vigência de 
15/02/2017 à 15/02/2019.
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 15 de Fevereiro 
de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria Municipal 
de Administração, em 15 de Fevereiro de 2017.

Vladimir Borges Bitencourt
Secretário de Administração

DECRETO 15/2017
DECRETO N° 15 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI DO MUNICÍPIO DE MARA-
CAJÁ/SC.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas competências legais que lhe conferem o 
art. 3º da Lei nº 674 de 11/12/2006 alterada pela Lei nº 863 de 
10/08/2011 e Art. 73, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, sem ônus para o município, os membros 
titulares e suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO - CMDI, do município de Maracajá, que passa a ser assim 
constituído:

· Representante da Secretaria Municipal de Administração:
- Efetivo: Graziela Becker;
- Suplente: Adenauer Espíndola Serafim;

· Representante do Departamento de Educação e Cultura:
- Efetivo: Jucélia Noêmia Estevam Simões;
- Suplente: Giane da Rocha Pietsch;

· Representante do Departamento de Assistência e Bem Estar So-
cial:
- Efetivo: Cinara Minato;
- Suplente: Sirlei Inácio Elias da Silva;

· Representante do Departamento de Saúde:
- Efetivo: Karine Marques Dal Toé;
- Suplente: Carlos Fernando Costa;

· Representante do Departamento de Obras, Habitação e Serviços 
Urbanos:
- Efetivo: Dilnei Fausto Borges;
- Suplente: Antônio de Bem;

· Representante da Associação Feminina de Assistência Social de 
Maracajá - AFASM;
- Efetivo: Vanilda Carradore de Oliveira;
- Suplente: Simoni Freitas Bitencourt;

· Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mara-
cajá:
- Efetivo: José Carlos Cichella;
- Suplente: Tairini Scarpari;

· Representante da Associação de Moradores do Bairro Sangão Ma-
dalena:
- Efetivo: Doraci Machado;

- Suplente: Ademar Leandro;

· Representante do Clube de Mães Cantinho da Amizade:
- Efetivo: Augusta Milanez Minato;
- Suplente: Idméia Scardueli Barcelos;

· Representante do Grupo de Idosos Adilton de Medeiros:
- Efetivo: Irma Borges Bitencourt;
- Suplente: Janice dos Santos Freitas;

Parágrafo único - O mandato dos membros do Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso - CMDI, nomeados no caput deste artigo é de 
2 (dois) anos, ficando sua vigência de 15/02/2017 à 15/02/2019.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 15 de Fevereiro 
de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria Municipal 
de Administração, em 15 de Fevereiro de 2017.

Vladimir Borges Bitencourt
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 08/2017.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: RADIO ARARANGUÁ LTDA.
Objeto: Divulgação das Campanhas do “ALVARÁ 2017” e de “IPTU 
2017 Municipal de Maracajá, durante o exercício de 2017.
Valor: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
Vigência: 01/02/2017 à 30/07/2017.
Data de Assinatura: 01/02/2017.
Maracajá/SC, 03 de Março de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal
Contratante

RADIO ARARANGUÁ LTDA
EVALDO BUSSOLO STOPASSOLI
Sócio Administrativo
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.013/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 013/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Dimeoeste Distribuidora de Medicamentos Oeste 
LTDA - EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGA-
RIAS para fornecimento de medicamentos destinados a pacientes 
em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, e ainda por 
ordem judicial, dos quais a Secretaria Municipal de Saúde não pos-
sua em estoque. Vigência: 31 de março de 2017. Data de assina-
tura do Contrato Administrativo: 31/01/2017. Signatários: Sandro 
Donati pela Contratante e Marlizete Roversi Cassanelli pela Con-
tratada.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.014/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 014/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Everton Boff & Cia LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medica-
mentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Se-
cretaria Municipal de Saúde não possua em estoque. Vigência: 31 
de março de 2017. Data de assinatura do Contrato Administrativo: 
31/01/2017. Signatários: Sandro Donati pela Contratante e Everton 
Boff pela Contratada.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.016/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 016/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Farmácia Maravilha LTDA ME. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medi-
camentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Se-
cretaria Municipal de Saúde não possua em estoque. Vigência: 31 
de março de 2017. Data de assinatura do Contrato Administrativo: 
31/01/2017. Signatários: Sandro Donati pela Contratante e José 
Carlos Roversi pela Contratada.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.017/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 017/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Adalberto Anagir Breda ME. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medi-
camentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Se-
cretaria Municipal de Saúde não possua em estoque. Vigência: 31 
de março de 2017. Data de assinatura do Contrato Administrativo: 
31/01/2017. Signatários: Sandro Donati pela Contratante e Adal-
berto Anagir Breda pela Contratada.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.018/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 018/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Anna Paula Back ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medicamen-
tos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave 
ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secreta-
ria Municipal de Saúde não possua em estoque. Vigência: 31 de 
março de 2017. Data de assinatura do Contrato Administrativo: 
31/01/2017. Signatários: Sandro Donati pela Contratante e Anna 
Paula Back pela Contratada.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.019/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 019/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Marlusa Dall Agnol Barozzi EPP. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de 
medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabili-
dade, grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais 
a Secretaria Municipal de Saúde não possua em estoque. Vigência: 
31 de março de 2017. Data de assinatura do Contrato Administra-
tivo: 31/01/2017. Signatários: Sandro Donati pela Contratante e 
Marlusa Dall Agnol Barozzi pela Contratada.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.020/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 020/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Jonas Dall Agnol EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medicamen-
tos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave 
ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secreta-
ria Municipal de Saúde não possua em estoque. Vigência: 31 de 
março de 2017. Data de assinatura do Contrato Administrativo: 
31/01/2017. Signatários: Sandro Donati pela Contratante e Jonas 
Dall Agnol pela Contratada.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.021/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 021/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Farmácia Tarumã LTDA ME. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medi-
camentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Se-
cretaria Municipal de Saúde não possua em estoque. Vigência: 31 
de março de 2017. Data de assinatura do Contrato Administrativo: 
31/01/2017. Signatários: Sandro Donati pela Contratante e Roberto 
Wildner pela Contratada.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.022/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 022/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Urocenter – Clinica de Urologia. Objeto: presta-
ção de serviços de saúde, por parte da(o) contratada(o), na área/
especialidade de urologia, sem qualquer condição de exclusividade 
e de acordo com o Edital de Chamada Pública 001/2017. Valor: 
R$167.750,00. Vigência: 31 de dezembro de 2017. Data de assina-
tura do Contrato Administrativo: 09/02/2017. Signatários: Sandro 
Donati pela Contratante e Bruno Vinicius Duarte Neves pela Con-
tratada.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.023/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 023/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Protegy Sala de Vacinas e Fonoaudiologia LTDA 
EPP. Objeto: prestação de serviços de saúde, por parte da(o) con-
tratada(o), na área/especialidade de fonoaudiologia, sem qualquer 
condição de exclusividade e de acordo com o Edital de Chamada 
Pública 001/2017. Valor: R$9.000,00. Vigência: 31 de dezembro de 
2017. Data de assinatura do Contrato Administrativo: 09/02/2017. 
Signatários: Sandro Donati pela Contratante e Patricia Simon pela 
Contratada.
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Marema

Prefeitura

CONTRATO N. 012/2017
MINUTA
Contrato: n. 012/2017
Contratante: Município de Marema – SC.
Contratado: PEARSON EDUCATION DO BRASIL
CNPJ/MF n. 01.404.158/0001-90
Vinculação: Processo Licitatório nº. 005/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 005/2017
Valor Total: R$ 41.440,00 (reais)
Prazo: Doze meses com inicio a partir da assinatura do contrato
Foro: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 03 de fereveiro de 2017.
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO  N. 026/2017
MINUTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 026/2017
CONTRATANTE: Município de Marema
CONTRATADO: Cooperativa dos Agricultores Familiares de Xaxim
OBETO: Gêneros Alimentícios – Merenda Escolar
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº. 010/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 009/2017
VALOR TOTAL: R$ 1.486,00 (reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina.

Marema/ SC, 17 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO N 014/2017
MINUTA
Ata de Registro de Preço n. 014/2017
Contratante: Município de Marema
Contratado: LAIRTON BOIN – ME
Vinculação: Processo Licitatório nº. 04/2017, Pregão para Registro 
de Preços nº. 04/2017
Prazo: 03/02/2018
Foro: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 03 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO N. 017/2017 
MINUTA
Contrato: 017/2017 de 13 de fevereiro de 2017
Contratante: Município de Marema
Contratada: IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA – EPP CNPJ/MF n. 
03.805.667/0001-50
Objeto: Aquisição de Pneus Novos
Vinculação: Processo Licitatório nº. 008/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 007/2017
Valor total: R$ 11.800,00 (reais)

Pazo: 13 de fevereiro de 2018
Foro: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 13 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante

CONTRATO N. 018/2017 
MINUTA
Contrato: 018/2017 de 13 de fevereiro de 2017
Contratante: Município de Marema
Contratada: ROMA TRUCK CENTER LTDA MECNPJ/MF n. 
08.750.033/0001-60
Objeto: Aquisição de Pneus Novos
Vinculação: Processo Licitatório nº. 008/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 007/2017
Valor total: R$ 104.313,00 (reais)
Pazo: 13 de fevereiro de 2018
Foro: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 13 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante

CONTRATO N. 019/2017 
MINUTA
Contrato: 019/2017 de 13 de fevereiro de 2017
Contratante: Município de Marema
Contratada: BRAZACA COMERCIO DE PNEUS LTDA-ME
Objeto: Serviços de recapagens de pneus, incluindo remendo dos 
pneus
Vinculação: Processo Licitatório nº. 007/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 006/2017
Valor total: R$ 15.770,00 (reais)
Pazo: 13 de fevereiro de 2018
Foro: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 13 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante

CONTRATO N.  020/2017 
MINUTA
Contrato: 020/2017 de 13 de fevereiro de 2017
Contratante: Município de Marema
Contratada: F. VACHILESKI & CIA LTDA
Objeto: Serviços de recapagens de pneus, incluindo remendo dos 
pneus.
Vinculação: Processo Licitatório nº. 007/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 006/2017
Valor total: R$ 23.858,00 (reais)
Pazo: 13 de fevereiro de 2018
Foro: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 13 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante
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CONTRATO N.  021/2017 
MINUTA
Contrato: 021/2017 de 13 de fevereiro de 2017
Contratante: Município de Marema
Contratada: F. M. PNEUS LTDA
Objeto: Serviços de recapagens de pneus, incluindo remendo dos 
pneus.
Vinculação: Processo Licitatório nº. 007/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 006/2017
Valor total: R$ 27.002,00 (reais)
Pazo: 13 de fevereiro de 2018
Foro: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 13 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante

CONTRATO N.  022/2017 
MINUTA
Contrato: 022/2017 de 13 de fevereiro de 2017
Contratante: Município de Marema
Contratada: RECAPADORA MARRECAS LTDA – EPP
Objeto: Serviços de recapagens de pneus, incluindo remendo dos 
pneus.
Vinculação: Processo Licitatório nº. 007/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 006/2017
Valor total: R$ 3.330,00 (reais)
Pazo: 13 de fevereiro de 2018
Foro: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 13 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante

CONTRATO N. 013/2017
MINUTA
Ata de Registro de Preço n. 013/2017
Contratante: Município de Marema
Contratado: Mecanica Dendena Eireli - ME
Vinculação: Processo Licitatório nº. 004/2017, Pregão Presencial 
Registro de Preços nº. 004/2017
Validade: 03/02/2018
Foro: Comarca de Xaxim – SC
Marema/ SC, 03 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO N. 025/2017
MINUTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO 025/2017
Contratante: Município de Marema
Contratado: Darci Fossa Transporte
Objeto: Transporte Escolar
Vinculação: Processo Licitatório nº. 009/2017 Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 008/2017
Valor Total: R$ 87.120,00 (reais)
Prazo: 17 de fevereiro de 2018
Foro: Foro da Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina
Marema/ SC, 17 de fevereiro de 2017.

Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO N. 027/2017
MINUTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 027/2017
CONTRATANTE: Município de Marema
CONTRATADO: CTR Alimentos LTDA ME
OBETO: Gêneros Alimentícios – Merenda Escolar
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº. 010/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 009/2017
VALOR TOTAL: R$ 3.859,00 (reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina.

Marema/ SC, 17 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO N. 028/2017
MINUTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 028/2017
CONTRATANTE: Município de Marema
CONTRATADO: Fabiane Falabretti
OBETO: Gêneros Alimentícios – Merenda Escolar
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº. 010/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 009/2017
VALOR TOTAL: R$ 15.242,00 (reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina.

Marema/ SC, 17 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO N. 029/2017
MINUTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 029/2017
CONTRATANTE: Município de Marema
CONTRATADO: Ivonir Matiasso ME
OBETO: Gêneros Alimentícios – Merenda Escolar
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº. 010/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 009/2017
VALOR TOTAL: R$ 19.516,70 (reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina.

Marema/ SC, 17 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO N. 030/2017
MINUTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 030/2017
CONTRATANTE: Município de Marema
CONTRATADO: MARISETE C. CORIOLETTI ME
OBETO: Gêneros Alimentícios – Merenda Escolar
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº. 010/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 009/2017
VALOR TOTAL: R$ 13.780,45 (reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina.

Marema/ SC, 17 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito
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CONTRATO N. 031/2017
MINUTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 031/2017
CONTRATANTE: Município de Marema
CONTRATADO: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
OBETO: Gêneros Alimentícios – Merenda Escolar
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº. 010/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 009/2017
VALOR TOTAL: R$ 8.940,40 (reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina.

Marema/ SC, 17 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO N. 032/2017
MINUTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 032/2017
CONTRATANTE: Município de Marema
CONTRATADO: SUPERMERCADO MAREMA LTDA ME
OBETO: Gêneros Alimentícios – Merenda Escolar
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº. 010/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 009/2017
VALOR TOTAL: R$ 5.383,70 (reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina.

Marema/ SC, 17 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO N. 033/2017
MINUTA
CONTRATO n. 033/2017
CONTRATANTE: Município de Marema
CONTRATADO: T&Z Contabilidade e Assessoria S/S ltda – ME
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº. 001/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 001/2017
VALOR TOTAL: R$ 76.800,00 (reais)
PRAZO: 01 de março de 2018
FORO: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 20 de fevereiro de 2017
Adilson Barela
Contratante /Prefeito

CONTRATO N. 034/2017
MINUTA
CONTRATO: 034/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marema
CONTRATADO: JP EQUIPAMENTOS LTDA-ME
OBJETO: Aquisição de Material Escolar
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº. 011/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 010/2017
VALOR TOTAL: R$ 12.856,18 (reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2017
FORO: Foro da Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 20 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO N. 035/2017
MINUTA
CONTRATO: 035/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marema
CONTRATADO: PEGASUS ATACADISTA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Material Escolar
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº. 011/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 010/2017
VALOR TOTAL: R$ 9.599,40 (reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2017
FORO: Foro da Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 20 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO N. 036/2017
MINUTA
CONTRATO: 036/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marema
CONTRATADO: RB PAPELARIA E BAZAR LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Material Escolar
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº. 011/2017, Pregão Presencial 
Compras e Serviços nº. 010/2017
VALOR TOTAL: R$ 5.267,70 (reais)
PRAZO: 31 de dezembro de 2017
FORO: Foro da Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina

Marema/ SC, 20 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Contratante /Prefeito

CONTRATO Nº 024/2017
MINUTA
Contrato nº 024/2017
Contratante: Municipio de Marema
Contratado: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina -Epagri
Objeto: Prestação De Serviço De Assistência Técnica E Extensão 
Rural
Valor Total: R$ 26.000,00 ( Vinte e seis mil Reais )
Prazo: 31 de dezembro de 2017
Foro: Comarca de Florianopolis – SC
Data: 13 de fevereiro de 2017
Adilson Barella
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº:  015/2017
MINUTA
Contrato nº: 015/2017
Contratante: Município de Marema
Contratada: Vagner Visoli - EPP
Finalidade: Serviços de Consultoria à equipe Administrativa da Pre-
feitura Municipal
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 003/2017 - PP nº 003/2017
Valor: R$ 48.000,00 ( reais)
Prazo: 03/02/2018
Foro: Comarca da cidade de Xaxim – SC
Marema - SC, 03 de fevereiro de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº: 023/2017
MINUTA
Contrato nº: 023/2017
Contratante: Município de Marema
Contratada: ALVADIR NOSSAL
Finalidade: Colocação de Manta Térmica e tecido isolante térmico 
junto ao Colégio Municipal.
Valor Total: R$ 3.300,00 (reais)
Prazo: 10 de março de 2017
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema/ SC,14 de fevereiro de 2017
Adilson BARELLA
Contratante /Prefeito

CONTRATO Nº:   016/2017
MINUTA

Contrato nº: 016/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Marema
Contratado: MONICA MARIA CASANOVA
Finalidade: Contratação de empresa para prestação de serviço na 
coleta seletiva, transporte e disposição final de resíduos sólidos 
urbanos e rurais no Município de Marema.
Valor total: R$ 7.000,00 (reais)
Prazo: 07/04/2017
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema, 07 de fevereiro de 2017
CONTRATANTE
Pref. Mun. de Marema
Adilson Barella
Prefeito Municipal
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Massaranduba

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 24.2017 PP 16.2017 (PMM) 
- REGISTRO DE PREÇOS: FILTROS AUTOMOTIVOS
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
DIVERSOS FILTROS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA VEICULAR DA 
PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min 
do dia 24/03/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 24/03/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 09 de março de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 27.2017 PP 18.2017 (PMM) 
- REGISTRO DE PREÇOS: PORTAS COMPLETAS E 
ACESSÓRIOS
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PORTAS COMPLETAS E ACESSÓRIOS PARA USO DA ADMINISTRA-
ÇÃO DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min 
do dia 22/03/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 22/03/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 09 de março de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26.2017 PP 17.2017 
(PMM) ALARMES (CEI'S E CENTRO ESPORTIVO)
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com 
Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a AQUI-
SIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ALARMES E OUTROS ITENS DE SEGURANÇA 
PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E CENTRO ESPORTIVO DE 
MASSARANDUBA (SC)
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 
23/03/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 23/03/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obti-
das na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 
2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min 
ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 09 de março de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

CONTRATO 010/2017 DJ COMUNICAÇÕES
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Nº: 010/2017 – Termo de Credenciamento
Licitação: Processo Licitatório nº. 04/2017 – CHAMADA PÚBLICA 
Nº. 001/2017
Objeto: Credenciamento de rádios para atividades de divulgação 
e publicidade dos atos e atividades da Câmara de Vereadores de 
Massaranduba, através de veiculação diária com gravação e edição 
de spots de 30 segundos cada.
Fornecedor Credenciado: DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA ( Rádio 105 FM )
Valor: R$ 30,90 (Trinta reais e noventa centavos) por Spot de 30 
segundos cada
Data de Assinatura: 02/03/2017
Termino da Vigência: 31/12/2017.

CONTRATO 011/2017 CPR COMUNICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Nº: 011/2017 – Termo de Credenciamento
Licitação: Processo Licitatório nº. 04/2017 – CHAMADA PÚBLICA 
Nº. 001/2017
Objeto: Credenciamento de rádios para atividades de divulgação 
e publicidade dos atos e atividades da Câmara de Vereadores de 
Massaranduba, através de veiculação diária com gravação e edição 
de spots de 30 segundos cada.
Fornecedor Credenciado: CPR COMUNICAÇÃO LTDA ME (Super 
Nova FM 101.9)
Valor: R$ 30,90 (Trinta reais e noventa centavos) por Spot de 30 
segundos cada
Data de Assinatura: 02/03/2017
Termino da Vigência: 31/12/2017.
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 067/2017 - REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 067/2017 DE 06 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.167/2014, 2.253/2016,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, homolo-
gado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016,
Considerando a necessidade de suprimento de vagas de 2º Pro-
fessor, para atendimento na Educação Especial, de acordo com o 
previsto na Resolução COMED 01/2014, aprovada pela Lei Munici-
pal nº 2.167/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal 
de Educação, a Sra. DERLICE TURMINA, portadora do CPF nº 
036.324.529-46, RG nº 4.686.327, para exercer as funções do 
cargo de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, na atuação como 2º 
Professor, Habilitação: Ensino Fundamental, com atribuição de 
exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria 
Muller, com carga horária de 20 horas semanais, turno Matutino, 
visando atender serviços essenciais de acordo com o constante na 
justificativa elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e 
disposições do Contrato Administrativo para Admissão Temporária 
de Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 015/2017, anexo 
integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 06.03.2017 a 07.12.2017, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 06 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 015/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob 
nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RICAR-
DO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: DERLICE TURMINA, brasileira, casada, portadora 

do CPF nº 036.324.529-46, RG nº 4.686.327, residente e domi-
ciliada na Rua das Azaléias, 24, Bairro Primavera – município de 
Modelo/SC CEP 89.870-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turma: 3º 301, atribuição de exercício na 
Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e lotação 
no Departamento Municipal de Educação do município de Modelo/
SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional 
interesse público, considerando a necessidade de suprimento de 
vagas de 2º professor, para atendimento na Educação Especial, 
de acordo com o previsto na Resolução COMED 01/2014, apro-
vada pela Lei Municipal nº 2.167/2014, e conforme fundamenta-
do em justificativa pelo Departamento Municipal de Educação. A 
contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Re-
forma Administrativa, e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 
1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.167/2014, 2.253/2016 e 
em especial Processo Seletivo nº 001/2016.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 06 de março de 2017. Término: 07 de 
dezembro de 2017. Poderá ser prorrogado no interesse público e 
de conformidade com as disposições legais, em especial em aten-
dimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.514,16 (Um mil, quinhentos e qua-
torze reais e dezesseis centavos). Vencimento previsto em Lei Mu-
nicipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 
referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de traba-
lho da contratada é no turno Matutino, 20 (vinte) horas semanais, 
e será estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de 
Educação,

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização 
ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adi-
cionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando 
ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; 
férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A ex-
tinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comuni-
cada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos 
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devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 06 de março de 2017.

 _________________    _____________________
RICARDO LUIS MALDANER  DERLICE TURMINA
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas: 
1. _______________________________ 

2. _______________________________

DECRETO Nº 068/2017 - REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 068/2017 DE 06 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.167/2014, 2.253/2016,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, homolo-
gado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016,
Considerando a necessidade de suprimento de vagas de 2º Pro-
fessor, para atendimento na Educação Especial, de acordo com o 
previsto na Resolução COMED 01/2014, aprovada pela Lei Munici-
pal nº 2.167/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal 
de Educação, a Sra. CRISTIANE ALINE BLOTZ, portadora do CPF 
nº 087.418.309-03, RG nº 5.598.195, para exercer as funções do 
cargo de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, na atuação como 2º 
Professor, Habilitação: Ensino Fundamental, com atribuição de 
exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria 
Muller, com carga horária de 20 horas semanais, turno Vespertino, 
visando atender serviços essenciais de acordo com o constante na 
justificativa elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e 
disposições do Contrato Administrativo para Admissão Temporária 
de Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 016/2017, anexo 
integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 06.03.2017 a 07.12.2017, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 06 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 016/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob 
nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RICAR-
DO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: CRISTIANE ALINE BLOTZ, brasileira, solteira, por-
tadora do CPF nº 087.418.309-03, RG nº 5.598.195, residente e 
domiciliada na Linha Agua Parada, sn, Interior – município de Ma-
ravilha/SC CEP 89.874-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turma: 4º 402, atribuição de exercício na 
Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e lotação 
no Departamento Municipal de Educação do município de Modelo/
SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional 
interesse público, considerando a necessidade de suprimento de 
vagas de 2º professor, para atendimento na Educação Especial, 
de acordo com o previsto na Resolução COMED 01/2014, apro-
vada pela Lei Municipal nº 2.167/2014, e conforme fundamenta-
do em justificativa pelo Departamento Municipal de Educação. A 
contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Re-
forma Administrativa, e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 
1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.167/2014, 2.253/2016 e 
em especial Processo Seletivo nº 001/2016.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 06 de março de 2017. Término: 07 de 
dezembro de 2017. Poderá ser prorrogado no interesse público e 
de conformidade com as disposições legais, em especial em aten-
dimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.514,16 (Um mil, quinhentos e qua-
torze reais e dezesseis centavos). Vencimento previsto em Lei Mu-
nicipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 
referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de tra-
balho da contratada é no turno Vespertino, 20 (vinte) horas sema-
nais, e será estabelecida e controlada pelo Departamento Munici-
pal de Educação,

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
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ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização 
ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adi-
cionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando 
ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; 
férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extin-
ção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devi-
damente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 

forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 06 de março de 2017.

 ______________________   _________________
RICARDO LUIS MALDANER  CRISTIANE ALINE BLOTZ
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas: 
1. _______________________________ 

2. _______________________________

LEI MUNICIPAL Nº 2296/2017
LEI MUNICIPAL Nº 2296/2017 DE 08 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE SOBRE REVISÃO GERAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS, SOBRE AS VAGAS, NÍVEIS DOS QUADROS DE PESSOAL 
E FUNÇÕES GRATIFICADAS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal do Município de Modelo, Estado de Santa Catarina, em exercício, no uso das atribuições 
legais,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal de Modelo – SC, autorizado a conceder a revisão geral dos vencimentos dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Modelo – SC, Ativos, Inativos e Pensionistas, na forma da lei, a partir de 01 de fevereiro de 2017, em 5,4355%, (Cinco virgula 
quarenta e três e cinquenta e cinco, por cento) com base do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas/
IBGE, acumulado de Fevereiro de 2016 a Janeiro de 2017.

Art. 2º. Fica reclassificado no Anexo I – Cargos em Comissão, o cargo/grupo, nível CC-10, passando a vigorar a partir de 01 de fevereiro de 
2017, conforme quadro anexo, integrante desta Lei.

Art. 3º. A revisão constante do artigo 1º desta Lei, será efetivada ressalvados os limites estabelecidos para gastos com pessoal, na Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Art. 4º. Os quadros de vencimentos, nível e vagas, do Município de Modelo, instituídos por lei, sendo os Anexos: Anexo I–Quadro PETI; 
Anexo II: Tabela de Isonomia salarial do Grupo do Magistério; Anexo VII - Quadro de Cargos permanentes e suplementar e Anexo III - Qua-
dro Suplementar; Anexo I– Quadro ESF – Estratégia da Saúde da Família, Anexo IX –Cargos em Comissão, e Anexo I CRAS, Anexo Agentes 
Comunitário de Saude e o Anexo VI passam a vigorar de acordo com a estruturação, classificação e especificação constante dos respectivos 
anexos, com a revisão e reajuste estabelecidos nesta Lei.
Art. 5º. O vencimento base do Município, com vigência apartir de 01 de fevereiro 2017, para fins de cálculo dos vencimentos dos servidores, 
pensionistas e inativos, fica fixado em R$ 469,55.

Art. 6º - Ficam alterados e aprovados de conformidade com as disposições desta Lei, passando a vigorar conforme demonstrados, os Anexos 
II – Funções de Confiança; Anexo III – Quadro Suplementar; Anexo VI - Quadros de Cargos Permanentes de Pessoal; Anexo IX – Cargos 
em Comissão, Anexo I - Quadro de Pessoal dos Profissionais em Educação, integrantes desta Lei.

Art. 7º – As despesas decorrentes desta lei estão consignadas no orçamento vigente e subsequentes.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos contados a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC, aos 08 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
ASSESSORA DE DEPARTAMENTO

Anexo referente Artigo 2º da Lei:
Grupo/cargo Vencimento Índice Gratificação Índice Total Índice
CC-10 3.455,89 7.3600 1.727,94 3.6800 5.183,83 11.0400
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Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC, aos 08 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

QUADRO PETI

CARGOS TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

SALÁRIO BASE 469,55

CARGO CARGA HORÁRIA HORAS 
/ SEMANAL VAGAS REMUNERAÇÃO ÍNDICE

MONITOR SOCIAL DO PETI 30 2 939,10 2,00

EDUCADOR SOCIAL DO PETI 20 3 1.220,83 2,60

INSTRUTORA PARA PRÁTICAS ARTESANAIS DO PETI 20 2 1.173,88 2,50

RECREADOR ESPORTIVO DO PETI 4 1 328,69 0,70

MONITOR CULTURAL / SOCIAL DO PETI 8 1 563,46 1,20

INSTRUTOR PARA PRÁTICAS AGRÍCOLAS E AJARDINA-
MENTO 4 1 328,69 0,70

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO PETI 40 1 1.033,01 2,20

ANEXO II

TABELA DE ISONOMIA SALARIAL DO GRUPO MAGISTÉRIO

VENCIMENTO BASE 469,55 20 HORAS SEMANAIS

CATEGORIA FUNCIONAL REFERÊNCIAS

CARGOS/HABILITAÇÃO NÍVEL A B C D E F G

Professor Ensino Médio - Normal
1 1.079,97 1.101,56 1.123,59 1.146,03 1.168,94 1.192,33 1.216,18

2,3000 2,3460 2,3929 2,4407 2,4895 2,5393 2,5901

2 1.240,50 1.265,34 1.290,65 1.316,43 1.342,77 1.369,63 1.397,01

2,6419 2,6948 2,7487 2,8036 2,8597 2,9169 2,9752

3 1.424,99 1.453,45 1.482,56 1.512,19 1.542,42 1.573,27 1.604,73

3,0348 3,0954 3,1574 3,2205 3,2849 3,3506 3,4176

Professor Ensino Superior
4 1.596,47 1.628,40 1.660,94 1.694,18 1.728,04 1.762,60 1.797,86

3,4000 3,4680 3,5373 3,6081 3,6802 3,7538 3,8289

5 1.833,78 1.870,45 1.907,88 1.946,05 1.984,98 2.024,65 2.065,17

3,9054 3,9835 4,0632 4,1445 4,2274 4,3119 4,3982

6 2.106,45 2.148,57 2.191,58 2.235,39 2.280,09 2.325,68 2.372,21

4,4861 4,5758 4,6674 4,7607 4,8559 4,9530 5,0521
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ANEXO III

TABELA DE ISONOMIA DE VENCIMENTOS

SALÁRIO BASE 469,55

GRUPO/ CATEGORIA NÍVEL VENCIMENTOS

I - Serviços Gerais - SEG A B C D E F G H

11 939,10 948,49 957,98 967,55 977,23 986,99 996,85 1.006,81

2,0000 2,0200 2,0402 2,0606 2,0812 2,1020 2,1230 2,1442

12 1.051,79 1.062,31 1.072,92 1.083,63 1.094,47 1.105,41 1.116,50 1.127,62

2,2400 2,2624 2,2850 2,3078 2,3309 2,3542 2,3778 2,4015

13 1.173,88 1.185,61 1.197,45 1.209,42 1.221,53 1.233,74 1.246,09 1.258,53

2,5000 2,5250 2,5502 2,5757 2,6015 2,6275 2,6538 2,6803

14 1.305,35 1.318,40 1.331,55 1.344,89 1.358,31 1.371,93 1.385,64 1.399,49

2,7800 2,8078 2,8358 2,8642 2,8928 2,9218 2,9510 2,9805

15 1.441,52 1.455,93 1.470,49 1.485,19 1.500,02 1.515,05 1.530,17 1.545,48

3,0700 3,1007 3,1317 3,1630 3,1946 3,2266 3,2588 3,2914

16 1.577,69 1.593,46 1.609,38 1.625,49 1.641,73 1.658,12 1.674,74 1.691,46

3,3600 3,3936 3,4275 3,4618 3,4964 3,5313 3,5667 3,6023

17 1.676,29 1.693,06 1.709,96 1.727,05 1.744,33 1.761,80 1.779,41 1.797,20

3,5700 3,6057 3,6417 3,6781 3,7149 3,7521 3,7896 3,8275

18 1.831,25 1.849,56 1.868,01 1.886,70 1.905,57 1.924,64 1.943,89 1.963,33

3,9000 3,9390 3,9783 4,0181 4,0583 4,0989 4,1399 4,1813

19 1.990,89 2.010,80 2.030,90 2.051,18 2.071,70 2.092,41 2.113,35 2.134,48

4,2400 4,2824 4,3252 4,3684 4,4121 4,4562 4,5008 4,5458

20 2.159,93 2.181,53 2.203,32 2.225,34 2.247,59 2.270,09 2.292,77 2.315,73

4,6000 4,6460 4,6924 4,7393 4,7867 4,8346 4,8829 4,9318

II - Serviços Operacio-
nais - SOP

21 1.408,65 1.422,74 1.436,96 1.451,33 1.465,84 1.480,49 1.495,28 1.510,26

3,0000 3,0300 3,0603 3,0909 3,1218 3,1530 3,1845 3,2164

22 1.572,99 1.588,72 1.604,59 1.620,65 1.636,85 1.653,19 1.669,72 1.686,44

3,3500 3,3835 3,4173 3,4515 3,4860 3,5208 3,5560 3,5916

23 1.756,12 1.773,68 1.791,38 1.809,32 1.827,39 1.845,66 1.864,11 1.882,75

3,7400 3,7774 3,8151 3,8533 3,8918 3,9307 3,9700 4,0097

24 1.943,94 1.963,38 1.983,00 2.002,82 2.022,87 2.043,06 2.063,48 2.084,14

4,1400 4,1814 4,2232 4,2654 4,3081 4,3511 4,3946 4,4386

25 2.155,23 2.176,79 2.198,53 2.220,50 2.242,71 2.265,16 2.287,79 2.310,70

4,5900 4,6359 4,6822 4,7290 4,7763 4,8241 4,8723 4,9211

26 2.366,53 2.390,20 2.414,10 2.438,23 2.462,60 2.487,21 2.512,09 2.537,21

5,0400 5,0904 5,1413 5,1927 5,2446 5,2970 5,3500 5,4035

27 2.615,39 2.641,55 2.667,94 2.694,61 2.721,56 2.748,79 2.776,26 2.804,01

5,5700 5,6257 5,6819 5,7387 5,7961 5,8541 5,9126 5,9717

28 2.892,43 2.921,35 2.950,56 2.980,05 3.009,86 3.039,96 3.070,34 3.101,05

6,1600 6,2216 6,2838 6,3466 6,4101 6,4742 6,5389 6,6043
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29 3.207,03 3.239,10 3.271,45 3.304,18 3.337,23 3.370,57 3.404,28 3.438,33

6,8300 6,8983 6,9672 7,0369 7,1073 7,1783 7,2501 7,3226

30 3.563,88 3.599,52 3.635,49 3.671,83 3.708,55 3.745,65 3.783,12 3.820,96

7,5900 7,6659 7,7425 7,8199 7,8981 7,9771 8,0569 8,1375

Grupo/ Categoria Nível Vencimentos

III - Serviços Auxiliares 
- SAU A B C D E F G H

31 1.371,09 1.384,80 1.398,60 1.412,59 1.426,73 1.441,00 1.455,42 1.469,97

2,9200 2,9492 2,9786 3,0084 3,0385 3,0689 3,0996 3,1306

32 1.507,26 1.522,33 1.537,54 1.552,90 1.568,44 1.584,12 1.599,94 1.615,96

3,2100 3,2421 3,2745 3,3072 3,3403 3,3737 3,4074 3,4415

33 1.671,60 1.688,31 1.705,17 1.722,22 1.739,45 1.756,82 1.774,43 1.792,18

3,5600 3,5956 3,6315 3,6678 3,7045 3,7415 3,7790 3,8168

34 1.854,72 1.873,27 1.891,96 1.910,88 1.929,99 1.949,29 1.968,82 1.988,50

3,9500 3,9895 4,0293 4,0696 4,1103 4,1514 4,1930 4,2349

35 2.061,32 2.081,94 2.102,74 2.123,77 2.145,00 2.166,46 2.188,10 2.209,98

4,3900 4,4339 4,4782 4,5230 4,5682 4,6139 4,6600 4,7066

36 2.286,71 2.309,58 2.332,63 2.355,97 2.379,54 2.403,34 2.427,39 2.451,61

4,8700 4,9187 4,9678 5,0175 5,0677 5,1184 5,1696 5,2212

37 2.535,57 2.560,93 2.586,52 2.612,39 2.638,50 2.664,88 2.691,55 2.718,46

5,4000 5,4540 5,5085 5,5636 5,6192 5,6754 5,7322 5,7895

38 2.817,30 2.845,47 2.873,93 2.902,66 2.931,68 2.960,98 2.990,61 3.020,52

6,0000 6,0600 6,1206 6,1818 6,2436 6,3060 6,3691 6,4328

39 3.131,90 3.163,22 3.194,82 3.226,79 3.259,05 3.291,64 3.324,55 3.357,80

6,6700 6,7367 6,8040 6,8721 6,9408 7,0102 7,0803 7,1511

40 3.474,67 3.509,42 3.544,49 3.579,94 3.615,72 3.651,88 3.688,41 3.725,32

7,4000 7,4740 7,5487 7,6242 7,7004 7,7774 7,8552 7,9338

IV - Técnico Profissional 
- TEP

41 1.371,09 1.384,80 1.398,60 1.412,59 1.426,73 1.441,00 1.455,42 1.469,97

2,9200 2,9492 2,9786 3,0084 3,0385 3,0689 3,0996 3,1306

42 1.507,26 1.522,33 1.537,54 1.552,90 1.568,44 1.584,12 1.599,94 1.615,96

3,2100 3,2421 3,2745 3,3072 3,3403 3,3737 3,4074 3,4415

43 1.671,60 1.688,31 1.705,17 1.722,22 1.739,45 1.756,82 1.774,43 1.792,18

3,5600 3,5956 3,6315 3,6678 3,7045 3,7415 3,7790 3,8168

44 1.854,72 1.873,27 1.891,96 1.910,88 1.929,99 1.949,29 1.968,82 1.988,50

3,9500 3,9895 4,0293 4,0696 4,1103 4,1514 4,1930 4,2349

45 2.061,32 2.081,94 2.102,74 2.123,77 2.145,00 2.166,46 2.188,10 2.209,98

4,3900 4,4339 4,4782 4,5230 4,5682 4,6139 4,6600 4,7066

46 2.286,71 2.309,58 2.332,63 2.355,97 2.379,54 2.403,34 2.427,39 2.451,61

4,8700 4,9187 4,9678 5,0175 5,0677 5,1184 5,1696 5,2212

47 2.535,57 2.560,93 2.586,52 2.612,39 2.638,50 2.664,88 2.691,55 2.718,46

5,4000 5,4540 5,5085 5,5636 5,6192 5,6754 5,7322 5,7895
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48 2.817,30 2.845,47 2.873,93 2.902,66 2.931,68 2.960,98 2.990,61 3.020,52

6,0000 6,0600 6,1206 6,1818 6,2436 6,3060 6,3691 6,4328

49 3.131,90 3.163,22 3.194,82 3.226,79 3.259,05 3.291,64 3.324,55 3.357,80

6,6700 6,7367 6,8040 6,8721 6,9408 7,0102 7,0803 7,1511

50 3.474,67 3.509,42 3.544,49 3.579,94 3.615,72 3.651,88 3.688,41 3.725,32

7,4000 7,4740 7,5487 7,6242 7,7004 7,7774 7,8552 7,9338

Grupo/ Categoria Nível Vencimentos

V - Técnico Científico 
I - TEC I A B C D E F G H

51 2.239,75 2.262,15 2.284,74 2.307,60 2.330,66 2.354,00 2.377,52 2.401,28

4,7700 4,8177 4,8658 4,9145 4,9636 5,0133 5,0634 5,1140

52 2.488,62 2.513,50 2.538,62 2.563,98 2.589,66 2.615,53 2.641,69 2.668,12

5,3000 5,3530 5,4065 5,4605 5,5152 5,5703 5,6260 5,6823

53 2.760,95 2.788,56 2.816,41 2.844,58 2.873,04 2.901,77 2.930,79 2.960,09

5,8800 5,9388 5,9981 6,0581 6,1187 6,1799 6,2417 6,3041

54 3.061,47 3.092,08 3.122,98 3.154,20 3.185,76 3.217,59 3.249,80 3.282,30

6,5200 6,5852 6,6510 6,7175 6,7847 6,8525 6,9211 6,9903

55 3.394,85 3.428,79 3.463,07 3.497,68 3.532,66 3.568,02 3.603,66 3.639,72

7,2300 7,3023 7,3753 7,4490 7,5235 7,5988 7,6747 7,7515

56 3.770,49 3.808,19 3.846,27 3.884,73 3.923,56 3.962,81 4.002,44 4.042,45

8,0300 8,1103 8,1914 8,2733 8,3560 8,4396 8,5240 8,6092

57 4.183,69 4.225,53 4.267,74 4.310,42 4.353,53 4.397,05 4.441,05 4.485,47

8,9100 8,9991 9,0890 9,1799 9,2717 9,3644 9,4581 9,5527

58 4.643,85 4.690,29 4.737,15 4.784,53 4.832,37 4.880,69 4.929,52 4.978,83

9,8900 9,9889 10,0887 10,1896 10,2915 10,3944 10,4984 10,6034

59 5.150,96 5.202,47 5.254,45 5.307,04 5.360,10 5.413,68 5.467,82 5.522,52

10,9700 11,0797 11,1904 11,3024 11,4154 11,5295 11,6448 11,7613

60 5.719,12 5.776,31 5.834,06 5.892,38 5.951,31 6.010,85 6.070,95 6.131,67

12,1800 12,3018 12,4248 12,5490 12,6745 12,8013 12,9293 13,0586

Técnico Científico II - 
TEC II

61 13.645,12 13.781,57 13.919,39 14.058,56 14.199,15 14.341,14 14.484,54 14.629,39

29,0600 29,3506 29,6441 29,9405 30,2399 30,5423 30,8477 31,1562

 ANEXO IV
QUADRO SUPLEMENTAR DE PESSOAL TABELA DE CARGOS
QUADRO GERAL- GRUPO/ CATEGORIA/ CARGO/ NÍVEL/ VAGAS 
GRUPO/CATEGORIA NIVEL VAGAS

I- SERVIÇOS GERAIS SEG 01 letra A 01

V- TÉCNICO CIENTIFICO TEC
Contador Nivel 60 Enquadramento letra H 01

PROFESSOR Nivel 4 letra A
Quadro de professores. 04
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ANEXO V

ANEXO V - TABELA DE CARGOS
QUADRO DE CARGOS PERMANENTES DE PESSOAL
QUADRO GERAL- GRUPO/ CATEGORIA/ CARGO/ NÍVEL/ VAGAS 
GRUPO/CATEGORIA NÍVEL VAGAS
I- SERVIÇOS GERAIS SEG

Auxiliar de serviços gerais internos

Auxiliar de serviços gerais externos

Agente Comunitário de Saúde ESF (PSF)

Auxiliar manutenção conservação

Auxiliar Administrativo de saúde

Auxiliar Administrativo

Educador Social

Auxiliar Educacional

13

14

13

14

15

15

13

13

20

18

10

03

07

05

02

10

II- SERVIÇOS OPERACIONAIS - SOP

Agente Administrativo e fazendário

Agente de saúde pública

Agente de manutenção e conservação

Mecânico e conserv.em Geral

Agente de serviços fazendários

Motorista

Operador de máquinas

Agente de Vigilância Epidemiologia e Sanitária

24

22

22

30

22

23

24

21

01

02

03

01

01

14

12

01

III- SERVIÇOS AUXILIARES - SAU

Assistente administrativo e tributário

Assistente de Organização e Métodos e Operador de Informática

Agente Social

38

34

34

04

01

01

IV- TÉCNICO PROFISSIONAL - TEP

Técnico em agropecuária

Técnico em controle Interno

Técnico em saúde pública

Professor/Técnico de Educ. Física/Desporto

Educador Social

Nutricionista

Técnico Saúde Bucal

43

49

43

45

45

45

43

01

01

01

02

01

02

01
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V- TÉCNICO CIENTIFICO TEC

Engenheiro agrônomo

Cirurgião Dentista

Procurador do Município

Assistente social

Contador

Engenheiro civil

Enfermeiro

Psicólogo (A)

Farmacêutico

Cirurgião Dentista (PSF/ESF)

Enfermeiro (PSF/ESF)

Assistente Social (Assist.Soc.Geral e CRAS)

Psicólogo (Psicologia Geral e CRAS)

Auditor/Fiscal - Tributário e de serviços públicos municipais (obras, posturas, meio 
ambiente, sanitário e outros afins)

Fisioterapeuta (NASF e Saude Geral)

Médico Veterinário

56

56

58

57

60

57

58

57

54

56

58

57

57

51

51

51

01

03

01

01

01

01

01

01

01

04

01

01

01

01

01

01

VI – Técnico Cientifico II TEC II

Medico

Medico Programa/Estratégia Saúde da Família

Total de vagas ......................................

61

61

01

02

ANEXO VI

CARGOS EM COMISSÃO

VENCIMENTO BASE 469,55

GRUPO/CARGO VENCIMENTO ÍNDICE GRATIFICAÇÃO ÍNDICE TOTAL ÍNDICE

CC-1 835,80 1,7800 417,90 0,89 1.253,70 2,6700

CC-2 878,06 1,8700 436,68 0,93 1.314,74 2,8000

CC-3 1.000,14 2,1300 497,72 1,06 1.497,86 3,1900

CC-4 1.183,27 2,5200 591,63 1,26 1.774,90 3,7800

CC-5 1.516,65 3,2300 755,98 1,61 2.272,62 4,8400

CC-6 1.831,25 3,9000 915,62 1,95 2.746,87 5,8500

CC-7 1.859,42 3,9600 929,71 1,98 2.789,13 5,9400

CC-8 2.422,88 5,1600 1.211,44 2,58 3.634,32 7,7400

CC-9 2.991,03 6,3700 1.493,17 3,18 4.484,20 9,5500

CC-10 3.455,89 7,3600 1.727,94 3,68 5.183,83 11,0400
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ANEXO VII - CARGOS EM COMISSÃO

ANEXO VII CARGOS EM COMISSÃO
GRUPO/CATEGORIA FUNCIONAL NÍVEL DA CATEGORIA/DEDICAÇÃO/VAGAS 

DESCRIÇAO/CARGO NÍVEL DEDICAÇÃO VAGAS

- Diretor

- Chefe de departamento

- Assessor de departamento

- Assessor Jurídico

- Tesoureiro

- Chefe de setor

- Assessor Administrativo
- Coordenador de Programas/Atividades Municipais

- Coordenador geral de equipe/ações departamentos

- Assessor Geral Controle Interno e Planejamento

- Assessoria de Imprensa

-Coordenador Geral Ed.Jov.e Adultos

- Coordenador do SCFV

CC - 10

CC - 08

CC - 06

CC -09

CC-09

CC –04

CC -03

CC -02

CC-05

CC-09

CC-03

CC-03

CC-04

Integral

Integral

Integral

Semi-integral

Integral

Integral

Integral

Integral

Integral

Integral

Integral

Semi-Integral

Integral

07

10

10

01

01

10

07

05

06

02

01

01

01

ANEXO VIII

SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

FIXADOS CONFORME LEIS MUNICIPAIS Nº 2274/2016 E 2275/2016

CARGO VALOR

PREFEITO MUNICIPAL 16.000,00

VICE-PREFEITO 5.000,00

SECRETÁRIO MUNICIPAL 5.200,00

VEREADORES 2.300,00

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 3.500,00
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ANEXO IX

TABELA CARGO PERMANENTE DE PESSOAL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

QUADRO DE CARGOS PERMANENTES DE PESSOAL

SALÁRIO BASE 469,55

GRUPO/CATEGORIA: I - 
SERVIÇOS GERAIS - SEG NÍVEL A B C D E F G H

CARGO: AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE ESF/PSF 1 1.295,15 1.321,05 1.347,47 1.374,41 1.401,90 1.429,94 1.458,54 1.487,70

2,75828 2,81344 2,86970 2,92707 2,98563 3,04534 3,10625 3,16835

ANEXO X
FUNÇÕES DE CONFIANÇA/GRATIFICADA SERVIDORES MUNICIPAIS

FUNÇÃO
CÓDIGO/FG - DENOMINAÇAO NIVEL

PERCENTUALCALCULADO SOBRE O 
MENOR VENCIMENTO DO MUNICI-
PIO/SALARIO BASE CONSTANTE DO 
ART.3º DESTA LEI - %

NUMERO 
VAGAS

Coordenador do SCFV FG-3 75% 01
Chefe de oficina mecânica e da garagem FG-04 100% 01
Mestre de Obras FG-04 100% 01
Coordenador equipe de Manut. E Conserv. Obras Publicas; FG-3 75% 01
Coordenação Programas de Saude conforme atribuições FG-3 75% 01
Coordenação Atividades/Programa Britagem/Melhorias Estradas Municipais FG-3 75% 02
Coordenador Programa Consorcio Desenvolvimento Infraestrutura de Estradas/
Pavimentação FG-3 100% 01

Chefe da equipe de enfermagem FG-1 30% 01
Chefe das atividades e ou Programas de desenvolvimento das finanças municipais/
fiscalização/ cadastramentos imobiliários/vistorias e outras atividades FG-7 180% 01

Encarregado de Turma FG-1 30% 05
Designação para outras atividades/atribuições FG-1 30% 10
Designação para outras atividades/atribuições Dep.Educação FG-2 50% 03
Motorista oficial FG-2 50% 01
Coord. Monitora do Depart.Prom.Social FG-3 75% 02
Coorden. Resp. Programa Vigilância sanitária e/ou Epidemiológica/com habilitação FG-2 50% 02
Coorden de setor da estrutura administrativa municipal FG-4 100% 03
Coord .ativ. tributárias e ou financeiras e/ou orçamentárias do Município FG-5 110% 01
Coorden.Programa PETI ou do ESF FG-2 50% 02
Designação para atividades e atribuições em Fundo Municipal FG-5 110% 04
Designação para outras atividades em órgãos e ou programas do Município FG-4 100% 08
Coordenação Pedagógica do Ensino Fundamental FG-4 120% 01
Coordenação Pedagógica da Educação Infantil FG-4 100% 01
Coordenação do Atendimento do Conselho tutelar com sobreaviso designado pelo 
Conselho do FIA e/ou FAS FG-5 110% 01

Designação para responder como Diretor de Escola Municipal FG-6 150% 01

- A gratificação pelo desempenho de função de confiança estabelecida nesta tabela é para a carga horária semanal de trabalho de 40 horas. 
No caso de desempenho em carga horária semanal menor, a gratificação será respectivamente proporcional.
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ANEXO XI - QUADRO DE PESSOAL DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - (20 horas semanais)

GRUPO OCUPACIONAL CARGO ÁREA DE
ATUAÇÃO NÍVEIS REFERÊNCIA CARGO

*C *P *V

PROFESSOR Professor Ensino Médio - 
Normal

Professor Ensino Superior

Educação Infantil

Ensino Fundamental

----------------------

Educação Infantil

Ensino Fundamental

1,2 e 3

1, 2 e 3

--------

4, 5 e 6

4, 5 e 6

A - G

A - G

-------------

A - G

A - G

1

1

------

34

28

0

0

-----

23

21

1

1

-----

11

7

ESPECIALISTAS EM ASSUN-
TOS EDUCACIONAIS

Administrador Escolar

Supervisor Escolar

Orientador Educacional

EDUCAÇÃO INFANTIL
ENSINO FUNDAMENTAL 4, 5 e 6 A - G

0

0

1

0

0

0

0

0

1

* C = Criados P = Providos V= Vagos

PORTARIA Nº 042/2017
PORTARIA Nº 042/2017 DE 08 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VANUZA MOREIRA DA SILVA, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, de conformidade com as 
Leis Municipais nº: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 2.253/2016 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica atribuído a Servidora Pública Municipal VANUZA MOREIRA DA SILVA, matr. nº 2347-7, o exercício das funções do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Internos, com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller, e lotação 
no Departamento Municipal de Educação, a partir desta data.

Art. 2º - A jornada de trabalho de 40 horas semanais será estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Educação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 08 de março de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 011-2017 - JACOBY & JACO...
TERMO DE RESCISÃO – DISTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017

MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede ad-
ministrativa na Rua do Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 83.021.832/001-11, neste ato representado por seu Prefei-
to Municipal, Senhor RICARDO LUIS MALDANER, brasileiro, casa-
do, portador da carteira de identidade n° 2.996.527 e do CPF/MF 
n° 987.238.989-68, residente e domiciliado na Rua do Comércio, 
1488, apto 401, Edifício Civitta, Centro, na Cidade de Modelo, Es-
tado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e de outro lado:

JACOBY & JACOBY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Nereu Ramos, n° 2.649, Centro, na Cidade de Mo-
delo – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.619.631/0001-56, 
neste ato representado pelo Senhor OLANDO JACOBY, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade n° 1.127.125 e do CPF 
n° 384.372.959-04, residente e domiciliado na Rua Nereu ramos, 
2649, Centro, na Cidade de Modelo – SC, doravante somente de-
nominada de CONTRATADA, de comum acordo e por conveniência 
administrativa em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, resolvem rescindir o contrato administrativo 
n° 011/2017 de 05 de janeiro de 2017, com fundamento na Cláu-
sula Oitava do Contrato e no art. 79 da Lei 8.666/93, a pedido da 
contratada, pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo, a Rescisão do Contrato Admi-
nistrativo n° 011/2017 de 05 de janeiro de 2017, a partir de 10 de 
março de 2017, que tem por objeto os SERVIÇOS DE BORRACHA-
RIA, SENDO: CONSERTO, REMENDO, MONTAGEM, DESMONTAGEM 
E TROCA DE PNEUS, E LAVAGEM DE VEÍCULOS PERTENCENTES À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELO PARA O ANO DE 2017.

CLAUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força do presente Termo de Rescisão, as partes dão por rescin-
dido o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, por mútuo acor-
do, não cabendo o pagamento de nenhum valor à CONTRATADA, 
seja pelos serviços por ventura a serem executados ou a título de 
qualquer indenização, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a 
qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações 
assumidas no ajuste ora rescindidas.

CLAUSULA TERCEIRA –DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da execução deste termo de 
contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privi-
legiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII 
do art. 29 da constituição Federal.

Modelo (SC), 09 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luís Maldaner
Prefeito Municipal – Contratante

JACOBY & JACOBY LTDA
Olando Jacoby
Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:

Visto:
GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283-Assessor 
Jurídico

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 012-2017 - JACOBY & JACO...
TERMO DE RESCISÃO – DISTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 - FMS

MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede ad-
ministrativa na Rua do Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 83.021.832/001-11, neste ato representado por seu Prefei-
to Municipal, Senhor RICARDO LUIS MALDANER, brasileiro, casa-
do, portador da carteira de identidade n° 2.996.527 e do CPF/MF 
n° 987.238.989-68, residente e domiciliado na Rua do Comércio, 
1488, apto 401, Edifício Civitta, Centro, na Cidade de Modelo, Es-
tado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e de outro lado:

JACOBY & JACOBY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Nereu Ramos, n° 2.649, Centro, na Cidade de Mo-
delo – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.619.631/0001-56, 
neste ato representado pelo Senhor OLANDO JACOBY, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade n° 1.127.125 e do CPF 
n° 384.372.959-04, residente e domiciliado na Rua Nereu ramos, 
2649, Centro, na Cidade de Modelo – SC, doravante somente de-
nominada de CONTRATADA, de comum acordo e por conveniência 
administrativa em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, resolvem rescindir o contrato administrativo 
n° 012/2017 de 05 de janeiro de 2017, com fundamento na Cláu-
sula Oitava do Contrato e no art. 79 da Lei 8.666/93, a pedido da 
contratada, pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo, a Rescisão do Contrato Ad-
ministrativo n° 012/2017 de 05 de janeiro de 2017, a partir de 10 
de março de 2017, que tem por objeto os SERVIÇOS DE BORRA-
CHARIA, SENDO: CONSERTO, REMENDO, MONTAGEM, DESMON-
TAGEM E TROCA DE PNEUS, E LAVAGEM DE VEÍCULOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO PARA O ANO DE 2017.

CLAUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força do presente Termo de Rescisão, as partes dão por rescin-
dido o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, por mútuo acor-
do, não cabendo o pagamento de nenhum valor à CONTRATADA, 
seja pelos serviços por ventura a serem executados ou a título de 
qualquer indenização, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a 
qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações 
assumidas no ajuste ora rescindidas.

CLAUSULA TERCEIRA –DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da execução deste termo de 
contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privi-
legiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII 
do art. 29 da constituição Federal.

Modelo (SC), 09 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luís Maldaner
Prefeito Municipal – Contratante

JACOBY & JACOBY LTDA
Olando Jacoby
Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:

Visto:
GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283-Assessor 
Jurídico
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO DE PREGÃO Nº 004/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ – FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 009/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2017

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar Licitação, conforme abaixo descrito:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 004/2017 – Sistema de Registro de Preços (SRP)
TIPO: Menor Preço Por Item.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de materiais diversos destinados para manutenção das atividades do Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS do Município de Mondaí - SC, seguindo especificações e quantitativos descritos no anexo I, deste edital.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 23 de março de 2017.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 9h00min do dia 23 de março de 2017.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclareci-
mentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br.

MONDAI (SC), 08 de março de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO Nº 005/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ – FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 010/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2017

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar Licitação, conforme abaixo descrito:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 005/2017 – Sistema de Registro de Preços (SRP)
TIPO: Menor Preço.
OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de material médico-hospitalar destinado para manutenção das Atividades 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mondaí pelo período de doze meses, conforme especificações e quantitativos descritos no 
Anexo I, deste Edital.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 24 de março de 2017.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 09h00min do dia 24 de março de 2017.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclareci-
mentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3134 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br.

MONDAI (SC), 09 de março de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

 REGULAMENTO Nº 001/2017
REGULAMENTO Nº 001/2017
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE PARA A GESTÃO ABRIL/2017 A ABRIL/2019

Capítulo I
Dos Objetivos

Art. 1º. A Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de 
Saúde, convocada pela Secretaria do Sistema de Saúde e Desen-
volvimento Social, terá como finalidade eleger as Entidades-Mem-
bro do Conselho Municipal de Saúde de Morro da Fumaça para a 
gestão abril/2017 a abril/2019.

Capítulo II
Da Realização

Art. 2º. A Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de 
Saúde de Morro da Fumaça será realizada no dia 03 de Abril de 
2017, às 18h, na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na 
Rua 20 de Maio, 100, Centro, Morro da Fumaça/SC.

§ 1º. A Mesa de Condução dos Trabalhos da Audiência Pública de 
Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Morro da Fumaça será 
composta pela Comissão Eleitoral e pelo Secretário do Sistema de 
Saúde e Desenvolvimento Social;

§2º. Acompanharão os trabalhos junto a Mesa da Audiência Pública 
de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Morro da Fumaça, 
para fins de orientação e fiscalização, o Procurador Geral do Mu-
nicípio e os Coordenadores do Órgão Central de Controle Interno.

§ 3º. Participarão da Audiência Pública de Eleição do Conselho Mu-
nicipal de Saúde todas as Entidades que se inscreverem no período 
de 13 (treze) de março a 27 (vinte e sete) de Março de 2017, cum-
prindo todas as exigências e etapas requeridas, com homologação 
e publicação do resultado pela Comissão Eleitoral.

Art. 3º. As inscrições deverão respeitar o disposto na lei 1.102 de 
29 de Novembro de 2002 e suas alterações que regulamentam o 
Conselho Municipal de Saúde de Morro da Fumaça, este Regula-
mento e o Edital de Convocação para a Audiência Pública de Elei-
ção do Conselho Municipal de Saúde de Morro da Fumaça.

Art. 4º. Os documentos para solicitação da inscrição à Audiência 
Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Morro da 
Fumaça deverão ser entregues mediante protocolo na Secretaria 
do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social de Morro da Fu-
maça, situada à Rua Deputado Antonio Guglielmi Sobrinho, n. 365, 
Centro, Morro da Fumaça, no período de 13 (treze) de março a 27 
(vinte e sete) de março de 2017, no horário das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:30 às 17:00 horas.

Art. 5º. No documento referido no inciso III, do art. 9º deste Regu-
lamento que aborda a obrigatoriedade pela entidade de um ofício 
de indicação de 01 (um) representante que participará do processo 
de escolha na Audiência Pública de Eleição, cada Entidade deverá 
mencionar expressamente o seu segmento e subgrupo.

§ 1º. Poderá a Comissão Eleitoral realizar o devido enquadramento 
no segmento e/ou no subgrupo se ficar legalmente constatado que 
a classificação proposta pela entidade foi indevida ou em casos de 

omissão da indicação.

§ 2º. Nos casos em que couber enquadramento em mais de um 
segmento/subgrupo, será mantida a opção da entidade.

Art. 6º. Os segmentos em quais as entidades deverão estar classi-
ficados são os seguintes:

I – Usuários de Serviços de Saúde (Entidades Civis Organizadas do 
Município); e
II – Prestadores de Serviços da Saúde.

Art. 7º. Os subgrupos dos segmentos em quais as entidades deve-
rão estar classificadas são os seguintes:

I – 02 (duas) vagas para segmento de usuários de serviço em saú-
de representado por entidades legalmente constituídas de repre-
sentação popular (entidades comunitárias, pastorais, associações 
de moradores, etc);

II – 02 (duas) vagas para segmento de usuários de serviço em 
saúde representado pelos Conselhos Locais de Saúde;

III - 01 (uma) vaga para segmento de usuários de serviço em 
saúde representado por entidades sindicais e associações de tra-
balhadores;

IV - 01 (uma) vaga para segmento de usuários de serviço em saú-
de representado por sindicato e associação patronal;

V - 01 (uma) vaga para segmento de usuários de serviço em saúde 
representado por entidades não governamentais que atuem com 
portadores de patologias crônicas;

VI - 01 (uma) vaga para segmento de usuários de serviço em saú-
de representado por entidade sindical e associação profissional dos 
trabalhadores em saúde do serviço público;

VII – 01 (uma) vaga para segmento de prestadores de serviços da 
saúde representada por Hospital instalado na base territorial do 
município.

VIII - 01 (uma) vaga para segmento de prestadores de serviços da 
saúde representada por Laboratório instalado na base territorial do 
município.

§ 1º. As Entidades, após protocolo da relação de documentos so-
licitada, só serão consideradas inscritas após ato de homologação 
da Comissão Eleitoral publicado no sítio eletrônico do Município de 
Morro da Fumaça, no seguinte endereço: www.morrodafumaca.
sc.gov.br.

§ 2º. As Entidades terão prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir dos 
atos de publicação, para apresentar recurso respectivo ao Regula-
mento e/ou ao Edital de Convocação, junto à comissão eleitoral, 
localizada junto à sede da Secretaria do Sistema de Saúde e De-
senvolvimento Social.

§3º As Entidades terão prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir dos 
atos de publicação, para apresentar recurso respectivo a Homolo-
gação das Inscrições e/ou a Homologação do Resultado das Elei-
ções do Conselho Municipal de Saúde, junto à comissão eleitoral, 

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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localizada junto à sede da Secretaria do Sistema de Saúde e De-
senvolvimento Social.

§4º A resposta do recurso contra o Regulamento, o Edital de Con-
vocação e o Resultado das Eleições do Conselho Municipal de Saú-
de será apresentada no prazo de 02 (dois) dias úteis pela comissão 
eleitoral, sendo de responsabilidade da entidade recorrente retirar 
a resposta junto à comissão eleitoral.

§5º A resposta do recurso contra a Homologação de Inscrição será 
apresentada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas pela comissão 
eleitoral, sendo de responsabilidade da entidade recorrente retirar 
a resposta junto à comissão eleitoral.

§6º Para garantir à transparência todas as respostas aos recursos 
apresentados serão publicadas no sitio eletrônico: www.morroda-
fumaca.sc.gov.br, nos prazos estipulados nos parágrafos 5º e 6º 
deste artigo.

Capítulo IV
Da Organização

Art. 8º. A Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de 
Saúde terá a seguinte estrutura Organizacional:

I - Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde;
II - Mesa de Condução dos Trabalhos;
III – Plenária.

Capítulo V
Da Participação

Art. 9º. As entidades deverão solicitar inscrição previamente para 
a Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde, 
apresentando, cada uma, os seguintes documentos a serem anali-
sados pela Comissão Eleitoral:

I - Ata de fundação e estatuto da entidade devidamente registrado 
em cartório original ou cópia autenticada em data não superior a 
06 (seis) meses, a contar da data da Audiência Pública de Eleição 
ou cópia autenticada por membro da Comissão Eleitoral, compro-
vando estar legalmente constituída com sede em Morro da Fuma-
ça. As entidades deverão estar em atividade por no mínimo 01 
(um) ano.

II - ata da reunião que elegeu a última Diretoria, devidamente 
registrada em cartório original ou cópia autenticada em data não 
superior a 06 (seis) meses, a contar da data da Audiência Pública 
de Eleição ou cópia autenticada por membro da Comissão Eleitoral.

III - ofício da entidade, em papel timbrado que a identifique e cuja 
assinatura da Autoridade Indicadora esteja claramente identificada 
com a posição de carimbo ou do nome digitado por extenso, en-
dereçada a Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de 
Morro da Fumaça, com a indicação de 01 (um) representante que 
participará do processo de escolha na Audiência Pública de Eleição 
do Conselho Municipal de Saúde de Morro da Fumaça e indicando 
também o respectivo enquadramento da entidade no segmento e 
no subgrupo.

§ 1º. Caso a entidade, no decorrer de sua existência, tenha alte-
rado a sua denominação e/ou objetivo social, deverá apresentar 
documento da alteração, ata de fundação e estatuto da entidade 
original e cópia autenticada em cartório ou cópia para ser autenti-
cada mediante apresentação do documento original, por servidor 
público da Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento So-
cial.

§ 2º. As entidades presentes e regularmente participantes da 

Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde, elei-
tas e homologadas, indicarão ao Conselho Municipal de Saúde 02 
(dois) representantes conselheiros, sendo um Titular e um Suplen-
te, para a gestão Abril/2017 a Abril/2019.

§3º. A entidade poderá apresentar os referidos nomes quando da 
apresentação dos documentos de solicitação da inscrição.

§4º. As entidades que optarem por não apresentar os referidos no-
mes dos representantes Conselheiros Titular e Suplente quando da 
apresentação dos documentos de solicitação da inscrição, poderão 
fazê-lo após o dia das eleições até às 17 horas do dia 10 de abril de 
2016, junto a Comissão Eleitoral na sede da Secretaria de Saúde e 
Desenvolvimento Social.

§ 5º. A indicação dos representantes Conselheiros Titular e Su-
plente pelas entidades deverá ser em ofício próprio e específico, 
em papel timbrado que identifique a entidade, cuja assinatura da 
Autoridade Indicadora esteja claramente identificada, com aposi-
ção de carimbo ou do nome digitado por extenso.

Art. 10. A indicação dos representantes Conselheiros Titulares e 
Suplentes pela forma exposta nos parágrafos anteriores deverá ser 
realizada pelas entidades classificadas e homologadas na audiência 
de eleição.

Capítulo VI
Da Organização dos Subgrupos, dos Segmentos e da Votação

Art. 11. Com o processo de eleição das entidades-membro, as mes-
mas serão indicadas a preencher as vagas previstas na lei e regu-
lamentadas por este instrumento.

§ 1º. Terão direito a votar e serem votadas todas as entidades 
devidamente inscritas e classificadas em cada subgrupo dos seg-
mentos, conforme especificado neste Regulamento e no Edital de 
Convocação.

§ 2º. Cada entidade poderá solicitar inscrição e ser classificada em 
apenas um subgrupo dos segmentos.

§ 3º. Cada pessoa participante poderá representar apenas uma 
entidade membro e em apenas um subgrupo do segmento indica-
do. Em nenhuma hipótese poderá haver múltipla participação em 
reuniões setoriais de outros subgrupos dos segmentos para eleição 
das entidades-membro do Conselho Municipal de Saúde de Morro 
da Fumaça.

§ 4º. Cada entidade, em cada subgrupo dos segmentos, através de 
seu representante, terá direito a votar em tantas entidades quan-
tas forem o número de vagas para cada subgrupo dos segmentos, 
sendo que as entidades mais votadas, em quantidade ao número 
de vagas, serão eleitas tornando-se aptas à posse como entidade-
membro do Conselho Municipal de Saúde de Morro da Fumaça e 
indicarão cada uma seus respectivos conselheiros titulares e su-
plentes.

§ 5º. As demais entidades ficarão registradas por ordem decres-
cente de votos para, no caso de vacância de alguma entidade-
membro no decorrer do mandato, serem chamadas para tomar 
posse da vaga de entidade-membro e compor o Conselho.

Art. 12. Somente os respectivos representantes indicados pelas 
entidades, na forma disposta neste Regulamento e Edital de Con-
vocação, participarão de cada subgrupo dos segmentos na eleição 
do Conselho Municipal de Saúde. Após orientações iniciais, estes 
representantes dirigir-se-ão ao local específico de votação.

§ 1º. Somente terá direito a voto no dia das eleições a pessoa 
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indicada pela entidade como sua representante para esta finali-
dade.

§ 2º. Eventual substituição só será possível mediante novo ofício 
da entidade, nos moldes estabelecidos no inciso III, do art. 9º, 
deste Regulamento, devendo apresentar-se à Comissão Eleitoral 
no endereço e horários já anunciados em razão da Audiência Pú-
blica de Eleição, ou impreterivelmente antes do início da Audiência 
Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde.

§ 3º. Cada subgrupo do segmento, com mais de 02 (duas) entida-
des inscritas, contará com um Facilitador escolhido e indicado pela 
comissão eleitoral entre trabalhadores/servidores da Secretaria do 
Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social.

§ 4º. Cada representante de entidade terá direito a 05 (cinco) mi-
nutos para sua apresentação ao subgrupo e colocar o objetivo da 
participação de sua organização no Conselho.

§ 5º. Cumprido os dispositivos anteriores, terá início à votação, 
que se dará mediante cédulas eleitorais distribuídas por membro 
da comissão eleitoral, em cada subgrupo, aos representantes das 
entidades e após o voto a cédula será depositada em urna lacrada 
e ao final na mesa de condução dos trabalhos será contado e apre-
sentado o resultado de cada subgrupo.

§6º. Em havendo apenas o numero de entidades homologadas ne-
cessárias à composição do subgrupo para audiência de eleição, 
estas serão declaradas eleitas após a apresentação de que trata o 
§4, ficando dispensado as formalidades do §5º.

Art. 13. Será nulo o voto que contiver qualquer rasura, ressalva, 
anotação, ainda que mínimas, devendo constar na cédula eleitoral 
apenas a letra “X” ou a “marcação regular” feitas com instrumento 
de escrever sobre o espaço reservado ou quadrado indicado para 
ser assinalado (e somente sobre o quadrado) ao lado dos nomes 
das entidades.

Art. 14. Em caso de necessidade justificada, o representante da 
Entidade, antes de depositar o seu voto na urna e dentro do prazo 
estipulado, poderá solicitar a Mesa, a substituição em uma única 
vez, da cédula de que tem posse por uma nova cédula.

§ 1º. Membro da Comissão Eleitoral inutilizará a cédula antiga ras-
gando-a em pedaços a serem depositados na lixeira convencio-
nal, tais que eliminem a possibilidade de identificação indevida de 
quaisquer registros ou dados.

§ 2º. Em caso de empate será vencedora a entidade que compro-
var sede mais antiga em Morro da Fumaça, com base nos docu-
mentos juntados no ato de inscrição, persistindo o empate será 
realizado sorteio.

Capítulo VII
Da Abertura das Urnas e da Apuração dos Votos

Art. 15. Na sequência e na ordem de recepção pela Mesa de Con-
dução dos Trabalhos e sob a direção do Coordenador Comissão 
Eleitoral, será procedida a abertura da urna. Os votos serão sepa-
rados por subgrupo e consequente apuração com contagem dos 
votos, procedimentos realizados pelo Coordenador da Comissão 
Eleitoral e demais membros da respectiva Comissão Eleitoral, sen-
do o ato observado e fiscalizado pelo representante de cada entida-
de que permanecerão de fronte a mesa de apuração, no momento 
da abertura da urna e apuração dos votos.

Art. 16. Concluída a etapa da eleição com os resultados apurados 
será elaborada ata sob a responsabilidade do Secretário e do Coor-
denador da Comissão Eleitoral, constando o número total de votos 

de cada subgrupo (votos válidos, nulos e brancos), o nome de to-
das as entidades dos subgrupos participantes presenciais da etapa 
da votação, e elencadas em ordem decrescente com o respectivo 
número de votos recebidos, ressaltando as Entidades eleitas e na 
sequência as demais que poderão compor o Conselho Municipal de 
Saúde, caso haja uma vaga no decorrer do mandato. A ata será 
assinada pelo Coordenador da Comissão Eleitoral, estando à dispo-
sição para assinatura pelos membros da Comissão Eleitoral e pelos 
representantes das entidades.

Capítulo VIII
Da Plenária Final

Art. 17. A Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de 
Saúde de Morro da Fumaça, sob a direção do Coordenador do Co-
missão Eleitoral, tem sequência com a Plenária Final, quando será 
dado conhecimento preliminar do resultado das eleições, havendo, 
em seguida, o encerramento da Audiência Pública de Eleição do 
Conselho Municipal de Saúde de Morro da Fumaça.

Capítulo IX
Das Disposições Finais

Art. 18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

Art. 19. Em não havendo Entidades inscritas em subgrupo para 
a Audiência Pública de Eleição do Concelho Municipal de Saúde, 
será nomeado, por Ato Administrativo do Poder Executivo, Entida-
de para assumir a vaga.

Art. 20. A posse dos novos Conselheiros Municipais de Saúde de 
Morro da Fumaça ocorrerá no dia 18 de Abril de 2017, primeira 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Morro da 
Fumaça subsequente à Audiência Pública de Eleição do Conselho 
Municipal de Saúde de Morro da Fumaça, prevista para o dia 03 de 
Abril de 2017.

Morro da Fumaça,
em 07 de Março de 2017

SONIA SILVEIRA ROCHA DA SILVA
Secretária do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social

ANEXO I
Cronograma
Publicação Edital e Regulamento 10/03/2017
Impugnação Edital e Regulamento 17/03/2017
Resposta a Impugnação do Edital e Regulamento 21/03/2017
Inscrição 13 a 27/03/2017
Homologação das Inscrições 28/03/2017
Impugnação a Homologação das Inscrições 30/03/2017
Resposta a Impugnação a Homologação das Inscri-
ções 31/03/2017

Audiência Pública de Eleição 03/04/2017
Resultado da Eleição 03/04/2017
Indicação dos representantes 10/04/2017
Impugnação ao Resultado da Eleição 11/04/2017
Resposta a Impugnação ao Resultado da Eleição 13/04/2017
Homologação do Resultado da Eleição 14/04/2017
Expedição de Ato do Chefe do Poder Executivo 
nomeando o Conselho Municipal de Saúde de Morro 
da Fumaça

17/04/2017

Posse/1º Reunião Ordinária 18/04/2017
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2017
Município de Morro da Fumaça. Edital de Dispensa de Licitação 
027/2017. Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA DEPÓSITO DE MA-
TERIAIS DE DECORAÇÃO DA CIDADE, ARTESANATO, GALPÃO 1 
E 4, conforme anexo. Data: 06/03/2017 às 11:00. Local: Setor de 
Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 
de Maio, 100, Centro, neste município. DALVÂNIA CARDOSO – Se-
cretária do Sistema Econômico.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE PARA A GESTÃO ABRIL/2017 A ABRIL/2019

O Coordenador da Comissão Eleitoral da Audiência Pública de Elei-
ção do Conselho Municipal de Saúde de Morro da Fumaça, no uso 
de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal 1.102 de 29 
de Novembro de 2002 e suas alterações, Regimento 001 de 07 de 
Março de 2017 da Audiência Pública de Eleição do Conselho Muni-
cipal de Saúde para a Gestão Abril/2017 a Abril/2019 e Portaria 302 
de 09 de Março de 2017 CONVOCA Audiência Pública de Eleição do 
Conselho Municipal de Saúde para a Gestão Abril/2017 a Abril/2019 
nos seguintes termos:

Item 01 – Ficam convocados para Audiência Pública de Eleição do 
Concelho Municipal de Saúde para a Gestão Abril/2017 a Abril/2019 
as entidades representantes dos seguintes segmentos:

I – Usuários de Serviços de Saúde (Entidades Civis Organizadas do 
Município); e
II – Prestadores de Serviços da Saúde.

Item 02 – A Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal 
de Saúde de Morro da Fumaça será realizada no dia 03 de Abril de 
2017, às 18h, na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na 
Rua 20 de Maio, 100, Centro, Morro da Fumaça/SC
Item 03 – Os documentos para solicitação da inscrição à Audiência 
Pública de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Morro da 
Fumaça deverão ser entregues mediante protocolo na Secretaria 
do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social de Morro da Fu-
maça, situada à Rua Deputado Antonio Guglielmi Sobrinho, n. 365, 
Centro, Morro da Fumaça, no período de 13 (treze) de março a 27 
(vinte e sete) de março de 2017, no horário das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:30 às 17:00 horas

Item 04 – Os subgrupos dos segmentos em quais as entidades 
deverão estar classificadas são os seguintes:

I – 02 (duas) vagas para segmento de usuários de serviço em saú-
de representado por entidades legalmente constituídas de repre-
sentação popular (entidades comunitárias, pastorais, associações 
de moradores, etc);

II – 02 (duas) vagas para segmento de usuários de serviço em 
saúde representado pelos Conselhos Locais de Saúde;

III - 01 (uma) vaga para segmento de usuários de serviço em 
saúde representado por entidades sindicais e associações de tra-
balhadores;

IV - 01 (uma) vaga para segmento de usuários de serviço em saú-
de representado por sindicato e associação patronal;

V - 01 (uma) vaga para segmento de usuários de serviço em saúde 
representado por entidades não governamentais que atuem com 
portadores de patologias crônicas;

VI - 01 (uma) vaga para segmento de usuários de serviço em saú-
de representado por entidade sindical e associação profissional dos 
trabalhadores em saúde do serviço público;

VII – 01 (uma) vaga para segmento de prestadores de serviços da 
saúde representada por Hospital instalado na base territorial do 
município.

VIII - 01 (uma) vaga para segmento de prestadores de serviços da 
saúde representada por Laboratório instalado na base territorial do 
município.

Item 05 – A Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal 
de Saúde para a Gestão Abril/2017 a Abril/2019 será regida pelo 
Regulamento 001 de 07 de Março de 2017 que normatiza os pro-
cedimentos da referida Audiência Pública de Eleição.

Morro da Fumaça, em 09 de Março de 2017
CAMILA SOUZA AMARAL
Coordenadora da Comissão Eleitoral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL Nº 001/2016 19º
Edital de Convocação Referente Concurso Público Edital nº 
001/2016
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca o aprovado no Concurso Público, referente ao edital 
001/2016, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar 
da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, 
situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h 
às 13:00h para início dos procedimentos relativos à contratação.

PEDREIRO
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
2º ALCIONE LUIZ VIEL

Morro da Fumaça, 09 de Março de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA CARDOSO
Secretário do Sistema Econômico
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

LEI Nº 1757/2017
LEI Nº 1757, DE 09 DE MARÇO DE 2017
“CONCEDE REDUÇÃO SOBRE JUROS E MULTAS INCIDENTES SO-
BRE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder a 
redução nos valores das multas e juros de mora, incidentes sobre 
os débitos para com a Fazenda Pública Municipal de Morro da Fu-
maça, conforme segue:
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I- De 100% (cem por cento) quando pagos, em parcela única, até 
o dia 30 de Junho de 2017;
II- De 80% (oitenta por cento) quando pagos, em parcela única, 
entre os dias 01 de Julho de 2017 a 30 de Novembro de 2017;
III- De 60% (sessenta por cento) quando pagos em até 10 (dez) 
parcelas.

§1º Na hipótese de pagamento parcelado será firmado termo pró-
prio de confissão do débito, estabelecendo os prazos e condições.
§2º Nos termos do Artigo 80, §4º da LC 002/2009 (Código Tributá-
rio do Município), o valor de cada parcela não poderá ser inferior a 
27 (vinte e sete) UFM, atualmente R$ 82,89 (oitenta e dois reais e 
oitenta e nove centavos).
§3º Os percentuais previstos neste artigo referem-se a pagamen-
tos ou parcelamentos efetuados ou requeridos até 30 de Novembro 
de 2017.
§4º Os parcelamentos dos débitos em execução fiscal terão re-
dução de 50% (cinqüenta por cento) dos honorários advocatícios 
devidos no processo.
§5º Os contribuintes cujos débitos tributários estejam sendo co-
brados judicialmente, poderão requerer o benefício de que trata 
a presente Lei, sendo exigido, porém, que o interessado recolha e 
quite as custas judiciais, na forma da legislação estadual vigente, 
bem como qualquer outro valor em razão do regular trâmite do 
processo judicial, inclusive honorários advocatícios arbitrados pelo 
Juiz da causa.
Art. 2º. O benefício referente à redução de penalidade alcança os 
débitos parcelados anteriormente, e deverá ser requerido até 30 
de Novembro de 2017.
Art. 3°. O benefício instituído por esta lei não poderá ser utilizado 
cumulativamente com qualquer outro benefício ou incentivo previs-
to na Legislação Municipal.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, em 09 de Março de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

LEI Nº 1758/2017
LEI Nº 1758, DE 09 DE MARÇO DE 2017
FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA 
AUTORIZADO A FIRMAR TERMO DE PARCERIA COM A ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, OBJETIVANDO A 
FORMAÇÃO DE VÍNCULO DE COOPERAÇÃO PARA O FOMENTO E 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E DA ÁREA 
DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Morro da Fumaça 
autorizado a firmar Termo de Parceria com a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais-APAE, objetivando a formação de vín-
culo de cooperação para o fomento e execução das atividades de 
interesse público, em especial a execução de programas sociais, 
educacionais e da área da saúde.
Art. 2º - O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o 
Município e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE 
deverá discriminar direitos, responsabilidades e obrigações dos sig-
natários, e ser antecedido de procedimento licitatório.
Art. 3º - São cláusulas obrigatórias do Termo de Parceria:

I – do objeto, que deverá conter a especificação detalhada do pro-
grama de trabalho proposto pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais-APAE;
II – da estipulação de metas e dos resultados a serem atingidos e 
os respectivos prazos de execução;
III – da previsão expressa dos critérios, objetivos e avaliação de 
desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resulta-
dos;
IV – da previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu 
cumprimento, estipulando por item as categorias contábeis utiliza-
das pela Associação e detalhamento das remunerações e benefícios 
de pessoal, a serem pagos com recursos oriundos ou vinculados ao 
Termo de Parceria, a seus diretores, empregados ou consultores;
V – do estabelecimento das obrigações da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais-APAE, entre as quais a de repassar ao 
Município, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução 
do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico 
de metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados 
de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realiza-
dos, independente das previsões contidas no inciso IV deste artigo;
Art. 4º - Antes da celebração do Termo de Parceria deverá o órgão 
da administração municipal interessado na assinatura do instru-
mento verificar:
I - o regular funcionamento da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais-APAE;
II - o exercício, pela Associação de Pais e Amigos dos Excecpcio-
nais-APAE de atividades referentes à matéria objeto do Termo de 
Parceria nos últimos três anos; e
III - se não existe processo administrativo no Ministério da Justiça 
solicitando o cancelamento da qualificação da entidade.
Art. 5º - A especificação do Programa de Trabalho proposto pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excecpcionais-APAE será execu-
tada mediante aprovação pelo Poder Executivo, nos seguintes ter-
mos:
I – identificação do objeto a ser executado;
II – metas a serem atingidas;
III – etapas ou fases de execução;
IV – plano de aplicação dos recursos financeiros;
V – previsão de início e término da execução do objeto.
Art. 6º - A execução do Termo de Parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão da Administração Municipal afeto ao objeto 
do instrumento, que a qualquer momento poderá requisitar infor-
mações e a devida prestação de contas.
Parágrafo Único: Os resultados atingidos com a execução do Termo 
de Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, com-
posta de comum acordo entre o órgão parceiro e a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE.
Art. 7º - A prestação de contas, que deverá ser realizada anual-
mente e ao término do Termo de Parceria, deverá ser instruída com 
os seguintes documentos:
I - relatório anual de execução das atividades objeto do Termo de 
Parceria, contendo comparativo entre metas propostas e os resul-
tados alcançados;
II - demonstrativo integral da receita e despesa realizada na exe-
cução do termo de parceria;
III - demonstração do resultado final do exercício;
IV - balanço patrimonial;
V - demonstração das origens e aplicações dos recursos;
VI - demonstração das mutações do patrimônio social;
VII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso neces-
sário; e
VIII - parecer e relatório de auditoria nos termos do artigo 15, se 
for o caso.
Parágrafo Único: Para efeito do disposto no caput deste artigo, 
entende-se por Prestação de Contas a comprovação da correta 
aplicação dos recursos públicos recebidos e do adimplemento do 
objeto do Termo de Parceria.
Art. 8º - Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria que 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade 
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na utilização de recursos ou bens de origem pública pela Associa-
ção de Pais e Amigos dos Excecpcionais-APAE, deverão representar 
imediatamente ao Tribunal de Contas Estadual e ao Ministério Pú-
blico, sob pena de responsabilidade solidária.
Art. 9º - Qualquer alteração realizada no estatuto da entidade pos-
teriormente à assinatura do Termo de Parceria deverá ser comuni-
cada imediatamente ao órgão municipal.
Art. 10 - O Termo de Parceria não poderá ser celebrado por período 
superior ao do exercício fiscal.
Parágrafo Único: Caso o Termo de Parceria termine sem o adimple-
mento total do objeto ou havendo excedentes financeiros disponí-
veis com a Associação, poderá o referido Termo ser prorrogado até 
o adimplemento total ou devolução da verba excedente.
Art. 11 - A movimentação dos recursos destinados ao cumprimento 
do Termo de Parceria deverá ser feita em conta corrente específica, 
a ser aberta em instituição financeira indicada pelo Município.
Art.12 - A liberação de recursos para execução do Termo de Parce-
ria deverá ser realizada de acordo com o cronograma apresentado, 
cabendo-lhe o repasse anual no valor de R$ 84.000,00 (Oitenta e 
quatro mil reais).
Art. 13 - Aplica-se, no que couber ao âmbito municipal, as disposi-
ções da Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 038, de 10 de Fevereiro de 2017.
Art. 14 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, em 09 de Março de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

LEI Nº 1759/2017
LEI Nº 1759, DE 09 DE MARÇO DE 2017
FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA 
AUTORIZADO A FIRMAR TERMO DE PARCERIA COM A ASSO-
CIAÇÃO CANTINHO DO AMOR, OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE 
VÍNCULO DE COOPERAÇÃO PARA O FOMENTO E EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E DA ÁREA DA SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Morro da Fumaça au-
torizado a firmar Termo de Parceria com a Associação Cantinho do 
Amor, objetivando a formação de vínculo de cooperação para o fo-
mento e execução das atividades de interesse público, em especial 
a execução de programas sociais, educacionais e da área da saúde.
Art. 2º - O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre 
o Município e a Associação Cantinho do Amor deverá discriminar 
direitos, responsabilidades e obrigações dos signatários, e ser an-
tecedido de procedimento licitatório.
Art. 3º - São cláusulas obrigatórias do Termo de Parceria:
I – do objeto, que deverá conter a especificação detalhada do pro-
grama de trabalho proposto pela Associação Cantinho do Amor;
II – da estipulação de metas e dos resultados a serem atingidos e 
os respectivos prazos de execução;
III – da previsão expressa dos critérios, objetivos e avaliação de 
desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resulta-
dos;

IV – da previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu 
cumprimento, estipulando por item as categorias contábeis utiliza-
das pela Associação e detalhamento das remunerações e benefícios 
de pessoal, a serem pagos com recursos oriundos ou vinculados ao 
Termo de Parceria, a seus diretores, empregados ou consultores;
V – do estabelecimento das obrigações da Associação Cantinho 
do Amor, entre as quais a de repassar ao Município, ao término de 
cada exercício, relatório sobre a execução do objeto do Termo de 
Parceria, contendo comparativo específico de metas propostas com 
os resultados alcançados, acompanhados de prestação de contas 
dos gastos e receitas efetivamente realizados, independente das 
previsões contidas no inciso IV deste artigo;
Art. 4º - Antes da celebração do Termo de Parceria deverá o órgão 
da administração municipal interessado na assinatura do instru-
mento verificar:
I - o regular funcionamento da Associação Cantinho do Amor;
II - o exercício, Associação Cantinho do Amor de atividades re-
ferentes à matéria objeto do Termo de Parceria nos últimos três 
anos; e
III - se não existe processo administrativo no Ministério da Justiça 
solicitando o cancelamento da qualificação da entidade.
Art. 5º - A especificação do Programa de Trabalho proposto pela 
Associação Cantinho do Amor será executada mediante aprovação 
pelo Poder Executivo, nos seguintes termos:
I – identificação do objeto a ser executado;
II – metas a serem atingidas;
III – etapas ou fases de execução;
IV – plano de aplicação dos recursos financeiros;
V – previsão de início e término da execução do objeto.
Art. 6º - A execução do Termo de Parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão da Administração Municipal afeto ao objeto 
do instrumento, que a qualquer momento poderá requisitar infor-
mações e a devida prestação de contas.
Parágrafo Único: Os resultados atingidos com a execução do Ter-
mo de Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, 
composta de comum acordo entre o órgão parceiro e a Associação 
Cantinho do Amor.
Art. 7º - A prestação de contas, que deverá ser realizada anual-
mente e ao término do Termo de Parceria, deverá ser instruída com 
os seguintes documentos:
I - relatório anual de execução das atividades objeto do Termo de 
Parceria, contendo comparativo entre metas propostas e os resul-
tados alcançados;
II - demonstrativo integral da receita e despesa realizada na exe-
cução do termo de parceria;
III - demonstração do resultado final do exercício;
IV - balanço patrimonial;
V - demonstração das origens e aplicações dos recursos;
VI - demonstração das mutações do patrimônio social;
VII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso neces-
sário; e
VIII - parecer e relatório de auditoria nos termos do artigo 15, se 
for o caso.
Parágrafo Único: Para efeito do disposto no caput deste artigo, 
entende-se por Prestação de Contas a comprovação da correta 
aplicação dos recursos públicos recebidos e do adimplemento do 
objeto do Termo de Parceria.
Art. 8º - Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria 
que tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilega-
lidade na utilização de recursos ou bens de origem pública pela 
Associação Cantinho do Amor, deverão representar imediatamente 
ao Tribunal de Contas Estadual e ao Ministério Público, sob pena de 
responsabilidade solidária.
Art. 9º - Qualquer alteração realizada no estatuto da entidade pos-
teriormente à assinatura do Termo de Parceria deverá ser comuni-
cada imediatamente ao órgão municipal.
Art. 10 - O Termo de Parceria não poderá ser celebrado por período 
superior ao do exercício fiscal.
Parágrafo Único: Caso o Termo de Parceria termine sem o 
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adimplemento total do objeto ou havendo excedentes financeiros 
disponíveis com a Associação, poderá o referido Termo ser prorro-
gado até o adimplemento total ou devolução da verba excedente.
Art. 11 - A movimentação dos recursos destinados ao cumprimento 
do Termo de Parceria deverá ser feita em conta corrente específica, 
a ser aberta em instituição financeira indicada pelo Município.
Art.12 - A liberação de recursos para execução do Termo de Parce-
ria deverá ser realizada de acordo com o cronograma apresentado, 
cabendo-lhe o repasse anual no valor de R$ 15.600,00 (Quinze mil 
e seiscentos reais).
Art. 13 - Aplica-se, no que couber ao âmbito municipal, as disposi-
ções da Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 038, de 10 de Fevereiro de 2017.
Art. 14 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, em 09 de Março de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

LEI Nº 1760/2017
LEI Nº 1760, DE 09 DE MARÇO DE 2017
FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA 
AUTORIZADO A FIRMAR TERMO DE PARCERIA COM A ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, OBJETIVANDO A 
FORMAÇÃO DE VÍNCULO DE COOPERAÇÃO PARA O FOMENTO E 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E DA ÁREA 
DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Morro da Fumaça 
autorizado a firmar Termo de Parceria com a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais-APAE, objetivando a formação de vín-
culo de cooperação para o fomento e execução das atividades de 
interesse público, em especial a execução de programas sociais, 
educacionais e da área da saúde.
Art. 2º - O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o 
Município e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE 
deverá discriminar direitos, responsabilidades e obrigações dos sig-
natários, e ser antecedido de procedimento licitatório.
Art. 3º - São cláusulas obrigatórias do Termo de Parceria:
I – do objeto, que deverá conter a especificação detalhada do pro-
grama de trabalho proposto pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais-APAE;
II – da estipulação de metas e dos resultados a serem atingidos e 
os respectivos prazos de execução;
III – da previsão expressa dos critérios, objetivos e avaliação de 
desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resulta-
dos;
IV – da previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu 
cumprimento, estipulando por item as categorias contábeis utiliza-
das pela Associação e detalhamento das remunerações e benefícios 
de pessoal, a serem pagos com recursos oriundos ou vinculados ao 
Termo de Parceria, a seus diretores, empregados ou consultores;
V – do estabelecimento das obrigações da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais-APAE, entre as quais a de repassar ao 
Município, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução 

do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico 
de metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados 
de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realiza-
dos, independente das previsões contidas no inciso IV deste artigo;
Art. 4º - Antes da celebração do Termo de Parceria deverá o órgão 
da administração municipal interessado na assinatura do instru-
mento verificar:
I - o regular funcionamento da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais-APAE;
II - o exercício, pela Associação de Pais e Amigos dos Excecpcio-
nais-APAE de atividades referentes à matéria objeto do Termo de 
Parceria nos últimos três anos; e
III - se não existe processo administrativo no Ministério da Justiça 
solicitando o cancelamento da qualificação da entidade.
Art. 5º - A especificação do Programa de Trabalho proposto pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excecpcionais-APAE será execu-
tada mediante aprovação pelo Poder Executivo, nos seguintes ter-
mos:
I – identificação do objeto a ser executado;
II – metas a serem atingidas;
III – etapas ou fases de execução;
IV – plano de aplicação dos recursos financeiros;
V – previsão de início e término da execução do objeto.
Art. 6º - A execução do Termo de Parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão da Administração Municipal afeto ao objeto 
do instrumento, que a qualquer momento poderá requisitar infor-
mações e a devida prestação de contas.
Parágrafo Único: Os resultados atingidos com a execução do Termo 
de Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, com-
posta de comum acordo entre o órgão parceiro e a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE.
Art. 7º - A prestação de contas, que deverá ser realizada anual-
mente e ao término do Termo de Parceria, deverá ser instruída com 
os seguintes documentos:
I - relatório anual de execução das atividades objeto do Termo de 
Parceria, contendo comparativo entre metas propostas e os resul-
tados alcançados;
II - demonstrativo integral da receita e despesa realizada na exe-
cução do termo de parceria;
III - demonstração do resultado final do exercício;
IV - balanço patrimonial;
V - demonstração das origens e aplicações dos recursos;
VI - demonstração das mutações do patrimônio social;
VII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso neces-
sário; e
VIII - parecer e relatório de auditoria nos termos do artigo 15, se 
for o caso.
Parágrafo Único: Para efeito do disposto no caput deste artigo, 
entende-se por Prestação de Contas a comprovação da correta 
aplicação dos recursos públicos recebidos e do adimplemento do 
objeto do Termo de Parceria.
Art. 8º - Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria 
que tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilega-
lidade na utilização de recursos ou bens de origem pública pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excecpcionais-APAE, deverão 
representar imediatamente ao Tribunal de Contas Estadual e ao 
Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.
Art. 9º - Qualquer alteração realizada no estatuto da entidade pos-
teriormente à assinatura do Termo de Parceria deverá ser comuni-
cada imediatamente ao órgão municipal.
Art. 10 - O Termo de Parceria não poderá ser celebrado por período 
superior ao do exercício fiscal.
Parágrafo Único: Caso o Termo de Parceria termine sem o adimple-
mento total do objeto ou havendo excedentes financeiros disponí-
veis com a Associação, poderá o referido Termo ser prorrogado até 
o adimplemento total ou devolução da verba excedente.
Art. 11 - A movimentação dos recursos destinados ao cumprimento 
do Termo de Parceria deverá ser feita em conta corrente específica, 
a ser aberta em instituição financeira indicada pelo Município.
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Art.12 - A liberação de recursos para execução do Termo de Parce-
ria deverá ser realizada de acordo com o cronograma apresentado, 
cabendo-lhe o repasse anual no valor de R$ 27.912,23 (Vinte e sete 
mil, novecentos e doze reais e vinte e três centavos).
Art. 13 - Aplica-se, no que couber ao âmbito municipal, as disposi-
ções da Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 038, de 10 de Fevereiro de 2017.
Art. 14 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, em 09 de Março de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

LEI Nº 1761/2017
LEI Nº 1761, DE 09 DE MARÇO DE 2017
FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA 
AUTORIZADO A FIRMAR TERMO DE PARCERIA COM PROFAS- 
PROGRAMA FUMACENSE DE AÇÃO SOCIAL, OBJETIVANDO A FOR-
MAÇÃO DE VÍNCULO DE COOPERAÇÃO PARA O FOMENTO E EXE-
CUÇÃO DAS ATIVIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E DA ÁREA DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Morro da Fumaça 
autorizado a firmar Termo de Parceria com o PROFAS- Programa 
Fumacense de Ação Social, objetivando a formação de vínculo de 
cooperação para o fomento e execução das atividades de interesse 
público, em especial a execução de programas sociais e educacio-
nais.
Art. 2º - O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o 
Município e o PROFAS- Programa Fumacense de Ação Social deverá 
discriminar direitos, responsabilidades e obrigações dos signatá-
rios, e ser antecedido de procedimento licitatório.
Art. 3º - São cláusulas obrigatórias do Termo de Parceria:
I – do objeto, que deverá conter a especificação detalhada do pro-
grama de trabalho proposto pelo PROFAS- Programa Fumacense 
de Ação Social;
II – da estipulação de metas e dos resultados a serem atingidos e 
os respectivos prazos de execução;
III – da previsão expressa dos critérios, objetivos e avaliação de 
desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resulta-
dos;
IV – da previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu 
cumprimento, estipulando por item as categorias contábeis utiliza-
das pela Associação e detalhamento das remunerações e benefícios 
de pessoal, a serem pagos com recursos oriundos ou vinculados ao 
Termo de Parceria, a seus diretores, empregados ou consultores;
V – do estabelecimento das obrigações do PROFAS- Programa Fu-
macense de Ação Social, entre as quais a de repassar ao Municí-
pio, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do 
objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico de 
metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados de 
prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, 
independente das previsões contidas no inciso IV deste artigo;
Art. 4º - Antes da celebração do Termo de Parceria deverá o órgão 
da administração municipal interessado na assinatura do instru-
mento verificar:

I - o regular funcionamento do PROFAS- Programa Fumacense de 
Ação Social;
II - o exercício, pelo PROFAS- Programa Fumacense de Ação Social 
de atividades referentes à matéria objeto do Termo de Parceria nos 
últimos três anos; e
III - se não existe processo administrativo no Ministério da Justiça 
solicitando o cancelamento da qualificação da entidade.
Art. 5º - A especificação do Programa de Trabalho proposto pelo 
PROFAS- Programa Fumacense de Ação Social será executada me-
diante aprovação pelo Poder Executivo, nos seguintes termos:
I – identificação do objeto a ser executado;
II – metas a serem atingidas;
III – etapas ou fases de execução;
IV – plano de aplicação dos recursos financeiros;
V – previsão de início e término da execução do objeto.
Art. 6º - A execução do Termo de Parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão da Administração Municipal afeto ao objeto 
do instrumento, que a qualquer momento poderá requisitar infor-
mações e a devida prestação de contas.
Parágrafo Único: Os resultados atingidos com a execução do Ter-
mo de Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, 
composta de comum acordo entre o órgão parceiro e o PROFAS- 
Programa Fumacense de Ação Social.
Art. 7º - A prestação de contas, que deverá ser realizada anual-
mente e ao término do Termo de Parceria, deverá ser instruída com 
os seguintes documentos:
I - relatório anual de execução das atividades objeto do Termo de 
Parceria, contendo comparativo entre metas propostas e os resul-
tados alcançados;
II - demonstrativo integral da receita e despesa realizada na exe-
cução do termo de parceria;
III - demonstração do resultado final do exercício;
IV - balanço patrimonial;
V - demonstração das origens e aplicações dos recursos;
VI - demonstração das mutações do patrimônio social;
VII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso neces-
sário; e
VIII - parecer e relatório de auditoria nos termos do artigo 15, se 
for o caso.
Parágrafo Único: Para efeito do disposto no caput deste artigo, 
entende-se por Prestação de Contas a comprovação da correta 
aplicação dos recursos públicos recebidos e do adimplemento do 
objeto do Termo de Parceria.
Art. 8º - Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria 
que tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilega-
lidade na utilização de recursos ou bens de origem pública pelo 
PROFAS- Programa Fumacense de Ação Social, deverão represen-
tar imediatamente ao Tribunal de Contas Estadual e ao Ministério 
Público, sob pena de responsabilidade solidária.
Art. 9º - Qualquer alteração realizada no estatuto da entidade pos-
teriormente à assinatura do Termo de Parceria deverá ser comuni-
cada imediatamente ao órgão municipal.
Art. 10 - O Termo de Parceria não poderá ser celebrado por período 
superior ao do exercício fiscal.
Parágrafo Único: Caso o Termo de Parceria termine sem o adimple-
mento total do objeto ou havendo excedentes financeiros disponí-
veis com a Associação, poderá o referido Termo ser prorrogado até 
o adimplemento total ou devolução da verba excedente.
Art. 11 - A movimentação dos recursos destinados ao cumprimento 
do Termo de Parceria deverá ser feita em conta corrente específica, 
a ser aberta em instituição financeira indicada pelo Município.
Art.12 - A liberação de recursos para execução do Termo de Parce-
ria deverá ser realizada de acordo com o cronograma apresentado, 
cabendo-lhe o repasse anual no valor de R$ 390.000,00 (Trezentos 
e noventa mil reais).
Art. 13 - Aplica-se, no que couber ao âmbito municipal, as disposi-
ções da Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 038, de 10 de Fevereiro de 2017.
Art. 14 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
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à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, em 09 de Março de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

LEILÃO 028/2017
Município de Morro da Fumaça. Edital de Leilão 028/2017. Objeto: 
ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS (VEÍCULOS MAQUINÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E SUCATAS) À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
conforme anexo I. Data: 11/04/2017 às 10:00. Local: PÁTIO DE 
MÁQUINAS DA PREFEITURA, Emilio Frasson – Bairro Monte Verde 
– Morro da Fumaça. DALVANIA CARDOSO – Secretária do Sistema 
Econômico.

PORTARIA Nº 302, DE 09 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 302, DE 09 DE MARÇO DE 2017

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
que estabelece o art. 69, I da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º. Cria Comissão Eleitoral para Audiência Pública de Eleição do 
Conselho Municipal de Saúde para a Gestão Abril/2017 a Abril/2019 
composta pelos seguintes servidores de provimento efetivo:

I – Camila Souza Amaral;
II – Patricia da Rosa Satiro Zanette;
III – Drielly Silva Florentino;
IV – Rita de Cassia Marcon

Art. 2º. A comissão será coordenada pelo servidor especificado no 
inc. I e secretariada pelo servidor especificado no inc. II.

Art. 3º. A atuação da Comissão Eleitoral está vinculada as normas 
e procedimentos estabelecidos no Regimento 001 de 07 de Março 
de 2017 da Audiência Pública de Eleição do Conselho Municipal de 
Saúde para a Gestão Abril/2017 a Abril/2019, baixado pela Secre-
taria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor em 09 de Março de 2017.

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson,
em 09 de Março de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA PEREIRA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.
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Morro Grande

Prefeitura

AVISO - PREGÃO PRESENCIAL 4-2017 - RP
PREFEITURA DE MORRO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2017 - REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA DE MORRO GRANDE, localizada a Rua Rui Barbosa, nº 310, CEP 88.925-000, Centro, Morro Grande/SC, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está sendo publicado o Edital de Pregão Presencial nº 4/2017, cujo objetivo o registro de preços para 
a possível e futura aquisição de material escolar e de expediente visando atender as necessidades do município de Morro Grande. Os enve-
lopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação serão recebidos até às 08h30min do dia 23/03/2017, com abertura no 
mesmo dia às 09h00min, junto ao Setor de Licitações desta prefeitura. Informamos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos 
ou obtidos no endereço supracitado ou no site www.morrogrande.sc.gov.br. Maiores informações estarão disponíveis os telefones (0xx48) 
3544-0015/3544-0016 ou pelo e-mail licita@morrogrande.sc.gov.br. Eduir Marcelo - Prefeito Municipal em exercício.



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 449

Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO Nº 8/2017 FMS
ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2017 FMS
NO DIA 09 DE MARÇO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS FOI ABERTO O 
CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES MATRIZ CO-
MÉRCIO FARMACÊUTICO LTDA E SESI (SERVIÇO SOCIAL DA IN-
DÚSTRIA - FARMÁCIA 523) DEVIDAMENTE CREDENCIADA E DO 
LUIZ ANTONIO PATIÑO RESPONSAVÉL PELA FARMÁCIA DO MU-
NICÍPIO. SOMENTE A EMPRESA MATRIZ SE ENQUADRADA COMO 
ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE O REPRESENTANTE 
VISTOU OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO.
NA SEQUÊNCIA FORAM ABERTOS OS ENVELOPES RELATIVO À 
PROPOSTA, CONSTATANDO-SE QUE AS MESMAS CUMPRIRAM 
COM O EXIGIDO NO EDITAL, SENDO VISTADAS PELOS PRESEN-
TES.
APÓS A SESSÃO DE LANCES (MAIOR DESCONTO) FOI VERIFICA-
DO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDO-
RA MATRIZ COMERCIO FARMACÊUTICO LTDA - EPP COM 16% 
DE DESCONTO E CONSTATOU-SE QUE CUMPRIA COM O EDITAL. 
APÓS ASSINATURAS DAS EMPRESAS PRESENTES, NÃO HOUVE 
MENÇÃO DE RECURSO ENCERRA - SE O CERTAME.
CARLA CLAUDINO – PREGOEIRA
PEDRO PAULO COSTA - MEMBRO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 07/2017 
FMS
PREFEITURA DE NAVEGANTES - PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2017 
FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que 
se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de 
preço visando a contratação de empresa especializada em serviços 
de fornecimento de refeição individual completa, tipo "marmitex" 
para atendimento aos pacientes que fazem tratamento no CAPS e 
profissionais (funcionários) do SAMU que trabalham em regime de 
plantão nas unidades básicas de saúde, através da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 23/03/2017 
até às 13h50. Abertura/envelopes: 23/03/2017 às 14h. O edital se 
encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e 
no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA 
(Prefeito).

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 31/2017 
PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES - PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2017 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando à aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros), 
destinados aos usuários do Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS e Instituição de Acolhimento Municipal Anildo de 
Souza, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Na-
vegantes/SC. Entrega/envelopes: 23/03/2017 até às 8h50. Abertu-
ra/envelopes: 23/03/2017 às 9h. O edital se encontra à disposição 
na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.nave-
gantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

DECRETO Nº 25 DE 09 DE MARÇO DE 2017
DECRETO N º 25 DE 09 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso I, do art. 18, da Lei nº 3148 de 13/12/2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à transferência do saldo do excesso de arrecadação da 
fonte de recursos com a especificação: 01.0000 – Recursos Ordi-
nários, a importância de até R$ 8.000,00 (Oito mil reais) para a 
seguinte dotação:

ÓRGÃO: 27 – FUNDO MUNICIPAL REEQUIPAMENTO CORPO BOM-
BEIROS DE NAVEGANTES
UNIDADE: 01 – Fundo Municipal Reequipamento Corpo Bombeiros 
de Navegantes
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
Programa: 27 – Infraestrutura p/o Corpo de Bombeiros Militar
2.102 – Manutenção e Funcionamento do FUMREBOM
Fonte de Recursos – 01.0000 – Recursos Ordinários
08 - 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 8.000,00

T O T A L ........................... R$ 8.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE MARÇO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 03 de Março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 750/2017 - PRORROGA LICENÇA
PORTARIA N º 750 DE 06 DE MARÇO DE 2017
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTI-
CULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combina-
do com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegan-
tes – lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I CONCEDER, prorrogação de licença para tratamento de assuntos 
particulares ao servidor FERNANDO DO VALLE, Professor, pelo pe-
ríodo de 06/03/2017 a 06/03/2019.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 760/2017 - CONCEDE LICENÇA
PORTARIA N º 760 DE 07 DE MARÇO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICU-
LARES- A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combina-
do com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegan-
tes – lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I CONCEDER licença para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor SEBASTIÃO ALVES DA SILVA, Agente de Serviços Gerais, 
no período de 01/03/2017 a 01/03/2019.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 07 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 731, 732, 733, 734, 735/2017 EXONERA
PORTARIA N º 731 DE 06 DE MARÇO DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) BRUNA REGINA ALVES 
DE OLIVEIRA, do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
pertencente ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, 
a partir de 02/03/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 732 DE 06 DE MARÇO DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) KELLY LÚCIA DE LIMA 
CABRAL, do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, per-
tencente ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a 
partir de 02/03/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERÍNO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 733 DE 06 DE MARÇO DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) CRISTIANE ROSA DA 
COSTA, do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, per-
tencente ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a 
partir de 02/03/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERÍNO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 734 DE 06 DE MARÇO DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) LUCIANA MENDES 
FURTADO, do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, per-
tencente ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a 
partir de 02/03/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.
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Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 735 DE 06 DE MARÇO DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) EVELYN ALVES CUSTO-
DIO, do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, pertencen-
te ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir 
de 02/03/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 736,737,738,739,740,741,742,743,744,
745,746/2017 - PROGRESSÃO POR DESEMPENHO
PORTARIA N º 736 DE 06 DE MARÇO DE 2017
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ISALETE MARIA DA SILVA no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS, posicionando para a classe/referência “ E ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 737 DE 06 DE MARÇO DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARIA APARECIDA GAZANIGA no quadro geral de 
servidores por desempenho no cargo de MONITORA DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, posicionando para a classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 738 DE 06 DE MARÇO DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER NADIA BRAZ BINS no quadro geral de servidores por 
desempenho no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATI-
VOS, posicionando para a classe/referência “ K ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 739 DE 06 DE MARÇO DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
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e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER GUILHERME ALBERTO LUIZ no quadro geral de servi-
dores por desempenho no cargo de AUXILIAR DE FISCAL DE TRI-
BUTOS, posicionando para a classe/referência “ E ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 740 DE 06 DE MARÇO DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER HERMINIO VALMOR FLORES no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de AUXILIAR DE FISCAL DE TRI-
BUTOS, posicionando para a classe/referência “ F ”.
II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 741 DE 06 DE MARÇO DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER NATALIA RODRIGUES PEREIRA no quadro geral de 
servidores por desempenho no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, posicionando para a classe/referência “ A ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2011/2013.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 742 DE 06 DE MARÇO DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARIA TEREZA NOGUEIRA DE SOUZA no quadro 
geral de servidores por desempenho no cargo de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS, posicionando para a classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 743 DE 06 DE MARÇO DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
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RESOLVE:
I PROMOVER ANA MARIA DA SILVA COSTA no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
posicionando para a classe/referência “ N ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 744 DE 06 DE MARÇO DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA no quadro geral de 
servidores por desempenho no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, posicionando para a classe/referência “ E ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 745 DE 06 DE MARÇO DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:

I PROMOVER KATIA MARISA ROSSETO no quadro geral de servi-
dores por desempenho no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, posicio-
nando para a classe/referência “ C ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 746 DE 06 DE MARÇO DE 2017

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER HELIO MANOEL FRANCISCO no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de FISCAL DE OBRAS, posicio-
nando para a classe/referência “ L ”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2015/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIAS 747,748,749/2017 - LICENÇA PREMIO
PORTARIA N º 747 DE 06 DE MARÇO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA 
PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a (o) senhor (a) LUCIANA TRAMON-
TIN NOLLI, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Munici-
pal efetivo no cargo de PROFESSORA, para usufruir de 90 (noven-
ta) dias, pelo período de 01/03/2017 a 29/05/2017, referente ao 
período aquisitivo entre 2009/2014.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2017 a 29 de maio de 2017, fazendo gozo de 90 (noven-
ta) dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 748 DE 06 DE MARÇO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA 
PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a (o) senhor (a) SAMANTHA GA-
BRIELLA FARIA DA SILVA, pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA, para usufruir 
de 90 (noventa) dias, pelo período de 06/03/2017 a 03/06/2017, 
referente ao período aquisitivo entre 2009/2014.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2017 a 03 de junho de 2017, fazendo gozo de 90 (no-
venta) dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 749 DE 06 DE MARÇO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA 
PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a (o) senhor (a) VANI FRANCISCA 
INÁCIO, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal 
efetivo no cargo de PROFESSORA, para usufruir de 90 (noventa) 
dias, pelo período de 01/03/2017 a 29/05/2017, referente ao perí-
odo aquisitivo entre 2009/2014.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2017 a 29 de maio de 2017, fazendo gozo de 90 (noven-
ta) dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de março de 2017.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Nova Itaberaba

Prefeitura

DECRETO Nº 109/2017
DECRETO Nº 109/2017 DE 09 DE MARÇO DE 2017.
“CONTRATA SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei 
1.098/2016 de 18 de Outubro de 2016 e lei nº 540/2003.

CONSIDERANDO: a necessidade de manter atualizada a equipe 
dos Agentes Comunitários de Saúde, para cumprimento das exi-
gências do Programa Saúde da Família.

DECRETA:
ART. 1º - Fica contratada para exercer as funções de Agente Co-
munitária de Saúde, a Srta. JOICI MARGARETE FRANCESCHINA, 
40 horas semanais, Cargo ACT, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, percebendo a remuneração prevista nos anexos I e III da 
Lei Municipal nº 1.098/2016 de 18 de Outubro de 2016.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento 
pôr razões de interesse público devidamente justificado.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, 
EM 09 DE MARÇO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 110/2017
DECRETO Nº 110/2017 DE 09 DE MARÇO DE 2017.
“EXONERA SERVIDOR EM CONTRATO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a 
Lei Complementar 1.098/2016 de 18 de Outubro de 2016 e lei nº 
540/2003.

CONSIDERANDO: O pedido apresentado pela servidora;

DECRETA:
ART. 1º - Fica exonerada das funções de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, cargo ACT, lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura 
e Esportes, 40 horas semanais, a servidora municipal ELIANE LAMP 
DE LIMA, admitida pelo Decreto nº 107/2016.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrario, em especial o Decreto nº 
107/2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, 
EM 09 DE MARÇO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

ERRATA AO EDITAL Nº 34/2017
ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO 34/2017.

A Prefeitura Municipal de NOVA ITABERABA, com sede à Rua José 
Marocco, 2226, 512, CEP: 89.818-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.990.131/001-70, neste ato representado por seu prefeito muni-
cipal – Sr. MARCIANO MAURO PAGLIARINI, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que foi realizada correção do EDITAL 
DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 34/2017, assim como segue:

1. Item 9.1 – Edital de Licitação – Acrescentar ao final do referido 
item a seguinte redação:
ATO CONSTITUTIVO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR
CERTIDÃO NEGATIVA FGTS
CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA ESTADUAL
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA FEDERAL
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação 
das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo 
para realização do certame, qual seja 21.03.2017 às 08:15 hrs, em 
consonância com o art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, en-
cerrando o recebimento das propostas às 08:00 hrs, permanecen-
do inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento 
convocatório.

Nova Itaberaba, 09 de março de 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO Nº 051/2017
decreto Nº 051, DE 08 de março de 2017

Regulamenta a Lei Municipal nº 2.414, de 24 de fevereiro de 2011, 
que trata do Programa Adoção de Espaços Públicos e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 30, I da CF; 
art. 11, VI, e art. 94, IX e X, da Lei Orgânica do Município de Nova 
Trento, e demais dispositivos legais pertinentes, e;
CONSIDERANDO que o Programa de Adoção de Espaços Públicos 
promove a participação da sociedade civil organizada e das pes-
soas jurídicas na urbanização, nos cuidados e na manutenção das 
praças públicas, de esporte e áreas verdes do Município de Nova 
Trento, em conjunto com o Poder Público Municipal;
CONSIDERANDO que o Programa leva à população vizinha às pra-
ças públicas, de esporte e áreas verdes a entenderem esses es-
paços como de responsabilidade concorrente com o Poder Público 
Municipal;
CONSIDERANDO que o Programa incentiva o uso das praças pú-
blicas, de esporte e áreas verdes pela população, por associações 
desportivas, de lazer e culturais da área de abrangência das mes-
mas;
CONSIDERANDO que os grupos organizados da população elabo-
ram projetos de utilização das praças públicas, de esporte e áreas 
verdes que atinjam as diversas faixas etárias e necessidades espe-
ciais da população;
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 2.412, de 24 de fevereiro 
de 2011,
DECRETA:
Art. 1º O Programa de Adoção de Espaços Públicos - PAEP, institu-
ído pela Lei Municipal nº 2.412/2011, será de responsabilidade da 
Administração Pública Municipal, nos termos deste regulamento.
Art. 2º O Chefe do Poder Executivo Municipal, atendido o inte-
resse público, poderá celebrar convênio com as pessoas jurídicas 
referidas no artigo seguinte a fim de atender os objetivos da Lei 
Municipal nº 2.412/2011, para promover melhorias urbanas, am-
bientais e paisagísticas, mediante mútua colaboração nos serviços 
inerentes à implantação, conservação, recuperação, urbanização e 
manutenção de espaços públicos, especialmente quanto a áreas 
verdes, parques, jardins, praças públicas e canteiros de ruas do 
Município de Nova Trento, bem como para realização de atividades 
culturais, educacionais, esportivas ou de lazer.
§ 1° Consideram-se melhorias urbanas, paisagísticas e ambientais 
os projetos, obras, serviços, ações e intervenções, relativos a bens 
públicos municipais, que resultem no atendimento do interesse pú-
blico e na melhoria da qualidade da vida urbana.
§ 2° Consideram-se atividades culturais, educacionais, esportivas 
ou de lazer, aquelas que possam ser oferecidas ao público em ge-
ral, sem restrições de idade, como forma de inclusão social e frui-
ção da atividade desenvolvida, desde que seja compatível com a 
área pública, o público esperado ou com as normas de segurança 
para realização da respectiva atividade, mediante prévia aprovação 
do projeto pela autoridade administrativa.
§ 3° As melhorias urbanas que consistirem na construção ou im-
plantação de edificações permanentes deverão contar com a apro-
vação técnica correspondente referente às questões urbanísticas, 
de segurança dos usuários e do trânsito de veículos naquele local, 
de forma a não obstruir a visibilidade dos motoristas, sendo tais 
edificações, ao final, incorporadas ao patrimônio público munici-
pal sem qualquer indenização ao parceiro privado por representar 

doação ao ente público.
§ 4° O acesso e uso do bem público pelo particular se darão na 
estrita necessidade da realização das melhorias pactuadas, sem 
qualquer prejuízo a seu uso regular de acordo com sua natureza 
e destinação.
Art. 3º Podem participar do PAEP quaisquer entidades da socieda-
de civil, associações de moradores e pessoas jurídicas legalmente 
constituídas e cadastradas no Município de Nova Trento.
Art. 4º Os interessados em participar do PAEP deverão apresentar 
proposta indicando a área pública de seu interesse perante a Admi-
nistração Pública de Nova Trento, dirigida ao Secretário Municipal 
de Cultura e Turismo.
§ 1º Os documentos mínimos a serem apresentados, por fotocópia 
simples, são aqueles que sirvam para atestar a regularidade no 
preenchimento da Proposta para Adoção de Espaços Públicos, na 
forma do Anexo I deste Decreto.
§ 2º A proposta da pessoa jurídica interessada deverá vir acompa-
nhada de projeto e demais documentos que o interessado julgar 
pertinentes, além de outros que poderão ser solicitados pelas au-
toridades administrativas.
Art. 5º Caberá à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo instruir 
o protocolado com informações acerca da natureza da área públi-
ca, bem como o detalhamento técnico apto a confirmar a adequa-
ção ao edital, acaso já lançado, ou manifestar a viabilidade para 
lançamento de edital para o espaço público pretendido.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, entendendo 
viável o lançamento de edital, dará início ao processo de adoção 
de espaços públicos previsto na Lei Municipal nº 2.412/2011, 
com a publicação de edital de licitação de acordo com a Lei nº 
8.666/1993, com a finalidade de obter a cooperação para a adoção 
do respectivo espaço público.
Parágrafo único. A deflagração do processo de adoção de espaços 
públicos poderá ocorrer independentemente da existência de re-
querimento de interessado na adoção sempre que for conveniente 
e houver interesse público.
Art. 7º Os critérios de julgamento das propostas constarão no edi-
tal de licitação.
Art. 8º A formalização do convênio para a adoção de logradouros 
públicos no âmbito do Município de Nova Trento far-se-á por meio 
de assinatura do respetivo instrumento de convênio para instru-
mentalização do Programa Adoção de Espaços Públicos, sob a fis-
calização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Art. 9º O Programa de Adoção de Espaços Públicos compreende a:
I – urbanização de praça pública ou de esporte de acordo com o 
projeto elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
ou por ela aprovado;
II – construção ou instalação dos diversos equipamentos esporti-
vos ou de lazer em praça pública ou de esporte, de acordo com o 
projeto elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
ou por ela aprovado;
III – conservação e manutenção da área adotada;
IV – realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou 
de lazer, de acordo com projeto apresentado para aprovação e as-
sinatura do convênio.
Art. 10. Os canteiros de ruas poderão ser adotados por um ou mais 
interessados desde que atendidos os trechos mínimos estabeleci-
dos em licitação pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
após manifestação favorável dos órgãos municipais competentes.
Art. 11. A contrapartida de direito à veiculação de publicidade dar-
se-á mediante autorização de fixação de placa específica padroni-
zada de acordo com o Anexo II deste decreto, sendo que as suas 
localizações e quantidades serão definidas no edital de licitação.
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Art. 12. O PAEP instituído no âmbito do Município de Nova Trento 
compreenderá os logradouros públicos relacionados no Anexo III 
deste decreto.
Art. 13. Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos 
competentes a:
I – elaboração dos projetos de urbanização e construção das pra-
ças públicas, de esporte e áreas verdes que venham ser adotadas;
II – aprovação dos projetos e urbanização de construção das pra-
ças públicas, de esporte e áreas verdes que sejam elaborados fora 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal em função do convênio 
estabelecido;
III – fiscalização das obras e do cumprimento do convênio firmado.
Art. 14. A adoção de praça pública, de esporte e áreas verdes 
opera-se sem prejuízo da função do Poder Executivo Municipal de 
administrar os bens municipais.
Art. 15. Caberá à pessoa jurídica adotante as responsabilidades:
I – pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo 
Municipal, com verba pessoal e material próprios;
II – pela preservação e manutenção do espaço adotado, conforme 
estabelecidos no convênio e no projeto aprovado;
III – pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao 
uso da praça pública, de esportes ou área verde, conforme estabe-
lecido no projeto apresentado.
Art. 16. As pessoas jurídicas que vierem a participar do PAEP assu-
mirão todas as responsabilidades e encargos trabalhistas dos fun-
cionários contratados.
Art. 17. Na hipótese de não cumprimento das obrigações assumi-
das pelo adotante, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no-
tificará o mesmo para que, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
data da notificação, proceda às adequações necessárias de forma 
a compatibilizar o convênio firmado com a conservação do logra-
douro, sob pena de rescisão unilateral do mesmo.
Art. 18. O convênio terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual prazo até 60 (sessenta) meses, desde que 
haja interesse de ambas as partes.
Parágrafo único. Nos convênios de que trata o art. 9º, incisos I e 
II, a vigência será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser pror-
rogado por igual prazo até 60 (sessenta) meses, desde que haja 
interesse de ambas as partes.
Art. 19. A entidade adotante não poderá impedir o uso do logra-
douro público pela população em geral.
Art. 20. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Trento,
8 de março de 2017.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal de Nova Trento

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Ca-
tarina - DOM/SC, Portal Transparência do Município e por afixação 
no local de costume. Cumpra-se.

jucelino marino chini
Secretária Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
DECRETO Nº 051/2017

PROPOSTA PARA ADOÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS

PROPOSTA PARA ADOÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS

1.0 Nome da entidade: __________________________________
_____________________________
2.0 Razão Social: _______________________________________
____________________________
3.0 Representante legal da entidade: _______________________
_____________________________

3.1 Identidade: __________________________
 3.2 Órgão Expedidor: _________________________ 
4.0 Endereço: __________________________________________
____________________________
4.1 Bairro: _________________________________ 
4.2 Cidade: _______________________________ 
5.0 Espaço Público: _____________________________________
_____________________________ 
5.1 Endereço: ______________________________  
5.2 Bairro: ________________________________ 
6.0 Descrição sucinta do interesse: _________________________
_____________________________ 

Nova Trento/SC, _____ de ________________ de 201__.

Entidade Interessada
ANEXO II
DECRETO Nº 051/2017
PLACA PADRONIZADA
PROGRAMA DE ADOÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS

ANEXO III
DECRETO Nº 051/2017

RELAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS PARA ADOÇÃO
I - Praça da Bandeira;
II - Trevo de entrada (rotatória);
III - Praça Padre Alfredo Russel;
IV - Canteiros na Rua Santo Inácio entre os nos 662 e 686;
V - Canteiros na Rua Santo Inácio entre os nos 508 e 658;
VI - Canteiros na Rua Santo Inácio entre os nos 400 e 468;
VII - Canteiros na Rua Santo Inácio (Quadra do Colégio Estatual 
Francisco Mazzola);
VIII - Avanço na Rua Santo Inácio em frente ao nº 285;
IX - Canteiros na Rua Santo Inácio entre os nos 202 e 248;
X - Avanço na Rua Santo Inácio em frente ao Salão Paroquial;
XI - Canteiros na Rua Santo Inácio junto à Praça Del Comune;
XII - Praça Getúlio Vargas;
XIII - Canteiro na esquina das Ruas José Valentim Borgonovo e 
João Bayer Sobrinho;
XIV - Praça Hercílio Cipriani, no Bairro Cascata;
XV - Ponto de ônibus no Bairro Cascata, em frente ao nº 466;
XVI - Academia ao ar livre, na Rua Madre Paulina, em frente ao 
nº 3.495.
XVII - Praça Orestes Paulo Montibeller, no Distrito de Claraíba.

DECRETO Nº 053/2017 - CONVOCA APROVADO NO 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016
DECRETO nº 053/2017
convoca aprovadoS no PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016, que 
nomina para comparecimento E apresentação de documentação 
junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I, da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam convocados os candidatos classificados nominado 
no Anexo I, do presente Decreto para comparecerem ao Setor de 
Recursos Humanos, do dia 10 de março de 2017 a 14 de março de 
2017, munidos da documentação abaixo relacionada:
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Cópia da Carteira de Identidade;
III – Cópia do CPF;
IV – Cópia do Título Eleitoral;
V – Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 458

VI – Inscrição no PIS/PASEP;
VII – Cópia da Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se 
for o caso);
VIII – Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos (se for o caso);
IX – Cópia do Comprovante de Residência;
X – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;
XI - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral;
XII - Comprovante do Serviço Militar, se for o caso;
XIII - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar, 
se for o caso;
XIV – Atestado de Frequência Escolar;
XV - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum.
XVI – Declaração de Bens; Declaração de Penalidades Disciplinar 
e Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor de 
Recursos Humanos deste Órgão);

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 09 de março de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
(Decreto nº 053/2017)

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE
Classificação Nome completo
23ª Juliana dos Santos Alves

24ª Marilete Orlandi Piva

25º Ketherin Lilian Suzana dos Santos

DECRETO Nº 054/2017 - CONVOCA APROVADO NO 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2016
DECRETO nº 054/ 2017
convoca OS aprovadoS no PROCESSO SELETIVO Nº 004/2016, que 
nomina para comparecimento E apresentação de documentação 
junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:

DECRETA:
Art. 1º – Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo I, do presente Decreto para comparecerem ao Setor de 
Recursos Humanos, do dia 10 de março de 2017 a 14 de março de 
2017, munidos da documentação abaixo relacionada:
I - 01 (uma) foto ¾;
II - Cópia da Carteira de Identidade;
III - Cópia do CPF;
IV – Cópia do Título de Eleitor;
V - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (Inscrição 
e PIS);
VI - Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso);
VII - Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos (se for o caso);
VIII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 

função, mediante apresentação de atestado laboral;
IX - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral;
X - Comprovante do Serviço Militar (se for o caso);
XI - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar;
XII – Declaração de Bens; Declaração de Penalidades Disciplinar 
e Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor de 
Recursos Humanos deste Órgão);
XIII - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 09 de março de 2017.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
(Decreto nº 054/ 2017)

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação Nome completo
4º ELVIRA WEBER MORESCO

CARGO: MOTORISTA II

Classificação Nome completo
6º JAIME DA SILVA

PORTARIA Nº 205/2017
PORTARIA Nº 205 de 02 de março de 2017
Abre Processo de Sindicância.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, usando 
das atribuições que lhe confere o item VIII e XII do artigo 94, com 
fundamento no Art. 196, § Único da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/90,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar, com base na solicitação do Secretário Municipal 
da Agricultura e Meio Ambiente, Sr. Victor Alisson Gomes, através 
do Ofício nº 30/2017, abertura de Sindicância, objetivando apurar 
denúncias efetuadas através da Internet, na data de 17 de feve-
reiro de 2017 (documentos anexos), pela Senhora Rosane Michels, 
contra o funcionário Claudenir Freitas Pereira.
Art. 2º Designar os membros da Comissão de Processo de Sindi-
cância, nomeados pela Portaria nº 624 de 03 de Agosto de 2015, 
alterada pela Portaria nº 449/2016, para procederem abertura do 
Processo de Sindicância, incumbida de apurar, as possíveis irre-
gularidades referentes aos atos e fatos relatados no Art. 1º desta 
Portaria, bem como as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, contados a partir da primeira reunião da comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 02 de março de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente portaria nesta Prefeitura e publicada no 
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Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. Administração e Finanças

PROCESSO N° 026/2017 - TOMADA DE PREÇO N° 
005/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 026/2017 – Tomada de Preço nº 003/2017
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de co-
leta, transporte e destino final dos resíduos produzidos no Hospital 
Nossa Senhora Imaculada Conceição (lixo hospitalar), para atender 
as necessidades do Município de Nova Trento para o ano de 2017.
Julgamento: Menor Preço Global – Valor estimado R$ 16.163,04 
Entrega dos envelopes: 28/03/2017 até as 09:00 horas. Abertura: 
28/03/2017 – 09:05 Horas.
Outras Informações: Fone (s): 48.3267 3211 – 48.3267 3213 ou 
através do e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO N° 027/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
020/2017 - SRP N° 011/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 027/2017 – Pregão Presencial nº 020/2017 
– REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2017
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisições futuras de aparelhos de Televisão, conforme espe-
cificações constantes do anexo I (Termo de Referência) que fica 
fazendo parte integrante deste Pregão.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes e Aber-
tura das Propostas: 23/03/2017 às 09:00 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211 – e.mail: compras@novatrento.sc.gov.
br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO N° 028/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
021/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 028/2017 – Pregão Presencial nº 021/2017
Objeto: A presente licitação tem por objeto a Contratação de em-
presa para prestação de serviços de Formação Continuada para 
todos os Professores da Secretaria Municipal de Educação de Nova 
Trento, conforme Termo de Referência constante do Anexo I deste 
Edital. Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes 
e Abertura das Propostas: 23/03/2017 às 11:00 horas. Retirada do 
Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: 
48.3267 3211 – e.mail: compras@novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO N° 029/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
022/2017 - SRP N° 012/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 029/2017 – Pregão Presencial nº 022/2017 
– Registro de Preço n° 012/2017
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço 
para Aquisição futura de Equipamentos de Informática para uso 
das Secretarias Municipais e Fundo de Saúde.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: 
24/03/2017 até as 09:00 horas. Abertura: 24/03/2017 as 09:05 
horas. Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 
126, Centro, Fone: 48. 32673211 – e.mail: compras@novatrento.
sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO N° 030/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
023/2017 - SRP N° 013/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 030/2017 – Pregão Presencial nº 023/2017 
– Registro de Preço n° 013/2017
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço 
para a contratação futura de empresa para realizar serviço de ma-
nutenção e recarga em extintores de incêndio pertencentes a Pre-
feitura de Nova Trento.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes: 
27/03/2017 até as 09:00 horas. Abertura: 27/03/2017 as 09:05 
horas. Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 
126, Centro, Fone: 48.3267 3211 – e.mail: compras@novatrento.
sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO N° 033/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2017 - SRP N° 016/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 033/2017 – Pregão Presencial nº 026/2017 
– SRP 016
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para a contratação de empresa para prestação de serviços de 
emissão de Laudos Radiológicos (Raio X) e Laudos de Mamografia 
destinados ao Hospital Nossa Senhora da Imaculada Conceição, 
situado à Rua Floriano Peixoto n° 151, Município de Nova Trento/
SC, conforme especificações constantes no Anexo I.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes: 
04/04/2017 até as 09:00 horas. Abertura: 04/04/2017 as 09:00 
horas. Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 
126, Centro, Fone: 48.32673213 e 48.32673211 – site: www.nova-
trento.sc.gov.br; compras@novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO Nº 2.306, DE 08 DE MARÇO DE 2017. 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC.
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.
sc.gov.br

DECRETO nº 2.306, de 08 de março de 2017.
Abre crédito adicional Suplementar POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE e dá outras providências

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto nos Arts. 41- I, 42 e 43 – I, da Lei 
Federal 4.320, e amparado pela Lei 543/2016;

DECRETA:
Art. 1o – Fica aberto crédito adicional Suplementar por anulação 
de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 4.150,00 (quatro 
mil cento e cinquenta reais) relativo a recursos ordinários, assim 
consignados:

30.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
30.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Atividade 2.003 – Manutenção da Administração Geral
Elemento de Despesa – 3.3.5 0-01.0000 aplicações diretas 
...........................R$ 2.000,00

40.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
40.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Atividade 2.011 – Manutenção Central da Secretaria de Educação
Elemento de Despesa – 3.3.50-01.0001 aplicações diretas 
...........................R$ 1.000,00

40.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES
Atividade 2.019 – Manutenção DME
Elemento de Despesa – 3.3.50-01.0000 aplicações diretas 
...........................R$ 1.000,00

60.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
60.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de saúde
Elemento de Despesa – 3.3.90-01.0077 aplicações diretas 
.............................R$ 150,00

Art. 2º - Para a abertura do crédito adicional Suplementar de que 
trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação 
da seguinte dotação, no valor de R$ 4.150,00 (quatro mil cento e 
cinquenta reais).

30.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
30.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Atividade 2.003 – Manutenção da Administração Geral
Elemento de Despesa – 3.3.90-01.0000 aplicações diretas 
...........................R$ 2.000,00

40.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
40.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Atividade 2.011 – Manutenção Central da Secretaria de Educação
Elemento de Despesa – 3.3.90-01.0001 aplicações diretas 
...........................R$ 1.000,00

40.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES
Atividade 2.019 – Manutenção DME
Elemento de Despesa – 3.3.90-01.0000 aplicações diretas 
...........................R$ 1.000,00

60.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
60.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de saúde
Elemento de Despesa – 3.1.90-01.0077 aplicações diretas 
.............................R$ 150,00

TOTAL SUPLEMENTADO .................................... R$ 4.150,0

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Novo Horizonte – SC.
Em 08 de março de 2017.
Vanderlei Sanagiotto
Prefeito Municipal

Registre-se Richardson Batisti
Publique-se Secretário da Administração e Fazenda

EXTRATO CONTRATUAL PM Nº 040/17 E FMS Nº 
005/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 040/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: CENTRO DE INTEG. EMP/ESCOLA DO ESTADO DE 
SC - CIEE
Valor ............ : 38.025,00 (trinta e oito mil e vinte e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.50.00.00.00.00.00 (10), 
2.011.3.3.50.00.00.00.00.00 (35), 2.019.3.3.50.00.00.00.00.00 
(63), 2.028.3.3.50.00.00.00.00.00 (108)
Objeto .......... : Contratação do Centro Integração Empresa-Escola 
do Estado de SC-CIEE, para a Cooperação entre as partes, visando 
o desenvolvimento de atividades capazes de propiciar a promoção 
da integração ao mercado de trabalho e a formação para o traba-
lho, de acordo com a Lei 11.788/08 e com a Lei 9.394/96-Lei de 
Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, através do estágio, que obrigatório 
ou não, deverá ser pedagogicamente útil e por isso, de interesse 
curricular, entendido como um ato educativo escolar supervisiona-
do, desenvolvido no ambiente de trabalho.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 09 de Março de 2017-VANDERLEI SANA-
GIOTTO-Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 005/2017
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Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada...: CENTRO DE INTEG. EMP/ESCOLA DO ESTADO DE 
SC - CIEE
Valor ............ : 7.605,00 (sete mil seiscentos e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Recursos ..... : Dotação: 2.031.3.3.50.00.00.00.00.00 (6) Saldo: 
13.310,00
Objeto .......... : Contratação do Centro Integração Empresa-Esco-
la do Estado de SC-CIEE/SC, para a Cooperação entre as partes, 
visando o desenvolvimento de atividades capazes de propiciar a 
"promoção da integração ao mercado de trabalho" e a "forma-
ção para o trabalho", de acordo com a Lei 11.788/08 e com a Lei 
9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, através 
do estágio, que obrigatório ou não, deverá ser pedagogicamen-
te útil e por isso, de interesse curricular, entendido como um ato 
educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de 
trabalho.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 09 de Março de 2017 – ROGERIO ACACIO 
MASCARELLO-Gestor FMS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL 
Nº 020/2017 07/03/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 07/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para futura e eventual AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E SERVIÇOS 
DE RECAPAGENS DE PNEUS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍ-
PIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme
especificações e condições descritas no Termo de Referência Anexo 
VIII deste edital e demais condições estabelecidas no Edital;
CONTRATADO: AUTO MECANICA BRANSALES LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 5.070,00 (Cinco mil e setenta reais)
CONTRATADO: R. M. PNEUS E RECAPAGENS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.648,00
DATA: 07/03/2017 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL 
Nº 020/2017-08/03/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 08/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para futura e eventual AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E SERVIÇOS 
DE RECAPAGENS DE PNEUS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍ-
PIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme
especificações e condições descritas no Termo de Referência Anexo 
VIII deste edital e demais condições estabelecidas no Edital;
CONTRATADO: JOAÇABA PNEUS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 530,00 (Quinhentos e trinta reais)

CONTRATADO: RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 7.104,00 (Sete mil cento e quatro reais)
CONTRATADO: GL COMERCIAL EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 500,00 (Quinhentos reais)
CONTRATADO: AUTO MECANICA BRANSALES LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 9.138,80 (Nove mil cento e trinta oito 
reais e oitenta centavos).
VALOR DA DESPESA: R$ 8.720,00 (Oito mil setecentos e vinte re-
ais)
DATA: 08/03/2017 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL 
Nº 021/16 - PR Nº 012/16 08-03-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 08/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA USO NAS ES-
TRADAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, 
conforme quantitativos, especificações e condições descritas neste 
edital e seus anexos.
CONTRATADO: VISOLI PRE-MOLDADOS LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 1.470,00 (Um mil quatrocentos e setenta 
reais)
DATA: 08/03/2017 – VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito Munici-
pal.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL 
Nº 027/16 - PR Nº 016/16 08-03-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 08/03/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA USO NAS ES-
TRADAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, 
conforme quantitativos, especificações e condições descritas neste 
edital e seus anexos.
CONTRATADO: VISOLI PRE-MOLDADOS LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 7.760,00 (Sete mil setecentos e sessenta 
reais).
DATA: 08/03/2017 – VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito Munici-
pal.
-----------------------------------------------------------------------------
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EXTRATO DO PL Nº 025/17-DL Nº 006/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2017
RATIFICAÇÃO DIA 09/03/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 09/03/2017
CONTRATADO: CENTRO DE INTEG. EMP/ESCOLA DO ESTADO DE 
SC - CIEE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Contratação do Centro Integração Empresa-Escola do Es-
tado de SC-CIEE, para a Cooperação entre as partes, visando o 
desenvolvimento de atividades capazes de propiciar a promoção 
da integração ao mercado de trabalho e a formação para o traba-
lho, de acordo com a Lei 11.788/08 e com a Lei 9.394/96-Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, através do estágio, que 
obrigatório ou não, deverá ser pedagogicamente útil e por isso, 
de interesse curricular, entendido como um ato educativo escolar 
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho.
VALOR DA DESPESA: R$ 45.630,00 (quarenta e cinco mil seiscen-
tos e trinta reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XIII da Lei de Licitações.
DATA: 09/03/2017 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
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Orleans

Prefeitura

CHAMAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO
ACT – EDITAL 009/2016
EXERCÍCIO 2017

ESCOLHADE VAGAS

A escolha de vagas para cada área obedecerá rigorosamente à 
classificação e será de acordo com a data e horário abaixo, tendo 
como local a Secretaria Municipal de Educação.

OBS: Sendo que, não havendo pessoal habilitado do processo se-
letivo, irá o mesmo para chamada pública.
Critérios de desempate para a chamada pública:
• maior tempo de serviço na rede municipal e/ou estadual;
• maior idade.

a) Área IV – Professor – Ensino Fundamental – Anos Finais (disci-
plinas específicas)

Educação Física – 20 horas
Local: CEI Recanto do Saber - Pindotiba

Data: 10/03/2017 (sexta-feira)
Horário: 10hs às 10h30min

Orleans, 08 de março de 2017.
LINDEKSON RESIN  JORGE LUIZ KOCH
Secretario da Educação  Prefeito de Orleans

PORTARIA Nº 295/2017
PORTARIA N. 295/2017
“NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 68, Item VII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Orleans - SC e com base no Art. 2º, Caput do Inciso X e 
XXVII da Lei Federal n. 13.019 de 31 de julho de 2014,

RESOLVE:
Art.1.º Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem 
a comissão de seleção de chamamento público n. 001/2017, desti-
nada a proceder ao processamento e julgamento do referido cha-
mamento.
· Maira Regina Luiz;
· Tatiane Jung Furlan;
· Maria Eloisa Cechinel; e
· Fabio Salvador.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 08 de março de 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, AOS OITO (08) DIAS DO MÊS DE MARÇO (03) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).

MARIO COAN
Secretário de Administração
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Ouro Verde

Prefeitura

EXTRATO ATAS ADITIVOS E CONTRATOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa A.G KIENEN 
& CIA LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e de forma par-
celada de Medicamentos a farmácia básica, saúde mental e con-
trolados pela Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da 
População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado 
R$:49.982,46.Data da assinatura:20/02/2017.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 20 de fevereiro de 2017. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa AGIL DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e de forma par-
celada de Medicamentos a farmácia básica, saúde mental e con-
trolados pela Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da 
População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado 
R$:23.982,90.Data da assinatura:20/02/2017.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 20 de fevereiro de 2017. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e de forma par-
celada de Medicamentos a farmácia básica, saúde mental e con-
trolados pela Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da 
População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado 
R$: 67.915,80.Data da assinatura:20/02/2017.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 20 de fevereiro de 2017. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa CENTERME-
DI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e de forma par-
celada de Medicamentos a farmácia básica, saúde mental e con-
trolados pela Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da 
População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado 
R$: 60.432,20.Data da assinatura:20/02/2017.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 20 de fevereiro de 2017. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e de forma par-
celada de Medicamentos a farmácia básica, saúde mental e con-
trolados pela Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da 
População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado 

R$: 14.815,70.Data da assinatura:20/02/2017.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 20 de fevereiro de 2017. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa DAMEDI - 
DAMBROS MAT. E EQUIP.HOSP. LTDA-EPP
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e de forma par-
celada de Medicamentos a farmácia básica, saúde mental e con-
trolados pela Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da 
População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado 
R$: 10.096,00.Data da assinatura:20/02/2017.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 20 de fevereiro de 2017. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa DIMASTER 
COM.DE PROD. HOSPITALARES LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e de forma par-
celada de Medicamentos a farmácia básica, saúde mental e con-
trolados pela Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da 
População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado 
R$: 18.443,30.Data da assinatura:20/02/2017.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 20 de fevereiro de 2017. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa DIMEVA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- EPP
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e de forma par-
celada de Medicamentos a farmácia básica, saúde mental e con-
trolados pela Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da 
População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado 
R$: 40.662,30.Data da assinatura:20/02/2017.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 20 de fevereiro de 2017. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa MAURO 
MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e de forma par-
celada de Medicamentos a farmácia básica, saúde mental e con-
trolados pela Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da 
População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado 
R$: 33.913,20.Data da assinatura:20/02/2017.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 20 de fevereiro de 2017. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2017
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa MEDICA-
MENTOS DE AZ LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e de forma 
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parcelada de Medicamentos a farmácia básica, saúde mental e 
controlados pela Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimento da 
População do Município de Ouro Verde /SC. Valor total registrado 
R$: 25.201,24.Data da assinatura:20/02/2017.Prazo de vigência 12 
meses. Ouro Verde, 20 de fevereiro de 2017. AMÉLIO REMOR JU-
NIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0024/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: POSTO OURO VERDE LTDA
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresas para o 
fornecimento parcelado de combustível (óleo diesel B S 500 co-
mum) para todas as Secretarias do Município de Ouro Verde - SC. 
valor certo e ajustado de R$:230.750,79 (duzentos e trinta mil se-
tecentos e cinqüenta reais e setenta e nove centavos). Amparo 
legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 de março de 2017. 
AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0025/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: EDINÉIA CASSOL MACHADO DA SILVA
Objeto: Prestação de serviços de Fisioterapia, carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, Para atender pacientes deste município de 
Ouro Verde- SC. valor certo e ajustado de R$:21.000,00 (vinte e 
um mil reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 
02 de março de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO II DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº. 
0042/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: HYPER NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE ACESSO À INTERNET, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS.Va-
lor certo e ajustado de R$:2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta 
reais). Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 01 de 
março de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO III DE REAJUSTE AO CONTRATO Nº. 
0010/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: CLEDENIRA GONZAGA BARRETA
Objeto: Locação de uma Sala Comercial situada na Rua João Maria 
Conrado,139,centro, da cidade de Ouro Verde/SC, Medindo 150 
m², conforme especificações constantes na matrícula de imóvel Nº 
R6/254 e R4/254 Lº2.Valor certo e ajustado de R$:8.305,50 (oito 
mil trezentos e cinco reais e cinqüenta centavos). Amparo legal, Lei 
Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 01 de março de 2017. AMÉLIO 
REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO III DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº. 
0038/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto: Contratação de seguros para frota de veículos do município 
de Ouro Verde do Município de Ouro Verde/ SC.Valor certo e ajus-
tado de R$:17.823,58 (dezessete mil oitocentos e vinte e três reais 
e cinqüenta e oito reais).Vigência de :23/03/2017 à 23/03/2018. 

Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 09 de março de 
2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº. 
0039/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto: Contratação de seguros para frota de veículos do municí-
pio de Ouro Verde do Município de Ouro Verde/ SC.Valor certo e 
ajustado de R$:4.364,67 ( quatro mil trezentos e sessenta quatro 
reais com sessenta e sete centavos).Vigência de :23/03/2017 à 
23/03/2018. Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 
09 de março de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO IV DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0062/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: METAL VIDROS METALURGICA E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA ME
Objeto: Contratação de Empreiteira para execução dos serviços de 
construção do Centro de Referência de Assistência Social- CRAS, 
de acordo com as especificações constantes na lista de itens, me-
morial descritivo e com o projeto técnico de engenharia, anexos 
a este edital. Localizada na Avenida Pedro Biotto Sobrinho s/nº 
Centro, Município de Ouro Verde/SC. Área de 166,65 m² Lote 03 
Quadra 02. Vigência de:24/03/2017 à 24/06/2017. Amparo legal, 
Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 09 de março de 2017. AMÉ-
LIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0026/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: ESCOLA DE ARTES RECITAL LTDA
Objeto:Contratação de empresa especializada para realização de 
Palestra em comemoração ao dia internacional da mulher do mu-
nicípio de Ouro Verde. valor certo e ajustado de R$:2.700,00 (dois 
mil e setecentos reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde, 06 de março de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Pre-
feito Municipal.



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 466

Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.131, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº 2.131, DE 06 DE MARÇO DE 2017.

PEDÁGIO. Regulamenta a Lei 4.419, de 09 de setembro de 2016, 
que instituiu a título de subsídio, o crédito-pedágio, e dá outras 
providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições, considerando o disposto na Lei nº 
4.419, de 09 de setembro de 2016, resolve

DECRETAR:
Art. 1º O município de Palhoça fará a aquisição de créditos pré
-pagos de pedágio, com base na tarifa vigente no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por recarga, limitado ao valor de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) previsto na Lei 4.419/2016.

§ 1º Quando, pelo consumo do saldo pela utilização, o valor da 
recarga reduzir-se a 30% (trinta por cento) ou menos, o município 
de Palhoça será notificado formalmente para que seja efetuada 
nova recarga;

§ 2º Quando o saldo de utilização ficar abaixo de 2% (dois por cen-
to), será automaticamente bloqueado pela Concessionária a utili-
zação da autorização pelos munícipes para a passagem na Praça 
de Pedágio localizada no Km 243 da BR101/SC, até que se proceda 
nova recarga.

Art. 2º Somente serão beneficiados com o presente subsídio, os 
usuários devidamente cadastrados junto Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa do Cidadão - Diretoria de Trânsito do Município 
de Palhoça, obedecidos os critérios do art. 1º da Lei 4.419/2016.

Parágrafo único. Para efetivar o cadastro junto a Secretaria de Se-
gurança Pública - Diretoria de Trânsito do Município de Palhoça, o 
usuário deve ingressar com processo administrativo e apresentar 
na os seguintes documentos:

I - Carteira de identidade e CPF (via original e fotocópia);

II - Fotocópia da fatura de água ou energia elétrica;

III - Declaração da concessionária de energia elétrica onde conste 
tempo de tempo de ligação da Luz superior a 06 (seis) meses.

IV - Comprovante de vínculo de titularidade do imóvel do reque-
rente, o qual poderá ser: Escritura Pública (Certidão do registro de 
imóveis atualizada), contrato de compra e venda ou contrato de 
locação;

V - Certificado de registro do veículo (CRVL), licenciado no Municí-
pio de Palhoça.

Art. 3º Até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês a Secretaria de 
Segurança Pública - Diretoria de Trânsito do Município de Palhoça 
deverá enviar através de ofício, para o setor do Centro de Controle 
de Arrecadação – CCA da Autopista Litoral Sul S/A, a relação atu-
alizada dos veículos cadastrados, para atualização do cadastro da 
concessionária e emissão de autorização para novos veículos que 
venham a ingressar no sistema, bem como excluir aqueles que não 
constarem da relação.

Parágrafo único. As autorizações serão emitidas com validade má-
xima de 01 (um) ano a partir da data de emissão, respeitada a data 
da vigência da Lei 4.419/2016 e serão personalizados por veículo.

Art. 4º A efetivação da aquisição do crédito pré-pago de pedágio 
aos munícipes cadastrados dar-se-á a cada recarga mediante de-
pósito prévio feito pelo município de Palhoça à Concessionária.

Parágrafo único. A Autopista Litoral Sul deverá emitir nota fiscal 
referente aos serviços prestados a cada recarga efetuada pelo mu-
nicípio.

Art. 5º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Decreto são provenientes da seguinte dotação orçamentária:

Referência de dotação: 369
Órgão: 28 Secretaria de Seg. Pública e Def .Cidadão
Unidade: 001 Secretaria de Seg Pública e Def. Cidadão
Ação: 2162 Func. E manut. da Secretaria de Segurança Pública
Elemento: 333900000000000 - Aplicações Diretas
Vínculo: 01000142

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palhoça, 06 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.132, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº 2.132, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
REFORMA ADMINISTRATIVA. Estabelece alteração na estrutura 
administrativa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais e com base no art. 113 da Lei 
Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, resolve

DECRETAR:
Art. 1º O cargo de Secretário Adjunto, Código ADJ, Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura, previsto no inciso II do art. 36 da Lei 
Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, fica transferi-
do para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, passando a ser 
denominado de Diretor Geral de Serviços Públicos.

Art. 2º Um cargo de Assessor I, Código DAS IV, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos - SESP, previsto no inciso XX do art. 
50 da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, fica 
transferido para a Secretaria Municipal de Habitação e Regulariza-
ção Fundiária.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de março de 2017.

Palhoça, 06 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.133, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº 2.133, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
REFORMA ADMINISTRATIVA. Estabelece alteração na estrutura administrativa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais e com base no art. 113 da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, resolve

DECRETAR:
Art. 1º O cargo de Gerente Geral, Código DAS I, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, previsto no inciso XI do art. 36 da Lei Comple-
mentar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, fica transferido para a Fundação Cambirela de Meio Ambiente – FCAM, passando a ser deno-
minado de Gerente Geral de Fiscalização.

Art. 2º Uma Função Executiva de Confiança – FEC, Código FEC I, da Contabilidade, prevista no Anexo II da Lei Complementar nº 235, de 
22 de dezembro de 2016, fica transferida para a Faculdade Municipal de Palhoça – FMP.

Art. 3º Um cargo de Assessor I, Código DAS IV, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESP, previsto no inciso XX do art. 50 da Lei 
Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, fica transferido para a Fundação Municipal de Esporte e Cultura de Palhoça.

Art. 4º Um cargo de Assessor I, Código DAS IV, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESP, previsto no inciso XX do art. 50 da Lei 
Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, fica transferido para a Secretaria Municipal de Maricultura, Agricultura e Pesca.

Art. 5º O cargo de Assessor I, Código DAS IV, da Secretaria Municipal de Educação, previsto no inciso IX do art. 38 da Lei Complementar 
nº 235, de 22 de dezembro de 2016, fica transferido para a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de março de 2017.

Palhoça, 06 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REG PREÇO 01/2017 FMEC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 1/2017 do PREGÃO Nº 6/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa MOREIRA EVENTOS LTDA EPP.
OBJETO: Contratação de empresa para locação com montagem e desmontagem de estruturas temporárias para eventos.
VALOR: R$427.150,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e cento e cinquenta reais).DATA: 23/02/2017 A 23/02/2018.
Nome da Empresa: MOREIRA EVENTOS LTDA EPP CNPJ: 21.508.406/0001-50
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Grade de Isolamento - locação, montagem e desmontagem de grade de isolamento de ferro galvanizada a fogo com engate modelo 
americano, canto arredondados, sendo que cada peça medindo 2 metros de comprimento x 1,20 metros de altura.
1 1000 M R$18,00 R$18.000,00

Especificação: Tapume Metálico - Tapume em chapas metálicas medindo 2,40 metros de altura com mão francesa para travamento.

2 1000 M R$27,00 R$27.000,00
Especificação: Tendo Chapéu de Bruxa - 10Mx10M - Locação, montagem e desmontagem de tenda modelo chapéu de bruxa medindo 10x10 com lona 
de cobertura branca, cortinas laterais brancas e transparentes, pé direito de 3M de altura, sistema de calhas metálicas treliçadas nas quatro laterais 
para captação da agua da chuva pelo interior dos pés da tenda, iluminação com 04 lâmpadas de 100w com instalação elétrica e 01 ponto de aterra-
mento.
3 75 UN R$1.735,00 R$130.125,00

Especificação: Tenda Chapéu de Bruxa 6Mx6M - Locação, montagem e desmontagem de tenda modelo chapéu de bruxa medindo 6x6 com lona de co-
bertura branca, cortinas laterais brancas e transparentes, pé direito de 2,50m de altura, sistema de calhas metálicas treliçadas nas quatro laterais para 
captação de água da chuva pelo interior dos pés da tenda, iluminação com 03 lâmpadas de 100w com instalação elétrica e 01 ponto de aterramento.

4 50 UN R$880,00 R$44.000,00
Especificação: Tenda Chapéu de Bruxa 5Mx5M - Locação, montagem e desmontagem de tenda modelo chapéu de bruxa medindo 5x5com lona de co-
bertura branca, cortinas laterais brancas e transparentes, pé direito de 2,50m de altura, sistema de calhas metálicas treliçadas nas quatro laterais para 
captação de água da chuva pelo interior dos pés da tenda, iluminação com 02 lâmpadas de 100w com instalação elétrica e 01 ponto de aterramento.
5 100 UN R$775,00 R$77.500,00

Especificação: Tenda Chapéu de Bruxa 3Mx3M - Locação, montagem e desmontagem de tenda modelo chapéu de bruxa medindo 3x3 com lona de co-
bertura branca, cortinas laterais brancas e transparentes, pé direito de 2,20m de altura, sistema de calhas metálicas treliçadas nas quatro laterais para 
captação de água da chuva pelo interior dos pés da tenda, iluminação com 01 lâmpadas de 100w com instalação elétrica e 01 ponto de aterramento.

6 50 UN R$415,00 R$20.750,00
Especificação: Tablado de Madeira - medindo 20mm de espessura com base tubular metálica



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 468

7 500 M2 R$25,00 R$12.500,00
Especificação: Base de Palco - sem cobertura com montagem e desmontagem, com tamanha a definir
8 500 M2 R$60,00 R$30.000,00

Especificação: Cobertura de Palco - modelo duas águas, meia lua, geospace a ser definido com fornecimento e instalação de aterramento.

9 500 M2 R$50,00 R$25.000,00
Valor Total (trezentos e oitenta e quatro mil e oitocentos e setenta e cinco reais) R$384.875,00

EXTRATO ATA REG PREÇO 02/2017 FMAS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 2/2017 do PREGÃO Nº 156/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa GRANMEYER MÓVEIS E EQUIPAMENTOS P/ ESCRI-
TORIO LTDA ME. OBJETO: Aquisição de berços para o Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes e cadeiras para a 
Secretaria de Assistência Social e seus Programas ( CRAS, CREAS, SCFV, Centro do Idoso, Centro Pop, Abrigo, PETI). VALOR: R$4.400,00 
(quatro mil e quatrocentos reais). DATA: 09/02/2017 A 09/02/2018.
Fornecedor: 3602460 - GRANMEYER MÓVEIS E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Cadeira Secretária espuma injetada lisa com as seguintes dimensões 
mínimas: assento com 430 mm de largura, 395mm de profundidade, 
espuma de 50mm, encosto com 360 mm de largura, 280mm de altura, 
espuma espessura de 45mm, tecido para revestimento em poliéster, 
base
4 pés em aço 7/8, tratado pelo processo anti-corrosivo à base de fosfa-
to e zinco e pintura eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons 
com secagem em estufa a 240ºC na cor preta.

UN 50 R$88,00 R$4.400,00

Total do Fornecedor: R$4.400,00

EXTRATO ATA REG PREÇO 02/2017 FMEC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 2/2017 do PREGÃO Nº 10/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa HDR SERV. COM. & TRANSP. LTDA ME.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, fornecimento de materiais, locação de estruturas incluindo montagem e 
desmontagem, para eventos.
VALOR: R$427.150,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e cento e cinquenta reais).DATA: 23/02/2017 A 23/02/2018.
Fornecedor: 3580067 - HDR SERV. COM. & TRANSP. LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1
Locação de Rua de Lazer composta de 3 Camas Elásticas de no mínimo 3 
metros, 2 Piscinas de Bolinhas, 1 Castelo Inflável, 1 Escorregador Inflável e 
2 auxiliares para os brinquedos para um período de oito horas.

DIARI 50 R$730,00 R$36.500,00

2

Serviços de Sonorização e Iluminação com permanência máxima de 12 
horas no evento, para banda compreendendo: - gride 5x5" - 5 Microfone 
Sem Fio Shure - 08 Lines -
08 Graves - 4 retornos, 8 vias de fone, Fiação e acessórios necessários para 
conexão do sistema
- 01 par de CDJ 2000 - 6 Lâmpadas
par 64 (Foco 2 e Foco 5) - 6 moving bean, 20 led 5w, corpo de bateria, 
cubo de baixo, cubo de guitarra, 01 Máquinas de fumaça - 2 Mesas de Som 
Digital de 24 Canais - Incluso Operador de Som durante o evento.

UN 60 R$1.660,00 R$99.600,00

3

Serviço de sonorização com permanência máxima de 12 horas no evento 
compreendendo 6 caixas de 15, 2 retornos, 2 mic com fio, mesa digital de 
16 canais, 4 mic sem fio, cabeamentos, pedestais e tripé, 1 par cdj com pen 
driver, operador técnico.

UN 80 R$570,00 R$45.600,00

4 Diaria de Segurança Privada em evento com permanência de 8 horas DIARI 200 R$140,00 R$28.000,00

5 Diaria de serviços de profissional de Limpeza sendo mínimo de 8 horas para 
eventos sacos de lixo DIARI 100 R$140,00 R$14.000,00

6 Monitor para acompanhamento de eventos, e auxiliar dos serviços com as 
crianças nos eventos. DIARI 100 R$120,00 R$12.000,00
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7

Gerador de energia de no mínimo 240KVA, motor a óleo diesel, com disjun-
tor trifásico de 300 amperes, 380 volts, 50 metros de cabos de AC e caixa 
de distribuição de barramentos de cobre com suporte técnico disponível 
durante o evento durante 16 horas

UN 20 R$1.430,00 R$28.600,00

8

Kit de decoração contendo 100 capas cadeira sem braço, 20 toalhas mesa 
redonda, 2 arranjos de mesa com 12 rosas tamanho médio, hall de entrada 
com tapete tamanho 4x4, e 4 coqueiros com vaso e malhas tencionadas em 
lugar de 50 metros quadrados.

UN 50 R$815,00 R$40.750,00

9 Fotografia dos eventos e inaugurações do município contendo 1 fotógrafo 
num período de 12 horas, e entrega de cd com fotos originais UN 50 R$410,00 R$20.500,00

10 Filmagem dos eventos e inaugurações do município contendo 1 camera 
num período de 12 horas, e entrega de dvd editado. UN 50 R$610,00 R$30.500,00

11 Sonorizaçao volante com carro com mínimo de 8 horas locais UN 600 R$86,00 R$51.600,00

12 Diária de Recepcionistas para os eventos de Palhoça com duração máxima 
de 8 horas, para auxiliar na entrada e durante os eventos e inaugurações. DIARI 100 R$130,00 R$13.000,00

13 Diaria de mesa quadrada branca de plastico, composta com 4 cadeiras sem 
braços branca de plástico. UN 500 R$13,00 R$6.500,00

Total do Fornecedor: R$427.150,0000

EXTRATO ATA REG PREÇO 02/2017 PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 02/2017 do PREGÃO Nº 02/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e ÔMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA. OBJETO: Con-
tratação de serviços para confecção de Carnes de IPTU (boletos), referente ao ano de 2017. Para atender a Secretaria Municipal da Re-
ceita. OBS: quantidade informada pela Secretaria de Receita Contratação de serviços para confecção de carnes de IPTU + TAXA DE LIXO, 
REFERENTE AO ANO DE 2017. VALOR: R$197.999,52 (cento e noventa e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois 
centavos). DATA: 07/02/2017 A 07/02/2018.
Lote 1: Lote 01
Fornecedor: 1500511 - ÔMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Contratação de serviços para confecção de carnes de IPTU (boletos) con-
tendo 23 folhas/ impressões, sendo: 01 capa 4x4 cores, 01 lamina interna 
4x0 cores , 02 laminas internas em papel colorido com impressão simplex, 
18 lâminas internas em papel branco com impressão simplex e 01 contra- 
capa 4x4 cores. A capa e contra - capa serão impresas em papel couchê 
115g e as demais lâminas em papel off-set 75g.

UN OMEGA 87.900 R$1,48 R$130.092,00

2

Confecção de carnes de IPTU + TAXA de LIXO, contendo 35 folhas/ 
impressões, sendo : 01 capa 4x4 cores, 3 lâminas internas 4x0 cores, 3 
lâminas em papel colorido com impressão simplex, 27 lâminas internas 
em papel branco com impressão simplex e 01 contra - capa 4x4 cores. A 
capa e contra - capa serão impressas em papel couchê 115g e as demais 
lâminas em papel off-set 75g. Os carnês devem vir montados, serrilhados, 
lombados.

UN OMEGA 30.400 R$2,23 R$67.907,52

Total do Fornecedor: R$197.999,52

EXTRATO ATA REG PREÇO 03/2017 PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 3/2017 do PREGÃO Nº 04/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa EDP - COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS EIRELI - ME.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de conserto de pneus de Caminhões e Máquinas Pesadas pertencentes a Secretarias e orgão 
deste município. Retroescavadeira; Motoniveladora; Carregadeira e Ford Cargo
VALOR: R$177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais)..DATA: 21/02/2017 A 21/02/2018.
Lote 1: Lote 01
Fornecedor: 3871258 - EDP - COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS EIRELI - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
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1
Serviços de conserto e montagem de pneus de máquinas 
pesadas. Retroescavadeira; Motoniveladora; Carregadeira. 
Aro 24 e Aro 30.

SERV 750 R$156,00 R$117.000,00

2 Conserto de pneu ou montagem Ford Cargo 2422. Aro 
17.5 e Aro 22.5. SERV 750 R$80,00 R$60.000,00

Total do Fornecedor: R$177.000,00

EXTRATO ATA REG PREÇO 04/2017 PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 4/2017 do PREGÃO Nº 148/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para cumprir o cardápio escolar proposto pelo quadro 
técnico de nutricionistas para o ano de 2017 em atendimento as unidades escolares deste município.
VALOR: R$167.936,00 (cento e sessenta e sete mil e novecentos e trinta e seis reais).DATA: 21/02/2017 A 21/02/2018.
Lote 1: Margarina
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Margarina - Produto obtido de Óleos vegetais líquidos e interes-
terificados, água, sal, leite desnatado reconstituído, vitamina A, 
estabilizantes, conservantes, acidulantes, antioxidante, corantes 
urucum e cúrcuma e aromatizante. Observações: não deve con-
ter glúten.Data de fabricação de no máximo 30 (trinta) dias da 
data de entrega. Validade de 06 (seis) meses a partir da data de 
fabricação, sob condições de armazenagem. Embalagem de 500 
g com 65 a 80% de lipídeos.

POTE DELICIA 5.400,00000 R$5,1800 R$27.972,0000

Lote 2: Requeijão
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Requeijão - Características Técnicas: creme de leite, massa 
coalhada/ coalho, leite, fermento lácteo, sal, estabilizante, 
conservante. Embalagem primária: embalagem de 200 g. Prazo 
de validade de no mínimo 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega.

EMB ELEGE 2.000 R$4,900 R$9.800,00

Lote 3: Iogurte
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Iogurte Sabor Morango - Características Técnicas: leite semides-
natado ou desnatado, açúcar, preparado de morango, estabilizan-
te, conservador de sorbato de potássio, fermento lácteo/cultura 
microbiana. Observações: Não deve conter glúten. Não deve 
conter edulcorantes sintéticos ou artificiais. Vede ser armaze-
nado à temperatura de 0 a 10° C ( zero à dez grua centígrados 
positivos). Embalagem primária: Garrafas de 830 ml a 900 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega.

LTS FRIMESA 20.000 R$6,00 R$120.000,00

Lote 4: Iogurte Sem Lactose
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

Iogurte Sem Lactose Sabor Morango
- Características Técnicas: Leite parcialmente desnatado, açúcar, 
preparado de morango, espessante, enzima lactase e fermento 
lácteo/ cultura microbiana. Embalagem primária: embalagem 
de 165 à 170 g. Prazo de validade: mínimo de 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega. Observações: Não deve conter glúten 
e edulcorantes artificiais.

POTE TIROL 1.000 R$4,05 R$4.050,00

Lote 4: Iogurte Sem Lactose
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Iogurte Sem Lactose Sabor Coco - Características Técnicas: Leite 
parcialmente desnatado, açúcar, preparado de coco, espessante, 
enzima lactase e fermento lácteo/ cultura microbiana. Embala-
gem primária: embalagem de 165 à 170 g. Prazo de validade: 
mínimo de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. Observa-
ções: Não deve conter glúten e edulcorantes artificiais.

POTE TIROL 1.000 R$4,05 R$4.050,00

Lote 5: Iogurte sem açúcar
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
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1

Iogurte Sem Adição de Açúcar Sabor Morango - Características 
Técnicas: Leite desnatado, preparado de morango, conservante 
sorbato de potássio, acidulante ácido cítrico, fermento lácteo e 
edulcorantes artificiais. Observações: Não deve Conter Glúten e 
nem Açúcar. Embalagem primária: embalagem de 170 g. Prazo 
de validade: mínimo de
20 (vinte) dias a partir da data de entrega.

POTE FRIMESA 400 R$2,68 R$1.072,00

Lote 6: Alimento com soja
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Alimento com Soja Sabor Iogurte com Polpa de Morango - 
Características Técnicas: água, açúcar, extrato de soja, pola 
de morango, amido modificado, aromatizante, corante natural, 
conservante, fermento espessante. Observação: não deve conter 
glúten e leite (nem traços de leite). Embalagem primária: emba-
lagem de 180 g. Prazo de validade: mínimo de 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega.

POTE BATAVO 
NATURIS 400 R$2,48 R$992,00

Total Geral dos Itens: R$167.936,00

EXTRATO ATA REG PREÇO 05/2017 PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 05/2017 do PREGÃO Nº 148/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS 
E EQUIPAMENTOS LTDA - ME. OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para cumprir o cardápio escolar proposto pelo quadro 
técnico de nutricionistas para o ano de 2017 em atendimento as unidades escolares deste município.. VALOR: R$200.000,00 (duzentos mil 
reais).. DATA: 21/02/2017 A 21/02/2018.
Lote 7: Bebidas Lácteas
Fornecedor: 3578097 - SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Bebida Láctea Sabor Morango - Ingredientes: Leite Pasteurizado, 
Soro de Leite , açúcar, polpa de morango, estabilizante, conservante 
sorbato de potássio, estabilizante, fermento lácteo/cultura microbia-
na. Prazo de validade: mínimo de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Embalagem plástica atóxica de 900 ml a 1 litro, constando 
identificação do fabricante, tabela com informação nutricional, lote, 
data de fabricação e validade. Observação: não deve conter glúten e 
edulcorantes artificiais.

LTS HOLANDES 32.000 R$3,1250 R$100.000,00

2

Bebida Láctea Sabor Coco - Ingredientes: Leite Pasteurizado, Soro de 
Leite , açúcar, polpa de COCO, estabilizante, conservante sorbato de 
potássio, estabilizante, fermento lácteo/cultura microbiana. Prazo de 
validade: mínimo de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. Em-
balagem plástica atóxica de 900 ml a 1 litro, constando identificação 
do fabricante, tabela com informação nutricional, lote, data de fabri-
cação e validade. Observação: não deve conter glúten e edulcorantes 
artificiais.

LTS HOLANDES 32.000 R$3,1250 R$100.000,00

Total do Fornecedor: R$200.000,00

EXTRATO ATA REG PREÇO 06/2017 PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 6/2017 do PREGÃO Nº 3/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa BRITAGEM VOGELSANGER LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição do material Pedra Pulmão (limpa), para ser utilizada na recomposição de solos moles, em 
ruas que serão pavimentadas com asfálto, lajotas ou paver.
VALOR: R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).DATA: 21/02/2017 A 21/02/2018.
Fornecedor: 978264 - BRITAGEM VOGELSANGER LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1
Pedra Pulmão ( limpo) - Material deve ser 
entregue no local onde será utilizado, dentro 
do perímetro do município de Palhoça.

M3 15.000 R$30,00 R$450.000,00

Total do Fornecedor: R$450.000,00
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EXTRATO ATA REG PREÇO 07/2017 PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 7/2017 do PREGÃO Nº 9/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa MULTIBAN LOCACOES DE BENS MOVEIS LTDA EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de Cabines (banheiros químicos), para atender as necessi-
dades desse serviço que será utilizado em vários eventos sob responsabilidades do município: carnaval; datas comemorativas; festividades 
culturais e temporada de verão.
VALOR: R$435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais).DATA: 23/02/2017 A 23/02/2018.

Nome da Empresa: MULTIBAN LOCACOES DE BENS MOVEIS LTDA EPP CNPJ: 08.158.865/0001-92

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total

Especificação: Locação de cabines, transporte e instalação das cabines até o local do evento (início e fim do mesmo), fornecimento de produto quími-
co, desinfetante, neutralizador de odores e papel, Programa de Manutenção das Cabines - sucção de efluentes, higienização e limpeza na retirada das 
cabines, autorização de descarte de efluente e fornecimento de MTR (Manifesto de Coleta, Transporte e Descarte de Resíduos para E.T.E - Estação de 
Tratamento), Licença de Operação emitida pela FATMA e responsabilidade técnica com registro no CREA/SC.

1 3000 DIARI R$145,00 R$435.000,00
Valor Total (quatrocentos e trinta e cinco mil reais) R$435.000,00

EXTRATO DE CONTRATO 016/2017 
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPA, DE PALHOÇA
0.1 CONTRATO Nº 016/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. 
OBJETO: contratação de empresa para seguro de acidentes pesso-
ais coletivos para 50 (cinquenta) estagiários da Prefeitura Municipal 
de Palhoça:
- Garantias e Capitais Segurados: Morte Acidental, Invalidez Per-
manente Total ou Parcial por Acidente (R$5.500,00) e Assistência 
Funeral Individual (R$ 3.000,00),. VALOR: R$ 748,00 (setecentos e 
quarenta e oito reias). Data: 06/02/2017.

EXTRATO DE CONTRATO 022/2017 
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPA, DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 022/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CAPITAL MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA EPP. OB-
JETO: contratação de empresa para manutenção mensal de ele-
vadores da Prefeitura Municipal. VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais). Data: 16/02/2017.

EXTRATO DE CONTRATO 023/2017 
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPA, DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 023/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa TELESYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME. OBJETO: 
contratação de empresa para a prestação de serviço de mão de 
obra especializada para manutenção preventiva/corretiva da Cen-
tral Telefônica da Prefeitura Municipal de Palhoça. VALOR: R$ 
7.150,00 (sete mil, cento e cinqüenta reais). Data: 16/02/2017.

EXTRATO DE CONTRATO 024/2017 
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPA, DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 024/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CENTRALARME EQUIP. ELETRONICOS LTDA. OBJETO: 
contratação de empresa especializada em Serviço de Vigilância, Se-
gurança, Monitoramento e Sistema de Câmeras no ALMOXARIFADO 

da secretaria de assistência social. VALOR: R$ 1.800,00 (hum mil e 
oitocentos reais). Data: 16/02/2017.

EXTRATO DE CONTRATO 025/2017 
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPA, DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 025/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CENTRALARME EQUIP. ELETRONICOS LTDA. OBJETO: 
contratação de empresa especializada em Serviço de Vigilância, 
Segurança, Monitoramento e Sistema de Câmeras no CREAS BRE-
JARÚ do município de Palhoça/SC. VALOR: R$ 1.800,00 (hum mil e 
oitocentos reais). Data: 16/02/2017.

EXTRATO DE CONTRATO 026/2017 
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPA, DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 026/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CENTRALARME EQUIP. ELETRONICOS LTDA. OBJETO: 
contratação de empresa especializada em Serviço de Vigilância, 
Segurança, Monitoramento e Sistema de Câmeras no CREAS CEN-
TRO do município de Palhoça/SC. VALOR: R$ 1.800,00 (hum mil e 
oitocentos reais). Data: 16/02/2017.

EXTRATO DE CONTRATO 027/2017 
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPA, DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 027/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CENTRALARME EQUIP. ELETRONICOS LTDA. OBJETO: 
contratação de empresa especializada em Serviço de Vigilância, 
Segurança, Monitoramento e Sistema de Câmeras no CENTRO POP 
do município de Palhoça/SC. VALOR: R$ 1.800,00 (hum mil e oito-
centos reais). Data: 16/02/2017.

EXTRATO DE CONTRATO 032/2017 FMP
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPA, DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 32/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa BIBLIOSHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
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LTDA. OBJETO: locação de software para a Biblioteca da Faculdade 
Municipal de Palhoça, incluindo serviços de hospedagem, manu-
tenção e suporte técnico. VALOR: R$ 4.125,00 (quatro mil cento e 
vinte e cinco reais). Data: 24/02/2017.

EXTRATO DE CONTRATO 033/2017 ESPORTE
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPA, DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 33/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa BIBLIOSHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA. OBJETO: locação de software para a Biblioteca da Fundação 
Municipal de Esporte e Cultura, incluindo serviços de hospedagem, 
manutenção e suporte técnico. VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais). Data: 24/02/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 14/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 014/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação de Im-
pressoras n.º005/2016, firmado em 04/01/2016, com a empresa 
A4 DIGITAL PRINT LTDA EPP.
OBJETO: - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula Décima Segunda do Contrato de Lo-
cação de Impressoras n.º 005/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL
N. 133/2015
DATA: 03/02/2017.
Signatários: pelo Contratante,
MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Superintendente da Faculdade Municipal de Palhoça
Pelo Contratado,
A4 DIGITAL PRINT LTDA EPP
José Carlos Furtado Carrelas

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 15/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 015/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação de Im-
pressoras n.º006/2016, firmado em 04/01/2016, com a empresa 
A4 DIGITAL PRINT LTDA EPP.
OBJETO: - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula Décima Segunda do Contrato de Lo-
cação de Impressoras n.º 006/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL
N. 133/2015
DATA: 03/02/2017.
Signatários: pelo Contratante,
ROSI MERI DA SILVA
Secretária de Assistência Social
Pelo Contratado,
A4 DIGITAL PRINT LTDA EPP
José Carlos Furtado Carrelas

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 18/2017
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°018/2017
Termo de Aditamento – Reajuste de Preços / Prazo
ESPÉCIE: 6º Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras n° 147/2014, firmado em 26/06/2014, com a Empresa 
KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA.
OBJETO: Devido ao estabelecido na cláusula décima – Alterações 
Contratuais, o serviço de rastreamento referente ao Contrato de 
prestação de serviços nº 147/2014, fica reajustado no percentual 
de 9,7125% o valor unitário, tendo como base o IGP-DI (Índice 
Geral de Preços – Disponibilidade Interna), referente ao período 
até setembro/2016. O valor unitário do serviço de rastreamento 
passa a ser R$ 71,09 (setenta e um reais e nove centavos). Fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo contratual anunciado 
na Cláusula Décima Segunda do Contrato de Prestação de Serviços 
n.º 147/2014.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, da Lei nº 8.666/1993 e suas poste-
riores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
N° 073/2014
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “356” 27.01.2.165.3.33.90.36.99.0
0.00.00
VALOR: R$ 108.334,36 (Cento e oito mil, trezentos e trinta e quatro 
reais e trinta e seis centavos).
DATA: 08/02/2017
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e ServiçosCompartilhados
Pelo contratado,
KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Pedro Paulo Corrêa de Souza

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 19/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 019/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 6° Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação De 
Serviços Nº 199/2016, firmado em 08/08/2016, com a empresa 
MAURICIO SAVULSKI DE MATOS ME.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras n.º 199/2016, sendo o prazo de vigência com início retroagi-
do á 15/01/2017 a 14/04/2017, conforme parecer técnico efetuado 
pelo setor de engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO DE TOMADA DE PREÇO
N. 41/2016
DATA: 14/02/2016
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Planejamento e Infraestrutura
LUCAS SILVEIRA NIENKOTTER TAVARES
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 129521-4
Pelo Contratado,
MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME
Maurício Savulski de Matos



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 474

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 20/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 020/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação De Ser-
viços Nº 196/2016, firmado em 08/08/2016, com a empresa ECCL 
EMPRESA DE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula IVdo Contrato de Execução de Obras 
n.º 196/2016, sendo o prazo de vigência com início retroagido á 
20/11/2016 a 17/02/2017, conforme parecer técnico efetuado pelo 
setor de engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO DE TOMADA DE PREÇO
N. 57/2016
DATA: 15/02/2016
Signatários: pelo Contratante,
SERGIO MATIOLA
Secretário Municipal de Abastecimento e Esgoto
DIOGO JESUS DA ROSA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC056.773-4
JOAQUIM FELIPE BRANDINI DA SILVA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 133.083-3
Pelo Contratado,
ECCL EMPRESA DE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA EPP
Íris Farias

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 21/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 021/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação De 
Serviços Nº 069/2016, firmado em 01/04/2016, com a empresa 
ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELI – ME.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras n.º 069/2016. Sendo o prazo de vigência:
Rua Maria Luzia da Silva, Bairro Barra do Aririú – De 14/11/2016 
a 12/01/2017
Rua Santa Bárbara, Bairro Guarda do Cubatão – De 14/11/2016 a 
12/01/2017
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO DE CONCORRÊNCIA PÍBLICA
N. 196/2016
DATA: 16/02/2016
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura
LUCAS SILVEIRA NIENKOTTER TAVARES
Engenheiro Civil Municipal de Palhoça
CREA/SC 129521-4
Pelo Contratado,
ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELI – ME
Erivelton de Andrade Amorim

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 30/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 030/2017
Termo de Aditamento – Readequação
Espécie: 2° Termo de Aditamento a Ata de Registro de Preços nº 178/2016, firmado em 15/12/2017, com a empresa AUTO POSTO PUEL 
LTDA.
OBJETO: Ficam incluídos na Ata de Registro de Preços de Fornecimento de Combustível n.º 178/2016.
A) Veículos, roçadeira e gerador abaixo discriminados de uso exclusivo da Secretaria de Saúde conforme memorando nº 2.370/2017.
Especificação Ano/Mod Placa Chassi Renavam
Fiat/Uno Mille Fire Flex 2006/2006 MBC5025 9BD15822Z64863737 888955910
VW/Gol TL MB S 2015/2015 QHK2552 9BWAA45U6FP173841 1045016540
Fiat/Uno Attractive 1.0 2016/2016 QHV6956 9BD195A4ZG0761699 1093358588
Fiat/Uno Attractive 1.0 2016/2016 QHV6926 9BD195A4ZG0761769 1093358090
Renaut/Master Classyvan 2010/2011 MJT3119 93YADCUL6BJ694238 283397195
Renaut/Master MBus L3H2 2013/2014 MLV1876 93YMEN4MEEJ919459 593282639
Especificação Ano/Mod Cod. N.F N.F.
Roçadeira Premium KW 5200 lateral c/ 
guidão

2016/
KW5200 7895293583964 952

Gerador (Stand By/ Prime Power) 2016/ 100/90kva 668032 61306

A) Roçadeira abaixo discriminada de uso exclusivo da Secretaria de Educação conforme requerimento de 26/01/2017.
Especificação Ano/Mod Patrimonio Cod. N.F N.F
1525 Roçadeira lateral Profissional 2016/ KW 2T 57604 1625 719

Roçadeira Costal Profissional 2016/
KW 4300 57605 1474 719

FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇO
N. 150/2016
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “111” – 2.022.3.33.90.30.39.00.00.00
“237” – 2.145.3.33.90.30.01.00.00.00
DATA: 22/02/2017
Signatários: pelo Contratante:
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretaria Municipal de Educação
ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretaria Municipal da Saúde



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 475

Pelo Contratado,
AUTO POSTO PUEL
Saulo Puel

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 31/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 31/2017
Termo de Aditamento – Readequação
Espécie: 3° Termo de Aditamento a Ata de Registro de Preços nº 178/2016, firmado em 15/12/2017, com a empresa AUTO POSTO PUEL 
LTDA.
OBJETO: Ficam incluídos na Ata de Registro de Preços de Fornecimento de Combustível n.º 178/2016.
A) MOTOCICLETAS abaixo discriminadas, de uso exclusivo da Secretaria de Segurança Pública conforme memorando nº 3.563/2017.
Especificação Ano/Mod Placa Chassi Renavam
Yamaha / Lander
XTZ 250 2011/2011 MJI6212 9C6KG0210B0044877 325672865

Yamaha / Lander
XTZ 250 2011/2011 MJI5642 9C6KG0210B0044879 325655448

A) TRATOR abaixo discriminada de uso exclusivo da Secretaria de Serviços Públicos conforme memorando nº 3.573/2017.
Especificação Marca/Modelo do motor Série Chassi da Máquina
TRATOR TT4030 FPTNH 4CIL T75CR405998 ZDCG18479

FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇO
N. 150/2016
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “364” – 2.193.3.33.90.30.01.00.00.00
“23” – 2.145.3.33.90.30.01.00.00.00
DATA: 22/02/2017
Signatários: pelo Contratante:
CLÁUDIO MONTEIRO
Secretário Municipal de Segurança Pública
EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos
Pelo Contratado,
AUTO POSTO PUEL LTDA
Saulo Puel

PREGÃO PRESENCIAL 021/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2017

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 23 de março de 2017, às 9:00h, na Sala da Comissão Permanente de Lici-
tações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, 
a abertura do PREGÃO PRESENCIAL, que consiste na aquisição de materiais diversos, para utilização na execução de cercas para delimitar 
áreas publicas, deste Município, através de Registro de Preços, conforme discriminado nos anexos deste edital. O edital que está embasado 
na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 08:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo 
site: www.palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 09 de março de 2017. PREGOEIRA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2017

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 22 de março de 2017, às 14:00h, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2017, que tem por objeto a aquisição de portas em alumínio e telas de proteção contra 
mosquito para janelas, com instalação inclusa, para utilização nas cozinhas das Unidades de Ensino deste Município. O edital que está em-
basado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou 
pelo site: www.palhoca.atende.net.. Palhoça, 09 de março de 2017. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

http://www.palhoca.sc.gov.br
http://www.palhoca.atende.net.
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Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017
EDITAL

LICITAÇÃO EXCLUSIVA-ME/EPP LC 147/2014

1- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/2017

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados que, na sala de Reunião de licitação da Câmara Municipal de Palhoça, situada 
na Rua Joci José Martins, n° 101, Loteamento Parque Residencial Pagani, Passa Vinte, na Cidade de Palhoça/SC, será realizada Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de poltronas presidente, 
diretor e cadeiras executivas. A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações da Lei nº 8.883/94, Lei Federal 8.666, de 21 de junho de l.993, com suas alterações, Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006 e as cláusulas e condições constantes deste Edital.
1.2. Os documentos para habilitação bem como a proposta, deverão ser entregues em envelopes separados, lacrados, com identificação 
externa do seu conteúdo (nome da licitante, o número, a data da licitação e o tipo de envelope), às 09h00min do dia 22 de março de 2017, 
no local indicado no subitem 1.1., ou no mesmo local e hora, no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente na data 
marcada para a realização desta licitação.

1.3. Integram este edital, independentemente de transcrição:

1.3.1. ANEXO I – Termo de Referência - Descritivo de Materiais e Quantitativo;
1.3.2. ANEXO II – Declaração de Habilitação;
1.3.3. ANEXO III – Modelo de Credenciamento;
1.3.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial;
1.3.5. ANEXO V - Modelo de Declaração em Cumprimento Inciso XXXIII Do Artigo 7º Da Constituição Federal e ao Disposto No Inciso V do 
Artigo 27 Da Lei Nº. 8.666/93 (Declaração De Proteção Do Trabalho do Menor);
1.3.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Idoneidade;
1.3.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Micro Ou Pequena Empresa;
1.3.8. ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços.

2. DO OBJETO:

2.1. Constitui o objeto do presente Edital o Registro de Preços objetivando a futuras aquisições parceladas de poltronas presidente, diretor 
e cadeiras executivas, conforme especificações constantes no ANEXO I, parte integrante deste edital.

2.2. O valor máximo estimado para o objeto desta licitação para cada item segue abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT PREÇO UNITÁRIO
R$

PREÇO TOTAL
R$

01 Poltrona Presidente giratória. UN 01 1.650,00 1.650,00

02 Poltrona Presidente costurada/com base alumínio e braços fixos. UN 01 695,00 695,00

03 Poltrona diretor costurada/com base alumínio e braços fixos UN 01 645,00 645,00

04 Cadeira modelo executiva UN 01 215,00 215,00

05 Poltrona executiva gomada completa com back system com braço regulável. UN 01 530,00 530,00

3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

3.2. O prazo de entrega do(s) produtos será de até 15(quinze) dias, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido.

3.3. A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade solicitada pela Câmara, não podendo, portanto, estipular em sua proposta 
de preços cota mínimas ou máximas para remessa do produto, sendo que as quantidades mencionadas no Anexo I deste edital são esti-
madas para 01 (um) ano.

3.4. Além do transporte e entrega no local designado pela Administração, conforme Anexo I, deverá a licitante vencedora também descar-
regar e armazenar o produto em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos causados aos 
mesmos.

3.5. Para todos os itens serão avaliados os acondicionamentos dos materiais no momento da entrega. Materiais manchados, riscados, sujos 
ou materiais com aparência duvidosa farão com que os mesmos não sejam aceitos.
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3.6. Não serão aceitos na entrega materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) vencedora(s). No caso de propostas 
que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier.

3.7. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

3.8. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que 
ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, podendo serem aplicadas também às sanções previstas no item 14 deste edital.

4. DA PARTICIPAÇÃO, LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES.

4.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam a 
todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2. Para participação no certame, a licitante, além de atender aos dispositivos deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e 
documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, 
para o que se sugere a seguinte inscrição:

À CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA-SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/2017
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA
PROPONENTE (NOME COMPLETO)
TELEFONE E FAX (OPCIONAL)

À CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA-SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/2017
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO)
TELEFONE E FAX (OPCIONAL)

4.2. A abertura desta licitação ocorrerá no dia de 22/03/17, às 09h00min, na Sala de Licitações, situada na Rua Joci José Martins, n° 101, 
Loteamento Pagani, Palhoça, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01-Proposta de Preços e n° 02 - Documentos de 
Habilitação, ao Pregoeiro, bem como a DECLARAÇÃO, em separado, dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital (Anexo II), junto do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, 
conforme subitem 8.1.I.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

5.1. A licitante poderá fazer-se presente junto ao Pregoeiro mediante somente um representante legal, conforme instruções abaixo.

5.2. O Credenciamento da licitante deverá ser da seguinte forma:

I - No caso de o representante ser sócio-gerente ou diretor da empresa, o mesmo deverá apresentar munido da cédula de identidade, o 
CRC (Certificado de Registro Cadastral) ou o registro comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
(conforme subitem 8.1.I.)
II - Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento far-se-á mediante:

a) Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo III), outorgada pelo representante legal da empresa com assinatura reconhecida 
em cartório, cuja comprovação será através da apresentação, antes da abertura dos envelopes propostas, do CRC ou do registro comercial, 
no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, conforme subitem 8.1.I, ou

b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante, poderes legais, ou

c) Instrumento Particular de Procuração, com assinatura reconhecida em cartório, que conceda ao representante, poderes legais, sendo 
que:

d) Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada conforme descrito no subitem 5.2.I.

e) Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, a mesma deverá ter poderes para assinar o referido documento, 
sendo que a comprovação far-se-á através dos documentos que comprovem tal condição.

III - No caso da participação da licitante sem representante legal, a mesma deverá apresentar Registro Comercial, no caso de empresa 
individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, conforme subitem 8.1.I.

5.3. O Credenciamento, juntamente com os documentos de sua comprovação, autenticados, conforme subitem 19.8, não será devolvido e 
deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes de preços e da documentação.
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5.4. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da licitante junto a Unidade de Licitações, para com-
provar os poderes do Credenciamento e/ou Procuração.

5.5. Quando os envelopes forem enviados pelo correio ou outro meio que não seja o seu representante legal, deverão os mesmos estar de 
posse do Pregoeiro no horário estabelecido neste Edital para abertura da licitação, sob pena de não participar da licitação.

5.6. Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo lote, ou seja, não sejam concorrentes, 
sob pena de desclassificação do referido item/lote.

5.6.1. O representante munido da Cédula de Identidade deverá apresentar um credenciamento para cada empresa que irá participar do 
certame, nos termos dos subitens 5.2 e 5.3 Não será aceito um único credenciamento contemplando duas ou mais empresas.

5.7. Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverão constar, expressamente, os poderes para 
formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases 
licitatórias.

5.8. No momento do credenciamento, a licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, declaração de que se enquadra como microempresa ou em-
presa de pequeno porte (conforme Anexo VII), assinada por representante legal ou por contador ou técnico contábil da empresa.

5.8.1. A declaração citada no subitem anterior deverá conter o número de inscrição do profissional no Conselho Regional de Contabilidade 
– CRC e a assinatura do mesmo, reconhecida em cartório.

6. PROPOSTA DE PREÇO – Envelope nº. 01:

A licitante deverá apresentar a proposta em 01 (uma) via (original ou cópia autenticada em cartório).

6.1. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e poderá ser apresentada no Anexo IV (Formulário Padrão Para Preenchimento 
da Proposta), devendo ser preenchida por meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada por representante legal 
da empresa. A proposta deverá apresentar também a razão social, o número do CNPJ-MF da licitante e o nome completo de seu signatário.

6.1.1. No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá obedecer ao descritivo dos itens, quanto à ordem, 
quantidades e características do mesmo.

6.2. A proposta deverá conter PREÇO UNITÁRIO E TOTAL POR ITEM, ou seja, a soma das multiplicações das quantidades dos itens pelos 
respectivos preços unitários (conforme as unidades e as quantidades mencionadas no Anexo IV), expresso em reais, com 2 (duas) casas 
decimais, à vista, válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento.

6.3. A licitante deverá informar em sua proposta a MARCA dos produtos/materiais.

6.4. – Serão desclassificadas as propostas, cujos catálogos ou descrição detalhada das características técnicas não atenderem as caracte-
rísticas e qualificações mínimas exigidas do Anexo I, em conformidade ao subitem 6.3.

6.5. O prazo de entrega do objeto será de 15 (quinze) dias, após solicitação feita pelo Setor de Compras e Licitação.

6.6. Declaração expressa de prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura 
do presente processo licitatório.

6.7. Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tribu-
tários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que 
venham a incidir sobre os materiais, objeto desta licitação.

6.7.1. Entende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, 
fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte 
de material, de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital.

6.7.2. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição dos materiais, objeto desta licitação, sendo descon-
siderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.

6.7.3. Além da entrega no local designado, conforme subitem 6.7, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os mate-
riais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

6.8. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que con-
tiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas.

6.9. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital.

6.10. A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste edital e 
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seus anexos.

7. DO PROCEDIMENTO

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até 
a proclamação da vencedora.

7.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.

7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a 
apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior 
preço, até a proclamação da vencedora.

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances.

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 
7.3 e 7.4.

7.5.1. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para apresentar nova proposta. Este tempo poderá ser 
modificado pelo Pregoeiro durante a sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando que os proponentes tenham tempo 
suficiente para calcular seus novos preços.

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.6.1. A diferença entre cada lance será convencionada entre o Pregoeiro e os participantes. Sendo que valor ajustado poderá ser modificado 
durante a sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando a agilidade ou adequação no andamento do processo.

7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item 13 
deste edital.

7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva 
e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será con-
siderado para efeito de ordenação das propostas.

7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor 
estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilida-
de da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.

7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o 
menor preço unitário por item desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível 
com o preço máximo aceitável.

7.13. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 6;

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.

7.13.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexisten-
tes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

7.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, 
sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte.
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7.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno 
porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

7.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 
(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 
certame.

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 7.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.

7.17. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 7.15 será declarado vencedor o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor.

7.18. O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresen-
tada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

7.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, 
as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos.

7.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclare-
cidas previamente junto a Unidade de Licitações deste Município, conforme subitem 19.1 deste edital.

7.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar inti-
madas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

8. DA DOCUMENTAÇÃO - Envelope nº. 02:

A documentação deverá ser apresentada, em envelope lacrado, em 01 (uma) via, original ou cópia autenticada por Tabelião ou, previamen-
te, por servidor da Unidade de Licitações, conforme subitem 19.8, ou publicação em órgão de imprensa oficial, os seguintes documentos:

8.1. Habilitação Jurídica

I - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e no caso de empresa individual, registro comercial, em vigor.

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem 8.1.I, devendo vir acompanhado de todas as 
alterações posteriores, caso houver.

b) Ficará dispensada do documento solicitado no subitem 8.1.I, a licitante que já o tiver apresentado, no presente certame, para fins de 
comprovação junto ao credenciamento.

c) Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta 
licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo ou CRC).

d) As empresas portadoras do CRC (Certificado de Registro Cadastral), expedido pela Prefeitura Município de Palhoça, em vigor e com todos 
os documentos em vigor, poderão usá-lo em substituição aos documentos referidos nos subitens 8.1.I a 8.2.V e 8.3.I, deste edital.

e) O CRC não será considerado para efeito de habilitação em certame licitatório, quando apresentar documentação com prazo de validade 
vencido, inclusive documentação contábil. Neste caso, a licitante poderá providenciar, com antecedência, junto a Unidade de Licitações, 
as atualizações que se fizerem necessárias no CRC ou anexar ao CRC (no envelope Documentação) os documentos atualizados, conforme 
subitem 19.8, deste edital.

f) As empresas não-cadastradas como fornecedoras deste Município e que desejam fazê-lo, deverão providenciar o cadastramento até o 3.º 
dia anterior à data do recebimento das propostas deste certame, conforme previsto na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

II - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do Anexo V), assinada 
por representante legal da empresa.

III - Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública 
(conforme modelo do Anexo VI), assinada por representante legal da empresa.

Obs.: As Declarações citadas nos subitens 8.1.II e 8.1.III que não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, identifi-
cado no CRC (Certificado de Registro Cadastral) ou no Ato Constitutivo, deverão vir acompanhadas de Procuração ou Credenciamento que 
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conceda poderes ao signatário.

IV – Prova de Inscrição do CNPJ/MF.

Obs.: A situação das licitantes perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF), conforme Instrução 
Normativa da RFB nº. 1.005, de 08 de Fevereiro de 2010, será consultada on-line, pelo Pregoeiro.

8.2. Habilitação Fiscal

I - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária.

II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora 
se habilita para este certame, em conformidade com o subitem 8.5, deste edital.

III.a - A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da licitante em relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e 
Imobiliários) a cargo da Fazenda Municipal. Mesmo no caso de a empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja, isenta de qualquer 
imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal.

Obs.: as certidões mencionadas nos subitens 8.2.I a 8.2.III, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição 
não superior a 6 (seis) meses.

IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumpri-
mento dos encargos sociais instituídos por lei.

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas.

VI - A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei Complementar nº. 123/06, e que possuir restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, disposta nos subitens 8.2.I a 8.2.V deste edital, terá sua habilitação condicionada à regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar 
detentora da melhor oferta.

VI.a - O prazo citado no subitem 8.2.VI deste edital, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 
desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo.

VI.b - O benefício de que trata o subitem 8.2.VI deste edital, não eximirá a licitante de apresentar na sessão pública todos os documentos 
exigidos para efeito da comprovação da regularidade fiscal, ainda que possua alguma restrição.

VI.c - A não-regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 
previstas no subitem 14.1.4, deste edital.

8.3. Qualificação Econômico-Financeira

I - Certidão Negativa de Falência e Concordata, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões que não ex-
pressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias.

I.a - Entende-se como sede da pessoa jurídica a matriz do estabelecimento.

8.4. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou, cópia reprográfica sem autenticação. Entre-
tanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade por meio de consulta realizada pelo Pregoeiro.

8.5. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes à matriz ou à filial (razão social e CNPJ) da empresa que ora se ha-
bilita para este certame licitatório, exceto o disposto no subitem 8.3.I.a, deste edital. Entretanto, serão aceitos para efeito de habilitação 
documentos emitidos em nome da matriz e válido para todas as filiais, desde que esta condição esteja expressa.

8.6. Qualificação Técnica

8.6.1. Qualificação Técnica das licitantes, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

8.6.1.1 Atestado (s) ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica fornecida (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovan-
do que a licitante forneceu ou fornece material compatível com o objeto deste pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado 
do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável.
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9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4º, inciso X, da Lei nº. 10.520/02.

9.2. O Pregoeiro considerará vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

9.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e da lei pertinente às licitações.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço item será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e 
qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a res-
pectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
preço melhor.

10.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a 
oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motiva-
da, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.

10.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, 
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

10.5. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo 
órgão interessado, por intermédio da emissão prévia de nota de empenho de despesa.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

11.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias 
corridos para apresentação das razões de recurso.

11.2. Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes fica-
ram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da 
recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.

11.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admis-
sibilidade dos recursos.

11.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

12. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS

12.1. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do CMP, nos seguintes prazos:

a) por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação;
b) pelas licitantes, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação.

12.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da 
decisão a ela pertinente.

12.3. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.

12.4. A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no sítio eletrônico da CMP (http://www.cmp.sc.gov.br) no prazo 
estabelecido no art. 41 da Lei 8.666/93.

12.5. Para todas as fases abrir-se-á o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. O prazo em questão poderá ser dispen-
sado, desde que haja desistência expressa de interposição de recursos, por parte de todas as licitantes.

12.6. Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.7. A decisão do julgamento do recurso poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de Licitação e seja divulgada no sítio eletrônico 
da CMP.
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13. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após o recebimento dos objetos licitados, acompanhados das respectivas Notas 
Fiscais.

13.2. O pagamento será efetuado exclusivamente através de crédito em conta corrente, em nome do licitante vencedor e no Banco de sua 
escolha.

13.3. Por ocasião da apresentação da fatura, contratada deverá anexar cópias do CND obtido junto ao INSS, bem como do CRF, obtido 
perante o FGTS, dentro dos seus respectivos prazos de validade. A não apresentação dos documentos citados implicará na retenção do 
pagamento até regularização.

13.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, conforme o subitem 13.1, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por cento) 
ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia.

14. DOS RECURSOS E DAS PENALIDADES:

14.1. Os recursos e as penalidades para a presente licitação serão aqueles instituídos na lei 8.666/93 e alterações posteriores.

14.2. Dentro do prazo legal, o licitante poderá apresentar recurso fundamentado, por escrito, devidamente protocolado na CMP, e dirigido 
ao Presidente da Comissão de Licitação.

14.3. Todos os licitantes habilitados serão informados da apresentação do recurso e terão o prazo legal para apresentar impugnação. Uma 
vez cientes de todas as informações, a Comissão Permanente de Licitação dará seu provimento e o submeterá para homologação, ou não, 
da Autoridade Superior. Da decisão final todos os licitantes interessados serão notificados.

14.4. Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as seguintes sanções legais, de acordo com a gravidade da falta:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não excedendo em cada aplicação, em seu total, o equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato, acumulável com as demais sanções;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situ-
ações previstas no item 14, deste edital.

15. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A validade dos preços registrados será de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação encontra-se anexa ao processo, 
fazendo parte integrante do mesmo (Anexo VIII).

16.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços registrados e as penalidades em caso de inexe-
cução total ou parcial da mesma ou da ordem de fornecimento (nota de empenho).

16.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da empresa ou procurador devidamente acom-
panhado, respectivamente, do contrato social ou procuração, e cédula de identidade para ambas as hipóteses.

16.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação 
enviada pela Câmara (correspondência com aviso de recebimento), podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por 
escrito, durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. Pela recusa em assinar a ATA, dentro do prazo 
estabelecido, será imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor.

17. DOS EMPENHOS

17.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o 
valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.

17.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pela autoridade competente.

17.3. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o tipo e 
a quantidade do material solicitado, valor(es), local(ais) e prazo de entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de 
Preços).
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18. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de 
obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação.

18.2. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme pesquisa realizada), o órgão ge-
renciador deverá:
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

18.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

19.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solici-
tadas por escrito, à Câmara Municipal de Palhoça, Departamento de Compras e Licitações, situada na Rua Joci José Martins, 101, Palhoça, 
pelo telefone (48) 3288-2512 ou ainda pelo E-mail licitacao@cmp.sc.gov.br no horário compreendido entre as 14h00min e 18h00min, pre-
ferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

19.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes retardatárias.

19.4. Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, as lici-
tantes ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro e equipe de apoio.

19.5. Não serão aceitos, recursos, documentação e propostas enviadas por fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico de transmissão de 
dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-símile.

19.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data 
constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

19.7. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de 
fax e telefone.

19.8. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto o disposto no subitem 8.5. A 
autenticação dos documentos feita pelo Setor de Licitações deverá ser solicitada até, no máximo, o dia útil anterior à data marcada para a 
abertura da presente licitação, não sendo feita nenhuma autenticação na data de abertura. Caso a licitante não autenticar os documentos 
junto ao Setor de Licitações até a data mencionada, deverá fazê-lo em cartório.

19.9. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.66693, sobre 
o valor inicial contratado.

19.10. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
pregoeiro.

19.11. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho funda-
mentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 8.666-93).

19.12. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que as aquisições se revelarem 
anti-econômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços.

19.13. As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta dos recursos consignados no seguinte orçamento para o exercício de 
2017 e no que para isto se destinar nos orçamentos futuros:

Elemento de despesa:
4.4.90.52.42.00.00.00(Mobiliário em Geral)

19.14. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

19.15. Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições decorrentes da presente licitação, serão alocados quando da 
emissão das Notas de Empenho.

19.16. O Edital e a minuta da Ata de Registro de Preços foram aprovados pela Procuradoria Jurídica da Câmara, nos termos do parágrafo 
único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.
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19.17. Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com 
expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Palhoça, 09 de março de 2017.
FÁBIO COELHO
Presidente da Câmara Municipal

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DE MATERIAIS E QUANTITATIVOS

Objeto: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de POLTRONAS PRESIDENTE, DIRETOR E CADEIRAS, conforme segue descrição 
abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT

01

POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA.
ASSENTO: Em concha única, moldado anatomicamente em compensado multilaminado resinado no mínimo 18mm 
de espessura; possui curvatura frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea; espuma 
expandida, laminada de no mínimo 70mm de espessura média densidade de no mínimo 33KG/m3, revestimento em 
revestimento em couríssimo (preto).
ENCOSTO: Compensado multilaminado no mínimo 18mm de espessura; espuma expandida, laminada de no mínimo 
80mm de espessura média densidade de no mínimo 26KG/m3, revestimento em couríssimo, incluído a contra-capa de 
encosto (preto); possui curvatura anatômica no encosto; capa do encosto com costuras duplas horizontais, fixados as 
espumas, e com grampo de madeira.
BRAÇO: Apoia braços confeccionado em chapa de aço SAE 1020 tratada quimicamente com acabamento em polipropi-
leno copolímero injetado.
BASE: Base giratória desmontável com aranha estampada de no mínimo 5 hastes de aço com pino do rodizio solda-
do na extremidade da haste evitando que se soltem, apoiada no mínimo sobre 5 rodízios de duplo rolamento de no 
mínimo 50mm de diâmetro em nylon com capa, semiesfera plástica injetada junto a estrutura, que facilita o giro, 
banda de rolagem em poliuretano para uso em piso cerâmico, amadeirados e com revestimento vinílicos, coluna central 
desmontável fixada por encaixe cônico, rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aço temperado de alta resistên-
cia, sistema de regulagem da altura da cadeira com molas a gás, regulagem feita por alavanca, telescópico injetado em 
polipropileno copolímero texturizado dividido em 3 partes encaixadas, usado para proteger a coluna.
MECANISMO: Tipo relax com sistema de livre flutuação ou travado possui ajuste de tensão da mola por manipulo 
frontal fixação do assento com distancia entre furos de no mínimo 160x200mm. Mecanismo preparados através de 
processo de zincagem acabamento em banho de cromo com base niquelada sobre aço polido tratado quimicamente, 
com espessura de camada que atende a requisitos de resistência e durabilidade. As poltronas deverão ter certificação 
ou relatório de ensaio do INMETRO, e a identificação do fabricante. O Produto deverá atender a NR17.
DIMENSÕES APROXIMADAS:
Largura do assento(mínimo): 500mm
Profundidade do assento(mínimo): 480mm
Largura do Encosto (mínimo): 490mm
Altura do Encosto (mínimo): 720mm
Profundidade total da Cadeira (mínimo): 700mm
Altura total da Cadeira (mínimo): 1140-1260mm
Largura total da cadeira (mínimo): 700mm
Altura do Assento (mínimo): 440-560mm
Altura do Apoio do Braço (mínimo): 200mm

UN 01

02

POLTRONA PRESIDENTE COSTURADA/COM BASE ALUMINIO E BRAÇOS FIXOS:
Poltrona diretor giratória espaldar alto em madeira compensada super anatômica de 14 mm e espuma injetada de 
70mm. Acabamento em PVC macho/fêmea. Base giratória em alumínio, com rodizio PU para evitar danos ao piso, com 
regulagem de altura a gás. Costuras laterais (faixas) e costura central nas opções: gomada, quadriculada e Komanche. 
Braços fixos. Revestimento tecido poliéster cor preta. O proponente deve apresentar junto com a proposta, sob pena 
de desclassificação, documento comprobatório atestando NR17 e Laudo emitido por profissional da área, sendo eles: 
médico do trabalho ou fisioterapeuta do trabalho ou engenheiro do trabalho, com a devida documentação comprobató-
ria, no caso de engenheiro do trabalho carteira do CREA juntamente com ART, anotação de responsabilidade técnica a 
qual comprove que o profissional se responsabiliza pelo laudo emitido.

UN 01

03

POLTRONA DIRETOR COSTURADA/COM BASE ALUMINIO E BRAÇOS FIXOS:
Poltrona diretor giratória espaldar alto em madeira compensada super. anatômica de 14mm e espuma injetada de no 
mínimo de 70mm. Acabamento em PVC macho/fêmea. Base giratória em alumínio, com rodizio PU para evitar danos ao 
piso, com regulagem de altura a gás. Costuras laterais (faixas) e costura central nas opções: gomada, quadriculada e 
komanche. Braços fixos. Revestimento tecido poliéster cor preta. O proponente deve apresentar junto com a proposta, 
sob pena de desclassificação, documento comprobatório atestando a ergonomia NR17 e Laudo emitido por profissio-
nal da área, sendo eles: médico do trabalho ou fisioterapeuta do trabalho ou engenheiro do trabalho, com a devida 
documentação comprobatória, No caso de engenheiro do trabalho carteira do CREA juntamente com ART, anotação de 
responsabilidade técnica, a qual comprova que o profissional se responsabiliza pelo laudo emitido.

UN 01
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04

CADEIRA MODELO EXECUTIVA com base pé SKI, espuma injetada anatômica com 50mm espessura. Assento e encosto 
com capa de proteção em polipropileno. Revestimento tecido poliéster cor preta. O proponente deve apresentar junto 
com a proposta, sob pena de desclassificação, documento comprobatório atestando a ergonomia NR17 e Laudo emi-
tido por profissional da área, sendo eles: médico do trabalho ou fisioterapeuta do trabalho ou engenheiro do trabalho, 
com a devida documentação comprobatória, No caso de engenheiro do trabalho carteira do CREA juntamente com 
ART, anotação de responsabilidade técnica, a qual comprova que o profissional se responsabiliza pelo laudo emitido.

UN 01

05

POLTRONA EXECUTIVA GOMADA COMPLETA COM BACK SYSTEM COM BRAÇO REGULAVEL: Cadeira executiva giratória 
espaldar médio em madeira compensada de no mínimo 12mm e espuma injetada com mínimo de 45mm de altura. 
Base giratória tipo back-system, com regulagem de altura a gás. Com rodizio PU para evitar danos ao piso. Costuras 
laterais (faixas). Costura central nas opções: gomada, quadriculada e komanche. Assento e encosto com capa de 
proteção em polipropileno. Braço reguláveis. Revestimento tecido poliéster cor preta. O proponente deve apresentar 
junto com a proposta, sob pena de desclassificação, documento comprobatório atestando a ergonomia NR17 e Laudo 
emitido por profissional da área, sendo eles: médico do trabalho ou fisioterapeuta do trabalho ou engenheiro do traba-
lho, com a devida documentação comprobatória, No caso de engenheiro do trabalho carteira do CREA juntamente com 
ART, anotação de responsabilidade técnica, a qual comprova que o profissional se responsabiliza pelo laudo emitido.

UN 01

1. Garantia das cadeiras de no mínimo de 03(três) anos.
2. As poltronas e cadeiras objeto deste edital, deverão obrigatoriamente atender os requisitos das Normas NR17 – Norma Regulamentadora 
do Ministério do Trabalho.

Palhoça, 09 de março de 2017.
FÁBIO COELHO
Presidente

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2017

(Nome da empresa) ______________________________________________________________
CNPJ _________________________________________________________________________ 
Sediada na ____________________________________________________________________
 ______________________________________________________________________________ ,
declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n° XXX/2017, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Localidade e data:

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO III

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2017

 ___________________________________________________________________ ,
inscrita no CNPJ sob o n° __________________, sediada na ______________________________________________________________
_____,
neste ato representada pelo (a) Sr. (a) ____________________________________ ,
portador da cédula de identidade (RG) __________________________, residente e domiciliado na ________________________________
_________________, inscrito no CPF sob o n° ______________________________, detentor de amplos poderes para nomeação de repre-
sentante para que lhe faça às vezes para fins licitatório, confere-os à ________________________________________________________,
portador da cédula de identidade (RG) __________________________, e inscrito no CPF sob n° __________________________, com 
o fim específico de representar a outorgante perante a Câmara Municipal de Palhoça, no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
XXX/2017, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar 
atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Localidade e data:

Outorgante (reconhecer firma)

Outorgado
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

Pregão Presencial para Registro de Preços n° XXX/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço por Item
À Câmara Municipal de Palhoça
A/C Sr. Pregoeiro

EMPRESA: __________________________________________________________
CNPJ: ______________________________________________________________
PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS
VALIDADE DA PROPOSTA: _______________ DIAS. (não inferior a 60 (sessenta) dias).
ENDEREÇO: ________________________________________________________
TELEFONE: ________________________________  FAX: ____________________
e-mail: ______________________________________

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT MARCA Preço Uni-
tário R$

Preço 
Total R$

01

POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA.
ASSENTO: Em concha única, moldado anatomicamente em compensado multilaminado 
resinado no mínimo 18mm de espessura; possui curvatura frontal do assento para evitar o 
estrangulamento na corrente sanguínea; espuma expandida, laminada de no mínimo 70mm 
de espessura média densidade de no mínimo 33KG/m3, revestimento em revestimento em 
couríssimo (preto).
ENCOSTO: Compensado multilaminado no mínimo 18mm de espessura; espuma expandida, 
laminada de no mínimo 80mm de espessura média densidade de no mínimo 26KG/m3, reves-
timento em couríssimo, incluído a contra-capa de encosto (preto); possui curvatura anatômica 
no encosto; capa do encosto com costuras duplas horizontais, fixados as espumas, e com 
grampo de madeira.
BRAÇO: Apoia braços confeccionado em chapa de aço SAE 1020 tratada quimicamente com 
acabamento em polipropileno copolímero injetado.
BASE: Base giratória desmontável com aranha estampada de no mínimo 5 hastes de aço com 
pino do rodizio soldado na extremidade da haste evitando que se soltem, apoiada no mínimo 
sobre 5 rodízios de duplo rolamento de no mínimo 50mm de diâmetro em nylon com capa, 
semiesfera plástica injetada junto a estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em poliu-
retano para uso em piso cerâmico, amadeirados e com revestimento vinílicos, coluna central 
desmontável fixada por encaixe cônico, rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aço 
temperado de alta resistência, sistema de regulagem da altura da cadeira com molas a gás, 
regulagem feita por alavanca, telescópico injetado em polipropileno copolímero texturizado 
dividido em 3 partes encaixadas, usado para proteger a coluna.
MECANISMO: Tipo relax com sistema de livre flutuação ou travado possui ajuste de tensão 
da mola por manipulo frontal fixação do assento com distancia entre furos de no mínimo 
160x200mm. Mecanismo preparados através de processo de zincagem acabamento em banho 
de cromo com base niquelada sobre aço polido tratado quimicamente, com espessura de 
camada que atende a requisitos de resistência e durabilidade. As poltronas deverão ter certi-
ficação ou relatório de ensaio do INMETRO, e a identificação do fabricante. O Produto deverá 
atender a NR17.
DIMENSÕES APROXIMADAS:
Largura do assento(mínimo): 500mm
Profundidade do assento(mínimo): 480mm
Largura do Encosto (mínimo): 490mm
Altura do Encosto (mínimo): 720mm
Profundidade total da Cadeira (mínimo): 700mm
Altura total da Cadeira (mínimo): 1140-1260mm
Largura total da cadeira (mínimo): 700mm
Altura do Assento (mínimo): 440-560mm
Altura do Apoio do Braço (mínimo): 200mm

UN 01

02

POLTRONA PRESIDENTE COSTURADA/COM BASE ALUMINIO E BRAÇOS FIXOS:
Poltrona diretor giratória espaldar alto em madeira compensada super anatômica de 14 mm e 
espuma injetada de 70mm. Acabamento em PVC macho/fêmea. Base giratória em alumínio, 
com rodizio PU para evitar danos ao piso, com regulagem de altura a gás. Costuras laterais 
(faixas) e costura central nas opções: gomada, quadriculada e Komanche. Braços fixos. Reves-
timento tecido poliéster cor preta. O proponente deve apresentar junto com a proposta, sob 
pena de desclassificação, documento comprobatório atestando NR17 e Laudo emitido por pro-
fissional da área, sendo eles: médico do trabalho ou fisioterapeuta do trabalho ou engenheiro 
do trabalho, com a devida documentação comprobatória, no caso de engenheiro do trabalho 
carteira do CREA juntamente com ART, anotação de responsabilidade técnica a qual comprove 
que o profissional se responsabiliza pelo laudo emitido.

UN 01
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03

POLTRONA DIRETOR COSTURADA/COM BASE ALUMINIO E BRAÇOS FIXOS:
Poltrona diretor giratória espaldar alto em madeira compensada super. anatômica de 14mm e 
espuma injetada de no mínimo de 70mm. Acabamento em PVC macho/fêmea. Base giratória 
em alumínio, com rodizio PU para evitar danos ao piso, com regulagem de altura a gás. Costu-
ras laterais (faixas) e costura central nas opções: gomada, quadriculada e komanche. Braços 
fixos. Revestimento tecido poliéster cor preta. O proponente deve apresentar junto com a pro-
posta, sob pena de desclassificação, documento comprobatório atestando a ergonomia NR17 
e Laudo emitido por profissional da área, sendo eles: médico do trabalho ou fisioterapeuta do 
trabalho ou engenheiro do trabalho, com a devida documentação comprobatória, No caso de 
engenheiro do trabalho carteira do CREA juntamente com ART, anotação de responsabilidade 
técnica, a qual comprova que o profissional se responsabiliza pelo laudo emitido.

UN 01

04

CADEIRA MODELO EXECUTIVA com base pé SKI, espuma injetada anatômica com 50mm 
espessura. Assento e encosto com capa de proteção em polipropileno. Revestimento tecido 
poliéster cor preta. O proponente deve apresentar junto com a proposta, sob pena de desclas-
sificação, documento comprobatório atestando a ergonomia NR17 e Laudo emitido por pro-
fissional da área, sendo eles: médico do trabalho ou fisioterapeuta do trabalho ou engenheiro 
do trabalho, com a devida documentação comprobatória, No caso de engenheiro do trabalho 
carteira do CREA juntamente com ART, anotação de responsabilidade técnica, a qual comprova 
que o profissional se responsabiliza pelo laudo emitido.

UN 01

05

POLTRONA EXECUTIVA GOMADA COMPLETA COM BACK SYSTEM COM BRAÇO REGULAVEL: 
Cadeira executiva giratória espaldar médio em madeira compensada de no mínimo 12mm e 
espuma injetada com mínimo de 45mm de altura. Base giratória tipo back-system, com regu-
lagem de altura a gás. Com rodizio PU para evitar danos ao piso. Costuras laterais (faixas). 
Costura central nas opções: gomada, quadriculada e komanche. Assento e encosto com capa 
de proteção em polipropileno. Braço reguláveis. Revestimento tecido poliéster cor preta. O 
proponente deve apresentar junto com a proposta, sob pena de desclassificação, documento 
comprobatório atestando a ergonomia NR17 e Laudo emitido por profissional da área, sendo 
eles: médico do trabalho ou fisioterapeuta do trabalho ou engenheiro do trabalho, com a 
devida documentação comprobatória, No caso de engenheiro do trabalho carteira do CREA 
juntamente com ART, anotação de responsabilidade técnica, a qual comprova que o profissio-
nal se responsabiliza pelo laudo emitido.

UN 01

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços pro-
postos estão inclusos todos os custos, como de fretes, carga e descarga, impostos, obrigações entre outros.

Localidade e data:

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM O INCI-
SO V DO ARTIGO 27 LEI Nº. 8.666/93.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2017

DECLARAÇÃO

 _____________________________ , inscrito no CNPJ nº. _________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a) .................................. portador(a) da Carteira de Identidade nº. ..................... e do CPF nº. ........................., DECLARA, para fins 
de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, combinado com o inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz .

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Localidade e data:

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2017

DECLARAÇÃO

 _______________________ ,inscrita no CNPJ sob o nº. _____________, estabelecida a rua ______________________,Nº. ____,na ci-
dade de ________________________________,por intermédio de seu representante legal , declara que sua empresa não foi considerada 
INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Publica, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93 e alterações pos-
teriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declaro também, que comunicarei qualquer 
fato superveniente a entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências do Edital de Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° XXX/2017 da Câmara Municipal de Palhoça.

Localidade e data: ________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2017

DECLARAÇÃO

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. ______, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu 
representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que:

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Comple-
mentar n.º 123/06;
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Localidade e data: ____________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO VIII

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Câmara Municipal de Palhoça, neste ato representado por seu Presidente, o Vereador Fábio Coelho, doravante denominado CONTRATAN-
TE, e a empresa ................................................, estabelecida na Rua ..........................................., nº. ............ CNPJ Nº. .....................
..........................., pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002 que institui a modalidade pregão e das demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/2017, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 
as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLAUSULA I – DO OBJETO
1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para aquisição de POLTRONAS PRESIDENTE, DIRETOR E CADEIRAS, 
conforme segue descrição abaixo:

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01(um) ano, contados a partir da data de assinatura.

2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal 
de Palhoça não será obrigada a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à em-
presa detentora.
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2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Pregão Presencial 
Para Registro de Preços Nº XXX/2017, que precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO (Conforme Edital)

CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO (Conforme Edital)

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES
5.1. Da Câmara:

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela Nota de Empenho;
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso;
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do empenho;
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:
5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros de-
correntes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo 
de demanda.

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e 
quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados a Câmara, ou a terceiros, provocados por seus 
empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarci-
mento.

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Câmara Municipal de Palhoça, e cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que 
incidam ou venham a incidir sobre o produto.

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (Conforme Edital)

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES (Conforme Edital)

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º do art. 28 da 
Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado 
qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das 
propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº XXX/2017, o qual integra a presente Ata de 
Registro de Preços.

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência, praticados no 
mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua justificativa;
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração; observada 
a legislação em vigor;
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela 
Administração, com observância das disposições legais;
9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração;
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
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Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos 
XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento do presente Contrato correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Palhoça,
Elemento de despesa:
4.4.90.52.42.00.00.00(Mobiliário em Geral)

CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo Ordenador da Despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições.
11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA XII – DO RECEBIMENTO:
12.1. Para o recebimento do objeto desta licitação fica responsável o setor de compras.
a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após 
o recebimento provisório.

CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços nº XXX/2017 e a proposta da empresa ___________  classificada 
em 1º lugar no certame supra numerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, no que não colidir com as demais normas aplicáveis. Sub-
sidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV – DO FORO
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Palhoça como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Fábio Coelho _____________________
Presidente da Câmara    Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

1- ______________________________  2- ___________________________ 
CPF nº      CPF nº
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Papanduva

Prefeitura

PREGÃO 016/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
REVOGAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2017

O Município de Papanduva, por orientação da assessoria jurídica, amparado pela conveniência e o interesse da Administração Pública e 
de acordo com Caput do Art. 49 da Lei 8.666/93, REVOGA A LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 destinada a: REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS SERVIÇOS MAQUINA, DESTINADOS A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. Vem através deste 
comunicar que, devido à êxito no requerimento formulado em órgão estadual, para cessão de uso de maquina motoniveladora e também 
por inconsistência de informações no edital e para sanar os problemas nele existentes revoga-se a licitação com vistas à instauração de 
novo Processo Licitatório.

Papanduva, 09 de março de 2017.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal.

PREGÃO 028/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017

Objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso simultâneo 
de usuário. . Tipo: Modalidade Pregão, do tipo Menor Preço Global; Entrega dos envelopes: 22 de março de 2017 às 08:00 hs; Início da 
Sessão Pública: 22/03/ /2017 – 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007, e demais legislação vigente e pertinente à matéria; O edital 
e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 
às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. 

Papanduva, 09 de março de 2017. Luiz Henrique Saliba.Prefeito Municipal.

http://www.papanduva.sc.gov.br
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Paraíso

Prefeitura

1887/2017
DECRETO N° 1887/2017
Regulamenta o art. 3º da Lei Municipal nº 1179/2009 e dá outras 
providências.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Paraíso, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 5º, da Lei Municipal nº1179/2009,

DECRETA:
Art. 1º. A Gratificação Especial pelo exercício do Cargo no Interior 
do Município, prevista no Art. 3º da Lei Municipal nº1179/2009 
a ser concedida a servidores lotados nas Secretárias de Obras e 
Transportes, Agricultura, Saúde e Educação, fica estipulada nos 
seguintes percentuais sobre o salário base do respectivo servidor, 
em relação aos deslocamentos e localidades que serão laborados 
nesta condição:
I – para as localidades de até 5 Km de distância da cidade será 
concedido o seguinte percentual.
a) Até 10 dias de deslocamento: 2%;
b) Acima de 10 dias: 4%.

II – para as localidades que ficam de 5 Km a 10 km de distância da 
cidade será concedido o seguinte porcentual.
a) Até 10 dias de deslocamento: 5%;
b) Acima 10 dias: 10%.

III – para as localidades acima de 10 Km de distância da cidade 
será concedido o seguinte porcentual.
a) Até 10 dias: 10%;
b) Acima 10 dias: 20%.

§ 1º A concessão da Gratificação prevista no “caput”, se dará por 
ato do Prefeito Municipal, por solicitação do Secretário a que o 
servidor estiver subordinado, o qual certificará a necessidade e o 
cumprimento dos requisitos necessários à sua concessão.
§ 2º A utilização dos dias laborados nestas condições serão cal-
culados dentro do mesmo mês, não podendo ser acumulado ou 
utilizado em mês diverso.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o art. 3º do Decreto n. 1291/2010.

Prefeitura Municipal de Paraíso – SC 06 de Março de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

ELISANDRO DOS SANTOS COSTA
Secretario Municipal de Administração,
Fazenda e Planejamento

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso (SC) 06 de Março de 2017.

Servidor Responsável

1888/2017
DECRETO Nº 1888/2017
“Dispõe sobre o horário normal de expediente nas repartições Pú-
blicas Municipais e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, promulgada em 06 de novembro 1993, Artigo 
64, inciso XXXIX, e demais disposições legais.

DECRETA
Art. 1º Fica estabelecido horário normal de expediente no Setor 
Administrativo da Prefeitura de Paraíso e da Secretaria Municipal 
de Educação de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 07:30 
horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas

Art. 2º Revogam-se disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de março 
de 2017.

Prefeitura Municipal de Paraíso, 09 de Março de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

ELISANDRO DOS SANTOS COSTA
Secretário Municipal da Administração
Fazenda e Planejamento

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso (SC 09 de março de 2017.

Servidor Responsável

1889/2017
DECRETO Nº 1889/2017.
“Fixa o repasse financeiro ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
dá outras providências”.

Valdecir Antonio Casagrande, Prefeito Municipal de Paraíso, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI, do art. 64 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 
1032/2007 de 26 de junho de 2007, e demais disposições constitu-
cionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o repasse mensal no valor de R$ 12.238,80 
(doze mil duzentos e trinta e oito reais e oitenta centavos) de Março 
a Dezembro de 2017, totalizando o valor de R$ 122.388,00 (Cento 
e vinte dois mil, trezentos e oitenta e oito reais), ao Consórcio In-
termunicipal de Saúde CIS/AMEOSC.

Parágrafo único O Município tomou por base a população apurada 
pelo IBGE/2010, fixada em 4.080 (quatro mil e oitenta) habitantes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência retroativa a partir de 01 de março de 2017.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Paraíso – SC, 09 de Março de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso (SC), 09 de Março de 2017.

Servidor Responsável



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 495

Passo de Torres

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 0007/2017
Portaria nº 0007/2017
“NOMEIA CARGO COMISSIONADO”

O cidadão Altemir Catel Cardoso, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Passo de Torres, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Nomear a cidadã Karini Lummertz Colares, brasileira, solteira, filha de Silvio Martins Colares e Maria Zeni Lummertz Colares, portadora da 
cédula de identidade nº 4.070.188 e do CPF nº 045.088.999-86, para ocupar o cargo comissionado de “CHEFE DE DEPARTAMENTO LEGIS-
LATIVO”, criado pela Lei Municipal nº 728 de 23 de março de 2011, com vencimentos previstos na referida Lei.

Esta Portaria entra vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Passo de Torres, em 09 de Março de 2017.
Altemir Catel Cardoso
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registre-se e Publique-se

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra.

André Cardoso
1º Secretário
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Passos Maia

Prefeitura

ATA 0016/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0016/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0074/2016
PREGÃO PRESENCIAL n. 0045/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: Dal Posso & Sauer LTDA - ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro Preços para a 
aquisição próteses dentarias fixas e moveis, moldeiras individuais, 
estrutura metálica, conserto em geral e reembasamento confor-
me especificações do Anexo I, do Edital de Pregão Presencial n. 
0045/2016, com as características constantes das propostas julga-
das vencedoras, que passam a fazer parte desta ATA, como parte 
integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 37.340,00 (trinta e sete mil trezentos e quarenta 
reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.

Passos Maia, SC, 01 de Março de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0015/2017
CONTRATO n. 0015/2017
PROCESSO LICITATORIO n. 0074/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0045/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: Dal Posso & Sauer LTDA - ME
Objeto: Constitui objeto do presente contrato para a aquisição 
próteses dentarias fixas e moveis, moldeiras individuais, estrutura 
metálica, conserto em geral e reembasamento conforme especifi-
cações do Anexo I, do Edital de Pregão Presencial n. 0045/2016, 
com as características constantes das propostas julgadas vencedo-
ras, que passam a fazer parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 37.340,00 (trinta e sete mil trezentos e quarenta 
reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.

Passos Maia, SC, 01 de Março de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 0012/2017
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0012/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0015/2017
PREGÃO PRESENCIAL N. 0011/2017

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede junto na Ave-
nida Padre João Bottero, n. 485, centro, inscrito no CNPJ sob o 
n. 95.993.085/0001-62, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Leomar Roberto Listoni, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
n. 639.458.199-20, residente e domiciliado no Município de Pas-
sos Maia - SC, denominado para este instrumento simplesmente 
de CONTRATANTE, e, de outro lado, à empresa CARROCERIAS 

OESTE LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n. 
03.605.640/0001-13, sediada na Rua João Fernandes Vieira, n° 
251, Município de Xanxerê – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominada de CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor 
Odair Da Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o n. 601.634.459-15, 
resolvem aditar o contrato originário, o que se fazem nos seguintes 
termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal prevista no 
artigo 65, I, “b”,da Lei 8.666/93, bem como no Edital de Licitação 
e ainda no respectivo contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTICATIVA

Considerando a necessidade de reajustar o valor previsto na clau-
sula terceira do contrato administrativo n. 0012/2017.

Considerando que há orçamento detalhando os serviços que serão 
realizados, bem como o seu efetivo valor.

Considerando que o valor proposto pela contratada está em conso-
nância com o mercado atual.

Considerando, ainda, que o valor do presente aditivo não ultrapas-
sa o limite legal.

Conclui-se que a realização do presente termo aditivo do contrato 
acima identificado atende aos princípios do interesse público e da 
legalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS QUE SERÃO INCLUÍDOS 
NO CONTRATO ORIGINAL

· Lavagem plataforma;
· Para lamas 0,60 cm X 0,70 cm em aço/ferro 2,65mm com abas 
laterais 05 cm;
· Badanas 60 cm X 60 cm em borracha;
· Pintura da plataforma completa;
· Proteção lateral linear.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O preço previsto na cláusula terceira do contrato n. 0012/2017 foi 
reajustado em 13,37383%, sendo assim o valor que antes era de 
R$ 23.374,00 (vinte e três mil trezentos e setenta e quatro reais), 
passara a ser de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), 
com um reajuste de R$ 3.126,00 (três mil cento e vinte seis reais).

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas do Contrato Originário permanecem em pleno 
vigor.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Comarca de Ponte Serrada – Estado de San-
ta Catarina, para dirimir dúvidas e qualquer litígio oriundo deste 
Contrato.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o 
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presente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormen-
te publicado e arquivado, nos termos de Lei.

Passos Maia – SC, 01 de março 2017.

LEOMAR ROBERTO LISTONI PRE-
FEITO MUNICIPAL

ODAIR DA SILVA CARROCERIAS 
OESTE LTDA EPP

Testemunhas:

EDSON SALVADEGO
CPF nº 067.004.859-32

ELISNARA SUTIL DE OLIVEIRA CPF 
nº 066.059.179-01
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Penha

Prefeitura

DECRETO 3143 ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
PENHA/SC, NO VALOR DE R$ 200.000,00(DUZENTOS 
MIL REAIS
DECRETO N°3143/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE PENHA/SC, NO VALOR DE R$ 200.000,00(duzentos 
mil reais).

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Pe-
nha, no uso das atribuições que lhe confere art. 64, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município de Penha, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00(duzentos mil re-
ais), conforme inciso I, art.11 da Lei Municipal nº 2852 de 20 de 
dezembro de 2016, para a suplementação do seguinte programa:

Órgão: 10 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 – Departamentode Ensino
Funcional: 12.365.0009
Atividade:2.024 – Funcionamento e manutenção do Ensino Infan-
til/Creche
Fonte de Recursos: 0611 – Receitas de Impostos e de Transferên-
cias - Educação
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00(080)–Aplicações Diretas ............
...................................... R$ 200.000,00

Art.2° - Os recursos necessários para atendimento da presente Lei 
de abertura de crédito suplementar correrá por conta da anulação 
das seguintes dotações:

Órgão: 10 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 – Departamentode Ensino
Funcional: 12.365.0009
Atividade:2.024 – Funcionamento e manutenção do Ensino Infan-
til/Creche
Fonte de Recursos: 0611 – Receitas de Impostos e de Transferên-
cias - Educação
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00(081) – Aplicações Diretas ..........
........................................ R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 07 de março de 2017.
Aquiles José Schneider da Costa
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezessete.

Susana Perinotti de Borba
Secretária da Administração

DECRETO Nº 3144 DETERMINA A CONTENÇÃO DE 
DESPESAS E O CORTE DE GASTOS NA PREFEITURA 
DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO Nº 3144 DE 07 DE MARÇo DE 2017
DETERMINA A CONTENÇÃO DE DESPESAS E O CORTE DE GASTOS 
NA PREFEITURA DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Pe-
nha, no uso das atribuições que lhe confere art. 64, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO a necessidade de equilíbrio entre as receitas e 
despesas do município;

CONSIDERANDO a escassez de recursos por que passam as Pre-
feituras do país;

DECRETA:
Art. 1º - A partir desta data, todos os Secretários Municipais, Su-
perintendentes e dirigentes de Órgãos da Administração Pública 
Municipal deverão estancar os gastos dos seus setores e consultar 
previamente a Secretaria de Fazenda, antes de efetuar qualquer 
espécie de despesa.

Art. 2º - O Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da 
Administração fica proibido de realizar o pagamento de horas ex-
tras, sem a devida justificativa e autorização.

Art. 3º- Fica determinado que todos os servidores deverão respon-
der pela racionalização e economia de energia elétrica, telefone, 
combustível, papel, tinta de impressora, equipamentos e ferramen-
tas, bem como pela conservação e segurança no uso de todo equi-
pamento e veículo.

Art. 4º - A Secretaria de Administração fará um controle rigoroso 
nos gastos com material de expediente de todas as Secretarias, 
Superintendências e Órgãos Públicos Municipais.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Penha, 07 de março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos 
sete dias do mês de março de 2017.

Susana perinotti de borba
Secretário de Administração

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-penha-sc
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PP 02/2017-FMS
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017 - FMS

Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos para 
serem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendi-
mento (PA 24 horas) do Município, conforme solicitações da Secre-
taria Municipal de Saúde anexas ao Processo, tudo de acordo com 
as condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referên-
cia, parte integrante do presente processo.

Entrega dos Envelopes: 27/03/2017 até as 14h00 no Departamen-
to de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administra-
ção, situado a Avenida Nereu Ramos, 08, Centro, Penha/SC.

Abertura do Processo: 27/03/2017 às 14h15 no Paço da Prefeitura 
Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, 
Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeira Merci Teresinha do Nascimen-
to.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
e no site www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser 
obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, 
Centro – Penha/SC, ou através do fone/fax (47) 3345-4649 Ramal 
23. Horário de atendimento: das 12h00 às 18h00.

Penha/SC, 08 de março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

PP 03/2017-FMS
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 - FMS

Objeto: contratação de empresa especializada em exames labo-
ratoriais para os pacientes do município de Penha/SC, conforme 
solicitação nº 71/2017 da Secretaria Municipal de Saúde, anexa ao 
Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no pre-
sente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente 
processo.

Entrega dos Envelopes: 29/03/2017 até as 14h00 no Departamen-
to de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administra-
ção, situado a Avenida Nereu Ramos, 08, Centro, Penha/SC.

Abertura do Processo: 29/03/2017 às 14h15 no Paço da Prefeitura 
Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, 
Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeira Merci Teresinha do Nascimen-
to.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
e no site www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser 
obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, 
Centro – Penha/SC, ou através do fone/fax (47) 3345-4649 Ramal 
23. Horário de atendimento: das 12h00 às 18h00.

Penha/SC, 08 de março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal
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Petrolândia

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 25/2016 - JMK
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2016
2º Termo Aditivo ao contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através de sua Prefeitura Municipal e a Empresa JMK ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 15.009.878/0001-65. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS AO REVESTIMENTO 
DE QUADRA MEDINDO 19x38,75 = 736,25m², COM GRAMA SINTÉTICA DE 52mm, LOCALIZADA NA RUA 16 DE AGOSTO, CONVÊNIO CE-
LEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DE ITUPORANGA E O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA. Convênio nº 2016TR002020. Valor: R$ 68.689,75. Recursos Fundo Social: 
R$ 68.689,75.
Aditivo de Prazo: 28/10/16 a 28/02/17. Data: 24/02/2017. Petrolândia, 10 de março de 2017. Joel Longen - Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO ALTERAÇÃO EDITAL 035/2017
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA ABERTURA DA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 035/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O prefeito de Pinheiro Preto faz saber a todos os interessados, que 
o edital de pregão presencial nº 035/2017, fica prorrogado o prazo 
para dia 24/03/2017, às 10:00hs, o recebimento dos documentos 
e propostas de preços, com abertura dos envelopes contendo a 
proposta de preço às 10:15hs, cujo objeto visa a contratação de 
empresa para execução de prestação de serviços técnicos profis-
sionais de Segurança e medicina do Trabalho
Os demais termos e cláusulas do edital permanecem inalteradas.

Pinheiro Preto, 09 de março de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 150
PORTARIA Nº 150, DE 08 DE MARÇO DE 2017
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS EQUIPAMENTOS 
QUE ESPECIFICA

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando os termos de Cessão de Uso FDR 104/2017 e SAR 
020/2017 da Secretaria Municipal de Estado da Agricultura e da 
Pesca/Fundo de Desenvolvimento Rural – FDR, firmado com o Mu-
nicípio de Pinheiro Preto,

RESOLVE:
Art. 1.º Determina à Secretaria de Administração que instaure pro-
cesso administrativo a fim de efetuar avaliação dos bens móveis:

I – Uma colhedora de milho, marca COMBINE, modelo CB 361BR, 
série 3132-1 Pat/FDR nº 1559;

II – Um distribuidor de adubo orgânico líquido marca IPACOL, cor 
vermelha 6000 litros, série nº IP724151120, Pat/FDR nº 1435;

III – Plantadeira de arrasto 05 linhas GIHAL/Modelo GA-2500-AM, 
série nº 337/2015, Pat /FDR nº 1245;

IV – 01 (um) conjunto de inseminação artificial contendo: Botijão 
alta 20, caixa para inseminador, avental de lona, aplicador univer-
sal, bainha francesa, caixa de isopor para descongelar, luva descar-
tável 90cm, termômetro digital, pinça plástica, óculos de proteção, 
luva multiflex, seringa descartável 03ml e seringa descartável 60ml, 
série nº NPB2016180201Q, Identificação X1, Pat/SAR nº 18501.

Art. 2.º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para comporem a 
comissão de avaliação:

I – Valdir Neis, Secretário Municipal de Transportes e Obras,

II – Fernando Rabuske, Operador de Trator agrícola;

III – Mauricio Chelest, Secretário de Agricultura.

Parágrafo único. Fixa o prazo de 05 (cinco) dias para que a comis-
são conclua os trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO – SC, 08 DE 
MARÇO DE 2017
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 151
PORTARIA Nº 151, DE 08 DE MARÇO DE 2017
REVOGA O PREGÃO PRESENCIA Nº 021/2017, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o ofício encaminhado pela Sra. Secretária de Edu-
cação dando conta de que a contratação pretendida pelo Pregão 
Presencial nº 021/2017 ficará inviabilizada por conta do reduzido 
número de alunos que utilizariam o serviço, bem como pela possi-
blidade de cooperação com o Município de Tangará para a realiza-
ção do transporte;

CONSIDERANDO o parecer jurídico exarado pela Assessoria Jurídi-
ca do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Súmula nº 473 do Supremo Tribu-
nal Federal,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Licitação nº 050/2017, Pregão Presencial nº 
021/2017, que objetivava a contratação de empresa para realizar o 
transporte dos estudantes do Município que frequentam a UNOESC 
de Joaçaba no período matutino.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 08 DE MARÇO 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 152
PORTARIA Nº 152, DE 08 DE março DE 2017.
Concede Licença prêmio à Servidora Pública ROSANIA INêS ROS-
SATTO ZAGO.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 148, VI, da Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora pública ROSANIA INêS ROSSATTO 
ZAGO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, 01 
(um) mês de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo 
de 16/02/2005 a 16/02/2010, cujo gozo do benefício dar-se-á no 
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período compreendido entre 03 de março de 2017 a 01 de abril de 
2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03 de março de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 08 de março de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Planalto Alegre

Prefeitura

DECRETO 4701/2017
DECRETO Nº 4701/2017, de 03 de março de 2017.
NOMEIA A SENHORA LUCELIA JANES HANS DALLASTRA PARA EXERCER O CARGO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação 
em vigor.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora LUCELIA JANES HANS DALLASTRA, para exercer o cargo de Secretaria Municipal, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, regime estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – INSS, dedicação integral, 
percebendo valores fixados no anexo II da Lei Complementar nº 11 de 12 de março de 2009 e suas alterações.

Art. 2º para fazer frente às despesas decorrentes deste decreto serão usados recursos do orçamento vigente.
Art. 3º Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre, 03 de Março de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

DECRETO 4702/2017
DECRETO Nº 4702/2017 DE 09 DE MARÇO DE 2017.
DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, REDUÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal nº 
781/2016, etc;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no orçamento do MUNICÍPÍO DE PLANALTO ALEGRE, no valor de R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais), para as dotações orçamentárias constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o Art. 1º, serão anulados dentro das categorias de pro-
gramação de despesa do orçamento vigente, no valor correspondente, nas dotações constantes do Anexo I deste decreto.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre/SC, em 09 de março de 2017.
JUARES BET
Prefeito
ANEXO I
DECRETO N° 4702/2017
SUPLEMENTAÇÕES

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO ALEGRE
Data da Suplemen-
tação Mov. Tipo Movimento Valor R$ Despesa Proj/Ativ. Elemento Recurso

09/03/2017 1 Adicionar 15.000,00 47 2 44900000000000 1019 – Transferência do FUNDEB
09/03/2017 2 Subtrair 15.000,00 40 2 33900000000000 1019 – Transferência do FUNDEB
TOTAL DA ENTIDADE 15.000,00

Planalto Alegre/SC, em 09 de março de 2017.
JUARES BET
Prefeito.

Registre-se e Publique-se.
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EDRP017_2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
EXTRATO DE EDITAL
Processo Adm. Nº. 017/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA A MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA DE SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS E ATIVIDADES DIVERSAS.
Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 24 de Março de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 24 de Março de 2017.
O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e ho-
rário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, das 
Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo 
fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br

PLANALTO ALEGRE, 09 de Março de 2016 .

JUARES BET
Prefeito

Lei Municipal nº 0785/2017
LEI MUNICIPAL Nº 0785/2017, de 16 de Fevereiro de 2017.
"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 671/2013, QUE 
INSTITUI PROGRAMAS MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO MEDIANTE A CONCESSÃO DE INCENTIVOS PARA 
AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes do Município de Planalto Alegre, 
SC, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que SAN-
CIONA a seguinte Lei:
Art. 1º - O parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal 671/2013 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único - As ações de que trata o caput serão fiscalizadas 
pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambien-
te, devendo os órgãos municipais documentar as ações tomadas 
de forma a facilitar o controle.”

Art. 2º - O “Anexo Único”, parte integrante da Lei Municipal n.º 
671/2013, passa a vigorar com a redação data pelo Anexo I da 
Presente Lei.
Art. 3º - Fica acrescido o § 5º ao Artigo 4º da Lei Municipal nº 
671/2013, com a seguinte redação:
Art. 4º...
§ 5º - Os valores fixados no Anexo Único da Presente Lei poderão 
ser reajustados por Decreto do Chefe do Poder Executivo, apli-
cando-se por base os índices oficiais da inflação acumulada nos 
últimos 12 (doze) meses.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, consoli-
dada a Lei Municipal nº 671/2013 e suas alterações.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre/SC, em 16 de fevereiro de 2017.
JUARES BET
Prefeito

Registre-se e Publique-se

ODIRLEI HANS
Secretario de Administração, Finanças e Planejamento.

ANEXO I
Lei Municipal n.º 0785/2017
TABELA DE PREÇO PÚBLICO

DESCRIÇÃO
PREÇO 
PÚBLICO
EM R$

UNIDADE

TRATOR DE ESTEIRAS D-140 220,00 Hora/máquina
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 200,00 Hora/máquina
TRATOR AGRÍCULA DE PNEU 120,00 Hora/máquina
MOTONIVELADORA 200,00 Hora/máquina
RETRO ESCAVADEIRA 140,00 Hora/máquina
ROLO COMPACTADOR 120,00 Hora/máquina
CAMINHÃO BASCULANTE 80,00 Hora/máquina
CARGA DE TERRA CAMINHÃO TRUQUE 80,00 Carga
CARGA DE TERRA CAMINHÃO TOCO 40,00 Carga
DISTRIBUIDOR DE CÁLCAREO 40,00 Locação/Dia
DISTRIBUIDOR DE ADUBO LIQUIDO 40,00 Locação/Dia
CARGA DE ÁGUA 40,00 Carga

Planalto Alegre/SC, em 20 de fevereiro de 2017.
JUARES BET
Prefeito
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Pomerode

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001 / 2017 - FUNDETUR
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - FUNDETUR
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001 / 2017 - FUNDETUR

Processo Administrativo n.º 001 / 2017.
Convite p/ Compras e Serviços n.º 001 / 2017.
Contratante: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE POMERODE - FUNDETUR.
Contratada: ANITA MARIA FAEZ SAGAZ ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS PARA A REALIZAÇÃO DA 9ª OSTERFEST DE POMERODE, A RE-
ALIZAR-SE DE 16 DE MARÇO A 16 DE ABRIL DE 2017, DEVIDAMENTE MONTADAS E INSTALADAS, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total contratado: R$32.000,00 (trinta e dois mil reais).
Prazo de vigência: 45 dias - Prazo final: 23/04/2017.

Pomerode / SC, 08 de Março de 2017.
GLADYS DINAH SIEVERT
Secretária de Turismo e Cultura

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 018 / 2017.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO HIDRÁULICO, LUBRIFICANTES, GRAXAS, QUEROSENE, ARLA, FLUÍDO DE FREIO, ADITIVOS E FILTROS DI-
VERSOS PARA USO NA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 23/03/2017.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 23/03/2017.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 09 de Março de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 297/2017
DECRETO Nº 297/2017, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
“CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO CONFORME 
ESPECIFICA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;
CONSIDERANDO que a servidora pública efetiva que ocupava o 
cargo de farmacêutica requereu exoneração;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal de n. 13.021/14, de 08 
de agosto de 2014, que “Dispõe sobre o exercício e a fiscalização 
das atividades farmacêuticas”, em especial o art. 5º: “No âmbito 
da assistência farmacêutica, as farmácias de qualquer natureza re-
querem, obrigatoriamente, para seu funcionamento, a responsabi-
lidade e a assistência técnica de farmacêutico habilitado na forma 
da lei”.
CONSIDERANDO que a dispensação da medicação de uso controla-
do deve ser realizada por um profissional farmacêutico;
CONSIDERANDO que o período de vigência da presente contrata-
ção será até a realização de processo seletivo, que já está sendo 
providenciado pela Administração Municipal, para provimento do 
cargo.

DECRETA:
Art. 1º. – Fica contratada temporariamente, até a realização e 
conclusão de processo seletivo, a Sra. JULIANA MARCIA FORESTI, 
portadora do CPF 032.036.669-36, para exercer o cargo de FARMA-
CEUTICA, Nível “111”, Referencia “A”, com 40:00 horas/semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE MARÇO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 300/2017
DECRETO Nº 300/2017, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
DEIVIDES JEAN ROSSI, ocupante do cargo efetivo de ODONTOLO-
GO, com 40:00 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 30 dias, referente a período aquisitivo 
de 02/04/2016 A 01/04/2017, e que serão gozadas de 03/04/2017 
A 02/05/2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE MARÇO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

EXTRATO EDITAL CONCURSO PÚBLICO E SELETIVO 
001/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ponte Serrada
EXTRATO DO EDITAL Nº 001/2017 DE CONCURSO E PROCESSO 
SELETIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará 
realizar Processo Seletivo para provimento de vagas temporárias e 
formação de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta do Município de Ponte Serrada, Santa Catarina e dá 
outras providências, para os cargos de: Nível Alfabetizado, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio e Ensino Superior. As inscrições so-
mente on line estão abertas no site www.iobv.org.br no período de 
13/03/2017 a 11/04/2017. As provas objetivas estão previstas para 
o dia 07/05/2017. Demais informações constam do inteiro teor des-
te edital que encontra-se publicado no site da Prefeitura http://
www.ponteserrada.sc.gov.br/ e no site www.iobv.org.br, bem como 
afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede da Câmara de Vere-
adores. Ponte Serrada, 10 de março de 2017.Alceu Alberto Wrubel. 
Prefeito Municipal

http://www.iobv.org.br
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Porto União

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2017 - EDUCAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 001/2017 - Educação

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2017, autorizado junto ao Processo Licitatório 002/2017 – MULTIENTIDADE, Pregão 
Presencial 002/2017 – Registro de Preços, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da 
Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município de Porto União neste ato representado pelo Sr. Eliseu Mibach, 
Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda – EPP.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF nº 06.889.977/0001-98, sito a Rua Tancredo de A. Neves, nº 5056, Bairro São Cristóvão, município de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, Caixa Postal 251, CEP: 89.700-000, Telefone (49) 3442-0077, representado neste ato pelo Sr. Claudinei Américo Toniello, inscrito 
no CPF sob o número 681.675.989-34.

Registro de Preços para aquisição de pneus para manutenção da frota da Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Uni-

tário
Preço Total 12 
meses

19 8 UN PNEU 215/75 R 17.5, LISO, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM CONFOR-
ME GOOD YEAR G 665 OU SIMILAR R$ 597,00 R$ 4.776,00

27 12 UN PNEU 185/65 R 15, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICA-
ÇÃO ESPECIAL R$ 236,00 R$ 2.832,00

36 16 UN PNEU 215/75 R 17.5, BORROCHUDO, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
CONFORME GOOD YEAR G 665 OU SIMILAR R$ 626,00 R$ 10.016,00

38 20 UN CÂMARA PNEUMÁTICA ARO 1000 R 20 R$ 62,00 R$ 1.240,00
Valor Total: R$ 18.864,00 (dezoito mil oitocentos e sessenta e quatro reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital do Processo Licitatório 002/2017, Pregão Presencial 002/2017, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O Órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de 
Pregão Presencial 002/2017.
2.3. As condições de entrega dos produtos é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 002/2017, e sua totalidade 
poderá ser retirada em até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e Autorização da Secretaria Municipal responsável nas quantidades 
por ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma 
eletrônica, conforme a quantidade solicitada, na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços 
que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações 
específicas e determinadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. A troca eventual de documentos e cartas entre o GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito 
do cumprimento ou não da Ata de Registro de Preços, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito 
com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito pela Municipalidade.
2.8. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.9. Pela inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 002/2017.
2.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 002/2017, 
Pregão Presencial 002/2017, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
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2.13. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Sr. Claudinei Américo Toniello, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda – EPP
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2017 - EDUCAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 002/2017 – Educação

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2017, autorizado junto ao Processo Licitatório 002/2017 – MULTIENTIDADE, Pregão 
Presencial 002/2017 – Registro de Preços, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da 
Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município de Porto União neste ato representado pelo Sr. Eliseu Mibach, 
Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: Pneubrás Comércio de Pneus Ltda.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Pneubrás Comércio de Pneus Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 
23.794.633/0001-14, sito a Rua Expedicionário Edmundo Arrabar, nº 3617, Bairro Santa Rosa, município de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.400-000, Telefone (42) 3422-7171, representado neste ato pelo Sr. Rubens Kruger Kasczuk, inscrito no CPF sob o número 
531.671.399-00.

Registro de Preços para aquisição de pneus para manutenção da frota da Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Uni-

tário
Preço Total 12 
meses

7 6 UN
PNEU 185 R 14C RADIAL, PROFUNDIDADE MINIMA DOS SULCOS 7 MM, DESE-
NHO DA BANDA DE RODAGEM CONFORME FIRES-TONE CV 2000, GOOD YEAR 
G 32 OU SIMILAR

R$ 270,00 R$ 1.620,00

8 6 UN PNEU 185/65 R 14 RADIAL, PROFUNDIDADE MINIMA DOS SULCOS 7 MM, DE-
SENHO DA BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL R$ 219,00 R$ 1.314,00

49 12 UN

PNEU 275/80 R 22,5 RADIAL 16 LONAS - DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
PRÓPRIO PARA RODAS DIRECIONAIS E USO EM PISO MISTO (ASFALTO E TER-
RA), BANDAS CONFORME PIRELLI TG 85, FIRESTONE T 819, MICHELIN XDY2 
OU SIMILAR

R$ 1.340,00 R$ 16.080,00

53 24 UN

PNEU 275/80 R 22,5 RADIAL 16 LONAS BORRACHUDO CANAVIEIRO DESENHO 
PRÓPRIO DA BANDA DE RODAGEM PARA RODAS DE TRAÇÃO E USO EM PISO 
MISTO (ASFALTO E TERRA), BANDAS CONFORME PIRELLI TG 85, FIRESTONE T 
831, MICHELIN XDY2 OU SIMILAR

R$ 1.339,00 R$ 32.136,00

Valor Total: R$ 51.150,00 (cinquenta e um mil cento e cinquenta reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital do Processo Licitatório 002/2017, Pregão Presencial 002/2017, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O Órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de 
Pregão Presencial 002/2017.
2.3. As condições de entrega dos produtos é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 002/2017, e sua totalidade 
poderá ser retirada em até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e Autorização da Secretaria Municipal responsável nas quantidades 
por ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma 
eletrônica, conforme a quantidade solicitada, na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços 
que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações 
específicas e determinadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. A troca eventual de documentos e cartas entre o GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito 
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do cumprimento ou não da Ata de Registro de Preços, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito 
com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito pela Municipalidade.
2.8. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.9. Pela inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 002/2017.
2.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 002/2017, 
Pregão Presencial 002/2017, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.13. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Sr. Rubens Kruger Kasczuk, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Pneubrás Comércio de Pneus Ltda
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2017 - EDUCAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 003/2017 – Educação

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2017, autorizado junto ao Processo Licitatório 002/2017 – MULTIENTIDADE, Pregão 
Presencial 002/2017 – Registro de Preços, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da 
Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município de Porto União neste ato representado pelo Sr. Eliseu Mibach, 
Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: Bellenzier Pneus Ltda.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Bellenzier Pneus Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 73.730.129/0016-05, 
sito a Avenida Thiago Antunes Teixeira, lote 14, quadra 14, Bairro Bela Vista, município de Palhoça, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.132-
716, Telefone (48) 3342-9300, representado neste ato pelo Sr. Nilberto Antônio Bellenzier, inscrito no CPF sob o número 462.496.800-04.

Registro de Preços para aquisição de pneus para manutenção da frota da Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Uni-

tário
Preço Total 12 
meses

11 8 UN

PNEU 900 R 20 RADIAL 14 LONAS, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM PRÓPRIO 
PARA RODAS DIRECIONAIS E USO EM PISO MISTO (ASFALTO E TERRA) BANDA 
DE RODAGEM CONFORME PIRELLI FG 85, GOOD YEAR G 386, FIRESTONE T 819 
OU SIMILAR

R$ 1.170,00 R$ 9.360,00

12 16 UN
PNEU 900 R 20 RADIAL 14 LONAS, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM PRÓPRIO 
PARA RODAS DE TRAÇÃO E USO EM PISO MISTO (ASFALTO E TERRA) BANDA DE 
RODAGEM CONFORME PIRELLI TG 85, FIRESTONE T 831 OU SIMILAR

R$ 1.140,00 R$ 18.240,00

30 6 UN PNEU 175/70 R 14, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 219,00 R$ 1.314,00

Valor Total: R$ 28.914,00 (vinte e oito mil novecentos e quatorze reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital do Processo Licitatório 002/2017, Pregão Presencial 002/2017, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O Órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de 
Pregão Presencial 002/2017.
2.3. As condições de entrega dos produtos é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 002/2017, e sua totalidade 
poderá ser retirada em até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e Autorização da Secretaria Municipal responsável nas quantidades 
por ela determinada.
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2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma 
eletrônica, conforme a quantidade solicitada, na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços 
que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações 
específicas e determinadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. A troca eventual de documentos e cartas entre o GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito 
do cumprimento ou não da Ata de Registro de Preços, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito 
com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito pela Municipalidade.
2.8. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.9. Pela inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 002/2017.
2.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 002/2017, 
Pregão Presencial 002/2017, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.13. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Sr. Nilberto Antônio Bellenzier, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Bellenzier Pneus Ltda
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2017 - EDUCAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 004/2017 – Educação

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2017, autorizado junto ao Processo Licitatório 002/2017 – MULTIENTIDADE, Pregão 
Presencial 002/2017 – Registro de Preços, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da 
Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município de Porto União neste ato representado pelo Sr. Eliseu Mibach, 
Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: Gabriel Andres Flach – ME.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Gabriel Andres Flach – ME, inscrito no CNPJ/MF nº 24.693.328/0001-
07, sito a Rua Duque de Caxias, nº 515, centro, município de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 98.918-000, Telefone 
(55) 3538-1146, representado neste ato pelo Sr. Gabriel Andres Flach, inscrito no CPF sob o número 007.665.830-90.

Registro de Preços para aquisição de pneus para manutenção da frota da Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Uni-

tário
Preço Total 
12 meses

37 20 UN PROTETOR DE CAMARA ARO 1000 R 20 R$ 16,90 R$ 338,00
Valor Total: R$ 338,00 (trezentos e trinta e oito reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital do Processo Licitatório 002/2017, Pregão Presencial 002/2017, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O Órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de 
Pregão Presencial 002/2017.
2.3. As condições de entrega dos produtos é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 002/2017, e sua totalidade 
poderá ser retirada em até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e Autorização da Secretaria Municipal responsável nas quantidades 
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por ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma 
eletrônica, conforme a quantidade solicitada, na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços 
que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações 
específicas e determinadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. A troca eventual de documentos e cartas entre o GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito 
do cumprimento ou não da Ata de Registro de Preços, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito 
com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito pela Municipalidade.
2.8. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.9. Pela inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 002/2017.
2.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 002/2017, 
Pregão Presencial 002/2017, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.13. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Sr. Gabriel Andres Flach, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Gabriel Andres Flach – ME
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 005/2017

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2017, autorizado junto ao Processo Licitatório 002/2017 – MULTIENTIDADE, Pregão 
Presencial 002/2017 – Registro de Preços, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da 
Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município de Porto União neste ato representado pelo Sr. Eliseu Mibach, 
Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: Modelo Pneus Ltda.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Modelo Pneus Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 94.510.682/0001-26, 
sito a Rua Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 56, Bairro Planalto, município de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, 
Caixa Postal 624, CEP: 95.700-000, Telefone (54) 3455-6500, representada neste ato pelo Sr. Igelso Ludovico Cecon, inscrito no CPF sob o 
número 102.757.970-15.

Registro de Preços para aquisição de pneus para manutenção da frota do município, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 meses

44 2 UN CÂMARA PNEUMÁTICA ARO 17.5 R 14 R$ 130,00 R$ 260,00
Valor Total: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital do Processo Licitatório 002/2017, Pregão Presencial 002/2017, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O Órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de 
Pregão Presencial 002/2017.
2.3. As condições de entrega dos produtos é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 002/2017, e sua totalidade 
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poderá ser retirada em até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e Autorização da Secretaria Municipal responsável nas quantidades 
por ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma 
eletrônica, conforme a quantidade solicitada, na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços 
que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações 
específicas e determinadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. A troca eventual de documentos e cartas entre o GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito 
do cumprimento ou não da Ata de Registro de Preços, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito 
com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito pela Municipalidade.
2.8. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.9. Pela inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 002/2017.
2.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 002/2017, 
Pregão Presencial 002/2017, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.13. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Sr. Igelso Ludovico Cecon, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Modelo Pneus Ltda
Empresa Detentora da Ata
Testemunhas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 006/2017

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2017, autorizado junto ao Processo Licitatório 002/2017 – MULTIENTIDADE, Pregão 
Presencial 002/2017 – Registro de Preços, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da 
Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município de Porto União neste ato representado pelo Sr. Eliseu Mibach, 
Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda – EPP.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF nº 06.889.977/0001-98, sito a Rua Tancredo de A. Neves, nº 5056, Bairro São Cristóvão, município de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, Caixa Postal 251, CEP: 89.700-000, Telefone (49) 3442-0077, representado neste ato pelo Sr. Claudinei Américo Toniello, inscrito 
no CPF sob o número 681.675.989-34.

Registro de Preços para aquisição de pneus para manutenção da frota do município e do FUNREBOM, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Uni-

tário
Preço Total 12 
meses

9 12 UN PNEU 7 50 x 16, 12 LONAS BORRACHUDO, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
CONFORME FIRESTONE T 615, GOOD YEAR BANDEIRANTE OU SIMILAR. R$ 450,00 R$ 5.400,00

10 8 UN PNEU 7 50 x 16, 12 LONAS LISO, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM CONFOR-
ME FIRESTONE BFT 595, GOOD YEAR PAPA LÉGUA G 8 OU SIMILAR R$ 425,00 R$ 3.400,00

18 8 UN PNEU 195/60 R 15 DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 234,00 R$ 1.872,00

19 8 UN PNEU 215/75 R 17.5, LISO, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM CONFORME 
GOOD YEAR G 665 OU SIMILAR R$ 597,00 R$ 4.776,00
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24 4 UN PNEU 215/65 R 16, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 350,00 R$ 1.400,00

27 64 UN PNEU 185/65 R 15, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 236,00 R$ 15.104,00

36 16 UN PNEU 215/75 R 17.5, BORROCHUDO, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM CON-
FORME GOOD YEAR G 665 OU SIMILAR R$ 626,00 R$ 10.016,00

38 80 UN CÂMARA PNEUMÁTICA ARO 1000 R 20 R$ 62,00 R$ 4.960,00
40 20 UN CÂMARA PNEUMÁTICA ARO 24 R$ 137,00 R$ 2.740,00
43 20 UN CÂMARA PNEUMÁTICA ARO 19.5 R 24 R$ 180,00 R$ 3.600,00
45 15 UN CAMARA PNEUMÁTICA ARO 16 R$ 37,00 R$ 555,00
46 5 UN CAMARA PNEUMÁTICA ARO 15 R$ 27,00 R$ 135,00
47 20 UN CAMARA PNEUMÁTICA ARO 14 R$ 25,00 R$ 500,00
48 20 UN CAMARA PNEUMÁTICA ARO 13 R$ 25,00 R$ 500,00
Valor Total: R$ 54.958,00 (cinquenta e quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital do Processo Licitatório 002/2017, Pregão Presencial 002/2017, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O Órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de 
Pregão Presencial 002/2017.
2.3. As condições de entrega dos produtos é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 002/2017, e sua totalidade 
poderá ser retirada em até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e Autorização da Secretaria Municipal responsável nas quantidades 
por ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma 
eletrônica, conforme a quantidade solicitada, na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços 
que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações 
específicas e determinadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. A troca eventual de documentos e cartas entre o GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito 
do cumprimento ou não da Ata de Registro de Preços, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito 
com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito pela Municipalidade.
2.8. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.9. Pela inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 002/2017.
2.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 002/2017, 
Pregão Presencial 002/2017, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.13. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Sr. Claudinei Américo Toniello, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda – EPP
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 007/2017

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2017, autorizado junto ao Processo Licitatório 002/2017 – MULTIENTIDADE, Pregão 
Presencial 002/2017 – Registro de Preços, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da 
Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município de Porto União neste ato representado pelo Sr. Eliseu Mibach, 
Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: Pneubrás Comércio de Pneus Ltda.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Pneubrás Comércio de Pneus Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 
23.794.633/0001-14, sito a Rua Expedicionário Edmundo Arrabar, nº 3617, Bairro Santa Rosa, município de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.400-000, Telefone (42) 3422-7171, representado neste ato pelo Sr. Rubens Kruger Kasczuk, inscrito no CPF sob o número 
531.671.399-00.

Registro de Preços para aquisição de pneus para manutenção da frota do município e do FUNREBOM, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade estima-
da 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 

12 meses

1 30 UN

PNEU 1000 R 20 RADIAL 16 LONAS - PROFUNDIDADE MINIMA DOS SULCOS 15,5 
MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM PRÓPRIO PARA RODAS DIRECIONAIS E 
USO EM PISO MISTO (ASFALTO E TERRA), BANDAS CONFOR ME PIRELLI FG 85, 
GOOD YEAR G 386, FIRESTONE T 819 OU SIMILAR

R$ 1.270,00 R$ 38.100,00

2 50 UN

PNEU 1000 R 20 RADIAL 16 LONAS BORRACHUDO CANAVIEIRO - PROFUNDIDA-
DE MINIMA DOS SULCOS 23,1 MM DESENHO PRÓPRIO DA BANDA DE RODAGEM 
PARA RODAS DE TRAÇÃO E USO EM PISO MISTO (ASFALTO E TERRA), BANDAS 
CONFORME PIRELLI TG 85, FIRESTONE T 831, MICHELIN XDY2 OU SIMILAR

R$ 1.250,00 R$ 62.500,00

6 30 UN PNEU 175/70 R 13 RADIAL, PROFUNDIDADE MINIMA DOS SULCOS 7 MM, DESE-
NHO DA BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL R$ 153,00 R$ 4.590,00

7 20 UN
PNEU 185 R 14C RADIAL, PROFUNDIDADE MINIMA DOS SULCOS 7 MM, DESENHO 
DA BANDA DE RODAGEM CONFORME FIRES-TONE CV 2000, GOOD YEAR G 32 OU 
SIMILAR

R$ 270,00 R$ 5.400,00

8 14 UN PNEU 185/65 R 14 RADIAL, PROFUNDIDADE MINIMA DOS SULCOS 7 MM, DESE-
NHO DA BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL R$ 219,00 R$ 3.066,00

15 8 UN PNEU 175/65 R 14, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 195,00 R$ 1.560,00

17 4 UN
PNEU DIAGONAL 12.5 80 R 18, 12 LONAS, PARA USO EM EIXOS DIRECIONAIS 
DE TRAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO R4, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM CONFORME 
GOOD YEAR SURE GRIP LUG OU SIMILAR

R$ 1.230,00 R$ 4.920,00

22 8 UN PNEU 195/65 R 15 DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 290,00 R$ 2.320,00

23 4 UN PNEU 275/70 R 16, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 580,00 R$ 2.320,00

25 16 UN PNEU 165/70 R 13, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 150,00 R$ 2.400,00

28 12 UN PNEU 185/60 R 14, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 240,00 R$ 2.880,00

29 4 UN PNEU 185/60 R 15, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 247,00 R$ 988,00

31 14 UN PNEU 225/70 R 15, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 400,00 R$ 5.600,00

32 4 UN PNEU 235/70 R 15, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 475,00 R$ 1.900,00

33 16 UN PNEU 205/75 R16 C, RADIAL, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM CONFORME 
FIRESTONE CV 3000 OU SIMILAR R$ 435,00 R$ 6.960,00

49 2 UN

PNEU 275/80 R 22,5 RADIAL 16 LONAS - DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
PRÓPRIO PARA RODAS DIRECIONAIS E USO EM PISO MISTO (ASFALTO E TERRA), 
BANDAS CONFORME PIRELLI TG 85, FIRESTONE T 819, MICHELIN XDY2 OU 
SIMILAR

R$ 1.340,00 R$ 2.680,00

50 2 UN
PNEU 295/80 R 22,5 RADIAL 16 LONAS, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
PRÓPRIO PARA RODAS DIRECIONAIS E USO EM PISO MISTO (ASFALTO E TERRA), 
BANDAS CONFORME, FIRESTONE T 819, MICHELIN XDY2 OU SIMILAR

R$ 1.540,00 R$ 3.080,00

51 42 UN PNEU 175/70 R 13 RADIAL, PROFUNDIDADE MINIMA DOS SULCOS 7 MM, DESE-
NHO DA BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL R$ 153,00 R$ 6.426,00
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52 14 UN PNEU 185/65 R 14 RADIAL, PROFUNDIDADE MINIMA DOS SULCOS 7 MM, DESE-
NHO DA BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL R$ 219,00 R$ 3.066,00

53 2 UN

PNEU 275/80 R 22,5 RADIAL 16 LONAS BORRACHUDO CANAVIEIRO DESENHO 
PRÓPRIO DA BANDA DE RODAGEM PARA RODAS DE TRAÇÃO E USO EM PISO 
MISTO (ASFALTO E TERRA), BANDAS CONFORME PIRELLI TG 85, FIRESTONE T 
831, MICHELIN XDY2 OU SIMILAR

R$ 1.339,00 R$ 2.678,00

54 2 UN

PNEU 295/80 R 22,5 RADIAL 16 LONAS BORRACHUDO CANAVIEIRO DESENHO 
PRÓPRIO DA BANDA DE RODAGEM PARA RODAS DE TRAÇÃO E USO EM PISO 
MISTO (ASFALTO E TERRA), BANDAS CONFORME PIRELLI TG 85, FIRESTONE T 
831, MICHELIN XDY2 OU SIMILAR

R$ 1.540,00 R$ 3.080,00

Valor Total: R$ 166.514,00 (cento e sessenta e seis mil quinhentos e quatorze reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital do Processo Licitatório 002/2017, Pregão Presencial 002/2017, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O Órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de 
Pregão Presencial 002/2017.
2.3. As condições de entrega dos produtos é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 002/2017, e sua totalidade 
poderá ser retirada em até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e Autorização da Secretaria Municipal responsável nas quantidades 
por ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma 
eletrônica, conforme a quantidade solicitada, na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços 
que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações 
específicas e determinadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. A troca eventual de documentos e cartas entre o GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito 
do cumprimento ou não da Ata de Registro de Preços, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito 
com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito pela Municipalidade.
2.8. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.9. Pela inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 002/2017.
2.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 002/2017, 
Pregão Presencial 002/2017, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.13. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Sr. Rubens Kruger Kasczuk, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Pneubrás Comércio de Pneus Ltda
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 008/2017

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2017, autorizado junto ao Processo Licitatório 002/2017 – MULTIENTIDADE, Pregão 
Presencial 002/2017 – Registro de Preços, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da 
Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município de Porto União neste ato representado pelo Sr. Eliseu Mibach, 
Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: Bellenzier Pneus Ltda.
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1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Bellenzier Pneus Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 73.730.129/0016-05, 
sito a Avenida Thiago Antunes Teixeira, lote 14, quadra 14, Bairro Bela Vista, município de Palhoça, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.132-
716, Telefone (48) 3342-9300, representado neste ato pelo Sr. Nilberto Antônio Bellenzier, inscrito no CPF sob o número 462.496.800-04.

Registro de Preços para aquisição de pneus para manutenção da frota do município e do FUNREBOM, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 

12 meses

11 4 UN

PNEU 900 R 20 RADIAL 14 LONAS, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM PRÓPRIO 
PARA RODAS DIRECIONAIS E USO EM PISO MISTO (ASFALTO E TERRA) BANDA 
DE RODAGEM CONFORME PIRELLI FG 85, GOOD YEAR G 386, FIRESTONE T 819 
OU SIMILAR

R$ 1.170,00 R$ 4.680,00

12 8 UN
PNEU 900 R 20 RADIAL 14 LONAS, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM PRÓPRIO 
PARA RODAS DE TRAÇÃO E USO EM PISO MISTO (ASFALTO E TERRA) BANDA DE 
RODAGEM CONFORME PIRELLI TG 85, FIRESTONE T 831 OU SIMILAR

R$ 1.140,00 R$ 9.120,00

13 10 UN
PNEU 19.5 L 24 10 LONAS, PROFUNDIDADE MINIMA DOS SULCOS 24,9 MM, 
PARA USO EM EIXOS DE TRAÇÃO TRASEIROS, CLASSIFICAÇÃO R4, DESENHO DA 
BANDA DE RODAGEM CONFORME GOOD YEAR IT 525 OU SIMILAR

R$ 2.070,00 R$ 20.700,00

14 8 UN PNEU 235/75 R15, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 379,00 R$ 3.032,00

16 4 UN PNEU 11L 16 SL, PNEU DIANTEIRO PARA RETROS CATERPILLAR 2X4 R$ 800,00 R$ 3.200,00

20 8 UN PNEU 225/75 R 16 DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 496,00 R$ 3.968,00

21 8 UN PNEU 265/65 R 17 DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 525,00 R$ 4.200,00

26 36 UN PNEU 185/70 R 14, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 210,00 R$ 7.560,00

30 30 UN PNEU 175/70 R 14, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIAL R$ 219,00 R$ 6.570,00

34 8 UN
PNEU 235/70 R 16, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM OFF ROAD, DESENHO 
DA BANDA DE RODAGEM CONFORME GOOD YEAR WRANGLER ADVENTURE OU 
SIMILAR.

R$ 445,00 R$ 3.560,00

Valor Total: R$ 66.590,00 (sessenta e seis mil quinhentos e noventa reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital do Processo Licitatório 002/2017, Pregão Presencial 002/2017, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O Órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de 
Pregão Presencial 002/2017.
2.3. As condições de entrega dos produtos é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 002/2017, e sua totalidade 
poderá ser retirada em até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e Autorização da Secretaria Municipal responsável nas quantidades 
por ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma 
eletrônica, conforme a quantidade solicitada, na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços 
que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações 
específicas e determinadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. A troca eventual de documentos e cartas entre o GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito 
do cumprimento ou não da Ata de Registro de Preços, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito 
com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito pela Municipalidade.
2.8. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.9. Pela inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 002/2017.
2.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 002/2017, 
Pregão Presencial 002/2017, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.13. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
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2.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Sr. Nilberto Antônio Bellenzier, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Bellenzier Pneus Ltda
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 009/2017

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2017, autorizado junto ao Processo Licitatório 002/2017 – MULTIENTIDADE, Pregão 
Presencial 002/2017 – Registro de Preços, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da 
Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município de Porto União neste ato representado pelo Sr. Eliseu Mibach, 
Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: Gabriel Andres Flach – ME.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Gabriel Andres Flach – ME, inscrito no CNPJ/MF nº 24.693.328/0001-
07, sito a Rua Duque de Caxias, nº 515, centro, município de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 98.918-000, Telefone 
(55) 3538-1146, representado neste ato pelo Sr. Gabriel Andres Flach, inscrito no CPF sob o número 007.665.830-90.

Registro de Preços para aquisição de pneus para manutenção da frota do município, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 

12 meses

4 20 UN
PNEU DIAGONAL 1400 R 24 16 LONAS - PROFUNDIDADE MINIMA DOS SULCOS 
24 MM, CLASSIFICAÇÃO G2/L2 DESENHO DE BANDA DE RODAGEM CONFORME 
FIRESTONE SGG ROAD BUILDER, PIRELLI PN 14 OU SIMILAR

R$ 1.900,00 R$ 38.000,00

37 60 UN PROTETOR DE CAMARA ARO 1000 R 20 R$ 16,90 R$ 1.014,00
39 15 UN PROTETOR DE CAMARA ARO 24 R$ 33,00 R$ 495,00
41 15 UN PROTETOR DE CAMARA ARO 25 R$ 99,00 R$ 1.485,00
Valor Total: R$ 40.994,00 (quarenta mil novecentos e noventa e quatro reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital do Processo Licitatório 002/2017, Pregão Presencial 002/2017, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O Órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de 
Pregão Presencial 002/2017.
2.3. As condições de entrega dos produtos é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 002/2017, e sua totalidade 
poderá ser retirada em até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e Autorização da Secretaria Municipal responsável nas quantidades 
por ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma 
eletrônica, conforme a quantidade solicitada, na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços 
que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações 
específicas e determinadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. A troca eventual de documentos e cartas entre o GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito 
do cumprimento ou não da Ata de Registro de Preços, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito 
com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito pela Municipalidade.
2.8. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.9. Pela inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 002/2017.
2.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 002/2017, 
Pregão Presencial 002/2017, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.13. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Sr. Gabriel Andres Flach, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Gabriel Andres Flach – ME
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 010/2017

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2017, autorizado junto ao Processo Licitatório 002/2017 – MULTIENTIDADE, Pregão 
Presencial 002/2017 – Registro de Preços, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da 
Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município de Porto União neste ato representado pelo Sr. Eliseu Mibach, 
Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: ACS Pneus e Acessórios Ltda.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: ACS Pneus e Acessórios Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 22.056.948/0001-
00, sito a Rua Paul Cezanne, nº 20, Bairro Guabirotuba, município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.510-260, Telefone (41) 3296-7677, 
representado neste ato pelo Sr. Gerson Luis Titon, inscrito no CPF sob o número 552.478.909-06.

Registro de Preços para aquisição de pneus para manutenção da frota do município, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Uni-

tário
Preço Total 12 
meses

3 6 UN PNEU 1300 R 24 12 LONAS - PROFUNDIDADE MININA DOS SULCOS 22 MM R$ 1.492,00 R$ 8.952,00

5 20 UN
PNEU DIAGONAL 17,5 R 25 16 LONAS - PROFUNDIDADE MINIMA DOS 
SULCOS 24,9 MM, CLASSIFICAÇÃO L3, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
CONFORME FIRESTONE SRG LOADER DOZER OU SIMILAR

R$ 3.100,00 R$ 62.000,00

42 20 UN CÂMARA PNEUMÁTICA ARO 17.5 R 25 R$ 161,00 R$ 3.220,00
Valor Total: R$ 74.172,00 (setenta e quatro mil cento e setenta e dois reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital do Processo Licitatório 002/2017, Pregão Presencial 002/2017, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O Órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de 
Pregão Presencial 002/2017.
2.3. As condições de entrega dos produtos é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 002/2017, e sua totalidade 
poderá ser retirada em até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e Autorização da Secretaria Municipal responsável nas quantidades 
por ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma 
eletrônica, conforme a quantidade solicitada, na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços 
que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações 
específicas e determinadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. A troca eventual de documentos e cartas entre o GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito 
do cumprimento ou não da Ata de Registro de Preços, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito 
com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito pela Municipalidade.
2.8. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.9. Pela inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
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prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 002/2017.
2.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 002/2017, 
Pregão Presencial 002/2017, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.13. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Sr. Gerson Luis Titon, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

ACS Pneus e Acessórios Ltda
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Ata 011/2017

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2017, autorizado junto ao Processo Licitatório 004/2017 – Registro de Preços, 
Pregão Presencial 003/2017, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal n º 
8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relaciona-
mento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município de Porto União neste ato representado pelo Sr. Eliseu Mibach, Prefeito Municipal 
e o DETENTOR DA ATA: Servhitral Serviços Hidráulicos e Tratores Ltda – EPP.

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Servhitral Serviços Hidráulicos e Tratores Ltda – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF nº 79.052.171/0001-14, sito a Auto Via João Paulo Reolon, nº 5987, Bairro São Gabriel, município de União da Vitória, Estado 
do Paraná, CEP: 84.600-000, Telefone (42) 3522-5839, representado neste ato pelo Sr. Carlos Agustini, inscrito no CPF sob o número 
286.239.249-91.

Registro de Preços para aquisição de óleo lubrificante, para manutenção da frota do município, conforme segue:

0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade esti-
mada 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 

meses
1 100 BALDE Balde de 20 Litros de Óleo Lubrificante SAE 15W40 API CI 4 R$ 179,00 R$ 17.900,00
2 100 BALDE Balde de 20 Litros de Óleo Hidráulico AW ISO 68 R$ 129,00 R$ 12.900,00

3 40 BALDE Balde de 20 Litros de Óleo Lubrificante para engrenagem automotiva SAE 90 API 
GL5 R$ 146,00 R$ 5.840,00

4 10 BALDE Balde de 20 Litros de Óleo Lubrificante ATF DEXERON III R$ 240,00 R$ 2.400,00
5 40 BALDE Balde de 20 Litros de Óleo Lubrificante SAE 10 W API CF R$ 192,00 R$ 7.680,00
6 10 BALDE Balde de 20 Litros de Óleo para engrenagem automotiva 85W140 R$ 150,00 R$ 1.500,00

7 480 FRASCO Frasco de 1 Litro de Óleo Lubrificante Sintético para motores a Gasolina, Álcool, 
GNV ou Bicombustível SN/RO SAE 5W30 R$ 18,00 R$ 8.640,00

8 30 BALDE Balde de 20 Litros de Óleo Lubrificante de múltiplas aplicações SAE 10W30 GL4 API 
HTF II que atenda as especificações de tratores agrícolas. R$ 180,00 R$ 5.400,00

9 480 FRASCO Frasco de 1 Litro de Óleo Lubrificante Semi-Sintético para motores a gasolina, álco-
ol, gnv, ou biocombustível SAE 15W40 API SM/CF R$ 10,50 R$ 5.040,00

10 480 FRASCO Frasco de 1 Litro de Óleo Lubrificante Mineral para motores a gasolina, álcool, gnv, 
ou biocombustível SAE 20W50 API/SJ R$ 8,50 R$ 4.080,00

11 480 FRASCO Frasco de 1 Litro de Óleo Lubrificante Sintético para motores a gasolina, álcool, gnv, 
ou biocombustível API SL - SAE 5W40 R$ 20,50 R$ 9.840,00

12 40 BALDE Balde de 20 Litros de Graxa para rolamentos a base de sabão/lítio NP-2 AZUL. R$ 215,00 R$ 8.600,00
13 300 FRASCO Frasco de 500 ml de Fluido de Freio DOT4. R$ 13,00 R$ 3.900,00

14 20 BALDE Balde de 20 Litros de Óleo Lubrificante para engrenagens automotivas SAE 140 API 
GL 5 R$ 155,00 R$ 3.100,00

15 20 BALDE Balde de 20 Litros de Óleo Lubrificante SAE CF 30 R$ 210,00 R$ 4.200,00
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16 40 BALDE Balde de 20 Litros de Graxa Grafitada para alta temperatura LL/HT GRF ponto de 
gota 250º R$ 240,00 R$ 9.600,00

17 20 BALDE Balde de 20 Litros óleo Lubrificante XHP 10W40 100% Sintético para motor diesel R$ 470,00 R$ 9.400,00
18 5 BALDE Balde de 20 Litros de Óleo Hidráulico AW ISO 46 R$ 140,00 R$ 700,00
22 200 BALDE Balde de 20 Litros ARLA 32 (Agente Redutor Líquido de Óxi- dos de Nitrogênio) R$ 45,00 R$ 9.000,00
Valor Total: R$ 129.720,00 (cento e vinte e nove mil setecentos e vinte reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital do Processo Licitatório 004/2017, Pregão Presencial 003/2017, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O Órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de 
Pregão Presencial 003/2017.
2.3. As condições de entrega dos produtos é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 003/2017, e sua totalidade 
poderá ser executada em até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e Autorização da Secretaria Municipal responsável nas quantidades 
por ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma 
eletrônica, conforme a quantidade solicitada, na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços 
que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações 
especificas e determinadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. A troca eventual de documentos e cartas entre o GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito 
do cumprimento ou não da Ata de Registro de Preços, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito 
com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito pela Municipalidade.
2.8. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.9. Pela inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.10. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.11. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 003/2017.
2.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 004/2017, 
Pregão Presencial 003/2017, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar as presentes disposições.
2.13. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Sr. Carlos Agustini, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Servhitral Serviços Hidráulicos e Tratores Ltda – EPP
Empresa Detentora da Ata
Testemunhas:

DECRETO Nº 116/2017
DECRETO Nº 116, de 06 de março de 2017.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do ar-
tigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.446, de 18 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA VANDERLÉIA ALBERTI VLADYKA, para o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Imprensa, Símbolo CO, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.446, de 18 de janeiro 
de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 06 de março de 2017.
ELISEU MIBACH    MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 015/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 015/2017
Aditivo ao Contrato de Execução de Fornecimento 020/2016
Partes: Município de Porto União e Frai Vest Indústria e Comércio 
de Vestuário Ltda - ME.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União SC, 23 de fevereiro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 016/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 016/2017
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra 033/2016
Partes: Município de Porto União e Daros Construtora Ltda ME.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL
Glosa-se o valor de R$ 2.817,97 (dois mil oitocentos e dezessete 
reais e noventa e sete centavos) ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União SC, 23 de fevereiro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 017/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 017/2017
Partes: Município de Porto União e Marco Antonio Rollwagem da 
Silva.
Objeto: O objeto do presente contrato é locação de imóvel sito a 
Rua José Boiteux, nº 166, centro em Porto União, contendo uma 
casa em alvenaria, matrícula do Registro de Imóveis sob nº 3382, 
o qual será destinado para estruturação do Departamento de Com-
pras e Licitações, Recursos Humanos e Junta Militar da Prefeitura 
Municipal.
Valor: R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais) mensais.
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Dispensa de Licitação 003/2017, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 24 de fevereiro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

Marco Antonio Rollwagem da Silva.
Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001/2017 AO 
CONTRATO 1/2016 - IMPRESS
Extrato de Termo Aditivo nº 001/2017/IMPRESS ao Contrato 
001/2016
IMPRESS – Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social 
dos Servidores Públicos
Partes: IMPRESS e BETHA SISTEMAS LTDA
Vigência: prorrogação por 12 (doze) meses.
Reajuste: IGPM 6,66%, totalizando R$18.302,85 (dezoito mil, tre-
zentos e dois reais e oitenta e cinco centavos)
Base legal: artigo 57, II, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 09 de março de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente IMPRESS

BETHA SISTEMAS LTDA
Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 002/2017 AO 
CONTRATO 2/2016 - AMASPU
Extrato de Termo Aditivo nº 002/2017/AMASPU ao Contrato 
002/2016
AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e BETHA SISTEMAS LTDA
Vigência: prorrogação por 12 (doze) meses.
Reajuste: IGPM 6,66%, totalizando R$8.703,45 (oito mil, setecen-
tos e três reais e quarenta e cinco centavos)
Base legal: artigo 57, II, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 09 de março de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

BETHA SISTEMAS LTDA
Contratada

PORTARIA Nº 437/2017 - RH
PORTARIA Nº 437, de 24 de fevereiro de 2017.
Deferir a Averbação de Tempo de Serviço junto ao INSS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição expedi-
da pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, sob o nº 
20722007.1.00154/00-0, datada de 27 de março de 2001, da ser-
vidora MARTA MAGDAL.

RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, do período correspondente a 
1.196 dias, ou seja, 03 (três) anos, 03 (três) meses e 11 (onze) 
dias, a título de Tempo de Contribuição junto ao INSS - Instituto 
Nacional de Seguro Social, conforme abaixo discriminado:

Período Empregador Tempo de Contribuição/Aproveitamento
- 09/10/1991 a 19/01/1995 – Município de Porto União – SC 03a 
03m 11d Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 24 de fevereiro de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 
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MIGUEL CHOKAILO NETO 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
002/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 002/2017 – Registro de Preços
Pregão Presencial 002/2017 – Multientidade.
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Gabriel Andres Flach – ME,
Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda – EPP,
Pneubrás Comércio de Pneus Ltda,
ACS Pneus e Acessórios Ltda,
Bellenzier Pneus Ltda e
Modelo Pneus Ltda.

Porto União SC, 21 de fevereiro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
003/2017
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 004/2017 – Registro de Preços
Pregão Presencial 003/2017
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Servhitral Serviços Hidráulicos e Tratores Ltda – EPP.

Porto União SC, 22 de fevereiro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO Nº 019/2017 DE 07/03/2017. ‘’DISPÕE 
SOBRE SUPLEMENTAÇÃO POR PROVÁVEL EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina
DECRETO Nº 019/2017 de 07/03/2017.
‘’Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecada-
ção e dá outras providências’’.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento na Lei Orgânica do Município conforme Lei nº 2.653/16 de 
14/12/16.
DECRETA:
Art. 1º — Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, 
consignada no Orçamento Corrente do Município, usando como re-
cursos o Provável Excesso de Arrecadação, como segue:

11. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0025.2.035 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde
(10) 4.4.90.00.00.00.00.00.0101. – Aplicações Diretas .  R$ 
19.000,00

TOTAL ............................................................. R$ 19.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 07 de março de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 020/2017 DE 08/03/2017.  ‘’NOMEIA 
EQUIPE LOCAL DO PAR – PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO, QUE 
ESPECIFICA’’.
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO CNPJ 
83.102.681/0001-26 Rua Antonio Carlos Thiesen, 74 89.172-000 
— Pouso Redondo — Santa Catarina

DECRETO Nº 020/2017 de 08/03/2017.
‘’NOMEIA EQUIPE LOCAL DO PAR – PLANO DE AÇÕES ARTICULA-
DAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
POUSO REDONDO, QUE ESPECIFICA’’.
OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do Município. DECRETA:

Art. 1º - Fica constituída a equipe Local do Plano de Ações Articu-
ladas do módulo PAR (2016-2019) que representa uma experiên-
cia de participação democrática que orienta e fortalece a gestão 
da educação básica pública em cada estado/município brasileiro, 
constituindo–se num aprendizado coletivo dos processos decisórios 
a serem enfrentados pela população.

Art. 2º - A Equipe será constituído pela titular do Departamento 
Municipal de Educação e Cultura, a quem caberá a coordenação, e 
por representantes de cada um dos seguintes segmentos:
I-REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
Ernani Amancio
II-REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS
Ana Claudia Moratelli
III-REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS URBANAS
Marlizete Vresino de Borba
IV-REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS RURAIS
Djeison Fronza
V-REPRESENTANTE DOS COORDENADORES E SUPERVISORES ES-
COLARES
Jakqueline Aparecida Poleza
VI- REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 
DAS ESCOLAS
Ronivan Borges
VII-REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Fleber luiz Oliveira
VIII- REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS RURAIS E 
URBANAS
Catiane Alves da Luz

Art. 3° - O A Equipe Local do Plano de Ações Articuladas, tem por 
atribuição elaborar o Plano de Ações Articuladas – PAR.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 08 de março de 2017.
OSCAR GUTZ 
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 01 2017 - CIGA/DOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO N.° 015/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2017

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público o processo de 
Dispensa/ compras e serviços 01/2017 em conformidade com a lei 
8.666/93.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO: 1. Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC; Gestão de Obras; 3. Gestão Tributária - Gestão 
do Simples Nacional, 4. Gestão Tributária - Gestão da Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica - GNOTA e 5. 5. Gestão Tributária – Gestão 
do Cadastro Integrado Municipal – G-CIM.
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
– CIGA,
CNPJ: 09.427.503/0001-12
Valor: R$ 10.845,00 (Dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais)

Pouso Redondo em 09 de Março de 2017
Oscar Gutz
Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR 47/2017
LEI COMPLEMENTAR 47/2017, de 09 de março de 2017.
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFISPN 
2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber, a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Presidente Nereu, o Progra-
ma de Recuperação Fiscal – REFISPN 2017, destinado a promover 
a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos do 
contribuinte municipal, pessoa física ou jurídica, inscritos em Dívida 
Ativa Tributária, em execução fiscal ou a executar, com ação judi-
cial suspensa ou não, sejam os decorrentes de obrigação própria, 
sejam os resultantes de responsabilidade tributária.

§ 1º Os valores dos impostos e taxas identificados no artigo ante-
rior, vencidos e não quitados, serão atualizado monetariamente e 
acrescido de juros moratórios e multas, de mora ou por infração, 
de acordo com a legislação vigente, até a data da formalização da 
opção.

§ 2º Ao montante apurado na forma desta Lei Complementar se-
rão aplicados juros simples de 1% (um por cento) ao mês sobre o 
saldo devedor de cada mês de parcelamento.

§ 3º O débito atualizado e a opção na forma desta Lei não prejudi-
cam o lançamento de tributos vencidos e não pagos cuja ocorrência 
venha a ser verificada posteriormente ao parcelamento, enquanto 
não extinto o direito da Fazenda Pública de lançar o imposto ou 
taxa municipal vencido e não pago.

§ 4º Este programa não gera direito de parcelamento para os con-
tribuintes que se mantiveram em dia com suas obrigações fiscais.

§ 5º O programa será administrado pela Secretaria Municipal de 
Finanças, ouvida a Assessoria Jurídica do Município, sempre que 
necessário.

Art. 2º O ingresso no REFISPN 2017 dar-se-á por opção do con-
tribuinte em débito com a Prefeitura Municipal, inclusive aquele 
que tenha a posse do imóvel através de contrato, pelo contribuinte 
em débito proprietário do imóvel ou firma individual, ou ainda por 
empresa legalmente constituída em débito com os impostos e ta-
xas municipais, que poderá receber os benefícios do parcelamento 
na forma disposta na presente lei referentes aos impostos e taxas 
vencidos e não pagos, nos termos disciplinados nesta Lei.

§ 1º O pedido de parcelamento deverá ser feito através de re-
querimento por escrito no período compreendido entre a data de 
publicação da presente lei a 30 de novembro de 2017, sendo pelo 
seu protocolo a forma de homologação pela Secretaria Municipal 
de Finanças, através do Setor de Tributação.

§ 2º Para emissão de Certidão Negativa de Débitos Municipais, 
a homologação do enquadramento no REFISPN 2017, deverá ser 
considerado a data de comprovação do pagamento da primeira 
parcela pelo contribuinte em débito, nas condições estabelecidas.

§3º A Certidão Negativa de Débitos e ou a Certidão Positiva de 

Débitos com Efeitos de Negativa concedidos com base neste artigo, 
poderá ser cancelada a qualquer momento, caso seja comprovado 
pela autoridade competente o não cumprimento do REFISPN 2017, 
sem prejuízo das demais sanções legais.

§ 4º Não poderão optar pelo REFISPN 2017, os órgãos da admi-
nistração pública direta, as fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público e as autarquias.

Art. 3º A opção pelo REFISPN 2017 implica na inclusão da tota-
lidade dos débitos referidos no art. 1º em nome do contribuinte 
em débito, pessoa física ou jurídica, e na confissão irrevogável e 
irretratável da dívida, na aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas, e sujeita o optante ao pagamento regular 
das parcelas do débito consolidado.

Parágrafo Único - A opção implica, ainda, na manutenção automá-
tica de qualquer dos ônus inscritos relativos às dívidas tributárias 
decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas 
nas ações de execução fiscal, cuja suspensão será requerida ao 
juízo da causa, pela Assessoria Jurídica do Município.

Art. 4º A totalidade dos impostos e taxas vencidos e não pagos 
será paga à vista ou em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 
e sucessivas, vencíveis até o último dia útil de cada mês, com in-
tervalo de 30 dias entre as parcelas, sendo o valor de cada parcela 
determinado pela divisão do montante consolidado pelo número de 
parcelas pretendidas pelo optante, obedecido o valor mínimo de R$ 
50,00 (cinquenta reais) para débitos de pessoas físicas e R$ 100,00 
(cem reais) para débitos de pessoas jurídicas.

§ 1º O pagamento à vista ou da primeira parcela dos valores dos 
débitos atualizados deverá ser efetuado até o último dia útil do 
mês da opção, sob pena de imediata exclusão do programa, nos 
termos do art. 8º.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º à quitação da primeira parcela, no 
caso de parcelamento efetuado nos termos desta Lei.

Art. 5º O parcelamento do débito atualizado para fins descritos 
nesta lei implicará na anistia dos valores correspondentes a juros 
moratórios e multas, de mora ou por infração, apurados até a data 
da consolidação, nos seguintes percentuais:
PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBU-
TÁRIOS

% DE ANISTIA DE JUROS E 
MULTAS

Parcela única 100%
Até 06 (seis) parcelas 70%
De 07 (seis) até 12 (doze) parcelas 50%
De 13 (treze) até 18 (dezoito) parcelas 30%
De 18 (dezoito) até 24 (vinte e quatro) 
parcelas 15%

§ 1º Os benefícios previstos nesta Lei não serão cumulativos com 
qualquer outro admitido em lei.

§ 2º Não haverá aplicação de multa relativamente aos débitos 
tributários ainda não lançados, declarados espontaneamente por 
ocasião da opção.

Art. 6º A opção pelo REFISPN 2017 dar-se-á mediante requerimen-
to do contribuinte em débito, em formulário próprio, instituído pelo 
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Setor de Tributos Municipais.

Art. 7º A critério do contribuinte em débito, este poderá incluir no 
REFISPN 2017 eventuais saldos de parcelamento em andamento, 
desde que obedecidos os valores mínimos previstos no art. 4º, 
sendo a aplicação do benefício restrita ao valor inserido.

Parágrafo Único - Não serão incluídos no REFISPN 2017 débitos 
decorrentes de multas por descumprimento de obrigações tributá-
rias acessórias.

Art. 8º O contribuinte em débito será excluído do REFISPN 2017, 
diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta 
Lei;

II - a reorganização da pessoa jurídica por cisão, exceto se a so-
ciedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorpora a parte do 
patrimônio permanecerem estabelecidas no Município de Presiden-
te Nereu e assumirem solidariamente com a cindida as obrigações 
do REFISPN 2017;

III - mudança de domicílio do contribuinte com impostos e taxas 
vencidos e não pagos para fora do Município de Presidente Nereu, 
sem comunicação prévia de novo domicilio;

IV - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir 
informações, a diminuir ou a subtrair receita do sujeito passivo op-
tante, devidamente comprovado, após exaurirem-se os prazos para 
a ampla defesa do contribuinte e sentença transitada em julgado;

V - inadimplência por 03 (três) meses consecutivos, ou 06 (seis) 
meses alternados, o que primeiro ocorrer, do parcelamento do dé-
bito atualizado nos termos desta Lei ou dos tributos abrangidos 
pela atualização, cujo vencimento for posterior à data da opção.

Parágrafo Único - O cancelamento do REFISPN 2017 ao contribuin-
te em débito acarretará a imediata cobrança da totalidade do débi-
to tributário confessado e não pago, aplicando-se sobre o montan-
te devido os acréscimos legais, previstos na legislação municipal, 
à época da ocorrência dos respectivos débitos originais do imposto 
ou taxa municipal, executando-se, automaticamente, as garantias 
eventualmente prestadas, sendo vedada à restituição de importân-
cia já recolhida em face do disposto nesta Lei.

Art. 9º A inclusão de débitos no REFISPN 2017 fica condicionada, 
ainda, ao pedido de extinção dos processos administrativos e ju-
diciais, cujo objeto verse sobre débitos tributários, com renúncia 
do contribuinte em débito ao direito de alegar matéria de defesa 
contra o Município.

Parágrafo Único - Na extinção dos processos de que trata o caput 
deste artigo, deverá o contribuinte pagar as custas processuais e 
os honorários do advogado eventualmente existentes.

Art. 10 Para os impostos ou taxas que já estão sendo executadas 
judicialmente, as eventuais custas processuais serão pagas pelo 
contribuinte em débito, na forma da legislação processual civil, 
após o pagamento integral do débito com a extinção da respectiva 
ação de execução fiscal.

Art. 11 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Presidente Nereu, 09 de março de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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Princesa

Prefeitura

DECRETO LEG 01/2017 REG DIÁRIAS VEREADORES
DECRETO LEGISLATIVO N°. 001/2017
ESTABELECE VALORES PARA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmen-
te aquelas contidas no Artigo 47 e no Inciso IV, do Artigo 27 da Lei Orgânica do Município; mais o disposto no Inciso IV, do Artigo 10 do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

DECRETA
Art. 1°. O valor das diárias pagas aos Vereadores e Servidores do Poder Legislativo Municipal que se deslocarem temporariamente, da res-
pectiva sede, a serviço da Câmara de Vereadores do Município de Princesa, para o Exercício de 2017, serão aqueles constantes no Anexo 
Único que integra este Decreto.
Art. 2°. As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão a conta do orçamento municipal do exercício financeiro.
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias.

Câmara Municipal de Vereadores de Princesa/SC, em 10 de março de 2017.
Fátima Fabiana de Lara
Presidente do Legislativo

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N°. 001/2017, DE 10 DE MARÇO DE 2017

TABELA COM VALORES REFERENTE A 1 DIÁRA - EXPRESSA EM MOEDA NACIONAL

Nível Hierárquico

Destino

Capital 
Federal

Capital dos 
Estados

Demais Cidades 
Turísticas e Lito-
râneas

Microrregião 
até 70Km

Região de 70 até 300 
Km com pernoite

Região de 70 até de 
300 Km sem pernoite

Demais Cidades 
Acima de 300 Km

Vereadores 500,00 450,00 450,00 76,00 350,00 130,00 350,00

Secretário,
Chefe de Gabinete, 
Assessor de Gabine-
te, Assessor Jurídico, 
Controlador Interno e 
Contador

450,00 400,00 400,00 76,00 300,00 110,00 300,00

Demais Servidores 380,00 300,00 300,00 76,00 250,00 100,00 250,00

Câmara Municipal de Vereadores de Princesa/SC, em 10 de março de 2017.
Fátima Fabiana de Lara
Presidente do Legislativo

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº13/2017 - FMS, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2017 - FMS.
MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 13/2017-FMS.
Pregão Presencial 09/2017-FMS.

O Município de PRINCESA/SC, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo Menor Preço por LOTE, cujo objeto é “Contratação de SEGURO TOTAL para a FROTA DE VEÍCULOS do Fundo Municipal 
de Saúde - FMS.”. A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – 
Princesa/SC no dia 22 de março de 2017, às 13h30min. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no endereço citado, pelo 
telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 09 de 
março de 2017. Clédina de Oliveira – Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

http://www.princesa.sc.gov.br
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LEI N°. 860 DE 10.03.2017
LEI Nº 860, DE 10 DE MARÇO DE 2017.
“ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,
FAÇO SABER, a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Os Vereadores e Servidores Públicos Municipais vinculados a Câmara de Vereadores de Princesa que se deslocarem temporariamen-
te do Município cujo objeto seja de interesse público e a serviço do Poder Legislativo, conceder-se-á, além do transporte, diária(s) a título 
de indenização de despesas de alimentação e hospedagem.
Art. 2°. Os valores nominais de cada diária terão como base de cálculo a UFRM – Unidade Fiscal de Referência do Município de Princesa, 
ou outro índice que venha substituí-lo, e serão estabelecidos com critérios que levem em consideração o local de destino e os princípios de 
razoabilidade e da moralidade administrativa.
Art. 3°. As diárias serão pagas nos limites da presente Lei, conforme roteiro de viagem considerando os seguintes parâmetros:
I – Viagens no país terão por valor máximo aquele constante no Anexo I da presente Lei;
II – Viagens ao exterior levar-se-á em consideração para fixação das diárias, o custo de vida no local ou locais de destino, a natureza da 
missão e a hierarquia do servidor, em proporções equivalentes a tabela para cálculo das diárias constantes no Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. O teto máximo de fixação dos valores para diárias ao exterior não poderá ser superior a US$ 400,00 (quatrocentos dólares) 
diários, convertidos e pagos em moeda nacional, usando como parâmetro o valor do dólar comercial do dia em que for elaborado o roteiro 
de viagem.
Art. 4°. As autorizações para o deslocamento e a concessão de diárias ocorrerão após a formalização do pedido, por meio de roteiro de 
viagem, observando a Instrução Normativa 14/2012 do TCE/SC, ou a que venha a substituí-la, e ainda.
I – Nome, cargo emprego ou função e matrícula do vereador/servidor;
II – Justificativa do deslocamento;
III – Indicação do período e do destino do deslocamento, com data e hora estimada de saída e retorno;
IV - Forma de deslocamento;
V - Quantidade de diárias solicitadas;
VI - Valor de uma diária e valor total a ser pago;
VII- No caso de cursos de capacitação, conferências e eventos, deverá também apresentar em anexo ao roteiro de viagem, o cronograma 
do evento ou o convite.
VIII - Autorização para desconto nos vencimentos do vereador/servidor, em caso de descumprimento da prestação de contas prevista no 
artigo oitavo.
Parágrafo único. Quando o roteiro de viagem for protocolado no departamento da tesouraria a menos de 05 (cinco) dias úteis antes do início 
da viagem, a indenização devida somente será paga após a prestação de contas.
Art. 5°. Considerar-se-á 1 (uma) diária o período de 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do início da viagem.
§1°. A fração de período inferior a 12 (doze) horas e superior a 4 (quatro) horas será considerada ½ (meia) diária, e acima de 12 (doze) 
horas até 18 (dezoito) horas será considerado 3/4 (três quartos) da diária.
§2°. Os períodos de deslocamento iniciados em sextas-feiras e em dias não úteis serão expressamente justificados e autorizados no roteiro 
de viagem, pela autoridade competente.
§3°. O pagamento de diárias correspondente aos deslocamentos que se estenderem por tempo superior ao previsto no roteiro de viagem 
devem ser autorizadas e justificadas à prorrogação concedida pelo superior competente.
§4°. As despesas de vereador/servidor que permanecer no local de destino após o término do período autorizado, serão por ele custeadas.
§5°. Em nenhuma hipótese será devido diária a vereador/servidor que não tiver despesas com alimentação ou hospedagem.
Art. 6°. A diária será paga preferencialmente antes do início da viagem, salvo em situações excepcionais:
I - Em casos de emergência, hipótese em que poderá ser processadas no decorrer do deslocamento;
II - Quando o deslocamento resultar em despesas com ½ (meia) diária ou 3/4 (três quartos) da diária, no qual serão pagas após a apre-
sentação dos documentos de comprovação de despesas;
III - Quando o deslocamento compreender um período superior a 10 (dez) dias, caso em que poderá ser paga parceladamente.
IV - Não cumprido o prazo estabelecido no parágrafo único, do artigo 4° da presente Lei.
Parágrafo único. Quando o período de deslocamento se estender para o exercício financeiro seguinte, a despesa será considerada como 
realizada integralmente no exercício em que teve seu início.
Art. 7°. O vereador/servidor deverá comprovar no prazo de 03 (três) dias úteis do retorno a efetiva realização da viagem, a estada no local 
de destino e o cumprimento dos objetivos, mediante apresentação de documentos comprobatórios, para a prestação de contas nos termos 
do Anexo II da presente Lei.
§ 1°. A prestação de contas de recursos concedidos a título de diárias será instruída com um dos documentos descritos em cada um dos 
incisos I e II ou I e III do Anexo II.
§ 2°.A ausência de prestação de contas, no prazo mencionado, autoriza a administração pública a descontar dos vencimentos os valores 
pagos antecipadamente a título de diárias, sem prejuízo de comprovação e reembolso posteriormente.
Art. 8°. O vereador/servidor é obrigado a restituir integralmente ao concedente ou detentor de adiantamento de diárias consideradas inde-
vidas, sem prejuízo da competente apuração de responsabilidades.
Art. 9°. No caso de retorno antecipado ou se, por qualquer circunstância, não tiver sido realizada a viagem, o beneficiário restituirá o saldo 
ou a totalidade das diárias no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
Parágrafo único. Em caso de não haver o ressarcimento ao erário dentro do prazo previsto, a administração pública poderá descontar dos 
vencimentos os valores pagos antecipadamente a título de diárias, sem prejuízos ao devido processo legal.
Art. 10°. As despesas com a execução da presente Lei correrão a conta dos recursos orçamentários vigentes.
Art.11°. A regulamentação da presente Lei se dará por Decreto.
Art. 12°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13°. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em 10 de Março de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ANEXO I

TABELA DE VALORES EXPRESSA EM PERCENTUAIS DE 1 (uma) UFRM – UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PRINCESA 
(inciso I, art. 3°)

Nível Hierárquico
Destino

Capital 
Federal

Capital dos 
Estados

Demais Cidades Turís-
ticas e Litorâneas

Microrregião 
até 70Km

Região de 70 até 300 
Km com pernoite

Região de 70 até de 
300 Km sem pernoite

Demais Cidades 
Acima de 300 Km

Vereadores 30% 25% 20% 6% 14% 8% 15%

Secretário,
Chefe de Gabinete, 
Assessor de Gabine-
te, Assessor Jurídico, 
Controlador Interno e 
Contador

25% 23% 18% 5% 12% 6% 12%

Demais Servidores 20% 18% 15% 3% 10% 5% 10%

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 10 de Março de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ANEXO II

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA (Art.7°)

I

Comprovantes de deslocamento:
a) cópia do diário de bordo ou Autorização para uso do veículo, em caso de viagem com veículo oficial;
b) bilhete de passagem se o meio de transporte utilizado for o coletivo, exceto aéreo;
c) comprovante de embarque em se tratando de transporte aéreo.

II

Comprovante de estada no local de destino:
a) nota fiscal e hospedagem;
b) nota fiscal de alimentação;
c) nota fiscal de abastecimento de veículo oficial, no caso de motorista;
d) outros documentos idôneos capazes de comprovar a estada.

III

Comprovante de cumprimento do objetivo da viagem:
a) fotocópia de ata de presença em reunião ou missão;
b) ofício de apresentação com o ciente da autoridade competente, quando se tratar inspeção, auditoria e similares;
c) declaração de agente público quando se tratar de visita a entidades e órgãos públicos;
d) lista de frequência ou certificado, quando se tratar de participação em evento, atividades de capacitação ou formação profissional;
e) outros documentos capazes de comprovar o cumprimento do objetivo da viagem.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em 10 de Março de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 0013/2017 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALREGISTRO DE PREÇO Nº 0013/2017 – PMRA

O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0018/2017 - PMRA na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço nº 0013/2017 – PMRA e Fundos, tendo como Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA, COM EXECUÇÃO DO SERVIÇO PARCELADO de Serviços elétricos (homem/hora) PREDIAL E RESI-
DENCIAL com profissional habilitado para atendimento no que se refere a manutenção preventiva e corretiva em todos os bens imóveis 
de propriedade da entidade Município de Rio das Antas em todas as secretarias, órgão participante: Fundo Municipal de Saúde, demais 
Fundos. O CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO será no setor de Licitações do Município, situado na Rua 
do Comércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 22/03/2017, respeitando os seguintes horários: Até as 09:00 horas Credenciamento e entrega 
dos envelopes das Propostas e Documentação, com início da sessão as 09h15min do mesmo dia. TIPO: Menor Preço Unitário. RETIRADA 
DO EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em caso de interesse em participar da presente licitação, favor enviar recibo de 
retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decretos 
Municipais nºs 32/2007 e 13/2012 e demais legislação vigente. DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda a Sexta, das 08h00 
às 12h00 e das 13h30 min e as 17h30 min ou pelo email licita@riodasantas.sc.gov.br ou Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas 
(SC), 09 de março de 2017. Ronaldo Domingos Loss-Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

AVISO DE CANCELAMENTO DO CHAMAMENTO Nº 
002/2017
AVISO DE CANCELAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, SC, com sede na Rua Tuiuti, nº 154, Cen-
tro, cidade de Rio do Sul, CEP 89.160 - 045, inscrito no CNPJ sob 
nº 10.469.199/0001-55, Telefone (47) 3531 1426, torna público o 
CANCELAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATA-
ÇÃO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR EM PSICOLOGIA E 
NUTRIÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS PACIENTES DO 
SUS ATENDIDOS NA SECRETARIA DE SAÚDE DE RIO DO SUL, por 
orientação jurídica. Outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (47) 3531-1400 ou através do e-mail maria.oliveira@rio-
dosul.sc.gog.br

Rio do Sul (SC), em 08 de março de 2017.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE RIO DO SUL

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 134/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal 
de Administração, com delegação de competência previsto no De-
creto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e 
de outro lado o(a) Sr.(a) ADRIANA COSTA, portador(a) do CPF nº 
003.532.049-43, na qualidade de Contratado(a), residente e domi-
ciliado(a) na Rua Selesta José Fronza, 240, Bairro Taboão, na Cida-
de de Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.277,26 (Mil duzentos e setenta e 
sete reais e vinte seis centavos), devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 06/03/2017 e encerrando-se em 05/04/2017, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 

desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 02 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ADRIANA COSTA
Secretário Municipal de Admi-
nistração Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 135/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) SUZICLEIDE DA SILVA PIREZ, portador(a) do 
CPF nº 348.891.338-52 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Estrada doAcre, 336, Bairro Laranjeiras, 
na Cidade de Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.277,26 (Mil duzentos e setenta e 
sete reais e vinte seis centavos), devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
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servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 06/03/2017 e encerrando-se em 05/04/2017, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA SUZICLEIDE DA SILVA PIREZ
Secretário Municipal de Admi-
nistração Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 136/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante deno-
minado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta 
cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) VICTORIA BONFANTI PRUST, 
portador(a) do CPF nº 063.619.649-65 na qualidade de Contrata-
do(a), residente e domiciliado(a) na Rua Dom Bosco n. 373, Cen-
tro, na Cidade de Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o 
que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.277,26 (Mil duzentos e setenta e 
sete reais e vinte seis centavos), devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 06/03/2017 e encerrando-se em 05/04/2017, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 03 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA VICTORIA BONFANTI PRUST
Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 137/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante deno-
minado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta 
cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) BRENDA BEEDYS DE OLIVEIRA, 
portador(a) do CPF nº 084.758.899-80 na qualidade de Contrata-
do(a), residente e domiciliado(a) na Travessa Bom Jardim, n. 23, 
Centro, na Cidade de Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de Admis-
são em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado 
o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
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posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.277,26 (Mil duzentos e setenta e 
sete reais e vinte seis centavos), devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 06/03/2017 e encerrando-se em 05/04/2017, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA BRENDA BEEDYS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 138/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ANGELICA MARIA DA SILVA, portador(a) do 
CPF nº 085.584.714-01 na qualidade de Contratado(a), residente e 
domiciliado(a) na Rua Rio Iguaçu, n. 100, Bairro Canoas, na Cidade 
de Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 

Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor Matemática, com jorna-
da de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no Centro Edu-
cacional Willy Schleumer, em substituição a Maristela Luiza Fronza 
Marconsini, em virtude da designação de cargo em comissão.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 3.448,20 (três mil quatrocen-
tos e quarenta e oito reais e vinte centavos) mensais, devendo o 
valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 09/03/2017 e encerrando-se em 07/04/2017, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANGELICA MARIA DA SILVA
Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 139/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal 
de Administração e Fazenda, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante 
denominado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, 
desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) JESSICA PATRICIA ALVES, 
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portador(a) do CPF nº 086.625.719-56 na qualidade de Contra-
tado(a), residente e domiciliado(a) na SC 302, Bairro Centro, na 
Cidade de Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.277,26 (Mil duzentos e setenta e 
sete reais e vinte seis centavos), devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 09/03/2017 e encerrando-se em 07/04/2017, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JESSICA PATRICIA ALVES
Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 140/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal 

de Administração e Fazenda, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante 
denominado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, 
desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) JULIA GRASIELE MORETTI 
CLAUDINO DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 055.676.249-56 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 
Prefeito Wenceslau Borini, 1940, Bairro Canta Galo, na Cidade de 
Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Tem-
porário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.277,26 (Mil duzentos e setenta e 
sete reais e vinte seis centavos), devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 09/03/2017 e encerrando-se em 07/04/2017, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JULIA GRASIELE MORETTI CLAUDINO 
DOS SANTOS

Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 141/2017

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal 
de Administração e Fazenda, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante 
denominado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, 
desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CAMILA VARELA BUTTNER, 
portador(a) do CPF nº 089.381.429-65 na qualidade de Contrata-
do(a), residente e domiciliado(a) na Rua Emilio Ferrari, 440, Bairro 
Canta Galo, na Cidade de Rio do Sul-SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si 
acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, para atender a programas temporários decor-
rentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.277,26 (Mil duzentos e setenta e 
sete reais e vinte seis centavos), devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 09/03/2017 e encerrando-se em 07/04/2017, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de março de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA CAMILA VARELA BUTTNER
Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO Nº 6069, DE 08 DE MARÇO DE 2017 
(ANEXO).
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 001/2017.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E O SERVIÇO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI).

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com 
sede na Praça 25 de Julho, nº 01 – Centro, em Rio do Sul – SC, 
neste ato representado pelo Prefeito, Exmo. Sr. JOSÉ EDUARDO 
ROTHBARTH THOMÉ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE IN-
FRAESTRUTURA, neste ato representada pelo Secretário, Sr. FÁ-
BIO ALEXANDRINI, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro 
lado o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SE-
NAI), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.774.688/0020-18, com sede na Estrada das Madeiras, nº 3000 
– Barragem, em Rio do Sul – SC, neste ato representado pela sua 
diretora, Sra. GRAZIELA DA SILVA BRANCO, doravante denomina-
do SENAI, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo 
de Autorização de Uso, com fundamento no artigo 89, § 3º, da Lei 
Orgânica do Município de Rio do Sul, e de acordo com as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Autorização de Uso visa a utilização de um 
retroescavadeira e uma patrola, para realização de um curso for-
necido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, a ser 
realizado no pátio da Diretoria Executiva de Obras, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutra, no dia 11 de março de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – O CONVENENTE obriga-se à:
a) Ceder o espaço do pátio da Diretoria Executiva de Obras, da 
Secretaria Municipal de Infraestrura, no dia 11 de março de 2017;
b) Ceder uma retroescavadeira e uma patrola para utilização do 
curso fornecido pelo CONVENIADO.

II – O CONVENIADO obriga-se à:
a) Arcar com as despesas de remuneração e encargos trabalhistas 
e previdenciários do ministrante do curso fornecido;
b) Observar rigorosamente as condições de trabalho estipulados 
pela legislação no que tange à jornada de trabalho;
c) Fornecer o curso por profissional devidamente habilitado para o 
mister, disponibilizando ao final Certificado;
d) Fornecer duas vagas para o curso de Operador de Máquinas 
Pesadas ao Município de Rio do Sul.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Autorização de Uso terá vigência de 01 (um) 
dia, qual seja, dia 11 de março de 2017.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO

O presente Termo de Autorização de Uso poderá ser rescindido se 
ocorrer comprovado o inadimplemento de qualquer de suas cláu-
sulas e condições, pela superveniência de normas legais ou even-
tos que o torne material ou formalmente inexequível, ou poderá, 
ainda, rescindido unilateralmente, mediante expressa notificação 
à parte.

CLÁUSA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

É vedado ao SENAI delegar a terceiros, no todo ou em parte, os 
serviços previstos neste termo a outra pessoa física ou jurídica. 



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 535

Caso ocorra necessidade deve ser realizada comunicação ao MU-
NICÍPIO e ao Poder Judiciário da Comarca de Rio do Sul. Os ca-
sos omissos serão discutidos e analisados pelo MUNICÍPIO, sob os 
aspectos da legislação pertinente, visando sempre à prestação de 
serviço na melhor qualidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

É eleito, para fins legais e questões derivadas do presente Termo 
de Autorização de Uso o Foro de Rio do Sul, com renúncia expressa 
a qualquer outro. E, por estarem de acordo, as partes firmam este 
documento, na presença das testemunhas adiante assinadas.

Rio do Sul (SC), 07 de março de 2017.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

FÁBIO ALEXANDRINI
Secretário Municipal de Infraes-
trutura

GRAZIELA DA SILVA BRANCO
Diretora de Unidade do Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Industrial

DECRETO Nº 6069, DE 08 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº 6069, de 08 de março de 2017.

“DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE 
USO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E O SERVIÇO NACIO-
NAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI)”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 89, 
§ 3º, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul;

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida a autorização de uso, de uma retroescava-
deira e de uma patrola, do Município de Rio do Sul, para realização 
do curso de Operador de Máquinas Pesadas, no dia 11 de março 
de 2017, no pátio da Diretoria Executiva de Obras, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.
Parágrafo único. A permissão de uso destina-se a realização pelo 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) do curso de 
Operador de Máquinas Pesadas, sendo disponibilizadas duas vagas 
ao Município de Rio do Sul, para formação dos servidores públicos 
municipais.

Art. 2º. A presente autorização de uso será formalizada através 
de hábil e competente Termo de Autorização de Uso, devidamente 
assinado fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
08 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6073, DE 08 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº 6073 de 08 de março de 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior, de acordo com o que determina o artigo 12º da Lei Orçamentária 
nº 5789/2016, visando a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

02.00 GABINETE DO PREFEITO
02.01 GABINETE DO PREFEITO
2.050 Manutenção Trânsito - Polícia Militar
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03802100 FUNPOM - Superávit R$ 5.000,00

TOTAL R$ 5.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
08 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 6074, DE 08 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº 6074, de 08 de março 2017.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente 
do Município de Rio do Sul:

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA
0.001 Pagamento da Dívida Fundada Interna
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida
3.2.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 144.000,00

TOTAL R$ 144.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial até o limite de R$ 
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA
0.001 Pagamento da Dívida Fundada Interna
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.6.00.00 Amortização da Dívida
4.6.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 144.000,00

TOTAL R$ 144.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
08 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

Portaria n. 0321/RH de 08 de março de 2017.
PORTARIA N. 0321/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 
2017 e, considerando:

• As conclusões da Comissão Processante de fls. 142 a 154, dos autos do Processo Administrativo Disciplinar n. 017/2016, instaurado pela 
Portaria n. 1052/RH de 05 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia 13 de setembro de 2016 e, de acordo 
com a decisão proferida às fls. 157 a 158 dos mesmos autos, no que tange à apuração de fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar n. 017/2016 em razão de não ter sido comprovado que a 
servidora tenha cometido infrações relatadas na denúncia.

Art. 2º. Determinar que a Secretaria Municipal de Educação elabore um protocolo de investigação e encaminhamento de denúncias e que 
também acompanhe os problemas de relacionamento interno.

Art. 3º. Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Ca-
tarina, revogadas as disposições em contrário.
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Rio do Sul, 08 de março de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 325/RH de 08 de março de 2017
PORTARIA N. 0325/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 
2017 e, considerando:

• O Relatório Final do Comitê Técnico de Estágio Probatório de fls. 115 a 119, dos autos do Processo Administrativo n. 001/2015 em confor-
midade com o disposto nos artigos 23 e 24 da Lei Complementar n. 309/2015 e, de acordo com a decisão proferida às fls.122 dos mesmos 
autos, no que tange à apuração de fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o cumprimento da decisão exarada no Relatório Final do Comitê Técnico de Estágio Probatório, sendo a decisão unâni-
me pela não exoneração da servidora DARCI NETO, matrícula n. 253901-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Ca-
tarina, revogadas as disposições em contrário.
Rio do Sul, 08 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N° . 332/RH
PORTARIA Nº. 332/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Paternidade, durante o período de 27/02/2017 a 03/03/2017, de acordo com o Art. 266, da Lei Complementar n.º 
309 de 01/12/2015, ao servidor PAULO EVANDRO SOARES RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL, 
conforme certidão de nascimento 105262 01 55 2017 1 00112 155 0047743 55 da comarca e cartório de registro civil do município de Rio 
do Sul, onde encontra-se o assento de SOPHIE SANTIAGO RODRIGUES.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
Bv

PORTARIA Nº 001.2017 FCRS,DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
PORTARIA Nº 001/2017/FCRS, de 01 de fevereiro de 2017.

A SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL – SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Chefe do Executivo, nos termos do Decreto n° 5824, de janeiro de 2017 e das Leis Complementares 270/2013 e 281/2014
RESOLVE:
Art.1º - Alterar membros da Comissão de Acompanhamento de Processos (CAP) do Prêmio Nodgi Pellizzetti de Incentivo à Cultura 2016, do 
Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, que passa a ser constituída por:
Cátia Dagnoni – CPF 751.018.159-34 – FCRS Presidente da Comissão
Angela Maria de Andrade Palhano – 714.381.069-04 – FCRS
Edson dos Santos Wessler – 936.755.779-53 – FCRS
Isabel Cristina Costa – CPF 443.600.109-15 – FCRS
Ivan Weber Barbosa – CPF 003.843.349-46 – Sociedade Civil
Marciani Raquel Bezerra – CPF 023.375.869-01 – FCRS
Valeska dos Santos Dias Fronza – CPF 087.056.629-66 – FCRS
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Art. 2º - Os demais artigos seguem com a sua redação original, conforme portaria 005/2016/FCRS.

Angela M. A. Palhano
Superintendente da Fundação Cultural de Rio do Sul

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 962/2017
PORTARIA No 962, DE 09 DE MARÇO DE 2017
Autoriza o Gozo Remanescente de Férias ao Servidor Giovani Nas-
cimento

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida 
pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 22 a 31 de março 
de 2017, em complemento ao período remanescente referente ao 
período 2016– 2017, de acordo com a Portaria n° 934, de 05 de 
dezembro de 2016, ao servidor Giovani Nascimento, Procurador 
Legislativo Especial da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, de 
acordo com a Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 – Consolida 
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Parágrafo único. Referente ao período remanescente não incidirá 
qualquer vantagem pecuniária, em especial as estabelecidas no art. 
125 da Lei Complementar n° 309/2015, combinado com o Artigo 
7o, inciso XVII da Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 09 de março de 2017.
GIOVANI NASCIMENTO
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 963/2017
PORTARIA No 963, DE 09 DE MARÇO DE 2017
Autoriza o Gozo de Férias ao Servidor Roberto Andrade Bastos

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida 
pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 29 de março de 
2017 a 27 de abril de 2017, ao servidor Roberto Andrade Bastos, 
Procurador Legislativo da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, 
referente ao período 2016–2017, de acordo com a Lei Complemen-
tar nº 309 de 01/12/2015 – Consolida o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contempla-
dos com as vantagens estabelecidas no art. 125 da Lei Comple-
mentar n° 309 de 01/12/2015, combinado com o Artigo 7o, inciso 
XVII da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 09 de março de 2017.
GIOVANI NASCIMENTO
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 964/2017
PORTARIA No 964, DE 09 DE MARÇO DE 2017
Autoriza o Gozo Remanescente e o Gozo de Férias a Servidora 
Thayná Fiamoncini

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida 
pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 29 de março de 
2017 a 07 de abril de 2017, em complemento ao período remanes-
cente referente a 2015 – 2016, de acordo com a Portaria n° 896, 
de 06 de maio de 2016, a servidora Thayná Fiamoncini, Técnica 
Legislativa – Área Administrativa da Câmara de Vereadores de Rio 
do Sul, de acordo com a Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 
– Consolida o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Parágrafo único. Referente ao período remanescente não incidirá 
qualquer vantagem pecuniária, em especial as estabelecidas no art. 
125 da Lei Complementar n° 309/2015, combinado com o Artigo 
7o, inciso XVII da Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 2o Fica autorizado o gozo de férias do dia 08 a 27 de abril de 
2017, referente ao período 2016–2017, a servidora Thayná Fia-
moncini, Técnica Legislativa – Área Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Rio do Sul, de acordo com a Lei Complementar nº 
309 de 01/12/2015 – Consolida o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
Art. 3° O remanescente do período de gozo de férias (10 dias), 
será autorizado em data futura, de forma contínua, através de re-
querimento do servidor, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, e efetuado anteriormente ao término do período aquisitivo 
subsequente.
Art. 4o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contempla-
dos com as vantagens estabelecidas no art. 125 da Lei Comple-
mentar n° 309 de 01/12/2015, combinado com o Artigo 7o, inciso 
XVII da Constituição Federal.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Rio do Sul, 09 de março de 2017.
GIOVANI NASCIMENTO
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
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Rio dos Cedros

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº FS06/2017 INFORMA QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO O 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDIOMETRIA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Credenciamento Nº FS06/2017
Tipo de Comparação: Por Item

O Fundo de Saúde de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalida-
de de Dispensa de Licitação, com a finalidade de selecionar proposta objetivando o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDIO-
METRIA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, 
a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de 
habilitação: Data: 16/03/2017 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: Data: 16/03/2017 - Hora: 09:00. O Edital e 
seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão escla-
recidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros – SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda 
pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 08 de março de 2017.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 29/2017 - INFORMA QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO, COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 29/2017
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro ‐ Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade 
de Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO, 
conforme especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 
2.279/2007, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que 
seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 20/03/2017 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e abertura dos 
envelopes de propostas: Data: 20/03/2017 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link 
Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos 
Cedros ‐ SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 08 de março de 2017.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 30/2017- INFORMA QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO, COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PISO TÉRMICO - EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 30/2017
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro ‐ Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade 
de Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PISO TÉRMICO - EDUCAÇÃO, conforme especificações 
constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Comple-
mentar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Recebimento 
do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 21/03/2017 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: 
Data: 21/03/2017 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas 
pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros ‐ SC, pelo 
telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 09 de março de 2017.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 5/2017 INFORMA QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO, COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 5/2017
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro ‐ Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, conforme es-
pecificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a 
Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Re-
cebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 20/03/2017 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de 
propostas: Data: 20/03/2017 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As 
dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros ‐ SC, 
pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 8 de março de 2017.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 1.772, DE 24 DE ABRIL DE 2013.  CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (SIMDEC), 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (COMDEC) E O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (FUMDEC) E 
A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (COOMDEC) NO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS - SC, E 
DÁ OUTRAS PROVID
LEI ORDINÁRIA Nº 1.772, DE 24 DE ABRIL DE 2013.

CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (SIMDEC), O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (COMDEC) E O FUNDO MUNICIPAL 
DE DEFESA CIVIL (FUMDEC) E A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (COOMDEC) NO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS - SC, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FERNANDO TOMASELLI, Prefeito de Rio dos Cedros – SC. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

CAPITULO I
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DO SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - SIMDEC

Art.1º. Fica criado o Sistema Municipal de Defesa Civil de Rio dos Cedros, mediante atuação conjunta do poder público e das entidades não 
governamentais, com o objetivo de implantar e manter uma política permanente de prevenção, controle e enfrentamento de situações de 
emergência ou calamidades públicas.

§1º. O Sistema Municipal de Defesa Civil – SIMDEC atuará integrado com os demais sistemas congêneres municipais, estaduais e federais, 
mantendo estrito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para ações e esclarecimentos relativos à Defesa Civil.

§2º. São objetivos do SIMDEC:

I. Cumprir com as diretrizes e objetivos da Política Nacional de Defesa Civil – PNDEC, bem como com as competências exclusivas dos mu-
nicípios e com aquelas de responsabilidade comum com os demais Entes Federados.
II. Promover ações estruturantes de prevenção, treinamento e educação em defesa civil.
III. Planejar e promover a defesa permanente contra desastres.
IV. Prevenir ou minimizar danos, socorrer e assistir populações atingidas por desastres e recuperar áreas por eles deterioradas.
V. Atuar em cooperação ou de forma integrada com os demais sistemas municipais, estadual ou nacional de defesa civil.

§3º. Integram o Sistema Municipal de Defesa Civil - SIMDEC:

I. Com atuação permanente:

a) O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMDEC, designado nos termos desta Lei;
b) O Fundo Municipal de Defesa Civil – FUMDEC;
c) A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COOMDEC;
d) O Grupo Integrado de Atividades Coordenadas, constituído por servidores contratados e/ou designados pela Administração Municipal, 
além dos membros indicados pelos responsáveis das entidades listadas nos incisos VII a XIV do § 2º do Art 2º da Presente Norma.

CAPITULO II
DOS ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PERMANENTE
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC

Art.2º. Fica instituído o Conselho Municipal de Defesa Civil - COMDEC do Município de Rio dos Cedros, vinculada diretamente ao Gabinete 
do Prefeito, com a finalidade de deliberar sobre a política municipal de defesa civil.

§1º. Compete ao Conselho Municipal de Defesa Civil - COMDEC, tendo em vista sua função de órgão de assessoramento do Poder Executivo 
de Rio dos Cedros, desenvolver as seguintes atividades:

I. Deliberar sobre a política municipal de defesa civil;
II. Promover e colaborar na execução de programas estaduais e federais de Defesa Civil, observada sua autonomia de atuação e suas ins-
tâncias de deliberação;
III. Coletar, processar e disponibilizar informações e dados históricos ou estatísticos relativos à Defesa Civil;
IV. Atuar em cooperação ou de forma integrada com os demais órgãos dos municípios da região, federais e estaduais de Defesa Civil, tanto 
nos períodos de normalidade como de anormalidade.

§2º. O COMDEC (Conselho Municipal de Defesa Civil) será presidida pelo Chefe do Poder Executivo Riocedrense e constituída ainda de 
representantes governamentais e não governamentais das seguintes unidades, órgãos ou entidades:

I. Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;
II. Secretaria Municipal de Obras;
III. Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social;
IV. Diretoria Municipal de Agricultura, Fomento Agropecuário e Meio-Ambiente;
V. Secretaria Municipal de Educação;
VI. Secretaria da Fazenda Municipal;
VII. Coordenadoria Regional de Defesa Civil;
VIII. Representante do CBMSC;
IX. Associação dos Bombeiros Comunitários de Rio dos Cedros;
X. Câmara dos Dirigentes Lojistas de Rio dos Cedros;
XI. Clube de Trilheiros Pura Lama de Rio dos Cedros;
XII. Rotary Club de Rio dos Cedros.

§3º. O Conselho Municipal de Defesa Civil será designada pelo Chefe do Executivo Municipal, observando indicação pelas unidades, órgãos 
ou entidades relacionadas no parágrafo anterior, com definição do Presidente, ao qual competirá convocar, dirigir e organizar as atividades 
da mesma.

§4º. No exercício de suas atividades, poderá a COMDEC solicitar das pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir e limitar 
os riscos, as perdas e os danos a que estão sujeitas as populações, em decorrência da calamidade pública e fenômenos anormais.

§5º. A participação no Conselho Municipal de Defesa Civil será considerada prestação de serviço público relevante e não será remunerado.
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Art.3º. Compete ainda ao COMDEC, além das competências previstas no §1º e incisos do Art. 2º da presente norma, supervisionar e fisca-
lizar os recursos empregados pelo FUMDEC, como:

I. Fixar as diretrizes operacionais do FUMDEC.
II. Ditar normas e instruções complementares disciplinadoras da aplicação de recursos financeiros disponíveis.
III. Sugerir o plano de aplicação para o exercício seguinte.
IV. Disciplinar e fiscalizar o ingresso de receitas.
V. Decidir sobre a aplicação dos recursos.
VI. Analisar e aprovar anualmente as contas do FUMDEC.
VII. Promover o desenvolvimento do FUMDEC e exercer ações para que seus objetivos sejam alcançados.
VIII. Apresentar, anualmente, relatório de suas atividades.
IX. Definir critérios para aplicação de recursos nas ações preventivas.

DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - FUMDEC

Art.4º. Fica criado, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 4.320/64, o Fundo Municipal de Defesa Civil do Município de Rio dos 
Cedros (FUMDEC), vinculado ao Gabinete do Chefe do Executivo, o qual será gerido pelo Chefe do Executivo Riocedrense .

§1º. O Fundo Municipal de Defesa Civil – FUMDEC é um órgão captador e aplicador dos recursos financeiros apurados com a finalidade de 
prover as ações preventivas, de socorro e assistência emergencial às populações atingidas por desastres.

Art.5º. Compete ao Órgão Gestor do FUMDEC:

I. Administrar recursos financeiros.
II. Cumprir as instruções e executar as diretrizes estabelecidas pela COMDEC.
III. Preparar e encaminhar a documentação necessária para efetivação dos pagamentos a serem efetuados.
IV. Prestar contas da gestão financeira.
V. Desenvolver outras atividades estabelecidas pelo Chefe do Executivo, compatíveis com os objetivos do FUMDEC.

Art.6º. Constitui receita do FUMDEC:

I. As dotações orçamentárias consignadas anualmente no Orçamento Geral do Município e os créditos adicionais que lhe forem atribuídos.
II. Verbas repassadas pela Defesa Civil da União, ou do Estado e de outros órgãos oficiais, com a finalidade de promover ações de Defesa 
Civil (Prevenção e Resposta).
III. Os recursos transferidos pela União, Estado ou Município, ou por suas respectivas autarquias, empresas públicas, sociedade de econo-
mia mista e fundações, com a finalidade de promover ações de Defesa Civil (Prevenção e Resposta).
IV. Os auxílios, dotações, subvenções e contribuições de entidades públicas ou privadas, nacional ou estrangeiras, destinados a prevenção 
de desastres, socorro, assistência e reconstrução.
V. Doações, auxílios, contribuições, legados e outros recursos que lhe sejam legalmente destinados por pessoal física ou jurídica.
VI. A remuneração decorrente de aplicações no mercado financeiro de recursos pertencentes ao FUMDEC.
VII. Os saldos dos créditos extraordinários e especiais, abertos em decorrência de calamidade pública, não aplicada e ainda disponível.
VIII. Outros recursos que lhe forem legalmente atribuídos.

Art.7º. A estrutura orçamentária do FUMDEC - Fundo Municipal de Defesa Civil integrará o Orçamento Geral do Município, em item próprio, 
constituindo-se em Unidade Orçamentária deste.

§1º. A Contabilização do FUMDEC - Fundo Municipal de Defesa Civil, será realizada pela Contabilidade do Município.

§2º. A movimentação de recursos financeiros do FUMDEC - Fundo Municipal de Defesa Civil, serão realizadas por meio de conta corrente 
especifica aberta junto a Banco oficial sediado no Município de Rio dos Cedros, ficando tais recursos de receitas auferidas, vinculadas a 
realização e cobertura de despesas do próprio FUMDEC, sendo o saldo positivo do fundo apurado em balanço, transferido para o exercício 
seguinte, a crédito do mesmo fundo.

Art.8º. As disposições pertinentes ao Fundo, não enfocadas nesta Lei, serão regulamentadas por Decreto do Poder Executivo.

Art.9º. Em caso de dissolução ou encerramento das atividades do FUMDEC - Fundo Municipal de Defesa Civil, os recursos serão transferidos 
ao órgão central da administração municipal para serem aplicados em despesas inerentes à manutenção e custeio de ações de Defesa Civil.

Art.10. O FUMDEC será implementado no exercício fiscal de 2013 e suas dotações orçamentárias consignadas anualmente no orçamento 
geral do município a partir de 2014;

§1º. No presente exercício fica o Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no montante necessário para atender às despesas 
com a execução desta lei.

DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COOMDEC

Art.11. Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COOMDEC do município de Rio dos Cedros – SC, diretamente vinculado ao 
Prefeito Municipal ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações de Defesa Civil nos 



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 543

períodos de normalidade e anormalidade.

Art.12. Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I. Defesa Civil: É o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas destinadas a evitar ou minimizar os desastres 
naturais e os incidentes tecnológicos, preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social.
II. Desastre: É o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos humanos, 
materiais ou ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais.
III. Situação de Emergência: Situação de alteração intensa e grave das condições de normalidade em um determinado município, estado ou 
região, decretada em razão de desastre, comprometendo parcialmente sua capacidade de resposta.
IV. Estado de Calamidade Pública: Situação de alteração intensa e grave das condições de normalidade em um determinado município, 
estado ou região, decretada em razão de desastre, comprometendo substancialmente sua capacidade de resposta.

Art.13. A COOMDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo de 
receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos do Sistema Nacional de Defesa Civil.

Art.14. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COOMDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil.

Art.15. A COOMDEC compor-se-á de:

I. Coordenador;
II. Secretaria;
III. Setor Técnico;
IV. Setor Operativo.

Art.16. Os integrantes da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

DO GRUPO INTEGRADO DE ATIVIDADES COORDENADAS – GRAC

Art.17. Fica criado o Grupo Integrado de Atividades Coordenadas de Defesa Civil (GRAC), presidido pelo Chefe do Poder Executivo Rioce-
drense, ou seu substituto legal e constituído por representantes previstos no § 2º e incisos do Art 2º da presente Lei, ao qual compete:

I. Propiciar apoio técnico e operacional a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;
II. Colaborar na formação de banco de dados e mapa força dos recursos disponíveis em cada órgão ou entidade para as ações de socorro, 
assistência e recuperação;
III. Engajar-se nas ações de socorro e assistência, mobilizando recursos humanos e materiais disponíveis nas entidades representadas, 
quando o exigir o interesse da defesa civil;
IV. Manter-se em regime de reunião permanente, em caso de situação de emergência ou calamidade pública que atinjam o município ou a 
região;
V. Executar, nas áreas de competência de cada órgão, as ações determinadas pelo Conselho Municipal de Defesa Civil, visando atuação 
conjugada e harmônica.

Art.18. Os servidores públicos municipais convocados para colaborar nas ações de emergência ou de calamidade pública exercerão essas 
atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de serviço público relevante e constará dos assentamentos 
dos respectivos servidores.

Art.19. A decretação de estado de emergência ou estado de calamidade pública incumbe ao Prefeito Municipal, após análise das informações 
repassadas pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.

§1º. O decreto municipal identificará os locais ou áreas afetadas e respectivamente estabelecerá quais os efeitos que sobre eles incidirão e 
o prazo de vigência em conformidade ao inciso IV do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

§2º. Adotada a situação de emergência ou estado de calamidade pública, o decreto municipal deverá ser imediatamente remetido à Dire-
toria Estadual de Defesa Civil/ Secretaria Nacional de Defesa Civil.

§3º. Adotada a situação de emergência ou estado de calamidade pública, se necessário for, o chefe do executivo poderá decretar cessa-
mento dos afastamentos de férias dos servidores municipais, em conformidade ao art.80 da Lei 8.112/90.

§4º. Os eventos anormais e adversos serão notificados à Diretoria Estadual de Defesa Civil e ao Coordenador Regional de Defesa Civil no 
prazo de até doze horas, mesmo que não caracterizem situação de emergência ou estado de calamidade pública.

Art.20. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos, ajustes ou convênios de cooperação técnica, operacional ou financeira 
com órgãos ou entidades, governamentais ou não governamentais, bem como com os demais Entes da Federação, para implemento de 
ações de proteção e defesa civil no Município de Rio dos Cedros.

Art.21. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.596 de 02 de 
dezembro de 2008 e será devidamente regulamentada em 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.
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Município de Rio dos Cedros, em 24 de Abril de 2013.
FERNANDO TOMASELLI
Prefeito de Rio Dos Cedros/SC

A presente Lei foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar
em 24 de Abril de 2013.

ANA CLARA MARCHETTI CAMPESTRINI
Assistente de Contabilidade
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Rio Fortuna

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 5/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 005/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
OBJETO: Contratação de prestadores de serviços profissionais de Médico Psiquiatra, Médico Pediatra, Médico Ginecologista/Obstetra, Médico 
Clínico Geral e Cirurgião, para atender através de consultas/sessões mensais nos programas do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/
SC, durante o mês de março de 2017 ou até Homologação de novo Processo de Licitação pertinente.
CONTRATADOS: CLINI VALE CLÍNICA MÉDICA EIRELI, CLINICA MÉDICA ALBERTON LTDA e LIGIA MARIA HADEMANN ESSER ME.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO: R$ 60.740,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 06/03/2017
DATA DA ADJUDIAÇÃO: 06/03/2017
Rio Fortuna/SC, 06 de março de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO CLÍNICO GERAL E MÉDICO CIRURGIÃO.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna
CONTRATADO: CLINI VALE CLÍNICA MÉDICA EIRELI
VALOR: R$ 46.780,00
DATA DO CONTRATO: 06/03/2017
VIGÊNCIA: Mês de março de 2017 ou até Homologação de novo Processo de Licitação
Rio Fortuna/SC, 06 de março de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna
CONTRATADO: CLINICA MÉDICA ALBERTON LTDA
VALOR: R$ 8.200,00
DATA DO CONTRATO: 06/03/2017
VIGÊNCIA: Mês de março de 2017 ou até Homologação de novo Processo de Licitação
Rio Fortuna/SC, 06 de março de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO PEDIATRA.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna
CONTRATADO: LIGIA MARIA HADEMANN ESSER ME VALOR: R$ 5.760,00
DATA DO CONTRATO: 06/03/2017
VIGÊNCIA: Mês de março de 2017 ou até Homologação de novo Processo de Licitação
Rio Fortuna/SC, 06 de março de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3.816/2017
DECRETO Nº 3.816/2017
DISPÕE SOBRE QUEM PODE DIRIGIR VEÍCULOS DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Orgâ-
nica Municipal e demais vigentes

Considerando o número reduzido de servidores municipais ocupan-
tes do cargo de motorista;
Considerando a Necessidade freqüente de deslocamento de veícu-
los a serviço, para comunidades diversas ou a outros Municípios, 
inclusive para que servidores e agentes políticos participem de cur-
sos, palestras, reuniões e outros;
Considerando o prejulgado n. 704 do Tribunal de Contas do Es-
tado de Santa Catarina, que orienta positivamente no sentido da 
possibilidade de outros servidores que não, especificamente os 
motoristas, poderem dirigir os veículos do Município em situações 
especiais;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam autorizadas a dirigir veículos pertencentes ao Muni-
cípio de Romelândia para serviço, quando houver necessidade e no 
interesse da Administração, os seguintes servidores
I- Valdinei Gregol, ocupante do cargo de Técnico Administrativo I;
II- Nilson Schaeffer, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos Ex-
ternos;
III- Valmir Birkheuer, ocupante do cargo de Secretário de Agricul-
tura;
IV- Robson Luiz Scholtze, ocupante do cargo de engenheiro agrô-
nomo;
V – Dariz Genz, ocupante do cargo de Auxiliar de Movimento Eco-
nômico;
VI –Josenei Sasset, ocupante do cargo de Auxiliar de Contabilida-
de;
VII – Romeu Kuhn, ocupante do cargo de Técnico Administrativo I;
VIII –Sergio Dorindo Meneghini, ocupante do cargo de Secretário 
de Educação;
IX – Lucimar Luiz Ferrari, ocupante do cargo de Contador;
X – Tiago Henrique Fronchetti, ocupante do cargo de Médico Ve-
terinário;
XI – Valdir Bugs – ocupante do cargo de Prefeito Municipal;
XII – Loide Maria Pereira – ocupante do Cargo de Fiscal de Vigilân-
cia Sanitária;
XIII- Jair Zimmer, ocupante do Cargo de Técnico Administrativo III;
XIV- Adriane Terezinha Merigo Jung, ocupante do cargo de Secre-
tário de Administração;
XV- Cláudio Elias Schenkel, ocupante do cargo de Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde.
XVI- Simone Cecchelero, ocupante do cargo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária;
XVII- Lorena de Fátima Assis Biondo, ocupante do cargo de secre-
tária de Assistência social e Habitação;
XVIII-Evandro Luiz Schaefer, ocupante do cargo de Controle;
XIX- Itacir Belusso, ocupante do cargo de Secretário de Transpor-
tes, Obras e Urbanismo.

Art. 2º - Para que os servidores de que trata o artigo 1º, possam 
ser autorizados pela Chefia imediata (Secretário ou Prefeito) a diri-
gir veículo pertencente à municipalidade, deverá se cadastrar junto 
ao setor de recursos humanos, apresentando a Carteira Nacional 
de Habilitação.

§ 1º - O responsável pelo Departamento de Recursos Humanos 
expedirá documento especificando que o servidor apresentou ha-
bilitação para dirigir veículo, encontrando-se autorizado para dirigir 
(anexo I).

§ 2º - Tal documento deverá ser encaminhado ao Secretário da 
pasta a que o servidor autorizado a dirigir, está vinculado.

§ 3º - O Secretário deverá emitir autorização para que o servidor 
possa dirigir, em três vias, uma permanecendo no veículo, uma 
para o arquivo da Secretaria e outra para o setor de recursos hu-
manos arquivar na pasta do Servidor.

Art. 3º - O servidor autorizado nos moldes dos artigos 1º e 2º, ao 
dirigir o veículo deverá preencher planilha (anexo III) contendo:
I - Data;
II- Veículo;
III – Finalidade da saída;
IV – Hora da saída e hora da chegada;
V – Destino;
VI – Quilometragem da Saída;
VI- Quilometragem da chegada;
VIII – Assinatura de quem autorizou;
IX – Assinatura do Motorista.

Parágrafo único – O servidor autorizado, que utilizar o veículo e 
não preencher a planilha de que trata o Caput, entregando-a até o 
dia seguinte a viagem, ao responsável pelos veículos na Secretaria, 
poderá ser penalizado conforme estabelece o Estatuto do Servidor 
Público Municipal.

Art. 4º - O servidor que utilizar veículo de propriedade do Municí-
pio sem autorização do Chefe imediato de acordo com o presente 
Decreto será penalizado nos termos do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições do Decreto 3.802 de 02 de 
fevereiro de 2017 e demais disposições em contrário.

Romelândia – SC, 09 de março de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada o presente Decreto em data supra

Dariz Genz
Auxiliar de Movimento Econômico
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EXTRATO DO CONTRATO 31/2017
CONTRATO Nº 31 / 2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 362 / 2017
Dispensa por Justificativa 353 / 2017

Pelo presente contrato, que fazem entre si, de um lado a Município de Romelândia/SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua 
12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. VALDIR BUGS, bra-
sileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 304.788.399-87, RG Nº 899.689 – SSP/SC, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa PEDRO PROTASIO BRAUNER, inscrita no CNPJ nº 249.624.140-20, estabelecida 
RUA ROMEU MORSCH,147, CENTRO, CANOAS/ RS, CEP: 92320-760:, neste ato representada por CLEBER FABIANO BRAUNER, inscrita no 
CPF nº 037.936.669-05, RG nº 4829799, residente e domiciliada no Município de CANOAS/RS, na RUA ROMEU MORSCH, nº 147, CENTRO, 
CEP 92320-760, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores e Processo de Licitação Nº 362/2017, na modalidade Dispensa por Justificativa nº 353/2017, resolvem contratar o objeto do 
presente pelas seguintes condições e cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Locação de Sala Comercial com a finalidade de instalação do Conselho Tutelar.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QUANT. VLR UNIT.
1 Locação de imóvel para instalação da sede do Conselho Tutelar. SV 10,5 620,00

PROPONENTE VALOR TOTAL
PEDRO PROTASIO BRAUNER 6.510,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 6.510,00(seis mil quinhentos e dez reais), ou seja, aquele cotado pela proposta 
declarada vencedora, sem qualquer acréscimo ou adendo.
PARÁGRAFO UNICO - Toda e qualquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratado serão de exclusiva responsabilidade da 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico/financeiro após 
a emissão da nota fiscal e serviço prestado.
O valor do presente contrato não sofrerá qualquer tipo de reajuste, conforme determina os artigos 11 e 12 da Lei Federal 8.880/94.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
I - realizar a prestação dos serviços objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos conforme Edital;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços 
fornecidos;
III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para o bem rejeitado, recusado pela fiscalização do contrato;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - Assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO.
I – Fiscalizar a prestação dos serviços licitado, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva Prestação dos serviços.
II – efetuar os pagamentos à Contratada.
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

CLAUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado a 
Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A – Advertência por escrito;
B – Aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a contra-
tada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administra-
ção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo.

CLÁUSULA SETIMA – DA FUNDAMENTACAO LEGAL
- O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
- Os recursos administrativos e os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2017. 
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Podendo ser renovado até o limite máximo permitido por Lei.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO - Este contrato pode ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento, 
entendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela rescisão 
unilateral. Serão reconhecidos os direitos da administração previstos no art. 77 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores.
Parágrafo Único – Nos casos omissos serão aplicados os preceitos do Direito Público, teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado.

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste termo de Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/ SC, 17 de fevereiro de 2017.
VALDIR BUGS    PEDRO PROTASIO BRAUNER
Prefeito Municipal   CONTRATANTE

Testemunhas:

Dariz Genz   Milton Aimi
CPF 052.284.969-55  CPF 477.330.399-91

EXTRATO DO CONTRATO 32/2017
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. Nº. 
032/2017 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017.

Que entre si celebram: de um lado o MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA - FMS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n.° 
82.821.182/0001-26, com sede à Rua12 de Outubro, 242 - Centro de Romelândia, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal de Romelândia Sr. VALDIR BUGS, portador da Carteira de Identidade nº 899.689 e CPF 304.788.399-87, residente e 
domiciliada neste município de Romelândia, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Romelândia CNPJ nº. 80.622.459/0001-66,com sede na Rua La Salle,954, Centro, Romelândia, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Nelinho Pedro Riboli, brasileiro, portador da carteira de identidade nº. 3.668.800, inscrito 
no CPF sob nº. 030.202.969-94, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as Portarias nºs SAS/MS 2.867, de 
28.11.08, GM/MS 3.192, de 24.12.08, republicada no DOU de 21.01.09, SAS/GM 451, de 18.12.09, Edital de Chamada Pública de Licitação 
nº 117/2008, publicado no D.O.E. nº 18.282, do dia 16/01/08, pág. 80 e Deliberação CIB/SC nº 190, de 20.11.09,bem como o Convenio nº 
003/2011 de 04 de Maio de 2011 RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO Nº 032/2017, que se regerá pelas normas 
gerais da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, amparada pela Constituição Federal de 1998 e legislação do Sistema Único de Saúde – SUS, 
com ênfase nas Leis nºs 8.080/1990, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de saúde para atendimento ambulatorial reabilitação do desenvolvimento neu-
ropsicomotor aos pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde, de acordo com as normas do SUS.

Parágrafo Único ‐ Os valores e os serviços demonstrados na Cláusula sétima, estão em conformidade com o novo Manual de Normas Téc-
nicas para Serviços de Reabilitação Mental e/ou Autismo e seus critérios de financiamento aprovados respectivamente pelas Deliberações 
CIB/SC nº 77 e 76, de 19 de fevereiro de 2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Romelândia, com Alvará 
de Licença para Localização e Funcionamento sob nº. 370-0/2013, expedido pela Prefeitura Municipal e Alvará Sanitário sob nº. 138/2012, 
expedido pela Vigilância Sanitária competente, e sob a responsabilidade Técnica da Srta.Cássya Mayane Pandolfo, registrada no Conselho 
Regional de Fisioterapia sob nº. CFT 73.914F.

§ 1º - No caso de mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA deverá ser prontamente comunicada à CONTRATANTE, a 
qual analisará a manutenção dos serviços ora contratados no novo endereço devidamente vistoriado, podendo rever as condições deste 
Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender oportuno e/ou conveniente. Devendo ser providenciado pela CONTRATADA a solicitação de 
novo alvará.

§ 2º - O responsável pelos serviços de diagnóstico e terapia será indicado pela CONTRATADA, sendo que sua alteração deverá ser comuni-
cada, imediatamente, por escrito à CONTRATANTE, para alteração cadastral, que poderá ou não aceitá-lo.
§ 3º - A CONTRATADA obriga-se a informar ao Gestor toda e qualquer alteração do ato constitutivo através de Ficha Cadastral de Esta-
belecimentos de Saúde – FCES, mantendo-a atualizada para fins de atualização no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde – SCNES.
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§ 4º - A CONTRATANTE obriga-se a repassar as alterações ao SCNES em tempo hábil.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato será regido pelas seguintes condições gerais:

§ 1º - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por profissionais 
admitidos em suas dependências, para prestar serviços.

§ 2º - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste Contrato, sendo:

I – com profissionais que tenham vínculo de emprego com a CONTRATADA, e/ou;

II – com profissionais autônomos, que eventual ou constantemente prestem serviços à CONTRATADA, se por esta autorizado.

§ 3º - Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso II do § 2º desta cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou 
o conglomerado de profissionais que exerça atividade na área da saúde, formalizados com contratos de prestação de serviços.

§ 4º - Somente a CONTRATADA responde pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde, 
e, ainda a prestação dos serviços contratados não implica vínculo empregatício, nem exclusividade de cooperação entre a CONTRATADA e 
a CONTRATANTE.

§ 5º - Na execução dos serviços ambulatoriais do presente Contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

I – É vedada a cobrança por serviços médicos ambulatoriais ao usuário do SUS, assim como outros complementares referentes à assistência, 
seguindo o princípio da gratuidade.

II – A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato, assegurado o devido processo legal para identificação do res-
ponsável pela cobrança indevida.

§ 6° - A CONTRATADA poderá manter Contrato ou outro instrumento jurídico congênere com os gestores municipais, para a prestação de 
outros serviços não previstos neste Contrato, ou para repasse de recursos complementares ora definidos, assim, a assinatura do presente 
Contrato não prejudicará a validade dos contratos eventualmente firmados entre os municípios e a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga:

§ 1º - Observar o encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência, 
ressalvadas as situações de urgência.
§ 2º - Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu atendimento;

§ 3º - Colocar a disposição da CONTRATANTE, para prestação de atendimentos aos usuários do SUS, todos os serviços contidos no anexo 
I, obedecendo o Princípio da Integralidade disponibilizando-os para regulação do Gestor Municipal e/ou Estadual;

§ 4º - Atender usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, 
de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da PNH – Política Nacional de Humanização/Huma-
niza-SUS;

§ 5º - Afixar em local visível e de grande circulação de usuários aviso de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos 
serviços prestados nessa condição;

§ 6º - Manter as dependências em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;

§ 7º - Garantir o encaminhamento aos Serviços Complementares de Diagnose e Terapia necessários ao tratamento que está sendo ofertado 
ao paciente, no limite dos serviços contidos no CNES;

§ 8º - Fornecer ao usuário ou ao seu responsável, relatório do atendimento prestado, onde conste, também, a inscrição: ‐Esta conta será 
paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais, sendo expressamente vedada à cobrança, diretamente 
do usuário, de qualquer valor, a qualquer título‐.

§ 9º - Manter cadastro dos usuários sempre atualizado, assim como prontuário dos pacientes e arquivos médicos, que permitam acompa-
nhamento, controle e supervisão dos serviços;

§ 10 - Justificar ao usuário ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 
ato profissional previsto neste Contrato;
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§ 11 - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem usuários para fins de experimentação;

§ 12 – Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar os serviços de saúde ofertados, salvo nos casos de iminente perigo de vida 
ou obrigação legal;

§ 13 - A CONTRATADA estará submetida às novas legislações pertinentes editadas pelo Sistema Único de Saúde e/ou pelo gestor local de 
saúde;

§ 14 - Os serviços contratados deverão estar de acordo com os critérios estabelecidos no Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de 
Saúde – PNASS.

§ 15 - Garantir o acesso do Conselho de Saúde ao serviço contratado no exercício de seu poder de fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para cumprir o objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se obriga:
§ 1º- Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância referente aos serviços contratados, autorizados e realizados dentro do limite defi-
nido na Cláusula Sétima e em conformidade com a PPI da Assistência.

§ 2º - Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria na CONTRATADA, mediante procedimentos de supervisão direta ou indireta de 
acordo com as normas que regem o SUS.
§ 3º - Revisar semestralmente os serviços contratados, tendo como base os serviços realizados que excederem os limites previstos na 
Cláusula Sétima.

§ 4º - Elaborar Termos Aditivos em conformidade com as atualizações da PPI da Assistência, para tanto, serão considerados os resultados 
da revisão que trata o parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, civil e criminalmente, as eventuais indenizações por danos causados aos usuários, órgãos 
do SUS ou terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, de negligência, imperícia ou imprudência, para o cumprimento do objeto 
deste Contrato.

Parágrafo Único – A fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato por órgãos do Ministério da Saúde e Secretaria de Estado 
da Saúde não excluem nem reduzem a responsabilidade civil da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

A CONTRATADA receberá, mensalmente, da CONTRATANTE os recursos para a cobertura dos serviços contratados, autorizados e efetiva-
mente prestados, de acordo com o pactuado neste Contrato e em conformidade com a tabela do SUS vigente.

§ 1º - As despesas decorrentes do atendimento de “Ações de Média e Alta Complexidade Ambulatorial”, consignados nos Sistemas de In-
formação Ambulatorial – SIA/SUS têm o valor limite definido na FPO – Ficha de Programação Orçamentária conforme abaixo especificado:

Resumo da Programação Orçamentária Mensal Anual

Média Completa Ambulatorial

Incremento Estadual

TOTAL 10.071,60 120.859,20

§ 2º - Os valores supracitados correspondem aos serviços contratados, porém será repassado à CONTRATADA somente o valor mensal 
aprovado no SIA/SUS posteriormente à prestação dos serviços, ou seja, após produção, apresentação, aprovação, processamento e conco-
mitantemente à respectiva transferência financeira do FNS.

§ 3º - O Incremento Estadual, de que trata o § 1º desta cláusula, será de 35% (trinta e cinco) por cento do montante do recurso federal, 
desde que observados os critérios técnicos de acordo com o Manual de Normas Técnicas para Serviços de Reabilitação em Deficiência Mental 
e/ou Autismo.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos orçamentários têm como origem a transferência fundo a fundo pelo Ministério da Saúde, classificados em receitas correntes/
transferências pelo Fundo Estadual de Saúde.
§ 1º - A base para a construção dos valores aqui contratados é a Programação Pactuada Integrada – PPI da Assistência, a série histórica e 
as tabelas de valores e procedimentos do SUS.
§ 2º - As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por dotação orçamentária constante no exercício de 2017 - 
10.301.0007.2.008 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e, em parte, por conta dos exercícios subseqüentes, os 



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 551

quais serão aditados ao presente termo.

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma:
§ 1º - A CONTRATADA apresentará a produção dos serviços realizados, mensalmente à CONTRATANTE, por meio magnético de acordo 
com o Sistema SIA-SIH/SUS, obedecendo, para tanto, o procedimento, os prazos e o cronograma, estabelecido pelo Ministério da Saúde e 
CONTRATANTE.

§ 2º - A CONTRATANTE, revisará e processará os dados recebidos da CONTRATADA e seus documentos, procederá ao pagamento das 
ações, observando as diretrizes e normas emanadas pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das respec-
tivas competências e atribuições legais;

§ 3º - A produção rejeitada pelo serviço de processamento de dados, ou pela conferência técnica e administrativa, será devolvida à CONTRA-
TADA para as correções cabíveis, devendo ser reapresentada no prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde. O documento reapresentado 
será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo, quando cabível;

§ 4º - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento da produção, por culpa da CONTRATANTE, esta garantirá a CONTRATADA o paga-
mento, no prazo avençado neste Contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior e que tenha sido validado pelas partes, acertando 
as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria de Estado da Saúde e o Ministério da Saúde, exonerados do 
pagamento de multas e sanções financeiras, assim como correção monetária dos créditos e outros acréscimos porventura incidentes nas 
diferenças apuradas;
§ 5º - Para fins de comprovar a apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, deverá será entregue Nota Fiscal de 
prestação de serviços da CONTRATADA para a CONTRATANTE;
§ 6º - A CONTRATANTE, após revisão dos recibos efetuará o pagamento do valor apurado nos termos da Cláusula Sétima depositando-o 
à CONTRATADA em Conta Corrente do Banco do Brasil, sob nº. 5125-X, Agência 5328-7 de acordo com os prazos estipulados na Portaria 
GM/MS 3478/98.

§ 7º - O não cumprimento da obrigação de repassar os recursos correspondentes aos valores constantes deste Contrato não transfere para 
o CONTRATANTE a obrigação de pagar os serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do Ministério da Saúde para todos os 
efeitos legais.

§ 8º - A CONTRATADA responderá pelos encargos financeiros assumidos além do limite dos recursos que lhe são destinados, ficando a 
Secretaria de Estado da Saúde e o Ministério da Saúde exonerados do pagamento de eventual excesso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA

A execução do presente Contrato será avaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação 
dos serviços prestados.

§ 1º - Poderá a qualquer tempo ser realizada auditoria pelos Gestores do SUS, de acordo com o Decreto Estadual nº 688 de 2 de Outubro 
de 2007, publicado no DOE nº 18.219 que institui na Secretaria de Estado da Saúde, o Componente Estadual de Auditoria - CEA do Sistema 
Único de Saúde.

§ 2º - A CONTRATANTE efetuará vistorias nas instalações da CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas 
comprovadas por ocasião da assinatura deste Contrato.

§ 3º - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade 
perante a CONTRATANTE, ou para com os usuários e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

§ 4º- A CONTRATADA facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente, pela CONTRATANTE, dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim.

§ 5º - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais do Ministério da Saúde 
e da Lei Federal de licitações e contratos administrativos.

§ 6º - As contas serão objeto de análise pelos órgãos de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS, que emitirão parecer conclusivo no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de tornar-se nula a rejeição, validada a conta e, conseqüentemente, remunerado o serviço no paga-
mento imediatamente subseqüente, de acordo com a regulamentação do Sistema Estadual de Auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste Contrato, ou de dever originado de norma legal ou regula-
mentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções administrativas previstas nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Da mesma forma, em conformidade com o art. 14 da Lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), além das demais normas em vigor.
§ 1º- A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na 
situação e circunstância objetiva em que ele ocorreu e dela será notificado a CONTRATADA.
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§ 2º- A multa que vier a ser aplicada, será comunicada à CONTRATADA, e o respectivo montante será descontado pela CONTRATANTE, dos 
pagamentos devidos, ficando garantido o pleno direito de defesa em processo regular.

§ 3º- A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não ilidirá o direito da CONTRATANTE de exigir indenização integral 
do autor da infração pelos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética deste.

§ 4º - A violação ao disposto no inciso I do § 4º da Cláusula Terceira deste Contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nesta 
cláusula, ficando a CONTRATANTE autorizada a reter o valor indevidamente cobrado do montante devido à CONTRATADA, para fins de 
ressarcimento do usuário do SUS, por via administrativa, sem prejuízo do disposto § 5º desta Cláusula, assegurado o devido processo legal 
para identificação do responsável pela cobrança indevida.

§ 5º - As distorções verificadas através do Sistema Estadual de Auditoria de Saúde ‐ SEAS, ficando comprovada cobrança indevida de 
procedimentos SIA ou SIH, serão objeto de Ordem de Recolhimento ‐ OR em favor da Prefeitura Municipal de Romelândia- FMS, em conta 
específica e demais medidas administrativas que o fato requer.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações:
§ 1º - Todos os casos de rescisão contratual deverão ser oficialmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

§ 2º- A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa;

§ 3º - Qualquer uma das partes poderá solicitar rescisão contratual, devidamente formalizada a outra parte interessada, com 30 dias de 
antecedência contados a partir do recebimento da notificação;
§ 4º - Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATADA, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, A CONTRATANTE poderá exigir o prazo suplementar de até 120 dias para efetiva paralisação de prestação de serviços, 
além dos 30 dias previstos no parágrafo anterior. Se nestes prazos a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados 
sofrerá as penalidades previstas em lei;

§ 5º - A CONTRATADA poderá solicitar rescisão do presente Contrato no caso de descumprimento, pela CONTRATANTE, das obrigações aqui 
previstas, em especial, no caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos;

§ 6º - Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE não caberá à CONTRATADA, direito a qualquer indenização, 
salvo o pagamento pelos serviços prestados até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de rescisão deste Contrato praticados pela CONTRATANTE cabem à CONTRATADA:
§ 1º- Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata;

§ 2º - Pedido de reconsideração de decisão da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 3º - A CONTRATANTE poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, desde que o faça motivadamente diante de razões 
de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do presente Contrato é 31 de dezembro de 2013, tendo por termo inicial a data da assinatura do presente contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses, limitado a 60 (sessenta) meses.

§ 1º - A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antece-
dência mínima de 90 (noventa) dias.

§ 2º - A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subseqüentes ao presente, fica condicionada à vigência dos res-
pectivos créditos orçamentários.

§ 3º - O Termo Aditivo referente à prorrogação contratual de celebração obrigatória será acompanhada do Termo de Vistoria, onde constará 
se persistem as mesmas condições técnicas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de termo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administra-
tivos.

§ 1º - Os valores estipulados neste Contrato serão reajustados na mesma proporção dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, 
através de Termo Aditivo;
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§ 2º - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não pror-
rogação deste Contrato ou a revisão das condições estipuladas;
§ 3º - Cabe Termo Aditivo em função do desenvolvimento tecnológico, elevando assim o grau de complexidade assistencial necessários ao 
SUS, desde que devidamente acordado entre as partes e pactuado com o Gestor de Saúde local.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Anchieta – Estado de Santa Catarina com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E por estarem as partes justas e acordes, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma para um único efeito, na pre-
sença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Romelândia, 21 de Fevereiro de 2017.
VALDIR BUGS    Nelinho Pedro Riboli
Prefeito Municipal   Presidente da APAE
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:

Dariz Genz    Milton Aimi
CPF 052.284.969-55   CPF 477.330.399-91

EXTRATO DO CONTRATO 33/2017
CONTRATO Nº 33 / 2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 444 / 2017
Dispensa por Limite 430 / 2017

Pelo presente contrato, que fazem entre si, de um lado a Município de Romelândia/SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à 
Rua 12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. VALDIR BUGS, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 304.788.399-87, RG Nº 899.689 – SSP/SC, doravante denomi-
nado simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa TAINAN PICCININ PIRAN MEI., inscrita no CNPJ nº 23.561.403/0001-05, 
estabelecida RUA ANITA GARIBALDI,0607, CENTRO, ROMELANDIA/ SC, CEP: 89908-000:, neste ato representada por TAINAN PICCININ 
PIRAN, inscrita no CPF nº 461.205.678-79, RG nº 5721903, residente e domiciliada no Município de ROMELANDIA/SC, na RUA ANITA GARI-
BALDI, nº 0607, CENTRO, CEP 89908-000, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores e Processo de Licitação Nº 444/2017, na modalidade Dispensa por Limite nº 430/2017, resolvem contratar 
o objeto do presente pelas seguintes condições e cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de profissional para ministrar aula de informática junto a Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, com experiência documental comprovada..

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QUANT. VLR UNIT.

1
Contratação de profissional para ministrar aula de informática junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com experiência documen-
tal comprovada.

Hr. 576 24,00

PROPONENTE VALOR TOTAL
TAINAN PICCININ PIRAN MEI. 13.824,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 13.824,00(treze mil oitocentos e vinte e quatro reais), ou seja, aquele cotado pela 
proposta declarada vencedora, sem qualquer acréscimo ou adendo.
PARÁGRAFO UNICO - Toda e qualquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratado serão de exclusiva responsabilidade da 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico/financeiro após 
a emissão da nota fiscal e serviço prestado.
O valor do presente contrato não sofrerá qualquer tipo de reajuste, conforme determina os artigos 11 e 12 da Lei Federal 8.880/94.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
I - realizar a prestação dos serviços objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos conforme Edital;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços 
fornecidos;
III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para o bem rejeitado, recusado pela fiscalização do contrato;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
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VI - Assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO.
I – Fiscalizar a prestação dos serviços licitado, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva Prestação dos serviços.
II – efetuar os pagamentos à Contratada.
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

CLAUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado a 
Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A – Advertência por escrito;
B – Aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a contra-
tada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administra-
ção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo.

CLÁUSULA SETIMA – DA FUNDAMENTACAO LEGAL
- O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
- Os recursos administrativos e os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2017. 
Podendo ser renovado até o limite máximo permitido por Lei.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO - Este contrato pode ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento, 
entendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela rescisão 
unilateral. Serão reconhecidos os direitos da administração previstos no art. 77 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores.
Parágrafo Único – Nos casos omissos serão aplicados os preceitos do Direito Público, teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado.

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste termo de Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/ SC, 03 de março de 2017.
VALDIR BUGS    TAINAN PICCININ PIRAN MEI.
Prefeito Municipal   CONTRATANTE

Testemunhas:

Dariz Genz    Milton Aimi
CPF 052.284.969-55   CPF 477.330.399-91

EXTRATO DO CONTRATO 34/2017
CONTRATO Nº 34 / 2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 445 / 2017
Dispensa por Limite 431 / 2017

Pelo presente contrato, que fazem entre si, de um lado a Município de Romelândia/SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua 
12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. VALDIR BUGS, bra-
sileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 304.788.399-87, RG Nº 899.689 – SSP/SC, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa DIANA MARIA RIBEIRO ESCHEMBACH, inscrita no CNPJ nº 034.971.429-05, 
estabelecida RUA AFONSO HOFFMAN,7, NOVO LAR, ANCHIETA/ SC, CEP: 89970-000:, neste ato representada por DIANA MARIA RIBEIRO 
ESCHEMBACH, inscrita no CPF nº 034.971.429-05, RG nº 41064178, residente e domiciliada no Município de ANCHIETA/SC, na RUA AFON-
SO HOFFMAN, nº 7, NOVO LAR, CEP 89970-000, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Fede-
ral n.º 8.666/93 e alterações posteriores e Processo de Licitação Nº 445/2017, na modalidade Dispensa por Limite nº 431/2017, resolvem 
contratar o objeto do presente pelas seguintes condições e cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de profissional para ministrar aula de artesanato, preparação e apresentação, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com experiência documental comprovada..

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QUANT. VLR UNIT.

1
Contratação de profissional para ministrar aula de artesanato, pre-
paração e apresentação, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com experiência documental comprovada.

Hr. 576 24,00

PROPONENTE VALOR TOTAL
DIANA MARIA RIBEIRO ESCHEMBACH 13.824,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 13.824,00(treze mil oitocentos e vinte e quatro reais), ou seja, aquele cotado pela 
proposta declarada vencedora, sem qualquer acréscimo ou adendo.
PARÁGRAFO UNICO - Toda e qualquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratado serão de exclusiva responsabilidade da 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico/financeiro após 
a emissão da nota fiscal e serviço prestado.
O valor do presente contrato não sofrerá qualquer tipo de reajuste, conforme determina os artigos 11 e 12 da Lei Federal 8.880/94.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
I - realizar a prestação dos serviços objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos conforme Edital;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços 
fornecidos;
III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para o bem rejeitado, recusado pela fiscalização do contrato;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - Assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO.
I – Fiscalizar a prestação dos serviços licitado, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva Prestação dos serviços.
II – efetuar os pagamentos à Contratada.
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

CLAUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado a 
Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A – Advertência por escrito;
B – Aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a contra-
tada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administra-
ção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo.

CLÁUSULA SETIMA – DA FUNDAMENTACAO LEGAL
- O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
- Os recursos administrativos e os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2017. 
Podendo ser renovado até o limite máximo permitido por Lei.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO - Este contrato pode ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento, 
entendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela rescisão 
unilateral. Serão reconhecidos os direitos da administração previstos no art. 77 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores.
Parágrafo Único – Nos casos omissos serão aplicados os preceitos do Direito Público, teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado.

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste termo de Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/ SC, 03 de março de 2017.
VALDIR BUGS    DIANA MARIA RIBEIRO ESCHEMBACH
Prefeito Municipal   CONTRATANTE

Testemunhas:

Dariz Genz    Milton Aimi
CPF 052.284.969-55   CPF 477.330.399-91

EXTRATO DO CONTRATO 35/2017
CONTRATO Nº 35 / 2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 446 / 2017
Dispensa por Limite 432 / 2017

Pelo presente contrato, que fazem entre si, de um lado a Município de Romelândia/SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua 
12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. VALDIR BUGS, bra-
sileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 304.788.399-87, RG Nº 899.689 – SSP/SC, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa VANDERLEI JANSTCH ME, inscrita no CNPJ nº 17.135.451/0001-39, estabe-
lecida RUA 7 DE SETEMBRO,1070, CENTRO, IPORÃ DO OESTE/ SC, CEP: 89899-000:, neste ato representada por VANDERLEI JANTSCH, 
inscrita no CPF nº 019.364.589-00, RG nº 0, residente e domiciliada no Município de IPORÃ DO OESTE/SC, na RUA 7 DE SETEMBRO, nº 
1070, CENTRO, CEP 89899-000, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 
e alterações posteriores e Processo de Licitação Nº 446/2017, na modalidade Dispensa por Limite nº 432/2017, resolvem contratar o objeto 
do presente pelas seguintes condições e cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QUANT. VLR UNIT.

1

PRÓTESE TOTAL (PT) ACRILIZADA: CONFECCIONADA EM ACRÍLICO 
TERMO-POLIMERIZÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA COM DENTES COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: DUPLA PRENSAGEM (CORPO E 
ESMALTE), ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO. 
AUSÊNCIA TOTAL DE BOLHAS OU POROSIDADES. FLUORESCÊNCIA 
NATURAL. CERTIFICAÇÃO ISO. INCLUI: PLACA DE MORDIDA, MON-
TAGEM, CEROPLASTIA, PRENSAGEM, ACRILIZAÇÃO.C/ MOLDAGEM

SV 10 320,00

2

PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL (PPR), ESTRUTURA METÁLICA FUNDI-
DA EM CROMO-COBALTO, ACRILIZADA EM ACRÍLICO TERMO-POLI-
MERIZÁVEL ROSA DE ALTA RESISTÊNCIA E DENTES COM AS SEGUIN-
TES CARACTERÍSTICAS: DUPLA PRENSAGEM (CORPO E ESMALTE), 
ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E Á ABRASÃO. AUSÊNCIA 
TOTAL DE BOLHAS OU POROSIDADES. FLUORESCÊNCIA NATURAL. 
CERTIFICAÇÃO ISO. INCLUI: PLACA DE MORDIDA, MONTAGEM, 
CEROPLASTIA, PRENSAGEM E ACRILIZAÇÃO.C/ MOLDAGEM

SV 10 390,00

3 REEMBASAMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA SV 10 90,00
4 CONSERTO DE PRÓTESE DENTÁRIA SV 10 90,00

PROPONENTE VALOR TOTAL
VANDERLEI JANSTCH ME 8.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 8.900,00(oito mil e novecentos reais), ou seja, aquele cotado pela proposta decla-
rada vencedora, sem qualquer acréscimo ou adendo.
PARÁGRAFO UNICO - Toda e qualquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratado serão de exclusiva responsabilidade da 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico/financeiro após 
a emissão da nota fiscal e serviço prestado.
O valor do presente contrato não sofrerá qualquer tipo de reajuste, conforme determina os artigos 11 e 12 da Lei Federal 8.880/94.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
I - realizar a prestação dos serviços objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos conforme Edital;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços 
fornecidos;
III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para o bem rejeitado, recusado pela fiscalização do contrato;
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IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - Assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO.
I – Fiscalizar a prestação dos serviços licitado, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva Prestação dos serviços.
II – efetuar os pagamentos à Contratada.
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

CLAUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado a 
Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A – Advertência por escrito;
B – Aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a contra-
tada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administra-
ção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo.

CLÁUSULA SETIMA – DA FUNDAMENTACAO LEGAL
- O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
- Os recursos administrativos e os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2017. 
Podendo ser renovado até o limite máximo permitido por Lei.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO - Este contrato pode ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento, 
entendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela rescisão 
unilateral. Serão reconhecidos os direitos da administração previstos no art. 77 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores.
Parágrafo Único – Nos casos omissos serão aplicados os preceitos do Direito Público, teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado.

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste termo de Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/ SC, 03 de março de 2017.
VALDIR BUGS    VANDERLEI JANSTCH ME
Prefeito Municipal   CONTRATANTE

Testemunhas:

Dariz Genz    Milton Aimi
CPF 052.284.969-55   CPF 477.330.399-91

EXTRATO DO CONTRATO 36/2017
CONTRATO Nº 36 / 2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 275 / 2017
Dispensa por Limite 268 / 2017

Pelo presente contrato, que fazem entre si, de um lado a Município de Romelândia/SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à 
Rua 12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. VALDIR BUGS, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 304.788.399-87, RG Nº 899.689 – SSP/SC, doravante denomi-
nado simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa COOP. AGRICULTURA FAMILIAR DE ROMELANDIA, inscrita no CNPJ nº 
11.823.296/0001-67, estabelecida em ROMELANDIA/ SC, CEP: 89908-000:, neste ato representada por RODRIGO MASSIGNAN, inscrita no 
CPF nº 043.355.699-47, residente e domiciliada no Município de ROMELANDIA/SC, CEP 89908-000, doravante denominado CONTRATA-
DA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e Processo de Licitação Nº 275/2017, na 
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modalidade Dispensa por Limite nº 268/2017, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes condições e cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QUANT. VLR UNIT.
1 Açucar Mascavo Pacote 1Kg. KG 100 6,49
2 Banana Prata. KG 500 3,15
3 BATATA DOCE KG 130 2,99
4 Doce de frutas,emb. 1Kg. UN 30 7,00
5 Melado embalagem 1Kg. PAC 70 7,50
6 ALFACE UN 600 1,90
7 MILHO VERDE DEBULHADO KG 60 7,00
8 FEIJÃO CARIOCA KG 60 5,00
9 FEIJÃO PRETO KG 60 5,00
10 MANDIOCA DESCASCADA KG 80 3,15
11 SUCO DE FRUTAS DIVERSOS SABORES 01 LITRO UN 60 8,45
12 LARANJA KG 250 2,40
13 Bergamota semi madura. KG 150 2,40
14 macarrão massa fina para sopa KG 60 7,95
15 Macarrão KG 100 7,95
16 Repolho de boa qualidade KG 180 1,00
17 Farinha de Milho KG 150 2,00
18 TOMATE DE BOA QUALIDADE KG 100 3,99
19 Chuchu de Boa Qalidade. KG 70 2,95
20 CENOURA BOA QUALIDADE KG 70 3,49
21 BETERRABA KG 100 3,49
22 MELANCIA DE BOA QUALIDADE KG 300 1,09
23 Morango KG 100 10,00
24 ABACATE KG KG 100 2,49
25 Pessego de 1ª qualidade semi maduro KG 135 6,99
26 Couve Flor de Boa Qualidade. UN 80 2,95
27 Brócolis de Boa Qualidade. KG 80 2,95
28 TEMPERO VERDE (SALSA E CEBOLINHA) MAÇO DE 50 G UN 220 2,95

PROPONENTE VALOR TOTAL
COOP. AGRICULTURA FAMILIAR DE ROMELANDIA 13.818,15

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 13.818,15(treze mil oitocentos e dezoito reais e quinze centavos), ou seja, aquele 
cotado pela proposta declarada vencedora, sem qualquer acréscimo ou adendo.
PARÁGRAFO UNICO - Toda e qualquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratado serão de exclusiva responsabilidade da 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico/financeiro após 
a emissão da nota fiscal e serviço prestado.
O valor do presente contrato não sofrerá qualquer tipo de reajuste, conforme determina os artigos 11 e 12 da Lei Federal 8.880/94.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
I - realizar a prestação dos serviços objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos conforme Edital;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços 
fornecidos;
III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para o bem rejeitado, recusado pela fiscalização do contrato;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - Assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO.
I – Fiscalizar a prestação dos serviços licitado, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva Prestação dos serviços.
II – efetuar os pagamentos à Contratada.
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

CLAUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado a 
Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A – Advertência por escrito;
B – Aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
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deste Instrumento;
C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a contra-
tada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administra-
ção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo.

CLÁUSULA SETIMA – DA FUNDAMENTACAO LEGAL
- O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
- Os recursos administrativos e os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2017. 
Podendo ser renovado até o limite máximo permitido por Lei.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO - Este contrato pode ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento, 
entendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela rescisão 
unilateral. Serão reconhecidos os direitos da administração previstos no art. 77 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores.
Parágrafo Único – Nos casos omissos serão aplicados os preceitos do Direito Público, teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado.

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste termo de Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/ SC, 03 de março de 2017.
VALDIR BUGS    COOP. AGRICULTURA FAMILIAR DE ROMELANDIA
Prefeito Municipal   CONTRATANTE

Testemunhas:

Dariz Genz    Milton Aimi
CPF 052.284.969-55   CPF 477.330.399-91

EXTRATO DO CONTRATO 37/2016
CONTRATO Nº 37 / 2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 480 / 2017
Dispensa por Limite 466 / 2017

Pelo presente contrato, que fazem entre si, de um lado a Município de Romelândia/SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida 
à Rua 12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. VALDIR 
BUGS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 304.788.399-87, RG Nº 899.689 – SSP/SC, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa SOCIEDADE MÉDICA GONZALLES S/C LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 08.497.338/0001-02, estabelecida RUA RIO PARDO,39, CENTRO, São João do Oeste/ SC, CEP: 89897-000:, neste ato representada por 
EMERSON ALDRIN DE OLIVEIRA GONZALLES, inscrita no CPF nº 924.264.680-68, RG nº 2058870672, residente e domiciliada no Município 
de São João do Oeste/SC, na RUA RIO PARDO, nº 39, CENTRO, CEP 89897-000, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum 
e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e Processo de Licitação Nº 480/2017, na modalidade Dispensa por 
Limite nº 466/2017, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes condições e cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Serviços de atendimento médico em regime de plantão a ser realizado na Unidade Básica de Saúde 
de Romelândia, a realizar-se aos finais de semana e feriados em período integral e de segunda à sexta feira das 17 horas às 7 horas do dia 
seguinte..

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QUANT. VLR UNIT.

1

Contratação de médico para atuar em regime de plantão a ser realiza-
do na Unidade Básica de Saúde de Romelândia, aos finais de semana 
e feriados em período integral e de segunda à sexta feira das 17 horas 
às 7 horas do dia seguinte.

Hr. 1000 60,00

PROPONENTE VALOR TOTAL
SOCIEDADE MÉDICA GONZALLES S/C LTDA 60.000,00
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), ou seja, aquele cotado pela proposta declarada 
vencedora, sem qualquer acréscimo ou adendo.
PARÁGRAFO UNICO - Toda e qualquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratado serão de exclusiva responsabilidade da 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico/financeiro após 
a emissão da nota fiscal e serviço prestado.
O valor do presente contrato não sofrerá qualquer tipo de reajuste, conforme determina os artigos 11 e 12 da Lei Federal 8.880/94.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
I - realizar a prestação dos serviços objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos conforme Edital;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços 
fornecidos;
III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para o bem rejeitado, recusado pela fiscalização do contrato;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - Assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO.
I – Fiscalizar a prestação dos serviços licitado, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva Prestação dos serviços.
II – efetuar os pagamentos à Contratada.
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

CLAUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado a 
Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A – Advertência por escrito;
B – Aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a contra-
tada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administra-
ção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo.

CLÁUSULA SETIMA – DA FUNDAMENTACAO LEGAL
- O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
- Os recursos administrativos e os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2017. 
Podendo ser renovado até o limite máximo permitido por Lei.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO - Este contrato pode ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento, 
entendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela rescisão 
unilateral. Serão reconhecidos os direitos da administração previstos no art. 77 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores.
Parágrafo Único – Nos casos omissos serão aplicados os preceitos do Direito Público, teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado.

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste termo de Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/ SC, 03 de março de 2017.
VALDIR BUGS   SOCIEDADE MÉDICA GONZALLES S/C LTDA
Prefeito Municipal  CONTRATANTE

Testemunhas:

Dariz Genz   Milton Aimi
CPF 052.284.969-55  CPF 477.330.399-91
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Santa Cecilia

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 034/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na moda-
lidade de Pregão Presencial no sistema Registro de Preços, no dia 23 de Março de 2017 às 09h00min, com objetivo de receber proposta de 
pessoa jurídica para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e correlatos para manutenção das atividades 
do Caps e das Unidades da Secretaria de Saúde, conforme anexo do edital. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, po-
derão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 12h00min e das 13h30min 
as 17h30min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br. site: www.santacecilia.sc.gov.br.

Santa Cecília, 08 de Março de 2017.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 001/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 – FMS

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, 
na modalidade de Tomada de Preço, no dia 27 de Março de 2017 às 14h00min, com objetivo de receber proposta de pessoa jurídica, para 
contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais para retirada e substituição parcial do 
telhado do Hospital Geral Municipal de Santa Cecília “Enedina Granemann Auerswald”, neste Município. Melhores informações e cópia do 
presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 08h30min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br. site: www.santace-
cilia.sc.gov.br.

Santa Cecília, 08 de março de 2017.
ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
Prefeita Municipal

http://www.santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Santa Helena

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - PREFEITURA

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 14/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2017

O Município de Santa Helena - Prefeitura, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Luiz Gluitz, comunica aos 
interessados que está promovendo o Processo Licitatório de nº 14/2017, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 12/2017, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, para aquisição de peças novas de primeira qualidade e contratação de mão de obra, para conserto das máquinas Esca-
vadeira Hidráulica PC 130, trator SLC John Deere 5705, trator Valmet 885, retroescavadeira randon RK-406B e motoniveladora New Holland 
RG-140B da secretaria municipal de obras, urbanismo e saneamento. Recebimento dos envelopes até as 13h20min do dia 22 de março 
de 2017. Abertura das propostas as 13h30min do dia 22 de março de 2017, na Prefeitura Municipal de Santa Helena, situada na Rua Dom 
Feliciano, n° 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações 
pelo fone (49) 3633 0009.

Santa Helena (SC), 09 de março de 2017.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Câmara muniCiPal

ATA DE HABILITAÇÃO PL 001/2017 – CV 001/2017
ATA DE ABERTURA DE HABILITAÇÃO
Licitação nº 01/2017 – CONVITE 01/2017

Às 17h00 horas (dezessete horas) do dia 07 (sete) de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (2017), a Comissão Permanente de Licita-
ção da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Rosa do Sul, conforme designada pela Portaria nº 003, de 01/02/2017, reuniu-se com o 
objetivo de abrir os envelopes nº 01, contendo a documentação de habilitação e os envelopes n° 02, contendo as Propostas da Licitação 
nº 01/2017, na modalidade CONVITE, cujo objeto é a Contratação de agência de publicidade/propaganda para prestação de serviços na 
distribuição e veiculação de avisos/comunicados, bem como os atos institucionais da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Rosa do Sul, 
em jornais e emissoras de rádio da região para o exercício de 2017, conforme especificado no respectivo Edital de Licitação. Entregaram, 
tempestivamente, os envelopes contendo a habilitação e as propostas, as licitantes abaixo relacionadas:
EMPRESA REPRESENTANTE
ALEX SANDER BRISTOT DE OLIVEIRA - ME AUSENTE
REDE DE COMUNICAÇÕES AMORIM LTDA – ME. AUSENTE
VOLTA GRANDE COMUNICAÇÕES LTDA - ME. AUSENTE

1. O presidente deu início aos trabalhos passando os envelopes de habilitação e propostas para a verificação do fechamento e forma de 
apresentação na conformidade do Edital. Verificando tudo normal, passou-se então à abertura dos envelopes contendo a documentação de 
habilitação, cujos documentos circularam entre os membros da Comissão de Licitação para verificação e rubricas.
2. Analisada a documentação, decidiu a comissão por INABILITAR para prosseguir no certame, as empresas VOLTA GRANDE COMUNICA-
ÇÕES LTDA - ME e ALEX SANDER BRISTOT DE OLIVEIRA – ME. A empresa VOLTA GRANDE COMUNICAÇÕES LTDA – ME não apresentou 
os documentos constantes no item 4. letras c), e), f) e h) do referido Edital. E a empresa ALEX SANDER BRISTOT DE OLIVEIRA – ME não 
apresentou o documento constante no item 4. letra f). A empresa REDE DE COMUNICAÇÕES AMORIM LTDA – ME apresentou a devida 
documentação exigida no edital.
3. O Presidente, juntamente com a comissão, decide por não prosseguir com o certame sendo que não houve número de empresas habili-
tadas para abertura dos envelopes de propostas, esta ata vai assinada pela comissão de licitação.
4. Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente ATA que vai assinada pelos membros da Comissão de Licitação.

Santa Rosa do Sul, em 07 de Março de 2017.
ADEMIR TEIXEIRA TRISTÃO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RAMONE RAUPP DE S. LOPES VALDINEI DE VARGAS LOPES
Membro Membro
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO  025/17
DECRETO N°025/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°12 e 27 de Janeiro de 2010.
DECRETA

Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor publica municipal:
NOME: ARISTEO GASS
CARGO: CHEFE DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
NIVEL: CC-05
CODIGO: 1043
LOTAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
em 09 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 001/17
DECRETO N°039/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica nomeada em cargo de provimento em comissão, a se-
guinte servidor publico municipal:
NOME: NEMIAS DA SILVA CAVALHEIROS
CARGO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA
NIVEL: CC-02
CODIGO: 1030
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde Pública.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 002/17
DECRETO N°002/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor publica municipal:
NOME: ELIEZIO TAILON LUNEBURGER
CARGO: GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO
NIVEL: CC-01
CODIGO: 1024
LOTAÇÃO: Secretaria Gestão e Desenvolvimento Econômico
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 003/17
DECRETO N°003/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor publica municipal:
NOME :IGOR EDUARDO BONETI SOUZA
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO
NIVEL: CC-05
CODIGO: 1029
LOTAÇÃO: Secretaria Gestão e Desenvolvimento Econômico
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
GERENTE DO P.E SERVIÇO
MATRICULA: 13034/01

DECRETO 004/17
DECRETO N°004/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor publica municipal:
NOME: JOSE ROBERTO MORANDINI
CARGO: ASSESOR DE PLANEJAMENTO
NIVEL: CC-03
CODIGO: 0026
LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
GERENTE DO P.E SERVIÇO
MATRICULA: 13034/01

DECRETO 005/17
DECRETO N°005/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor publica municipal:
NOME:SIONARA BARPP
CARGO: CHEFE DE SERVIÇOS URBANOS
NIVEL: CC-05
CODIGO: 1039
LOTAÇÃO: Secretaria de infraestrutura.
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
GERENTE DO P.E SERVIÇO
MATRICULA: 13034/01

DECRETO 007/17
DECRETO N°007/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidora publica municipal:
NOME : LEIDIANE SALETE DE OLIVEIRA
CARGO: CHEFE DE DIVISAO
NIVEL: CC-05
CODIGO: 1029
LOTAÇÃO:SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
GERENTE DO P.E SERVIÇO
MATRICULA: 13034/01

DECRETO 008/17
DECRETO N°008/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, a 
seguinte servidora publica municipal:
NOME: MARIA FURTADO
CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL
NIVEL: AP-06
CODIGO: 0003
LOTAÇÃO:SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P .e Serviço
matricula: 13034/01
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DECRETO 009/17
DECRETO N°009/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor publica municipal:
NOME: IRENEU JOSE SECCHI
CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL
NIVEL: AP-04
CODIGO: 0003
LOTAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 010/17
DECRETO N°010/2017
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica exonerado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:
NOME: SAUL DE SOUZA CAMPOS
CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL
NIVEL: AP-05
CODIGO: 0003
LOTAÇÃO: SECRETARIA DE AGRICULTURA.
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 011/17
DECRETO N° 011/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA O EXER-
CÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE PREGOEIRO E MEMBROS DE SUA 
EQUIPE DE APOIO PARA ATUAÇÃO EM PREGÃO PRESENCIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

DERLI FURTADO, prefeito municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso/ estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 41, incisos V e VII da lei orgânica Municipal.

• Considerando o disposto na Lei Federal 10.520/2002 e em seus 
regulamentos;
• Considerando o disposto no Decreto Federal 5.504 de 05 de agos-
to de 2005 e na portaria interministerial MP/MF 217 de 31 de Julho 
de 2006;
• Considerando o disposto no Decreto 001/2010 que dispõe sobre 
o regulamento para a modalidade de pregão no âmbito do poder 
Executivo Municipal de Santa Terezinha do Progresso;

DECRETA:
Art. 1º. Fica designado como PREGOEIRO, para atuação em pre-
gão presencial no âmbito do Município de Santa Terezinha do Pro-
gresso, o servidor JOSÉ ROBERTO MORANDINI.

Art. 2º. Ficam designados como membros de sua equipe de apoio 
os servidores abaixo relacionados:
Selmar Magro;
Ilidiane Secchi;
Ademir Antônio Detofol;
Márcia Jacoby.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito de Santa Terezinha do Progresso/SC, em 02 
de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 012/17
DECRETO Nº 012/2017
DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI FURTADO, prefeito municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso/ estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 41, incisos V e VII da lei orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados os servidores relacionados a integrarem 
a Comissão Municipal de julgamento dos Registros Cadastrais.
Presidente: José Roberto Morandini
Secretária: Ilidiane Secchi
Membro: Ademir Antônio Detofol
Membro: Selmar Magro
Membro: Márcia Jacoby

Art. 2º. Ficam designados os servidores a integrarem a Comissão 
Permanente de Licitações do Município de Santa Terezinha do Pro-
gresso:
Presidente: José Roberto Morandini
Secretária: Ilidiane Secchi
Membro: Ademir Antônio Detofol
Membro: Selmar Magro
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Membro: Márcia Jacoby

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 02 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

DECRETO 013/17
DECRETO N°013/2017
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇAO DO VICE-PREFEITO PARA REPON-
DER PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º. Fica Designado o Vice-Prefeito CRISTIANO BATISTA MA-
CHADO para responder pela Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico, ocupando o cargo de:
NOME: CRISTIANO BATISTA MACHADO
CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL
NIVEL: AP-01
CODIGO: 0003
LOTAÇÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

Art. 2º. Os subsídios a serem percebidos pelo Servidor serão aque-
les fixados em Lei para o cargo de Vice-Prefeito.

Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
SC, em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 014/17
DECRETO N°014/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor publico municipal:
NOME: RODRIGO ALEXANDRO PEROSSO
CARGO: SECRETARIO DE AGRICULTURA
NIVEL: AP-05
CODIGO: 0003
LOTAÇÃO: Secretaria de Agricultura.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
Matricula: 13034/01

DECRETO 015/17
DECRETO N°015/2017
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE SERVIDORA PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica revogado o decreto 234/2014 de 04 de agosto de 2014.
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
Matricula: 13034/01

DECRETO 016/17
DECRETO N°016/2017
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE SERVIDORA PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica revogado o decreto 195/2014 de 02 de Julho de 2014.
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
Matricula: 13034/01

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474576/art-1-do-decreto-295-07-sao-ludgero
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474548/art-5-do-decreto-295-07-sao-ludgero
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474542/art-6-do-decreto-295-07-sao-ludgero
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474542/art-6-do-decreto-295-07-sao-ludgero
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DECRETO 017/17
DECRETO N°17/2017
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica exonerado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:
NOME: AMANDIO KOPSEL
CARGO: OPERADOR DE ETA
NIVEL: II SERVIÇOS OPERACIONAIS
CODIGO: 1008
LOTAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 03 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 018/17
DECRETO N°018/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°12 e 27 de Janeiro de 2010.
DECRETA
Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor publico municipal:
NOME: VALNEI LUDWIG
CARGO: DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS
NIVEL: CC-02
CODIGO: 1038
LOTAÇÃO:SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 02 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P .e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 019/17
DECRETO N°019/2017
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO N°014/2017 SOBRE 
A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art.1°. Fica retificado o artigo 1°do Decreto n°014/2017, por falha 
na identificação do cargo, passando a ter a seguinte redação:
NOME: RODRIGO ALEXANDRE PEROSSO
CARGO: DIRETOR DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
NIVEL: CC-02
CODIGO: 1045
LOTAÇÃO: Secretaria de Agricultura.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 03 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
Matricula: 13034/01

DECRETO 020/17
DECRETO N° 20/2017
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 009/2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art.41, incisos V e IX, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei 
Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica revogado o Decreto nº 009/2017.
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
SC, em 03 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 021/17
DECRETO N°021/2017
CONCEDE LIÇENCA SEM VENCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA 
Art. 1º. Fica concedida licença sem vencimento, por tempo indeter-
minado, a servidora pública ANDREIA FRANCISCA ELY SCHERER, 
matrícula nº 10243/01, ocupante do cargo de Monitor Social, lota-
da na Secretaria Municipal de Assistência Social, com início a partir 
do dia 04 de janeiro de 2017.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 04 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 022/17
DECRETO N° 022/2017
Dispõe sobre a autorização para crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 2016, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, prin-
cipalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1308/2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de 
Dezembro de 2016, no valor de até R$ 21.130,74 (vinte e um mil cento e trinta reais setenta e quatro centavos).
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
154520040.2.036000 Manutenção, melhoria e ampliação da iluminação pública
111 0300 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 21.130,74

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 21.130,74 (vinte e um mil cento e trinta reais setenta e quatro 
centavos) de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos do superávit 
financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, em 04 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO 023/17
DECRETO N°023/2017
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 
11 de 21 de Janeiro de 2010;

Considerando o fato de que o Município não dispõe em seu quadro efetivo nenhum profissional de Assistente Social;
Considerando que o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS necessita de um profissional Assistente Social, sob pena de perder 
programas e recursos importantes para a população;
Considerando que é uma exigência do Ministério do Desenvolvimento Social – MDS que o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 
tenha profissional habilitado na função de Assistente Social e que esse profissional seja exclusivo para o CRAS;
Considerando a necessidade da contratação, em caráter emergencial e de excepcional interesse público, de profissional habilitado na função 
de Assistente Social para o CRAS até a realização de teste seletivo ou concurso público;
Considerando, assim, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, eis que a dispensa do processo seletivo, para a contratação em 
caráter emergencial, se mostra como a medida viável para evitar a descontinuidade nos serviços públicos e garantir respeito ao interesse 
público;
Considerando que a contratação temporária só poderá ocorrer nos termos também postos pela Constituição Federal, no inciso IX do art. 37, 
que a permite por “tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”,

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário de excepcional interesse público a servidora Andreia Francisca Ely Scherer, no cargo de As-
sistente Social, código 086, carga horária de 30 horas semanais, lotada no Fundo Municipal de Assistência Social até a realização de Teste 
Seletivo ou Concurso Público.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de 
pessoal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474576/art-1-do-decreto-295-07-sao-ludgero
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474548/art-5-do-decreto-295-07-sao-ludgero
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474542/art-6-do-decreto-295-07-sao-ludgero
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, SC, em 05 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra:

DECRETO 024/17
DECRETO N°024/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°12 e 27 de Janeiro de 2010.
DECRETA

Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o seguinte servidor publica municipal:
NOME: NELSON GOETZ
CARGO: COORDENADOR DE MANUTENÇÃO
NIVEL: CC-05
CODIGO: 1044
LOTAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, em 09 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 026/17
DECRETO N°026/2017
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 
11 de 21 de Janeiro de 2010;
Considerando o fato de que o Município não dispõe em seu quadro efetivo nenhum profissional de Assistente Social;
Considerando, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, eis que a dispensa do processo seletivo, para a contratação em caráter 
emergencial, se mostra como a medida viável para evitar a descontinuidade nos serviços públicos e garantir respeito ao interesse público;
Considerando que a contratação temporária só poderá ocorrer nos termos também postos pela Constituição Federal, no inciso IX do art. 37, 
que a permite por “tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”,

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário de excepcional interesse público a servidora Juliana Manzoni Borges da Silva, no cargo de 
Assistente Social, código 0086, carga horária de 30 horas semanais, lotada na Secretária de Assistência Social até a realização de Teste 
Seletivo ou Concurso Público.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de 
pessoal.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, SC, em 10 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra:

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474576/art-1-do-decreto-295-07-sao-ludgero
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474548/art-5-do-decreto-295-07-sao-ludgero
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474542/art-6-do-decreto-295-07-sao-ludgero
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DECRETO 027/17
DECRETO N°027/2017
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art.1°. Fica revogado o decreto 161/2013 de 01 de Abril de 2013.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, em 10 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
Matricula: 13034/01

DECRETO 028/17
DECRETO N°028/2017
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 
11 de 21 de Janeiro de 2010;
Considerando, que o Município possui mais caminhões do que servidores contratados;
Considerando, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, eis que a dispensa do processo seletivo, para a contratação em caráter 
emergencial, se mostra como a medida viável para evitar a descontinuidade nos serviços públicos e garantir respeito ao interesse público;
Considerando que a contratação temporária só poderá ocorrer nos termos também postos pela Constituição Federal, no inciso IX do art. 37, 
que a permite por “tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”,

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado em caráter temporário de excepcional interesse público o servidor Marcelo Wommer, no cargo de Motorista de 
Caminhão, código 0013, carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretária de Infraestrutura até a realização de Teste Seletivo ou 
Concurso Público.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de 
pessoal.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, SC, em 10 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra:

DECRETO 029/17
DECRETO Nº 029
Dispõe sobre alteração do horário de TURNO ÚNICO do Município de Santa Terezinha do Progresso e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 41, inciso III, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes;

DECRETA
Art. 1º. Fica alterado horário especial para atendimento ao público nos diversos setores do Município de Santa Terezinha do Progresso a 
partir de 11 de Janeiro de 2017.
Parágrafo Primeiro – Estão inclusos no horário especial de atendimento o centro administrativo Municipal e todos os seus departamentos 
internos, a Secretaria de Educação e a Secretaria de Assistência Social no horário das 13h00m às 19h00m.
Parágrafo Segundo – A Secretarias de Saúde atenderá no horário das 07h00m às 13h00m.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474576/art-1-do-decreto-295-07-sao-ludgero
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474548/art-5-do-decreto-295-07-sao-ludgero
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8474542/art-6-do-decreto-295-07-sao-ludgero
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Parágrafo Terceiro – As Secretarias da Agricultura e Infraestrutura terão atendimento integral das 07h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h30min.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, 10 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO 030/17
DECRETO Nº 030

Altera a Composição da Comissão De Inventário Patrimonial do Município de Santa Terezinha do Progresso, para o Exercício de 2017 e 
subsequente, conforme especifica e da outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe 
confere o artigo n.º 41 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a Comissão de inventário patrimonial, do Município de Santa Terezinha do Progresso, composta pelos seguintes servi-
dores:
I - Presidente – Ilidiane Secchi
II - Secretário – Márcia Jacoby
Solange Braga
Juliana Dal Mago
Marciane Eleni Pinno
Antônio Assis Torres Kaler
Selmar Magro
Janir Luiz Bach
Maria Furtado
Eliezio Tailon Luneburger
Rodrigo Alexandro Perosso
Valnei Ludwig
Ademir Detofol
Iva Adriana Schlösser Segueto

Art. 2º O objeto da comissão será de proceder à realização de inventário patrimonial, avaliações e reavaliações dos bens, declaração de 
bens inservíveis e outras atividades para a efetiva administração do patrimônio do município, em atendimento à legislação vigente, conforme 
solicitado pelo Poder Executivo do Município de Santa Terezinha do Progresso-SC.
Parágrafo primeiro – Para atendimento do interesse público poderá ser requerido à avaliação dos bens através de laudo de avaliação emitido 
por profissional registrado em órgão competente.
Parágrafo segundo – Devido à complexidade do assunto a comissão poderá requerer suporte para esclarecimentos que achar necessário.

Art. 3º O Serviço da Comissão designada no Art. 1º deste Decreto, será considerado de caráter relevante, não lhe atribuindo qualquer re-
muneração e nem a geração de vinculo empregatício.

Art. 4º O relatório conclusivo será entregue ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 10 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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DECRETO 031/17
DECRETO N°31/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o seguinte servidor publica municipal:
NOME: CLEUSA DE SOUZA CAMPOS
CARGO: GERENTE DE PROGRAMAS SOCIAIS
NIVEL: CC-01
CODIGO: 1051
LOTAÇÃO: Secretaria de Assistência Social
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 11 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
Matricula: 13034/01

DECRETO 032/17
DECRETO Nº 032/2017
DISPÕE A FIXAÇÃO DA UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA MUNICIPAL – UFRM PARA O EXERCÍCIO 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso VII, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, considerando disposto na Lei Complementar 16/2011 e, considerando 
que o INPC editado pelo IBGE no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2016 atingiu o percentual acumulado de 6,58%.

DECRETA

Art. 1º – Fica fixada a expressão monetária da Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM para o exercício de 2017 em R$ 7,12 (sete 
reais e doze centavos).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 11 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 033/17
DECRETO Nº 033/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO TESTE SELETIVO Nº 001/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso VII, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Acompanhamento do Teste Seletivo Nº 001/2017.
Art. 2º - Ficam nomeados os membros integrantes da Comissão de Acompanhamento do Teste Seletivo Nº 001/2017, conforme segue:
I – MARCIANE ELENI PINNO – Presidente;



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 574

II – VANILCE FERRI GRANDI – Secretária;
III – NEIDE SALINI– Membro;
IV – LUCIMARA MANTEUFEL – Membro.

Art. 3º - Os membros nomeados pelo presente decreto terão a atribuição de acompanhar, controlar e avaliar o Teste Seletivo, bem como, 
resolver os casos omissos do Edital.
Art. 4º - Os membros desta Comissão não serão remunerados pelo desempenho de suas funções e prestarão serviços considerados rele-
vantes ao Município.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 16 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matricula: 13034/01

DECRETO 034/17
DECRETO Nº 034/2017

REGULAMENTA O ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 587, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso VII, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º - As movimentações do Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Art. 3° da Lei 16, de 03 de março de 1997, alterado pela Lei 587, de 
12 de dezembro de 2005, conforme estabelecido na própria norma, passam a vigorar, quando devidamente formalizado o ato de indicação, 
com exceção das atribuições estabelecidas no parágrafo único do presente Decreto.

Parágrafo Único. As atribuições relativas a emissão e assinatura de cártulas de crédito e pagamentos de despesas do respectivo Fundo, 
movimentações financeiras em redes bancárias ou não, passam, por força do disposto no art. 8º, da Lei Municipal 587, de 12 de dezembro 
de 2005, para o Chefe do Poder Executivo e para a Tesoureira.

Art. 2º - Nos termos do art. 8º, da Lei Municipal 587, de 12 de dezembro de 2005 fica DESIGNADA a Servidora SUELI BASQUER DA SILVA 
RINTZEL, ocupante do cargo de Tesoureira, matrícula nº 710/01, para, conjuntamente com o Chefe do Poder Executivo Muncipal, desenvol-
ver as atribuições relativas a emissão e assinatura de cártulas de crédito e pagamentos de despesas do respectivo Fundo, movimentações 
financeiras em redes bancárias ou não.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 19 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Gerente do P. e Serviço
matrícula: 13034/01

DECRETO 035/17
DECRETO Nº 035/2017
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO PARA O 
EXERCICIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
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DECRETA:
Art. 1º. Fica pelo presente decreto alterada a lotação dos veículos e máquinas do Município, conforme a seguir discriminado:

Gabinete do Prefeito Municipal:
Fiat/ Siena PLACAS MLV - 6742

Fundo da Infância e Adolescência (Conselho Tutelar)
Fiat/ Pálio Weekend PLACAS MLM - 2970

Secretaria da Administração
Fiat/ Uno Mille PLACAS MLI - 6240

Secretaria Municipal de Educação:
Micro Ônibus PLACAS MLH - 7455
Micro Ônibus PLACAS MKW - 6886
Ônibus Placa PLACAS MLN - 3555
Ônibus Placa PLACAS LBE - 9266
Ônibus Placa PLACAS MHJ - 3781
Micro Ônibus PLACAS MGC - 5389
Kombi Placa PLACAS LZQ - 9676
Fiorino PLACAS AIU - 2301
Gol PLACAS HSA - 4843
Fiat/Ducato PLACAS MGC – 0247

Secretaria Municipal de Saúde Pública:
Fiat/Siena PLACAS MLI - 6230
Fiat/Palio Weekend PLACAS MJM - 8733
Fiat/Doblô PLACAS MJZ – 3892
Fiat/Ducato PLACAS OKH – 7923
Ambulância PLACAS MHM - 0646
Fiat/Uno Way PLACAS MLM - 7091
Fiat/Pálio PLACAS MDB - 6817

Secretaria Municipal de Infraestrutura:
Fiat/Uno PLACAS MLF - 1217
Caminhão M. Benz Eletrônic (01) PLACAS MGK - 3928
Caminhão VW/17.210 Motor MWM PLACAS MBI - 3024
Caminhão Basculante Ford/ Cargo 2422 PLACAS ATE - 2422
Caminhão Basculante Iveco/ Tector 260E28 PLACAS QHD - 5594
Logan PLACAS MHK - 8759
Gol PLACAS DEE - 6726
Motoniveladora Velha
Motoniveladora New Holland RG140B
Pá Carregadeira W20
Trator de Pneu John Deer (01)
Retroescavadeira Randon RD-406 (1)
Rolo Compactador VW 115
Trator de Pneu John Deer 4x4 5605 (03)
Trator de Esteiras New Holland D140
Caminhão Basculante M. Benz/ Atron 2729 K PLACAS OKH - 1225
Motoniveladora Caterpillar 120K

Secretaria Municipal de Assistência Social:
GM/ Corsa PLACAS MLV - 1476

Secretaria Municipal de Agricultura:
Caminhão M. Benz Eletrônic (02) PLACAS MGK - 3988
Retroescavadeira Randon RD-406 (2)
Motocicleta Honda PLACAS MDC - 5595
Fiat Strada Working PLACAS MLV - 6622
Trator de Pneu New Holland TL 75 E (04)
Trator Masse Ferguson MF 4275 (05)
Trator de Pneu John Deer (06)
Trator New Holland (02)
Escavadeira Hidráulica Doosan
Retroescavadeira Caterpillar 416E
Trator Agrícola New Holland TL95E Cabinado 104 CV
Trator Agrícola New Holland TL75E 78 CV



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 576

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
20 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO 036/17
DECRETO N° 036/2017
Dispõe sobre a autorização para crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 2016, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, prin-
cipalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1308/2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de 
Dezembro de 2016, no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais).
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Depto de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das atividades Dpto de Administração
123 0300 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) de que trata o artigo 1º deste Decre-
to, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos do superávit financeiro, por fonte de recurso, verificado no 
balanço patrimonial do Exercício de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 24 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO 037/17
DECRETO N° 037/2017
Dispõe sobre a autorização para crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 2016, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, prin-
cipalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1310/2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de 
dezembro de 2016, no valor de até R$ 314.642,74 (trezentos e quatorze mil seiscentos e quarenta e dois reais setenta e quatro centavos).
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde
36 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 8.112,00

37 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.000,00

38 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 126.844,69

39 0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 48.428,45

40 0367 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 84.968,01
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41 0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.748,12

42 0367 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 17.787,71

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.061000 Aquisição de Medicamentos
43 0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 11.912,87

44 0367 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.222,05

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103020025.2.057000 Média e alta complexidade
45 0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.618,84

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 314.642,74 (trezentos e quatorze mil seiscentos e quarenta e 
dois reais setenta e quatro centavos) de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar 
os recursos do superávit financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 25 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO 038/17
DECRETO N° 038/2017
DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS PELO FALECIMENTO DE LAURI RISSO;

DERLI FURTADO, prefeito municipal de Santa Terezinha do Progresso/ estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Luto oficial por 03 (três) dias, no Município de Santa Terezinha do Progresso/SC, em decorrência do falecimento de Lauri Risso, a 
partir desta data (27 de janeiro de 2017).

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito de Santa Terezinha do Progresso/SC, em 27 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 039/17
DECRETO Nº 039/2017

Estabelece às Metas Bimestrais de Arrecadação, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o 
exercício financeiro de 2017, do Município de Santa Terezinha do Progresso, SC, em atendimento ao que estabelece os artigos 8º e 13, da 
Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, principalmente aque-
las previstas no art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecida às metas bimestrais de arrecadação (art. 13º da Lei Complementar 101/2000); a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (art. 8º da Lei Complementar 101/2000) para o exercício de 2017, partes integrantes deste 
Decreto, para todos os fins e efeitos, na forma dos quadros:
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I – Demonstrativo das metas de arrecadação consolidado;
II – Demonstrativo da programação financeira e cronograma de execução mensal de desembolso consolidado.

Art. 2º. A cota mensal pertencente ao Poder Legislativo será repassada de acordo com o disposto na Constituição Federal, na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias e no efetivo fluxo de recurso de caixa do Tesouro Municipal.

Art. 3º. Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser programados pelo órgão a que pertencerem, segundo a pers-
pectiva de ingresso, e serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele 
em que ocorrer o ingresso.

Art. 4º. Caberá ao Departamento de Fazenda propor, se necessário, a revisão bimestral do cronograma a que se refere este Decreto, evi-
denciando os valores programados e os realizados, e procedendo a sua divulgação através do órgão oficial de divulgação.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 27 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO 040/17
DECRETO N° 040/2017
Dispõe sobre a autorização para crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 2016, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, prin-
cipalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1308/2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de 
Dezembro de 2016, no valor de até R$ 7.829,43 (sete mil oitocentos e vinte e nove reais quarenta e três centavos).
12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.1.020000 Aquisição de máquinas e equipamento agrícolas e rodoviários
124 0389 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.829,43

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 7.829,43 (sete mil oitocentos e vinte e nove reais quarenta e três 
centavos) de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos do superávit 
financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 31 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO 041/17
DECRETO N° 041/2017
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, prin-
cipalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1308/2016,
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DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de 
Dezembro de 2016, no valor de até R$ 3.884,10 (três mil oitocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos).
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde
46 0367 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.809,10

47 0367 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.075,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anula-
ção de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016, no valor de até 
R$ 3.884,10 (três mil oitocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos), a seguir especificados:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde
40 0367 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.884,10

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 31 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO 042/17
DECRETO Nº 042
Dispõe sobre alteração do horário de turno único para turno integral do Município de Santa Terezinha do Progresso e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 41, inciso III, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes;

DECRETA

Art. 1º. Fica alterado horário para atendimento ao público nos diversos setores do Município de Santa Terezinha do Progresso a partir de 
06 de Fevereiro de 2017.
Parágrafo Primeiro – Estão inclusos na alteração do horário de atendimento o centro administrativo Municipal e todos os seus departamentos 
internos, a Secretaria de Educação e a Secretaria de Assistência Social no horário das 07h30m às 11h30m e das 13h às 17h.
Parágrafo Terceiro – As Secretarias da Agricultura e Infraestrutura terão atendimento integral das 07h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h30min.
Art. 2º – A Secretaria de Saúde atenderá no horário das 07h30m às 11h30m e das 13h às 17h, a partir do dia 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nas datas supra citadas, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
31 de Janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO 043/17
DECRETO N° 043/2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI FURTADO, prefeito municipal de Santa Terezinha do Progresso, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições do seu cargo, 
e especialmente aquelas de conformidade com o Art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de Santa Terezinha do Progresso com os seguintes 
representantes:
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I. DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:
Titular: Janir Luiz Back
Suplente: Alcioni Staudt da Cruz
Titular: Adelmir Krause
Suplente: Sueli Basquer Rintzel
Titular: Ademir Detofol
Suplente: Cleusa de Souza Campos

II. DOS REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS:
Titular: Nádia Ferri
Suplente: Marcos Marques Moreira
Titular: Alice Staudt
Suplente: Regina Joana Maran
Titular: Simone Márcia Müller
Suplente: Rutiane Binotto

III. DOS REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:
Associação de Pais e Professores - APP
Titular: Elton Rintzel
Suplente: Paulo Huppes
SINDICATO
Titular: Elisete Bernardi
Suplente: Albano Francisco Ely
CLUBE DE MÃES
Titular: Terezinha Schneider
Suplente: Oneide dos Santos de Paula
IDOSOS
Titular: Danuncio Tonello
Suplente: Celso Mossmann
JOVENS
Titular: Ana Paula Gehlen
Suplente: Igor Eduardo Bonetti Souza
NÚCLEO DO COMÉRCIO
Titular: Alceu Bras Dal Mago
Suplente: Gilberto Gewher

Art. 2º. O mandato deste conselho será por um período de 02 (dois) anos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 31 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 046/17
DECRETO N° 046/2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI FURTADO, prefeito municipal de Santa Terezinha do Progresso, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições do seu cargo, 
e especialmente aquelas de conformidade com o Art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, do Município de Santa Terezinha do Progresso 
com os seguintes representantes:
I. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO:
Titulares: Cristiano Batista Machado
Suplentes: Sueli Basquer da Silva Rintzel

II. REPRESENTANTES DOS PROFESSORES:
Titular: Gesiane Maria Secco
Suplente: Carla Paula Nohatto

III. REPRESENTANTES DOS PAIS E ALUNOS:
Titular: Lucimara Manteufel
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Suplente: Almeri Risso

IV. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Titular: Valdecir José Nohatto e Lari João Weschenfelder
Suplente: Osório Monteiro e Stefany Luiza Boneti

Art. 2º. O mandato deste conselho será por um período de 02 (dois) anos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 31 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 047/17
DECRETO N° 047/2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO-SC E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

DERLI FURTADO, prefeito municipal de Santa Terezinha do Progresso, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições do seu cargo, 
e especialmente aquelas de conformidade com o Art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal de Assistência Social de Santa Terezinha do Progresso com os seguintes re-
presentantes:
I. DOIS REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:
a- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Cleusa de Souza Campos
Suplente: Juliana Manzoni Borges da Silva

b- Representante da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Ilidiane Secchi
Suplente: Nadia Ferri

c- Representante da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Marcia Jacoby
Suplente: Simone Tonello

d- Representante da Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico:
Titular: Cristiano Machado
Suplente: Iva Adriana Schlosser Segueto

II. DA SOCIEDADE CIVIL:
a- Representante do Comércio:
Titular: Vilmar Trombini
Suplente: Beloni Dal Mago

b- Representante da Associação de Pais e Professores
Titular: Vanice Jacoby
Suplente: Neusa T. Weschenfelder Risso

c- Representante da Associação Comunitária:
Titular: Maristela Borges
Suplente: Karine Nohatto

d- Representante do Clube do Cavalo:
Titular: Neiva Nohatto
Suplente: Almeri Risso

Art. 2º. O mandato deste conselho será por um período de 02 (dois) anos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 31 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 048/17
DECRETO N° 048/2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS IDOSOS DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI FURTADO, prefeito municipal de Santa Terezinha do Progresso, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições do seu cargo, 
e especialmente aquelas de conformidade com o Art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal do Idoso do Município de Santa Terezinha do Progresso com os seguintes 
representantes:
I. REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:
a- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Juliana Manzoni Borges da Silva
Suplente: Iliane Secchi
b- Representante da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Simone Márcia Müller
Suplente: Alcioni Staudt da Cruz
c- Representante da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Selmar Magro
Suplente: Marciane Eleni Pinno
d- Representante da Secretaria Municipal da Agricultura:
Titular: Rodrigo Alexandro Perosso
Suplente: Solange Braga

II. DA SOCIEDADE CIVIL:
a- Representante do Comércio:
Titular: Gilberto Gehwer
Suplente: Ederson Jacoby
b- Representante da Associação de Pais e Professores
Titular: Janir Back
Suplente: Vanidia Delalibera
c- Representante do Clube dos Idosos
Titular: Pedro Trombini
Suplente: Albino Egon Weschenfelder
d- Representante da Associação Comunitária:
Titular: Eliete Wantz
Suplente: Maria de Lurdes Monteiro

Art. 2º. O mandato deste conselho será por um período de 02 (dois) anos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 31 de janeiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

PORTARIA 056/17
PORTARIA Nº 056/2017
CONCEDE GRATIFICAÇAO A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
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RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida gratificação de 40% sobre o vencimento do Servidor ANTONIO ASSIS TORRES KALER, CPF n° 817.332.169-87 RG: 
n° 12R2992542, matr.7986/01 pelo desempenho além das funções inerentes ao cargo na Secretaria de Agricultura. Artigo da Lei Comple-
mentar n° 10/2009.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 21 de Fevereiro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA 057/17
PORTARIA Nº 057/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedidas férias regulamentar, ao servidor público municipal, senhor Jacob Gilmar Junges, matr. 3387/01 lotado na secretaria 
de Agricultura. Período aquisitivo de 14/01/2012 a 31/12/2012, período de gozo de férias de 01/03/2017 a 30/03/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Março de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA 13034/02

PORTARIA 058/17
PORTARIA Nº 058/2017
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO PARA ASSUMIR A SECRETARIA DE AGRICULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica designado o servidor público efetivo, para ocupar o cargo de Agente Político de Secretário de Agricultura:
NOME: ARNO ADELIR ARNT
CARGO: Secretário Municipal
NIVEL: AP-005
CÓDIGO: 003
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de março de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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PORTARIA 059/17
PORTARIA Nº 059/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedidas férias regulamentar, a servidora pública municipal, senhora Edivete Maria Ludwig da Cruz, matr. 7897/01 lotado na 
secretaria de Saúde. Período aquisitivo de 12/02/2009 a 11/02/2010, período de gozo de férias de 02/03/2017 a 31/03/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 02 de Março de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Diretora De Recursos Humanos
Matricula 13034/02

PORTARIA 060/17
PORTARIA Nº 060/2017
ALTERA LOTAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro 
de 2010;

RESOLVE

Art. 1º. Fica alterada a lotação do Senhor ERONI ALLEBRANDT, CPF: n°867.248.949-72 RG n°12R. 3220446, aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO n° 002/2010, função de tecnólogo em Administração, carga horária de 40 horas semanais, código 1054, do Quadro Geral de Car-
gos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotado na 
Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento Econômico, passando para desempenhar atividades na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 02 de Março de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

FRANCIELI F. M. KEIL
Diretora de Recursos Humanos
Matrícula n° 13034/02

PORTARIA 061/17
PORTARIA N°061/2017
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE PORTARIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE

Art.1°. Fica revogada a portaria 072/2016 de 01 de março de 2015.

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de março de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 02 de Março de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

FRANCIELI FRANÇA MEIRELES KEIL
Diretora de Recursos Humanos
Matricula: 13034/02

PORTARIA 062/17
PORTARIA Nº 62/2017
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAS DA FROTA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
CONSEDERANDO: a eventual falta ou impedimentos de motoristas da administração Publica Municipal, considerando ainda a necessidade de 
deslocamento a outras cidades da Região, verifica-se a obrigatoriedade de nomeação de outros servidores na condução de veículos oficiais:

RESOLVE

Art. 1º. Fica autorizado o Servidor LUCINEI JOSE MULLER, matricula n°813068/01 portador da CNH n°06653092903, categoria “AB” ocu-
pante do cargo de CHEFE DE SETOR, a conduzir eventualmente veículos oficiais da frota da Prefeitura Municipal.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Santa Terezinha do Progresso - SC, 06 de Março de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA 063/17
PORTARIA Nº 063/2017
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N°045/2017 LOTAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro 
de 2010;

RESOLVE

Art. 1º. Fica Retificada a Portaria N°045/2017 sobre a lotação da Senhora NATALINA DOMINGOS DA SILVA, CPF n°027.194.839-66 RG n°28/
R4132171, aprovada no CONCURSO PÚBLICO n° 001/2010, função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, carga horária de 40 horas semanais, 
código 1002, do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 
de 21 de Janeiro de 2010, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando para desempenhar atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde. A partir do dia 10 de Fevereiro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 08 de Março de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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Santiago do Sul

Prefeitura

LEI MUNICIPAL N. 851/2017 – DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar o pagamento de despesas com a realização das festividades comemorativas AO 
DIA DA MULHER e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município de Santiago do Sul que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de despesas no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
anuais, para possibilitar a realização de uma programação diversificada em comemoração ao Dia da Mulher, com palestras e Coffee Break, 
bem como distribuição de lembranças para as participantes.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta da Atividade: 2.038 – Manutenção de atividades da Assistência 
Social – DR: 0.1.00.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, em 09 de março de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.
Registrado e Publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Secretário de Administração e Finanças
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 77/2017
DECRETO Nº 0077, DE 7 DE MARÇO DE 2017.

ALTERA DE DECRETO Nº 1482/2016 QUE NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA - COMDE

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 7º, da Lei nº 3403, de 31 de julho de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 1482/2016, que Nomeia os Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMDE, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:

II - Representantes da Secretaria de Administração
SIRLEI APARECIDA DAMBROZ – Titular
ROSANI APARECIDA ARTNER THIEM – Suplente

III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação
SILENE LATOCHESKI SIMBALISTA – Titular
JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA – Suplente

V - Representantes da Fundação Cultural
ROSANGELA KRÜGER – Titular
MARCIO BROSOWSKY– Suplente

VIII - Representantes da Fundação Municipal de Desportos
LUIS CLAUDIO RAMALHO – Titular
VILSON RENATO RANK – Suplente

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de março de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 78/2017
DECRETO Nº 0078, DE 8 DE MARÇO DE 2017.

ALTERA DECRETO Nº 1038/2015 QUE NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 3078/2012 e Decreto 
nº 0199/2013,

DECRETA:
Art. 1º - O art. 1º do Decreto nº 1038/2015, que nomeia os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º (...)

Representantes do Poder Público Municipal

Titulares
Marilúcia Ronconi
Karen Cristina Giraldi Uhlick
Iara Carina Dums Werlich
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Priscila Jaensch
Luiza da Silva
José Tadeu de Santana Junior
Nora Lea Ribeiro

Suplentes
Caroline da Costa Silvério Kamaroski
Evelise Grobe
Noeli Regina Novak dos Santos
Luiz Claudio Gayer Schuves
André Luis Huscher
João Luis dos Santos Vianna
Marla Huebl Kaiser

(...)”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2017
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2017

OBJETO: Locação de imóvel, casa em alvenaria, 02 pavimentos, com área total conforme alvará 444,96 m², localizada na Rua Helena Mühl-
bauer, nº 35, Bairro Schramm, para Abrigar o Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Abrigo, pelo período de 10 meses.
CONTRATADO: HELOISA HELENA PEREIRA SANTOS
VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
São Bento do Sul, 03 de março de 2017.
Tiago Martinhuk– Diretor de Suprimentos e Patrimônio
Daguimar Nogueira – Secretário Municipal de Assistência Social.

EDITAL Nº 002/2017
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 02/2017

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, homologa e torna público a lista de classificação provisória do Processo Seletivo de Contratação 
Temporária Edital n.º 02/2017.

Informa ainda que conforme dispõe o Edital, o prazo para recursos será de 02 (dois) dias úteis a partir da data de publicação.

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA

Classificação Inscrição Nome do Candidato Pontuação Dependen-
tes Data Nascimento

1º 03 GLEISY EINHARDT VERGARA DE CARVALHO 7,5 3 29/12/1968
2º 16 MARISABEL DA SILVA MOROCINI 2,5 0 13/12/1969
3º 04 FLAVIA TANAKA DE OLIVEIRA 2,5 0 08/04/1989

CARGO: MÉDICO PEDIATRA – NÃO HOUVE NENHUM CANDIDATO INSCRITO

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA - – NÃO HOUVE NENHUM CANDIDATO INSCRITO

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL

Classificação Inscrição Nome do Candidato Pontuação Dependen-
tes Data Nascimento

1º 11 JUVENAL OSVALDO PEREIRA BUTRON 7,5 0 03/05/1945
2º 05 EMERSON MACHADO 7,5 0 27/02/1954
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3º 13 CÉLIA CRISTINA NEME RIOS 7,5 0 29/05/1958
4º 14 ROBERTO ALEXANDRE PEREIRA BUTRON 5,0 2 11/07/1978
5º 08 CINTIA SIMONE FETT 5,0 1 30/09/1977
6º 10 IVAN COLERAUS 5,0 1 24/02/1978
7º 12 THUANI CARDOSO DUARTE 2,5 0 27/10/1989
8º 01 RICHARD THOMAS MALINOWSKY 2,5 0 18/03/1991
9º 09 NELSON LOSS NETO 0 0 02/03/1991

CARGO: FONOAUDIÓLOGO

Classificação Inscrição Nome do Candidato Pontuação Dependen-
tes Data Nascimento

1º 15 HELOIZA BRAGA DE ARAUJO CREUZ 2,5 0 30/12/1977
2º 07 FABILEY DE WITE DIOGO 2,5 0 31/03/1988
3º 06 GILVANA KOZA 0 0 13/12/1982
4º 02 YASMIN MYKHAELLE QUEGE AZEVEDO 0 0 29/02/1996

São Bento do Sul, 09 de março de 2017
Magno Bollmann
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2017
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 24 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com dispensa de licitação.

I – Objeto: Locação de Imóvel, casa em alvenaria, 02 pavimentos, com área total conforme alvará 444,96m², localizada na Rua Helena 
Mühlbauer, nº 35, Bairro Schramm, para Abrigar o Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Abrigo, pelo período de 10 meses.

II – Contratado: HELOISA HELENA PEREIRA SANTOS.

III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licitação: a Dispensa de Licitação para a referida locação se funda no Inciso X 
do Art. 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: O entendimento do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90) 
mostra que a criança e o adolescente deve receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias nos serviços públicos, na formulação e 
na execução das políticas sociais públicas.
Entendendo ser papel do poder público a proteção da criança e do adolescente e para cumprir determinação do Termo de Ajuste de Conduta 
– TAC nº 09.2011.000.188 de 15/07/2013, justifica-se que a casa preterida para continuidade do Serviço de Acolhimento Institucional apre-
senta todas as condições ideais de funcionamento como espaço físico adequado para desenvolvimento de atividades inerentes ao serviço e 
garantia de segurança para as crianças e adolescentes.
O espaço já está sendo utilizado para fins de abrigamento desde os primeiros meses do ano de 2014, onde a Prefeitura já investiu fazendo 
adequações, não sendo necessárias novas obras. O imóvel se adéqua perfeitamente às necessidades exigidas, para o fim a que se pretende, 
tanto pela localização geográfica (que condicionou a sua escolha) quanto pelo espaço físico do terreno e da área construída, atendendo as 
finalidades precípuas da contratação pretendida pela Administração, conforme artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93.

VI - Razão da Escolha do Fornecedor: A Srª. Heloisa Helena Pereira Santos foi quem ofereceu um dos melhores imóveis, e melhor localizado 
para abrigar o Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Abrigo, e ainda o que melhor se adequou às necessidades, pelos motivos 
acima elencados.

V - Justificativa do Preço: O preço de contratado para a locação é o praticado no mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 24 da Lei 8.666/93.

Daguimar Nogueira
Secretário Municipal de Assistência Social

LISTAGEM PORTARIAS Nº 03/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 0695, de 6 de março de 2017. Revoga Portaria nº 0694/2017, que nomeou servidora Marinete Steffen de Freitas, Auxiliar de 
Serviços, na Secretaria Muncipal de Saúde, por desistência espontânea em 3 de março de 2017.

Portaria nº 0696, de 6 de março de 2017. Admite Empregado Público, a partir de 6 de março de 2017, Jean Fernando dos Santosa, Agente 
Comunitário de Saúde, no Bairro 1º de Maio, com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 0697, de 6 de março de 2017. Admite Empregado Público, a partir de 6 de março de 2017, Marcelo Schpak, Agente Comunitário 
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de Saúde, no Bairro 1º de Maio, com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 0698, de 6 de março de 2017. Admite Empregado Público, a partir de 6 de março de 2017, Kathleen Cardoso da Silva, Agente 
Comunitário de Saúde, no Bairro 25 de julho, com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 0699, de 6 de março de 2017. Admite Empregado Público, a partir de 6 de março de 2017, Neuzi Isabel de Siqueira Rosa, Agente 
Comunitário de Saúde, no Bairro 25 de julho, com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 0700, de 6 de março de 2017. Admite Empregado Público, a partir de 6 de março de 2017, Selma do Rocio Nunes, Agente Co-
munitário de Saúde, no Bairro Vila São Paulo, com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 0701, de 6 de março de 2017. Admite Empregado Público, a partir de 6 de março de 2017, Thais Goes dos Santos Zaczeski, 
Agente Comunitário de Saúde, no Bairro Vila São Paulo, com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 0702, de 6 de março de 2017. Admite Empregado Público, a partir de 6 de março de 2017, Clarice Lusia Preisler, Agente Comu-
nitário de Saúde, no Bairro Vila São Paulo, com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 0703, de 6 de março de 2017. Admite Empregado Público, a partir de 6 de março de 2017, Cristine de Souza Oleinik, Agente 
Comunitário de Saúde, no Bairro Mato Preto, com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 0704, de 6 de março de 2017. Admite Empregado Público, a partir de 6 de março de 2017, Elisa Linzmeyer Granemann de Oli-
veira, Agente Comunitário de Saúde, no Bairro Urca, com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 0705, de 7 de março de 2017. Nomeia Chefe de Setor de Almoxarifado e Manutenção, a partir de 1º de março de 2017. Fabio 
de Souza. SEMOB.

Portaria nº 0706, de 7 de março de 2017. Nomeia Diretor do Departamento de Serviços Urbanos, a partir de 1º de março de 2017. Aldo 
Mareth. SEMOB.

Portaria nº 0707, de 7 de março de 2017. Nomeia Chefe de Setor de Centro de Referência em Assistência Social, a partir de 6 de março de 
2017. Tailyne Conde Ribeiro. SEMAS.

Portaria nº 0708, de 7 de março de 2017. Exonera Assessor Jurídico, a partir de 6 de março de 2017. Alexandre Vinicius Weiss. PROCUR.

Portaria nº 0709, de 7 de março de 2017. Exonera Assessora Jurídica, a partir de 6 de março de 2017. Marilúcia Ronconi. EMHAB.

Portaria nº 0710, de 7 de março de 2017. Nomeia Assessora Jurídica, a partir de 6 de março de 2017. Marilúcia Ronconi. PROCUR.
Portaria nº 0711, de 7 de março de 2017. Nomeia Assessor Jurídico, a partir de 6 de março de 2017. Marlon Alvaristo Augustin. EMHAB.

São Bento do Sul, 10 de março de 2017.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 712/2017
PORTARIA Nº 0712, DE 7 DE MARÇO DE 2017.

Revoga Portaria nº 0431/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR, a Portaria nº 0431/2017, que cedeu a servidora pública ELIANE FURST para prestar serviços junto ao Instituto Geral de Perícias 
– IGP.

São Bento do Sul, 7 de março de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 713/2017
PORTARIA Nº 0713, DE 7 DE MARÇO DE 2017.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar IVAN CESAR HAMILTON FORMIGARI, ocupante do cargo de Chefe de Setor Administrativo e Recursos Humanos, na Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os veículos abaixo relacionados:

- Ford/Courier, placa MDS 2627
- Ford/Ranger, placa MBX 9437
- GM/Corsa, placa MLO 1104
- Peugeot/ Hoggar, placa MIO 9267
- Fiat/Uno, placa MIK 3335
- VW/Saveiro, placa MMK 8477
- Renault/Sandero, placa MIN 9291
- FORD/Courier, placa MJA 6894

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de março de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 714/2017
PORTARIA Nº 0714, DE 7 DE MARÇO DE 2017.

Cede Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Ceder, por acordo, a partir de 6 de março de 2017, a servidora pública ELIANE FURST, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviços junto à Delegacia de Polícia da Comarca de São Bento do Sul.

São Bento do Sul, 7 de março de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

REVOGAÇÃO DE PREGÃO 31/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL

REVOGAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2017

O Município de São Bento do Sul através do Secretário de Obras e Serviços Urbanos, de acordo com o caput do art. 49 da Lei 8.666/93, 
REVOGA a licitação Pregão 31/2017 destinada a:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE AREIA GROSSA, AREIA MEDIA, PO DE BRITA, 
BRITA GRADUADA, BRITA Nº01, MATERIAL DE PEDRA DETONADA E BRITADA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO em razão da 
oportunidade e conveniência para atendimento do Interesse Público.
Notifica-se da REVOGAÇÃO do Pegão 31/2017 a todos os interessados, em obediência aos Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 
do Contraditório, e ainda em observância ao art. 109, inciso I e alínea “c” da Lei Federal nº 8.666/93. O processo administrativo, o qual 
cuida do assunto em pauta, já se encontra com vista franqueada aos interessados. Revoga-se a licitação com vistas à instauração de novo 
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Processo Licitatório.
São Bento do Sul, 08 de março de 2017.

MARCIO DREVECK
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúBliCos do muniCíPio de são Bento do sul - iPresBs

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 007/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 007/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

Termo Aditivo N° 007/2017
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – IPRESBS
Contratada: CONSTRUTORA IMPLANTEC – POSTO COLONIAL
Vigência: Início: 01/02/2017 – Término: 31/12/2017
Contrato Originário N° 004/2017
Recursos: Dotação: 19.01.4.062.3.3.90.30.01.00.00.00 – Adminis-
tração e Funcionamento do IPRESBS.
Valor do item Gasolina Comum: R$ 3,495 por litro.

OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto redução no va-
lor do item “Gasolina Comum”, no Contrato Originário o custo era 
de R$ 3,68 reais passando para R$ 3,495 reais por litro.

São Bento do Sul, 09 de Março de 2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº064/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 064/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 08/03/2017 a 21/03/2017, a servidora CARMELITA 
MANOEL VARGAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 21/02/2017 a 07/03/2017, competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08/03/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº065/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 065/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 25/02/2017 a 25/06/2017, concedido ao servidor 
JOSE LOURIVAL VIEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, através 
da Portaria IPRESBS nº. 027/2017. Benefício concedido por Ofício 
de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 25/02/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº066/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 066/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 10/03/2017 a 11/04/2017, a servidora LUISA LEAL DE 
SOUZA , ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 23/02/2017 a 09/03/2017, competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 10/03/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº067/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 067/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 07/03/2017 a 23/04/2017, ao servidor CARLOS ROBER-
TO BAPTISTA , ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor Anos Iniciais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 20/02/2017 a 06/03/2017, competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 07/03/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº068/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 068/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2017 a 01/05/2017, concedido a servidora 
LUCIANE DUMS MODESKY, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professora Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 040/2016, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº069/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 069/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 24/02/2017 a 24/06/2017, concedido a servido-
ra DINAIR DE FREITAS LISBOA, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 148/2016, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 24/02/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº070/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 070/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2017 a 01/07/2017, concedido a servidora 
IVANILDE GROSSKOPF BASSANI, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Instrutor de Recriança, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, através da Portaria IPRESBS nº. 359/2016, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº071/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 071/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2017 a 01/07/2017, concedido a servidora 
JOELMA TERESINHA MARTINS DILL, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde, através da Portaria IPRESBS nº. 303/2016, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº072/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 072/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 17/02/2017 a 16/06/2017, a servidora MARIA DIAS 
PIASSOLI RAMBO , ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 02/02/2017 a 16/02/2017, competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17/02/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº073/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 073/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2017 a 01/04/2017, concedido ao servidor 
MARTIN ILG NETO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo, através da Portaria IPRESBS nº. 306/2016, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº074/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 074/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2017 a 01/04/2017, concedido a servido-
ra IVANILDA GOSS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

através da Portaria IPRESBS nº. 048/2016, conforme perícia médi-
ca e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº075/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 075/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2017 a 01/09/2017, concedido a servidora 
ITAMARA FERREIRA STIEGLER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, através da Portaria IPRESBS nº. 334/2015, conforme pe-
rícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº076/2017
PORTARIA IPRESBS Nº 076/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 03/03/2017 a 02/04/2017, a servidora CLARICE DAS 
GRAÇAS RODRIGUES DE SOUZA, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 16/02/2017 a 02/03/2017, competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/03/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº077/2017
PORTARIA IPRESBS Nº. 077/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2017 a 01/04/2017, concedido a servido-
ra ELISETE GOEDE KINDLER, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, através da Portaria IPRESBS nº. 053/2016, conforme pe-
rícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2017.

São Bento do Sul, 07/03/2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

samae - são Bento do sul

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 49, DE 6 DE MARÇO DE 2017. 
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 49, de 6 de março de 2017.

“EXONERA DIRETOR DE OPERAÇÕES TÉCNICAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria nº 10, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º da 
Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, na forma do art. 49º, alínea a, da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001, por motivo de falecimento, SANDRO MATEO 
BEIER, do cargo de Diretor de Operações Técnicas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 6 de março de 2017, revogando-se a 
portaria n° 002/2017, de 2 de janeiro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 50, DE 6 DE MARÇO DE 2017. 
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 50, de 6 de março de 2017.

“DECLARA VAGO CARGO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria nº 10, de 
01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º da 
Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – DECLARAR A VACÂNCIA DO CARGO de Operador de ETA/ETE, com fulcro no artigo 47, inciso VII da Lei Municipal nº 228/2001, de 
28 de dezembro de 2001, em virtude de falecimento do servidor SANDRO MATEO BEIER, lotado no Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto – SAMAE.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 6 de março de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bonifácio

Prefeitura

LEI Nº 1405/2017
Lei n º 1405/2017
Autoriza Firmar Convênio com o Governo Estadual.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO,

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar con-
vênio com o Governo Estadual, durante todo o exercício de 2017.

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 1o de janeiro de 2017.

Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário.

São Bonifácio, 09 de março de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Mu-
nicipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

LEI Nº 1406/2017
Lei n º 1406/2017
Autoriza Firmar Convênio com o Governo Federal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO,

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar con-
vênio com o Governo Federal, durante todo o exercício de 2017.

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 1o de janeiro de 2017.

Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário.

São Bonifácio, 09 de março de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Mu-
nicipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

LEI Nº 1407/2017
Lei n º 1407/2017
Autoriza Custear Despesas

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO,

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a custear des-
pesas de até o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados 
à realização do Encontro Municipal de Mulheres, no município de 
São Bonifácio – SC, a realizar-se no exercício de 2017.

Parágrafo Único – O encontro tem o objetivo de promover ações 
que fortaleçam a autoestima, valorização e protagonismo social e a 
organização social das mulheres.

Art. 2.º As despesas decorrentes da presente lei, correrão por con-
ta de dotação do orçamento do exercício de 2017.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogando-se as disposições em contrário.
São Bonifácio, 09 de março de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Mu-
nicipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

LEI Nº 1408/2017
Lei nº 1408/2017
Autoriza Custear Despesas

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO,

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a custear des-
pesas de até o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
destinados ao pagamento de despesas inerentes as festividades 
da Páscoa dos Grupos de Idosos e das Crianças das Escolas Muni-
cipais, do município de São Bonifácio a realizar-se no exercício de 
2017.

Art. 2.º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por con-
ta de dotação do orçamento do exercício de 2017.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Assistência Social será responsá-
vel para, apresentar relatório da aplicação dos recursos.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º Revogando-se as disposições em contrário.
São Bonifácio, 09 de março de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal
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Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Mu-
nicipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe Gabinete

LEI Nº 1409/2017
Lei n° 1409 /2017
AUTORIZA A IMPLANTAÇÃO E CONCESSÃO DE VALE-ALIMENTA-
ÇÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS PARA A OPERA-
CIONALIZAÇÃO DO VALE-ALIMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO,

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar e conce-
der Vale-Alimentação, a partir de 1º de março de 2017, destinado 
exclusivamente aos servidores públicos municipais ativos, deten-
tores de cargo de provimento efetivo, conselheiros tutelares, aos 
detentores de cargos comissionados e aos que exerçam funções 
temporárias, integrantes do Quadro de Pessoal da Administração 
Pública Municipal, inclusive autárquica e fundacional e Servidores 
da Câmara Municipal.
§ 1º A concessão do Vale-Alimentação, será extensiva aos Agentes 
Políticos e Assessores Municipais.
§ 2º Os servidores municipais, detentores de cargo de provimento 
efetivo, que estiverem a disposição de outros órgãos, em face a 
realização de convênios com ônus para a origem, farão jus a per-
cepção do Vale-Alimentação, instituído nos termos desta Lei.
§ 3º O Vale-Alimentação é prestado de forma gratuita e individual 
e fornecido mensalmente, observadas as disposições constantes 
nesta Lei.
§ 4º A obrigatoriedade da manutenção do Vale-Alimentação cessa 
com a ocorrência de qualquer das situações que caracterizem a 
vacância, ainda que temporária, do cargo público, efetivo ou co-
missionado, ou o desligamento dos servidores que realizam ativi-
dades de natureza temporária, e ainda quando da exoneração dos 
detentores dos cargos de Secretário Municipal e Assessores.

Art. 2º O Vale-Alimentação tem caráter indenizatório e transitório, 
e será disponibilizado através de cartão magnético, preferencial-
mente, ou outro meio disponível, e deverá ser utilizado exclusi-
vamente para a compra de alimentos, sendo vedada a compra de 
bebidas alcoólicas e cigarros.
Art. 3º O Vale-Alimentação será pago de forma mensal, no valor 
de R$ 200,00 (duzentos reais) para todos os servidores municipais 
descritos no artigo 1º desta Lei.
§ 1º A realização de horas extras não acarreta acréscimo de paga-
mento no valor estipulado para o Vale-Alimentação.
§ 2º Para cada falta, injustificada, registrada nos assentos funcio-
nais do servidor será descontado do valor do crédito atribuído ao 
Vale-Alimentação, nos termos deste artigo, 1/30, por cada dia de 
falta.
§ 3º O Vale-Alimentação será creditado aos servidores até o quinto 
dia útil do mês de competência subseqüente.

Art. 4º O Vale-Alimentação, concedido nos termos do art. 2º desta 
Lei:
I – não tem natureza salarial;
II – não se incorpora ao vencimento ou remuneração para qual-
quer efeito;
III – não constitui base de cálculo para proventos de aposentado-
ria, de qualquer modalidade, ou pensão por morte;
IV – não é extensivo aos aposentados e pensionistas;
V – não é extensivo as pessoas físicas que prestam serviços ter-
ceirizados ao Município de São Bonifácio, através de empresas 

contratadas na forma da Lei;
VI – não constitui base de incidência das contribuições previden-
ciárias;
VII – não se configura como rendimento tributável;
VIII – não é base de composição para a concessão de empréstimo 
consignável;
IX – não sofrerá encargo ou desconto de nenhuma natureza, sendo 
pago integralmente.

Art. 5º O Vale-Alimentação não será pago aos servidores na ocor-
rência das seguintes situações:
I – na fruição de Licença para Tratamento de Saúde;
II - na fruição de Licença-Maternidade, inclusive na modalidade 
adotante;
III - na fruição de Licença por Acidente em Serviço;
IV - na fruição de Licença para Tratar de Interesses Particulares;
V - na fruição de Licença para o Serviço Militar obrigatório;
VI - na fruição de Licença para Atividade Política, incluída a utili-
zada para promoção de campanha eleitoral ou para exercício de 
mandato político;
VII – pela realização de greve;
VIII – pelo afastamento preventivo ou pela aplicação de penalidade 
que acarrete o afastamento das atividades funcionais, em face a 
conclusão de sindicância ou processo administrativo disciplinar.
IX – pela aposentadoria ou morte;

Art. 6º O servidor que acumule legalmente, nos termos das dispo-
sições constantes da Constituição da Republica, cargo, emprego 
ou função pública, no âmbito da Administração Municipal, incluídas 
suas autarquias e fundações, fará jus a percepção de apenas 01 
(um) vale alimentação no valor estipulado em Lei.
Art. 7º O Vale-Alimentação será custeado com recursos dos órgãos 
ou das entidades a que pertença o servidor, os quais deverão in-
cluir na proposta orçamentária anual os recursos necessários à sua 
manutenção.
Parágrafo único – As despesas decorrentes desta Lei no exercício 
de 2017 correrão por conta de dotações fixadas na Lei Orçamen-
tária para 2017.

Art. 8º Para a operacionalização do Vale-Alimentação a Adminis-
tração Municipal poderá firmar os convênios que se fizerem ne-
cessários.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
São Bonifácio, 09 de março de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Lei publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Munici-
pal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

LEI Nº 1410/2017
LEI Nº 1410/2017
INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
DO AGRONEGÓCIO NO MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO ATRAVÉS 
DO SUBSÍDIO DE HORAS-MÁQUINA NAS PROPRIEDADES RURAIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO,

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento 
do Agronegócio do Município de São Bonifácio, através de subsídio 
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de horas-máquina na prestação de serviços em propriedades ru-
rais, que tem como objetivo:
I - fomentar a agricultura, pecuária e meio ambiente do município;

II - incentivar a ampliação de investimentos na área rural e de pro-
gramas governamentais destinados aos produtores rurais;

III - gerar empreendedorismo empresarial rural e emprego na área 
rural;

IV - incentivar a emissão de notas de produtor rural, visando o 
incremento da arrecadação de ICMS do município; e

V - organizar o produtor com as notas de produtor rural de sua 
propriedade, para posterior comprovação visando os benefícios 
previdenciários e enquadramento em politicas públicas.

Art. 2º Os incentivos de que trata esta Lei serão destinados aos 
produtores rurais que possuam o bloco de produtor rural e, estejam 
em dia com a nota de produtor de suas respectivas propriedades, 
e que não se encontrem em débito com o poder público municipal.

Art. 3º Os incentivos de que trata o programa serão destinados ex-
clusivamente às atividades produtivas do meio rural, sendo vedada 
a execução dos serviços em propriedades exclusivamente recrea-
tivas ou de lazer.

Parágrafo único. Os serviços a serem realizados nas propriedades, 
observadas as limitações das máquinas e equipamentos, consisti-
rão:

I - manutenção e construção de estradas internas nas proprieda-
des rurais;

II – práticas conservacionistas de uso do solo;

III - construção e manutenção de bebedouros rurais;

IV - construção de silos-trincheira, esterqueiras ou lagoas de tra-
tamento de dejetos, tanques ou lagoas destinados à piscicultura;

V - sistemas de abastecimento de água na propriedade; e,

VI - cascalhamento e terraplenagem para a construção de estreba-
rias, galpões, casas ou outra infraestrutura relacionada à atividade 
rural exercida na propriedade.

Art. 4º O beneficiário do programa pagará pela prestação dos ser-
viços o valor constante na tabela de preços definida na Lei Muni-
cipal 1133/2005 e com valor atualizado pelo Decreto Municipal nº 
058/2015, com as seguintes observações:

§ 1º Se o tempo de utilização da máquina/veículo for inferior a uma 
hora, o beneficiário deverá efetuar o pagamento da hora completa.

§ 2º O pagamento será feito através do respectivo Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, emitido com base na “Autorização 
de Serviço” de horas-máquina elaborado pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente, com prazo de 
30 (trinta) dias para pagamento.

§ 3º O não pagamento do valor devido pelas horas-máquina impli-
cará na cobrança dos acréscimos de acordo com os índices aplicá-
veis aos tributos municipais, o qual será passível de inscrição em 
dívida ativa e cobrança através de execução fiscal.

§ 4º O beneficiário inadimplente perderá o direito aos benefícios 
da presente Lei enquanto não saldar seu débito junto à fazenda 
municipal.

§ 5º A realização dos serviços previstos nesta Lei se dará por meio 
de veículos, máquinas, equipamentos e implementos de proprieda-
de do município ou contratadas de empresas através de procedi-
mento licitatório.

Art. 5º Será concedido um desconto de até 35% (trinta e cinco 
por cento) no valor referente à hora-máquina constante no Decre-
to Municipal nº 58/2017, aos produtores rurais, de acordo com o 
volume de notas de produtor rural emitidas no exercício anterior 
ao da solicitação dos serviços, considerando-se o período entre 1º 
de janeiro a 31 de dezembro, observados os valores e percentuais 
seguintes:

I - de 3.000,00 a 6.000,00: 10% (dez por cento);

II - de 6.001,00 a 8.000,00: 15% (quinze por cento);

III - de 8.001,00 a 10.000,00: 20% (vinte por cento);

IV – de 10.000,00 a 15.000,00: 25% (vinte e cinco por cento);

V – de 15.001,00 a 40.000,00: 30% (trinta por cento);

VI - acima de 40.001,00: 35% (trinta e cinco por cento).

Art. 6º O produtor rural com direito ao desconto previsto nos arti-
gos anteriores, quando da execução dos serviços, poderá solicitar 
a permanência do equipamento pelo tempo necessário à conclusão 
da obra, conforme a sua disponibilidade.

Art. 7º Os benefícios desta Lei deverão ser solicitados através de 
requerimento a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrope-
cuário e Meio Ambiente, acompanhado de cópia da matrícula atu-
alizada do imóvel rural ou de qualquer outro documento legal que 
comprove o direito de posse ou uso do mesmo, o qual autorizará a 
realização do trabalho através da expedição de ordem de serviço.

§ 1º Quando os serviços solicitados exigirem licença de órgãos 
municipais, estaduais ou federais, as autorizações devem ser ane-
xadas pelo usuário, juntamente com os demais documentos exigi-
dos no ato do requerimento, sob pena de não serem executados 
os serviços.

§ 2º Não serão executados serviços com máquinas em áreas de 
preservação permanente e declividade superior a 45º (quarenta e 
cinco) graus.

§ 3º O beneficiário do programa deverá permitir a qualquer mo-
mento a fiscalização dos serviços pela administração pública mu-
nicipal.

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por con-
ta da seguinte dotação orçamentária: 20.606.0008.2.016 
3.3.90.00.00.00.00.00.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

São Bonifácio, 09 de março de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Mu-
nicipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO 020/2017
DECRETO Nº 020/2017
“QUE DISPÕE SOBRE LOTEAMENTO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
STOFFEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito do Município de São Carlos, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
“DECRETA”
Art. 1°- Fica, pelo presente ato, APROVADO E CERTIFICADO o LO-
TEAMENTO do imóvel descrito como PARTE DAS CHÁCARAS UR-
BANAS NÚMEROS05 (cinco)e 06 (seis), DA QUADRA Nº 02de pro-
priedade RITA TERNUS STOFFEL, por escritura pública, matrícula 
nº13.420, no Cartório e Comarca de São Carlos – SC, pertencente 
a EDU – EIXO DE DENSIFICAÇÃO URBANA, conforme o Anexo II 
– Mapa do Macrozoneamento - Sede, parte integrante do Plano 
Diretor Municipal, Lei Municipal nº 1.593 de 12 de março de 2010.
DA ÁREA
O imóvel objeto do presente projeto denomina-se de PARTE DAS 
CHÁCARAS URBANAS nº 05 (cinco) e 06 (seis) possui área total de 
6.178,21 m² (Seis mil, cento e setenta e oito metros e vinte e um 
decímetros quadrados) que será dividida em 02 (duas) quadras, 
sendo:
• Quadra nº 113, com área de 1.908,93 m²;
• Quadra nº 114, com área de 2.953,55m².
As Quadras serão subdivididas em 09 (nove)lotes e 01 (uma) área 
de preservação permanente, sendo:
• 07 (sete)lotes residenciais;
• 01 (um) lote de Área Verde, com área total de 572,17 m²;
• 01 (um) lote de Área Institucional, com área total de 360,00 m²;
• 01 (uma) Área de Preservação Permanente, com área total de 
575,41 m².

As vias de circulação, em número de duas (2), transpassam a 
área, uma em sentido SUL/NORTE, denominada de RUA CIRINO 
REISCHERT e outra no sentido OESTE/LESTE, denominada deRUA 
PROJETADA “A”, onde juntas somam1.315,73 m², compondo desta 
forma o total da área, conforme medidas e confrontações descrita-
sabaixo e mapa em anexo.
No loteamento e adjacências, temos equipamentos comunitários e 
de serviços públicos ou de utilidade pública, conforme apresentado 
no mapa do projeto em anexo.
MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO ATUAL
Imóvel original:
PARTE DAS CHÁCARAS URBANAS nº 05 (cinco) e 06 (seis)daQUA-
DRA Nº 02 com área de6.178,21 m²:

LOCALIZAÇÃO: RUA DO COMÉRCIO – CENTRO – SÃO CARLOS/SC

ZONEAMENTO URBANO: EDU – Eixo de Densificação Urbana – Pla-
no Diretor Lei Municipal nº 1.546/08 e alterações

CONFRONTAÇÕES:

ao NOROESTE, com a Rua do Comércio, onde mede 17,34 metros.
ao NORTE, com lote urbano nº 08 (Mat. 13.419), onde mede 
30,25 metros, com parte do lote urbano nº 21 (Mat. 9.059), lotes 
urbanos nº 22-A (Mat. 11.597), 22-B (Mat. 11.598), 22-C (Mat. 
11.599), 27 (Mat. 11.181), com uma servidão, lotes urbanos nº 26 
(Mat. 10.307), 23 (Mat. 9.456), 24 (Mat. 9.457) e parte da mesma 
chácara nº 05 (Mat. 9.458), onde mede 168,87 metros.
ao SUL, com parte da mesma chácara nº 06 (Mat. 510), onde mede 
209,96 metros.
ao LESTE, com o Lajeado Moraes, onde mede 35,94 metros.

ao OESTE, com o lote urbano nº 08 (Mat. 13.419), onde mede 
20,22 metros.

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO PROPOSTA
A. QUADRA Nº 113 | 03 LOTES (Área total: 1.908,93 m²)

LOTE URBANO nº 01 – QUADRA nº 113 – ÁREA = 1.122,57 m²

LOCALIZAÇÃO: RUA DO COMÉRCIO
ZONEAMENTO URBANO: EDU – Eixo de Densificação Urbana – Pla-
no Diretor Lei Municipal nº 1.546/08 e alterações

CONFRONTAÇÕES:
ao NOROESTE, com a Rua do Comércio, onde mede 17,34 metros.
ao NORTE, com lote urbano nº 08 (Mat. 13.419), onde mede 30,25 
metros, com parte do lote urbano nº 21 (Mat. 9.059), onde mede 
14,13 metros e parte do lote urbano nº 04 (Área Institucional), 
onde mede 9,95 metros.
ao SUL, com parte da mesma chácara nº 06 (Mat. 510), onde mede 
59,87 metros.
ao LESTE, com o lote urbano nº 04 (Área Institucional), onde mede 
12,00 metros e com o lote urbano nº 09, onde mede 21,20 metros.
ao OESTE, com o lote urbano nº 08 (Mat. 13.419), onde mede 
20,22 metros.

LOTE URBANO nº 04 (ÁREA INSTITUCIONAL) - QUADRA nº 113 – 
ÁREA = 360,00 m²

LOCALIZAÇÃO: RUA CIRINO REISCHERT
ZONEAMENTO URBANO: ZODUP 2 – Zona de Ocupação e Den-
sificação Urbana Prioritária nº 2 – Plano Diretor Lei Municipal nº 
1.546/08 e alterações

CONFRONTAÇÕES:
ao NORTE, com parte do lote urbano nº 21 (Mat. 9.059), lotes 
urbanos nº 22-A (Mat. 11.597), 22-B (Mat. 11.598), 22-C (Mat. 
11.599) e parte do lote urbano nº 27 (Mat. 11.181), onde mede 
30,00 metros.
ao SUL, com parte do lote urbano nº 01, onde mede 9,95 metros e 
lote urbano nº 09, onde mede 20,05 metros.
ao LESTE, com a Rua Cirino Reischert, onde mede 12,00 metros.
ao OESTE, com o lote urbano nº 01, onde mede 12,00 metros.

LOTE URBANO nº 09 - QUADRA nº 113 – ÁREA = 426,36 m²

LOCALIZAÇÃO: RUA CIRINO REISCHERT
ZONEAMENTO URBANO: ZODUP 2 – Zona de Ocupação e Den-
sificação Urbana Prioritária nº 2 – Plano Diretor Lei Municipal nº 
1.546/08 e alterações

CONFRONTAÇÕES:
ao NORTE, com o lote urbano nº 04 (Área Institucional), onde 
mede 20,05 metros.
ao SUL, com parte da mesma chácara nº 06 (Mat. 510), onde mede 
20,04 metros.
ao LESTE, com a Rua Cirino Reischert, onde mede 21,44 metros.
ao OESTE, com parte do lote urbano nº 01, onde mede 21,20 
metros.

B. QUADRA Nº 114 | 06 LOTES (Área total: 2.953,55m²)

LOTE URBANO nº 07 - QUADRA nº 114 – ÁREA = 360,14 m²
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LOCALIZAÇÃO: ESQUINA RUA CIRINO REISCHERT COM RUA PRO-
JETADA “A”
ZONEAMENTO URBANO: ZODUP 2 – Zona de Ocupação e Den-
sificação Urbana Prioritária nº 2 – Plano Diretor Lei Municipal nº 
1.546/08 e alterações

CONFRONTAÇÕES:
ao NORTE, com a Rua Projetada “A”, onde mede 15,96 metros.
ao SUL, com parte da mesma chácara nº 06 (Mat. 510), onde mede 
17,27 metros.
ao LESTE, com o lote urbano nº 08, onde mede 21,77 metros.
ao OESTE, com a Rua Cirino Reischert, onde mede 21,62 metros.

LOTE URBANO nº 08 - QUADRA nº 114 – ÁREA = 360,77 m²

LOCALIZAÇÃO: RUA PROJETADA “A”
ZONEAMENTO URBANO: ZODUP 2 – Zona de Ocupação e Den-
sificação Urbana Prioritária nº 2 – Plano Diretor Lei Municipal nº 
1.546/08 e alterações

CONFRONTAÇÕES:
ao NORTE, com a Rua Projetada “A”, onde mede 16,50 metros.
ao SUL, com parte da mesma chácara nº 06 (Mat. 510), onde mede 
16,50 metros.
ao LESTE, com o lote urbano nº 09, onde mede 21,96 metros.
ao OESTE, com o lote urbano nº 07, onde mede 21,77 metros.

LOTE URBANO nº 09 - QUADRA nº 114 – ÁREA = 360,62 m²

LOCALIZAÇÃO: RUA PROJETADA “A”
ZONEAMENTO URBANO: ZODUP 2 – Zona de Ocupação e Den-
sificação Urbana Prioritária nº 2 – Plano Diretor Lei Municipal nº 
1.546/08 e alterações

CONFRONTAÇÕES:
ao NORTE, com a Rua Projetada “A”, onde mede 16,35 metros.
ao SUL, com parte da mesma chácara nº 06 (Mat. 510), onde mede 
16,35 metros.
ao LESTE, com o lote urbano nº 10, onde mede 22,15 metros.
ao OESTE, com o lote urbano nº 08, onde mede 21,96 metros.

LOTE URBANO nº 10 - QUADRA nº 114 – ÁREA = 360,48 m²

LOCALIZAÇÃO: RUA PROJETADA “A”
ZONEAMENTO URBANO: ZODUP 2 – Zona de Ocupação e Den-
sificação Urbana Prioritária nº 2 – Plano Diretor Lei Municipal nº 
1.546/08 e alterações

CONFRONTAÇÕES:
ao NORTE, com a Rua Projetada “A”, onde mede 16,21 metros.
ao SUL, com parte da mesma chácara nº 06 (Mat. 510), onde mede 
16,21 metros.
ao LESTE, com o lote urbano nº 11, onde mede 22,34 metros.
ao OESTE, com o lote urbano nº 09, onde mede 22,15 metros.

LOTE URBANO nº 11 - QUADRA nº 114 – ÁREA = 363,96 m²

LOCALIZAÇÃO: RUA PROJETADA “A”
ZONEAMENTO URBANO: ZODUP 2 – Zona de Ocupação e Den-
sificação Urbana Prioritária nº 2 – Plano Diretor Lei Municipal nº 
1.546/08 e alterações

CONFRONTAÇÕES:
ao NORTE, com a Área Verde, onde mede 12,03 metros.
ao SUL, com parte da mesma chácara nº 06 (Mat. 510), onde mede 
12,33 metros.
ao LESTE, com a Área Verde, onde mede 30,00 metros.
ao OESTE, com o lote urbano nº 10, onde mede 22,34 metros e 

com parte da Rua Projetada “A”, onde mede 7,50 metros.

LOTE URBANO nº 12 (ÁREA VERDE) QUADRA nº 114 – ÁREA = 
572,17 m²

LOCALIZAÇÃO: RUA PROJETADA “A”
ZONEAMENTO URBANO: ZODUP 2 – Zona de Ocupação e Den-
sificação Urbana Prioritária nº 2 – Plano Diretor Lei Municipal nº 
1.546/08 e alterações

CONFRONTAÇÕES:
ao NORTE, com parte da mesma chácara nº 05 (Mat. 9.458), onde 
mede 26,99 metros.
ao SUL, com parte da mesma chácara nº 06 (Mat. 510), onde mede 
15,00 metros.
ao LESTE, com a Área de Preservação Permanente (APP), onde 
mede 34,66 metros.
ao OESTE, com lote urbano nº 11, onde mede 30,00 metros e com 
parte da Rua Projetada “A”, onde mede 4,50 metros.

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) - QUADRA nº 114 – 
ÁREA = 575,41 m²

ZONEAMENTO URBANO: ZPP – Zona de Preservação Permanente – 
Plano Diretor Lei Municipal nº 1.546/08 e alterações

CONFRONTAÇÕES:
ao NORTE, com parte da mesma chácara nº 05 (Mat. 9.458), onde 
mede 17,39 metros.
ao SUL, com parte da mesma chácara nº 06 (Mat. 510), onde mede 
de 20,27 metros.
ao LESTE, com o Lajeado Moraes, onde mede 35,94 metros.
ao OESTE, com a Área Verde, onde mede 34,66 metros.

C. SISTEMA VIÁRIO

RUA CIRINO REISCHERT com área de 540,30m² e RUA PROJETA-
DA “A” com área de 775,43 m², totalizando 1.315,73 m², confron-
tando:

ao NORTE: com a Quadra nº 02, pelo lote urbano nº 27(Mat. 
11.181), com uma servidão, lotes urbanos nº 26 (Mat. 10.307), 
23 (Mat. 9.456), 24 (Mat. 9.457) e parte da mesma chácara nº 05 
(Mat. 9.458), onde mede 80,37 metros;

ao SUL: com a Quadra nº 02, pela chácara nº 06 (Mat. 510), onde 
mede 16,13 metros e pelos lotes n º 07,08,09 e 10, onde mede 
65,02 metros;

ao LESTE: com a Quadra nº 114, pelos lotes nº 11 e 12 (ÁREA 
VERDE), onde mede 12,00 metros e pelo lote nº 07, onde mede 
21,62 metros;

ao OESTE: com a Quadra nº 113, pelos lotes nº 09 e 04 (ÁREA 
INSTITUCIONAL), onde mede 33,47 metros.

D. QUADRO RESUMO DE ÁREAS
ÁREA TOTAL A SER LOTEADA 6.178,21 m² 100,00 %
ÁREA TOTAL EM LOTES 3.354,90 m² 54,30 %
ÁREA INSTITUCIONAL 360,00 m² 5,83 %
ÁREA VERDE 572,17 m² 9,26 %
SISTEMA VIÁRIO 1.315,73 m² 21,30 %
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PER-
MAMENTE (APP) 575,41 m² 9,31 %

TOTAL DE ÁREAS PÚBLICAS 2.247,90 m² 36,38 %
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Art 2º - De acordo com o art. 29, § 3º da Lei Municipal nº 843/99 
- Parcelamento de Solo Urbano, será aceito até 50% das faixas não 
edificáveis para gravar como Área Verde.

Art. 3º - De acordo com o art. 30, Parágrafo Único da Lei Municipal 
nº 843/99 - Parcelamento de Solo Urbano, a área não edificável 
poderá ser utilizada como via pública;

Art. 4º. –Como garantia até que se atenda a infra-estrutura deste 
Loteamento, foram caucionados os seguintes imóveis:

I - LOTE URBANO descrito no projeto do Loteamento Stoffel como 
nº 10, da quadra nº 114, com área de 360,48 m², sem benfei-
torias, localizado na Rua Projetada “A”, centro município de São 
Carlos, Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único – Os imóveis dados em garantia deverão ser trans-
feridos para o Município, que devolvê-los-á assim que a infra-estru-
tura estiver de acordo com o exigido em legislação vigente e após 
a vistoria da fiscalização atestando o cumprimento.

Art. 5º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 10 de março de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

EXTRATO CONTRATUAL  Nº SC-39.393 BRDES
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL Nº SC-39.393 BRDES

Agente.: BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO 
SUL - BRDE

Creditado..: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Objeto 
......... :

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO Nº SC-
39.393/BNDES AUTOMÁTICO – BRDE MUNICÍPIOS

Valor .......... 
: R$ 191.200,00

Vigência 
..... : 60 MESES

SAO CARLOS/SC, 03 de Março de 2017

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL
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São Domingos

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 034/2017
Aviso de Inexigibilidade
Aviso de Inexigibilidade de Licitação n. 001/2017
Município de São Domingos/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 034/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 001/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISTICO PARA REALIZAÇÃO DO 4° CANTA SÃO DO-
MINGOS - FESTIVAL DA CANÇÃO SERTANEJA DE SÃO DOMINGOS - SC, A SER REALIZADO DE 06 A 10 DE ABRIL DE 2017.
Valor: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).
Fundamento Legal: Art. 25, III, da Lei n. 8.666/93.
São Domingos, SC, 08 de março de 2017.
Elieze Comachio - Prefeita Municipal.

QUARTO CHAMAMENTO PARA MAGISTERIO PROCESSO SELETIVO N. 001 2016
QUARTO CHAMAMENTO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2016, PARA O MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC).
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas:
Pelo Inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal;
Pelo artigo 100 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/1990;
Pela Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998, atualizada;
Pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada;
De conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012;
Pela Lei Complementar nº 0043 de 26/07/2012;
Pela Lei Complementar nº 0042 de 04/04/2012;
· Considerando solicitação da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Sra. Ivanete Rodrigues Hennerich;
· Considerando a necessidade de substituir professor, por imperativo de convênio; por impedimento legal do titular; em decorrência de 
abertura de novas vagas por criação ou por dispensa de seu ocupante; ou por licença em virtude de licenciamento médico;
· Considerando a necessidade de substituir servidor em licença legalmente concedida, inclusive nos casos de afastamento por motivos de 
férias, atestado médico, licenças para tratamento de saúde, prêmio por assiduidade, à gestante ou outra, conforme necessidade do Muni-
cípio ante a sua imprevisibilidade;
· Considerando, a necessidade de suprir temporariamente vaga remanescente e excedente, em face de imperiosa necessidade de conti-
nuidade do serviço público, ante a sua imprevisibilidade, inclusive nos casos de substituição de professores designados para direção ou 
assessoramento de escolas municipais;
· Considerando a necessidade de cumprir imperativo de Programa/Convênio, especialmente no que diz respeito aos serviço de convivência 
e fortalecimento de vínculos (PETI), ou outro programa/convênio, que demande profissionais do magistério para a sua execução neste 
município de São Domingos (SC), que motiva a contratação de servidores;
· Considerando a temporariedade da necessidade da contratação, principalmente para a realização e execução de serviços inadiáveis e 
indispensáveis para o atendimento da rede pública municipal de ensino;
· Considerando o pedido de demissão da servidora púbica municipal, Simone Dalacorte Quadri;
· Considerando o princípio do interesse público;
RESOLVE:
1. Realizar chamamento de candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2016, de 27 de outubro de 2016, Ma-
gistério Público do Município de São Domingos (SC), para a admissão de professor em caráter temporário (ACT) para o ano letivo de 2017.
2. Do Chamamento e demais disposições:
I - Chamamento: Conforme ordem de classificação;
II - Dia da Chamada: 14 de março de 2017 – terça - feira;
III - Horário da Chamada: 08:30 horas;
IV - Local da Chamada: Na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de São Domingos;
V - Vencimento: Conforme lei municipal;
VI - Vagas: Vinculadas;
3. Área de atuação: Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais.
3.1 Caso o candidato a ser chamado, nos termos da ordem de classificação do decreto de homologação do resultado, alegue impedimento 
de assumir a vaga a ser preenchida, a Secretaria Municipal da Educação realizará o chamamento do candidato classificado posteriormente 
até suprir a vaga aberta no presente Edital e comunicará os Setores de Pessoal e de Administração para as providências cabíveis,
Conforme o ítem o 6.5.1 do edital 001/2016 para os cargos de Professor de Educação Infantil, Séries Iniciais, Artes e Educação Física, os 
candidatos serão classificados conforme nota obtida em ordem decrescente, onde existirá duas classificações:
- Lista dos Candidatos Graduados;
- Lista dos Candidatos não Graduados;
6.5.1.1 No ato da escolha das vagas será iniciado o chamamento pela lista dos graduados e não havendo mais candidatos graduados 
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interessados nas vagas, será iniciado o chamamento pela lista dos não graduados.
4. Fica estabelecida a data de até 20 de março de 2017, segunda-feira até as 17h30m, para a apresentação no Setor de Pessoal do Município 
de São Domingos, da documentação necessária, conforme descrito abaixo:
- Declaração de bens,
- Atestado de saúde fornecido pelo Médico do Trabalho;
- Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme for o caso,
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, se houver,
- Titulo de Eleitor,
- Cadastro de Pessoa Física (CPF),
- Numero de Inscrição no PIS/PASEP,
- Cédula de Identidade,
- 01 foto 3x4 recente,
- Número da Conta Bancária, no Banco de sua preferência, com Agência nesta cidade,
- Comprovante de escolaridade e habilitação na área,
- Endereço Oficial e Dados Pessoais,
- Certificado de Quitação Militar, conforme o caso,
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
- Demais documentos que o Setor de Pessoal achar necessário.
5. Fica estabelecido que o início das atividades será até o dia 21 de março de 2017, terça -feira, no horário e local de trabalho conforme 
determinação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
6. Os prazos de admissão são os estabelecidos pela Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/12, conforme o caso, e nos artigos 51 
a 68 da Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98.
São Domingos (SC), 09 de março de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
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São João Batista

Prefeitura

EXTRATO AO CONTRATO 004/FMAS/2017
Extrato do Contrato nº 004/FMAS/2017
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de São João Batista - SC; Contratada: Inovadora Serviços em Tecnologia da Informação 
EIRELI ME - CNPJ nº 12.234.834/0001-40; Processo Licitatório: Vincula-se o presente Contrato ao Pregão Presencial nº 02/2016, Processo 
Licitatório n.º 33/2015, realizado pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) – ÓRGÃO GERENCIADOR da Licitação 
Compartilhada, com fulcro no artigo 112, § 1º, da Lei 8.666/93, Lei 11.107/2005, Decreto 6.017/2007 e Lei Municipal ratificadora do Proto-
colo de Intenções do CIGA, e à proposta da CONTRATADA, partes integrantes deste Contrato; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA O FORNECIMENTO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EM ARQUITETURA WEB, QUE ATENDA AOS REQUISITOS DA LEI 8.742/1993, AO PACTO DE APRIMORAMENTO DO SUAS -SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Valor global: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais), sendo 12 parcelas mensais de R$ 975,00 (no-
vecentos e setenta e cinco reais); Item orçamentário / Projeto: 42, 41, 44, 45, 43, 40, 6, 14, 35, 23, 36, 20 - 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00; 
Data da assinatura: 09/03/2017; Vigência: 08/03/2018.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 001/PMSJB/2014
Termo de rescisão do Contrato 001/PMSJB/2014
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: Viapav Construtora LTDA – CNPJ nº 03.671.437/0001-45; Processo Licita-
tório: Concorrência 042/PMSJB/2011; Objeto: Considerando que as partes firmaram entre si em 24 de fevereiro de 2014, o contrato 001/
PMSJB/2014 de execução de obras de macrodrenagem urbana, desassoreamento e retificação de canais, enrocamento de pedras, implan-
tação de galerias, canalização de córregos, recomposição de mata ciliar ou revegetação de faixas marginais, regularização de vazão nas 
microbacias, proteção e recuperação das margens do Rio Tijucas, como obras emergenciais de correção, redução e prevenção dos impactos 
negativos decorrentes de futuros desastres naturais neste Município, e considerando que a empresa tem passado por grandes dificuldades 
financeiras, sem capital de giro necessário para gerir suas obras, tornando-se, assim, inviável a sua continuação nos termos contratados 
inicialmente, resolvem as partes rescindir o contrato 001/PMSJB/2014, com base nos artigo 79, inciso II, da Lei 8.666/93, bem como com 
fundamento na cláusula décima sexta, item 16.1 do referido contrato; § 1º As partes dão por encerrado o contrato 001/PMSJB/2014, sem 
qualquer indenização à CONTRATADA e qualquer ônus para a CONTRATANTE; § 2º Por força da presente rescisão contratual a CONTRA-
TADA fica exonerada das responsabilidades advindas do contrato ora rescindido; § 3º O CONTRATANTE obtêm a assunção imediata do 
objeto contratado, no estado em que se encontra, sem prejuízos para o CONTRATANTE, nos termos do art. 80, I, da Lei 8.666/93. Data da 
assinatura: 08/03/2017.
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São Joaquim

Prefeitura

PROCESSO 14/2017 TP 01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 14/2017
Tomada de Preço 01/2017
Objeto: Contratação de prestação de serviço técnicos especializados de consultoria e assessoria aplicada ao setor público para acompanha-
mento e orientação nas áreas financeiras, orçamentária, contábil, administrativo, controle interno, patrimonial, compras e R.H., sendo as 
orientações da consultoria realizadas diretamente aos funcionários do setor de contabilidade e/ ou financeiro, com observância a transição 
e implantação do PCASP.
Tipo: Técnica e Preço em regime de empreitada por Preço Global.
Data: 12/04/2017 13:30 horas
Valor estimado: 57.800,00
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400.
São Joaquim, 09 de março de 2017
Giovani Nunes
Prefeito Municipal

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO PP 07/2017 PROCESSO 10/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM

Processo n.º 10/2017
Pregão Presencial 07 /2017
Objeto: Aquisição de material para manutenção da Iluminação Pública
Assunto: Resposta à Impugnação.

A resposta à impugnação apresentada pela empresa ELÉTRICA RADIENTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP, bem como os devidos do-
cumentos encaminhados pela mesma, encontram-se, a partir desta data, no site http://www.saojoaquim.sc.gov.br/.

São Joaquim, 09 de Março de 2017.
Giovani Nunes
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ACÓRDÃO 001/2017
ACÓRDÃO 001/2017
Processo Principal N.º 8961/2009 (936/2007)
Interessado: Catarinense Veículos LTDA;
Objeto: Cancelamento da TFPU
Conselheiro Relator: José Mateus Hoffmann.

RELATÓRIO - Trata-se de requerimento para baixa do cadastro eco-
nômico por inatividade e cancelamento da TFPU para o exercício de 
2009. As folhas 27, o processo foi encaminhado ao setor de divida 
ativa para emissão de parecer. As folhas 29 está o parecer que 
contem a manifestação da existência de débitos relativos à TFPU 
do exercício de 2009. As folhas 30, esta o parecer da fiscalização 
que opina pelo cancelamento da TFPU de 2009 e que seja aplicada 
multa em razão da inobservância ao artigo 283 e Lei Complementar 
021/2005. As folhas 32, o requerente manifesta-se requerendo a 
declaração de inexistência de débitos de 2010 em diante. As folhas 
35 a 37, o Sr. Secretário Adjunto da Receita decide pela manuten-
ção da exigência da TFPU de 2009, pela aplicação da multa pela 
inobservância ao artigo 283 e Lei Complementar 021/2005 e pelo 
cancelamento da TFPU dos anos seguintes a 2009. As folhas 40 
a 42, esta a cópia do despacho do Secretario Adjunto da Receita 
com o ciente pelo requerente datado de 02/05/2016. As folhas 
45, o requerente tem nova intervenção onde manifesta-se pelo 
cancelamento da aplicação da multa , arguindo a ocorrência de 
decadência. As folhas 46 a 47, esta o parecer do Secretario Ad-
junto da Receita, no sentido de manter a decisão anterior e que 
seja submetido os autos a decisão do Egrégio Conselho Municipal 
de Contribuintes. As folhas 49 a 50 esta o relatório e parecer do 
Representante da Fazenda, Sr. Francisco Marcelo Campos que tem 
manifesta-se pelo conhecimento do pleito e pelo deferimento do 
pleito recursal, e este, recomenda a Secretaria da Receita a Instau-
ração de procedimento regular para apurar as responsabilidades 
pelo prejuízo causado ao erário.
VOTO: Com base no relatório, manifesto voto pelo conhecimento e 
deferimento do pleito recursal, considerando na integra o parecer 
do Sr. Francisco Marcelo Campos, digníssimo Representante da Fa-
zenda (fls.49 e 50 do processo em epígrafe)

ACÓRDÃO 001/2017 - DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Voluntário em 
Processo Administrativo nº 4724/2016
Acordam os Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes 
de São José/SC, reunidos na 258ª Sessão Ordinária, POR UNA-
NIMIDADE, conhecer e dar provimento ao recurso, reconhecendo 
a prescrição da possibilidade de ação para cobrança do crédito 
tributário, atendendo na integra o Parecer do Representante da Fa-
zenda Municipal, disposto em Fls. 49 e 50 do processo em epígrafe.
Esteve presente no julgamento, como representante da Fazenda 
Pública, o Sr. Francisco Alfredo Leal de Macedo Campos.

São José, 03 de março de 2017.
JUNIOR SPIES
Presidente
VALMOR DOS SANTOS JUNIOR
Conselheiro

RODRIGO JOÃO MACHADO
Conselheiro

JOSÉ MATEUS HOFFMANN
Conselheiro

NADIR TEREZINHA KOERCH
Conselheiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2017 CONCURSO 
PÚBLICO 003/2015 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2017
CONCURSO PÚBLICO 003/2015

A Secretária de Administração do Município de São José/SC, no 
uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública 
a CONVOCAÇÃO dos candidatos(as) aprovados(as) no CONCUR-
SO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2015, abaixo relacionados(as), para 
comparecerem mediante agendamento, nos termos do item 14.8 
do Edital, à Secretaria de Administração - Diretoria de Recursos 
Humanos - 3º andar – situado na Av. Acioni de Souza Filho (Av. 
Beira Mar) s/n - Praia Comprida - São José/SC, munidos de seus 
documentos pessoais para dar início a nomeação

NOME CARGO CLASSIFICA-
ÇÃO

RENATA DE SOUZA FAGUN-
DES Cirurgião Dentista 1 (PNE)

ARIANE MICHELLE MENDES Técnico em Enfermagem 
da Família 12

JANAINA PERES Técnico em Enfermagem 
da Família

14

RODRIGO LUIS BRASIL Técnico em Enfermagem 
da Família 15

INDIAMARA BITTENCOURT Técnico em Enfermagem 
da Família 16

SIMONE ANGELA DA 
CUNHA 2 (PNE) Técnico em Enfermagem 

da Família 2 (PNE)

VERONICE SIMON Técnico em Enfermagem 
da Família 17

VONETE DE JESUS MULLER Técnico em Enfermagem 
da Família 18

LISIANE STEFFENON Técnico em Enfermagem 
da Família 19

PATRICIA MARA MAIA Fisioterapeuta 1

DENISE ASARI SAITO Fisioterapeuta 2

MAIRA JUNKES CUNHA Fisioterapeuta 3

BRUNA SFREDDO HUNOFF Fisioterapeuta 4

FERNANDO LUCAS HARA 
PEREIRA Fisioterapeuta 5

CAMILA SOARES IZIDORO 
MORAI Fisioterapeuta 6

CAROLINE LOPES MACHA-
DO Fisioterapeuta 7

São José, 07 de março de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 607

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2017 CONCURSO 
PÚBLICO 003/2015 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2017
CONCURSO PÚBLICO 003/2015

A Secretária de Administração do Município de São José/SC, no 
uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública 
a CONVOCAÇÃO dos candidatos(as) aprovados(as) no CONCUR-
SO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2015, abaixo relacionados(as), para 
comparecerem mediante agendamento, nos termos do item 14.8 
do Edital, à Secretaria de Administração - Diretoria de Recursos 
Humanos - 3º andar – situado na Av. Acioni de Souza Filho (Av. 
Beira Mar) s/n - Praia Comprida - São José/SC, munidos de seus 
documentos pessoais para dar início a nomeação

NOME CARGO CLASSIFICA-
ÇÃO

MARGARITA CONCEICAO 
ROJAS SOTO

Médico da Família 49

São José, 07 de março de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 007/2017/SMS/SJ
PORTARIA Nº 007/2017/SMS/SJ
DESIGNA SERVIDORA NICOLE BONACOLSI PARA DESEMPENHAR 
AS FUNÇÕES DE SUPERVISORA DE DISTRITO NO ÂMBITO DA 
ATENÇÃO BÁSICA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC.

A Secretária Municipal da Saúde, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 2.132/1990, no parágrafo único do art. 66, 
inciso II, e

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo 
a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica, para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e em todos os 
seus setores de abrangência;
Considerando a Portaria Federal GM/648/2006, de 28/03/2006, do 
Ministério da Saúde, que define a Política Nacional de Atenção Bá-
sica;
Considerando a complementação da Portaria nº 053/2016/SMS/SJ 
a qual publicou relação de servidores designados a desempenhar 
funções de Supervisão de Distritos no âmbito da atenção básica da 
Secretaria de Saúde de São José/SC..
RESOLVE:
Art. 1º - designar a servidora Nicole Bonacolsi - Matrícula 35625-5 
para desempenhar as funções de Supervisora de Distrito no âmbito 
da atenção básica da Secretaria de Saúde de São José/SC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

São José (SC), 07 de março de 2016.

Sinara Regina Landt Simioni
Secretária Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 012/2017/PGM
PORTARIA Nº 012/2017/PGM
O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições previs-
tas no Decreto nº 30.431/2009,
RESOLVE:
I. Determinar, ex vi do que consta do Processo Administrativo de nº 
25829/16, com fulcro no artigo 200 da Lei Municipal nº 2.761/95, 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor 
da servidora D. L. S., matrícula n° 13697-2, exercente do cargo de 
Auxiliar de Ensino, lotada na Secretaria da Educação , posto que, 
em tese, teria praticado as condutas abaixo relacionadas, fatos que 
imputam a pena de demissão, prevista em lei:
Conduta e Tipo Infracional

Aplicar irregularimente o dinheiro público (Art. 186, VIII, Lei Municipal nº 
2761/95)

Falsificar documentos ou usar documentos que saiba falsificados (Art. 186, 
X, Lei Municipal nº 2761/95)

Lesar os cofres públicos ou dilapidar o patrimônio municipal (Art. 186, XII, 
Lei Municipal nº 2761/95)

II. Designar os servidores Ilson Elias, procurador municipal - matrí-
cula nº 324, Juliana Graciosa Pereira, procuradora municipal - ma-
trícula nº 25.628, Thais Farias de Sousa, procuradora municipal - 
matrícula nº 22.715, William Ramos Moreira, procurador Municipal 
- matrícula 17.770 e Karina da Silva Graciosa - matrícula nº 22.716, 
para comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
e, consequemente, apurarem os fatos e possíveis infrações e res-
ponsabilidades advindas do ocorrido.
III. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se 
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em dili-
gências necessárias à instrução processual.
IV. A Comissão ora composta deverá iniciar seus trabalhos no prazo 
de 10 (dez) dias, devendo concluí-los no prazo de 60 dias, permi-
tida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional 
do instrutório se necessário à instrução processual e ao exercício 
da plena defesa.

São José (SC), 08 de março de 2017.
Atenciosamente,
Thais Farias de Sousa
Membro Relator

Rodrigo João Machado
Procurador Geral do Município
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.23/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº23/2017

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº23/2017, Edital de Pregão Nº23/2017, Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTAR SISTEMA HIDRÁULICO EM GERAL, ESTABILIZADOR, COMANDO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, TRANSMISSÃO, CONCHA DIANTEIRA, TROCAR CALÇOS DO MOTOR E AJUSTAR RODAS DA RETROESCAVADEIRA 
JCB 4CX ECO ANO FABR. ANO 2011. PM-13518. Recebimento do credenciamento, envelope de proposta e habilitação até às 09:00 horas do 
dia 22/03/2017. Abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 22/03/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.br, e-mail, compras@prefcedro.
sc.gov.br , ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José 
do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.28/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº28/2017
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove Processo Licitatório nº28/2017, Edital de Pregão Nº28/2017, 
Objeto: REGISTROD E PREÇO para AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA USO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, DAS MAQUINAS, 
DOS CAMINHÕES E OUTROS EQUIPAMENTOS DA MUNICIPALIDADE, bem como, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE FOR-
NEÇA SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO, E SERVIÇOS COM ROMPEDOR DE ROCHA, AMBOS PARA EXECUÇÃO NAS OBRAS DO 
MUNICÍPIO E DETONAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O BRITADOR MÓVEL DO MUNICÍPIO. Recebimento, abertura e julgamento às 14:00 
horas do dia 22/03/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José 
do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36430247, no 
Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro 
Silva – Prefeito Municipal.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
009/2017 - SRP - PR Nº 007/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC - FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 22/03/2017, às 08h15min, no Centro Administrativo no en-
dereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017. SISTEMA REGISTRO DE PRE-
ÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017, OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, E 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS PELAS UNIDA-
DES BÁSICAS DE SAÚDE E POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NO EXERCÍCIO DE 2017, AMBOS VINCULADOS A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 
– SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste, 10 de março de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
010/2017 - SRP - PR Nº 008/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC - FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 22/03/2017, às 14h15min, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2017. SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, NO 
ANO DE 2017. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: 
fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste, 10 de março de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
EDITAL DE CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001 
/2017

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 

que até o dia 04/04/2017, às 14h15min realizará o recebimento, e 
na mesma data às 14h30min fará a abertura e julgamento das pro-
postas da “CHAMADA PÚBLICA, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDE-
DOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PRO-
GRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, DURANTE 
O ANO LETIVO DE 2017”, em conformidade com as Leis Federais 
n° 8666/93 e nº 11.947/2009, Resolução/CD/FNDE nº 26 de 17 
de junho de 2013 e demais normas de Direito Público aplicáveis. 
Local: Centro Administrativo Municipal, Rua Duque de Caxias, nº 
789. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 08 de março de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2017, DE 09 DE 
MARÇO DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2017, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 029/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 026/2017 e em conformidade com a Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 4.629/2013, com apli-
cação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: SAN CARMO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA. 
ME, CNPJ nº 07.226.094/0001-60.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE TRANSPORTE TERRESTRE DE PASSAGEIROS NO ÂMBI-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE DURANTE O 
ANO DE 2017, PARA ATENDER OS CLUBES DE IDOSOS, GRUPO DE 
CONVIVÊNCIA DE MULHERES REFERENCIADAS NO PROGRAMA DE 
ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA (PROGRAMA MULHER DE VALOR), 
CLUBES DE MÃES E EVENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
Valor: R$ 22.762,00 (vinte e dois mil, setecentos e sessenta e dois 
reais). Pagamento: Os pagamentos serão realizados com recursos 
próprios do Município, de acordo com a ordem cronológica estabe-
lecida pelo Decreto nº 5.586, de 03 de janeiro de 2017, que poderá 
ser de, no máximo, 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva 
nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
contrato serão custeadas através de recursos próprios do Municí-
pio, por conta do exercício financeiro de 2017.
Rubricas Orçamentárias:
D - 106/2017 - 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00.0
0.00.01.0000 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social;
D - 104/2017 - 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00.0
0.00.01.0035 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Data de Assinatura: 09/03/2017.
Vigência: de 09/03/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Contratante e 
João Maria Barbosa de Camargo - pela Contratada.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 490, DE 08 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 490, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e com base no 
inciso V do Art. 55, e ao inciso II, letra “a”, do Art. 75, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei Complementar nº 154, de 09 de 
setembro de 2013,

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, a partir de 13 de março de 2017 a Senhora KELLI 
CRISTINA CALVI GIACOMIN, para exercer o Cargo em Comissão 
de DIRETOR DE FAZENDA, Nível AGD-1, em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 09 de Setembro de 2013.
Parágrafo único: Pelo exercício da função a servidora receberá Adi-
cional de Responsabilidade 2 (AR-2).

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de março de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural em:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 491, DE 09 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 491, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o artigo 75, §1º da Lei Complementar nº 118/2010 e com o 
Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, a partir de 06 de março de 2017, Adicional de In-
salubridade, índice 20%, ao servidor público municipal ORLANDO 
CELSO DA ROCHA, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Car-
ga Pesada, matrícula nº 502/01, por desempenhar atividades insa-
lubres na Policlínica Municipal de Saúde de São Lourenço do Oeste.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 06 de março de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de março de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 
– Fax (49) 3344-8508
89.990-000 – SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINACNPJ 
– 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br

PORTARIA Nº 492, DE 09 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 492, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base 
no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1°Conceder férias, ao servidor público municipal JOSE CARLOS 
CARMINO ALEXANDRE, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários, matrícula nº 
1911/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no perío-
do de 14 a 28 de fevereiro de 2017, referente ao período aquisitivo 
2015/2016.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus afeitos a partir de 14 de fevereiro de 2017.

São Lourenço do Oeste- SC, 09 de março de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 493, DE 09 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 493, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município e com 
base no art. 21, da Lei Complementar nº 090 de 26 de dezembro 
de 2007;

RESOLVE:
Art.1º Alterar temporariamente, no período de 08 de março a 14 
de dezembro de 2017, a carga horária da servidora pública ROZI-
LEI APARECIDA TRENTO TARSO, ocupante do cargo de Professor 
Habilitado- ACT, para atuar na área dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, matricula nº 1680/20, de 20 (vinte) para 40 (quaren-
ta) horas semanais matutino/vespertino, para atuar na EBM Santa 
Maria Goretti, vaga vinculada a professora efetiva Bernadete Zanin 
que irá atuar na Classe A (correção de Fluxo).
Parágrafo único. O período de alteração previsto no caput é o pra-
zo máximo de duração, podendo o Município, a bem do interesse 
público, revogá-la a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração da carga horária alterada corresponderá ao 
nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Complementar nº 090, de 
26 de dezembro de 2007, acrescido de adicional de carga horária 
prevista no art. 23 da referida lei.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 08 de março de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de março de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 494, DE 09 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 494, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e com base no 
inciso V do Art. 55, e ao inciso II, letra “a”, do Art. 75, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei Complementar nº 154, de 09 de 
setembro de 2013,

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, a partir de 01 de março de 2017 a Senhora RO-
CHELER CARLA DALAZEN DOS SANTOS, para exercer o Cargo em 
Comissão de DIRETOR GERAL DE EDUCAÇÃO, Nível AGD-1, em 
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 154, de 09 de 
Setembro de 2013.
Parágrafo único: Pelo exercício da função a servidora receberá Adi-
cional de Responsabilidade 2 (AR-2).

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3º Fica revogada a Portaria 393 de 17 de fevereiro de 2017.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus afeitos a partir de 01 de março de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de março de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural em:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 495, DE 09 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 495, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
rem os incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar, a partir do dia 10 de março de 2017, a Portaria nº 
944, de 11 de Novembro de 2016, que “instituí o Regime Individu-
al de Trabalho, em favor da servidora pública municipal DÉBORA 
KRISTINA TUSSI, ocupante do cargo efetivo de PSICÓLOGO, matri-
cula nº 3394/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais”.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de março de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 496, DE 09 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 496, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
rem os incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar a partir de 01 de março de 2017, a Portaria nº 440 
de 24 de fevereiro de 2017, que nomeou a servidora pública mu-
nicipal CÁTIA CILENE SCHAFER, matrícula 3000/58 para exercer 
o cargo em Comissão de Gerente de Controle Epidemiológico e 
Serviços Conveniados, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, retornando a servidora ao cargo efetivo de Enfermeiro.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus afeitos a partir de 01 de março de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de março de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
Aviso de Licitação Nº 001/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE-SC, através do Sr. Presidente, torna público para conheci-
mento dos interessados, que realizará Sessão de Licita ção no dia 
23/03/2017, às 15h, na Câmara de Vereadores, no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 522, Centro, conforme especificado no PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 01/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 01/2017, OBJETO: locação de softwares de sistemas de infor-
mática que atendam as necessidades do serviço público da Câmara 
Municipal, compreendendo, além da locação mensal, a instalação, 
manutenção e treinamento quando solicitado dos servidores, con-
forme condições constantes na Tabela de Referência (ANEXO I) do 
presente Edital de Processo Licitatório. Informações e/ou cópia da 
íntegra deste Edital: fone (49) 3344-2666. Site www.camarasao-
lourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste, SC, 09 de março de 2017.
Agustinho Assis Menegatti
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 02/2017
Aviso de Licitação Nº 002/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE-SC, através do Sr. Presidente, torna público para conheci-
mento dos interessados, que realizará Sessão de Licita ção no dia 
23/03/2017, às 16h, na Câmara de Vereadores, no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 522, Centro, conforme especificado no PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 02/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 02/2017, OBJETO: - Sistema de Controle do Processo Legis-
lativo Municipal; - Sistema/Módulo de atualização automática de 
website; - Sistema para divulgação na internet das sessões plená-
rias da Câmara, ao Vivo e sob demanda; - Site administrável com 
sistema para gerenciamento do conteúdo legislativo, envolvendo 
a disponibilização de informações variadas, e respectiva hospeda-
gem, conforme descrição detalhadas no presente Edital de Proces-
so Licitatório. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone 
(49) 3344-2666. Site www.camarasaolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste, SC, 09 de março de 2017.
Agustinho Assis Menegatti
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 03/2017
Aviso de Licitação Nº 003/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE-SC, localiza à Rua Duque de Caxias, 522, através do Sr. 
Presidente, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2017, MODALIDADE 
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 01/2017 (CREDENCIAMENTO). 
OBJETO: credenciamento de empresas emissoras de radiodifusão 
em ondas médias (am) e frequência modulada (fm), com abran-
gência no município de São Lourenço do Oeste, para a prestação 
de serviços de veiculação de mídia radiofônica para divulgação de 
atos, avisos, notícias e publicidade da administração municipal, 
conforme descrições detalhadas no presente Edital de Processo Li-
citatório. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-2666. Site www.camarasaolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste, SC, 09 de março de 2017.
Agustinho Assis Menegatti
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 04/2017
Aviso de Licitação Nº 004/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE-SC, localiza à Rua Duque de Caxias, 522, através do Sr. 
Presidente, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2017, MODALIDADE 
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 02/2017 (CREDENCIAMENTO). 
OBJETO: Credenciamento de empresas de jornal impresso e portal 
de comunicação e informação via internet, com abrangência no 
município de São Lourenço do Oeste, para a prestação de serviços 
de veiculação de mídia escrita para divulgação de atos, avisos, 
notícias e publicidade da Câmara Municipal, conforme descrições 
detalhadas no presente Edital de Processo Licitatório. Informações 
e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-2666. Site www.
camarasaolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste, SC, 09 de março de 2017.
Agustinho Assis Menegatti
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

http://www.camarasaolourenco.sc.gov.br
http://www.camarasaolourenco.sc.gov.br
http://www.camarasaolourenco.sc.gov.br
http://www.camarasaolourenco.sc.gov.br
http://www.camarasaolourenco.sc.gov.br
http://www.camarasaolourenco.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 243/2017
PORTARIA nº 243, de 08 de março de 2017.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI, Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais abaixo relacio-
nados, para comporem a Comissão Permanente de Julgamento de 
Licitações do Poder Legislativo Municipal:
I - Daniela Cristina Puerari Esser, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo e Legislativo, matrícula 40 - presidente; e
II - Fábio Henrique Regert, ocupante do cargo de Agente de Comu-
nicação, matrícula 965 - Secretário; e
III - Marlene de Fátima Ayres Bauermann, ocupante do cargo de 
Serviços Gerais, matrícula 959 - auxiliar direto.
§ 1º A designação de que trata este artigo tem vigência de 08 de 
março de 2017 a 31 de dezembro de 2018.
§ 2º A Comissão, ora formada, deverá cumprir com as atribuições 
contidas no art. 6º da Lei Municipal nº 824, de 21 de dezembro 
de 1993.
§ 3º As sessões da Comissão Permanente de Licitação serão reali-
zadas no Plenarinho Vereador Argeu Barbosa de Camargo, anexo 
a Câmara Municipal de Vereadores, sito a rua Duque de Caxias, 
522, Centro, nos dias e horários previstos no Ato Convocatório do 
Processo Licitatório.
§ 4º Os membros da Comissão de Licitação responderão solida-
riamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se po-
sição individual divergente estiver devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a 
decisão.
Art. 2º Designar a servidora pública municipal Daniela Cristina Pue-
rari Esser, ocupante do cargo de Assistente Administrativo e Legis-
lativo, matrícula 40, para atuar como Pregoeira nas licitações na 
modalidade de Pregão.
Parágrafo único. Os componentes da equipe de apoio para esta 
modalidade de licitação serão os membros designados no art. 1º, 
para a Comissão Permanente de Julgamento de Licitações.
Art. 3º Por tratar-se de serviço relevante para a Câmara de Verea-
dores, esta Portaria não acarretará o pagamento de adicionais aos 
servidores ora nomeados.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 08 de março de 2017.
Vereador Agustinho Assis Menegatti
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

MINUTA 06/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N°06/2017 - FMS
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna público, Licitação do tipo ‐MENOR PREÇO‐, por item, 
na modalidade Pregão Presencial, para LOCAÇÃO DE SOFTWARE para gerenciamento da Unidade de Saúde, contendo, no mínimo: - Módulo 
Tratamento Fora do Domicílio; - Módulo Controle de Estoque de Farmácia; - Módulo Controle de Viagens e Frota; e - Módulo de Adminis-
tração e Gestão de Média Complexidade conforme Memorial Descritivo, e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até 
às 8:00 horas do dia 23/03/2017. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de compras e Licitações, 
de Segunda a Sexta‐Feira, horário de expediente, das 7:00 às 13:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. º 10.520/02 com 
aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e atualizações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 09/03/2017. VILMAR SCHMAEDECKE – 
Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 88/2016 - 
PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 88/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 85/2016
TOMADA DE PREÇO Nº 19/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DESTINADOS PARA IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DA INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DE ILUMINAÇÃO NO
CAMPO DO BAIRRO JARDIM PEPERI, CONFORME CONVÊNIO
Nº 2016TR1324 PELO GOVERNO DO ESTADO/SC/SDR/SMOESTE,
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS E
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E PROJETOS PARTES
INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO
CONTRATADO: L E Z COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
LTDA - ME
VIGÊNCIA: Prorrogado até 30/10/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: EDSON ZUCCO
São Miguel do Oeste, SC., 08 de março de 2017.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 83/2016 - 
PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 83/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2016
TOMADA DE PREÇO Nº 18/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DESTINADOS PARA CONSTRUÇÃO DO SALÃO COMUNITARIO
COM ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA COBERTA NO BAIRRO
SÃO LUIZ CONFORME CONVÊNIO Nº 2016TR1150 DO
GOVERNO DO ESTADO/SC/SDR/SMOESTE, DE ACORDO
COM MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS E
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E PROJETOS PARTES
INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO
CONTRATADO: WULAJE ARTEFATOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
VIGÊNCIA: Prorrogado até 30/08/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: ALCEU WUNSCH
São Miguel do Oeste, SC., 08 de março de 2017.

DECRETO 8.830 HOMOLOGA RELATORIO FINAL 
PROCESSO ADM. CONCURSO 022/2014
DECRETO Nº 8.830/2017
HOMOLOGA O RELATÓRIO FINAL DO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO INSTAURADO PELO DECRETO N. 8.683/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe confere o inciso VI, do art. 72 da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990, e,

CONSIDERANDO que a comissão designada para a apuração de 
supostas irregularidades ou ilegalidades na realização da prova 

prática para o cargo de motorista realizada no dia 26/03/2015, 
oriunda do concurso público n. 022/2014, opinou pelo arquivamen-
to do processo e homologação da prova prática bem como a homo-
logação final do concurso para o cargo de motorista;

CONSIDERANDO que o processo administrativo respeitou o contra-
ditório e ampla defesa.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o relatório final do processo administrativo 
instaurado pelo Decreto n. 8.683/2016, e por via de consequência 
homologado e mantido o resultado da prova prática para o cargo 
de motorista realizada no dia 26/03/2015, no concurso público n. 
022/2014.
Art. 2º Ratifica-se a homologação final do concurso público n. 
022/2014, para o cargo de motorista.
Art. 3º Determina-se ao Departamento de Recursos Humanos que 
tome as providências necessárias para o chamamento dos candida-
tos dentro do número de vagas estabelecidas no edital.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 09 de março de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

EDITAL DE REVOGAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Processo Licitatório nº 10/2017
Edital Pregão Presencial nº 06/2017

O Senhor Secretário Municipal de Administração juntamente com a 
Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, na forma da legislação vigente, e, con-
siderando o Memorando que não houve participantes no referido 
processo licitatório, decido revogar o Processo Licitatório, com base 
no Art.49 da Lei 8.666/93.

São Miguel do Oeste- SC, 01 de março de 2017.

Alfredo Spier Marta Regina Sotilli
Secretário de Administração Secretária de Assistência Social

EXT. CONTRATO 10/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 10/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2017
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LAVA-
GENS COMPLETAS DOS VEICULOS VINCULADOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ES-
PECIFICAÇÕES CONSTANTES NAS A.F Nº 228, 229, 230, 231, 232, 
233/2017.
VALOR: R$ 30.890,00
CONTRATADO: LUIZ A. MOLIN - ME
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: LUIZ A. MOLIN
São Miguel do Oeste, SC., 08 de março de 2017

EXT. CONTRATO 11/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 11/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 09/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2017
CREDENCIAMENTO Nº 1/2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA DESTINADA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MEDICOS JUNTO A 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER 
– UPA 24 HORAS, EM PLANTÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, IN-
CLUSIVE FERIADOS, DIVIDIDOS EM PERIODOS DE 12:00, 6:00 E 
2:00 DURANTE 24 HORAS ININTERRUPTOS, DE ACORDO COM O 
ANEXO I DO EDITAL.
VALOR: R$ 105,57 hora
CONTRATADO: RENAN PRIGOL & CIA LTDA - EPP
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: RENAN PRIGOL
São Miguel do Oeste, SC., 08 de março de 2017

LEI 7.377 ALTERA ARTIGOS LEI 7.357 E 7.358/2016
LEI N. 7.377/2017
ALTERA OS ARTIGOS 28, 31, 32 E 63 DA LEI 7.357/2016 E OS 
ARTIGOS 5o, 7o, 8o, 9o, 10, 11, 12, 13 E 14 DA LEI 7.358/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.
FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o Os artigos 28, 31, 32 e 63 da Lei 7.357/2016 (LDO) passam 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 28. As fontes de recursos e as modalidades de aplicação apro-
vadas na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais poderão 
ser modificadas, justificadamente, por ato do Executivo Municipal, 
objetivando adequar as respectivas fontes em conformidade com 
as determinações do Tribunal de Contas do Estado e demais legis-
lações vigentes.
Art. 31. Os recursos alocados na Lei Orçamentária, poderão ser 
cancelados ou remanejados através da abertura de créditos adicio-
nais suplementares, dentro da mesma categoria de programação 
de despesa, além de outras situações elencadas e apropriadas na 
matéria orçamentária, por Decreto, na ordem de até 20% (vinte 
por cento) do valor estabelecido na matéria orçamentária em exe-
cução.
Art. 32. Em conformidade com disposto do inciso I, do art. 7º e ar-
tigos 40, 43 e seus parágrafos e incisos da Lei Federal nº. 4.320/64 
poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal em até cem por cento 
das disponibilidades legais previstas na norma federal, a proceder 
à abertura de créditos adicionais suplementares, destinados a su-
prir deficiências orçamentárias no transcorrer do ano financeiro.

Art. 63. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à reabertura dos créditos adicionais especiais e extraor-
dinários, em conformidade com o disposto no art. 167, § 2º, da 
Constituição Federal.
Art. 2o O Parágrafo Único do artigo 5o, os artigos 7o, 8o, 9o, 10, 
11, 12, 13 e 14 Lei 7.358/2016, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 5º A despesa fixada à conta dos recursos previstos nesta Lei, 
observada a programação constante do Detalhamento das Ações 
determinadas pelo Governo Municipal, apresenta, por Órgãos, Fun-
dos e Fundações, o desdobramento em conformidade com os ane-
xos desta Lei, mais especificadamente os constantes dos Anexos I 
a IX, além de outros que completam a presente matéria orçamen-
tária à luz da norma constitucional e legal vigente, bem como, os 
preceitos determinados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
ceder o remanejamento, transposição ou transferência, total ou 
parcialmente, as categorias de programação constantes desta Lei 
mantidas os respectivos detalhamentos por esferas orçamentárias, 
grupos de despesa, modalidades de aplicação, a fim de ajustar 
a programação aprovada às competências e atribuições definidas 
para cada Órgão e Unidade do Orçamento Consolidado, tendo 
como limite definido o total do projeto ou atividade, à data expedi-
ção do respectivo ato.
Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as me-
didas necessárias à compatibilização das despesas com a realiza-
ção da Receita, em conformidade com os preceitos constitucionais 
e legais vigentes.
Art. 8º A Reserva de Contingência fixada no Orçamento do Muni-
cípio será movimentada por ato próprio do Executivo Municipal, 
objetivando a suprir dotações orçamentárias que se julgarem insu-
ficientes do decorrer do ano financeiro, mormente no que tangem 
as despesas de pessoal e seus encargos, de manutenção e desen-
volvimentos dos serviços de saúde, educação, assistência social e/
ou emergenciais, devendo informar à Câmara de Vereadores num 
prazo de 15 dias com cópia do respectivo ato.
Art. 9º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder abertu-
ra de Créditos Adicionais Suplementares, nos limites dos recursos 
provenientes do excesso de arrecadação e sua tendência, em con-
formidade com o que dispõe o inciso II, do § 1º e 3º do art. 43, da 
Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações.
Art. 10. Fica igualmente autorizado ao Executivo Municipal a pro-
ceder abertura de Créditos Adicionais Suplementares, nos limites 
excedentes das arrecadações e suas tendências constantes das 
receitas previstas e as realizadas, referentes aos convênios, acor-
dos, contratos e outros firmados pela municipalidade com outros 
Órgãos e Entidades das esferas governamentais da União e do 
Estado, em conformidade com o disposto no art. 43, §1º inciso II 
e §3º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964 e suas 
alterações devendo informar a Câmara de Vereadores num prazo 
de 15 dias com cópia do respectivo ato.
Parágrafo Único. Aplica-se o mesmo entendimento deste artigo, às 
novas receitas arrecadadas não estimadas na matéria orçamentá-
ria.
Art. 11. Fica autorizado ao Executivo Municipal, a proceder por ato 
próprio, à transposição, remanejamento e/ou a transferência de 
recursos orçamentários através da abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares de uma modalidade de despesa para outra, den-
tro da mesma categoria de programação das respectivas despesas 
obedecidos os recursos, projetos e atividades, num total de 25% 
(vinte e cinco por cento) das dotações orçamentárias fixadas na Lei 
Orçamentária, em conformidade com o artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, artigo 31 da LDO e demais dispo-
sitivos constitucionais e legais vigentes.

Art. 12. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura 
de Créditos Adicionais Suplementares nos limites dos recursos pro-
venientes do superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial 
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do exercício anterior, em conformidade com o disposto no Inciso 
I, §§ 1º e 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e demais 
vigentes, desde que obedecidas as fontes de recursos.
Art. 13. Consideram-se como excesso de arrecadação para fins de 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares os rendimentos de 
aplicações financeiras provindos de receitas de recursos ordinários 
e/ou vinculados, destinados ao suprimento de dotações orçamen-
tárias julgadas insuficientes no decorrer do exercício financeiro, 
dentro das suas respectivas vinculações, em conformidade com o 
que dispõe o inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e suas alterações.
Art. 14. O limite dos Créditos Adicionais Suplementares autorizados 
nesta Lei corresponde ao limite dos saldos constantes dos Projetos, 
Atividades, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro, 
em conformidade com o artigo 43, seus parágrafos e incisos da Lei 
Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações, dis-
poníveis na data da abertura do respectivo Crédito, podendo ainda 
ser instituídos outros elementos de despesas necessários à efetiva 
execução orçamentária.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogan-
do-se as disposições em contrário.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 09 de março de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

LEI 7.378 NOVA REDAÇÃO LEI 7.353/2016
LEI N. 7.378/2017
DÁ NOVA REDAÇÃO À EMENTA E AO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL N. 
7.353/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.
FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Altera a Ementa da Lei Municipal nº 7.353, que passará a 
ter a seguinte redação:
APROVA O PROJETO DE SUBDIVISÃO DE ÁREAS DE TERRAS SITU-
ADAS NO PERÍMETRO URBANO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC, 
DE PROPRIEDADE DE ENY GENUVEVA BARP E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
Art. 2º O art. 1º da Lei Municipal n. 7.353, de 07 de dezembro de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica aprovado o projeto da subdivisão de Parte da Chácara 
nº 46-B,com área de 7.153,88m², de propriedade de ENY GENU-
VEVA BARP, matriculado no Registro de Imóveis sob o n. 16.386, 
confrontando-se ao Norte, com parte da chácara nº 46-A, da So-
ciedade MADEIREIRA SANTA RITA LTDA, por linha seca de 74,80m. 
Ao Oeste, com parte da chácara nº 47, de ALFREDO GRUBER, por 
linha seca de 91,25m. Ao Sul, com a Rua sem nome, por linha seca 
de 77,32m. Ao Leste, com a chácara nº 46-C, de ENIO EZIDORO 
MAGGIONI, por linha seca de 97,10m.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 09 de março de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

LEI 7.379 AUTORIZA RECEBER EM DOAÇÃO E 
DESDOBRAR DRUSIANA
LEI N. 7.379/2017
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, A RECEBER 
EM DOAÇÃO ÁREA DE TERRAS, DE PROPRIEDADE DE DRUSIANA 
LUIZA ZANIN, DESTINADA AO PROLONGAMENTO DA RUA DOS 
BANDEIRANTES E APROVA DESDOBRAMENTO DA CHÁCARA MA-
TRICULADO NO CRISMO SOB N. 528.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.
FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a re-
ceber em doação em nome do Município de São Miguel do Oeste, 
a seguinte área:
I - Parte da Chácara n° 105, com área de 571,27m², prolonga-
mento da Rua dos Bandeirantes – Bairro São Jorge – São Miguel 
do Oeste- SC; confrontando: Ao Nordeste: com Parte da Chácara 
n° 105–C, medindo 15,47m; Ao Sudeste: com Parte da Chácara n° 
105–D, medindo 41,72m; Ao Sudoeste: com o prolongamento da 
Rua dos Bandeirantes, medindo 14,78m; Ao Noroeste: com Parte 
da Chácara n° 105–B e n° 105-A, medindo 39,84m.
Parágrafo único. A área constante do inciso I passará a integrar o 
Patrimônio Público Municipal, ficando o Setor competente da Muni-
cipalidade, encarregado de proceder a sua legalização e registros 
necessários para o cumprimento fiel da presente lei.
Art. 2º Fica aprovado o desdobramento da área remanescente da 
Chácara n. 105, Matriculado no CRISMO sob n. 528, com área de 
2.282,73, m² de propriedade de Drusiana Luiza Zanin, passando a 
imóvel a ter as seguintes confrontações:
I – Desdobramento: Parte da Chácara n° 105–A, com área de 
572,51m², edificável, confrontando: Ao Nordeste: com Parte da 
Chácara n° 105–C, por linha curva de 27,64m; Ao Sudeste: com 
o prolongamento da Rua dos Bandeirantes, medindo 24,10m; 
Ao Sudoeste: com Parte da Chácara n° 105–B, por linha seca de 
24,36m; Ao Noroeste: com Parte da Chácara n° 107, por linha seca 
de 20,54m.
II – Desdobramento: Parte da Chácara n° 105–B, com área de 
376,69m², edificável, confrontando: Ao Nordeste: com Parte da 
Chácara n° 105–A, por linha seca de 24,36m; Ao Sudeste: com 
o prolongamento da Rua dos Bandeirantes, medindo 15,74m; Ao 
Sudoeste: com o Lote Urbano B-03, por linha seca de 22,93m; Ao 
Noroeste: com Parte da Chácara n° 107, por linha seca de 17,02m;
III – Área de Preservação Permanente (APP): Parte da Chácara n° 
105–C, com área de 1.186,36m², confrontando: Ao Norte: com 
Parte da Chácara n° 108, por linha seca de 67,37m; Ao Sudeste: 
com Parte da Chácara n° 106, por linha seca de 38,32m; Ao Su-
doeste: com Parte da Chácara n° 105–D, com o prolongamento da 
Rua dos Bandeirantes e com Parte da Chácara n° 105-A, medindo 
48,84m; Ao Noroeste: com Parte da Chácara n° 107, por linha seca 
de 9,74m;
IV – Remanescente: Parte da Chácara n° 105–D, com área de 
147,17m², edificável, confrontando: Ao Nordeste: com Parte da 
Chácara n° 105–C, por linha seca de 5,73m; Ao Sudeste: com Parte 
da Chácara n° 106, por linha seca de 43,18m; Ao Sudoeste: com 
o Lote Urbano A-08, por linha seca de 3,29m; Ao Noroeste: com 



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 618

o prolongamento da Rua dos Bandeirantes, medindo 41,72m, que 
somente pode ser alienado ao imóvel lindeiro.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, cor-
rerão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada na integra a lei 7.312/2016.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 09 de março de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 05/2017 - CULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 05/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017

O Município de São Miguel do Oeste – SC , a partir do Diretor, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste – SC, para o exercício de 
2017, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 27 de março de 
2017.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 09 de março de 2017.
CARLOS MAGNO RIBEIRO CHAVES
Diretor de Gestão

PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2017 - CULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 06/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Diretor, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de palco, grade, 
pirâmides, montagens e demais a serem realizados nos eventos da 
Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, para o exercício 
de 2017, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 15h45min do dia 27 de março de 
2017.
Abertura: às 16horas do mesmo dia.

Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 09 de março de 2017.
CARLOS MAGNO RIBEIRO CHAVES
Diretor da Fundação

PROCESSO LICITATÓRIO N. 17/2017 - SAUDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 17/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2017
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa de transportes veículo ônibus/
micro ônibus, ano não inferior a 2009, destinados aos pacientes do 
Centro de Atenção Psicossocial – CAPS de acordo com roteiro pre 
estabelecidos pela Coordenação do CAPS para atendimento multi-
disciplinar e participação das oficinas terapêuticas, para o período 
de 12 meses, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 21 de março de 
2017.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 09 de março de 2017.
LEONIR CARON
Gestor do Fundo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 42/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 42/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário de Administração, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos 
como cortadora de piso, placa vibratória e soprador motor 4 tem-
pos destinados para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 09h45min do dia 27 de março de 
2017.
Abertura: às 10h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 09 de março de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração
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PROCESSO LICITATÓRIO N.41/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 41/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2017
A Prefeitura Municipal, a partir de Secretário Municipal de Admi-
nistração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço Por Item.
OBJETO: Aquisição de massa asfáltica(asfalto frio), massa asfáltica 
(C.B.U.Q) usinada quente e emulsão asfáltica a serem utilizados 
para a manutenção e conservação das ruas do perímetro urbano 
do município de São Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo 

I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 27 de março de 
2017.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 09 de março de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

PORTARIA 030/2017
PORTARIA 030/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, à Vereadora SÍLVIA TERESINHA KUHN, a percepção 
de 3 2/3 (três diárias e dois terços) à cidade de Florianópolis - SC, 
com o objetivo de participar do Encontro Estadual de Vereadores, 
promovido pela UVESC, tendo como dia de partida o dia 14 de 
março de 2017, às 09h, com retorno previsto no dia 17 de março 
de 2017, às 23h, tendo como meio de transporte ônibus custeado 
pelo Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.558,33 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 09 de março de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo

PORTARIA 031/2017
PORTARIA 031/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:
Art. 1º FIXAR, ao Vereador CÁSSIO AUGUSTO DA SILVA, a per-
cepção de 3 2/3 (três diárias e dois terços) à cidade de Florianó-
polis - SC, com o objetivo de participar do Encontro Estadual de 
Vereadores, promovido pela UVESC, tendo como dia de partida o 
dia 14 de março de 2017, às 09h, com retorno previsto no dia 17 
de março de 2017, às 23h, tendo como meio de transporte ônibus 
custeado pelo Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.558,33 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 09 de março de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo

PORTARIA 032/2017
PORTARIA 032/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:
Art. 1º FIXAR, ao Vereador JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO, a 
percepção de 3 2/3 (três diárias e dois terços) à cidade de Floria-
nópolis - SC, com o objetivo de participar do Encontro Estadual de 
Vereadores, promovido pela UVESC, tendo como dia de partida o 
dia 14 de março de 2017, às 09h, com retorno previsto no dia 17 
de março de 2017, às 23h, tendo como meio de transporte ônibus 
custeado pelo Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.558,33 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 09 de março de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara
Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo
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PORTARIA 033/2017
PORTARIA 033/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:
Art. 1º FIXAR, à Vereadora MARIA TEREZA ZANELLA CAPRA, a 
percepção de 3 2/3 (três diárias e dois terços) à cidade de Floria-
nópolis - SC, com o objetivo de participar do Encontro Estadual de 
Vereadores, promovido pela UVESC, tendo como dia de partida o 
dia 14 de março de 2017, às 09h, com retorno previsto no dia 17 
de março de 2017, às 23h, tendo como meio de transporte ônibus 
custeado pelo Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.558,33 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 09 de março de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo

PORTARIA 034/2017
PORTARIA 034/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:
Art. 1º FIXAR, ao Vereador EVERALDO DI BERTI, a percepção de 
3 2/3 (três diárias e dois terços) à cidade de Florianópolis - SC, 
com o objetivo de participar do Encontro Estadual de Vereadores, 
promovido pela UVESC, tendo como dia de partida o dia 14 de 
março de 2017, às 09h, com retorno previsto no dia 17 de março 
de 2017, às 23h, tendo como meio de transporte ônibus custeado 
pelo Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.558,33 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 09 de março de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo

PORTARIA 035/2017
PORTARIA 035/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:
Art. 1º FIXAR, ao Vereador CARLOS GRASSI, a percepção de 3 2/3 
(três diárias e dois terços) à cidade de Florianópolis - SC, com o 
objetivo de participar do Encontro Estadual de Vereadores, promo-
vido pela UVESC, tendo como dia de partida o dia 14 de março de 
2017, às 09h, com retorno previsto no dia 17 de março de 2017, às 
23h, tendo como meio de transporte ônibus custeado pelo Poder 
Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.558,33 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 09 de março de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo

PORTARIA 036/2017
PORTARIA 036/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:
Art. 1º FIXAR, ao Vereador JOSÉ JAIR GIOVENARDI, a percepção 
de 3 2/3 (três diárias e dois terços) à cidade de Florianópolis - SC, 
com o objetivo de participar do Encontro Estadual de Vereadores, 
promovido pela UVESC, tendo como dia de partida o dia 14 de 
março de 2017, às 09h, com retorno previsto no dia 17 de março 
de 2017, às 23h, tendo como meio de transporte ônibus custeado 
pelo Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.558,33 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 09 de março de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo
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PORTARIA 037/2017
PORTARIA 037/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, ao Vereador ODEMAR MARQUES, a percepção de 
3 2/3 (três diárias e dois terços) à cidade de Florianópolis - SC, 
com o objetivo de participar do Encontro Estadual de Vereadores, 
promovido pela UVESC, tendo como dia de partida o dia 14 de 
março de 2017, às 09h, com retorno previsto no dia 17 de março 
de 2017, às 23h, tendo como meio de transporte ônibus custeado 
pelo Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.558,33 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 09 de março de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo

PORTARIA 038/2017
PORTARIA 038/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:
Art. 1º FIXAR, ao Vereador VAGNER RODRIGUES DOS PASSOS, a 
percepção de 3 2/3 (três diárias e dois terços) à cidade de Floria-
nópolis - SC, com o objetivo de participar do Encontro Estadual de 
Vereadores, promovido pela UVESC, tendo como dia de partida o 
dia 14 de março de 2017, às 09h, com retorno previsto no dia 17 
de março de 2017, às 23h, tendo como meio de transporte ônibus 
custeado pelo Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.558,33 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 09 de março de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo

PORTARIA 039/2017
PORTARIA 039/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:
Art. 1º FIXAR, ao Vereador VANIRTO JOSÉ CONRAD, a percepção 
de 3 2/3 (três diárias e dois terços) à cidade de Florianópolis - SC, 
com o objetivo de participar do Encontro Estadual de Vereadores, 
promovido pela UVESC, tendo como dia de partida o dia 14 de 
março de 2017, às 09h, com retorno previsto no dia 17 de março 
de 2017, às 23h, tendo como meio de transporte ônibus custeado 
pelo Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.558,33 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 09 de março de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo

PORTARIA 040/2017
PORTARIA 040/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:
Art. 1º FIXAR, ao Vereador CLÁUDIO JOSÉ BARP, a percepção de 
3 2/3 (três diárias e dois terços) à cidade de Florianópolis - SC, 
com o objetivo de participar do Encontro Estadual de Vereadores, 
promovido pela UVESC, tendo como dia de partida o dia 14 de 
março de 2017, às 09h, com retorno previsto no dia 17 de março 
de 2017, às 23h, tendo como meio de transporte ônibus custeado 
pelo Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro 
de 2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.558,33 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 09 de março de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO N.º 054/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 054/2017

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro 
de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado 
a Rua Cecília Schappo, n° 115, Boa Parada, São Pedro de Alcân-
tara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Se-
nhor ANDRÉ BORGES SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
nº 845.938.229-04, residente e domiciliado a Rua Osni Cerqueira 
Lima, nº. 298, Praia Comprida - São José/SC, neste ato denomina-
do CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRA-
BALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento 
no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alte-
rações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2016, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR II - HORISTA, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos 
servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àque-
les for de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
08/03/2017, findando no dia 03/09/2017, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:

5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dis-
positivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julga-
do, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos 
no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e 
suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.

http://www.pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de oito (08) 
horas/aulas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamen-
te, na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ANDRÉ BORGES SILVA
CONTRATADO
Testemunhas:

PORTARIA N.º 143/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 143/2017
Admite em Caráter Temporário ANDRÉ BORGES SILVA para o cargo 
de Professor II Horista.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, ANDRÉ BORGES SILVA para o cargo de Professor II Horis-
ta, contrato de trabalho nº. 054/2017.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de março de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO 01.2017
AVISO DE LICITAÇÃO 01.2017
A CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa da abertura do Processo nº 01/2017- MODALIDADE: Pregão Presencial 
– Registro de Preços
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição parcelada e estimada de material de expediente para a Câmara de Vereadores de 
São Pedro de Alcântara conforme especificações e quantitativos determinados no TERMO DE REFERÊNCIA que consta no ANEXO I do Edital.
DATA DE ABERTURA: 27/03/2017 ás 15h00min com entrega dos envelopes para credenciamento até ás 14h45min do mesmo dia. RETIRADA 
DO EDITAL: Câmara de Vereadores de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, ou 
pelo e-mail: licitacao@camaraspa.sc.gov.br
MAIS INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R:217 das 07h00min ás 13h00min. São Pedro de Alcântara, 09 de Março de 2017.
AMARILDO NAZARENO STAHELIN - Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro de Alcântara

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2017-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2017-FMS
PROCESSO Nº. 13/2017-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de móveis para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 03 de abril de 2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 03 de abril de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 10 de março de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2017-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2017-FMS
PROCESSO Nº. 14/2017-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de câmara de 
armazenamento e conservação de imunobiológicos para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao 
longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 30 de março de 2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 30 de março de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 10 de março de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br


10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 625

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2017 – FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2017 – FAS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 05/2017-FAS-TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: contratação de profissional com graduação em Direito para atuar junto ao CREAS – Centro de Referência Epecializado de Assis-
tência Social da Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipal de Schroeder/SC.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 31 de março de 2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 31 de março de 2017 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: 
licitacao@schroeder.sc.gov.br.
Schroeder, 10 de março de 2017.
Osvaldo Jurck - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.032/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA Nº 7.032/2017, de 08 de março de 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 002/2016-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.993/2016, de 20/12/2016, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Bruna Rabuske, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial nº 21 (Administração), con-
forme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 15/10/2013, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 002/2016/SECEL/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 08 de março de 2017.
OSVALDO JURCK   HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.033/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA Nº 7.033/2017, de 08 de março de 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 002/2016-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.993/2016, de 20/12/2016, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Bianca Eggert, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial nº 21 (Administração), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 15/10/2013, e alterações, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em virtude 

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 002/2016/SECEL/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 08 de março de 2017.
OSVALDO JURCK   HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.034/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA Nº 7.034/2017, de 08 de março de 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 002/2016-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.993/2016, de 20/12/2016, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Gabriele Aparecida Ferreira, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial nº 21 (Administra-
ção), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 15/10/2013, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 002/2016/SECEL/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 08 de março de 2017.
OSVALDO JURCK   HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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Seara

Prefeitura

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 008/2017 - PL 
014/2017- FORN. GARBIN
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 014/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N 
º. 008/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 007/2017
Pregão Presencial nº. 008/2017
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita 
Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 
11/R.380.367, CPF n.º 369.691.099-68, residente e domiciliado na 
rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de 
outro lado na qualidade de contratada, a empresa Garbin e Caz-
zarotto Comércio de Produtos Agropecuários Ltda-EPP, CNPJ Nº. 
14.140.791/0001-60, estabelecida na av. Anita Garibaldi, nº. 501, 
sala 02, centro, Seara, SC, neste ato representada pelo Sr. Lindo-
mar Cazzarotto, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº. 5.237.981-
7, CPF nº. 064.044.439-37, residente e domiciliado na rua C, nº. 
90, loteamento Nava, centro, Seara, SC, para assinarem a presente 
Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Pre-
sencial nº 008/2017, de Registro de Preços que tem como objeto 
a seleção fornecedores e proposta para aquisição de sementes de 
pastagens, para fornecimento do objeto, conforme anexo a pre-
sente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
porta em R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais) são válidos por 
06 (seis) meses, passando a vigorar do dia 09/03/2017, tendo, por 
conseguinte, o termo final de vigência o dia 08/09/2017.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 008/2017, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 09/03/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Lindomar Cazzarotto
Garbin e Cazzarotto Com. de Prod.
Agropecuários Ltda – EPP
Contratada

LEI Nº 1906
LEI N° 1906, DE 09 DE MARÇO DE 2017
Autoriza o Executivo Municipal celebrar Termo de Cessão de Uso de 
Bens Patrimoniais com a Polícia Militar do Estado de Santa Catarina 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições faz saber a todos os habitantes do Muni-
cípio, que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termo de Cessão de Uso de 1 (um) automóvel de passageiro da 
marca FIAT/WEEKEND ADVENTURE, combustível álcool/gasoli-
na ano de fabricação 2016, modelo 2017, com capacidade para 5 
(cinco) pessoas, 132 CV, categoria oficial, cor branca, chassi 9BD-
37417DH5092852 placa QIG-8740 com o Estado de Santa Catari-
na, através da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina – PMSC, 
situada à Rua Visconde de Ouro Preto, n° 549, centro, Florianópo-
lis-SC, inscrita no CNPJ sob o n° 83.931.550/0001-51.

Art. 2° A Cessão de Uso do veículo estabelecido no artigo anterior 
vigorará por 5 (cinco) anos, a contar da data de publicação do 
Termo no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, podendo ser 
denunciado a qualquer tempo se assim for no interesse de qual-
quer dos acordantes, mediante comunicação prévia de no mínimo 
30 (trinta) dias.

Parágrafo único. O prazo de vigência estabelecido no presente 
artigo poderá ser prorrogado por igual período mediante termo 
aditivo.

Art. 3° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 09 de março de 2017
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017
Processo licitatório n° 022/2017.
Edital de Pregão Presencial nº. 013/2017

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de 
acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará receben-
do até às 08h30min do dia 22/03/2017, “envelope de credencia-
mento, da proposta e da documentação” referentes à aquisição de 
peças novas originais e serviços de mão de obra para retifica do 
motor 90905958 e conserto em geral do caminhão prancha Ford 
cargo 2622, placas MDK-3926, chassi 9BFZCE9V66BB70668, ano/
modelo 2006/2006, frota n° 01, secretaria municipal do interior. A 
íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida no Depar-
tamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.
br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 09 de março de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br/
http://www.seara.sc.gov.br/
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REPUBLICA COM CORREÇÃO ATA R. P. PREG Nº. 
004/2017 - PL 005/2017-FMS - FORN. FUFA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N 
º. 004/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº. 002/2017-FMS
Pregão Presencial nº. 004/2017 - FMS
Gestor: Fundo Municipal de Saúde

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita 
Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, através do Fundo Municipal 
da Saúde, inscrito no CNPJ nº 11.672.134/0001-75, neste ato re-
presentado por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, brasi-
leiro, casado, RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, re-
sidente e domiciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, Seara, 
SC, doravante denominado Contratante, e de outro lado na quali-
dade de contratada, a empresa Fufa-SC Comércio e Representação 
Ltda, CNPJ nº. 07.164.711/0001-40, estabelecida na rua Joaquim 
Nabuco, nº. 1595, bairro Capoeiras, Florianópolis, SC neste ato 
representada pelo Sr. Elmo Luiz Backes, brasileiro, solteiro, comer-
ciante, RG nº. 12-C 3.482.201, CPF nº. 022.381.129-79, residente 
e domiciliado na rua Frederico Becker, nº. 68, bairro Imigrantes, 
Concórdia, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da legis-
lação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 004/2017-FMS, 
de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornece-
dores e propostas para aquisição de tiras reagentes para teste de 
HGT, para fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
ta em R$ 17.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais), são váli-
dos por 12 (dozes) meses, passando a vigorar do dia 03/03/2017, 
tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 02/03/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 004/2017 – FMS, cuja observância e aplica-
bilidade se darão independentemente de transcrição na presente 
ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 03/03/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Elmo Luiz Backes
Fufa-SC Comércio e Representação Ltda
Contratada
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ITENS P. P. Nº. 008/2017 - PL 014/2017- FORN. GARBIN
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REPUBLICA COM CORREÇÃO ITENS P. P. Nº. 004/2017 - PL 005/2017-FMS - FORN. FUFA-SC

 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 631

Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 069/2017
DECRETO N° 069/2017, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS RO-
DOVIÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das no art. 40 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Os veículos e equipamentos rodoviários de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, ficam lotados nas Secreta-
rias, conforme relação a seguir:

1. GABINETE DO PREFEITO

VEÍCULO CITROEN C4 PALLAS20EXA
PLACA EBI0342
CHASSI 8BCLDRFJ28G557091
RENAVAN 971253536
ANO 2008
MODELO 2008
COMBUSTÍVEL GASOLINA
COR PRATA
PATRIMONIAL 2980

2. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO

VEÍCULO FIAT/UNO MILLE WAY ECON
PLACA MGL9827
CHASSI 9BD15844AA6365318
RENAVAN 178650129
ANO 2009
MODELO 2010
COMBUSTÍVEL ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 2724
VEÍCULO FIAT/SIENA
PLACA MDB9057
CHASSI 9BD197163F3219354
RENAVAN 1205054330
ANO 2014
MODELO 2015
COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 4595

VEÍCULO PALIO FIRE
PLACA MLP4637
CHASSI 9BD17102LF5967017
RENAVAN 152449
ANO 2014
MODELO 2015
COMBUSTÍVEL GASOLINA/ALCOOL
COR BRANCA
PATRIMONIAL 4596

VEÍCULO VW/GOL 1.6 POWER
PLACA MHB6151
CHASSI 9BWCB05W88T180476

RENAVAN 953938611
ANO 2008
MODELO 2008
COMBUSTÍVEL ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 118

3. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

VEÍCULO FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX
PLACA MJZ8154
CHASSI 9BFZF54P4D8372786
RENAVAN 474410080
ANO 2012
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 3442

VEÍCULO ÔNIBUS
PLACA QHE5965
CHASSI 93ZL68C01E8456326
RENAVAN 1027566720
ANO 2013
MODELO 2014
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELA
PATRIMONIAL 4723

VEÍCULO ÔNIBUS
PLACA MLF6377
CHASSI 93ZL68C01D8445948
RENAVAN 505908638
ANO 2012
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELA
PATRIMONIAL 4071

VEÍCULO ÔNIBUS
PLACA MLF9107
CHASSI 93ZL68C01D8446323
RENAVAN 509077897
ANO 2012
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELA
PATRIMONIAL 4072

VEÍCULO ÔNIBUS
PLACA MLF9097
CHASSI 93ZL68C01D8446149
RENAVAN 509072976
ANO 2012
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELA
PATRIMONIAL 4073

VEÍCULO FIESTA HATCH FLEX
PLACA MKN 0274
CHASSI 9BFZF55P5E8015407
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RENAVAN 544324315
ANO 2013
MODELO 2014
COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA
COR BRANCO ARTICO
PATRIMONIAL 4101

VEÍCULO MICROONIBUS
PLACA MIB0278
CHASSI 93W245H34B2061022
RENAVAN 257614389
ANO 2010
MODELO 2011
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR PRATA
PATRIMONIAL 2454

4. SECRETARIA DE SAÚDE

VEÍCULO CAMINHONETE/AMBULANCIA
PLACA QIF5665
CHASSI 93YMAFELEHJ382991
RENAVAN 1094325985
ANO 2016
MODELO 2017
COMBUSTIVEL DIESEL
COR BRANCA
PATRIMONIAL 5004

VEÍCULO FIAT/SIENA ESSENCE
PLACA QHW0774
CHASSI 9BD19716TG3296179
RENAVAN 1087447930
ANO 2016
MODELO 2016
COMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 4940

VEÍCULO SPIN LTZ
PLACA MLL4292
CHASSI 9BGJC75ZOEB224132
RENAVAN 1000246229
ANO 2013
MODELO 2014
COMBUSTÍVEL FLEX/ ALCOOL E GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 4468

VEÍCULO UNO MILLE ECONOMY
PLACA MLM5813
CHASSI 9BD15822AD6862895
RENAVAN 1001039952
ANO 2013
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL FLEX/ ALCOOL E GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 4552

VEÍCULO MICROONIBUS - MASTER
PLACA QHZ8029
CHASSI 93YMAFELEHJ383127
RENAVAN 1105435030
ANO 2016
MODELO 2017
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR BRANCA
PATRIMONIAL 5096

5. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEÍCULO CORSA/CHEVROLET-CLASSIC-LS
PLACA MLL1426
CHASSI 9BGSU19FOEB195914
RENAVAN 586883347
ANO 2013
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL FLEX-ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 4598
OBS: CEDÊNCIA

5.1. CONSELHO TUTELAR

VEÍCULO CITROEN/AIRCROSS M FEEL
PLACA QID1273
CHASSI 935SUNFN1HB505316
RENAVAN 1085995329
ANO 2016
MODELO 2017
COMBUSTÍVEL ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 4922

6. SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

VEÍCULO CARRETA MOTORIZADA SIMPLES
SÉRIE 188FVDKI4704
ANO 2016
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 4928

VEÍCULO CAMINHÃO CARGO 1719
PLACA OKH1266
CHASSI 9BFYEAGB2EBS71614
RENAVAN 337903
ANO 2014
MODELO 2014
COMBUSTÍVEL OLEO S10
COR BRANCO ARTICO
PATRIMONIO 4591

VEÍCULO HONDA/CG 125 FAN ESD
PLACA MLM5863
CHASSI 9C2JC4160ER020645
RENAVAN 1001044948
ANO 2014
MODELO 2014
COMBUSTÍVEL GASOLINA
COR VERMELHA
PATRIMONIAL 4547

VEÍCULO CAMINHÃO CARGO 2622
PLACA MEV2294
CHASSI 9BFZC9V88BB12029
RENAVAN 966346491
ANO 2008
MODELO 2008
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR BRANCA
PATRIMONIAL 2374

EQUIPAMENTO ROLO COMPACTADOR DINAPAC
ANO 1991
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 2259

EQUIPAMENTO TRATOR DE RODAS VALMET 68
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ANO 1992
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 2255

EQUIPAMENTO ESCAVADEIRA HIDRAU KOMATSU
CHASSI KMTPC202K51B10018
ANO 2012
MODELO 2012
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELA
PATRIMONIAL 3290

EQUIPAMENTO TRATOR DE ESTEIRAS KOMATSU
CHASSI KMT0D080E51B13677
ANO 2013
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELA
PATRIMONIAL 4469

EQUIPAMENTO MOTONIVELADORA CASE 845B
CHASSIS HBZN0845LEAF03402
ANO 2013
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR CASTANHO
MOTOR 1204951
PATRIMONIAL 4703

EQUIPAMENTO MINI CARREGADEIRA GEHL
ANO 2014
COMBUSTÍVEL DIESEL
MODELO 4240E
COR AMARELA
MOTOR DIESEL DE 46 HP2.600RPM
CHASSI GHL04240F0000645-K3505
PATRIMONIAL 4554

VEÍCULO CARREGADEIRA DE RODAS WA200
CHASSI KMTWA052H51B12374
ANO 2013
MODELO 2013
COR AMARELA
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 4546

VEÍCULO CONJUNTO DE BRITAGEM MÓVEL
ANO 2008
MODELO 2008
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMÔNIO 2247

EQUIPAMENTO RETROESCAVADEIRA RANDON
ANO 2014
MODELO 2014
CHASSI 9AD406AELE0005785
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELA
PATRIMONIAL 4590

VEÍCULO CAMINHONETE/AB/C.DUPL
PLACA JVL3448
CHASSI 9BG138HJ08C416673
RENAVAN 940014815
ANO 2007
MODELO 2008
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR PRATA
PATRIMONIAL 4593
VEÍCULO CAMINHÃO MERCEDES BENZ

PLACA QHB8885
CHASSI 9BM693388EB962917
RENAVAN 1013557830
ANO 2014
MODELO 2014
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR BRANCA
PATRIMONIAL 4594

EQUIPAMENTO RETRO ESCAVADEIRA CAT 416 E
CHASSI CAT0416ECMF08509
ANO 2013
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELA
PATRIMONIAL 4419

VEÍCULO CAMINHONETE/ AMBULÂNCIA
PLACA MKJ9443
CHASSI 93W245H34D2094913
RENAVAN 470089490
ANO 2012
MODELO 2013
COMBUSTIVEL DIESEL
COR BRANCO
PATRIMONIAL 3441

EQUIPAMENTO TRATOR 18,5HP GARTHEN
ANO 2017
COMBUSTÍVEL GASOLINA
COR VERMELHO
PATRIMONIAL

7. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

EQUIPAMENTO RETROESCAVADEIRA B110B T4X4
CHASSI HBZN110BAGAH15430
ANO 2016
MODELO 2016
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELO
PATRIMONIAL 4918

EQUIPAMENTO TRATOR DE PNEUS MAHINDRA
CHASSI B539CNM015080
ANO 2015
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR VERMELHO
MODELO 9200 4WD
PATRIMONIAL 4802

VEÍCULO FIAT/UNO MILLE ECONOMY
PLACA MGH6715
CHASSI 9BD15822AA6276800
RENAVAN 152685510
ANO 2009
MODELO 2010
COMBUSTÍVEL ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 2418

EQUIPAMENTO RETROESCAV. NEW HOLLAND
ANO 2011
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 2258

EQUIPAMENTO TRATOR RODAS NEW HOLLAND
ANO 2008
COMBUSTÍVEL DIESEL
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PATRIMONIAL 997

VEÍCULO TRATOR AGR. NEW HOLLAND
CHASSI ZDCA02565
ANO 2013
MODELO 7630 4X4
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AZUL
PATRIMONIAL 4074

EQUIPAMENTO ROLO COMPACTADOR SEM 8218
CHASSI N A1303002
ANO 2013
MODELO SEM 8218
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 4373

VEÍCULO TRATOR AGR MASSEY FERGUSON
CHASSI AAAT0003UDC021273
ANO 2013
MODELO 4275 / 4
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR VERMELHA
PATRIMONIO 4599
OBS: CEDÊNCIA

VEÍCULO FIAT/UNO MILLE ECONOMY
PLACA MKC1620
CHASSI 9BD15822AD6900187
RENAVAN 597511640
ANO 2013
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 4573
OBS: CEDÊNCIA

VEÍCULO CAMINHÃO CARGO
PLACA MML6622
CHASSI 9BFZEAMD5EBS62920
RENAVAN 1085182999
ANO 2014
MODELO 2014
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR BRANCA
PATRIMONIAL 4531

EQUIPAMENTO MOTONIVELADORA KOMATSU
ANO 2014
MODELO 2014
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELA
PATRIMONIAL 4597

VEÍCULO CAMINHÃO BASCULANTE
PLACA QHI2671
CHASSI 9BFZEAMD7FBS72074
RENAVAN 1039530505
ANO 2014
MODELO 2015
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR BRANCA
PATRIMONIAL 4776

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº 958/2013, revogando o Decreto nº 
156/2016, de 31 de agosto de 2016, e demais disposições em con-
trário.

Serra Alta/SC, 09 de março de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017
Tipo: Menor Preço/Por item.
OBJETO: Aquisição de BOMBA CENTRÍFUGA para instalação na 
Rede do Sistema Municipal de Abastecimento de água, objetivando 
proporcionar o aumento do volume de transferência de água potá-
vel aos usuários do sistema, suprindo a necessidade de consumo 
e atendendo de forma mais eficiente esse serviço que é essencial 
a população.
Entrega dos Envelopes para: 08:30 horas do dia 23 de Março de 
2017.
Abertura dos Envelopes para: 09:00 horas do dia 23 de Março de 
2017.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.
serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 horas e das 
13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA/SC, 10 de março de 2017.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL 1.072/2017
LEI MUNICIPAL Nº 1.072/2017, DE 10 DE MARÇO DE 2017.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM ES-
TADO DE SANTA CATARINA, PARA INSTALAÇÃO DE UM POSTO DE 
IDENTIFICAÇÃO PRINCIPAL NO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/SC E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das na Lei Orgânica Municipal, apresentou e a Câmara de Vereado-
res aprovou a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com o Estado de Santa Catarina, para instalar um 
posto de identificação principal no Município de Serra Alta/SC, ob-
jetivando a confecção das carteiras de identidade no próprio mu-
nicípio.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta do orçamento vigente.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

http://www.serraalta.sc.gov.br
http://www.serraalta.sc.gov.br
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condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3º da Lei Municipal nº 958/2013.

Art. 4º. Ficam revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta (SC), 10 de março de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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Sombrio

Prefeitura

DEC. 013/2017
DECRETO Nº 013, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO O IMÓVEL QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso de sua competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio – SC, de 06 de abril de 1990, Decreto Lei nº 
3.365, de 21/06/1945 e as Leis 4.132/62 e nº 4.504/64,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropria-
ção, uma área ideal de terras medindo 6.480,00,00m², referente 
ao prolongamento da Avenida Central, localizada no Parque Indus-
trial Eloi da Silva Ramos, Distrito de Nova Guarita, Sombrio – SC, 
de formato irregular, com as seguintes medidas e confrontações e 
coordenadas geograficas: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice 0=PP, de coordenadas N 6.781.974,83 m e E 632.488,55 
m, situado Município de Sombrio (Matrícula 57.791); deste, segue 
confrontando com Município de Sombrio (Matrícula 57.791); com 
os seguintes azimutes e distâncias: 128°19'17" e 324,00 m até o 
vértice 1, de coordenadas N 6.781.773,93 m e E 632.742,74 m; 
deste, segue confrontando com Avenida Central; com os seguintes 
azimutes e distâncias: 218°19'16" e 20,00 m até o vértice 2, de 
coordenadas N 6.781.758,24 m e E 632.730,34 m; deste, segue 
confrontando com Município de Sombrio (Matrícula 57.791); com 
os seguintes azimutes e distâncias: 308°19'16" e 324,00 m até o 
vértice 3, de coordenadas N 6.781.959,14 m e E 632.476,14 m; 
deste, segue confrontando com Município de Sombrio (Matrícu-
la 57.791); com os seguintes azimutes e distâncias: 38°19'17" e 
20,00 m até o vértice 0=PP, de coordenadas N 6.781.974,83 m 
e E 632.488,55 m até o vértice inicial da descrição deste períme-
tro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51o WGr e en-
contra-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro fo-
ram calculados no plano de projeção UTM, devidamente registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade sob matrícula nº 
57.791, em nome de Município de Sombrio.

Art. 2º. A área ideal declarada de Utilidade Pública no artigo an-
terior servirá para o prolongamento da Avenida Central do Parque 
Industrial Eloi da Silva Ramos, localizado no Distrito de Nova Gua-
rita, nesta cidade e Comarca de Sombrio – SC.

Art.3º. A Desapropriação amigável, sem indenização, sem qualquer 
tipo de ônus a esta Municipalidade, em virtude da Avenida já existir 
há mais de 10 (dez) anos, sendo mesma de domínio público.

Art. 4º. Fica declarado para efeitos fiscais o valor do imóvel em R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio, 02 de janeiro de 2017.
.

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finança e Administração

LEI 2308/2017
LEI Nº. 2308 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017.

“DENOMINA VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.
.
Art. 1º. A Rodovia que inicia na Avenida Quintino Manoel Domin-
gos, finalizando do Distrito de Nova Guarita, passa a se denominar 
Rodovia “GOVERNADOR LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Município de Sombrio (SC), 14 de fevereiro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

LEI 2309/2017
LEI Nº 2309, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS DO MU-
NICÍPIO DE SOMBRIO PARA CUSTEAR A COMPRA DE FOGOS DE 
ARTIFÍCIO A SEREM USADOS EM INAUGURAÇÕES DE OBRAS PU-
BLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhor Zênio Cardo-
so, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal Aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Proíbe a utilização de recursos públicos para compra de 
fogos de artifícios e similares a serem usados em inaugurações da 
Administração Direta, Indireta, Autarquias e Fundações do Municí-
pio de Sombrio – SC,

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio(SC), 07 de março de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração
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LEI 2310/2017
LEI Nº 2310, DE 07 DE MARÇO DE 2017.

“INSTITUI O PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DE ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA (PMAQ-AB) AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE QUE TRABALHAM NO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FÁMILIA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica criada na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal a Gratificação do PMAQ (Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ –AB).

Parágrafo único. A Gratificação do PMAQ somente perdurará enquanto existir, na esfera federal, programa de repasse de recursos para o 
Município que atendam especificamente ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB, apli-
cados a Estratégia de Saúde da Família, nos termos da Portaria expedida pelo Ministério da Saúde, bem como, durante o período de adesão 
deste Município ao PMAQ.

Art. 2º. Farão jus a Gratificação todos os servidores concursados e contratados, desde que vinculados a Estratégia de Saúde da Família, com 
exceção do Apoiador Institucional que pode ser indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, e que estejam desempenhando ativamente 
as atividades inerentes ao PMAQ, salvo quando o profissional deixar de comparecer, injustificadamente, as atividades da Equipe de Saúde 
da Família.

§1º. Não fará jus à gratificação o profissional que faltar injustificadamente; estiver em atestado médico acima de três dias no mês; no mês 
em que receber o terço de férias; nos meses em que estiver gozando licença maternidade, licença prêmio ou licença sem vencimento.

§2º O profissional que for designado para outra Estratégia de Saúde da Família receberá pela equipe que estiver lotado atualmente.

§3º Não fará jus a gratificação o profissional que deixar de alimentar os sistemas pertinentes a Estratégia de Saúde da Família (ESUS – PEC 
e CDS, Telessaúde, Sisprenatal, Sisvan, Siscan, entre outros programas), bem como, deixar de realizar as atividades referente sua profissão 
(atividades educativas, visitas domiciliares, suturas, pequenas cirurgias, entre outras).

§4º Não fará jus a gratificação o Agente Comunitário de Saúde que não cumprir com suas atribuições, como: alimentação e atualização 
do sistema ESUS e que não atingir o mínimo de 95% de visitas domiciliares por mês, salvo quando tiver justificativa da coordenação da 
unidade.

§5º Não fará jus a gratificação o profissional que não chegar pontualmente na Unidade de Saúde e/ou não cumprir sua carga horária.

§6º A gratificação do PMAQ será variável, de acordo com avaliação de cada Unidade de Saúde, realizada pelo Ministério da Saúde, na forma 
da Portaria do Ministério da Saúde.
.
§7º. A gratificação fica condicionada ao repasse dos respectivos valores pelo Ministério da Saúde e será creditada na folha de pagamento 
do mês subseqüente ao repasse.

§8º. A gratificação de que trata esta lei não será incorporada ao salário dos servidores deste Município, conforme parágrafo único do art. 
1º desta Lei.

Art. 4º. O valor da gratificação será correspondente a 60% do repasse, de acordo com a avaliação de cada Unidade de Saúde realizada pelo 
Ministério da Saúde.

Art.5º. Os coordenadores das Equipes de Saúde, que serão os enfermeiros, farão jus ainda ao valor correspondente a 05% do repasse ao 
Município pelo Ministério da Saúde, referente à Unidade de Saúde da qual é integrante, de acordo com a avaliação do Ministério da Saúde, 
pela condução do processo do PMAQ na Unidade de Saúde.

Art. 6º. Ao Fundo Municipal de Saúde será destinado 35% do valor do repasse do Ministério da Saúde para manutenção e benfeitorias das 
Unidades da Atenção Básica, para os custos com o pagamento do Apoiador Institucional.

§1º. Os valores da gratificação não pagos ao servidor, conforme §1º do Art. 2º, serão divididos entre os profissionais da equipe, exceto 
quando a equipe não estiver completa, por força de contratação, revertendo o valor ao Fundo Municipal de Saúde.
§2º. O percentual a que se refere o caput terá validade por 12 (doze) meses, a partir da publicação desta lei e poderá ser prorrogado, 
conforme necessidade de ajuste.

Art. 7º. O Conselho Municipal de Saúde fará o monitoramento das atividades inerentes ao PMAQ, realizadas em cada Unidade de Saúde, a 
fim de auxiliar no desenvolvimento da qualidade dos serviços prestados, de acordo com as exigências do Ministério da Saúde para fins de 
avaliação.

Art. 8º. As regras contidas nesta lei serão regulamentadas por decreto.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Art. 10º. Fica revogada a Lei 2129, de 18 de março de 2014 e demais disposições em contrário.

Município de Sombrio – SC, 07 de março de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

PORT. 001/2017
PORTARIA Nº 001 DE 01 DE MARÇO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE DE SOMBRIO – SC, Senhor José Paulo Custó-
dio, no uso das atribuições legais e em conformidade com o Decreto 007, de 02 de janeiro de 2013 e Lei nº 1114, de 07 de abril de 1997 e 
sua alterações, combinado com a Lei 1414, de 20 de maio de 2003.
RESOLVE:
Conceder a 1ª Licença Prêmio ao servidor efetivo, Sra. MARIA DA GLORIA BORGES DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, com Carga Horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, conforme quadro, como segue:

NOME MAT. PER. AQUIS. PER. DE GOZO
MARIA DA GLORIA BORGES DA SILVA 28 27/04/09 à 27/04/14 01/03/17 à 30/0/17

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Município de Sombrio - SC, 01 de março de 2017.
Ana Paula Medeiros
Diretor Presidente e.e, conforme
Portaria nº 062, de 06 de fevereiro de 2017
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE 
CREDENCIAMENTO 006-2017
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde
Edital Credenciamento nº. 006/2017

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato com a Empresa DIR-
CEU A. PERONDI ME – CNPJ: 17.375.618/0001-39, de acordo com 
os valores de referência estipulados no edital para contratação de 
prestação de serviços odontológicos de moldagem e confecção de 
próteses dentárias sob medida, para atender a demanda da popu-
lação do Município de Tigrinhos/SC, durante o exercício de 2017.

TIGRINHOS/SC, em 09 de Março de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 006-2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 006/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2017.
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no 
uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
geral dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SALA DE FISIOTERAPIA E 
VIGILANCIA SANITÁRIA DO CENTRO MUNICAL DE SAUDE, SOB O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. O recebimento das propostas 
e documentação será até as 09h00min do dia 23/03/2017, no de-
partamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a 
abertura será realizada ás 09h10min do mesmo dia. Maiores Infor-
mações bem como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Pre-
feitura Municipal, sito na Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/
SC, fone: 49- 36580064. Tigrinhos (SC), 08 de Março de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI 863 /17
LEI MUNICIPAL Nº 863/17, DE 10 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES DE CURSOS 
TÉCNICOS PROFISSIONALIZANTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a presente Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
auxílio financeiro a estudantes com residência e domicilio no Mu-
nicípio de Tigrinhos, que se dediquem a atividades produtivas na 
área rural, e que para o seu aperfeiçoamento, se deslocam para 
outras cidades frequentar cursos profissionalizantes na agricultura, 
desde que obedecidas às disposições desta Lei.

Art. 2º. O auxílio financeiro de que trata o artigo anterior tem como 
objetivo custear despesas com o curso profissionalizante, como 
fonte de estimulo e incentivo ao desenvolvimento econômico na 
área rural.

Art. 3º. O auxílio será pago mensalmente, mediante depósito na 
conta bancária do favorecido.

Art. 4º. O auxílio financeiro mensal poderá ser de até R$ 290,00 
(duzentos e noventa reais).
§ 1º O valor previsto neste artigo poderá ser reajustados anu-
almente através de Decreto do Poder Executivo, levando-se em 
consideração a variação positiva do INPC ou outro índice que vier 
a substituir.

Art. 5º. Para que o estudante faça jus ao auxílio financeiro de que 
trata esta Lei deverá se cadastrar junto à Secretaria Municipal de 
Administração e requerer a concessão do auxílio financeiro com-
provando o preenchimento dos requisitos legais, bem como assim, 
apresentar, mensalmente, no Departamento Contábil os seguintes 
documentos:
I – Comprovante de residência e atividade em Tigrinhos/SC;
II – Comprovante fornecido pelo estabelecimento de ensino que 
ateste sua matricula e frequência com aproveitamento no respec-
tivo período;

Art.6º. As despesas decorrentes da execução da presente lei corre-
rão por conta de dotação orçamentária específica.

Art. 7º. As disposições desta Lei serão regulamentadas, no que 
couber, por Decreto do Poder Executivo.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC ou em outra publi-
cação oficial.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Tigrinhos/SC, 10 de março de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº 864/17
LEI MUNICIPAL Nº 864/17, DE 10 DE MARÇO DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALOR 
PARA INSTITUIÇÃO DE ATENDIMENTOS A PESSOAS COM NECES-
SIDADES ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a presente Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar a 
instituição de atendimento a pessoas portadoras de necessidades 
especiais o valor de até R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) men-
sais, por aluno atendido.

Art.2º A entidade beneficiada deverá obrigatoriamente apresentar 
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mensalmente a administração pública os seguintes documentos, 
sob pena de suspensão dos repasses:

I – Relação de alunos do município de Tigrinhos matriculados;
II – Relação de frequência dos alunos;
III – cópias dos balancetes financeiros;
IV – extrato bancário de contas especifica e declaração do presi-
dente e tesoureiro da entidade, afirmando que os recursos foram 
recebidos e aplicados para os fins que se destinam;

Art.3º. A instituição beneficiada deverá ser entidade filantrópica.

Art.4º. As despesas decorrentes da execução da presente lei corre-
rão à conta da dotação orçamentária específica.

Art. 5º. As disposições desta Lei serão regulamentadas, no que 
couber, por Decreto do Poder Executivo.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC ou em outra publi-
cação oficial.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Tigrinhos/SC, 10 de março de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA 083/2017
PORTARIA Nº. 083/2017. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM 
TESTE SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Or-
gânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. ALEXANDRA BECCHI, brasileira, conviven-
te, portadora do CPF nº 076.804.379-47, aprovada em 1º lugar 
no Teste Seletivo regido pelo Edital nº 001/2015, para exercer o 
Cargo Temporário de Monitor de Artesanato, com 10 (dez) horas 
semanais, a contar a partir de 09 de Março de 2017, percebendo a 
remuneração prevista na Legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em nove de março de dois 
mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

PORTARIA 084/2017
PORTARIA N°. 084/2017.
CONCEDE ESTABILIDADE FUNCIONAL AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL APROVADO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Muni-
cipal e Lei Municipal Complementar nº 035/2015.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ESTABILIDADE funcional ao Servidor Público 
Municipal Sr. GLEIDSON MARCOS NEU, nomeado através de con-
curso público para o cargo de OPERADOR, 40 (quarenta) horas 
semanal, em 10 de Março de 2014, cadastrado sob matrícula nº 
488/01, submetido a estágio probatório e aprovado, passando a 
ser servidor estável a partir de 10 de Março de 2017, conforme 
Artigos 23, 24 e 25 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Tigrinhos – Lei Municipal Complementar nº 035/2015.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE MARÇO DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dez de março de dois 
mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.

PORTARIA 085/2017
PORTARIA N°. 085/2017.
CONCEDE ESTABILIDADE FUNCIONAL AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL APROVADO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Muni-
cipal e Lei Municipal Complementar nº 035/2015.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ESTABILIDADE funcional ao Servidor Público 
Municipal Sr. JACI JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA, nomeado através de 
concurso público para o cargo de MOTORISTA, 40 (quarenta) ho-
ras semanal, em 10 de Março de 2014, cadastrado sob matrícula 
nº 487/01, submetido a estágio probatório e aprovado, passando 
a ser servidor estável a partir de 10 de Março de 2017, conforme 
Artigos 23, 24 e 25 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Tigrinhos – Lei Municipal Complementar nº 035/2015.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE MARÇO DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dez de março de dois 
mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº10/2017
PORTARIA 10/2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORA PÚBLICA CLARICE CAMPOS SCHAFER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVENIO JOÃO SCHNEIDER, Presidente do Poder Legislativo do Município de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 e de acordo com o Art. 23, Inciso III, Alínea “A” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos.

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Pública Municipal Efetiva Sra. CLARICE CAMPOS SCHAFER, SERVIÇOS 
GERAIS, 20 horas semanais, cadastrada sob matrícula nº 29/08, pelo período de 01 (um) dia, a partir de 09 de março de 2017, retornando 
em 10 de março de 2017, nos termos do art. 100 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Tigrinhos), conforme Atestado apresentado.

Lei Complementar Municipal 035/2015
Art. 109 Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem prejuízo 
da remuneração a que fizer jus pelo período de 15 (quinze) dias, sendo que após, o funcionário deverá encaminhar o devido procedimento 
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,
MUNICIPIO DE TIGRINHOS SC, EM 09 DE MARÇO DE 2017.
SILVENIO JOÃO SCHNEIDER
Presidente do Legislativo
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Tijucas

Prefeitura

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ADMISSÃO DE PESSOAL 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO Nº 007/EDITAL 002/2016 – 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ADMISSÃO DE PESSOAL EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 007/
EDITAL 002/2016 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

A Secretária de Educação, considerando os resultados do Proces-
so Seletivo Edital 002/2016 devidamente homologado através do 
Decreto nº 1216/2017, publicado em 21/02/2017, em sintonia com 
a necessidade de contratação temporária de excepcional interesse 
público, conforme Processo nº 18889/2017, convoca os classifica-
dos, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, pelo prazo e condições 
que serão definidos no momento da apresentação, devendo eles 
comparecerem no período de 09/03/2017 até ás 17 horas do dia 
14/03/2017, na Secretaria Municipal de Educação, munidos dos se-
guintes documentos originais acompanhados de cópia legível con-
forme edital disponível no site.

Informações Complementares: Edital e inteiro teor está à dispo-
sição dos interessados na Secretaria de Educação, sito a Rua Cel. 
Büchelle, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.

Tijucas, 09 de março de 2017

Neide Maria Reis – Secretária Municipal de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ADMISSÃO DE PESSOAL 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO Nº 048/EDITAL 001/2015 – 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ADMISSÃO DE PESSOAL EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 048/
EDITAL 001/2015 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

A Secretária de Educação, considerando os resultados do Proces-
so Seletivo Edital 001/2015 devidamente homologado através da 
Portaria nº 001/2016, publicada em 04/01/2016, em sintonia com 
a necessidade de contratação temporária de excepcional interesse 
público, conforme Processo nº 18888/2017 e 18889/2017, convo-
ca os classificados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, pelo prazo 
e condições que serão definidos no momento da apresentação, 
devendo eles comparecerem no período de 09/03/2017 até ás 17 
horas do dia 14/03/2017, na Secretaria Municipal de Educação, 
munidos dos seguintes documentos originais acompanhados de 
cópia legível conforme edital disponível no site.

Informações Complementares: Edital e inteiro teor está à dispo-
sição dos interessados na Secretaria de Educação, sito a Rua Cel. 
Büchelle, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.

Tijucas, 09 de março de 2017

Neide Maria Reis – Secretária Municipal de Educação

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 034/PMT/17 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/PMT/17 - 
DISPENSA Nº 011/PMT/17
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 034/PMT/17 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 036/PMT/17- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/
PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.
CONTRATADA: EZEQUIEL VITOR LUCINDA
OBJETO: Aquisição de Materiais Emergenciais para o Funciona-
mento da Balsa, da Secretaria Municipal de Obras, do município 
de Tijucas/SC.
VALOR: R$: 7.655,00 (SETE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E 
CINCO REAIS).
AMPARO LEGAL: Artigo 24, Inciso II e Artigo 23, Inciso I ‘’a’’ e II 
‘’a’’e suas alterações posteriores e PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL 
Nº 071/2017/PGM.
TIJUCAS/SC, 06 DE MARÇO DE 2017.

HOMOLOGA RESULTADO PROCESSO SELETIVO 
EDITAL 002 2016 DECRETO Nº 1218 DE 09032017
DECRETO Nº 1218, 09 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre a homologação do resultado final do Processo Seleti-
vo Público Simplificado – Edital nº 002/2016, recebido da FEPESE 
– Fundação de Estudos e Pesquisas Sócio-Econômicos, destinado 
a formação de cadastro de reserva (conforme necessidade da Se-
cretaria de Educação), para contratação em caráter temporário, 
considerando recomendação dos setores envolvidos.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VIII, do art. 82 da Lei Orgânica Municipal, e considerando haver 
recebido da FEPESE – Fundação de Estudos e Pesquisas Sócio-Eco-
nômicos o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo realizado con-
forme o Edital 002/2016 (destinado à seleção e contratação, em 
caráter temporário de cargos públicos), considerando recomenda-
ção dos setores envolvidos,

DECRETA:
Art. 1° HOMOLOGAR, para os fins e efeitos de lei, o RESULTADO 
FINAL do Processo Seletivo público destinado a formação de cadas-
tro de reserva, (conforme necessidade da Secretaria de Educação), 
para contratação em caráter temporário de Monitor de Creche, 
Edital nº 002/2016, cuja lista nominal em ordem de classificação 
aos cargos foi divulgada no site http://seletivotijucas.fepese.org.
br/, inclusa.

Parágrafo Único. A classificação não assegura ao candidato o direi-
to de contratação automática.

Art.2° A convocação para contratação poderá ocorrer conforme 
a conveniência e interesse, observada a necessidade temporária 
de excepcional interesse público a ser demonstrado pelo Gestor 
requisitante em procedimento administrativo fundamentado, nos 
termos de normas regimentais, em sintonia com a Lei Municipal nº 
2325/2010 e outras aplicáveis.

Parágrafo Único. Caso o candidato não comprove, quando da sua 

http://seletivotijucas.fepese.org.br/
http://seletivotijucas.fepese.org.br/
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convocação as informações prestadas no Requerimento de Inscri-
ção, será excluído do Processo Seletivo.

Art. 3° Os efeitos legais do Processo Seletivo Edital nº 002/2016, 
para o cargo de Monitor de Creche entrarão em vigor a partir 
09/03/2017 e terá validade de até 2 (dois) anos.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Tijucas (SC), 09 de março de 2017.
ELÓI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

NEIDE MARIA REIS
Secretária Municipal de Educação

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2017 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 012/
FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2017
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 012/FMS/2017

Objeto: Aquisição de Fórmula Infantil para Atender as Necessida-
des dos Pacientes das Unidades Básicas de Saúde, do Fundo Muni-
cipal de Saúde, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 22 de Março de 2017, as 11h30min.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/PMT/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 019/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/PMT/2017

Objeto: Aquisição e Recarga de Extintores nas Unidades Escolares 
da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, 
do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 23 de março de 2017, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/PMT/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 020/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/PMT/2017

Objeto: Contratação de Empresa para Serviço de Lavação da Frota, 
da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 23 de março de 2017, as 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/PMT/2017 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/PMT/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DE SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA 
LEVE, PESADA, ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E OU/PARALELAS DE 
1ª LINHA, COM DESCONTO EM RELAÇÃO A TABELA DO FABRICAN-
TE, PARA CONSERTO DA FROTA MECANIZADA DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS – CORPO DE BOMBEIROS – DELEGACIA DE POLÍCIA 
CIVIL – POLÍCIA MILITAR, FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PESCA E MEIO AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
- SAMAE, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS S/C.
Tipo: Menor Preço Por Lote;
Data de Abertura: 22 de março de 2017, as 08h30min;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/PMT/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 028/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/PMT/2017

Objeto: Contratação de Professor Especializado na Área de Dança, 
para Atender o Projeto Pedagógico a ser Ministrado no Casarão 
Gallotti, da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Direitos 
Humanos, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 22 de março de 2017, as 10h30min;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 69/2017 ABRE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR
DECRETO Nº. 69, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2017 
DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.816/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 43.875,00(quarenta 
e três mil e oitocentos e setenta e cinco reais) nas dotações abaixo 
especificadas:
08.01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2.027 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
108– 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................
.................................................. R$ 20.000,00
2.028 – Apoio ao Pequeno Agricultor
111– 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................
................................................. R$ 20.000,00
07.01 – Secretaria de Obras e Transportes
2.040 – Convênio Fiscalização de Trânsito e Segurança
163– 3.3.90.00.00.00.00.00.0470 – Aplicações Diretas .................
.................................................. R$ 3.875,00

Art. 2º - Os créditos de que tratam o artigo anterior são decorren-
tes da anulação das dotações que abaixo especifico:
08.01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2.027 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
107– 3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................
................................................. R$ 20.000,00
2.028 – Apoio ao Pequeno Agricultor
109– 3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................
................................................... R$ 20.000,00
07.01 – Secretaria de Obras e Transportes
2.040 – Convênio Fiscalização de Trânsito e Segurança
184– 4.4.90.00.00.00.00.00.0470 – Aplicações Diretas .................
.................................................. R$ 3.875,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 03 de março de 2.017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 70/2017 DEMITE SERVIDOR OCUPANTE 
DE CARGO TEMPORÁRIO
DECRETO Nº. 70, DE 03 DE MARÇO DE 2017.

DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a pedido, Maria Eduarda Minatto Dal Toé, 
matrícula nº 3174 ocupante do cargo de Médico, Quadro de Pesso-
al Temporário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 03 de março de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 71/2017 NOMEIA SERVIDOR PARA 
OCUPAR CARGO COMISSIONADO
DECRETO Nº 71, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
ADMITE SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO COMISSIONADO
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar Nº 01 de 1º de Março de 
2011, que dispões sobre a Estrutura Administrativa do Poder Exe-
cutivo do Município de Timbé do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica admitido ANDERSON JERONIMO, CPF nº 099.916.589-
55 e RG nº 2.929.299, no cargo de Diretor do Departamento de 
Turismo, no Quadro de Pessoal Comissionado do Município de Tim-
bé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 06 de março de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

DECRETO 72/2017 EMPOSSA CONSELHEIRO 
TUTELAR
DECRETO Nº. 72, DE 07 DE MARÇO DE 2017.

EMPOSSA CONSELHEIRO TUTELAR DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul -SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº 1.749, de 31/03/2015; Considerando Edi-
tal 01/2015 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Timbé do Sul;

DECRETA:
Art. 1º - Fica empossada a Senhora Vanei Teixeira Spader, Con-
selheira Tutelar Suplente do Município de Timbé do Sul, CPF nº 
014.587.819-84 e RG nº 425.554, em decorrência da Renuncia do 
Conselheiro Tutelar Bruno Machado Cesario em 06/03/2017.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 07 DE MARÇO DE 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 73/2017 NOMEIA CARGO COMISSIONADO
DECRETO Nº 73, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
ADMITE SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO COMISSIONADO
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar Nº 01 de 1º de Março de 
2011, que dispões sobre a Estrutura Administrativa do Poder Exe-
cutivo do Município de Timbé do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica admitido BRUNO MACHADO CESARIO, CPF nº 
071.770.879-00 e RG nº 4.225.632, no cargo de Diretor do De-
partamento de Esportes, no Quadro de Pessoal Comissionado do 
Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 07 de março de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

DECRETO 74/2017 NOMEIA SECRETARIO DE 
PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
DECRETO Nº 74, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA SECRETARIO DE PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E TURISMO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar Municipal 01/2011 que Esta-
belece a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Timbé do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado ROBSON PIZZOLO, CPF nº 091.311.039-60 
e RG nº 1.086.6925.754.532, no Cargo de Secretario de Planeja-
mento, Indústria, Comércio e Turismo, no Quadro de Pessoal do 
Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 07 de Março de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

DECRETO 75/2017 CONCEDE BOLSA ALIMENTAÇÃO
DECRETO Nº 75, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
CONCEDE BOLSA AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO À MÉDICA QUE ESPECI-
FÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, Leis Municipais 
nº 1.701/2013 e nº 1.819/17, Medida Provisória 621/13 e a Porta-
ria Ministério da Saúde 23/13:

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido à OLGA ESTELA VELASQUEZ TAMAYO, mé-
dica, CPF-081.148.191-38, vinculada ao Programa Mais Medico do 
Governo Federal, destinado ao Município de Timbé do Sul, o valor 
de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, a título de Bolsa 
Auxílio Alimentação.

Art. 2º - O auxílio alimentação de que trata o artigo anterior, será 
pago ao profissional vinculado ao Programa Mais Médicos enquan-
to este atuar no Município de Timbé do Sul.

Art. 3º - As despesas geradas em face da execução deste Decreto 
correrão à conta de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 
Saúde e classificadas de acordo com as normas contábeis vigentes.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir da publicação da Lei municipal 1.819/2017 em 
16/02/2017.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto 24/2017.

Timbé do Sul, 07 de março de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 76/2017 DEMITE SERVIDOR OCUPANTE 
DE CARGO TEMPORÁRIO
DECRETO Nº. 76, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitido José Flávio de Estefani, matrícula nº 2392 
ocupante do cargo de Vigia, Quadro de Pessoal Temporário do Mu-
nicípio de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 08 de março de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 35/2017 NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DOS IDOSOS
PORTARIA Nº. 35, DE 1º DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a lei Municipal n° 1.383, de 28 de novembro de 
2006;

Art. 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso – CMDI do Município de Timbé do Sul, conforme segue:
a) REPRESENTANTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular: Lediane Sachet Albino Burigo Rosso
Suplente: Deivid Marchesini

b) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
1 – Departamento de Saúde:
Titular: Fabiano Pelizzari Waterkemper
Suplente: Lucia Felicidade
2 – Departamento de Educação e Cultura:
Titular: Débora Stecanella de Melo
Suplente: Elisandra Savi Conceição
3 – Departamento de Esporte:
Titular: Bruno Machado Cesário
Suplente: Anderson Jeronimo
4 – Departamento de Assistência Social:
Titular: Vilma Pelizzari Ghellere
Suplente: Adriana Nagildo Arcaro

c) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
1 – Deoni Geraldina Goulart Mondardo
2 – Maria Aldaneide Trichês Savi
3 – Maria Arigoni Pizzolo
4 – Maria Terezinha Francisco

d) Representantes Das Entidades, Sindicatos Ou Associações Que 
Se Dediquem Aos Trabalhos Com Idosos
1 – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Timbé do Sul
Titular: Bernadete Waterkemper Donadel
Suplente: Veni Savio

2 – Associação Feminina de Assistência Social :
Titular: Anélia Rovaris Mondardo
Suplente: Zelinda Pelizzari

3 – Representante da APAE de Timbé do Sul:
Titular: Marilei Pezente Burigo
Suplente: Jucelaine de Lima May

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direi-
tos dos Idosos será de dois anos, permitida recondução por igual 
período.

Art. 3° - O conselho fica assim composto em sua diretoria:
PRESIDENTE: Maria Aldaneide Triches Savi
VICE-PRESIDENTE: Anélia Rovaris Mondardo
1ª SECRETÁRIA: Lediane Sachet Albino Burigo Rosso
2ª SECRETÁRIO: Bruno Machado Cesario
1ª TESOUREIRO: Fabiano Pelizzari Waterkemper
2ª TESOUREIRA: Zelinda Pelizzari

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL, 1º de março de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 

supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 36/2017 CONCEDE FÉRIAS A 
CONSELHEIRO TUTELAR
PORTARIA Nº. 36, DE 07 DE MARÇO de 2017.
CONCEDE FÉRIAS À CONSELHEIRO TUTELAR

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das suas atribui-
ções em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e 
o Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:

Art. 1º - Fica concedido ao Conselheiro Tutelar Roberto Simão, ma-
trícula nº 3068, gozo de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a 
mais do que o vencimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias; 
de 07/03/2017 à 05/04/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 07 de Março de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 37/2017 REVOGA LICENÇA SE 
VENCIMENTOS
PORTARIA Nº. 37, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

CANCELA à PEDIDO LICENÇA SEM VENCIMENTOS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica;

Considerando requerimento da servidora municipal para reingres-
sar no seu cargo, datado de 08/03/2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica cancelada à pedido, licença sem vencimentos conce-
dida à Servidora Claudia Alexandre Moro, matrícula nº 2366, ocu-
pante do cargo de Professor Supletivo Ciências Aplicadas I, Quadro 
de Pessoal Efetivo do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
tem efeitos em 13/03/2017.

TIMBÉ DO SUL (SC), 09 de março de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

ATA ANÁLISE DE DOCUMENTOS E DECISÃO - 
CONCORRÊNCIA N.º 10 2016 FUMTRAN
ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS E DECISÃO

Às onze horas, do oitavo dia do mês de março de dois mil e dezes-
sete, na Sala de Licitações da Prefeitura de Timbó/SC, reuniram-se 
os membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria 
n° 55, de 27 de janeiro de 2017, sob a presidência da Sra. Lour-
des Moser, estando presentes os membros Ângela Preuss e Moacyr 
Cristofolini Junior, para análise de documentos e decisão da Con-
corrência Pública para Concessão n° 10/2016 – FUMTRAN.
Conforme consta na decisão da autoridade competente, exarada 
em 10 de fevereiro do corrente, com fundamento no art. 48, § 3º 
da Lei nº 8.666/1993, foi conferido à empresa licitante o prazo de 
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação 
(escoimadas das causas que geraram a inabilitação) nos termos e 
condições estabelecidas no Edital.
A empresa SILGETUR AGENCIA DE VIAGENS E CARGAS LTDA., 
apresentou os documentos e confirmada a tempestividade e anali-
sada a documentação, verificou-se que a empresa em questão não 
apresentou os documentos abaixo relacionados:
ENVELOPE 01
- Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de garantia por Tem-
po de Serviço (FGTS) (6.1.2-a);
- Certidão de Negativa de Débitos Federais (6.1.2-b);
- Certidão Negativa Municipal de Timbó (6.1.2-e);
- Certidão Negativa Município de domicílio (6.1.2-d);
- Declaração de conhecimento do local + croqui de montagem da 
área a ser utilizada (6.1.5-b);
- Certidão do Poder Judiciário informando a quantidade de distri-
buidores (6.1.3-d);
- Atestado expedido por pessoa jurídico de direito público ou pri-
vado, em nome da empresa, comprovando a execução dos servi-
ços similares e compatíveis com o objeto desta licitação, devendo 
constar o prazo, quantidade e característica do serviço (6.1.5-a).

ENVELOPE 02
- Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de garantia por Tem-
po de Serviço (FGTS) (6.1.2-a);
- Certidão de Negativa de Débitos Federais (6.1.2-b);
- Certidão Negativa Municipal de Timbó (6.1.2-e);
- Certidão Negativa Município de domicílio (6.1.2-d);
- Declaração de conhecimento do local + croqui de montagem da 
área a ser utilizada (6.1.5-b);
- Certidão do Poder Judiciário informando a quantidade de distri-
buidores (6.1.3-d);
Diante do exposto, decidimos pela inabilitação da empresa SILGE-
TUR AGENCIA DE VIAGENS E CARGAS LTDA.
Fica a empresa intimada do inteiro teor desta Ata para, querendo 
apresentar recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, 
ou seja, 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta 
ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) ou desistência do 
mesmo, viabilizando assim a continuidade do certame.
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Membros da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.
LOURDES MOSER
Presidente
ANGELA PREUSS
Membro

MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro

ATA ANÁLISE DOCUMENTOS DISPENSA Nº 07 2017 
PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
ATA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2017 - PMT

Às dez horas e dez minutos, do nono dia, do mês de março de dois 
mil e dezessete, na sala do Setor de Licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 55, de 27 de 
janeiro de 2017, sob a presidência da Sra. Lourdes Moser, estando 
presentes os membros Ângela Preuss e Moacyr Cristofolini Junior, 
para análise dos documentos constantes do Processo de Dispen-
sa de Licitação nº 07/2017, proveniente da Chamada Pública nº 
01/2017-PMT.
Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes do 
respectivo processo de dispensa apresentados por LEOPOLDO 
PASQUALI( CPF 216.953.429-68) e observa-se que o fornecedor 
está com a documentação regular.
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Membros da Comissão.

LOURDES MOSER
Presidente
ANGELA PREUSS
Membro
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro

ATA ANÁLISE DOCUMENTOS DISPENSA Nº 08 2017 
PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
ATA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2017 - PMT

Às dez horas e trinta minutos, do nono dia, do mês de março de 
dois mil e dezessete, na sala do Setor de Licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 55, de 27 de 
janeiro de 2017, sob a presidência da Sra. Lourdes Moser, estando 
presentes os membros Ângela Preuss e Moacyr Cristofolini Junior, 
para análise dos documentos constantes do Processo de Dispen-
sa de Licitação nº 08/2017, proveniente da Chamada Pública nº 
01/2017-PMT.
Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes do 
respectivo processo de dispensa apresentados por ROSANA MA-
RIA FERRARI( CPF 552.403.139-20) e observa-se que o fornecedor 
está com a documentação regular.
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Membros da Comissão.
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LOURDES MOSER
Presidente
ANGELA PREUSS
Membro
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro

ATA ANÁLISE DOCUMENTOS DISPENSA Nº 09.2017 
PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
ATA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2017 - PMT

Às dez horas e quarenta e cinco minutos, do nono dia, do mês de 
março de dois mil e dezessete, na sala do Setor de Licitações da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 
n° 55, de 27 de janeiro de 2017, sob a presidência da Sra. Lour-
des Moser, estando presentes os membros Ângela Preuss e Mo-
acyr Cristofolini Junior, para análise dos documentos constantes 
do Processo de Dispensa de Licitação nº 09/2017, proveniente da 
Chamada Pública nº 01/2017-PMT.
Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes do 
respectivo processo de dispensa apresentados por MARCIANO 
GIOVANELLA (CPF 008.756.579-07) e observa-se que o fornecedor 
está com a documentação regular.
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Membros da Comissão.

LOURDES MOSER
Presidente
ANGELA PREUSS
Membro
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro

RESOLUÇÃO 01 - CMAS
RESOLUÇÃO N.º 01/2017
DISPÕE SOBRE O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATESTAR 
QUE A ENTIDADE APAE (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
ESCEPCIONAIS), INSCRITA NO CNPJ Nº 83.793.083/0001-40 É DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n. º 1.713/1994 que dis-
põe sobre a Política Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:
Art. 1º - Atestar que a entidade APAE (Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais) é entidade beneficiada de Assistência Social e 
está inscrita neste Conselho sob o nº 02, nos termos do art.3º, da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó/SC, 20 de fevereiro de 2017.
SÍLVIA FERNANDA BRANDT DALAGNOLO
Presidente do CMAS

Câmara muniCiPal

Parecer da Comissão de Legisação, Justiça e Redação 
ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 01/17C – Institui o regime de sobreaviso aos 
servidores públicos municipais lotados na Estação de Tratamento 
de Água - ETA do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Timbó - SAMAE.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Mensagem Retificadora ao Projeto de Lei Complemen-
tar n.º 01/2017 de iniciativa do Prefeito, alterando a data da entra-
da em vigor da proposição.
Referida Mensagem Projeto foi protocolado na Secretaria Legisla-
tiva em 22 de fevereiro corrente. O Presidente da Mesa Diretora o 
despachou a esta Comissão no dia 07 de março em Sessão Ordiná-
ria para apreciação dos aspectos legais e constitucionais.
No dia 08 de março esta Comissão teve como pauta o presente em 
sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal n.° 95 de 1998.
Verifica-se que a presente mensagem retificadora visa tão somente 

alterar o art. 8.º do respectivo projeto, que diz respeito a sua en-
trada em vigor, que com a mudança passará a ser a partir de sua 
publicação.
A modificação pretendida pelo Chefe do Poder Executivo não mo-
difica o objeto da proposição em análise, bem como não traz ne-
nhum tipo de prejuízo ao erário, razão pela qual não há óbices a 
tal alteração.

III - CONCLUSÃO

VOTO DO RELATOR
Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
constitucionalidade e legalidade da Mensagem Retificadora ao Pro-
jeto de Lei Complementar n° 01/2017.

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, em 08 de março de 2017
Rubens Borchardt
Presidente

Martinho de Souza Filho Haroldo Fiebes
Relator Membro
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Portaria nº 12/2017
Portaria Nº 012/2017
Concede férias ao servidor Joel Ricardo Raiter, contador na Câmara 
Municipal de Timbó.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica e art. 38, III, “b”, 
do Regimento Interno, com fundamento no art. 84 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, Resolve:

Art. 1º Conceder 20 dias de férias ao servidor Joel Ricardo Raiter, 
contador na Câmara Municipal de Timbó, relativas ao período aqui-
sitivo 09/01/2015 a 08/01/2016.

Art. 2º Converter 10 dias das férias concedidas por este ato em 
abono pecuniário, conforme requerimento do servidor.

Art. 3º O Servidor fruirá 10 dias das férias concedidas por este ato 
no período de 13 a 22 de março de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 09 de março de 2017.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente
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Três Barras

Prefeitura

PORTARIA Nº. 62 DE 06 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA Nº. 62 DE 06 DE MARÇO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR (A PEDIDO) o Sr. FABIANO JOSÉ MENDES, matrícula 107506-6, das funções no cargo de INTENDENTE- PC 01, quadro de fun-
cionários comissionados desta Prefeitura. Lotado na Intendência Distrital de São Cristóvão deste município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 06 de março de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 63 DE 06 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA Nº. 63 DE 06 DE MARÇO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR o Sr. JACOB DE ALMEIDA SCHEUER, matrícula 7781-9, para exercer as funções no cargo de INTENDENTE- PC 01, quadro de fun-
cionários comissionados desta Prefeitura. Lotado na Intendência Distrital de São Cristóvão deste município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 06 de março de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PORTARIA Nº. 64 DE 08 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA Nº. 64 DE 08 DE MARÇO DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria 850 de 27 de dezembro de 2016, que alterava a carga horária de 20(vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
das servidoras Glaciele Machado Wachtel, matrícula 75779.08, Simone Odia Cordeiro, matrícula 152617.00 e Zelinda Mazarovicz Domingos 
Pinto, matrícula 146420-1, ocupantes do cargo de professor, devendo as mesmas voltar a cumprir 20(vinte) horas semanais.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 25 de janeiro de agosto de 2017.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 08 de março de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 022/17
DECRETO 022/17 DE 01 DE MARÇO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – NÃO ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 1929 de 20 de novembro de 2016.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as seguintes dotações orçamentárias:
07 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.01 – DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA
07.01.10.301.0005.1.009-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 4.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total da seguinte dotação orçamentaria:

07 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.01 – DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA
07.01.10.301.0005.1.009-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 4.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DECRETO 023/17
DECRETO 023/17 DE 09 DE MARÇO DE 2017.

RESTITUI VALORES

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 97º Item I Parágrafo 1º e 2º, Artigo 99º, Artigo 101º e Artigo 102º da Lei 644 de 29 de Dezembro de 1986 (Código 
Tributário Municipal).

DECRETA:
Art. 1º - Autoriza a restituição no valor de R$ 84,99 (oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos), a Empresa PAZ & BEM LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.748.890/0001-80, relativo à importância recolhida indevidamente em duplicidade ao cofre público Municipal, 
referente ao alvará sanitário, conforme documentação apresentada junto a Fazenda Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de março de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 593/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 593/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

LZT5234 55553063E 6610/2 06/12/2014 230 * VII

LZT5234 55553064E 6637/1 06/12/2014 230 * IX

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) 
DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 594/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 594/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
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Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

LXK5099 55553035E 5320/0 24/09/2014 R$ 957,69 176 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 595/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 595/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

DFX0005 55553069E 6599/2 07/12/2014 230 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.
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TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 596/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 596/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

MEZ8602 55553056E 5010/0 06/11/2014 R$ 574,61 162 * I

MEZ8602 55553057E 6599/2 06/11/2014 R$ 191,53 230 * V

MEZ8602 55553058E 6408/0 06/11/2014 R$ 85,12 221

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 597/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 597/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
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(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

MLG2387 55553071E 6912/0 02/01/2015 232

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 598/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 598/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

CIM1483 55553047E 5525/0 20/10/2014 R$ 85,12 181 * XV

CIM1483 55553048E 5738/0 20/10/2014 R$ 191,53 186 * II

CIM1483 55553049E 6599/2 20/10/2014 R$ 191,53 230 * V

CIM1483 55553050E 6610/2 20/10/2014 R$ 127,69 230 * VII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 599/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 599/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

MIE1751 55553066E 5010/0 06/12/2014 R$ 574,61 162 * I

MIE1751 55553067E 6653/1 06/12/2014 R$ 127,69 230 * XI

MIE1751 55553070E 7030/1 06/12/2014 R$ 191,53 244 * I

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 600/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 600/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE
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DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBI-
NADO

COM A RESOLUÇÃO N. 
017/1998 DO

CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

LZZ9662 55553075E 5410/0 10/02/2015 181 * IV

MJA4197 55553074E 6653/1 07/02/2015 230 * XI

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENALI-
DADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM 
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 601/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 601/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.
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Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

MBQ8089 55553077E 6599/2 26/03/2015 230 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 602/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 602/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

LZO6868 55553076E 5010/0 18/03/2015 162 * I

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, 
DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 

(TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 603/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 603/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

AGQ0142 55553082E 6653/2 17/04/2015 230 * XI

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 604/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 604/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

MEI6824 55553093E 6610/2 29/05/2015 230 * VII

MEI6824 55553094E 6912/0 29/05/2015 232

MKM4341 55553091E 6599/2 29/05/2015 230 * V

MKM4341 55553092E 6912/0 29/05/2015 232

MKO8410 55553088E 7579/0 23/05/2015 277

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 605/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
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DE TRÂNSITO Nº 544 605/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

LXF2628 55553096E 6599/2 30/05/2015 230 * V

LYL3026 55553089E 6599/2 28/05/2015 230 * V

LYL3026 55553090E 5290/0 28/05/2015 176 * II

MDL5316 55553083E 6653/2 17/05/2015 230 * XI

MHK0164 55553084E 5550/0 20/05/2015 181 * XVIII

MIR9342 55553087E 6653/2 23/05/2015 230 * XI

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 606/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 606/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
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JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

MBW4742 55553099E 6599/2 28/06/2015 230 * V

MBW4742 55553100E 5010/0 28/06/2015 162 * I

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 607/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 607/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

IHN6312 55553107E 5010/0 14/07/2015 162 * I

IHN6312 55553108E 7048/2 14/07/2015 244 * II

IHN6312 55553109E 6599/2 14/07/2015 230 * V
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MGM7282 55553101E 6599/2 01/07/2015 230 * V

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 608/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 608/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

MGH9447 55553117E 6769/1 13/08/2015 230 * XXII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.
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TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 609/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 609/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

ARS1555 55553116E 5169/1 05/08/2015 R$ 1.915,38 165

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 610/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 610/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBI-
NADO

COM A RESOLUÇÃO 
N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
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PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

MJL1472 55553121E 5010/0 13/09/2015 162 * I

MJL1472 55553122E 6653/2 13/09/2015 230 * XI

MJL1472 55553123E 5118/0 13/09/2015 164 c/c 162 * I

MJL1472 55553124E 6602/0 13/09/2015 230 * VI

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 611/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 611/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

LZA6207 55553119E 6653/1 01/09/2015 R$ 127,69 230 * XI

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.
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TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 612/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 612/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Valor da Infração Enquadramento

Desdobramento

LZA6207 55553118E 6599/2 01/09/2015 R$ 191,54 230 * V

LZA6207 55553120E 5010/0 01/09/2015 R$ 574,61 162 * I

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 613/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 613/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
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JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

CXF7619 55553131E 6599/2 31/10/2015 230 * V

CXF7619 55553132E 6610/2 31/10/2015 230 * VII

CXF7619 55553133E 5835/0 31/10/2015 195

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 614/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 614/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

LYA4432 55553113E 6769/1 25/07/2015 R$ 85,13 230 * XXII

LYA4432 55553114E 6602/0 25/07/2015 R$ 191,54 230 * VI

LYA4432 55553115E 5010/0 25/07/2015 R$ 574,61 162 * I

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 615/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 615/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

MDM5138 55553128E 5045/0 24/10/2015 162 * V

MDM5138 55553129E 6599/2 24/10/2015 230 * V

MDM5138 55553130E 6580/0 24/10/2015 230 * IV

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 616/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 616/2015

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

MCW8777 55553136E 6599/2 14/11/2015 230 * V

MCW8777 55553137E 6653/1 14/11/2015 230 * XI

MCW8777 55553138E 6408/0 14/11/2015 221

MCW8777 55553139E 6602/0 14/11/2015 230 * VI

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 617/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 617/2016
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

LWS6569 55553142E 5207/0 21/11/2015 169

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 618/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 618/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento
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MBC0655 55553145E 5274/1 06/01/2016 175

MFH6883 55553144E 5975/0 29/12/2015 204

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 619/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 619/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

MCL3374 55553148E 5010/0 21/12/2015 162 * I

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, 
DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 

(TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 620/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 620/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

ADW5479 55553160E 5169/1 14/02/2016 165

ADW5479 55553161E 5835/0 14/02/2016 195

ADW5479 55553162E 6599/2 14/02/2016 230 * V

MCF0383 55553154E 5835/0 07/02/2016 195

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 621/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 621/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

ARB7240 55553168E 6599/2 19/02/2016 230 * V

ARB7240 55553169E 5045/0 19/02/2016 162 * V

LYO7370 55553155E 6599/2 13/02/2016 230 * V

LYO7370 55553156E 6653/1 13/02/2016 230 * XI

LYO7370 55553157E 5835/0 13/02/2016 195

LYO7370 55553158E 5010/0 13/02/2016 162 * I

LYO7370 55553159E 5274/1 13/02/2016 175

MEN9844 55553166E 5010/0 19/02/2016 162 * I

MEN9844 55553167E 6610/2 19/02/2016 230 * VII

MFT0938 55553164E 5010/0 19/02/2016 162 * I

MFT0938 55553165E 6599/2 19/02/2016 230 * V

MGO0670 55553163E 6599/2 19/02/2016 230 * V

MKN6385 55553149E 5010/0 07/02/2016 162 * I

MKN6385 55553150E 6599/2 07/02/2016 230 * V

MKN6385 55553151E 6653/1 07/02/2016 230 * XI

MKN6385 55553152E 5118/0 07/02/2016 164 c/c 162 * I

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 622/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 622/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

MCM0112 55553171E 5207/0 25/02/2016 169

MCM0112 55553172E 5290/0 25/02/2016 176 * II

MCM0112 55553173E 9296/2 25/02/2016 46 II f DEC 96044/88

MGF5494 55553180E 5010/0 12/03/2016 162 * I

MGF5494 55553181E 6599/2 12/03/2016 230 * V

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 623/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 623/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

BSC8742 55553183E 6599/2 18/03/2016 230 * V

MDL5316 55553178E 6653/2 05/03/2016 230 * XI

MDL5316 55553179E 7340/0 05/03/2016 252 * IV

MJW0755 55553182E 6653/1 12/03/2016 230 * XI

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 624/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 624/2016
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

CII8158 55553185E 7579/0 20/03/2016 277

CII8158 55553186E 6602/0 20/03/2016 230 * VI

CII8158 55553187E 6637/2 20/03/2016 230 * IX

CII8158 55553188E 6408/0 20/03/2016 221

CII8158 55553189E 6610/2 20/03/2016 230 * VII

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 625/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 625/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.
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Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

MJI5839 55553190E 5010/0 01/04/2016 162 * I

MJI5839 55553191E 5118/0 01/04/2016 164 c/c 162 * I

MJI5839 55553192E 5274/1 01/04/2016 175

MJI5839 55553193E 5835/0 01/04/2016 195

MJI5839 55553194E 6653/1 01/04/2016 230 * XI

MJI5839 55553195E 6580/0 01/04/2016 230 * IV

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 626/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 626/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

LXV0150 55553153E 6599/2 08/02/2016 R$ 191,54 230 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.
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OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 627/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 627/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

LWW4774 55553205E 5169/1 05/05/2016 165

LWW4774 55553206E 6599/2 05/05/2016 230 * V

LWW4774 55553207E 6912/0 05/05/2016 232

LYN7438 55553204E 5550/0 23/04/2016 181 * XVIII

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 628/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 628/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

MKO8410 55553088E 7579/0 23/05/2015 R$ 1.915,38 277

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 629/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 629/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.
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Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

MKY1324 55553211E 5193/0 30/07/2016 168

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 9 DE SETEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 630/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 630/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

JZH4747 55553227E 5045/0 02/09/2016 162 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.
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TROMBUDO CENTRAL/SC, 13 DE OUTUBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 631/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 631/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBI-
NADO

COM A RESOLUÇÃO 
N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

AHX7183 55553229E 5045/0 09/09/2016 162 * V

MEL7594 55553237E 5967/0 14/09/2016 203 * V

MEL7594 55553238E 6653/1 14/09/2016 230 * XI

QHL6525 55553233E 6599/2 14/09/2016 230 * V

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 13 DE OUTUBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 632/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 632/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

MII2880 55553209E 5010/0 04/07/2016 R$ 574,61 162 * I

MII2880 55553210E 6599/2 04/07/2016 R$ 191,54 230 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 13 DE OUTUBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 633/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 633/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 684

DMK5623 55553225E 6599/2 02/09/2016 230 * V

MBR6105 55553255E 6599/2 23/09/2016 230 * V

MFO9582 55553252E 5010/0 23/09/2016 162 * I

MFO9582 55553254E 6599/2 23/09/2016 230 * V

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 21 DE NOVEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 634/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 634/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

LZT9590 55553223E 6599/2 02/09/2016 230 * V

LZT9590 55553224E 5010/0 02/09/2016 162 * I

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE
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23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 21 DE NOVEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 635/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 635/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

MJK7028 55553236E 6408/0 14/09/2016 221

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 21 DE NOVEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 636/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 636/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

MFW6617 55553214E 5045/0 29/08/2016 R$ 191,54 162 * V

MFW6617 55553215E 7579/0 29/08/2016 R$ 1.915,38 277

MFW6617 55553216E 5967/0 29/08/2016 R$ 957,69 203 * V

MFW6617 55553218E 5797/0 29/08/2016 R$ 1.915,38 191

MFW6617 55553219E 5185/1 29/08/2016 R$ 127,69 167

MFW6617 55553220E 5207/0 29/08/2016 R$ 53,20 169

MFW6617 55553221E 7366/2 29/08/2016 R$ 85,13 252 * VI

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 21 DE NOVEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 637/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 637/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
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PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

IAS3338 55553256E 7579/0 12/10/2016 277

LYY4235 55553242E 5428/1 10/10/2016 181 * V

MET6908 55553243E 5452/1 21/10/2016 181 * VIII

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 21 DE NOVEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 638/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 638/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

MBK9392 55553228E 6599/2 04/09/2016 R$ 191,54 230 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2016
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MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 639/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 639/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

CDL4090 55553257E 6610/2 09/10/2016 230 * VII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 640/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 640/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento
Desdobramento

MCF9838 55553235E 6599/2 14/09/2016 R$ 191,54 230 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 641/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 641/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

MDZ0453 55553241E 7056/1 02/11/2016 244 * III

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O
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PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 642/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 544 642/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Valor da Infração Enquadramento

Desdobramento

CJR8735 55553251E 5045/0 23/09/2016 R$ 191,54 162 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 19 DE DEZEMBRO DE 2016

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 643/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 643/2016

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
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AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

MJL1472 55553303E 6653/2 30/10/2016 230 * XI

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 8 DE MARÇO DE 2017

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 644/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 644/2017

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

MHW8081 55553260E 6599/2 30/11/2016 230 * V

MHW8081 55553261E 5010/0 30/11/2016 162 * I
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MHW8081 55553262E 6653/2 30/11/2016 230 * XI

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 8 DE MARÇO DE 2017

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 645/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 645/2017

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

LYG7129 55553244E 6599/2 21/11/2016 230 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRIN-

TA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 8 DE MARÇO DE 2017
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MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 646/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 646/2017

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

MBK7864 55553246E 6556/1 19/01/2017 230 * I

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, 
DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS

4 E 5 (ACRESCIDOS 
PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 

(TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 8 DE MARÇO DE 2017

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 647/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 647/2017

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBI-
NADO

COM A RESOLUÇÃO 
N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infra-
ção / Data da Infração Enquadramento

Desdobramento

MFK6901 55553264E 5010/0 15/01/2017 162 * I

MFK6901 55553265E 6599/2 15/01/2017 230 * V

MKT6739 55553269E 7048/1 22/01/2017 244 * II

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 8 DE MARÇO DE 2017

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 544 648/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA Página :
1 / 1

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET

DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 544 648/2017

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
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(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBI-
NADO

COM A RESOLUÇÃO N. 
017/1998 DO

CONTRAN. SENDO 
PESSOA

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de Infração
Código da Infração /

Data da Infração Enquadramento
Desdobramento

BOO4619 55553354E 5045/0 29/01/2017 162 * V

MLE6736 55553355E 5010/0 24/01/2017 162 * I

MLE6736 55553356E 5061/0 29/01/2017 163 c/c 162 * I

TRANSCORRIDO O 
PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,

FICA(M) O(S) NOTIFI-
CADO(S) CIENTE(S) DA

IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE NOS TERMOS 
DO

ART. 282 DA LEI N. 9503, DE

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRES-
CIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESEN-
TAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VI-
GOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TROMBUDO CENTRAL/SC, 8 DE MARÇO DE 2017

MARCOS ITO OKUMA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

PORTARIA 201/17
PORTARIA 201/17 DE 01 DE MARÇO DE 2017.
CONCEDE DIÁRIA A SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas...

CONSIDERANDO a Lei 1845 de 29 de julho de 2014.
RESOLVE:

Art. 1º - Fixar em R$ 1.075,00 (um mil e setenta e cinco reais) a cada servidor público, totalizando R$ 2.150,00 (dois mil, cento e cinquenta 
reais), referente a 2½ (duas diárias e meia) para custeio de estadia e alimentação, sendo a Sra. GEOVANA GESSNER e Sr. GEZIEL BALCKER, 
que estarão participando do XV Congresso Catarinense de Municípios e 2ª Oficina Estadual de Gestores Municipais, no município de Joinville 
– SC, entre os dias 14 a 16 de março de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
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PORTARIA 202/17
PORTARIA 202/17 DE 01 DE MARÇO DE 2017.
NORMATIZA O REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO DA ESCALA DE HORÁRIO DE EXPEDIENTE AOS MOTORISTAS DO TRANSPORTE ESCO-
LAR DO MUNICÍPIO.
GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas...
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico 006/2014, expedido pelo Advogado do Poder Executivo do Município;
RESOLVE:
Art. 1º- Fica normatizado os registros de ponto eletrônico da escala de horário de expediente aos motoristas do transporte escolar do Mu-
nicípio, conforme tabela abaixo descrita:

SERVIDOR HORÁRIO DE EXPEDIENTE
Isaías Sima 06h10min – 12h40min - 14h45min – 18h15min
Marcio Norenberg 06h15min – 13h30min - 14h45min – 18h30min
Paulo Sergio Luciano 06h20min – 09h40min - 11h20min – 18h00min
Moacir Marcos Geremias 06h20min – 10h20min - 11h30min – 17h30min
Ademir da Silva 06h20min – 09h20min - 11h00min – 18h00min
Francisco Carlos Correa 06h30min – 12h30min - 14h00min – 18h00min
Fabio Norenberg 06h30min – 10h00min - 11h15min – 17h45min
Jackson Fabiano Almeida 06h30min – 10h15min - 11h15min – 17h30min
Edo Paul Norenberg 06h35min – 12h35min - 13h30min – 17h30min
Domingos Sávio da Silva 07h00min – 10h30min - 11h30min – 18h30min

Art. 2º - Havendo a necessidade de substituição funcional de servidores públicos municipais, por qualquer ato legal requerido junto ao De-
partamento de Pessoal, respeitar-se-á o respectivo horário de expediente estabelecido no Art. 1º deste Decreto.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogada a Portaria 307/15 de 07 de Agosto de 2015 e demais 
disposições em contrário.
Trombudo Central, 01 de Março de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 203/17
PORTARIA 203/17 DE 01 DE MARÇO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de 
outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. MARLENE 
FERREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendei-
ra, a concessão de 01 (um) mês de licença prêmio por assiduidade, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/12/2008 a 
01/12/2013, a partir de 01 de março de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do esporte

PORTARIA 204/17
PORTARIA 204/17 DE 01 DE MARÇO DE 2017.
CONCEDE DIÁRIA A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas...

CONSIDERANDO a Lei 1845 de 29 de julho de 2014.
RESOLVE:

Art. 1º - Fixar em R$ 1.075,00 (um mil e setenta e cinco reais), 
referente a 2½ (duas diárias e meia) para custeio de estadia e ali-
mentação, ao Sr. ZULNEI LUCHTENBERG, que estará participando 
do XV Congresso Catarinense de Municípios e 2ª Oficina Estadual 
de Gestores Municipais, no município de Joinville – SC, entre os 
dias 14 a 16 de março de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de março de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 02/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2017
REGISTRO DE PREÇOS N°: 02/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2017

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUICIÇÃO DE PNEUS E 
CÂMARAS NOVAS que serão destinados para os veículos e máquinas desta municipalidade, de acordo com as especificações técnicas, itens, 
e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante deste ato convocatório.

Aos 02 dias do mês demarço de 2017, o Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasi-
leiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João 
Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, portador do CPF nº 656.321.769-91, no uso da competência que lhe foi atribuída regimen-
talmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº. 31/2017, sob o regime de 
compras pelo sistema de registro de preços para FORNECIMENTO DE PNEUS CÂMARAS NOVAS, observadas as disposições contidas nas Leis 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1.DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de FORNECER PNEUS CÂMARAS NOVAS que serão destinados para os veículos e máquinas desta municipalidade 
constantes do Anexo I do edital licitatório, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

a) Fornecedor – RODAMAX COMERCIO DE PNEUS E LUBRIFICANTES E ACESSORIOS LTDA –ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
20.519.809-0001-31, estabelecido na Rua Coronel Neco Januario,1180, sala B, no Municipio de Cerro Largo-RS, contato e-mail: comercial.
rodamax@gmail.com, fones: (55) 33591306, (55) 99653-7046,considerado doravante REGISTRADO.

PROGRAMA DE TRABALHO PREVISÃO DE CUSTOS

Item Descrição Unidade Quantidade Preço unitário Preço total
R$

3 Pneu 295x80x225.5 Liso 16 Lonas Misto. MARCA DUNLOP Und 6 1.634,00 9.804,00

6 Pneu 7.50x16 Borrachudo 10 Lonas Radial. MARCA GOO-
DYEAR Und 6 595,00 3.570,00

8 Pneu 185.70x14 MARCA DUNLOP Und 7 218,50 1.529,00
16 Pneu 185/65 aro 15 MARCA DUNLOP und 4 309,00 1.236,00
17 Pneu 185x65 aro 15 (gabinete) MARCA DUNLOP Und 4 309,00 1.236,00
18 Pneu 185x65 aro 14 (FMDCA) MARCA DUNLOP Und 4 234,00 936,00
19 Pneu 185x70 aro 14 (CRAS) MARCA DUNLOP Und 4 218,00 872,00
20 Pneu 165x70 aro 13 (CRAS) MARCA DUNLOP Und 4 168,50 674,00
21 Pneu 165x70 aro 13 (Siena) MARCA DUNLOP Und 4 168,50 674,00
29 Câmara para pneu 19.5x24 MARCA RS CAMARAS Und 2 230,00 460,00
30 Câmara para pneu 12.5x18 MARCA RS CAMARAS Und 4 129,00 516,00
31 Câmara para pneu 7.50x16 bico curto MARCA RS CAMARAS Und 12 59,50 714,00
33 Pneu 185/60 aro 14 (Saúde) MARCA DUNLOP und 24 278,50 6.684,00
35 Pneu 165/70 aro 13 (Saúde) MARCA DUNLOP und 8 168,50 1.348,00
36 Pneu 185/65 aro 15 (Saúde) MARCA DUNLOP und 16 309,00 4.944,00
42 Pneu dianteiro 205/70 R15 (educação) MARCA FALKEN und 6 399,00 2.394,00
44 Pneu 195/55 R16 (educação) MARCA FALKEN und 12 443,50 5.322,00
TOTAL GERAL 42.913,50

2.DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 – Os pneus e câmaras deverão ser entregues livres de frete e descarga, na garagem do DMER, estabelecida na Rua 25 de julho, Centro, 

mailto:comercial.rodamax@gmail.com
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ou ainda em outro local designado pelo requisitante, dentro de perímetro urbano do município, devendo ocorrer em até 8 (oito) dias con-
secutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento feita pelo Município.

2.2 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os pneus e câmaras que vier com defeito.

2.3 - Imediatamente após a entrega dos pneus e câmaras, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelos Setor 
Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade no item fornecido em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital.

2.4 – Na hipótese da não aceitação dos pneus e câmaras, os mesmos deverão ser retiradas pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
comprovados.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº 31/2017, que a originou.

6.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

7. DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento devido ao vencedor será efetuado EM ATE 8 DIAS APOS O RECEBIMENTOdos pneus e câmaras, e efetiva apresentação 
da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos materiais, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada 
pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento.

7.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

7.3 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o 
valor inicial do contrato que se fizerem necessários, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

8. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Mu-
nicípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.

9. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.

http://www.tunapolis.sc.gov.br
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E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 01 de Março de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

RODAMAX COMERCIO DE PNEUS E LUBRIFICANTES E ACESSORIOS LTDA –ME
Fornecedor Registrado

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 36/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNÁPOLIS E A EMPRESA GENTE SEGURADORA S/A. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2017.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 36/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA 
GENTE SEGURADORA S/A.

Pelo presente Termo Aditivo de um lado o MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua João Castilho nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 
605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado, a empresa GENTE SEGURADORA S/A Sociedade Seguradora de direito privado com Sede em Porto Alegre-RS na Rua Ma-
rechal Floriano Peixoto, n.450, inscrita no CNPJ sob nº 90.180.605.0001-02, representada neste ato pelo Procurador Sr. Eozemar de Souza 
brasileiro, portador do CPF nº 057.851.429-02 residente e domiciliado na Avenida Manoel Simão, nº 278, sala 01 na cidade de Indaial/SC, 
e doravante denominado CONTRATADA resolvem aditivar o CONTRATAÇÃO DE SEGUROS DE VEICULOS, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO 
DE TUNÁPOLIS, em decorrência do Processo Licitatório Pregão Presencial n° 07/2017, e de conformidade com o que preceitua a Lei N° 
8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SEGUROS VEÍCULO COROLLA 2.0 de 153 CV 2017/17 PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS / SC, A SEGUIR RELACIONADOS:

Item Qtd. Uni DESCRIÇÃO Preço (R$)

01 01 UN

Veículo: COROLLA 2.0 de 153 CV 2017/17 com as seguintes coberturas:
Casco: 110% da tabela FIPE. Franquia: R$1.800,00
Danos Materiais: R$200.000,00
Danos Corporais: R$200.000,00
Danos Morais: R$50.000,00
App-Morte: R$30.000,00
App-Invalidez: R$30.000,00
Assistência 24 horas – Guincho, táxi, chaveiro, troca de pneu, carga de bateria sem limite de 
KM.
Vidros Completos – Vidros, faróis, lanternas e retrovisores

1.450,00

CLÁUSULA SEGUNDA:

Em decorrência do Termo Aditivo ora ajustada, a vigência do seguro corresponderá ao período de 09/03/2017 a 10/02/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO Fica ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, § 8º da Lei 
nº. 8.666/93.
As demais condições outrora pactuadas permanecem inalteradas.
E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA QUINTA As demais condições outrora pactuadas permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.
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Tunápolis – SC, 09 de Março de 2017.
Renato Paulata GENTE SEGURADORA S/A
Prefeito Municipal
CONTRATADA

Testemunhas: 
1)     2) 
Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2017
REGISTRO DE PREÇOS N°: 02/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2017

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUICIÇÃO DE PNEUS E 
CÂMARAS NOVAS que serão destinados para os veículos e máquinas desta municipalidade, de acordo com as especificações técnicas, itens, 
e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante deste ato convocatório.

Aos 02 dias do mês demarço de 2017, o Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasi-
leiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João 
Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, portador do CPF nº 656.321.769-91, no uso da competência que lhe foi atribuída regimen-
talmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº. 31/2017, sob o regime de 
compras pelo sistema de registro de preços para FORNECIMENTO DE PNEUS CÂMARAS NOVAS, observadas as disposições contidas nas Leis 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1.DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de FORNECER PNEUS CÂMARAS NOVAS que serão destinados para os veículos e máquinas desta municipalidade 
constantes do Anexo I do edital licitatório, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

a) Fornecedor – GABRIEL ANDRES FLACH-ME, devidamente inscrito no CNPJ sob o Nº: 24.693.328/0001-07, estabelecido na Rua Duque de 
Caxias,515, no Municipio de Boa Vista do Buricá-RS, contato pelo e-mail: pneusflach@gmail.com, fone (055) 3538 1146, ou (55) 99260887, 
considerado doravante REGISTRADO, conforme seguem intens abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO PREVISÃO DE CUSTOS

Item Descrição Unidade Quantidade Preço unitário
R$

Preço total
R$

2 Pneu 295x80x225.5 Borrachudo 16 Lonas Misto. MARCA 
DUNLOP-SP Und 8 1.655,00 13.240,00

4 Pneu 1000x20 Borrachudo 16 Lonas Radial MARCA 
DUNLOP-SP Und 8 1.339,00 10.712,00

9 Pneu 90x90x19 MARCA MAGGION Und 2 168,00 336,00
10 Pneu 110x90x17 MARCA MAGGION Und 4 173,00 692,00
11 Pneu 2.75x18 MARCA MAGGION Und 2 110,00 220,00
12 Pneu 90x9018 MARCA MAGGION Und 4 130,00 520,00
22 Protetor p/ pneu 1000x20 MARCA MAGGION Und 10 28,00 280,00
23 Protetor p/ pneu 7.50x16 MARCA MAGGION Und 2 24,00 48,00
24 Câmara 110x90x17 MARCA MAGGION Und 4 30,00 120,00
25 Câmara 90x90x18 MARCA MAGGION Und 10 30,00 300,00
26 Câmara 90x90x19 MARCA MAGGION Und 4 30,00 120,00
27 Câmara para pneu 900x20 MARCA MAGGION Und 15 80,00 1.200,00
28 Câmara para pneu 1.400x24 MARCA MAGGION Und 2 193,00 386,00
32 Pneu 205/75 aro 16 (Saúde) FALKEN und 24 498,00 11.952,00
40 Pneu 215.75 x17.5 liso (educação) DUNLOP-SP und 24 770,00 18.480,00
43 Pneu 205/75 R16 (educação) FALKEN und 6 497,00 2.982,00
TOTAL GERAL 61.588,00

mailto:pneusflach@gmail.com
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2.DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 – Os pneus e câmaras deverão ser entregues livres de frete e descarga, na garagem do DMER, estabelecida na Rua 25 de julho, Cen-
tro, ou ainda em outro local designado pelo requisitante, dentro de perímetro urbano do município, devendo ocorrer em até 8 (oito) dias 
consecutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento feita pelo Município.

2.2 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os pneus e câmaras que vier com defeito.

2.3 - Imediatamente após a entrega dos pneus e câmaras, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelos Setor 
Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade no item fornecido em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital.

2.4 – Na hipótese da não aceitação dos pneus e câmaras, os mesmos deverão ser retiradas pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
comprovados.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº 31/2017, que a originou.

6.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

7. DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento devido ao vencedor será efetuado EM ATE 8 DIAS APOS O RECEBIMENTOdos pneus e câmaras, e efetiva apresentação 
da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos materiais, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada 
pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento.

7.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

7.3 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o 
valor inicial do contrato que se fizerem necessários, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

8. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Mu-
nicípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.

http://www.tunapolis.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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9. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 01 de Março de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

GABRIEL ANDRES FLACH-ME
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 03/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2017
REGISTRO DE PREÇOS N°: 02/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2017

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUICIÇÃO DE PNEUS E 
CÂMARAS NOVAS que serão destinados para os veículos e máquinas desta municipalidade, de acordo com as especificações técnicas, itens, 
e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante deste ato convocatório.

Aos 02 dias do mês demarço de 2017, o Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasi-
leiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João 
Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, portador do CPF nº 656.321.769-91, no uso da competência que lhe foi atribuída regimen-
talmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº. 31/2017, sob o regime de 
compras pelo sistema de registro de preços para FORNECIMENTO DE PNEUS CÂMARAS NOVAS, observadas as disposições contidas nas Leis 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1.DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de FORNECER PNEUS CÂMARAS NOVAS que serão destinados para os veículos e máquinas desta municipalidade 
constantes do Anexo I do edital licitatório, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

a) Fornecedor –MODELO PNEUS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 94.510.682-0001-26, estabelecida na Rua Mal.Humberto 
Castelo Branco, 56, no Municipio de Bento Gonçalves-RS, contato pelo e-mail filial@modelopneus.com.br, Fones(54) 3455.6500, ou (54) 
3261.6579, considerada dovarante REGISTRADA.

PROGRAMA DE TRABALHO PREVISÃO DE CUSTOS

Item Descrição Unidade Quantidade Preço unitário 
R$

Preço total
R$

13 Pneu 12.16.5. MARCA PIRELLI Und 2 928,00 1.856,00
38 Pneu 900/20 liso (educação) MARCA PIRELLI und 4 810,00 3.240,00
TOTAL GERAL 5.096,00

2.DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 – Os pneus e câmaras deverão ser entregues livres de frete e descarga, na garagem do DMER, estabelecida na Rua 25 de julho, Cen-
tro, ou ainda em outro local designado pelo requisitante, dentro de perímetro urbano do município, devendo ocorrer em até 8 (oito) dias 
consecutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento feita pelo Município.

2.2 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os pneus e câmaras que vier com defeito.

2.3 - Imediatamente após a entrega dos pneus e câmaras, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelos Setor 
Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade no item fornecido em relação à proposta comercial da 

mailto:filial@modelopneus.com.br
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contratada ou em relação às condições expressas neste Edital.

2.4 – Na hipótese da não aceitação dos pneus e câmaras, os mesmos deverão ser retiradas pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
comprovados.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº 31/2017, que a originou.

6.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

7. DO PAGAMENTO:
7.1 O pagamento devido ao vencedor será efetuado EM ATE 8 DIAS APOS O RECEBIMENTOdos pneus e câmaras, e efetiva apresentação 
da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos materiais, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada 
pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento.

7.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

7.3 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o 
valor inicial do contrato que se fizerem necessários, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

8. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Mu-
nicípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.

9. DO FORO
As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis,SC., 01 de Março de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

MODELO PNEUS LTDA.
Fornecedor Registrado

http://www.tunapolis.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS/DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Processo de Compra N°.: 32/2017
Pregão Presencial n°: 25/2017
Registro de Preços n°: 03/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2017

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS paraaquisição Peças e Materiais 
destinados na manutenção da frota de máquinas do DMER, de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em 
seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Aos 03 dias do mês de Março de 2017, o Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua João Castilho, nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 
605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, no uso da competência que lhe foi 
atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº. 25/2017, 
sob o regime de compras pelo sistema de registro de preços para FORNECIMENTOde Peças e Materiais destinados na manutenção da frota 
de máquinas do DMER,observadas as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1.DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de aquisição Peças e Materiais destinados na manutenção da frota de máquinas do DMER, de acordo com as 
especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

a) Fornecedor – ANTONIO VIEL- ME, empresa juridica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 14.016.902-0001-20, 
estabelecida na Rua Delfim Moreira da Costa Ribeiro, 187-D, Bairro Bela Vista, no Município de Chapecó-SC, contato e-mail:contato@viel-
maquinas.com.br, fone: (49) 3025-4800 ou (49) 30254900, considerado doravante REGISTRADO conforme seguem lotes abaixo:
Lote 5

ITEM UNI QUANT. DESCRIÇÃO PEÇAS VALOR UNT VALOR TOTAL

1 Und 10 Mangueira Hidráulica ¼” 2 TramaAS. Marca Forza 16,02 160,20

2 Und 10 Mangueira Hidráulica 3/8” 2 Tramas Marca Forza 22,25 222,50

3 Und 10 Mangueira ½” 4 Tramas Lemman Marca Forza 62,30 623,00

4 Und 10 Mangueira ¾” 4 Tramas 6000 psi 89,00 890,00

5 Und 10 Mangueira 5/8” R12- 4 Tramas 78,32 783,20

6 Und 10 Mangueira 1” 4 Tramas R15-6000 psi 122,82 1.228,20

7 Und 6 Femea Sede Plana Reta 9/16” x ¼ 14,24 85,44

8 Und 4 Femea Gic 45° 9/16” Orfs x ¼” 13,35 53,40

9 Und 6 Femea Gic 13/16 Orfs 3/8” 17,80 106,80

10 Und 4 Femea Gic 90º 11/16 Orfs x 3/8” 17,80 71,20

11 Und 6 Femea Gic 13/16” Orfs ½” 21,36 128,16

12 Und 4 Femea Sede Plana 90º ½ 26,70 106,80

13 Und 6 Femea Sede Plana 1’ x 5/8” 24,92 149,52

14 Und 4 Femea Sede Plana 90° 26,70 106,80

15 Und 6 Femea Gic 90° 1.5/16 Unf Jic 37x ¾” a 35,60 213,60

16 Und 4 Femea Gic 90° 1.7/16” Orfs x ¾” 42,72 170,88

17 Und 6 Femea Gic 1.7/16” Orfs x 1” 40,05 240,30

18 Und 4 Femea Gic 90° 1.7/16” Orfs x 1” 53,40 213,60

Total Geral 5.553,60

Lote 6

ITEM UNI QUANT. DESCRIÇÃO PEÇAS VALOR UNT VALOR TOTAL
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1 Und 2 Mangueira Hidráulica 3/8” 2 Tramas. 24,92 49,84

2 Und 2 Adaptador Boss C/ Anel 9/16” Gic ¾” 46,28 92,56

3 Und 2 Femea Gic 45° 13/16” x 3/8” 27,59 55,18

4 Und 2 Terminal Femea Gic 11/16” x 3/8” 23,14 46,28

Total Geral 243,86

2.DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Processo Licitatório n.º 32/2017.

2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Compra ou 
Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 25/2017.

2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS:

6.1 A CONTRATANTE, a cada pedido de fornecimento, especificará formalmente a quantidade necessária do objeto contratado. Quantita-
tivo indicado por estimativa podendo variar para mais ou para menos de acordo com a necessidade e manutenção da frota de máquinas e 
veículos do DMER. A entrega deverá ocorrer de maneira fragmentada de acordo com o andamento dos serviços de manutenção do setor, 
mediante requisição prévia a ser explicada e emitida pelo setor competente. Uma vez expedida a ordem de fornecimento, a entrega deverá 
em até 5(cinco) dias úteis tendo por local a Garagem do DMER do centro deste município.

6.2 – A Secretaria Municipal dos Transportes Obras e Urbanismo terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a conferencia do 
que foi entregue, lavrando termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações.

6.3 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº 32/2017, que a originou.

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contratações que dele 
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poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8. DO PAGAMENTO:
8.1 Os pagamentos serão efetuados até 8(oito) após faturamento do montante fornecido, mediante a apresentação da Nota Fiscal.

8.2 O atesto somente será efetuado pelo órgão após verificação da conformidade da entrega das peças e materiais, conforme especificações 
e certificações constantes em edital.

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Mu-
nicípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.

10. DO FORO
As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunapolis.,SC 03 de março de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

ANTONIO VIEL- ME
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS/DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Processo de Compra N°.: 32/2017
Pregão Presencial n°: 25/2017
Registro de Preços n°: 03/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 05/2017

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS paraaquisição Peças e Materiais 
destinados na manutenção da frota de máquinas do DMER, de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em 
seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Aos 03 dias do mês de Março de 2017, o Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua João Castilho, nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 
605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, no uso da competência que lhe foi 
atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº. 25/2017, 
sob o regime de compras pelo sistema de registro de preços para FORNECIMENTOde Peças e Materiais destinados na manutenção da frota 
de máquinas do DMER,observadas as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1.DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de aquisição Peças e Materiais destinados na manutenção da frota de máquinas do DMER, de acordo com as 
especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

a) Fornecedor:A empresa MARAVIMAQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.704.079-0001-02, estabelecida na BR 282, KM 605, no Município de Maravilha –SC, contato e-mail:maravima-
quinas@maravimaquinas.com.br, fone (49) 3664-0888, considerado doravante REGISTRADO.

LOTE i

ITEM UNI QUANT. DESCRIÇÃO PEÇAS VALOR UNT VALOR TOTAL

1 Und 15 Dentes Centrais AR1 50,0575 750,86

2 Und 5 Dentes Laterais L.D. 113,767 568,84

3 Und 5 Dentes Laterais L.E. 113,767 568,84

4 Und 30 Parafusos 2,0478 61,43

http://www.tunapolis.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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5 Und 30 Porcas 1,0011 30,03

Total Geral 1.980,00

LOTE II

ITEM UNI QUANT. DESCRIÇÃO PEÇAS VALOR UNT VALOR TOTAL

1 Und 1 Lâmina 5/8 - 8 Furos 6 Polegadas 319,3932 319,39

2 Und 1 Lâmina 5/8 - 9 Furos 6 Polegadas 356,9689 356,97

3 Und 30 Porca Lâmina 0,5636 16,91

4 Und 30 Parafusos 1,8506 55,52

5 Und 2 Canto Lâmina 300,6054 601,21

Total Geral 1.350,00

LOTE III

ITEM UNI QUANT. DESCRIÇÃO PEÇAS VALOR UNT VALOR TOTAL

1 Und 2 Jogo Lâminas 13 Furos – 3/45/8 – 6 Polegadas AR1 430,00 860,00

Total Geral 860,00

LOTE IV

ITEM UNI QUANT. DESCRIÇÃO PEÇAS VALOR UNT VALOR TOTAL

1 Und 2 Jogo Lâmina 13 Furos 5/8 – 6 Polegadas 354,6208 709,24

2 Und 26 Parafusos 1,7913 46,57

3 Und 26 Porcas 0,5456 14,97

Total Geral 770,00

2.DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Processo Licitatório n.º 32/2017.

2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Compra ou 
Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 25/2017.

2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS:

6.1 A CONTRATANTE, a cada pedido de fornecimento, especificará formalmente a quantidade necessária do objeto contratado. Quantita-
tivo indicado por estimativa podendo variar para mais ou para menos de acordo com a necessidade e manutenção da frota de máquinas e 
veículos do DMER. A entrega deverá ocorrer de maneira fragmentada de acordo com o andamento dos serviços de manutenção do setor, 
mediante requisição prévia a ser explicada e emitida pelo setor competente. Uma vez expedida a ordem de fornecimento, a entrega deverá 
em até 5(cinco) dias úteis tendo por local a Garagem do DMER do centro deste município.

6.2 – A Secretaria Municipal dos Transportes Obras e Urbanismo terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para processar a conferencia do 
que foi entregue, lavrando termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações.

6.3 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº 32/2017, que a originou.

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8. DO PAGAMENTO:

8.1 Os pagamentos serão efetuados até 8(oito) após faturamento do montante fornecido, mediante a apresentação da Nota Fiscal.

8.2 O atesto somente será efetuado pelo órgão após verificação da conformidade da entrega das peças e materiais, conforme especificações 
e certificações constantes em edital.

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Mu-
nicípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.

10. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, SC., 03 de Março de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

MARAVIMAQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA,

http://www.tunapolis.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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AVISO DE RETIFICAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2017 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE.
Aviso de retificação PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2017 Fundo Municipal da Saúde.
Comunica Errata no Edital, publicado no dia 06/03/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

Onde se lê:
Item Quantidade Mês. Preço Máximo Especificação

1 8 MES 2.000,00

Contratação de empresa especializada para coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde das unidades de saúde do 
Município de Tunápolis.

Leia –se

Item Quantidade Mês. Preço Máximo Especificação

1 9 MES 2.000,00

Contratação de empresa especializada para coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde das unidades de saúde do 
Município de Tunápolis.

“Informações no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22, Email:compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 09 de março de 2017.

SHEILA INÊS BIEGER
Pregoeira

DECRETO 1881/2017
DECRETO Nº 1881/2017, DE 10 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposi-
ções da Lei Orgânica Municipal e especialmente a Lei 1285/2016,

DECRETA:
Art. 1º O Chefe do Poder Executivo Municipal determina a abertura de Créditos Adicionais Suplementares na Lei de Meios vigente, no valor 
de até R$ 48.392,10 (Quarenta e oito mil, Trezentos e noventa e dois reais e dez centavos), o qual será onerado à conta das dotações 
orçamentárias abaixo especificadas:

Órgão: 04.00 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 04.09 ESPORTES

Proj./Ativ. 27.812.0016.1.012 Construções/Reformas/Ampliação de Quadras Poliesportivas, Ginásios e Praças Esportivas

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas 20.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 04.10 CULTURA E TURISMO

Proj./Ativ. 13.392.0008.1.010 Aquisição de Equip. e Materiais Permanentes para Cultura e Turismo.

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas 22.000,00
Unidade: 04.05 EDUCAÇÃO ESPECIAL

Proj./Ativ. 12.367.0007.2.015 Convênios da Educação Especial – APAE e APAS

3.3.50.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas 1.392,10

Órgão: 06.00 SECRETARIA MUN DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade: 06.02 OBRAS E URBANISMO

Proj./Ativ. 15.451.0009.1.021 Aquisição de Máquinas, Veículos e Equipamentos para Urbanismo

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas 5.000,00

TOTAL ............................................................................................. R$ 48.392,10
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Art. 2º Servirá de recursos para o que trata o artigo anterior, o superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 48.392,10, causado 
nas fontes de recursos 1104.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
em 10 de março de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em controladoria Interna.

PORTARIA Nº 4343/2017
PORTARIA Nº. 4.343/2017
Em 09 de Março de 2017
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
legislação vigente, Lei Municipal nº. 797/2006;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, após indicação das entidades envolvidas, os seguintes Senhores e Senhoras para comporem o Conselho Municipal de 
Trânsito de Tunápolis.
1 – Representante do Poder Executivo Municipal
Titular: Aquiles Bamberg Suplente: Mauro Luiz Bamberg
2 – Representante do Setor Empresarial
Titular: Arlise Wagner Suplente: Lucieli Eidt
3 – Representante dos Trabalhadores Rurais de Tunápolis
Titular: Nestor Hammerschmitt Suplente: Jarline Hofer
4 – Representante das Escolas Estabelecidas no Município
Titular: Cristiane Gretzler Suplente: Vianei L. Hammerschmitt
5 – Representante da Polícia Militar
Titular: Sgto Milton Luís Wolf Suplente: CB Elton Wirth
6 – Representante da Associação de Motoristas de Tunápolis
Titular: Fernando Becker Suplente: Eunice Maria Eidt
7 – Um Representante do Poder Legislativo Municipal
Titular: Liane M. F. Heck Suplente: Madalena H. Baumgratz

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº. 3.369/13, de 31/03/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 09 de Março de 2.017
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

EGON INÁCIO BIEGER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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Turvo

Prefeitura

PORTARIA 073/2017
PORTARIA Nº 073/17, de 01 de Março de 2017.
NOMEIA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DA XXIII FESTA 
DO COLONO E XV ARRANCADA CATARINENSE DE TRATORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Central Organizadora 
da XXIII Festa do Colono e XV Arrancada Catarinense de Tratores, 
como segue:
a) Presidente: Jair Toreti
b) Vice - presidente: Cintia Aparecida Silveira Brigido
c) Tesoureiro: Nestor Reco
d) Secretária: Marta Elizabete Ribeiro Avila
e) Membros: Thiago Silva Simon
Guilherme Bardini Fascin

Art. 2º - Os membros da comissão não serão remunerados e seus 
serviços serão considerados relevantes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de março de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 074/2017
PORTARIA Nº 074/17, de 01 de Março de 2017.
NOMEIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011 
e sua alteração,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 004/2016-
SME, o Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, para exercer a função pública de Auxiliar 
de Serviços Gerais I, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, 
com os vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Cristiane Vitorio Nicolau 054.720.149-48 Centro de Eventos

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 01 de Março de 2017 e 
encerrará em 20 de Dezembro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de março de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 075/2017
PORTARIA Nº 075/17, de 01 de Março de 2017.

ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR 
EFETIVO, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária do Servidor abaixo relacionado, no 
Cargo de Professor, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quaren-
ta) horas semanais, com inicio em 01 de Março de 2017 e término 
em 20 de Dezembro de 2017.
MATRÍCULA SERVIDOR (A) CPF
1211 Roseli Carmem S. H. Mantovani 924.494.339-53

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de março de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 076/2017
PORTARIA Nº 076/17, de 01 de Março de 2017.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores abaixo 
especificados, no período de 01.03.2017 a 30.03.2017, com gratifi-
cação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
0061 Faustino Smielevski 02.01.2015 a 01.01.2016
1053 Maria Goreti Parol 26.02.2016 a 25.02.2017
1920 Braz Leandro Melo 01.01.2016 a 31.12.2016
0988 João de Toledo 01.03.2016 a 28.02.2017
2499 Sidiane Laurindo da Silva 06.06.2015 a 05.06.2016
1248 Pedra de Aguiar Clarinda 30.06.2015 a 29.06.2016
2750 Barbara Gabriel Simon 02.01.2016 a 01.01.2017
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3458 Rose Trevisol Generoso da Silva 04.08.2015 a 03.08.2016
0369 Jiane Tiscoski Ramos 01.03.2013 a 28.02.2014
3174 Joselir Luiz 01.04.2015 a 31.03.2016
3253 Rozilane Tonetto 02.02.2016 a 01.02.2017
2146 Selair Ferreira Tramontin 23.07.2015 a 22.07.2016
2937 Regina Prates Trichês 08.07.2015 a 07.07.2016
2939 Jucelir Rabelo Zilli 08.07.2015 a 07.07.2016
0348 Rosa Maria Miranda Brovedam 10.01.2015 a 09.01.2016
3451 Rejane Cruz da Silva 04.08.2015 a 03.08.2016
0869 Katia Carminatti Parolo 01.03.2016 a 28.02.2017
0743 Janir Sachet Feltrin 18.02.2016 a 17.02.2017
1137 Maria Luzia Floriano Spilere 24.02.2016 a 23.02.2017
1056 Clea de Souza Figueiro 21.02.2016 a 20.02.2017
0756 Claudete Favaro 23.02.2016 a 22.02.2017
0721 Luciane Fontana Vitto 08.02.2016 a 07.02.2017
1059 Lucinea da Silva 21.02.2016 a 20.02.2017
1206 Katia Fernandes R. Possamai 01.03.2016 a 28.02.2017
0758 Silvia Rosane Salvaro 18.02.2016 a 17.02.2017
1195 Gisele Bendo Nazario 01.03.2016 a 28.02.2017
0754 Veronica Toreti Scarabelot 18.02.2016 a 17.02.2017
0727 Sonir Maffioletti Bordignon 18.02.2016 a 17.02.2017
0742 Eliane R. Freitas Casteller 18.02.2016 a 17.02.2017
1458 Fatima Miguel 01.02.2016 a 31.01.2017
1118 Cleuza Vefago Bardini 17.02.2016 a 16.02.2017

0740 Tânia Maria K. N. dos Santos 18.02.2016 a 17.02.2017
1205 Maribel Maragno 01.03.2016 a 28.02.2017
1202 Susara Bauer da Rosa 01.03.2016 a 28.02.2017
0719 Maria Aparecida Brina 18.02.2016 a 17.02.2017
1220 Deliane Morgeuroth 01.03.2016 a 28.02.2017
1210 Sirlei Aparecida Maragno 01.03.2016 a 28.02.2017
0747 Adriana Cadorin 18.02.2015 a 17.02.2016

Art. 2º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo 
especificado, no período de 06.03.2017 a 04.04.2017, com gratifi-
cação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
1151 Adão Reduzino Pinto 02.05.2013 a 01.05.2014

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de março de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 077/2017
PORTARIA Nº 077/17, de 01 de Março de 2017.
FAZ NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear a Sra. JANAINA NICOLETE PEDRO, CPF nº 
054.510.209-06, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do 
Departamento de Cultura, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Turvo (SC), 01 de março de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 078/2017
PORTARIA Nº 078/17, de 01 de Março de 2017.
FAZ NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear a Sra. ANADIR SANTINA RONCHI MENEGON, CPF 
nº 015.441.869-24, para exercer o Cargo em Comissão de Coorde-
nador de Assistência ao Idoso, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de março de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 713

União do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 06/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2017

PROCESSO Nº 03/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2017
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2017, podendo ser prorrogada até completar 12 meses.

Aos nove dias do mês de março do ano de 2017, o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na 
Avenida São Luiz n. 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, no uso de suas 
atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acor-
do com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 03/2017, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) 
da empresa ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS DE CORONEL FREITAS, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados, observadas as 
condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DE CAMPEONATOS MUNICIPAIS, VISANDO POSSIVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme item des-
crito no quadro abaixo:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Preço Unitário Preço Total

3

Serviço referente arbitragem de jogos, modalidade Futebol Suiço, compre-
endendo 02 árbitros e 01 mesário, partidas com 02 tempos de 25 minutos 
cada na categoria Força Livre Masculino e na categoria Força Livre Feminino e 
Veteranos Masculino 02 tempos de 20 minutos cada.

UN 80,00 154,00 12.320,00

4

Serviços referente arbitragem de jogos, modalidade Futsal, categoria livre 
masculino, livre feminino, veterano masculino, sub11, sub13, sub15 e sub17 
masculino e femenino, compreendendo 02 árbitros, e um mesário, partidas 
com 02 tempos de 25 minutos cada na categoria livre masculino e nas cate-
goria veterano masculino, Força Livre Feminino partidas com 02 tempos de 
20 minutos cada, e nas categorias sub11, sub13, sub15 e sub17 masculino e 
femenino partidas com 02 tempos de 15 minutos cada.

UN 120,00 154,00 18.480,00

1.2 – A empresa é responsável pelas despesas oriundas de transportes, alimentação e ou estadia dos árbitros que irão prestar os serviços.

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado até completar 12 meses.
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;
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3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DO CONTRATO

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS DE CORONEL FREITAS, a critério do Município de 
União do Oeste, de acordo com necessidade, será intimada para prestar os serviços, sendo os mesmos requeridos através de Autorização 
de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a prestar os serviços requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente 
da contratada, em até 02 parcelas por campeonato realizado, mediante súmulas dos jogos e nota fiscal devidamente recebida e aceita pelo 
órgão responsável da Prefeitura.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
Projeto Atividade – 2.046 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Cód. Red. 52– Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal;

7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 03/2017.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 03/2017 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não prestar os serviços no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Diário Oficial dos Municípios (DOM).

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 03/2017 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS DE CORONEL FREITAS
LEONEL SMANIOTTO
CONTRATADA

01.     02. 
Nome: Marilia Miorelli   Nome: Silvane Lazzeri Piana
CPF:057.672.509-95   CPF: 000.246.779-81

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2017

PROCESSO Nº 03/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2017
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2017, podendo ser prorrogada até completar 12 meses.

Aos nove dias do mês de março do ano de 2017, o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede 
na Avenida São Luiz n. 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, no uso de 
suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 03/2017, RESOLVE: Registrar o(s) 
preço(s) da empresa GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI, de acordo com a classificação 
nos itens por ela alcançados, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DE CAMPEONATOS MUNICIPAIS, VISANDO POSSIVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme item des-
crito no quadro abaixo:
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Preço Unitário Preço Total

1

Serviços referente arbitragem de jogos, modalidade futebol de campo, categoria livre 
masculino, livre feminino e veterano masculino, compreendendo um árbitro, dois 
bandeirinhas e um mesário, partidas com 02 tempos de 45 minutos cada na catego-
ria livre masculino e na categoria veterano masculino 02 tempos de 40 minutos cada

UN 50,00 297,50 14.875,00

2 Serviço referente arbitragem de jogos, modalidade bocha rolada, compreendendo um 
árbitro, partidas disputadas até 12 pontos UN 50,00 69,50 3.475,00

5
Serviços referente arbitragem de jogos, modalidade Voleibol, categoria Misto, 
compreendendo 02 árbitros e um mesário, partidas com melhor de 03 sets com 25 
pontos cada

UN 15,00 153,90 2.308,50

6

Serviços referente arbitragem de jogos, modalidade Handebol, categoria livre 
masculino e livre feminino, compreendendo 02 árbitros, e um mesário, partidas com 
02 tempos de 20 minutos cada na categoria livre masculino e na categoria veterano 
masculino e Força Livre Feminino.

UN 15,00 149,00 2.235,00

1.2 – A empresa é responsável pelas despesas oriundas de transportes, alimentação e ou estadia dos árbitros que irão prestar os serviços.

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado até completar 12 meses.
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DO CONTRATO

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS 
EIRELI, a critério do Município de União do Oeste, de acordo com necessidade, será intimada para prestar os serviços, sendo os mesmos 
requeridos através de Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a prestar os serviços requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente 
da contratada, em até 02 parcelas por campeonato realizado, mediante súmulas dos jogos e nota fiscal devidamente recebida e aceita pelo 
órgão responsável da Prefeitura.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
Projeto Atividade – 2.046 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Cód. Red. 52– Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00
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6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal;

7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 03/2017.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 03/2017 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não prestar os serviços no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Diário Oficial dos Municípios (DOM).

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 03/2017 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO
As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

GREGO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI
SÓSTENES WENCESLAU DOS SANTOS
CONTRATADA
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01.    02.
Nome: Marilia Miorelli   Nome: Silvane Lazzeri Piana
CPF:057.672.509-95   CPF: 000.246.779-81

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2017

PROCESSO Nº 17/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2017
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2017, podendo ser prorrogada até completar 12 meses.

Aos nove dias do mês de março do ano de 2017, o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede 
na Avenida São Luiz n. 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, no uso de 
suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 17/2017, RESOLVE: Registrar o(s) 
preço(s) da empresa COMERCIAL GOL ESPORTES LTDA ME, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados, observadas as 
condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS PARA O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, conforme item descrito no quadro abaixo:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Uni-
tário Preço Total

5

Bola Oficial de Futsal, Categoria Adulto: Material: Em PU Ultra 
100%, Circunferência: 62 - 64 cm, Pressão: 8-9 LBS, Peso Aproxima-
do: 420 g, Dividida em 8 gomos, Câmara airvility, Miolo: Slip System 
Removível e Lubrificado.

UN 12,00 CAGIVA 167,80 2.013,60

9 TROFEU METAL DOURADO ADESIVADO BASE EM MDF 105 CM DE 
ALTURA UN 1,00 VITORIA 209,00 209,00

10 TROFÉU METAL DOURADO ADESIVADO, BASE EM MDF - 1METRO 
DE ALTURA UN 1,00 VITORIA 196,00 196,00

11 TROFEU METAL DOURADO ADESIVADO BASE EM MDF 85 CM DE 
ALTURA UN 1,00 VITORIA 158,00 158,00

12 TROFÉU METAL DOURADO ADESIVADO, BASE EM MDF, 80 CM DE 
ALTURA UN 8,00 VITORIA 147,50 1.180,00

13 TROFÉU EM METAL DOURADO, ADESIVADO, BASE EM MDF, 70 CM 
DE ALTURA UN 10,00 VITORIA 133,50 1.335,00

14 TROFÉU EM METAL DOURADO, ADESIVADO, COM BASE EM MDF E 
65 CM DE ALTURA UN 1,00 VITORIA 127,00 127,00

15 TROFEU EM METAL DOURADO, ADESIVADO, BASE EM MDF, 60 CM 
DE ALTURA UN 9,00 VITORIA 126,70 1.140,30

16 TROFÉU EM METAL DOURADO, ADESIVADO, BASE EM MDF, 50 CM 
DE ALTURA UN 2,00 VITORIA 77,00 154,00

17 TROFÉU EM METAL DOURADO, ADESIVADO, COM BASE EM MDF E 
30 CM DE ALTURA UN 17,00 VITORIA 57,70 980,90

19 JOGO REDE PARA GOL DE FUTSAL, OFICIAL, FIO 4,0MM SEDA UN 1,00 SPITER 238,00 238,00

20

Cronômetro digital com relógio e alarme Temporizador de contagem 
duplo Capacidade de controle do tempo: 23 horas, 59 minutos e 
59,99 seguntos Resolução de 1/100 segundos para 30 minutos Pre-
cisão básica: ±3 segundos/dia Ajuste de data, dia da semana e hora 
Formato de hora 12 ou 24 Ajuste de alarme com sinal sonoro Possui 
cordão para transporte Alimentação: 1 bateria inclusa - Tamanho 
mínimo: 70 x 15 x 05mm (AxLxP)

UN 2,00 VOLO 48,00 96,00

21 PLACAR DE MESA PARA MARCAÇÃO DE PONTOS EM PVC RÍGIDO, 
MARCAÇÃO 7 SETS E 31 PONTOS - GRANDE UN 1,00 VOLO 239,00 239,00

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado até completar 12 meses.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DO CONTRATO

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa COMERCIAL GOL ESPORTES LTDA ME, a critério do Município de União do 
Oeste, de acordo com necessidade, será intimada para prestar os serviços, sendo os mesmos requeridos através de Autorização de Forne-
cimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.
4.2. Se o fornecedor recusar-se a prestar os serviços requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente 
da contratada, mediante entrega dos materiais e nota fiscal devidamente recebida e aceita pelo órgão responsável da Prefeitura.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
Projeto Atividade – 2.046 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Cód. Red. 52– Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal;

7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 17/2017.
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8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 17/2017 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não prestar os serviços no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Diário Oficial dos Municípios (DOM).

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 17/2017 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

COMERCIAL GOL ESPORTES LTDA ME
ILÁRIO GRIGOL
CONTRATADA

Testemunhas:
01.     02. 
Nome: Marilia Miorelli   Nome: Silvane Lazzeri Piana
CPF:057.672.509-95   CPF: 000.246.779-81

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2017

PROCESSO Nº 17/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2017
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2017, podendo ser prorrogada até completar 12 meses.
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Aos nove dias do mês de março do ano de 2017, o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede 
na Avenida São Luiz n. 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, no uso de 
suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 17/2017, RESOLVE: Registrar o(s) 
preço(s) da empresa TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados, observadas as 
condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS PARA O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, conforme item descrito no quadro abaixo:

Item Especificação Un.Med. Qtde 
Cotada Marca Preço Uni-

tário Preço Total

1 BARALHO ESPANHOL COM 50 CARTAS UN 25,00 COPAG 13,90 347,50
2 BARALHO FRANCÊS COM 108 CARTAS UN 15,00 COPAG 27,40 411,00

3

Bola Oficial de Futsal, Categoria Sub 9, Sub 11, Material: Em PU Ultra 
100%, Circunferência: 50 - 55 cm, Pressão: 8-9 LBS, Peso Aproximado: 
340 g, Dividida em 8 gomos, Câmara airvility, Miolo: Slip System Removível 
e Lubrificado.

UN 6,00 PENALTY 126,30 757,80

4

Bola Oficial de Futsal, Categoria Sub 13, Sub 15, Material: Em PU Ultra 
100%, Circunferência: 55 - 59 cm, Pressão: 8-9 LBS, Peso Aproximado: 
350 g, Dividida em 8 gomos, Câmara airvility, Miolo: Slip System Removível 
e Lubrificado.

UN 6,00 PENALTY 126,30 757,80

6
Bola Oficial de Futebol Suíço, costurada, confeccionada com PU. Medidas: 
Diâmetro: 68 - 69 cm, Câmara: Câmara Butil, Construção: Costurada Mate-
rial: PU, Miolo: Miolo Removível

UN 20,00 PLAYER 184,50 3.690,00

7

Bola Oficial de Futebol de Campo, costurada à maquina, com 8 gomos, 
confeccionada com PU. Medidas: Diâmetro: 68 - 70 cm, Peso: 410 - 450 
g, Câmara: Câmara Butil, Construção: Costurada Material: PU, Miolo: Miolo 
Removível

UN 20,00 PLAYER 184,00 3.680,00

8
Bola handebol H1L - Material: PU ultra grip, Circunferência: 52 cm, Pres-
são: 6 Ibs, Câmara Airbility, Peso Aproximado: 300 g, Miolo substituível e 
lubrificado, Costurada com no mínimo 32 gomos

UN 4,00 PENALTY 136,00 544,00

24 APITO PARA ARBITRO, OFICIAL UN 3,00 GOLDEN 41,00 123,00

25 JOGO DE CARTÃO PARA ARBITRO OFICIAL EM PVC IPERMEAVEL, CON-
TENDO 01 CARTÃO AMARELO E 01 VERMELHO. UN 2,00 GOLDEN 28,00 56,00

26 BOMBA PARA ENCHER BOLA, MANGUEIRA FLEXIVEL COM AGULHA, MATE-
RIAL EM POLIPROPILENO UN 3,00 SPOOK 32,00 96,00

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado até completar 12 meses.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
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apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DO CONTRATO

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP, a critério do Município de União do 
Oeste, de acordo com necessidade, será intimada para prestar os serviços, sendo os mesmos requeridos através de Autorização de Forne-
cimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.
4.2. Se o fornecedor recusar-se a prestar os serviços requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente 
da contratada, mediante entrega dos materiais e nota fiscal devidamente recebida e aceita pelo órgão responsável da Prefeitura.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
Projeto Atividade – 2.046 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Cód. Red. 52– Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal;

7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 17/2017.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 17/2017 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não prestar os serviços no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.
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9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Diário Oficial dos Municípios (DOM).

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 17/2017 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP
LUIZ FLACH
CONTRATADA

Testemunhas:

01.   02. 
Nome: Marilia Miorelli  Nome: Silvane Lazzeri Piana
CPF:057.672.509-95  CPF: 000.246.779-81

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2017

PROCESSO Nº 17/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2017
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2017, podendo ser prorrogada até completar 12 meses.

Aos nove dias do mês de março do ano de 2017, o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede 
na Avenida São Luiz n. 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, no uso de 
suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 17/2017, RESOLVE: Registrar o(s) 
preço(s) da empresa ZOOM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA – EPP, de acordo com a classificação nos itens por ela al-
cançados, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS PARA O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, conforme item descrito no quadro abaixo:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Uni-
tário Preço Total

22

UNIFORME ESPORTIVO ADULTO MASCULINO - 100% POLIESTER DRY, 
CONTENDO: 20 CALÇÕES, 20 CAMISAS E 20 PARES DE MEIÕES, PERSO-
NALIZADO E COLORIDO DE ACORDO COM MODELO A SER DEFINIDO 
PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO.

UN 1,00 ZOOM 1.278,00 1.278,00
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23

UNIFORME ESPORTIVO ADULTO FEMININO - 100% POLIESTER DRY, 
CONTENDO: 20 CALÇÕES, 20 CAMISAS E 20 PARES DE MEIÕES, PERSO-
NALIZADO E COLORIDO DE ACORDO COM MODELO A SER DEFINIDO 
PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO.

UN 1,00 ZOOM 1.279,00 1.279,00

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado até completar 12 meses.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DO CONTRATO

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa ZOOM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP, a critério do 
Município de União do Oeste, de acordo com necessidade, será intimada para prestar os serviços, sendo os mesmos requeridos através de 
Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.
4.2. Se o fornecedor recusar-se a prestar os serviços requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente 
da contratada, mediante entrega dos materiais e nota fiscal devidamente recebida e aceita pelo órgão responsável da Prefeitura.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
Projeto Atividade – 2.046 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Cód. Red. 52– Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
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7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal;

7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 17/2017.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 17/2017 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não prestar os serviços no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Diário Oficial dos Municípios (DOM).

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 17/2017 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

ZOOM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP
JULIANO LIPPERT
CONTRATADA

Testemunhas:

01.    02. 
Nome: Marilia Miorelli  Nome: Silvane Lazzeri Piana
CPF:057.672.509-95  CPF: 000.246.779-81

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017

PROCESSO Nº 17/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2017
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2017, podendo ser prorrogada até completar 12 meses.

Aos nove dias do mês de março do ano de 2017, o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede 
na Avenida São Luiz n. 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, no uso de 
suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 17/2017, RESOLVE: Registrar o(s) 
preço(s) da empresa GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI, de acordo com a classificação 
nos itens por ela alcançados, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS PARA O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, conforme item descrito no quadro abaixo:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Uni-
tário Preço Total

18
Medalha Metal Personalizada com Brasão da Prefeitura 
Municipal de União do Oeste SC medindo aproximadamente 
40mm com no mínimo 70g com Fita Adesiva.

UN 928,00 GREGO 4,79 4.445,12

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado até completar 12 meses.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DO CONTRATO

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS ESPORTIVOS 
EIRELI, a critério do Município de União do Oeste, de acordo com necessidade, será intimada para prestar os serviços, sendo os mesmos 
requeridos através de Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.
4.2. Se o fornecedor recusar-se a prestar os serviços requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

5. DO PAGAMENTO
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5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente 
da contratada, mediante entrega dos materiais e nota fiscal devidamente recebida e aceita pelo órgão responsável da Prefeitura.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
Projeto Atividade – 2.046 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Cód. Red. 52– Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal;

7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 17/2017.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 17/2017 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) não prestar os serviços no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Diário Oficial dos Municípios (DOM).

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 17/2017 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO
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As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE ARTIGOS E ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI
SÓSTENES WENCESLAU DOS SANTOS
CONTRATADA

Testemunhas:

01.    02.
Nome: Marilia Miorelli  Nome: Silvane Lazzeri Piana
CPF:057.672.509-95  CPF: 000.246.779-81

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 21/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 21/2017

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2017
Tipo: Menor Preço/Global
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA CONCERTO DO MOTOR DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NEW HOLLAND, MODELO 
E135BSR2.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 23 de março de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 23 de março de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, fone (049) 3348 1202 ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br

União do Oeste - SC, 10 de março de 2017.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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DECRETO N. 3403/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.403, De 06 março de 2017.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, 
em acordo com a Lei 1053/2016;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de União do Oeste para o Exercício de 2017 no valor de R$ 78.382,10 
(setenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e dez centavos), oriundos do superávit financeiro do exercício anterior (2016), destinado a suple-
mentar os seguintes projetos/atividades e respectivas modalidades de despesa em fontes de recursos específicas:

ADICIONAR DOTAÇÕES

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade Orçamentária: 06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO: 08 Assistência Social - SUBFUNÇÃO: Assistência Comunitária
Projeto Atividade: 2.056 – Manutenção Dos Programas Sociais do Estado
131 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.03.1365 ............................................... 11.395,01
132 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.03.1365 ............................................... 19.166,30
Projeto Atividade: 2.059 – Manutenção Do Bloco Piso Social Básico - FNAS
133 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.03.1335 ............................................... 17.125,30
Projeto Atividade: 2.060 – Manutenção Do Bloco Gestão do SUAS - FNAS
134 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.03.1335 ............................................... 6.831,84
Projeto Atividade: 2.061 – Manutenção Do Bloco Gestão do Bolsa Família - FNAS
135 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.03.1335 ............................................... 13.863,65
136 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.03.1335 ............................................... 10.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 78.382,10

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2016, ori-
ginados das seguintes fontes de recursos:

ORIGEM DOS RECURSOS

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Código do Re-
curso Código -Detalhamento Descrição dos Recursos Saldo Utilizado - Superá-

vit (R$)

00.03.1365 00 Sem detalhamento das destinações 
de recursos

Superávit - Transf. Do Sistema Único de Assistência Social - 
Estado 30.561,31
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00.03.1335 00 Sem detalhamento das destinações 
de recursos

Superávit - Transf. Do Sistema Único de Assistência Social - 
União 47.820,79

TOTAL DE RECURSOS ........................................... 78.382,10

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MATIELLO

Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 3406/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.406, De 09 de março de 2017.
Dispõe sobre nomeação para Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar N.º 93, de 21 de setembro de 2015, Lei Com-
plementar N.º 90, de 27 de agosto de alterações posteriores,

DECRETA:
Art.1º Fica nomeado, VILMAR PERREIRA, portador do CPF n.º 025.015.939-28 e do RG n.º 7R/ 3.869.618 SSP/SC, para o Cargo em Co-
missão de Chefe de Setor de Transportes, Obras e Serviços Públicos, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos, Regime de Dedicação Integral e nível de vencimento CC-1.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 09 de março de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º1010/2014.
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EXTRATO CONTRATUAL Nº 19/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 19/2017
Contratante.: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Contratada..: BIG ARTES LTDA ME

Objeto ...... 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE MÚSICA COMPREENDENDO: 
CORAIS, CORDAS, TECLAS E PERCUSSÃO, EM ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM GERAL, GRUPO DE IDOSOS E SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC.

Vigência ..... : Início: 07/03/2017 Término: 31/12/2017.
Licitação ..... : Pregão Presencial n.º 19/2017

União do Oeste, 07 de março de 2017.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 732

Urussanga

Prefeitura

AVISO RETIFICAÇÃO RESULTADO HABILITAÇÃO PL 
10 2017 PMU TP 01 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento - CPLJ

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO REF PL 
10 2017PMU TP 01/2017
Do aviso publicado no dia 06/03/2017, página 887;
Onde se lê:
Ficam convocadas deste já as licitantes participantes do processo 
para a data de 06/03/2017, às 09h, (....), leia-se:
Ficam convocadas deste já as licitantes participantes do processo 
para a data de 14/03/2017, às 09h, (....),.
Outras informações poderão ser obtidas através do telefone (48) 
3465-1188 ou através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.
ROSANE ZATTA. Pregoeira

CONTRATO N° 91/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Extrato do Contrato: 91/2017
Data de assinatura: 09/03/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: F.AGUIAR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 
ME
CNPJ: 10.774.380/0001-75
Objeto: Fornecimento parcelado de serviços de transporte de má-
quinas pesadas e serviço de trator de esteira
Valor global de R$ 70.950,00
Vigência até 31/12/2017.

CONTRATO N° 92/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Extrato do Contrato: 92/2017
Data de assinatura: 09/03/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: CORREA NUNES PREST. DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 01.961.633/0001-29
Objeto: Fornecimento parcelado de serviços de transporte de má-
quinas pesadas e serviço de trator de esteira
Valor global de R$ 61.200,00
Vigência até 31/12/2017.

CONTRATOS N° 90/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Extrato do Contrato: 90/2017
Data de assinatura: 08/03/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA

Contratado: PRO DIESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP
CNPJ: 78.863.263/0001-11
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais e serviços mecâni-
cos, para os veículos rodoviários.
Valor global de R$ 76.394,18
Vigência até 31/12/2017.

LEI 2.795/2017
LEI Nº 2.795, de 09 de março de 2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER SERVIDORES E/OU 
ESTAGIÁRIOS ÀS INSTITUIÇÕES QUE RELACIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER, PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSAN-
GA. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câma-
ra Municipal aprovou, e eu sanciono a presente lei.

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a ceder:

I – até 3 (três) servidores e/ou estagiários ao Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina, Comarca de Urussanga;
II – 1 (um) servidor e/ou estagiário à JUCESC- Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina.
§ 1º O ônus da cedência ficará a cargo do Município.
§ 2º O prazo da cessão é até 31/12/2020.
§ 3° A cessão de estagiário estará sujeito ao cumprimento da Lei 
n° 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Art. 2º Para a consecução dos objetivos desta lei, deverá ser fir-
mado Convênio.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se a Lei nº 2.580 de 20 de março de 2013.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 09 de março de 
2017.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos nove dias do mês de março de 2017.

REGINA XAVIER
Assistente Administrativo

NOVO EDITAL PL 16 2017 PMU PR 14 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE RETIRADA DE NOVO EDITAL PL 16/2017/PMU PR 
14/2017

Publicação do aviso no dia 06/03/2017, página 887 que tinha por 
objeto a aquisição PARCELADA de asfalto para aplicação a frio, 
concreto betuminoso usinado a quente. Devido a alterações no 
edital, solicitamos a retirada do novo edital no Paço Municipal Lydio 
de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 das 07h às 13h, de segun-
da-feira à sexta-feira, em dias úteis, ou retirado no site oficial desta 
municipalidade, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações através 
do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.
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Câmara muniCiPal

ATO Nº 17, DE 9 DE MARÇO DE 2017.
O Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereador Marcos 
Roberto Silveira, no uso de suas atribuições, e em conformidade 
ao que determina o inciso II, do art. 15, da Lei Orgânica do Muni-
cípio; c/c art. 38, incisos II, V, VIII e XVII, do Regimento Interno, 
promulga o seguinte:

ATO Nº 17, DE 9 DE MARÇO DE 2017.
INSTITUI E CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR E 
ORGANIZAR SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DOS TÍTULOS HONO-
RÍFICOS OUTORGADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSAN-
GA EM 2016 E 2017, BEM COMO PARA ATO OFICIAL DE RECON-
FIRMAÇÃO DO TRATADO DE GEMELLAGIO ENTRE URUSSANGA E 
LONGARONE, A REALIZAR-SE EM 26 DE MAIO DE 2017.

Art. 1º Fica instituída, na Câmara Municipal de Urussanga, Comis-
são Especial para elaborar e organizar sessão solene de entrega 
dos títulos honoríficos outorgados em 2016 e 2017, bem como para 
ato oficial de reconfirmação do tratado de Gemellaggio entre Urus-
sanga e Longarone, a realizar-se em 26 de maio de 2017.
Parágrafo único. A Comissão Especial instituída por este Ato fica 
assim constituída:
Gislaine Dominga Damin Ariati – Presidente;
Larissa Xavier Teixeira – Secretária; e
Cristiane Barichelo Carara – Membro.

Art. 2º Aos membros da Comissão Especial, Servidoras Efetivas 
Gislaine Dominga Damin Ariati, Larissa Xavier Teixeira e Cristiane 
Barichelo Carara, será devido o pagamento mensal de 10% (dez 
por cento) ao respectivo vencimento, a título de gratificação por 
função, conforme determina o art. 15, da Resolução nº 11, de 31 
de maio de 2006.
Parágrafo único. A gratificação concedida no “caput” desse artigo 
cessará com o final da vigência da Comissão Especial.

Art. 3º A Comissão Especial constituída deverá apresentar relatório 
final de suas atividades ao Presidente da Câmara Municipal, no 
prazo de 15 (quinze) dias a partir da realização do evento, ato por 
meio do qual cessará a sua vigência.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 9 de março de 2017.
Vereador Marcos Roberto Silveira
Presidente

Vereador Gilson Casagrande
Vice-Presidente

Vereador Elson Roberto Ramos
Primeiro Secretário

Vereador João Batista Bom
Segundo Secretário

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Muni-
cipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 9 de março 
de 2017.

Vereador Elson Roberto Ramos
Primeiro Secretário

ATO Nº 18, DE 9 DE MARÇO DE 2017.
O Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereador Marcos 
Roberto Silveira, no uso de suas atribuições, e em conformidade 
ao que determina o inciso II, do art. 15, da Lei Orgânica do Muni-
cípio; c/c art. 38, incisos II, V, VIII e XVII, do Regimento Interno, 
promulga o seguinte:

ATO Nº 18, DE 9 DE MARÇO DE 2017.
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DOS 
TÍTULOS HONORÍFICOS OUTORGADOS PELA CÂMARA MUNICI-
PAL DE URUSSANGA EM 2016 E 2017, BEM COMO PARA ATO OFI-
CIAL DE RECONFIRMAÇÃO DO TRATADO DE GEMELLAGIO ENTRE 
URUSSANGA E LONGARONE.

Art. 1º Fica autorizada a realização de sessão solene de entrega 
dos títulos honoríficos outorgados pela Câmara Municipal de Urus-
sanga em 2016 e 2017, bem como para ato oficial de reconfirma-
ção do Tratado de Gemellaggio entre Urussanga e Longarone, em 
26 de maio de 2017, às 10h (dez horas), na Sociedade Recreativa 
Urussanga.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 9 de março de 2017.
Vereador Marcos Roberto Silveira
Presidente

Vereador Gilson Casagrande
Vice-Presidente

Vereador Elson Roberto Ramos
Primeiro Secretário

Vereador João Batista Bom
Segundo Secretário

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Muni-
cipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 9 de março 
de 2017.

Vereador Elson Roberto Ramos
Primeiro Secretário

http://WWW.camaraurussanga.sc.gov.br
http://WWW.camaraurussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2017 
Extrato de EDITAL de Pregão Presencial n° 37/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012, que realizará no dia 22 de março de 2017 ás 
10 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por lote, visando a aquisição de 
troféus e medalhas destinados à premiação da 4ª Feira Mostra da Novilha do município de Vargeão - SC, de acordo com as especificações 
constantes do Edital de Pregão nº 37/2017. Informações complementares serão prestadas através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal 
de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces

Vargeão, SC, 09 de março de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 022/2017 PR 018/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLI-
CA, com acesso simultâneo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos descritos 
no edital e seus Anexos.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento pelo Tipo: Menor Preço Global.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 23 de Março de 2017 às 14hrs:30min.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, na 
Rua Coronel Vitório, 966,
Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 09 de Março de 2017.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Vidal Ramos

Prefeitura

DISPENAA LICITAÇÃO Nº. 04/2017 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EPAGRI
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº. 04/2017
Objeto : Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho - PAT.
O Prefeito Municipal de Vidal Ramos - SC, torna pública a Dispensa de Licitação para aquisição de Prestação de serviço de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho – PAT, para o município de Vidal Ramos, de acordo com o 
inciso XXX do Art.24 da lei 8.666/93.
FIRMA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI (CNPJ 83.052.191/0027-00) Rua Jaraguá, 145, 
bairro Canoas – Agência de Rio do Sul.
VALOR: R$ 35.310,00 (trinta e cinco mil trezentos e dez reais) divididos em 10 parcelas mensais.
VIDAL RAMOS, 09 DE MARÇO DE 2017.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2017 - AQUISIÇÃO CAÇAMBA BASCULANTE
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2017

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a aquisição de:
- Uma Caçamba Basculante de capacidade 6m³, nova, fabricada em chapa de aço a ser fornecido pela Proponente vencedor devidamente 
instalada, de acordo com as especificações seguintes no anexo Termo de Referência.
REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, e pelo seu pregoeiro designado pela 
PORTARIA Nº. 031/2016 de 18/02/2016 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 32/2017, do 
tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 
08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, DECRETO Nº. 7.892 DE 23 
DE JANEIRO DE 2013, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93,

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 09:00 hrs do dia 23 de março de 2017.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LANCES: Ás 09:00 hrs 23 de março de 2017, na Av. Jorge Lacerda, nº. 1180 - 
Centro, no Departamento de Compras e Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 08:00 às 11:30 
e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2318, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 09 de março de 2017.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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Videira

Prefeitura

DECRETO N° 13.813/17
DECRETO N.º 13.813/17, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017.

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 2185/17, 
tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, formulado 
pela Secretaria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Videira;

Considerando que o pedido do requerente, segundo informa o re-
ferido processo administrativo, preenche as exigências legais,

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 05 (cinco) áreas dis-
tintas, sendo o lote nº 01 com 221,68 m2 (duzentos e vinte e um 
metros e sessenta e oito decímetros quadrados), o lote nº 02 com 
230,85 m2 (duzentos e trinta metros e oitenta e cinco decímetros 
quadrados), o lote nº 03 com 240,08 m2 (duzentos e quarenta 
metros e oito decímetros quadrados), lote nº 04 com 236,16 m2 
(duzentos e trinta e seis metros e dezesseis decímetros quadra-
dos), o lote nº 05 com 231,85 m2 (duzentos e trinta e um metros 
e oitenta e cinco decímetros quadrados), de propriedade da Pre-
feitura Municipal de Videira, constante da matrícula 34.431, regis-
trado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, e 
remanescente na referida matrícula a área de 23.853,92 m2 (vinte 
e três mil, oitocentos e cinquenta e três metros e noventa e dois 
decímetros quadrados), conforme projeto geométrico e memorial 
descritivo constante do Processo nº 2185/16.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de 
caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de fevereiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de fevereiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.830/17
DECRETO Nº 13.830/17, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia Assessor de Serviços de Iluminação Pública

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, LUCIANO BRÁS GONSALLA, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor de Serviços de Iluminação Pública, sím-
bolo DAS-6, criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exer-
cício na Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de março de 2017.

Videira, 02 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.831/17
DECRETO Nº 13.831/17, DE 03 DE MARÇO DE 2017.

Nomeia Agente Administrativo II

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JULIANA DOS SANTOS, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, ho-
mologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo II, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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DECRETO N° 13.832/17
DECRETO Nº 13.832/17, DE 03 DE MARÇO DE 2017.

Nomeia Agente Administrativo II

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, CARINE TEREZINHA ROSA, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo II, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.833/17
DECRETO Nº 13.833/17, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.411/16 de 19 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 310.328,33 (Trezentos e dez mil, 
trezentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos), à suplemen-
tação da seguinte dotação orçamentária:

15 – Fundo Municipal da Saúde - 
FMS
01 – Fundo Municipal da Saúde
2.068 – Assistência Farmacêutica
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0067.1
3 – Aplicações Diretas 84.279,01

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0167.1
3 – Aplicações Diretas 126.049,32

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0068.
0 – Aplicações Diretas 100.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 310.328,33

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 

em contrário.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.834/17
DECRETO Nº 13.834 /17, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora MARISTELA ELISA FERLIN GRIFANTE, declara 
a vacância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 009/2017,

DECRETA

Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, nos termos do 
art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, a servidora MARIS-
TELA ELISA FERLIN GRIFANTE, inscrita no CPF nº 466.763.769-20, 
com RG 1.108.702-1 e no PIS/PASEP nº 121.09118.22-0, deten-
tora da matrícula funcional nº 2013, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor, do Quadro de Pessoal da Administração 
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentado-
ria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por cento) 
de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de 
R$ 6.300,52 (seis mil e trezentos reais e cinquenta e dois centavos) 
que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na 
forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 130/12 – Estatuto dos Servidores Municipais do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 01 de março de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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DECRETO N° 13.835/17
DECRETO Nº 13.835 /17, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora DEBORA MARIA GOULART BUDO LORENZZO-
NI, declara a vacância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 011/2017,

DECRETA

Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, nos termos 
do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, a servidora DE-
BORA MARIA GOULART BUDO LORENZZONI, inscrita no CPF nº 
392.931.650-15, com RG 1008995803 - RS e no PIS/PASEP nº 
180.14060.89-5, detentora da matrícula funcional nº 2383, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Administração Municipal, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentado-
ria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por cento) 
de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de 
R$ 1.698,92 (Hum mil e seiscentos e noventa e oito reais e noventa 
e dois centavos) que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na 
forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 130/12 – Estatuto dos Servidores Municipais do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 01 de março de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.836/17
DECRETO Nº 13.836 /17, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter in-
tegral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
a servidora DIANÊS TEREZINHA ARGENTON, declara a vacância do 
cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 007/2017,

DECRETA

Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, nos termos do 
art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, a servidora DIA-
NÊS TEREZINHA ARGENTON, inscrita no CPF nº 542.315.319-00, 
com RG 1.680.596 e no PIS/PASEP nº 121.89620.63-7, detentora 
da matrícula funcional nº 2010, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Professor, do Quadro de Pessoal da Administração 

Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentado-
ria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por cento) 
de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de 
R$ 6.300,52 (Seis mil e trezentos reais e cinquenta e dois centa-
vos) que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na 
forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 130/12 – Estatuto dos Servidores Municipais do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 02 de março de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.837/17
DECRETO Nº 13.837 /17, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, ao servidor ITACIR PASQUALIN, declara a vacância do 
cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 008/2017,

DECRETA

Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, nos termos do 
art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, ao servidor ITACIR 
PASQUALIN, inscrito no CPF nº 296.705.869-68, com RG 861.957 e 
no PIS/PASEP nº 100.91371.52-7, detentor da matrícula funcional 
nº 8730, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador 
de Máquinas e Equipamentos Pesados, do Quadro de Pessoal da 
Administração Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
e Ação Social.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentado-
ria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por cento) 
de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de 
R$ 3.140,04 (três mil e cento e quarenta reais e quatro centavos) 
que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na 
forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 129/12 – Estatuto dos Servidores Municipais excluídos os 
servidores do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 01 de março de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.
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Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.838/17
DECRETO Nº 13.838/17, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
Concede Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, nos 
termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Fe-
deral, e do art. 23 da Lei Complementar nº 023/2002 e do art. 1º 
da Lei Federal nº 10.887/04, a servidora CLEUSA MARIA CAGNIN, 
declara a vacância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 010/2017,

DECRETA

Art. 1º Fica aposentada por Idade, em caráter proporcional, nos 
termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Fe-
deral, e do art. 23 da Lei Complementar nº 023/2002 e do art. 1º 
da Lei Federal nº 10.887/04, a servidora CLEUSA MARIA CAGNIN, 
inscrita no CPF nº 892.107.609-30, com RG 862.859-9 e no PIS/PA-
SEP nº 102.47214.85-7, detentora da matrícula funcional nº 8373, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentado-
ria em caráter proporcional, que corresponderá a 74,96% (setenta 
e quatro vírgula noventa e seis por cento) de sua remuneração-
de-contribuição, observada a metodologia de cálculo prevista na 
Lei Federal nº 10.887/04, perfazendo a importância de R$ 937,00 
(novecentos e trinta e sete reais) que serão mensalmente pagos 
pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na 
forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 129/12 – Estatuto dos Servidores Municipais, excluídos os 
servidores do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2017, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.839/17
DECRETO Nº 13.839/17, DE 03 DE MARÇO DE 2017.

Exonera, a pedido, Empregado Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
3738/2017,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, JULIANE NAFFIN, do emprego público 
de Atendente de Consultório Dentário – Estratégia Saúde da Famí-
lia, nomeada pelo Decreto nº 11.177/14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 24 de fevereiro de 2017.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.840/17
DECRETO Nº 13.840/17, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.411/16 de 19 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Videira, crédito adicional no valor de R$ 65.000,00 (sessenta 
e cinco mil reais), à suplementação das seguintes dotações orça-
mentárias:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL
02 – Departamento de Ação Social
2.045 – Manutenção do Departamento de Ação Social
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000 – Aplicações 
Diretas 65.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 
65.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro do exercício de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.846/17
DECRETO Nº 13.846/17, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

Nomeia Assessor Financeiro

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ROSANA MARIA BARICHELLO, para exercer o car-
go comissionado de Assessor Financeiro, símbolo DAS-5, criado 
pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 01 de março de 2017.

Videira, 08 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.847/17
DECRETO Nº 13.847/17, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

Estabelece valor do custo/hora para a utilização dos Ginásios Mu-
nicipais que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento nos arts. 72, IX, e 148 da Lei Orgânica 
Municipal, e à vista do que consta da Comunicação Interna nº 
041/2017 da Fundação Municipal de Esportes,

Considerando que o fomento ao esporte e ao lazer desempenha 
papel de grande relevância no desenvolvimento da pessoa humana 
e na formação do cidadão;

Considerando que o incentivo e o fomento ao esporte constituem 
atribuição inerente ao Poder Executivo, por ser dever do Estado, 
nos termos do art. 217, da Constituição Federal,

DECRETA

Art. 1º O preço do custo/hora para a utilização dos Ginásios Muni-
cipais abaixo relacionados, a título de compensação das taxas de 
água e luz, passam a ser os seguintes:

Ginásios Valor por hora em R$
Ginásio Padre Bruno Pokolm - Bairro Dois 
Pinheiros R$ 35,00

Ginásio Poliesportivo Medalhão - Bairro Cidade 
Alta R$ 40,00

Ginásio do Parque da Uva - Bairro das Torres R$ 30,00
Ginásio Rio das Pedras – Bairro Rio das Pedras R$ 30,00
Ginásio Santa Gema – Bairro do Santa Gema R$ 30,00
Ginásio Amarante – Bairro do Amarante R$ 20,00

Art. 2º O usuário fica obrigado a recolher o respectivo valor, através 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, previamente à 
data da utilização do espaço público.

Art. 3º Fica sob a responsabilidade da Fundação Municipal de Es-
portes o cumprimento do estabelecido neste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 08 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.849/17
DECRETO Nº 13.849/17, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

Revoga o Decreto nº 13.037/16

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, com fundamento na Lei 
Complementar nº 129/12 e considerando o disposto no Ofício ZE 
36/aczjr n. 016/2017;

RESOLVE

Art. 1º Revogar o Decreto nº 13.037/16, que cedeu, em caráter 
precário, pelo prazo de 2 (dois) anos, a servidora ADRIANA ELVIRA 
FORNAZARI, ocupante do cargo efetivo de Analista de Nível Supe-
rior, ao Tribunal Regional de Santa Catarina, para prestar serviços 
no Cartório da 36ª Zona Eleitoral, com ônus para a origem.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 15 de março de 2017.

Videira, 08 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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INEXIGIBILIDADE Nº 01/2017 - FME 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2017 - FME

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
PROCESSO Nº 04/2017
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE TENIS 
DE MESA - FCTM, PARA PARTICIPAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVEN-
TO ESPORTIVO "I ETAPA CIRCUITO ESTADUAL RANKING, RATING 
E OPEN PARALÍMPICO DE TÊNIS DE MESA, A SER REALIZADO 
NO MUNICÍPIO DE VIDEIRA NOS DIAS 17, 18 E 19 DE MARÇO DE 
2017.
CONTRATADO: FEDERAÇÃO CATARINENSE DE TENIS DE MESA
VALOR DA INEXIGBILIDADE: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, “caput”, e atentando também com o Art. 
26 da Lei 8.666/93.
Videira - SC, 09 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0226/17
PORTARIA nº 0226/17
Autoriza o Uso de Vias Públicas

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 3574/2017;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do Largo da Estação Ferroviária e da tra-
vessa do antigo Vinhos Tupy sentido Avenida Beira Rio, pelo Lar 
O Bom Samaritano, no dia 08 de abril de 2017, no período das 
09h30min às 15h30min, para a realização do “Pedágio Solidário”, 
com a finalidade de abordagem de veículos para solicitar doação 
espontânea para o Lar O Bom Samaritano.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
c. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
d. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;
f. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de 
quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribui-
ções, federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente 
autorização, bem como da atividade para a qual a presente auto-
rização lhe é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente 
os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer 
outras exigências legais;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;

i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º Fica proibida a obstrução da passagem de pedestres, em razão 
da utilização das calçadas e passeios pelo Lar O Bom Samaritano, 
quando da realização do evento.

§3º O Lar O Bom Samaritano deve responsabilizar-se pela sinali-
zação adequada no local das atividades, a fim de alertar os con-
dutores e pedestres que estejam transitando nas proximidades do 
evento, devendo as abordagens contar com o apoio da Polícia Mili-
tar, a ser requerido pelo requerente, para garantir a segurança dos 
participantes.

§4º Fica proibida a abordagem nos entroncamentos de vias, por 
serem zonas de conflito onde não há segurança.

§5º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre o referido evento, ficando o Lar O Bom Samaritano 
inteiramente responsável pelo mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 22 de fevereiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 22 dias do mês de fevereiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0228/17
PORTARIA nº 0228/17

Designa Vivian Briniak Moreira para exercer Função Gratificada que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar VIVIAN BRINIAK MOREIRA, Agente Administrativo II, 
para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a 
Função Gratificada de Assessor Nível II, símbolo FG-3, com a re-
muneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde e 
Ação Social.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de março de 2017.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0229/17
PORTARIA nº 0229/17
Designa Francislaine Ribeiro dos Santos para exercer Função Gra-
tificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar FRANCISLAINE RIBEIRO DOS SANTOS, Agente Adminis-
trativo II, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, 
exercer a Função Gratificada de Assessor Nível III, símbolo FG-4, 
com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de 
Saúde e Ação Social.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de março de 2017.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0230/17
PORTARIA nº 0230/17
Designa Kalyne Danielewicz Taietti para exercer Função Gratificada 
que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar KALYNE DANIELEWICZ TAIETTI, Agente Administrativo 
II, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a 
Função Gratificada de Assessor Serviços de Convivência, símbolo 
FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Munici-
pal de Saúde e Ação Social.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de março de 2017.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0231/17
PORTARIA nº 0231/17
Designa Jussara Zambom para exercer Função Gratificada que es-
pecifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar JUSSARA ZAMBOM, Agente Assistente Social, para, sem 
prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gra-
tificada de Chefe do Serviço de Convivência, símbolo FG-3, com a 
remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde 
e Ação Social.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de março de 2017.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0232/17
PORTARIA nº 0232/17
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 
129/12, e à vista do que consta na Comunicação Interna datada de 
24 de fevereiro de 2017, advinda da Secretaria Municipal de Saúde 
e Ação Social,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 
15 de março de 2017 até 30 de março de 2017, o gozo de férias 
da servidora KALYNE DANIELEWICZ TAIETTI, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo II, referente ao 
período aquisitivo de 10 de setembro de 2015 até 09 de setembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 15 de março de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0233/17
PORTARIA nº 0233/17
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar 
nº 129/12 e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
21.464/2016
RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora 
VILMAIR SALETE RIBOLI, Professora, a partir de 02 de maio de 
2017 até 02 de agosto de 2017, referente ao quinquênio de 03 de 
abril de 2005 até 02 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 02 de maio de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0235/17
PORTARIA nº 0235/17
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar 
nº 130/12 e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
19167/2017,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses à servidora 
MONICA HAGEIMEIER, Professora, a partir de 19 de abril de 2017 
até 19 de julho de 2017, referente ao quinquênio de 20 de fevereiro 
de 2009 até 19 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 19 de abril de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0236/17
PORTARIA nº 0236/17
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar 
nº 130/12 e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
21058/2017,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses à servidora 
MARLI NAVA STECHINSKI, Professora, a partir de 05 de junho de 
2017 até 05 de setembro de 2017, referente ao quinquênio de 1º 
de fevereiro de 2009 até 11 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 05 de junho de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 03 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0241/17
PORTARIA nº 0241/17
Autoriza o Uso de Bens Públicos Municipais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e a vista do que constam nos Processos Adminis-
trativos nº 3561/2017,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço do Estádio Municipal Luiz Leoni, 
por Marcio Luiz Lesniesky, no dia 09 de abril de 2017, partir das 
18h30min às 21h30min, para a realização da Encenação Teatral da 
Paixão de Cristo - Apocalipse.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. É de inteira responsabilidade da entidade o uso, conservação e 
transporte de bens públicos não podendo haver qualquer alteração 
em suas estruturas físicas;
b. A entidade não poderá ceder o uso dos bens a terceiros, nem 
utilizá-los para fins diversos do ora estipulado;
c. Em caso de qualquer dano ao bem público utilizado a entidade 
obriga-se ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes;
d. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de 
quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribui-
ções, federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente 
autorização, bem como da atividade para a qual a presente auto-
rização lhe é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente 
os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer 
outras exigências legais;
e. Serviço de segurança no local do evento;
f. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
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etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
g. Proibição de instalação de objetos e/ou equipamentos ou simila-
res que possam danificar o local;
h. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;

i. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utili-
zado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
j. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásti-
cos e colocá-lo em local apropriado;
l. Realizar o pagamento dos gastos com energia elétrica.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Fundação Municipal de 
Esportes, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar e 
atestar, por meio de termo de devolução, as condições do espaço 
do Estádio Municipal Luiz Leoni quando da devolução do mesmo.

§3º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre os participantes do referido evento, ficando o organi-
zador inteiramente responsável pelos mesmos.

§4º É de total responsabilidade do requerente providenciar as li-
cenças adicionais junto ao Corpo de Bombeiros e a Policia Militar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 07 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0242/17
PORTARIA nº 0242/17
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar 
nº 129/12 e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
3844/2017,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora 
TEREZINHA MARIA LIKOSKI ZIMMERMANN, Auxiliar de Serviços 
Gerais, a partir de 06 de março de 2017 até 06 de junho de 2017, 
referente ao quinquênio de 02 de outubro de 2011 até 1º de ou-
tubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 06 de março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 08 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de março de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2017 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 30/2017 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELA-
DOS, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO PARA O 
ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIAS 
DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA, TURISMO 
E CULTURA, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E POLI-
CIA CIVIL) E PARA OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). 
2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO 
DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00:00h do dia 
27/03/2017. Abertura da sessão no mesmo dia às 14:00:00h. 4. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. IN-
FORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.

Videira/SC, 09 de março de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 37/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 37/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 30/2016
Processo: CC nº 02/2015-PMV
Contratada: MINEROCHA CATARINENSE LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do CT 30/2016, com 
efeitos a partir de 08/03/2017 até 08/05/2017.
Data: 08/03/2017.

TERMO ADITIVO 38/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 38/2017
Contrato/Ata nº: ATA nº 160/2016
Processo: PP nº 82/2016-PMV
Contratada: AUTO ELÉTRIC R7&ACESSÓRIOS LTDA - ME
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ATA 160/2016, com 
efeitos a partir de 08/03/2017 até 08/09/2017.
Data: 08/03/2017.

TERMO ADITIVO 39/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 39/2017
Contrato/Ata nº: ATA nº 161/2016
Processo: PP nº 82/2016-PMV
Contratada: AUTO ELÉTRIC VANDELSIL LTDA - ME
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ATA 161/2016, com 
efeitos a partir de 08/03/2017 até 08/09/2017.
Data: 08/03/2017.

http://www.videira.sc.gov.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 012/2017
Processo de Licitação 012/2017
Modalidade: Pregão 007/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Pro-
cesso de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPE-
RAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA RODOVIÁRIA MUNICIPAL, e que 
estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e 
de documentos de habilitação, até as 14h30min, do dia 22 de mar-
ço de 2017 em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro 
designado o senhor Valdeli Jose Sebastiao, promovendo a seleção 
da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do 
Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo tele-
fone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 10 de março de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 010/2017
DECRETO Nº 010/2017
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DE SU-
PERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ESTABELECE OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos 
legais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0965, de 08/12/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias pelo Superávit do Exercício 
Anterior:

08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Departamento de Saúde e As-
sistência Médica
31000000 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000 – Aplicações Diretas
0.3.3804 – Gestão do SUS – PACS ............................  R$ 10.139,57
0.3.3801 – Atenção Básica ......................  R$ 21.570,33

08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Departamento de Saúde e As-
sistência Médica
33000000 – Outras Despesas Correntes
33900000 – Aplicações Diretas
0.3.0004 – Recursos Ordinários – Alvará Sanitário ........  R$ 411,35
0.3.3805 – Programa Saúde na Escola – PSE ..........  R$ 1.281,00
0.3.6701 – Atenção Básica – Cofinanciamento Estado ..  R$ 5.452,53
0.3.6702 – Atenção Básica NASF Estadual .....  R$ 3.631,56
0.3.6708 – Assistência Sist. Único – SUS/Estado ........  R$ 2.602,70

08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Departamento de Saúde e As-
sistência Médica
33000000 – Outras Despesas Correntes

33930000 – Transferências a Consórcios Públicos
0.3.3808 – Assistência Farmacêutica Básica Federal ....  R$ 5.144,01

08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2013 – Auxílio para Associação Hospitalar
33000000 – Outras Despesas Correntes
33500000 – Transferências a Inst. Priv. s/fins lucr.
0.3.3809 – Transf – SUS BLMAC .............  R$ 14.602,71
0.3.0200 – Receitas de Impostos Saúde ...........  R$ 12.855,86

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2016 – Atenção às Famílias Carentes
31000000 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000 – Aplicações Diretas
0.3.0000 – Recursos Ordinários ................  R$ 3.519,13
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2016 – Atenção às Famílias Carentes
33000000 – Outras Despesas Correntes
33900000 – Aplicações Diretas
0.3.3500 – Transf. Sist. Único A. Social – SUAS/União ....  R$ 433,57
0.3.3502 – IGD – SUAS ...............  R$ 1.057,71
0.3.3503 – IGDF – Bolsa Família ............................  R$ 5.998,45

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2016 – Atenção às Famílias Carentes
44000000 – Investimentos
44900000 – Aplicações Diretas
0.3.6500 – Transf. Sistema Único – SUAS/Estado .......  R$ 5.436,37

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2038 – Proteção Social Básica – CRAS
31000000 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000 – Aplicações Diretas
0.3.3501 – CRAS – Centro de Ref. da Assist. Social .....  R$ 3.168,71
0.3.3504 – Fortalecimento Vínculos de Convivência .....  R$10.000,00

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2038 – Proteção Social Básica – CRAS
33000000 – Outras Despesas Correntes
33900000 – Aplicações Diretas
0.3.3504 – Fortalecimento Vínculos de Convivência .....  R$17.545,35

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2017 – Integração da Terceira Idade
33000000 – Outras Despesas Correntes
33900000 – Aplicações Diretas
0.3.3504 – Fortalecimento Vínculos de Convivência ....  R$10.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 09 de Março de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
0002/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Tomada 
de Preços n° 0002/2017, do tipo Menor Preço Global, tendo como 
objeto a Construção de Muro de Contenção na Escola Municipal Pe-
queno Príncipe. O recebimento das propostas será até às 09:45h, 
do dia 29/03/2017, no setor de protocolo e a abertura será reali-
zada às 10:00h do mesmo dia, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Xanxerê. Retirada do Edital no website da Prefeitura 
Municipal www.xanxere.sc.gov.br. Informações complementares 
através do email licita@xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 08 de Mar-
ço de 2017. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº AM 077/2017
DECRETO N° AM 077/2017
NOMEIA COORDENADOR DE DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E 
EVENTOS NA FEMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado o senhor STUART LINHARES, brasileiro, 
casado, bacharel em administração, inscrito no cpf/mf sob n° 
064.684.488-16, portador da Cédula de Identidade 7.171.630, ex-
pedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Coordenador de Departamento de Manutenção e Even-
tos na Femi, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário, com o vencimento mensal fixado no Anexo II, da Lei 
Complementar n° BLB 3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta 
da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 06 de março de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 078/2017
DECRETO Nº AM 078/2017
DESCREDENCIA MONITORAS DA EMPRESA DAC SERVIÇOS DE ES-
TACIONAMENTO LTDA-ME PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 
DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS MUNICIPAIS 
ACERCA DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS ÁREAS SOB CON-
CESSÃO.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
e no art. 7º da Lei Municipal nº AJG 3738/2015, de 19 de maio de 
2015 e Decreto Municipal nº AJG 109/2015;

Considerando o disposto no Ofício nº 0055/2017, de 06 de março 
de 2017;

DECRETA:
Art. 1º Ficam descredenciados os seguintes monitores da empresa 
DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda. ME, concessio-
nária dos serviços de estacionamento rotativo em Xanxerê, abaixo 
relacionados:

NOME CPF IDENTIDADE
Ivonete Lopes 007.442.339-84 2.873.761-0
Maria C. B. de Almeida 320.439.638-05 6.860.064

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 07 de março de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 079/2017
DECRETO N° AM 079/2017
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de 
psicólogo no Concurso Público Municipal, edital nº 001/2015, homo-
logado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/2015;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora PATRICIA PEREGO RAMOS, bra-
sileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê/SC, 
inscrita no CPF sob n° 064.333.539-08, portadora da Cédula de 
Identidade 5072410, CRP-12/12194/SC, para o cargo de PSICÓLO-
GA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e venci-
mento previsto no Anexo I, da Lei Complementar nº BLB 3376/11 
de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta 
da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 08 de março de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

http://www.xanxere.sc.gov.br
mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
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DECRETO Nº AM 080/2017
DECRETO N° AM 080/2017

REVOGA DECRETO Nº AM 017/2017, NOMEIA DIRETORA DE SER-
VIÇOS URBANOS E RURAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada a senhora GIOVANA MARIA WEBER ZANDO-
NÁ, brasileira, casada, servidora pública municipal, inscrita no cpf/
mf sob n° 761.065.869-34, portadora da Cédula de Identidade nº 
1.786.153, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Diretora de Serviços Urbanos e Rurais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, com 
o vencimento mensal fixado no Anexo II, da Lei Complementar n° 
BLB 3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Fica revogado o Decreto nº AM 017/2017, de 05 de janeiro 
de 2017.

Xanxerê/SC, 08 de março de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 081/2017
DECRETO N° AM 081/2017
NOMEIA COORDENADORA DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora THAISE PALUDO, brasileira, casa-
da, inscrita no cpf/mf sob n° 009.560.389-13, portadora da Cédula 
de Identidade 4.164.873, expedida pela SSP/SC, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Departa-
mento de Recursos Humanos, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com o vencimento mensal fixado no 
Anexo II, da Lei Complementar n° BLB 3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta 
da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 08 de março de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 082/2017
DECRETO Nº AM 082/2017
CONCEDE VANTAGEM PECUNIÁRIA A SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal 
e no art. 230 da Lei Complementar nº AM 2907/2006, e

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, a servidora abaixo relacionada, vantagem 
pecuniária nos seguintes percentuais sobre os seus vencimentos 
ou salários, no mês de março de 2017:

Raphaela Izabel Húning………………………………………….. 13,00%

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 08 de março de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 083/2017
DECRETO Nº AM 083/2017
CONCEDE VANTAGEM PECUNIÁRIA A SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal 
e no art. 230 da Lei Complementar nº AM 2907/2006,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, ao servidor abaixo relacionado, vantagem 
pecuniária no seguinte percentual sobre os seus vencimentos ou 
salários:

Ildomar da Silva …………………….………………………….. 40,00%

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 08 de março de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº AM 084/2017
DECRETO Nº AM 084/2017

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO Nº AM 059/2017, DE 
14 DE FEVEREIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no 
uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, 
incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 1º do Decreto nº AM 
059/2017, de 14 de fevereiro de 2017, que passa a ter o seguinte 
teor:

“Art. 1° Fica nomeada a senhora LIZIANE COVATTI FALCHETTI, 
brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, 
SC, inscrita no CPF sob n° 007.659.489-07, portadora da Cédula de 
Identidade 2.878.384, expedida pela SSP/SC, inscrita no CRF/SC 
sob nº 7092, para o cargo de FARMACÊUTICA, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais e vencimento previsto no Anexo 
I, da Lei Complementar nº BLB 3376/11 de 23 de novembro de 
2011, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.”

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 08 de março de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

INEXIBILIDADE 001/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC. AVISO DE LICITAÇÃO. INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017 
FMS. Objeto: Inexigibilidade de licitação com base no Credenciamento nº. 003/2017 PMXV para os serviços de assistência à saúde, para a re-
alização de exames laboratoriais de análises clínicas. CONTRATADOS: A contratação será celebrada com os seguintes, nos termos da minuta 
de contrato, anexo “D”, do Edital de Credenciamento nº. 003/2017 PMXV: a) LABORATÓRIO XAVANTINA LTDA, CNPJ: 11.407.167/00001-98, 
b) LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LABVITA LTDA, CNPJ: 08.929.874/0004-82. Xavantina - SC, em 09 de março de 2017. JÉSSICA 
PAULA PINSSETTA, Gestora do Fundo Municipal de Saúde.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. N 019/2017 PR N 
007/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 019/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 
007/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços out-
sourcing de impressão e fotocópias, com aluguel de equipamentos 
multifuncionais e impressoras p&b (preta e branca) e colorida a la-
ser, incluindo o fornecimento total de suprimentos e peças, exceto 
papel, sendo por página impressa, na modalidade de atendimento 
“on site” e instalação nas dependências do Centro Administrativo e 
demais órgãos e secretarias vinculados à Administração Municipal 
de Xaxim
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 22 de MARÇO de 
2017
Abertura dos Envelopes: 09h00min do dia 22 de MARÇO de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, 
das 08h às 11h45min e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone 
(0**49) 3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.
xaxim.sc.gov.br.
Xaxim/SC, 10 de MARÇO de 2017.LÍRIO DAGORT. PREFEITO MU-
NICIPAL.

EXTRATO CONTRATO 024/2017 ALUGUEL SOCIAL
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2017
Objeto: Concessão de benefício (aluguel social), previsto na Lei 
Municipal nº 3.889/2013, conforme estudo socioeconômico.
Locador: Nelson Michelon
Beneficiária: Ana Maria de Oliveira
Valor Total: R$ 700,00 (setecentos reais).
Vigência: 17/02/2017 a 17/04/2017
Dotações: 3.3.90.36.15.00.00.00 (02/2017) - Manutenção do Fun-
do de Assistência Social
Xaxim/SC, 17 de fevereiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Mu-
nicipal

EXTRATO CONTRATO 025/2017 ALUGUEL SOCIAL
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2017
Objeto: Concessão de benefício (aluguel social), previsto na Lei 
Municipal nº 3.889/2013, conforme estudo socioeconômico.
Locador: Adir Turra
Beneficiária: Leonilda Soares
Valor Total: R$ 700,00 (setecentos reais).
Vigência: 17/02/2017 a 17/04/2017
Dotações: 3.3.90.36.15.00.00.00 (02/2017) - Manutenção do Fun-
do de Assistência Social
Xaxim/SC, 17 de fevereiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Mu-
nicipal

EXTRATO CONTRATO 026/2017 ALUGUEL SOCIAL
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2017
Objeto: Concessão de benefício (aluguel social), previsto na Lei 
Municipal nº 3.889/2013, conforme estudo socioeconômico.
Locador: Narcizo Souza de Moraes
Beneficiário: Luiz Castoldi
Valor Total: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).
Vigência: 24/02/2017 a 24/08/2017
Dotações: 3.3.90.36.15.00.00.00 (02/2017) - Manutenção do Fun-
do de Assistência Social
Xaxim/SC, 24 de fevereiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Mu-
nicipal

EXTRATO CONTRATO 027/2017 ALUGUEL SOCIAL
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2017
Objeto: Concessão de benefício (aluguel social), previsto na Lei 
Municipal nº 3.889/2013, conforme estudo socioeconômico.
Locadora: Marli Boiani Duz
Beneficiária: Marlene Gonçalves
Valor Total: R$ 700,00 (setecentos reais).
Vigência: 16/02/2017 a 16/04/2017
Dotações: 3.3.90.36.15.00.00.00 (02/2017) - Manutenção do Fun-
do de Assistência Social
Xaxim/SC, 16 de fevereiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Mu-
nicipal

EXTRATO CONTRATO 028/2017 ALUGUEL SOCIAL
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2017
Objeto: Concessão de benefício (aluguel social), previsto na Lei 
Municipal nº 3.889/2013, conforme estudo socioeconômico.
Locador: Leunir Jose Lunardi
Beneficiária: Catarina Brisola Fernandes
Valor Total: R$ 700,00 (setecentos reais).
Vigência: 17/02/2017 a 17/04/2017
Dotações: 3.3.90.36.15.00.00.00 (02/2017) - Manutenção do Fun-
do de Assistência Social
Xaxim/SC, 17 de fevereiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Mu-
nicipal

http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
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Zortéa

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS MES 02/2017
MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o Licenciamento do 
Direito de Uso de Aplicativos de Gestão Pública, para uso tempo-
rário e não exclusivo, conforme quantidades de usuários previstas 
no Edital.
PREGÃO PRESENCIAL: 002/2017
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTEA
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA com sede a Rua João 
Pessoa, 134, Bairro Centro, Criciúma SC, inscrita no CNPJ 
00.456.865/0001-67.
VALOR TOTAL: R$ 144.028,00 (Cento e quarenta e quatro mil e 
vinte e oito reais).

Zortéa, 03 de Fevereiro de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de Serviço de instalação de eletro calhas no 
piso superior; Passagem de cabeamento CAT6 para 33 pontos de 
dados; Identificação dos pontos; confecção, identificação e padro-
nização do rack.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 009/2017
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTEA
CONTRATADO: ANTONIO OSNY DE MORAIS - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, sito a Rua Américo Saraiva, nº 22, CEP 89610-
000 da cidade de Herval D´Oeste, Estado de Santa Catarina inscri-
ta no CNPJ sob o nº. 23.765.069/0001-01.
VALOR TOTAL: R$ 7.950,16 (Sete mil novecentos e cinquenta reais 
e dezesseis centavos).

Zortéa, 06 de Fevereiro de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de serviços de Suporte e Manutenção ao Siste-
ma de Gestão Escolar “Escola Via Net – EVN”, conforme proposta 
da contratada.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTEA
CONTRATADO: Controller Tecnologia e Sistemas de Informação 
Ltda EPP, pessoa física de direito privado, sito a Rua Major Navar-
ro, nº 692, Município de Joinville SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 
04.072.953/0001-16.
VALOR TOTAL: R$ 4.598,04 (Quatro mil quinhentos e noventa e 
oito reais e quatro centavos).

Zortéa, 21 de Fevereiro de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de serviços de roçadas nas dependências do 
Município de Zortéa.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 007/2017.
CONTRATADO: TANIA MARIA CASSANIGA ME, pessoa física de di-
reito privado, sito a Rua Luiz Togni, nº 269, Bairro Imigrantes, Mu-
nicípio de Zortéa SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.001.024/0001-
11.
VALOR TOTAL: R$ 7.840,00 (Sete mil oitocentos e quarenta reais).

Zortéa, 21 de Fevereiro de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: O presente contrato tem como objeto Contratação de 
emergência, de serviços de transporte escolar para alunos do inte-
rior – Comunidade de Pouso Alto.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 007/2017.
CONTRATADO: TRANSPORTES NATÁLIO LTDA ME inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 07.818.281/0001-33, com sede na Comunidade 
de Pouso Alto S/N, no Município de Zortéa.
VALOR TOTAL: R$ 28.224,00 (Vinte e oito mil duzentos e vinte e 
quatro reais).

Zortéa, 02 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE ZORTÉA
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: O presente contrato tem como objeto Contratação de 
emergência, de serviços de transporte escolar para alunos do inte-
rior – Comunidade de Pouso Alto.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 007/2017.
CONTRATADO: TRANSPORTES NATÁLIO LTDA ME inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 07.818.281/0001-33, com sede na Comunidade 
de Pouso Alto S/N, no Município de Zortéa.
VALOR TOTAL: R$ 28.224,00 (Vinte e oito mil duzentos e vinte e 
quatro reais).

Zortéa, 02 de março de 2017.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGAO Nº 002/2017 - 
MEDICAMENTOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ZORTÉA
ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Zortéa, Estado de 
Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que fará realizar licitação conforme descriminado abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 002/2017
Objeto: Aquisição de Medicamentos para a Farmácia da Unidade 
Central do Fundo Municipal de Saúde, para posterior utilização e 
distribuição às pessoas do município de Zortéa, durante o ano de 
2017. Regimento: Lei Federal nº 10.520/2002 e Alterações Poste-
riores. Abertura: ás 09h00min do dia 22 de Março de 2017. Reti-
rada do Edital: O edital poderá ser consultado e obtido junto ao 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Zortéa, 
sito a Rua Otaviano Oleoni Franceschi, nº 53, Bairro Centro, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08h30min ás 12h00min, e 
das 14h00min ás 17h00min. Maiores informações e esclarecimen-
tos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo telefone (49) 
3557-2019 e-mail: compras@zortea.sc.gov.br. Zortéa – SC, 09 de 
Março de 2017.

LEANDRO SURDI
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Consórcios

aGir

CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR
CONVOCAÇÃO COMITÊ DE REGULAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA, Presidente do Comitê de Regulação da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, nomeado pela Resolução nº 025/2016, no uso das atribuições legais e de 
acordo com os Artigos 36 e 40 com seus parágrafos seguintes do Regimento Interno da AGIR, CONVOCA os conselheiros titulares para a 
REUNIÃO ORDINÁRIA que se realizará no dia 27 de março, 14h00min, com a presença da maioria simples dos conselheiros.

Local: Rua: Alberto Stein, nº 466 - 1º piso, Auditório, CEP: 89036-200, Bairro: Velha, Blumenau, Santa Catarina.

ORDEM DO DIA:

1 – Leitura e aprovação da ata anterior;
2 – Relatório ouvidoria;
3 – Relatório procedimentos administrativos e técnicos;
4 – Consulta pública para resoluções normativas;
5 – Assuntos Gerais.

Blumenau (SC), em 09 de março de 2017.
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
Presidente do Comitê de Regulação
(Resolução nº 025/2016)

CiGa

Extrato de Contrato n. 119 - Prefeitura Municipal de Ponte Serrada
EXTRATO DE CONTRATO Nº 119/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Ponte Serrada
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Serrada
CNPJ: 82.777.236/0001-01
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 22/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 8.610,00 (oito mil e seiscentos e dez reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2017.

Florianópolis, 03 de fevereiro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 118/2017 - CEAME
Extrato de Contrato nº 118/2017

Processo Administrativo nº 05/2017
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2017
CONTRATANTE: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
CONTRATADO: CEAME - Centro de Estudos e Apoio aos Municípios e Empresas Ltda.
CNPJ: 67.987.008/0001-64
OBJETO: Locação de estande no evento XIII Exposição de Produtos, Serviços e Tecnologias (ExpoFecam), que acontecerá paralelamente 
ao XV Congresso Catarinense de Municípios, realizados no período de 14 a 16 de março de 2017, no Centro de Convenções e Exposições 
(ExpoVille), sito à Rua 15 de Novembro, n.º 4315, Glória, CEP 89216-201, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, promovidos 
pela Federação Catarinense de Municípios (FECAM) em conjunto às Associações de Municípios do Estado, com a organização pela Escola de 
Gestão Pública Municipal (EGEM) e pelo Centro de Estudos e Apoio aos Municípios e Empresas (CEAME).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei n.º 8.666/93.
VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de execução do objeto será de 10 (dez) dias, a contar da assinatura do presente Contrato, desde que o cronograma dos 
eventos seja cumprido integralmente pelo CONTRATADO.
§1.º. Este Contrato terá duração até o adimplemento final das obrigações, observada a vigência do crédito orçamentário.
§2.º. O prazo deste Contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, desde que haja justificativa e seja autorizada pelo Diretor 
Executivo, representante legal do CONTRATANTE, nos termos do artigo 57, §§ 1.º e 2.º, da Lei 8.666/93.

Florianópolis, 09 de março de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CimCatarina

AP17CIM0006_2017_PAL0035 - MEDICAMENTOS E CORRELATOS
AP17CIM0006

SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 0035/2016.

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICIPIO DE FRAIBURGO, 
MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICIPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA.

FORNECEDOR: Altermed Mat Med Hosp Ltda

ATA: AT17CIM0262, AT17CIM0263, AT17CIM0265, AT17CIM0268, AT17CIM0269, AT17CIM0270, AT17CIM0274, AT-
17CIM0277, AT17CIM0278, AT17CIM0279, AT17CIM0280, AT17CIM0281, AT17CIM0282, AT17CIM0285, AT17CIM0286.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de Medicamentos e Correlatos.

VALIDADE: 01/02/2017 A 31/05/2017
DATA: 02/03/2017
LICITAÇÃO: PAL nº 0035/2016 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrônico nº 0034
REGISTRO DE PREÇOS: 0034/2016

Em conformidade com o processo administrativo numero 0017/2017 da Altermed Mat Med Hosp Ltda, fica alterado por apostilamento o 
valor do item conforme tabela abaixo.

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

515 Unidade HALOPERIDOL 5MG/ML 0,7800 1,00

Florianópolis(SC), 02 de março de 2017.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador
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Cis/amarP

RESOLUÇÃO 11/2017
Resolução nº 11/2017

Luciano Paganini, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal de Iomerê, 
usando da competência que lhe confere o inciso I e VIII, art.17 do Estatuto Social do CISAMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços a seguir:

UNIMED CAÇADOR COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DA REGIAO DO CONTESTADO, CNPJ 01.569.902/0001-06, situada na Av. Santa 
Catarina, 303, Centro, Caçador/SC, em conformidade com o edital 01/2010, Termo de credenciamento 104/2017.
Procedimento Código Valor

TC de Crânio 0.20.60.10.07-9 123,80

TC de Coluna Torácica 0.20.60.10.03-6 110,23

TC de Coluna Lombo Sacra 0.20.60.10.02-8 128,45

TC Coluna Cervical 0.20.60.10.01-0 110,23

TC de Articulação de Membro Superior 0.20.60.20.01-5 110,22

TC de Articulação de Membros Inferiores 0.20.60.30.02-9 110,22

TC de Face/Seios da Face/Articulações Têmporo Mandibular 0.20.60.10.04-4 110,22

TC de Segmentos Apendiculares 0.20.60.20.02-3 110,22

TC de Mastoide ou ouvido 0.00.90.16.11-2 141,25

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 09 de março de 2017.
Luciano Paganini
Presidente CISAMARP

RESOLUÇÃO CPL 05/2017
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.amarp.org.br cis@amarp.org.br
CNPJ 11.023.771/0001-10

Resolução nº. 05/2017 - CPL

Vera Matheus de Castro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 
Peixe - CISAMARP, usando da competência que lhe confere a Portaria 01/2017.
RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os documentos, 
Homologa UNIMED CAÇADOR COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DA REGIAO DO CONTESTADO, CNPJ 01.569.902/0001-06, situada na 
Av. Santa Catarina, 303, Centro, Caçador/SC, em conformidade com o edital 01/2010 para Credenciamento de Serviços de procedimentos 
em:
Procedimento Código Valor

TC de Crânio 0.20.60.10.07-9 123,80

TC de Coluna Torácica 0.20.60.10.03-6 110,23

TC de Coluna Lombo Sacra 0.20.60.10.02-8 128,45

TC Coluna Cervical 0.20.60.10.01-0 110,23

TC de Articulação de Membro Superior 0.20.60.20.01-5 110,22

TC de Articulação de Membros Inferiores 0.20.60.30.02-9 110,22

TC de Face/Seios da Face/Articulações Têmporo Mandibular 0.20.60.10.04-4 110,22

TC de Segmentos Apendiculares 0.20.60.20.02-3 110,22

TC de Mastoide ou ouvido 0.00.90.16.11-2 141,25

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.
Videira, 09 de março de 2017.
VERA MATHEUS DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitação CISAMARP

http://www.amarp.org.br/
mailto:cis@amarp.org.br
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Cis/amurel

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO - 
27/2017 - DI-PREVER
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 27/2017.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: DI-PREVER – VOLNEI SERVIÇOS DE ANATOMIA PATO-
LÓGICA SS LTDA.
Objeto: O contratado prestará ao Consórcio e Municípios creden-
ciados, quando solicitado, serviços de exames preventivos de la-
boratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 26/01/2017.
Assinantes: Clésio Bardini De Biasi pelo contratante e, Volnei David 
Pereira pelo contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO - 
33/2017 - CLINICA RADIOLÓGICA DR. ENÉAS PAULO 
ALET DA ROCHA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 33/2017.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLINICA RADIOLÓGICA DR. ENEAS PAULO ALET DA 
ROCHA S/S LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames clínicos de Mamografia, Den-
sitometria Óssea, Ultrassonografia e Tomografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009 e 002/2009).
Data da Assinatura: 02/02/2017.
Assinantes: Clésio Bardini De Biasi pelo Contratante e, Mário Tadeu 
Caporal pelo Contratado.

CvC

ATA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2017
ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE PRODUTOS DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
VELHO CORONEL – CVC REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 002-2017

As 13:00 (treze) horas do dia 07 (sete) de março de 2017, reuniram-se na sala de reunião do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – 
CVC, sito a Av. Santa Catarina, 1022 – Centro, Coronel Freitas – SC, os membros da Comissão de Avalição de Pré-qualificação de Produtos, 
nomeados através da Resolução 006/2016, assim constituída: Presidente: Mauri José Zucco, Secretária: Marinez Costa Martelli, membro Sr. 
Edir Antonio Bagio e o assessor jurídico Marcos Fernando Zanella, para avaliarem o requerimento de pré qualificação de marcas e mode-
los de lubrificantes e correlatos emitida pela empresa AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA referente ao Edital de 
Chamamento para Pré Qualificação 002-2017. Após análise do requerimento e dos prospectos enviados a comissão resolve aprovar os itens 
conforme RESULTADO DE ANÁLISE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS Nº 001 referente ao Edital 002/2017 que passa a fazer parte desta 
ATA. As marcas e modelos aprovados passam a fazer parte da lista de marcas e modelos aprovados com divulgação no site do Consórcio 
Intermunicipal Velho Coronel – CVC (www.consorciocvc.sc.gov.br). Não havendo mais nada a relatar, o Presidente da Comissão Sr. Mauri 
José Zucco, agradecendo a presença de todos declarou encerada a reunião. E por assim ter sido designado, eu, Marcos Fernando Zanella, 
Assessor Jurídico (OAB/SC 30881), digitei a presente e declaro como autênticos os fatos acima narrados.

RESULTADO DE ANÁLISE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS Nº 001
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU FORNECEDORES
PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017

Com base no requerimento de bens a pré-qualificar referente ao Processo Administrativo 002-2017 e Edital de Chamamento Nº 002-2017 
do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, apresentado pela empresa AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Manoel Francisco da Costa Nº 2000, bairro Vieiras, Jaraguá do Sul - SC, inscrita sob o 
CNPJ Nº 81.632.093/0007-64, decide-se:

MARCAS E MODELOS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO E APROVADAS

ITEM CÓDIGO 
CVC UNIDADE DESCRIÇÃO DO PNEU MARCA MODELO

1 0301 Unidade ADITIVOS PARA O LÍQUIDO DE ARREFECIMENTO (SOLÚVEIS EM ÁGUA) SEM PROTE-
ÇÃO ANTI-CONGELANTE - EMBALAGEM 1 LITRO Shell Radiex R1922

2 0303 Unidade FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - EMBALAGEM 200ML Bosch Bosch DOT 4
3 0302 Unidade FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - EMBALAGEM 500ML Bosch Bosch DOT 4

http://www.consorciocvc.sc.gov.br
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8 0308 Unidade
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA 
SEVERA, CONDIÇÕES DE VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE 
CÁLCIO/LÍTIO - VISCOSIDADE DE ÓLEO ISO 220 - NLGI 2 - EMBALAGEM DE 18 KG

Shell Shell Gadus S2 V220 
AC2

9 0311 Unidade
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA 
SEVERA, CONDIÇÕES DE VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE 
CÁLCIO/LÍTIO - VISCOSIDADE DE ÓLEO ISO 220 - NLGI 2 - EMBALAGEM DE 180 KG

Shell Shell Gadus S2 V220 
AC2

10 0312 Unidade

GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA 
SEVERA, CONDIÇÕES DE VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE 
CÁLCIO/LÍTIO, ADITIVO MOS2 - VISCOSIDADE DE ÓLEO ISO 220 - NLGI 2 - EMBALA-
GEM DE 18 KG

Shell Shell Gadus S2 V220 
AD2

11 0315 Unidade

GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA 
SEVERA, CONDIÇÕES DE VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE 
CÁLCIO/LÍTIO, ADITIVO MOS2- VISCOSIDADE DE ÓLEO ISO 220 - NLGI 2 - EMBALA-
GEM DE 180 KG

Shell Shell Gadus S2 V220 
AD2

13 0304 Unidade

GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS SUJEITOS A 
ALTA VELOCIDADE E TEMPERATURA, INDICADO PARA CUBO DE RODA DE CARRETA. 
COMPOSTO DE SABÃO DE COMPLEXO DE LÍTIO, VISCOSIDADE DE ÓLEO 220 - ATENDE 
NORMA ASTM D4950-07 LB-GC - EMBALAGEM 18KG

Shell Shell Gadus S2 
V220 2

15 0307 Unidade

GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS SUJEITOS A ALTA 
VELOCIDADE E TEMPERATURA, INDICADO PARA CUBO DE RODA DE CARRETA. COM-
POSTO DE SABÃO DE COMPLEXO DE LÍTIO, VISCOSIDADE DE ÓLEO ISO 220 - NLGI 2 
- ATENDE NORMA ASTM D4950-07 LB-GC - EMBALAGEM 180KG

Shell Shell Gadus S2 
V220 2

16 0347 Unidade
ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO PARA MOTOR DIESEL R6 M, SAE 10W40 API CF, 
ACEA E7, APROVAÇÃO MB228.5; MACK EO-M PLUS. MTU CATEGORIA 3. BALDE DE 20 
LITROS

Shell Rimula R6M

17 0319 Unidade ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO SAE 5W30 API - SN, PARA MOTORES E GASOLI-
NA - EMBALAGENS 1 LT. Shell Shell Hilex HX8 12/1

18 0316 Unidade ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTORES GASOLINA, ÁLCOOL E GÁS SAE 20W50 
API SL - EMBALAGEM 1 LT. Shell Shell Hilex HX3 12/1

19 0318 Unidade ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTORES GASOLINA, ÁLCOOL E GÁS SAE 25W60 
API SL - EMBALAGEM 1 LT. Shell Shell Hilex HX3 

MILEAGE 12/1

21 0325 Unidade ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO 15W40, API CI-4/SL, PARA MOTOR DIESEL 4 TEM-
POS ELETRÔNICO. BALDE DE 20 LITROS. Shell Shell Rimula RT4X

22 0321 Unidade ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SEMISSINTÉTICO 10W30, API SL/CF, PARA MOTO-
RES A GASOLINA E/OU ÁLCOOL. EMBALAGEM DE 1 LITRO. Shell Shell Hilex HX7 12/1

23 0322 Unidade ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SEMISSINTÉTICO 15W40, API SL/CF, PARA MOTO-
RES A GASOLINA E/OU ÁLCOOL. EMBALAGEM DE 1 LITRO. Shell Shell Hilex HX6 12/1

25 0345 Unidade
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS E CAIXAS REDUTORAS, COM GRAU DE 
VISCOSIDADE SAE 140 E CLASSIFICAÇÃO API GL 5 E MIL-L-2105D. DE 1ª QUALIDADE. 
BALDE DE 20 LITROS

Shell Shell Spirax S2 A 
140W

26 0344 Unidade
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES 2 TEMPOS PARA MOTORES A GASOLINA. DEVERÁ 
ATENDER AS CLASSIFICAÇÕES API TC E JASO FC. DE 1ª QUALIDADE. FRASCO DE 
500ML

Shell Shell Advance SX 2T 
24/500ml

27 0346 Unidade
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A DIESEL, MONOVISCOSO, COM GRAU DE VIS-
COSIDADE SAE 40, CLASSIFICAÇÃO API SF OU SUPERIOR. DE 1ª QUALIDADE. BALDE 
DE 20 LITROS

Shell Shell Spirax S2 GD

28 0329 Unidade ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO MULTIVISCOSO SAE 80W, API GL-4. BALDE 
DE 20 LITROS. Shell Shell Spirax S2 G80w

30 0327 Unidade ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO MULTIVISCOSO SAE 85W140, API GL-5. 
BALDE DE 20 LITROS. Shell Shell Spirax S2 A 

85W140



10/03/2017 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2208

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 758

31 0330 Unidade ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO MULTIVISCOSO SAE 90, API GL-5. BALDE DE 
20 LITROS. Shell Shell Spirax S2 A 90

32 0317 Unidade ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO PARA MOTORES GASOLINA, ÁLCOOL E GÁS SAE 
15W40 API SN - EMBALAGEM 1 LT. Shell Shell Hilex HX6 12/1

35 0343 Unidade
ÓLEO HIDRÁULICO ATF TIPO A, COM ESPECIFICAÇÃO GM DEXRON III E FORD MER-
CON, PARA TRANSMISSÕES AUTOMÁTICAS, DIREÇÕES HIDRÁULICAS E CAIXAS DE 
TRANSMISSÃO ALLISON. DE 1ª QUALIDADE. BALDE DE 20 LITROS

Shell Shell Spirax S3 ATF 
MD3

36 0335 Unidade ÓLEO HIDRÁULICO ISO AW 100 DIN 51524 PARTE 3 TIPO HVLP - APROVAÇÃO BOMBA 
HIDRÁULICA DENISON E/OU EATON - BALDE 20 LTS Shell Shell Tellus S2 V100

37 0332 Unidade ÓLEO HIDRÁULICO ISO AW 32 DIN 51524 PARTE 3 TIPO HVLP - APROVAÇÃO BOMBA 
HIDRÁULICA DENISON E/OU EATON - BALDE 20 LTS Shell Shell Tellus S2 V32

38 0333 Unidade ÓLEO HIDRÁULICO ISO AW 46 DIN 51524 PARTE 3 TIPO HVLP - APROVAÇÃO BOMBA 
HIDRÁULICA DENISON E/OU EATON - BALDE 20 LTS Shell Shell Tellus S2 V46

39 0334 Unidade ÓLEO HIDRÁULICO ISO AW 68 DIN 51524 PARTE 3 TIPO HVLP - APROVAÇÃO BOMBA 
HIDRÁULICA DENISON E/OU EATON - BALDE 20 LTS Shell Shell Tellus S2 V68

40 0342 Unidade

ÓLEO LUBRIFICANTE P/TRANSMISSÃO E HIDRÁULICO DE TRATORES UNIVERSAL SAE 
10W30, API: GL-4 APROVAÇÃO: CAIXA NEW HOLLAND MAT 3525, M2C 134 A-D, FNHA-
2, D.201.00; JOHN DEERE JDM-J20C; MASSEY FERGUSON M1143, M1145; KOMATSU, 
CATERPILLAR; CLACK; CASE MS 1207,1209 OU 1210 - BALDE 20LTS

Shell Shell Spirax S4 TXM

42 0337 Unidade
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO E EIXO DIFERENCIAL - 100% SINTÉTICO 
SAE 75W90, API GL-5, ATENDA AS ESPECIFICAÇÃO: VOLVO 97312, SAE J2360, MAN 342 
TIPO S1, SCANIA STO 1:0, DAF, IVECO EXTENDED DRAIN

Shell Shell Spirax S6 AXME 
75w90

43 0338 Unidade

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO E FREIOS ÚMIDOS FORA DE ESTRADA SAE 
10W TO-4 APROVAÇÃO: CATERPILLAR TRATOR TO-4 ZF TE-ML 03 - RECOMENDAÇÕES 
CATTERPILLAR, KOMATSU, KOMATSU-DRESSER. TRANSMISSÃO EATON, EATON FULLER, 
ZF, DANA, ROCKWELL - BALDE 20 LITROS

Shell Shell Spirax S4 CX10

44 0339 Unidade

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO E FREIOS ÚMIDOS FORA DE ESTRADA SAE 
30W TO-4 APROVAÇÃO: CATERPILLAR TRATOR TO-4 ZF TE-ML 03 - RECOMENDAÇÕES 
CATTERPILLAR, KOMATSU, KOMATSU-DRESSER. TRANSMISSÃO EATON, EATON FULLER, 
ZF, DANA, ROCKWELL - BALDE 20 LITROS

Shell Shell Spirax S4 CX30

45 0340 Unidade

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO E FREIOS ÚMIDOS FORA DE ESTRADA SAE 
50W TO-4 APROVAÇÃO: CATERPILLAR TRATOR TO-4 ZF TE-ML 03 - RECOMENDAÇÕES 
CATTERPILLAR, KOMATSU, KOMATSU-DRESSER. TRANSMISSÃO EATON, EATON FULLER, 
ZF, DANA, ROCKWELL - BALDE 20 LITROS

Shell Shell Spirax S4 CX50

46 0336 Unidade
ÓLEO LUBRIFICANTES MULTIVISCOSO PARA MOTORES A DIESEL SAE 15W40 API CI-4 
APROVAÇÃO CATERPILLAR: ECF2, ECF 1; MAN: M3275; MB: 228.3; VOLVO: VDS 3; 
CUMMINS: CES 20078, 77,76,75, 72,71 - BALDE 20 LITROS

Shell Shell Rimula RT4X

47 0331 Unidade
ÓLEO LUBRIFICANTES PARA MANCAIS INDUSTRIAIS E SISTEMA DE CIRCULAÇÃO QUE 
POSSUI ADITIVAÇÃO EP. ATENDAM AS RECOMENDAÇÕES MORGAN CONSTRUCTION 
COMPANY. NORMA DIN 51517-1 TIPO C E 51517-2 - TIPO CL

Shell Shell Morlina S2 b 
150

Justificativa: O requerimento apresentado cumpriu os requisitos formais da Chamada Pública. As amostras para avaliação foram apresenta-
das através de prospectos, ficha técnica e demais documentos, contendo informações do atendimento das especificações básicas e requisi-
tos mínimos do bem, e demais exigências conforme item 4 do Projeto Básico.

Diante ao exposto, a comissão decide que as Marcas e Modelos de bens submetidos à avaliação e que foram aprovados, apresentam qua-
lidade e requisitos mínimos satisfatórios para atender as necessidades administrativas, portanto serão e incluídos no “Cadastro de Bens 
Pré-Qualificados do Consórcio CVC” pelo prazo de 01 (um) ano conforme Resolução 001 de 19 de março de 2015. Os demais itens não 
mencionados já fazem parte do cadastro de marcas e modelos aprovados do Consórcio CVC.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Coronel Freitas, 07 de março de 2017.
Mauri José Zucco
Presidente Comissão de Avaliação
Resolução nº 003/2017
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EDITAL DE PREGÃO 02/2017
CONSORCIO INRTEMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017 - CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 002/2017 - CVC
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 - CVC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2017 - CVC

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com persona-
lidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Av. 
Santa Catarina, nº 1022, Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
RUDIMAR CONTE, brasileiro, casado, motorista, portador do CPF: 533.519.839-72, e do RG: 1.491.305-SSP/SC, residente e domiciliado na 
linha Conte, interior no município de Formosa do Sul - SC, CEP 89859-000, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO’’ visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação do objeto 
abaixo indicado, com fornecimento parcelado para os ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Municípios de: Águas de Chapecó, Águas Frias, Caxambu 
do Sul, Coronel Freitas, Formosa do Sul, Nova Erechim e Quilombo.

TIPO: Menor preço - POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07:30 do dia 10/03/2017 até às 17:30 horas do dia 24/03/2017.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 07:00 às 11:00 horas do dia 27/03/2017.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:00 horas do dia 27/03/2017.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Av. Santa Catarina, nº 1022, Centro, Coronel Freitas – SC.
Pregoeiro: Edir Antonio Bagio
E-mail: compras@consorciocvc.sc.gov.br
Telefone: (49) 3347 0819

As condições estatuídas neste Edital, que será regido pela Resolução nº 001, de 19 de março de 2015, Resolução nº 002, de 24 de março 
de 2015, Resolução nº 003, de 27 de março de 2015, as quais se encontram disponível no site do CVC (www.consorciocvc.sc.gov.br), Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

1. DO OBJETO

1.1. O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS e correlatos, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC: Municípios de Águas de Chapecó, 
Águas Frias, Caxambu do Sul, Coronel Freitas, Formosa do Sul, Nova Erechim e Quilombo, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, conforme descrições abaixo:

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO
CVC

1 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 PN 002
2 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 PN 003
3 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA PN 006
4 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 PN 007
5 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRÍCOLA PN 008
6 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA PN 009
7 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA PN 010
8 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 PN 011
9 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 24 PN 501
10 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 28 AGRÍCOLA PN 013
11 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 PN 015
12 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 30 AGRÍCOLA PN 016
13 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 PN 018
14 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26, PARA ROLO COMPACTADOR PN 506
15 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRÍCOLA PN 020
16 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 PN 021
17 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 PN 023
18 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 PN 024
19 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO CURTO PN 025
20 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO LONGO PN 026
21 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 PN 027
22 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMÓVEL PN 029
23 1 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMÓVEL PN 030

mailto:compras@consorciocvc.sc.gov.br
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24 1 UNID PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT PN 137

25 1 UNID PNEU 1000-16 TIPO A, DIRECIONAL PARA TRATOR, 2 OU 3 RAIAS, 10 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 1400KG, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 213

26 1 UNID PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUN-
DIDADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 067

27 1 UNID
PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE J, PROFUNDIDADE SULCO 19,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

PN 046

28 1 UNID
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 15 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 201

29 1 UNID
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 047

30 1 UNID
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE URBANO, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 068

31 1 UNID
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 202

32 1 UNID
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 24MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 069

33 1 UNID PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 110

34 1 UNID PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 116

35 1 UNID PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 122

36 1 UNID PNEU 12R16,5 R-4 10 LONAS RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DIANTEIRA DE RETROESCAVADEIRA, 
ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 139

37 1 UNID PNEU 12R16,5 R-4 12 LONAS RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DIANTEIRA DE RETROESCAVADEIRA, 
ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 140

38 1 UNID PNEU 1300-24 TIPO A, 10 LONAS RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO. PN 123

39 1 UNID PNEU 1300-24 TIPO A, 12 LONAS RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO. PN 210

40 1 UNID PNEU 14.9-28 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 1700KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DE-
FEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 126

41 1 UNID PNEU 1400-24 COM 24 LONAS PN 141
42 1 UNID PNEU 1400-24 COM 28 LONAS PN 142

43 1 UNID PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 24 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 127

44 1 UNID PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 117

45 1 UNID
PNEU 1400R24 G2 16 LONAS RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA ESCULTURA 
EM V, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

PN 143

46 1 UNID PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 128

47 1 UNID PNEU 16.9-24 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 2385 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 130

48 1 UNID PNEU 16.9-28, PARA RETROESCAVADEIRA (R4) 12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO. PN 131

49 1 UNID PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 049

50 1 UNID PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 133

51 1 UNID PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 050
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52 1 UNID PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMÓVEL ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 051

53 1 UNID PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 052

54 1 UNID PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 111

55 1 UNID PNEU 18.4-34 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 3000KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 112

56 1 UNID PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 054

57 1 UNID PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 033

58 1 UNID PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 079

59 1 UNID PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 055

60 1 UNID PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PN 081

61 1 UNID PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 113

62 1 UNID PNEU 19.5R24 R4 16 LONAS RADIAL COM PROTEÇÃO DE AÇO NA BANDA DE RODAGEM PARA TRAÇÃO TRAZEIRA 
DE RETROESCAVADEIRA ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 144

63 1 UNID PNEU 195/55R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 082

64 1 UNID PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 504

65 1 UNID PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 083

66 1 UNID PNEU 195/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 212

67 1 UNID PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 084

68 1 UNID PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 087

69 1 UNID PNEU 205/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 508

70 1 UNID PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 056

71 1 UNID PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 057

72 1 UNID
PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUN-
DIDADE SULCO DE 10 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

PN 089

73 1 UNID
PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE J , PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

PN 090

74 1 UNID PNEU 215/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE R , APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 058

75 1 UNID
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PARA UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO (50% OFF ROAD 50 
ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 059

76 1 UNID
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE DE CARGA 
126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUNDIDADE SULCO DE 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 036

77 1 UNID
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, 
ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 092

78 1 UNID PNEU 225/55R17 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 97, ÍNDICE DE VELOCIDADE W, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 507
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79 1 UNID PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA MASTER). PN 505

80 1 UNID PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 038

81 1 UNID PNEU 225/70R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 095

82 1 UNID
PNEU 225/75R15 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDICE DE 
CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

PN 096

83 1 UNID
PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 3.500KG, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 24 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM FORMATO DIAMANTE, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 208

84 1 UNID
PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 14 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 6.600KG, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 40 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM EM FLANCOS, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 209

85 1 UNID PNEU 23.1-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 3450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 114

86 1 UNID PNEU 23-1-26 COM 12 LONAS COM GARRA PARA ROLO. PN 134

87 1 UNID
PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 061

88 1 UNID
PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 103

89 1 UNID
PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 104

90 1 UNID
PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 25MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 043

91 1 UNID PNEU 700-16 TIPO A, 10 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, PROFUNDIDADE 
SULCO 9 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 064

92 1 UNID
PNEU 750-16 TIPO A, 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 114, ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PN 106

93 1 UNID
PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS APLICAÇÃO EM TOYOTA EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 121, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 065

94 1 UNID PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 11 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 066

95 1 UNID PNEU 750R16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 107

96 1 UNID
PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 206

97 1 UNID
PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 207

98 1 UNID
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140 
ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 205

99 1 UNID
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 16 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 109

100 1 UNID
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 108

101 1 UNID PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO PN 147
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102 1 UNID PNEU MOTO 2.75-18 DIANTEIRO PN 152
103 1 UNID PNEU MOTO 90/90-18 TRASEIRO PN 158
104 1 UNID PNEU MOTO 90/90-19 DIANTEIRO PN 159
105 1 UNID PROTETOR 1000 - 20 PN 160
106 1 UNID PROTETOR 1400 - 24 PN 162
107 1 UNID PROTETOR 750 -16 PN 163
108 1 UNID PROTETOR 900- 20 PN 164
109 1 UNID PROTETOR PARA PNEU 17.5-25 PN 165
110 1 UNID PROTETOR PARA PNEU 215/75R17.5 PN 166

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de abril de 2017 a 31 de julho de 2017.

1.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.

1.3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993.

1.4. A vigência para a execução dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/1993.

2. DO EDITAL DE CHAMAMENTO/ENTREGAS/EXECUÇÃO

2.1. Somente poderão ser ofertadas pelas licitantes as marcas/modelos que possuírem Atestados de Aprovação emitidos pelo Consórcio 
Intermunicipal Velho Coronel - CVC devidamente publicados até a data anterior a abertura do certame conforme Edital de Chamamento nº 
001/2016 e o Edital de Chamamento nº 001/2017 e seus complementares. Exceto para os itens 9, 14, 25, 39, 66, 69, 73, 78, 83, 84, 96 e 
97 que não possuem marca/modelo pré-qualificados.

2.2. AS PROPONENTES INTERESSADAS PODERÃO CONSULTAR AS MARCAS/MODELOS JÁ APROVADAS NO SITE DO Consorcio Intermunici-
pal Velho Coronel - CVC: WWW.CONSORCIOCVC.SC.GOV.BR PARA A FORMULAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS.

2.3. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.

2.3.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada Órgão Participante.

2.3.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de em-
penho de despesa e autorização de fornecimento de compra.

2.3.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da autorização de 
fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

2.3.4. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.

2.4. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante, correrão por conta do Fornecedor.

2.4.1. - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

3. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

3.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, as estimativas de consumo dos Órgãos Participantes estão quantificadas no 
ANEXO VI.

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

4.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia 
e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.

4.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e mo-
nitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br).

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da disputa.

http://www.consorciocvc.sc.gov.br/
http://www.bll.org.br
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6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especia-
lizadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos.

6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadas-
tramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

6.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

6.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 
tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

6.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, em tempo 
hábil para a apresentação das propostas.

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

A. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
B. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
C. Abrir as propostas de preços;
D. Analisar a aceitabilidade das propostas;
E. Desclassificar propostas indicando os motivos;
F. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
G. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
H. Declarar o vencedor;
I. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
J. Elaborar a ata da sessão;
K. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
L. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através de instrumento requerido junto à BLL, operador devi-
damente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.

7.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa 
de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

7.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

7.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.

7.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.

7.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO

7.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante creden-
ciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

7.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante.

Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefo-
nes: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou (41) 3097-4646, através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que 
antes do início da disputa de lances;

7.15. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados.

7.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrôni-
co, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo 
a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.

FECHAMENTO RANDÔMICO

7.19. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.

7.20. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lan-
ces e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar 
o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

7.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.22. POSTERIORMENTE, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS 
OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DO FINAL DA SESSÃO PÚBLICA VIRTU-
AL, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS COM VALORES INICIAIS, PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL -CVC
AV. SANTA CATARINA, Nº 1022, CENTRO, CORONEL FREITAS - SC (CEP 89.840-000).
Pregoeiro: Edir Antonio Bagio
Telefone/Fax: (49) 3347 0819
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES

7.23. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da documentação original 
dentro das condições dispostas no item 7.22.

7.24. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas no 
item 17.7, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

7.25. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.

7.26. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a con-
tratação.

7.27. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor 
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da proposta ou lance de menor preço.

7.28. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o 
desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de refe-
rência definido pela administração pública.

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumin-
do como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS 
E MODELOS, PREÇOS UNITARIO E TOTAIS DE TODOS OS ITENS ofertados.

8.2.1. Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações (relacionadas a empresas), 
carimbos, telefones e etc, o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da Empresa.

8.3. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS QUE CONTENHAM ITENS SEM ESPECIFICAÇÃO DE MARCA/MODELO 
(quando necessário).

8.3.1. O OBJETO DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE E ESTRITAMENTE DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ITEM 1.1.

8.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

9. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

9.1. Todas as Empresas devidamente habilitadas para o certame, deverão enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) va-
lor(es) oferecido(s) na fase inicial para todos os itens que cotou, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no 
prazo estipulado no item 7.22, deste Edital.

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER:

A. Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, 
fax e e-mail;
B. Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
C. Conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impos-
tos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
D. O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;
E. Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
F. Conter discriminado o prazo de validade da Ata conforme o preambulo do presente Edital;
G. Conter discriminado o prazo de entrega dos itens de até 10 (dez) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento exclusivamente 
emitida pelo órgão gerenciador;
H. Especificação, marca/modelo completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta Eletrônica com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito no item 1.1, deste Edital;
I. Valor unitário e valor total com a quantidade estimada, (mesmo valor da proposta cadastrada na BLL);
J. Dados bancários, dados do representante legal e declaração de assinatura por certificação digital, conforme ANEXO II;

9.2. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO UNITÁRIO - POR ITEM.

9.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. GARANTIA

10.1. As Empresas vencedoras deverão prestar as garantias conforme particularidades e exigências de cada item, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 7.23, CONTENDO 
A SEGUINTE INDICAÇÃO:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 - CVC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2017 - CVC
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)

11.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:
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A. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código Civil), a alteração contratual refe-
rente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.
B. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida do Ou-
torgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante.
C. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO III).
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva, comprovando 
condição.

D. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:
Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:
Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes/atbhe/consultaoptantes.app/consultaropcao.aspx
Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar 123/06, conforme modelo (ANEXO III).
Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado 
no D.O. do dia 22/05/2007.
Esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício em que foi emitida para os casos em 
que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio de 2013.

E. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
F. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
G. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
H. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
I. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
J. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 
da Lei federal nº 12.440/2011;

11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, 
apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a lavratura da Ata, como condição 
para a assinatura da mesma, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014.

11.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito a assinar a Ata, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.

11.4. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente auten-
ticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro.
• Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX);
• Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

11.5. Em todas as hipótese referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido, bem como não serão 
aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à habilitação.

11.5.1. Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 4 (quatro) meses após a sua expedição.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

12.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora:

a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia;
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle de execução 
das atas de registro de preços, “on line”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC;
g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

13.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde que aten-
didas as exigências deste Edital e independentemente se houver divergência no valor unitário com o valor total cotado nos itens.

14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes/atbhe/consultaoptantes.app/consultaropcao.aspx
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14.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a rea-
lização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

14.1.1. Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail, devendo a referida peça ser entregue em copia 
física e protocolada junto ao Departamento de Licitações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC.

14.2. Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação interposta.

14.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

15.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre o Órgão Gerenciador 
(Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC), os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), e o Fornecedor serão formalizadas 
através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços será 01 de abril de 2017 a 31 de julho de 2017.

15.1.1. Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante (1) e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante (2) 
e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante (3) e Fornecedor, até o total de órgãos participantes.

15.2. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão 
Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa de consumo, previsto no item 3 deste Edital, Anexo VI) no prazo de 3 (três) 
dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação 
quanto à regularidade fiscal. A disponibilização das Atas para assinatura será comunicada por correio eletrônico (email) com a utilização 
do mesmo endereço que o fornecedor estiver cadastrado na plataforma da BLL. As Atas serão disponibilizadas pelo acesso ao Sistema de 
Gerenciamento de Compras do Consórcio CVC.

15.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada por certificação digital, E-CPF do representante legal da empresa ou cargo superior.

15.4. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído.

15.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar as Atas de Registro 
de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação.

15.6. Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos Participantes poderão comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classi-
ficado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.

15.7. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

16. DO REAJUSTE DOS PREÇOS

16.1. Os preços não serão reajustados (de forma a beneficiar o fornecedor) durante a validade desta Ata.

17. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

17.1. Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.

17.1.1. Não será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de fac-símile ou via e-mail, devendo a referida peça 
ser protocolada junto a Departamento de Licitações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC.

17.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito 
de recurso.

17.2. Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), No ITEM 
sendo submetido este resultado ao Presidente do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC para homologação.

17.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Pregoeiro, o qual poderá reconsi-
derar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Presidente do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, 
devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.
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17.4. Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Presidente do Consorcio Intermunicipal 
Velho Coronel - CVC para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

17.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo de 03 
(três) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades 
legalmente estabelecidas.

17.6. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

17.6.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador, garantida a previa defesa, aplicar ao forne-
cedor em relação às contratações dos Órgãos Participantes as seguintes sanções:

A. Advertência;
B. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem 
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
C. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
D. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
E. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

17.7. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do 
certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem decla-
ração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, bem como aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.

18. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993

18.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.

18.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Ge-
renciador deverá:

I Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
III Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.

18.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

I Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
a) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
b) manter o valor de sua proposta classificada;
c) realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo primeiro classificado, obtendo, desta forma, 
valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;

II Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio econômico-
financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.

III Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penali-
dade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

18.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II. Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. Tiver presentes razões de interesse público;
V. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou com qualquer um dos Municípios 
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
VI. For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002;
VII. Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos procedi-
mentos de controle da execução do objeto contratual.

19.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

19.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor.

20. DA DOTAÇÃO

20.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica dos orçamentos de cada 
Órgão Participante (município consorciado), referente o exercício de 2017 e seguintes.

20.1.1. O Órgão Participante (município consorciado) quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante vencedora, me-
diante depósito bancário em sua conta corrente.

21.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto desta licitação, 
desde que acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras do 
Consórcio CVC com a(s) cópia da NF e arquivo(s) XML anexado(s).

21.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação.

21.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços;

22.2. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC) ou os Órgãos 
Participantes (Municípios Consorciados) a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

22.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem.

22.3.1. Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

22.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

22.3.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
conforme estimativa de consumo (Anexo VI)

22.3.4. Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitati-
vo de cada item (Anexo VI) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente do número de órgãos que 
aderirem.

22.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.
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22.5. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de compras do Consórcio Intermunicipal Velho 
Coronel - CVC, logo após sua homologação.

22.6. Detalhes não citados referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

22.7. O Presidente do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público deri-
vadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

22.8. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 hs. e das 13:30 às 17:00 hs, através dos telefones (49) 3347 0819, ou pessoalmente (Av Santa Catarina, 
1022, Centro, Coronel Freitas - SC).

22.9. Não cabe à BLL - Bolsa de Licitações e Leiloes qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, 
em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da nego-
ciação realizada.

22.10. O Pregoeiro e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução nº 002 de 03 de fevereiro de 2017.

22.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

A. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços;
B. ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
C. ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
D. ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
E. ANEXO V – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);
F. ANEXO VI – Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes;
G. ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços;

Coronel Freitas - SC, 06 de março de 2017.
RUDIMAR CONTE
Presidente.

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:

2 – PREÇO
Deverá ser cotado, preço unitário e total, com apenas duas casas decimais, por item.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

3 – CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
De acordo com item 9.1 letra “f”: de 01 de abril de 2017 à 31 de julho de 2017.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DE MERCADORIAS
De acordo com o especificado no Item 2.3, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.
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LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

4 – OBJETO DA PROPOSTA:

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL 

R$

CONTINUA....

Local e Data.

Assinatura do representante
e carimbo da empresa

ANEXO II

1. DADOS BANCÁRIOS:

TITULAR DA CONTA CORRENTE:

CNPJ:

NOME E NÚMERO DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

TELEFONE PARA CONTATO:

E-MAIL:

3. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata de Registro de Preços”, o qual de-
verá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital, através do e-CPF (CPF na versão eletrônica).

Local e Data.
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Nome e Assinatura do Representante da Empresa

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NOME SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ____, sediada em
(ENDEREÇO COMERCIAL) , através de seu proprietário/administrador (NOME COMPLETO) , (QUALIFICAÇÃO COMPLETA) , (ENDEREÇO 
COMPLETO) declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente 
processo licitatório.

OBS – Se for Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva.

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante Legal da empresa

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº , do CPF nº , DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma (microempresa ou empresa de pequeno porte). 
Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante da empresa

ANEXO V

1 - RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ PRESIDENTE

Consórcio Intermunicipal Velho Coronel 
- CVC Av. Santa Catarina, n° 1022 14.688.861/0001-19 MAURI JOSE ZUCCO

2 - RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES ENDEREÇO CNPJ RESPONSÁVEL

Município de Águas de Chapecó Rua Porto União, 968, Centro 82.804.212/0001-96 Leonir Antonio Hentges

Município de Águas Frias Rua Sete de Setembro, 512 95.990.180/0001-02 Ricardo Rolim de Moura

Município de Caxambu do sul Rua Índio Condá, 55, Centro 83.021.816/0001-29 Glauber Burtet

Município de Coronel Freitas Av. Santa Catarina, 1022, Centro 83.021.824/0001-75 Izeu Tozetto

Município de Formosa do Sul Rua Antonio Cella, 173, Centro 80.637.424/0001-09 Rudimar Conte

Município de Nova Erechim Av. Francisco Ferdinando Losina, 139, centro 83.021.840/0001-68 Nédio Antônio Cassol

Município de Quilombo Rua Duque de Caxias, 165, Centro 83.021.865/0001-61 Neuri Brunetto

ANEXO VI

Carimbo do CNPJ:
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ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.804.212/0001-96, com sede na 
RUA PORTO UNIÃO, 968 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS DE CHAPECÓ -SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, LEONIR ANTONIO 
HENTGES:

Item/Quantidade: 1/6; 3/4; 4/8; 5/4; 8/16; 12/2; 13/2; 16/12; 21/10; 26/4; 32/4; 33/4; 34/6; 35/2; 43/6; 49/12; 50/6; 53/18; 54/4; 57/8; 
58/4; 59/8; 61/2; 64/6; 69/4; 71/16; 75/12; 78/4; 89/10; 90/16; 91/4; 99/4; 100/4; 106/12.

2 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.180/0001-02, com sede na RUA 
SETE DE SETEMBRO, 512 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS FRIAS-SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, RICARDO ROLIM:

Item/Quantidade: 26/12; 31/16; 32/12; 33/2; 34/2; 35/4; 36/4; 38/6; 39/6; 43/10; 45/10; 46/2; 51/16; 52/8; 53/4; 54/2; 57/4; 60/4; 61/6; 
62/6; 63/4; 64/4; 66/4; 68/4; 71/8; 75/6; 77/6; 83/2; 84/2; 87/14; 88/14; 90/30; 98/4; 99/2; 100/2.

3 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.816/0001-29, com sede na 
RUA ÍNDIO CONDÁ, 55 - CENTRO, na cidade de CAXAMBU DO SUL-SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, GLAUBER BURTET:

Item/Quantidade: 1/40; 4/10; 7/20; 8/30; 11/12; 13/10; 14/4; 15/20; 26/16; 27/32; 34/8; 40/12; 41/16; 42/8; 50/8; 51/52; 59/28; 61/4; 
68/36; 70/12; 71/18; 72/10; 73/12; 85/12; 86/2; 101/2; 104/2; 105/20; 106/20; 109/8.

4 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.824/0001-75, com sede na AV. 
SANTA CATARINA, 1022 - CENTRO, na cidade de CORONEL FREITAS -SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, IZEU TOZETTO:

Item/Quantidade: 1/15; 4/10; 8/15; 14/2; 18/2; 28/10; 29/16; 30/24; 31/24; 32/20; 33/2; 34/4; 35/6; 36/6; 37/6; 43/6; 44/2; 45/8; 46/12; 
49/4; 51/28; 54/2; 55/2; 56/4; 59/2; 61/8; 62/8; 64/4; 70/4; 71/8; 75/6; 76/6; 77/6; 79/4; 86/2; 92/2; 93/2; 94/2.

5 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.637.424/0001-09, com sede na 
RUA ANTONIO CELLA,173 - CENTRO, na cidade de FORMOSA DO SUL-SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, RUDIMAR CONTE:

Item/Quantidade: 1/50; 2/4; 3/4; 4/4; 5/8; 7/4; 8/8; 9/4; 12/4; 13/4; 14/2; 15/4; 18/4; 19/8; 21/12; 24/4; 29/20; 32/30; 33/4; 34/4; 35/4; 
37/4; 38/6; 40/4; 44/6; 47/4; 51/20; 52/16; 54/4; 62/6; 64/6; 68/4; 70/6; 71/8; 74/6; 75/6; 76/6; 77/16; 84/2; 85/4; 86/2; 94/8; 98/8; 
100/10; 102/1; 103/1; 105/50; 106/20; 107/8; 108/10; 110/10.

6 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.840/0001-68, com sede na AV. 
FRANCISCO FERDINANDO LOSINA, 139 - CENTRO, na cidade de NOVA ERECHIM-SC, representado por seu PREFEITO, NÉDIO ANTONIO 
CASSOL:

Item/Quantidade: 1/22; 3/2; 4/6; 6/2; 7/4; 8/6; 12/2; 13/4; 15/2; 17/4; 18/4; 19/4; 20/4; 25/2; 28/16; 32/20; 33/2; 34/2; 40/2; 43/6; 
46/6; 51/6; 52/4; 59/8; 61/2; 65/4; 68/4; 81/6; 82/8; 92/4; 93/4; 105/24; 106/6.

7 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.865/0001-61, com sede na RUA DU-
QUE DE CAXIAS, 165 - CENTRO, na cidade de QUILOMBO -SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, SILVANO DE PARIZ:
Item/Quantidade: 1/30; 3/4; 4/12; 5/10; 6/4; 8/30; 10/12; 11/2; 12/14; 13/4; 15/4; 16/10; 17/25; 18/12; 20/12; 21/20; 22/4; 23/8; 28/24; 
31/24; 33/6; 34/18; 37/6; 44/14; 46/16; 47/8; 48/8; 49/18; 50/4; 51/44; 52/74; 53/4; 54/14; 56/6; 58/16; 61/10; 64/12; 67/6; 68/12; 
71/30; 76/18; 77/18; 79/24; 80/8; 85/4; 88/50; 89/45; 91/10; 92/22; 95/6; 96/28; 97/28; 101/6; 104/6; 105/50; 106/10; 108/20.

8 - Total estimado para consumo de todos os Órgãos Participantes:

ITEM QTD UNIDA-
DE DESCRIÇÃO CÓDIGO

CVC

1 163 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 PN 002
2 4 UNID CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 PN 003
3 14 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA PN 006
4 50 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 PN 007
5 22 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA PN 008
6 6 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA PN 009
7 28 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA PN 010
8 105 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 PN 011
9 4 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 24 PN 501
10 12 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 28 AGRÍCOLA PN 013
11 14 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 PN 015
12 22 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 30 AGRÍCOLA PN 016
13 24 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 PN 018
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14 8 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26, PARA ROLO COMPACTADOR PN 506
15 30 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA PN 020
16 22 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 PN 021
17 29 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 PN 023
18 22 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 PN 024
19 12 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO CURTO PN 025
20 16 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO LONGO PN 026
21 42 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 PN 027
22 4 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL PN 029
23 8 UNID CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL PN 030
24 4 UNID PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT PN 137

25 2 UNID PNEU 1000-16 TIPO A, DIRECIONAL PARA TRATOR, 2 OU 3 RAIAS, 10 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 1400KG, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 213

26 32 UNID PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDI-
DADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 067

27 32 UNID
PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE J, PROFUNDIDADE SULCO 19,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

PN 046

28 50 UNID
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 15 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 201

29 36 UNID
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 047

30 24 UNID
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE URBANO, ÍNDICE 
DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 068

31 64 UNID
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 202

32 86 UNID
PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 24MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 069

33 20 UNID PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DE-
FEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 110

34 44 UNID PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 116

35 16 UNID PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO. PN 122

36 10 UNID PNEU 12R16,5 R-4 10 LONAS RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DIANTEIRA DE RETROESCAVADEIRA, 
ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 139

37 16 UNID PNEU 12R16,5 R-4 12 LONAS RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DIANTEIRA DE RETROESCAVADEIRA, 
ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 140

38 12 UNID PNEU 1300-24 TIPO A, 10 LONAS RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 123

39 6 UNID PNEU 1300-24 TIPO A, 12 LONAS RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 210

40 18 UNID PNEU 14.9-28 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 1700KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO. PN 126

41 16 UNID PNEU 1400-24 COM 24 LONAS PN 141
42 8 UNID PNEU 1400-24 COM 28 LONAS PN 142

43 28 UNID PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 24 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 127

44 22 UNID PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 117

45 18 UNID
PNEU 1400R24 G2 16 LONAS RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA ESCULTURA EM 
V, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PN 143

46 36 UNID PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 128
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47 12 UNID PNEU 16.9-24 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 2385 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO. PN 130

48 8 UNID PNEU 16.9-28, PARA RETROESVAVADEIRA (R4) 12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO. PN 131

49 34 UNID PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 049

50 18 UNID PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 133

51 166 UNID PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 050

52 102 UNID PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 051

53 26 UNID PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 052

54 26 UNID PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DE-
FEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 111

55 2 UNID PNEU 18.4-34 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3000KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DE-
FEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 112

56 10 UNID PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 054

57 12 UNID PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 033

58 20 UNID PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 079

59 46 UNID PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 055

60 4 UNID PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PN 081

61 32 UNID PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO. PN 113

62 20 UNID PNEU 19.5R24 R4 16 LONAS RADIAL COM PROTEÇÃO DE AÇO NA BANDA DE RODAGEM PARA TRAÇÃO TRAZEIRA 
DE RETROESCAVADEIRA ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 144

63 4 UNID PNEU 195/55R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 082

64 32 UNID PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 504

65 4 UNID PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 083

66 4 UNID PNEU 195/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 212

67 6 UNID PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 084

68 60 UNID PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 087

69 4 UNID PNEU 205/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 508

70 22 UNID PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 056

71 88 UNID PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 057

72 10 UNID PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUN-
DIDADE SULCO DE 10 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 089

73 12 UNID
PNEU 205/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE J , PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

PN 090

74 6 UNID PNEU 215/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE R , APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 058

75 30 UNID
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 50 ON 
ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 059
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76 30 UNID
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE DE CARGA 
126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUNDIDADE SULCO DE 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 036

77 46 UNID
PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, 
ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 092

78 4 UNID PNEU 225/55R17 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 97, ÍNDICE DE VELOCIDADE W, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 507

79 28 UNID PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA MASTER). PN 505

80 8 UNID PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 038

81 6 UNID PNEU 225/70R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 095

82 8 UNID
PNEU 225/75R15 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDICE DE 
CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PN 096

83 2 UNID
PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 3.500KG, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 24 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM FORMATO DIAMANTE, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 208

84 4 UNID
PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 14 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 6.600KG, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 40 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM EM FLANCOS, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 209

85 20 UNID PNEU 23.1-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DE-
FEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 114

86 6 UNID PNEU 23-1-26 COM 12 LONAS COM GARRA PARA ROLO. PN 134

87 14 UNID
PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 061

88 64 UNID
PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 103

89 55 UNID
PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 104

90 46 UNID
PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 25MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 043

91 14 UNID PNEU 700-16 TIPO A, 10 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, PROFUNDIDADE 
SULCO 9 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 064

92 28 UNID
PNEU 750-16 TIPO A, 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 114, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 15MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

PN 106

93 6 UNID
PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS APLICAÇÃO EM TOYOTA EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 121, ÍN-
DICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 065

94 10 UNID PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 11 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 066

95 6 UNID PNEU 750R16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PN 107

96 28 UNID
PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140, ÍNDI-
CE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 206

97 28 UNID
PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 207
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98 12 UNID
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140 ÍNDI-
CE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 205

99 6 UNID
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140 ÍNDI-
CE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 16 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 109

100 16 UNID
PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PN 108

101 8 UNID PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO PN 147
102 1 UNID PNEU MOTO 2.75-18 DIANTEIRO PN 152
103 1 UNID PNEU MOTO 90/90-18 TRASEIRO PN 158
104 8 UNID PNEU MOTO 90/90-19 DIANTEIRO PN 159
105 144 UNID PROTETOR 1000 - 20 PN 160
106 68 UNID PROTETOR 1400 - 24 PN 162
107 8 UNID PROTETOR 750 -16 PN 163
108 30 UNID PROTETOR 900- 20 PN 164
109 8 UNID PROTETOR PARA PNEU 17.5-25 PN 165
110 10 UNID PROTETOR PARA PNEU 215/75R17.5 PN 166

ANEXO VII
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017 – CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 002/2017 - CVC
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 - CVC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2017 - CVC

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ......./2017

Aos dias do mês de do ano de , presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, Consórcio Público, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Av. Santa Catarina, nº 1022, Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por Presidente, RUDIMAR CONTE, brasileiro, casado, motorista, portador do CPF: 533.519.839-72, e do 
RG: 1.491.305-SSP/SC, residente e domiciliado na linha Conte, interior no município de Formosa do Sul - SC, CEP 89859-000, doravante 
denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIO ................................ , pessoa jurídica de direito público interno, com sede adminis-
trativa na Rua ......................., ...., inscrito no CNPJ sob nº. ..........................., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ......... 
doravante denominado ORGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, 
situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., 
doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e 
suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Pneus e 
correlatos, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC: ........................... , durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima quarta.

2 CLÁSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da cláusula décima 
quinta.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 A aquisição decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.1.1 A aquisição do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.

3.1.2 A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de empenho 
de despesa e autorização de fornecimento de compra.

3.1.3 Os itens adquiridos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da autorização de 
fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

3.1.4 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.

3.2 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
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3.2.1 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

3.3 A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de en-
trega dos mesmos;

4 CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, mediante depó-
sito bancário em sua conta corrente.

4.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta ATA, acom-
panhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras do Consórcio CVC 
com a(s) cópia da Nota Fiscal e arquivo(s) XML anexado(s), ambos emitidos para o mesmo nome/CNPJ constantes no empenho da referida 
Autorização de Fornecimento.

4.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilita-
ção do processo licitatório que está vinculado esta ATA.

4.3 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

4.4 Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

5 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle de execução 
das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

6 CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador, garantida previa defesa, aplicar ao fornecedor 
em relação às contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem 
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

7 CLÁUSULA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
7.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993.

7.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.

7.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Geren-
ciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.

7.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
a) Manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
b) Manter o valor de sua proposta classificada;
c) Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo primeiro classificado, obtendo, desta forma, 
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valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificados, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio econômi-
co-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da pena-
lidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados;

7.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8 CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Velho Coronel - CVC ou com qualquer um dos Municípios Consorciados 
nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos procedimen-
tos de controle da execução do objeto contratual.

8.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

8.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

9 CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação específica do orça-
mento do exercício de 2017 e seguintes.

9.2 O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
10.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 002/2017 – Consorcio CVC, Pregão Ele-
trônico nº 002/2017 – Consorcio CVC, REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2017 – Consorcio CVC, realizado pelo Consórcio Intermunicipal Velho 
Coronel - CVC, Órgão Gerenciador.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
11.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de abril de 2017 a 31 de julho de 2017.

11.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.

11.2.1 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3 A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/1993.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (Consorcio CVC) ou para os 
Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da 
sua estimativa de consumo.

12.2 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante (Município Consorciado) poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que 
o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.

12.3 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

12.4 O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Consórcio Inter-
municipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos termos do Edital da respectiva 
Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as 
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partes, para todos os fins.

12.5 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem.

12.5.1 Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

12.5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.5.3 As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital).

12.5.4 Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente do número de órgãos 
que aderirem.

12.6 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 Tabela de itens e preços registrados:

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT.R$

.. .. .. .. .. ..

.. .. .. .. .. ..

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
14.1 Estimativa de consumo de cada item:

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1 É competente o foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de 
Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Coronel Freitas - SC, ..../ ........ / 2017.
RUDIMAR CONTE
Presidente.

Fornecedor Órgão Participante

EDITAL DE PREGÃO 03/2017
CONSORCIO INRTEMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017 – CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 003/2017 - CVC
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2017 - CVC
REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2017 - CVC

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com persona-
lidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Av. 
Santa Catarina, nº 1022, Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
RUDIMAR CONTE, brasileiro, casado, motorista, portador do CPF: 533.519.839-72, e do RG: 1.491.305-SSP/SC, residente e domiciliado na 
linha Conte, interior no município de Formosa do Sul - SC, CEP 89859-000, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO’’ visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação do objeto 
abaixo indicado, com fornecimento parcelado para os ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Municípios de: Águas de Chapecó, Águas Frias, Coronel 
Freitas, Formosa do Sul, Nova Erechim e Quilombo.

TIPO: Menor preço - POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 10/03/2017 até às 17:30 horas do dia 27/03/2017.
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ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 07:30 às 09:59 horas do dia 28/03/2017.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 28/03/2017.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Av. Santa Catarina, nº 1022, Centro, Coronel Freitas – SC.
Pregoeiro: Edir Antonio Bagio
E-mail: compras@consorciocvc.sc.gov.br
Telefone: (49) 3347 0819

As condições estatuídas neste Edital, que será regido pela Resolução nº 001, de 19 de março de 2015, Resolução nº 002, de 24 de março 
de 2015, Resolução nº 003, de 27 de março de 2015, as quais se encontram disponíveis no site do CVC (www.consorciocvc.sc.gov.br), Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

1. DO OBJETO

1.1. O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
lubrificantes, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC: Águas de Chapecó, Águas Frias, Coronel 
Freitas, Formosa do Sul, Nova Erechim e Quilombo, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme descrições abaixo:

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 
CVC

1 591 UNIDADE ADITIVOS PARA O LÍQUIDO DE ARREFECIMENTO (SOLÚVEIS EM ÁGUA) SEM PROTEÇÃO ANTI-CONGELAN-
TE - EMBALAGEM 1 LITRO 0301

2 105 UNIDADE FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - EMBALAGEM 200ML 0303
3 124 UNIDADE FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - EMBALAGEM 500ML 0302

4 3 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA SEVERA, CONDIÇÕES DE 
VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE CÁLCIO/LÍTIO - VISCOSIDADE DE ÓLEO ISO 
220 - NLGI 2 - EMBALAGEM DE 18 KG

0308

5 2 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA SEVERA, CONDIÇÕES DE 
VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE CÁLCIO/LÍTIO - VISCOSIDADE DE ÓLEO ISO 
220 - NLGI 2 - EMBALAGEM DE 180 KG

0311

6 7 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA SEVERA, CONDIÇÕES DE 
VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE CÁLCIO/LÍTIO, ADITIVO MOS2 - VISCOSIDADE 
DE ÓLEO ISO 220 - NLGI 2 - EMBALAGEM DE 18 KG

0312

7 1 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA SEVERA, CONDIÇÕES DE 
VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE CÁLCIO/LÍTIO, ADITIVO MOS2- VISCOSIDADE 
DE ÓLEO ISO 220 - NLGI 2 - EMBALAGEM DE 180 KG

0315

8 3 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS SUJEITOS A ALTA VELOCIDADE E TEM-
PERATURA, INDICADO PARA CUBO DE RODA DE CARRETA. COMPOSTO DE SABÃO DE COMPLEXO DE LÍTIO, 
VISCOSIDADE DE ÓLEO 220 - ATENDE NORMA ASTM D4950-07 LB-GC - EMBALAGEM 170KG

0306

9 5 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS SUJEITOS A ALTA VELOCIDADE E TEM-
PERATURA, INDICADO PARA CUBO DE RODA DE CARRETA. COMPOSTO DE SABÃO DE COMPLEXO DE LÍTIO, 
VISCOSIDADE DE ÓLEO 220 - ATENDE NORMA ASTM D4950-07 LB-GC - EMBALAGEM 18KG

0304

10 1 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS SUJEITOS A ALTA VELOCIDADE E TEM-
PERATURA, INDICADO PARA CUBO DE RODA DE CARRETA. COMPOSTO DE SABÃO DE COMPLEXO DE LÍTIO, 
VISCOSIDADE DE ÓLEO ISO 220 - NLGI 2 - ATENDE NORMA ASTM D4950-07 LB-GC - EMBALAGEM 180KG

0307

11 18 UNIDADE
ÓLEO HIDRÁULICO ATF TIPO A, COM ESPECIFICAÇÃO GM DEXRON III E FORD MERCON, PARA TRANSMIS-
SÕES AUTOMÁTICAS, DIREÇÕES HIDRÁULICAS E CAIXAS DE TRANSMISSÃO ALLISON. DE 1ª QUALIDADE. 
BALDE DE 20 LITROS

0343

12 51 UNIDADE ÓLEO HIDRÁULICO ISO AW 46 DIN 51524 PARTE 3 TIPO HVLP - APROVAÇÃO BOMBA HIDRÁULICA DENI-
SON E/OU EATON - BALDE 20 LTS 0333

13 266 UNIDADE ÓLEO HIDRÁULICO ISO AW 68 DIN 51524 PARTE 3 TIPO HVLP - APROVAÇÃO BOMBA HIDRÁULICA DENI-
SON E/OU EATON - BALDE 20 LTS 0334

14 11 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO PARA MOTOR DIESEL R6 M, SAE 10W40 API CF, ACEA E7, APROVA-
ÇÃO MB228.5; MACK EO-M PLUS. MTU CATEGORIA 3. BALDE DE 20 LITROS 0347

15 335 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO SAE 5W30 API - SN, PARA MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL E GÁS - 
EMBALAGENS 1 LT. 0319

16 40 UNID ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO SAE 5W30 API - SN, PARA MOTORES DIESEL - EMBALAGENS 1 LT. 0349

17 35 UNID ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO SAE 5W40, API-SN, PARA MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL E GNV. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. 0348

mailto:compras@consorciocvc.sc.gov.br
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18 88 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTORES GASOLINA, ÁLCOOL E GÁS SAE 20W50 API SL - EMBALA-
GEM 1 LT. 0316

19 177 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO 15W40, API CI-4/SL, PARA MOTOR DIESEL 4 TEMPOS ELETRÔNICO. 
BALDE DE 20 LITROS. 0325

20 7 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SEMISSINTÉTICO 10W30, API SL/CF, PARA MOTORES A GASOLINA E/
OU ÁLCOOL. EMBALAGEM: CAIXA COM 24 UNIDADES DE 1 LITRO. 0321

21 20 CX ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SEMISSINTÉTICO 10W40, API SN, PARA MOTORES A GASOLINA E/OU 
ÁLCOOL. EMBALAGEM: CAIXA COM 12 LT. 0350

22 52 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SEMISSINTÉTICO 15W40, API SL/CF, PARA MOTORES A GASOLINA E/
OU ÁLCOOL. EMBALAGEM: CAIXA COM 24 UNIDADES DE 1 LITRO. 0322

23 113 UNIDADE

ÓLEO LUBRIFICANTE P/TRANSMISSÃO E HIDRÁULICO DE TRATORES UNIVERSAL SAE 10W30, API: GL-4 
APROVAÇÃO: CAIXA NEW HOLLAND MAT 3525, M2C 134 A-D, FNHA-2, D.201.00; JOHN DEERE JDM-J20C; 
MASSEY FERGUSON M1143, M1145; KOMATSU, CATERPILLAR; CLACK; CASE MS 1207,1209 OU 1210 - BAL-
DE 20LTS

0342

24 5 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS E CAIXAS REDUTORAS, COM GRAU DE VISCOSIDADE SAE 140 E 
CLASSIFICAÇÃO API GL 5 E MIL-L-2105D. DE 1ª QUALIDADE. BALDE DE 20 LITROS 0345

25 118 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES 2 TEMPOS PARA MOTORES A GASOLINA. DEVERÁ ATENDER AS CLAS-
SIFICAÇÕES API TC E JASO FC. DE 1ª QUALIDADE. FRASCO DE 500ML 0344

26 2 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A DIESEL, MONOVISCOSO, COM GRAU DE VISCOSIDADE SAE 40, 
CLASSIFICAÇÃO API SF OU SUPERIOR. DE 1ª QUALIDADE. BALDE DE 20 LITROS 0346

27 51 UNIDADE
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO E FREIOS ÚMIDOS FORA DE ESTRADA SAE 10W TO-4 APROVA-
ÇÃO: CATERPILLAR TRATOR TO-4 ZF TE-ML 03 - RECOMENDAÇÕES CATTERPILLAR, KOMATSU, KOMATSU-
DRESSER. TRANSMISSÃO EATON, EATON FULLER, ZF, DANA, ROCKWELL - BALDE 20 LITROS

0338

28 54 UNIDADE
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO E FREIOS ÚMIDOS FORA DE ESTRADA SAE 30W TO-4 APROVA-
ÇÃO: CATERPILLAR TRATOR TO-4 ZF TE-ML 03 - RECOMENDAÇÕES CATTERPILLAR, KOMATSU, KOMATSU-
DRESSER. TRANSMISSÃO EATON, EATON FULLER, ZF, DANA, ROCKWELL - BALDE 20 LITROS

0339

29 10 UNIDADE
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO E FREIOS ÚMIDOS FORA DE ESTRADA SAE 50W TO-4 APROVA-
ÇÃO: CATERPILLAR TRATOR TO-4 ZF TE-ML 03 - RECOMENDAÇÕES CATTERPILLAR, KOMATSU, KOMATSU-
DRESSER. TRANSMISSÃO EATON, EATON FULLER, ZF, DANA, ROCKWELL - BALDE 20 LITROS

0340

30 5 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO MULTIVISCOSO SAE 80W, API GL-4. BALDE DE 20 LITROS. 0329

31 10 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO MULTIVISCOSO SAE 80W90, API GL-5. BALDE DE 20 LITROS. 0326

32 49 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO MULTIVISCOSO SAE 85W140, API GL-5. BALDE DE 20 LITROS. 0327

33 47 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO MULTIVISCOSO SAE 90, API GL-5. BALDE DE 20 LITROS. 0330

34 130 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO PARA MOTORES GASOLINA, ÁLCOOL E GÁS SAE 15W40 API SN - 
EMBALAGEM 1 LT. 0317

35 95 UNIDADE
ÓLEO LUBRIFICANTES MULTIVISCOSO PARA MOTORES A DIESEL SAE 15W40 API CI-4 APROVAÇÃO CA-
TERPILLAR: ECF2, ECF 1; MAN: M3275; MB: 228.3; VOLVO: VDS 3; CUMMINS: CES 20078, 77,76,75, 72,71 
- BALDE 20 LITROS

0336

36 10 UNIDADE ÓLEO PARA SISTEMA HIDRÁULICOS QUE OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS DE PRESSÃO E TEMPERATURA, 
ISO VG 150, ATENDA NORMA DIN 51524. BALDE DE 20 LITROS. 0324

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de abril de 2017 a 31 de julho de 2017.

1.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.

1.3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993.

1.4. A vigência para a execução dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/1993.

2. DAS ENTREGAS E EXECUÇÃO

2.1. Para os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34 e 35 somente 
poderão ser ofertadas pelas licitantes as marcas/modelos que possuírem Atestados de Aprovação emitidos pelo Consórcio Intermunicipal 
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Velho Coronel - CVC devidamente publicados até a data anterior a abertura do certame conforme Edital de Chamamento nº 002/2017 de 
02 de janeiro de 2017 e seus complementares. Exceto para os itens 08, 16, 17, 21, 31 e 36 que não possuem marcas/modelos aprovadas.

2.2. AS PROPONENTES INTERESSADAS PODERÃO CONSULTAR AS MARCAS/MODELOS JÁ APROVADAS NO SITE DO Consorcio Intermunici-
pal Velho Coronel - CVC: WWW.CONSORCIOCVC.SC.GOV.BR PARA A FORMULAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS.

2.3. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.

2.3.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada Órgão Participante.

2.3.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de em-
penho de despesa e autorização de fornecimento de compra.

2.3.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da autorização de 
fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

2.3.4. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.

2.4. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante, correrão por conta do Fornecedor.

2.4.1. - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

3. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

3.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, as estimativas de consumo dos Órgãos Participantes estão quantificadas no 
ANEXO VI.

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

4.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia 
e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.

4.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e mo-
nitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bllcompras.org.br).

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da disputa.

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especia-
lizadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos.

6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadas-
tramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

6.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

6.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 
tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

6.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, em tempo 
hábil para a apresentação das propostas.

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

A. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
B. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
C. Abrir as propostas de preços;
D. Analisar a aceitabilidade das propostas;
E. Desclassificar propostas indicando os motivos;

http://www.consorciocvc.sc.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br
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F. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
G. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
H. Declarar o vencedor;
I. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
J. Elaborar a ata da sessão;
K. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
L. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento requerido junto à BLL, operador devi-
damente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br.

7.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa 
de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

7.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

7.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.

7.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.

7.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO

7.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante creden-
ciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

7.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante.

Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefo-
nes: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou (41) 3097-4646, através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.12. Na impossibilidade de cobrir o melhor lance, poderão ser ofertados lances intermediários, na tentativa de melhorar a classificação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que 
antes do início da disputa de lances;

7.15. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados.

7.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

http://www.bllcompras.org.br.
mailto:contato@bll.org.br
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7.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrôni-
co, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo 
a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.

FECHAMENTO RANDÔMICO

7.19. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.

7.20. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lan-
ces e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar 
o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

7.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.22. POSTERIORMENTE, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS 
OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DO FINAL DA SESSÃO PÚBLICA VIRTU-
AL, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS COM VALORES INICIAIS, PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL -CVC
AV. SANTA CATARINA, Nº 1022, CENTRO, CORONEL FREITAS - SC (CEP 89.840-000).
Pregoeiro: Edir Antonio Bagio
Telefone/Fax: (49) 3347 0819
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES

7.23. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da documentação original 
dentro das condições dispostas no item 7.22.

7.24. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas no 
item 17.7, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

7.25. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.

7.26. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a con-
tratação.

7.27. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço.

7.28. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o 
desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ele não atinja o valor de refe-
rência definido pela administração pública.

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumin-
do como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS/
MODELOS, PREÇOS UNITARIO E TOTAIS DE TODOS OS ITENS ofertados.

8.2.1. Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações (relacionadas a empresas), 
carimbos, telefones e etc, o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da Empresa.

8.3. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS QUE CONTENHAM ITENS SEM ESPECIFICAÇÃO DE MARCA/MODELO 
(quando necessário).

8.3.1. O OBJETO DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE E ESTRITAMENTE DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ITEM 1.1.

8.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

9. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
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9.1. Todas as Empresas devidamente habilitadas para o certame, deverão enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) va-
lor(es) oferecido(s) na fase inicial para todos os itens que cotou, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no 
prazo estipulado no item 7.22, deste Edital.

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER:

A. Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, 
fax e e-mail;
B. Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
C. Conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impos-
tos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
D. O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;
E. Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 04 (quatro) casas decimais para os centavos;
F. Conter discriminado o prazo de validade da Ata conforme o preambulo do presente Edital;
G. Conter discriminado o prazo de entrega dos itens de até 10 (dez) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento exclusivamente 
emitida pelo órgão gerenciador;
H. Especificação, marca/modelo completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta Eletrônica com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito no item 1.1, deste Edital;
I. Valor unitário e valor total com a quantidade estimada, (mesmo valor da proposta cadastrada na BLL);
J. Dados bancários, dados do representante legal e declaração de assinatura por certificação digital, conforme ANEXO II;

9.2. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO UNITÁRIO - POR ITEM.

9.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. GARANTIA

10.1. As Empresas vencedoras deverão prestar as garantias conforme particularidades e exigências de cada item, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 7.23, CONTENDO 
A SEGUINTE INDICAÇÃO:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2017 - CVC
REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2017 - CVC
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)

11.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:

A. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código Civil), a alteração contratual refe-
rente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.

B. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida do Ou-
torgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante.

C. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO III).
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva, comprovando 
condição.

D. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:
Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:
Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes/atbhe/consultaoptantes.app/consultaropcao.aspx
Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar 123/06, conforme modelo (ANEXO III).
Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado 
no D.O. do dia 22/05/2007.
Esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício em que foi emitida para os casos em 
que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio de 2013.
E. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
F. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes/atbhe/consultaoptantes.app/consultaropcao.aspx
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G. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
H. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
I. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
J. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 
da Lei federal nº 12.440/2011;

11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, 
apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a lavratura da Ata, como condição 
para a assinatura da mesma, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014.

11.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito a assinar a Ata, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.

11.4. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente auten-
ticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro.
• Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX);
• Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

11.5. Em todas as hipótese referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido, bem como não serão 
aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à habilitação.

11.5.1. Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 4 (quatro) meses após a sua expedição.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

12.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora:
a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia;
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle de execução 
das atas de registro de preços, “on line”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC;
g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

13.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde que aten-
didas as exigências deste Edital e independentemente se houver divergência no valor unitário com o valor total cotado nos itens.

14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

14.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a rea-
lização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

14.1.1. Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail, devendo a referida peça ser entregue em copia 
física e protocolada junto ao Departamento de Licitações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC.

14.2. Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação interposta.

14.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

15.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre o Órgão Gerenciador 
(Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC), os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), e o Fornecedor serão formalizadas 
através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços será 01 de abril de 2017 à 31 de julho de 2017.

15.1.1. Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante (1) e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante (2) 
e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante (3) e Fornecedor, até o total de órgãos participantes.

15.2. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão 
Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa de consumo, previsto no Anexo VI deste Edital) no prazo de 3 (três) dias úteis 
após a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto 
à regularidade fiscal. A disponibilização das Atas para assinatura será comunicada por correio eletrônico (email) com a utilização do mesmo 
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endereço que o fornecedor estiver cadastrado na plataforma da BLL. As Atas serão disponibilizadas pelo acesso ao Sistema de Gerencia-
mento de Compras do Consórcio CVC.

15.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada por certificação digital, E-CPF do representante legal da empresa ou cargo superior.

15.4. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído.

15.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar as Atas de Registro 
de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação.

15.6. Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos Participantes poderão comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classi-
ficado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.

15.7. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

16. DO REAJUSTE DOS PREÇOS

16.1. Os preços não serão reajustados (de forma a beneficiar o fornecedor) durante a validade desta Ata.

17. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

17.1. Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.

17.1.1. Não será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de fac-símile ou via e-mail, devendo a referida peça 
ser protocolada junto a Departamento de Licitações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC.

17.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito 
de recurso.

17.2. Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), No ITEM 
sendo submetido este resultado ao Presidente do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC para homologação.

17.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Pregoeiro, o qual poderá reconsi-
derar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Presidente do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, 
devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

17.4. Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Presidente do Consorcio Intermunicipal 
Velho Coronel - CVC para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

17.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo de 03 
(três) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades 
legalmente estabelecidas.

17.6. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

17.6.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador, garantida a previa defesa, aplicar ao forne-
cedor em relação às contratações dos Órgãos Participantes as seguintes sanções:

A. Advertência;
B. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem 
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
C. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
D. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
E. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

17.7. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 
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o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do 
certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem decla-
ração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, bem como aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.

18. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993

18.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.

18.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Ge-
renciador deverá:

I Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
III Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.

18.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

I Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
a) Manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
b) Manter o valor de sua proposta classificada;
c) Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo primeiro classificado, obtendo, desta forma, 
valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;

II Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio econômico-
financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.

III Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penali-
dade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

18.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II. Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. Tiver presentes razões de interesse público;
V. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou com qualquer um dos Municípios 
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
VI. For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002;
VII. Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos procedi-
mentos de controle da execução do objeto contratual.

19.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

19.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor.

20. DA DOTAÇÃO

20.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica dos orçamentos de cada 
Órgão Participante (município consorciado), referente o exercício de 2017 e seguintes.
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20.1.1. O Órgão Participante (município consorciado) quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante vencedora, me-
diante depósito bancário em sua conta corrente.

21.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto desta licitação, 
desde que acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras do 
Consórcio CVC com a(s) cópia da NF e arquivo(s) XML anexado(s).

21.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação.

21.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços;

22.2. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC) ou os Órgãos 
Participantes (Municípios Consorciados) a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

22.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem.

22.3.1. Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

22.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

22.3.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
conforme estimativa de consumo (Anexo VI)

22.3.4. Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitati-
vo de cada item (Anexo VI) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente do número de órgãos que 
aderirem.

22.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.

22.5. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de compras do Consórcio Intermunicipal Velho 
Coronel - CVC, logo após sua homologação.

22.6. Detalhes não citados referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

22.7. O Presidente do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público deri-
vadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

22.8. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 hs. e das 13:30 às 17:00 hs, através dos telefones (49) 3347 0819, ou pessoalmente (Av Santa Catarina, 
1022, Centro, Coronel Freitas - SC).

22.9. Não cabe à BLL - Bolsa de Licitações e Leiloes qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, 
em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da nego-
ciação realizada.

22.10. O Pregoeiro e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução nº 002 de 03 de fevereiro de 2017.

22.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

A. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços;
B. ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
C. ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
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D. ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
E. ANEXO V – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);
F. ANEXO VI – Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes;
G. ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços;

Coronel Freitas - SC, 06 de março de 2017.
RUDIMAR CONTE
Presidente.

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:

2 – PREÇO
Deverá ser cotado, preço unitário e total, com apenas duas casas decimais, por item.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

3 – CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
De acordo com item 9.1 letra “f”: de 01 de março de 2017 à 30 de junho de 2017.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DE MERCADORIAS
De acordo com o especificado no Item 2.3, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

4 – OBJETO DA PROPOSTA:

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$

CONTINUA....

Local e Data.

Assinatura do representante
e carimbo da empresa
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ANEXO II

1. DADOS BANCÁRIOS:

TITULAR DA CONTA CORRENTE:

CNPJ:

NOME E NÚMERO DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

TELEFONE PARA CONTATO:

E-MAIL:

3. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata de Registro de Preços”, o qual de-
verá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital, através do e-CPF (CPF na versão eletrônica).

Local e Data.

Nome e Assinatura do Representante da Empresa

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NOME SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº , sediada em
(ENDEREÇO COMERCIAL) , através de seu proprietário/administrador (NOME COMPLETO) , (QUALIFICAÇÃO COMPLETA) , (ENDEREÇO 
COMPLETO) declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente 
processo licitatório.

OBS – Se for Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva.

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante Legal da empresa

Carimbo do 
CNPJ:
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº , do CPF nº , DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma (microempresa ou empresa de pequeno porte). 
Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.

Local e Data

Assinatura e carimbo Representante da empresa

ANEXO V

1 - RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ PRESIDENTE

Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - 
CVC Av. Santa Catarina, n° 1022 14.688.861/0001-19 MAURI JOSE ZUCCO

2 - RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
MUNICÍPIOS PARTICI-
PANTES ENDEREÇO CNPJ RESPONSÁVEL

Município de Águas de 
Chapecó Rua Porto União, 968, Centro 82.804.212/0001-96 Leonir Antonio Hentges

Município de Águas 
Frias Rua Sete de Setembro, 512 95.990.180/0001-02 Ricardo Rolim de Moura

Município de Coronel 
Freitas Av. Santa Catarina, 1022, Centro 83.021.824/0001-75 Izeu Tozetto

Município de Formosa 
do Sul Rua Antonio Cella, 173, Centro 80.637.424/0001-09 Rudimar Conte

Município de Nova 
Erechim Av. Francisco Ferdinando Losina, 139, centro 83.021.840/0001-68 Nédio Antônio Cassol

Município de Quilombo Rua Duque de Caxias, 165, Centro 83.021.865/0001-61 Neuri Brunetto

ANEXO VI

ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.804.212/0001-96, com sede na 
RUA PORTO UNIÃO, 968 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS DE CHAPECÓ -SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, LEONIR ANTONIO 
HENTGES:

Item/Quantidade: 1/10; 2/30; 3/80; 8/1; 10/1; 13/60; 18/50; 19/40; 20/5; 24/5; 25/48; 31/10; 32/5; 33/10; 34/70; 35/50.

2 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.180/0001-02, com sede na RUA 
SETE DE SETEMBRO, 512 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS FRIAS-SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, RICARDO ROLIM:

Item/Quantidade: 12/6; 13/16; 19/50; 23/25; 27/20; 28/6; 29/4; 32/6; 33/6.

3 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.824/0001-75, com sede na AV. 
SANTA CATARINA, 1022 - CENTRO, na cidade de CORONEL FREITAS -SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, IZEU TOZETTO:

Item/Quantidade: 1/30; 3/10; 6/3; 8/2; 11/10; 15/25; 18/15; 20/2; 22/2; 25/30; 27/15; 35/25.

4 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.637.424/0001-09, com sede na 
RUA ANTONIO CELLA,173 - CENTRO, na cidade de FORMOSA DO SUL-SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, RUDIMAR CONTE:

Item/Quantidade: 1/500; 2/50; 6/2; 7/1; 11/2; 12/10; 13/100; 15/200; 19/30; 23/50; 25/20; 32/10; 33/5.
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5 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.840/0001-68, com sede na AV. 
FRANCISCO FERDINANDO LOSINA, 139 - CENTRO, na cidade de NOVA ERECHIM-SC, representado por seu PREFEITO, NÉDIO ANTONIO 
CASSOL:

Item/Quantidade: 1/4; 2/3; 3/5; 4/3; 9/3; 13/10; 15/30; 22/30; 23/13; 26/2; 28/13; 32/2; 33/6; 35/20.

6 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.865/0001-61, com sede na RUA DU-
QUE DE CAXIAS, 165 - CENTRO, na cidade de QUILOMBO -SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, SILVANO DE PARIZ:

Item/Quantidade: 1/47; 2/22; 3/29; 5/2; 6/2; 9/2; 11/6; 12/35; 13/80; 14/11; 15/80; 16/40; 17/35; 18/23; 19/57; 21/20; 22/20; 23/25; 
25/20; 27/16; 28/35; 29/6; 30/5; 32/26; 33/20; 34/60; 36/10.

7 - Total estimado para consumo de todos os Órgãos Participantes:

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 
CVC

1 591 UNIDADE ADITIVOS PARA O LÍQUIDO DE ARREFECIMENTO (SOLÚVEIS EM ÁGUA) SEM PROTEÇÃO ANTI-CONGELANTE - 
EMBALAGEM 1 LITRO 0301

2 105 UNIDADE FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - EMBALAGEM 200ML 0303
3 124 UNIDADE FLUÍDO DE FREIO DOT 4 - EMBALAGEM 500ML 0302

4 3 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA SEVERA, CONDIÇÕES DE 
VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE CÁLCIO/LÍTIO - VISCOSIDADE DE ÓLEO ISO 220 
- NLGI 2 - EMBALAGEM DE 18 KG

0308

5 2 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA SEVERA, CONDIÇÕES DE 
VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE CÁLCIO/LÍTIO - VISCOSIDADE DE ÓLEO ISO 220 
- NLGI 2 - EMBALAGEM DE 180 KG

0311

6 7 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA SEVERA, CONDIÇÕES DE 
VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE CÁLCIO/LÍTIO, ADITIVO MOS2 - VISCOSIDADE 
DE ÓLEO ISO 220 - NLGI 2 - EMBALAGEM DE 18 KG

0312

7 1 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS COM CARGA SEVERA, CONDIÇÕES DE 
VIBRAÇÃO E PRESENÇA DE ÁGUA. COMPOSTA DE SABÃO DE CÁLCIO/LÍTIO, ADITIVO MOS2- VISCOSIDADE 
DE ÓLEO ISO 220 - NLGI 2 - EMBALAGEM DE 180 KG

0315

8 3 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS SUJEITOS A ALTA VELOCIDADE E TEMPE-
RATURA, INDICADO PARA CUBO DE RODA DE CARRETA. COMPOSTO DE SABÃO DE COMPLEXO DE LÍTIO, 
VISCOSIDADE DE ÓLEO 220 - ATENDE NORMA ASTM D4950-07 LB-GC - EMBALAGEM 170KG

0306

9 5 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS SUJEITOS A ALTA VELOCIDADE E TEMPE-
RATURA, INDICADO PARA CUBO DE RODA DE CARRETA. COMPOSTO DE SABÃO DE COMPLEXO DE LÍTIO, 
VISCOSIDADE DE ÓLEO 220 - ATENDE NORMA ASTM D4950-07 LB-GC - EMBALAGEM 18KG

0304

10 1 UNIDADE
GRAXA DE ALTA PERFORMANCE PARA APLICAÇÃO EM ROLAMENTOS SUJEITOS A ALTA VELOCIDADE E TEMPE-
RATURA, INDICADO PARA CUBO DE RODA DE CARRETA. COMPOSTO DE SABÃO DE COMPLEXO DE LÍTIO, 
VISCOSIDADE DE ÓLEO ISO 220 - NLGI 2 - ATENDE NORMA ASTM D4950-07 LB-GC - EMBALAGEM 180KG

0307

11 18 UNIDADE
ÓLEO HIDRÁULICO ATF TIPO A, COM ESPECIFICAÇÃO GM DEXRON III E FORD MERCON, PARA TRANSMIS-
SÕES AUTOMÁTICAS, DIREÇÕES HIDRÁULICAS E CAIXAS DE TRANSMISSÃO ALLISON. DE 1ª QUALIDADE. 
BALDE DE 20 LITROS

0343

12 51 UNIDADE ÓLEO HIDRÁULICO ISO AW 46 DIN 51524 PARTE 3 TIPO HVLP - APROVAÇÃO BOMBA HIDRÁULICA DENISON 
E/OU EATON - BALDE 20 LTS 0333

13 266 UNIDADE ÓLEO HIDRÁULICO ISO AW 68 DIN 51524 PARTE 3 TIPO HVLP - APROVAÇÃO BOMBA HIDRÁULICA DENISON 
E/OU EATON - BALDE 20 LTS 0334

14 11 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO PARA MOTOR DIESEL R6 M, SAE 10W40 API CF, ACEA E7, APROVA-
ÇÃO MB228.5; MACK EO-M PLUS. MTU CATEGORIA 3. BALDE DE 20 LITROS 0347

15 335 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO SAE 5W30 API - SN, PARA MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL E GÁS - 
EMBALAGENS 1 LT. 0319

16 40 UNID ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO SAE 5W30 API - SN, PARA MOTORES DIESEL - EMBALAGENS 1 LT. 0349

17 35 UNID ÓLEO LUBRIFICANTE 100% SINTÉTICO SAE 5W40, API-SN, PARA MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL E GNV. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. 0348

18 88 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTORES GASOLINA, ÁLCOOL E GÁS SAE 20W50 API SL - EMBALAGEM 
1 LT. 0316

19 177 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO 15W40, API CI-4/SL, PARA MOTOR DIESEL 4 TEMPOS ELETRÔNICO. 
BALDE DE 20 LITROS. 0325
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20 7 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SEMISSINTÉTICO 10W30, API SL/CF, PARA MOTORES A GASOLINA E/
OU ÁLCOOL. EMBALAGEM: CAIXA COM 24 UNIDADES DE 1 LITRO. 0321

21 20 CX ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SEMISSINTÉTICO 10W40, API SN, PARA MOTORES A GASOLINA E/OU 
ÁLCOOL. EMBALAGEM: CAIXA COM 12 LT. 0350

22 52 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SEMISSINTÉTICO 15W40, API SL/CF, PARA MOTORES A GASOLINA E/
OU ÁLCOOL. EMBALAGEM: CAIXA COM 24 UNIDADES DE 1 LITRO. 0322

23 113 UNIDADE

ÓLEO LUBRIFICANTE P/TRANSMISSÃO E HIDRÁULICO DE TRATORES UNIVERSAL SAE 10W30, API: GL-4 
APROVAÇÃO: CAIXA NEW HOLLAND MAT 3525, M2C 134 A-D, FNHA-2, D.201.00; JOHN DEERE JDM-J20C; 
MASSEY FERGUSON M1143, M1145; KOMATSU, CATERPILLAR; CLACK; CASE MS 1207,1209 OU 1210 - BALDE 
20LTS

0342

24 5 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS E CAIXAS REDUTORAS, COM GRAU DE VISCOSIDADE SAE 140 E 
CLASSIFICAÇÃO API GL 5 E MIL-L-2105D. DE 1ª QUALIDADE. BALDE DE 20 LITROS 0345

25 118 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES 2 TEMPOS PARA MOTORES A GASOLINA. DEVERÁ ATENDER AS CLASSI-
FICAÇÕES API TC E JASO FC. DE 1ª QUALIDADE. FRASCO DE 500ML 0344

26 2 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES A DIESEL, MONOVISCOSO, COM GRAU DE VISCOSIDADE SAE 40, CLAS-
SIFICAÇÃO API SF OU SUPERIOR. DE 1ª QUALIDADE. BALDE DE 20 LITROS 0346

27 51 UNIDADE
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO E FREIOS ÚMIDOS FORA DE ESTRADA SAE 10W TO-4 APROVA-
ÇÃO: CATERPILLAR TRATOR TO-4 ZF TE-ML 03 - RECOMENDAÇÕES CATTERPILLAR, KOMATSU, KOMATSU-
DRESSER. TRANSMISSÃO EATON, EATON FULLER, ZF, DANA, ROCKWELL - BALDE 20 LITROS

0338

28 54 UNIDADE
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO E FREIOS ÚMIDOS FORA DE ESTRADA SAE 30W TO-4 APROVA-
ÇÃO: CATERPILLAR TRATOR TO-4 ZF TE-ML 03 - RECOMENDAÇÕES CATTERPILLAR, KOMATSU, KOMATSU-
DRESSER. TRANSMISSÃO EATON, EATON FULLER, ZF, DANA, ROCKWELL - BALDE 20 LITROS

0339

29 10 UNIDADE
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO E FREIOS ÚMIDOS FORA DE ESTRADA SAE 50W TO-4 APROVA-
ÇÃO: CATERPILLAR TRATOR TO-4 ZF TE-ML 03 - RECOMENDAÇÕES CATTERPILLAR, KOMATSU, KOMATSU-
DRESSER. TRANSMISSÃO EATON, EATON FULLER, ZF, DANA, ROCKWELL - BALDE 20 LITROS

0340

30 5 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO MULTIVISCOSO SAE 80W, API GL-4. BALDE DE 20 LITROS. 0329

31 10 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO MULTIVISCOSO SAE 80W90, API GL-5. BALDE DE 20 LITROS. 0326

32 49 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO MULTIVISCOSO SAE 85W140, API GL-5. BALDE DE 20 LITROS. 0327

33 47 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÃO MULTIVISCOSO SAE 90, API GL-5. BALDE DE 20 LITROS. 0330

34 130 UNIDADE ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO PARA MOTORES GASOLINA, ÁLCOOL E GÁS SAE 15W40 API SN - 
EMBALAGEM 1 LT. 0317

35 95 UNIDADE
ÓLEO LUBRIFICANTES MULTIVISCOSO PARA MOTORES A DIESEL SAE 15W40 API CI-4 APROVAÇÃO CATER-
PILLAR: ECF2, ECF 1; MAN: M3275; MB: 228.3; VOLVO: VDS 3; CUMMINS: CES 20078, 77,76,75, 72,71 - 
BALDE 20 LITROS

0336

36 10 UNIDADE ÓLEO PARA SISTEMA HIDRÁULICOS QUE OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS DE PRESSÃO E TEMPERATURA, 
ISO VG 150, ATENDA NORMA DIN 51524. BALDE DE 20 LITROS. 0324

ANEXO VII

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL– CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017 – CVC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 03/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2017 – CVC
REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2017 – CVC

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ......./2017

Aos dias do mês de do ano de , presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, Consórcio Público, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Av. Santa Catarina, nº 1022, Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por Presidente, , Sr. RUDIMAR CONTE, brasileiro, casado, motorista, portador do CPF: 533.519.839-72, e 
do RG: 1.491.305-SSP/SC, residente e domiciliado na linha Conte, interior no município de Formosa do Sul - SC, CEP 89859-000, doravante 
denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIO ................................ , pessoa jurídica de direito público interno, com sede adminis-
trativa na Rua ......................., ...., inscrito no CNPJ sob nº. ..........................., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ......... 
doravante denominado ORGÃO PARTICIPANTE, resolvem Registrar os Preços da empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada 
na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante 
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denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações 
da Resolução nº 01 de 19 de março de 2015, Resolução nº 02 de 24 de março de 2015, Resolução nº 03 de 27 de março de 2015, e suas 
alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de lubri-
ficantes, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC: ........................... , durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
1.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da cláusula décima 
quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
2.1 – A aquisição decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.

2.1.1 – A aquisição do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.

2.1.2 – A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de empe-
nho de despesa e autorização de fornecimento de compra.

2.1.3 – Os itens adquiridos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da autorização de 
fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

2.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.

3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.

3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
3.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente.

4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta ATA, acom-
panhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras do Consórcio CVC 
com a(s) cópia da Nota Fiscal e arquivo(s) XML anexado(s), ambos emitidos para o mesmo nome/CNPJ constantes no empenho da referida 
Autorização de Fornecimento.

3.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.

3.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle de execução 
das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador, garantida previa defesa, aplicar ao fornecedor 
em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem 
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
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limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

CLÁUSULA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993.

7.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.

7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Ge-
renciador deverá:
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.

7.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
a) Manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
b) Manter o valor de sua proposta classificada;
c) Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo primeiro classificado, obtendo, desta forma, 
valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio econômico-
financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da pena-
lidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

7.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Velho Coronel - CVC ou com qualquer um dos Municípios Consorciados 
nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos procedimen-
tos de controle da execução do objeto contratual.

8.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

8.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação específica do orça-
mento do exercício de 2017 e seguintes.

9.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
10.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 003/2017 – Consorcio CVC, Pregão 
Eletrônico nº 003/2017 – Consorcio CVC, REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2017 – Consorcio CVC, realizado pelo Consórcio Intermunicipal 
Velho Coronel - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
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11.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de abril de 2017 à 31 de julho de 2017.

11.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.

11.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC) ou para os 
Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da 
sua estimativa de consumo.

12.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante (Município Consorciado) poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que 
o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.

12.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

12.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Consórcio Inter-
municipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos termos do Edital da respectiva 
Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as 
partes, para todos os fins.

12.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem.

12.5.1 – Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

12.5.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.5.3 – As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
conforme estimativa de consumo (Item 3, Anexo VI do Edital de Licitação)

12.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente do número de órgãos 
que aderirem.

12.6 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 – Tabela de itens e preços registrados:
ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT.R$
.. .. .. .. .. ..
.. .. .. .. .. ..

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
14.1 – Estimativa de consumo de cada item:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1 – É competente o foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de 
Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Coronel Freitas - SC, ..../ ..... / 2017.
RUDIMAR CONTE
Presidente.
Fornecedor Órgão Participante
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